
'.,1" 

A AES 00 SENADO
 
DO 

IM BI-lAZI ~~ 

SEGUNDA SESSÃO DA PRIMEIRA LEGISLATURA 

DF
 

~2 de ,Junho a 1.° de Novembro de 18; 1
 

(5ES~ÃO EXTRAORDINARIA)
 

TOMO SEGU DO
 

RIO DE JANE1Rü 

1914 





SENADO

:SESSÃO 26·, DE 22 DE JUNlHO DE 1830l

PRESIDENCIA DO SR. BISBO CAPELLÃO-MóR

.Discussão do Projecto de Lei sobre o Processo
dos Jurados

O SR. MATTABAQEL.LA.R: - 'Eu creio que
I im á uma Commissão, e eu requei'ro que Ol!

seus Dobres Membros interponham. o seu Pa.
recer ·com urgencia, porque a Da:turez.a do
negocio assim o exige.

Pedia depois a pala'V'I'a e disse

Achando-se presentes 30 Srs. ,Sena
dores, declarou-se a1berta a sessão ás
10 .horas e 20 Imi,nutos da manhã, e
lendo-se a ncta da anterior foi ap
provada.

;Pedio a palavra e disse

Fallaram 'Os Srs. Senad·ores: - Maita
Bacellar, 2 vezes; Conde de Valença, 1 vez;
Viscande de cAlcantara, 1 vez; Barroso, 2 ve
zes; .Marquez de Barbacena, 3 vezes; Almei.
dae Albuqu'erque, 21 vezes; !Ver,gueiro, 8
vezes; tMarquez de Inhambupe, 6 vezes; Mar
quez de Caravellas, 5 vezes; EvangeliJsta, 2
vezes; OUveir-a, 5 vezes; 'Carneiro de Cam-

·pos, 2 vezes.

o SR. VISCONDE DE ALcANT..A.RA:-A .nossa
l.Jegislação 'Patria tem até aqui seguido uma
esc·ala de' ·divisões nas idades, de maneira 'que
considera a me'Ilori'dade do Varão até os 25
annos; suppoIllb.a que até esta idade o ho
mem se não tem desenvolvido, e .sua razão se
nio acha aind·a no neces·sario gráo :para eHe
poder reger-'5e independente de tutela. Esta
legislação, que foi geral, em toda a 'Europa,
tem .hoje sido reconhecida pouco de accôrdo
com a observação, sej'a porque uma diffoerente
educação e tanto ,p:hysica como moral tem
avan'Çado á razão humana em menoridade,
seja porque os Legisladores antigos fossem
nimiamente acautelados em deixar os Moços
entregues a 'si; o caso é que hoj'e está reco-
nhecido que em regra geral '0 ·homem tem

O 'SR. MAnA BACELLAR: - 'Eu apresen· tocado o maximo do seu desenvolvimento
· tei na Mesa um papel que recebi da VHla de antes.dos 25 annos. A mesma noss-a legislação
Itabaiana, que me parece dever ter ,anda- Io reconheceuq~ando deu no Desembargo do
mento e eu requeiro 'que o Sr. Secretario Paço a faculdade de .dispensar na idade na.-

'lhe dê. quelles casos, em que achasse que o jov·en
OSa. 'CONDE DE VALENÇA: - Este papel ti'n'ha capacidade antes de ter completado os

·está na ordem dos Requerimentos, e eu te- ~5 annos; julgando portanto o ,Legislador
nho a pen'lla n'a mão para lhe dar o anda~ que estes 'casosapparecendo na natureza in-

·menta 'devido, segundo o que manda o nosso Iutil era a espera da ida.de estabelecida geral
Regimento. _ mente, mas em que se poderiam dar ex-

F
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ccv~õLs; ·Hiagu~m Uudtia hoje por&a1 que es·. stituição no artigo 102 pnra.orapho ·1" <Iiz que 
tas exeep~ües euüio eh:unadas f:!zem a rc- I é ;J.ttribuição do Pouer Executivo prover os 
gra geral, e Jlódo dizer-se que :a auuos é a I Empregos Civis c ·Políticos, c sendo este Em· 
ülade Clll que o homelll se aebu p!Jysieamente prego ciYll, é inncgavel que pertence ao Go
descnYolvido, taw·bcm está nas suas faculda·/ 1·crno a sua ·nomeação; mas ainda que não 
des intellcctuacs. 'l'odo a Legislação que se 

1

. llouvessc este preceito Constitucional, eu nüo 
vai fazendo considera a maioridade os 21 sou da opiniüo daquelles, que declaram nüo 
completos, e o mesmo Codigo Penal. Por estas lllc importar com exemplo das outras l'\açõcs, 
considerações cu tcnobo concebido, e offcrcço pelo con trnrio bem me importa ver o que 
:i consideração do Senado o seguinte ellas fazem c tem feito; a duvida toda cst[L 

I. cm conhecer qual é o bom ou o mal cxcm· 
l'JWJI~Cl'O DE LEI plo, para os nüo co·nfundir. Eu como nüo tc-

i nho grande talento c instrucção, faço um t'l'l· 

A Ji.ssemblfa Geral ·Legislativa decreta: I tcrio proprio para a escolha da Legislação 
Artigo 1." Em vinte c um annos comple· I e não vou buscar os n::los exemplos; cm Por· 

tos terilli·na a Illcnoridade. I tuga!, Hespanha ou Turquia; \'ou [L Ingla-
Artigo 2." Fica revogada a Legislaçüo em ! terra, França e Estados L'•nic.los: Estas :'lia· 

contrario. çõcs, que têm Governo livre como nós; instru-
Paço do Senado, 2~ de Julho de 1831. - cçfto, c maior cxperiencia, dão ao Governo a 

Vzsconc/.e de "llca11tara. attribuiçfw de nomcnr o Pro!llotor; só isto 
bastaria para eu me decidir por tal nomea

Scndo apoiado, foi a imprimir. / çilo, quando ~ão o mandasse a nossa Consti· 
Entrou cm ultima discussão a Re· . tuição. Apoio de todo meu cor::ção csLa emen· 

soluçilo vinda da Camara dos Srs.j da, e rejeito a c.utra. 
Deputados, declarando estar no gozo . O Su. AL~fEJDA 1~ ALBeQL'ICHQuE: - leu 
-dos Direitos de Cidadão Brazilciro a : não me opponho a que a nomeação de Pro-

l! 0 
.. I . 

Aicxa:ndre Maria de Curva 10 c •I· n:oto:- seja do Gonrno, nfto porque' esteJa 
veira, sobre o que disse comdncido pelas razões q,uo toaho ouvido, 

m:ts porque acho isto inúifferentc, queria 
O S11. BAmlooo: - Esta •Resolução já tem porém sa•ber a facilidade c possibilidade dessa 

approvação do :Senac.lo, e subio o anno pas· ncmcaçíio. ~ão basta dizer que o Go>·crno 
sado á Sancção, que nüo obte1·c: fosse o mo· nomeie, é preciso mais aiF;u·ma cousa. Xas 
tivo qual fosse, nen.huma razão temos para Provincias .o ·Presidente cm Conselho (assim 
a não approrarmos agora que não apparcccm manda a Lei da R1egcncia) põe os lugares em 
motivos ·novos, é portanto o meu voto que 1 coacurso: e quem é que se capacita que hrtj:l 
ella passe. I pretendentes o Officio de Promotor? E' pre· 

I 
! ciso pois fazer alguma cousa ruais: nas gran-

Posta [L votação foi approva~a. para I des cidrrde.s ninrln. ~r.·n~Pho ~n~ Jt:~vcrfl a!gurn 
subir á Sancçüo Imperial. I ambicioso que pretende isto; por&m nus Vil· 

·Entrou depois em 2" discussiio o I las nüo apparecc .de certo quem quei·ra um 
Projecto de .Lei sobre o .Processo dos /lugar que só quer adquirir inimigos. A 
Jurados, que na sessüo antecedente l mesma opiniüo .é que soja eleiçüo Popular; eu 
·havia ficado adiado no artigo ·l", con· I retire a minha em~ncl:l: cst:~ é a duvida que 
juntamemc com duas emendas a clla I acabo de ponderar, c de mais, é preciso s~· 
offerccidus, c pedindo a palavra c.lissc 

1

1 ü_cr que qu:~lidad~ tem o Pron:otor: Se é crm· 
siderado na Soc:cd:;de come }!agJstrac!o, ou 

O Sn. ,J!ATTA BACELLAJc:-Apoio a emenda ! nfto. Ha muito quem prçtenda. do Governo lu· 
que a nomeação do Promotor feita pelo Go· : garcs pingues, ao menos de .dependcncia, mas 
veruo; tudo aquil!o que a Constituição mau· I o de Promotor, que nüo tem nem uma nem 
da não admittc arbitrio ou disposiçfto da / outra cousa, n:io me parece que seja prctcn· 
nossa parte. Obedlencia passiva aos seus pre· I elido por nin;::uem, e julgo qne om muitas 
coitos é quanto nos compete fazer. A ·Con-) vi!las não havcr;'t Promotor. 

'· 
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.Q SH. VEitGI;EIIIO; - Até agora havh> Ulll 

Promotor uc Justiça em toda pane, pvrque 
onde o nuo 1HlVia propriamr:nte disto servia, 
e serve aindu. um Escrivão, e não vejo tl!fri· 
culdaue em. qu'1 se nomeie nas Provincias 
tantos Promotores quantos !orem precisos; 
.vorque se no concurso não U.JJparccerem pr~· 

Jo:; os r~spcctivog Districtoti, onde se houve~ 
de estabelecer o Jury pu.ra o julgamento das 
causas crimes. - Salva a •Redacção. - ,uar· 
fJltcz de ln/wmbupu. 

Foi apoiada. 

tendentes nem ,por Isso se hão de dei:x"-r de Addicione-.se ~ emenda - e na •Provin· 
nomear, e niio é o ser a nomeação fcit:l pelo cia do Rio de Janeiro ser!i. esta nomeação 
GoveTno ou popularmoute o que influirá pam feita pelo Ministro e Secretario de Estado dos 
que o nomeado aceite ou não o lugar. E tlc Negocies da Justiça. - .1Iarquez de Inha1n. 
mais ·nilo lla sómente o concurso, o meio úe liu.pc. 
se nomear o Promotor o mesmo Juiz de Di· O B1:. ~.fAllQt;EZ DE CAIL\\'ELl~\s: - Tendo 
reito pódc fazel·o interinamente: GUando o OUI'ido provar as grandes di!ficu]{lades á 
Presidentt: nüo ti ver nomeado, o Juiz de Di· emend:~ que se põz a e.sse artigo para que o 
reito aprt:seuto. um Processo, e so nüo hou- Promotor seja nomeado pelo Governo; eu en· 
ver um Promotor nomeado, o mesm.o Juiz no- tendo que estas difricu!dades -procedem (como 
meia interinamente segundo a regra geral. ii disse quando se tratou desta Lei) em ge· 
Algumas difficuldades haverão nos pequ~n"s r~l de ser o negocio interino, do contmrio 
lugarc:; por [alta de gente; mn.s essas úiiCi- ha1•ia criar-se um Emprego proprio, com or· 
culdadcs nilo siio i·mpossivds. Ncs crimes p:r· ticnado sufiicíente, e cntiio Imvia de haver 
blicos actualmente sZto accusaclos Ds réos pelo muita gente que o quizesse. Niio o daria a um 
Promotor da Justiça, este ·8 nomeatlo pelo 1Iagistr~do como actualmente 6 o Promotor 
Governo e nenhuma. tlifficulrtade se tem da Justiça (assG·:Jto com aecus~tlor nüo é :\Ia· 
achado nesta nomea~iio. gistrado). ::-lo caso interino estarei pela emen· 

O St:. Ar.~n:JVA !l ALHUQuJ:JtQ1ll>: Creio da do Sr. 1nhamllupe, e sómeu:e accrescenta· 
que não ·b<~st;; n. opi·niiio de carla um .para e:;- rei que na Côrte, e onde houver Procurador 
tabelecr a regra que se deve seguir na m:tr· rla Corõa, Fazenda c Soberania :-.:acional; seja 
cha dos negocias, e de certo nenhum Juiz Iw. elle; como por6m ·ha muitos lugares cm que 
de intromettcr-sr: a nomear Promotor, niio lhe nüo existe esse Procurador da CDrõa, por 
.sendo isso concedido pela Lei. Est!i. clctl!rrni- i:;so queria que existis.se um meio aú hoc. 
nado que os Officios sejam providos em con- Queria ftntes que o PresidcntQ em Con.sclho 
curso, c portanto o Presidc:ne não nomc!;J. o nomeasse e digo que é mais proprio o Pro
a ningucru se ·niio desse modo. E.ste ueg-ocio motor da Corôa, porque esta accus~çiio ê feita 
deve ser claro. em nome <la •::\'açiio, e firmo a minha opi·nião 

o Sn. VEHGI7Emo: - 'Entendo que este lia de que ui\o deve ser nomeação popular, pelo 
de seguir a regra dos outros Officios. L"m / interesse mesmo do Emprego, e pelo risco qu;, 

Presidente em Cünsdho ulí.o proi'C se nil;; cm lha (como hontcm disse) de que clle nüo 
concurso; vaga o Officio d~ E:;crivão, c sú ~aça o seu. dever c tan:bem pelo que disse o 
nilo apparcce ninguDm, o Ju1z competente ha ::-r. Vergue1ro, que esta este lugar no caso 
de ficar .sem Escrivilo? Nilo; pois no mesmo i tios mais Officios; eu mando a minlia 
caso está o Promotor; clle um O!ficial do 
Juizo, a quem o Juiz deve prover interin:1· 
mente, como fez com os Escrivües. 

O Slt. MAr.Qut·:~ t>l> l:>JIA)mn•J;: - Depois 
de um discurso que diz o Tacllygrapho Lago 
nüo pôde colher, ma·ndou ú Mcs"- as seguintes 

Os Promotores seriio providos pelos rPrc· 
:sldcntcs das Provinclas nm Consell1o paorn. to· 

Será Promotor o Procurador da Corõa o 
Soberania Nacional, nos lugares cm que bou· 
ver este cargo; e nos cm que não houver 
scr:í nomeado pelo ·Presidente em Conselho. -
Jlarl]ucz rle Crtravcll(l.s. 

Foi apDlada. 
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0 SH. AUIEJil,t J; Ar.llt:QUJmcg;E: - SiLO 

posso descobrir !t razão por que se quer ac· 
~um ula·r ao ·Procurador da Corõa mais css~ 

trabalho! O Procurador da Corõa ·não tem j,; 

muito que fazer? Essn lembrança é do sys· 
tema Portuguez, cm que se accumulava tuilo 
cm um só individuo. O Procurador da Corüa 
tem tnntas cousns a seu cargo, que ainda o 
não I' i poder in terpõr Revisl!!. em casos em 

!iiiustica mc.nifcsta naqucllas causas, em que 
o Procurador da. Corôa deve promover a Re
vlstn. O nobre Senador disse que era .Sys
tema Portugucz accumular tudo em um in· 
dividuo, o mal que havia desse Systcma era 
rcsullar que um ~Iagistrado era para tudo, 
até para fallnr lingua de Preto; mas a nc· 
cumulação que se fazia em alguns não achava 
mal nenhum por c:tusa. de que com pequenas 

que a. .Parte a. não interpõe; c seguramente grntlfica~ões se o excrcicio .de n1uitos Em-
não o faz por nüo poder examinar essas cau
sas. Eu não nppro1·o isto; é sobrecarregar um 
Empregado de muita~ obrig~çõcs, para quD 
cumpra umas muito mal, e niio olhe inteira
mente para outras, lun·emos pôr o J>rocum
dor da Cortia. de modo que demore 2 annos 
um papel pam lhe pôr um Piat Justitia, como 
aconteci:: cm Lisboa. 

O .Sn. l\IAHQUEZ DF. C,\UAI'I;I.r~\s: - Quan
do se diz que St'j:t o Procurador da Corôa isto 
quer dizer quo seja perpetuamente'.' Não; 
quem ha de Legislar perpetuamente Jw. de ser 
o Codigo do Proccsôo. Eu j(L disse que quan
do se torn:!r a dai' um Pro!notor perpetuo, u 
qnc devia fuzer, c cntiio o lugar serú possi
l'el; mas agor:::. algumas difficuldades, par:: 
l'cncei' umf!. delias apontou 11111 nobre Sena· 
àor, c ú que em certas pa1·tcs neto ha scnflo 
um .Fiscal de Ji':~ze·:~d~t, por isso a 1ncsma 
emenda d!z, que nesses lug-ares nomeie o Pro· 
sirlcntc e!ll Conselho o Promotor. Acha-so 
um:! grande difficultladc ser accusador! Eu 
acho que ú bom que sei:J, homem intc!ligcnte 
aquc!ic que promover as Accusacões; mas 
ncha-so uma tão grande difficu!dadc para 
isto, e ·nüo se achn. para ~qucllc que hn. d~ 

da.r n. sQntcnçn. final, sómentc porque tinha 
r.ptid:io para ser Eleitor! Pois esse homem 
que se escolher, c parrt o qual fica a ca·rgo rlo 
Go1·crno fazer uma boa escolha, nfto será r,o 
menos i.<nml :íquelle ~ue tlér sentença? l'>ão é 
uma. cous:t mais difficil pnra ter aqucllc cr!· 
teria que é neccss~rio :1 um Juiz? Diz-se qu ~ 
se accumnla muito trabalho no Procuradr.r 
da Corôa; mns essa nccumulnçfto niio é pr:·· 
petun! Allcg-~t-sc mais tn.mbcm o Procurado:· 
da Corô:~. clci'C promover .Revistas c que ainc!a 
não fez até aqui, e que isto é por falta de 
tempo, talvez que nf1o l:enhn hal'iclo occnsi:!o 
de effcctun.r css~ . .Revista, c que as sentenç .. 
tenham dado de tal nwneira, que não se fnl· 
tassc (t ordem elo Procc8so, c nem ·houvesoc 

prcr.:os. Emfim isto não \'em para o caso; a 
emc-ncl:t ncho que de\re pass:tr, por ser a que 
s~.ll·a o maior numero das difficuldadcs, que 
se offerccem, c sendo estn ·Lei proYisoria, 
depois se vcrfl quem ha de ser o Promotor 
perpetuo. 

O ·S~:. ,\r,)lf.IIJA E ;,r.neQ'CEI:Qm;: - O no
lJI·e .Senar~or concebeu a idéa ·de que esse Pro
jecto sejn. interino, c vai sempre formando 
os seus racioc!nics fu-nclaclo nesw sUJlpos!r,:lo; 
seja muito embora interino, o mesmo Cocli::;o 
c todas as Leis até nós mesmos somos inlc· 
rinos, porque n::da ha perpetuo neste mun
do. Po!·Gn~ se a doutri-na deste Projecto :1gra
c!n.r, que razões .haverá para. que cnc seja 
perpetuo, r ~(l introduza no Codigo? Eu n:io 
o sei CJ'i!C!' tocl:1dr!. o nobre Senador qur. elle 
sei:~ p:'OI'!sorio; eu não sei como o hei ele 
con1·cnrcr qne o niio é. Esse Promotor per
petuo, de que o nobre Senador falla, c a quem 
se quer !l~r dinheiro, não se pódc fazer ifl? 
Depende isto .de algu:n Codigo, com quem cs· 
tc·ja conncxo este lugar, para se nüo poder 
n~nrn. dizr-r que o hnjn.? Xão; hn de por hor:1 
ser Porcnrrdor da Corôn intcrina:mcntc, par.l 
ciepoi~ sr. f!'l.zcr outro; não vejo parn. isto mo
til'o nl.<;um plausive!! Vnmos agor:! (t grande 
diffi~u!d:tde: diz-se que ha. maior difficulda
clc em se fazer o julgamento elo que cm pro
mover a Accusaçilo por um ho!Ilcm tirado da 
clas;;c dos Eleitores n!lo cst(t h:!bllitado para 
accu:orcr. De certo que todo o homem, c que 
tem ~:gum scJso cst(t habilitado; cm Ing-la· 
terra o Réo tem por primeiro Defensor o 
Juiz; n:t pratica que hnYia entre nós de pro· 
curnr todos os meios passiveis para obrip.r 
o Réo a confessar o clel!cto, o mesmo espero 
que vcnhn a acontecer entre nós; ha de que
rer-se s6 a justi~n com a Imparcialidade, de 
modo que pôr o Promotor com o Jury não 
hn que temer contra a. Justiça do IMo; final· 
mente seja., ou niio seja o Off!cio de accusar 
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de mnl~ lmporta:ncia que ou de julgar, o Pro
curn·dor da Corôa sendo encarregado sobre 
o muito que tem a fazer, da tarefa de Promo
tor, nada fa:r!i, porque para nadn lhe chc
garti o tempo; por isso j(L disse que votava 
contra a emenda. 

O Sn. EI'AXGEr.TSTA: - Eu tambem acho 
fjUe com os muita encargos que actunlmcntc 
tendo o Procurador da Corfm, muito mal ·PO
derá desempenhar o lugnr de accu~:~dor no;; 
Processos crlminrres, que são scgummente 
mnito numerosos; mas porque se lhe dnrilo 
os precisos ajudantes nos lu:;ttres onde .hou
ver maior numero .cJc R~os nilo é nora que 
o Procurador da Corõa tenh:I. mais de um 
ajudante, como esta serventia. é, provisoria. 
pelo menos, crnquanto se não cria o Promo
tor ele conformidade com todoE o Systcrna de 
julgn.r n.s cn.us:ts crimes, criem-se os prcdsos 
Ajudantes. Eu lembro cstn icléa ao Senado 
para qué se tomo cm consldcrar,ãr, se e!la o 
merec:Qr. 

disto o Promotor niio tem de accusar, porque' 
a mesma Constituição diz que qualquer do 
Poro pôde accusar, o se & qualquer, nfLo E 
preciso que tenha as qualidades para ser 
Elei.tor; logo nüo é a cousa ttfO d!fficil, que 
qualquer o pôde fazer! Pelo que toca ao in
terina, a Constituição diz que haverá Jurados 
para julgarem nos casos que os Codigos o tle
t~rmina:rem; ora, pergunto eu: se isto é Cc
digo? De certo que nilo: O mais que se póde 
dizer que esta Lei pódc ser i·ncorporada no 
Codigo: Nós por~m estamos aqui cm tama
nha discropancia ele idéas, que nilo .podemos 
casar! c como poderemos alfirma!" que a Cu
mura dos Deputados adoptou tudo isto para 
incorporar no Codigo que estft fazendo, e que 
provarelmentc nito é de modo que estas dis
posições lhe r1uadrem perfeitamente; logo ha 
de ser preciso alterar-se, ou tab'ez despre
zar-se tudo isto! o cntfto ha de dizer-se que 
esta Lei é perpetua? Eu não sei como tal se 
possa affirmar de antemão, dependendo a sua 

O !':n .. :lr.\!!Qn:~~ nE r~:n.D~r:tTl:: .-=- Xiiu I Pc!']letuiàa~e de circumstuncias que nós não 
pcsso co~nr cm que se façam crHl.çoes de temos aQUI presentes, ·nem podemos ter po:-
Ajud:'lntcs para o Procurador dn. Corr)n, e que que o Codigv de que i~to hn. de fazer parte 
se nfio queira que se nomeie um hcrnem qu.; 
stn·a. só o lugar de Promotor; pois phra que 
se h~ ele cstn.1· n.. nomc:~r esso. ~ente para ser· 
vir muitos lu~nrcs rrsscnto que isto nilo ~ 
tüo provisorio como se suppõc, no menos f 
de durar muito t~mpo, porque o Codigo do 
Processo tem de le1·rrr muito ·tempo, porque 
n:1o 6 matrrin. que v:i. por nccumul~c;,o, depois 
se estas dispoisçõcs forem bons nenhum cm
lJ:tra~o encontro cm que o Codi::;o se organisc 
em harmonia com c !las. Eu :tsscn to que o 
Projecto com as emendas que oCforcci pôde 
ser appromdo s~m mais alteração alguma. 

O Sn. 1IAnQt:Ez nE C.\1\.\\'Er.T .. \s: - Não 
vejo necessidade de se darem Ajudantes ao 
Procurador da Corü::t; épocas tént havido em 
(JUe o Procurador drt Corün. nad:t faz, mn:n· 
dando tudo ao Aindante, e l"ice-rcrsa outras 
cm que o Ajudante nada fazia. Aqui ·lJouvc 
um Procurador da Cc:rôa que fnzia tudo por 
si, c só rnandnva ao Ajudante cousas de bem 
pouca monta: tinh:t tempo para tudo e la 
no Desembargo do Paço, :'o1esa da Consc!cn· 
~in, era Chanceller, servia muitos annos d0 
Regedor, c com todo esse trabalho ainda fa· 
zia visitas, c nunca em.magrcccu com o que 
tinha QJJ() fazer, porqnc era bem gordo; nH1m 

ainda nfw p::ssou, nem sabemos como pas· 
s~rá: logo esta Lei não púde deíxrur de ser 
considerada intcrin:>, porr]uc só UDJ[l, casua
lid:<ue inesperada é que lhe póde dar uura
~:JO; digo mais qae estas disposições ·nfw hão 
de ter effeito por muito tempo, porque rr ou
tra Camnra, como já disse, trt!ta de orga.ni
sar o Codigo tio Processo com urgcncia, a 
Connníssão que trabalha, ncst:t matería tem 
rccom m enda~:1o para lhe dar andamento, e 
para isto tem j{t ns idéns que lhe fornecem 
os 3 Projectos que se hão ue refundir em 
um só. 

O .Senado já decidio que esta Lei se dis
cutisse, muito embora, .mas não se faça cou>a 
nuc se ba de d~~manchar daqui a pouco tem· 
po; aproveitemos o que ha para aqui, e não 
façamos cousas novas: o Procurador da Co
rôn é lugar que jft existe, nflo se receie que 
l11e falte o tempo, cl!c pôde multo bem ter 
este encargo que a Constituição lhe dá cm 
certos casos, como se dão no artigo ·18, o quo 
pro\·a que o Off!cio de Aecusador niio tem 
iJJcompatibilidade com o de .Procura.dor da 

Corôn. 
O sn. Vr.nour:mo: - Que estn Lei seja In

terina ou nil.il, não me parece objecto, que deve 

I 

i 
I 

\\" 

I 

I 



8 Sessão de ~íl de Junho 

entrar ag-ora cw rJuestüo: todas as Leis sfio providenciado, pois que ainda no caso ew c1 u~ 
interinas cmquuuto n~o slio ·revogadas, e 0 o Go1·erno o niio faca cm algun1 lugar, ou 
Codigo taJnbem o será neste scntiilo: o que falte o ·nomeado ou Juiz de Direito e nomeia 
devemos é cuidar em que esta Lei saia per- interinan1ente, na phrase da Lei que já pas• 
feita, som í:uraru;os da sua duraçüo, a qual sou a este respeito. Poderá ainda haver diffl· 
serú em quanto convier. Ta.lllbcm me não pa- culuade sobre o ordenado: cu com effclto não 
recc rnateria de questiio o saber-se se esta creio que nossas fina·nças o pennittam já, :mas 
Lei é Codigo: ·por Codigo entendo um liVl'o poder-se-lhc,ha dar alguma cousa. 
Dllile se juntam as Leis, e esta parte dc!le. O Sn. Ar.!I!EIDA E ALllUQUEliQ'CE: - Não é 
Deixando, pois, estas questões, eu me occupa- para aqui. 
rei <L fallar das emendas; quer-se que seja 0 O SJt. VEHGuEuw: - Pois bem, quando so 
Hrocurador da Corõa o Promotor nos lugd· fizer o. -organisação economíca se fará algumo. 
re;; onde aquelles existem já! E' justamente vantagem, que convide a o.ceitar o ,J~mprcgo. 
ahi onde eu não acho necessario proviilencia g:;ta é a minha opiniiio acerca das emendas 
alguma porque onde lla Procurador da Corõa que estão postas. 
ha tambem Promotor da Justiça! E' logo des· O Su, :ll.u:quEZ m: I:-;nA~IllUPl;: - E' de 
necessario que se i·ncumbo. este cargo ao Pro- que posta a regra de que a nomeação do Pro
curador da Coróa. Quanto fLs outras emendas motor seja pelo Governo, nada mais parece 
pel;lS f!ll~cs se diz que as nomeações sejam necessario, mas entender-se·ha que fallandrr~:e 

feitas nas 'Pro\·incin:; pelos P.residentes em s6 ·:~o Governo. todos os Promotores devem 
Conselho, c na Côrte pelo ~!inis.tro da Jus- vir buscar o seu Despacho na Côrte, porque 
liça, tam•bem as não acho neccssarias, por- o. l.ei das :mribuições da Regenéia que faz 
que logo que se diz que a nomeação do Pro- :1 .Turlsdicçfto de nomear alguns Empregado:; 
motor A cl.o Governo, ficr. elllendida esta dis- I como os Presidentes, nilo 6 muito claro nesta 
posiç.:io, e pr.rquanto a .'nomeaçüo dos :1;;mpre- parte, p~rque está alg~ma cousa c~suistica:_ o 
gaclos em geral esLá Já cumnln.t.iv~'- au cc {!U!!.ndc 1~r.o a.contece nao :;c ~ule.uuem as 01s· 
vet·no, e aos Presidentes das Províncias, ,, posições fóra dos casos mo.rcados. Pelo que 
que tormt ainda de toãa esta disposiçfto par- toca a iuéa que apparcceu úo ,\judantc do 
ticular. A principal quest:io existe em sabor Procurador da Corõa, cu não a posso admlt· 
se o Promotor ha ele ser pela :1omcacão ,p0 . ti-r, porque tal Ajudante nfto foi nunca criado 
pular ou do Governo, cm se declarall!lo esta por Lei, por abuso se criou tanto cm Lis· 
circumstancia nada mais é ncccssario; e se boa como aqui. Pela falta pois de clareza na 
l1ouvesse o Presidente de assim se ter feito Lei das attribuiçõcs da Regencia cu julgo 
urna Lei da Imprensa até isto se indispcn- que as .minhas emcnúus devem passar, pelo 
saria agora. Quo.nto á idoneidade para este menos eu não veio mal algum de que isto vii. 
Emprego, cu· assento Que ruais conhecimentos aqui bem claro. 
8C precisam para o lugar ue Promotor Ql!C 

pura ser jurado que este julga sómcnte do 
fléto para o que é bastante a razão c.lura, 
quando para aquellc fundando ha accusaçüo 
em Direito, precisa o conhecimento deste 
ramo, o ·que se nrw suppõc em todo o Cidadiio 
habilitado para ser Eleitor. Dir·se-ha que 
tambem ha acrusacito Popular, e só poderia 
por essa ·regra accusar quem fôr lettrado; 
mas cu direi aquellc que ti ver de accusar lia 
do consultnr a advo[!;ado, e nrw por si só fa· 
zcr uma uccusacfw sem saber por onde en· 
tiar e sn.hir, setiuran1ente na.<ln. fnrtl senão 
tór aconselhado com quem o sailJa encami· 
nhar. Estou pois cm que 'basta dizer-se que 
o Governo nomeie o Promotor, e tudo fica 

.posto á votn.r;fw o artig-o 4", foi n.p~ 

pro,•ado, assim como a emenda, posta 
pelo Sr. Vcrj;ueiro cru sessão antecc· 
dente, c tanl'bem a emenda e sub
cmendrL do s:·. :llarqucz de Inham
lJupc, sendo rejeitada a do Sr. ::1-Iar
quez de Caravellas . 

. J;;nbrou depois em dlscussüo o ar· 
tigr, 5", sobre o qual disse 

o Stt. Ar.:.ml!J,\ r; AI.HUQ{Jl;l:QUl>: - su,ci
tou·SC-lll c a idéa da materia deste artigo por 
saber que cm umn, Vi!la ou :ci.dade os eleito
res eram e3 mesmos Vereadores da Comarca, 
e llasccu rlrtqui uma duvida, não sei se !ol 
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no Cear{!; para acautelar, pois esse aconteci- 1 derogada, assim corno outras cousas mais que 
mente, julguei nccessario providenciar a falta I a mesma Lei tem; se isto se occupava, eu nii.o 
que pudesse haver quando isso se desse. I tenho culpa. 

O Sn. ·JI.L\RQUicZ DI~ I~rLn!llei'F.: - Sr. Pre. 
Posto a ·votação, o <lrtigo ·fi" foi ap- : sidente, quando eu vejo que este artigo está 

provado, entrando cm discussão o ar- I em contradicção com a disposição de uma Lei 
tigo G", disse /lu terior, á qual se refere este Projecto, mio 

O Sn. Ar.:l!l::IDA 1~ ;'u.nt:Qt:EitQUE: - Eu 
jii hontcrn disse a razão por que fallo aqui no 
presidente com o Conselho Provincial, se isto 

posso estar pelo artigo. A Lei da •J.iberdade 
da Jmprensa tT·zterminou que em todas as 
Vilbs houvessem Ju.rados; Jogo, para que ha
vemos nós dizer no artigo G• (leu) . Nós e:a.
bemcs que em muitas dellas não poderão ha· 
ver Jurados, porque não ha·nndo Juizes let
trados, ou de direito. não os p6de h:t·ver, e 
então ~ necessario que fique o Go,·erno au
toridade de poder arredondar os districws, 
para que se chamem todos os homens bons e 
de intelligencia, mas para isso devem haver 
os d!strictos marcados, para que o Juiz de di
reito possa saber que tem de presidir aos 
Jurados de todo aquelle arredondamento; mas 

não agrada, emeucle-se, mas cu que não co· 
nhcco outros conselhos legues nas Provincins, 
\'OU cohcrcnte com as minhas idéas e com a 
Constituição, que não reconhece esses •Conse· 
lhos Prcvinciacs. 

O Slt. :IL\RQt:Ez 1m ·l:-õiiA~tllUI'J~: - Eu não 
julgo esse artigo necessario, porque se nós já 
sabemos que cllc está em umu hypothese que 
se não ha de verificar, para que 6 legislar 
sobre tal hypothese? O art. 7• dá a providen· 
cia ncccssaria para a materia. Xão tambem 
acummoàar·we com a doutrina de se ligar ao 
l.'rC<.identc com o Conselho Provincial. O Pre-

I isto está já determinado uo art. 7", nfto ~ 
necessario o art. G•, que fica inteiramente es· 
cusac!o. Quanto ft outra parte, torno a insistir 

siclento. $6 vn! ao Consell!c .:m üccasião ua que deve ser o Presidente com o seu Canse
abertura c nunca .mais, porque stio duas an· il10, quem haja -de marcar o termo ou os II· 
tor!da.des que têm funcções inreiramente dis· mites que devem ter cada termo, e depois 
ti·nctn.s e que se n:1o podem confundir. O Con- r dar parte ,á A.ssemblé;~. para que a Assembl~a 
selho occupa-se de fazer ·Propostas das Reso- n.pprore essa demarcação, e se se quizer quo 
luções, e a. ·autoridade do ,presidente 6 pura- entre o Conselho Prodncial, derel-o·ha !azcr 
mente administrativ:t. O Presidente nfto póde : sem dcpendencia do Presidente. mas nunca as 
consu!t11r o Conselho, que é formalizado pela ' duas autorid·ades reunidas, que têm attribu!
Constiuiçiio para outros objectos. O que o Pre- : ções muito separadas. 
sidentc nfl.o fizer com o Conselho Provincial · O S1t. AL:I!EffiA 1~ ALnt:Qcr.RQu'E: - E' pre
ln de fazei-o só. ciso n:ío confundir as pessoas do Juiz de -d!· 

O Slt. Ar.lfl~lllA E ALnt:Qu-EnQcr.: - O ar- reito com os Jurados; a Lei pela qual se rc-
tig;o é indispensa\'Cl. Villa ha no Brasil, c 
todos nós o sabemos onde não será poss!'l'el 
que es:es conselhos dos Jurados se cstabele· 
çaru. nilo obstante o ter determinado a Lei 
anterior que os houvesse cm todas as V!ll1ts 
para julgar dos abusos da liberdade de expri· 
mir os pensamentos: e donde esti\ a impo~~i

bilidade. porque se nfw ha de fazer os julga
mentos dos crimes? Xão sei como se chame 
a estn. disposição ociosa. Pelo que toca ao 
Conselho j{t disse que se passa a emenda, se 
se quizer, porque ·eu não posso escrever aqui!· 
lo de que não estou convencido. A Gonstitu!
~ão não reconhece esses Conselhos de Presi· 
dente; forem creados por uma Lei anterior ~ 
Constlu!çllo, e que ·por e!la ficou nessa parte 

gula a Jib0rdndc d~ imp.rensa, ma.ndou que 
em todas as Vi!lns houvessem .Tura.dos, a;;ora 
não se confundam os Jurados com as pessoas 
do Juiz de direito; esta Lei diz que o Juiz 
de direito seja sempre o Presidente dos Ju
rados, isto 6, de cada uma das Villas do seu 
circuito, quando cm alguma V!lla não seja 
possiv~! haver Conselho de Jurados, dcve·so 
dcterm.lnnr como Isto ha de ser: o Juiz da 
direito h~ de a seu arbítrio chamar os mora
dores de uma certa Villa e mandai-os para 
outra? Não, de certo, é ·prec!s:o que se lhe d!g.a 
o que ha de fazer, e para isto é que se põe 
nqui no nrt. G•; mns isso .não se 2uppoz nn. 
outra Lei, que suppoz que haveria Jurados em 
todas, e como os n:io póde com cífe!to haver, 

I 

.. .. .,. 

j. 

' 
~:~ ; . 

l·. ··:. 

... . , ;: 
I~.'··.: .. : 

[i'·.· 
~~:: 

lji: 

r
. . 
I ": 

i-" 
~: \ -. ,· 
! i-

(. 

li 



iO Sessão de 2~ de Junho 

inl'allirelmcnte ha de havet· alguem que deci- 1 prohlbido de lllzcr cousa dil'ersa noutra Lei? 
da a duvida; aliás ficarão os moradores de I' Ora o nobre Senador suppúe qur. os morado
algumas Villas: sem ter quem julgue suas cau- rcs das Villas hiio de ir a <:asa do Juiz? Não, 
sas. Que seja o presidente com o seu Con- de certo; 6 o Juiz que lta de ir a cas:~. del
selho, cu jii. disse que não insisto, porém é I les; o Juiz não ha residir sempre num lugar, 
que niio basta o art. 7", que diz que se ha de c por isso aqui estrt no artigo que ba de gi
marcar o circulo ou o numero de Villas, mas rar por Latias as Villas; supponhamos que 
niío es:tli dito igualmcnte que os moradores são só; elle ha de estar hoje numa Vllla, 
de urna Villa Yiio a outra com :J.S suas causas; a·manhã .na outra, é o que aqui está no artigo 
e como isto não deve ficar ao arbitrio do (leu). Ora supponhamos lqtl,e numa dessas 
Juiz de direito, é indlspensaycJ este artigo, Villas niio é possivel haver Jurados, porque 
que tira esta du1•ida, que no meu entender não ba gente, ~ preciso haver uma providcn· 
salta nos olhos. c ia, o ·Governo h a de dizer - os moradores 

O Sn. }!.U!QUEZ 11 1~ INIIA~fllt'PI': - Xós de tal Villa viio para o lugar mais l'izinbo. 
temos uma JJei que determinou que cm todas O nobre .Senador ·diz que tem certeza moral, 
as Villus .]]aja Jury; como é pcssi1·el dizer-se e não m•anca tanto; não tendo conhecimento 

exacto da populaçfto; 6 proyaveJ que cm ai. 
gumns n:1o l!nja o preciso numero. c eu at6 
ouvi dizer que já houve uma dm·ida s~ po
di:un ser Jurados pessoas que não sabiam 
ler, e se determinou que podian1 ser, de ma
neira que ·se fõr preciso um papel, niio sei 
como hüo de fazer. Portanto, no caso que 
nenhuma V!l!a nilo haja gente, o que é pos
siYe!, porque ha Villas muito pequenas, pela 
maneira, que ha de se fner Villas sem se 
rtrcriguar se o lugarejo cstft cm circumstan
cias, c que se ha de fazer destes moradores? 
Hüo de ficar sem esta medida? Silo, alguma 
cousa se ha de pro1·idenciar para que se lhes 
poss:! administrar justi~a. c a Providencia é 
que está no art. G", que nfw póde cm conse
quencia sup.prim.ir-se por fórn:.a alguma: ~ 

doutrina connexa com o resto da Lei: c o 
mesmo nobre Senador que pede a su·ppressão 
reconheceu a sua necessidade, quando diz que 
tem certeza moral de que ha Vil!ns no Bra· 
si! que niio têm a precisa populaçiio para se 
fo~mar o Conselho dos Jurados. 

:~gora que cm nigumas Villas nflo ha de podEr 
isto ser? Antigamente todos os crimes de abu· 
so da liberdade de imprensa não deviam ser 
julgados scniio na Capital da 1'rovincia; era 
a. Capital da .Provincia, onde todos eram obri· 
g·ados a ir responder; mas attendcndo-se a que 
havi~ lugares muito distantes, e que era ue
cessaria facilitar ''stc negocio, csta.bclcccu-se 
•tue hou1·esscm Jurados cm todas :ts Cidades e 
·;mas do lmperio; p:!.::sou·sc de um extremo 
a outro! ·Era determinado que houvcsse!lJ Ju
mdos cm todas as Vil!as, como é que se ha 
de dizer agora que não poderít hm·cr cm al
gumas? Entüo, como se comb!!HI. aquclla Lei 
drr ·Libcrdad0 <la Impt·cnsa, com esta que se 
retira aqt,clla? E' verdade que Vil las h:\ que 
nfo têm gente para formar estes ConsellJOs; 
cu lenho certez:t moral disso c por essa razão 
';c <1ctcr.minou que os Jurados fossem 39; en
trctr,nto, como p6dc haver Villas que niio te
nham este numero, por isso eu estou que se 
de1•e determinar o arredondamento, isto está 
determinado no art. 7", por conscqucncia é 
escusado o art. 6", peco a suppressiio do ar
tigo. 

O Sn. ·~fAnQt:t;z m: CAR.\ mr.r •. 1s: - Parece
me que esta dul'id.a reso~1·e•s!l muito !>em 
uma vez que se reuna a doutrina do art. G• ao 
art. 7°, o que ficn. muito conforme [t organ! .. 
zar,ão do Poder Judicial, que é composto de 
Jurados, assim como de Juizes Jcttrados. O 
art. 6" .manda que haJa Jurados sempre num 
circuito, visto que ha Vlllas .que os niio po
dem ter; o 7" determina Que em um circuito 
haja juizes lcttrados, visto que nem todas as 
Vil! as o têm. Quer-se que haja um circuito, 
para ess·e circuito é necessario que haja um 
.Tuiz de ilirelto determinado para presidir aos 

'Ü SH. Ar.~mmA r: Ar.nUQt'ERQVE: - o nc
brc Senador tem-se contradicto; disse ~ue tem 
certeza moral .de que lla Vill,'l.S em que niio 
Pórle ·haver ConsellJO de Jurados e agora aca
ba de dizer que não ha Vil!a onde nflo haja 
.Tumdos; que por isso é que se determinou o 
numero de 39. Disse que uma !Jei determinou 1 
quo hom•esscm lnfalllveJmll)n!te Jurlados em 
todas ns Vlllas, achando contradicçfto em r1uc 
julga por esta Lei que os niio póllc haver. 
Pois, porque uma Lei disse uma cousa .. ficou 
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Jurados c app!lcar a Lei ao facto; assim, é ser, é que o Juiz vá a cada uma das Villas, 
porque Isto é utilidade dos po,•os,. embora 
sejam Juizes de botas e esporas, tambcm ha 
Juizes de fóra, que têm se;:; e sete Vlllas. 
Quanto ao marcar-se um circuito que não seja 
muito gran-de, Isso depende do Governo, e ::1!1-
nistro de Estado, que não faGam um circuito 
do seiscentas !eguas. 

O Sn. !I!AnQJ;I::Z lli:: BAHIJ.~cJ;x.t: - Todos 
concordamos em que este arlígo deve ser 
emendado na parte cm que falia no Conselho 
Provincial, e até o nobre autor do Projecto 
tem dito que se mio oppõe á mudança -do 
Conselho Provincial para Conselho Presiden
cial; entretanto, é preciso que a emenda vá 
por escripto á :\lesa, para se poder oricrcccr 
{L votação; cu farei portanto a 

E1!EXD.~ 

Ao art. G'. Supprima·se a palana - Pro
Yincias - para licar unicamente - os Pre
sidentes em Conselho. - Jf. (/c Barbrrcena.. 

Foi apoiada. 
E n<lo hm·endo quem fallas'e con· 

tra ella, bem como mais sobre a ma
teria do artigo, o Sr. Presidente o 
poz {L l'Otação e foi approvado com a 
emenda. 

Entrando em discussão o art. 7·', 
disse 

· necessario tambem que haja um Conselho de 
Jurados, visto que nem todas as VJ!las o po
dem ter; por consequencia, o artigo G' p6de-se 
reunir ao artigo 7', Isto é objecto de redacção; 
mas cu não acho escusado o artigo G', porque 
elle trata de substituir os Jurados onde não 
os ha, o que de certo é preciso. Agora, ao que 
eu nii.o posso annuir, é que não seja o Presi
dente da Província, com o seu Conselho, quem 
marque estes circuitos; o fundamento que ha 
coutra, é que a Constituiçii.o não tratou des
tes Cousclhos; mas eu não vejo que a Consti· 
tuiç<io os prohiblsse, em parte alguma, não 
ha na Constituição um artigo que diga que 
nas Províncias s6 haja Conselhos Provinclaes; 
clla não disse isso, por cousequencia, ficou 
livre {L Lei determinar que os houvesse, visto 
que a Constluiçào não os prohibio; as outras 
Leis têm continuado todas nesse sentid<>, por 
conscqucncia não ha razão nenhuma para para 
que aqui não seja o Presidente com o seu 
Conselho quem ponha em pratica esta disposi
r;ão; demais isto G um objecto adm!nistr::uivo, 
que pertence ao executi\·o, logo pertence ao 
Presidente c seu Conselho marcar o circuito a 
estes Juizes, ~ue silo .Juizes de botas e esporas 
como ha na Inglaterra; aP,ezar de que, além 
do que diz Bhetun, grande jurisconsulto, sobre 
os defeitos deste~ Juizes, já na Inglaterra se 
trata de lhes substituir Juizes fixos em cada 
um:t das terras, da mesma maneira que os 
nossos Juizes ordinarios, porque elles já têm 
reconhecido que aquella instituição não é boa; 
aqui, comtudo, é por necessidade que nós aqui 
fazemos, pois esta Lei é uma Lei prorisoria, 
como tenho dito e ainda não ouvi razões que 
me con,·en~am do contrario: entretanto, é prc. 
ciso que o circuito seja pequeno, porque se 
fôr grande, ha de succedcr o .mesmo que nas 
Correições, cm que o Corregedor -de andar 
pela comarca, que sendo multo extensa nunca 
ellc ral aos lugares distantes da sua residen
cía., e lugares ha com effcito tão distantes 
qne o Corregedor precisa para lá ir fazer uma 
dcspeza tão conslderavel que para ella lhe 

O Sn. :\lAnQUEZ DE B.~nn.ICEXA: - Já se 
tem falindo na materia deste artigo sufficien
temente, e tendo passado o antecedente a este, 
que com elle tem immer!iata connexão, não 
p6de deixar de passar tambem: é comtudo ne
ccssario que seja emendado no mesmo sentido 
cm que foi o art. G", pois que não se ha do 
fallar em um ·Conselho ·Presidencial c noutro 
no Provincial; isto é materiu que é fóra de 
toda a dul'ida; mas é preciso a emenda, c cu 
a faço. 

não chega o rendimento do seu lugar. 

l\fandou com effeito o nobre Sena. 
dor {L !l!esa a seguinte 

0 Su. Ar.~mm.~ E Al.llUQUEHQCE: - Eu jâ E~rllXP.I 

disse .que emende para que seja o ,presidente 
em Conselho, cu u:io insisto nisso. Agora, No art. 7•. Supprima-se a pala\'m - Pro
fazer dos artigos G" e 7' nm só, isso ni\o raz I vincincs - para ficar de accôrdo com a cm<'n· 
bem, nem faz mal; o que n<lo pôde deixar de , da approvada no art. G". - Jf. de Ba.rbaccn<~ .• 
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Fúi apoi<Lu:L, e po~w com ella o ar· 1 interesses da )lação. 'Eu entendo que ar]lil 
tigo tL \'otação, foi uma e outra cousa : não uma criação de novos "Iagistmdos; onde 
appro1·ada. Passou-se ao art. s•, e so· : forem necessarios, e por isso mesmo que o 
ore clle disse : Corpo Legislativo tinha de dar esta prol·iden-

; ela que 6 instante por não ter lodas as infor-
1 , -

• t . : marõcs nccessurias para a boa execuÇ<LO desta O Sn. Or.r,·r~mA: - 'Eu · o que os e artigo , • _ 
diz que Jloderão nomear-se no\'os Juizes let· · Lei c por não poder estas lnformaçoes, pa:a 

· de'i"n"I' os Ju~arcs em que se egtabelecerao trados (leu) logo que & parn. lugares novos; c • o ~ . . o' . • . . _ 

eu não admitto a doutrina de poder 0 Gover· ; estes ~Iagistrados, de1xou a dl~cntao do _Go 
no fazer mes nomeacões antes da Assembléa : rerno exam.innr se com effeito sao necessarws; 

0 determinar; por ;onaequencla, esse artigo ruas já por esta autorizaçrw ficam lm~licit~· 
. mente criados estes lugarc's; melhor senn QUe não pó de passar. . 
·se pudesse determinar Jogo "cm tal ou tal O Sn. AI-)U::JD,\ E .ALnuQUJ~HQGE: - Dese-
lu!!ar híH'êrá .Jingistrn.àos '",· m:ts corno n~1o jara ver o lugar da Constituição €ill que se ~ 

Póde ser, não 1·amos j{t por um rigorismo de pro h i !Je isto. A Lei não pó de dar ao Gorcrno 
centralização, contra a qual se tem declarado a autoridade de criar ::\fagistrados que forem 

precisos? ,\. ·Constituição nlio dú liberdade ao a opinião publica; bast~rá etita m~did:1, nó~ 
1, d L. · 1 t' d d · G r dcl'iamos satisfazer ma1;; a l!eccssHlaue dos o er eg1s a 1Yo e etermmar que o o- I , . . _ ... 
remo possa criar Ll!agistrados onde fõr con- po1·os do que procurar na Co~lstltul.~ao DleJO> 
veniente? >ifio sei onde estarCL mt Constituição /de argumentar contra a nccessJdade dos pm·os. 

• • 1 E' necessario conrém nue se cst:1bclcr·am os art1go que wl prohiba; eu tenho munas vezes 1 • • • ·• • • , ·•• , 

a Constituição c não achei Jii. ainda esta pro- I Juradoz? 'l'ambem mngucm d1m (J\lC s~m; .L 

1 'bl - I vista di•to que ha1·emos ele t'nzcr, se nao t"-11 çao. 1 • • 

o S~t. ourEJIIA: _ o art. 15. paragrapho j mos as informações :1ecessaria;; p:n·a s:1bc: os 
lG, o qual determina, que criar ou supprimir I lugares em que se h ao de. estabelecer? DCIX~
empregos pub!icos e estabelecer ordenados 6 remos ao GoYerno: para c~1ar a~nP.llP~ '!\~·: s~lD 
aüribuiç:i.o da Asscmbléa Geral, e aqui diz neeessarios; eu nao acho 1sto cm contmmc(;ao 
(leu); portanto, dá·se uma autoridade que a com a Constituiçfto, nem acho que deste modo 

Constiuiç:lo só concede á Assemb!éa Geral; se satisfaz as necessidades dos PO\'OS, que é 
esta Lei, pois, delega nos Con~elhos ProYin- o principal fito a que se devem encaminhar 
claes c no :l.Iinistro de •Estado autoridade para , todos os nossos trabalhos· 

criar no1•os juizes lcttrados. Se os Conselhos O Sn. :\IARQL'I;z m; C.lll.\I'ET.T .. \S: - Eu jul
Provinciacs representassem ft ,\ssembléa que go preciso notar uma cousa para entrar no 
na sua Pro1•incia era necessario criar taes e fundo da questão. Sr. Presidente, nós o que 
tnes ~!agist1·ados, e n Assembléa os criasse, somos? Somos delegados da l\'acão, e n regra 
para elles então nomearem, isto é que cnten. geral, é que delegado não póde delegar (leu), 
do. mas crinrcm·se os Conselhos .Provinciaes, nomear nol'os Juizes lettrados, quer dizer criar 
c depois ele os criar é que ha de Yir c{t para lugares, c a estes lugares, que não tinham or·· 
se approvar. não posso deixar .de lhe chamar denado, dar·llles ordcnndo; o1·a isto não 6 umn 
doutrinn anti-consiitucional, porque confunde criação? Sem du1•ida. O que diz n Constitui
as attribuiçõcs dos Poderes Politicas. ção? Que a criação de lugares per<encc li As-

O Sn. ADmwA }; .Ar.nt::QrJm(wJ;: - Onde scmbléa Geral; e a.qui o que se faz? Dá·sc 
eslít no Projecto isto que acaba de dizer o no· esse direito; e a quem? Ao :\finistro de Esta
bre Senador, para eu poder responder? O que do; se a Constituição o dissesse, entfLo sim; 
diz o artigo (leu); logo, ficando os Conselhos mas nós somos delegados; aquillo que a Con.stl
Provlnciaos, e o 1t1inistro de ·Estndo, autor!-~ tuição não nos deu poder para delegar, não 
zados pelo Corpo Legislativo por uma Lei, não podemos delegar, salvos aqucl!cs casos em que 
o f:tzcnl sem com;cntimen1p da A;;se',m bl(\a, I a Constituição diz: isto 6, uma delegação ver
por qui! ella lhe dá por esta mesma Le!. dadeira do poder que a Assemb!iia tem, por-. 

O Sn. VE~G1.:r:mo: - Eu assento que não j tanto parece que é bem ft•ndada a observação 
de\·emos ser tao restrlctos, quando se trata dos . Que fez o nobre Senador. A :\'ar,iío não nos· 
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deu pod~:·<:;;; de su!Jsta:bcleccr, c confiando em 
nós a expedicão de certos negoclos, não tem 
a me~ma confianç11 para isto em outros lndl· 
vlduos que nüo fora.m da sua escolha. 

tras necessidades que ha, como é fazer pontes, 
estradas, canacs. E então mandem elles fazer 
essas obras t!lclas e depols Vl'nham para c~ 

para se approvar tudo ou antes ficarmos sclen
tcs; porque depois das cousas feit:1s, nem to
das se podem desiazcr. 

O S11. Ar.~miJJA B ALIJUQliEIIQUEi - Jfl esrâ 
re<pondldo que aqui nüo ha no,·a criação; 
agora se 6 delegaçi..o, ou não, é questão cm 
flUe não me mctto, porque eu já vl numa crues
tiio muito cGii.IJJlicada se o Cabido (parece-me 
que em o de l\feliapor) podia ou não delegar 
os seus poderr.s, porque o Bispo tinha delegado 
no -Cabido, m~ o Cabido não este\'e por isso; 
portanto, para não estar com .questões de 
Cabido, não me metto nessa questão. 

O Sn. OU\'J~mo~.: - Pedi a palavra para 
dizer que isto não era materla nova; quando 
se assentou que os .conselhos podiam criar no· 
Yas 'l'illas suscitou-se esta mesma duvida, e 
entiio se decldio que se acceitasse a Lei -até 
final resolu~ão da Assembléa. --Eu proponho, 
portau to, que ponham estas palavras para ti· 
rar os cscrupulos que podem haver. Isto 6 
uma c1·iação interina, que por necessidade se 
contlllctte ao Governo, porém a criação afinal 
tem o cunho d:~ As5cmbléa. :Eu mando pois a 

E~!EXDo\ 

Atcrcsccntc·se no fim 
l11çiio. -·Barroso. 

Foi apoiada. 

para final reso· 

O SH. Or.JrEmA: - ·Para achar o artigo dn 
Constituiçiio 6 cousa fac!!, ellc cstâ á vista c 
não precisa esquadrinhar; mas ainda não se 
I'CõJlOI1cleu ao que eu disse; disse-se que era 
conreniente, mas mio se me respondeu ao ar
gumento se os Conselhos deviam criar os Ma
gistrados, c depois então mandar para cá, para 
se a!)provnr, muito embora estejam os Consc· 
lhos mais no facto dns suas necessidades; 
mas esta não é a marcha estabelecida na Con· 
stlwiç:io; então deixemos que ponham em exe· 

O S1:. Vmwc1m:o: - Eu disse que estes 
noYos :!'rfaglstrados estavam criados por esta 
Lei, pois que a primeira parte deste artlso 
está virtualmente na Constituição (leu). Po· 
dem os Conselhos Prorinciaes tomar delibera· 
çõcs sobre negocias da sua Província? Parece 
que nfto pôde haver duvida; pôde a Governo, 
não estando reunida a Assembléa, approvar 
estas Resoluções? Pôde; ora, eis aqui está que 
os Conselhos Provinclaes podem criar estes 
~lag!strados, e não estando a Assembléa reuni. 
da, pôde o Governo appro\'a!", c depois dar 
Parte á Assembléa; por consequenda está esta 
faculdade em carne e osso na. Constituiciio. 
Esta Lei cria os ::O.Iagistrados que sfto ncce.s
sarios, pela razão que já ·disse, que a razão do 
Projecto, a necessidade instante e enorme so. 
bre este negocio não se pode já haver as ln
formações neccssarins dos lugares onde devem 
ser postos os Magistrados, o deixar-se o seu 
"xamc ao Conselhos Provinciaes, ás Camaras 
:lfunicipaes e ao Gorerno não se oppõe nada 
ao artigo da Constitul~ão; portanto, visto que 
c!Jes não vão criar empregos sem preceder a 
procuração da Assembléa, eu não vejo que se 
fira a Constituição nesta parte. 

Pondo-se r. votação o artigo s•, foi 
approvado na f6rma da emenda do 
Sr. Barroso. · 

Os arts. 9• e 10 foram approvdaos ~ 
sem debate. 

O mesmo aconteceu aos nrts. 11, 
12, 13, 1-!, 15. 16 e 17, e no art. 18 
disse 

O Sn. VEnauEino: - Não me parece bem 
claro este artigo (leu) i quanto {L falta deste 
Yesti.gio, estou por isto, mas nos outros casos 
em que suppõem o uão ser possível ir ao lugar 
do delicto, parece que admittindo os delega· 
dos, -elles Irão onde o Juiz de fPaz não puder. 

. cur,fio os seus Projectos e depois cru e venham 
ii A~scm!Jiéa para approvar; Isto, porém, nüo 
ptide ser, porque a Constltnição não concedeu 
isto; se !lavemos .fugir desta ccntrallzaçiio, 
entiio mandemos que os Conselhos legislem c 
ponham cm execuçfto as suas resoluções para 
Jcpois rirem para cá. Orn. criar magistrados 
n:io ~ uma nccessldndc tão grande como ou-

0 Sn. AL~IEIDA 'E Ar.nuqt:EJ:QUE: - 0 arti· 
go suppõe qu~ a pessoa que tem de Ir fazer 
o Corpo de Delicto (Juiz de Pnz ou Delega· 
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do), o não pódc fazer; nos outros artigos para 
diante se d{t a provldcncla; eu não vejo em
baraço nem falta de clareza no artigo. 

0 Sn. PHESIDEXTE: - 0 artigo 26 falia 
nisso. 

O Sn. VEnouEmo: - Essa providencia não 
satisfaz. Nós estamos em outro caso: existe 
o Juiz de Paz, mas pela distancia, não pôde 
ir assistir no Corpo de Delicto; como porém 
ha um Delegado perto e este é que tem de 
fazer a diligeJ...cia; isto é o que eu não acho 
bem explicado; e talvez que uma declaração 
geral seja melhor, e podia-se ter feito no 
artigo 11: se conrier ficará para a s• dis· 
cussão. 

O Sn. Ar.~rmnA E ALDUQUEilQUE: - E' isto 
que está no artigo 26, porque este projecto foi 
feito quando ainda existiam Officlaes de Quar· 
teirão; .quando lá chegarmos se mudará para 
Delegados. 

E:UEXDA 

E prestanuo·llle juramento - sejn accres· 
centado ao fim do art. 27. - OliL'cira. 

Foi apoiada. 

O SH. Ar.l!EI!J,\ E ALitl.'QUEUQt.:E: - i\Iuito 
de proposito se omitLio o juramento, que me 
pareceu bem escusado, mas se se quizer, não 
duvido que 1'á esta formalidade. 

O Sn. Or.n·Euu: - A questüo de ser pre· 
ciso guardar o juramento para dizer a 1•er· 
dadc, ou não, parece não ser propria para 
agora; esta fõrm ula é adoptada cm todos os 
actos judiciues, emquanto se não alterar, tlc
vcmos ir com ella. 

0 Su. AT.lfl:IDA E ALnUQl.'JmQt.:E: - Eu já 

disse que me não oppunha a esta emenda, mas 
acho desneccssario que -diga que se tomo aqui 
juramento; sú se <i para obrigar o Juiz de 
Paz a lerar comsigo o .:\Iissal, quando fôr !a-
zer uma diligencia fóra da sua residencla. 

O Sr:. EI'.\XGr;r.rs'f.\: -Eu acho o juramcn-

Poz-se .[t rotação o artigo e foi ap
provado, e tambem o foram os artigos 
19, 20, 21, 22, 23, 2·1 e 25, sem debace, 

to da ultima necessidade. :-;'ão ha empregado .por não haver quem quizesse fallar 
que tanto influa no Processo como o EscriYão, 

contra clles, e entrando cm discussão 
0 art. 2G, disse e é dahi que YCill o proYerbio - boa demanda, 

ou m:l demanda, o Escrivão pela tu<::. banda -

O Su. A.orEIDA i~ AJ.uUQUERQtiE: - E' ago
ra preciso fazer a mudança de Official de 
Quart~irão para iDeleoga<lo; eu ma.ndo para 
isto a competente 

E~!EXDA 

pelo conteúdo de uma testemunha o Escri
Yão póde entregar o segredo e apezar que 
nestes ·Processos tudo se faz publico, elle 
pôde fazer certos m·isos, quo transtornem 
toda a Justiça. O Escrivão dcro ser escolhi· 
do mais pru-dentemente, c eu quizera neste 
objecto ainda mais o:Igun1 restricto, c que o 
homom escolhido opara tEscrlrofio fosse pes-
soa de quem não houvesse a -menor suspeita 

Em lugar de Official de Quarteirão, diga- de conniYencia com o delinquente: e pelo 
se - Delegado. - Al?ILci(/.a. c ,ubuqu~rque. que 'respeita o juramento, Isso ~ indispensa

l'el, é o acto Religioso pelo qual nos compro-

Foi apoiada, e posto o artigo ii vo· 
tação, foi approvndo na fcirma desta 
emenda. 

Entrou cm discussão o art. 27, c 
disse 

O Sn. Or.rn:mA: - Falta aqui lembrar o 
Juramento que de1'e dar a pessoa que fôr cha
mada para servir de escrlvftO; isto está tão 
lato que suppõe que todos os Juizes de Paz 
terão collecções de Leis; {!U far.o para isto a 

mettemos coDJ a Providencia de dizer a Ycr
dade do que soubermos; ou1'i dizer que Isto 
é . obrigar o Juiz de Paz a levar o ::lfissal; 
nenhuma. duvida. p6do ha.ver cm que ha. de 
lcyar, pois que tem do tirar testemunhas. 

O Sr. Presidente põz [L \'Otação o· 
artigo 27, que passou nn fórmn da 
emenda do Sr. Oliveira. 

Os n·rtlgos 28 e 29 forn.m tam bem 
npprovaaos sem debate, o sobre O· 
artigo 30 dIsso 
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O Su. CAH:>Imw JJJ: 

a palavra iniciado, que 
<leYerá ser indlclndo. 

CA~!I'os: - Aqui estrt COJ·dialmcnl<l pelo artigo; só tc•ria a pedir ao 
creio ser por engano; 

1 
nobre autor <lo ProJecto que o amp!Jassc mais 

O Sn. Ar.ME!llA E Ar.nuQt:EnQuE: - E, 
porque não será mesmo lnlc!ado, e nilo in· 
dlclado, como quer o nobre Senauor? 

O Sn. CAHXEI!W DE CA~!Pos: - Porque o 
adjectll'O iniciado quer dizer instruidos nos 
princípios; o que n~o quer aqui dizer nada, 
nem tem rela~ão com a materia do artigo; e 
indiciado quer dizer aquellc a respeito do 
qual ha indicio; o que é justamente de que 
se trata aqui; nós legislamos com a !Jngua· 
gem receiJJ.da, e se usarmos de termos com 
opções a capricho ninguem nos entenderá. 

0 Sn. ADm!llA E Ar.nCQUI:r.Qt:E: - l\ão 
\"ale a pena a questüo, vfL muito embora indi· 
ciado. 

Posto o artigo iL Yotação foi ap· 
provado com a correcção da pala na 
requerida pelo Sr. Carneiro de Cam· 
pos. 

O anigo 31 foi approvado sem imp:I· 

o puzessc cm todas as suas disposições con
coN!e com a pratica lngleza, na parte em que 
quando o RGo não encontra Quantos sous pa
triclos necessita, para completar metade do 
Jury, tenha a liberdade de os escolher de 
outra qualquer :!Ilação. 

O S~t. AL)!EJDA J: ALBcQCEncin~: - De 
muito boa vontade cu teria organisado o ar· 
tigo como diz o nobre Senador, e essa foi a 
minha primeira id6a, mas receei que sendo 
esta doutrina noYa entre nós, fosse rejeitada 
apresentando-se e:n tudo como se pratica cn· 
tre os lnglezes, pois que veio que esta Xa· 
çiio, que muito aprecia a sua Xaciona!idade, 
e nenhuma precisão tem de attrahir ninguem 
a seu paiz sobejamente habitailo, tem cst.L 
instituição, que por todos f louvada. Eu 
mando com effeito a emenda, e o .Sr:nado to· 
mnrft ·na consideraçüo que julgai' a bem. 

O nobre .Senador mandou ú :Vi e ;o a n. 

seguinte ;;na~iio, e entranão em discussão o 
artigo 32, disso 

O Sn. :11AnQur:z DI': B.\ImACE:I'A: - Ne-

1

1 .t::A!.t:::-1 DA 

nhum objecto é mais capaz de surprehender No artigo 32 diga-se, que nlio havendo 
um Estrangeiro pela primeira vez em Jng:a- pessoas da Nação n que o Tl.éo pertence, se 
terr~ o julgamento de um Réo. O apparato faço o Jurado com outras pessoas de qualquer 
todo destinado a animar o Réo na producção outra Nação. - Salva a Redacção. - :1l· 
de sua clefeza, e sem duvida com um especta- mcicla c :tlb1tq11crque. 

cuJo capaz de fazer com que todo o Estran-
gelro des.;ie semelhantes Instituições no seu 
paiz! O recebimento do •Réo indica logo quan

Foi apoiada; 

to se tem em consideração todas as garantias O Sn. VF.nct:mno: - Eu nno só reprovo· 
a seu respeito. A sala está juncada de f!ô- a emenda como toda a materia elo artigo. :Eu 
res, c toda a Asscmbi6a tem ·na mão o seu o acho contrario aos principios de Direito 
ramaUwte; tudo dá confiança ao Réo c o Publico. O argumento que appareceu em scn 
anima a produzir francamente as razões que [al"or é unicamente o exemplo de Inglaterra; 
tem cm sua defcza, se apparece alguma sug-

1 

este argumento nada conclue! E' necess~rlo 
p;L'Stão o Juiz acode logo prcYenlndo ao Réo que se pro1·o para que so conclua; scJall1 
o.ue responda. Se o Réo é Estrangeiro metade I tambem sempre n6s, mas isto õ o qnc nin· 
do Jury é da sua ~ação, c se não puder en-j guem póde dizer! Que a Constituição 6 con· 
contrar quantos bastam tem o Réo direito ' trarin nos princípios de Direito Publico ~ 
ele escolher os Juizes da Nação que quer. O innegavcl (embora o~ Inglezcs tenha;m). Ag 
!·:~,lr:ln~c!ro entre os Inglezes julga-se mais offensas feitas em um paiz deYem. ser nhi 
scp;uro do r1uc cm outro qualquer pniz: e , punidas, c pelas Leis que o Tcgem; tlest~ 
IHís que t~nt~ necessidade temos de nttra!Jir l principio ninguem duvida; os exccutO\'Cõ' 
os Estrangeiros ao nosso despovoado e in· 1 dessas .Leis t~mbom sfio os nacionneB, por· 
culto solo, dc1·cremos perder uma Instituição : que os Estrangeiros não fnzcm parte da :~s· 
que tanto concorre para os chamar. Eu Yoto 'sociação que adoptan1 essas •Leis e nel\;;s ni'lo .. 



~I 
)' 
~ 

•.' 

·' 

w 
----------.. ·--- ... 
podem ler ingúl·encia uiguma; Jogo n:,o ,,~ I 
pódc varlilltm· o direito ile julgar com ou· 
tra alguma Naciio, cml>or:t o RGo s.:ja eslran· I 
geiro .. porque a Na~ão onde elle commettcu I 
o dcllcto .6 que ·o dcrc punir. Se a .Inglaterra 
aberrou oestes princípios, razões teria p:tra 
isso que não apparecessom entre 116s ou an· 
tcs ella não terá mais mzüo que conscrmr 
costumes antigos, por um ·fanatismo que lhe 
é particular, c Que ninguem lhe loul'a; e nós 
só por espirita de imitação, sem que entre· 
mos no espit·ito da instituição em si J1avc· 
mos cegamente adoptar um rncthodo de jul· 
gar tüo centraria aos principias de Direito 
CJUC todas i!S ;-;nções reconhecem; c tanto re· 
conhecem que aluda uinguem imitou tal ano-

Por llar a lH>n, fiwt; adiadn estn 
materia, c o Sr. Prt:si·dente ma·rcou 
pam Ordem do Dia: em 1" lugar, o 
Parecer da Commissüo da 1\les:t, so
·l>re o requerimento do José Beruar· 
dino Ribeiro Din!z, em que pede 
certidão; cm 2" lugar, a cont!nua~iio 

da Lei auiad:t na sessão antecedente; 
.cm 3" I ugar, as iLois mcncionad•as 
na sessiio antecedente; e cm ·l'· lu-
gar, as emendas do Regimento In
terno. 

lLeYantou·sc a sessão {ts 2 horas e 

vinto minutos da tarde. 

SESiL\0 36', E~! 23 DE JUNHO DE 1831 

;··!U:STDI:;:-'Cl.\ 110 SI:. nrsno C.\PEr.r..\o-:lf<ÍI! 

Discussão elo Projecto ele Lei sobrr o Pro-
cesso elos Crimes 

do de julgar? Porque nào tomamos nós o 
c,xemplo das outras Xações não .menos illus
t.rndas que a Inglaterra em niw admittir tal 
instituição? E' porque talvez ainda niio es
tamos cu·rados de nos curmrmos diante dos 
Eslrang(}iros, e feito qu:tnto se p6de fazer 
c](: humilde no:; tratados que nos têm posto 
coliJo feudatarioH da 'Jcu:·opa! ~fio, 5r. Pre·/ 
sidente, cu ·nuiJC:t consentirei por minha parte 1 Fallara:n os Srs .. Senadores: - \"r.t'!:'l0iro, 
one se <1<• mais esse l·cr;;cn!:cso passo pãr''J 11 \'ezes; Al·meida e Albuquerque, 11 yczes; 
augmentar as humilhaçiics que temos pratt- Barroso, 1 \'ez; l\Iarqucz de Car,wc!las, 9 ve
c·ado com as Nações curopéas, de quem por zcs; Carneiro de Campos, G Yezcs; Visconde 
outra parte nada lemos que temer se passu.r de S. ·T,eopoldo, 3 Yezes; l\!arquez de Barb:t· 
um tal artigo ver-se-hia que tendo UI!l .);:J. r cena, 1 vez; Olil•cira, 1 nz; Conde de La· 
clonai contestações com um Estrangeiro ·de· ges, 1 vez; Conde de Valença, 1 vez; Presi· 
l'ia contar como ficar suplantado, porque me· i dente, 1 vez; l\fatta -Bacellar, 1 \"CZ. 

tade dos votos a favo r deste faziam sempre 
cahir a culpa sobre aqu~IIe. Já das Commis- A's 10 hora.q, achando-se presentes 
sões 1\fixtas se .tem Yisto os :!Jons resultados, 3-1 Srs. Senadores, o Sr. Presidente 
e os gravissimos prejuizos que tom sofirido al>rlo a sessão; c, lida a act.'L da an-
ú nosso Commcrcio com os seus julgamentos. tccedente, depois do pequena redu-
Sabemos que a mo.ior pa·rte dos EstrangeiTos c~üo, foi approvada. 
aqui l'CSidEmtcs .são aventureiros, e com es· 
les homens ~ quo queremos organisar o nosso 
.Tury, quando- para. os Nacionaes se exige .que 
tcnl1alll certas qualidades muito rema-rcaYcis? 
Esta ;[.ei vem a ser contradictoria cm si 
quando quer que os .Jurados sejam tirados 
da classe dos Cidadãos habeis .para serem 
<:leitores, c admittc neste caso homens que 
concorrem em metade, sem a mais pequena 
n\•erlgun~üo de sua aptidão, c atti excluldos 

pela Constituição para exercerem o lugar de 
Eleitor, que é ·a base da escolha dos Ju.ra· 
·dos. Voto pois contra o artigo e:ncndarlo, ou 

nilo emendado. 

O .Sr:. 2" SEcnETAIITO leu a redacção do 
Projecto de Lei sobre o contrabando de es-
.-ravos, para se rometter á Camara ·dos .Srs. 
Deputados, e obscrmndo o Sr. 1\Iarquez de 
Bnrl>accnn não estar bem redigido o artigo 8", 
p!'opôz o Sr. tPresidente ao Senado esta ob
sc:rvaçüo, e decidia-se que se redigisse como 
está no Projecto original. 

Teve lugnr a u-ltima discussão do 
Pn•recer da Commissão da :\lesa no 
Requerimento de José Dcrnarcl!no R!· 
beiro -Dln!z, cm que pede uma certi· III 



, 

~ 

l 
r 

-------------------------
ScssJo de 2.'1 de Junho 17 

diio, com Ul!HL emenda approl'ada na para isso tem uma paga independente elo seu 
2• discussão, sobre o que pedindo a ordenado. 
palavra, disso O Su. B.umoso: - Eu fui da opinião do 

; que os emolumentos se deviam pagar, ma~ 
O S1:. VEHUT:Elllo: - O que me não pa· ' fez-me depois ·multo peso o reflectir cu que 0· 

reco bem 6 que se dê Certidão gratuita, por- : cmo!u.mento é um imposto e este só se p6dc 
que, de-sse modo, haverá quem tenha a curio- : estabelecer por uma Lüi; o dize-r-se que esta 
sidado de ter em sua casa toda a .Secretaria :Secretaria é um:~ desmembração das de Es· 
do Senado; e então bom d que pague a curio- : tado, não lhe acho muito cabimen-to. Criaram-· 
sidadc; cu iulgo de razão que nesta Secre- 'se officiacs com differcntes ordenados, que 
taria se pague os mesmos emolumentos que :só trabalham parte do anno, que não são no
se pag:L na Secretaria do Estado, porque como .'meados por diploma semelhante aos daquelle, 
tal se deYe está consider-ado. Qua-ndo os p 0• : c a.té não têm nenhum uniforme como têm 
llticos estavam todos reunidos em um unico ! os das -S~cretarias de Estado; emfim as Se· 
chefe, os negocios, que por a:qui exp<Jndem i cretarias das Camaras são estabelecimentos 
actualmente passavam pela Secretaria do Es- ·todos novos, c que nenhuma analogia têm com· 
tudo e al·ll se cobravam emolumentos de to- 'as Secretarias de Estado se não cm seren1 
dus as certidões; separados por&m os pode· 

1 
tambem Secretarias; e como se podem suppôr 

res Politicos, o Ramo Legislativo, que se ; que são dellas desmembrações? -Demais a Ca· 
desmembrou, criou a sua Secretaria, ou an- i mura dos Deputados não leva emolumentos (c 
tes tomem os Officiaes de que precisarem; /se esta Secretaria é desmembraçfw, tarubem a 
de modo qur e~tnva a Secreta.r!a. deve cO!!· : daqu-e!l~ C:1mar:1 o 6). Fln:.:.1::ncntc é p:·ccl!30 
siderar-se como u-ma desmembração da s~-J dar decisão á mnteria que veio para n Or· 
crctaria do Estado, c por consequencla ficou I dem do Dia, isto é. deferir-se a· esse. reque· 
gozando do mesmo que gozam as outras. Xe-~ rimento, e passem-se ou não as certidões que· 
nlluma razfto l!a, pois, para que pagando-se estes homens pedem? Esta \! a nossa -qucs· 
nlli um emolumento pelas certidões, se niio tão; a ma teria dos emolwmentos que iü. con· · 
paguem tambem aqui, e pela mesma taxa. sta de 3 partes, é caso ã parte; porque deve 
De se niio pagar aqui emolumento pelas cer- decidir-se: 1", se se deYem levar emolumen· 
tidões resultará que se pedirão -multas sem los pelas certidões; 2", se estes emolumentos 
grande necessidade, c não se carregarão .muito hão de pertencer ít Fazenda PuoJiocn, ou aos 
os Oíficiacs cm tra'balho, como empregarão o 1 officiaes; 3", se ha de ser para todos, on 
tempo que lhes é necessario para o expediente para o que passar as certidões; tudo isto 
da casa. nada -tem com a questão princiJ)al, que deve 

O Sn. Af,)!F.TDA 1~ Ar.nt:Q"G'Er:Qt:E: - Eu primeiro decidir-se. 
não entro na discussão, dei a minha opinião O Sn. AJ,:O.!Eill.\ 1~ ALil"G'QuEnQuE: - :\ dif
a este respeitO- Assentou-se que as certidões ficu!dnde é de que se faça uma Lei; pois 
fossem pagas; mas eu estou em que estes faça-se a Lei; parece-me que j[t existe tlm 

requerimontos que vierem para Ordem do Dia 
1 
Projecto na Camara dos Deputados p~1·a se 

se devem pôr de parte; c decidir-se a questão; pagarem as certidões; a Lei é muito facil 

"era! se se de\·enl ou não passa-r cer-tidões ! de fazer-se. 
~a S~cretaria do Senado, c se por ellns Sll j o Sn. VJmcm:mo:-Parece-me que a ana· 
deve Jevar emolumentos; o que é m.aterla r~~ / Jogla ti·rada da -Secret.ltrla de Estado~ é ·mais 
Regi-mento Interno, e depois estes reque:l· 

1 
forte do que da outra Camara por nao se le

mcntos entram na disposição geral. Eu n.to 1 varem emolumentos na Camara dos Depu
vou para que os emolumentos seiam distribui· 

1 

tados, não se segue · que se nfto levem na .. 
dos igualmente por todos os Offlclaes; que- :nossa: Isto seria o mesmo que termos obrl· 
rcria. antes que so dessem a .quem passar a · g-açüo de regularmos o nosso ·Rcr:;i~r:nto _Pel~ 
certidão .. Eu ouço dizer quo na Secretaria h·a ; da ca.mara dos Deputados; n1as 1sto mto u 

muito de fazer, c o Olficlal, que passar a 'nssi-m, porque cad11. uma das Cam.aras é in· 
.Certidão póde fazel·o de tarde, umo. yez que <lcpendonte. · Eu trouxe a Secretaria de Es· 
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.tado porcruc, apezar tio que se disse, nüo se lmportarüo os emolull!C!ll:u,, fJUC •mesmo pam 
·póuc nce;n·r '!UC esta Secretaria foi uclln des- I os olficiaes quasi nuda Jtiio do a\'ultat-. 
UIL•mbr:~dn: sc•pararalll•·se os Poueres, ·e se- 1 Eu quererht que e!las fossem g-ratuitas, 
parou·so o trab.úllo que ficou sendo relativo a mio .haver o inconl'eniantc que o mc5mo 
:t cuda um <los Hamos separados: as diffe· nobre Senador <lttiot' ria emenda lembrou, do 
rcn~as CJU0 :;e notaram nos O!ficiaes são mc
ramc!l te accidentcs, o nascem da natureza do 

.trabalho que ficou pertencendo ao Podez· Le
gislativo. De mais, crue derc fazc'r o J1cgula
mcnto d.:sta Secrctnria se não esta Camara? 
Di.sto ·ninguem duvida; não temos neste .nc
.gulw:ncuto Jwtla com o que faz a outra Ca· 
mar:t; se e!la adoptar ulguma medida no 
seu, qtw a julgu<.'mos ·boa c applicarel ao 
nos.~o. poderemos sim adoptal-:t; nisso niio 
h.-. inconTeniente; Jnas só por nós aprol·eitar

·DlO.> tla sua Jembrançn, mas nunca por obri
·gaçiio. J"roratlo pois que o Senado tem :J.U· 
torid:lde para determinar que se le•·e emo
lumE>nlos nu Secretaria, resta saber que se 
con1•Gm çom effcito lcv:ll·os, c ·depois que 
.app!ica~iio <.lerem ellcs ter, pelo que toca: a 
mim, ou j;l disse que só por esse meio se 
póde critar a que pe,•n·m muitas cer.ti<.lões por 
mera curiosida.de, o que yiri:1 sobrecarregar 
os of(iciaes de trabalho, em prejuizo do ex
pediente da casa, c isto sem duvida é um 
mal. Agom quanto ao destino destes emolu
mentos, eu diri-a que se applicassc para as 
despezas da Camnra, porque os officiacs j(1 

têm um ordenado muito superior ao dos da 
Secretaria de Estado, e isto para trabalharem 
súmcruto p;~rte tlo an!to, sem ll sujeição de 
tr:~balharem 1muitas vezes de tarde, como 
acontece nas Secretarias de Estado; al&m de 
,qu~. se so diz que o trabalho est{t atraza~o, 
cu estou conYcncido que é porque se nao 
.trabt\IIU. quanto 6 preciso, porque o cxpe
dicnta nfw é tamanho para que não bastem 
mutto os 6 officiacs qno ha: eu faço neste 
.santido c mando fl C.Icsa a minha 

E~!EXD.\ 

.Passem-se, pagando os emolumentos da 
Sccretarill de Estado dos ::-;'Dgocios do Im.pe
rio, a beneficio das dcspczas desta Secreta
ria. ~ l' ergue iro. 

se quererem certidões por mera curiosidatlo; 
mas uma 1·ez que se lcYa dinhcit'o por cllas, 
sem este dinheiro ser para os officiacs que 
as passam; porque .além ele que emolumentos 
são em regra para quem trabalha, o publico 
ú mais ·bem serrido, porque com o lucro im
mcdiato do emolumento, a ccrticl:lo passr~·se 

sem demora. Eu t!ve sendo offici:~l-maior bas
tantes occnsiõcs de observar isto mcs:no se 
pelo muito trabalho rtt:c c:n al;;umas occasiõcs 
na .Secretaria, cu dizia a a!~;um:t parte que 
se l.ilc não podia passar uma cct·tldüo CJUC 

pedia, offcrecia·sc logo algum officiai Pflr:L fl 
passur em casa: portanto estou cm que não 
::;c pot.lendo contar como ccu:1a alguma. no au· 
gmento <.las ro!Hlas publicas esta pequena 
quantia proveniente dc.3 cmo!umcntos, c scn
Jo o publico mais bem scrl'iclo pertencendo 
aos ofiichH:!:i, G n. estes a qtll:ill der,; perten
cer; Ycto portanto co!ltra esta )lartc ela 
emenda. 

0 Sn. AI .. ITI:lll.\ 1: Ar.I:t:<iL'EJJQt:E: - Eu 
tamücm sou de voto uiio sú que se dêm aos 
officiacs os emolumentos, como que se distri
buam por todos igualmente, porque cu estou 
persuadido que isto ha de montar a uma ba
gatclla; é ·para se fazer npplicar pflra as des
pczas da Secretaria, sct'fl preciso um t!Icson
rciro quc não tem obrigação de tomllr rc;spon
sabllidades ele graça, l'azcr escrlpturnçõcs c:n 
livro de reccitll c despeza, que niio pôde valer 
a penll; nesse caso sch para quem trabalha, 
porque os mesu1os officiaes !';n·iio a arrecada· 
ção como quizcrcm, e p:1.ra se Uar o emolu
mento ao offici:JJ que fizer a certidão tambem 
nüo me parece reg-ular, porque é entfto pre· 
ciso huver distribuiçüo, c muitas YCzcs aqucllc 
a quem esta distribuiç:"Lo couber por turno 
estará occupado em cousfl que nüo dcre lar-
gar. 

O Sn. V~>nat:Erno: - X:io acho grande 
peso nas razões que tenho onrido ll fa1·or de 
so dar~m os <:>molumentos aos orficiacs; di· 
•.em que o Publico sor:t mnis bem servido 

0 ·SH. CI!.IHQUEZ DE CAn.\VELT.AS: - Eu 
não Julgo a Xação cm tanta precisftO, que 
lla.jn de aproveitar estas migalhas em que 

\ porque o intcres_sc immedlnl_o 
I oassar as ccrt!docs com mn 1s 

dcpcmdc de cadll um cumprir 

da paga faz 
presteza.; fsto 
com os seus 
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dü\·~rc.:; CC·ülO L::-:iUi olJri!;~idu; qu::t!ltO :nais CJliC c:;tüo os naturaes; 211
, que nós nfto cst"··an,os 

iú se tem csco;;it:ulo o •!!!elo de trabalhar me- em estado de imitar as Instituiçli~;···!·:J;!~
n~s uo: negocias de que: ::;L! paga. e:molu,mento zas; zu, que nfí.o do\pcriamos dar maL; pro· 
d!z-sc a parte o papel import;:. cm t:mto, ,-0• ms de civilismo c condcscenclcncia co:n 0 , 

nha o czuol~mcuto par:t. se pa::sar -- 0 lú. fica estrangeiros, \'isto que, dosg:r:lr:~:ul~~mc:!lt0 , ti· 
na Sccretarut o tempo r1uc querem. Eu creio I nhamos cahido nesses T~at:::dos, que j)!Izc~:lrn 
que a cousa rnuito pouco ha de n.:er, ~ vcr-J a l\açüo em um't ospecic de Fcudariu. 
dadc, c pouco au:;mcnto vem ás rendas para Eu vou ag-ora mcs~r::!.r que o ::rti[;o :!::o 
;:t Sccrt:tarla; JlO!"Conl :w mcncs ·ha alli u:n pe- ú CC'ntr:t o Direito; c rruc i.~ntC".:i t: l.Jcm fun· 
qucno d.CfJC$itO P~!ra :;Igu.Ul3.S dcspczns, IJ~ra dado nos principio:; gcr:!e~i d::: Direito Cti:ni
~~s fJUacs ~ prcci::;o que n.lguc:n r..r4tncl! o di· n:tl, e fundado na bon. r:.J.zão, que C: a lJ:lije 

nilci:-o fllliJ nflo n·m do 'l'hesouro se :Jiio de toda ::t .Turispruclcncia . .Se os c;;tr::trJ::;ci~os 
rgi:Jndo G ·r.~ctt!Jo cm foillr..; e di\·iditLL c::;t:l. devem cst:tr obrigaUcs [ts itcis do P.:li:~ onde 
quanti~ pc:los of"ficiu.cs e !JlW j{t t~m suf:'i~ rcsidcrn e deram soffrer as Pl~:!:ls geraes, 
ci~nte ordC"!1~do1 nJ.o !hcs avu~ta l:Ul cons:1 t~tmbcin por princípios de Direito Gri!ni·~al 
i.Ll:;um~; ta; i·,~~~ i!JC:-:i n:!o rll· !H:n: Ue:z to:-:;t.;i.:::i .se c!c;·cm ÍZ!.cilitar ao Réo tol1o,:;; os ·nH.:;o:-;, sem 
e~cla mcz! pôr cm risco a Seg-uranc:~~ Pub~iea; c j~~m:tis 

I 
dcre ser con.dcmn~Uo sc!n c)!c esta:- CO!lvcn-

0 S1·. Prcs!llcn~c p~op:"::~: 1", ~;: :;e: ci:!o, emborn. os Jui:~es scj:1:u ;.;-c:·:~c~~ c !m
dú\'i::tnl pa~ar cmoiumc:li.O;; pc:I~!::l cc:·- p:l~·:.:i::c~;. Este princ.:ipio ü rr.:d em T:l.~~l:!í:crrt:t; 
í:iUiics: dec:idio-.sc que sim, c que fos- por bso todos fazemos ·:n~tiores cl.J~~:~s aos 
~cm n::: Jn(l:;:l:o3 que 5e p:L.;;~m :1a. St:· ~cu~; Processos Cr-iminacs, donde ·: 1 ::.:-:;[~o:n 

crL·:~~ll'Li, d.:· l~;i~~Hlr.J LlC3 ~0gOd03 Jv 
l!llJ)C:!·i,'), c:oni'c:·mc :-L c-menrJ:t do Sr. 
\pcrgut:iro. 

::!:· Sü os c::nolumr.ntos .-::eril:Jl p3.~·:l 

o~ officí:lt~s tl;~ .Secl'l~t:~ri:J. do Sc!1Jd.o: 
:tssim se dcchlio. 

n,1ll:ns J·ccm·sos; r tendo J.in:.!··: :n:!b o c.:!l:-!· 
1:~~-!t~o r~::eurso Pcremptorio, flUi.! consbtc c~~l 

ncllc!' o Rüo :ccus:lr- 20, c quando .se a~.:lbc 

t:1do, p~dc l"C!C{ü;:~·e~· U!T~ .T1:~·:w.1cnto ch::n:::ltlO 
EspeciaL E' bem s:tbil!:> o que c:J: ·~od~ls :l::l 
:.r~!GÕes existe :1 respeito dus Estru.:J.~C!rc.::; (se 

:J:• Se se Uarit!.nl ccrtir1üc5 de to· não tom todo::;, _ao menos com a!gu:1s) t:n~::. 
dos os doct:mentos: p:tsscn c t'iccu ~tntip.!!.thia c riY:tli<l~dc, e Cts \·czcs 1!!~~:1. ~r:!~ 
JJrejudic:~(!O o Parcc.:e:r da Ccrn:nis~ H~.csid:u.!e ccntr:1 E~;tr::tng·.:::iros; port:tr!lc :::c ~!:n 
b~tO, c a L""~mc~ri~~ (10 Sr. Can·~dho, bcr.1 EsLrr!n~t~i!'o se :.~prcscnt:"'.. s·~m :i'CCl:rso~} c se!!~ 
como a ~;\ parte tl:'!.. e:11e:1H!~~ <io Sr. : cs seus .Tuizc.:;, pôde esta!" seguro que n:!o 
Y'ergt!·~iro. ~ cJo:llhlOU ~~ iiUp'1rcia1id~de, mu:s que foi cs:~:L 

Cn:uinuou :t ;!:t di~cussü.o do Prcjc~ f -:iv~~lid.::ulc? ~ros~~·:·.:-ei m::l.is, CJ.~W ~ ningucm 
<·.to Ue L~i scbrc o Processo Uos cri~ i cr,nvlim. do nue Q nós. E' bcn1 ::::tl.lido que es:.::t. 
!!!(':·~ jlO:· Jur:!dos, c p:o:sep:nlo no a.r- : rivulidaJc c) ~!~·;.:;nt!1!~: ele Xaç:~o a X3~J.o r] 

ti.·.~o :~.~. cn:r! .. u:-~;:t cmcnd.1 elo Si· .. ·\l- ; n::.:.ior qu:-:.JHlo 1J..:: Po,~as sf~0 ~!h:'ncs dvi!l:·:::t
·huq~:l.'l'~!i.l(', :1poi:uh :~:1. ;,c:=;sfto :-t:ltccc· ~ do::> c qu~nHlo llu. nwno·res !uzc~. Os I:1p;Ic:r.~::~ 
!ll':Hl.', c pcilindo n. p:1lnv1·:1. tHs~:c ; süo mab dvilis:u1o.:; qt~c ·!ló3? São, 0 n:"t~ P•)-

~ r!emo::: tleixar de o confcss:-tr; ~f!.o q!t2!'t> 

O .SI:. ;.J:>~:Qr.'E:t: m: C.\r:.\YCLI .. \S: - ncn· i diz0r que n6s nfto os cxccà:.1.mo3 ê:-:.· 
ü~m pctli ;;. ;J:1J~vr:t porque grandemc:1 te ·me \ rtui a tempo; n1:!.S é vcrcl:~dc que c:.:t:~n 
sm·,nrc~lcndcn o (!isí'nrso r1o ~1cb!'r Senador ; mn.is a.di:t!lütdos actn:tl:ltcntc. Tocl:ts ns v·c;;:,~:J 
l'!li~ profcss:-t ~C!1ti:1~cnt:os t:J.o libcrr!C'S! E se i que í.t !\ar,CLO que é mei10::l civí!is:1.d:.t (} :1::!!.~ 
OJlJlÔZ ~lo an.t:;o :1~ Oi.~f:·, emqua!lto ~l mit~l. 1} l susccptivül a pcrjurios :1ós temos e~:pcrie:"..·:<~\ 
rt melhor cOll!3:-l rinP tra~: esta Lcl. tumh:1tcn I cm c:tsa: n6s slhcn1os :1 a~limcsid:u1c q:~·:· 
o nobre~ s~~n:H!or o !ll'tigo, dizc-:Hlo qno cr':\ ] existe a. rc~pc!to de cc-~·t~s Xnc:i3c~~, r.spt~;.·Lll
cont~·a o Di1'·2ito .Publico; isto C•, o Dirc~to Pu~ j mente ~ que i':11.i:-t um.'"!. p:trtc l!c iHjs, .. c Q!I0 
b1ieo QUCl" (]~lP todos os es.tra.ngciros c5tcjnm l eoa~1dcr::tmos Trm:los, pcsto f}nc c:ua:J''l;J:t~ 
gujcitos no P:tiz cm qn~ d'PQm !is suas J..ci~;; i dos; porl:!lltO J")arccc qn~~ convüm ma

1
:., :1 n1ls 

c que ~;cj:1:n sujeitos i1s mesmas renas ~~- (~no ; que n. outr~ rtn~ilquer Xn.r.:J.o. Disse o ,, .. ~:}l.'l~ 
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:w Sessão de ~iJ de .l•JLLhc 

;o:;v:'·"IIL!' t·u.: !lt1,· :-,o tL,:l•c:::; dado atJ::j t~St!"~t!l- !!.tO jlt:liL!.uc.s ~-:.t •• c~ti' a CiJ:lsLJ: t:it:.w p:~r...:. se· 

~c:l'm; br~:llllCllte; i::;to seria SJ JlÓ:;j t;;·c·::iSC· r g'U.iJ•JllOS O CXC!Uplo de UlD:L :\"~iC.'ÜO <jUC t~:lll 
tuos [ci:o l:LI·cr cem essas concép~ücs; ~nas I pass:tdo por circumstancüts muito tlh;tinctui 
se JlÚ.:i l"~1ZCiilO::i justi~;a, é r~duzir o lHJ;:;so , da::; ·nc.::.;:;::s. A ll!gJatcrra foi con<]ui.:5.w.r.ht, 
Proces.so Criminal a um estado til!L: dita a ( t~:i~O se salJc pela J-fi:;torii~, e depois ell.a cha
boa raâ~o, c o csta.do de igua!dallc c pc,~c I !UO~i U!il Rei E'::itru.ng-eiro, cu:. l!1u Ccdigo 
impcriosamciltc; ccmo -~ que com isto nJs . _:;·undame:ntal eom artigos tüo cxplie;i~os c:oruo 
!!lo fazGa;os ün·or'! E' fõm uc proposito fa!· 1 v !~c;.;sn, não consente que se lhe f:u;a tal !e-
lar dcs!.5C~j Tratados que se tl:m feito; ti!.!;·cz 
cu mostra~::>e i.! lJen1 o podi:t qut: cssc.B prin
cipias Chiuczc::; s~lo pcssirno.s, e riscam ~.s 

rida. Tenho demonstrado Que n::io dcw:mos 
n.d!!..!ittir o ~n:go ·z!cstc sentido. 

G:·gcilizez:nos bem o Juizo do .Tury c.•n1 
Nuçõcs (li.L lisla dos Ci dlis:!UO::;. Eu voto pc:!u I quL: àe\'CliWs ter toda c:onfi3nf:~I.. ..:\. ~a.~: ii. o 
nrti.go, mas nüo como t::3tú, carece aig·ii:na i~'rill!C~i;;.1 n~LO ad.:a~itte es.~a p~rli~ha Uo Juizo 
J-;:odi!'ic:~lçfw; nn. n:c:;ll!:l Jngl:lt0!T::t. este .Tniz0 r.: !.>e:iJ PC:lco tci~!pJ. ::>2 \'io isso p...:·lo f}UC acon
dc Est1·angcircs ·nüo é sempre da !!lesma S:.L· teceu COI!! Hobc1·to 'Vilson c seu::; c:omp~nhcl

ctw, é c::!:5os de c:~cCPt•1o porque a.s::im cor:1o I ro.::. O E:::tr~~ngciro niio -púde ·.ser empreg-ado 
S<~ till!:ipdt:~ dos X:.u::lonac.::i, púdu-:;;~ dt.:i:il:Olli.Ütl' n:l.Jlico, c:on~o b:-t <lC SCI' :nembro do .Tury'! Sl! 

de que (per c.ssí.~ n~c~míl ri\·a:Udadc) nflo s~~o o::: ~l·nrigos cra.m tfLo do.::ic:J d~~ Sl!:"":. Tndcpcn

in~p~:rd~.:c~; estes Juizes cs~rangciro~j cm ccr- t.lc:1d~ =-~~u:ion:ll {}UC cu::ta:rn. a :11o:·tc aos 
I.C!:i c:~"!.sm:. :-.~:~o tc-!n isto lug::L: cm um c:·ir!~C l1 :~t;·;mg·eil'os, que ~c n;ctt!am n:1s :·:u:'!s E!ci
de ~~t~!. t~·af(;fto (os lng-lezes tam:bcm ~u]ui n:w r:ües pcpuL:rc::;, como ha\'cn:c's f::zc::· ~·s;::l eom

f~l"\'crc.::cl~, .. ) pornuc então pôtlc o ji:str.:J!6L1 l!'LI I ~t!lHLie~:~:io de Juizos, tont-r:t n1"!X ~!lr.:::nos'.' 
n::io to·:u:u· tn.·nto i!ltcrc::;sJ na i:'C:prc~süo do \"c·m ;::. ser un1:t gL·~cro~iclaUe ::;uic-Li~~. O no

C!'im~; : ;wl!c·:l:. ~c·n~ pcr.su:d:r~~t .. de ~~-u:J .. :.! j b;·~ S~,;:u.,llor _no seu_ .di.st.:urso n:J:~: l.QU os Tr~l.-
saa xa::ao tc:n u~tcrc~.s.c. ~:.~.~n: a~~:::·,~ ... c.~~~); 1~:: / ~~.~-~:~~ :.~. n~~o -~-~~~~~~o ~l~ _cn:c ~~:~:;-:c·,. :1~:~s J{~ 
q;.:.cicrc~ fiUC Jl~r.! co •• !.lcn ..... .... • ... ,h •• c ...... u .... 1 u .• l:~~.u ~.-cn1 u.:~ . .c.=>L.J i.lilg~..:u u:, uu u,.~.p.:.:.;,::J:::- I! :I~ 

de com mais .se.~u~·:nça, o_s Estl~angeiros: Q .. uc / n~1s.sns Alf:lJH.lcgas, de íntcrdr !1:1 ol·,;~anisu
tcnl!~!.m c]c !::Cl' .Turallos, nao pcrtcnc;arn a );a- 1 c:w das Pautas das mesmas, et~. l'or~anto pa.

~üo üu R1::o ou .:\e-~usador; ncs~c sentido cu ' rr;ce qnc !~;io t: picciso augn:c:~t:I!' co:lecssües 
ma.ndo [L ::.rcsn. n. prccisn. ou antes que não podc:ncs rc.zf'~-:~s p:n· irem 

co;ltra a Ccnstituiçüo. O nobre Scn:Hlor diose 
E~!!~XDA que h2..vi:l"!l1 ri\•alidadcs; as rh·alií;::dc;.; são 

rcciproeas, ~iio calamidades pfOjll'i~lS do tcn~-

0 :trti;;-o 32 tenha lugar qu:tndo o Pro· po c parece que n;io ~ esse o meio de: a:; eles
cesso fôr entre :\:wion:!l e Estr:1ngeiro. ~fie truir, c por isso n1csmo que a. uoss:1. ~ac;ão 

tenha lug;:r nos crin:C"::: de alt~ tr:!iç:fio. 
Qw~ os Estrangci;·os que l~~!o ele SC!' .Tn

radcs não :::cj:!.:rr~ cln. ~:I(!flc do Réo, cn .\ccus:1-
1 dor. - J!(!i'qlle::; r!c Gr:.ravci7as. 

o SH. C.\t!XEIT:O m~ CA:'IiPos: - Eu nfto 

me .oppaalto r, dou::rina do artigo. O nobre 
Scnarlor cxpcndcu ifléas em que cu concordo, 
como sc:i:1 a imparrinlirllrlc rlos .Tuizes, etc., 
I!WS cu creio quc este principio não tem um 
sentido Wo alvo. ::-<ús ni"<o dc1·emos fazer Leio ' 
contra a Constituiçno, c assento que esse Tri
lJUn:tl, nsr.:im organisrtdo, é diamctrn.lmcntc 
opposto :c c!la; qn:tntio cslalJclcce tres Pede· 
res Poiiticos: Legislntil·o, Executivo c .Jurli· . 

não 6 -i.flo antiga, tem 10 n.nno.s, que nada. ,:; 

na id:tdc das ~ações, -c nlio s~bc~~ws o que 
nos C$JlC!'~, nii.o devemos fazer cst:!. cxpcrion
cia que póc.lc ser pcri~~osa. Quando csti\·cr.mos 
cm cirr.un:stanci:ts iguacs fts dcss~ :\:tção C]UC 

tem ndmittido ess:1 instituir.:io, c~1t:1o con1 cx
pcricncln c rc!ormrL dcs artigos do nosso Co· 
digo Fundamcnt:l!, faremos o que dltilr n. ra
ziio c o interesse nacional. 

O Sn. Ar.)fEri>A E Ar.lll:QI:Er~QrE: - Parece 
QUC olhando para este Projecto com :~ rlcvida 
~ttenç:io lla de se nchar o escrupulo da sun. 
doutrina. Diz o arti~-;o (leu). Est(l r isto que 
este ~rtigo é s6 a•pp!icavel no caso de ser o 

ciario. E;;tc.s .Poderes que constitue:m a So- 1 dc!inqucnte Estra.ngeiro (leu): eis .~qui o 
ltcrani~ da !\nr.::io, não po~em estar nas müos j mnior escrupulo possivcl; a lista c, d0. pessoas 
elos l~Htrnnr;0iros. (.:l710irrdos). Parece-me r.ur. ~ iclO!~c::~:. f~it:t pc!a ·C:1::11:-~:·a. lia.v8rr:r.;. t~c ncrc· .. 
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l::~;.l' íji:;~ ~L:; (\i:l:~-~~-.~:1 Jl~i:~L:JJ de: ter o u eui-; j"t:il,J .!.'~.i.J!i.:u:' :i't:!o::; p:·iu·21pic::; dt.: .JJirl:ito Pu
d~~tlo Heí.:C:!:is;.~!·io paru formar est:.t. lbta? Nilo 

1 
!l!!co L"ni;·:.:!·:: .. d o;; E~tr:u:g-í:ircs Bf~o sujeitos 

Sl.: jJ1ídc tn.l e:..;p0rar; al~n1 disso, ha .mais ou

rr~:. raz:w, c ~. (]Ue n:1o .{• só o H~:o qu0 póde: 
n.:cu::::!r, u .:'.1.~itcr wmi.Jem o pÜUí~ f:tzer. Xü:1 
s(j~\ l!:-;t::. .;ra;Hic di:r;~uldatlc, não tem 11~d;~ 

e~,:a Uonti'iil:t CO!l.!..l'ario ao Direito Publico . .:1.1. 
C:::L;t:l::ir;Cto diz lJll~ h:!j~m .Jur~ilo;; cu Ju:. 
:~"'""3 tl~ P:tr:to; :1~i.!s IJ:-~o !E'olliblo r1ue fossem 
J·:::it:-all3í.:2:o~; t;u~t.ü i!UC os . .:'!.rUitros silo Es· 
trangciros CI!l alguns casos, c julgam defi
nitil'an:cnte. Eu dul'ido QUe baja um Estran-

:1 ~~' jult,::lios conrorniC a:.:i Lcb Uo Paiz, pc
los ~1:tgist:~dos do Paiz, purquc a üc.lmittir 
our.ro~ par:~ jul;ar, n:~o ~ !IIC!lC!:i que atac3.r 
a Inclepc:al,:!Iei:.t X:4ciG!I~!. Em que c.;cn::;;!stc a 
l !!dt:pendcncia de un::~ Xac:!:j ou ~! i.Jcm dizer 
o Ser rlc u:~!l~ XcH;ü~'! Xa :ma lndepC!ldcnc:ia. 
cm governar, por isso me:smo quo Jogo que 
u:na Xa(•ào é governn.da por un1 poder ~s

nan,;;-ciro, não goz:1 d0 Soberu.nin; nús po
rU. estamos na plenitude doõ J'cdereõ que 

ge!ro, prlncipalmcntc de ::\:1~;fw que sn.ib~ rcs· p·.Ju Xa~rto ·tem ele se gorcr!t~!· n. si ·mesmo; 
p:J:;!!" ~::; Le:is, c que :lPPilrcccnc!o um .Tui2 logo se partilha.mos com· outra, n.-:!o temos In
íp~e c.:onvcnccndo-o dn. Ycrdade, não julgue dc-pcndcnci;t. O artigo ataca não só o Dirc:lo 
•J:c~!l~o con.tra os seus prcprios nacionacs . ..:\. Pu!Jlico U'niversaJ, co!:r:o ~~taca. :..:. Independ0n· 
1: i'ficu!dade que cu ~c !lo é r. o modo de e a- ela. X :to podemos con:p::rar o estado do Br::t
~c:1cle:-cm o.s inrliviàuo.s, por c~usa. das li!l· zi! cem o da Ing!atcrr~.; o B-r::!..zii ptincipia 
f;!!~~gcn::; . .-\. I:JslitJ:it:üo seria uma das que a I:u:ito pauco tempo, não tem ::ts suas Insti· 
ho~~r:1r~a o B:::z:!. 1:ejo t::!:mlwm nue este f~- i r.u:çõ:::s (!.IJC!"[cicon.das, c pede r:!uito cnid:.L~o 

\·r:· nfto dc:rcria ser cxtcnsi..-o a Xa.çõcs q~c ~ :1:1. c.:cnsc•n·a(~fLO d·u sua n~.dc!lalid:ttlc; c se 
n:~o nos cifw este ~Cí:O. Eu lg-u~lm-cntc \"CJO ; nôs e;.;i.:l!llcs Ilt!S mesmas ci:-cu·mstanclas, niLO 

q1:c a Policia. tc-:n dc!:~~do crrtr~r estes nl'áos i ~~rcêis:--.. re(:O!TC:r n. exemplos de uma Xn.ç~to 
í::stra.ng-dros, !ll~Js p~tr:.~ ~:::to lHt o e:5c.:rupulo i ..:::it:·a:th~, cntn.u deduz:.t-sc i! t:til!d:uJ.c da lns
li::.:; Jist:!s. ·Xão fnrd n~Liit:l resi~:cncia por- I tituiç:J.o du. ·uu.tur .. ~;a da. cousa, Jcduza·sc <lc 

<l!:c co:1hr.c:o :t cli[f:r:uldaU.e desse entcndere:n. i nós mc-.smos. Que perigo tem a Inglaterra e:n 
,S(;j::. íp::!! f;j!" :-!. ;,ortc (~O ::rtigo. Dc~.~ej:~ria : d:1.r prerogativ~:; n.os Estrn.n;circs? Xenhum; 
rp:(! :::c tivesse :::;; .Tn:.l(l:":l t~.~:. porq~1c ~!!ni.l:t ; porque o Est1·angciro entrando alli rcspcitl. 
ur~o hGu~·c E~~·:·i;::.1~· CllF.· n:to gab:lSSC C~-3~ ; :l.S Instituicões: c U.COl!.~C~C isto ~!OS Estran
in~ti!.~I:~;tto (}'!.:C o::, J:il,:~!r~zcs tê~1, ne-m o.s 110~ ~ :~ciros que ;-.pc:·::t!ll o'is nossas Prain..s? E' o 
L!·c~:; Senadores lhL' :l::;! :J.pontaclo defeito :~r- 1 t~0:1tr:tr:o i:ltdr.::!!!lc·ntc! Principalmente se 
.=::~::: ;::ai::; tio (JUL! :..li:~Ci~10S Y~.game:ltC (1UC: é ~:1.0 de X~-:.çücs ·mais podcrosus olh·am para 
co!i:!':!. o::i p:·ineijlic~• tH' D~!"dto Pub~ico; !!'l~S :1ús -com todo dcsJ}rczo! Quando b:l uma dif· 
jf: ~c t~~m dc-mo:J:_..-.. r:ldo que nrw é tal contra· ferencn. tfLO manifesta h::wcmos dar maior 
ric!i~üle! prcrogativ:t áquclles que nos olham com u-m 

o SI<. \"EJ:.:t·l:!l:ll: - En digo das theo- completo desprezo! Serb ir contra a Nac!o
r:.!:; u:1:; :-fbtori:ls o l~~L·~mo (]uc Esopo dizia n~l!ic!udc! Logo q:iC me dizem que c~ muito 
rhs !in~~!as: fil!H!H~a :!.;; :hcori:!.s d:ls Histo· bon1 e:n Jr.glatcrra, assellJto que não sen·c 
t:::s ~~e:rvc~m par:~ ~ln:-i e~:c!~I!'e:cc!', bci11, ~nas p3.rn. o Dr:tzil; ··:1 aprecio n. histc·ria I'Ilglcz~l, 

{!:::1:!t!o ~~ r;nc:·cm ~:Pl~:ic::l~ :~~ t1~eor.i~ .1::~.~tos j mas _·é -p~1r~! conhecer. os prineipi?s .li!terarics 
(\::.i·:!!~:w:::, e (]~líl!'!\l:-:-. ~;ta C!rc:~l'sas n:s cn Lltm- 1 c nao p:~ra trans~:tun.r ·as Insbtutçoes tacs 
su:1ci:is. !l:Lo tem <::-~bin~cnto. E' flUC •!l!C P.l· i q!]:!CS. ·E' preciso que ·nos lembremos do cs· 
l"('.:'l' agci'n dos E:;tr:1::~~cr:·o~. O l'' nobre Se·/ tado da Patria.; c que n. Soberania. de Por
n::dor qur. me ccmb:~.lc~tt n. ll~llcza d:ts s:.I:ts j tug:1.! rcp~!rr.io-se con1 üS outr:ts Xnçõcs co1n 
r 1 :.'~~!tuir,õPs do ~1:e dedicado ít ~ucstão, disse :Quem temos Tratados. Portanto se este ar

q:w. cn_ !r.c ti1~11~ op~po~~~ !"!O arti~o por R~~; / tigo se optJõc no Direito Publi~o Vniversal 
cr.ntr:-:.rio ao DI!'t~Ito ~~Iiu;I~~; 2~·. por ser COu· i (ou pelo menos é opposto ao sentido d:t noss:t. 
tl':l. :1. :J:tcionalidacle, ctr:. pretendeu pro\·ar n. j Constituição); se este n.Ttig·o :üaca. -n. .nossa 
f~lsidndc dos :tr,;mnrnto~; nws .ni\o rroduz!o i Independcneil1 Xncional, para Que havemos fa
<'Gll':t algum<L, c fin:Jlmc:Jie sa.hio do Direito! ze1· est:: excepr;iio? Eu digo Que devemos re
Pnblico r voltou p::!ra o Direi·to particular 'jr~tar o artigo completamente . .Se se Querem 
l:!;.;lcz. Que duvida 11~. ~uc r, contrario :to Di- 1 thr m:!iC'l'es reCJLrsos aos Estrangeiros dê-
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póde dizer-se que faça favor quando a dou?
Não entendo, não entra na mi'nha Jurispru
denci'a Criminal. Eu, ,finalmente, assento que
o arti.godeve passar com a decla,ração que
fiz.

se-lhes a faCUldade de recusa,rem maioll" nu
mero ·de Juizes, e nunca ,procuremos meios
que -ataquem os nossos principias, e de modo
que os Brazileiros sejam juLg,ados por Es
tr-angeiros; supponhamos que um Estrangeiro
fez mal a um Na:cional, eis que vêm Juizes
Estrangeiros ,julgar tambem do Nacional!
Havemos sujeitar-nos a isso! Não se tem cla
mado tanto contI'ia. 'as vergonhosas COOlV8Jl

ções que nos sujeitou á 'Commissão MiXlta, e
p'l'oceder,sel'á a uma pena que não vem no
nosso Codigo? Havemos agora fazer o mes
mo? Não. Eu voto contra o artigo e tod'as
as suas disposições, e sempre vot'arei contra'
tudo que fôr opposto 'á nossa nacio.nalidade,
e que tellder ás regalias de que devemos :go
zar como Nação livre e in-dependente; é isto
o que a Constituição diz quando define a Na
çãoBrazileira.

o S:&. VERGUEIRO: - Ainda se insiste em
que esta disposição é conforme o direito pu
blico, ·moas não se explica o modo por que o
é. Diz o nobre Senador que daqui nasce se
gurança, o que ainda sendo assim é .muito
differente de ser de direito; tanto mais ·que
eu não vejo daqui nascer ·segurança alguma!
Chama-se justiça, e não favor! Por esta dou
trina a Inglaterr,a tinha direito 'p'ara decla
rar a guerra a todas as Nações que lhe não
fazem a me51ma justiç'a ·que elIa lhes naz,
pois que nenhuma Nação lhe concede o Ju
rado Estran,geiro que ella dá a todas! Mas,
nem ao IIlIenos me 'cons:ta que haja escriptcu-

O SR. [M.ARQUEZ DE CARAVELLAS: - 'Dis- pa:rticular Inglez, que se queixe desta injus
se-se que eu ,não tin,ha comlba1:ido os argu- tiça ,da parte das outras Nações, e ·que jul
mentos oppostos ao artigo e trouxeram-se os gue os Inglezes com direito de reclamar con
meus .mesmos prindpios. Disse-seque era tra a f,alta, que ellescommettem, negando
principio de Direito Publico que oos estran- lhes o direito, que l,hes assiste. Nem era
gei-ros estivessem sujeitos á ILei 'do Paiz; eu possivel que a Inglaterra se queixasse (ao
neguei isso? Para fazer com 'que se fizesse menos COim razão) de que as outras Nações
isso, é que sustentei o -artigo. Diz-se que -é ihe não façam o que elLa faz por motivos
contra a Independencia; eu .não sei que tal muito p'articulares! O direito de julgar é um
seja quando nós tratamos de firmar o Poder ramo da Soberania Nacion-al, e este dilreito
Judiciario no Julgamento, afim de segurar não se pôde dar aos Esüangeiros, sem se lhe
melhor a in'nocencia do IMo. Será contra a dar uma parte da mesma Sob€rani-a!iE póde
Independencia, no c'aso do menor a quem se dizer-se que uma tal cessão não é contraria
dá Curador, e este seja Estrangeiro? Hisse-se ao direito publico? E' um privilegio exube
que o artigo ,écontr.a a Constituição, porque, rante que a I-n,glater_ra. cr-·.:~edeu, no tempo
ella exige que os empregados sejam nado-; em -quetl:s -bases alli estavam pouco diffun
naes; .mas não exigia quando tratou dos Ju- didas, e que conservam ainda, pelo aferro que
r'adOts (como disse o nobre Senador). Os Ar- aquelIa Nação tem ás ~.ntigualhas as mais
bitr05 não são Juizes? ba-rbaras. Ain'da ha ibem pouco tempo era per·

O nob.re Senador deu armas contra si, di- mintido ·em Inglaterra vender um homem a
zendo que os Estr,angei,ros entram aqui com sua mulher na feira per um pote de cereja!
ufania. Então quer o nobre Senador que E a Nação Bl'azileira ha de querer adoptar
quando fôr na occasião do Jury se ·diga. - uma instituição desarrascada e humilhante,
Oh você cahio-.roe 'agnra! Pague a sua prôa! só por imitar o que a Inglaterra faz, não ob
Isto é o que não quero, deixemos isso 'J)aI"a stan1:e mostrfiJr-se que isto senão deve fazer,
as Nações barbaras. Disse que nós não esta- e que com effeito ninguem ,faZ. Os Estados
mos no estado da ln'glaterra, eu contesto Unidos adoptaram Uima_ gra.nde quarutida~e
isso? Mas vejo que nós precisaJIDos de Es- das iLeis Inglezas, mas nao qUlzeram esta, llao
tran,geiros, e .paxa os chamar não .ha um meio obstan:e ser...em .m~is avidos que ~i~ue~ em
m.elhor do que dar-lhes muita segurança, e a ,a.ttrahlr ESLrangeIros ao seu paIz. POIS se
segurança que eu dou toda fundada na im- r esta instituição é .de tantas Yant~gens, como
pal'Cialidade, -é favor'? Aquillo que eu devo,,, escapou aos Amel'lcoanos o conheCImento des-
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tes bens 'para a adaptarem, principalmente, 0 2J,g'umento tirado dos Estados Unidos, que
indo tanto de 'confcrmidade com o seu sys- adoptando muitas Leis Inglezas, não adclpta
tema de attrahir os ,Estrangeiros no seu solo? raro esta. A principal ,cau&a da Revolução da
Não o fizer,aro cQlmtudo, porque mui bem America do Norte foi a intolera:ncia no tempo
co,nhece1"am que davam provas de ignoran- de Carlos n, já nesse tempo ella povoada de
cia ,dos principios de Direito Universal. Mui- diversas Nações que alli se acha-vam como
tos meios ha de attrahir os Estrangeiros, j'á natu'raes do paiz, tinham já o geI"lDenda at
que tanta paixão se mostra por elles, dimi-: tração dos Estrangeiros e a toJ.erancia que es
nuam-l,hes os direitos nas importações e ex-, tabeleceram a facilidade das naturalisações,a
portações que fizere.m, ou outras V1antagens ! habitação que deram e dão aos estrangeiros
que não sejam incompativeis 'cnma nossa in- I, para todos os empregos, a nenhwma distin
dependencla e SDberania Nacional; nem se ; cção na divisão das 'terras, e outros muitos
tema que a falta de tal concepção os /hade attractivO's, torn,avam desnecessaria est2. ins
afugentar. Os Estados Unidots têm tido uma: tituiç::i.o; e nós temos isto aqui? Nem temos
emigração imlmensa para o seu paiz, sem: nem podeomos ter muitas das cousas que ,apon
es:te saJcrificio humilhante; nunca levaram tei; Ir.o'rque a Constituição o pro.hibe. Em cir
para alli um T,riobunal da sua terra para os ' cUlIDstancias -tão diversas nada admira que os
julgar! Não se destruindo pois os ar,gumentos -'AJmerioanos nãoadoptassem esta instituição;
que Illostr,am que a instituição é contI"a o o Estrangeiro ,que vai viver em um paiz tem
Direito Publico, nem: razão sufficiente para. grande incommodo na desigualdade que en
que imitemos o 'que faz a Inglaterra, e final· contra com os 'nacinnaes, e como nós não po
mente conveniencia 'alguma, que nos obrigue demos estabelecer a mesma igualdade que es
a este vergonhoso sacrificio, continúo 'a vo· tabele'ceralm os Arr,ericanos do Norte entre os
tal' contra o artigo. : nacionaes e estrangeiros façamos esta, para

O SR. MARQ'L"EZ DE CARAVELLAS: ~ O no· i podermos tira'r 'os mesmos ·bons resuJotado:s
bre ·Senador admira-se que a Inglaterra não i que eEes tiraram.

. d N· - e não·declare a guerra a to 'as as açoes qu \ O SR. VERGUEIRO: - O nobre Sena.dor quer
pratiCaJm com el1a a mesma justiça na ins.-) igualmen~e entre Nacionaes e Estra.ngeiros,
tituição dos Jurados; eu digo que é ,pela, eu não sei em que se funde p::.lr2. quer'er tal
mesma razão que ·a não declara ao Imperador i iguald:;l;de. Os Americanos estabelecem algu
de Manocns; nen.huma Nação tem Idir,aito ma igualdade entre Nacionaes 'e ,Estrangeiros
dessas exigencias. Um chim vem ao nosso Natumlizados, mas esta inSltituição quer igual~
paiz não ,é preso sem culpa formada, não se d·a·de entr-e os Nacionaes e 'Estnmgêiros não
viola a sua casa, etc., e .se nós lá formos, de naturalizados, nem ella ha de attrs.h.ir á na
certo 'que não havemos de ser tratados do turalização, por.que 'os não naturalizados ficam
mesmo modo, e por isso havemos declarar doe melhor p~rtido 'que os naturaliza'dos. De
guerra á China? Ou por isso havemos dizer que priva a Ccnstiuição 'os Estrangeiros na
que para os chins não :devem haver .garan- turalizados! 'De 8:er Ministro de ,Estado e
tias? NaJda conclue pois o dizer-se que se a Membro ,do 'Corpo Legi'slativo; pois todos os
Inglaterr2. não exige d,as outras Nações a ga- Estran·geiros hão de aspirar a estes lugares;
ranUa que concede aos Estrangeiros é por- de certo que nenhum ou pouquissimos! O ,Es
que a meSlIlla Inglaterra conhece que obra trangeiro que se naturaliza, ou é attrahido
contra os principios de 'Direito Publico; tam- por vantagens commerciaes, ,de lavoura, ou
bem não conclue nada o dizer-se que os In- v.em a ser fabricante; ninguem vem cá para
glezes conservam esta i:nstituiçâo assim como ser empI"egado nestes lugares de que a Consti
conservara·m ,até bem pouco tempo o rbarbaro tuição os ,exclue; logo tem todos os attra.ct1vos
uso de se venderem as mulheres por um pote I que a America do Norte lhes oHerece pelo
de cereja. Nenhum escriptor louvou j:á.mais I que respeita ao gozo de 'direitos civis e poli
semelhante co,sotume; e muitos ,ha, e escripto- ticos! Quanto mais que es.'ta instituiçã'o lhes
res de nota, que louvam muito, e muito os não dlá essa igualdade pretendida, porque o
Jura:dos compostos da manei'ra que se quer Juiz de Direito, que muito influe para o juJ
aqui! Ainda menos concludente me ~rece gado no Jury, não -é de Nação Estrangeiro,
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log~ sen·do .a instituição em pura perda nossa, ' rios, rigorosamente .fanando, <la Soberania da
não àá ao Estrangeko o Que (posto que sem: Nação. Aqui o artigo do ·Poder Judiciar-io não
l'azã:o) se preten'de dar-lhe. : fall9. nas arbitr03, senão como uma mesma

O SR. iMARQUEZ DE CAP.AVELLA8: - Sr. Pre- . excepção daquel1e Poder SODe'rano, e .depois
sidente. :Eu .nunca receberei -como resposta sa•. de haver analysado os dous ramos de que
tisfactoria aquella que 'vem por uma tangente. el1e ~e compõe, Juizes de Direito e Jurados.
O nobre Slenador tomou o .que eu disse d~ A este Poder So:l>erano faz-se uma grandissi.
uma maneira dif1erente do que eu realmente . - .ma. lllY2.SaO com se dar um tal direito aos
produzi; eu disse ·que os Americanos Inglezes Estrangeiros, esó com o exemplo de uma Na-
estabelecram iJgualdades entre 'elles e os Es- çilo, o qual não foi seguido dos Estados ven
trang-eiros, que nós não tinhamos nem podia- 'dCIOS, onde havendo tantos e~tran.geires que
mos ter, .porque ,a Constituição o veda-va; e o -a compoem, nú,o 052 adoptou, IPortanto, nó~
nobre Senador 'quiz com o seu ·discurso con- deveillOs fazer todag as leis conforme á lei
fun'dir os 'Estrangeiros que são n?tnraliza:dos

,fuD:':~-.:l'i·2:::tJ.l, a qual repugna a esta institui
com os ·que o estão. A instituiç:,ão não é pé.'.ra Cão ..D",mas, nós temos já e;{.emplos funesto.:;
os Estrangeiros natura1izados, estes são Era- d t -. .. . es ':3 concessoes a estrangeiros' nós t'nha
sllelros adoptlvos, e hão {je 'ser julga·:ios c~mo . . J' ,1 -

os natos, e nem é necessario que lhes apresen- : mos ~a_ o UIZO privativo da Nação Ingleza,
. ..'concessao esta <'Iue infringia a f'on"t't . -otemos estlmulas para .que ,queIram VIr para: _ ._ '" 'v ~ 1 Ulça ,

.P . 'á á t- A' ,. - ,e üa occaSlao do tratRdo ap'€zar de nossaso nosso aIZ, ·porque J c es ao, lllStlUlÇiW'.. _
é para os verdadeiramente estrangeiros, e sãO: JUSí.:t'S r-epresentaçoes, os In.glezes não quize-

. ,ram ceder desse pr~vi1eO'io .ora se acaso no',estes que carecem um tratamento que os obn· I • o,

<rue a virem viver entre nós trazendo a S'JJ. ; temos já esta funesta experiellcia, para .quÓ
o " .. •
industria e os seus eautta.es donde 'ha de no pI'lnClplO de nossas instituições havemos

-, I 1 •
nascer o nosso augmento assim ,de riqueza, : (e lazer outras concessões pelas quaes se si-
oomo de indu'Stria. ,g2.ill tal'/ez guerras futuras? Guerras não se

I . _'.~ . .,,.n'
S P

I S.l~·,,"'L""L!ll, agora, por isso, poraue nós ob-
O SE. CAr.NEIRo DE CAiifi'OS: - r. re·· -

; sen ~I:!::0S n. ConstFuiç'" e den '" dsid'ente, tenho visto insistir no principio de ' . _ ." d,' e",~m o essa CC'IIl-
estaJbelecer a igualdade com a imparcialidade j m ....ll~:i.:3.~,:l.O ~os JUlzes a Estrnn'geiros, mas se
d'e Juizes para. punir os estrangeiros; mas I a tXi'el:en~la. nos mostra: em tempo que essa.
nã.o tenho visto respondel' ao argumento prin- ! ccncessao e Iunesta, entao será pr·ecis0 que.
cipal que apresentei aqui de que tudo isto I reI-a destruir e annullar, pa;-a qlieSe ha de
deve ser feito subordinadamente 2:5 bases e5·1 ar~~~~3.r e conceder~ Eu ~o,u. (J.lni~o dos .estr~n
tabelecidas na Constituição e 'Soe sem isto não. gei! uS, e o meu me~mo OfflClO hOJe me lDSIHra

I t d ' l' .ha imparciali'3ade, seguír-se.hia 'que todos 05' C a a oenevo enCla a seu respeito; mas sou
Tribunaes do munco são parcia'es; porque :31i : pl'opri:unente amigo da minha Nação, tenho
em 1I1g'laterra existe esta instituiç:.ão. A Iu- ; um ccraçz.o Brasileiro, e ,disto me prezo mui
glatena, eu já diss'e que 'tinha passado por: to; sehmos ·portanto todos prim.eiramente
circumstancias muito disUnctas .das nossas, Brasile~ros e depois então seremos o que qui·
as quaes faziam com que fosse necessario que zermos, como 'disse o celebre Veneziano, que
se 'desse essa garantia exorbitante aes ·Estran· ! primeiramente sejamos Venezianos e ao dep'Jis
geiros. A isto não se respondeu. Ora, 'eu leio i Ch1'i;;~~,os. O mesmo digo eu, nós temos já

o artigo 'proprio da Constituição, que € o ar- i feito outras concessões, não 'Podemos ser a.c.
tigo 1'51 (leu). 'Logo se o Poder Judiciarin : CGS.:.d03 de indisposição contra os es:trangei·
é um poder soberano, e elle se compõe c.e! ros; ainda ha bem pouco tempo se ~ropoz aqui
Juizes e Jurados, IElstes são Agentes e Deposi. I uma Lei .para dar terras aos estrangei
t2.rios ca .soberania da Na~ão; os Arbitras Iras gratuita.mente, Quando n7.0 Unhamos ai?l
n~o são Juizes. ~ropriament:, taes são esco· I d~ :eito Leis para dar ter.as aos nos,sos Pr..o
lhlldos para <1ecldlr as questoes pela~ mesmas I trlC:lOS que andam com a lmgua ele fora sem
partes, não exercitam uma jurisdicção forçada. i pO'S3uirem um palmo de terra que cultivem
sobre 'ellas; constituem Ullla excepção ao 1'e· I par ID<'.tar a sua fome, e dar que comer a sens
curso dos Juizes~ não são portanto deposit1' i filhos. Voto portanto contra os artigos.
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o SI~. VISCONDE DE S. LEOPOLDO: -Com Partes Contractantes se não ajustassem sobre
receio de faltar á ordem, divagando s()br~ I o meio de substituir a COIllservatoria abolida,
argumentos incidentes, tenho-me cohibido de 3e assignasse um termo arrazoado aos Subdi
rebater as execrações que s'e têm fulminad'l tos Britannicos que preferissem retirar-se do
sobre o arti.go 6° do ·Tratado deCommercio Imperio. A' vista desta e de outras razõel!,
de 17 de Agosto de 1&.27, concluído com a Gril.- que por ser fóra de lugar aqui omitto, deduza.
Bretanha; agora porém que se me lança. 3 se quão justos são os clamores e ex.pressões
luva, acceitarei o desaNo para' mostrar qua indigenas que até por moda se levantam con
só com a mais irreflecUda prevcn~ão se ;'10- tra este e outros TTatados. Concluo pois de.
derá ,taxar de inconstitucional o referido ar- clarando ser -de opinião que passe a doutrinJ.
tigo 6° do Tr.ahdo;e que em relação a eU ~ deste artigo 32 do Projecto até como um melo
é que ,eu v'oto que 'passe O artigo 32 deste Pi"O- para ser proposto á Inglaterra, em 'virtude da
1ecto, como contendo o meio mais satisfactv- referida convenção, que de certo não deixa"rã
1'10 que se estipulou naquelle tratado; o qliQ de satisfazer-se, por ser esta. analogaá.s suas
diz o referi'do artigo 6° do tratado? Proclama institui~ões.

&ltamente o principio, que aquelle priovilegio I O SR. 'MABQUEZ DE SARRACENA: - As Na
que ha dous seculos ·gozava entre nós :,,, Xa. ções modernas podem em pouco tempo equi
ção Ingleza, de um Juizo privativo, qu,:: e1u pararem.se ás antigas, quando se souberem
meio da nossa imperfeita legislação reputava aproveitar do fructo das experiencias .que a<;
como Palladio da segurança individual, e d'is outras têm feito com muito custo. Eu já hon.
propriedades dos subàitos IBritannicos, tinha tem confessei e ainda hoje o repito 'que mui
de seguir a sorte de todas as jurisdicçõ~:; par- pouco p0-8S0 avançar em ma.teria de jurispru
ticularesque se achavam abolidas pela COLLSt.i- dencía; e suppro sempre esta falta encostan
tuição do Imperio; toda:via, não parece~tLO de do-me áquella 'parte que melhor resultados tem
razão que ,de repente se fallass·e com cúm tirado de suas instituições. Por esta razão
essa garantia aos Subditos Britannico.s, que devendo-me gran-de conceito a Nação Ingleza,
á sombra ·della tão explicitamente promettid:l pelo que pertence aos seus conhecimentos ju
no Tratado de Commercio de 1810, tinham ridicos, e 'Vendo os bons resultados de suas
vindo residir no IBrasil só duraria essa conser. fórmas de julgar, nenhum escrupulo me re3
vatoria emquanto se não estabelecesse alguma tou d apoiar o artigo ·que se ventila, e sobre
outra instituição 'que a. ~;u.bstituis'Se, e asse· que ainda não ouvi aI"gumentos que me con~

gurasse igualmente a Lesejada prote~.;ll) lás vencessem para ser rejeitado. 'Um nobre Se
pes:soas e á.s :propriedai..és; quem dirá que nador que impugnou o artigo disse que po.r
existe aqui 'contra'venção de Constituiç::lo" Po.. via de regra, o que é bom para a In,glaterra,
derá. alguem lembrar-se que os negociadores não serve par o Brasil. 'Este argumento, se
inglezes repetiram a farça ·de Bertoldo, j.>.mais· procedesse, tinhEomos àe wncluir que se a
se satisfazendo com a substituição proposta? Inglaterra € livre, não o devemos ser nós.
Não era ;de esperar de uma convençãJ ajusta- Soe os Inglezes respeitam a propriedade até
da; no dia seguinte á ratificação do Tratad6. ãos subdit05 das Nações suas inimigas. o Bra~
o Governo poderia ter proposto a sU'bstituiçã6 sil não deve adop.tar esrta doutrina.. Deus nos
e a.cabado com 'est.e negocio. Porqul-l não ])0- livre de taes consequenci?.s! Mas ella:5 tiram
derei ter ou1lmocoasião a !prClposito~ peço. se do plincipio que o nobre Senado::: emittio.,
lieeIllça para manH'oe.star ao Senaio que os e O que eu infiro é que o principio é inaodmis
Plenipotenciarios Brasileiros não se eontl:nta- si-vel, porque nos leva a conclusões absurdas.
ram só de haverer::l cumprido suas institui. Eu desejava que o artigo passasse mesmo ano
ções, levaram seus escrupulos a mais, e para tes de que o nobre Senador que acaba ·de fal
remover o minimo 'r,esaibo de violação á Con- lar emittisse o que expendeu; elle ainda não
stituição que idolatravam, em consequencia disse tudo O que podia dizer sobre o Trata.
de alguma 'phrase 'equivoca, conseguiram que do; eu não fui ne.gociador, mas advogo a causa
na redacção que o Ministro Iuglez deu, e se da Justiça. O Ministro Ing'lez fran>camente
conserva Icomo uma reversal na ,g·ecretaria de declarou que o BrlllS'il ·podia sepa:rar-s.te de
Estado dos Negocios Estrangeiros, 'resalva3se Portugal como quizesse, IDas que tendo feito
que no caso não esperado de que as duas altas . parte da NaQáo Portuguez2, não tinha direito
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algum senão annuÍl' ao Tratad.o que com a seu alcan-ce para bem <ia Nação, porque são
Inglaterra tenha -celebrado Portugal, e isto n-J homens probos, as drcumstandas é que os
momento em .que a Inglaterra propugnava pelo levaram a isso. Portanto, resumindo as: mi
reconhecimento da Indepen<iencia do Br~:1il,., nhas idéas, digo que o meu ar·gumento está de
tinha embaraçaão a sahida de uma expedição pé, porque esta circumstancia, ainda que eu
que no Tejo se achava armada par;". ',nir ao julgasse que era muito conveniente, é diame
Maranhão ou Pará! E quando todas est2..S cir- tralmente opposta ao artigo da Consti
cumstancias concorriam Icom as que já exp ~z t~ição, que é o .aT1tigo 151 (leu) ; logo
o nobre Senador que fa'llou sobre esta ma,te- os Jurdos (-disse eu), são dlepositarios do
ria, poder-se-ha em boa fé culpar o negociador Poder Judiciario, e este é um iPoder Soberano,
Brasileiro? Eu não posso comprehender e co· e por isso não póde entrar nelle estrangeiro,
mo? Aquellas disposições que são contn~. a seD manifes'to ataque á soberania na.cional.
Oonstituição não tem aI"bitI1io ('Voltando tJ. 1... isto nã0 se tem respcndido. Mesmo a insti- .
materia <ia artigo), mas a Constituição não tuição iIi.lgl€za, Sr. Presidente, é uma instItui·
veda esta doutrina, cuj.a.conveniencia se tel1l ção ~~""'e hoje já quasi está. 'escusada; eu ·dtgo
a meu ver claramente ·demonstrado, logo a :::nesmo pelo Tratado de Allhã, que eu o
doutrina deve passar. A Constituição que mui trJ.nscr-:wi, e diz (leu); aqui estã, é um Tra
judiciosamente se trouxe 'dos Juizes Arbitros, ta,àode um Es·criptar que tem muita voga, ~

que podem ser 'Estrangeiros, como ninguem diz Que hoje já -é escusada esta inBtiuição;
negou, prova sem réplica que este a.rtigo não pé.:.:rece-me ter demonstrado que o arti·go não
é opposto ao espirito da Constituição, e nem deve pas.s:.r, e que os argumen:os que des
o é tambem á. lettra, porque se não 'Vê a prohi- tro€m a sua doutrina estão em pé, 'lhe res
bição 6xplicíta em parte al,guma. Voto portan· panda,
to pela doutrina do artigo. O Sn. VISCONDE DE S.LEOPOLDO: - Agra-

O .sR. ClillNEIRO DE CA.MPOS: - Eu não deço ao illustre Senador 3. exposição dos factos
fanei no Tratado, disse s6mente que não fcs- ecircumstancias que tão energica € auditoria
s·emos offender a Constituição com o desejo Imente acaba de exp'ender em meu apoio, mui
de seguir uma instiuição siugular de um:, tos dos quaes eu poderia ignorar, por se ha·
unica Nação, instituição de uma antiguidade verem. 'Passado 'anteriormente á. época em que
remotissima, e que a:tacáva um artigo consti. e:ltrei para o Ministerio, e ficaram e~tre os
tucional; que no.s lembrassemos que taes con- se'gredos do Gabinete. IMuito de prcposito não
cessões trariam comsigo e. mesmissima lem- me vali aquidelles, porque me reservava para
brança de Tratados; porque pelos nossos jui, \ produzü' o que conviesse ,quando se tr2.tasse
zes na Potenda Ingleza, os IDJg1ezes tinham da defesa deste Tratado, evitando sempre a
sustentado este privilegio á. força; por isso Iidêa de Que por medo é que se tiveram con
dIsse que era perigoso fazer ,concessões dest2. • descendencias nesta negociação. Aproveitei s6
ordem para '0 futuro, porque quando nCf a occasião de depositar no meio deste Senado
quizessemos arrepender, não o poderiamos fa· cs principaes ·argumentos que forrayarn o ar·
zer, pois que as Potencias fortes abusam <ia tigo 6° do Tratado de Commercio ,da fals:a
força, com a experiencia a cada passo mostra. imput.ação de que ia de encontro ,;1 C~nstitiu;.

O argumento dos illustres ,senadores não tem ção, apres'entando-o na sua verdadeira intel
maior justi~a! Diz-se, vós fazi'eis parte da ligencia, se al,guma obscuridade ou eQuivoco
Nação portugueza, e por isso de-veis: fazer an- envolvia a sua má. redacção, na qua1 pertinaz
nuir a este Tra~ado! Isto não tem 'força ne- mente insistIo o Plenipotenciario Illglez, equi
nhuma, porque Portugal é quem está.' obriga. voco que parece aclarado com a redacção que
do ·a sujeitar-se a esta Nação; nós hoje so- já indiquei existir na Secretaria dos Negocios
mos obrigados ao que fizeram os Portuguezes. Estrangeiros; seja-me licito protesmr,que
quando delles fazíamos parte; pois oS Estü- foram immensas as difficuldades que nesta
<ias Unidos quan<io se separaram, ficaram 'su- ?'Jegocição tiveram .de vencer os ;Plenipot~ncia
jeitos aos tratadoS' <ia !Grã.'Bretanha? .Não" rios Ei.'.asileiros, que a negociação esteve por
porque eram uma iNação nova. !Eu não duvido du3.s vezes rôta, que ao predomiz;,io inglez op
que os illustres Senadores que se R,charam puzeram el1es a maior firmeza e zelo pelos
nesta occasião, f>izesSlem todos os esforços 3.C interesses da 'Sua lPatria; persuado-me que se-
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nfw nnccu J>ouco c:n limita:· a. certo pcriouo I O Sn. ~f.\J:c:.n;f;z IJI; CAI:.\n:r.T •. \~: - Bu uào 
um mais amplo tratado C}!IC esti\·esse esli· pretendia fallar nesta materia. de Tratados, 
pulado in Jl•lrpctzw, nem se ui;;a que dcpoi:; porque na veruade siio um pouco fóra da 
tl::t scpara~ão estam dcilc desligado o Drasil, questão que nos occupn; ma.> um apoiado que 
porque de facto continuou a ~ua obscn·ancia; om·i quando se disse que se não de,·iam fa· 
se alguem ha de tanto melindre que nüo cn- zer mai:; Tratados, suscitou-me o desejo de 
contrc cm cada um a-rtigo urna. reciprocidade dizer alguma cousa sobre este objecto. Como 
a ouro e fio, que reflicta por um pouco quan· póde, Sr. l'residente, prescindir de fazer tra
to é isto difficll de aQui ponderar, como o!J· tados uma "'ação que não tem mais que pala
sc!'l'am grandes economistas, e então em com. na;,, e nen!tUma forca real? ·Como se poli em 
prtr·ncia. com tal Sacão, IL perder de vista fazer duradouras as estipulações commerciaes, 
mais adiantada cm Commercio e Industria; ,, nüstar as cxigcncias das ?\"(tções poderosa>? 
o unico meio de eoeupar a estes r.scolbos se· J!:otc Tartado de que tanto se quer dizer mal, 
ria ·ele nfw cntabolar tratados ele commcrcio faz-nos l!lll ~,;randc beneficio, porque olhando 
(0 Sr. Oliveira: - Apoiado); mas já se para as cOtt!;.:ts imparchllmcnte, ellc nfw f:tz 
tinha negociado um com a França, :t. Ingla- mais qué fazer t.:·ruporario o que havia sct· 
terra que .al!ega,·a tantos titulos ao 110s00 perpetuo. A Inglaterra havia exigir a cmt· 
:cconh•'cimcnto, Sê teria offcndido d:t cxclu· tinua~ão uo que tinha estipulado em Portu
são, e demais ha antor.~s qui: sustentam que gal, c o Drasil nfto havia lle poder contrariai-:! 
~cmclhantes tratado> s~o proveitosos :is :\a· de modo algum e pelo tempo que quizessem .o:> 
çües. Tnglezes. A prova disto é que, tendo-se fe.!to 

O Sn. ALln:mA E AwrQn:nQn;: - Tem· outm Tratado, não tflO rcstricto, para o qu:tl 
se féito granuc digres:;iio so~re Tratados de cu ti1·c a honra de ser encarregado do e<~
Commcrcio, <: outras muitas cousas {!UC' se bo~o. não foi, depois de ajustado pelo Kc
têm dito, e que são inteira-mente fóra d,l IJUCS· goci:ulor

1 
adoptado mt Grft;Bretanhr.; e o~ 

rfio, pois nós a;ora niio tratamos desses. O outros que depois llouv<:ram foram para inuti· 
:1rgumento da Constituiçüo, cu y, disse quo Jiza1• este! ·Encaram-se os '!'ratados superfi
se não apresenta n<L Constitui~ão cnt parte ci::tlmente, e nüo se analysam pelo lado pc
nenhuma prohibi~ão desta doutrina, antes ell:1 Jitieo, para. se .poder pron:Unciar sobre as 
diz neste artigo (leu); Jogo esta mesma dis- suaõ vantagens, mas ;cgundo ns cireumstan
posição da Constituição é limitada ao Codigo ci:t~ do tempo em que foi feito prevenir gra!L' 
que se fizer; por conscquencia, se no Codigo dos males, cuja ~emoção bem impedem M 
estiver determinado que se faca um Juizo d~ desvantagens que o Tratado produz. Passo 
tcrta maneira, está cqnfor:ne ú Constituiçüo., agora a contrariar o grande argumento que 
Ainda diz mai~ (leu), os Juizc: ,~r~i:ros nf~o se põe rh~mando inconsti_tucional o serem 
siio .Tuizcs? Suo. Jh alguma llllllblç:to pala o:; ostrangcnos Jurados. Ja um nobre Sena. 
que o estrangeiro deixe de exercitar este en· dor me pre\·inio cm parte quando disse, mui
cargo? Nilo. Portanto, como se vem com es· to bem, QUe os Jurados deviam ser pelo 
tes argumentos, dizendo que é contr:t n Consti- modo que os Codigoõ determinarem; o que 
tuição? A unira rnüo que me far. algum peoo nüo tem rGplica. Se a Constitui;;ão quiz~sse 
é a difficuldat!e de fazer conceber que o~ Ju· pür esta limitação, havia pol·::t expressamen
rados se entendem uns aos outros; mns a te, para que os Codigos se funclassem neste 
institui~ão !la de honrar milito ao Drasil, hé prlneiplo. A Constituição diz que h:n·er{t uma. 
isto não fôr agora ha <lc sct· para diante, c J_,ei ptLra. t\ elei~ão dos Deputados c Senado" 
eu espero cm Deus que !Ct llm·cmos chegar· res, m::s põe expressa. a Jimit:tçiio que esta. 
\'em-se agora com o exemplo soiJrc Anil. ã; cu /lei ha <i~ ter ~:tra que nüo sej~m eleitos os 
tambem tenho outros exemplos que poderia Estrangeuos, amda que naturalizados seJam. 
dtar em favor dn doutrina, mus ellcs não Alli entendo cu que a Lei regulamenta:- não 
fazem prova n!guma da bonuade nacional, e p6dc estender-se a t:tnto, mns aqui, nfto, por· 
que a instituição cm si não tem defeito a!- que Sõ a Constitui~ão o quizesse, havia e:t
gum que fosse apontado pelos nobrc·s Senado· plicitnmentc dizei-o! Logo, a doutrina níio 6 

1·cs que so impugnam, c portanto o a-rtigo inconstitucional, porque lhe não ~ oppost.:t.. 
deve ser approvaào. • Dcmal5 dQ dizer :~ Cons~itui~rto .que todo o 
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E' CJllC tcdo o que !l:"i.o ~ Cid~~c!:"ia !!~lO dl'rn 
excrú·r o~; Cargos ·Publicas; c:;ta L· a rr.,:;ra c 
ftjra clella a:io pódc h~\'é'r indepcndenr:ia nrr
l.'io!WI. 

O S1:. Or.Jr.UJ:.\: - Eu n:i.o fall:ti'Í:l .c:o:iJ'l~ 

c~t~~ matcri~l, c1ac jtL e:5tíl lxl:;tatnc tllscuLid~l, 
ma::; como o ilobre Sí:llndo~· mr l'~JU:nou a. 
cr:.mpo pOJ' nm npoiudo quo flül, fJtWIHlo ~.u 

di~se que n:io se rlc:riam fnr.er traindo.<, r:u 
direi que se niio ros:1e n Carb1 Regia tic~ ~2 

ele Janeiro de ISOS, n:io se fariam os Tr:: t:l
r.los, fJllC JlfjH rizr.mo::; com a;:; outra~ Xar;:1c~;, 

que nos Lt-;m ~uppl:n~tacio; m;1:; o nobre Scnn
dcl' tllsse qnc nii.o qur.ria fnllUJ' em tralntlo . .:;. 
eu wmhem prcscinrlirci de L1ll~r ncllcs. ;.;r,o 
ac:hn o nobre .Sc:l~H~m· ineon\·cnirntc. ne:n 
anomalia em :;c ~!lmit.tir 1:0 Porlc;· .Tutlici:t! 
o.< estrangeiro;;, mas !!11 YC.io ao :trt. 10 d:t 
Consrituir;fto QUC àiz: (leu). S:"to quatro os 
Poderes; c se pois o J'oder .Tudicial é nm 
Poder rceonlwcido l~oli~ico, como Jlódc ~·.,,~ 

p1·incipio constituciDiwl ser este Poder rwcio· 
nal e:xerc:ido por c:.itra ngciros? Trouxe tam · 
i>t'J:J o nob1·c Senador o principio dos arbl· 
u·o:=.;, mas o::; arbitro~ ~üo juiztl:i cxtra-judl· 
ci<les, nns causas eivc:is cu posso dor os meu:; 

f 1idncião tem rlirrlto pnra t·xeret.'l' o~ t·,ll"go~; 

pahiicos. pôde dedllzir·::;t! datJtiÍ. qll·.~ V<!~ru. 

f!cm sclr Cida.d:i.o o.::; não posr:;a cxert.:er, uu.n
bem a Constituir:üo o nüo diz. E ainda <JUC 
tal se IJUdessc eonelui1·, cm i:;so constitneiu
nnl? Eu entendo <JUC nfw, porr1ue o art. liS 
<la Coustituicüo tldinc bem c!aramen:0 o <JUC 
,~ c.:onstitutionn1, c o mesn1o arti~·o diz (JilC 
tudo o que uüo é constitucional, pôde ser al. 
t.erado sen1 ~ts fôrma::; csw.belceidas no.s íll'ti· 
gos li·! att:: 177. ~·\. nomcncão de 11m c:;tr~tn

;;ciro para .Jurado G objecto <111e üi~ i'CSilcito 
aos limites c nttribuições respectivas dos 
Poderes Politicas, 'i' nos Direito.s Poiitic.:o:; r.: 

üHfi,·jc]uaes elos Cidadãos? Xinguc·m dirfL qac 
~~; pai;; ino L: o que unicamente se não pódc 
altt·l'ar .scrn as fórm ulns dos a~·tigos flUC ci
tei, purrJIIC isto é o que a Constituirão define 
r~cr co:wU~ucional; c sendo assim nfio temos 
:nais ~ue cousultar a con,·enicneia rlrL iusti
tuicCto, so:ll'c o Que ainda nenin:m nobre Se· 
nl!dor J)Ôfle dizer cous~L a!.;uma. snhrü umn. 
=nstitni~:ii.o ~ublimc, da Ycrdnllc rccon1lcr·if!n. 
pelos melhores Jurisconsultos que tfm mos· 
~r~do ~. maneir~. com que melhor se sc;;ura a 
innoccncia rio Réo, o que no presente caso 
!lf:m. cltn·!tla ~!gnm~ se s~tisinz, 110rque O!-: Ju
rados estrang-eiros tiram toila a su,pcitn <JUC 
o Juiz :1bcrra ria sentença que a Lc.l maneJa 
dar. 

em que a Sociedade é offcnrlida, n;io se pôde 
fazer por juizes arbitras. l'=mquanto ao~ ra
Yores que o nobre Senador quer dar nos es
trangeiros, então tambem os de\·in fazer no!i 
Crimes rlc Lesa ~Iajcstadr.:, nus o nobre Se
natlor. proclamando todos cs;;es f:II·OI'es, c n 
direito que a.ssistc nos csti·an[!'cirm;. niio sei 
como se esqueceu do principio dos CJ·imin:I· 
list:ts, que todos assentam IJUe quauto mnior 
~ o crime, tanto maiores rlC\'C!ll sPr as ~;a· 

I'antias que !lC tlcY~;m Uar ao 1·r.o; mas He isso 

é inexcquil·cl, ou concessil'(~l. deve se1· a torlo 
o homem na qualidade de l10mem, quer scjn 
estrang-eiro, quer nacional, eu porém n:!o e,;
lou por esse principio, You j(, contra :: emen
da do nobre Senador, por isso mesmo que .~ 

O Sn. C.\HXEmo ll~ CA><l'OS: - O que ~us

tentci (• qnc o poder de julg-ar ~ um poder 
11.bsolutamente soberano, e por es.ta Lei niio 
se ha de tirar das mitos dos cidadãos para 
Ee pôr nas mãos dos estrangeiros; n. Nar,iio, 
que qnizer sustentar iJJesa a sua soberm)ia 
c independencin ha de estabelecer a. divis:"LO 
dos scns Poderes e depositai-os na.s mftos !los 
~cus Cidadüos, nunca nas estranilfts, assim 
romo nas Camaras Legislativas nüo se ha. 
do assentar cst-rnu:::eiro algum, no Poder .Ju
dicial nào se ha de assentar t:io bem nenhum. 
A Constituição. nn. organizar,iio do Systema 
.Tndiciario, não diz que elles posganJ ser Jui
zes; c se elles forem .Tuizcs sobre nós, será 
cohcrente com os principias da independen
cia nacional? l-;ingucm o dir<1. Disse o nobre 
Senador que o artigo que trata de exercer 
os Empregos Publicas não é constituciona.l, c 
eu digo que é constitucional, porque quando 
a Constituição cliz (leu), prova que isto é 
uma ptlrtc essencial da Constuulçiio que dit: 
todo o Cidndfw (leu) ; o que se segue dnqni? 

um crime maior, tanto maJor deve ser a 
libL,·dat/(!, o que tnmbcm praticam os Inglc-
zes nesses rrimcs. Finalmente, não me ad· 
mim n<Hk que se aprcsen~em semelhantes 
princípios, quando eu já ou1·1 emittir aQUI 
n cst11 Cn.mara que era mui to bem CJUe nós 
nos cndividnsscmos, pois que era um princi
pio IJUC nos conserravJ, porque todas as Xa
çõcs eram i n tcressauas na cxistencia politica 
Ua mesma. Xação que ~c indiridn.va; pro\·cra. 
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a. Deus ~"IllP. 111i:; u;·w dert~::;~r.·mos um s,J rc~li, 

pCI!'fJUl· no3 não adwriam~ n~ts <:il'eumstan
<:ins c ::tpcrtns cm que nos vemos, 

0 Su. :IL\J:(Iri~Z 1>1: C.\1!.\I'I~IJ .. \s: - Le. 
,-~ntc·me sómcnte para f::tllar sobre :1 constl· 
tucionrdidade rlo ~rti~o. Fundou o nobre Se· 
nador o seu :tr;;umcnto no principio de Que 
todo o Cidadão pôde ser admittido ~os Carg-os 
Civis ou militares, ~ dcdnz daqui: Jogo, aquel· 
J,; que nfw é Cidadüo, não pótlc ser admittido 
n estes r.n.rg-os; ma~ eu vou mostrar o nb.sur
rlo de tal dedueção; vcj:~mos o paragrapho 7" 
do arti.go 179 das garantias (leu); logo, o 
estrnngeiro não tem cm sun casa asyio in· 
violavei, podemos entrar cm casa do estrnn· 
ge!ro de noite, ou de dia, pois a Cor1stltui<;fio 
diz: todo o Cidadão, logo não romprehcndc 
o cstran;;elro; ora eis aqui como são e;;sa.<; 
conclusões tiradas; c qual é o fim desta g-a
nmtitt do para;;rapho H? E' destruir a in· 
justiça, que havia no Go1·crno absoluto, que 
queria que certos homens, simplesmente por 
seu nascimento é que pudessem exerwr os 
Cn.rg-os Publicos. a Constituiçii.o destruio !;;so, 
mostrou que niio se obtem pelo nascimento, 
que qualquer Cidadão, seja qual fôr o Cargo, 
o\ apto para esse C:trgo uma vez que tenha 
virtudes e talentos, isto é :t igualdade pe. 
rante a Lei que se estrJ!Jclcce aqui; mas tra· 
tou aqui de cx~luir o estrangeiro? Certamen· 
te não; assim como diz aqui que todo o Ci· 
dadão tem u:n asylo inYiola1·c!, c não exclue 
:10 paragrapho H: sómcnte se póde combat~r 
isto, vindo com um absurdo, pois que esta 
Pxclusão até l1 repugnante !is id~as grandes 
do rlircito pnbl!co, c contra o direito, que 
cllcs tém, de protecção. Qu!luto ao que disse 
outro nobr.c Senador que os arbitros são sú· 
mente nas cansas cíveis, cu queria que o !10-

brc Sen~dor me di~sessc como se pôde ser 
:~rblt'l'o na~ causo~ crimes, cxcPpto quando 
são intentadas civilmente. 

O Sn. C.•r:xEmo n~ ·C.\:>rros: - O nobre 
Scnndo:- que me precedeu, nncrcndo comba
ter os meus argnmcutos, disse que o para· 
gra:>ho 7" das garantiaM tarnbem se entendia 
n rczpeito dos cstrnngniros, ~ eu digo que 
estas garantias são do Cldadfto Drnzileiro sô· 
mente, porque n Constlttrlcüo ni\o ~ pnrn. os 
~st.rn.ngcimR; se este;; gozam dn..s nossns ga
rantins é em virtude do direito das gentes, 
r cm virtude dos Tratados. Os Cidadãos Bra. 
::ileiro~ podem reclamar Pacto Social que .;e 

p;io i\·:-: ''U!IJ tJS C:~ll'HJ1g·dJ'OO'), lllíl.S entr\~ o;; 

t'ldail~OH Crazlf(•iros; e;;tcs principos s!lo cla
ros como a luz do dia; c cu niio vejo que os 
e'<lran~elros não sej:uu respei tndo:; cm sua:; 
ea~as; e o !le1·em ~er, niio pelo direito n.d· 
qnirido pelo Pacto Social f.'l11 consequcn~ia 

do diro,itG dr., gente;;, como iít se disse e 
poi· uma maneira cspechLl, estas g·arantlap. 

não lhes sflO applieadns em reg-ra. 
O aobre Senador {liZ que estas icléas são 

contra o direito que os Estrangeiros têm ú 
nossa protecção; protecção sõ se pôde enten
der a respeito ·dos direitos qtw os ·Estrangei· 
ros têm [t ~ua propriedade, e seguranç-a. in~ 

divldual, e nem a propriedade, nem a. segn
ran~a indil'idtml .:; atacada por não so lhes 
darem .Tu!zes da sua Xação; sfto iu·lgados 
pelos 1nc;;mo.' Juizes, que os N'acionaes, con
tra cui:ls d~eisiies se forem contra Lei e:-:· 
p~essa, ou se nfw guardarem as ~órmas do 
.Tulgamen to t•!!ll os IWo;; todos os recursos 
que t1~:n. -os Xn.cionaes, na:ün. mais se lhe póüe 
fazer; e sobretudo ningucm nos cl!arnarú i!1· 
justo, porque então tem de ser c!lamadas in· 
justas todas as Xa~õcs do :l!unclo civilisado, 
com a uuica excepçüo da Ingiaterra. 

O Sr.. Co~m-; DE L:\GEs: - Depois <.lc u1na. 

questão tão majestosamente discutida, sú me 
resta fazC>r duns obsen·nções: a primeira ~ 

qua tendo nvs no Exercito Officiaes cstran· 
g-eiros, o.> quaes entram cm Conselhos de 
Gucrr<t .: sobre esses processos deram scu
tenças, al:! foram Juizes c ninguem ·lhe con· 
testou; ·donde seg-ue ou que ellcs podem sür 
Juizes, e que gozam deste direito, ou se elles 
não podem ;;er ,Juizes nas causas crimes, es
tão esses I>roccssos nullos. A segunda. 1·efle· 
xão <l: diz-se que os Podc:res Politicos não ~e 
podem t!clegar senão aos nacionacs, mas eslu 
regra não terá alg-uma modificação? O Trr.· 
ta<.lo ni'to ·é uma Lei, c essa. Lei não se fir
mou? Pv.rece-mc que sim; firmou-a a Assem· 
blola, ou o Poder Executivo; logo de1·e ser 
~xccutada; ora nessa ·Lei deu-se aos estran· 
::;eiros esse direito, quando so esta!Jeleccram 
ns Commissões :!\!ixtas, que existem por eou
senuenr.in, não se ·pódo negar que entrou 
nessa ·L~i essa dt".log-acão <lo .Poder aos es
trangeiro-s; os meus nr::;mnontos srw cst.1s 
dua.~ reflexões, pnrn o .Senado tomar (1111 cou· 
siderac;üo. 

O Sr.. C:o:omr. DE V .&.r.E::>Ç.<: - Sr. Prcst· 



30 Sessão de 23 de Junho 

dente. Eu c:;tou pela doutrina do artif;o, c 
.vou Yotar pela suppt•r.ssiio dl•IIc; p:orccCI'[c 
talvez contr:ulicr,fto, mas 1eu mostrarei lJUC 

nfto é. ~ós temo" promcttido por nm Tratado 
a continuação da Conscnntori~. cmquanto 
l!:io se substituísse por outro Juizo; •mas 
como hn. duvidas sob•rc a ma:neiru de estabe
lecer este novo Juizo, o melhor arbitrio, que 
pcdcmos tomar, é dcixa.r continuaJi o lque 
naqucllc Tratado o nosso Governo tem pro· 
mottido; por estes principias cn \'Oto pela 
•upprcssão. 

o Si:. ~L\ilQ!:F.l Jll~ c.\IL\rl:r.us: - E' por 
essa mosma rnz;io que se não de\·c suppri· 
mir, porque se nós promettcmos· no T•ratado 
(}Ue continuaria o .Tnizo ela ConscrnLtoria, 
foi cmquanto não fizessemos uma orgnnisa· 
~ão do Poder .TtH!icial, cm que cl!es não te· 
nha·m confi:mça; mas se dissermos - no 
caso, em que um estrangeiro seja réo, o Jury 
~erá composto metade ·de Brazileiros, metade 
ue •Estrangeiros - eis a'hi um cquiYalc·ntc, 
que ellcs não ·podem recusa'l', por ser o mesmo 
que clles pe!'mittem ú Nação, c ·dessa maneira 
livrn.·mos·nos da affronta, que recebemos a 
tantos anuas de Yer um estrangeiro nomear 
um :Magistrado, o que é m:ds co11tra n. Con
stituição, do que conferindcrll!c esse pouer 
.do jurisdlccão nascido da :Lei, como o que 
se d;í, sendo o Jury; formn.Jisado como quer 
o artigo ·que não ·de>'e em consequencia ser 
fUpprimido e deve passar. 

brazilciro, e recebe :t sua jurisdicção tlo Go
\'Ct·no D1·azilciro; mas aqui u:io é assim, s:io 
estrangeiros, que rcce.bcm essa jurisdic~üo, ~ 

demonstrado esul ~uc isto é ve!·dadcimmcnte 
opvosto nos JH'itdpios constitucionacs, a So
l,erania, c iildcpcudcncia das :)1ar,•jes. 

O SI:. 1'1~cuxnE m~ S. Lr-:oroi.Do: - Ag-ora 
reparo que o nobre Senador não se ach:tl':t 
presente no sal~o. rJunndo produzi os me11s 
argumeu tos cm dcfeza do Tratado, cm borr, 
se com•cnces~c on n>Lo; nem de cer1o rJ!l'' 
consentiram repetir; limitar-me-hei poJ·tanto 
a notar, para que não passe o prineiplo, Qll•) 

, uolJrc Scnndor dü golpe d 0u cm terra com 
J ·Tratado, <Janelo de plano por nullo o artigo 
G" dclle, porque é d:t natureza de todas n:> 
conrençücs cm g;crul, que ~ado por lu;;ub· 
sistcntc um artigo todo o resto cahe, c ;;e 
toma desde leg-o nullo; reflicta-se que esta 
eon \·cuç;lo é prc"cn tcmen te a nu c nos rege 
cm todas as .transac~õcs mercantis e dipio· 
maticns cerno a Inglaterra; é objecto de a!· 
g-uma considcrnç>io, que não dcre só prndc:· 
elo Yoto <lc um ::'>Tcm!Jro uni<:o. 

O Su. VEr.GI'Eu:o: - Se ~c quer tirar a 
consequcncia. de ~t.c todo o Tratado ·é uullo. 
não me o;~~ol,ho a isso, mas r1ue o artigo é 
nullo parece-me que é C1'identc; pois o Go· 
verno pôde cxercitm· poderes f6ra .lias suas 
uttri·buiçõc,s? :De certo que não, o que pódc 
fazer é nos limites, niio é usurpando o J>oder 
Legislatil'o, c ferl!tdo a Constitukão; todas O Sn. Vr::nGuEmo: - São pensei que se 

argumentasse com unia ·diS1JOsição nulla, e 
cm que o Go1·erno cxorbi tou de suas a ttri
bulções. IJ)emals, creio que não 11n. absurdo 
nessa continuação da Consenatoria, que ·deve 
durar emquanto não se organisa um Poder 
Judicial por melo do Jury, de certo que se 
tem satisfeito n. essa clauSlila do Tratado, 
o n.i·nda quando fosse annullado o Tratado 
nessa parto, estavam preenchidas as inten
ções das <Altas Partes Contratantes, que era 
orgn.nisar-se o Juizo dos Jurados, por Isso 
se se quer supprlmir o artigo supprima·se 
embora. ·Emquanto ao que so disse sobre o 
Juiz Conserl'aodor, parece-mo quo não é e)[a· 
cto; o Juiz conservador n>to recebia jurlsdl· 
cção do Governo estrangeiro, o que acontece, é 
ser ello um Juiz particular, mas a Jurldcção 
que recebe, não ~ do Governo estrangeiro, 
nem elle é estrangeiro, é se.mpro um cidadão 

as yezcs que ·usou de Poderes, que não lhe 
competiam, ;; nullo de uma natureza o qu0 
contratou; para que um Tratado seja valid J 

é necessario que os contratantes tenham po· 
deres, isto é principio não só de Direito !Pu-
b!lco, como Prh·n.do; Jogo que não os tem, o 
contrato é 11Ullo; portanto o Governo não 
podia contratar, nesta parte; e o contrato é 
nullo; ;Ura!1-se dahl a conscqucncia que é 
nullo o Trn.ta•clo, tire-se embora, m1as porque 
se tira essa consequcncia, ·não se segue que 
o Governo tivesse poder para contratar, .~ 

porque era nullo expressamente não podia ser 
ratificado, não era \'alido; nem o Corpo Lc· 
gisla.liYo ainda deliberou sobre o Tratado. o 
Goremo, além de exorbitar de seus poderes, 
usurpando o Poder •Legislntlyo, fez ainda 
mais: pela Constituição devcn·do mandai-o no 
conhecimento da Assembléa, antes ·da ratlfiru· 
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c~1o, n~1o o fez; ratificou-o; o GoYerno 0 t.lt}
Yin. apre:entar ao Corpo Legislatir•o, log-o 
<;uc l'o.,se conclnido Para dar o seu consenso, 
nfto o fez, ~ lo;;-o manifesta a n u!licladc. 

accusado G criminoso? - ~c clle tem pro1·ado 
a sua dcl'cr.a, IHiO f: crilllinoso; portanto ·p:L· 
rcce-nw que lla~rava a 1' parte. 

0 Sn. Ar.l!EJI).I. E AL!ll:!ll'lln<~t'E: - 0 a c· 

cusado pódo ser criminoso, mas este crime, 
que commetteu, tem excusa, e por consequen· 
cia tem provado a sua dcfcza. 

0 Su. :'\Lu<QVE?. I.Jl' CAHAYJ:tr-\~: - Sr. 
Prcsiclen te. Xós niio est:uno~ :L fa1Jar aqui 
Clll Tratados, púde o il!ustru Senador apre
seu tar as idéas que rJuizor, se a ma teria fosse 
essa, nfto lmvian1 passar assim esses prín
cipios, muito mai;;, ~sse lia 1·atifiear:iio por
que e.st:! diante do~ seus olhos a constltuir;•io 
que expressn:mente <li:: que os pcíue o Governo 
razcr. Qunndo os 'frata·dos forem de aliena
<;iio de territorio, cntfto é que não os poderá 
ratificar sem os aprcseJtar no Corpo Legis· 
lath·o; ma; cu o que quero ,; que tratemos 
elo artigo 3~. (• sobre essn. materia que hr, 
muito a dizer. 

Procedendo-se á I'Ota~ão do artigo 
foi reJeitado, ficando prejudicarias as 
emendas; c entrando cm .discu~siio 
o artigo 3:1, disse 

O SJ:. L'.-\lt~Eino lJt C.\:.\fPOs: - Bstes ar
tigos todos até ao artrgo ~:; estfto prC'judl· 
cat!os; dev.;:nos passar ao artigo 3G. 

O Sn. Pm:swr:xn:: - ~áo se ha de de· 
cirlir pelo <Jue um só diz; é preciso que o Se
n:ulo decida. 

0 S1:. AL:IIEID.\ r. ALCt;Qt:EltQt:E: - !sta 
não ~ pelo que um diz, é pela ·natureza da; 

O S1:. VEHGJ:E:u:o: - L' ma cousn é com· 
mettc·r um tacto, pelo qual G accusado, e 
outra cousa é ser criminoso. 

O accus:<do pôde commctter tun fa~to pro· 
hi~ido pela Lei, mas por certas circumstan· 
cia~. que a Lei pcrmitte, não é criminoso, 
como, por exemplo, em sua nccessaria dcfeza, 
o uma I'CZ que se 1·erifique a justiça da de· 
fcza não é criminoso; por conscquencia eu 
entendo que .! anomalia o dizer-se que é cri· 
nüJtoso; para br~n1 se exprimir essa id<;a, deve 
usar-se de outro termo, não :;e deve per::;un· 
tar se é crim!no;;o~ - Que se ú criminoso, 
dere ser condemnado; mas para manter se· 
guimcnto a id~a. que u~aba. de emittir o IJO· 
bre Senador, clel'ia ser, se o accusado com
mett~u o [atto que se Il:c imputa, e se tem 
pro1·ado a sua deícza; porque cl!e 11ódo ter 
con1mettido o facto, c niio ser criminoso; 
portanto 'uevc litnitar-se ÍL pergunta i 1" par· 
te; cu mando ft ?Ilesa a 'Jll'ecisa. 

cousas; se não lm Juizes estran.••eiros, cstftt "8 ., b ··r ~ Ao artigo " n. ~. ·su stl ua-se se o 
prejudicados os art!·gos 33, 34 e 35. 1 accusado commetleu 0 delicto se pro1'0t1 a de· 

L 

1

1 feza? - V cr{Jrteiro. 
cu-se o artigo 36, e sobre elle 

disso Foi apoiada. 
O Sn. Ar.m:m.l. ~= ALllt"Qt'J:uQm;: -- Eu 

O Su. :.t~TT.\ BM'!:f.l.\H: - Aqui julgo não vou contrn. isso, um:L rcz que o Réo 
f!Ue este artigo tem um erro (leu) parece-me prova a dcfeza não é criminoso; mas estou 
que este - inicin.do - deYe ser - indicaclo. que o Juiz de· Facto não se deve limitar ~\ 

O Sn. PnE~rnE:sn:: - Já foi notado na uma só pergunta; nfto supponhamos que os 
dlscussflo passada, e se assentou de fazer a Juizes de Facto siio ,homens tf>o atilados, é 
mudança nn. redac<::iio. preciso perguntar pois de umn. maneit·a. a ·não 

deixar duvida: - Niio convenho portanto 11:1 
Proceclcu·se :1. rotação, e roi appro- emenda. ·Se cstí• proYado o delicto, se este 

vado com a correcçiio dn, pa.Jarrn. homem, que é autor de .delicto, deve ser JlrO· 
iniciado, parn. indica:do. I cessado ou não é muito dif!ercntc (leu) ~11as 

Sobro o artigo 3i disse ~ preciso usar de linguagem, que todos en-
tendam. Chamar-se criminoso um homem, 

O Sn. Vmonnno: - Parece-me que aqui que commctteu um ra~to illieito por sua l'on-
110 envoh•e um absurdo per::;uuta.r - se o tade, um •homem em sua natural deteza colll· 
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\ 
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• 
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Se~silo de 2<J de Junho 

;nr.-:.tr-u um f~etn i!lir.ito cll! muito hoa ron
turlr, eis nrjl:i csl;1 re\·cstído do <:al'ar:~er de 
f'l'!rninoso, c pol' I'On::wqnenC'ia pôdP t·.:'J' com
mo.tticlo delicto ~em co:nturlo porier s.:r ron· 
dr:mnaclo. nws esta phrílse niin ~~ para H(JUi, 

nlis rJ~wcmr.;; rallar 1nl1a ll!lg·nagcm r1uc ter 
rins onlc•nrJa.m, c esta phl':J~:P i' p::ra o,; .Tu1·a· 
do~ . .PoJ'tanto in:;isto qnr passr o anh~o (·c,mo 
r·'3t;í, 

O S1·. l'!'c . .;if!r.nt~\ po!' cl:1r :1 bJJ!"::t, 

ll!:U"l:ou jlara a O 'ti em do Dia: 1 '. a 

di~r:ussfio das emendas ao Rcg-imc:Ho 
Intcwo do Sent~do, ai•' o meio dia; 
~··, trnLnlho;: ck Co:nmissão. 

Lc\·:IJitOu·~(' ~L st:~sfto cl::pois das !! 
.nor:t~. 

SES:l.'.O ;:;•, 1·:}! :!:i DE .JL:X/10 lJC: 18~1 

:1iio está pro1·ado o delicto, estie acabado tudo; /Ji,"·uss<io rlus Cnll'lllliJs propostas JW/!z C'om-

rlada a cxistencia do facto, pergnuta-sc entüo, r missrio di' I:tuinll'nto. - L!'if!L•ra llr Pa. 

O Sr:. \'l·:ma:r:rr:u: - l'arcee-me qnc por 
esta fóru!lt fica mai:; claro o fnr:r-se a per· 
guntn.. - se o clr.lic.:to exi:;t~"\? Se o accusaà•) 
eommetteu cs~Ll dí"!lieto? --· Se towmettcu, 
ent.io - se pro\' OU a defeza '? - Se se disser 

se provou a defcza. •Parece ~ue estas ·pcrgun· rrcere.~. 
tas sito muito claras, PO!'CJUe ~uando se diz 
o accusado é criminoso, enti.o já se v~ daqui 
que não tinha defez:1, qu~tndo r!!e pócle na 
rüalidade commetter o crime, c n:-ro ~cr o 
~riminoso, por~ne nesse ca'o deixou de ser I 
C25C facto cohibido pcl:t .l~r:i pc!~s circnm· 
stancias, que o acompanharam; c esse facto 
nma vez qne tenha defeza, pela J.~r.i não ~ 
cr!m!noso; parece-me que isso é mais exacto. 

O Sr:. "\UIEIIL\ 1·: Ar.ueqn:r.Qn:: - "\rrun· 
s-em hí isso como 1/Uizcrem, (· 1>rcciso que as 
J;erguntas sejam alternatiyas, de1·e-se pcr
~untar se o homem é criminoso ou não, se 
deYe ser eondellll!ado ou se tem defeza, por· 
que se se niio fizerem estas pcrgml.tas, fi. 
canelo só na 1' parte, póclc mesmo o RC:o ter 
defeza, e se ellcs não perg·un tarem, ficar 
condemnndo; portanto o artigo deve ser ap
provado, se se niio quer que amauhi• Yenllam 
buscar uma. Rc!'olnr,~o para o explicnr. po~-

que os .Jurados nfio entenderam. 

. F'nllarmn os Sr3. Senndor~s: - :tiarquC'z 
o e C a rav< .. lln.s, 7 rezes; Barros.o, 17 Yezes. 
~farquez de TnhamhupC', ~ vcws; :IIarqu<:z ti~ 
r .. ~nu~rcJin, 4 re7.r.~; Olirt:.i!"n., r; ycz~_;.;, 

A':; 10 horas, nehando-sr, prrsc:~tes 
o-) S1··· ~c 1 ,,_ ::; . .::; nac orC's, o Sr. Presidente:! 
abria a sessüo; e, lida a 3cta da a::
t.:rior, ioi approrada. 

O S1:. 1" Sr·:cJ:ET.;I:!ll !eu um officio do 
Jlinistro C' Secretario de Estado dos Xego
<'ios do Tmperio, pai·ticipanào que se exp~:d!
ram ns ordens neressaria;; para o pagame:J.to 
da. rl<:spcza com a Redac~ão do ~S numeras 
do Diario do Senado. 

F'icou o Senado inteirado. 
Entrarnm rm 1• <lisc11s~ão a.:-; e!!lcn· 

das Pl'O)I03L!S pela Commissiio do n~
;.:-inwnto Intcmo; <' sobre o que di,sc 

Procedendo-se {t vot~tcrLo, ~ol ap~ro· 

\'ado o artigo 38, ficando rcjdtad~L a 
cme:nclP. ~ D11c posta. 

O artigo 3G :oi appro,·aào sem Jis
cussão, assim remo a Lei p:tra pns· 
S3.r {L ultima cliscn~siw, ·~ pdindo a 
pa-lanu, disso 

O Sr:. Pm:swr-:xn:: - Pnrec('.lll•' que o 
s,,nnrlo ni'ro dnvid:t cm ~ne estas emi!ndas 
não tenham t1·es discn~sõe:;, mas bom é qu~ 

sP. divlda esta J}rc,liminar, e se tendo duaR 
sejam de discutir artigo por :Lrtig·o, c cmcnd!l 
por emenda. }Ju julgo que ~ú se derem ilis· 
eutir os nrtigog que so~frera.m emendas, 11 

cst~s que são rcl:\tf..-ng. (,()lo lados). 
O Sn. Ar.)IEIIJ.\ :: Al.m.'QI'EJ:Qn:: - ~}>t:L 

r.ei foi declarada, i:í desde o principio, ur
gente; por isso eu requeiro a ur:;encia para 
a ultima discussão, 

O Sr. Secretario lendo o artif:O t• 
r n> s:ras cmonda;; n c!le offcreci· 
tias, foram approradn.s Rclll discussão 

... 

'; 

~-

... 
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Scs~uo de Zrí de Junho 

j}0i' lliJI,:)liL'lü íjUt.:l'CI' i'aii~tl' a ;jL!U J"(:~
)lCitO, 

iL L';,.St: 1\:::'ilH.:i~o, c fe:~·ti.! a e!IJl:'llda, pa!'a pi'!'· 

n:nii· e:%C incon rcnicn te; n~lo se tru.ta agol'a 
ar1ui de lleelarnr fJUem o Vice-Presidcntc !m de 
suilstiltLiJ·, ]Jorquc isso j:l estrt clcclarndo, o 

.Seguia-se o artigo ~", com a sua 
enH:IH.la, c pcdlnllo a palarra dbse 

que cm. nc~cssario declamr cm quem havia 
O St:. ~1.\ttQt:t:z JJI·: C lt:.\\'t·:t.J"·'~: - Eu I de substitui:· o 1" S~:cretario, e o \'icc-l'rbi· 

acho .que.~ arti~o fica melhor como estava; <lente no caw que faltassem. 'Eu You por.ém 
~. ~r.tlgo mz (leu) _que o PrcsiUcntc !lócle dis-, fazer uma tlccl_aracfw: ~1ão pu~narei pelas 
culll, c \'atar conlornw o exercido de Sena· emendas, mas '·' neccssano que .!Jaj:t um Re
dor, Cúllltauto que deixe p:u·a o fazer a C.t- · gimento, prssimo como elle fôr, é melhor dcj 
dt)ira dh Prc~idenc:i:!, que lHL ele ser excrchln nnc o cst~:.do, em que e.::tnmos. Se 0 nobre 
e:não pelo \'icc·l'resideute, c na J'alla pdo Scnatlot· quer fazer nm:t cmcncia, não me op-
1" Secrütario; portanto parec:e-!.llC quu isto ponho, fac:n-a se achn qne a mnteria não cst:L 
Cot<Í colierentc, u que não nece;;sita emcnd,l clura c que não ciCl'C ficar a da Commissüo; 

' alguma. Val~lüs ver a e:n.:nda; a. emenda diz pOl'C]UC, :::c für dr. f~!cto melhor, cu \'Otarr~i 

- supt)rima-.se :!S pula.rrns - então, c t1:S se· pe!n. rcjeir:~"to ela. cmPnda da Commissii.c; :1ü~ 

;;uinte;; att! no iim - c em lugar disto 'IU~ pugno por r:lln. 
s1: Yeja o n:·Ug-o lG; or:1. vamo.::; ao artigo lli, .Q S!:. :\r.\HC~rEZ nr: C.\1:.\\"ELT.;\,;;: - St. 
~ Lto o c!ue cu ~1i1o acho com tanta. clareza Pl'(·siflentr.. Eu !liio quero pí1r nortls cmcn
(lc!t) i:;lo niio .~ muito ·claro; o arti~o 1G das, o que quet'o (· discutir a materin: pois 
fal!a rm que os Secretaries hão de snbstituit"t ~~:\•) ~·"' lla d{\ 'li~~~1t:l' pnrn ::;c aclarar? Est:"l.s 
m:~.:i !1r1o diz que o Vicc-Pre::;identc hn. l!c snll- p:~~0!HJ~;:.: c·o~"YJrnt·:l!ll·s~· com os n.rtigos, ~mas 

~t!tuir o =Jll'C~5identc-; c c::;te 3·· artigo r\::jo en se nós nc:llí~i'11105, CJUC o artigo cstíL mais darn 
f!l!C, pc:·mittindo flUe o l)l'esidcnte, nn C!ilnli- 11 uc a emcnrla, nii.o htn~emos re.1eitnr a cmen· 
dadc de Scaac!or, pos~:t propõr c rliscutir, diz da? Isto ,:, rlc raziio, c (. o que eu proponl1o. 
Cii:it-~ iie:,.:;e l.·:i.;,u !ãrgiic a Caclcira, e que o 

\'lcc·Preoiclcntc o substitua; isto acho eom 
tanta c:lar<!za, que nãu Iwcessitava de cmcn
tlí1: põz-se por.:m umn. emenda, n1as CJunl é a 
<'mctHla que se põe? A emenda é digtt·se no.; 
termos do nrt!go 1G - e nesse artigo '1G nfto 
cliz que, quando o Presidente deixar tlc cst:tr 

na Cadeira, v:i o Vicc·Presidcnte, diz que os 
Secretarias substituinio; por conscquencia me 
parece que este a,rti;;o como esta.va está me· 
lhor c mais claro, do que como se emendou: 
isto é o que me parece; entretanto os nobrc3 
lfcmbros da Commissflo quo redigiram as 
emendas, poderão explicar a razão por que se 
rez cstn. n1 uda.n(~a. 

Hít duns hypothcS(1S, uilla é que, suhiiH~ü o 
Presidente ela Caclrirn, ou porque ~uer rlis· 
cutir ou por outm qualqae~ rousa, substitue 
o lugar o Vicc-Prcsirlentc; outra hypotltcse é 
quantlo o ·Presidente faltar c o Vice,Presi· 
dente, que o 1• Sccretm·io y{L substituir o 
lugar; ora que fizeram as emendas, larga· 
rum a hypothcsc se quando o Sr. Presidente 
deixa. a Cacl0ira, e a llypothesc, que existe n:1 
Casa o Vicc•Prcsidentc, e vão pôr na gencra· 
!idade, que na falta tio Presidente Yüo os Se· 
c1·etarios lll.>ln. sua. ordcJn; essa emenda. .!::C:'i'i 
boa, se fôr necessario, quando ct"t chcgarn10s 
a esse nr:.igo, mns scbrc n. hypothcsc, QUl~ 

se cstít tratando neste caso, digo que nilo •' 
ncccssari:J; quando nós tratarmos da falta tlo 
Vice-Prcsiden te, veremos quem h a de suhsti· 
tuir; o artigo portanto e8t[t com toda a ela-

O St:. B.\m:oso: - St·. Presidente. Isto 
d~ Regimento 6 um jogo, en1 que os artigos 
s~ casam uns com os outros. Que o Vicc-Pre· 
sidcn te h a de substituir o Presidente, entra 
pelos olhos de todos, nté seu nome o cst:1 
designando; c o ani;;o 10 bem claramente diz 
qual é o officio tlo Yiec-Presidcntc; mas 
corno o artigo 3", largatldo o Sr. Presidente 

a Cadeira, para o substituir não designa se· 
n<io o Yicc1Prcsid·~nte c o 1" Secretario: fal· 
ta.nrlo cst~s. não podiam os outros Secreta· 
rios substituir; c vlo·sc que a Lei crn omissa 

reza, c se está claro, havemos de o cmendtu'! 
E emendar com que? Ca.m um artigo que nüo 
cotft com tanta clareza. E que comprchende 
uma g-eneralidade maior do que se aeha no 
artigo? Isso é contra a regra geral, que uma 
dctcrmina~ão com}~rchentla uma gcn~mlid~

cle maior, do que a que se cstnbl'lcccu: por· 
tanto estou }}elo artigo rejeitando a cmendn. 

O .Sn. ::II.utQt:I>7. nE I:m.nnn:r~-:: - Pôde 



Scssti.o de 2::! de Junho 

o Presidente snhir rla Carlr•ira, faltar· o Yiec- po~h:nno.<, [lO!' cx~:nplo, QIW no primci1·o c::-
1-'residcnLC c o 1'' Secretario c cnli"io quem crutiuiu ::;ahe o I·) St:L~:·ctnrio eom 1~ \·otosj 
ha ele snpprir? Tem portanto o artig-o um o o 3" co~1 10 r; aco:~tcce que no scgun·do cs
r!cJ'cito, fJIIe 6 nl•ecssario encher; é neccss~- crnlinio o 2" Secretario s:d~e com S, eis ahi 
rio .r~iz:r c na. J'al_ia do 1" SccJ·ctnrin seja J o ~" S~cr·c:ario cem n~cnos \'Otos que o :!"; 

sn!JstJtUJd:t a Cadeira pelos outros Secreta- , oonanto uao acho razao ncn!nnua que haja 
!'los sc.:;undo n sua ordem nmneriea. / ele justificar css:t rlll'fcrcur,a; se até para o3 

O SJ:, :II.IHQL"EZ w: D.uw.\U~X.\: - O 3" Deputados, que siio 1~ por -exemplo, na P:·..J· 
artigo do Projecto original fica perfeito e rincia da Bahia, se faz .uma lista de 1:1; 
:'t!mm.:;e tod~s t<> hY!lothcscs, acabando assim agora, quando se nomeou a Re;:entü Ró ti" 

-- c na falt:t fJU:t!qucr· dos Sccrctnrios por sua J'rz uma !i~ta de :; (dcpnis é oue ilourc mais 
u!'d(·lll numer·ica. n:ío sei o IJI!C, que quanto a mim ate se po· 

:J!;a mando nc~tc sentido llTll:t emenda, cli:t pas~a!· sem i;;so) porque se- não l.tn tle 
CJil<' me parece tinu·ú todn a du\'ida. i'a:wr aqui? Eu não posso app!'O\'UI" a t:menda, 

::o ·!TJC:nos na pane c:n •1ue se tr·ata do escru· 
O no!Jr,, Senador marHlou r:om cf- tinio, porque não n;jo razão surficiente para 

feito :'i :'>lesa a seguinte isso, antes vejo o incom·enicntc de dar-se o 
!uga.r ele mJ.ior gradtul('áo fHlU~l!e que teve 
menos Yotos. 

.:\o artigo 3" supprima-se o fina! -"pelo 
1'· Secretario - c escrcva-sQ - pelos Sccrc
tarios segnndo SUIL Ol'dem numerica. -.1!ar-

O SH. -D.\I:J:o.>o: - Eu n:io sustento :l 

cmr.!Hln, passe ou nüo passe, para mim é 
o mesmo. Direi ag-ortl quaes foram os moti
\'os, que tire para :t ·propôr :i Commiss:!o. 
'rambem .nfw pctlerc.-J !iga.r-me co:n estas id~as 
do nobre Seru1dor lle maio:- ou ·menos gt~:ulua-

f'JU.c.: (/,• Em·liacc/W. 

Foi apoiada, e não havcr1do quem ~iio, todos somo~ iguae:;, aqui niío IH< 11rimus 

impugnasse, foi posta a matcria li inl!'r pai'cs, por conscqucncia n:io lm ·mâls, 
,-otaçiio; c ficou appro\·ado 0 artigo nem menos gradua~íio, a "rdcm dos trabalhos 
com a emenda do Sr. :\Iarquez de ~ :,~c manda, que se app!iquem ao tra1Jalho 
Barbaccna, ficando prejudicada a da t~l c tal dos .Senadores, que a C:1mura ju!gu.' 
Commissão. r:om uuli~ aptidão para desempenhar o ln-

Lido o art:go 9" e a emenda da gar, assim como se [az qua:1do se trata ü~s 
Commissiio, foi uma e outm cousa ' Commrssõcs; o Senado nomeia uquellcs QU(' 

apPTOI'nda sem debate. jtllg-a mais aptos; s~ fossr: indific:·cntcn;cntc 
•Passou-se ao arti·go 11 c a emc:nda entrw nesse caso fazia-se como em França, 

substitutlra po~ta pela Commissiio, tir·am-se as Jistas, o 1" tal Commis;;;io, o 2• 
ao IJIIO :disso tal; nüs não seguimos este methodo; mns 

nõto é um voto de· nwis ou de menos, que de-
O Sr:. :ll.1!:Q!'EZ III·:. C.11:.1\'J-:r.r .. ~~: - Eu 

nfto sei cm que se funUa c:>tc arLigo, n:1o 
acho razão nenhuma para Qtw, querendo-se 
nomear quatro pessoas, se acha de clil·idir o 
cscrutinio, c muito mnis que no primeiro cs
crutinio vft o 1·• Secretario c o :Jo, c no SL'· 

gundo Y(t o 2• c o ·1", quando pódc acontecei· 
com esta dil·isão CJUC o 1" Secretario saia 
con1 menos votos do qne o ~·,, até u1esmo 
Jlóde acorneccr, llo que o 4" por conscquen
dn. tcmc:i nós umn n.nomnlin de ter umn. grn· 
rluação ·n1aio1' nquel!c que tem menos votos, 
1lo q.uc ·outro que tem mais Yotos, c por c.:>n· 
~equcncia. maior confiança da Cnmarn; sup-

cidc da maior ou menos .gradua~ilo, ou con· 
fian~a. cu po1;110 ual c~:cmplo; e nomeou-sr; a 
Commissão de .Guerra e ü·e Fnzencb, IJ:tra :to 
quaes eu ti1·e vi::te e tantos vor.os, quando 
u~i! nobre Senador nüo te,·c sen:io um Yoto, 
no cmtanto cll.: é nu:ito mais hauil do que 
ou, por conscq ucncia neste cnso um ,·o to de 
mais ·nüo quer dizer nada, nem mais gra
duação, nem m:ti~ confiaar,a, o lugar de s,,. 
cretnrio da ':lfesu é uma Commisorto, ns fun
~ções do 1' são dlstinctas das do 2" p6de 
multo bem ser o :l' muito lla!Jil para o lu
gar de 2', c não se-r para o de 1", ou 1'\cc
versn, porquo ~.iio precisas tncs c t~es ·J:w.-
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Sessão de 25 de Junho 

litl:!de:; p~r" dcsc:npwll:ll' t::c" e tacs lu~;~.rc:;. 

O Hegimento autig:o põz multo bem que o U" 
devia substituir ao 1" c o ·!" uo 2" qu•: o z .. 
c •!" são substituídos, e o 2" nunca de·;e su!J. 
stituir ao 1", porqu~ tem fuucçõcs 'd~stln

ctus; e depois um, que .é proprietario de uu: 
Jug:ur, lia de deixar o seu ·para substituir o 
outro, só no caso de faltar o Vice-Presidcnte 
e o 1" Secretario, porque então não !Ja ra· 
zii.o para que o 3" vã substituir, havendo o 
2", •]uanto ao mais nfto pódc ser, pois que ~s

tas funcçõcs são inteiramente distincta.s, silo 
nomeados como sfto as Commisslíes, segundo 
a intelligencia do :Senado, relatil'amente (L 

capacidade das pessoas. Eu propuz esta enJC:J· 
da, a Com-missão e:Jtendeu que eu tinha tal· 
vez rnzfio de a prop!J.r, se o Senado julgar 
que não convém, é rejeitai-a. Os dous escru
tinios cstfLO n:t mesma razfw, ·Como sf<o fu!l· 
cçüc5 di\·ersas, é ·preciso que sejam diversos 
c:;crutinic:3. E:;tas silo pois as ra.zlies, cn~ que 
fundamentei a minha emenda. 

O SI:. :ll.II:QI:I2 1n: C.ut.\VI·:r.us: - Tem·sc 
feito uma. cousa tão grande da. aptidão que 
é nccessaria para. exercer I ugarcs de Sccrc· 
tarios! ~las eu nfto acho agora que qu:J.lquer 
dos Srs. Secretaries nfw seja !Jabil par:t rp:t1· 
quer dQlics, nrro acho difficuldttde nisto. Disse 
o illustre Senador que não ha graduaç~o; pois 
qual G u razão por que, quando falta o .PrQ· 
siucnto, que é um !ugr.r ... preeminente, vai 
.substituir o Vlce.PrcsidQnte, 1" Sccretttrio, o 
segundo, etc., não h:t n.qui graduação? O n<r 
me ·de 1", ~··, 3" e ·1" não denota. gradnrq;iw? 
P~rece .me que sim. Disse tambcm que o 2" 6 
proprietario, nfw ha. de ir substituir outro 
lugar c dcixo.r a sua. ·propricdn.dc; -então o 
1• Secretario niio hn de deixur o lugar de 
1" que é sua propriedade, para ir substituir 

.0 'vicc·Prcsidente. Eu ·não acho ruziio nenhu· 
ma porque >6 posso sustentar semelhante 
dil·i~üo, 0 muito mais ess:t àivisão de cscru· 
tinio, porque se •!!Ouvesse razfto cm conso· 
!juencia da compnübi!idnde, ou niio dos lu· 
gn.res, então devia sei· n um por unt, c neste 
caso deve-se attendcr {L cxperieneia, se dia 
tem mestrado, que ha inconveniente, n'us se 
a. expericncia tom mostrn.ao que era couve· 
nicn te nome:tr os Secretarios, com o se te~J 
at6 ngorn. feito, se este é um lugar CJ.t~c nao 
nocessitr> uma inte!ligcncia muito p:trtlcular, I 
uma aptidão multo especial, que, c:taa um 

F 

UU ll<.iS (; J1a!Ji1 pal'i.J. Ü:;so, !KU'U. tlUt.; !HL\'Cll10~ 

tlc estar com essas .diffícuJdudes, e wm essas 
divisões? Sustento portanto o artigo, e re· 
jeito u emenda, por me mio convencerem "" 
razões cm quo ella se fu·nda. 

O Sn. D.umo:;o - O a.rgumento que faz 
o nobre Senador que não podia larg!l:r o 1' 
Secretario o seu lugar, assim é, mas veja o 
aobre Senador que pela regra do Regimento, 
o Presidente te:n um substituto, porém .como 
pôde acontecer que seja manco com essa dis· 
oosição o ·Regimento, dá-se então outro par~ 
:;ubstituir, mns não é porque o 1', 2", 3" e ·1" 
Secretarios sejam supplentes do Presidente, 
esta. providencia é para. não haver falta e 
por isso se deu ao 1" Secretario um supplente 
"ue é o :l" para occupar o seu lugar, asstm 
como ao 2" o 4"; portanto acho que nfw tem 
inconveniente nenhum. Disse o nobre Sena· 
dor que a expericncia n:lo tem mostrado in· 
convenicne:ia, nflo entremos nessa qucstü.o, 
:~em eu, a.incla que estivesse essa expcrien
cia, devia declarar a uünha opinitto. Eu julgo 
=J.UC a cme!lda assim 6 .boa, o nobre: Senaí.lm· 
diz que niio; cnc!Q um que tem de votnr iul
garú na sua conscienci:L se ·é boa ou não, c 
votará como entender. 

0 SR. :IL\HQC'E:Z DI~ DARB.\CE.>.I: - Como 
:1fto vejo de se emendar o urtigo, senão nu .. 
;mcnto de trabalho,. e des:;c au;;meato de 
trabalho não ·ha utilidade, pnrecc·mc que o 
:1.rtigo deve passar tal qual cstã. 

Procedeu-se á votação, e foi ap· 
provado o artigv e reJeitada a 

c;mcnda. 

-Q Sn. PnEHlDl~:\l'E: - .E' ncccs.sarlo supprir 
a lacuna, que ficou pela rejciçlo dcstn. emenda 
sobre a clciçiio do3 supplcntes. 

O .Sn. D,\mtoso: - V. Ex. disse que h a 3' 
discussão, por consequeucia p~opõe-se essa 

emenda nt\ 3'. 
Ao artigo 12, que foi !iilo com a sua · 

emenda, disso 
O Sn. BARRoso: - ·='<as emendas !ta nqui 

11m erro de Imprens1, que diz ·- precedente 

- mas bem se conhece. 

Foi approvado o artigo <:om n 
emenda, c passando-s8 ao artigo 13 

diss~ 

5 
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O S1:. 13,\J:!WHo: - l•'u!-lhe supprimi: esta 
idê:~ de !:i<.:r prcseHlc no Seundo, porrJ,le tem 
rrqui j{L aconl~r:ido virem officios da r;amarJ. 
dos Deputados, que wio •fto ::tind:: Projc(;tos, 
e ntto .se vl! lHtra que Passcn1 vci.ÇJ r~~ c 2" 
Sc('l'0t:ll'io. O Hegimcnto nniigo ·mnnda.vn. que 
o :!" Sc~;·ctario mandasse imprimir ns Actas, 
Propo.sras, Projectos e Emendas, etc.; o que 
a expcricnci!l mostrou não se poder fazer; 
porque o oQfficiaL~Iaior nfto subia com quem 
se havin. entender; o 2" Secretario tem a in· 
cumbencia de fiscalisar a :Lcln. c o 1" a do 
Registro. Esta emenda divide o trabalho afim 

O Su. "l.lltQUJ~~ JJJ~ C.\HMBLL.,H: - Eu 
me inclino sempre aqUI, todas as vezes que <! 

lemlirJ.da uma emenda mL 2• discussão nüo 
se dc.:\~c rcscrrar para a 311

, nfto !:i& porque e 
passive! que esqueça, ou que não esteja prc· 
sente quem se lembra del!H, mas porque vem 
a emenda a passar por .uma su discussii.o, c 
o artigo a que c!la se refere por duas. !\ão 
conhecemos agora a necessidade que ha da 
emenda, lia Senadores <JUC icL tratarn:m da 
materia, e tem j~L indicada a Iuaucira de sup· 
pril' isto; portanto appareça dá 'L CUIC!lUa 

para que nflo escape, e para que passe coma 

as outr:ts por duas discussões. de que se não comp!iquem 
sobre um mesmo objecto. 

as 

Foi n.pprovado o artigo 13 na fór
ma da emenda da Commissfw; e pas
sando·s~ ao artigo 15 disse 

C O li· 

que 
() Sn. B.'m:oso: - Esta mater.ia nüo 

té111 mais que reduzir o direito certo, a 
já se pratic:' no Senado, portanto creio Qllt~ 

nüo admittc dm·id:L alguma, nem a experíen· 
ci:t tem mostrado inconveniente. 

Foi appro1·aào o artigo 15 na for· 
m~. da emenda; e sendo posta á di:;· 
CilSSiio ~i. 0!1i.t-ada ::;uiJ::;lílut.l ru ao :.i.!"· 

ti::;o lG, que foi supprimido, disse 

O Sn. )lAJ:Qer::z uE B.\1!11.-\<:ES..:\: - E,:;~c 

artigo c.sti"L prcjudic:ado; o mais ·é indicar o 
modo d~ supprir ~: falta !lo 3'· c 4" Secre~a· 

rio; o JH1ra isto pôde •haver U!lS modos; o:J 
o que lembra L~ emenda !lO fJ.UC tem mai0r 

numero de votos, o deixar ao Sr. Presidente 
~L liberà:tr.le de chamar qualquer .Senador. 

O ·SI:. Rumoso: - ·Truta·se aqui de suh· 
stituir au T'rcsidento ou Vice,Prr,sidentc, e 
essa é a r::zf!o por que a emenda se refere 
no nrtigo lG, como regra óCral ·da substitui
ção; c !~orta:1to p~rccc fl11~ não estava prí:
jndicr.do. O artigo das eleições de que pn.1'cc~ 

estar manco, li:' .ele dizer-se aqui que a cld· 
çüo dos supplentes s0ja feita desta ou ele 
outro modo; n:io tc'm comtudo lugar aqui 
esta idéa por se tr:t!:tr da substituio.fto tio 
P:·c&ideiltc r Vicc·Presidente, creio portnnt0 
que se deve I'Otar smn fazer menção do D.r· 
tigo supprimido, porque este cst(L ·morto por 
um artigo novo; c póde a emenda ficar par:t 

nutm discussão. 

O Sn. ·BAHI:!Jso: - O que diz ~ nobre Se· 
nadar ·não tem applicar;ão pa1·u o caso que 
nos occup~. Esta materia j{l foi decidida pelo 
Senado, assim como cutras muitas, c estão 
nobdas para se incorporarem no Regimento, 
e portanto não é necess:trio que passem por 
mais discuss0es, pois que j{t foram discuti· 
das. A Commíssüo só foi encarregada de apre· 

·sentar ::s emendas ao Rugimcnto que lhe pa· 
J'eccsscm justas, e nüo redigir o que j{t foi 
··encido; o negocio da Rcdacr.üo 6 depois sub· 
~eque:Ite. Entretanto que conlínúo a sustcn· 
tn.,· 0 r1ue Jrl P:ls~ou; .:ls 10 hüra::; Hilu -estanào 

o Presidente o que estú c lhe toca torna a 
Caddra e abre a sessüo se tem CJ.sa. 

0 S1: .. :II.\HQt;J~ lll' lxJLDlllti!'ll: - 0 .que 
se quer é a approvaçilo da n:ateria ou para 
ir incorporad<J. cm outro; cu creio Isto índit· 
ferente, mas a supprcssiio do artigo lG, sem 
que h:d~t outro que o substitua a pro1·iàencia 
que ellc d:'t ·6 que me uüo parece regular; 
h<L matarias, G I'Crtlade, já vencidas no Se· 
nudo que se devem incorporar na Rela~:io; 

mns eu julgo esta um pouco di!fercnte por 
que se trata de supprirnir wm artigo, não fJõl' 

ocioso, -mas porque se quer mudar a sua dou· 
trina, c entfto é uma verdadeira emenda sub· 
stitutira que é necessario que se vença na 
mesm:L rliscuss;io em que se faz a supprL'S· 
sflO. 

O Sn. Otrmnu: - O artigo j[c está !lJ'~· 

judicndo, quando se diz q.ue tal substitlll' a 
tal, cntc:Jdc·sc qu·e isto .dere ser cm todn. a 
cccnsiüo cm que ba falta. 

O Sn. ~iAHQcEZ 1m CAHAYELJ.AR: - Tam· 
bem me parece que est[t Isto decidido pela 
omre1Hl:1 do Sr. ~Tarqucz de Durbacen:t; pois 

... 
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que uizcnclo-sc ua fulta do Presidente, \'ice- 1 zer-sc que o Scn:tdor que f:ti!ar dirigire, sem
Presidcn te, etc., os Sec:retarios, Vice-Presi- I prc o seu discurso no Presidente, e n une a ás 
dente, etc., os Secretarias pela sua ordem ! Galerias; mas esta omissão ha de reparar-se 
e;t(t estalwlccida a regra das substituições, i na ultima Redacção. 
e se assim é quQ •m-ais rc:t:t a providenciar? i O Sa. Or.rrBu:A: - O artigo diz que em 

O SJ:. B.\Uitoso: - :-/ao posso concordar I nenhum caso fará menção ·da Vontade do Im
em que este-ja a disposiç:lo toda prejudicada 

1 
pcrador c não sei para que se supprimw:n 

é preciso q.ue haja uma regra; o que havia i estas ultimas pal:l'l·.ras (!eu) eu cuido que 
naquc!lc niio ficou, porque se não julgou i nfto pôde ·haver razão para que se não falle 
bom; diz-se agc;·a quem h a ele ~ubstitu!r o / ao Imperador quando houvc·r disso neccssi
Prcsidentc quar,ldo ~ucir~ discut!_r; . o que se 

1 
du.dc, porque este é o seu nome, ~ G cxcusado 

regula em par,c nao pode pre;ud1car para 1 cessar de circ:u:uloquios de Chefe de Poder, 
o todo; r, prcdso explicar a _regra, porq~c / Chefe ela ·)laçilo, etc., porque sempre se vem 
do contraria fie~ manco o Reg1mento, c nu.o i a exprimir a mesma idGa, o que se deve pro
sei que elle percu na.da porque c:n du~s par- 1 hibir de fallar .de modo -que arraste a Ca
tes se fallc nestas substituiçlics, quando cllas l mara a condescender com a sua vontnde con-

• _,. I · t' · são por motivos ull'ersos. i tra o que clla entcnàer de ;us ·1ça; assun eu 
'i conscrvarb o resto do artigo tiranclo só a 

<Postu li I'Ota~ilo a emenda substi- , 1' parte. 
tutira ao artigo lG, foi a)J;->f0\'3 ~a. I o Sn. Ruuwso: -·A cmentla conserva o 

Entrcu em discussfto :1 emenda sup- r que quer 0 nc·brc Senatlor! Eu não o entendi. 
7 ,,. I -

prcssh·n ao artigo 1 , ao que ul.SSC I !Jcm! (!cu) 0 üizcr-sc que não fa.r[L mcnç;LLo 
d:1 \'ontatle do Imperador é o mesmo que di-

O S~:. n.\r:r:oso - .-\. Commi!OsiÍo julgou 1 zer que nilo enl'olva; .demais não ha jámais 
que este artigo cstW!! prejudicado, c :1ol' isse : pre,cisão de fallar no Imperador, o que sem 

prt~pi~c a. sua sup~rcssãc: c corn crfci·~-~ se j~! /! duvida se deve evitar qun.~to :c possa. afi~l 
se disse . que ser ao eleitos pela scs.ao an- !!e que no calor da discussao nao se lhe un.t 
nua!, n!!:la ·mais rcst:t a dizer. / ::lguma p:J.lana pouco respeitosa; demais isto 

O Sn. PrmswE:'iTJ·:: - Tem a pal:ii'Ta - 1 .:; doutrina conforme a que iá passou. 
ser eleitos. I o Sn. Or.r\'Elrt.\: - Quando se lloul·cr de 

o sn. R\lmoso: - Nem cll:t é precisa I fullar no -Imperador, 0 que muitas vezes é 
para n:1da, uma vez que o Rc;;imento cm i indispcnsanl, lJ~, de usar-se de um outro ter 
parte alguma fn.1la na reeleição. : 1110 que nos raça .nascer n. idé~l. da ~ma Pcs· 

j soa, e 0 respeito no meu modo de entender 
Posta {t votação a emenda supprcs-

1 

n:io é devido ao nome, mas ft Pessoa; por-

siva, foi approvada. . tanto parece-me umr.! affecta~ão que_ tem se· 
os artigos 18 c 19 foram sem drs- melh:mça com a das beatas, que cntam ral

-cussfw approvados nn. fôrma das lar em certos nomes, dando-lhe o equiv~~;n_tc. 
emendas. o su. :IL\HQC:!:7. DF: BAHIJ.\CE:'iA: - -Jo, m· 

· Entrn.nrlo o arti2;o 20, disse 1 dispcnsavel o accrcsccntar qt:c cm caso ~-
. 1 "'Uill se fucrt menc"io de opinião do Impera-

s B aso· - Este artlgo suppun 1a " ,, •• O n. Arm ·· · • ' ,, . , b m diffcrcntc cnvoll·cr o fm-
d - têm um uniforme, como o , uor, e cousa c -

que os Scma orb / perador ncs argumentos que fazem mençao d:J. 
- t é nccessarla a emenda. t' 'o nao ~m -. . 'sua. opi~ifw, ou vontade; c este ar tgo n.t 

. r· m" I perde por ir com toda :1- ciarczn, porque s::t.-
F · oppro,·rqlo O Ul'tl [!;O n3. or ·' .. . 
' 01 " '- bem os quilo dcsng-rada.\·cl pode ser QU,tlqucr 

da emenda. t'" •G cem a sua I nucstão que se ross:t suscitar sobre a sua 
Scg;ulo-sc o ar 1,0 • ' • · · , · 1 - t-' como - 1 lissc I intclli"'encia· para m1m alllt n n:w cs ,1 · · 

respectiva emenda, ao CJIW c . . i julgo,"' expli~aclo, posto que supponha torlos 

n . . _ Tenho a adnrtir que 1 os nobres Senadores do mesmo [!Ccôrdo. En o su .\nr.oso. 1 t 
· . • c na cópia' falta di-. offercr.o ao Senado es a houve n.qul umn. omtss.LO ' ' . 
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~a 1" parte da emenda da Commissiio 
do artigo 2G, accrescente-se - ou cnvoh·er(L 
~ua Sagrada .Pessoa nos argumentos que em· 
pregar cm favor da sua opinifw. - Jfarq~tc::: 

ele Barbucc11a. 

l~oi apoiada. 

O Su, llAimoso: - Eu apoio a omcnd~. 
mas ella ~ verdadeiramente de Redacç:lo, e 
até podin. dispensn.r-se de ser escripta; mas 
n:lo !az mal ·que vá. 

O Su. Or.n'Eill.\: - Eu acho nisto tanta 
miudeza, que me parece impraticavel a quem 
falia estar sempre com o prumo nn. miio par:L 
que n:io escape alguma vez o cumprimento 
exacto deste pretexto, cu voto pelo artigo e 
rejeito as emendas. 

íPosta a materb ll votação, foi ap· 
PrO\'ado o artigo na fórma das cmen· 
dns da Commissiio c do Sr. :O.iarquez 
de Bnrbacena. 

Seguio-sc o artigo 27 com a emenda 

O Sn. OLII'lilll.\: - C\o:;t:> !J~i·tc parece-me 
que o ~rti,;o 27 do primeiro Projecto estú. 
mcl!Jor, porque diz (leu); póde portanto o 
Senador ser chamado á Ordem pela Camara, 
como pelo Presidente; n emenda porbm diz 
(leu) no c~so de chamar [t Ordem o P.rcsi· 
dente o .Scna.dor não deve sentar-se. 

O Su. B.\Jmoso: - Pelo systema do Re· 
gimento ni1o se púde contestar ao Presidente 
11. fa.culdnde de chamar á Ordem, para. isso é 
que clle é Presidente; o artigo não dava est~ 
attrlbuiçfw a uom Membro qu~!qucr do Sena· 
do; é o que agora. se dá, com recurso do Ora· 
dor pa;ra o Presidente, c para a Camara. 

Posto o artigo ft ,·o ta çü.o, passou 
na fórma da emenda. 

Scgulo-sc a emenda que supprlme 
o artigo 29, ao que disse 

concordo cu1 que o deixe de ter, em todos 
os Palzcs o ha, onde se adopta este systcma. 

O .Sn . .B.umoso: - O nobre Senador con
cord:L com a itléa da Commissão, porque ella 
supprim lo o m·tigo por entender que a sua 
disposição nflo era justa, quanto a quem de· 
\'ia designar o uniforme aos Senadores, mas 
nüo partt declarar que o não deviam [Cr. 

O Sn. liiARQ'CEZ DI~ CAnA rEI.r~\s: - O que 
eu quero é que não passe a doutrina de se 
dizer que ·por se ter supprimido o artigo no 
Regímen to nflo possam os Membros do Se· 
nado ter L'nifcrmc. (Apoirulos). 

'Lcu·sc o artigo additivo, que !oi 
appro\"ado sem Impugnação. 

·Por estar chegada a hora designa· 
da para os trabalhos das Commis· 
sõcs, ficou a matcria adiadai !C o 
Sr. Presidente convidou os i!Justres 
Membros para se recolherem aos seus 
Gabinetes, suspendendo-se cu tretan to 
a sessão. 

Reunido o Senado ils 2 ·horas me· 
nos 10 minutos, o Sr. Albuqnerque, 
como Membro da Commíssão da Con· 
stituiGiio, leu o seguinte 

l'AHECEJ: 

.Vplentim GarcitL :Monteiro, natural ele 
~Iarcia, residente no Brazil desde o anno de 
180i, casado com mulher brazileira desde o 
anno de 1818, c com filhos delln., morador na 
Provincia de l'v!inns Geraes, tendo tido nella 
differentes empregos desde 1814, e jurado a 
Constituição do Imperlo em 182·1, pede ser 
declarado cidadflo brazi!eiro. 

A Commissfto de ConstituiçfLo, á vista dos 
documentos com que clle tem instruido o seu 
requerimento, e prova a verdvde do que alie· 
ga, 6 de parecer que se lhe defira por meio 
da seguinte 

m~sorx<;Xo 

O Goreruo fica autorizado para conceder 
carta de naturalização a Valentim Monteiro, 
natural de ~rareia. 

o Sn. :IIARQUBZ 1m CAJtA \1~LLAS: - Con· Paço do Sellfldo, 2.'i de Junho ele 1831. -
renho c.m que se supprlma o dizer-se a quem I Jrauocl Caeta.no de Almeida e A.lbuqucrl]1le. -

pertence d:!.r o Uniforme rto Senado; mas não J.far•JUc; rlc J!aricâ. 

! 
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O Sr. 1\larqucz de ·Barbacena, como 
!liembro da ·Commlssão de Fazenda, 
leu os seguintes 

I• A ·Commissfto de Fazenda examinando 
n Representa~üo do Conselho Geral de Minas 
sob o n. 23, em que pede o. creo.ção de Cadei
ras de ::vnneralogia, Cllinicn c Mncanica, en
tende que se deve esperar que venha o Pro
jecto da outra Camnra, aonde parece ter comc
çado a discussfLO; não obstante cstn-r a Commls
s:lo mui convencida, que a crcaçfto claquellas 
Cadeiras é indispcns:wcl para dar aos ~Iinei

ros a instruc~flO c conhecimentos nccessarios, 
pela !alta dos quncs, n:io só dcixnm de tirar 
grandes pra\·ei tos, mas soffrem considera veis 
preiuizml. 

Paço do Senado, ~5 de Junho de 1831. -
l!arqucz tlc Barbacena. - J!CLrquez ([,? Jfaricú. 
- Visconde ele S. !Jcopolllo. 

2". 'Ü Conselho Gerrrl ·da Provincia de lili
nas Gcracs requer n. iscnr:ão da parte dos Im
Postos que as Cnlll:tr:ts !\Iunicipnes são obriga
das a assignar. 

A' vista dest:J. repre>Jenta~iio parece á 
Commiss5o de Fazend:1, que a iniciativa nes
te objecto, envolvendo isenç:lo de impostos, 
Pertence (t outra Camara, a quem se deve 
remetter pela Seeretari:t competente. 

Paço elo Senado, ~5 de Junho de 1831. -
Marqucz ele Bn.rbaccnn.. - Jfarqne:: ((C Jfaricá. 
- Yisconrlc ele S. Lcopolclo. 

3". A -Couuni;;s,io de Fazenda, tendo el::l
minado o. Representaçflo inclusa do Conselho 
Geral da Provincio. de ::11inas Gemes, pela 
qual pretende remonr os obsa·culos que oc· 
corrcn1 ao bem dos ::l!unicipios, pela pequenez 
dos ordenados dos Procuradores o dos Fiscaes 
das mesmas; é de parecer que merecem en· 

· trar em discussfta nesta Camara os dous arti. 
gos da mencionada .Representaçflo. 

Par.o do Senado, 25 de Junho de 1831. -
Marqucz de Barba.ccna. - Jt:an]ucz (le !úaricá. 

'Vi,çconclc ele S. LcO}JOl<lo. 

-Ficaram sobre a l\!eso. todos r.stes 
pa*ccres para entrarem na ardom 
dos trUJbalhos. 

o Sr. Presidente designou pnra a j 
Ordem do Dia: 1". a continunçflo da 

dlscussiio das emendas ao Re~lmento 
interno at~ ao meio dia; 2", a :1u dis
cussüo sobre o Processo dos Crimes 
por Jurados; 3•, a 3' dlscuss:to sobre 
o. publicidade dos Actos das Relagõcs, 
c mais corpos Judiciarias; ·l", a con
tinuaçfto da 2' discuss:lo do Projecto 
de Lei extinguindo o Tribunal da Jun
ta do Commerclo. 

Le\·an tau-se a Sessão fts 2 horas da 
tarde. 

SESS,\0 38" ;DE 2i DE JUXI-10 ·DE 1831 

Continuaç(io (la discussão <Ias umendas do Re· 
!limcnto Interno - Leitura de Pareceres 
c Of!icios. 

Fallar:tm os Srs. Senadores: - Barroso, 
11 vezes; Presidente, 1 vez; ::IIarquez de 
Inhambupe, 3 ,·ezes; Sarurnino, 1 nz; ::lfar. 
quez de Carm•ellas, G vezes: Almeida e Albu
querque, S ;·czcs; Evangelista, 2 vezes; Conde 
de Lagos, 1 vez; .!\Iarquez de '~Iaricú, 2 vezes. 

Achando-se presentes 29 Srs. Sena
dores. declarou-se aberta o. Sessfto o 
lidtt a Acta da antecedente, foi ap. 
provada. 

O Sr. !Barroso participou que o .Sr. 
'Conde de Valença se acham incom
modado. 

Ficou o .Senado inteirado. 
·O Sr. 1'' Secretario leu um O !fi cio 

do 1• Secretario do. Camara dos Srs. 
Deputados, convidando o. -Gamara dos 
Srs. Senadores para o. retmiüo das 
duas Camaras em .-\sscmbWa ·Geral, 
par:! proceder-se [L nomcaçflo do tu
tor de S. llf. o Imperador. 

Foi remettido á .Commissflo de Con
stituição. 

•Continuou a discussno elas emendas 
propostas pela CommissfLO do Regimen
to Interno ao mesmo Rcr;imcnto, c 
lido o art. 3" e a emenda respectiva, 
toi uma c outra cous:t appro,·adn, e 
pas>amlo-sc no art. 31, disse 
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.Q S1t. B.11WOHo: - Creio r)ue não púde I cão se J'ür na ,~etn subsequente, recorrendo ii 
lw.l'er diseussüo, porque o Hegimeuto diz que antecedente; quem nüo vê que a emenda que 
é o Presidente que ri:! parte, o que não é as- evita esta rccorrcncia é preferivcl ao que dizia 
sim, porque quem dú a parte é o :Senado; isto o Regimento quando delltL .se niio segue incon
não ndmiltc discussiw. \'eniente algum? J1a~>. cm fim, rcsol\•a o Sena. 

O Su. Pn"sum:-;·m: -- Parecc·mc que para do o que quizet·; tL Commissüo j(, fez a rmcn· 
melhor harmonia com o art. 36, devia dizer- dn pela raziio que cu jú disse. 
se o 1" .Secretario dará p:1rte. 

'O S te. :ILIHQUEZ m~ bJI.I)fBl:l't>: - A com. 
m unicaçfw é da competencia do .Senado, por 1 
isso se diz que o Senado dá parte. • 

Posto o art. (t vot:1ç:i.o, paf:scu n;1 
f6rmn d::t cmenrl:I. 

{) nrt. H. que se offercccu á \'ata
ção com sua emenda disse 

·Posto á votacão, foi approvado o 
artigo com a respecti\'a emenda. 

O .S1:. B.\nt:oso: - Esta matcria que j(L 
Yoncida no Senado a Cornmissüo jul.gon con
,·eri.iente introduzir esta matcria aqui, com 
a emenda no art. .n, parn ir de conformidade 
com o que o Senado resolveu. 

Soguio-se o art. 33, com a emenda 
respectiva, ao que disse 

O ·Sn. B,\lmoRo: - Tambem este artigo 
ntio offcrcce duvida alguma, a emenda é des
tinada a harrnoniza·r o artigo com o que se 
diz em outra parte, onde manda que as .Depu
tações sejam nomeadas ft sorte. 

Posto o artigo fl votaçiio, appro••ou
sc com a emenda. 

Pcstn. á votnçf:.o, 1'oi \'cncicla ., 
Lcr:un·~c cs ttrti~os ·12, ·18, 50, ui c 

5G. com as respcctivns c~nentlas, fiUC 

todas íoran: aprovad~s n:L J'órm:1 tlíl:i 

mesmas emendas. 
Aos ari:igo_s 57, 58 c 519 disse 

.Seguia-se o art. 38, com a sua emcn- O SP.. :>!.lnQt:J:z nr-: ·D.\HlL\CI:xA: - Xilo 
da, sobre o que disse I pos.so percebe1· :: raz:io da snppl'GJ;s:1o destes 

arttgos·; rogo ao nobre Senador autor deMo 
.o St:. B.11moso: - ·Esta emenda de\'c ter /Projecto que explique a ra?.ào disto. 

por objecto pôr mais regularidade nas dccla- O Sit. BAJ:::oso: - A Ccmmissiio achou 
rações de voto; c por uma dcclaracão por primeiramente que o Sccrcturio .:.:io rlC\'i:t 
uma acta destacada, que não trata da mate- redigir o Projecto, c pelo rJnc toc:J. ao morlo 
ria, de nada serve. portanto, para se declarar i de registrar, pcnencc (t eco:10mia da .sc~rc:.aria 
o voto do dia antecedente; deve fazer-se isto / c ntio entra nJ. nwreha do .Senado, cujo i._J. 
antes de approvar a acta que trata da mate- : r;imento se deve f:lzcr o menos v,J!umosa p;>;

ri:t a que o voto se offerecc, porque lançando- sivcl; todavia, se o Senado resolver que isto 
se a dcclaraçlio na acta do dia seguinte, fica 
inintcl!igivel; assim o determinava o Regi
mento, que dcYe em consequcncia ser conser· 
v ade. 

O Sn. Vmwr;~-:mo: - Que seja no mesmo 
ou no dia seguinte, eu jun1go inr~if,dfrcnte; 

mas logo que diz que poderá apresenta~ o 
Senador a dcclaraçfw de voto no dia seguinte, 
pódc ir na Acta desse dia, ou na do antece
dente, pois para se poder entender nüo ha 

fa~a pnrtc do Regimento, eu não me opponho. 
O Su. l\I.\ltc/'t:gz m~ ll,l!m.\ctcs.\: - Di:: este 

artigo 8" que o artl.go registe na jlagina. c:;
querda e r. emenda na direita; poderia lam
bem registrar-se o artigo c cm scguimc:1to a 
emenda, cu t~ mtcm todo o ·Projecto c àcpoi~ 
todas as emendas; mas, como CJller que seju., 
6 preciso declarar-se. 

O .81:. ·R11moso: - Tanto se pódc L>zcr 
de um como de outre modo, mas cRcrevendo-

mais que consultar a Acta do dia antecedente, se as emendas cm fi'entc dos l'es;Jcctivo•J <~<"ti· 

quando assim sc'jn nccess:ario. r,os. nem sempre se podem bem corrcspo;vJcr 
O Sn. B.ttmoRo: -Antes de ser approvada porque :nuit.:1s ve;:es o artigo é pequeno c as 

a Acta fazem-se reflexões c emende-se entüo, emendas sfto muitas; se o Senado porém ach:1r 
incluindo-se a declarar,üo de \'DtO. 0 nabre r algum dos methodO;; Jli'Cfcrive! para SC adopt:J.r, 
Senador diz que se pôde attender a declara- 1 designe·sc, porr1ue cu julgo indiffct·cnte. 
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O St:. S.ITLI:.\JSO: - bu cre;o r1uü a OüWJJ·, tre:; dias elle niio ~e póde retirar, porque Ja 
tb c; dc:mcce~sari:t, e que se dcre adoptar o j' a Camam o tomou como seu, 1·isto que tem 
111dhodo que estii. em pratica; niio ha duvid,1 I cinco Senadores que o apoiaram; portanw. 
que elle é o mais clt1ro, pois quando se e;;,1. nfto tem lugar esta disposicilo; é preciso que 
minam as emendas, tem·sc sempre ít vbta isto fique com mais clareza; eu em matcrias 
o al"tigo a tJUe ellus se referem, po:· estar re· 1 regimentaes é onde acho a clareza de mais 
glstraJo na pagina em frente; é verdade que I necessidade, por evitar questões que vêm to· 
sendo o artigo pequeno e as emendas muitas, mar o tempo que se deve empregar no obje~io 
como frcquentemen,te acontece, occupam a:> que se discute. 
l:!mendas mai~ espaço que o artigo; nw~ del· 
xc-se cm !Jranco a parte que se não pódc en-

O Sn. BAJmoso: - Eu nrw dLgo que a r~

dacr;iio não possa ter alguma obscuridade, maô 
cber, b~m cor.tw se faz nas contns correntes a. commis:.!:ião não a achou na. primeira part:} 
cm c~cripturaçiio mercantil. Todavia, se o no· deste artigo, o que se quiz foi e\"Itar estes 
~rc Scn~tlor autO!." da emenda achar al;;u.m / apoiados graciosos, que se fazem, quando sé 
mcom·en1entc prut;co neste methodo de regJS·! lê um Projecto, c se apoia, sem se saber o 
tar, que a mim me não occorre, ouvindo·0 I que 6; por consequencia o geral é que nos 
pôde ser que mude de opinifLO; por ora não i trcs dias pôde retirar o Projecto que aind•l 
vejo razão para que se altere o que está em ! não G da Camara depois dos tre~ dias, esl[t 
pratica, pois que os outros dous modos apon- ' no mesmo caso, do que é apoiado por quem 
tados· não oficrcccm menos tra!Jalho, e sem I assi;nar, nüo ha de assig-nar sem ler, pois 
duvida offerecem. n:enos clareza; ma~ algum j que entüo já tem uma responsabilidade mu 
Jl~pcl se pcupa, e verdade, mas é obJec~o. de / ral de apoiar um objecto, que o não dc1•í:~ 
tao pouca monta que se na o de1·c . sacnüear / ~er, e neste caso não o pôde retirar sem con· 
ne!;s:t economia a. clareza dos .Rc.;1stros. J ccssrlD da c:~mara; esta. na mcsm~ raziLO ;·:~ 

um~ emenda, que foi n imprimir, qnr. não 
I~o!;tíl. -~ :otaç~l~ ~ .suppres:ão do·31lióde ser retirada sc!n que a Cnmara convc .. 

nrt1gos 011, :.>8 c Ô)9 101 appro~ac.h n~t ui1a a ser approvada; é o mesmo que acont8 
fórm:t da emenda. / ceu ha pouco eom o Sr. Gomide, que quercn· 

O Sr. Secretario leu o artigo GO, e do retirar o seu Projecto, não o pôde f~.zer 
~. ·emenda respectiva, ao que disse 

O S1:. BAimoso: - Pelo antigo estylo, 
quando se apresenlnm um Projecto, era apoia
do, e por este meio ficava pertencendo ú C:L
mara, de maneira que, quando o Sennàor pe
dia retirai-o, já n:io o podia fazer sem o con
sentimento do Senado; agora. pelo artigo 56, 
no fim dP- t.rr.R rJfns, mf'lndn-sc imprimir, e por 
conscqucncia, ainda quando o Senador queira 
rct!rar o Projecto, póde·o fazer; e então as
sim como se faz menção de que o aprescnwu, 
tam,bcm se faz de quem o retirou; portanto, 
pnrccc~me que a. mn.tcria está na marcha do 

sem concessão àa camara. Quanto á scgund,l 
parte, se se quer fazer mais clara, não 1:1 ~ 

opponhc ú redac~fw que se offereça para isto 

-Posto o artigo c a sua emend.1 ú 
votação. foi uma e outra cousa apprc 
vada. 

-Lernm-se os artigos 63 e G·l, e ~ 

emenda respectiva, e sobre a sua m·1. 
teria disse 

O SH. Rumoso: - Este artigo G-1 jú niio 
existe. porque o art. ·G·l foi (leu); a Com· 

artigo 56. missiio refundia os dous. ·pa.ra ficarem cm 
o SI:. lii.IJ:Qn:z u~-: C.11:Amr.r .. 1;;; - Parece· melhor harmonia; o intermllo, que dft. de 

me que esta emenda cst(t boa, abrangendo só· tres dias pareceu muito; reduziu-se {t Sessão 
mente a primeira parte do artigo 56, que diz: s0guinte; com effeito trcs dias é muito es· 
ficará trcs dias sobre a ,!\lesa para ser cxa· paço; e para não ficar inutilmente o projectG 
minado; a esta primeira parte vai muito bem parado tanto tempo, é que se faz esta altera· 
a emenda do artigo GO, porque antes de che· çi"to, mandando-se que em Ju.gar destes LI'€:; 

nar os trcs dias, ainda não está apoiado o dias seja para a Sessão seguinte; tudo o 
;rojecto; mas a segunda parte, que diz (leu); mas é o que o Senado já approvou. O fim 
vê.sc por aqui que !;'t antes de chegarmos aos_ principal é para e1·ita~; que se guarde uma 
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emenda ponderosa rntrn a 3' discus:;ão para / cussão; s~ o nobre Senador· se satisfaz com 
pa:;:;ar JlO!' ~Ul'JJreza, por isso se c:;tabclccc essa emenda, cu a !arei. 
fJUC fique adiada para a sessão seguinte, as· li 

sim como que qualquer Senador r>ossu pedir ::VIaudou o nobre Scn:l(lor a seguinte 
uma discussüo em commissão geral, quando , 
se nprcscntc uma emenda ponderosa, e nessa I 
occusiiio oú se trata ·da muteria, ficando com· 1 

tudo a votnçi:to para o dia seguinte, pura !la· I Accrescente-se depois das palavras cmen· 
ver tempo de a considerar, c com outra dis- , das - se forem upprovn.das - cm lugar ·de 
wssão então se decide; por.Jru, se houver ul- i adiadas - diga-se - c tcrüo a uitinut ·dlscus. 
gum cscrupulo, c se quer mais ulgum:l dispo- i são. Salva a redacção. - Barroso. 
siçüo sobre isto, cu annuo que se emende. A / 
pratica de todas as •Curuaras é não admitti-1 
rem eme1Hb nenhuma na 3" discussão; nos 
Estados Unidos c cm Inglaterra nüo ha emen
das na :l' discussão, e a 3• discussão é silnp!cs
mente par:1 decidir se se approvurn os artigos, 
corno passaram na outra discussão, assim co
mo na 1" se examina se deve ser admittido 
ou rcpro1·.ado o Projecto; a Commissão julgou 
~ufficienrcs os meios que o Regimento tinha 
iCt npplicado, uma vez que se facam executar, 
pois que até agora nfto se tem isto praticado. 

Foi apoiada. 
Não l1n.Yendo quem fallassc, o Sr. 

·Presidente propoz ti votação: 1", os 
artigos, salva a nova rcdacçfto, pas-
sou; ~~~. a nova redacção, sal-va. a 
omen·da, tambcm passou; 3", a ultima 
emenda, foi approvadu. 

O Sr. l\farquez de Inham!Jupc, como 
·:IIernbro da Commissão de Constitui-
ção, leu o seguinte 

Port~mo, segundo estas formalidades, parece PAHECEII 
Que nüo póàc haver duvida; porém se appa-
recer n.I!;Ulll:L cmcn·tla mais exequi'Vel, nfto A Commissão de Constituição, cxarninnn-
votu.rei coulra clia. do o Officio da Camaru dos Deputados cm 

O SI:. 0\L\I:Q"GE?. m; CAHAI'I~LLAS: - Ainda data de 25 ·do presente, pelo qual é co!ll'ida.do 
niio estou satisfeito, não •basta .que uma emcn- este Scnn.do para a reunifto cm Assernbléa 
d:1 seja discutida, e tratada em Cornmissiio Geral com o fim t!e nomear Tutor ao Irnpe
;:~r:tl, ~ preciso que seja uppromdu; porque rador; G de parecer que antes de annuir á 
suppo:llw.mos que é um artigo novo, posto na medida indicada, cumpre ao Senado, tomando 
~, discussão;· eis aqui que os mais artigos da em consideração o Decreto cm que o ex-Imp~
Lci foram tratados em trcs discussões, c j rador nomeou Tutor a seu filho, c a Carta 
ar]uclle artigo passa para u 3", c vem ter me- • que ·dirigio aos Representantes da ::\açfto sobre 
ncs; par consequencia, o que nw parecia é este objecto, decidir a quootão preliminar 
que nfto bastava ser ·discutido, era preciso acerca da vaildade de semelhante nomeação, 
ficasse approvado para. passar {L 311 diSCUS~Ü.O; 

isto é o que me parece melhor para iguu'Jar os 
para esse fim convém que se faça ·á outra Ca
rnaról. o referido Decreto. 

artigos de emenda com os outrcs artigos do !Paço do ::;enado, 27 de Junho de 1831. --
.Projecto, que estiver cm discussão. Jfarqltez rlc Inha.-rnb<tJJC. - Jfarqltcz rlc Jfari· 

O Sn. Rumoso: - A Cornmi·ssão, Iw.vcn- cá .. - Jfrmocl Cacta.no rle ,t/.noeirla c ,UbUQlwr
do este arbítrio de se pedir a discussão cm j que. 
Commissiio geral, niio quiz entravar de pra-

1 
O Sr. Senador, requerendo a urgen-

po;;ito a mnrcha quando houvesse urnn emcn- 1 cia, foi approva.Uu sem debate, c por 
da ponderosa; o que fez foi -dizer que flcarfl j isso, entrando o Parecer e:n discus-
auiadu m.as este adiamento é independente / sfto, disso 
de ap~rovar.;ão -ou reprovação; pori}m, pôde-
se di:wr que, sendo approvada a emenda, ficai' O S1:. l\Lit:Q"Gl~?. ng CAH.I'·gr.LAS: - l\ão 
a·din-d:L para a sessfw seguinte, para final rc- l'eio, Sr. Presidente, pura que se ucm rcque
d:tcçfio, c entflo j(L cst[t a opinião do nobre rer este Decreto ·de nomeação de Tutor, por· 
Senador satisfeita, c já tem discussões, uma que nenhum caso 1•cjo que dclle possa fazer o 
no dia que se a apresenta, c outra na 3" dis- Senado, a não ser a curioslüa.dc de o vcrnwo; 
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e:;se ·decreto, sendo cnvido á ütmariL dos Depu- Lmperador tinha todo o direito 11ara nomear 
tados, a!li se decidio que a nomeaçiio do Tu- o Tutor de seu Filllo, este direito inhorente 
tor nüo pertencia ao Ex-Imperador; quer di- á qualidade de Pai, direito até independente 
zer que a.nnullaram o cffeito que o Decreto de leis positivas, sem que obste· o dizer-se 
podia produzir; o que vem agora fazer este que a Constiuição só dá esta autoridade ao 
Decreto ao Senado? Ha de o Senado obrar em imperador a exercitar em tes!JL!llento, por
senti·do opppsto ao drL Camara dos Deputa·dos, que o mais que se póde avançar é que o caso 
ou no mesmo em que ella obrou: se obra em actual é omisso na Constituição, e entiio se 
sentido opposto, isto é, se dá por valida a no- deye lançar miio das regras de Direito natn
roeaçüo r1ue o Ex-Imperador fez do Tutor de ral; se a Constituir;fLD ufto dft autoridade ao 
seu Augusto Filho, esta approva~ão nfto pórlr Imperador para nomear o Tutor de seu }'i
ter effeito, porque a Constituição, posto que lho quando quizcr alJdicar, tambcm o niio d;i 
cada uma rla.s C<Llllara~ se contenta com " á AssemblGa, senão quando se verificar que 
1·oto da maioria rlc ~cus "'lembro.>, exige com· o Imperador o não fez em seu Testamento, 
ludo ;t unanimidade úos tres ramos ão Po!>
Lcgisl.atil'o, isto é, do Senrcrlo, rl<t C<!'mara c,,s 
Deputados, e a Sanc~iio úo Imperador; un, 
oó destes voto> que falte, nito passa ;t Lei; 
ora, se jít esta ma teria tem R repro1·a1;üo rl > 
uma das Cam:~ras, que é mais neccssario pa<it 
se saber que não pôde passar'! Se o Seu.t:lu 
tem ta.mbem de reprova~-, faz um ;1r:to iJJtci
rarnente vicioso, porque ainda que o niio fi· 

rJ as rlispo~;i~ões testamentarias mio t.êm ei
feito, scniio depois da morte rio Tutor, c Dom 
Pedro, ex-Imperador do Brazil, niio morreu. 
:1!as eu .i<i disse que esta questiio j;í. niw tem 
lugar algum; agora trataRse Ue vir ou nfto 
o Dcoreto ao Senado, segundo o 1':~1-ec•:·r ,,., 
Com.missiio; a isto é que eu me opponho Ilc·l".; 
raziScs que j{t expuz. 

O SH. ~1-\H<l~EZ u~C ISlLU!Bt:P~C: - Niio 
r.e;;~c. feito ~sta1•a; isto (: ainda que não a.p- tratamos <l:t nwteria essencial, tratamos de 
provasse a nomeação dO Tutor feita pelo ~-- tomar conhecimento deste negocio. Apparccc 
Imperador, não apprm-ada estal'a. Logo nada um officio dizendo que é necr.ssario fazer-se 
póde servir a ''inda do Decreto a. esta ·Camara a nomeação cio Tutor. o Senado já tem alg.u
~'1o se cstci no caso cm que uma das Ca.mai·a::; I ma participação ofl'Ícial de f]UC se tratou dcs
posiliva.mente d<i. o consenso a uma PropJsi- 1 te Decreto? ~ão rlc l!'~rlo; r. !.rata-se j:l em 
~iw; é então indispensavcl qtw ,-á a mat~;;:; I ;;oral da questão da nomea~:lo'! Xflo. .:Iras 
a outra C:tma.ra., para rer se ella tem o mcs-! tem-se dito que aquillo que. cabe numa C;J.
mo ~;entimento, porque se o não th·cr, a pro- J mara, niio pódc entrar noutra; porém, é nc
posk:io não tem lug-ar. Os Projectos de Lei l •:es~;ario ~aber se é u!ll Pi'ojceto qualquer, que 
propostos por. um rios :l!cmbros de uma Ca.-1 se diz a Camara propõe, .porque tem a. ini· 
rnara, ou por alguma Commissiio, as Propos- ciativa, ou se é um objecto estranho, que é 
tas do Governo, as Resoluções do Conselho necessario que seja visto pela Assemuléa Gc
de Provincias, se nfto sfto approvados em uma ral, a quem foi encarreg-ado este negocio: o 
Camn.ra, cahiram e não seguem para a outra, neg-ocio foi apresenta do á C amara dos Depu
por isso mesmo que ainda que lá tenham ap- tados, c nós niio sabemos qual foi o rcsul
prorar,iio, esta de nada lhe sene, porque u.rua tado, c ficamos absoluta.mente ignorando a 
Propo.sição para ter lugar é necessario que materia, porque a Cmnara não nos participou 
Jevc a unanimidade de todos os elo Poder Le- as suas circumstancias. Eu n:io dig-o que na
gislativo. Tal é o caso cm que estamos, se quclles objectos que têm iniciatim em cada 
a Camara dos Dcputa.!los apprm·a~sc fL nomea. uma da.s C;lm;u·as, r:ahindo numa, seja neccs· 
ção do Tutor feita pelo e:x-Im·pcru.dol", esta sario participar isso á outra . .cws 11este.s, que 
matcria para pcder ter effeito dc,·eria \'ir ao attribuir,ôes, pela Constitui~iío, d<L Asscmblea. 
Senado, pois que niio podia ter effeito sem o Gcrnl, é que deve decidir, como 6 que a As
seu \'oto; mas u.ma vez que a rnateria cahio semblt!a Geral neste caso rlccirlio? Com nma 
em uma Camarr., nn cl:t tem que fazer na ou- só Cama,ra.! Por isso i! ncces~:trio esse De. 
tra. Xiio entro na ju;;ti~a da nomea~:io, P()l'- r.rr.to, para que o .Senarlo tom·c conhecimento 
que narla, faz a que.stiio que nos occupa; to- do negocio. Diz-se que existe c;;sc rlccroto, 
d<LI'in. direi que se eu ,·atasse sobre ~ nomea. mas n6s n:io sabemos se ellc existe, nem so 
çito lHtl'i:t approral-a, porque para mim o ex- a Camara dos· iDepularlo:; j:1 deliberou sobre 

G 
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eH c. Venha. poi.s o Juizo tiu ticaado, c dcci- pios cum-:ti t.uduJJac::;, ao tiell!iU conu!l\1111 t.: ;i 
dido pelu. vota.c;üo; c se houver dbcrepancia, dignidade dn .\'ac;üu, p:ll':L negar a inuti!id,•.<.i·; 
hn.vcrá a reunião; c::;ta é a regra. geral para c injustiç:a daquclla uomcn~:fto. Ora, tu•.lo ~ 

~e decidirem os negocias pclrt Assemblé<L Gc- ar-gumcntur com o direito particular, c sub
ru.l, c mai~ é que é resolvido 110r cada uma mcttcr o direito particular, o ]Jai tem aul)ri 
das Camarm;; quando, portanto, se tratar de dacle tio nomear tutor ao filho'? J:::• uma n·r
um objecto deste~. c a Commissüo faz uma dade cm todas ''~ Leg-islações; ma.s· o pai no
requisição, dcre-sc negar? A Commi~são, para mcar tutor para e;;tc tutor faze:· suas f:1<:c· 
melhor conhecimento, rec1uisita, c nega-se- r;ücs durante su:1 vida nunca se rio e.n caso 
lhe? Eu nftu sei para. que se mctte a questão nenhum. Eu j;, Llb;u c torno a repeti.· 'JUC 

gcrn.l; a Cúmmi~s;1o, o que Ui;~. é flllC é ncc:cs- o pai, quaudu ~c au:~cnta, lc~;·ando !::iCU Hlh.,, 
sario que ~c veja aqueJle Decreto; que o Se· nomeia um vrucurador para. cuicl:tr do filho, 
nado tome conhecimento c que cmüo delibc::- nüo nomeia tutor; e cllfi'crcnte o ln'.or, do 
rará .se o deve ou mio discutir, ou se den;rú procurador, é amoviyej pelo jlui, pút~c c.;•c 
haver reunião, no caso de discrepaneia. O não se dar pot· contente, c removei-o, pul'<]I:e 
que parece que a Camar:t dc1•ia fazer era uma exerce os poderes do pai, mas o tuLc: ohra 
Resolução para annullar esse Decreto, mas não cm seu prcpr!o nome e nüo obra pela vont;tde 
tratou assim a questfLo c diz simplcs:ncntc ao dieta da de pai: obra cm Yirtudc daqudi.t no· 
Senado: - nós queremos reunião - pois a mcaçfLO que o pai fez. :nas niio tem qu~ dar 
Camara -dos Senadores nflo pertence it A.sscru· contas ao JH!i, o que nf:o faz o proc<:r.Hlor, 
bléa Geral? 'Pertence: se isto pois pertence que tem de cl:tl' contas no seu constiluiJ:te, c 
[t Assembléa -Geral, dc1·c ser a Asscmbléa Ge- o tutor n:i.o é obrigado a clat· r~onta.s no de. 
ral quen1 dcc:idc este negocio. fua~o. m~s sim fL autoridade publica; po1· con.· 

O SI:. VI-:I:Gt:Eci:o: - Jít aqui sobre um se· scf]ucnc!a ha unHt cliffcrcnça muHo 6-':tnde: 
mclhantc objecto o Senado deu a sua opinifLO, portanto, :;c o neto é absurdo, se nüo <': reco
se acaso o ne;;ocio rejeitado por uma Camara nhcc:iclo em direito nenhum, se além di>:;o a 
dc1·ia ser tratado em Assembléa Geral; c o nome::r;ilo é absurda, pela outra raz·io rnw 
que mais me espanta, é que pela segunda vez c:JLa qucstüo não derc ser dcddiLla pl;io di· 
se queira trazer a mesma questão, que a•i•!.- rcito parliculu:·, sim pelo direito publico, e 
se apresentou a respeito das Pensões rCJl!'v o direito publico nüo consente que um Cida· 

diio. que se declarou incap:1z de reger o.l I!C
g-ocios da. Xn~üo. seja capa;: de dirigir a cdn· 
car,fto de seu filho, a qual deve ser dirigida 
de um modo com·cnientc aos interesses d~ 

~:ar,ão, porque tendo a Nar.fw interesse immc 
diato ne:;ta. cducaçfto, como é que aqucllc pal 

vada.s por uma Camara! E que duvida t~:n, 

que um negocio estando reprovado numa Ca
mara, não pôde estabclcccr·sc mais na "\s
sembléa Geral? Pódc entrar em duvida rcs· 
pcitando a Constituiçfto? Se nfLO pótlc cntra.r 
cm duvida, que o que se rejeita numa Cama· 
ra, está rejeitada pela .\sscmbléa, porque a 
outra j(t não pódc fazer passar o que uma 
rejeita, como -se quer agora entra-r numa qucs
tfto que j(L estft decidida pela Camara? A Ca· 
mara dos Deputados officia com muita poli
dez. c convida o Senado para se trata.r do n." 
gocio dn. nomca.ção, convidou porventura pa .. 
ra tomar conhecimento o Scn~do neste ncr:o
cio do Decreto, quando clla j;1. clceirlir· que 
esse dccrPto é um .acto absurdo c :mu•~wlo, 
qnc não tinha lugar algum, c decidia r;uc o 
Tutor dcYin. sc1· nomeado pela Asscmb!;.a Gc· 
ral? Elia adoptou um mctlloclo, c que clla 
convida o Senado, que consin tu, não G sobr"! 

pôde ter parte alguma cm nc;;ocio de t.tnta 
importancia.? A Con,.titui<;<io deu ao Impera· 
dor o poder de nomear tutor em testamcntú, 
c muito b~m entendido é, porque julg-ar que 
o Imperador 5Clldo Chefe da Xaçfw, é nnis 
intercsado na felicidade della, e é por essa 
razão que concede isso, c vê-se tanto que a 
ConsLituir,iio reconheceu que. era uma questão 
ele direito publico, c nfio particular, que inse
ria isto na Constitui~:io, e com muito funda· 
monto, porque reconhece que o Imperador é 
o ~uc dC\'C ter maior interesse pelo hcm ela 
Xaçiio. mas esta applica<;fLo acha·sc no caso 
presente? Demais, a opinião geral tem de· 
clarado o pai até hostil rl Xar.ão e não ha 
clc c:on~cntir·sc <JilC aqucllc que, dcnndo um 
dia rc,;c:~ os destinos da Xnt::i1o, seja. cduc~l· 

o mais, não é só o -Decreto tem annuliid:! 1~ 
que iwo clla j(t jul:.:ou, c muito legalmente, 
c (• ucces:;ario sc.r muito opposi:ó ao:: j)ril:c:-

: : 
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d~ pel:l t!i~:!e~:"~ t!t: rp1;m se rem lO!'!I:~rlo inl· j rlc<:isõcs so~re us materins ela c'ompe~teneia 
migo da )J.l~.w! Isto e absurdo, e otlentle a da Assembl<;a Geral podem ser tol.lladas por 
dignidade nacional. Eu nesta. questão não uma. só Carunra.? (.·lpoirulos). O negocio de 
trato dr. pessoa do nomeado, eu o considero poder ou não o ex-Imperadoc· nomear o Tu· 
muito digno, muito c:lpaz, mas p:u·a defender 
a dignidade da :-i:l<;ito eu semp1·e sustentarPi 
que a dignidade da :\a~:i.o nfio cot[L bem que 
o. educação daQuellc que ~!. hn de r2~cr, scj~ 

tiirigida por ;tquclle que se dec!;uou incapaz 
de a governar. Eu não sei se c;; te acto do 

ter para seu filho não ~ da AssembWa Ge-
' ral! Ha de clizer-se r]uc csttL questão preli
minar, aprcse:1:ac!a pela pr!mcira \'CZ no 
Drazll, pcíde ser decidida em u·ma só Camara. 
O nol.Jre Senador, que impugna o Parecer, põe 
cm estado de evitlcncifl que o Decreto ·é de 
nenhum effeito, Porque o Direito de nomear 
Tutor se dá aos particulares, é para denois 
de sua morte c qt1c durante a vida só fa;em 
Procuradores, c quem dir[L que taes obj;:cto~· 

Imperador foi feito antes da abdicação, e en
tão havia lugar a clizc~r que estes actos ni'lo 
vê!U sem · J'ei'~renela do ll!nisterio; se foi 
Iarrndo dcpoüi da. ahdic~1ção, n;io o con!)idero 
r.om autoridade ele fazet· tal nomea~i'to, nfto 
est[L no caso de dir·ei~o pnblico, nem mesmo 
de direito partinil::;· norne:t-l' o vai tntor pa:·•· 

n;io admittcm contcstar.flO alguma? E se não 
admittc-m como so podem decidir pai' uma 
iitj Camara, quando importam n:~tla. me:1os 
que a interpretação de lettra e espirita da 
Constituir;ão! Eu não posso convir em que 
o voto de uma só Camnra haja de bastar para 
a interpreta~ii.o de um artigo Constitucional, 
e aqui é do que se trata: :lias quero ainda 
déixar esta questão de parte; a Commissiio 
aachL podia dizer se niio :í. \'ista elo documento 
official, -que peclio, c que cm raziio alguma 
se acham fundamentos para se lho 1wga·r. 

durante n. sua rid~L f:xp:·cer u.-; :::il::~:-i fulH!I;Ões. 

e pelo direito puh!i(·o muito !J1cnos dt~\'C ser 
adtnittido, or:t 'c· ,·"t.:L t];,.·is:i.o tomatl:l na Ca· 
mar~L dos Dcoput~1do~; ,~ ju:il~~ c ju:-=..ti:-:..::imn, e 
r.stá de uccórdo c·om :t ti ignid:ulc t.l:l ?-."a~:io, 

se de mais a m~li~ dc·.;e j)roduzir cft',•ito a :·e· 
jeic:fio do De:t:rcto, J):lra 1 1 nt'~ t· estarnlO:i :t pro
eura.r saber clt: tal :!Jp(·rdo, para fJllt: é i~so, 

~ú ~e t! por c.·nriosidallP, não pülle ~er outra 
e;ous:a. ..:\ que~L:io ar.;ui'a t1 (jiWl i~ o me!b oU o 
11ue .uevcmos empregar par::~. n. nomeaf]5o do 
tutor e se devemos conco~dar com o que p!'D

põe a Camara dos Deputados, c quando entras
se isso em discussão, c diria que fo,;sc pela. 
Lei, de modo tlc uomear a J:lcgcucia, c que 
cousa mais natura.l do que r!.dopta'l' o que 
~.c fez nesta Lei, i:;to r:. Iilll:t. Lei de llc;;!mcuto 
interno, j{L tomm: IIIll moclelo :~ seguir, par:.L 
r:uc h:t\"emos de tr~tar de outro. Eu voto, 
]Jois, pela rcjcir;:io elo Pareeer tia Commis:;ão, 
r. que quanto antes :;e ~tlopte a JI:-cposic:i'w thL 
('amara dos Depul:tclcs, par:t se proceder n 
essa nomca~iio elo mesmo ;nodo que se fez a 
nomea~fto tla Rcg-cn r-ia. 

0 SI:. ADIEID.\ E AT.Bt:Qt'EI!Qt:E: - .Xiio 
vejo questão, fJUC Por mais simples que seja, 
nfto se lhe trngam cousas de facto para se 
romp!icarem: e,; ta 0 com ciCcito das mais 
simples: se cffectiva.mcnte ha Tutor, o Corpo 
Legislativo nacla mais tem que fazer: o Se· 
nado porventura está certo deste Tutor no· 
meado, ou vio j[c :1 decisão que cleclaras"c cst:. 
11omen<.'iio \'a!iàa ou in1•a!it!a? Xt10, e nem 
eu sei mc;;mo como i;;to se tleciclio com tanta 
l'ae:ilidn.dc! Se :t nomcnr,fi.o ~~ vnlidr1, t~ preciso 
.nma R-csolur:ão que a. deroguc, se o não t\ de· 
cidido e~tít. X:L minha opinifto, eomo rlisso 
cm .-\sscmbléiL Geral, devia já alli ter-se pro· 
cedido :'i nomear.:co; mas r.iio se fez isto, e O S~t. :IT.IIt<)t:EZ nt·: T~IL11ff:t'I'J·:: - Todas 

as razões, .que se têm clat!o, tt~riam lugar, se agora, a um convite, para que seg-undo eu 
.~c tratasse da qur.stiio principal, mas este · entendo, sobre este con\·itc ha duvida se sr. 
não -é o objecto, nem a Commissiio se faz deve unnnir a el!;, logo, c isto só p.ítle nascer 
mrgo cJc propôr nada ao Senado: at•' o não de se dnvielar se existe ou ntto mn Tutor no· 
potlla fazer porque nenhnm dado tinha ao seu meado, porque se com effcito o ha, nadu é 
alcance: que deYia pois fazer a Com!nissão? · mais que fazer: a indagaçl'to pois da existen
~ndn ma!;; do que aeJuillo, C'JUC rcnlment~ fez. cia de um Tutor é que se reduz tudo, a Ca· 
Isto .,>, exig-ir rsse Dr,rreto que a JlOtlia cs·: mara. dos Deputados já decidi o r,uc nfio! E 
r.l:l~rr·ri'. Diz-sr qu~ narla ha qui' fazer sobre: pcr:éu!ItO ~n. sr. o Senado dr.ciclir ~ur. sim. 

0 
Decreto, JIOI'CJlir j:í r.sl:'t <lt>r·i<Helo; nws as J !'ira rs:;e Tutor nomearlo? De eerlo ~~~,, n~r.; 
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porque para Isto é preciso o vot.o conc~:de( ~~Jssão, c o que póde_ admlttlr ainda discus· 
da Assembléa Geral! Logo estr1 J(l decla1do i o.to é o convir ou nuo convir com o modo. 
que niio existe 'futor, c póde por consequen- 1 com que a Cnmara dos Deputados propõe se 
cia aceitar-se o com·ite para proceder-se a I faça a Eleiçfto, que pela minha parte é muito 

nomeaçfi.o. I bom, iú o Senado approvou para a Regencia, 
O Sn. :\f..\J:Qn:z DI~ CAICAI'EJ~T.M<: - Eu l e nenhum Inconveniente ha para se poder ap

tambem acho simples a questão, mas o meu I plicar a estu outra Eleição. 
moela de encarar é cliffercnte do do nobre O Sn. ALlfEIJJ.\ E ALHUQUEUQL'I~:-Quo é 
Senador, .que acaba de fallar. O negocio é inutil tratar deste Decreto, não ha duvida 
simples, porque tendo principiado em uma alguma; porque como já disse um nobre Se
Camara, alli c:thio, e acabada deste modo nadar, se passar aqui aquillo, que a out1·a 
nada ha mais que fazer na outra C:tmara. Camara reprovou, fica sem effeito a de!iiJe
:\Ias dizem que nf1o temos participação disso, ra~ão do Senado. E' preciso notar comtudo 
para sabcr.n10s se c11hio ou nào. Seria isto que o Senado nfto fica inhibldo de propôr 
uma !'órm:1 nOI'a na Assembi.;a! Nunea se I aquillo tJUC na outra Camara teve cahiuo; 
participou de uma .Camara para a outra a /mn.s tambem é verdade ·que ·perde Jnutilmt:!nte 
r('jeir:üo dos objectos, que lli nascem; sabe-se ! o tempo. A rJuestão de poder o ex-Imperador 
mesmo que alli se tratam tnes e tacs mate- I nomear o 'J'utor do Imperador menor nada 
rins, nfio por participação officia.J, mas por- i vem pam aqui: :nada temos portanto a !'a

que se .distribuem os impressos, CJ!Ie p~s~am / zer se não tr~1tar da nomeação do Tutor: 
de uma para outra Casa; nunca ha ·partlc!pa-, para o que nao me parece que slrm para 
~ão de rejcir:ão de cousa alguma fóra do caso, ! nada o Decreto, que a Com missão reCjuer. eu 
cm q.ue a Camara recusante nüo é a em que ainda o não vi, nem julgo que conten·ha 

11 materiu roi in.lciada; este não é o caso cousa que sirva ao Senado para o que tem 
actual. O Decreto foi r, Camara dos Depu- que fazer nesta materia: este mesmo pedido 
tados, propôz-se a sua execução, e cahio na da Commissão nüo me parece regul:l-r, por
mesma Cumara, em que teve a. iniciatil'a, que não nos consta ol'ficialmente nem a exis
logo não tinha que vir fazer ao Senado, nem tencia de tal Decreto, nem se ella se tomou 
tambem tinha a Camara dos Deputados que em consider:1r,fio na outra Camara, c o ·n~ 
participar esta rejeiçf10, porque nem isto é su!tado que tem: tu elo isto é irregular; e 
determinado na Constituição, nem nos rcspe- para rnfto passa.rmos por estas irregularilla
ctivos Regimentos das Casas, nem foi nunca des, o que se deve fazer é abstrahir de tudo 
pr:ttica desde que as Camaras trabalYiam. isto, e limita·rmo-nos ao que contém a par
Ora, se isto assim é, como h:t de se ttppro- ticipação rla Camara dos Deputados; no
var 0 Parecer da Commissão, CJUe se afasta mea-se o Tutor, c nada mais temos que fa
dcstes princípios. Mas ainda supponl1o que ~e zer!· 
approvant 0 Parecer, e que em consequencl~ O Sn. EVAXGELIS1'A: - Não me parece 
se pedia 0 Decreto! Que se fazia com el!e.' exacta a asscrçüo, que se tem avan~ado aqui 
:-<ada: como jf1 disse da outra vez que rn.n:1• de que esta questão teve a iniciativa na Cu
ou se approvasse ou reprovasse a nomcaçao mara dos Deputados, sem ser minha inten
do ~rutor, era .tudo sem efleito, por.qu<: a 
approvação depois de reprovada pa: u:n~ c~
mara de nada serve, e a reprovaçao " lll!C•: 

' bcr ·A lo! ramcnte ociosa: só se se quer sa ~. . 

ção duvidar das bases dos nobres Senadores 
que têm cmlttido esta opinião, eu a acho 
contraria ao que me diz a razào. A verda
deira origem ela questfto nasceu na reuni1i.o 
das duas Camaras: Isto 6 um facto que se Simplidtc·r, ou J.lonzinc Discrepnnt.t•! . Nad,l 

t Pol·s senão aceitar o connte, e passou diante dos nossos olhos, c de CJUC nc-nos res a • - d 
0 procedermos il nomeação do Tu:?r:. tu 0 nhum de nós p6de duvidar! Podcr-se-ha di-

• - ·r. f'r" d" questão' Eu Ja d!soe que zcr quo " rcu·niiio sõ teve por ohJ'eeto o pro-mnls ~~ J~t o ... "" · C ~ 
t 'd em que a amara 

11 :; 0 votaria no scn 1 o, ver aos casos urgentes, que pedia a segurança 
publica, e que tudo o mais era alheio dn 
mesma rcnnhio: a Isso tenho r.u rle oppllr 
que se o negocio rla nomrnr,ão da Rr.:;encia . .' 

d~~ Deputados deliberou; e toquei em alguns 
.. ~o tem 1u~ar esta ma-funcln·mentos, mas JU n,t l:'l Com· 

l.rr.itt. l~n rrprovo porl:!nto Parecer ela , 

. I 
I. 
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crn urgente, e de uma ordem trnnscenuonto n:lo era .\ssemi.Jl~a Geral! E tanto assim 
o dar-se uma guarda, que vigie a pessoa do que, fallando-se neste negocio da Tutoria, os 
Imperador, cujo. conservaçfw, e tutela é dG Membros presontes reconhecero.m (e Isto 
um Interesse po.ra a felicidade do Braz!l, su- consta da Acta) que não sendo a sua funcçã.o 
porior a tudo quanto põde haver! Ponde· Assemblfa Geral, não podiam tratar do ob· 
re-se, Sr. Presidente, a que estado estaria· jecto, e que se reservasse para quando as 
mos reduzidos se este sagrado penhor da Cu.maras estiverem completas! E sendo assim 
nossa. so.lvo.ç:lo ·Dão existisse entre nõs! 'fur- como no. verdade foi, como se põde dizer que 
bilhões de idéo.s funestas se o.presento.m o.o o negocio se Iniciou então? Pois pôde cho.
meu esplrito sobre tão desastrosa falta: o mar-se iniciativa o que se disse em uma re· 
C<!o se condõe .cJe nós, c de antemão provi- união, que se julga a si mesma Incompetente 
denciou os l!llales, que poderíamos soffrer! E para. tratar de um negocio? Eu creio que 
como se pó.cJe dizer que um tal objecto fosse ninguem pôde dizer, senüo reflectindo pouco, 
o.lheio da reunliio extraordinaria da Assem· como (perdoe-me o nobre Senador) acontece 
bWa .Geral, ou da reunl11o dos Representan· a quem emittio esta idéa! Eu estou certo 
tes que se !lchavam nesta Co.pital! Daqui que se o nobre Senador pensasse mais madu
concluo eu que se com legitimidade se tra- ramr.ntc, o JJ:io diria! Demais o.fnd:t que na
tou do obir.cto do. Rcgencla com legitimidade queiJa runc~iio estiYes;;;e o numero completo 
se tratou do negocio da Tutoria: c logo não de Senadores, e Deputados, onde diz a Con
teve principio na Camara dos Deputados: stitulcão que póde havrr objectos, que sejam 
deu-lhe a Camara dos Deputados andamento Iniciados na Assr:mblé:t Geral, para depois 
Ora, verdade f q.ue a mesma Camo.ra julgou terem andamento cm cada uma das Camaras, 
Improcedente o. nomeacão: mas fez a Camara ou em :LmbaB. A Constituição marca os oh
dos Deputados alguma participação disto? iectos que devem ter a iniciativa na Cnmo.ra 
Disse-nos que tinha annullo.do a disposição dos Deputados, o que é privativo do .Senado, 
do Decreto? :\"ão o disse de certo! 'fodos os c consagra um capitulo para esto.belecer o 
nobres Senadores estão ·nisto certos! pois modo, eom que se ·lliio de propõr, discutir, 
não pôde o Senado do.r iguo.lmente 3Jnda- sanccionar, e promulgar as Leis, e em ne
mento da sua parte, .mandar a sua resolu- nhum destes lugares se vê semelhante modo 
cão li Camaro. dos Deputados, e havendo dls- de tra.to.r disposições Legislativas! Nós não 
~re-pancia decidfr,se a materla eon reunifw estamos no caso de poder fazer tudo o que 
geral? :!llüo entro na questão de direito, com , as Leis não prohibem: o executor (.pois que 
que 0 pai, ainda. que :Monarcha seja, ?6d: ; nós somos Executores da Constituir:ão) não 
nomear 0 Tutor para seu filho; ella nuo e segue esta regra: cllc não póde fo.zer senão 
precisa para a minha J.'roposiçfto; cu só me aqul!lo que a Lei lhe manda, c nada mais. 
limito ao Parecer da Commissão, que requer Deste pri11cipio nf.nguem duvida. Ou.tro no-
o Decreto sobre o que cu •me conformo, e brc Seno.dor rliRRP. que este objecto f.mporta1•a 
como se disse que o mesn1o Decreto de na(1:> a interpretação do um Artig'o ConstitwciCJ
scrvia, eu ·me propuz a mostrar que não era na!, pois que a revogação, que fez a Camara 
ociosa a requisição da Commissão. dos Deputados, da nomeaçfto, suppunha nii.o 

o su. VEuGu~:mo: - Eu fallei sobre 0 reconhecer direito no ex-Imperador po.ra no
Decreto, porque a Isso fui chamado, 0 p:- mear Tutor a seu filho, e que o. denegaçfw 
que sobre elle versava o Parecer da Co • deste direito sendo uma interpretação da 
missão e agora sou obrigado a tornar a fal- Constituição, não podia-se fazer pelo. decisão 
lar no' mesmo objecto por uma ldéa no_va, de uma sõ Co.mara: este o.rgumento, que a 
que appu.rece! Ouvi que o negocio Unha stdo primeira vista po.rece coocluldo, não coo
Iniciado em Asscmbl~a Geral; e deram-se por vence todavia! Porque se ha de dizer que a 
testemunha os J!embros presentes. que pre- Co.ma,ro. dos Deputados interpretou a Can-

. mm este !acto; e eu chamo as mesmas stltul.;ão? A Constituição só diz que o Impe-
senctn . 0 todos os 
testemunhas, para que dtgam 5 • rador nomeará em Testamento o Tutor po.ra 

entes nessas re- 1 · t t - é f t d Membros, que estavam ·pres ., sen fi ho, e que 111 erpre a~ao m s er ar 
.- , conlwcerem que a me~ma renmao a u-ma dlsposi~iio hrm clara? :-l'ão sabemos 

U n 1ocs, n~.lO " 
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todos o que é Te~tamento'! E poder<l. have·r quü scm!Jit1a Ger:~l, para te!: 1"alamento nn~ du1ts 
se lembre de dar a este Deereto 0 nome do Camaras. Quanto a prlmelm aluda ten!Jo !L 

Testamento? Então qual é 0 Artigo Cc~sti- instar, que tambem :1 reunião não era As
tucional que se trata de interpretar? 'Eu não sembléa Geral para nomear a Regencia e a 
o vejo, e desejaria que m 'o mostrassem! Deste Imperiosa Lei de necess!daãc fez com' que 
modo P6de quall'}l!Cr imaginar uma idt!a, en- se déssc por legitima, ess[l. nomeação, e to· 
cabeçada em um Artigo Constitucional, c di- dos os actos da mesma Regencia se teru por 
zer que se trata de interpretação! A camara muito legaes; c eu creio que demonstrei I'}Ue 

dos Deputados, a Quem foi remettido 0 De- 0 negocio da Tutoria era de uma importa.'l
creto, :não achou na Constitui~ão n[tda, em cia transcendente, o que a mesma Lei da 
que o pudesse encabeçar, e portar.to despre- nacessidade autorlsava a legitimidade do 
zou-o, c tratou de iniciativa a :Lei pela qual ~.cto: pelo que toca á segunda parte, eston 
se devoria fazer a nomea~ão, pot·que 0 Jmpe- no mesmo caso, porque tambem a Constitul
rador não o nomeou em Testamento, c para. çfto não marca em parte alguma, que se far;a 
esta Lei achou conveniente, aproveitou 0 que a Re;;encia provisional por eleição, mas dos 
se achava feito para a nomeaçJo da Regeu- :VHnistros de Estado, etc.; e porque se fez 
cia, e participa isto ao Scn:;:lo. O Senado isto? p.:>rque a Constitui~ão nunca suppõz que 
p6de rejeitar este meio, e prnp<'r outro, mas I hOUI'eHse caHo, em que faltassem todos os :MI
nunca se póde dizer que o negol'!o tem itlo i nistros de Estado tambem a Constituiçã.o dei
cm regra: no meu entender Pst:í. tudo lega!· 

1 

xou em claro o c::tHo da. :tbtliea~1le da Ceróa, 
mente feito, e se se adoptar a Lei da Re- 1 e Por identidade de razão era preciso recor.rer 
gencia, a favor da qual eu votarei (um Sr. / a meios cxtraonl!nnrios; e o meio extraorcli
Senador disse: é o Parecer que estr1 em dis- í nario foi supprir o Testamento com um De
cuosiio); pois bem, cu disse que vot:trci / creto; porq11r. eomo se pódc suppõr que a 
quanrlo se tratar disso: ago1·a limitar-me-hei : Constituicfw désse :10 IllliH,mtlor a faculdade 

• I -
a d1zer, que pelo que tenho exposto, 1\•provo i de nomear o Tutm· na hora da morte, c no· 
o Parecer da Commissãü. ! gar-!he quando se retirasse do Imperio? C.Iss 

O .sn. ,\r.~fEJil.\ ~~ .·\tBPQGEHQt:E: - .Para eu iá disso que a questfto é outra, c sobre a 
fazer legalmente ou desfazer algum acto le- que nos occupa creio ter satisfeito a.1 que ~e 
gislativo, sJ.o precisas vn.nt:~.gcns igun.cs; ~Esse dos meus argumcntus. 
para fazer porém uma Camara o que outra O Sit. CoxoE llE LAm~s: - Soilrc a mato
fez, nada ·é ]}reciso, 11cm a Constituição 0 ria da Tutoria uma carta ou requerimento 
prohibe, mas é i~to, princivalmente neste á Assembléa Geral, e o Decreto dü nomeação 
caso, é perder absolutamente o tempo; mas da pessoa, que o ex-Imperador escolheu: que 
n;lo se diga que é inconstitucional: aqui têm o Di:reito de nomear o Tutor em 'l'est::mento 
sido propostas materias, que têm sido inicia- se não póde appl!car ao caso presente, o 
das, e cabido na outra Gamara, c aqui têm mesmo ex-Imperador o reconheceu, e tanto 
sido propostas no;; mesmíssimos tem10s: por· o reconheceu, que pedio (t Assembl~;t Geral. 
tanto nfto h:t implicancia alguma, em que se pela carta de que fallci, e como poderemos 
torne a tr:ttar; mas torno a dizel-o, nada nós reconhecer esse direito sem forçar por 
ma.is ocioso. Pelo que pertence ao Decreto. I assim me explicar a lettr:t da Constituição~ 
pôde peclii'-Se se ha grande vonrnde r.Je o ver, I F.u assento este negocio est(t findo, o pedir
eu por minha parte nflO tenho nisso empenho I se o Decreto pôde ser, mas nafht ·ha que a 
algum: vi a carta qne se leu na Reuniii.o, c isso nos obrigue, porque nenhum uso delle 
estou ao facto da materia por isto. se pôde fazer: é portanto o meu voto que se 

O Sn. EuXGEr.ls-r.l: - Eu não ouvi res· responda ti Camara dos Deputados, dizendo 
pondc'r aos meus argumentos; qulz-se mos-i que estamos promptos para a func~ão, porque 
trai- .que a iniciati1•a do ·negocio da Tntor!:t 1 nada mais temos que fazer. 
não tinha tido lugar na Assembléa Geral, O Sn. :IIAnr~n:z DE BAnll.\CEXA: - :-;"ão 
porque 1" n:io era Assemblda Geml. niio o me occuparei dos argumentos, que se t<'m 
era: 2", porque a ConstituiGão nflO deciam proposto :L favor, e contra a lrgitimida.rle rom 
que em caso al~;um haja iniciativa n.t ,\s' que foi nr>meailo () Tutor cm virtwle rlo Dr· 
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crcto, quo assiguuu o ex-Imperador ua oce~L-! viver; a~:;im t\ .iua::; uús saiJl;!Hlu CjUC ha. c;:;te 
siüo de sua ubdicaciio: limitando·mc (t rc- Decreto, Jwi~ que é <lo publica notoriedade, 
quisiciio, que a Commlssiio fez deste Decreto c de mais, foi-no~ presente uma carta, que 
:LO Senado, para o pedir <1 Camara dos Depu- se preferia a clle, pois que nclla diz o ex
tactos; qualquer que seja a opinifto, em que o Imperador, IJUC h;tvia nomeado para Tutor 
Senado esteja uccrca da rJtH!Stflo de direito, de seu FHho: sabemos que a Camara dos 
que tanto se tem ventilado ar]ui, cu nfto vejo Deputados tirou cm resultado destas premi-
motivo algum, para ser-lhe negudJL esta rc
qubiçfto. "\ Corumiss;io tem de àur um Pa
recer sobre o officio, r]uc lhe foi cn 1·iado: 
ello diz que para dar cote l'areccr precisa 
um Documento, c porque se lhe ha de negar? 
Eu nunca aqui vi que tal se recusasse! c nem 
a -Camara dos Deputados tem que rcJlJLmr cm 
quo se lhe peça esse Decreto: muitas vc;~cs 

se tem pedido daqui Documento, e mesmo cm 
virtude de requisições das Commissõcs, c re
ciprocamente ele cá ~c lhe tem mandado, sem 
a ·mais ler{! som-bra de rcp•tro! c que ha a;ora 
aqui de particular, para que se náo <lefira [t 

Commissão? Póàc dizer-se que consta que a 
Camara dos Deputados j:í desprezou este De
creto; mas por onde nos consta que isto as
sim íoi, participou-nos isto a mesma Cam~ra 
officialmcntc? :>:üo o podcr:í dizer, porque o 
ni!.o fez; logo nenhulll motiru de reparo pôde 
haver .. l'ódc ai.nda dizer-se, c para que quer 

elas o coa l'ocar-nos para a Eleição; -e deve· 
remos nóti in -vr:rbo Jlagistri ir com este re
sultado, sem o wab lJequcno cx<tlllc da rc
reda, que a CanHLr<t dos Deputados tomou 
uté at]ui chc;;tu-? Se a outra Ca:m<tra se con
l'cnceu á vbta do Decreto, a earta que o ex
Imperador carecia -para nomear Tutor pum 
o seu Filho, nós -havemos sujeitar-nos sem 
exame algum a essa decisão, e saltar por 
cima de tudo, sem que paremos a reflectir 
sobre a justiça desta decisfto? Eu assento 
que nfto! Om como se pôde fazer este exame 
e avcriguar;ão, sem quo tenhamos prcsemcs 
os mesmos dado:; àe que partio a outm Cri.· 
mara, afi-m de que em discussão, possamos 
tirar um resultado'! Foi pois no entender da 
Commissfto !lCCe:-5sario C]llC o Decreto se pc· 
disse, c ucm achou sombra alguma de in
dt:l:eucia, que: í.:lle ::c pe:di:;sc: indecente se
ria unte:; obrar· o ~enado precipitadamente, 

a Commissüo este Decreto. l!:u direi que além 
de .que tal indagação acerca das Commissõcs 
se não tem feito cm outras occasiõcs, púllc in
teressar á honra do .Senado, pronunciar o 
seu 1·oto sobre a questão de direito, que a 
Camara dos Deputados i>< deu o seu 1·oto. 
Com i:;lo nilo quero dizer que uma vez des
prezando o Decreto alli, o Senado o pôde 
rivalidar, mas .nada Clllbara~a que o Senado 
se pronuncie no mesmo, on com dii'Crso sen
tido da outra Camara. Sou portanto de voto 
que se satisfaça ao pedido da Commissilo, 

cujo Parecer approvo. 
o Su. :IL\J:Ql'l~7. nc :\L\ me-\: - A Com

missfto vio um resultado da Camara dos 
Deputados, convidando o Senado para proce
der cm Assembléa Geral á. nomcacão do 'l"u
tor: aq_uc!la Camara tirou este resultado das 
prewicias, que tinha cm seu poder, -mas nós 
que as não temos, poderinmos tirar o mesmo 
rcgultauo? Eu creio que nfw. Dizem 3-lg-uns 
nobres Senadores, que sempre que um qual
quer cai cm uma Camara, nfto tem pam que 
·•enha a outra, porque se niio pôde fazer J'C· 

e in liminr: approntr a medida proposta sem 
exame algum: c finalmente, quando o nego
cio foi rt:mcttido para a Commissilo, não foi 
a mente do Senado, nem podia ser que ella 
dissesse simplesmente aceite-se o convite; 
porque era nccc~sario par:t isso ha1·er tal re
messa; a Commissão devia examinar alguma 
cousa c para ter ulllll base deste exame, for
coso Íhe era pedir a unica base, que para isto 
havia, isto é, o Decreto. 

o Sn. VEtwuEu:o: - Argumenta-se agora 
con1 a base de que o .Senado necessita para 
timo;· um resultado, c que esta base só póde · 
ser o Decreto. Este argumento, -posto que ít 
primeira •ista pa.reça plausil·cl, não é com
ludo de peso algun1: a base que o Senado 
tem é mais que sufíicie'llte para deliberaT so
bre o convite, que faz a Camara dos Depu
tados. 0 Imperador é menor, não tem T.uto_r, 
seu Pai nfto o nomeou cm Testament.o: ets 
aqui as bnscs; logo é preciso nomear-se Tu· 
tor: eis as bases de que tambcm partia a 
Ca:nara dos Deputados, c nem precisava de 
outro. Ora n.gora vau1os ao Decreto: o cx-Im-
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per:tuor não podendo j:í go1·errwr o Brazil, nos abandcuou auo lwn·urcs da a.uarcllia, e 
lembrou-se de influir na educação do Jmpc- i g-uerra cil'il. 
rauor seu Filho, c fez esse Decreto. Ellc -não O .Sn. 2\LIJ:<!UJ·:~ m; C.IJ;.II'Er.r"IH: - Eu 
podia produzir cffcito al;;-um por si, sem que ~;upponho que ncis estamos cm Commbsli.o 
a Lei o autorisa8se, ]lois que nito estava nos Geral. 
termos da Constitu!t;ão: a Gamara dos Depu· O Sn. l-'nEsim.:YI'E: - Si-m, Senhor. 
tados Iniciou a materia, porque lá é que o O Sn. :!\f.ucQt:J-:1. n1-: C.IJ:An:J.T .. IK: --Bem. 
Decreto foi ter: a matcrü1 cah!o, c acabou-se O nosso objecto é 1]uanto a mim puramente 
este incidente {]c todo; que temos nús agom de Regimento, c esta parte reg'imerltal é mar· 
com isto? Ccrtissim::tmcntc nada! Diz-so que cada no Capitulo -1" da Constituiç:lo, que por 
é conveniente, c al~uns nobres Senadores di· consequenci;L nlio p6<le ser alterada. Trata 
zem; quo {! ncccss~rio <ItÍc o Senado c-mitta . este Capitulo da Proposic;:io, Discu~são, -San· 
o seu voto! Mas pMa -que ? Se a Camara c~ão c Promulgaç:io da~ r_,cis. :\o artigo 5il 
dos Deputados ·niio fúr louvada, o -Senado cm · determina, que quando a Proposta aprcson· 
nada ~c comprometw, c se o fór, nada c:1bc : tada pelo Poder E;o;ccutivo fôr adOlltada na 
cic menos ao .Scna.do por n;io ser de roto Camara dos Deputados, scr:í. remcttida :l dos 
eontrar1o; de modo que não se vê convcnicn- Scnadorc.s: e no artigo GG manda CJUC se n 
cia alguma, c de uen'huma maneira ha ne- · Cam:tra n:io o adoptat· d:u-:í ll:l.l'lc ao Itupe
ccssidade. Toàus as medidas lcgislatil'a.>, raclor, mas n:io diz que o faca no Senado. O 
quando passam cm uma. r::anJ:Lra, c não pas- : r.rtigo f>7 rliz em ;;-r.ral, que as Proposi~õcs, 

sam em outra, .rcpJ·ovu.das ficam e esta que :que i! Camn·ra dos Dcputnclos n.dmittir e ap· 
j{t cnl1io na Camara. dos Deputados, est{t por 'provar, sr.r;io rr.mr.ttirlas ao Sr.nnclo: nfLo se 

I 

eonsequencia repromda; se nós tomamos co· :encontra pois cm parte alg-uma neste Capi-
nheci'mento disto, c appro1·armos a nomcaçíto ; tu lo d·cterminaclo que uma Cnm:tra faça par
pelo Cl>:·Impcrador, w1da menos é, que um : ticipações :1 outra c]aquiilo f]nc n:io admittio 
a.do irrioorio, porque mandamos que se faça,. nem appro1·ou: c.ctn mnteria do Decreto foi 
aquillo de que temos certeza que ~c não ha 1 inic:incla acciilent:Jlmcntc na Cn.ma.ra dos 
de fazer: pôde haver cousa. que nos cu-bra Deputado:;, n<i.o foi admittid<'-. c logo na fór
de maior ridkulo? Dóm-sc :1s 1'0lta2 que se . ma da constit.uic;ão, JJ<io rle1·ia ser remcttida 
queiram a este negocio, tudo ha de Yir n. ao Senado. como com cffcito 11ão foi. Eu 
ridicular!za,r-nos, porrJUC nos queremos afas· digo que foi inicin.da accidentnlmcnle, porque 
tn:r <lo cnmin·ho <JUC a Constituição nos tem nada lla\'Ía de cmbarac;o para QUC o não fosse 
mn.rcado! Appareccm mil c:ontradicçõcs <le aqui: maR ncontcceu r,uc o Sr. José Bonlfa· 
que nos não podemos dcsemba.raçar por mais ·cio de Andrada, procura.ndo-me pnra me apre
esforços, .que se façam .• \ Camara dos Depu· sentar o Decreto como Presidente que então 
tados desprezou o Decreto com tocla n. rnzão ""' da R.:gencia Provisional, nilo me oncon· 
segundo ouvi, até lhe faltava a essencial cir· trou, e ·dcixou-m'o: cu o entreguei ao )finis· 
cumstancia ele ser rcfcrcnclaclo por um :!Iii· tro que remcttcu {t Camara dos Deputados, 
nistro de Estado, o que d:í. lugar a suspei- nenhuma ircgularidacle pm!icou em fazer a 
tar, que foi cscripto depois da a.bdicaçfw, isto remessa -para alli, assim como nada tin·ha 
é, lal'l'ado por um particular, e se se diz que de irregular que o rcmettesse ao Senado, por· 

0 Pai :não perde nunca o direito de nomear que a matcria n:io é daqucllas cuja mJcJa· 
Tutor para ~cu Filho, cu respondo, que essa tiva a Coustitui~fi.o designa que seja .nesta 
regra não póde :Lpplicar-se a um 1-'riucipe, ou naquella Camn.ra: mandou o ::1-linistro o 
que t.em de reinar, porque a Tutoria ordlna· Decreto para a outra, c a!li teve principio o 
ria limita-se a felicidade elo Pupilo, e aquella negocio; mas ainda nada rcstav::t a fazer {L 

;, fellcldncle dos Po1·os que clle tem de go- mc~ma Camara, não tinha que mandar o Se· 
rernar; e um Pal, que tf10 pouco zeloso se ndo, nem sr. póde tomnr a rem~ssa como rc
mastrou pela felicidndc ao Brazil, mal p6de curso, porque entre as Camnr:ts n:io ha Ap
ter vistas de que seu Filho :t promova; tora pellar,õr.s; o que um:t neg-ou, negado fica cm 
(!. :-ração cu!da:r cm educar o Imperador com ultlm:t !nstancln. Terminou o .negocio, c n:ula 
uwximas suas, c n:io com as do .Pai, qtlC 1 lia -mais a fazer. O officio llc convite que 
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agora bel faz, nadn tem j;í com aquel!e ne-, simples; mas tenho tamllem \'isto embru
go<:io tlo Decreto que l'lndou; nós mesmos o i lllal-a multo.· Diz-se que era excusauo expli
potleriamos ter feito, porque a Constltuicllo i car a Constitu!çfto, e tenho Yisto ir contra 
!lii.o dú. tt iniciativa desta muterlu, J:}rivatl~a- : ella! Uma de duas: ou se sabe o que diz 
wcute á Carnara dos Deputados; como porém · a ConstttuiGão, e quer se iT contra el!a (o 
lilillt:IIa Cumam o fez, de1·emos continuar o 1 que serft escandaloso!) ou ignora-se, e é pre
n:gocio: isto G, respondermo~ se estamos ou I ciso apontai-a. A rulrn não me pareceu ex
IJao pelo methodo du nomeaçao do Tutor, que : cusado, porque .não entendia, que sabendo-se 
a Camara dos Deputados adoptou, que é ao I a Constituição, se quizcssc uma cousa contra 
c1ue se deverilt reduzir ao meu ver o -PaTe-1 ella! Disse o nobre Senador: - nós quere
ctJ' da Colllmissiio, e para isto não 6 preciso 1 mos avivar o Decreto, c tratar da questão 
o .Decreto: a matcria 6 inteiramente sepa- 1 preliminar: isso é contra a Constituição; 
l'"ll:t da outra que iii cahio. 1 pura que quer esta Camara que se mande 

O Sn. AL~IEID.\ ~~ ,unuQUEHQt:E: - O que 1 uma cousa de que nada pódo resultar? E' 
me pu.rece muito inutil é o estar explicando ! absurdo. Limito-me a isto; quando se tratar 
a Conslltuição, em cousas quo todos sabe- da nomeação, então fallarei. 
mos, c quo sabe todo o mundo: a questão O Sn. Ar.~IEIDA E ALnuQliimQGE: - Dese
está tão debatida, que s6 ouço repetições do java saber em que parte da Constituiçfto se 
que está jú. dito, e red!to! A qucstfto não é I acha que a rnateria rejeitada em uma Ca
senfto sobre o •modo de nomear o 'I1utor: mara não poderá tratar-se em outra? A Con
ninguem ainda se oppôz ao methodo que a) stituiçfto maneJa que uma Camara mande o 
Camara dos Deputados lembra, e eu julgo i seu trabalho feito ft outra; c não que uma 
que se deve adoptar: o que eu por6m !em- 1 camara não possa tratar do que outra re
bruria, era se seria mais conveniente que [ jeitou: o que se segue é que nfLD ha inie· 
pJ•ccede;;se a esta nomeação a Lel que mar- ( resse. E' necess:uio estar explicando a Con
ca"se as attribuições para o Tutor, porque 

1 
stituiçflo, e com isso gastando tempo. . 

este nfto é um Tutor ordina·rio que dú. conta: O Sa. 2\L\t~Qt:EZ m: C,\HA\'ELJ.A~: - Cada 
ao Juiz de Orphãos, e se rege pelas Leis i 1-ez acho mais precisfto de explicar a Consti· 
ordinari:Js; porque segu.ndo as attril>uições; tuição, pelo ~ue disse o nobre Senador! A 
que se lho marcarem, assim se escolherá na i camnra dos Deputados .fez um acto P03ltivo, 
elcir,il.o o homem mais capaz de as preen- i que foi rcpro1·ar um Decreto, A.!Yará, ou 
cher; c mesmo o nomeado medirá as suas ! Xomeaçil.o. 
forças com o que tiver que !azer, e aceitatá I o nobre Senador disse que a Constitui· 
ou n:io o lugar. I ção não prohibe; mas entrto não se tira a 

O Sa. 2\L\i!QUJ:z DE :1-!Amck - A Com-I iliação que é immediaia? Se aqu!llo que é 

mis,fto nem pede o Decreto para dar o seu I reprovado por uma · Camara, _ repromdo fica, 
Parecer ft vista de!le; dlz que lhe parecia para que se h a de remetter 1sso a out_ra. c:_a
que, antes de o Senado dellbcrar sobre a re-I mara? Diz o nobre Senatlor: a ConstJtUlçao 
unifio, tratasse da questão prellminar se se J nflo prohlbe: prohiblo sim, Senhor, porque fa· 
devia ou nfw nomear Tutor; e então era con-1 zer um acto legislativo que nfto .l~a de ter 
,·enlentc que viesse esse Decreto: mas o/ effeito, é fazer uma Lei sem utlltdadc pu· 
principal fim da Commissão foi que esta blica; 0 que a Constitu\çt\0 positivanJente pro
onestüo fcss·e aqui agitada: j{L se conseguia I hibe no artigo 179 paragrapho 2''. · 
~ste fim; c agora convém que se trate do I o Sn. AT.)!ElllA E Ar.m;n.uEr.Ql:F.: - Con
di a em que a reunião deve ter lugar: o Sc·j fcsse que é cxcusado, -nw.s não se di:;a que 

6 

nac!o porém p6de resolver se se de1·o pres- contra a Constituição. Supponllamos que 0 

cindir da questão preliminar: resoh•ldo isto I Governo faz uma Proposta á Canlara dos 
tudo se concilia. ( Dcputdos, e que cahe; o Senado cst:t inhi-

0 SJt. :MAnQUF.7. PE I:-;JIA)fllt;PE: - (Nflo; bldo de fazer uma Propostr< tal qual? Não. 
se ouYio, diz o Tachygrapho Ribeiro). I Eu posso apresentar todos os dias um Pro-

O .SI~. ~L\nQt'F.~ DE -GARA\'Er.r.As: - Eu 'i jccto tal qual; agora o caso está cm eu per
tenlJo ouvido dizer que esta mntcria é muito der o meu tempo, o que nil.o quero. Suppo-· 

F' 7 
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nllamo:; (Jue existia este Decreto que se diz finda, niio tem lugar: se nós tizcsscmos essa 
ora valido, ~e que a Camara diga - como 'requisição li Camara úos Ucput:ulos, c clla 
tem esta nullidade - cala, para aqui se Jul· nos dissess1~ - IJÍtO, não temos obriga~iio pela 
gar dc1•ia vir do lá. Para declarar que é nullo · Constituiçi"tG de d:umos Propusiçüo quíl re
niio Precisa ir ás Camaras, bastava o Governo 1 jcitrLmos: · flcavtLmos com a vcr;;onh<t de ter 
dizer. O negocio G simples de sua natureza, • pedido, c mais nad:t: isto era unt incon r e· 
mas nem por isso se deve dizer quo o publico: rllente, além do outro de tornar atraz; se o 
niio ·utilisa eru ·que as quc~tões sejam -bem ' Senado tiver uma opinião cru .contrn.rio, e 
v:ntflndas, c nüo se decida com precipita· 1 nüo sei como se havia sahir deste embaraço. 
cao, e com isto respondo ao que o nobre .Se- : Tratamos da questão principal. Eu já me an· 
nador ilissc no flm do seu discurso. i teclpo a dizer que \'ato per cs~c mcthodo de 

O Sn. VEnGcr~rno: - Tem:·se contundido : elelçito, e não estou por cousas sempre no· 
<J. iniciati\'a desta Proposição ·accrea da v~-; vas, quando não são precisas. Voto contra 
lidadc do Decreto com a i.niciatlva esponta-: o Parecer da Com missão; c voco qne se esteja 
nea qnc cnda um dos :Membros das Gamaras · pela Proposicüo da outra -Gamara. 
tC•m de apresenta.!' um Projecto, o que nfLo: 
é cJu,·idoso; mas cotamos em casos dil•ersos, · 
tratamos àc um Acto Administrativo. Appa- i 
rece o tal papel, o que chamam Decreto, e i 

I 
que eu não posso da-r·lhc esse nome, porque, 1 

como j{c disse, é um papel sem referenda; / 
diz-se r1uc existe este papel. A Gamara dos 1 

Deputados examinou se com effeito se devia 
proceder por cllc, ou nüo; decidlo-se que 
nfLo, e cm seguimento disto, continuon·se, c 
dissc-~c' logo que não se eleve proceder em I 
consequencia deste papel, o que se segue? E' 

1 
nomen;r um Tutor ao Impcr::vdor - faz-se/ 
esta proposição ao Senado, e agora quando a 

1 

Caruara dos Deputados está seguindo este 
processo, ~ Que o Senado ha de dizer - es· 
poremos um pouco, querr.mos examinar por· 

Sendo posta {L votar.;ito a muterin, 
o Sr. Presidente propôz: 

1." So approva que \'Oltasse o ~1re· 
cer rt Commissflo: nfto passou. 

2.u Se nppro,·aY:t que n. nomcacilO 
do Tutor fosse pelo mesmo methorlo 
por qur: foi a da Rcgcnci:t: venceu-se 

r1ue sim. 
3. 0 Se nppronn·n. QUC o ·ílin. fo~sc o 

dia quinta·feira; assim se decidiu, e 
que se participasse ·ft Camara dos Srs. 

Deputados. 
O Sr. 1" Secretario leu os segui:!· 

tes 
OFFICIOS 

que nós tambem temos direito da lniciatl>'a,/ 1." Do !IIinistro do Imperio. ptLrticipando 
e queremos que o negocio volte atraz por 1 ter ficado inteiraria a_ Rcgcncia do officio rlc 
isso: poderá isto ser admissivel? :-Ião com· 20 do corrente que acompanhou a cópia ela 
prehcndo como isto .d·eixo de envolver o proclamaçfw da . .I.Sscmbléa Geral, de fJIIC 

maior dos absurdos! .Porque - como disse trata o artigo 9" da J,ci de H ·do mesn:o. 
o .nobre Senador J\fembro dn Commissão, era 
tratar primeiramente desta questão prelimi· 
nar! Esta questão reduz·so a fazer parar um 

Ficou o Senado inteirado. 

negocio da Camam elos Deputados. O que 1 2." Do -1finistro da GuNra. remcttcndo 
temos a fazer, Sr. Presidente, 6 ver se o Se·/ um autographo da ResoluçfLo dfl AsscmblC•n. 
nado convém -com n. Camruro. dos Deputados/ Gt:ral de 21 do corrente, que isenta do scrl'ir.o 
em que esta nomear,fLo se façn nos termos 1 da 2• L!nlia os Juizes de Paz, e s!:us Offl· 
da r-ei da Regenci:t, ·e sobre esta questão é i ciaes, os Vereadores. c mais ·empregados 11as 
que a CommissiLO devia dar o sau Parecer; / Camaras :Municipacs. 
e nii.o tomaremos a i.nlciativa do que Já ca· r 
hio. Ou havemos concordar com a Camara j 
-dos Deputados cm que a Eleição se faÇa desse : 
modo, ou então darmos outra, c dizer que 

1 

csRa nilo agralla .. F'azor ,reviver uma ijuestiio ; 

Ffcoti o -Senarlo Inteirado, c pa.rt! 
cipon·se á Cnmara dos Srs. De.pu· 

tados. 
Entrou então em discussão o· 

• 

~~ 

\.\ 
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Se:;:;ilo ele !28 de Junho 53 

Projecto <lu Lei ~obre o l'roces~o . pô.r um mez de prisão c ~0$000 de multa: 
do~ Crimes por Jurados, c tere lugar : portanto a pena menor está na sua alca<la. 
o artigo 1", e a sua respectiva emen· l E querer-se fazer um Jury para os Juizes 
da, c para fullar sobre olla pedlo a ( de Paz, deve Isto ser em s.:parado. 
palavra e disse , 

I 
O Su. ALlmw,\ li .ALIJuQuEuQt:E: - Eu I 

tenho pensado que esta emenda nilo é boa, 
oponho-me a clla, c farei outra. Acho máo / 
que so deixe ao Juiz de Paz o ju!.g·ar de cri· 
mes de certa natureza, como sejam os que 
tenham por pena um até 3 aJLnos de prisilo, 
e outros que vêm no Codigo Penal: queria 
que o julgamento fosse por Jurados que silo 
os Juizes naturacs para isso. A minha opi
niào actual é que os Juizes de :Paz possam 
tr:ltar daquelles crimes do ~cu Regimento, 
unicamente. 

'Eu mando á :Ilesa a minha 

EME:O."D.\ I 
~o artigo 1" accrcscente-se que não se· j 

rão julgados por estes Jurados os crimes que 1 

pela Lei de 15 de Outubro de 1827 pertencem 
aos Juizes de Paz. - Almeida e .1./bJtqucr

qu'). 
Foi apoiada. 

O SI:. VIWGt:Jm:o: - Com et!elto nilo 
deixo de encontrar inconveniente na outra 
emenda, eu n propuz sem ter estudado a 
mn.teria. sufflcientemente; agora esta pa~ecc 

meH10r. :-<o Coiligo Criminal ainda que de· 
baixo do Titulo de Crimes Policlaes se en· 
contrem crimes graves, ·e que tOm grandes 
penas: ·ha outr!ls qne têm pequenas. a que 
convirin uma app!icação mais prompta. Tal
vez ·conriria haver um jurado para todos es· 
tcs Crimes Policiaes, e póde ser que toman
rlo como regra aquellcs delictos em que não 
tem lugar a prisão. - A meu ''er em todos 

05 
Crimes Policiaes, principalmente por ar· 

nws prohilJI.das, não se de1·em. so\tar os cri
minosos. Xa duvida em que estou, no modo 
de conciliar todas estas cousas, queria que 
este artigo fosse i1. Commlssíio para flxa.r 
bem esta classificação, afim de distinguir os 
que deve-m ser julgados cm Jurados, ou no 

Juiz de Paz. I 
o SB. ,\T.)!E!D.\ E AUlUQCLIIQ'GF.: - o I 

. .Juiz de Paz por seu Regimento póde até lm· 

O Sr. Presidente propõz: 
1." O artigo, salvas 

PliSSOU. 

2." .-\. emenda do 
posta na segu.nda 
passou. 

3." A emenda do Sr. 

as emendas: 

Sr. Verguoiro, 
dlscussfw: não 

Almeida e AI-
buqueroue: não foi approvada. 

Por dar a hora ficou adiada esta 
materia; e o S1·. ·Presidente roarcou 
para a ordem -do dia: cm 1" lugar, 
as emendas propostas peJa Commis· 
são do Regimento interno ao roesmo 
Regimento; em 2" lugar, a Lei adia
da pela hora; em 3·• lugar, a Reso· 
lução sobre a publicidn.de dos Actos 
da Resoluçlio, e mais Corpos Judi
cia.rios; e em seguimento a continua
cão da Regund:t discussão do Proje
cto de Lei extinguindv u Juntn. -do 

Commercio . 
tLe1·an to u-se a sessão ás 2 horas, e 

5 minutos. 

SES,\.0 59" .DE 28 m:: JUNHO DE 1831 

PIIESJPEXCIA DO SR. D!SPO CAPJ~LI..\.0 )!ÓI: 

Disr:ussrio r/ils emendas propostas pela Oom
mtisst?.o tlo Regi·rr.,.ent-o !nt1crr:.o. - D~.s~ 
cu.sslio elo Projecto ae Lei sobre os Pro
ccs·sos c,i-minaes ·à()s J1trados. 

Fanaram os Srs. Senadores: - Ol!Ycira, 
2 vezes; Presidente, 1 vez; :Saturn!no, ·G v e· 
zes; Vergueiro, 17 vezes; Barroso, 13 rezes; 
!vfarciuez de caravellas, 18 vazes; l\'Iarquc:t, 
de Inhambupe, 4 vezes; Almeida c Albuqucr· 
que, 12 yezcs; Oliveira, 1 vez; .conde de L~

gcs, 1 vez. 

Achando-se presentes ~8 Srs. .SP. 

nadores, declarou-se aberta a Scsoito, 
e lida a Acta da n.nterior, foi ~ppro

vada. 



54 Sc.;~üo de 88 de j u11110 

O Sr. 1" Secretario leu os seg·uin- Provincia de Sergipe d'Ei-Uei, iica prohilliüa 
tes officios: / a solta de gado nos .terrenos dcBtinauus pela 

o Sr. 1". s.ecretario leu ~3 seguiu- I C a~ ara para plan tuções, CODJ a ~ena ele :~O$ 
1." Do ~limstro do ImpcrJO, remet- ' a 60$000, c no dobro -desta quanl!a nus rem

tendo um auto;;rapho da. J~esoluçiio cidencias, além do damno IJlie ti\'C:r causado 
de 7 do corrente, declarando estar no o gado. 
gozo dos direitos de Cidadão Brazi- Art. 2." l!'icam re\·ogadas todas :~,s Leis, 
leiro a .Yianoel Pillhdro de Almeida, Ordens e ·Resolur;ões em contrario. 
na qual a Rcgencia ~m nome do Im- Paço do Senado, em 27 de Junho .de lS:a. 
perador consente. - .ifa.rf]ztcz tlc Juhrnnuupe. - J!rwoel Cacta. 

2." Do mesmo .Ylinistro, remetten- no tlu Almdtla. e .·l.ilJuqucrque. - l'at riuiu 
do um "~utograpl!o da Resolução de . .José r/e Almeitl<t. e Silva. - D. Xu,ilo Ei!{l•:· 

11 do corrente, creaudo na Capital lni~ rlc Locio e Sc.i/bi::. - ,Joüo . .Jntouio J:u· 
do Cear[t as Cadeiras -de Philosophia tl•ngucs d<.' Carvallto. 

Hacional e :\foral, Rhctol'ica, Gcome- , 
tria o Francez, e na Villa do Crato I 
uma Cndeira de Grammatica Latina; 
na qual a Regencia, em nome do Im-~ 
perador, consente. 

Continuou a discussão das emcu
das propostas pela Ccmmbs:io do He-
gimcnto Interno ao mesmo negimcn. 
-to, e lendo-se o arL. GG, disse 

Ficou o Senado ln teirado de am-, 
!Jos os Ofl'icios, c que se participasse O Sn. 01.1\'EIIU: - Xiío sei rr r::ziio por· 
ú Camara dos Srs. Deputados. I que, lo;;o que se pcr;a a pala\'l':t pam fal!ar 

O Sr . .Yiarqucz -de Jnhambupe, co-f sobre um parecer de Commiss:io, l1a. de este 
mo .Yiembro da Conunissflo de Legis-~ ricar adiado pam a se>s:io sc.:;uintc. 
laç;ão e H\.'rlat{;ão dns Leis, leu o se- Sessüo scguilHc, entendo eu, Sessão do 
guintc f anno S(~guínte. 

/ O Sn. PHES!IlE:-<Tr;: - Por Scssüo se;;uintc 
P..-\l:I~Cim j entende-se a Sessilo ·do dia seguinte. 

,. Pretenden: os plan:ad~res d~o t~rmo, d.:L 1 ? Sn. 0!.!\'EIIt.\: -- Se é essa a intelli
\ 1!la de Jtabmana, Pronncta de ::>erg1pe d .E:-, gencra, nada tenho q.ue dizer .. mas eu qtwt·e
Hei, que os criadores de gado cerquen1 os ria que isto fosse :nals claramente cxplicadv. 
seus pastes para nelles apascentarem o gado; O Sn. s.,Tr:n:-;rxo: - Se esta Lei fosse 
e os criadores, peJo contrario, {]Um·em remo- f ;Jnra ser c·xeeul,:.riu J6ra desta casa, tn.lvcz 
ver este trabalho para os plantadores a rcs. iosse necessario tirar e.sse equivoco, que o 
peito de su~,s plantações. nobre Senador julga harcr; mas como é o 

,Esta materirt tem sido dyebatida entre Senado que a tem de executar, todos nós en
uns c outros com demasiado calor, .princi- tendemos o sentido do artigo, c nüo vale a 
pa!mente no Conselho Gc;·il da P~·ovinda, pena emenclul-o. 
pois scl'\'indo de objecto a u.ma Postura :l!u- O Sr:. 'VEIWUEII:o: - Xüo me parece ne· 
nicipal a favor do agricultor, foi re\'Ogada cessaria este adinmen to de urna Sessão par,J 
pelo Go\•erno, no atllJO de lS~G, depois restau· a outra; muitas ,·czes póde pedir-se a pa· 
rada Pa i\Innlcipalidade e na -direcção da pri-,lavra para uma pequena modificação ou am· 
moira Postura, confirmada pelo Conselho Ge- pliar;ilo; c niio vale a pena demorar :L deci
ral; e dinal rcrogacla por esse mesmo Con- s:lo do Parecer por um pequeno objecto, que 
selho. póde ter Jogo a sua ·decisüo. 

As Commissr3cs reunidas de TJegislaçito e O Sn. BAl:r:oso: - A regra geral para as 
Redacçüo das Leis, sustentando a plenitude discussões é que nenhuma seja tratada !'em 
do .direito de propriedade<, offerecem n se- que de :m temiw seja. dada para a Ordem do 
gulnto Dia; e esta regra é fundamentada em que 

- nada convém que se deci.da sem meditaç:io e 
HESOLL'ÇAO 

estudo; o mais é imprudencia c precipita-
A Asscmb!ea Geral Legislativa resolve: çiio. Nos Pareceres, porém, cujn materia é 

Art. 1." X o te-rmo dn V!lla do Itabalnnn, . sempre menos importante, porQue o objecto· 
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Sessrw de 2S ile Junl1o 

vrinc1pal .sempre ficn eom :1s suas Uiscussõcs i mc1tc clcvr.:l! ha\·cr du~!s, é (]UC wc p:u·ece 
salvas, tem n excepçii.o daquclla regra e de- nii.o tc1· lug-ar; esta regra é appl!cavcl aos 
cldc:IJ·se logo; como porém ainda p6dc ha- negocies de importancla. Quando ao vê que 
ver casos cm que o~ Pareceres tenham im- um Parecer é de pouc:1 monta, que inconve
llortancia, logo r1ue esta se manifesta pela op. n!entc resulta de haver só uma discussão? 
posicüo ou alguma reflexão que Jhc seja E' passar JIOr uma formalidade de que nnda 
posta, entrem os Pareceres na ·regra geral, se aproveita, c que demora a decisfto do ne
que é dictada pela prudcncia; se a matcria gocio. Quanto a requerer-se o auiamento par:L 
do Parecer 6 de natureza tal, que nlnguem I o dia seguinte, o direito de pedir adiamen
lhc acha duvida, e por isso nlnguem peu~ I to existe cm todo o caso, e nada se perde cm 
a palavra, pôde enWo passar .na Sess11o em / que cllc vá aqui expresso; e é acautelar a 
que <!.pparcce no Senado. i que este Requerimento não traga demora que 

O Sn. VEHGGEllW: - E' principio adopta- 1 é bom que se diga o que cu quero lHL minha 
do por nós, c muito bem fundado que não se / emenda. Os negocias substanciaes são o.s que 
de1·cm tratar matcrias que não se tenham I requerem a formalidade da reg-ra geral. 
dado para a Ordem do Dia; mas nflo é as-i 
sim :L respeito de um incidente que, se fôr 1 Posto o artigo :i votação, foi ap-
dado para Ordem do Dia, ficará muito tempo 

1 
provado, julgando-se prejudicada a 

sem fructo c a àecisiio demorada; se houvc1· Í Gmenda do Sr. Ver:;ueiro. 
algum que julgue a mate-ria de tal importan- i Se:;uio·se o art. GO, e o novo dc-
ci:L que dcv:L ser adiada, pede o adiamento; j pois deste; e pedindo a palavra, 
nuLs pelo simples pedido da palavra nfLO acho I dissu 
motivo para se adiar ipso jncto, porque a pa. 

1 

lavra pôde pedir-se para bem pequenas cou- i O SI:. -~LIH<~t·Ez m: C .. IJ<.\\·Eu .. u;: - r.,to 
sas que não mereçam demom para se pen· / G justissimo, porque estas repetições de lei. 
sar; por estas razões, cu mando neste sen. í tura de nada sen·em, senão para consumir 
tid~ uma 1 inutilmente o te::npo. e dar trabalho ao Sr. 

DIE:<D.\ Secretario. Esta pratica é do tempo cm que 
nem todos os Deputados dns Assembl!'as sa-

Artigo nm•o depois do GG. Estes Parece· biam ler, e isto nfto tem j[L lugar no nosso 
rcs podem entrar logo cm discussiio ou, ha- seculo. Na Constituinte faziam-se aind:t mais 
1·cnuo quem o requeira, ficarem para o dia se- inutilmente trcs leituras, isto de nada serve; 
;;uinte. - Ycrouciro. cada U·m de nôs deve ter o exemplar cm 

casa antes de vir para a discussão, !el-o :i 
Fui apoiad;t. sua vontade; c escusado é tcl.o om•ido ler 

aqui duas vezes. 
O S;c_ BAimoso: - O nosso Regimento O S1t. SA"n:r.xixo: - Eu bmbcm acho 

n:io isentl de duas discussões proposta algu. justo que se n~o façam duas leitums; mas 
ma ou parecer de Commissão, c agora exce· o que me parece é que nfto é preciso que o 
ptun.m-se os pareceres que se decidem logo, artigo se diga que o 2" Sceretario ni:.o lci:t 
quando a matcria não admittir discussão. A o Projecto. Este Regimento é para saber-se 
emenda quer que haja discuss~o. Se é nego- o que se lla de fazer, e não o que se niio lla 
cio de discussão, 6 preciso que sejam du~.~··, de fazer; se se fosse a dizer o que se niío 
porque isto de se pedir adiamento, é negocio deve aqui fazer, muito comprido seria o Re
quc admitte contestnção que leva multo tem. g!mento; basta que se diga que lerá o Pro· 
po; parecia-me; portanto1 mnjs ·con.venicntl> jecto o seu autor, e não é ncccssario diz.~r 

que o nr::;ocio se puzessc lo.~o nos termos quem o nfLo ha de ler, porque fica entendido 
cm que deve fiem·. Se fõr negocio que se que ninguem mais; nfLo acho portanto boa 
po>Ea lo~;o dccirlir, decida-se; mas se admlt· a redacção elo a.rtigo. 
tir contcstar,:1o, rlere então entrar cm il!s- O Sn. M.•nQL"EZ DE CAR.1n:r.r.1s: - l·l' 
cussiio rlc outra maneira. I neccssnrio o Proj~eto porque havia até aqui 

O SI:. VImm:Emo: - O dizer-se qnc uma/ esta pratica; se a nào houvesse, teria ra~i'to 
vez que se adm!tte á d!scussfio, nccessaria- o nobre Senador, mas é prectso revogar ex-
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JH'C::;::.umeute o que ate ·aqui estn ~·a cstal.Jetc-
1 

O c::.. "'1 11· ·1·z 1 · C 1 1 · · ...... -~ ~ •'li ... . 1!:. ~\ t.: \'I~J~I .. \H: - 1~:1 

ciclo. . i me opponho a esta emenda que diz - Iugo 
O S~:. D.11moso: - Amda ha outra razüo no dia seguiu t•) Iioder(L entrar cm discussiit> 

mais forte. O urtigo 13 diz que o ~" Secre· - eu acho muito pouco tempo, o [JUC aQui 
tario leia tudo; 1•cja·o o nobre Senador, e o se marca; póde acontecer que haja um l'I"ú· 
artigo ont que estamos põe a excepção a esta jecto, cuja materia seja muito facil e ~uo 

regra geral. até se possa discutir no Ines mo -dia; mas em 
O SH. :S.I'l't!HXINO: - Estou con_ven_cldo 

1 
regra, não acontecerá isto sempre, as mate •. 

-com esta razão; mas á outra que oun, awda 1 rias diff!ceis nfto podem ser estudad~~ om 
teria que oppo1·. ! tão pouco tempo, sobretudo para a 1" clis· 

. . . . i cussii.o, cm que se trata do decidir da ulili· 
Posta á l'otaçao a malerw, fOI appro· 1 dade da Lei, c para o que é necessario edtar· 

vado o art. G9, o no1·o depois deste i se senhor de toda a m:1teria para fal!ar ne!· 
e o novo ·depois do 70. i la em geral. Eu creic -Que os Lrcs dias que 

Entramm cm discussão os artigos: se davam eram mais convenientes; po;-rJue. 
novcs depois deste e acerca del!es i com effcito, em um sú dia muitas cousas lia. 
di~se j \'Cr[L cm que falte o tempo para estudar a 

, materia par se ficar em estado de I>O(Ll~l~ 

O S1:. BAw:oso: - Estes po11tos estão 1 fal!ar nclla com perfeito conhecimento ele 
r 

po:;tos, porque a referencia é ao artigo ante- :causa. 
cedente, que ainda não tem numero. J O St:. -Pa~-:swEx'm: - E' isto CJUHntio o 

· Senado quizer. 
Foi approYado um artigo e, seguiu. 1 -o SI~. l\!AJ:QTJ!-:7. DE c.u:.11·Er.us: - Pois 

do·sc outro, disse sobre el!e : se houver algum caso cxtraordinario, pór!c o 
i Senado dcrogar o artigo para esse c:1so. 

-o Su. B.II:Icoso: - Este artigo suscitou· ! O S1:. BAm:oso: - Por esta emenda m<n· 
se JlU ra !inar o Parecer da Commissão de ; c a o Projecto p6dc ser dado par ordem tl" 
uma <luvidn, cm que se tem estado de se ; dia na Sessão seguinte á sua aprescnt:l~ão, 
discutirem conjuntamente com a Lei, quando /porque -deverá seguir a ordem -de sua antigui· 
é para informar o Senado sobre cs documcn· ! dade, salvo se o Senado o pedir. :\las o nobre 
·tos, ou aquillo QUe convier. Isto não se refere i Senador parte de um principio que eu 'Jão 
a Resoluçõe• de Conselhos PrOI'inciaes, ruas í posso por modo algum adm!ttlr. tDiz Que o 
s6mente aos Projectos vindos da Camara dos : Senado, -ciuando quizer, derogue este :~rtigo! 
Deputados. i Então se o Senado ha de j{L contar cm re· 

j rogar o que agora faz, é melhor que nfio 
Posto á votação o artigo foi appro·/ haja Regimento. A regra, Sr. ·!'residente, é 

vado, e ao artigo seguinte disse / que o Projecto nunca possa ser dado pnra a 

I 
ordem do dia na Sessão seguinte logo, sa!l·o 

O Sn. B.IJmoso: - A utilidade deste ar· se o Senado o pedir; p6de pedil·o sem in. 
tlg;o novo é de primeira intenção. Em re·1 fringir nem re1·ogar o Regimento, porque o 
gra, o 2" Secretario não deve ler as materias I mesmo · Regimento o d~termina por cst:1 

senDo pelo autographo, porque se h a um er- ) emenda. 
ro typographico ou alguma duvi-da que se o ;Sn. 1\L\UQU!cZ me ·CAHAI"Ef.J..Is: - Qnan· 
susctic, decide-se logo, e é escusado esperar- ! do cu digo que o Senado pôde alterar o re
se que se \"á á Secretaria procurar o autogra· I glmento, não quero dizer que o faça arbitra· 
plw, fazendo parar o trabalho do :Senado, J riamente cu não quero arbitrariedades, n0m 

, I ' 
como muitas vezes tem acontecido. i despotismos; eu quero um poder fundado na 

I boa razão; aquelle que faz a Lo! p6de rero. 
Posto á votação, foi approrado. I gal·a, explicai-a, su.~pcndcr o seu cffcito, etc., 

Entrou em discussão. o. artigo 71, / e para seguir a regra, que o nobre Scnadot· 
com a emenda su·bstltntH'a ela Com· 

1 
quer, S()ria pror.lso que o Senado ti1·cssc a 

são; disso i infa!libll!dadc ou que fosse um Conselho dll 

;. 
I 
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I 
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I 
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Sessii.o de 28 de .Jun!JO 
--------------------·---
.. ~njo~. O nobre Senador pareee querer Jjc- , o Cotligo eh cio, todas as cxcopcõco silo per
eh ar _a ~o_:ta a qualquer altcraaão. A mes~a / mi~s~~-~-s; o homem ?ilo póàe tr~or ~trmas 
Constitmçao póde, segundo el!a mesm:t diz, i prolulmlas, mas cm I'I:tgem pódc, Isto c um:t 
sor altcmda pfl!ra se melhorar. A regra _:;e· i pctmissfto. A regra geral é que o -Presi·tlento 
ral, é CJUe um Proj:cto n~to poss~ ser dado j aconselha os Projectos que têm mais: anti· 
pam 11 ordem do da senao no ftm de tres 1 guidadc. 
dias; se o Senado acha que deve, em algum I En acho c1ue a emenda deve passar. 
caso, sus:pender esta determinação, pódc fa. I O Sn. VEHilL'Imw: - Serão pam desejar· 
zel-o, porque tem par:t isso tod:t a autori· / o que quer o nobre Senador; isto .:;, que os 
dado. Eu voto, portanto, pelo artigo c con- i executores da Lei não tivo~~em lllll pottcr 
tra a emenda. i disci'iciona:·io, mas tl impossível; se <JUizes-

O Sn. VEnGn;uw: - -Eu acho a emenda f sem-os isso, qnc parece indicar o nobre Sena· 
muito prefcrivc~ aG arti~o. E' necessa:io que I dor, seria necessario fazer ut? cot:í:;o -ln:· 
o Regimento scJ:t orgamzado de rnanetra que 1 :menso c auda a~sim c;;sc ccdigo nao havw 
se admilta-m o menos que fôr possível .as :de prever todos os casos. :\.to ·lm perigo nc
despezas, porque a expcrloncia tem demons- nhum em deixar (L discrição do Executor al
trado qu:tnto estas dcspczas anniquii!am as gum:t cousa, c o Senado não merece a con
Uisposiçücs rcgim~ntn.es, c stto contrarias fi. fian!;a. .de se deixar á sua 1liscri~:1o dor-se 
boa ordem e economia do tempo. Logo que :para ordem elo dia este ou uquellc objecto? 
o Projecto é distribuído, pódc dar-se para a i Seria desconfiar muito do Senado! Eu Yoto 
Ordem do dia da Scssilo seguinte: se el!c i pela emenda. 
tiver alguma difficuldadc, que precise -mais I 
tempo pu.ra se estudar; rJnando V. Ex. o an- I 
nunciar para a Ordem do Dia, qualquer Se- i 
nr<dor tem dircio ele Iembi-nr que a materi~ : / 
diliicil c que é melhor dai-o para outro d1a, / 
,;c e!le não é de natureza espinhos:!, pócle 
sem inconveniente vir logo; uma e outra cou· 
sn pó de ter I ugar, sem infracção elo Regi. 
monto, de que devemos fugir, para sustentar 

·Posto o artigo tt votaefto, foi ap~ 

pro1·ado na conformidade da cmcnrla 
substituti1·a da Commissiio. 

Os artigos seguintes até i9 foram 
succes.sivü.TJi ente a.pru·ov c.ulO::i :'leg LIIHil)

as emendas respecti\·as: da Ccmmis
são;. e entrand-G em tliscuss:io o :~rei· 
go 80, disse 

:1 Ordem dos tra-balhos, que tanto concorre 
para o resultado delles. Demais. os Proje
ctos não principiam a ser conhecidos no Se
!lado quando se distribuem, elles j[L foram 
lidos e c&tivcr:tm tres dias sobre a :l-lesa, e 
s:~bid:t a materla, ainda rcst:t para pensar 
~obre olla o tempo que gasta :1 impressiio. 
Pm·tanto cn voto pela 0menda. 

.0 .St:. ~L\I:Qt:l·:z m~ ·C.It:.lmr.r.AS: - A Lei 
niio é permissiva, c :1 que o é, 6 imperfe!t:t. 
Para permittir uma acção é necessario um:t 
Lei. :\'fto posso approvar o artigo de urna 
Lei que tem um poder discricionario. 

o .Sn. ~I.II!QTJEZ uE !XJLI~merE: - A Com
missão contemplou que uma vez que se de-/ 
terminou que houvesse um prazo certo, ln
fallivelmente se de1•ia cumprir; isto é o que 
a Commissiio procurou sustentar, dn~do 

nquclles mci•os de conservar a observancia 
do Regimento em todos os casos occorren-
t.c3; aliás é querer que estejamos como nas 
monarchins puras. De r .. c!s permissivas está 

o Sn. :I!ABQC.:EZ m; Ixii.Drnrm-:: - :\'ós· 
temos visto aqui muitas vezes que se dis
pensa o Regimento quando é neccssario; 
póde-se, quando seja um:t m:tteria simp!C'S, 
fali ar uma vez; mas, a fallar :1 l'erdaàc, ca
sos ha em que se offerece uma materia tfto 
melindrosa o problematica que, f:!!lando-so 
é o que nós desejamos conseguir. l~ru cons~

qucnci:t disto se poz esta latitude, cm que se 
duas vezes, nfLO chegaríamos á verdade, CJI~e
possa !alar as vezes que o .Senado dctcrnu-

na r. 

Posto ÍL votaçf1o, o art. 80, foi ap. 
provado n:t fôrma d:t emcnu:t da 
Commlssão. 

o art. 81 foi supprimido, na con· 
!ormidadc da emend:t. 

Entrou em discussão o art. 90 .. 
com n respectiva emenda, ao quaL 

disse 
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O S~:. VI~Bti!.'lm:o: - ·Parece-me que par 1 

causa ·da urgcncia nüo se D6dc estabelecer 1 

regra nenhuma; 
faca unlr todas 
mente. 

pôde haver urgencia que 
as discussões iuunediata-

Seria mellwr não dar rogras a esse res
peito c Him deixar a disposlcfw disto (L sa
!Jcclorla. do Senado. 

[':,\t J:.\'11.\ 

Quando os Projectos llouYcrcm ele ter só 
duas dlscu~sõcs. - JfrDrl}ucz r/c CaraL'c//([.s. 

Foi apoiada. 

O S1:. DA::noso: - ConYenho 11:1 emenda. 

Posto o n.rtigo [L Yota(;;"lO, foi n.}l

provado na fôrma da emenda substl
tutiva ela Commissfw c t~.miJcnJ a 
emenda do Sr. ~Iarqucz de Cara-
vellas. 

Ao art. Dl, que se poz cm discus
são com a emenda da CommisBiio, 
disso 

O S1:. DAw:oso: -O artigo não destroe o 
caso da urge!Jcia; quer evitar estas urgenclas 
que se rst:io vendo todos os dias no Senado. 
If;to é o que a Commissüo julgou conveniente, 
lH~lll parecc que o .Sena.do deva querer. Em
bora ha :' demora de um ou dons dias; mas 1 

nunca decidir se qualquer objecto com todas / 
as diseussões cm un1a sessüo só. Quando ap- / 
parer:a negocio que urja promptissima dccl- I 
siio, entilo esse caso é superior a tudo; neste ! 
scn tido passou uma Lei h a poucos dias. ! 

1 O Su. Ru~r.oso: - A Commissiio niio po . 
. O "Su. Vm:cr~~~::o: ~ ·Po~em haY~r" mui- ; ria esta dctCJ1ninaçiio se n;io lhe dcs~.c nora 

tcs CJ ... os que CX!Jam mgcnc1n, e decJS,tO do: .redacção; tem ha•·ido muita rlififeuldadc n~ 
negocio prompU:unente; DOrtanto, para que /pratica. Isto de dizer - iicam unidas as 
fazer Leis que ·se hão de violar? Fique li dis- [ outras discussões - é entrarem cm uma c 
crir;iio rio Senado, que é muito melhor. J outra ao mesmo tempo, c a Commiss:io pro-

O Sn. JLu:QL'EZ m' C~u:.WJCI.L.\S: -- Est:L ~ poz nova redacção, porque entrar (co:no se 
cmend~ diz (leu); por isto se entende que ~ fazia) um artigo em discussã.o, sem ::;e !:iil· 

é nos casos cm que o Projecto deve ter só I ber se a Lei estava approvada, era absurdo. 
da::.;; di:;cussõcs. Depois vem a outra hypo- j V. Ex. propondo a Lei cm geral, c o 1" nr
t!Jc;;c, qu:mdo für projecto que deva ter tres : tigo cm jlarticular, tem seus inconvenientes. 
disc:ussões; seria necessn,rio dizer, quando o 1 Como está novamente redigido o artigo fica 
Projecto deva ter duas discussões; no caso ! mais claro. 
ter lugnr no mesmo .dia em que se vencer a i 

urg·encia. A regra geral é cada Pl'oiecto ter / 
trcs dis~ussõcs ( leu) . A primeira di~cussiio i 
é 110 dia cm que se Yencer a urg-cnc1a, e a j 
ultinm (. no seguinte. 

' 

iPosto á votar,ão, foi approYnda a 
emenda substituth·a -ela Commbs~o 

cm lugar do artig-o 91. 
Seguia-se o art. 9i, e a emenda da 

Commissão, sobre a que disse o S1:. '.'J:l:GuEmo: - O que me parece é I 
que o nrti o· o nüo está bem redigido, mas a 

': E t b 1 d s I O Sn. VEHGUEmo: - Esta segunda parte 
doutrina pude passar. • s a e e cem-se un 1 _ . 

bj t t d d·s 'é que nao me parece Justa (leu); pódc o 
hypotheses· porque o o ec o em ua.s l • / 

_ · ·' d 1 • • n- . Senador estar muito senhor da materia, e 
cu;socs ou tres, c Io~o que se ec ma mge 1 • • • _ _ 

o d' - C te votar sem ass1st1r ii. rhscussao; o que nao 
te prcsc·inde-sc de uma 1scussao. omo es . 

' · · 1 -
1
• d' · , me de>·e ser, é obrigado a votar sem ter asslstl-

arti~·o }Jóde ir á Cmnm SSiLO, i.L re 1g1rct · 
do; mas privado, uma vez que queira, não 

Ihor; ~;:·. idéas -srw estas c crei·o que todo> 
eleve ser; eu mando a 

nl>s est3mos nisto. 

O 81:. ~I.\r~Ql:I'7. I>E CAHAYJ>r.LAs: - Julgo 
!lr'cessario para clareza fazer uma emenda. 

Diga-se - nã·o ser(t obrigado a Yotar. 
•Mandou com effc!to o nobre Sena- l'ergueiro. 

rlor ü l\Iesn a seguinte Foi npoia.dn. 
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Sessão de 2~ de Junho 

O Sn . .Ar .. I!J·:HJ.\ :: Ar.Ja:~n:I:QL"I·:: - N~o 

acho razão nesta emenda, de que niio ;Joder;i 
estar p~c-sente ;i discussão se11clo o ne;::oc!o 
particular <to Se:1ador. DeYe estar prc:sen te, 
e a raz[LO natural manda que cada um trate 
da sua defesa. :-<iio vejo que motivo haja 
p:1ra isto? ·E' modo de algum individuo que 

t•steja preiiente? ·Nos pa!zcs onde as idéas es
tão mais nd!a.ntadns, o r~o até assiste d sua 
sentença e nenhum Juiz tem medo de o pro
nunciar cm sua prescnr;a. Se eu não pos:;o 
estn.r presente:, tarnbem nfio póàc estar m·c· 
sente o meu ami;:;o. que ~ outro eu: voto 
portanto contra Séme!hante cousa; é mostrar 
que o Senado estú coacto. uma \'CZ que esteja 
a pcsson. presen·tc. 

O SJ~. :\1.\l:~Lr.z DE Ins.\:r!J;Ul'!:: - A' ri~

ta das <lifficuldades que s~ têm a;n·csent.1do, 
eu creio que o melhor é supprimi:· o a:·tigoJ. 
par:1 o que eu mando ~! precisa 

Ao n:·t. ~J7. Suppr1ma·se. -- Jlarquc:: de 
ln .'I. a Iii b!t]Jr'. 

Fo! apoiada. 

O S::. E.u:::oso: - Xilo :po~:so coniormar
lllü con1 a suppressfio; segue~se delb que se 
pócic vot~r; emende-se: o a.rtjga, ~e assim pa
recer, n1:1s não de modo que s:: ·di;:1 !tbsu:·do; 
ú eu reputo absurdo o poàcr carl:l um .-c-tar 
n~s mnterias de seu partlcui:lr intcrr.:.sse. E· 
ncrcssario que haja uma lei que m~rrJilC 03 

c:1sos e!~l que o Scnnàcr não pôde rotQr, e 
tirar1o o arti.;o, falta e.stZ! leL c o que s~ 

~cgue t.• que põdc votar sempre·, o ()ue n:J.o 
pt)de SCi' com t:1nta. .;cncralidadr. 

O SI:. JJAT~!!oso: - ...:\.. 2 .. cmcndn. não rc .. 
e:~.hc gobrc~ a.::; da Ccmmissü.o, c sim sobre o 
Hcgimento, que é O!~dc 'S(~ Pl'ohi!.lr: ,·atar c.s~ 

tar.:do nuscnt~ na din:ussão. Xingt:cm d:z ~ne 

tem durid.a 1::11 decb.r:-!1' o scn. Perecer ~i 

•;!sta de c~u~.dt1UCr Senador; 1nas :1 opini:lo 
que appa~eceu i' que fez adoptar isso. :-.:6s niio 
e3t:!lllO!:i rn·~umcnt:!lHlo com o Réo, e n1csmo 
nesse ca~o, sendo Iit·zoc :t Instituiç-ão do Jury, 
~ Lc:i manda que os Ju:·ados ~c reti!'Cm. 

O SI:. :\l.\l:Qt:I;z m: I:\"HA~.I!:!:rJ:: - Xest•; 
nc,;ocio. Sr. ·Presidente. intcl'\'t1m r:. decencia. 
c a ccnsciencia do Scn:tdo~·. A decencla p{.loc]O 

que o Senador se retire da sala quando se 
L:-nta ele negocio que lhe toca, e é de c.s.tlerar 
que o f~ça, independente de que ~hc seja ele· 
tcr!1ji:~ado por Lei; de n!inha p~rtc cu a..s:::;in~ 

o pratiauei qua!ldo na Lei do Orçamento s~ 
tratou de al;:;uns .cons;;l!lc!:·os de F:J.Zcnda, 
em cujo nu:uc!·o cstav:t u:n x~u filho .. A cons
c!encin de cada Senador o pcr:;uauc a <:!UC 
niio tendo {lados para votar, :ver niio ter as· 
sistido ,~ discussão, Que o esclarecesse, não 
põde emittir o seu voto com prrreita ccuvi
cçiio do que deve appro;·nr ou reprovar; e 
para isto tambem não é nccessaria n Le!, !JU~ 
o -re.:;u!e. Demais, toilos os di:t.S cccorrem. 
circun:stancias em que o numero de Senado. 
rcs presentes pouco excede aos necess::;lr!os 
pnra ha·.-er cas:t: c se algum cstft fõra d>t 
snla :to tempo da discussào, póde bem acon
tecer, como tem acontecido, que não h aia. 
nume~o para se votar. sem que se chamem o> 
Senadores que cstiio dentro; c nesse caso ha 
de delxar·se .cJe votar? •E' po1·tanto me-lho~ 
dcix:.tr ú conscicncin do Senador. porqti0 se 
entC'!lcl<' .que apez3r d~ niio ter 3ssistido á dl~
cu;_sií.c, est:í em estado de votar, porque cst:< 
l:lenhor cl:l mate-riu, vota, c niio licnm os ne-

Xüo tci:ho ·n1edo de decl:!rar-me ;1 Yistl de 
111IC!11 fôr; mn~ a c:.:pcricnciZ! tczu ·mostrado 
Qt:c con1 c!'feito h!!. pejo de s~ declarar cer
tas cou;,as quando está p~esente o l\icmbro 
d:t. C:J.5a; c se ellc não p0dc \'Otar, para que 
11:1. de cHtnr presente';' .A Commissão julgou 
deste modo por dccencia; se :1ão quizercm, 
rot(:·sc contra :t s1Ht emenda. 

0 St:. Ar.:\lr:ITJA I: Au:L"Qli!·:i:Qn:: - 0 no. 
b:-e Senador conhrce mesmo cm si ·fJ.l!o' .1 

crr.en.d:~ nfw tem .gcito. Eu declaro que não 
tenho medo nenhum etn dizer o que sinto 
seja :l vis!:a. de quem fôt•. AcabCDlOS cem 
essa dclicn.deza; a <lclicadcza cst::í. cm cllze~ 

a yerdade, com modo. 
o Sr:. l\[ARQ\:}:7. m: c .• r..\rl:r.r.As: - Dci

;.:emos passar n primeira parte dn emenda; 
porém, eu niio posso approvar a segunda 
(leu). 1~· bem funda.do o que disse o nobre 
Senador; seria necessa.rio presumir um:t 
i!!1torancin tal no Senador, que seja. neccssa
rlo pa~a Yotar em u:na. matcria ns explica
ções da <llscussão. At•~ pódc acontecer, pas
:>.rrndo essa emenda, que estc.ia.."Il muito.s Se· 
nadares, c que na votaçii.o não haja numero. 
porque não assistiram ft <liscusslo. 

F 
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;.;o<:los paralys:.Jo~. como nece."'ariamente e hei ele votar por ~lla; ma~ esta suppres· 
t~m de fic:Jr, se isto fõr um preceito. siva n~o sr accommod:t com o meu modo de 

pensar; tem-se confundido 03 negocias de in
teres~~ particular do Senador, c:om aquelles 
que, sendo geraes, cabe delles alguma parte 
no membro Que \'ola; siio cousas muito ,Jif· 
!'cren•es. Eu, que sou militar. nenhum es
crupulo tenho em votar nos negocias (!ll!e 

pertctlcem a esta classe, e rah·ez que quem 
me deu o seu \'Oto para eu sr.r eleito coutasse 
com a mii1ha fraca intc!Jigcncia nestas ma· 
terias, para cu cleciclir sobre eJias; é isto 
muito di\'erso da hypothese em que estamos. 
Trata-se aqui do interesse particular, eomo 
~eria de uma licen~a que eu pedisse :lo Se
nado para me 1msentnr por al;:;mn tempo; es
tes c outros semelhante;; ne;:;ocios são pri\·a· 
timmente perteneentes ao Sen:tdor, e nada 
tem com ellcs de commum o interesse pu· 
b!ieo. Os mesmos nobres Senadores que fal
Iam a favor da emenda, dizem que :J!nguem 
ha de votar cm w.cs negocio~. qunntlo lhe 
pertencerem, e dizem isto porque :•~•im sen
tem que se niío deve •·otar; pois: se não se 
rlc\·e votar, que duvida ha em que o Regi· 
mcnto o diga? Para que se ha de deixar isto 
d!scricionariamen te? 

Voto, portanto, contrtt a emenda snppre;;· 

sh·a. 

0 Sn. :I.!Ar:Qt:I!Z DE C. lU.< n:I.L.<.~: - Eu 
f:tllei súmente na srg-undn. parte da emenda, 
ruostranclo o incouvenientc,1 que lhe aclle~. 

deixando de traür da primeira pnrte . .:\;\'om 
pO!·(,m, atteiHICndo :\ refuta~~o que se faz :l 
emenda snpprrssi\'a, tenho a. dizer mais nl· 
~uma cous..'l. Diz-se que não podemos votnr 
nas mat~rias que são de nosso interesse! Eu 
bem poueas leis rejo que se façam. que nüo 
sejam do intert:'ssc de alguns do nós; ~s leis 
ini!itare:>~ süo do interc~se dos illustrcs Se· 
nadares militares, que têm assento nesta Ca· 
sa; as leis relativas :'t :V!n.gistratura, aos ·:.In
gistraclos; as a,;raria..c:; aos l:nprn.dores, etc. 
Esse mesmo Regimento que se está discutin· 
do ·é de in·te1·es~c de todos nós. Os Pares da 
Inglaterra n:1o poderiam tratar da Lei dos 
'f:rigos, porque nella têm muito immediato 
Ínt.eressc, assim como na reforma pari:tmcn· 
to.r. )lós u~o podcrianJOs tratar u~ uma rtc· 
solução, que se cstít discutindo na Crtmarn 
dos Deputados, que deita abaixo as regalias 
de que gozam alguns individuas que têm ~s

scn to nesta Casa! :'\ii o poderia mos tratar do 
nosso subsidio, que é priYativamente do nos
so interesse, e todaYia a Constitui~.ão manda 
cxpress:uuente <J.ue delle tratemos! ,E' nisto 
que está a belleza do Governo Representati
\'0, que procura que se fnr,a sómcnte o maior 
bem que fõr passivei! A Xaçiio enviou-nos 
neste lugar, para tratarnlOs dos interesses 
.r;eraes. embora deste· interesse gemL toque 
quinllfto a algum de nós: temos a confiança 
da ""açfLO e não é de e-sperar que em abuso 
desta conJinaça tratemas cam parcialidade 
aquel!cs negocias de que nos pôde resultar 
al;;um bem peculiar. Quando porém o nego· 
cio é sú .particular a algum de nós, e não tem 
nada com o publico, de\·emos estar certos que 

O Src. Vt:nGL'rmco: - ~''' sabido que o in
teresse particular de cada um está unido ;~o 

interesse geral; mas aqui trata-Se daquelle 
cm que esta união se não suppõe, isto é, do 
interesse que só pertence ao individuo, c é 

justamente onde tem lugar a. regra de nfLO 
poder ser juiz em causa propria. •Disse-se qU·} 

n:io ~ neccssa.rio declar.ar·sc i.sto no Regi· 
menta, porque nin;:;ucm se ha de conservar 
na ,_ala quando se tratar do seu negocio, e 
que assim se tem sempre praticado; mas eu 
de\'O notar que a primeira regra é obedecer 
á Lei; esta determina que o Senador vote 
em tod:ts as matcrins, c se ha alguma exce· 
pção é preciso que se marque, porque do con
trario é arbitrariedade cm obedecer ou ni1o 
obedecer á Lei, o que niogucm nega que se 
não pôde admittior, a suppressii.o proposta 
comparada com a pratica, nada n1enos fa7. 
que tolerar que haja quem a scn arbltrlo 
possa desobedecer [I J,ci, qunndo lhe pnrecer. 

o Sonador a quem esse negocio tocar, se re· 
tirará da sala sem dcpendencia de preceito, 
e isto mesmo (, o que :;e tem sempre feito 
até aqui. 

Voto, portanto, pela emenda suppressi\·a. 
0 St:, B.\IIROHo: - Eu combato a SUP

press:io desta parte acerca da votação; no 
mais façam-se quantas emendas se quizcrem. 
.... emenda do Sr. Vergueiro não cahe sobre 
as emendas postas pela Commissão, mas so· 
bre o Co1•po do Regimento; eu não me o]:)puz Voto contra a supprcssã.o. 

f 
I 
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O Sn . .\I.~H:IIl.\ I: Ar.J:UQU~.1:Q(.'J·:: -- Ordi· 
n:triL1.men1.e discut~se o que niL<> está ~m 

discussiio. O objecto da discussão E cst.a rt)o 
clacção (i eu) . E' l!Dbre Isto que eu disse que 
razão nenhuma via para se não estar presen
te á discu~são; n vota('f!o é caso i't parte; 
agora trata-se de assistir ou não á discussão 
dos negocias em que o Senador t!lm inte
resse. Sobre estes p.lnda digo que nilo vejo 
razão para prohibir a assistcneia na sala.; 
porque se eu tiver •·ontade <lc ouvir a dis
cu:;são que me interessa, não J>odendo estar 
aqui, vou para a G_ulcria, ou fico encoberto ii 
por ,aquelle reposteiro. O ~r. Visconde de 
ca.yrü não só este.·e presc:nte :I discussão, I 
q~IC teve lugar a respeito_ do seu cseriptura-/ 
no, c~mo fallou na rn_a:erJa com toda a mo- / 
deraçao; e o mesmo 101 ,;obre a ::tbolição da 

Junta do Commercio de que era :Membro; 
mas niio votou. 

Pois ha de ser-me prohibido eu assitir 

esta suppressüo; c assento que o aTtigo de."\: 
passar, declarando-se que nüo possa estar 
na votação o Senador que cll!t interessa. Sou 
da opinião do nobre Senador, pelo que JlCr
t!lnce a assistir á discussão, isto é, que possa 
assistir ou retira1·-se como queira, mas qu~ 

não poss::t votar. Portanto, não quero que o 
artigo se supprima, c de;·c oubsistir a dou
trina que prohibe a ,·otução c-m materias de 
particular in tcre;se. 

;Posto á votação, roi rejeitada tt 1' 

parte da emenda da Com:nissão, bem 
como tt emenda do Sr. Marque;: de, 
lnhambupe, sendo appranula a do 
Sr. Vergueirc. 

Seguio-sc o art. 98, e a enH:ada 
substitutint da Commissiio, sobre o 
que disse 

O S1:. :Vl.11:Qn:z UI·: C.\l:.,na.I .. Is: - Parece-
ao negocio em que se trata de mim? Ha de me que este artigo, por estar já prejudicado, 
lcvantar-se·me um falso testemunho e eu não deye ser supprimiclo . .Tá se votou em que o 
hei de sabí:J·? "ão sei l]llc fira possa ter st- S~nador não dm·e votar :10s negocias <l!: SCll 

melhantc preceito! O l:;lllar cada Senl1dor co:Jt particular interesse; c passando esta emenda, 
desembaraço di:l.ntc dl1 parte in tercssada? Eu q:1e ma:Jda que, estando no Sal i! o. \"ate, deve 
não supponho I]Ue ess:~. vista seh capaz de o Senador votar ainda neste caso, pois que 
fazer com que cada Senador dig-a o que en- o Senador póde assistir a esta diseussiio. E' 
tenda no negocio que se discutir. {) réo de po:·tunto melhor supprimir este artigo. 
maior crime apparece no Tribunal, em -que é O Si:. \'Jmr.um:o: - O que eu acto aqu1 
a,.~usado, c ouve a discussão. Digo pois que é uma inversão de ordem; no artigo antece
todo o Senador dev~ assistir a todas as dis-1 dente devia esta])elecer·se a re;;r:::. geral que 
cussões, e esta regra ni\0 tem excepção algu-~ todo o Senador é obrigado a vota:· quando 
ma, a nfto ser por impedimento physieo; nes- assistir á discussão; e depo!s marca-se a ex
ta Camnra j1t tem havido os exemplos que cep~ão para o caso das materias de seu par
citei, e muitos outros, sem incom·eniente al- tic:ula:- intere.o2sc; o que cu cre!o se dt~re
;:;um, cm que o Se:tl1dor assista :1 discussf>o / fazer, é refundir este::; dous artigos em um; 
dcs negocias que o interessam particularmen- pondo-se em primeiro lugar a regr::t geral e 
te, e assim se deve praticar sempre. depois a c::cepçilo _ 

O Sr.. :Vl.lrtQ!i~:z DI·: C.\1:.\VELL.\s: - Le- O S1:. Al.~!lm>., 1: .\r.nuQUF.J:Qt;I:: - a!:u 
>anto·mc unicamente para not::tr que quan- acho que (• o mesmo pôr-se a c:;cepçJ.o antes 
do se diz ne.stt1 emenda ao art. 9i, que seja ou depois da regra; a excep~ão tambem é 
redigido de outro modo. nii.o se rcprom j,í uma regra para unt Cl1SO particular, c a re
o artigo;_ hl1 de tratar-se da nova Redacção, / gra geral é para. todos os q_uc não est~o nes
e do artigo, trata-se portanto agora da ma- se caso; a ordem em que !&to estli nao en-

i - "d teria, que justa-mente está cm discussão; o 

1

. voh·e contra.dicçüo algum:t; mas nao du\-, o 
nobro Senador, pois, que acabou de fallar, que se redija na ordem que aponta· o nobre 

não tem razão em dizor que se discute ol Senador. 
objecto que não cst{t cm discussão. O Sr.. :B.U<IlOSO: .\ Commis.::ão ju!;;ou 

O Sr.. Vt:ncmmlO: - Desencontrámo-nos !ndifferente mudar tt redac~ão !lo Projecto, 
na discussü.o; o nobre Senador cahc parl1 n não fez mais do qu-e propor a duvida rclnth·a 
emenda suppressiYtt do artigo, c eu comb:Lto ·a considcr::tr-se o Seuador cst:u no ,9nl.'io ou 
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110 'Edlf!cio do Senado, ,; achou que oc Jercria 1 O S~t. AT.Jil·:wA r: Ar.r.t·c,>rJ:c:t~c:~-:: _ .\poio 

:li~e:·. S~.lüo ~ j~lo Edific·i·o,, ~~ra ~o:.11·ci~:~t o/ C!::ita.. or~i~~iüo:. mns n{io julgo prf~ciso qul~ a. 
.lOcld cilzer.sc n,to quero •·Ola!, dcc.cllclo J_.o, I Conmlb1l<to se occ=upe com essa ronfercncia: 
o m~lis é ne-gocio ele rccla.cr:ão, que n:io íaz du- ; isto é trabalho qu~ se póde faze1• na Secré· 
\'i dr~ nlnmua. ! taria. 

O Sn. Or.J\'EIH.I: - Eu assento que dei' c ' 
p~ssar ;t matel'ia do a.rti;:;o sem cm~nda; d0 i 
cont!':lrio ha\pcmo .. nos ver n1uitas \'Czes obri· ; 
;;-adas a !el'anta .. r a Scssfio, porque ficando ; 
meia. cluzia de me:nbros lóra ela. Saln. ficam 1 
aqui orúir.arla·ruentc 21 ou 22 Senadores. que J 

Decidlo·se sc.~undo :t mo<;ão do Sr. 
.·\l bUCJ\l er(J u c. 

Leu mais o Sr. 1'' Secretario uma 
l"e:!icituç:i.o da Camara. :\funicipt~l da 
Villa. -dn Cn.mpanlJn, c :5obre clla. dissa 

podem dizer n;io posso Yot;tr, porque n<'io as-; O Scc AU!J:JL>.l 1; .-tua;Qc:~:wwc·:: - f.:::1 

:sistira.u1 ti ·discussilo, c eut;i.o é preciso le\·nn .. : julgo !'Jtle es~a l;'\clldw~:lo dcre ser rcccbid:l 
tar :t Sessfw. j de um JlH:do distincto dao outl'as. (,Lpoiu.-

0 Sn. V1~waa:wo: -Quando isso acontcç:t. 1 âas). Es~a. C:un~ra, tendo j;i cn"iat!o ao Sc
:!bre-sc :t àiscu~3ão noramcntc; demais nfio I nado outr_a. _FelicitaGüo, cm que se enroll·iam 
pódc fechar a discussi1o s!:m estar completo o 1 algumns ldeas, que ag-rac'htr~nn, en\'ia ngora 
numero ele .:\IemiJj·os, c os que estin:!rcm fó:-a, ! estn. como par::L. t)Xplienr a. cutri:, e úlzer co· 
se se acham cm estado de \'atar, digam qne !nheccr muito positi\·amente os sc!ttl:nentos 

ni!.o dfw matc:ia p~r discutida, e n.pJ·csentem I de q~~ l:stü _possuida; ea voto qur. se cHga 
as suas ·du1·idas; deste modo fica ruclo reuni· que 101 recebida com muiio a;:;rado. 

do, c o que :I.S~ento é que se dC\'e a.pprovar a O SI:. Cu:-; m: J>l~ LAGE~: - E-u sou elo 

doutrina c pelo que toca :\ pahn•ra Salilo ou mesmo sentinwnto. A C~!llal'il clecbn mui 
Edificio, :t ~ommissão rica. autorizada pal"a fr:tncamenr.e os seus bons sentimentos c pro
empregar a que lhe parecrJ• mellcor. testa que <lefcndcrii sempre a. Reprcsentao;~o 

1.:'\Tn.cional; de\·e SP.r recebida. com ~.:spcci~U 

1 ugradu. 
Posto o artigo (t I'Otar,ão, foi 

prova.<lo na fôrma ela. emcnd:t 
Commissão. 

a.p- I 
1 o SJ:. B.II:BO.'i(): - o 

(, :1 ; 
1 tem-se emprcg-::cJo para. as 

O Sr. 1" Secretario leu um ofiicio do 'Jhrono, e niio convém 

especia! agrado 
J.fissões omn.nn.da~; 

que se appliquem 

do 1' Secretario da Camara dos Srs. a. nw.is caso ztlg-um; n13S pôde receber-se com 
Deputados, rc~mettcndo o Projecto de muito ag-rado, CJUC é supcricr a - agra.do -

Lei sobre :cs Guardas .:\'acionaes, ao c~m que são recebidas as Felicitar,ões que 
que 0 Sr. Presidente disse que fos~e . nao merecem tanta consideração como esta. 

a lmpTimir para entrar na ordem ' Assim se decidia. 
I 

dos trabal!Jos, e pedi~Hlo a pa.l:I.v.ra., i O Sn. S.\n:c::--:rxo: - Eu ainda não es-

diss~ : wu satisieito com este destino, e neccssario 
i que se dê pubiiridade nos sentimentos, que 

O .Sr.. lL~RQtn·:r. m; C.ll:.II'F.i.T.\S: - Eu i este ·Jfunicipio apresentar com tanta rran
creio ql'e este Auto;-rapho é identieo com o! qnczn.; e por isso Tcquciro, que se mande iru
jmpresso que jft aqui se distribuio, ou ao me· : primir esta Felicitar,ii.o no Diario do Go
nos traz -muito pcquen:ts alterações; c era de J 1·crno; ou em outra. folha publica, pam que 
voto que se rcmettcssc o mesmo Autograp!Io ! se conhc~-a as loumveis opiniões d::Quclles 
a. uma Commisslio para o conferir com o illl· ! Povos. 
pressa qtw existe. pois que no caso de s0. 

1 

:I.char coo forme, excusn.do .é a demora e eles· : 
pcza de .nom impressão c ainda no caso de ; 
~ue as alter:I.ções sejam pequenas, e de modo I 
que se façam notn.r :í. margem do impresso; : 

Assim se clecidio. 
:Leu mais o Sr. 1" Secretario outra 

Felicitação do Juiz de 'Paz da. me.s~ltL 

Villa de Ca.mpanh:c, c sobre cl!a dissr. 

po:ler-sc-ha. pelo :ncsmo Impresso fazer-se a I O S1:. Yr:uGI:Kmo: - .Esto. Fclicitac:úo, 
cliscusslto. 'posto que ·nclla apparcçaru sentimentos iguaos 
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~os que mcst:-a a Cam;tra, com tudo ú de um01., o Senado :wllou neste metllodo ;;ranLles i:t
a.utoridaàe individual, que dCYC SCI' tratn.da [ t0ll\"Cnie!lt~:5 p!·atiCOS, f! fê~ a !llOtlificação, 

de um modo diffcrcnte de unl.í!. corpora(:tlo, f que pas~ou na. mc.:.;ma ·Lei, corno todos s2.bt!· 
e fJOftílnto de·.·crtL dizcr·+W que se reecbc com ! mos; mas que ·,·c:·Uruleiramen-te niio ê o wc
a.;..c:·:ulo. ; tht::lo m:-.15 perfeito. Par<~. ~uhimtcs pois Llus 

O Su. S.\'tTn:-<rso: - )luito emJJora !l::ja) dous extremes t!e um muuero ::io limit:ulo 
(~t.'L distincção, apeznr de que niio vejo mo- I como GU e de uns poucas de mil, como vinlHt 
tin:• :uuito iusti~icaclo par;; isso, ::ws ~lr:!o marcado no J'roiccto d:J. Camam dos Depu
que• toca ii publicidade, ::5on aindtt de p:u:ecer tados pm·a ~ Lei c.ht. Imrn·ensa, eu temei um 
que tambcm esta. r.,c!icitaçã.o se imnrirna com . meio terrno, que ariui a.prcscnto na. emenda, 
a outr~. porque este Juiz de P:1z iuíorn!:t que j que \"OU Zll'-!.lH.l:lr. 
c13 habitantes do Territorio d!l. st.i:t ju:-!::idi·/ rrambe:u !"::~o juutnmcnto uma eiuendr~ 

tr;~o pro:essam os sentime::~tos que cilc e:;püe. , par:1 o a1·tigo 4", quando 1;;. chegarmos, accrc~ 

!J.~cfdío-.se que :·usse recebida. 
ngTado, c qu..; se imprimisse. 

j dos l'ro:notores e J UI'ad os para ;L L!berdace 
co;u cie í:uprensn, porq:..!e c~rcio que o Promotor 

p:u·a os dclictos d:! .Imprensa, bem como os 
Leu mu.is o Sr. 1" Secretario Ulll~l. 

Jf\~;idtaçrro d:?. C:~:nn.r:t }Iunicip::.l dil 
cidade cl:L I'ara!J)'·b:t, ~u2 foi recebida 
{:om agra.tlo . 

Continuoa ;; 3' discu,süo elo Pro-. 
jccto C:e Lei sobre os Processos C'r!- : 
:ninacs dos Jurados, e teve lugar o i 

.iu1·a~u~. Ucvcrn t:st~r sujeitos ú:; mesmas 1·e." 
~r:ts, que para o~ outros crimes. 

O uc'ure Senado1· ·:nandou (L )lesa. 
~H; ~~gUÍ!ltCS 

l·:.'l!::xu.\:-;, 

artigo, sc2;undo a emenda. respcctiv~. ~ 
apresentada pe!o s,. Ver;;ueiro na ~" / Artigos para sr! collocarem depoi;; do ~:r-
discussão; sotJrc o Q.ue, pedindo a i t:~·o 2'\ O!u.le n1clhor con\~ier: 

palavr~, disse r Artigo +-'1 Feita ;L llOUlCU{,':lO dos Jura-
de::; a Ca:nu.r~t )Iunicipnl mandar:~. fazer t:m-

0 Sr:. Ar.1IE!DA f: Ar.m:qn:rtQt:E: - Esta tas ccdulas, qun.ntos ellcs forem c guardadas 
~menda pretende que o :1umero dos Jurados c'm uma urna no Arcbi\·o da C:::mara, dclla 
sejp. igual aos dous to;rr,os elos Eleitores pos- se extmhirú, 15 dias antes de caLln. scssfLO, 
sh·c:~; h;to é um uun1ero prodigioso. O Rio o numero Uetcrnli!1:tdo .no artig·o 15 d:t. citada 
de Janeiro pócl~ apresentar 12 a 1G mil Elci- Lei, procedendo-se no m!lis nos termos do ar
~ores, e por consequencia S ou 10 mil Jura-J tigo 17 c!:::. mesma. 
dos, o que torna o ne:;ocio qua.si impcssive.l ! Arti.~o !!.'' Os .Jurados que tiverem ser~ 
rle se realisar praticau:ente, pois que a cllf-: 1·iuo e:n duas sessões ~onsecutivas poderfi.o ser 
flc~Macle cnco:nr. ada. em toclo3 os Eleitores llliispensa<los de o sm: nas_ duas ~nuuediat:~s. 
possi\·cig, :linda. ::;ubs1ste nos dous terços. Por nos lugares cn1 nue 1sto for pra.tlca.vel. 
esta. raziio me pareceu melhor que, postas as I ,Artigo :1." x~. occasião <la rormar,fto do 
c!edulus em uma ur:1a nn Casa da Camara, I .Tury aG.o a.pparecendo o numero determi:Ja
se tirem GO nomes nas maiores, e 38 n~s me·/.uo no ~trti~o 15 da Lei, se pela concurrcncia 
nores; estes sorteados ~erüo . .Turaclos som:nte / elos assi:;tentes houver prohabilidade de se 
pcra duas sessões consecutiras por o1Jr1:;a- 1 preencher o numero com al:;nns Jurados, 
~ii.o, porlen~lo ,er clispensa.dos pam as se:;uin- j que estejam presentes.~. prcccd<~r .. so-Iw. como 
te.<;. -Em outros Pa;z;;s como na l!lglaterra, h:~ i se fosse como os elo numero, fa.zmHio-se pant. 
uma lista. geral rlc tod~s as pessoas que po- : isto ce<lulas com as mesmas dimensões, q1:e 
uem ser .furados; tiesta !ist:t .; que se fórma.J as outras, ·:ts quaes se utilisariio ultimado o 

0 numero elos ~ue riio ,1endo escolhidos. A .Tury; ni:o ficando por isto dispensado~ da 
L-ei que d:í. outr;L C:mwra veio para reprimir mult11 os . que tiYCI'Cm l'alta.do. - A.lm.cida r 

0!-i abusos Ua Imprc.nsn, m·ntendi:~ quCJ de A 1lm.qucrqut•. 

11 mn !istn. feitu. pelo .Tuir. ele P~z se tirassem Artigo ·1." A clisposi~ão do JHescnte ar-
1~ parn. scr\·ir de .Tur:~clos r.:t oecasif,o, :nas j ti:;o, ~ssi!ll corno dos que ,Jizcr respeito ~o 
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numero dos Jura<los, ap]llicar-se-ha igual
mente aos casos do abuso da llberda.de de ex· 
])rimir os pensamento~. - SnlYa a red:lCçào. 

sim estas opcraçõe:; até tudo se esgota!", Des
te modo quem uma •·ez foi Jurado, estll certa 
de não tol"!lar a ser incommodado por muito 
tempo, e corre a roda com igualdade por to· ".11 mciàa. c .1./b!t.IJUC?"IJ!l~. 

Continuou a fa!la1· 

O S1:. AJ,l!l,In.\ I> ll.l,lli!Ql'EI:Qt;J,; - Este 
primeiro artigo é o que diz respeito ;"t cmon· 
~a; os mais são P:ll".1 se colloc::renJ oudc 

dos os Cidadães, ·Este JUNhodo, sem dm·id:t 
muito p:·cl'erirel ao de Inglaterra, 'P3rcee-mc 
poder-se adoptar entr~ nós, e com ;t emenda 
do Sr. Vergueiro, isto ·~. viio só pa~:J :t caixa 
os dous terços dos Eleitores possil·eis, \"isto 
que entre nós não est<i.o ainíl:1 ns h1r.es tão 
gener3Jlsaclas, Que :"ts qualidades rcquéridas 
para ser .Eleitor s~ ache sempre reunido o 
critcrlo preciso pm·a julgar fla C" ri minalidadc 
ou innocencia ele um Réo. 

O .Sn. .liL\nQm:z m: C.ln.H·J·:r.!~~s; - Eu 
acho indispensa rei esta emenda, QUe se apre· 
senta; é indispcnsavel, porquí' pela outra 
não se indicam a maneira de proceder di· 
z0ndo-se sõmente que o numero dos Jurados 
era os clous ten•os dos Eleitores. -"- minha 
opiniita seria que para ser ·II!Cttido na lista 
basta ter as qualidades 11ara ser J!:leitor, isto 
é ser Cidadão ingenuo, possuir 200$000 de 
renda, etc. Om p:tra se ti:·ar o painel dos 12 
por sorte no <lia da sessão, h:l .-arios modos. 
A America ,Jngllcza aperfeiçoou o mfrthoào 
àa lng1aterra. Xa Ing-laterra. o qu~ paga 
ce:ia quantia ;le impostos póde ser •Eleitor, e 
r' posto na lista dos .Tumdcs, que consiste 
.;m ·um li \'TO, que :pára na mi1o do Scherif. 
Xa occasião !lü se reunir o .rur:r, e5colll•• o 
Scheri'f 72 e em-ia os seus nl:lmes. ·Este 
mcthodo tem o defeito de ser o Scherif da 

0 S1:. AI.JIF:lll.~ 1·: AI.lll"QC;EI:Qr."J·:: - 0 
mesmo que diz a nobre S-~nador ~e acl:a ex· 
pendido na minha c'mend::, con: a,; pequenas 
modificações; a prinwira consiste cm se for
mar n lista sómentc dos deus tr:rc:os da tota· 
lidacle dos glcltor~.~s po:;sil·ej~, c isto pelaH 
razões que se tem expe:ndlrio; a segunda mo
:!Hicação é que cm lugar <le scrrir cada Ju
rado por uma. stJ sessão, s~r,·t: JlCl' dun.s, nl
tera.nào outras duns .r1e dc~scar.so; :t tcrL!:ira. 
•! que o numero dos .Turac!os sroguuúo a mi· 
nha emenda é tirado da maior ma.ssa. o qu~ 
sem duvida é uma ntnt<tgcm por diminui~ 

a probabilidade de sahi1· est:t cu aquelb, e 
segundo o !mcthcdo dcs B~t:ulos L'nidcs, aii
nal sabe-se quem derem ser os Juizes, o que 
niio -é bom, como todos sabemos. Quanto ao 
mai~ niio di!'fere o methodo :tJ>ontado dos 
Estados unidos; quanto :!O da. Inglaterra, cu 
o acho •muito defeituoso na parte da cscolh:t 
pelo Scl!cri:'. 

nomea~iio do Rei, ~ mios interesses pôde 
ser affeiçoado, não obstante ser nomeado pOü 
!H"oposta do Chanceller; além de que pôde ser 
homem affciçoado ao Réo, e por isso escolher 
Juizes, que lhe sejam parciaes, e para re
mediar este abuso, que <- possível, ·dá-se ao 
Rôo a recusa de todo o Painel. X os· Estados 
Unidos, todos os que podem ser .Turados, têm 
oH seus nomes em uma caixa que e;o;isto .na 
c:,su do 1'ri·bunal; r.o lado da qual está col· 
locada outra. O dia do 50J"tcamento é an
nuncíado I>or Edítacs, para. que quem qui· 
zor possa presenciar a fidelidade da opera· 
r.ão; e então tiram-se da primeira caixa 72 
nomes, c estes siio cs que têm de servir na 
sessão, ficando dispensados naf'luelle anuo 
todos os (JUe não foram tira.dos por sorte, c 
annuucia!ldo-se r.om antecipação o dia cm 
que o .Tnry .ha ·de reunir-se, todos os 72 com
parecem. Os que um3. vez sahiram dcntN os 
72, não tornam a tiraNe sem que a cab;a 
se esgote. !\o anno sr.;uinte abre-se de no\·o 
a caix:: do depoaito gcrJ.I, r. continuam as· 

.O Sr.. VJ·:cGta~rco: - Voto por f'.Sta cmen· 
da, porque a ~ulgo muito noccssarla para o 
descm·olvimento pr::tico da que cu propuz; 
mas eu me Inclino n que os Jurados que Wm 
de servir em umn sessão, srja!ll -extrnl!idos 
da urna ~era.! onde est:io os dous terços dos 
FlleitDI'e.,, c não <lo outro medo que aqui so 
;;pontou, porque indo-se á urna geral ha a 
!ncerte:>::t do .Tuiz, que é um principio a que 
1e de•·c procumr satisfazer, quanto ser possa, 
q neste caso te:n o R~o por Juizes os dous 
tarços dos Elc!tores possíveis. Esta el>:tençiio 
ficaria muito limitada, e J>Or ccmsenuencla 
perderia a ·.-auta.gem da Incerteza, se oo ad
mitte a exclus:<o <los .Jurados J()go que ser
l"issem cm .uma sessflO e á medida que se 
!o3se esgotando a c3!xa, !ria havt'ndo m.ais 

. 
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certeza. de Juizes; e para C\'itar o incommodo , O Sn. VEHGt:J:rno: - Se ;.;ramlcs e~imlna· 
do rccahlr sempre o tmbalha nm: mesmo> listas sa!Jcm o nwthodo da cscoHm dos Jura· 
indh'iduos, G correctivo da dispe:nsa tendo-se dos nos l~stados unidos, p1ldc ser qur. appa· 
servido cm duns sessões, par outras duas. rw:endo este, se lhe dê preferencia úquclle. 

O Sr:. ·:IL\HQn:x m: CArt.wr:I.us: - A I A incerteza elos Julgadores é uma perfcir,iio, 
emenda, fazendo servir cm uma sEssão aquelle I que todog o;; criminalistas re:putam nos .Tul
~ue jft servio cm outra, plide p~·oduzir· que ;;ado.i, e derc concluir-se que .:anto .maior J 
ltn,ja Cidadão, que nunca sin·a de .Jurado essa inccneza, quanto mais perfeita n insti· 
como acontece nas sabatinas das Aulas, o~rdc tui~:1o de julgar. Ora, que o methodo apon· 
nluitas vezes acaba o aP.no sem que alguns tndo na emenda :wresenta maior incerteza 
estudantes saiam nunca, apezar de terem o do que o Americano Inglez é e;·idcntc por 
~eu nome na urna! São acasos, qu.-, a so!'tc si: logo é o mcthodo da ~menda mais per· 
DI:Jita.s vezes faz apparecer·. Diz tmr noiJ:·c I :'cito. )fns, l!iz o nobre .Senador, que muito 
Scn:tdor· nuc a. totalidade dos dons ter~os dá / f.O:! de\"ê atteader :i rep:.:rti~ii.o igual do tra
a incerteza tio Juiz, ,; verdade, nuts tambcm balho gratuito dos Cidadiios, de modo que 
os 60 dá incerteza, porque o R<!<J n:1o sabe j n:io recaia o incomr.rodo de uns sobre 0 de.;
quaes desses 60 l!1e sahiram por· sorte; o ! canso dos outros; isto .! verdade; mas esta 
que sabe con1 certeza é que nüo ha de se:1· T ~ttcnr.fio ti secundaria, c muitas vezes nc
Juiz, porque tem os nomes de todos o3 GO; [ nhmna. attenção se tem ncl!a, porque só se 
'! >e se achn que GO dá al;;unra probabilidade .

1

' attcndc ú. JJct:·feir,üo da ins:ituição. Pon·en
ponham-se 70, ou um numero maior; n~as tura corre a roda a. todos os Cidadãos p:;.ra 
cha.mar·sc defeituoso um mcthodo CJUC re-1 serem Vcre::dorcs, Juizes de P:IZ, c outros 
parte o trabalho igualmente por ~cdos os Ci- muitos empregos gratuitos c muito mais tra
dadil.os, c que l!les dá um longo des::anso balhosos que o d~ Jur:r.ao? X:1o, de certo; 
p=:.ra :1ão sahirem Lie suas casas, nfLo :.tcllo o.Linda njnguew se lembrou desse inconve
r~Jzfto! O mcthodo das cxcusas ~ complicado, nicntc para. achar defeituosa a maneira de 
exitie esr.riptt~T.1C:Ô()S c faz cont que :llUitos até p:-ovcr ê'Stê5 ê:rnprcgo::;! Pois porque se I~n 
a não peçam por pejo de parecerem remis· de desprezar· unm vantagem real do systenu 
sos ao scrYiço publico. I~m 60 ou i O ind!~i-j cios .Jurados, qual a d:.:. incerteza que se des
duos para dclles escolher os :nemb~os que preza i:Jteirame:Jte em todos os outros traba
formam o .Ju!'}', niio ML certeza. alguma; era llros que o Cidadão presta gratuitamente? Eu 
prcr.iso r.uc o R&o pudesse bornear todos os não veio razão alguma! Tanto mais que se 
60 ou iO, para contar com os que sallissc:n, nfw <lesattende tar.al.mentC! ft reparti<;fio :do 
o que estit fóra da possibilidade moral; om trabalho, pois que se deixa n faculdade da 
se 0 principio da incerteza do Juiz ~ica. satis-

1 

cxcusn -~os. que tivere:n ser:· ido Juas sessões, 
feito, porque não se ha de tnmbcm satisfazer como Ja disse. Eu nuo ;•eJO nadn por onde 
ao outro não menos importante de diYidir me passa inclin..1.r a preferir o mcthodo dos 
ig-ualmente o trabalho ;;ratuito por todos os Estados Unidos, e por consequencia ainda 
Cidadãos c incommodnr a uns muito, e a ou· continúo :t \'Otar pela emend~. 
tros nnda? Xcnhuroa raziio ,·cjo. O ntcthodo o Sn. )L\rt<lliEZ rm C.\JtMELLAs: - Alnd:t 
dos Estados Unidos satisfaz a · estes dous julgo em pé os meus argumentos, e por lsso 
)lrincipios completamente, e portanto é prc- mando a minhn emenda; o Sena.do fa.r-.1 o 
ferivel ao :JP<JD ta do, porque :latis faz a um que entender. O nobre Senador m:mdou eo~n 
~ú; porque para mim é incertcz:t a mesma cffcito a seg·uintc 
qunndo a sorttl mi sobre numeros de ccrtn 
;;randczn para cima; ·haYcrfl. mn.is probabili· 
dacle sim se sahir este ou aquc!lc .Ttriz; mas 
no nosso caso o mal .-em da certe~a. o) n:io 
da probabilidade. Finalmente, esto JUrthodo 
dos ·Estados Unidos não,) só gabado por mim; 
tenho n:t :ninhn opinião ;;randes criminali5· 

tas. 

Os que sa'hirem não serão ruuís .Ttmrua'> 
ntt< que se esgote a caixa ;;eral. - .1/arqu"; 

de aarm!dla.~. 

Foi a-poia.dn. 

l 

\ 
; 
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l'cdinao a palavra o Sr. :>Iarquez na prohahilidn de IJ:t gra~uaçõcs, l!la.s Jlil. lu
de Carn1·e!J:1s, disse o Sr. A!:1:cida c cortcza n:io ;;<, :ldm!ttmn ~r:los; 0 qu<· ,:; ill· 
..:\.!buquctquc que- cm :~u discussüo sõ c~~to n' · t .t.. ' .ao e ccr o, e o que t_'; certo n::1o G in· 
:;e i':1!lara duas ~·ezcs, mas o Sr. Prc- c'"t · · -.'·• o, nos nao estamos 110 caso de pro!Ja.[Jj. 
;;i dente deu a pahLVra. l1d !l, n · ~ cs; o wo mio tem certeza. alguma dos 

O S' "I J)J·'. qnaes dos 60 sahirüo cnl "ortn os 1., J . . ·'· "' .ll<íWEZ C-\U.\\'1:!.1 •. \~: - !!lou . . o? c· ' - era· 
Autor <le u:n:\ e:JJcndn, e por i:Jso Posso fu.l· dos, Isto L', siio incertos os seus Juizes qun 
lar sobre cl!a. ("\poia.!fo). Os motivos alie· 6 o que se pretende. Agora pelo que t~ca ;~ 
<:<~dos pelo il!ustre Senador niio me con•··'n· vantagem, que etl chamei ·muito real ele s ) ... rem jrr 1 J r (r 

cem, como já disse antes de apresentar a ,ua.mentr; • Ur<Idos todos os Cida{lãos 
emenda; nla::; é preciso que cu o~ destrua, a~tO!-i .• Pi.U'a, Elcitorc:;, não -é l'anta.;-em que um 
;>ara qae se não julgue que C\: n:io quéro, C;daa<lo estabelecido, c que tem os seus ne
i10rque niío .quero. O nobre .Senado!' e:;tabc· ;o-ucios domesticas ele QU{' tratar, tenha toda 
1ccenclo r.on1o principio, flUe tanto Ulaíor é a a ccrtc.-z.:~ de -que, ser.:indo cn1 uma sessfw, 
incerteza elo .. Juiz, t:tn.to mai::; perfeito G 

0 
10m t~mpo para os sc:us affazcrcs particula-

...:u··tc'l''l í'e ,; ]• I rus~l Xão t.~ ··~nt.íl.!!C:.•lJ'. lllUI' ,•o .J'•"',I, que ,"nC,""· •·••• -.J,!~ 'u,. I, Ju ;ar, cone \lC que Q S~"~Jte::nu. ~• "'--' \,:" o.L:.J, >1. 

.Americano é menos perfeito <lo ql!~ -o rtrit!l o!: um trabalho gratuiro por maior nun!cro dn 
.ferocido, -c conc!ue ma.L:i que se <.!en:! adoptar CidaC~c::;, n íil~l <lc; flUP caàa. mu dclles traba·
estc. St·. Presidente, as c01;stituic;õe:; hn:na· llic menos? Diz o nobre Senador que nos Vc-
na·· n~o s'io s··u<c<'n•i··c· c.: - ~ reac1orc:.; c JuiZC!:i ·de Paz, se não c·orrc ,• -. -~ 
•·• ., •. .. • . ·~ ..... } ..... '1S .;;eJ!l-' ... 0 t.t! certo c:rC!o ~" v-

de perfciçE.o; <·onscgu.ido C;t:ls.(\ grilc, <ll;el··:r cl:t, ü ainda nínguem Si• 1cmhrou dr: =tclla.z· 

O·IS""l' d''le , "' t . . nisto desigtwldade! r: ;,;_,0 eu rc"po,·.·ào, r..•·o . 
. · ~u. \.!. t. ,~:acurar U Opl;;IS, "l.~ pl'O::~~·Jr .;) u•·· 

ir.·lpo..<:;5ivcis. Ora j 101·gunto ('\1, ~e tirado~; 1:..: q~tando se il:'io pôde fazer u~~ lJém n. !:ode~;. 
!Jomcn~ dentre 60 por sorte ·ha a.!.r;u 1~~a c:::;-- uao se d:i·c po.r isso -deixa~ d<! !'azl!:- ,ln.ucLir . .; 
Le.~.1 .cJc quc1n sr:<io f.!S!-lCS 1~~ Xinguem ciii·,i. a_ f!l1°n1 l' poss1vcl: bom seria. quê foss(: po:;. 
que si:u; pois se se coascg-t:ic con1 05 co a in- srrel . .que os sc-:·vir~cs gratuito:> se rer>arti::->-

t 
~e.,, , ......... l ........ ·ntt: JJOr torJo s C'd d" r· 

CC!' cza.. pára l1HI.? !::P. h!l de QUt:I'~!' mais, cics .. 1·- -- ·o•··"..a. .&.&a; s c. 1 a aos, :1.1:~-:. 
!J!'~zn.ndo a outl'a i·anr:tgém, que ,:, tão real ~~ ... se .consorr·a_r., :1 igualdad~ <lo tra.b::Uhe, 
no .set: gcneJ·o como esta! ~E' sim muito real, scJ.do ~nenos Pesado :1 cada um; ·mas co~o 
c cn o mostra.rei dcpds: se 0 nobre Senn.dor isso se não po~sa. co:1.:;e~uir, fa,~.-sc o CJ.Ut• 

~e<;ue n. exacta proporção entre a incerteza 50 pl:à{'J'. Qu::nto m.1is Que nús s2-llomo:; 
c ..: per.l'ci•:~o do systcma, p:tra nuo pôz :L qaanto {, pr:noso o t:·abnl!Io <las Eleições de 

emenda. dos -ctous terços dos Eleitores po;;si· Vereaciorcs c .Juizes \lc .Paz, c niio se póde 
vei~. c n:'io deixou r:car todos os nG!lles {las csr.ar a ehamar o Povo miudo para r:!e!rõcs, 
]'lesr,oas lw,!Jilitadas na fôrma da Constitui· porque tem ni:-;so muito clctrimento, c; a apu· 
ç<io? -Pois pelos st·us principios havendo cm ração como nós i:'i aqui vimos, leva uns pou-
1:! Inil nomes maior incerteza para tirar um cos rlc mczes a. f:\zer; o que nr~o acontocc nn. 
eci·to ntu::-.ero do que S mil, <Je;-'m'i:J. preferir nomcnr,ão !lcs Jurados, cm que o Povo não 
os 1~ mil, porque lhe ncn-ra o seu system.a tem i:H~nmmoc!o al.:::-um porque n. não vem ra
mais !lCrfeito! ·:VIas n:io quiz! E porqt1e não zer, c não ha a. trabalhosa e <lemoracla apu· 
<!Ui~? Pc:·quc~ r!.ssento rp1c tanta incerteza h a· rar,iio, pois que isto se reduz a tirar GO sor
\'ia cm 1~ mil como em S mil; pois eu tam- tes por cad:: YCZ que se esgota a caixa do se· 
bem dif;O que tant1 ince:·tcz~. ha cm 8 mi! ~;undo deposito. F'i:m!mente, Sr. 'Presidcmtf', 
como em 70: porQue não teullo cm um outro a pcrfciciio, que o nobre Senador <lcscja, niic
crtso dado para. prcrcr 111lai ele~ 8 mil ou 70 6 scuiio uma utopia, e se ellc acha que 6!> 
nomes me sn.lli~Íl. nos doze fJUC tir:~.~ a sorte. nomes d:io ·menos ir.ccrtcz:J. que S mil t!m•c 
:\:lo se confunda a incerteza com a prol>ahi· !lCln m{'sma razüo niio .querer dons t!lrçcs 
liclaclc; h.a, como j:i. disse, ·mais probabilidade/ elo. s Eleitores possh·cis, mas todos ellc>. 
om ;'O sortes tirar um determinado nome ·do O Sn. ArNF.InA ~; Ar.lll::Qm:nqur.: - Para 
que cm S mil, mas pelo que toca 1\ incer- se conhecer que o metbodo que quer o no
teza tanto .hn rm um <:~,o como cm outro; I brfl Senador n:lo é adopt:l~·cl, bast11. Y0r que 
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el!e se não póde p~r em pratlc::t em todo 0 O Sn. AI.ll>:w_.. ~ AI.i!l:</n!HQlii·:: -- Io.:u 
Impcrlo; lugares ha, em QUe os dous terços : não disse CJUe neste sc~ulate artigo a su,t 
dos Eleitores )lo;sil'eis, c tulvez todos cllcs I appJicaçii.o teria lugar onde cll:L fo5se api)li
niio chegue-m aos GO; e então co~1·0 se hiio I CU\'el: terras haver:: tiio pequcnn.s onde ü;to 
1lo forn:ar essas àuus caixas? E se a medida.! não vossa se fazer é o mesmo que acontece, 
não pódc ser geral, é defeituosa, porque nfw 1 com os Vereadores. 
se lla de estar a fazer uma Lei para cada 11 O Sn. :'<L~nc1n'z og C.\1!.\\U.r..\s: - ·Ei~ 
J.Iunicipio, segundo fôr a. sun. população; e ! n.qni um inconveniente, ·que nasce da. n.dopçri.o 
IHio íic:-. excluído ele ser Jurado quem o fo! /da emenda do nobre Senador, ~ que não ap
nma vez; nad:1. pódc ebocar a igualdade que : parecia no outro methodo; ne!lo quando fosse 
'e prcteade quando o tr~balho vem pela 1 o numero muito pcnueno reno\'UV:l-se .~ caixa: 
wrtc. Aqui vemos na Carn:tra que o Senador I o que ugora acontece, depois do que passou, 
r,u~ sahe Por so~te para uma Deputacão, nüo i é que um or.us tüo grunde como o de ser 
fie:: ciispens:1do de ir ta:Jtas \'czes quantas ! .Jm·acJo reeahe sobre o capricho da sorte pela 
a sorte designar. O que o nobre Sen~dor disse ! qual se obriga a estar um cidadão fõra d1: 

ll:J. upprc·;:tr;fw ·dos Criminalistas do methodo ! sn:t cas:-. muito tempo emquanto outros gozaDI 
{~tl --\.m0rü~:t elo ~arte, muitos crímin:::.!isb.s /do socego; a outra .emenda. evítn.va c:1sa. des
de ·bo~ nota tambc:n lhe notam o defeito de.: i~:ua!dade; m~s cm fim como ji P:lssoll nada 
l}UC no fi:!l da eXtrn.c<;~lO dOS !lOtr.CS Vêm a r tenho QUC lli~~CJ', 
certeza clo3 Juizes, p~ra. ai]Uclles Réos, que J O Slt, .~r.>U:l!J•\ E Ar.m;Qr;EJ:QlJi:: - Esta 
então são jnlg:Hlos: o r11te C· o maior defeitc [ n~ateria }[L passou, c nfw temos mais que di
que póde ter ::'.. i~stituir;:1o elo;; .Tul"ndos, ti- / zer sobre isto. O que diz o artigo ;: que onde 
rando-lhc :t maior· bellcz:1, que e!::t tem. Xiic 'se puder dispcns:-.r r. homem, dif·~~ensa-se, Se 

n:e serre c~ e nonn~ o <lizcr-sc que assim sE i isto se niio .puder r:1zcr, não s? f~z •. P_ornur, 
pro.tica r:c~ E~t~1c~ U11idoe, por- um=t N::t~rw i onde não hn E!RHI3i o perde, d·lZ o r1fao; e 
a\·ançad:t em conhecimento, porQue cu ac!1o j me,mo se não _llom·e~ nin;;ucm P:J.rn. ser _.Ju· 
(!t:ícito :1cst:t p:l.rtc no qnc ella. praticn.; c • rados nflo se Julga o Rl!o; nem se pouem 
ulrez CJUO cllcs nos illuclr,:n depois, nssim I querer impoosircis. 
con~o o-5 F'rancczC.:-i ,~('ab~m de cmcndJ.r a sua { O Sn. VEI!i:t:Ell~o: - ~\inda. no -caso do 
Constitui~âo, tirando al;um:ts cousas dn. ; outro met!wdo hurer o incan··:cnicntc nuc re· 
noss:~.. O mcthot!o, fli.IC n.gorn. se offcrecc tem / s!.llta. de não 'b:.tvcr gr~nt0, co:ri:-!. n. roda_ mais 
<1. vn.nt~.;c::: do rt1JH"escnt:1.r m~ior incertczn : deprcss:1; e era o mr.s:!1o cm propor~u.o üO 
aos .iur:J.lics, qur. hno <lo s~J1ir; embora. o 1 ouc acontece nos 1UM:J.res popu:osos compu
nobre s~;:~dor !IJoJ ch:::me utopia! T.Ttopia é l rados os dous mcthoc!os; tothtvi:t ·CU farel 
umn. 11crfei~ão n. rp:c -c~ impossi\.·cJ chegar; c} uma sub-omc!ldtt C]!lC' c•:ita no homem o pedir 
n. esta pc~!eic;:lo e:hc~:-t-sc sem impossibilidade 1 cxcus:1.. 
nenhum~~; pc:rtn.nb n~!O 11:1. ntnpl!".; cu antes ! 
c:hrun:tria. utooi;~ ;~ c.ss.a. l!istribui~ão ·tle tra.- j O nol!:. 

a seg-n!ntc 

Scnr.dor mandou ii .. :11cs:1. 

:n1Ihos Igu~l. n. q:1c o nc·b:-e Scm4:dor n.spir~; 1 

norquc sempre ·ilüo rlc trubailw.r nns ci.dadiios / 
n1ais do que ontrc"; ê ttl igu~drlade é impos- : 
sivcl const';;ulr-.sl1; 0 a isto Que ~e de:"Vc cha.- i 
mar utcpiu: c r.i'to ao systema, ~uc se offe- J -T~m Jugur <!c dispensados, digu-se - ex-

:·ece, que não tem impossihilidacle alguma ele \ cluidos. - Vc:rf)lLciro. 

_:;;c pôr cm pra.ticn. 

Posto o a.rtigo 3" {t vot:tç:lo com as I 
emendas, fom.m :-.pproradas n. elo Sr. 
V cr~uciro, posta na 2n (]is~nssüo, c a 
do Sr. Albuquerque, sendo rc.je!t;tdu 
a tlo Sr. J[nrnuez ele Carn1•ellus, e o 1 
artigo ju!;p.clo prcjudica.uo. , 

Sob1~c os a.l'tigos r.ffcreciclo!-; disse ~ 

Foi npoiaclu. 
S•lo •h:\\"cnclo Quem f:tllasse sobre a 

cmenrJ:1 o Sr. Presidente propõz (L vo
tação: 1", o urtigo sobre as cmen-

r1~~.~: Jl~SSOi.l. 

;,., o artigo :tclclicional, saJva. !l. 

cme:HJ:1: passo·u; ·C por tClr dado a 

!) 



Sessã.o de i de Julho

as emendas
continuação
iProjecto de
dos ActOB

o Sr. 1" Secretario apresentou a
'folha do subsidIo dos Srs. Senadores
do 2° mez da sessão; que ficou so
bre a iMesa.

O Sr. Presidente ma·reou piara ·a
Ordem do Dia:

1.° Para o dia qui.nta-feira, 30 do
corrente mez, a reuniã.o da Assem
·bléa Geral.

12.° Para o 1° de Julho,
do Regi'mento Interno, a
da Lei em discussã.o, e o
Lei sobre a publicidade
Judiciaes.

'Levantou-se a sessã-o 'ás duas ho
ras e hm quarto.

~ESSÃO DA ASSEM!BLlí::A GERA.:L LEGIS·
:LATIVA NO DIA 30 DE .JUNHO 'DE 1831

PRESIDENCIA DO SR. BISBO CAPELLÃO-MÓR

A's dez horas procedeu-se á chamada,
acharam-se presentes 81 ,Srs. Senadores e
Deputados, faltando dos pl'imeiros os Srs.
Visconde de CaetM, Vieira da Soledade, Mar
quez de Queluz, Albu'querque Maramhão, Vis
conde de Cayrú, Marquez de .Baependy, Mar
quez de 'P::.ranaguá, 'Estevão Carneiro da
Cunha, Marquez de Santo Amaro, F·erreira
da Cunha, Ferreira da .caJmara, e Mayrink; e
dos segundos os Srs. Paula Barros, Xavier
de Carvalho, Zeferino ·dos Santos, IQervasio,
Tiburcio, Marcellino de Brito, José Bonifaci-o,
Costa Carvalho, Lino, Alves Branco, Monte
!:uma, Martim F·rancisco, Corrêa lPacheco e
Braulio Moniz.

O .8R.PRESIDENTE declarou aberta a ses
~ão, e procedend(H;e â eleição do Tutor do
Imperador Menor, e de suas Augustas Irmãs
na conformida,de da Lei de 14 de Junh'o do
correnteanno, obtiveram votos os Cidadãos
s;eguintes: José Bonlifacio de Andrada e 'Silva
cincoenta ·e seis, Nicolâo Pereira .de Campos
Vergueiro vinte dous, Marquez .de CaraveHas
doze, Bento de Oliveira Braga -oito, Francisco
Carneiro de Campos s·eis, Pedro de Araujo
Lima t-res, 'Marquez de Itanhaem tres, Anto
nio Ferreira França daus, José Bento (Leite
Ferreira de Mello um, Francisco Corrêa de

Albuquerque um, Francisco Agostinho Gomes
um, José Custodio um, Visconde de Cae
tM um.

Procedend<H>e a segundo escrutinio na
confol'midade do pa·ragrapho 5° da referida
Lei obtiveram votos os Cidadãos José Bonl
facio de An'drada e Silva ses.senta i) dous
V'otOB, NIcol'áo Pereira de Campos Verguei1"O
trinta e dous, Mar.quez de CaraveHas vint9
e um; 'encontrando-se entre as cedulas uma.
em óbra.nco e outra com o nome d-o Cidadão
Bento de Oliveira !Braga, ficando por conse
quencia eleito na conformidade da Lei o Ci
dadão José Bonifaeio de Andrada e Silva.

iLevantou-sea sessão depois do meio dia.

SESSÃO 40·, EM 1 DE JUJ.iHO DE 1831

PRESIDENClA DO SR. BISBO CAPELLÃO'M6R

Leitura de Pareceres. - Discussão das e'nten-
- das propostas pela Oommissão do Regi

mento Intel'no. - Discussão do P1·o.iecto
de Lei sobre o PrQoesso dos O'rinMs po,
Jurado~.

Fallaram os Srs. Senadores: - Ver
guei.ro, 11 vezes; Saturnino, 2 vezes; Ba,r
roso, 11 vezes; Almeida e Albuquerque, 18
vezes; Conde de Lages, 1 vez; Marquez de
Barbacena, 9 vezes; Duque Estrada, 1 vez;
Marquez de Caravellas, 4 vezes; Presidentp,
5 vezes.; Marquez 'de Inharmbupe, 2 vezes;
Oliveira, 4 -vezes; Visconde de Alcantara, 5
vezes.

Achando-se presentes 29 Srs. Se
nadores, declarou-se aberta. a sessã0;
e, sendo lida a acta da antecedell te,
foi approvada.

O SR. 3° SECRETARIO leu um officio do 1~

Secretario da Cama:ra dos Srs. De.p'ltados"
participando ter levado ao conhecimento d~

mesma Cama.ra o officio da' 27 de Junho
proximo passado, deste Senado, relativo ã re
união da Assembl-êa Geral, para anomeacão
do Tutor do Imperador.

Ficou o Senado inteirado.
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0 mcsn:o Sr. 3" Sccrct:J.rlo norHlcrou. ,,:rc me não opponho a isso, que na!la custa; ma,, 

niio so tendo offlciado ao Governo, sobre a o meu voto i) que v:i o. acta ao Governo. 
no menção do Tutor do Imperador, era mister o SI:. VJU:GUl".IllO: _ Xen'hum inconve
rcmetter-se quanto antes o offlcio, c igual· nicntc ha, om i}Ue se nJande a cópia da actn.; 
mente n. c6pio. da acto. -da Ass€m·bléa Geral, se o ha, tn.mbem se d~ cm se fazer o. po.rti· 
e paro. fallar sobre esto. matcrln:, DnLJio o. "p • d d • - Cl uç:LO esse acto a As~G:ll!Jlé:1 ·Geral: mas 
palavra, e disse h cu ac o que de necessidade se .ba de po.rtl· 

-o Sn. Vl·:nouJm:o: - 'Parece-me indis.pen· cipar o Que o. Assemb:éa obrou, pois que do 
aavol o fazer-se esta partic!paçfw ao Doverao; contrario ficavn. o seu acto sem €ffoito: é 
quanto a este a1•iso, creio Que deve ser muito . aeccssnrio que este elfeito tenha lugar, 0 

simples: deve unicamente .:;:erir-se :t ::!-Cta,l QUe só pôde ser pela exccucão QUC _o Governo 
ou mandar della uma certla<:o ao Go1•erno, der ao que se deliberou; mas como é que 0 

Jwn este proceder fis providencias com·e- Governo ha de executàr isto, sem que lhe 
n-ientes. seja participado, e de um modo que fique 

-o Sn. SATUHXIxo: - Deve QUanto a mim na por!eita intelligencia do que deliberou a 
m:mtlar-sc umo. cópia authentica da acta, Assemb!Gn. Geral? Eu creio que de nenhum 
para servir de Diploma ao :-<ameado; pois modo mais -legal do ~uc tendo fi \"ista da 
sendo :! acta o conteúdo da. dcliberaçõio da acta, que G 001. conscquenci:~. preciso que lhe 
Assc:nblé:~. Geral, é e!!a a QUC deve servir de seja cn.-ilda: verdade é que, tambem o Se· 
Titulo ao mesmo Tutor. Agora, a du 1·ida _que /e:c::uio do Scn.:tclo podi:!, ;:o of~icio que di· 
pôde haver será cm dc-\·çr-se cnv!ar (L Re- nge ~o Governo, fazct· a nlrra~ao do que a 
s-cnG~a. ou ao Tutor: quauto a mim julgo tlc· ,'.sscmb!éP. <!elibcrcu; mas com a cópia au
v~r-se fazer :t remessa ~o Governo, pois que ~:lc,~t:r:~ <ln. neta rica s~lvo tecla o receio, {]c 
n!lo te:!<lo al!ld:L pn.ssn.do r:. Lei que m:-trcn. que !!:!. redn.ccão do officio se or1!~; ti::!. n.Igu·ma 
as attribu!çõcs dcstl! J!;u:.~>rcgn.do, que deve I circumstn:1dn.. por parecer pouco influente; 
antes de ton1ar posse prcstnr juramento, não m~s que todavia dê lugar ao Governo :t fazer 
póde ainda effectua!-o, por s~ não ·hai"Cr mar- interprct~~ües, o que em regra se deYc evi-

" cada a formalidade deste acto. Ao Cavemo tar. 
pois se deve enviar a. n.ctn, pn..r::t este ~ f~zer O S1: . .n .. u:Bo:·:;o: - Eu tcr.ho um precc
er..tregn.r ao· Tutor, co~110 Diploma cm occ:.1.- dente, que corroboro. a :niaha. OJliniã.o. Qua.:J· 
c:;ii':o opportunn.. elo se uomeou a Rc;cnc:n., n:lo se .mandou a 

O Su. DAmtoso: - Quanto ao oEicio, não acta d:t elciçflO ao Governo: om cu creio qae 
rue opponho qu~ v:t, mas a rc;,peito da acta :!quo!le ~cto é m::ito mais po:Jde:-oso que 
nrw estou de accürdo: a act~ n~o é do Se- este; c portanto, se cnt:lo se nü.o reconheceu 
n:1do, m~s dn. ...-\s.scmb!Ga Gcr;ll, c nfLO pôde, nccc3sidadc de cnYin.r a acta, ccn:o .se acha 
em consequcnciu. ser cnviacl~ .pm· cstn. Cr..- ; agora indispcns3.YC~! 'Então o Sr. lo ·Sccrc
m~r::t, c só a .Assc!I!b:fa. púdc dispür do des-,1 t::trio offkiou ft Rr.gcnc:ia. Prov!s.ionn.l, fa..zen
tir.o que elln. deve ter. do·lhc conhecer r;"'\m crr..n1 os :vre!1~·bros cle•i-

0 Sn. SATURXI~o: - XI:a vejr; mot~·.·o J tos, que lhe deviam succcdcr. ·J~ ::. Rcgcncin 
(Ol'i:C par~ que o Scnn.do nf~o C!lYie a r~d~. da : lcz a cntre:.;a do Covcr:lo. Por minoria da 
Asscmbl&a Gerai. Se isto fo~sc r!l:l~·~ri~ t!':t· i l~a.zno digo cu, que tí.!.m!>c:n se n~lo deve man
tn.dn só no Senado, n. :\-fe:>l!. dc,·in. c::~pcdir to· ; dar ~gera n. acta, pois que n~to havendo ne
das as prccisa.s portieip:1~Ges que n::scc-;·:un ; cessiàade desta. remcss:t, fazemos um:t inno
do :1.cto; or3. o Sr. Presidc~1~c do Sc:1:1do i": o n1.çr!o, (}UC p6de pn.reccr filhn. da. primasin. 
Presidente d:t -Assrmblf:t Gc:·~,!, e o ::=r. 1" Se- : QllC o Senado n.uer tomar, dttndo :mdamcnto 
crct~rio do Senado tam!Jcm " foi cb :~w.;;n:a ·aos negocias ct~. AsscmbMn -Gernl . 
.Asscmbl63. Geral; logo (~ ~~ :\l('Sfl. d~ . .:~s::;cm· O Sr.. AT.:\H~IDA E .AT..lJGQUI·:HQljE: -A cô· 
bl~·a Geral qtlCIII envia :t acta. ao GovcrJ:o; pia ele um~. :!Ct2- pôde mandar-~c :1 torlo o 
m:.~s se se julga preciso flUC se Jl:-'..!'ticipc r. mundo, sem o menor incovenientc: não h:1. 
resoluçfLo, que o Senado toma, :.'i C~1.m~ra dcs nisso difficuldaclc. O Sr. Prcsidc:lte POi st 
"Deputni!O!:i, parn. sr. s:1lH~!· ~l.' conYé:n; !:l!!lbcm mrsmo o 11ódc, no meu C!!tc~Hlor, .mn!1d!1t" ex .... 
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]JcJir. Qu:tnto no facto ele Rc:;enc:ia, que acn.· :!." ..:~ Co::n!l:b.:5:lo di} J.·í~~r·h:!!:.:. l! Cuc:lTu, 
I 

:.m -de }lroUuzir-::;c, nüo ~ha ic.lcntida.dc: a.llJ · h:J.vendo examina-do a:-3 obst::rva~üüs, lcltas 
houve uma P.roclamacão que foi um Do· /pelo Conselho ·Geral àa :Pro\·inr,ia i!:! Bahia 
eumeo.to singular, quo fez constar a nome:t- , sobre os O:·r.~uncntos de :ll, ]lttr:t ::2, rci:J.ti-, 
~fto dos 1\!cnlbro.s por todo o Imperio; o que I ras {:. dc::;p:.:Zi!. U~!. n.epartiCilO da. Gu..:tr:·lJ l.lem 
~.qui niio ha. Eu estou com o que j:í disse como aos d:1. :\!arinh~. ele :!:! para ::3, cnr.cnde 
ttm nobre Senador, que <l Sr. I'residente do I que, na cliseussüo dos Or~amentos, mbtDr sord. 
Senado, c o é tambem <l:L Asscmbl~::.. Geral, j ter cm vista as referidas observ:tr;ücs, t~nto 
•nanifcslu. as Resoluções d:t mesma Asse:!: .. j porque ellas corrigem JUUitos enga!JOS, ou 
l>J.Ga, c isto .:) objecto ·do Expediente. O offi- abusos, como porque demonstram a \'anta· 
do n:lo basta, porque a acta 1} que contém a gem de se~em todas us conws ex:;:r:inudas 
t(eliberaçiio; .deve portanto ll!::!.l!dar-sc ao Go- pelos Conselhos Gern.es de Prorinei~s. Atten· 
i'e:·no, que ~arú com e lia o que fõr convc- dcndo por~ru que a discussão dos Ort"J.:ncn to~ 
nicnte. começa na outra Ca!nara; entende n1a.h; a 

O Sr:. ·CD:\" DI·: rm L.A.GJ~:-.;: - Parerc~mc Com.missão que para. a dita Ca:~1ar~~ :lc·,·t:: ~e;· 

justo que s: faca ig~al par~ic_i.paçiio ao Tmor I rc~::e~tiuo o presente offido do CousJ!!Jo Ge
no:neado, Tlsto ser este IndlVlduo membro do :·::: (]a B:.~!Jia. 

Co:·po Legislativo; n:1d:1 :se perde nistd, c Paco <lo Scnurio, 1 dil .Tulhc d<! JS:·:l. -
dú.-sc um testemunho de consideração por .l!r.rq!tt'Z (/.1.' JJnrbrrr:,;na. - Conlic rle Lfl[/".f. 

oua pessoa. - lh·nlo Barroso Pereira. 

. . _ . ~ 3." A Com missão de Guerr:t ,, :.h ri nha, 
:Posta n. matcrw. a vota.çao, dec1~ ""n''o I'X"nl· 1 n , ~ 1 c· .. c 

L~l..... .• " In:H.O a ncso..:ur;ao c o _.oil.~C.~J.:.H> .:rt. ..... 
dio-se que se remcttesse a cópb da . 1 1· · · · · · -

Iít c~::. _JrO\'i.:!CU.~ do ~l:.raun:to ~;ob!·•-' o n:odo 
~cta ao Go,·crno. de c:o:H~css:io de: Iiec:lçi·!S a. :\Iilici:~:w::i, t: d1~ 

O Sn. B.-\m:o:;o, como .Mernbro da Com~ 

missão de Marinha e Guerra, leu os se.:;l!iD.

ics 

1.•· A Commissão de Gucrl'a e :1!-arinlw, 
tendo examinauo a Representação do Co:lsc· 
lho Gera.! da Prorincia do 2\Iaranhüo, rcl:1· 
tiramcnte a.o g-ravamc, que soffrc:u o Com· 
n1ercio e L~J.roura dt1. -Provinci:::. e:m r:tz~o do 
nH:thod,; actual dos exercicios dos Co~pos do 

pan:c:er que imprimi:Hlo-sc p:!ra .::.~;~· tli:iC!!tic!n. 
nn. fürm:J. U:1 Constituirji.o, s~ llw ::.:T!';·~cc-ntc 

aié!n da ~·orr.uula 1egisl:!th·a o f:r':.~!!i::t~·: 

~·\.rU.go ·f." Xão sfto incluida::-; JJr_·~~t:;::; di::;
posiç:õcs as Pr:l(.':"tS Uc :~Iiiiciancs CJlll·, ·;;~twc·:1l 

soJr]f'. 

P~tr;o elo .Scnndo, 28 de .T~m!Jo de "! ~:~1. -

Bento Barroso Pereira. - Co'll!lc· c/c• !.!!ft•·s. 

- J!arl]l:c:: âc Harbar:rma .. 

·!." A Conlmissüo do Gucrr::., t~ ;·i::;L::.. íia 
Supplica d::. Camam :uuniciJKt! d:<. \ !!':,. 1lt: 
S. João d'E1-Rcy, cm que pede crc:~~.·~9 !1~s 

Guardas 2\funicipacs, é de p:1rcccr, q1~~= sr::~r{L 
:l!iliCÍl:!', QIIC pela maior parte s:lo COlllpOS· 

LO:; de •indiviuuos d~quellas ci:J.sse;, e pede 
. t · · . l'n ·r. m ao P"~""''O de 10 deferida nu. medida g-eral, que Y:1l ~~1Jo;1t:~r-sp quu acs cxcrciCJO!:i 1 11 c1 . • ,, ... 

d . . t. d ma unica. rcvist·• .,nnu·'l é da crc:-;ç;ão de Guardas Xncionnr.~~. 1as, an cs e U1 .. · .... • ... • '~ • ... 
1 1 11 

• 1 ~" .. ,. 
' . tra· octu·t'ment' I .Paro do SenJao, 1 (,e .Tu lO (IC ........ ,. de .pa.rcc:cr, que L! D!!IOSo en , . "' , 1 c ·· . . 

• ]· "0'". 'enct'as "dC"ll"U''"s visto .llr:·;·qltCZ ric nnrliiLCCIW. - l}ont:e r],: LU:!<'.\'. e!ll c:xa1ne c.~ pi ,1u ~. ~~ lJ. , ... ~~ ' · 1 • 
.. ., dente no SeD"IIO v'm'o d" ou· Bento Barroso Pcrczra. que Ja. cstc:.L pon ,,_ , ·.. ' l~ 

tra Camara, 0 Projeeto de Organisaçfio dns 5." A Com.n:issiio de Guerra, ex:t:t,l::::tn<l o 
Guardas 8acion::t.Cs,, com as quttes aQucllcs a Representação do Conselho Geral d:t Pro· 
corpos t<~m de ser refundidos; c qua:Hlo 

1 

,·ineia da Dah!a., referindo-se á outr::. l<JIH' 

mesmo tal Projecto não houvesse, se deve· nfto veio) dos Officiacs do 5" Corpo •l:: l• r
ria sobre-estar na matcri~:, até tratar-se <lo , tilltaria de Posic~o. em que se qu~i):;.:c: ile 
~;yst~ma geral da.s llfi!lcias do Imperio. 1 preterições, é de parecer que se tome coulJe-

Paço do Senu·do, 28 de Junho de 1831. -~;cimento do negocio, quando' os offiri~'es pr•'
Bonto Barroso Pereira. - Marqur:z rlc Bar- terldos tcn'hn,m mostrado ter esgot:tdo tm.IMI 
II'U'tJlUL. - Co·n(le de L(l{les. , os recursos, que têm perante o Gon:r~o. 
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Pn.co do Sen~:do, 1" de .Tu!ho ti~.\ 1~::1. - /di:!. !::ier), porque o Governo sa.bc que ~~~i C:t
Jfarquc.~ rl!~ Ear1JfU:f~lU!. - u~~n"to Darr~so Pt.:· 1 mura~ <.levlazu tt:r uzn igual t:x-emplar. Se cst:~ 

1·eitu. - CoMi<.: uu !.aves. /: pois um papel igual a este na Camara dos 
·Pedio então o. palavra e disse Dcputn,tlos, que vai este !{L fazer? ·Dem;;is, ,_e 

I t' ., t . I o 'SH. Ar.:uElllA 1; A.Wtit.ll:E::C<~E: _ o l'··- j es •' ·a~ cr:mna( o que estas representações ve· 
rcccr que se leu em sc!;unU.o lur.;·ar, p~rccc- ullam :ts du:.t~ Crt.m~~rru;, G pa.ra. que cada UllltL 

me que del'e entru.r j(L ~m discuss~.o, porquu negocio e !JUra Que, quando !ôr daquc!la que 
muito conv[m que se reiuetta para a c:~mara tomou a iniciativa para u outra, iá a ache pre
dos -Deputados; porquanto, tentlo !n~~lCdiata p:Lr::da para poder melhor ·emittir o seu Yoto; 
re!a~::.o eom a lei da tix:açiio das for~r.s üe I nestes termos, cu acho que se nflO. deve re
mo.r c Ue terra, r1uc creio estar j{L alll em ~;, /·mcttcr este negocio ú Camn.ra .dos JJcputado!:i, 
discu;s;co, é rwccssario que estas obscrv:::~ües e 0 dcYcmos discutir quando se iulr;ar co:n·;!

do Cousc!ilo Geral da Bahia estci::.m a tellJilO I :J.icnte. 

naquella Camara, e havendo demora, j{t J{t / o_ Sr:. AL~(EI~.\ E .lr.nuQUJ":~UI:: - Este 
chl.!!:;'<Ln lõr~ ele tempo. rH~t;CClO t! de f3.cLo, sem que seJa n.vcrlg-u:!do 

O Su. )lAJtQ!:EZ uB B.U<IlAClS.1: - Eu uito :1:l0 podemos dizer que sim ou que não: nfw 
~ei se o Conselho manda :publicur todcs c:;te:; se sabe se e<.tu Rcprcsenta~ão foi dircctn.mer;. 
negocios; :se o não r~z, G indispensavc1 que J te ao Governo, ou se veio para. as CJ.m:lras, 
esta reprcscntacão .se rcmetto. pa.ra a outra [ c nesta. ince!'tcza, como podemos afrirm:."!:!" que 
Ca.mítr:.t, e isto já; nas outras .Xacõcs f~zc!ll~ l :L Cam.~ra dos DcputJdos n. tem? O negocio ~~ 

se pu"ulltar mui circurn:)tanciodamcnt.::! esG:.:..; ] toUo de: fzu.:to, c n;::d~ se póc..le decidir ~cm C]lh! 

COl~s:.::.::: 1-"'uüo tem tanto de so1do . .I·.'uüo j[~, foi ! se :"3~ibn. como este f~lcta se pas~ou; (: indi:::· 
d.e:::;pQchado par:.t tal c.n1pr~go: es~(! ~a!:cct::u, ! ílC:t.su.vl'l o exa:nc, do contrario é dhjt:Ol'L.:r sü
aQuc!!c fui dcmittido; tu! àcspcz:' é inutil, ' ~re: !1ypothcscs gratuitas. 
etc.; c todo.s sabc:u1 tudo: mn.s eu n:c ,perL:-:..1~~- O S1:. VEi:GUEmo: - Pois vcja-;:;e ;:;e ~·>i 

do c1He não cst:Lmos nc;:;sc c~so. 3las se csu. !'Cmcttida. ao Governo ou ús ·Caroaa-as. 
mc:;:n:t rcprcsetHa~tLo foi cnvü!àa. e:n ãupli
ca~ para est~t, c p3rt~ a outra Camara, cs~ 

cusado é fazer-se ·cst~ remessa; cu porG::n te-

O Sr. Sc~retario leu. 

O SI:. S.ITt::::<Ixo: - A leitura pouco c.u 
nho idéa de que os Consc!llcs rcmcttem um !jú I :1;ül:!. !10~ e:s.ciarcccu soi.Jrc o iacto, que EC 

autographo z:.o Governo, c este rc:ncttc O!'a a i pretcrulc averig-u:lr. X o alto da ReprL'senta~r.o 
urr.:a, orJ. o. outra. Cn.mar:.. ~ di:: - .·~u~;ustos c Dignissimos, etc. - c toüd 

O S1:. AL~fETU.\ 1~ :\LBCQt:J-:I:QL:E: - QuaiHlo / clla f:t!lu. tllrcctamcntc com a ../\sscmb!t:·n.: m:::~ 
os Conselhos Geracs rcmcttem sua.~ :·epre::;c:l· J t:st:~ !·:!C!:m:L p·r:ttica C! !::ic.~uicla qu!lndo ;:t J'> 

la~ücs ao Governo directamente, -ru:~nd:un um 1 :>1css:1 ,, fcica por intermcdio do Ccverno. que 
sõ cxcn1plar; mas s-e o fazem ás Can!:.'!.r:.1s, c:a- I .,;erre como de vehienlo p~ra chegarem este:!::: 
tüo .t'~!!!t::ttenl <l u:nn. c cutr:~ em lill!II:cat.:t: :J r !l:'!.pcis ~L Assemblén. Geral . .Se olharmos para 
que eu nfw sei {! se esta veio pelo Governo, i a Coil.Stituicão, esta ncprcscnt::.·.crw dcve1·i:t te·!' 
ou directamente ao Scn~Uo; se bto ~-:c IlllU;; í •;indo ií. Assc·lllbléa Geral c ::!O Pode!' l~xecuti
averigu:lr, rwdcreulOs :;aber se vieram clU:l:; ou i vo_; mas ;!inda m.c rest:t :::n:: duvi'~a! Eu não 
uma sü rcprcsentacfio. 1 .::01 !:iC o que ~c rcmctte (L As~.cm·b!\··~t Gcr~!! 

O Sn. VEI:G!:EJHO: - .A rcgm gcrd ac.,;·c:l I :lc1·c \'ir siu:ult:ncai::cntc :L am!Jas ns -C;lm;c

d:~s :c~resentacões,. c_ ~uc é marcn.(::l n:1 Con- I ras, ou se ba~ta u unm dei las, o que sei é. 
stltuiÇao, é de as (.llr1g1r {L Assomble::t Gcr::!.I._ c I q;w tlC rem somente a uma dcllas, :·t Asserr:.
uo Poder Ex~cutim cm1junotamcntc, c nao j bléa Geral toma conhecimento de totlos o~. 

tendo nós n:tzfw pll!'a s_up~~~-l' que _o C~n.se1:10 I ncgocios, p~r~u.e a c~~mra, a quem s_e f:tz ~ 
obrasse contm a ConstltUJÇ.lO, de1 o ,•J ct Q.:c . !'Cllle->sa o lfllCla, c d1scute-o; c dc]JOis o r •. '· 
uma reprcscnta~iio igua! :L esta !'oi pa:·u .1 I :nctte para a outm Cama.ra; c por conscQUC!l
Camara dos Deputados, as&irn como ~ue cst:1 i cia toda a Asscmbléa o Yê, e o approva on 
não veio pelo Governo (como se di;:~0 que pc-/ >:c o acha digno disso: c nem eu 1•cjo que ,, 
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Constituiçiio ·diga expressamente que os Con- ( tão é de 1:1c:o facto: se wio cstú esta -Reprc· 
se!lloa l'vuwttam as s:.ws r:cprcsenla~õcs a am- I ~>cntação na outra Camara, convém que vú; 
hr~ as Canwras e ao PodeJ' Executivo. mas se lã está, é escmado. A Commissilo suppõ-~ 
diz (cu !cio) - devendo .dirigir a esse res- que c!Ia niio existe na Ca.mara .dos DeputadoJ, 
peito rcpi·esentar,õcs ·motivadas {I Asscmbléa c por i8so se propoc que se mande. o nobr, 
Gcrn.I, c ao Poder l~xecutivo, conjunctamente. Senador que acab:t de l'allar cst[L na hypo
- Ora, se comparu este artigo da Constitui- tbcse de que lá existe, e funda-se na obriga
r;i\o com o artigo 88, em que se trata do modo ção que tinha o Conselho de o fazer: nadn 
eom que hP..o de e:wiar.se á .\sscmbléa as r:e- disto d:1. certeza do f:tcto, c portanto no caso
sol!Içõe:; elos Conselhos, que vierem ao Poder de .duvida em que estamos, eu rue inclino .!l 

Executivo no interval!o das Sessões, vejo qu~ que se remetta, que é o caminho mais seguro 
se diz neste artigo 88: logo que a Assembléa que podemos seguir. 
Ger11I se rounir, lhe scri'to enviadas assim os
~:is .Reprü.3entaçüos suspen::;as, etc. - c per~ 
gunto cu: o Governo faz esta remessa á As~ 
se!llblG::t Geral, mandando um exemplar a cadc. 
C::1:1::ra'! :·.r::o, de ccl'to, porque não tem ma;s 
do que um, QUe o ·Conselho Pro1•incial lhe rz· 
mcttcu na fúrm:~. expressa n:t Constituição: 
remetteu-o a uma qualquer das Camar;;s; 8 

e!s :tlli como se entende a remessa á o\ssem
bit:::. Geral! ~ie5tes termos, como podemos ur-

O .Sn. ·B.,mw~o: -·Eu estou no que j{t aqui 
cxpcndeu um nobre Senador a este respeito. 
Quando se dlz Ass:ernbléa Geral, entendem-se 
ns dtw~ Camaras; e ou o Conselho remctta a. 
Representnçi'to para uma, ou par:~. a outra, 
est[t na regra, porque a .Assembléa Ge:·a! h'l. 
de ton::nr conhecimento do negocio: na Coiisti
tuir;iio !!Üo ha artigo algum cm que se deter
mine a remessa dup!ic~tn, c o Conselho podia 
fazcl-o n esta Cama.ra sem incon-rcnicnte. Pcl~ 

firmar que o Conselho tla Bahia, po~ isso que que pertence ao que os Consci!Jcs têm cft'ccti· 
i!cverl:: remcttcr esta representação á Assem- vamentc praticado, cu tenho noticia que un~ 

bi&:t Geral, o fizco;;;c em .tJu)Jiicata a cada uma Conselhos têm enYiado cm duplicata e outros 
das Cn.mm~~.::;'! ~~cn~ .uma ce~teza podemos .ter 

1 

nüo; de moào que nüo podemos ~ffitmar co~ 
.je que o fu;cs.:i0, pu~~ que auH.Iu. rerueltenuo~o dados certos que n. outra Camara tem C5ta 
só ~' ~sta Ca!l!ara. ni;o obrava. se.~undo n1c Rcprescntrrção; por isso :1 Com:nissão julga 
p:::.rccc, ccntm o p:·eccito constitucional. Se, mais S()guro que se en\·iassc, até pelos .prcc:e
Jlo;.s, o Senado ju!g;I tonrenientc que a Ca.- dentes que aqui têm havido soJjre ru:lterla, 
m~ra dos .Deputadas tenha esta Representl- cuja iniciativa pertence :J. Ca.mara dos Dcpu
r;üo, ú l'ist:::. .da or;:cnização ela ·Lei da rixar.i'to tn.dos. 
d:Js Forças de .:.r~r c 'Terra, deve mandar-se O Sn. Ar.~mmA 1; '.\r.nrQrErtQCF.: - Ainda 
a Reprc.scnta~"-lO, pois cu julgo muito prova- cstít ele pé a minha duvida; uiio sei se esta 
vc! que a. .urro tenha. c por outra parte não Representação foi rcmcttida pelo Go;·crno ou 
v2::o que ~c perca cous:t al.gllllla cm que vá, pelo Conselho: se foi remcttida pelo Governe 
aind.~t que l~l cs~~ja outrg, idcnticn.. 

O SI:. V!·:I:G:JEJ::o: - Eu ainda sou .de opi· 
ni:"w contrarb.; e c;;tou persuadido que nada 
v~i I:L fnzcr r~ .cr~m:!l'i.1 ~L ReprcsentuçfLo, por

aue se vai C!H!~ntr:.!r com outr~~ Uo nwsmo 
t~:(;r: tem nido r;cmprc :t pr:tticn. dos Consc
lllos, c não 11:1. motivo de suppor que a:;or,t 
se ancr!l.S~;c o m~!:-~r.l::r ns Represen~açücs em 
duplicata: o dizcr-,:c que nada se perde cm 
mn.ndar niio ú exacto; perde-se, porque nos 
lll'il':tmcs de um documento que nos póde 1.!· 
1!1strnr para a diocl:ssiio da Lei da fixaçfto das 
Jo'orç:!s de Terra c Jilnr, c é para is~o qu~ o 
Com·c!~w remettNI para aqui este cx&mJJ!ar. 

o su. 1\{M:c.nrJ·:z !li·: B.\JatACI~xA: - A qucs-

é preciso manda.l·a á Ca.marn düs DetJulaàos; 
porque de certo lá não está; quem pôde deci· 
di-r isto, é ,1uem recebeu o officio: In!ls se 
veio do Conselho directamente aqui, G escusn
do fazer-se a remessa, porque para ![t hal'i:t 
ir outra do tcór desta. 

o ·sn. 'DuQUI~ 't':sTI:Ao,\: - Eu nfto sei se 
algumas ~·êin pelo ·Governo; o que posso di
zer é que no tempo que aqui servi de Secre
tario, recebi um sem r.urucro de representa· 
çõcs 1•indas directamente {los Conselhos, e não 
me lembra receber ncnituma por in!:crrr:~;lio 

do Governo. 
O Sn. !:lfAnqrri~7. Ill~ B.\JWM'I·::-.-.1: - O nobre 

Senador, que está ao meu lado, acaba de dize:-
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--------------------que a. pratica de .m:tndar ao Governo 6 n reg- j estabelcci.meuto, que ge J>Tütcndc; (! portanto 
peito das Hesoluções; c: qun.nto {.;; r:eprescn- o meu voto, que o Projecto se remctm ú Clllll
taçõcs, vêm todas a cada uma das Camarus. missão, para que Jlroponha as emendas que 

julgar a proposito, c p:ura ent<lo ISC poder rc-
'Posta a matcria ti. votação, decidio- scrvar a impress:io das altcraçõc~. que pode 

se que ficasse a ]tepresentaçi"w no s~- ter lugar com a das emendas que :L Commissfoo 
nado, para se considerar quando se apresentai·. 
tratasse do orçamento. 

o 3'' parecer foi a. imprimir, e os 
m~is -!ic:tran: sobre a ::Ilesa. 

O Sr. ·Presidente lê as differenç:ts 
que se achar:tDl na conferencia do 
Projecto de Lei sobre a creação das 
Guardas ::-<acionacs, c o impresso so
bre o que disse 

I 

O nobre Senador mandou [t ::Ilesa o 
scguinto 

llEQLiEitlli E:\''l'O 

Propo~1!10 fJUC V[L á Commissü.o de Gu~n·~. 
para cx:uninar e fazer as emendas que lhe 

I
. parecerem conYenientes, imprimin1lo·~e depois 

o Sn. B.\JU<oso: - Eu tinha a razer ai- estas emendas. se a~ houver, e as va·riar;Õt)S 
~urnns -reflexões scbrc este p:-oJccto: ~c po-, que actualmente se encontram. - Vcr;:_~uciro. 

rbm estas diffcre:1ç~s vão ~ imprimir, ntao :) i 

poderei fazer. sa:vo se pe!n sua simplicidade J 

se :-..:"entar l]t:C podem ser cnpiadn.s ;, n;i"to.J 

O Si<. ~f.ll:q_ci~z DI~ C.\!'-'·':E:.LAS: - ~\s dif- J 

fcre:1r,a.s nao s.:o f~m doutrma. m~s stm em I 

redae~fto unit:l.mcnte .. c não me p~Lreccm r1ac i 

? .. Jterc o scntic.io; cci!ltudo. parece~nw qw~· :~ / 
in;pressüo Ievarú. muito pouco tcmoo. e é me· 1 
Ihor que D.S cópias manusc:riptas, que não po· 

Foi apoiado: e não haYendo quem 
!al!asse contra, po.sto i vota~ão, foi 
approvado. 

Continuou depois a -di.'lcusc;üo das 
emendas propostas pela Commis;s;io rio 
Regi-mento irlterno, ao mes1~10 Regi
mento; ~. pcdinclo a pnlavr:l íiis . .,r. 

dem ser tiradas para todos IHis, sem lev~r O SI:. ::lfAI:QL'IcZ m: B.IJUJ.\cE;o;A: - Perrnit-
mais tempo do que a impressão. ta·me Y. Ex. que eu pergunte se este artigo 

o S1:. VI::I:Gl'!~ii:o: - Ainda que as ·altera- 105 elo Regi!llcnto, que na primeira d!scuss:lo 
r,ões sejam de pouca consideração, cu julgo se tinha supprimido, continua? (O Sr. Presi
que scri:t inconvenienrc fosse (t Commissüo de dente: - Continua.) Bem: então julgo que 
Guer:-a par:l examinar estas diffcrcnças, e ar· ni"to posso fal!ar nos-te artigo senão na uiti
rerecer as emendas que lhe parecem con\·.- ma. discussrw. (O Sr. Presidente: - Púdc 
nicntes. Quando se or~anizou este projecto na I fal1:1r.) Es!:c n-rtigo foi suppriLmirJ n, pcr(]UC o 
c.a.m~r:!. dos ~Doput~dos_._ 1::-n·l.~ 1.::!1~~ .-~r:u~~:·: Sen~do, na ;;u~. pri~eirn. Scssü.o nf~? til!ho .. a 
urgcncm.; parew tew cessauu; c pur ~~:::;u pod~;; prn.ttca que tem hoJe: pareceu ent.ac aa. :::iC-
0 Scn:1do reparar a.1gum:ts irrcgulnridaclc.s que !~ado. QUe nnnc:1 têria. ele tir:1r tcstemunh:~:::. 

na. outra cn.mara. escapassem; n. segnranç.a. in~ m~!s hejc cn~lwcc o contr3.rio. c cu c1·cio poi·~ 
terna, ~uc estava vacilalltc então, tem toma
do cstn.'Dilidadc com o sc:·,·iço dns Cu:.rtl~'· 
;".funicipacs. e n~o tcn1os C711 conscQncncirt nc
ecssidadc de deixar pass.:u· uma lei i:npcrfei· 
ta, tcnrlo tcmr'o pnra n pode: cxam:ru!r, c 
dar.mos·lhc a perfeição [[UC lhe ilen f:tlta~ 
pela precipitaçi"LO com qu c passou na outra 
C:tmara: ella tinha cm vista o remedia prom· 
pto p:na socegar a. cidade; c neste c::.:sc, co~· 

tau por tudo para. acudir ao mal que existia. 
Este mal desnppn.receu felizmente, c pc~ ron

tr.nto qnc ~c clcYo restabelecer o :.•rti[~(!~ qar! 

foi E.Uppri!!:ido (eu leio): v~~sc hc!.~~ f!U~ t::!!l: 

desnpp:necirlo o moth·o d:t supprc~ .. .-;1o. c pc1· 

conscqucncia deve rcstabelecc:r·sc; se! c:! pcsso 
fazer :1gol'::t cment.la. eu a ma11dc; :t!hi~; fie~1·tt 

para a cutrn 1liscussão. 
O Sn. l'JA111:o~o: - O que estú C!'ll rliscm.-

sfto gf"to ns emendas da Commissfto~ isto po
rém nfto inhibe n,uc qualquer nobre Sc.-Jw.dcr 
proponha C'mcndns no fim ria rli!.tll~slo. 

~"icquencb. dcYemos olhar parrl n. pc:·fc!!:iio de , l1Ür emcnd:-.s. tambcm o Senado o r:()clc fazer . 



;.~ 

O Si:. B.\l:i:o,;o: - 'Eu entendo que s:io 
ao emendas que fazem o olJjccto dn. d!scuss:io. 
1\'üo ha <.hJYidn que qua!qu<ei' Senador pódc 

O Si:. ·B.Ii:i:oso: - A Co:J:m!~s:w nilo se 
occt:pou das emendas que o Soi:udo já appro
vo~. e!Jas !JJo dü ser colloc:•:!:::; onde melhor 

pôr u:nn. emcnd.1. nova, mas parccia·~mc 1nai~ j co1n·icr, depois de app:-oy~d::::; csU!~ Que ella 
regul::.r que isto se fiezsse no flm da discus- l ag-or:: propõe, c wurc que .-crda:!ci:·amcn.te 
são, porque de outro modo é perturb:tr toda f versa a discussfw, porqnc c(;l!1 foi a rnateria 
a ordem, que se costum:t Eeguir nas discus· I d:1:l:::. para ü. O:·dc:n cic Dia. A Commiss~o não 
sões. I toe:::u nc.~i r:.:·tf~os que c.;tu.vam ciucnd~1dC.:l :1rul· 

O S:t. Vm:r.n:uw: - A du•·ida est[t cm S::Lmente, c ::ssim cerno se nito r:J!:: ncs a:·t:· 

p~uco: _o nobre Senador concorda cm qu~ s.u I g~s (!Ue .l~ilo ~~~r:·~r.:.:~.:1 ~!I!lC~tbs ti.t .conn,1i.~· 
poclc 1):.n· uma cmendr!., mas quer que .~e fuca sao, tamo~m se nuo t:r~ta c:~;.:; que~ J.ornm Jd 

lsto no r:m <Ia Ul:5cu:;são: por(~m en es~ou a~:c / cnh:ad~t~r..s [)e!:; Senado. 
i.:=;to ~e Jlúdc i':J.zet~ cm f]llr;iqac:- o~cnsii!~: L: O S.t: . ..:\.!.~Ji~IDA E .\i.JH.'QL"i·:J:~.~r;·:: -- Eu n:1o 
vcrdn.cle que nesta matcrb. St1 tL•:n discutido duvido Uis~c; mas f]Ucr.se dbe:..z~ir um:.1. ecusa 
s6 a~J e:ne:uias Que .poz n. Can~n!i.s.sã.o: mas que :-:c l!ào !:i:tbc o que cst[l vc::c:cl;-,; Cü nflo 
nenhum embaraço pôde ll~n·i:n' ern que :JC fali0 Inc PiCZo cl~~ saber !TI!tito do Rc-g:.n:e:1~o. mas 
em otlt!'L!S p~trtcs do Rcgime!lto, e que se pro- ainda !::iCi menos do que nflo c3t:L cscri!)to: o 
ponh:un as cmend:.ts que se julgarem con,·~- f}UC cu desejo ~ que i~;to se uc~:~íi:: sem dcmor~s 
n icnlcs addicionar :ts outras. Propõc·sc o rc:J· que n~~o parccêi.l1 prc~is;:'..s. 

t~~be:iecimL:nto Uc 1.1m artigo n,l occn.siilO .~c~H I o SJ:, \"J:JH.a;En:o: - ~\. mim p:.:rcc:c·n1c 
ouc ~c passa por ellc; e 11:1U~ h::t CJ.t!C Clh~:.- 1 QU~ o Regimento está n1clhor qu,; a cmcn(~a. 
race ~'~UC isto ~~ fnc~l. ncstn. Oil cn1 eutj'J. dlf:· iT.n.11) Sn J··~ cot,'c ··r.nr•it'o ,,·~- 'I rl,,•)l• ... ·!=·:.·:';o 'I • \•._.L: o v (• .-1 ,__,,...,~ I • L.L ••· \..·1""•••·•,.1•• 

cussf~o. Creio portanto Ql!C o !1obrc Senador ~óclc por si procur~r cscl~lrcc:imcntc:::, para 
]Jo.dc 1-1·,·opo,,· •"· e:r1c,"cl" .. , c o Sc!l::tdo clclillcra:- , . . . ,.. 1 .. 

- u tiUC: ~e .!.lu. ül} yjr co:n o nc;.;c~·~n :-:.0 .::cn:l!.O· 

se n. acr:cltn. ou não. .. Os 11egoL!ios que s:io do CX!12dic:t~c clc,·c-!11 
O S!: .. A.:.:iiEI!l.\ ~~ .-\.u:li~~n~J:Q!.=:~:: - ~u 'J JSe!nJn·e progredir :::.ein àepenclcnci:t do vi:-cm 

que n~o c:llC'lclc bc:n e :~ Eupp:·eê;,:_o d:<s, ~~l,t-~· :w Senado, ~ue nisso perde o te:npo que deve 
yras - o Pr(,::girJcnt;; do. - O u.rL:~~o <hz. --- cntprcgn.r nos cbjcctos gr:~res: -é melhor que 
..-\s Con1missücs~ flUcrcndo obter informações , ~L Commissrw se dirija :"!o Sr. Presidente, 
voc:-wsl ou por csc:~'i;>~o, se dirigir~Lo ~o Presi· :que póàe d:t:- logo n. proride!!cia. pcd!du; sem 
dente! do Scn~u.1o l)fLra <la.r u. prcridc~ci:'!. 11 c· / dcpcndcncbL do Senr~do, que ~.em basta:~ te cm 
cessaria. - ~ cn:enU;:. supp~llllC ::ts p::'.la.Y!'a~i J qu~ se cccupe: cu vot:-trin. pela supiJrcssão 
- o Presidente do -. I ~or~uc vai <lo harmonia com ess:c outr:t 

o Sn. lJm~~iuJ·::\TJ·:: - F!ca t1aro nuc sup.- emenda. 

primindo-sc' ns pal:tn-o.s - 0 Presidente do o SH. B.1:moso: - O Prcsic!ent~ do Se· 
· - · ·'o o'·'ci' ;ii 'o" ''!'"\' \s .r'0111n11Ssocc: OL!Ci:'Cllu oJ" • J. • • 

- J. ~,., • .: •· .... • -· • ••• - na.ào é, segundo o Regimento, o orgão da Cn.· 
• -" • ·o•"! ('Ir- O'l l)Q'l"' CSC!'ipto~ 52 d!i'lgll'HO _ , • nu.Lçocs \ ~~ ..... l • •• • • ,..., .) .. '"' • nli:tra, mas nao púde cn::l.llnClíl.r um:t C'óusa 

S lo n , 1"\ ·]·'r 'l J>ronrlr:·r'c:·t 11l.;.!u!'!S.~ria. • ao ... cn3.c J .t. • ... ~· 4 
· .. .. • ~ • P r... que não foi clccididn. rwr clla. A C o mm issao 

c s, \t :\lFI" .. ,. :J.:r l:,:tn:i·:I:L~t;l:: - . o.:-; I . . . 
. .J ! .. -· .. .. ~'·· .. - ... • nfio lw. de peuir particular:ncnte n.o Prcs1· 

b ll ,,., ~~· 1;,.11 iJ"n.rnc· que ~ql~l h~~ JIOUeD I . 
em, 1 •·" '· • '-··· • ·• ·-- • • dente que d.:! as pro.-idcncias de ~ne ncccssl-

~ .. ,, , 011v.:,. .. de ~ 11r !.!.~ Co:11:11ls· I · 
tempo p:ts:)o" ... c~ '--.'"l. _ ~· :· .... ~ . tar, c se o l.'rcsidcntc é a.utm·is:tdo pn.ra isto, 
- . r·· "'"'r·t .,,., .,\.c"J'l,.,Prt{'.oL'~. qt.c to:-;sc.u A • • • 1 .. 1 1 soes tzcs .. ~. · ... "::' ·· 1 

... ~ •· .. • • J ~~ melhor, nesse caso, por mats stmp.lCH aue, 
precisas, c c•st~.. doutr:n:1 cl.::~r:! _.:.ne(lrpor;tr·sc I ouc essa faculdade se dê logo ft Commissü.o: 

. • . . .... • , 1('\ ,.,.,~~~ c:::t:~ m:-ttc· · . 
aqUI: :o.~;s~m :;c 'l!l.c.C,l qun .. < - • ·• · , .. nurt!ndo uo principio de que o ·Pres1dcntc do 

• n 'Cn 1c ··c nomP'll' um Scnauo. . . 
flil, por oc~.a~n.L\, L ,) ' -. -· n • • ' I Senado só Jllanda o que t~ C:tma.r:.t dohbcrQ, 

' 11) "P'TO' Cnt·to ·~·,· n~ .. ~ndot~ 0Ll.. '] ,, por nn~;cnc:Ji\ c L·· · I •• •• •• .. •· • • • 1· 3upprimindo-sc as .pnlavrn::~ - Prcsi< ente uo. 
. . - [ . "I''01 ••. ,.".t.,;,;: ]l'l"U ]lO! a.s Commt.:i.suc::; o:~~.c!1~ ·· ... ... .. •-"'"~ .. ~ 1 .,., _ • , 

• . • -··rt1'1Pif'lt..: c:n}p dC'H~ll· I o SI:. Vmwt:Emo: - ·J!..U nao qmzcrn. nuc 
··i m0:::.111:1::5 l:l.:W1'Cl11 ,t,\C~I .. .., • .• t , .. ~·· ...... • J • • 

'· · . s do •
1 

o Prcsirlcnt.c <lo Srn!tdo !os~:e um mero :~u-
cicuc:ü~. de \'lrc:~J ~10 ... ena · . _ ~· ':!.."' • ... ,l. 

~· ... '\ lll"tcri•t do I •o•nato· e com crrmto n:w (} .. '. lüllltC, C .. oOS o SI: ·PJ:I·::-=!l)i::'\'1'1-:: - l\.,; e::-::~.t • u .• ~ .. • • I • 

• 1 ~ • , w·onõo (· no ' ln em que o Prcsalc!ltc m:·,;Hla !;[):11 clopon-·artigo 10fi, m:l:; ., t•ll~c'l'.::t C]lk ::.·. - ...... ' • 
" .. · · · · dcnciu de dolibcrar,fto rl:l. C'::m~ra! J•:lle Mt a 

artigo !ü5. 
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Ordem do Dia; nomeia algun:a.s Deputaçõc~. ; O Sn. Pnr:.,IIIJ-::->TJ·:: -Creio que agora 
e om geral regula todos os trabalhos do Se- i tem lugar a mnt~rla que quer ;1ropõr o no
nado: não ha pois anomalia, ou irrcgulari·) brc Senador. 
dadc cm que soja autorisado pelo Regimento : O Sn. )rf.~nQL"J'Z DI:: Bo~nu.\cl::l'.\: - Todos 
o Presidente a obrar deste ou daque!le mo- 1 nós sabemos que o Corpo Legislativo se oc· 
do; o Senado pôde fazer õ' seu Rcg-in1ento cupa de 1Leis geraes que interessam a toda a 
Interno como julgar conveniente, já tem Nação, e Leis particulares, que só Interessam 
por limites os preceitos Constitucionaes; em a certos individuas. Deste ultimo genero são 
qut: não ha ne~t!: caso lmpl!crmcia alguma; por exemplo a autorisa(;ilo, um hoinem que 
nada ha portanto tle attender senão ás ra- emprehewde i!lu-minar uma Cidade, fazer um 
zõcs de conveniencia. Ora, que é mais coo- canal, o dar-se direcção ús aguas que passam 
veniente que o Senado se não oc·c'upe com por certos lugares, etc .• Nestes e em outros 
o expediente dos negocias, e que delegue isto semelhantes casos têm as Commissõcs a ue
no seu Presidente, é pam mim evidente, e cessidade dl•. cuvir a dif!crcntcs pessoas de 
não vejo inconveniente a.lgum! vindo' o ne· l'óra que as informa de circum-stancias in
gocio ao Senado, são precisas tres díscussõcs fluentes pant os seus traba-lhos, c mesmo · 
com anteriores, ou pelo menos leva-se o multas vezes ser-Ihes·ha necessnrio proceder 
tempo a questionar sobro a ur:gcncia, etc. E' á inquirir;ão de testemunhas para averigua
melhor que o Presidente fique logo autori- rem a verdade de um facto que interessa ao 
sado para dar as providencias que a Conl- 1 bom resultado do negocio, de que se trata. 
missão pedir, c excusar o Senado de perder Nestes caoos é preciso que as Commissões 

0 tcmpo em cousas que podem ben:. dispen- tenham autoridade de chamar pessoas de 
sar de que aqui venham. fóra; e inquiril·as quando nccessario fôr a 

O SI:. ~r.~nQcEz :nE BAnnACE:>A: -[Pelo / nortas al>crtns, pois QUe a Constituição ma:J
artigo do Regi-mento origilial, o ·Presidente dn que taes actos tenham publicidade. Hn 
rege, dft a direcção ao andamento <los ira-j poucos dias que o Senado gastou duas se3· 
balhos: {leu) dá como se vê as providen- • sões em q-uestionar sobre a sabida. do 
cias do e~pedientc sem impecer os trabalhos Marquez de A-racaty do Rio de Janeiro, 
da camara: a;sim s& fez no princiPio, mas e se a Com missão pudesse chamar -testem n· 
depois passou Q Senado a -tomar conheci- n-has averiguavam este facto, e a Camara 
mento de tudo. O nobre Senador é de opinião del!b~rou com perfeito conhecimento do fa
que se -restabeleça o origina1; parlamentar de cto. -Eu creio quc""devcmos fazer esta decla· 
todas as Nações; mas agora no que se está. ração no Regimento, que é de grande inte
seguindo, segue-se o systema contrario, por· resse para. 0 andamento dos negocias da Ca
que onde havia o Pres!d~:nte, pôz-sc o Sena· mara; quanto ao objecto de ·fazer effectiva 
do; não sei a razfto disto, o Senado occupa,lse a medida, não é agora para aqui. 
aqui até lle pór, e tirar cortinas -da sala. 

o su. VEnG<:EJJW: - Eu só tenllo de fa· 
zer uma pequena reflexão: não obsta_ qu~ pa· 
reça que lia contradiccão com outra dispo
sição do Regi-mento, porque diz (leu): os ou· 
tros casos, cm que o Presidente vir que ob· 
sta algum:!. disposição, consulta o Senado: do 
modo que ainda que apparcça alguma des· 
harmonia, não resulta ,mal de passar esta 
doutrina, como estft no original. O Presidente 
não obr~- scnito na fórma do Regimento. 

0 Sr. ·Presidente propõz â votação: 
-1." 0 artigo, salra a emenda; e 

~ol appro\'ado. 
2." A crr.cndn 

rejeltnda. 

da Conmlissfto: foi 

O nobre Senador mandou para a 

:\Iesa a seguinto 

El!E:ID .• 

f'roponho que o nrt!go 105, que fôra SUll· 
primido na 1' discussão seja restabelecido 
no Regimento. _ Jfa.rqucz rir: Barbaccna. 

Foi apoiada, c Dão havendo mai:; 
o •Sr. Presidente pro· quem 1allassc, 

pôz n emen.da ·(L votaçfto, c toi aíl· 

pro\' ada. 
-Passou-se o artigo 113 com a omcn

<1:>. da Commissflo, c disse 
li) 
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o SI,. -BAmcoso: -·Esta emen·da o q~J O Sn. ~LIRQUEZ iii' B.II!I!ACI'~-~= - Eu· 
restituir 0 que se tinha supprimido: 'acho este Titulo das lJeputações multo claro. faz é 

nada se accrcscenta, é materia cohcrente co1•: 
a que passou, e julgo que não ha du >'i !la. 

O Sn. AL~IEI!lA E Ar.nuQUJmQuE: - D:;. 

minha parte, voto contra a restituição: não 
sei que haja outra comumnlcação com a ou
tra Ca.mara além das que es·tüo marcadas 
pela Const!tuiçüo, o mais tudo se faz por 
offic!o do Secretario de uma Camara ou Se
c!'etario d~. outra, demais est:l materia só po
deria pertencer ao Reg-imento Commum, por
que é preciso que a outra Camara queira 
annuir a este -methodo de communicação; 
para evitar estas collisões cu \'oto contra a 
restitui~ão. 

O S1c. Rumoso: - :-<iio lla senão um caso 
em que vai Deputação á outra Camara, e o 
Regimento ·declara qual é esse caso: e para 
esse é preciso que ~e declare de quantos 
nwmbrcs Im de constar a Deputarão; a Com
missiio julgou ncccssario marcar o numero 
de,tcs membros: é verdade que se diz que 
estas Deputações silo para as Communicações 
com as Cnmaras, e real·mcnte não ha senão 
um caso para esta communicação; mas s~ 

·lsto é defeito, facilmente se emenda na re
dacção. 

0 Su. Ar.1!EIDA E Ar.nuQt:TmQt:r': - ·Eil 
jll disse que o Regimento não é o meu forte, 
mas o que dig-o é, que dando-se regra par:J 
commUJ1ica~õcs por Deputações, póde entea

.der-se o contrario o que diz o nobre Sena
dor, ainda não \"Cjo razão para votar pela 
restituição. 

O Su. D.umoso: - Como o nobre Scn~

dor diz que o Regimento não é seu forte, eu 
quero !el-o p~,ra que o nobre Senador o vei:t 
nesta pane, e acllarú a providencia do que 

_parece faltar no artig-o 119 (leu). Agora, se 
acha duvida no outro artigo, p6dc pôr-se uma 
emenda, dizendo-se que só hn. um caso ele 
Deputaç:1o; mas o ·Regimento diz que as com
municações se fazem por oHicio, ou Depu
tação. 

0 Sr:. Ar.)mW.I I·: Ar.m:Qt:EitQ!Jt:: - F.!s 

Dividem-se as Deputações cm trcs cla,;sc;;; 
ordinarlns, extrao!'dinarias e do ex]Jeuiente: 
a definição de cada uma destas classes, é bem 
expressa: as ordlnarias rão ao .Imperador 
por motivos de levar ·Leis, e respostas: as 
extraordinarias vüo ao mesmo Imperador 
por acontecimentos notaveis do satisfação, ou 
pezar; c finalmente as do expediente têm lu
gar na comm.unlcaçíio com a outra Camara, 
recebimento de Senadores, •Ministros, e Dcpu
ta~ão da ou·tra Camara: depois ml!lrca-sc de 
quantos Membros se compõe cada uma destas 
Deputações. Eu não acho nisto cousa. que du
vida faça. 

O Sr. Presidente propõz: 
1." O artigo, Sl!lh'a a emenda: pa~

sou. 
9 " A emenda: taro bem passou. 
SE:g-UII)-SC o artigo llG, e a emen

da respectiva, que passou sem impu
gnaçüo na fórma da sub-emcnda, e c 
mesmo aconteceu ao artig-o 117, e ft 

sua emenda. 
Pedindo então a pala na, disse 

O Sr.. ~!AIIQGEZ DE BAnn.\cr.:-;A: - Nest~ 

Titulo reio supprim!dos os artigos 1.21, 122 
e 123; e n:lo fa.llando nellcs a Com miss:io, 
de>·e suppôr que pcrmane~a a suppressão. Eu 
não acho sufficiente razf~o para supprimlr 
E:stes artigos, porque dizen1 elles (•leu) : bem 
se vO que com esta suppressão •fica uma la
cuna; porquanto chega esta Commissiio, n:1o 
ha quem a receba, e a conduza. para o lugar 
da confcrenr:ía, e é necessario que Isto se fixt) 
de maneira ccrt:•, pol'qnc niio é para essa oc
casi<lo que se de1·e rescr>·ar o discutir o for
mularia para a recep~fio. Eu não assisti tl 
discuss:1o em que se deliberou a supprcss:io, 
c por isso nf~o sei os motivos que houveram 
para deixar este claro. 

0 Sn. PRESTDE:\'TE: - Ficou para. O Rc· · 
gimento Comm um; nós de>~emos m:ircar o 
formularia para receb~rmos a quem vier {t 

nossa Ctlsa, e a outra Camara deve sujei-
porque eu nfto sou affecto a ler o ·Regimento tar-se. 
para não achar contradic~ão! em um lugar O Sr.. :\fAnqr;Ez DE BAnllACI,~A: - Eu 
diz-se por communicaGão, cm outro por Depu- rrcio, portanto ainrla., mesmo {~ vista do mo
tação! Diga-se que as ·Deputações siio de 3 tivo que V. J;:x. dli., que os artigos de\'Clll sei" 
_Membros, o eu convirei; ·mas n:1o que as il'PRtituidos. 
-communicaçõcs seium por Dcputa.r.ücs. ' 

.. , 
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• 
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O S1:. Pm;oHH:Ym: - l!:otamos por O!'<L 
na discussão do :utigo 131 com a wa l:lllo)!lda. l

mat~:rin, G conveniente que se rlcclare ta·m·· 
!Jem a formalidade para os llllnistros ode Es
tado: põde 'fazer-se isto na 3' discussão. 

O Sr. :\I:trr]llez de Barbaccna mandou 
il. )lesa a seguinte 

E~lE~'D.\ 

•Proponho que os artigos 121, 1~2. 1~3 e 
124, supprimidos na 1" discussão, sejam res' 
tabelecldos no Regimento. - Jfarqu.:.= li~ 

Brzrbacena. 

Foi apoiada. 

O Sn. BAJmoso: - Já está dada a razg_o 
da suppressilo: na 1• dlscns,;áo não foi rejci· 
tada a doutrina destes artigos; ao contrario 
foi approvada para se introduzir no Regi· 
mento Commum. A' Yista disto a Com-missfto 
julgou que se de,·ia supprimir no Regimeut!l 
da Casa; mas cu não acho tambam que haja 
Inconveniente cm que v;i aqui esta doutrina. 

0 Sn. )L\!iQn:7. m: lXllA.\U:l'i'<: - E' 

preciso um reparo -nesta materia: diz-;;e aqui 

qne r., ·ncpntaçfto tomará asse-nto nns primei
ras Cadeira; dos Senadores ao lado direlto 
do ·Presidente; mas uma Deputação, que aqui 
veio da Catnara dos Dcput:tdos, tomou as· 
sento nrt ::II~:sa {L direita do Sr. Presidente; 
não sei porr1ue assim se ·CU tendeu o Regi· 
mento! agora n:io me pv,rece -bem que se 
determine um assento menos conside.rado 
do que aque!le, que j{L uma vez se deu; JUlgo 
pois que se dC\'C declarar o lugar cm que .a 
Depu-tação deve tonwr assento ·na fórma Já 

praticada. . . 
0 ·Stt. Prtt;smEXTJ' :-Assim é que a. umca 

Deput~çüo, que aqui veio de outt:a _camara, 
tomou assento na :'Ilesa ft minha dtreita. 

O Sn. :\1.\ItQt;l:z VI·: I~EI.Dim:rE: .-Estou 
nisso muito certo: mas do que se ~tz no Re· 
gimento n"-o se cntonde o que enttto se pra· 
tieou; porque Cadeiras dos Senadores nilo 

quer dizer -Cadeiras h :\!esl. c 

S p I'SJDFXTI'' - Teve a Deputaçuo o lt. . n '· -- .. . t de 
o mesmo -Jug~r que se dn aos ::O.!ints ros 

Estado. M · 1 ·tros 
O Stl. B.\URoso: - O lll~ar dos ' lll_" 
]' t"d foi tlccidido depois de redigido o 

de 's •· o 1 s qu' 
. . cst~ é uma das enJCnr a • " 

Hcgt mcn to. e se trata. -desta 
.aqui não ,·em: umn. ··:~z que ' 

0 Sn. ?.L\UQUJ::Z DI' BAIIDACE~A: - No Re· 
gimento original jilmais se alterou a llfesa, 
r.em para receber Deputações, nem ll!inis· 
tros de Esta.do; mas havendo já a pratica 
contraria, deve ir o Preceito no Regimento 
conforme a ella. 

Sendo posta a materia ii vota~·ão, 
foi :~pprovada a emenda do Sr. :'llar
quez de Barbacena. 

Leu-se o artigo 136 com a emenda 
da Commissiio; ao qual disse 

O Sn. Or.tn:JJIA: -·Eu creio que este ar
tigo -é ocioso, 1i \'ista <lo que diz o artigo 135 
(leu): - O Senado e Repartições annexas -
entende-se d.cspeza. -da Secretaria, -e toda 
qualqueJ· que faca o Senado: para que 6 o 
dizer-se que se far-á a despeza da ·Secretaria? 
~ uma rcpcti~fto que nada diz senão o mesmo 
que se inclue no que no outro arLigo fica 
dito. 

o. St:. R\!moso: - 'Emquanto hourerem 
dnas determinações differentes, nfto se pôde 
~hamar a mna de!las ociosa . .A Commissáo 
reduzia a direito aquillo que esta1·a em pra· 
tica, mas se o Senado approvar a emenda, 
ni'Lo é necessaria outra disposição. 

O Sr. Oliveira mandou â ;:,resa a 
seguinte 

iP1·opo:Jho a supprcssão do artigo 13G, e 
nova emenda, como excusada, depois da dou· 
trina do nrti;;-o antecedente. - Oliveira. 

l~ni aooiada. 

o SJ:. DAmteso: - Se o Senado approvar 
a disposir,ão ·proposta pela Comnli-ssào, póde 
ll\lPro,,ar-se a supprrssão, pGrque o cffeito 
estú em igunldade. 

Foi apJll'O'Indn a emenda suppres· 
sivn. 

Scgnio-se o artigo 137, com a cmen
rl:1 rb Commissiio, ao que disse 
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O Su. n.w:oso: - E' indlspensavel que 
passo o artigo outra vez, como estava no 
Projecto. Como a despeza da Assembléa entra 
naquelle Orçamento do Imperlo, i! preciso que 

Jhc esteja ligada. 

Foi app·rovado o artigo JJa fórma 
da emenda da Commlssão. 

Seguia-se o artigo H2 do Projecto, 
que •foi approvado sein impugnação; 
assim como o Ti-tulo 17, e finalmente 
todas as emendas para passarem á 
ultima discussão. 

O ·Sr. 3" Secretario leu os seguintes 

OH'JCJOS 

1.• Do Ministro do Imperio, remettendo 
um dos Autographos de ca.da uma das 9 -Re
soluções, de 21 de Jun·ho proximo passado, 
tomadas sobre outras do Conselho Geral da. 
Provincia de :\linas, criando Escolas de pri· 
mei·ras lettras do di'fferentes lugares da 
mesma Provincia, nos quaes a Regencia, em 
:-l'ome do Imperador, consen-te. 

2." Do mesmo Ministro, remeitendo um 
dos Autogra:phos àa R-esolução de 22 de Ju
nho proximo passado, que declara a Alexan
dre 2\Iaria. de .CarYalho e Oliveira no gozo !los 
direitos de Cidadão BrazMeiro; na qual a Rc
gencia., em ~orne do Imperador, consente. 

que os Jurados Impõem a pena: isto é ela· 
rissimo, c já está dito; não sei para que se 
lm de repetir! 

O Su. VJ~co;o;ui' JJE AJ-vA:o;'J'Au.\: - Como 
se trata de imposição de pena, não se per.de 
por maior clareza, e não se pódc negar que 
o artigo não tem toda a nccessaria; eu faço e 
mando li .Mesa a 

E~!EXJJ.\ 

Redigindo com maior clareza o ultimo 
artigo da emenda, diria - procedendo-se 
logo á effeetiva condemnaçf~o dos que falta-
rem. Visconde rlc .·1lcautara. 

Foi apoiada. 

0 Sn. AT.:O.IEIUA F. Ar.I<C'QCI,RQUI;; - .Não 
vejo mais clareza nesta emenda do que está 
no artigo; pelo contrario encontro diffirulda
de, porque referindo·se esta. !Lei á que reprime 
os abusos da .Liberdade de Imprensa, novas 
explicações ·pam o que lá está 0laro, G es
curecer tudo: e se se repete aqui o que •lá 
está, ·nada me par.::ce mais ocioso: eü voto 
contra a emenda. 

O 'Sn. Or.rvr.1:ru: - ·Parece-me quo aqui 
h:t um~ clrcurnstancla, que iá na outra dis· 
cussão não passou. Quem nos diz que uns 
poucos de homens inimigos .de um Réo não 

Ficou o Sena.do inteirado, e parti- vão de proposito apresentar-se na sala. do 
cipou-se á Camara dos Srs. Depu- Jury 'Pll1'a ·serem chamad"Os? E' necc.,:salrio I 

tados. que esta circu·mstancia s~ja de algum modo 
Continuou a 3• dl·scussão do Proje· acautelada, por~ue mui facilmente po!lei:n 

cto .de .Lei sobre o .Processo dos Cri· estes inimigos do Réo entrarem para seus 
mes por Jurados; e comcaando-se pelo Juizes, ou mandarem outros a quem tenham 
artigo 3•, ad!litivo, offerecido na ses- peitada para tirar o motivo de suspeita, c re

sf~o antecedente pelo Sr. Albuquer- cusa. 
que, c que pela .hora havia ficado O ~n. !IL1nQ'CI:7. nE C.ln.II'ET.r.As: - Pare· 
adiado, diss·o ce-me que a emenda ultimamente posta. quer, 

que ·falta:n.do o .Tnrado, sôja multado >l-ogo 

o Sn. VIsco:o;nE JJF. Ar.cA:I'TAnA: - Tenho alll: eu estou por Isso; não ~ preciso um 

uma pequena obserl'ação sobre a ultima parte 
do artigo. Em lugar .de se dizer - niio fi· 
ca-ndo por isso dispensado da .multa - pa
recia-me melhor que se .dissesse - proceden
do com os Jurados logo a cffectlvidade da 
multa: - deste modo fica a disposição ·ma.ls 

terminante do que aqui está. 
o Sn. Ar.~!EIDA E AwuQur.nQn;: - Os 

que faltam não são dispen·sn.dos; c a Jjci diz 

.Tulzo separado para a imposição ·da multa; a 
falta traz ft evidencia que o Jurado incorreu 
na pena, c -não ha nada mais n. fazer que ser · 
imposta pelo Juiz, que deve ser o de Direito, 
porque o 'facto nfto precisa ser iu-lgn.do por 
ninguem. Se o ·n1n!tado tem •que a.llcgar, pódc 
fazel-o depois, c offercccr os documentos que 
possam justificar a sua ·!alta. So faltou, está 
provado o facto, que a i-e! classifica. como .. 
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digno d;~ pena: ;: portanto dcrc logo ésta ser mente do facto á maior!~~ de votos; c del)oi~. 
imposta; se a falta porén1 !oi por -motivos ·este mesmo Jury applica a pena: c é isto 
qualificados como justos, tem tempo depois r1uc se quer na emenda? Não, de certo! A 
o multa.do para apresentar esses motivos, emenda nfto quer julgamento algum do !acto, 
porque a cobrança da multa não se faz im- que por si está provado, uma vez que 9'l

mcdlatnmentc. Quanto ao que disse o nÓbrc chama pelo hon1em, e elle não responde! 
Senador, que me precedeu, creio que não vem Quer que logo se imponha a pena: e isto a 
ao caso em que estamos, porque não se trata a mesma cousa? Diz-se que ha de haver um 
de supprlr a falta dos recusados, mas dos julgamento do facto, é o mesmo que dizer 
que estão ausentes: a reflexfto é judiciosa, que o não haja? Isto é o mesmo que se dls
mas suppõe uma eombinação desses homenô sessemos, .que o ser é o mesmo que não ser! 
que viio apresentar-se de má fé com os que 
faltarem, e que está fóra da probabHidade: 
pelo que toca á emenda, torno a dizer, cu 
acho acerta.da, c 'POI' isso \'oto por ella. 

0 ·Sn. Ar.~!EID.\ ll ALnUQL:EHQUE: - ·E:! 
nem posso chamar-lhe emenda, porque nflo 
substitue uma doutrina por outra, nem ac
cresccnta, nem diminue! O que quer o nobre 
Senado seu auto r é uma repetição do que 
já est(t dito na Lei dtL Imprensa, a que esta, 
como j{L muitas vezes se disse, se refe1·e: e 
esta repeti<;fto de nada ·s~rve, é para con fun
dir ao executor, e por consequencia sen·e ile 
mal, em lugar tlc scrrir de bem. Respondendo 
agora ao Sr. Oliveira, digo que a matP.ria 
que tocou não foi reprovada, mas é preciso 
que se pondere na differença entra a falta 
por não estar presente, ou a fa!ta por mo· 
Uvo de recusa; trata-se daquellas, e não des· 
tas, e para virem homens que sejam cha· 
mudos para Jurados na falta dos que não es
th·erem presente,;, é preciso que haja muitas 
combinações, que não cstiio na ordem das 

cousas. 
o ·Sn. ?\IAI:QCJ'Z m: C.\ItAvEr.r.As: - O 110· 

bre Senador não quer que isto seja emenda, 
porque nfto substitue uma doutrina á out_ra, 
nem supprime, nem augmeuta; mas eu digo 
que substitue uma doutrina. (L outra, e é por 
consequencia emenda: eu vou mostrar esta 
substituição, e .depois mostrarei, que a mesma 
substituir,ão é para melhor. O nobre Senador 
diz, que esta Lei s<' refere á .Lei da Im· 
prensa, sendo assim as multn.s devem ser 
impostas, como nn mesma Lei da Imprensa 
se determina .. Alli manda-se que os Jurados, 
que falt~~rcm, seiam multados, segundo o 
Juizo do .Tury, c pcJu. maioria absoluta d~ 
\'Otos; e que ao mesmo Jury 11ertence fazer 
no mesmo acto a im]losi~ão da pena. ora 
aqui tenws nós que o .TurY julgn. principal· 

Logo esta emenda não é como diz o nobre 
Senador uma repetição do que está na Lei 
da Imprensa, porque contém uma. disposicão · 
dirferente. Agora, pelo que toca á preferen· 
cia desta disposição á que se acha na outra 
Lei, para mim não entra cm duvida: ha nada 
mais ocioso do que fazer-se uma votação para. 
se decidir que não está em um lugar um ho
mem por quem se chama, c não responde? 
Então pam que scne este ju!galll€jnto do 
facto, a que manda proceder a Lei da. Im· 
prensa? E' preciso confessar que é uma im· 
perfeição daquclla Lei, c por isso devemos. 
aqui emendai-a! O facto da falta estú. por 
s! mcs·mo prov-ado, c nada mais ha a. fazer, 
que impõr a pena, c este officio é do Juiz 

de Direito. 

Posto o artigo (L 

proYado o artigo, 
emenda. 

I'Otacão, foi ap· 
e rejeitada a 

:Passou-se ao artigo ·1" da -Lei, coiU 
duas emendas appro-varlas nn 2" di~
cussfw; ao que disse 

o Sn. Ar.~m:mA E ·AL!lt:QUicnQn:: - Como
se assentou que o Promotor fosse da nomea· 
~ão do Governo, convém harmonlsar este ar·· 
tlgo com essa doutrina, e por isso julgo que 
as emendas não podem deixal' de Ptlss:-.r. 

Posto :1 votação o artigo, foi appro
vado, bem como as duas emendas. 

Os artigos 511
, Gn e 7", com ~ts emc.n·· 

das que haviam si'do approvadas n :t 
2• discussão, não soffreram impugna.· 
cão c passaram -do ·mesmo modo. 

Seguia-se o artigo 8" COlll a e.mcn-· 
da que se approVOll na 2' disr.uss:to. 

sobre o qual disse 
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O ~.:. \·v;Go:>rm m; Ar.cA!'i'fAH.\: - Vuruos 
continuando no systcm:t ()rrado de croa.r lu· 
gares s~m •·encimcntos do orcl()ll:tdos: Sr. 

xar-sc este quantitativo, .assim como cm to
das as Leis cm qu.~ se tem crendo J~mprega
dos, se fixou sempre. 

Presitleate, é preciso que nüo façamos abstm-
c<;iio da aaturcut do homem; nenhum homem 0 Sn. Vrscoxr>J:: m; ALCAX'rArtA: - Sem. 
pôde suii'itar-se a largar os seus interesses pre que a Assembléa Geral tem de deliberar 
pessoacs, para se empregar em cousas que é necessario que. tenha dados certos para PO· 
lhe não utilisa! Se o fez por algum tempo, der discorrer, c fundar em razão e Justiça 
por c;pirilo patriotico, n'ão pôde comtudo se:· as suas determinaçÇes! Ora, no objecto que 
durm·o! a constancia de ver .atrazar 

0 
seu tc:mos presente, siio os dados; a carestia dos 

Patrimonio, por falta da sua assistoncia: rirercs, 0 grão da clccencla de que neccssi· 
afrouxa necessariamente no serrico, 0 0 pu- \!llll 

05 Empregados cm rclacão ao luxo llabi· 
blico f!lldece corn esta frouxidão; e se umrr tunl .do !Paiz, 0 a natureza da moeda cm que 
Lei se1·~z·a o pune par faltar aos seus deve.. 05 Empregados devem ser pagos; o maior 
res, o e:nprcga.do busca .logo demittir-se, por- ou menor trabal'IJO que ao Empregado so in
i]UC s~ sente prejudicado no serviço publico. cumbe: c terá a Assemb!éa Geral estes dados 
São estes principios que me obrigam a emen· para regular os vencimentos para todo o .1m
dar este artigo. Vejo aqui Juizes cre:r.dos, sem perio? Par ~erto que não; P~rque quando 
•que ,,, .raiJe no ordenado que devem vencer! mais não seja, elles são summamente varia
·Con:o ·hão de estes homens de ter a iudcpcn· dos de umas ·Provindas para as outras, e un1 
da neccssnria a. quem administra a Justica? só regulamento não 6 possivel que seja de 

·Como ucixarã.o de trat:l.r de outros negocio: .Justiça c de razão para toda a .parte: não pó-
, que lhe ~ubministrcm meios de ri\·er? Isto G de pois a Asscrub!éa fixar estes ordenado;; 
ilnpratic~vcl assim. Eu m~ntlo para sr~nar j senão multo arbitrariamente; e a.ssim nós 

• f 
11 

t 
1 

nunca ·de•·emos legislar! Xem se dig:t que 0 
es," ·;~ a a. NllllP~'> .nn .o 1 poder de crear ordenados, sendo dado priva-

E~Illii'DA 

Introlluza-se neste artigo - com orüc:la· 
do sufl'icionte para sua sustentaGiio. - ris· 
('Oil!lC ele <11cantara. 

Foi apoiada. 

O SH. Ar.~IEWA E Ar.r:I:Ql'EJ:Qt:E: - Q1:em 
quc:r os fins, d{t os meios, cu nunca. quiz que 
estes .luizes deixassem de ter vencimentos, 
mas (• n:• Lei do Orçamento que se abou:mt 

cst:1s despezas. 

, tiramente á Assembléa Geral, clla nfto o p6dc 
delegar; pois {!uc a Assemb!éa não delega 
aQui o poder que a Constituição lhe dá: todo 
cst.; poder lhe fica intacto, o que faz é en· 
carregar a uma autoridade de fixar o quan· 
titativo, para este caso sómentc, por(}ue n1 
(}UC esta autoridade tem para isto os precisos 
dados! Tanto ·mais que se a Assembléa vir 
~ue nest:1 fixaçfto ha abuso, nada tolhe, nem 
e!Ia se inhibe de ·fazer as alterações que lhe 
parecerem convenientes: concluo pois que a 
emenda está concebida na maneira mais pro· 
pria, e por isso ~ontinúo a sustentai-a. 

0 S1:. VEHGüEIRO: - Esta disposicão é O Srt. Or.n·EwA: - Eu tambem estou cm 
que é indispensavel que se segure a. subsis· pro1·isoria; scn•e ·s6mento para o estado 
tcnci;t a quem traballm para o ·Estado, c n:i.o actual: pois que devemos ter uma organ!sa· 
pôde, nem de1•c empregar-se em mais nada: r,ão systematica do Poder Judicia:!, em que 
mas o que me parece bem 6 {!Ue se não diga hão de se crcar os precisos 1\Iagistrados, as· 
aqui quaes llíio de ser estes \'oncimen·tos. A sim para o Cr!rne, como para o Clvel; e en· 
Constituiçflo d(t {t Assembléa Geral a nttri· t;1o é que verdadeiramente dC\'em fixar os 
bui<;fto de crenr Empregos, e estabelere1·-Ihes ordenados, á \·ist:t das incumbencias que fo· 
ordenado: e como é que esta attribui<;ilO se tlJ rem dadas (t cada :'tfagistrado; por ora ett 
a qtwm oleger os homens para occupnr estes não Yojo que se possa fazer melhor dlsposi· 
Empregos? Eu não vejo que 11 ningucm, se· ç:to do qne a do 'Projecto; porque não pode· 
nüo [l Assembléa Geral, poss11 competir esta mos ainda f11zer um regulamento, em que sa 
attrihttiç:io: c portanto devo n(Ssta Llli fi· considcr~m todas as precisos clrcumstrmclas. 

• 
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·Posto o «'!'Ligo ú. I'Ot<J.~üo, roi apJ.>~'iJ·[ offerece, o Corpo Legislativo junte "" v;;a . 
vado com a .emenda posta na 2• dis- tagcns de um Governo saudavcl, que segurP.· 
cussão, e tambem a ultima do Sr. J

1L quem vier para o nosso paiz a posse do 
Visconde de Alcantara. i seus direito~. c lhe tire todo o receio d 

O artigo 26 foi, com a sua emenda ! injusti~a a seu r~spelto: não percamos 0 nu~ 
I 1 p lj u 

approvado sem debate algum. o ar· 1 · ortaga.l perdeu com a. expu]são dos Judeus 
tigo 2.7, que iambem teve emenda na I que foram com seus cabedacs enriquecer a. 
2• discussão, foi tambem approvado f Irlanda! Voto portanto a favor da restitui
sem impugnac-Jo na fórma da emen- j r;õ,o d~s artigos supprimidos na 2• discussão. 
da. Toda\"Ia cu reduziria a doutrina de todos es-

Leram-se depois os artigos 32, 33, tes artigos a um só, pondo-lhe a excepção 
34 e 35, que tinham sido rejeitados dos crimes que ameaçam a segurança do Es
na 2• discussão, e para fallar sobre lado; Pois que nesses, é indispcnsa.vel tirar· 
elles, pedio a palavra e disse 

1 
toda a suspeita de falta de adhesfw á ~ação, 

; o que nos Estrangeiros se não pôde <lar c~mo 
O Slt. AL~!EID.~ 1:: Ar.nt:QL"EnQct:: _ E'.l i nos ~acionaes: eu mando para isto a. minha 

·.requeiro que se restabeleçam estes artigos, i 
.que_ na .2• discuEsão foram supprimidos: as i El!E!'iD.•. 

;-azoes que então se ~reduziram nada me con-1 .. 
venceram, eu respondi a ellas, e não acho que 1 Se o REo !l>r Estrangeiro, metade do 

;Se me dessem razões sufficientes para esta Jury será composto de Estrangeiros, sejam 
suppressão; mando {L :-resa o competente ou não d1t Xnr,ão do Réo: excepto nos cri-

mes publicos; isto é, conspiração, rebelliil.o, 

· todo composto de Cidadãos Brazileiros. -
Os artigos 32, 33, 3·1 c 35 st-jam nova- Salva a redacçfto. - V·isconcle ele A lcantctra-. 

UEQt:I:J:D!E;>;'ro I sedição, insurreição; nos quaes o Jury ser;i. 

mente admittidos. ,um.eida e A,qbuqucr· 
f.J!lC. Foi apoiada. 

Foi apoiado. 
O Sn. .!\f.\nQUEZ DE BAimAcr::u: -~a 

O Sn. VIsco;o;nE 1m Ar.C.\="TAHA: _ Eu 2• discussão eu dei as razões por que me 
acho muito essencial a doutrina destes arti- agradou a doutrina ilestes :IJrtigos, que foram 
gos, porque nos é muito ut!l, e até necessa- supprimidos: agora porém ainda insisto n~' 
ria nas nossas peculiares circumstancias. sua restituição, dando peso ás razões que ex
Nada é tão preciso no Braz!l como a popula· pendeu o nobre .Senador que aca-ba de pôr :t 

ção, c população branca, porque a de cõr é ao emenda substitutiva, que verdadeiramente só 
contrario prejudicial! A doutrina destes ar· ~ de redacção. Eu ouvi na ·Europa muitas 
tigos é um dos mais fortes attractivos que pessoas sensatas exaltarem as Ya.ntagens que 
se podem offcrcccr aos •Estrangeiros, palra o Brazil offerece a quem se queira vir aqui 
virem habitar o nosso solo! e com effeito, estabelecer; o clima não apresenta furacões, 
um paiz, onde se apresenta uma garantia á nem terremotos; os inccndios, pela qualidade 
innocencia, e onde o Corpo Legislativo dá das madeiras, n:io são perigosos; niio se des
uma prova tão decisiva da boa fé em que cnvo!vcm as febres amareHas da America do 
está com os Estrangeiros, c onde por outra. :-.l"orte; a terra está p<ljeda de preciosos mi-

. parte .a fertilidade do terreno, e immensos / neraes que offcrecem um funrlo de riqueza 
productos naturaes, que offerccc a cu !tum /1 lncalculavcl; as flor~stas abundn:m de precio
dar Artes, não póilc dt-ixar de attrahir a sos ve~;etacs, que nao só forneeem madeira~ 
si innumeravcis familias industriosas, qiHl j;i /I para tudo o q_ue se quei.;a, co~o dã~ be!lns 
na velha Europa nfLo acham emprego, pelo gommns, e resmns ut!lisstmas as Artts e na 
excesso de população, c mesquinhez . de ter- I :O.fedicina! E' esta a linguagem ele todos os 
reno que alll se cncontm! E' preciso, Sr ·j Estrangeiros; c o que falta p11ra serem attra
Presidente, que ás vantagens que a naturoza hido~? A confiança na boa administra~flo dn 
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Justicn. Esta confian!:;:L é que é mister radi· ao Braz!!! Finalmente esta ultima dislincção 
car; e se é util que os Estrangeiros sejam ue crimes ue c~rh ordem 6 odiosa, e contra 
attrahidos ao nosso solo, util ·é tod:t a me· todos os principias de direito criminal; quan· 
dida CJUe para isto possa eoncorrer directa do maior é a pena que pelos dellctos se ha 

·011 indit·cctnmcnte: E quem duvidará que a de lmpôr, que é o mesmo I}UC dizer, que 
disposi~ão, quo a.gDra se pretende, não eon· tanto maior é o dellcto, ma!Dres de1•em ser 
corra muito directamente para segurar a as garantias para o Réo: e esta emenda é 
confiança na admlnlstrar;ão ela .Tustiça? E contra estes princlplos, em que eu estou, e 
bem assim a boa disposição em que estamos estfw abalisados criminalistas. Eu voto coa· 
Jl;J;I'a com aquellcs que l'ierem vi1•er entre trn. estes artigos supprlmidos, mas se elles 
nós? E o que mais é ·que se tenha extermi· passarem, l1ei de votar contra esta emenda: 
nado cs~a rivalidade vergonhosa, que tanto nos artigos faz-se um fa1•or dcmasiadD, na 
tem concorrido para. impeccr o andamento emenda uma injustiça. 

,da nossa civi.lisação? ·Eu não desejo tomar o .::;~ 1•• ill.·'I'Q"J'Z· 1,... c "" • " c·- ~ AltA\'U.I,AS: - .,. 
mais tempo ao .Senado com !'()petições uo sempre nece.>sario, quando ·se trata de susten-
que já -muito bem se disse na 2• discussão; tar uma materia, ter cm vista os priuci·pios 
as 1·antagens desta instituição são C1'idcntcs, qno lhe ser\' em ue fundamento. o i Ilustre· .Se
e ella <lere a.doptnr-se, porqne nos ha de acar· 
retar muitos bens, quando por outra parte 

nador, que aea,ba de fallar, diZ que os Bra· 
zileiros são menos considerados que o:; Es· 

aind:J. niLO houve quem apontasse um só mal ti'angeiros, porque é bom que estes sejam jul· 
re:1l que dellas se nos seguisse: manejaram-se gados por um Jury mixto, desta bondade es· 
s!m p:·iucipios mctapliysicos destramente, mas tüo pril·ados os Nacionaes. Isto ·é suppôr que 
ninguem mostrou um só incon l'eniente pra· I a bondade do Jury nasce da mistura da X a· 
ti:o que daqui nascesse! Os !nglezes ainda / ~i!o, o IJUC aiw\a ninguem ·disse, porque a 
n:1_o a~l!at::un, c,. J~enhtu~ ~"cnptor, ,.dos qu.~ j l':uuagem para o Estrangeiro vem-lhe só· 
moto faliam, d~1xant a mel .. ele lou. nr est, .. H:eute da parte que é da sua Nação; c os 
maneira ele julgar os Réos Estrangeiro;;; voto .C.razileiros a tem em muito maior gráo, por· 
pois pela mnteria. que todo o Jury é :o;"acional: diz-se mais que 

O Sn. Ar.~miJ).\ r. Ar.nl'Ql:EHC!t:I·:: - Eu se l'uria haver um demasiado fa\'or; já na 
não apoio a emenda Dil part~ que diz que se discussito '[lassada se emittio este argumento, 
chamem quaesquer I!:strangeiros! Xão ·é as· c tam!Jem já se respondeu sufficientemente: 
sim que se póde sc!;urar a Justiça do Réo; notO se faz favor com isto, faz-se Justiça: nos 
se é inrlifferente que ·metade do Ju.ry seja Jurados, a vantagem é a imparcialidade dos 
de. qualquer :-1ação; então podem ficar todos Juizes de Facto, e o Jury em que se obtem 
Xaciounes, porque tão Estrangeiro é para um melhor esta imparcialidade é sem duvida 
Réo Ft·ancez um ,Ailemão como um Brazileiro. mais perfeito. Ora, é favor o aperfei~oar o 

o ·Sn. OLII'EIHA: - Se é bom que metade Juizo que deve julgar os Estrangeiros? :-1ão 
do Jurado seja Estrl"~geiro, é Isto um pri· é uma Justiça? Ha .de render-se por grande 
vi!egio de que os .;\acionaes não gozam! ·E finer.a o fazer com que os nossos Tribunaes 
se nito é bom, como se acha ~ne os Estran· administrem Justiça recta? Isto, Sr. Presi· 
geiros ·hão de estar attrahido;;? A America dente, ainda são idéas velhas de quem, qunn· 
do Norte todos os dias se augmcnta com a do f:1z um Requerimento pedindo Justiça, es
ontrnrla. ·de Estrangeiroo, e nãD tem lá. seme· cre1•a no fim - Receberá ~Iercê. - I-Ia de 
Ihante Instituição! Se elles nfto vierem ao custar muito a aca·bar com este pre-juízo! 
Bra?.il por outro principio, eu creio que por Que esta metade do .Tu.ry composta de .J~s

este, pouco se fará.: quando o Estraug:eiro traugeiros d:i. maior garantia ao Réo Estran· 
pn:ra cli. vem e é pessoa de bem, não traz en. geiro, .;: flira de toda a durida, emquan to 
rista que ha de comruetter crimes por ser existir rivalidades entre ·certa~ ::\ações ha de 
jnlgaüos desta ou daquella fóm1a; c os que bYcr sempre desconfiança no homem que 
trazem j[L na cabeça os de1lctos por que hiio lem de ser julgado pelos .Tuizes da ::\nção 1'i· 
de ser julgados, melhor 0 que nunca 1'enham vai: est:~ animosidade \'~·se apparecer muitrts 

/i 
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,·c·zcs ém todas :1s occn;;iõPs, n rlvR!idaclo en- 1 no:;;;o cnr:tzo. Um territm·io lmmcn'CJ coru 
tt·o os Portuguezes o IIespan•hóos em de t~l /uma pc~uena populat:ilo espalhadu. de modo 
r;ortc, r1ue não. obstante o achar-se Portugal que. tail"ez nem eaib:t uut:L Ieg·ua fllHH!racla por 
multo escandahsado doR F'ranceze:; depois da l haiHtantt•, (; t'raqnissimo: o comnwrcio iu· 
i~Jvasiio, quando :;c ouvia que os Hcspanhóes Lcrior não se :":tz son<io eolll mna dlfficu!
tmham vant:tgcns na guerra sobre os Frau- dar! o in1·cncil·eJ: o con:mnw dos proàucto.;, 
cezos, não fican1111 os Portuguczes satisfci- da agricultura, :Hi pórle tc·r lugar quando 03 
tos. Entre n6s não se pôde negar Jndisposi- Estrangeiros os l'ierem bu;;r.ar, c: nas Pro1·in-
~iio comra a Nacão donde descendemos, c os rias interiores plantu.-;;c muito pouco, porqu~ 
subclltos daquel!c palz nüo podc111 deixar de ha pouco quem comu, e não pód~ cx11 ortar-sc 
recoiar parcialidades nos Juizes qttc os sen-1 nacla: grande numero de home115 pa,sam 0 
tenciarcm: nü.o tcrfL o Réo daquclla :-;ação , anuo d<; braçao; cruzados, porque tiradc> 0 
toda a confiança que o Juizo dos Jurados I tempo em que planta alguma cousa qne lhrl 
:~cve inspi~ar, donde Ye:n _a_ maxlwa muta-/' seryc par_a comer, o resto do anno passa er.t 
,cm do s:~stema. Os prmctpJos fJUC se pre· oclo e nao tem ~m que ganhe meia pataca 
tende estabelecer ele que as garantias, que a I para se v~;,;tir, de modo que não passa de 
Constituição offercce, s;1o para os Cidadãos / uma cami>a ele P2-nno de algodão grosso; d~ 
Brazlleiros, c não para os das outms Xações, /maneira que a mesma J'ertllidarle do terrcnt' 
é para mim falso, Sr. Presidente, a J>alavr:l faz a dcsgrnr;a dos !'o1·os, porque cada u:u 
garantia não quer dizer direito, ma~ segu- planta para si, c não tem a ~uem renda um 
rnnça rle direito: portanto as garantias da P~ de coul'e! E donde nasce est:L vcrdadeir:t 
Constitui~ão silo segurança que clla dá ao miseria? De certo que vem ela falta de po· 
;;ozo dos direitos; rlc ~ue os homens p;ozam, , pulação! Se hou1·essc o:buntlanci:t de gcnfe, 
e que sú a injustiça, c o clcspoli,;mo potlcm 1 muitos s~ dariam ús artes, ft construcção de. 
atropelar! üm, pergunto eu, se este:; Direi- i estradas, o objectos mesmo ele luxo, etc. g 
tos siio do homem, c ni"w dados pela Cousti· ! devendo todos comer, de\·ianl comJ:Irar ao~ 
tuicilo, tem .. nos tambem os Estrangeiros ou J agricultore-s, !(!UC cm consequenl'.!n. .adíiüê'ri· 
ni"10? De certo que têm! E' de jnstlr;a t!mr· I riam ntcios de sa.hir da mlscria, e indigcnc!o 
lhes? Xilo, JiCDl duYida! Logo como se diz / cm que se acham: mas é tal a nossa dr's· 
que as ga,rantias são só pam o,; Cidad<los /graça, que estas verdades· não são cap~zes 

llrazilciros! Pois a Nação Brazi!eim, DUe re· tlc fazer rlc,tcrrnr as d~as chinozas que s·~ 

conhecendo os direitos do homem, promette querem etemi~ar! Finalmente eu vejo que n. 
na sua Constituição <le os conscn·ar aos :\a· materia s~ tem esgotado, e que os argume:t· 
cionaes, ha de julgar-se com juz de os violar tos a favor da doutrina são tão ob>los qtt<! 
aos ·Estrangeiros, ou se os niio violar, ha de se a.p~ooentam á primei-ra vista, mas fí>
dizer que faz muito favor, e que se lhe deve cham-se os olhos a tudo, c contin(ta o afer::o 
por isso ficar muito obrigado! Diz um no- ás mesmas id·éas, nfto obstante toda a ill'ide!l· 
!}r!' Senador que os Estrangeiros honrados cl:t a que estas Yerdades se tem levado. 
não tie Icm·br:tm que hão do vir ser julgados Por dar a hora ficou adiada n. dis-
no Brazil, c que os que trazem 11:1. cabeça os cussão, t()ndo a palavra o Sr. 'l:er-
delíctos que se castigam, 111clhor 6 que não ;;uclro. 
venham! Qual é o llomelll de bem que cstú O Sr. Presidente marcou para Or-
iivre de calu-mnias! E quando se rem p~ra 

um ])aiz onde 11:1. ri mlídadcs, ns cal u-nmlas 
não slio frequente.~? Pois se não houve:· con· 
fiança nos julgados. niio treme o homem de 
bem de ser supposto criminoso. c julgado 

como tal? T-reme, sim, Senhor, e por isso I 
roge de ir a semelhante pniz! .Li um nobre 
Senador disse muito bem que nós multo nr· 
ecssltamos de populnçii<J; 6 urna vcrd:rde 
eterna: 6 n f~lta (lr popula~i"to que causa o 

F 

dcm <lo Dia: cm pTimeiro !ug;aT, ~

contlnunçfLO da Lei ndiada; em B• 
lugar, a ultima discussiio do Proje
cto de Lei sobre a vac:ltura dos Srs. 
Senadores; em a• lugar, a J-el que d!Í. 
publícldade nos Actos Judlclarlos; e 
cm ultimo lugar, o Projecto de Lei 
extinguindo a .Tunta elo Commerdo. 

Lcnmtou-sc a sessiio ús 2 hora-~ e 
c. minutos da tarde. 

11 
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' fez uma 1Wprc:;cJ' tar.üo c111 ~~ de Fevereiro 
S.k:SiL\0 -11' 0}! ·• DE JGLl/0 DE: 18;:1 'de 1829, compost:t de ~~ ~l'li!~OS, propondo 

tanto a. a·boliçiio das J un las de l•'azendas, como 

l'Ul!:.SWEX<'L\ uo ::;1:. lllHPo t'Al'EL1 .. \o )Lón ~a organiazc~:io de tuna. nova. atlministra{;fLO em 
' cada comarc<L da PI'Orinciu. 

L.:!tura r/c l'a.n:cen:s. -- .J)iscussao <los m<'S- ; -'- Co.m~~iss:io de Fa·zcnc.la. conco~·d.ando 
wos l't6rcceJ'CS. - Discussâo ao Projecto i e~m ~L opunao do Con:;e!ho sobre a ma or:;a
,,,, Lt'i so/Jrc o jll·I(Jamclllo das musas por : lllzaçao das Juntas, não pôde approl·ar a 
J-ic,·acios. -- Dist~t.\'S<io l/{t Lt'i sobre a ca- : crcat;iio de tantas administJ·a~Gc:;, c mc;;'lJH> 
ca•iura dos .~·i·s. ,)'cnatloJ·c8. :de t.antns JmHas, I']Uíl'11tas ::;~to as toma.I'C·as, 

: eomo o Conselho propõe, e emende que a no1·a. 

Faiiaram os Senadol·cs: - l'ergueiro, l.i :lei para a organizac:ilo do 'l'hcsouro preenche 
yczes. -;presidente, ~ I'Czes. - \'isconcle uc: melhor os fins, do que a Projlosta, qae por 
S. Lcü}lOldo, ·1 vezes. - .~lnrquez de Cura-· ~S:-!O nílo 1ncreec entrar cm clisr.!ussão. 
rcll~s. 11 reze':;; -:llarquez ele Jnhambupc, í ! Par,o do Senado, cm ~ de -..Julho de 1831. 
vez<::;; ':llarquez de Barbacen~. S rezes; Darro- :- Jftli'QUL'Z !lc Baruac~na. - Jfllri]U.e:: de Jla-
so, ;; I"C:Zes; Yiscondc de congonha:; do· ;·if·<i. - l:iscondt.~ d•' S. Leopoldo. 

C:J·mpo, ;; 1·ezc:;; :\fa·lta llacc!Jar, 1 nz. :!." ,\s Commissõcs llc Fnzencia e Cou:>Li· 
. : .:. ::: .. ~; tuit;ão, tendo examin:ulo a RcpJ·e:;enta~üo iu-

Ach:mllc;sc vrcsente~ · à 'sr/'··~-~.': c lusa do Conselho Geral d:~. Prorincia d:í 
nadares, declarou-se aberta. a :;essão; ! Ballia, sfto de p:~rccc1· que cila ue1·e ser re
c sendo lida a Alil cb antecedente, ; mcttirln r·om brevidade :l Cnmara dos Depu· 
Jl:u·a J'allar sobre cJJa pedio a pnla1·r:~. ' t:J.dos, onde se est[t formando a Lei do Orr.a
c disse : menta, para aili ser tomaua em considcrar,üo 

·pela imrJOrtancia da sua materia, nfw lhes 

O SH. VJ~BCL"J·;Iuo: - Parecc .. me fJUC qu~lll· ; P:l!'ccendo toU:n·üt ::tdmissi\·eis o.s Uous artigos 
do na Act:J. se trat:J. da questüo, que houl"e, ! cl:t sua proposta no estauo actual lia Fazen
de se remetter uma Proposta [t Cann11:a dos ~da PnlJlica do Impcrio. 
Deputados, por l:'t terem a iniciatiru, não está ; Paço do Senado, cm ~ lle Julho de 1831. 
boa a redacGflü, porque a Proposta nüo vai : .1/arl]uez tlc Jfaricú. - JhrrQil<..'., ti'' Barlmr·,·,ra. 

por Iii ter sido iniciada, mas porque & alli que , - .lfarl]ucz ri~ lulrnmuupr·. - risrouclu dr: 
deve ser. ; 8. Lt:o}lol!To. 

1-'oi satisfeito o Sr. Senador e entiio i :!." O Conselho Geral da Pro1·incia d3 
:~.ppronJda a Acta. j Bahia, consiclcrando ser rla sua obriga~fta pro· 

o Sr. 1" Secretario leu uma felid- i curar remedia a QU!tesq11er males que pesem 
tnçiio da Camara da Villa de Taman- ·sobre alguns habitantes lia mesma Provinci::, 
unfl, da Província de :\linas Gcrae,;; pede ít "\ssembléa Legislatil·a um justo e 
e foi recebida com agrado. prompto deferimento au Requerimento om 

o Sr. )!att:L Baccllar participou que que. llescle 1821, se pede indemniza~iio para 
o Sr. Almeid:J. c Albuquerque se acha- o:; Cidad~os prejudicados pela sanh:J. Lusitana· 
va incommouaào, e por isso nilo com· 
parecia no Senauo. 

Ficou o Senado inteirado. 
O ·Sr. 1\Tarquez lle Barba cena, como 

Jlembro da Commissão de Fazenda, 

leu os seguintes 

(tnes s-ão as palanas do Heqncrimenlo); 
::juntando tudo isto :i cxposi~'iio do progresso 
deste negocio, oOUI'C c qual j{c foi aprescntallo 
cm 27, na outra ·camara, um .Projecto de ·Lei. 

A Commiosfw entende que havendo um 
Projecto dr. Lei na outra Camara, apresen
tado cm consequcncia da indcnmizaçflo pedi
da por alguns habitantes da Bahin, como ui~ 

o Conselho Geral neste Requeri:ncnto, ncces-
1". o Conselho Geral d:J. Provincia de Jfi- sario é esperar o resultado daquclle Projecto, 

naR considerando as .Tnntas ele F~zcJH!a. nftn ! pnra qne cstn ma.teria possa ser <lisculid:l. no 
poc!:•m prcC!'chcr O=' fin., da sua institnir;flo, ; Senado. Os Publicista:; süo todos de accôrllo 

,f;, 
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GUC as perdas soí!'rill~s per inva~ão do ini· 
1 
o~; quac;; lucrarant cm tres anno.s Qu::ttroccn

migo uüo tem direito a indcmuiazGftO; t·om- I tos contos de réls. A Commissüo entende que 
tudo, a l<'ran~n offercce dons exc!llplos em i neste Projecto ha muitas cousas dignas de 
contrario, um quando J'Gi invadida ;1clo~ l'rus· · apmrcitar, c proporia a sua discus~üo, se na 
:;ianos, na rc\·olur:üo de !:i!J, e outro !llL de .lu· i outra Camara este mesmo objecto niio estives
lho ele 18il0, o que muito fa\'Cn'cce a }Jrcten- :se cm contempluçiio. Duas Commissões foram 
Giio dos Cidadãos da Bahia, que soffremm i ''IIi nome:!das, nma no anno passado pnm o 
perd:t com a guerra dos Ponuguezes, os (]UtH:s i exame da Alfandega, outra neste JHlra a 0!'

foram obrigados a deixar a Dahia, a.ssim COlllD ;;anizac.fto elo l~oral. Emquanto .pois as f>ro
os Prussianos c Cnrlos X deixaram a Franr;a. post:Ls lla~uelhs Commissões não fomm re-

Pa~o do Scuallo, c:n ~ de· Julho tie 18~1. jr:it:tdas, parcec não ter lugar occupar-:;e esta 
·- Jlarquc.~ lit' Bar&ar:cJw. - Jfan]lu:.: rir iJfa· Camara no mesmo objecto. 
,.if..,í. -- l"isl'Oilrle tlc s. Lcopolrlo. Par;o do Senado, cm 2 de Julho de 1831. 

·I.'' O Con,clho Geral da Pro,·ineia de :11:- - Jfarqzte:: llc Ba.l'b'LCC/Ja. - Jfaraucz de lila· 
nas, fazendo a exposic;ilo dos prejuiozs e ,·e· i'iCIÍ. - l'isconde de S. LCOiJOZdo. 
xames que soffrem os b:1bitantcs daquella Pro- ~". O Con.selho Geral da Provincia de :IIi· 
Yincia com os Tiendeiros ou .\dministradore:; ! nas, julgando impossirel ~ue o Thesouro pos
do Dizimo, faz uma Pr<,posta co:n li a!'tigos, lisa bem fiscalizar as contas da Junta. <la F.;l
pelo estabclecimcnlo de;; quacs se persuade o zenda, sem que e!las passem primeiramente 
mesmo Conselho que desappareecrüo todos os r pelo exame do Conselho, rcz umiL Reprco<:!l
rcxames, prejuizos do l'm·o, harendo ao mes· ! tação cm Hi de Fevereiro de 1829, composL>l. 
mo tempo considcravcJ augnH.~uto 1:a renda i 111: dous artigos, par~t o Eser!Y;:-LO da Ju11r.a 
publica. ! nprescntar o Ealan~:o da. llee:cita, e DcS]Jet.~" 

A Com:uis;;io de .Faz.:nda é Lc::blac:ií.o, sa- :;to Conselho, c remetter este ao Thesouro o 
1Je:H1o que a outra Camar::t se occ:upa ncst·.: lmesmo BalanGo com a.s olJscrvaçoõcs que: ~e: 
:-nomcuto ele nm noYo s~·::,tclll:l clê ~!rrccada.~üo i tircre:u1 feito. 
do;; Dizimos, c ;'eJHlo pela;; Gazetas que o ! A Commissiio de Fazenda, achando a ilé· 
.:\linisLro do fmperio tem remetrido ft outra I prc,;emar:ão mui bem concebida, julga cont· 
Cnmara as memorin.s ou propo.:;tas recebidas I tudo não ter lugar prcscnteun·ntc a sua di.:;· 
rle diffcrc:nL:s Pro,·incia:; sob:·2 cstç Projecto, cussfto, porque a ·IIoVn. Ici para a organiz::wão 

8 ;,0 de parecer r1uc o pr~scnte ofricio do .Con- tlo Tllesouro contém a medida lembrada pelo 
sdho Geral ;ocj;, remcttido ;( outra Camara, Conselho cm muito m:dor escala, c com tal 
se pon·entura o Conselho Cerni a e!la não desenYoiYimento que o Conselho ter:, melo> 
ciirlgio outro itlcr~t!ro. Quantia, porl:m, esta mai::i amplc:5 de exercitar a. sua fiscal!zn~iio. 
hypothese se tenha realizado, deverá ficar o Paço do Senado, em 2 de Julho de 1S31. 

sobrcdito offic:io g·uardado pam ser tomado , - Marque:: rlc na.rlHtel'lla. - Jia.rqucz rlc .l(a· 
e:n consitlcr;,,:iio, quando ricr o Projecto de ril'ci. -- l'iscondc rlc S. Lcopolclo. 
Lr.i dn outra Camara sobre di7.imos. 7." O Conselho Gernl da ProYincia de Pc!·-

Pa~.o do Sonado, em 2 de .Tulho de 1831. n:unbuco, querendo e\·itar n introdul'çfw d:t 
_ Jim·q 1u·z r/c .1[a;·ir;cí. - 3íarqw:.~ rlf: IniW111· mocth de coln·e, que por contrabando se ta:. 
uu 11 c - ,Tolio .. t11to;lio f.'oârl:Ju•·s ({r• Corrallto. na~uc!!a PrOI'incia, com al'ult:tdissimas r'"· 
- Ba·rcio ll13 Jta.,,oti. mossas do Rio rlc .Tn.nciro, e Dahia, t:mto cn1 

·5". o consúlho Geral da Provincia da cmbarcar:õc·:< mercantes, como de ;;uerra, fe7. 
Bahin, cm testemunho do seu zelo pelo a.u- umn. Pmpostn em nove artigos, estabelecendo 
gmcnto tb Rr.n!la Publica da mesma Provin- 1 a prohibic;fto absoluta, as pettas dos contra· 
cia, offercce um Projecto de admlnistraçiio b:mdistas r os premi os dos apprehonson:s. 
para a All'an!lega, indicando o numero de of- A Ct;mmissiio de I•'azcntla entende que as leis 
llcines, seus vencimentos c obrigações. :\'este existentes sobr,~ contritbnndos seriam .Slifil
Projccto ha suppressiio de alguns empregos, c cientes Jllll'!l consPguir os fins a que se pro
eroar.fto ele outros, cin todo~ a·lgnm aug·mento piie o Conselho, se ela parte !los ofriciac;c; df! 
ele o~elcnaelo, eonfes:;ando o mesmo Consrlho, ju.-;tic:a hou•·e.:>:;c surfidcntc cuidado c exacr:
que se aproveit:trli dos melhoramento,; int:·o- düo no cumprimento de seus de;·ercs. A Pro· 
duzidcg pclo.s ~ontract:~.doros dn AHnndcg:-t, posta S•'m eluvida augmenta os mcioE de cri-
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tar o conlntbando, c tall·cz por i~~D n Com· 1 das ·:\finas procm·ar<t.m Jinar a ProYincia e 
mi~são lembrasse <L sua discus:;ito, se com er· i F'azenda .Publica do~ males inseparaYeis da 
f<'ito ai.nd:t hourcssc prohibir,ito ·de se expor. / introduc~ão do cobre cunhado ua Bahia, tau
lar moeda tle cobt·e. Presentemente nüo tem , to pela autoridade competente, como pelos 
lu:.t:ar, porque o Governo acaba de J'r:tnqnear /contrabandos ·nacionaes e estrangeiros, di1•itlc 
a sua exportaçfto por um decreto. i a sobrcdiia representa~ito cm duas partes -

Paço do Se!Jado, em 2 de Julho de 1831. / Desobedicncia do Juiz de Fóra e Pro1·idencia 
- Afarqucz de Barbacrna. - Jra.r(j!l•'·~ du Jla· j sobre a c!rculaçfto do cobre. 
rir·á. - Vi.1·conrle de S. Leopoldo. 1 Quanto ft primeira, o Juiz de Fóra justi· 

8."·0 Conselho Geral da Provinda de São 'fica o seu pro~cdimcmo, n;io tc!Jdo outro meio 
.Paulo pede, cm sua Rcpresentaçf,o tlc 30 de I ele eritar a suble1::1<;ão dos habitantes da r~o· 
Dezembro ele 1829, ·que a Asscmb!6a Legisla. 1 marca, que requel'!nm a en tracla e clrcular;ao 

tiva se digne mandar continuar 0 cunho de j cl~'l moeda, .~~r. ncn~Juma _l~i pro!libir:as; ci~ 
cobre naquclla .Província, e que fôra suspen- I t.,ndo ele m.t., .t mats o exe.nplo uo PJ es.rlcn 
rlido por orrlem do Gol'emo, julgando 0 mes· te da Dahia, que mandara girar a ·moeda de 
mo .conselho que assim promo1·c a felicid1lde cobre por um bando, acompanhado de musica, 
rln PI'Ovincia. com que conseguira evitar o.> motins de que 

a. Cidade fõrn. amear,ada, A Representação da 
.\ Commissüo de Fazenda é de opinião 

Camara e Po\·o de :IIi.nas Novas, c os Officios 
conü·aJ·ia, c entende que mui iudiciosa.mente 

do Capitão Mór, dirigidos ao ·Presidente ria 
pror.cdera o Governo, mandnuclo >>uspcadcr o p . . t . d' 

1 
J 

1 ronnc1a an ·crwrmente ao e 1tn do . u z de 
cunho r! e cobre, que sendo estabelecido com 1 F. '" , ' , . , " .• d 11 'I o·f. . . ~ . o I~ .. , co .. 11p1 O\ :Ln h· asscrç~1o al)ue c .. , aM s-
rlctermmar;ao rio p~so, c em mlll pequena cs· 

1 
t d ,,:

1 trauo; nHlS aes ocumentos em uma , 1 Ia 
(·.nln, soiJ'ren cm sua. cxccucão qua.drnplic!lda 

;1cquena de> interior, onde ainda não ha im· 
cxtcnofto e considcraveis abuses. Os males que 

prensa, podem ser Yerdat!eiros ou armnjados 
a Prorincia de S. Paulo experiment.:'. s;to ver. 

• . , , • c r. • de connil·eaeia ce>m o ::l!agistrndo. Sendo ver· 
d,tdeuo~. mas o rcmedlo IMO cs!.t n1l !llecllda 

1 
d . J . d Fó t · t 

c a c1ro o . u1z e • ra cm mcon estavel· 
CJlle o Conselho len1hra, mas na que a .A...:.scm· '. . . 
lI < I · 1 · t 1 f !J ,. . 1 mente ma1s desculpas do que os PrcsH!cntcs 
l ta ..JCgls nt1va em c c .azcr cm eneJ.ICIO . , . 

· 
1 1 

t d 
1 

. 
1 

t I da 'Bah;n, ,,ue nBnllun;; oast1go recc!Jcrruu; 
nrn c e o o o mpeno, que c e um ou ou ro I' . . . 
• 

1 
• • t d sendo arranJado de conmvencw, mereceu o 

mal o, em ma1or ou menor proporr;ao, u o r,;., ,," T.i't.- ... _ ..... --·-::.·- ...... ___ 1 __ --=- .. '~--
r. 'l I . . I d'' 1 .. tl~ ... .............. .~.~..~. .... I...U.LJ.t:.:U ........... Hl}HUJ. \..c.L.-.l..L~u • ..:\ 

~o lre consH craYe preJUJZO pe 0 e.elto ' 0 commissüo não tem meios de entrar nesk 
meio circulante. :E' portanto a .commissão de 

exame, que pertence ao .Poder Executivo, e 
pnreccc· que nüo tem lugar a pretençito do 

por isso entende que a ellc se deve remettcr 
Conselho. . p~ra se proceder .segundo a Lei. Quanto (;, 

Paço do Senado, em 2 de Julho de 1831.

1

. segundn, é urgentissima sem duvida uma pro. 
---:- ;ltarqu:~. de B(l.):baccna. - Jliarqut·z llc Ma· Yidenci;t geral, que ponha termo á !ntroducçfto 
r~r·a. - 1- z.1crmrlc a.c S. Leopoldo. I c o giro do cobre. Cada d!a de demora au-

9." O Conselho Geral da Província de :>.'Ii· / gmenta a miseria c soffrimentos do 1Empre-
nas, havendo dado as mais providencia~ para gado, o preço de todos os gcneros e riqueza 

. r:mbara~.at· a. entra.<Ia do cobre falso na Bahia, 1' dos falsificadores, ~ o que ;, peor, faz parte 
c tirar da circulação a pequena quantidade / da ::-<açfto immoral, roubando uns pela s:edu· 
~ue giraYa em .Junho de 1829, queixa-se que cçiio do lucro, que offerece o cunho, rouban
o Juiz de .Fóra de Minas NoYas, longe ele pro·/ do outro.;; pela necessidade de sustentar-se, 
hibir a entrada, mandara que se continuasse sendo impossil·ei viver com o mesquinho ar· 
a reeeber, sob pena. de degredo nos que re. ! denado que recebe em moeda fmca e deprecia
c:usnssem, O Conse·lho pede á Assembléa Lc· I da. Reconhecendo a Commissão que nenl.tu· 
;;islat!m _as p:ovidencias r:1:1c _a. impor.tancht lm:1 providencia é tão urgon:e, que nenhuma. 
da matcna cxJge. A Connmssao de Fazenda, dcYe tanto chamar a attençao do Corpo Le
cxa.minando com o maior cscrupulo todos os i g!slativo, conio aquella, ~ue de uma vez e 
documentos que acompanham a Representa- i no mesmo tr,mpo estanque cm todo o Brasil 
<;ão, c fazeudo maior elogio ao zelo e proYi- ! a !ntroducção e cunho de moeda de cobre 
danei:: com que o Vice·Prosidonte e Conselho I sem o competente valor intrínseco; tambem 

.. 
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reconhece CJUl! não ü da competcncia de~ta 1 maneira CJ\10 prescrc1·e o art. 
Cama r a a iniciativa do Projec~o ue Lei q ne ção. 

12 da Col!stitu!· 

preenche os votos tln. Xa~:üo nc!'ltU. parte, por
!!Uanto noio chegando a receita actual pura a 
ricspE•za ordinaria, r,ualquer que .seja IL medida 
adoptada, de"e ter por base essencial a im· 
~to"ir;i"lo de algum ~ributo, applicado exclusiva· 
mente para pa.gamento üa moeda circulante, 
11a propor('ão e modo que a Lei determinar. 
Em tac:; cireurustancias, entende a Ccmmis· 
são C]UC, sobre as pro1·idei1cias pcr!idus, nada 
p<í~lc r.tezr J Se:nuclo, enHiLH!Ilto d;~. outra Ca· 
Jn:mt nüo l'iercm os projectos de ici relatil·os 

!'aço do Senado, cm 2 ele I.Tulho de 18;ll. 
Jlarqu(';: ti<' Bai·bat"·c,Ja. - .11rrrtJ1!t,~ r/1' Jftr· 

ricá. - Visconclc de S. LCOiJOirlo. 
12. O Con.selho Geral da l'rovincia da 

Bahia representa a necessidade de f:worccei' 
a agricultura pela ap]llicaGão tlc mnchinns ··' 
instrumentos tle trabalho rumes, objecto que 
se torna mais attcntlivcl na perscnte ép·oca, 
cm C]IIC pela cxtincr,iio do trafico ela cscram· 
tura, dcl'cr(t climinuir o numero dos br:tço:; 
empregados nu .. la\·oura, iL~tw.lmente a grande 

:to c:unho e giro do cobre. precisno de 'iiitroduzircm e propag:!ré\n mui· 
Paco do Senado, em 2 de !Jul!w de 18~1. 1 ta.s rnr;ns de ani.u:aes uteis; consider:t como 

- Narqni'Z r/c Bm·lJa.ecna - .llarqut'Z ria lfa·1 · · · · · . . .. . · ' · n1n .dos 1ne1os nuus cfficazcs pura conseguu· 
Tlt!l. -- T·:sconrle tle S. Li'OJIO!tlo. tiio ;·~ntajosos rcsnitatlos a iscn~iio elos dirci-

~li'. O Conse~ho Ge.ral tia Provi:1cia ua , tos n:t Alí:nulcga, direitos C]Ue rendendo mui· 
Bah1a, ;;upponclo unpossl\·el vcclnr a mtrodu- to pouco ao .Estado, ~c tornam onerosos c op· 
cç:io c fabrico de moeda falsa, cmC]uanto hou-
\'N Wo CO!JSiclcr:wcl proveito, como ofl'creee 

prcssil·os aos lavrac!orcs eluquclla Província, 
alguns dos c1uacs, tendo maiHlndo Yir dos pai· 

a moeda actual do cobre pelo :;cu dimi:l\ilO . . _ zes estrangeiros, a grnndc eusto~. m~tllina . .;; 
preço, ou yalor mtrmseco, ;Jrapoe_: para 0 fabrico do assucar, têm sdffrido toda 

1." Que se restabeleça o antigo p~so eh u sorte ll~ rexamr> rln• nrrr.matantcs elas rcn· 
moer~~ ele cobre, com supprcssüo elo cunho c!el das da .\liandc;:;a; portanto requer: 
SO re1;,. 1." A iscn~üo elos direitos ele entrada Iln-

!!.'' Que seja proYincin.l. C]Udln. Proviu~ia a teclas c C]UaesC]UCr machi· 
A Commissão de Fazenõa, attcndcndo :tO nas c instrumentos que se Importarem para 

priiicipio <lo ser impossível vedar a. introdu .. , u ~t:r\"iço, c usü cln. !arour:1; 211
, a todo.~:.: n:-; 

cciio e fabric;~. ele moeda falsa de cobre, em· animacs não castradct3>. utc'is ít lt\\'cn.u·a, ú 
quanto houver tiio consiücravci nruvdtv rul i:iidi.:istria c ;""~ r:~m!_C!ni!l domll~tir.n; os Uou.s 
pnrpctraçilo desLe crime, nrw aclmittc comtudo ~rembros da Commis~fto abaixo assignados, 
as medidas propo~tas pelo Conselho, porC]uc pelas razões CJUC ex·põcm, jul::;am niio ser ad· 
a 1' não preenche o fim, c a :l• G injusta c mis:h·el a iscnçfto de direitos. 
prejudicial ao commerdo de 1.1mas com outras Paço do Senado, cm ~ de Juiho de 1831. 
Pro;·incins. - .1Iarquc:: a.c Barbaucna. - .1IG1'1J!WZ ele Jfa-

Paço do Senado, em 2 de Julho de 1831. ril'rí. 
- .lfarquc:: ele Bcrrbarcna. - .llal'l}ue:: <IG Jla· ·Deu voto em separado o Sr. Visconde de 
ricci. -- 1'isconclc rlc S. Lcopolcio. 

11". A Camara ::>Iunicipal da l'il!a elo Prin· 
eipc, mostrando a necessidade que tem de 
uma cadeia, com os rcqtli.sitos marcados na 
Constiiuicüo, indica como local mais asado 
pura e!la a casa construida outr'ora p<!ra 
resiclcncia dos antigos intendentes do ouro, 
c que passou para a elos .Tuizcs de Fúra dn. 
C]uella Vil! a, a qual diz-se acbar·se d~teriora · 
da, c como esse edificio faça p:1rte dos pro
prios nacionacs, pede a Camara lhe seja ce. 
dido para o dito cffeito. A Commissfto, 6 d.c 
parecer que a Camara ~\lunicipal deverá exer· 
ccr c seguir este seu direito ele petição pela 

S. Leopoldo, e G o que ~egue: 
Ao respeito C]Ue consagro ás luzes dos 

meus illustrcs co!lcgas na CommissfLO de Fa· 
zenda, sobrcpujuuclo os dicta.mcs: da i!llinha. 
llropria convicção, forçoso foi divergir de seus 
votos c declarar-me a favor da Representa· 
~ão do Conselho Geral ela Provincla da Bahia, 
C]ue requer isenr,fto de direitos ele entrada !ln 

Alfa.ndcga: 1", todas o qucsquer nJacbinas c 
instrumentos que alli se Importarem para o 
serviço, c uso da lavoura; 2", Isentos igual· 
mente todos o~ animaes nfw castrados, uteis 
nüo só (1. agricultura, como üumbcni ú iu.Uus

tria economia clomcstica. 
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Penetrado dó! maior satisfar;lio, 1·cjo !Jojc 
n:na tias mais populosa~ c disti11cta;; Provin
ti:~s do lmpcrio representar como ncee::;sarios 
JHlra lll!llllltcnç:üo c progresso da sua eultura 
t.· industri:: a.qucllc:; mesmos meios da faYor 
'-' animnr.•fio, IJascs do Projecto de :Lei que th·e 
a ho:1ra de offercccJ· a este Senado na ~ua 

;1rimcira sessao, e cujo Projecto tem corrido 
o asar de por Yarias \'czcs ser adiado. Os 
principias g·eracs, cm que catito o firmei, ro
boJ·udos com as razões especiaco;: indicadas 
pelo Conselho Grral da Provinri::, süo aquel
les pelos quacs me decii.lo a fa.\·o1· dc~tr~ Hc· 
;:>res0ntnr;iio; c inclino-me que ainda :'t cu~ta 

de :t!~;un:;; sacrificiO!:l, conYLhn promover a in
troduc~üo de inirumentos nue facilitem o tra
lml!to, que o abreviem, que o apcr~ciçocm, c 

1:: ... O C'onsr.>lho Gér:d <b l'rovlneia da 
Jbhia expõe, en1 d~tta ele ~S de F'ev·crciro, que, 
liatlo p0Ja estreiteza do tempo, em CJUC l!w 
foram :l]lrcsenlndo;; os trabalho.:; da Junta da 
l•'azontl;~ Publica daquclla Proriucin, rctati
vus a;;;;im :i's clEtas do nuno fitJali<'Piro rtc 
1 ~3~ a 18::3, não pudesse com ma is escrupulo
so exame dc:sempenh~r ::;L•u.s dere1·e~ a sen1e .. 

!hnntc rc.'.Jil'i to, com tntlo offerece lllui ta;;. c 
]lonrlcro,;·a,; obserm~C·c~: entende a Commis
biio que podendo ellas coatljnntr r: mttito it
Jnstrar o Sen:.~tlo na dis0ussão do Orr;;tmcato, 
rJt!c eostnma prineipiaJ' na C:111Wra eit:cLi\·a, 
SllJl/>Oiltlo que fomm remetritlos cm tlt:pl!eat:t, 
como ha poueo SC! deeidio rm ca~o ide!ltico, 
so cons~l'\"Cill na Secretaria destt:.~ Senado pur~t 
serem prC'scntc:-. ne~tn. occ::-tshi.o. 

l'a~o do Senado, ~ r!e .Tu!!1o de 18::1. -
l"is•·Onllc rlc S. Dcopolr!o. - J!ar~n,·.~ ri•· nrlr· 
btt.t'{'JIU, - Jfa-r(flfl'":: rJ,• ..:llaricti. 

1·1". O Conselho Geral uu l'mvin~:" da 

o tomem mcno;; di5JlC!Hlioso; ,; o mobil :nuis 
poderoso da riqucz:1 c civiliza~.üo dos Povos 
alOtlC'rnos: ~e na Inglaterra rcgorgita de po
JJU!<t~fto, se reputa preferível o serYiQo 110r 
l1omcns, e !101' animacs, o trabalho de machi-
1:~s, porque rcsulta!IJ Jlrodncto~ maü; al.Jun
dani.e~, c o melhor nw1·c~1do: c tacs produetos: 

11ald~t. r·xamina!!tlo a rnzfio da diminui~:ão d~~ 

aJ.=,umrts rendas da me.sma ProYincia, Ye!o .t:.c

ccniJccinw!lto de qne 1ll'O\'enlla do systm1~2 
'iíJ!' asslm dizer ..,.r:ttuitos. alimcnrn:u outros . . . _ . . 
J , o . . U.llll·Pohtito di! arreeadaçao, mandado ali! o:l-
tl'alY lhos e fn.~cm snr~i:· no1•ns on;cns de n- . _ . 

'' ·· . s<:rl'nr pela Pronsao do Thcsouro de 1~ r!e 
quezn seni para de:;cjar menos o Jnculto Bra· . . . 

' ., 
1
. d . 11 1.

1 
:\o\'C'ml.Jro de 1811, rcJorr:aua ultimamente· por 

zil, t.io carecido de bra"'o'. o a na, r e rc :t • 
1 

• , • 

I 
. _ ·' . . outr.t tlé ·. tle .J:tneu·o de 18~8. dr,tc:·nu::anrlo 

rio que o 1'm·or datlo Íl ac mJssao uc mncnuw' I 
d 

~I J'OLe amb:1s as .Juntn; !le Fazenda qur a~ l"Nlll:~><, 
'stnln"ciras de1·.; l'CT tc·mpera o Jhc a P • _ . 

~:: o . 
1 

f' d mui que ::ii' Jluzesscnl em arrcmataruo, tt \'C~~ c-m o 
et::fLO devida i.l industria nacJona .' . lNlll o .. - 1Jltinw l:tlH;amPntn llf"l~ta r.in·tr.: romo SP. pra. 
:o do gcnio, c do talento brnzucu·o, qu<.: 1wu 

tieou durar:tr: a nnti.<;a admi.nisnar.ão de Po~
tanlarít cm imitar e mesmo aperfeiçoar, fui c 

· tu~nl, !letcnnlnnç;ão que não só coopera pnrca_ 
'"·'u cln opiniito que essa. isenção de dire1tcs 

.. :t J~~ingu:t c!~!s rcntlns Un. .Provincin, ccmo at~ 
ctunu·á s<imentc cmqnanto no paiz nüo se Ja· 

JHir:t o desfalque de quantias avultadas, ·i<i 
recol!Jidas noF cofres, c qnc C()mprovn com 

hricnrcm i;;unes: qne yalom pob c::;se::; direi
los supprimirlos em comparar,fto de tanto.:; IJe-

cxemplos: a Corumissiio eutende, 8UC a.:1te;; 
ueficios c vantngens ruturn::;? ;\fto n1c envcr-

d de clat· o seu parecer, se dever{! pedir ao Go-
:;onharci de propor c allegar o exemplo . a 

vemo as duas citadas Provisões. 
Pnço elo :senado, 2 de .Tulha ele 18~1. -

:\'nr;fto r1uc primeim tem trilhaclo ?. carre:ra 
cln. civiliza~íio; os Estarlos UniUos da A.mcriCn. 

. :1/lf.rqnc.~ de lJarlia<'Cila. -- T'isronrlr' rir S. Lco-
st·p~rntl'ionnl. onde as Alfandegas wrmn,m o 

· t JIO!rlo. - .llarrtuc.~ rir• .l!aric!l. 
ra.mo principal da,; rendas publicas, Jsen am _ . . 
de direitos de entrada 05 linos, as obras I O S1:. Pl:Es!IJEX'f~·:: - Tem-se lido 1·1 p:t-
.• ~.... - ... 11 •1111 ae~ uteis etc sc~nndo no.s I rcc•c,·cs rlf! Comn1issocs, sobre os quncs tí~mo .. ~ 
Jli'Jn,,l~i, o~ .. , . . , ·, . .. . _ 

I. o ncl·tr·t-JCS l~statistica~ lemos , o costume rh~ !JCarcm trcs d1as na ;J!e~a. para rt:· crem as sn.~.s ~.. , .... · ..... , 
·t 1·01 .. t 111 ·1ntroduz:uos cm li'ran-/ eutrarcm na orclcm dos tr:tbalhos; entre r:ll~s 

:'1 (jll<llitO CUS O . ' · · . . 
e:: os !l!crin6s, c os IIH·ros que têm resultado porém ha tre;<, on quatro, CUJa mn.ten:t, !JOI' 

,j
0 

celnbrc estabeleci-mento experimental cm muito simples,. pôde s~llir dest~ regra; co;:
sistem cm petl:rem-se mformar:ue:; ao Gorer· 

H:nnhouillct. 
.Paço do Senado, 2 de .Julho ele 1831. no so!Jrc a materia de um c remctt.:r.sc n do 

oH:J·o [t C;tmarn dos .Scn!torc;; Doputatlos: s•.! 

... 

T 
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o Scn!Ãdo COil\'icr }Joticlll t.!!ltl'ar HL f::JH dbeu~- j ~e envi~u· a .lLeJH'c•senta~:ito ú OlHl'a, c é e .. n 
e<1o (apoiudo <;J~ntlj. J:onscqncncia o meu 1·oto, rrue ::s:;im s, !a~u. 

O S1:. \"Jst·o:-;uE v1~ S. LEoPowo: - Eu àd 

O Sr. 1" Sect·ctario Icn o l'n 1·,:eer h ontem na Commh;süo as razões cm ~uc me 
da Commissü.o de Fazenda :;ollrc a fundant para que ao menos ~e 11cdissc:n ao 
Hesoluçào ílo Conselho Geral da .Pro- Governo us illustracõ0::: flUe llouvc~:scm v. t~ntt"' 

~ ':.~nc:ia da Da!Jla :i cerca da .dimlnui-~rcs:>cito, entretanto cn n~o me oppon!Jo a que' 
~ .. ao de alg-umns das renda~:; Un. mcsn 1n o Pnrt.:el!l' pusso como c:-:;ta. 
·Prorincin; ao que tlis::;c . O Si!, VEJ:c:n~IJ:o: - Xú.s tt::mos :c·.;;J':.! :: 

•0 Stc. Vt~('O:-:Jil·: UE S. Ll,OJ•or.no: - ..\ 
Commi,.são julgou prudente não interpor t·ér
minnnteiJlentc o ~cu parecer sobre esta mute
ri~. porque lhe faltn,r,am suffidenCf< dndo.s 
JHll':t julg·ar eo111 vcrfeito conhecimento da cau
sa; c por isso rcqul!r i.n:'ormac:õcs, que a ilOSt· 

~~m esclarece:·. 

I te:nos anomalia, e preseintlindo !la r2;~~? Pa· 
recc·me que não .. Demais, supponhal:J.' . .:; 111:a 
vinll:l uma Representaçfto dirigida só a t:sta 
Camara :;obre um objceto qualquer; deYcmos 
dizer que, por existir o negocio nesta Ca

lmara, se deva rcmctter para a outra; não je 
CC!l'to, lHn·cmos tel·o cm vista quntlJ > a ma
teria nos tocar. Se a Rcpresent:::çii:: 0 sobro 
c]Jjccto que pcrtcnc~ ao Qr(_,'ame~!TI1. Qdnn~lo 

. 2\üo .h'~'·.endo qu_em im~Jugnasse 0 I elle vier .tomal·a-hemos cm . r~G!<5ldc:a~~::>: 
por,;cei, !OI posto a ,·ot:ll;no c a.ppro- mas por 1~so rJUO este ncgoc1o [.,! rl!r1gdo 
,·ado. I <HJUi, tendo a materia geral de que cl!e faz 

O Sr. Secretario leu outro l'nrc·tCl' • pm·tc tlc vil· tia outra Camara, dcrcn.os para 
<la C():nmi~.s:1o de 1•':\zcnda sobre o !lá tambcm rcmettcr cst:t? :'\ão vejo ra~fto para 
nr~amento rla Receit:!, e Dcsp0zn da 1 is·~o. Se ha materias que devem, JW!n Consti
Pro>incia da Dahia, sobre o qual 1 tuiçüo, ter iniciatim na Camara tl'Js Dcpn· 
disse: I tallos, nüo se deve entender qur. !lÓJ uiio poõ· 

s:~;mos emendar as Leis que de !1 vierem so-

O Su. ::ILIHQn:z !lE C.IBAI'F.I.I..\S: - Hon- bre essas materias, e se uma ProYind:L nos 

tem aqui se dis;;c, c disse-se uma l'crdade, que I fornece os dados para nos ser>írcm u~ 1Jas0 
t~da.s as ':ezcs que os Conselheiros de Pro- a alg. umas emendas, _havemos dcspr~ :u1 cs~:·11 
vmcm cnnavam uma Resolu~ão, o que fa- d:tdoH, c deixarmos so a uma Ca;uarn. o JUIZO 

.t.íe:t.iú jJVi.' Lii.ii .:,ó úiitü;1íi.~ho rcrncttidc !!C Go·! ~nhl'P. elles? De certo que não: ac: :t Ca1uara 
1·erno, o qual o manda a uma das Cnmaras: ) dos Depu~:tdos os têm tambcu., n:;c ücii<:;, 

tal ~ a determiua~fto da Constitui~ão a rcs- como entender; e se os nfto tem, r;o;lcm ouvir
peito das Il.esolur,ões. Quanto porém íts Hc-~ nos; c, uii.o appro·.·::ndo as no.1sno e:uenclas, 
presentações:, cllns de1·em ser enviadas po: pedir a juncção !las duas C~maras. Final
tJ·cs autograplws, por~ue mandando a Cousti· mcn.t.~. escu:;emos o estar a supptJr IJ~W o 
tuir,:lo qne a.s mesmas Representações se f<1· Conselho Pro1·incial d:t Bahia s" a[l<U'I0\1 iltt 

<::un ao Govemo, c [t "\ssemb!éa G~ral, <1'1~ 11.gra que lhe dá a Constituiç"o: nenhuma 
consta de duas Camaras, é c i aro que dcv~;r; 1 a7 üo t<'IllUo para i:;so; sempre dcYcmos sup· 
os autographos ser 3; c por consequcncia d~·.'·< ror que H. segue, e marcl!c·11cZ nesta hypo· 
euppor, que na Camam dos Deputados, assim r h esc; c :tinli:L mesmo que nos c.n;.tt!~S~ I" 
como no Go1·cmo, existam representações que nos nfto consta, nem dircc,:t. nem inuir~
idemicas a esta. Todavia, :t cxpericncia mr) ewmentc), que o Con>el\1.1 se apartava uo.: 
mostrou, quando fui :IIinistro de Estado, :JU' seus deveres, não é este o m.1Jo de remediar 
alguns Conselhos Geracs nfLO cntcni!enJ!o be~J 05 erros dos Conselhos; 1le~•!a.n dar·::.e pro-
a di:;posi~ão constitucional, se apartaranl ;JeJ· vi 1: encins esta veis para os f:u~r ent~nder os 
ta regra; e é passivei que o Conselho Pr(). il' cceitos constitucionacs, por(!IIC não roendo 
viucinl da Bal1ia remetesse sómente este a11· iJurmittido a n.inguem, scJ>;\·, it As.;<mll16,1, o 
tographo ao Senado; c como nós nüo {1~:1~- 1n1rrpretnr as ],eis, não ,;~ llcn nJm~•.t.!>: <1uc 
mos dar a.ndamr:nto {t mntcria por niio ter e•n cada Província se cntJ>« .. In n Con~tltul~:io 
iaiciativa nesta. Camarn, nada. se perde ·)'ll u·! sou motlo. \·ato porta 1~~. !}'I C se gu~rdc 
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a r; prcscntaçfto para cs t.J·,>n~ L'!ll con::id·~ra

~iio CIU tempo opportuno. 
::;c,:.;lilll.lo ::;c enttndL·r: agora, o r1uc s~ rr.uta 
0 de remediar um inconveniente que a cxpc; 
ricucia mostrou, como cu j:\ di:;sc, que tlnh:t 
apparccido; c como este iucon\·eniente é pos
siYcl, c nada se peràc cru ::;c C\'itar, eu a!ndtt 
insisto cm que se remctta, podendo, ~:;c nsslrn 
parecer ao Senado, dizer-se uo offlcio, quo s~ 
faz e:;t:l. J'emessa por podc1· não existir na. 
otH.I'a C a m:u·a represen:ta~-ão il(en ti c a a. 
C:; ta, 

:::; Sn. :lf.u:QI:EZ Jll: C.\J:.\\'EtT.A~: - E' ver· 
dado o que cliz o nobre Senador em regra 
geral; 1uus C]tlal (' o 1nal qnc se ~egue de se 
rcmcttcJ• c,,ta Representação? A Const!tuicão 
pro!Jibe-nos de o fazer? Xão; logo, não nc:; 
sendo prohib!clo, fazemos aquillo que é mais 
com·eniente: e CJUCill dirá que isto Iliio é con. 
\"cniente? O nobre Senador diz que nos J'icam 
estas bases para cmeJHlarmos a Lei ! E nüo G 
melhor que venham na Lei tomadas cm cc-nsi. 
dcraç~o. do que se ponham depois emendas, 
que sendo reprovada5, se ventilem em !Reunião 
Geral? Esta Resolução não cst:'t no mesmo 
easo de outra qualquer, como o nobre Senador 
pareceu inculcar, quando apontou um excm· 
pio: esta tem a particularidade de pertencer 

O 'S1:. ~L\I:<g·~-:z "~' I;o.;ru~na·I'J·:: - Eu jú. 

homem expcndi a JUiilha opinião sobre ostc 
objecto; e com c!'icito, se esta ncpreseut:L
~ão fosse de u:n particular, ou ainda de tuna 
Corporação, n quem a Coustitui~'iio não dú 
formulas para a fazerem, ainun pode-riamos 
suppõr que não foi a Camara dos DeputadON, 
mas de um Conselho Pro1·incbl não ,< pos
:;ivel admittir-se esta Ltlta, per mem crm
jcctura, C' cstn sem t'und:lmP!Ho algmn~ por
que o nobre Scnndor cliz f"!tlé n.l_t;!lll!" Crm· 
selhos faltarão a c·ste ·preceito C'onsr.itudo
na!. Xão duvido que 110 principio :d~u!ls o 
f1zes:;cm cm nJ.~·nmas ·Prorinci:.l:;, ontlc fos· 
sem eleitos Cousclheiros á falta de pcsso~s 

instruldas cm PoYoa~ões pequenas, mas 
nunca aconteceria isto ~Ia Ballia, onde h:t 
muitos Cidadãos instruidos. e nessas mesnJJs 
pequenas, on<lo isto aconteceu, não aconte· 
cerâ hoje, porque não !Ja d.:- ter faltarlc .quem 
inHnm ao~ Conselheiros deste de,·er. O par· 
tir desta hypothese nada menos ~ que sup· 
pGr Tui Cuu~eii.lu ·?rori-nciui da. ·Bahin umu. 
falta, que tah·ez t>ll" nunca ccmmctteu. n~

mnis se temos direito a pôr emenda::; :1 Loi 
do Orçnmento, bom é que tenhamos os prln-
cipioB ·dados para os fundamenta~. atii mes
mo pel:J. razão que deu o 11obre Seun.dor. que 
impugna de que o Orçame:uo vem para c:\ 
~em documentos, e <>m resumo. 

o Sn. v~:I!Gt:C-:TJ:{J: - Eu estou CO!lYCUcido 

:"L materia ela Lei do Orçamento r1uc principia 
na Camam dos Deputados: alli é que o Go
verno aprcscn ta a Proposta, a C amara manda 
esta Proposta a umr!. Corumissão, que a cxa· 
mina, c faz sobre ella o Projecto, que depois 
de emendado e apprm•ado, é <JUe nos vem 
aqui remcttido, e nfw vem com a Proposto. do 
Governo: e não é melhor que esta Represen. 
tac:iio s~ combine com a Proposta, a qual ain
da que tambe:u ao Senado ,-cm impressa, 
não é com a mc:;ma miudeza com que se apre
senta na outra Camara, para onde todas as 
Repartições remettem todos os escla.rcci·mentos 
que a Commissão do Or~amento exige? l\'6s 
niin t.r.mn~ ~:qni J?sta Cm!'!.m!ssrro, c t=.1!ld:!. !}!!C 

tivessemos, ella havia sempre trabalhar 
com dados truncados, salm se repctisscmos 
aqui tudo quanto se pratica na Camara dos 
Deputados, o que não tem cabimento aig-um, 
pois que quando uma Lei va de nma Camara 
para a outra, a base uns discussões é a .Lei 
que se remctte, e não outra cousa que sejJ. 
inteiramente Jlom: .1f1o se pôde su·bstituir um 
Projecto a outro, sem que se faça cahir o 
primeiro; a substitui~fto não tem lugar na 
lei do Orçamento, cm que o Senado ni1o tem 
iniciati\·a. Quanto n dizer o nobre Senador 
que nüo ;, este o meio de emendar os erros 
que os Conselhos Provinciaes commcttem con.· 
tra ll Constitui~il<~, estou por isso; mas niio 

rlo que, se nós formos a esquadrinhar toda~ 

a~ anomalias, que se possam commetter, e 
todas as faltas, que possam fazer os Canse-

se trata agora de advertir OB Conselhos sohr~ 
G modo de interpretarem a Constituição, isto 
r, objecto de unM Rcsoluçiio, ou de unHL Lc! 

lhos Geraes, h11.vemo.' gastar muito tompo, e 
nfto havemos fazer nada. Sê IHís temos n Te· 
gm que determina, que e:;tas cousas dcvell"• 
ser remcttidns a ambas ns Cumaras, é p<>r 
clkt quo nos devemos regular. Eu estou certo 
que esta Representação se rcmctteu ú outm 
Camarn, porque essa é n pratica ostabeleci<.la. 
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A outra •razii'D, ·q uo se deu, t11m bem nüo é 
exacta; tudo que tem a C:uuara dos •Depu· 
tados, tambem nós temos; e o que é qu.; tem 
a Caumra dos -Deputados que não Ycm aqui? 
Os Orcamentos impressoo apresentados pelo 
:IIinistro vêm .para cá; quando tem a;onte· 
cido não vir algum, é quando o l\Ii':listro 
apresenta algum Orçamento de alguma Pro· 
vincia extraordinariamente, c não vai :t illl· 
primir. Portanto, eu 'Voto ainda que fi·que, 
para se tomar cm eonsidera~ão, quando fôr 
tempo, e pelo modo que nos compete. 

0 :Sn. ""LutQt:l~l. JJI~ B.uw.u·J~:ü: - Para 
wim é incontestarei, ·que nüo se deve remct· 
ter a Repre:;eutação ú Camara dos lJepu· 
tados, pois nós temos a obrigar;ilo de ·nu:; uc· 
cuparmos de qualr1uer ·Rcprescnla~iio, r1ue :;c 
no:; faça. Se a mandamo:; Jlara a oulra Ca· 
mara, c :;e clla tome, ou não lome conheci· 
Iuento del!a: o Senado derc se occupar ·na 

um Parecer, para se deliberar se se ha de 
decidir logo, ou se ha de ficar sobre a ::lfesa: 
estes se ·não são todos, quasi todos sfto dessa 
n~tureza, e .não ha precisão de demoras, que 
nao produzem .bem algum, e produzem a de· 
tenção das decisões, que é um ·mal. 

0 Slt. li!AUQUEZ DE BAHBACEX.\: - Se nós 
temos ·regra :Para isto, é preciso executai-a 
por força; os Pareceres ficam na· ::Ilesa; têm 
tres dias de exame, e depois entram em dis· 
cussilo; será preciso o Rcrjlzerimento ser 
apoiado pelo :Senado, e soffrer discussão, pa'ra 
isso ler lugar ·TIO ·futuro, se depois de •bem 
pesados os fundamento:; para alterar a ·regra 
geral, se revogue; c não ha de !:iOr por isto 
que agora paz·licuiarmcnte se vê em um caso 
ranicular, que se ·Iza de fuud;cr a regra para 
tudo. 

O SI:. ·PHESII>ESTI·:: - \'amos [t regra; fi· 
cam na ::11es:t os trc:; ·dia:;. 

O S1:. 13.\m:o.';o - Dos papeis, que estão 
occasião propria desse objecto, ·pois que nfto 
póde entrar cm dudda, que Representações 
mandadas a este Senado, dc\'Clll·se tomar em na :\Icsa, alguns podem ser tomados por ·Pa· 

recercs de Commissão, c é necessario terem 
duas discussões; alguns delles são propostas, 
c essas devem seguir outra marcha, isto é, 
ter uma só discussão; quando V. •Ex. as der 
para ordem do dia; por om temos isto .no 

consideracão, não digo que Jogo, no caso 
presente, mas em tempo opportuno, que é 
discussão da Lei do Orçamento, para com 
ol!a ser combinada. 

!Pondo-se o Parecer :í votacão, foi Regimento, e eu hei do sempre pugnar pela 

I sua observancia. approvado. 
O Szt. ::IIAUQU!:Z DE B.\JtnACEXA: - Sr. 

O Sn. Pmcsw~::>'I'E: - Aqui estfLo alguns Presidente: é com a maior .rcpugnancia quo 
Pareceres, que estão no caso de se decidirem eu tenho de cxpôr a V. Ex., que ,não vendo 
agora, segundo me parece; o Senado o ueci· presente ao :IIinistro ·da Fazenda, silo pas· 
dirá. sados .J7 dias, que elle embargou a discussão 

do Projecto da organisnção do Thesouro, e 
não obstante todos estes dias, o mesmo :\Ii· 
nistro Senador nfto •pedio o levantar-se ~ 

adiamento áquelle P.rojccto de .Lei. Eu da 
minha parte procurei a este illustre Sena· 
dor, escrevi-lhe, dizendo-lhe ou ·que offere· 
cesse as suas idéas, ou que me pcrmittisse 
fallar na sua auscnciiL: respondeu-me que por 
esta semana clle traria um Projecto; estamos 
chegados ao fim da semana, eu tenho espe· 
rado, e não tem apparccido nada a tal -res· 
peito: reflectindo nos i·ncon·venientcs, que 
disso podem resultar, o Senado conhecer[t 
qual é o favm·, que tem concedido, embora 
o .nobro Senador seja mui conspícuo, c mui 
digno; ninguem o respeita mais do que eu, 
que nisso lhe fuço justi~a. mas, qual não srm\ 

O .Sn. VEltGUEII:O: - Eu creio que qunsi 
todos clles estão no caso de se decidirem já; 
a sua materia é simplicissima, c nfto ha ra· 
zão ·para se demorar com delongas a sua 
conclusão. 

0 Sn. VISCOXDI~ DE S. LEOPOLUO: - Ahi 
cslít um,' que ta!vez se poss:t decidir agora, 
c -é sobre o direito de petiçfto, de que podem 
usar as Camaras ~runicipaes; e como este di· 
reito está marcado na Constitui~ão, parece· 
me que não ha ·muito que -deliberar sobre o 
Parecer dado a este respeito. 

O Sn. Vr.nra:EJz:o: - Parece-me que qnasi 
toilos esses Pareceres se podem rlccidir j(t; 
e eu farei um Requerimento para o futuro 
('hoje ·nfto tem Temedio), que € para que no 
futuro se tome conhecimento logo sobre cada 

F 
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0 inconveniente de ~e um .Seuauor na ::" dis· tancia, JICI' isco paraec·me util ~ue o seu n:r 
bre Autor nssist;L, multo mais quando olle 
foi quem :;u:;tcntou este a:nigu; cl!e virá 
agora munido de uoro~ urgu:uentos, e por· 
tanto não JlU:;~o tll'ixar de apoi<ll' o requeri· 
mento do illu;tre Senat.lor pal'iL o caso actual; 
não -vejo por outra pa.rte nisto ineonveniente 
algum, porque aiud;L que o He;;i·mento não 
esta·boleca esta JH';ltica, o nollrc S"nador, que 
faz o Requerimento, nada mais l'<Lz do que 

cus5áo -qulzcr embargar um Projecto, pedir 
que ll<l adie ·para qua·ndo clle tiver t&lllpo de 
fallar nc!lc! S;io passados ·17 dias, <! .bas· 
tante tempo; cu peco a V. gx, que o Pro· 
.iccto continue na sua 3• diocussão, c que o 
E:tm. Secretario ·faca aviso ao .:llinistro do 
Tllcsouro, para quo compareça, qucrmHlo; 
c~ta é a pratica. 

O Sr. Presidente propôz a. ?IIo!:•io 
do nc·bre Senador fL votaçüo, c !ai 
approvada ua fôrma do pedido. 

!Entrou cm ~" discussiio o J'rojccto 
de Lei so!Jrc o julgamento ·das Cau· 
sas por Jurados, c começando-se pelo 
artigo ~2, ·pcdio a pala·1'1'a c llisse 

·0 SR. ~L1H(,!UZ 1>1; l1.1JW.\t"l~:\'.\: - E' UUHL 

pratica estabelecida em outras .Ca-mwras,. e 
que eu julgo que o .Senado quererfl segutr, 
que quando o Autor do Projecto não está 
presente ·suspende-se a discussüo; eu julgo 
que a doença do nobre Senador que offerc· 
ccu este, não será gra:\'C, a. .uiinhu. pl·opo!lta 
pois é que se o Senado quizcr seguir esta 
pratica, suspouda esta di~cussão, c fi.quc 
adiada a discussão até a :;es:;iio seguiu te. 

O SR. ,PJ:ESWES'!'I;: - Esta pratica não se 

tem seguido até agora. 

rcquClrcr um adiamento, para o qual 
motivo justo. Voto portanto a J'a1·or 
querimento. 

dá um 
do Rc· 

.Q .SH. U.\w:w;o: - 1E~ta matcria já. tem 

sido por cliffcrente~ vezc~ tratada, e no Se· 
nado tr:m-sc a<!optatlo muitas yezcs; eu te· 
nho semprll sustcn tudo esta pratica. Agora, 
é um Requerimento, ~uc se .rctlur. a um adia· 
mento, como já disse o nobre Scnad(}r ;1ue 
me precedeu: que todo o Senador, cm qual· 
quer occasiüo, pôde propôT. Sobre o estabe
lecer-se esta regra, nfto me parece justo, se· 
não na 1" até a 2" discussão, cm~uanto não 
Cotão cxpcudidas as razões, em r]tte se fun
dou o Autor do Projecto; mas rJua-uclo o nc· 
gocio estii affccto ao Senado, sendo cm ~' 

discuss<io, não dC\'C sor regra. fJUC tiC espore 
pelo Autor; isto é o mesmo que se segue 
em regra geral sobre as ·Propostas do Go
Yorno, nas -quaes se corl\'ida o ?lliuistro na 2• 
L!i:scu::i:são para üeciarar as razõc::;. l ... ortanto, 
limitando-me ao Requerimento, como acho 
que é um adia.meuto, c <Ldiamcnto até a scs
s.io, cu voto por cllc. 

O Sn .. MAICQtiEZ m; ·BAIW.\CESA: - Por 
não estar em pratica, ·é que cu pedi a pala
na, c por isso é que eu faço a ·proposta, se 
o Senado entende que a discussiio pôde con
tinuar, ou se qum· tr.r contcntplru:fw com o 
nobre Autor do Projecto. ·Eu mundo para isto 

á :\lesa o !IOCU 

Requeiro que se suspenda a discussito do 
Projecto hoje, vioi:O esta.r doente o nobre Ali· 
tor do mesmo Projecto. - .lfarqu.c.z c/c Ba.i'· 

baccna. 
Foi apoiado c posto i discussão. 

O :Su. :\!Anqr~-:z nE C.\JC.II'Er.us: - E' 
verdade que, ·quando a cnm3rn. nrlopt:t um 
Projecto, que cstíl como este cm :l" discussão, 
o que se deve declarar é, se é com·eniente 

O S1t. ·i\1.\1(1/CE:I. i)" U.uw.H'EX,\: - So por 
muitas rezes so tem sc;;uido esl<L regra, ou 
niio tenho assbtido, mas csUL é a pratica, 
que vejo estabelecida nas outras :-<açõcs. VI 
que houveram, muitos debates sobre o artigo 
de Lei, por isso apresentei a proposta que se 
suspendesse a discussão; os nobres Senado
res, que têm acabado de t'itllar, o fizeram :no 
n:o$1110 sentido, por consequeneia 11iio se póde 
julgar que é estratagema, que procurou o 
Autor para evitar a rliscussflo, quando r:Jie 
11üo podia saber se cu fiz este requerimento: 
este objecto niio é do Regimento, se csl.i r esse 
csta-bclocida uma r<'~ra, ent:io dip;o que s<' 
l'Odcria abusar, mas quando agora upparccc 

ou não tratar dellc; entretanto este artigo, um Projecto, cujo .\utor adoeceu boje, c na 
rJUC cn~ra cm di;;cus;;;io, 6 do ;;r:nrde impol'· p:•rto m~i~ ossencial, cm que tem hnl'ido de-
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bates, parece que o Senado deve annuir no ~· discussão, o deve entrar em 'ultima, não 
Rcquerimen to. se !leve dar j[L por determinada, por conse

quen<>la '!lOs devemos limitarmo;; a decidir 
Posto á volaçi:io o 

foi appromdo. 
Tic·r]ucrimento, e;;ta que:;t~o preliminar, que no meu ,;nten

O Sr. 1" Secretario 
cler não está definitivamente decidida, por

leu um officic que não teve senão uma dlscussfto. 
do S1·. D. :\uuo, participando achar· O Sn. \'E!Wl!Ww: - Está em uiscussão 
se inccmmodar!o. 

.J?ic:ou o Senado iuteirarlo. 
l'ntrou entfto em ::;• discussão a 

. f.ei sobre a vacatul':l dos Srs. Sena· 
<lOJ'P~, c as suas emenrl:!s approva
rlas na 2' rlisr·uss:io, e p:1ra fallar 
scrlll'P [• m:ttr•J·ia, pc·clio :1 palavra e 
diS!ii .. 

a preliminar, se este Projecto é obJecto do 
RcgitJJCnto da Casa, ou i.le Lei geral'! 

O Su. PJ:ESJm~:-;·rg: - Decidio-se !let'lnlti· 
l'alllente que era Hegimento do Senado . 

O Su. VEIWt:Emo:· - Que este Prujc·eto é 
objecto do Léi geral, n~o 'ha dUI'it!a, porque 
estabeler~e os r.a;;o,, em que o Empregac.Jo Pu
blico peJ•rle o seu Emprc~:o, só uma J.r:i o 
pcírle J'a.zc'J', ao Senado pertencer·:. o m·odo 

O Sn. ~T.I!:<ir:Ez 1>1·: I.,II.UIJH'I'J·:: -.Tá se prulieo da exeeur;iio desta Lei; :mas &m 
disse que a mat•'I'ia rl<"ste PJ·okc·to, assim quanto a fixar quaes são os rasos, rm que 0 

emendado como Lt•i na ~" disc:n"sfw, fizesse Empregado Publico perde o lugar, isso é· ou
parte ·do Re~:inwnto Interno, mas como o iecto de uma 'Lei. Eu estou pela doutrina em 
mesmo RegimPn to se ue:lu na ('ommiss:1o ger.ll do Projecto, mas não estou que c:lla 
Jntra ser emendatlo, e isto nei!e deve ser ln- faca parte do Regimento; veia-se se com se 
corporado, eu creio, que se eleve rcmctter admitti.r isto, fica o Senado nutorlsado, por 
[t Commis~fto para qnc far.:t com effeito a 1 isso que nós nos julgamos autorlsados para 
Incorporação onde convenha, e isto antes de re1•ogar o Regimento a cada passo, para ex
Ber deflnltiramcnte appromdo, porque rle- cluir Senador, quando quizer, uma vez QJ!e 
pois de o ser, é a CommiRs:"to obrigaria rle soja do Regimento fixar os casos, em .que o 
inserir no Reg-imento todos estes artig-os, o Senador perde o seu lugar; este principio eu 
que pórle tRivez perturbar o syf\tema, c a não aümittirei de modo ncnbum, opponbo-me 
Commissão V•cr-.se emba.ra~.ada: o que uiio a elle, como perigosissimo, c como anti-con
acontece indo agora, porque o Senado vê stitucional. Isto <! objecto de uma Lei, u;io é 
e:ntão estes artigos, juntamente com os ou- pequena cousa perder o Emprego, c o Em
tros, e deli-bera melhor, c até t:dvez qne a prego de Senador; o emprego mais graduado 
Commissão ache que alguns artigos n:io se.. e da maior in1portancia, que tem o Imperio, 
iam compatii"Cis com o ·Re:;i·mento Interno, e ar.ima do qual eu não conheço outro: por-
c sejam mais proprios de uma Lei geral, mas tanto fica isto sómcnte ii disposição desta 
é Indispensa,·cl tlecidir-se importante preli- Cnsa sem ser cstrubeleclda esta doutrina por 
minar - se esta materia., tltl qual se acha uma Lei, niio póde ser, deve ser por força 
approvada na 2" discuss:io, rlC\'e ou nfto fa- objecto de 'Lei geral, e depois que a Lei fi
zer parte do Regimento .Interno - porque xar os easos, em que o .Senador perde o lu-
a declsfto de uma. materia, quo me parece gar, entiio o modo pratico da exccuç<io fa
muito grave, não pdlle oer por uma unica Ga·se no •Regimento, que a isso me niio op
discussão. porei. A nossa autoridade tem a base nas 

o Sa. Rmaoso: - O requerimento é ex- nossas nomeações, sem as quaes nlnguem é 

cusado: na 2• dlsrussiio diseutio-sc, e deli- Senador, c destruir estas nomeações, ~ sola
berou 0 .Senado que todos eRtcs a·rtigos de· par os fnndamentos da nossa propria juris-
1·iam fazer part~ do Theg;imento: portanto de- r!icr,fto. 
vemos seguir e~~n deliberação, e nrro in<tan- O SI:. :\LIIlQUI:z m: CAI:AI"ET.r.As: - Sr. 
rnr a questfto, que j{t estâ decidida. Presldonte. Eu entendo quP., se passou essa 

o .sn. :\LmQrr.z DE I;-;Jf.l)lflUPr:: - O Se· resoluç:To, ella ó anti-constitucional por to
n:H1o tinha deliberado, ma!; por is~o mesmo ilos os pl"int·ipios, pnrquc o que s~:!los tHi~? 
que é uma tlcliberaç:io, que lrve principio na SomoR Rcpres~:ntantes d:L :\'ação, somo;; J•é•· 
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ta·ncia, :na~ fa~am-se as cousas em termos 
que possa assentar a votação sobm bases s~

rias; com este modo de discutir nada faze
mos. 

0 Sn, VEIIGUEIHO: - :'11<io ha inconYC· 
nientc algum em .que se trate da Preliminar; 
e sendo materia de tanta importancia não se 
póde dizer que foi um trabalho inutil, e me· 
nos que nfw ha base sobre que assente a vo
tação; a base é a mesma Preliminar, ella 
se p6de reduzir aos termos de sim e não, 
que é no estado a que as questões se v~m 
reduzir para se poder l'otar; vença-se agora 
clla como o ·Senado entender, mas a dis
cussão é mui to útil, o nfto se pó de •passar 
por ma.t~r·ias de tal magnitude sem um:t 
miuda di~cussão. 

O SI:, ,:lf.ln<.1CEZ or. B.\nno~cr.x,l: - Da dis-
cussão o qne eu posso concluir, é que r.estc 
Projecto lia a ~cparar cousas ·que não podem 
ser artig·os de Regimento, de cousa que pos
sam ser. Se uo .Projecto considerado como 
Artigos de Regimentos se encontrarem Arti
gos, que alli não ·tenham lugar, cabem es~es 

Artigos, c ficam todos os on tro~ '!liiJ niio ob
stante este principio niio forem reprovados. 
Quando se tratou desta matcria na 2" (l!S

cussiio, cu fui de voto que nos devia.mos oc-

~oa~. que temo~ um Illant!:tlO tltHlo peht Na

ção, o o que se fazia com isto? ReprOI'<Wa-se, 
annullava-se este mandato; e póde uma sú 

Camara fazer isto? Xão póde: ·era necessa
rio, c ninrla mesmo se nós Iulo praticasse
mos bem, e se se quizesse at<l imbicar ·neste 
ponto, nem o Poder Legislativo o podia fa
zer, porque neste ponto é donde a Na~ão 

e~erce a .Soberania ella mesma, e sua delega
çao a sua eleiçiio, e portanto só o lia mesmo 
podia re1•ogar o seu mandato, a:té podemo5 
le1•ar a esse ponto, e provar com muito boas 
razões quo as mesmas Camaras não têm au
toridade alguma quando se trata de revogar 
um mandato ·dado não pelas Camaras, mas 
rlarlo pela mesma Na~iio .no excrciclo, .que 
tom de facto da sua Soberania, c que .males 
não se seguiriam dahi, 'incorporando-se no 
Regimento! 'Eu cxcuso de continuar a mos
trar. os males, como os que já apontou o 
illustre !Senador, que aca•bou de ifa1lar: 1o 
mal ·certamente mais pesado era dar despo
tismo ao mesmo Senado contra qurrlquer de 
seus membros, e a quem haveria rle recla
mar? Eu não vejo na Constituiçiio: a Con
stituição o que dá a cada uma das Ca.ma
ras é o ·poder policial de poder nrifica.r os 
poderes de seus membros, e 1·er se ha al
guma ·nullidade na clciçã.o, niio é m1tis nada, cupar de uma Lei a este respeito; oppuz-mc 

ta.mbcm quanto pude a que se nomeasse um 
Senador na ausr.ncia de outro; e até indi
quei que clle poderia appa.recer reclamando 

e ·uma vez .que se mostrar que não ha nulli
dnde na elci~ão, a eleição está feita na con
formidade da Lei, o mesmo Senado não púdc 
deixar de admittir o eleito .Senador, tem só- o seu lugar que outro occupassc; nada pude 
mente este poder policial, .mas este de ex- eatão vencer, porque a opinião do dia con
cluir o Senador não púde ser do Regimento. 
.Portanto, Sr. Presidente, essa resolução deve 
cahir, se acaso clla passou, e irmos tratar de 
um .Projecto, o qual del'e passar em ambas 
as Camaras. 

O Sll. B.\IlnORo: - •Eu desejara saber o 
que ,est(t em discussão, se é a preliminar, ou 
o Projecto: cu nfto vou f6ra de que se decida 
a preliminar, mas niio por este modo, e por 

traria á minha era muito forte, c pronun
ciada. ·Appareceu depois este J•rojeeto, e 
passou na 2• discussão que fizesse parte do 
Regimento Interno, e eu antevi que elle 
iria como de facto vai ca~1indo aos pedaços. 
C(mheço que ha um grande inconveniente, a 
falta de substitutos a homens idosos, em 
grande parto l'aletudinarios, o que e muito 
OI'dinario no nosso Paiz. A outra Camara é 

uma discussão, que não foi ·proposta pelo Sr. completa de )!oços supplentcs, c se estilo 
Prcsirleiitc, c que não póde por modo algum 
propôr-sc á votação. O Senado decld!o-se ter
minantemente que a matcria deste Projecto 
fosse matcr!a de Regimento lntemo, agora 
Impugna-se esta decisão! :i\Ins eu nunca con
vire! em que se annullc assim as decisões do 
Senado: 1:tL~'a muito embora duas discussões 
":..J1·c · ·a 1nntm·ia, ou ~onfesso n. sua impor~ 

chamando amiudadas Yczcs. Eu confesso que 
me vejo embaraçado sobre remcdinr o .mal 
que desta falta de <Supplentcs vem ft integri
dade da •Representação •Nacional; não se! 
ccmo se ha <lo averiguar-se a attestação que 
um Senador apresenta é ~·erdadclra, ou falsa, 
como se 1m de fixar o limito da rlura~ão do 
uma molcstia para se excluir o :Senador rio 
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seu emprego, que a Constitulçilo faz vltallclo, é 'Verd:Ldelra. O ProJecto ·SÓ tom por medida 
s!lm restricçii.o alguma. Todas as obras do ho- uma pratica, que s6 póde ter lugar em vir· 
mem s<io defeituosas, e nossa Constituição tude de uma Lei Constitucional. A medida 
tambetn é obra de homens, como o são todas proposta na emenda do Regimento não .pre· ... 
as do mundo, em cada uma das quaes se en· encho o fim, porque mela.~ medidas nadil ser· 
contram mil defeitos! "Entretanto deve espe· vem; se clla vem por se temer alguma bor· 
rar·se {]o Povo que sendo o mais interessado rasca, tambem o meio proposto a não evita. 
em ter por Senadores dous Patriotas, faça a Eu proporei ao Senado a providencia, que 
sua escolha em homens, que não sejam ca· me lembra, e que estli ao nosso alcance, por· 
pazes de abusar da confiança que nelles põe que não o!fende (L Constitui~·:io em nada :1. 

a Xação; isto -é pelo que toca aos actos vo- 1 meu re1·; a Camara. deliberará sobre eJia. 
Juntarios praticados pelo Senador; e quanto I 
aos nascidos por impedimento que delle nflD O nobre Senador mandou ft .Mesa 
dependa, nlnguem pôde ser punido por actos a seguint~ 
involuntarios. 

O Sn. -B.utr.oso: - Eu voto contra a Pre· 
liminar, assim como todo o Projecto. O zelo 
de seu nobre Autor pela Representação S!l· 
clonai, lhe faz conceber o apresentai-o; mas 
a discussão ·tem mostrr,do muito bem, que 
o remedia .que se ·pretende dar f peor que o 
mal. A Constituição faz o lugar de Senador 
v!tallclo, e a perpetuidade <leste lugar, lla por 
conseguinte a essencia do Senador: logo tudo 
quanto ao remedia toca neste ponto nào p6de 
ser senão n1edida constitucional. Pôde sim o 

Proponho quo se escreva ao Sonador 
eleito, e que nüo 'tem Yindo tomar assento, 
sig-nificando a dcsapproYação do Senado, pela 
sua .falta de compaz·ecimettto, da qual não 

Senador perder o seu lugar, quando commct· Cinalmente, se elle se julga em estado de niio 
tendo um crime na Sociedado como outro poder comparecer, se Johe lembm que outros 
qualquer Cidadão, tem por pena da iLel 0 Eleitores em lguaes circumsta.ncias solicita· 
perdimento do emprego, porque a Lei 6 igual rão a. sua excus~ de cargo, Mim de que não 
para tOdos, excepto nos easos, em que a Con· esteja. incompleta a Representação 8a.clonal 
stituir,iio di?. positiTamente, como é 0 não ser nesta camara. 

julga excusa sufficiente o motivo, que ou· 
tr'ora participou ao Senado: que a Causa 
Publica e a. ·Confiança que nelle depositaram 
s.eus constituintes bem merece sacrifícios; e 

o Senador preso sem ordem da sua Ca:mn-ra, 
etc.; mas não isenta das penas geralmente 
impost:ts nos delir.tos !ndiYiduaes. 'l'ra.~a.~se 
neste momento da. reforma da Gonstitu1çao, 

Que aos mais Senadores, que não têm 
comparecido por molestln.s, se lhe escre1•er:'l 
igualmente, guardas as indispensave!s altera· 
r.<1es, convldandrros a. que compareçam, ou já 
nesta, ou nas subsequentes sessões annuaes. 
- Salva a Redacção no todo. - Barroso. 

Foi apoiada. 

e ~ entfto que se porlem remediar os incon· 
vcnientes que agora a.pparecem. Ora se uma. 
Lei geral, não sendo Constitucional, não P_ód~ 
remediar este mal, como .se poderá fazer Jsto 
pelo Regimento da Casa.: isto então é um 

absurdo desmcilido; ê querer despoticamente o sn. Vt:nm:Emo: - Tenho ouvido duas 
·cspulsar da Ca.mara um dos seus nJem·brt>s, opiniões extremas, o que me maravllha! Por 
dizendo a seu bel prazer, este '!\lembro deve uma se diz, que é da competenda desta Ca· 
ir f6ra. E' a Constituição, e sóm<mte a Con· mura s6mente marcar os casos, em que . o 
stituíçiio quem deve marcar os casos, em qul~ Scl1ador póde '[lerder o seu lugar, o por ou· 
0 Scnador deve perder o seu lugar .por· fa tra, que só isto não pertence ao Senado, 
tas commettidas, como tal. Estamos no caso como nem ii Assem·bl~a Geral. Pela primeira 

d em que havendo mais gc.nte • 
do anuo passa o, • opinião eu jil. disse, e dei :t rnzao, porQue 

d I . . ·'e haver sessuo PDT •• 1 do que neste, c xou " •••lm 0 jul"'avn; mns não posso es .... r pe a 
· lndn não acol1· .-~. " 

falta do numero; c este anno ~ 
11 

.... ·da ul'lo . outra. F:' !ndubitavel, que so um Sen{).dor 
teceu Isto, portanto a econonua a e.,a 
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F.!r!to se subtrahir a servir o lugar, n!uguem 
o póde constranger a Isso, porque atr. alu 
nenhuma utilidade real se tlrav:t: ;·Ir um Cl· 
dadão .parn a Rcpresenta~iio ·::-l'acional t(}rto 

boi/o faz com que nunca sina be:m, e ne· 
nhum fructo se tire delle: além de que 
o Cidadüo tem todo o Direito a renunciar o 
lugar, para quo é eleito, e para o que se 

1 ~JHL'.\.~·.\o 

-Requeiro que o :Projecto ;·oito á Com. 
missão para marcrLr os casos, em que o Se
nador eleve perder o lugar. - Vt~rgJwiro. 

Foi apoiada. 

póde julgar incapaz, e uinguem é nisso me· o .sn. VJHCO:I'lll: JJF: s. ILEOI'or.uo: _ A uJ. 
lhor de que elle. Pam este caso, eu julgo 0 tima vez que appareceu este Projecto em di~· 
Senado sufficientemente autorisado para lhe 

cussão, eu me pronunciei altamt:nte a tu;·o1· 
aceitar a demisRotO, e nem é necessario ou· del!e, muito principalmente pelo 1" artigo, 
tra Lei .ma iR que o Regimento da Casa, para que me pareceu essencial: agora ele noro mr: 
marear a formalidade, com que r~sa demis· verei obrigado a repetir em seu favor alguns 
são deve ser aceita, e a providencia, que se dos argumentos, que então apresPntei, J>Ol~ 
deve dar ·para supprir o lugar: o que se re· tendo de votar por elle devo dar o esclareci· 

mento do meu voto; eu me pronuncio de 1101'0 

sobre este 1' artigo, que me parece essen
cial, c base de todo o Projecto; que me pa-

duz a bem pouco: aqui não ha imposição de 
pena a;]gumn, e onde não ha sancção penal, 
tan>bem não ha para so faça Lei. ::-l'o outro 
caso, em que o ·Senador ausenta, e abandona 
o lugar, elle deve estar sujeito á Lei geral, 
que classifica esta acção por criminosa, e 
porque a Constituição faz o Senado o Juiz 
das culpas de seus ~fembros, é a Constitui
~:1o quem autorisa o Senado a toma r co
nhecimento da fuga, e convertendo-se em Trl· 
bunal Judicial processa-o, e sentencia-o: eu 
não sei .se o nosso Codigo impõe a pena de 
perdimento de lugar a quem o abandona, 
porque não estou ·presente se e;;t{L alli esse 
caso pre;•enido; se est:í, essa ·Lei é suffl· 
ciente, mas se o não está, pouco cu~ta a fa· 
zer-se a Lei, impondo-lhe a pena do perdi· 
mente, que ,; a mais natural. Creio portanto 
que para não fazer uma •Lei Inutil, vá o ne· 
gocio á Commiss:io, para que averiguando o 
Codigo, marque os casos, rm que o Senador 
deve perder o lugar. Que o Senador, que 
abandona o seu lug-ar, é criminoso, não p(Jde 
haver durida, ou então n:io se tem idéa de 
crime; como <3 possível, que um Cidadão :L 

quem a ::-l'ação tem confiado os seus interes· 
ses, o tem privileg-iado maximamente, que 
lhe segure honras, e até Interesse ·por toda 

rece fundado em um direito, de que nlnguem 
~ obrigado a fazer o que não pódc, ou mais 
do que púde: entiio na discussão passada cu 
produzi alguns argumentos a favor desta 
opinião, e um dos fundamentos, com que se 
combateu foi que era um lugar vitalicio, en· 
tão me opporei nas opiniões de alguns pu· 
bliclstas, e parecerão destruidos os argumen· 
tos de opposição; o outro ·forte argumento 
foi de que qualquer Cidadão, constituído em 
sociedade, era obrigado a prestar serviços á 
mesma sociedade, eu então mostrei que estes 
direitos va.ria;·am, .se ·en trassemas ;na una
lyse, e con1parar,<io entre .Governos antigos e 
modernos, pois que a grandeza dos Estados 
modernos, e a coneentra~fLO do Poder e Gra· 
ças na mão do ::'rionarcha tornavam a politit:t 
de certo modo negnth·a. E' rerdade que em 
circumstnnclas cxtraordinarlas deve o Clda· 
dão tudo arriscar a bem do seu Pniz; mas 
em tempos ordinarios nern o Cidadão ·p<íde, 
nem a J>ntria deve consentir taes sacril'i
cios: a tarefa dos empregados publicas jli 

por si é mui ·penosa, quanto mais se se ag· 
gravar com o sacrlflclo de tudo a.qul!lo, que 
ha de mais c:~;ro no cor:~;çúo elo homem! se· 
ria preciso um coração do bronze, o mais 
exaltado pat·rlotismo: não ha Codigo de Re· 
ligião, e :\foral, que prescreva um tal sacrl· 
f!cio: votei tambem pelo 2' artigo, porque 

a vida, lla de a.bandonnr o seu empreg-o, e 
as obrigações a que se c.omprometteu, e isto 
(como é n nossa bypothcse). sem dar conta 
de si lt sua Camara? :-Ião conheço nada mais 
digno de puniçilo. E' entretanto neccssaric-, 
como j{L disse, un>a Lei para o que eu 
maneio {, ~Irsa a 

prefixando prazos rasoaveis entrava-se no r.o
nheclmenw da contamacla, o da r.onclucta do 
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Sessão de 2 de Julho ll7 
Senador; e 1>or ouLro lado foehar:H;t; a vurw 
a e~sas argu!çÕei; accoleradas, que pelo me· 
nos dcil.:am laivo::; do suspeita sobro a con· 
ducta do uru ausente iudcfeoo: qu:Lnto porém 
á suppr~:ssiio dos outro:; artig-os, vareecu-me 
muito a proposito. Concluo com IL razüo :;e· 
ral <L favor deste l'rojeew, CJUe cllo rem pre· 
encher e supprir um grande fim, isto é, tende 
por uma parte A eonservar.rio, c vitalidade do 
Senado, c pcr outra resah·:L a dignirlnrlc ~ 
eouscicncia do Senador. 

O Sn. :11AH~n:z lll: b"H.I.IIHL:I'J:: - Todo,; 

cslamos de accôrdo cm que '' ncccssa·rio um 
ro!lledio no nlal, que soffrc a Rcprcseuta~ão 

Xacional, mas a discordancia tom sido na 
natureza dc,tc .remcdio, digo na natureza, 
porque querem uns nobres Senadores ~uc 

clla nas~a de uma Lei, e outros de artigos 
rcgimentaes. ~o caso de se adoJ>tar unm Lc!, 
a que está em discussão nfLO pôde serl'i·r por 
st:r minguado, porque ainda que se diga <JUC 

cm tal e ta! caso o Senador deve pertlcr o 
lugar, como isto ·f: uma pena, ella nfLo se 
pôde applicar sem um processo, cnt que >eia 
ou1·ido o -RGo, o coni'Cneido, afim do ser af!· 
na! sentenciado colll a pena. da Lei; nada 
dioto eotá aqui rlctalhado eomo é necessario 
que esteja, afim do que cm matorla tão grarc 
nada fique a.rbitrario, e tenha cabimento o 
despotiomo, c trra.unia. O mesmo digo se 

!:it:icnt:ia ju::;tos, c (!UC ·podew se:: até ciulJara
Gos de famil!a, mas o Senado julga outra 
eou~n. 0 as::;cuta que não são bastantes; t:Lnto 
o Senador como o :Senado julgam bom, por· 
(lliC seguem ~uas ~onscieuclas, mas apparc
~em resultado:; r:ontrarios! donde nasce pois 
~sto? E' claro que da falta de uma ·Lei, que 
". 11 reg-ra CO!llmum; fica pois tudo ll!rbitra· 
no como estiL, e impõe-se sem duvida uma 
pena tyrannica, c despotica, porque tacs silo 
todas as penas, que não são fundadas cm 
Lei, que classifique como criminos.t a acç:io, 
!JUC a motivou. Se o Senador n:io é anll"O de 
cump-rir com os seus deveres, facih;;,cn to 
a.busa da adYerteucia que so lbe faz, dA uma 
tlcsculpa, o o Senado não tem regra alguma 
:>ara a Julgar sufficiente, e nii.e ·pôde obrar 
:;cnão arbitra-riamente, o tudo fica dcspotico. 
l;;' pois minl>a opinião que se faça um novo 
Projceto com todas as explicações, c de 
modo que ·nada fique de arbitraria na sua 
discussão. 

fôr a materia para Artigo Regimental, accrcs· 
centado ainda que o detalhe tlo processo fica 

O Slt. ·D.11mo,;o: - Quando fiz a emenda, 
que acalJei de <Lprcscntar, muit:t dll\·ida til•c 
em que fosse taxaria de clara, e até consul· 
tci sobre ell:l. al;;uus nohrcs 1Sen:tdores; um 
aclo deste (: de summo lllclindro, por tocar 
na honra do um escolhido il Nação. Ouvi que 
a emenda nada rcmetliava, porque se rcdu
?.ia a fa?.er rccom·mendaçôes ci\·is ao Sena· 
dor. B' preciso que cu dcs~a <L factos. O Se· 
nado disse ao Senador que ainda não tomou 

improprissimamente collocado no Regimento, posse, que aceitava as suas cxcusas, e que 
que sendo o Regulamento para os trabalhos 1·iesse quando Pn.dessc, c qual foi o resultado? 

do •Senado, nflo ·pórlc admittir, sem grande 
aberrar:ão ·de seu fim um rctal·ho do Corli;;o 

Xcnhum; Porque o deixar-se ficar o Senador 
tHio foi o rcsultarlo da carta do Senado, saho 

de processo. Quando se faz aqui a Lei para se foi por aciutc: n:io o quero suppôr! Mas 
iul:;ar os crimes individuaes das Pessoas, que 
L<~lll o seu fõro no Senado, que aind:L não 
pasoou, niuguom lembrou incorpoml-a no 
Regimento da Casa, nem t:t.l podia lembrar 

corre de plano que elle anda viajando pela 
Europa, c cm boa. saucle: mas pó de allogar 
que tem licença sem tcntpo, porqt:e o Senado 
lhe disse que vicsso quando pudesse, c poderá 

porque é um contr~senso. A emenda, quo ap· dizer que nüo tem ainda .podido: não cabe 
parece, nada remedeia, quanto a mim; por· 
quo se reduz a fazer rccomn>Cudat;ões civis ao 
Senador, sem antever que resposta cllc dar•l, 
o que podem ser muito l'ari:trlas; e enWo que 
~o !la do fazer com estaB respostas? Que an· 
damento ~c rlt\.? ~ada se diz, rica ainda todo 
o arb!trario, que se quer, c se ue\'e sem tlu· 
>"ida alguma e1·itar: nada so faz pois com 
r.stn emenda. O Senador, que 6 homem de 

portanto uma. a<h·crtencia muito dura; cabe 
porém reclamar o Senado a I!cença sem tem· 
po, que lhe deu, c proceder então segundo n 
resposta: pois que estou convenci<io que o 
exceder rlnqui é inconstitucional. Se porém 
est.â no Corligo proYidcncia sobre quem aban· 
donou seu emprego, ~ntão tambem estou em 
que niio (: preciso Lei particular, mas isso 
não emba·raça em nada a 1• parte da m!nho. 

bcu1, d<i os moti\·os, qur. jul!;'a cm sua con· Indicaciio, quo se reduz n. ouYir o accusado 
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n~-tcs de imp&r :1 pena, no quo a Constitui· 
1 
do proceder; un1 tra!Jalllo analogico, que BC 

çao ·é multo clara, ouvido o Senador proce· I fez para proceder nos crimes individuacs da~ 
de-se como mandar o Codigo, preenche-se pois pessoas, que süo julgadas no Senado, c foi 
o fim, a que nos j)ropomos com a minha ln· · para a .Cu,mara dos Deputados, o que 6 com 
dlcação, pois niio é em conscquencia baldada, effeit!l indispensaYc!l,, porrJue ·nüo basta sa· 
como se quiz inculcar. Resumindo pois as mi· ber-se CJUC pena lia de ser imposta, é nece:;
nhas idéas, digo que é preciso, ou fazer com sario que se marque o modo de applicur css<l. 

. que o Senador venha oeeupar o seu lugar, , pena, e a maneira de formular o processo 
ou provcl·o cm outro Cidadão: nüo se pôde 1 atG á sentença. Quanto aos tres annos de 
obrigar a Yir sem que se lhe escre1•a, e a suspens<lo, que marca o ·Codigo, acho ineffi
Indlcação o diz: não se usa de termos fortes, caz, porque SUS]Jenso csr:í o .Senador quando 
porque se o Senado lhe disse que ntl588 quan· nfto vem, pelo que toca aos effcitos, porque 
do pudesse não tem o Senado pru><t.S de rrue nem vence su·bsidio, nem exercita o emprego. 
elle já pód!l, c nfio quiz; logo não é justo que Portanto, ir o Projecto .á Commissfto pam 
~o reprehenda: iinalmentc uiio se pôde pro· mU!'car os casos cm CJUC o Senador perde o 
l'er o lugar sem que o .Senador tieja expul~o. lug-ar, acbo inutii, pol'<JUC i<i isso se ui?. nos 
e ellc .não o póde ser sem sor ouYido; Jogo j' artigos 2" c i!" do :Projecto, com as emendas 
é .necessario que se lhe diga que 1-enha, c se CJnC aos mesmo:; artigos ioram JIOstas: o CJII'~ 
não vier, não <htndo razão satisfactoria, pro- i é Preciso c fazcr·se o Projecto sobre o mudo 
ceder-se entüo a julgar-se a racatura; logo c I de procede,·, CJUe falta neste. 
ncccssario o escrcYer·lhe ·para que dê a sua O S1i. l'iiA~tQn:z JH> ·CAJUI'EI.J..\s; -·Eu talll· 
defeza, e a Indicac;ão 0 enuncia. me opponllo a que o Projecto vá à Commissfw 

O Su. VEUGuJ:mo: _·Eu sou tamlJem de com o fim ·pedido na IJHJ.ica~iio, c CJUC o no· 
parecer que a emenda de nada sen•c; ape- f bre Senador acaba de refutar. ~o Codigo cu_.. 
uaB Ja~ iem•urar ao Senador 0 seu àover, 0 / contrn m os ~asos em que os empr:gados publ!· 
que elle não ignora, c advertencia a quem cos perdem o seu lug-ar: logo nao se podem 
est:l. advertido de 11ada sen·e: 0 que sen-e i:l. ; ampliar estes casos, nem restringir para. os 
é 0 Processo, 0 cu desde já requeiro que na. j Scnad~rcs, _CJu_c estão suj~it~s ·~ generalidade 
Secretaria se nw forneram os documentos I das leis cnmmne~. O Jlrii'Jicgw do .Senador 
para. .6u fazer a. aecusa~<lo . .J::u acabo de me J não consiste em ter um .codigo Penul qu~ 
certificar de que o Codigo prol·idcncia. neste I ~cja _p:opvio. ~ ~~a corp~ração, ~nas a ~e r o 
caso no artigo 157; cl!e é aqui .bastante seu _JUIZO ~n~nt1~o. que c o Sen.tdo. Or.1, no 
frouxo mas tre ·m 0 ·' • Cod1go ex1s~em penas pam os 1!:mpregado.'l , . s , n s ue suspensao com a. 1 bl' . . , . .. . , 
multa correspondente á metade do Ycncimento / pu lcos que abandon~m o seu_ luga! • Pol~ cs· 

B
fim re . . t 

1 
sas mesmas penas seJam applicadas ao .Sena· 

~ p serve para corr1g1r a ou ro qua quer. • • 
, ·m d p · ·t , C . • j dor que nao I'OD! :is Sessocs da sua Camara . 

.... ss1 man e-sc o roJec o ,t omnl!ssao para 
I d d I 

• ' I Por !alta de comparecimcJ!to o Codigo s6 
regu ar o caso a ·pena e exc usao porque · 

C d
. • d' II 

1
• I manda. suspender por um a tres annos, co1n 

o o 1go so 1z que nque c que argar o I - . 
I t 

, d • ·• certa multa, e nao com perdimento do lugar, 
uga.r era trcs a unos e suspensao, c nao de .. • . c porque ha de o Senador ter outra pena cl!t· 

exclusao, mas eu crew ~;ue será .bastante np·/ r t • "" 1 - 1 s d 
I
. ... crcn e. ..,ao w. razao a guma., se o . ena or 

p 1cnr um, para q uo o outro na o fa~a o . . . , . _ , qmzer faltar uma ou duas, ha de cumprJr cst:1 
mesmo. A fa:lOr do que pede demlssao, cu I f"lt 11 · - C d' . _ . " a com a pena que 1c 1mpoc o ' o 1go; 
I'Otarel que se lhe de, po1s quo nisto não m 11 . f 1 d 

• • •

1 

as se a pena 10 parecer mui ortc, • m e 
V&JO lnconvcmentes, mas quero que na Se- I ,.1·r p • 1 . . . • . ara que e ogo prec1so que vu esta 
cretana se me forneçam os documentos para I materia á Conunissão? Se a ·Commissão mar· 
a acc_usação de todos os que estão ausento~ car casos de perdimento do lugar, fóra dos 
(.1.pO!a([O.~). I t" d c d' r1ue es ao marca os no o 1go, faz uma prcr 

_O Sr:. :\LmQn:z nr. .T.>.IfA:Illt:J>E: - A Ind!-
1 

posta anti-r.on~titucional, porque de~igualn. 0 
~açuo ex1ge que a .conumssao faça um Proje. 1 Cidadão pcrnntC' a Lei: e se marcar os mc;
cto: os artigos estiio aqui apontados, se as I mo.q, nada mais ocioso, porque é repetir cm 
clrcumstanoias aqui postas não agradam, ~ j; uma Lei nora o que já ou 1m mandaYa. Isto 
pela !alta de uma lei organica BObrc o modo tanto ~ a re.>pcito do:; IJUC uiio tem Yiudo aló 

h.. .. .. . . ·.: .: .,.:.. . . ... (I•' •' • •' . 
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:tr1u!; como para os que no futuro faltarem, : cs1amos c::postos de não haver Sessfw por 
porque o Cod!go já est(t feito, e não se lhe 'falta de numero; e a ·!llaçfto perder os seus 
dá effoito retroactivo: ouvi dizer que o Co· interesses, sempre em ponto incompnravel
digo nesta parte era frouxo: eu nfto sei se é mente maior do que os que dá o comparecer 
frouxo, ou nfto frouxo, nem trato agora de o ! um empregado qualQt:er na sua repartição: 
reformar, e ainda que tratasse disso, ·não ha· ai6m de que, tanto maior é a conrian~a. que 
via ser só reformado para os Senadores, ha. se ·põe na conducta de um ·l~mprcgado, tanto 
via ser para todos os Cidadiios pam quem mais dignos de re;Jaro são os abusoe~ desta 
a Lei de\·e ser igual, quer premeie, quer cus· confiança: ora a confiança quo se pune noJ 
tigue; e essa questão não vem para aqui: Senador é tamanh~ que se nfto d{L casligo paro. 
outro nobre Senador disse que a pena de sus· os seus abusos; quo 6 o mesmo que suppor 
pens:•o era ineficaz, porque suspenso estava que os nüo ha de commcttcr! ;E acontece Isto 
quem nilo vinha fl sessão; nws para evitar a outro quulquer empregado? A nenhum de 
esse a.bu>Oo é que <:~ poz a multa, e que para certo: logo a pena que o Codigo impõe é n1in· 
o Senador não é pequena, pois que não rcce· guada para o Senador, que abandona o seu 
ber o subsidio, c p~gar metade dellc é algu- lugar, porque ella !oi calculada pam ernpre· 
ma cousa! Concluo :>nis que nada tem que gados que n Constituiçiio onào igualou ao Se-
fazer .a Commiss~o a respeito desta matcria, 
e sendo por consequencia iuutil que lá vá, 
voto contra n Indicação que se pede. 

O .Stt. V::w:nm:o: - Xão se dá entre o 
Senador c outro Cidadão tanta desigualdade 

nadar no exercício de seu emp1·ego, nem lha 
prestou tanta confia:Ica, é pois ncccssario que 
a mnteria vá· [L Commissrt.o, porque estas pro .. 
1·idencias devem ser todas particulares pura 
o .Senador, e scrYiret!1 de additamento ao Co· 

na diffcren~:c dn.s penas como se pretende digo Criminal: i~~.~ f pelo qn•: pertence ao 
Inculcar, ou autcs a differen~a das penas nüo I futuro. Pe!o que toc::t agora ao ·prese~ te, eu 
é que faz a desigualdade entre o 'Senador e mandarei o IÜcu Requerimento, a Secretaria 
outro qualquer empregado publico; este::; são' me iuruecer{L üS precisos cscbrecinlentcs: e 
rcsponsaveis pelos seus actos ·no exercício de usaremos das penas que o Codigo impõe de 
seus empre::;cs, c aquellcs não; esta diffcren· suspcnsfw de um a trcs annos, c a corref"lOn
ça, que é constitucional, traz necessariamente <lente multa, que JlOr ora púdc ser o bast :te, 
outras que delln. dimanam, principalmente no e indirectamente conccrrcr para que o .Sena· 
que toca aos seus officios, não se fere logo dor, vendo-se accmado, peça a sua demissão: 
a igualtladc da Lei, que a Constituição man· por n;;ora n5o quero misturar requerimento~. 

da obs~rvar com todos, quando se não faz porque esta questfLo G separada, da que nos 
rcstricta C:r,uclles que a mesma Constituição occupa: trata·sc de saber se a medida é ob· 
já de.s!gualou. A Constiuiçào diz no paragra· jecto de Rcgimc:i:.,l ou de uma Lei: sobre o 
pho 2• das garantias r:ruc os Empregados ·PU- que cu j{L me pronunciei, c dei a razão por.· 
blicos sflo rcstrictamentc rcsponsaveis polos que não podia c.cr regimental, mas sim roor 
abusos c mif.!',ões p: aticadas no excrcició das uma Lei da As;cmbl0:~ Geral; e pois que o 
suas fu!1cçcõs; esta lei, devendo ser pela rc· Codig;o penal G omi~:;o para o caso, cm que 
grn gcrn! igual para. todos, não o ~ para o estamos, é nccess:trlo umn Le-i particular, 
Senador, c Deputado: daqui vem pois a des- r1ue como j(t mostrei, não destroc a i:;unldadc, 
igualdade npp:u·cnte, que se quer notar na porquanto assim os d<!YCres do .Sc:1ador no 
qualirlarle das Jlcnas. Vcj:trno.s agora se com 
effcito convém alterar as penas: do Codigo 
parn mas ou para menos. Se um empregado 
publico qualquer falta. na sua repartição, ellc 
6 scm;>rc supprl do por aqucllc a quem a Lei 

excrciciu do seu cargo siio muito cspeciues, 
n.s.sim tam·bcm 1nnito n~;pccial deve s~r a. pena 
imposta {t fulr:t destes dc1·crcs. Insisto pois 
na minha indicação. 

O Sn. :!\IAnQFI~7. nE C.\!l.\VEr.r.As: - Funda-
tem designado para substiuir, c o serviço de sr. o nobre ·Senador cm que dc\·e haver diffc· 
ordinario ]louco, ou nada perde; mas será a rcn~a nas penas impostas ao Senador das c;·.;e 
!alt:t do .Senador de tão pouca consequcncia se impõem a outro qualquer empregado publ!· 
comw a de outro qualquer empregado? El' ela·· . co, porque estes sfto rosponsavcis no excrclcio 
ro IJllt' nilo: to•los nós vemos o ·risco a que i de seus cmpregr.s, c o Senado;· niio! :lias não 

I 

Jl 
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o entendo assim, nem vejo que se possa tirar I so.s, a pena scjn, a mesma, isto G u que cu 
a il!açiio que tira o nobre Senador! Os Se· nlio posso admittir. A pena deve ser propor· 
nudores siio inviolavcis pos suas opiniões, é cional ao m::l feito,. muita~ vezes um. mesmo 
o que diz n, Constituição: quanto pois ás suas facto produz am cftcilo dl\'Crso c dCJxar de 
opiniões; nada ha que fallar cm penas, por- proporcion:~r as pena;; ao delicto, nflo calcular 
que as niio póde o -Senador soffrer, .nem pe· o mal produzido pela acção, é igualdade que 
quenas, nem grandes: o caso é para quando niio comp!'chcndo. O Ccdigo Penal considerou 
se lhe podem impor; e entilo a Constituição a qucsti:o em geral, mas é cllc por isso me· 
não d{t em parte aló\'uma privilegio ao Sen:1.· lhor? Tem um:1 bondade, que é nessa gene· 
dor, e po:- consequcnci:t o põe na igualdade ra'Jidadc comprehcndcr todos os delictos; mu;; 
da Lei, que é igual para todos quando cas· tem o defeito de nüo proporcionar bem ns 
tiga ou premeia. O que é um Senador seniio penas. Dizer-se que o Codigo é tlc Dragiio 
um empregado publico? O ser de alta ordem para o omprega:Jo publico, não é exac-to, c :;·" 
não vem nada ao caso; .os crimes que elle foi, é porque con;;iderou os males de maio1· 
commctter hão de ser punidos como os de g-ral'idadc, e os crimes mais hahit.uatlos cntr·e 

nós. Quando certos crimes se tornam muito 
frequentes na sociedade, as leis devem ser 
m:~i5 sel'eras contm cllcs: louvores seh::n da
dos acs autores do Codigo, por a,J,;ravarcm iiS 

penas aos empregados publicas. 

outo qualquer Cida.dfto. E' esta a garantin. 
que a Constituição nos drt a todos, ou, para 
me explicar melhor, 6 este o direito que, ten
do-o todo o Cidadão, a Constituição .garante 
a sua segurança, pois que estava usurpado 
pela Lei que mandaYa ao nobre se desse dif· 
ferente castigo do peão. Sendo pois esta igual-

O Su. 'JL\ICQL'CZ DE C-11:.\ \'Er.us: - Parece. 
rue que o nobre Senador sahio f<l!':t do prin. 
cipio inteiramente. Não se trata do prineipio 
geral do Direito, que a pcn:t dcrc ser propor
cionada n.o deli<:to, issu é objecto a cOH!j!rle

rar na fol'maçf~o elo Cocligo; do C]t!e se trat~t 

é da pena eswbelccida já no Cod;.go; e se 

dadc de pena uma garantia constitucional, é 
um ataque (L Constituiçiio a Lei que se projc. 
ct:~; especializando as penas do Senador que 
falta ao excrcicio do seu emprego. O .Senador 
tem outros pril'ilegios que cu hei de sempre 
manter, mas nunca concorrerei para que cm 
opposição ao que a Constituição positivamen
te determina, se lhe criem novos, que não 
estejam essencialmente ligados no seu cargo, 
e com utilidade publica; e neste não ha nem 
uma, nem outra cousa. Continuo pois a oppor· 
me a que l'á o negocio á Commissão: assim 
como se fôr, e apparecer projecto de lei, hei 
de o:ppor·me li. que elle passe; porque sempre 
hol de votar contra a desigualdade das penas, 
em igualdade de delictos. O homem c o !locado 
no mais alto emprego da Sociedade, que ti
Ter um crime, deve S3r castigado com o mes
mo rigor que o mais humilde jornaleiro que 
tenha. commettido o mesmo delicto: acha-se 
o Codigo frouxo para este caso: é verdade 
que é mais humano que o da Luzianla, mas 
Ílquelle é de Dragão, e gloria soja dada aos 
leglsiadores que fizeram o nosso fundado nos 
principos de humanidade. 

qualquer empregado publico pódc ter um:J. 
pena diversa da. de outro, que cst(t na mesma 
craveira. O nobre Senador diz que cada deli
etc tem uma pena particular: não nego isso. 
porque cada dolicto pódc ser qualificado 
maior ou menor; isto offende mais ou me
nos a sociedade, assLm como quando o llcn 
mesmo nesse delicto pódc ter uma pena maior 
ou menor, segundo a imputacão que tirer. 
O que se trata agora é, se depois de existir 
o Codigo, tendo todas as contemplações, ou 
~assem boas ou miis, proporcionar bem as 
penas ao delicto; nem todos ainda o fize
ram, vamos com a approxhnaçiio. Existe um 
artigo no Codigo que trata dos empreg-ados 
publicas? Sim: neste artigo do Codigo trata· 
se de clii'Crsns culpas dos cmprogados? .Sim: 
pois nesses artigos é que cst:io ta.mbem "~ 

medidas que se queriam, c de1·e-sc classificar 
o Senador, porque é um empregado publico, 

O Sn. VEuauEmo: - Ouço dizer que niio 
ae quer a desigualdade c cu ,·ejo uma igualda
de pura. O Senador que fizer un1a. morte ha 
de ser castigado como o sapateiro, 6 Yerdade; 
ruas quer-se que quando os dolictos si'ío dlYer-

e não tira o dizer-se que é empregado mais 
particular: ent:io o qt;e dlr[t o Juiz de Fóra! 
Um escrivão, um solicitado!', cada um, por
que é de clil'ersa ortlcm, reouerer:l sua pena: 
isto n:io póde ser. O C'odigo CJ•!minni tratll 
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só do empregado publico, e soffrer o delin- que se vai tazer, niio 6 retroactiva: eu disso 
CJUCllte dentro do limite, os extremos que põe j que a respeito dos que têm faltado até agora, 
a Lei, que é de maior a menor, pertence ao I propunha-me a accusal-os para serem puni
Juiz, se m1o hou1•er isto, offende-se a Igual- . dos. Quando as !uncções não são !gnaes, as 
dade perante a Lei, pelos mesmos principias ! pena~ devem ser desiguaes. 
do nobre Senador, que diz que a pena deve,, O Sn. l\f.~nQGEZ 1m C.II:.\mtus: - Eu 
se colcular segundo as consequencias que pro- convenho que nilo lm igualdade no Escrivão 
duz: pergunto, quem produz maiores conse- i para o Senador, a ordem é maior; mas eu 

I 
quencias na Sociedade? O .Senador ou um Es- ' provei que o mal que o Escrivão fazi:t er:~-

crivão? O Escrivão, porque faltundo, p5m /maior: para se destruir veio-se com uma idéa 
o pleito; c pela falta do Senador nfto prtm a · no1·a de não haver Camara, isso são muitas 
Camurn.; Jogo, o mal que faz o Senador em proposições, nuda de tantas hnotheses: como 
niio v! r (como temos visto aqui), uno tem é que se póde suppor que haja tal cópia de 

·feito tanto danmo á Sociedade. Um Juiz de Scn:tdorcs rebeldes, que àeü:e de hnxer Ca
F'óm, que ~ o unlco cm uma Villa, se tratar mnra? E tüo rebeldes, que não obstante as 
de ,·esto o seu empregudo, pôde produ::ir mal JlCJWS que o Codigo impõe, sci::Lm tiio incorri· 
maior; e por este principio mesmo se dc\'ia, gi\·cis que com tudo isso se deix~m ficar cm 
qu::.ndo se trat~s;:e !las mesmas no Codigo, [ casa, soffrcndo multas de 1: S00$000 cad,t 
oli1ar que a falta do Senador cm meno~ que i an:1o: esta !Jypctllese é fóra !la possibilidade 
n desse empregado publico, que é o unico, e ~ c nüo carece J~roYidencia. 
ni:io tendo quem o substitua, faz muito mal. ! O .Si!. YJs;·o;-;;n: VE Co;-;Goxn.\s: - Quando 
Se se quer uma pena particular, scrít pant ! na primeim discussão se tratou deste projc
c:crrigir o Codigo, o que agoro. não fazemos, j cto, parcccu .. mc necessario; m~s vi que sor. .. 
cntiio teríamos muita cousa a tratar. Portan-1 frcu mu!tas. oppcsi~õcs c mliil:!S c:J~CIHlns; 

to, ItJc parece que para llaYer igualdade, deve ioi taxado de b~rilaro e até passou por mui 
ser contemplada a pena do Cotligo. E' pcis 
escusado tratar de no1•aa penas. Isto é que 
é constitucional; o mai~ é fazer leb parti
cul:ncs, que offendcm a igualdade que a Cons
titui~.'io manda expressamente mandar, e que 
nós não podemos destruir sem irmos contra 
~lia. 

O .Sn. Vr-nct:Emo: - São fallaria m:iis 
nis;;o se não ou1·isse dar maior importancia a 

!lCl:CCS YOtCS, C CStC\'C (}11~1:::i :t c::'d1ir; lHaS 

cnlrcta:Jto cu :linda in~isto ncs mcur; princi· 
p!~s. c cm que dcYe passar, fundado cm duas 
propcsicõcs: 111

, que Cin toda: a .Asscritbléa 
Lcgis 1atim a ausencia de cada um dos seus 
:\Icmbros é um mal; 2\ que este 111[!1 ~ trw 
grave que faz necc.ssaria. um:t medida lcgiz· 
latil•a. Qunes siw os inconYe:lientes que re
sultam deste mai, nflo poderei de uma vez 

um Escrivão que a um Senador! Que se per- cxpendcr cem c~::•ctidiw, mas referirei aqnel. 
cam todos os negocias de que trata o Escriyão,/ lcs qnc me lembro, c os reduzirei a G ::rti;;os; 
equivale essa. faltn. á ·de se cmii.tir u:na. idén. ln, a felicicku:t~ de prcvn.I'ic:J.~~~o; 2~~, occar 
util ao Corpo Lcgisla.tiYo! A falta de cscriYfLD, ~ii'io de n!:!gli~~-\::eia; 3°, a admi~s:io ·de indi
reduz-sc ás pessoas da demanda, c a f:1itn elo vicluos menos IH'op:-io!:, c impedidos ])(:los 
Senador co1n uma idéa util pôde enn~ar nm ~.;cus negocias e intc!'r.sses p.:~!'tiC'u1al'C~;; 4", 
mal {L Nação inteira, e ailmittindo-se o pode- perigo de surprczas; fi", a inuccüo da Assem
rem falt:tr, pódc resultar nfto Jwyer Corpo bléa, quando o numero requerido para a va. 
J:.,CgislatiYo. Estes dons grandíssimos males, JidaJic de ~cus actos, nüo csl<i completo; G", 
que abrangem a massa da Naçiio, podem ser I i'inalmcnte, a din11Inuiçi\o da confiança. pc~ 

considerados ainda abaixo do EscriYfw? .Sei- I pular, porQue :t opinião publieo cm um go
gurnmentc não; c é de pn.s.mar r.tue se di~~·n.[ verno l'CJll"e.t.:c:ltativo sempre cst(L favorarcl· 
que sim! Disse o nobre Senador que se nós i mente disposta a coniorm:ll'-!;c no voto da 
tratasscmos de ~orrigir _o Codigo, então sim; I Asscm!Jiéa; nu; o voto da "\s.scmb!C~a inteira 
mas nfto adYcrtw que Isso mesmo (• o que . é o yoto de uma p;!rle, de um:t lracçao da As
nós queremos fazer; queremos corrigir o Co- I selll'b!é:t? Isto o que se dm·ida, c t~.nt.o é 
digo nesta parte. O Projecto não o diz, mas 1 mr.is du1·itiuôP, quanto mais é :t medida quo 
rlc facto o que é isso? Bu entendo que. a l.ni, css:t JHII'tc c ir:teçiio se aparta da totalid~rlc. 
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A 11arte ausente é maior Que a parte presente. pcrw. ilo Cuili~;o será 11ara o Senador que não 
O publico nfu sabe decidir. l~rn Qualquer dos quer vir, etc. A comparar,ão do Ji:scrivão não 
casos a AssernblGa Incompleta tem menos in· tem lugar; o Escriv:io rire daquillo c é gran
rluencia que a Assembl6a completA. Se o Se· de mal para ella a suspcnsii.o, porque se l!Je 
!!ado de Roma tivesse um regimento exacto, raga do Senador? ::-<ão. So a pena da suspen
e fosse exactamente obser'f'ado, as Cartas de nomeia-se outro em seu lugar, c nfto fica vago 
Cicero não conteriam tantas queixas amargas o expediente: podemos nomear supplentes na 
contra os Senadores Romanos, que o ~eixa. vaga do Senador? ~ão .. Se a pen:L da suspen
Tam quasi só lutar contra r.. corrupção e a sfw va para a Commissfto, para decidir na 
iatriga; abandonando-se ellos mesmos aos conformidade do Codigo, julgo desneccssario . 
.lieus prazeres em descansos voluptuosos. Se· 
jarnos austeros quando nos impomos as obri
gações declnradas neste Projecto para fazer 
parte do nosso regimento interno, e esta aus
teridade, a ooservancia dos nossos deveres, 
ll.os adquirirão justos títulos para m·erccer
mos a confiança publica c a approvaçi'Lo de 
toda a Na~fLo .l:lrasileira. 

O .Su .. :\1.\nQUEZ DI~ BA.rJJJ.cE:u: - Como 
não percebi bem o discars:o do nobre Senador 
e elle deci~io em alguns artigos, e o primeiro 
foi a facilidade de prenr!car, desejava que 
disto me desse uma cxp!icaciio. 

Posta a ma teria {L votaçfLO, o Sr. 
Presidente propoz: 

1", o requerimento do Sr. Verg·uei· 
ro, não passou. 

2". Preliminar como arti;;o do He· 
gimento; não passou. 

3", o ,Projecto ,em geral salva a 
emenda; •nii.o foi approvado. 

·1", a emenda; foi rejeitada. 
Pedio então a palavra e disse 

O Sn. VEuGumuo: - Kão obstante não ter 
passado cous:J. alguma do que eiita\'ll em dis· 
cussão, eu ainda assento àc que tem lugar o 
requerimento em que fa!lci, sobre os docmnen. 
tos, que pretendo ila .Secretaria, para basear 
sobre elles a accusação elos .Senador<:s q uc 
nii.o têm vindo tomar assento no Senado, por
que é matcria separada, e por isso nilo ha 
lugar de se suppor prejudicada. Na Secreta
ria devem existir os motivos destas faltas, 
c o Senado deve ser esclarecido para tomar 
sobre isto medidas. 

O nobre .Senador mandou á mesa o 
seguinte 

O Sn. V.Iscoxnr.; m; Co:'iGO:-IliAS: - Satis
j'azendo ao nobre Senador, eu me e:~:plico: 

supponhamos que cstr, em d!scussii.o uma Lei 
tão mil, lão injusta, que se o Senador cs:tú 
,ncscntc nfLO pódc deixar de estar contra -
mas -leme oHender u•Jl ·protector, um .l\Iinis· 
tro ou amigo, e toma o partido de sahir dCJ 
Senado, c o de se ausentar para não votaY', 
eis aqui trahido o seu dever. Se os Senadores 
estão obrigados a votar sobre todas as qucs. 
tões, convém que d~m alguma attenção, que 
cotejam presentes [L d!scussíLo, mas se não 
existe este motivo de honra, c se arbitraria
mente se ausentam, e se entregam á indo· 
lcncia, é o mesmo que cahir cm uma nulli
dacle absoluta. Finalmente, cu julgo prevari
e:tr,ão, se tendo de votar sobre um objecto, 
me deixar corromper por ·interesse pessoal ou 
por qualquer nffcição, odio ou contemplaçfLo. 
Emfim, ha muitos casos c maneiras de pre· 
Ya.ric:,r, c mais facilmente se acharão classi
ficados em o nosso Codigo Criminal. 

Requeiro que a Secretaria dê por escripto 
uma informação de todos os Scnadc::·es CJlW 

faltam; os motiYos c as provas r1ue os justi. 
ficam; c o tempo por que têm faltado, pnra 
se dirigir a accusaciio contra ellcs. Vcr
mwiro. O Su. 11AHQUEZ m; BAnu,\ci;:u: - Concebo 

que h:t diffcrentcs modo~ de prenricar; mas 
n:io eonceb!a a força do argumento do nobre 
Senador. Em quanto se l!m.!tnr a deixar de 
Y!r ~im; o mais não acho. 

O S11. MAT"J'A: - Quanta a que osta Lei 
,.,; para a Commissão, nüo se! para que! A 

Foi apoiado. " 

O Sit. l\IArtQuE7. nE Ixn.nrnurE: - A .Se. 
cretaria deve ser a fonte para se tirarem os 
documentos; mas dm·e ser debaixo de inspe. 
cção do Sr. Secretario, que 6 quem dirig·c a 
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mesma -Secretaria. Debaixo desta conformida· 
de, muito bem me parece que o negocio tenha ! 
andamento. : 

O Sn. !IL~nQUEZ DE CMtAVEr.us: - Acho ( 
bem !unuado o requerimento; va.i con!orme : 
nos meus principies; é crime? castigue-se na ! 
fôrma da Lei. Mas eu veio uma tlifficuldade: /' 
esta Camara é quem ha de jul;;ar no Sena- , 
dor; mas quero o ha de aceusar? Se a accusa-). 
r,fto pertence a esta Camara, é que eu não i :_ 

dos; 3•, o Parecer da Com•:ni~são so. 
brc a carta de naturalização de Va
lentim Garcia, c re~tnndo tempo, tra. 
])alhos ile Comlilissócs. 

Levantou-se u Sessão !is 2 horas da 
tarde. 

'" sei: o negocio requer meilitação. I ·SE-SSÃO 42", E:I.I 4 DE JULHO DE 1821 
O Su. VEJ:GJ:EinO: - Eu nfw quero que a 

Camara accuse, peço docume~tos pnra erigi.' 

1

1 

a Ltccusação. O Senado é o !Jscal do cumpn
li:Cnto dos de;·ercs de cada um de seus -mero- Í Dücussáo aa Lei sobre a organisaçüo do 

- Discu.mio ào l"rojccto lle 
o Pt·occsso llos Critues por J1t-

uros, e por força ha de fiscnlizn isso. Curo- ; Th~sou-ro. 

pt'e-nos a nós o exame, c quem accusa, diz a I Lei sobre 
Constitui~ão, é o Procurador dn ·Corõa e este rado8-
não sabe o que por cá vai. I 

o SI:. CIIAnQl:EZ DE biL\~Ju-cri-:: - Qunndo Paliaram os Sr~. Senadores: - Borges, s 
nlio é o caso de responsabiiidaue,_ CJ~':_ cntfw 1 l'ez:s: 1larquez de Barbaccna, ·i vezes; Ver
compete acs Deputados,_ a Constltu1çao deu t gue1ro, 8 vezes; Almeiila c Albuquerque, 4 
a Providencia do Procurador d:!. Corôa: mas ) 1·ezcs; Presidente, 5 vezes; Marguez de Ca
qual é e fórma Uo Processo? E' ne~ce~sn.rio) ravcl!u.s, 9 vezes; .);Jarquez i!e Inba.m~!>upe 3 
que o Senado fique inteirado; porém não vai , l'ezes; Visconde ele A!canta•ra, 1 vez; Óli
que andamento 10-e possa dar ao negocio; a i l'eira, 1 vez; Carneiro de Campos, 12 vezes. 
Lei que se fez não sei onde p;ira, depois que 1 

foi aqui approvadn. ,i 

-o .se. VrscosnE DE Coxcox:\'.1.s: - Eu voto I 
• I 

pelo Requerimento, c quanto ao processo 111- 1 

Achnndo-~o Jlresentes 28 Srs. Sena
dores, declarou-se aberta a scssfto; c. 
li ila a acta da an tecedcn te, foi ap-
pr01·ada. formarei á Camara que já neste Senado fi· : 

r.cmos a r-ei Regulamentar para esse f~m; : f 

que sendo remcttido fL outra Caroara, nao sc1 1 O .Sn. 
o andamento que teve. )iícitnções, 

1" SECJ:ET,\1110 leu as seguintes !c· 
que todas foram recebidas com 

o Su. V!cl:GU!m:o: - A difliculdade que · a:;ra do: 
se pondera não deve embaraçar a'·nossa mar· 1.• Da Caruara Municirwl rla Villa de 
cha: quando cbcgarmos ao ponto de ser ne- Santos. 
cessaria a Lei do Proccs~o, então iremos a :!.• Da de Porto Feliz. 
isso. Foi daqui para a outra Camara; é de ~1.• Do Juiz !lo Paz da mesma Villn. 
esperar que cmquanto se faz esse exame, np· 4. • Da Cnruarn Municipal tl.~ Cidade de 
p:ll'eçn. a Lei; c ainda qne ha.ja Jcmorn, ins· S. Pm1lo. 
t:mre-sc a accusação já para mostrar que hn 
uma pena, c que devem ser circumspectos r. os 
seus deveres. Vamos razcnclo o que se pôde. 

Posto li votnclio o requerimento, 
foi npprovado definitivamente. 

Tendo cn trctan to dado a hora, o 
Sr. .Presidente marcou para a ordem 
do dia: 1•, a 3' discussõ.o da Lei do 
Thcsouro; 2', o Projecto de Lei so
·bre o processo dos crimes por Jura· 

'Entrou olll :1• discussão a Lei so-
bre n orgnnisnçfto tlo Thesouro, e pe
dinrlo a pnlavrn, disee 

O .Sn. BOHGEs: - Quando requeri r.o Senado 
o adiamento tlest:~ T,ei foi pn.rn apre~entar 

uma cmcn•la subo' it.uliv:t n toda ella: cum
pre-me pa.rtici·Jlar rp!r o motivo, quo isso rue 
moYeu, foi pt•i-ncipa]l',;cntr. o accrcscimo tlc 
despeza, que a Lei ra~ cm l'Cla.~no :1 on~ s<• 
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pagamento, porque sabe que a Alfandega .não 
tinha dado, c não sabia que o Tl1esouro ti
nha sido pontual. Eu vi-me obrigado a sahir 
daqui na quinta-feira a assignar a Folbn para 
se pagarem os lucros, afiro de .não desacre
ditl!Jr o Thcsouro na Praça. Ha .para isto de 
sobojo, isto 6, para o pagamento dos juros 
a cargo da Caixa da Amortisação. As Pro
víncias, sobre quem se podem fazer saques, 
são tres; mas como se devem fazer? Acons~:

llla actualmente a politica que se façam se
melhantes saques? I-Ia esperanças de que se
iam aceites? ·:mo. A Bahia tem de n1.1ndar 

p~ra Europa 70 mi.! libras esterlinas, e só 
tem remettirlo 50.000 Ji.bras; esta mesma Pro
l'incia achou na sua revolucão de Abril e 
:lfaio com 280$000 em caixa, c foi preciso 
abrir a Cllsa da :lfocda (contra or-dem cx
ptcss::. CjllC tiul!n.) P!:ll'i:!. cnnlln1· <'Obre, f.l 11ão 
chegou para pagamento da Tropa: o )Iara.
nhão tem ató a ultima noticia, enviado G.OOO 
libras, devendo mandar 50.000 Hbrns. Per
nambuco il a unicn Pro,·incia que apresenta 
algum dinhei•ro cm caixa; mas havemos da
qui deduzir, que Pernambuco poderá conti
nuar, e concluir os pagamentos, como tem 
feito, aW o dia 30 de Junho? Praza a Deus! 

fnzia com u. nossa Administração do l~inan

cas. O estado da nossa Administração actual 
em todo o Imporio dá tlcspeza 148:000$000, a 
ulti·ma Lei, que foi apresentada da parte do 
Governo, exigia a despeza de 281:000$000, e 
a emendada da Camara dos Deputn.dos pede 
a som ma de 266:000$000. Ponderando o es
tt\clo ela necessidade do Thesouro; toda a 
instituir;ão que nfw tem cm vista a economia, 
G um mal. ·Eu farei uma exposição abrC'Viada 
a semelhante respeito, não só pela obrigt\ção 
do Gorcrno em instruir no Corpo Legislativo 
do e.strtdo .de seus cofres, como para lhe for
!Jecer os precisos dados para deJ!oberar cm 
mnterias, que façam uma dcspeza qualquer, 
uli{•s púcle acontecer, que o Corpo Legislativo, 
rar:io:inando sempre sobre os meios do Es
t·nde~. JiUSse a arhitrar despczas que tenham 
rlirficnldades para o futuro na execução. Eu 
o r~.c.;o portn.n to sa.ber ú. C~unara, como Scnn
!lnr, c como Agente rlo Poder Executivo. Xão 
toco cm toclos os ra.mos; unicamente tocarei 
nos que raziam o princiopal fornecimento do 
'J'hcaouro; por exemplo, o cunho do cobre, 
n1:c nos tem posto nos embaraços, em que 
no!; achamos, e que ainda virão a ser maiores 
no futuro; dessa ruinosa medida, o Thesouro 
tirava 0 .recurso pecuniario de 40 a GO contos; 
porque de 1-10, que cun·hava todos mezes, ti
niHt o lucro de 50 por cento: este recurso 
ainda que ruinoso, acabou cm consequencia 
rh p-rimeira Lei do Orçamento, que entrou 
em execução no 1" .deste roez: porque este 
pouro que resta já cu-nhado. aconselhou a 
prudoncia que se pagasse o soldo, e prets mi
litares, e aquillo que se não •pôde fazer com 
notas do Banco. Isto durará para tres mczcs; 
todos os roais pagamentos hão de ser em 
notas do Banco. Pedindo a Thcsouraria, por 
t;xcn:plo, 20 contos para quarteia adiantados 
eles te mcz, existem 15 contos cm notas, _o 
m:1is são bilhetes da Alfandega, que até estao 
voltanrlo para 0 Thesouro: o rendimento da 
/l.lfnnrlr.~a. que fornecia ao TI10souro todos 

O Thesouro nem este recurso tem, de poder 
fazer saques sobre as Provinc!as, como até 
agora fazia. Não trato de pequenos rcm.dimen
tos: está aberta a cobrança da decima; ha 
poucos dias mandei ao Thesouro buscrur o 
din•he!ro, que havia, e s6mcnte mo foram 
mandados 8 contos, c de outra vez G; cm to
dos os mais rendimentos se experimenta um:l. 
diminuição considerav·el! Diz-se que isto é 
temperaria; c logo que haja confiança, e se
gurança, havemos tornar á antiga. prosperi
dade; mas, pergunto, como? Quem nos asse-

os mezes 300 contos, e m.ais, rendeu cm 
A br!l 131 contos, cm Maio 120, e no mez 
<lc .lnnho recobi até hoje 108 contos. '~ m:s-

•\l" ueg;a dava {L Caixa de AmortiZaÇll') 111 a · tau • 67 600~000 torlos os mczes para sua dotaçiio :· ., , 
e por uma I-ei novlssima d{L mais, isto mesmo 

lll.do ~stcs 1nczes do Thesouro; o Pu-
tem sa. "" ; _ do 
h:ieo tem desconfiado dcotns cousl\9, e 

gura? A Revolução principiou em 7 tlc Abril; 
mas ninguem sabe qua.ndo terminará! Com 
taes consi·derações, aconselharia a prudencia 
que não abolissemos cm Instituição alguma, 
que fizesse mais despcza. A Lei passou em 
uma Camarn, c vindo a esta, sentia j(c uma 
discussão. CorteJando as emendas, e o que 
anui se tem feito, collegi que além de haver 
uma despcza consldcravel na TJc!, ~uc se 
propôz, e que esta se podia reduzir nos or
denados apontados no numero dos Individues, 
\'i quo dá algumas cousaH a corrigir, que os 
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Deputados deixaram, por exemplo, a Lei quer ; ganísaçiio do Thesomo. Não entrarei ainda 
o Tribunal do Thcsouro tendo tres agentes: i nos argumentes, que unnuncíou antes d;t sua 
Presidente, Inspector, Contador, e .Procura.-,

1 
conclusão, porq\W •havcr:i occaslão mais ap· 

dor Fiscal; mas cu vc.io que o Inspector, o portuna, mas impugnarei a sun pretcnção; 
Contador são Autoridades, que têm cada um I u emenda tem o cffeíto de annulla1· uma Lei 
seu emprego particular dentro do mesmo I que passou cm nma Camara, e que foi ari· 
Thesouro, e süo rcsponsaveís .por esses oncar· ! provada já cm 2" díscussfto. P<ide o nobre 
gos perante o Tribunal, que é cncn:rregado j Senador aprese-ntar as suas idéas como -Pro· 
da suprema físcalísaGilO de todos os -Ramos JCcto ordina.río, o qual deve !lassai· cm tres 
da Fazenda: estes indivíduos hfta do pois discussões; de outro modo naila uwnos se 
ser Executores, c Censores ao n1csmo tempo? f~l;~ (!Ue P~!S!ji!:· um:t Lei com uma só dis
Não p:::·ccc que o cleram ser. Estou pcrsun· 1 cussiio! ,Pôde dizer-se acerca 1la ·Lei ilo The· 
dido que o Tribunal deo:ta natur;:za dc,·c ser somo, o Projecto tem t:ctc,; ilefcítes, !leve ca· 
composto de pessoas independentes; por í;;so iii!·; mu:; nFr:sr,ntar-sc lllll novo Projecto em 

julguei (Jnc o Tribun:tl fic:Lría mais bem or· 3" discussão, e apresentado com :1. emenda 
g:tnísado em !ngar de se chamarem aquellcs offerecída a uma Lei, nflo é admissível! Se 

Membros Contador o Inspector, chamarem-se 1:ús cm unia proxima sess:1o passada, no. cor· 
Conselheiros Independentes: Extinguia-se o recção do luegímcnt'J lutemo, julgámos que 
Conselho da Fazenda, aqucllcs Conselheiros uma emenda :n:t 3" dís~ussüo devia passar 
tüm de vencer o ordenado na sua casa; o por .duas, con:o havemos ad:niltír agora 
não seria. melhor que se clw.massc::! ~ dc~~tcs? isto? Seria contraproducente. Com o re~peito 
Aellci outros defeitos. Crcon :t Lei um lnSil''' ::s luzes e .bcas inrcn~õcs do nobre Senador, 
ctor para 0 Tribunal, c un: Thesourciro tal~\- ou não posso a.Jlprovar que se admittam as 
bem! Pergunto eu, o QUC tem o 'l'llcscurciru suas emendas, :na fórma rn1c süo apresenta· 
e 0 Inspector? .Pn.rn. que estas duas entidtl· elas. 
dcs? O Inspecto-r ·é rmm partíllw.- com a:: ' 
obrigações do ~!inístro? O Inspector, como 
Fiscal, nüo se n} a sua necessidade! Pa.~a 

O nobre Senador só aponta. o dc!cito m1 

'1 ~1csc,u rn.ri aJ c no Inspector. c isto de um 
modo muito ligeiro; mas !::C c~:iste este. de· 
feito, ou ainda outro r]nalqucr, ponha-se a 
cmcnd·:t ao artigo onde est:i o defeito, o que 
aiond:\ na ultima diseussiio é permettido; 
mas não dizendo ii. carga cerrada: - cm lu
gar de tudo, ponha-se tnclo isto; -- quanto 
ao apuro, que mostron llcs rcllítos pnblícos. 
Estou por isso, ·o nem cm -possível que, nas 
nossas actuacs circumstnatcias, deixasse de 
apparecer esse phenomeno,. que acompanha 
sempre n. todas as rcvolur,ccs; mas niLO !la· 
vemos melhorar? Scrú dtll'a(!üu.ro no Brazil 
este apuro? Eu nfto espero; c se me engano, 
cst!i tudo aca·bailo, c estamo~ ;t ·pGr.dcr tempo! 
:No Thesouro ha uma ;;ra.ude desordem, qu•! 
é preciso remover, o que cst:L !Lei !az do 
modo posslvcl; c de mais, clla ii de expe
r!cncia, o o Ministro dC\'C •Jlropôr os í·ncon· 
,•enicntes, que achar c omittír o seu pare· 

~uc o Thesoureiro? Pois não pôde a mesma 
Thcsourar!a do Rio de Janeiro comprehcntler 
tambcm a Thesouraría do Tribunal'? Segunde 
as bases da Lei, deve haver Thesouraria, em 
todas as Províncias do Im.perio; mas 1ltLO 
necessidade .de qnc tambem haja uma partl· 
cular na Ca.píta!. E' ainda outras cousas, com 
que não tenho tempo de me occupar agora. 
Pareceu-me .pois mais conveniente offcrecer 
uma emenda substitutiva a toda a Lei, c por 
seus Títulos: e para habilitar a Camara. so· 
brc o seu conhecimento, antccípci·mc a lllan· 
dar a imprimir, c distribuir por tollos os n?· 
brcs Senadores; c então amanhã ou dcpots 
se podcr:i discutir esta emenda com o Pro
jecto c dar-se a prefcrencia ao que a. Ca· 

' b il r' a • c n·nardO·lllC mara julgar cm sua sa. c o I , " . 

d ·sc\IS•'to mostrar os ínconvemcn· para, na 1 -' ' -

Outro 110 Projecto, e ns razoes tes que cnc 
em que me fundo ·para as cn\Cnilas que apre· 

5ento. Pelo 
O Sn. l\'IAnQFEZ nE DAnBACI':o: -

r I do dlscnrso do nobre Senador cntc:Hlo 
ma f !'sou um novo ·Projecto do 1!r· 

que cllc orma 1 

cer. 
o su. ·BonGEs: - Apez;ar de ter entrado 

no sexto an.no de OWc!o parlamentar, todos 

Os dias aprendo: tenho visto sustCllltar nesta 
· 1• e Casa que uma .I,ei depois de passar em · 
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tarcfct ele ~uc a Lei se execute !lO!' este mo· 
do : ha certos cargos da Lei .que paTa 11e 

crearem é ·preci;;o crearcm-se :~utrQs tambem, 
e se depcmtl~ ai·nda de uma experiencia de 
futuro, }lara que Yem a ·Lei'! Façamos al
guma correcção, eriemos gc.ntc, para .entllo 
tomarmos um:t medida mais geral; porque 
muito:; defeitos que o Tlu·souro tem não süo 
de economia, que i:i cm ]l:tl'tc estüo remedia
dos; cu nest:t p:;rte tenho muita gloria, por
que sou tall•ez o ? .. !inistro do '!'besouro que 
mais ten!JO r·:;n~in~.,do. Por exemplo, tudo 
que eru.m coarctac:3,,:; de dcspezns de Provin
cins roaunciei n c!!~~:J, e clci uma orden! pa.ra 
~uc cada um dos ~'íinistros fizesse a sua dcs
pezu. nas ·Provinc:i:~~. coniorme os limites que 
::t Lei marcou; niio tenho empenho ·nenhum 
em exercitar actc' tle execução, sou u·nica
mente guiado 11c:· princ:ipios de patriotismo. 
Portanto leiam-se t:s emr.ndas que apresento, 
o depois diga-se se I! J:H:lhor a. .Lei, on as 
emendas. 

-·E' bem verdade que 

2• discuSilão, c ainda mesmo qu:~ndo esteja 
jéi redigida, se pódo reparar, ·porque não 
dei'C sahir do Corpo Logislalivo um defeito 
que se con·heça: isto é o que tc;nho ouvido 
aqui, e que se tam feito; e algum~s vezes, 
em medidas legisla.tivas de pequena monl:i.! 
Que deverá ser tratando-se de uma Lei tüo 
import:JJnte como a da organisação •por in
teiro das ·Finanças do Imperio, que é :1 prin
cipal ele um Governo qualquer! Com isto ·nf<o 
quero dizer que seja bro tt idéa que apre
sentei, digo isto para contraria; a opiuiüo, 
de que não pôde ser admittida .no cst::do c1:: 
que a ,Lei estú; pois se um :IIembro desta 
Caso. apresentar uma id6a, gue agrade a toda 
a Casa, ha ele se deixar passar a6JUCiia, que 
existia, se a outra fôr melhor? Não 6 passi
vei! Eu .nrw tenho esperança que a :u!:Jha 

!déa '!lasse, mas ao menos leia-se a emenda: 
pois não é IJOssivel deitar-se um:~. Lei abaixo 
em uma discussão, embora v <ln h a jít aprr!'o
yada de uma C:tmara? ·E' de certo, o pare
ce-m0 que nestn. parte tenho destruido os ar
gumentos que apre~enta o illustro .St:nac!OJ', não dc,pe s:hlr cie~~t~ C!!S:t t::na Lei com de

feitos d~secnhecido;:, mas a questão parece 
ser outra-: acha-se t:ma Lei defeituosa, como 
o !Ilustre Senlulor Pncontra, e quer substi
tuir-lhe outra: .(\ r:<Ut a ·questüo; se tem de
feitos, que se po<so.m corrigir, deYem corrl
gir~sc. AprcsC.!ltC!l~~~:c os convenientes, •na fól'· 
ma do Regimento, ::~os lugares competentes; 
tal artigo tem t:tl tlcfeito, ·deve ser emendado 
desta. maneira; m~1;; nmn. substitui~ão ú Res
posta, que p:1ssou j:í em outra Camara, não 
sei como se possa faze!'! Porque o dizer que 

Disse mais, que o UJJico defeito, {]li~ 

A:p<>n tci n:!. :r...ei foi sobre a Thcsouraria, c o 
Inspector: cu já de darei que não q uorin. to
mar o tempo [t Camara cm notnr tudo: e a 
Camara reflicta, que }lara analysar 140 arti
"OS de uma Lei, 6 preciso muito t.:mpo! re
;licta-sc nisto; c cada um faça o sou Juizo. 
Disse mais que se eu disse continuar, aca
bo.-se tudo; •pois qua.ndo se trata de .legislar 
ii vista das considerações, que apresentei, nii.Q 
se ha de tomar cautela? Ccrt:mwnt(); aqui!lo 
que se faz cQIII 10, ,-ê-se {]UC se pótle [azel' 

" J,s·•·n Te1· occupa-cc só no Rio d~ Ja· com v. ~ ..... ~.. LJ,..J ... 

nciro? ·Não; no resto do Imperio, não G ge
ral esta moeda fmcu, G preciso proporcionar 
isto; quem ccncebeu a Lei, por onde cll~. 
passou, Julgou que era preciso esto numero 
de Empregados, e outros podem entendt•r 
que não são precisos tantos. :s'iio sei. se po
derei seguir todas as objecções que o Jllustl'C 
Senador apresentou. 'Disse, a desordem em 
que c.stá 0 'I'hesouro é grande: mas pe:gu·n· 

L - ,·1ta• Diz e e;;ttt n:< ta-se: a .nova . eJ a e. . ' 
miio do ::\Iinlstro do 11hesouro lt sua ·exc-

' c qu" é !r 11ouco a pouco pondo em pra-
C\.ÇtHl, \J , 

tic~.. segundo os homens que achar p~opo!-
1. ··to· pareco-me !lu e sera um clonados p:tra • - • - . 

lt di !fiel\ e cu niio .quorero1 a 
mcthodo mu o • 

d . d ni\o (, defeito, pois está conhe-se JSPl':J e, 
cido que se di~pe::·Ji:t pouco; c se ha om· 
p!·egudcs de m::ti:-;, diminuam-se. Eu nflo te
nho ouvido ~ind:>. dofeitos, que 11áo se pos
s:t:l: cme!ld3r com ·n:u!t:J. faellidadc; se a 
orrralJÍS:lCfLO é mcllwr do oue o Projecto, en

tá~ dev;:,e reJeita:· este, c não apresentar-se 
3" tliscussfto; deve-se uma substitulçiio nn 

~cguir o n.e;;imc.:tti!, pois C!UC por ora, ·não 
veio ainda razfto su[fieicnte pam o infringir: 
por isto, 0 meu p~rcccr 6, que se discuta a 
Lei por Capitules, c a cada uma delles se 
vttO p:!nflO :ts em•.'!!rlas que so acharem con .. 

vcnientcs. 
O ·S!'- \J,\lEI:J.•. !·: Ar.nUQ\:l'!UQCE: ~ •E:t 

nfro se< •:omo s~ ,Ji::cute sobre um obJectO-

~, .... ·l-
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.sem se!" estudado, e nem ao menos lido! Eu 
pelo menos ainda niio li as emendas! E' !n
b!do a alguem a apresentar 700 emendas? 
Não; mas é p·rcciso cad.a um levar 'Para sua 
rasa estas cme.ndas, para as estudar; não se 
altera o Regimento, nem isto ~ cousa nova. 
Já :tQui a Lei da Liberdade de Impr()nsa foi 
C]uJsi toda alterada! Venham as emendas, 
distribuam-se; e depois por minha parte, o 
que me parecer bom, hei de approvar; -runs 
o que digo é Que não se pôde approvar uma 
cousa sem se sabor c que ·6. 

O Sn. BoitGES: - O que acaba de dize:· 
o nohro Senador coincide com o meu reque
rimento: eu por era n.ão Vê:Qü senão a distri
buiçilc d:L emenda substituti\':t, CJUe por adian
tar trab~lho, me antecipei a mandar in~pri
mir; o niio veio ra:::io alguma, para que 80 

não an·núa a esta pretenção; se o Projecto 
que está .cm 3' discussão, foi apprOI'ado nu. 
2' por :tcchmação, não se segue CJUC o seja 
tarnbem nesta 3:t, rcjeita•!Hlo-sc esta enJenda 
in liminc, até sem ler. Eu •não tenho i.nte
rcsse a!gum particular, cm que se admitta 
este trabalho ú. discussão; fil-o por zelo pu· 
blico, pois que, ou passe o Projecto como 
está, ou con1 a minha. cmanda, certamente 
eu niio o lwi de pôr em pmlica como :IIinis· 
tro da Fazenda, pois que antes dest~- époc~ 

hei de estar al!iviado do cargo: o interesse, 
que tenho é na parte 'Que me toca. como Ci
dadão aquin!loado do bem geral da Na~üo, 

cuja prosperidade se diffunde sobro todos 
nós. 

D Sn. Pm,smi~n: - O Projecto Ja es· 
teve adiado ·50 dias, e 'Pôde adiaT-sc por m~is 
alguns para entrar cm discussão com cst~.s 

emendas, a questão seríc de conveniencia, 
mas não de •Regimento, que o não prolübe; 
e se não ha prohibição, é •passive! o adia
mente. 

ufto •passaram; .não se pôde chumar a isto ac· 

clamação! E o passar o Projecto como veio, 
~cpois d: ser aqui discutido, torno a dizer, 

o motJvo de glOI'ia pam Quem o organi· 
sou. 

O Sn. :\LIUQL'EZ ur c.1p.11.1,.rr 18 , E 
~ .... •• J • ••• -- 1 u 

acho sempre nccessario, que ~e nüo transtor· 
nem .as idéas, a que certas palavras estão Ji. 
gadas por consenso commum; porque, uma 
vez introduzido este transtor·no, niio nos en
tendemos ·mais, c ficamos •na 'l'orre de Babel. 
A palavra emendar é signal de um:~. idGa; e 
a palavra. substituir é sígnal de outra: 0 eu 
\'Cio confundir est::s duas palavms, donde 
resulta a confusão das duas ià&as, que ell.as 
;·apresentam. O que se tem mostrado .& 'que 
h:~. um Projecto inteiro, que se àcre pôr em 
!ugar du J..,ei, que está cm 3n discusstLo, c se 
~e põe cm um Projecto cm lugar de outro, 
uão ·é pôr emenda. Ora sendo assim, é neces
::;::t.riO ·QUe o primeiro c;~üt, IJ~t'u ·pollcr o ou

tro ser a.dmittido; isto 8 o que nfto póde 
ter lu~n.r; porque, supponh:!.nlc::; que cu.i a 
Lei, que se acha cm 3" discnssilo; e •que de
pois entrando o 2" PrC>iecto, cai tambem! Fi
camos ontiio sem Lei de Thesouro! O que se 
não quer de certo. Sr. .Presidente, ficamos 
sJmpre cm confusüo no fim dos argumentos, 
r,ua•ndo nclles se tem bar:!lhado as pa!a1•ras 
c as id&as, que ellas representam. Esta pro
posta do illustre Senador ;nii.o .pôde ser en
c:Lrada como Proj~cto su·bstitutiYo ao outro, 
)lorque como acabei de mostrar, •podia dahl 
resultar ficarmos sem ,Lei .do ·1111csonrt>: é 
uma collecr,1o de emendas ao ;Projecto que 
está em 3' discussüo: então dcl'e seguir a re· 
grn, que para isto estét estabelecida no Re
gimento; isto é, discut~t-sc o Projecto artigo 
por artigo; ou Capitulo por C:~.pitnlo, porque 
assim se faz cm 3" discussüo, quando a Lei 
6 mn!to complicada; c a cada ::rtigo ou C:t
pitulo. O .nobre Senador, ou outro qualquer 
propõe a emenc!:1, que lhe é relativa, c .que 
so npprova ou reprova; ou se o artigo ou 
Cnpitulo :nüo admitte outr:t emenda scnüo 
;mm substitutil•a, far.a·se a substituiçiio, ou 
f!na.Imcntc supprimam-sc os artigos ou Ca
pitulos, que se jul.;:;arcm superfinos, ou .vre
indiciacs. Este é o met!Jodo, com que me pa-

O ,sn. :\IAnQcEz nE BAmucEsA: - Xiio 
era preciso que V. J;;x. nos fizesse esta cx
hortação, porque decidido o princip!o, cu 
a:nnuia a que se distribuisse a emenda. Qt;an
to porém (t censura que o illustrc Senador 
faz ao .Projecto de haver passado nesta C::· 
m.:1ra por acclamação, longe de ser censura, 
é de muita gloria: clle ficou de um;ts sessões 
para outras, e teve •quem o combatesse, como 
o mesmo illustrc Scnarlor: offcreceram-se al· 
,gumas emendas, que depois de discutid:ts 

rcce que se dcl'cm tratnr estns emendas; c 
tudo mnis 6 confusão. Nem é preciso ·que se 
dü este tra.balllo para Ordem do Dia, o Pro-

F 
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disuussão, o se forem adoptadas a!g:.u1:as, ou 
todu.s us CHH..mJu::, l:tJr.:..u ~;uuu 0ul.ra discus
süo 3la fJrmu. do Regimento. Sou 'POna.uto de 
opinião CJUO tmtemos j[L do Projecto, o qual 
teln jú a .seu favor o voto 1Jn. outr:t C~mara, 
tbtlo soi.n·~ Uilla l'l'Ullú::ltu Jo 1.-iu;·urno, c a 

~pproYaçiio deste Senado, em 1" o 2" dis· 
cussão. E' este o nwu Yoto. 

; ua por outro JJrojecto na terceira tliscussflo; 
a esta suiJslituiç<lo !;'era! G que me opponllo, 
porque cll:L equivale a fazer callir a l'ro· 
posta uo G-orcrno na terceira discussão, e ad· 
optou um :l>rGjecto nora com uma só dis· 
cus;:;ilo. Se co:H ·efreilo cahisse nesta terceira 
discussüo a Proposta .da Governo, era pre· 
ciso para se adoptar o outro Projecto, que 
eile fosse apoiado, e approvado cm primeira, 
segunda c tcrcciru com todas as rorm ulas 
exigidas par<L os Projectos, que nascem nesta 
Casa, para se poder remctter [L outra; mus 
não como erncnua a este; o que :nií.o te1u lu· 
gar do modo que se disse. 

O Sn. DoncEs: - ::\'ão sei ca:.uo tenlw 
sicio contrariado, estando ,nós todos do mesmo 
accúrdo! Julga o .nobre Senndor fJUC se po· 
dom fazer sobre :. pc!'na as emendas todas, 
que COll\"en·ham a uma Lei de HO artigos! E' 
tareüt para. mim muito ardun., e tonrcsso 
que superior ús :uinhns forçns; talvez que eu 
não poss:t ass:stir n todtts as discussões, c 
c:ltilo ~Llguns nobres Senadores as farú! Eu 
por me ·não sentir com forças Jlllra pôr cmen· 
das de improviso, estudei maduramente a 
m<tteria, c tomei estas notas que (como jll 

disse) fiz illl'pri:nir p:1ra abreviar trab:llha: 
•obre o motio com que elb derc ser discutida 
eu :linda nttth in;puguei, c portanto faca-se 
como se ·c]uizcr; nws quizera que iossc TC· 

flectida a co:uparaGão que àella se fizer coaJO 
o Projecto: niio espero successo dns emen
das, não te-nho ess~~ vairlac.Ic, mns desejo que 
tt Camara reja que se podem administrar as 
F'in~nC:ls de um outro modo, c que sejn. con1~ 

p:u·:ccl:t com o elo ·Projecto. Eu pelo:; enlbara· 
cos rio c:tr;;o àe :l!inistro, apenas ussi::;ti Ci 
primeira scssüo d::t 211 discussüo, .e uel.ln. log-o 
me niio agradou o artigo, que se discutia, 
tendo alguns nobres Sena.dorcs da minha opi· 
niüo; fui ·depois de tal sane embaraçado no 
Thcsouro, que niio pud-e continun,r; mas 
a·proreitei algum tempo, que pude fonar, 
para esboçar o trabalho, que apresento: se a 
Camara o desa.pprovm·, nem por isso dou o 
tempo por mal empregado, porque tralmlhe[ 
pura ser util, c aprendi nas i·nda.gaçües, que 
fiz para orgn.uisar este pa•pel. 

O .Sr. Presidente propôz :1 I"Otaçfto 
se se ndmittiam as cmt:ndas do 'Sr. 
llorgcs para so discutirem com o 
Projecto, ficando este adiado? Ven· 
ceu-se que sim; e disse o mesmo Sr. 
Presidente: resta agora decidir-se se 
se ba de dar esta matcria p:1ra a 
Ordem do Dia de amanhã, ou para 
"OUtro dia. 

o .S1:. :ILIJ:Qn:z DE B.lltBACEX.1: - Niio 
sei como se póàe conhecer desUt materüt de 
hoje para a!Jl<Uihii! Nflo é .possi1·c1 que dan· 
do-se pa.ra Orde:!n do Dia, se possa discutir 
com conhecimento de causa! 

O SH. 'PI:ESTDEXTE: - E·nt:lo fique adiado 
por 8 dias. 

O Sn. "1AUQL"EZ m; B.IHIIACEXA: - Ou 
para o anno, se se quizcr! :lias para amanhfl 
nflo é possi v e!. 

O Sn. l\L\l!Ql.!J;z !lE Ixn.urBUPI~: - Está 
decididu. a primeira questflo do acHamento, 
que nflo custou pouco, porque se onvoh·eu 
uclla a utilidade das l:'mendas, ainda sem en· 
trar na sua particular muteria; .cu pelo ·que 
t~nho visto aqui, Iança.n.clo-lhc os o!hos, tc·aho 
conhecido que as mllterias cstüo organisadus 
cm u!llll oi·dem diffcrente da que guarda a 
Lei approvada cm 1" c 2" discussfw; de modo 
Que a doutrina de um a.rtigo da .JJei está ou 
incluida com outras nas emondas, ou cspa· 
lh:tdas por mais de um artigo: cm uma pala· 

O Sn. VEaGUEmo: - L"ma vez que se 
~presenta esta emenda, cu creio que o Se
nado niio tem duvida em tl admiltir ft clis· 
cussão, maiormcnr.c sendo n,prescntada po!" 
um membro do Poder E:xeeutiro. Ao que !lO· 
rém cu me oppuz foi, que uma Proposta. tlo 
Governo, depois de haver passnrlo pela Cu· 
mara dos Deputados, c ter nesta Camnrn. 
primeira ~ segunda discussão, fosso su·bstitui· 

n·a são, n Lei c a emenda, dous \livcrsos sys
tcmas! Ora como se podem deste modo com· 
l>innr as nmtcrlas, c confrontai-as no curto 
cspnço fJUC mi de hoje para ama·nhã, que da.rií 
para o estudo, tiradas tts horas precisas para 
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o deacru.t_.:li, ·! horas li\·.rcs, é absolutamente 
Impossível: pelo menos, 3 dias silo Precisos de 
Jnten·allo. 

l1m1Jom me opponho a que vít isto iL ·Com
mlss:io, porque não vejo nada que <;JJa possa 
n:qui fazer de util! Pilr emendas {ts emendas, 
ou dizer quo osl(t por cllas? Eu Já. declaro que 
nrw estou polo voto de Commissii.o: Elia póde 
dizer que a~ emendas nüo stio admissh·eis; 
e eis ahi a discussão rolaondo oobrc o Par·ecer 
da Commlssão, c as emendas postas de parte! 
Eu quero o meu juizo particular, indcpen
tlcntc do juizo da Commissüo: voto portanto 
contra o Requerimento. 

O Su. VE!tGt:J::uw: - Eu ·pcr;o o adia
mento para ~bgunda-feira, ou ttdv~~ seja me
lhor ir este Projecto com as emendas {L Com
missão de Fazenda. 

O SJC. )f.VtQVEZ li!~ C.\J:.ti'ELL.t~: - Eu 
.sou desta ultima opinião: v<i o Projeeto tl 
Com.n1issúo de :Pa.ZG-!ltla com as emendas; mus 
accrcscento que seja convidado o nobre Au
tor dtts <lmcudas. 

0 S!l. \'J-:t:G UIW\0 lllalH] OU Ú. ~.!C~:J. O se· 
_guinte 

JUcQL'EJll.\lE:-;To 

Th:quciro que o Projecto com :t cme!lda 
v'l á. Com·missü.o de Fazenda, con\'ida~nJc• 
para ella o seu lllustre ,\.utor. - i ·crguciro. 

Foi apoiado. 

O SJt .• ~L\J:Qr.:Ez l>E 'IsJIA:IfJ:liJ'l·:: - Depois 
do QUe c~tda u·m d0 nós tenha \'isio ns e:lJCJJ· 

d;!~, c tendo jil vü:ilo o Prcjccto, não sei que 
tenha a Com:nissüo de F::~zcnda que iazcr! 
Cadn. um te-:tdo jtt risto cstns cousas, fica t~nl 
estado de rcntcndGr, e tom:lr parte na diõ· 
cu.ss:1o, c reduzir n. n1ntcrb. deste sC';nnrJo 
systcmn (que assim l·he possu cll<lll:~r) n 
cr..~enci:l.\i upropria{Jas nos artigos do Proje· 
eto, jJ::tr~~ o:~i't:rcccr ~qucllus Que lhe ngrilda.~ 

rem; fl!1C é o unico modo com que se püdc 
ndmittil' isto. Xt1o \"6jo JlOis que indo o ·Pro
jectu li. Co:nmissil~, se .ganhe i.:Ot~~n. ;tlgmnf!. 
Sor~i o Parecer· -à~1 Com:niss:1o u;n tc:·.;:::in> 
srswmn, quü tlinda b:ll'alllc mais o •!lc·goci:l. 

O •Su. Vmtt:U"Ewo: - Eu tambcm hei de 
:a~er o meu juizo por mim, mas quero fir-
mnr ns minhas idéas, 
idéas dos out!'os. Tem-se 
~ue tcd0s queremos ·que 
.Por alguns dbs; e que se 

comparando com as 
sustentado, c creio 
o :tdiamento seja 

perde com que ncs-
ses dias a Commh;sfw examine este negocio? 
Rcecia~sc r:zuc a Con~n1issrw faG:t. muita.s eme·n
das; por este receio ncnlntil! negocio se deve 
rcmettcr ü C01nmissão. r,ratrt·SQ -da or,;tL!lisn.
GÜO do Thcsouro; sobre isto, ha uma :Pro
posta do G·ovcrno, I]Ue p:~ssou me Cnmn.ra dos 
Deputados, e aqui em 1' c ~' discuss5.o; e 
nPJwrece:ndo r:go:·~t uma. en1end::tt C]tle ~ubsti .. 
tu c no todo a este Projecto uss! m a.v:tn•;::do, 
Li~ ·:!U~ n:lo \~ prccis;o Qlh? v{l i.Í ·Commü=são 
pois se um negcc:io Ue.stcs nüo dc\·c ser exa
miua.<lo, por umrt Commissr~o, eu nfto sei QllG 

haja razão para. que examine ne.nlJuma; ou 
a:tltcs nfio sei par~ r.Jllü servem ::~s Commis
sões ncstn. Casa! Ou\pi dizer, que o negocio 
se h a de examinar m clhor na C:1mara cm 
Commissfto geral, do que ·~U\ rommissftO de 
Ftt.ze.nd:l ~ Sempre se tem ru]ui ju1g.1 (lo o ron
tr~trio, porC!ll(! nli1ls não iri~lm jjn1~is ncgo
dc:s üs Corna1is.~(ics, e teriam-se riscada.s do 
Rcgimc-:lt:'l <1:1. -Cas~1: m::ls nil.o l~ verdnrlc que 
Cornims:srto gerai ex·nminc 1nelhor os negcr 
(·io:s: uma Ccmmissfio de pou~os indiYiduos 
,~ 11wis eo:tc:entrad:I, c f'irm:t principies sobre 
r:!tte tL'flha. ll~pGiS de rolar ft diSCllS~~~o: CDl[illl 

0 mn.tcrin. dcr:idicb a. ntilidacle de ~uc os nc
:!ocins gr[l\'0S s0j::nn revistos cm 11J11rt Com~ 
l;r!fl~;}o: c·~Jt:J (· :t pratic2. ·p:-t.r1runcntr-.. r de to· 
cl~'' ~s Xn~0cs: c s~nrla fôrn. de clnvirlll a 
g-r:-tvidndc deste, iicn. nor isso JJ!C'sn~o na 
ei:1ssr. dr:-s ~·," devem sr~r revisto-s pclfl. Con1-

m!ssilo. 
O Sit. AT.)\1'.11'.\ l~ S~onn)Pl·:ur,n:: -·- E:u 

O S1:. BOJ:Gl!:S: - Eu t~!mll!~m ~!eh o dcs~ 

netcss:1ri:'. c.~V.t rcm:::~s::t r: Com :n!ss:~v. Qun!1-
do se rC'mC:ttc um o!;j,~cto :L Cc:mmJissilJ, som
Dl"iõ se lhe designa a que se tem de rcforir a 
um .Parecer; nHts agora, d0. rtuc ::.i:_!. h:~. ~i:: a 
Commiss:1o occupar? Ver se :!s rmwnrias de· 
,~cm ser· adr.iitticfas ·:í. c!ísc:ussüo? Jol o Sen:.do 
o dccidiú pc.In. nffirmnt.íV:'..! D:1r o seu Pare
cer sobre o merecimc:tto? Xü.o é isso preciso 
p:ll'(\. n::td:,., porqn0 ca;dn. 11m ns \·ê c-~n :lll:"l. 

casn, o :t (!i~cnfisCLo cm Co!nmiss:!.G :~·ct::tl s:: 
fnz melhor, o qnc farin. n. Commissii.o 1l:1, .f.'~:

Z0ncin.; ·n:io ·rejo pois motivo de mn.ncla.1· esta 
111:1.tcria. (L Com.n1issã.o. 

D Sn. AJ,)fEIIJA r: Ar.BUQCEnQeJ;: - Eu 

niio nego esm praticn. parlamc.nmr etc so JJllLn

::-:~·:"~1~ os 11~'P:C:?ir:s gr:n·cs ~ r.omm1s~;.l0; mas 
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sempre se faz isto com algum fim, e aqui não 
\'eio nenhum! Se a Commissão flzer novas 
emendas, serú uma confusão com que lllOS não 
havemos entender; se as rtdoptar todas, nem 
por isso eu hei de deixar de votar contra 
aquellas de que não gostar, se rejeitar tudo, 
cu tam·bem nüo ·]Jel de estar por isso, só por
que a Commissão o diz, e neste caso, COU!O 

jú disse, temos uma discussão, ou duas so
bre o Parecer da Commissiio, c niio se f1z 
caso do Projecto: finalmente cu torno a di
zer, que ·quero fazer o meu juizo por mim 
mesmo. 

O Sn. :IL\nQUEZ DI> C,\nt. mr.us: - Eu 
ainda sou de parecer que o negocio vá á Com
missão, c scrin. rninhn. opinifLO de que em 
geral todos os Projectos que nesta Casa of
rereeem, nfw entr:1ssem cm discussão sem que 
nJ.gum:t Commi.ssão os examinasse, sem·prc 
que o dispendio de tempo não seja muito pre
judicial; e a razfto é clara: se quando qual
quer de nós <:xamina uma materia, achar já 
feita. uma n.nalysc com fundamentos que cs· 
tabclecem uma opinião sc·bre n mesma ma
teria, nfto terfl. um grande soccorro para po
der melhor discorrer'! Tacs silo as vantagens 
que offerecem os Pareceres da Com.missão, 
porque são motivados; nfto se pó de 11 egar 
que destes se tire ·grandes vantagens! Ora 
se isto em regra é util para qualquer mate
ria cm geral, como o não será para esta, que 
é <le tanta ponderação: trata-se do grande 
negocio ela administraçilo das Finanças do 
Imperio; est~ objecto é muito transcendente! 
:-<üo se perde tempo algum, porque a materia 
cstft adiada, e todas as diligencias ·que po
dermos empregar para que ella seja bem 
examinada, niio podem deixar de ser vanta

josas. 
o Sn. Bonm:s: - Reflicta o nobre Sena-

ao l'areccr; JlCrde-se, sim, porque ·nüo vojo 
que della se possa tirar fructo algum, e todo 
o tempo póde ser empr-egado na discussão 
compn.ratiYa da emenda com o Projecto em 3• 
discussão. 

O •Sn. VE!W'JJ::mo: - Pelo que acn:bo <le 
ouvir, n[io se! como ainda se adm!ttem Com
missõés nesta Cas:t! T.odo o tempo que se 
emprega a ler os ,Pareceres é perdido, porque 
se põe do parte a materia principal, que se 
podia discutir com mais fructo: é doutrina 
noYa aqui, e contraria ao que temos seguido, 
c seguem todos os Corpos deliberantes! O 
que se segue é ·que todos ternos trilhado um 
caminho errado. 

O Sn. Bo!loEs: - Eu não disse que cm 
geral os Pareceres de Commissiio tomam o 
tempo que se podia empregar na matcria 
principal: tratei do presento caso, porquê 
ainda ninguem mostrou que o que a Com
missfw ti·nha de fazer, se nüo ·podia fazer na 
sala: mas sempre direi que cm um grande 
num cro de casos ióra destes, os Pareceres 
de Com.miss:io têm sen•ido para retardar os 
negocies: o nobre Senador o tc:n presen
ciado, c cu o tenho visto oppór-se a que al
guns negocias VilO fi. Camara. por este mo
tivo. Flnalmcntc argumenta-se com a regra 
geral rlc que; tcdos os negocias devem ir ás 
Comimssues; mas tal regra não existe ·no 
Regimento da Casa; sempre que se manda 
uma m:Ltcria á Commissão, dá-se .naquellc 
caso p~rticular uma razão para o fazer; e 
não se mandam porque haja para isso regra 
geral; ora ainda se não deu pa.ra este nego
actual razü.o alguma; e eu tol"no a dizer, que 
o mandar um negocio á Cornmissüo sem que 
pn.ra isso se dêem motivos, é ·perder o tempo 
que se podia aproveitar melhor. 

O Sn. 2\LUtQUEZ nE C,\ItAmr,r.As: - Se se 
dor na marcha que seguimos, quanuo se tratasse de aclarar o negocio, entfto ta.mbem 
apresentam ·Pareceres uc Commissões: dis- não devia haver adiamento, mas que tempo 
ente-se o Parecer, ficD,ndo a materia posta de se avança, nfto indo á Commissfto, se a ma· 
parte, c 0 ultimatum da discussfto ·é - ap- teria está adiada? Diz o •n-obre Senador que 
proYa-se ou reprova-se o Parecer; e isto . é, se perde o tempo com a discussão de Pa
entre ou nflo entre matcria principal em d!s- recer, que devia empregar-se na d!scussfw da 
cussão! E nito temos n6s jú decidido que as ma teria principal: mas a materia deste Pu
emendas entrem cm discussão, para que_ é recer o que é? E' o Projecto, c as cmcn
estc P:Lreccr? Diz o mobrc Senador qu 3 nao das! Então occupando-se a d!scussiLo do Pa
pcrdemos tempo porque o negocio está adia- rcccr, occupa-sc da matcria principal. I-Ia po
do; é verdade que s!m, está adiado, ~mas ~a I rém uma differença a favor da mesma opl
de perdor-sc multo tempo com a. d·!scussao ni:1o, c 6 que tanto o Projecto como as emon-
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O Sn. PI:ESWE!\'1'E: - Eu des<Jjaret multo 
!r d·o accõrdo com a m~:ioria do •Senado, e por 
isso fique para entrar em ·discussão segunda
feira. 

·Entrou em discussão o Projecto de 
LLe! sobre o Processo .dos crimes por 
Jurados, que havia ficado adiado na 
sessão precedente, o teve lugar o 

t . 3'' ar 1go ~ com duas emendas appro-
vadas na 2• discussfLO; c para fallar 
sobre a materia, pcdio a palavra e 
disse 

da·s silo preceitos sem motivo, e é preciso 
~ue c~,da um de nós busque a razito que pódc 
haver p~r<L se darem estes preceitos, c o Pa
recer da Commissfto vem todo motivado, o 
que G i·nnegavel, que f de grande recurso. 
Quando o Gover1w e:Jcontra algum negocio 
grave sobre rnaterir. de que póde conhecer 
algum T•ribunal consultivo, manda ·que o 
mesmo Tribunr<l consulte: c o que faz o 'J'ri
buna.l? Dá o seu Parecer, mas sempre moti
vado, o só ~ssim é que o Governo pódc ficar 
esclarecido pura resolver o negado, c ~ o 
que se chama resolução da consulta; e algu
mas vezes se vê algum voto de algum Con
selheiro diffcrente da consulta, ou se esta se 
n;1o conforma com o Parecer do Procurador 

O SI:. VERGVErno: - Nilo me occuparei 
j[L do que ·d·eYo responder a todos os argu
mentos, que se emittiram; mas limitn.r-Ill()
hei ao que faz a grande defesa do artigo e 
é que a Nacfto prosperar[! se se adoptar o 
que se f~z nu Inglaterra; eu não sei como 
possa ser isto; l(t as decisões .do Jury são 
pela unanimidade, as decisões àos nossos 
Jurados süo pela maioria; se nesta p:trtc nós 
npa.rtan;os da pratica de Jngiatcrra, haYemos 
então adoptai" outra parte, que é o Julj· Es
tmngciro? Pensemos a diffcrença que re
sulta; a differença que ha entre a decisão 
que é pela unanimida-de, ou pela maioria. Na 
Inglaterra, para um réo ser condcmnado, h:io 

da Cor<ia, o Governo, achando-se mais preso 
nas razões do Conselheiro dissidente, ou do 
Procurador da ·Corõa do que nas razões expe
didas no Corpo da Consulta, resolve como 
pan:ce ao Conselheiro Fufto, ou do Procura-
dor da Corôa: tal 6 a Ya·ntagcm dos Yotos 
rcotimdos; e se o r:ão fossem naturalmente 
o Governo se encostaria fL maioria.. Applican-
tio agora ao nosso caso: 1t Commissão dá o 
seu Parecer motimc!o, e cada mn de nós 
pc.ndcra essns razões com as que lhe tem 
lembrado n favor ou contra uma doutrina. 
e decide-se pela pa.rtc, em que acha razões 
mais ponderosas. O nobre •Senador diz que 
se queria npplicar a regra g-era.! de irem to
dos os ncgoeios fts Commissõcs, sem ·que essa 
regra existisse no nosso Regimento! Eu nfw 
disse que nós Unhamos essa regra; .disse sim 
que ser!<, uc opinião que ella se pu2esse; o 
que não scrjn. novo, pois que essa 6 a. pratica 
das Camaras Legislativas da França, c do 
Parlamento ria Inglaterra. 

de tollos votar pela condemnaçiio, portanto 
metade dos Estrangeiros não pôde por; si só 
absolver o réo; entre nós, admittida metade 
rio .Tury estrangeiro, os estrangeiros podem 
abso!l·cr o réo sem duvida nenbuma, ainda 
que os nacionnes o declarem culpado, uma 
vez que um igual numero o declare in'llo
ceate; eis ahi tem o ·réo absoh·ido; pois nilo 
será difficil que os estrangeiros se combi
nem, c que se :l.foitem a fazer crimes com a 
esperança da impunidade pelo favor, que es
peram da sua :-<ação, ou mesmo em outros: 
parece que esta razão bastaria para deixar 
de seguir-se a pratica da Inglaterra. Argu
mentou-se tambem com os Estados Unidos, 
mas eu não sei a que veio, e que se possa 
deduzir dahi: diz-se que os Estados t'ni.rJos 
se tinl!n.m poyoado com cstr:mgeiros, c quo 
nós devemos cuidar em fazer o mesmo. !\Ias 
os Estados Uni•dos por se poyoarcm com es
trangeiros não concederam este favor: D 

como se diz que 'IIÓS o devemos co.nccder? 
Diz•sc: o nosso paiz o!ferece muito maiores 
vantagens nos Estrangeiros do quo a .A.merica 

Posto o Requerimento á votação 
niio foi approvado. 

O Sn. TioBGI,s: - Jft se deu o termo do 
ndiamentc; já um dos nobres Senadores 
disse que se deve tratar segunda-feira. 

O Sn. Pm~srnEXTE: - Estamos outra vez 
com a questão principal . sobre o dia, cm que 
deve entrar cm .discussão o Projecto com as 
emendas. 

0 SI!. iMARQUEZ DE CARA\'ELLAR: -·Peço 
a palo.Yrn. por bem da ordem. Pertence a 
v. E:x. dar para Ordem tio Dia, qu11;ndo Jul

gar conveniente. 
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do :-<.ano; a Amcriea do Norte tem shlo po· 
voada cmn ostrn,ngeiros, logo dcveruos eonce· 
der favorc:; aos estrangeiros: - parece ln· 
exact:1. esta consequencia; se nós regularmos 
a rnancim ele da.r o direito de propricda·dc 
aos estrangeiros como segura nos Estalios 
t:nidos, havemos c'lwgnr tambcm ao mesmo 
fim, mas .nfto ncccssario e!llprcgar um meio 
diverso ilo ~ue elles lá admittiram, por con· 
sequencia trouxé<·l>e um exemplo contra(pro· 
ducentc; produz-se ·um exemplo de outr:J. )l'a
ciio, que est{t inteiramente em outras circum· 
stancias, ·e onde não resultant os iuconvc:nicn· 
tes, que hüo de result:J.r entre nós: nilo é ·bem 
applicado, e por isso cu insisto a Yotm· con· 
tra a admissfto elo Jury: aqui prefere-se (, na· 
cionalidade, com esse fav.ar concedido aos 
estr:J.ngciros; c como devemos preferir com 
tal contemplaçiio os estrangeiros ú nossn.. na
cíonalida.de só porque uma Naçflo admittio, 
e deu e:;se fayor? O exemplo de Inglaterra 
não foi seguido de Xaçüo alguma, porque n 
In;;Iatcrm e!'taYa cm circurnst~tncia muito 
veeuliarcs, e em que nós nilo achamos. Eu 
n:1o vejo que haja raúio alguma Pl.ra se prc
Jerir n. seguran(.'.a dos estrangeiros [L nacio
na1idodc, o a mtcionalichtde icrc-se inteira
mente com a acimissiio do Jury Estrangeiro. 
!l."ús sabemos muito IJem a consideração, em 
qu0 somes tidos peles estrangeiros: cxcus:1elo 

Constituiçüo, c ataca a nacion:tlitladc, nfto t;D 
pódc sustentar com os eXêlll)llos quo se têm 
produzido por modo dinrso: vorta.nto eu 
voto contra o Jury de estrangeiros; c ainuu 
que nüo t!l'csse a minha opin:ifto os argu
mentos, 1JUC tenho produzido, o sú motiro de 
ser tal e&t:~be!.ccim ento cCllltra a Constitul
ç:lo, que juramos, bast:1va para se não admit
tir tal instituição: houYcssc as razões de 
cOn\·enii!ncia quo itouvcsse~n. porrJUC tuilo 
<leve desar;parecer !i visl.tt de um preceito 
constitucional. 

O Sa. Ar.m:IDo~. 1' ALJ:GQL'ImQliJi: - Quasi 
todos os argnm.:ntcs, que agom faz o nobre 
Senador, sf10 os n1csmos j[t cito.dos a.c]ui; c 
n:io merecem por i:;so a Jl«lla ile se eomiJale· 
rem, porque j:\ esti\o refutados; a·preseutou-se 
sómcntc uc ·novo um argun:onto, o qual prora 
justamente o contrario do que o nvbrc Sclltt· 
üor cxpendeu. :\a Inglaterra não pôde ser o 
réo eoudcmnado sem unanimidade, ue sorte 
que, .se não ú conüe:nnado pela uHani;IJidatie, 
csttl o r~o abso!rido; c.;tL nüo se c~~i.::;c ~~~~1Lu, 

bast:1 haver plurn.lid:rc!.e pam harer conílcm
nação; lá 6 preciso vencer todos esses üb.:,.tn.
culos, cú não é nccessa:·io tanto. ~a f.ngia.· 
terra é preciso que tcdos os estrangeiros 
condemnem; aqui, condcmnanuo os :\:tcio· 
naes, bast:1 que um Dstrangcim conucmnc; 
!ta Pois entre nós menos obst::wlos a \·cncé; 
que na Inglaterra para condcmna.r o esti·::n· 
gciro, que ú o que rejo Que se prctcnàe: de· 
pois, G do nosso systern:t que todos esses nc· 
gocios sejam decididas ·pelos .iamdos, m~,~ s.~ 

se -não quer assim, apresente-se uma cn~eu· 

da, c van1os a. discutilpa. .·\g-on~. ver::~ o al'· 
;;umento da nacioan.liu:J.de; .:; pc!:c nat:io;Htli· 
dadc mesmo que eu sustcnr.o isto; cu dc,;c· 
Ja\·a que se dissesse do T:lm:~il o que se :lizi~t 

ele Homa, que todo o L'ni,•erso se flliCl'h, f·!.· 
7.er H:omuno, cu qne:·i:'.. qac todo o ;:nli··:!rsn 
2J fizesse Dr:u:ilciro. i~' 11n::.L :"J:~t;flO í:clc~~·t de 
s2t1.:s direitor;; de nm:1. :--:~~6-..c, rtl!e !'l~~~pc·~t::t 

:,luis que ai.ngucm n:5 dircitns cl:1. hn:l!anlda· 
de, nue eu tronx~ cst.c cxcn::plo, 0 eomo (~U 

rc~pcito n. Jnnn~lllidn.dc, por isso rcspt:lto 1. 

n~!cionalidnclr.. \·eio o arg·umc~1to tambc:n (·cu 

é que ~Hjlii refira-se a exemplo!:i: portanto se 
nós \·amos dCJJOsit:!r nelles o Poder Judicial 
ficuremos cm peor figura. Demais, cu en
tendo qnc J literalmente opposto fL Cousti
tu1çi!o t:-~~L' ~T;!rr, p:-1r:.:t~0 a rmu:;t.ituição nftu 
eoncc!ic o Poder Jucliciario a.os estrangeires, 
mn.s é a.o.s nacíonac.:5; que o .Tury exercita nm 
Poucr Judir:i:t! é fóm ria contestação; e este 
não pôde ser exercitado senão por Ciun.dilos. 
~\i:1da ht~ cuLr:t diffcrenca. cn trc nós e n. In
glaterra: :"!. Tnglnterr;:t não t.en1 umn Consti
tuiçfw esr:rlpt:t; c ohtda que clla tenha ar!· 
optado u~E systema., por assim dizei', consU
tn<'i~n~~l. ou q:w tenlHl ndnpt~do prineipios 
ccnstitucion~!CS 1 nfLo tem u:nn. Constit1:içtw 
que prohiba esta a.dmissftc de estrangeiros; c 
nó~; tc:J:o;; r;·:·n:\ Constit:uiç;io que nüo quer que 

05 .Empreg-os dn. Xn!!ão :=;cjnm cxercita,clos Ilor 
c.slra.ng-eiros; como queremos pois ir dcpos!· é conlra a Constituição, 111:1.s IJlll' este p~in· 

tar 0 Poder .Tudicint·io nns mãos dos estran· cipio parlemos c]i;'et· que não se t:cl'i;';:: ~r!· 

geiros? Seria riola.r a Constituição; c logo mitt.ir arbitras, nem intcrprcLcs cstr~:·:~!~lros, 
que csso .Jnry l! dia.mctra.l:uentc opposto [L 'r:!llC sfío cll1J)rc.:;os ·jm·blicc~~ m:-t!-: o.~ :-tl·bHrc~ 

y 

. 
" 



... 

•· 

:1, 

Sessão de -i de Julho i13 

i:~t~i j~-~ foi di~J . .:.\!~:o ha iaeoarcnientc que O!;; 

arbitras sejam estrangeiros, par isso W<!smo 
que as leis ele autorizar as transacçües, que 
:;c fizerem. Quanrlo duli.S pessoas discord:un 
r:mre si, parlem fazer uma transacçüo, e a 
lei lla ele sustentai-a; estilo em duvida de 
:nodo por que hão ele decidir entre si o ne· 
goelo, vfLo decidil-o por meio de uma tran:;. 
acçüo; portanto, aQui não ha juisdicção; 
o arbitro nüo exerce juriselicçüo; ~uando ac· 
ccitcL aquelle compromisso, para que decirla. a 
questão, é porque os contendores ~c rcmet
tcram a elle para que interponha o seu juizo 
entre clles. Agora, quan.to {t parirJ::[J:e elas 
testemunhas com os Jurados, não a acho exa
cta; a testemunha at'firma, os Juratloo jui
gam, por conscqucncir.. ha grande differenç:n. 
de aflirmar IL julgar; a testemunha diz cu 
vi fazer isto, eu ouvi rlizer que l~ulano fizera 
aquifl"outro, de maneira que -o rlepoimelltO 
da testemunha é simplesmente affirmati\•o do 
facto; ma:; a elecisfto dos Jurados é cousa 
mui diversa, ellGs julgam que o facto está 
provado, isto é uma diffcrença muito grande; 
:L testemunha não aíiirma, que está provado, 
affirma sõ o que vio, ou ouvio, mas os Jma
dos, cxaminn.ndo os depoimentos das teste
munhas, in;:erpõem um iU~izo decisivo. Xa 
falta de Jurados, as funcr.ões elo ~Iagistr:ulo 

s~to duas, uma é julgar a verdade do facto, 
" outra é applicar o IJUe a Lei dispõe, quando 
tal facto existe; apartaram-se estes rlous jui-

süo Juizes; e dem::ds a nossa. ConstituiG:i.o 
diz que OH Jurados hão de ser conforme os 
Cnrligcs determinarem, logo uma vez que o 
CL::!i.<;<: cictcrn:!:u::· r1ue Jlu .Jury entrem es· 
trangeiros, é a Instituir:fto conforme a Con· 
stituição. Ora., vamos ver se os Jurados estão 
n:1 classe claquE:lles E:mpi·egarlos Publicas, 
cuj:c nomear:fw perterrce ao Governo (leu): 
nqui fa!la dcs EP.lpregarlos, mas de certo nfto 
é destes, nenhuma. palavra., os Jurados são 
homens, f!Ue aralin.m o facto, os Juizes ele 
Direito siio os que exercitam o Poder Judi· 
cial; elles são os que applicam a Lei ao fa
cto, os .Turarlos unieamente o avaliam: de 
certo 1:1orlo o fazem o mesmo que as teste
munhas, que declaram qu<ê existe o facto; 
cntreta·nto o Juiz nunc~L se decide por si, 
dcci:le-s~ pelas testen:unhas; ·no caso àos Ju
rnrlos o .Juiz i:;ualm·ente não se decide por 
si, mas pelos Jur~dos; HÍLO se confundam 
pois as cousas, que são distiP.cW.s, não tem 
n:td:t o artigo cc·ntr~ a Constituiçüo. Eu te· 
nlw idéa tie ouvir uqui nm argumento muito 
celebre a respeito dos Canelielatos P:ti":t Jura
dos, perguntn.ndo-sc ~c os Pretos -da Costí! 
d'Africa por serem. estrangeiros deviam ser 
julg!lrlos do mo1lo que el!z o artigo: se ~oosc 
possiYel que as Camaras lfunicipacs oo esco
lhessem, e os fizesse nsseP.tar .na lista dos 
Jurados, cu estou muito certo que seriam 
muito capazes! Eu excuso gastar mais tem· 
po; concluo elizenelo que esta instituiçfto é a 
mais nobre que se r.onhecc no nmnrlo, e a , ze.,, 0 pnss:~ram para differentcs magistraelos, 
que mais respeita os direitos da ·humanidade, ou para differentes juizes, c tão julgadorP.s 
e com ella é que se póde nperfeiçoa.r mais a süo uquellcs que julgam o facto promdo, como 
nossa Legislação, não se faz fayor, não s:1o os que julgam da aplicaçiio da J,ei; a diffe
privilegios, é um respeito {L humanidade cm rença que ha é que uma classe ele julgadores 
;;cr~\!, alaça-sc a yoz para dizer que isto 6 depende de um conhecimento perfeito d:t Lei, 
contra a Constituição, que se dere seguir [L por isso que só iulg:t sobre o facto, depende 

C 
sómentc de o saber a1•a!iar. Disse-se mais: 

risca, eu cnmbcn1 quero c muito que a on-. os Jurados hão de ser na fórma que os Co-
stituição se sign. (L risca, mas o Uucr-se que 
a Constituiçãfl se infringe é que se não vê, di2;os determinarem, se a Lei determinar que 
ainda que se catem todos os artigos Consti- nos .Jurados entrem Estrangeiros, j[l não é 

tucionacs, um por um; c se se aponta algum, contrn. a ConstituiP,ão. O Corpo Legislativo 
nii.o se pôde apartar das regras constitucio· 

é trazido muito forçadamente pura o caso, -
1 nac~. nós nfw podemos t'azcr leis contrarias 

intcrprrltando .:trLitrnriamcnte pn. :wras, c ·' · ft Constituição; logo, os Codigos de1·cm to-
dnndo-.lhe um scntirlo muito uiverso ua s1· 

! 
. 

1 
dos ser conformes [t 'Constituição,· c soffrerft 

g:nificaçfLo literal, e do esp nto r a mesma a Constituiçüo que o Poder Judicial se reparta 
Constituição. 

o Sn. VEIWt:J>lHO! - Reproeluz-se o argu
menta ~ue Jurado é o mesmo que Arbitro; 

com os -Estrangeiros? Parece-me r1ue 
htL de mostrar que soja conforme {L 

tuição repn.rtir o Poder Judicial com 

niio se 
Consti· 
os Es-
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trangeiros, nem ainda se mostrou isso! Por
tanto, a Lei que se fizer que soja contraria 
á Constituição, é nulla de sua natureza, mas 
não é de esperar que do .Corpo Legislativo 

ba!mentc refutados, c por isso digo, PJ.I'ccia. 
me que não se de1·cri:t f:tllar mais nesra ma
teria. Uma vez que se nüo perdeu de vista 
o principio estabelecido, c a que se não pócle 
responder, de que é da ossencb do Poder 
Judicial, em materia eriminal, que o R',u seja 
convencido da imp::rci:!ldade dos Juiz~s. fica 
claro que não só o Réo, mas mesmo o. Na
ção, deve estar persuadida c convenc1da ·rle 
que os Juizes são imparciaes; e todas as V'!

zcs que as Leis não forem feitas de l'1<mci. 
ra que esta persuasão c convicçilo seja posta 
cm cviclencia, semelhante L~i ataca ui!; pri
meiro principio de jurisprudencia cr!'ll!nal; 
este principio tanto mais se faz necrssario 
ser applicado ao Juizo, que tratamos c!~ crear, 

sahirft uma tal lei. Ora, sobre o argumento 
novo,~ que eu produzi, tal•vez me expliquei 
mal, mas niio foi respondido: disse-se que o 
<ll'!gumcnto era ·Contraproduconte, }Jca·que se 
na Inglaterra se precisava da unidade, bas-
tava portanto um voto para a absolvição do 
Réo. - O Jury de Inglaterra quer unanimi
dade de decisão, quer seja na absolviçfw, quer 
.seja na condemnaçfto; se fosse necessaria una· 
nimidadc de votos, admitlida a dissidencia 
de um, cntfto est:-. claro que um só Jurado 
pod~~t decidir, mas não é assim, não é u:n 
Jurado ~uc póde absolver, é necessario una. 
niml!lnde para decisão, JlOr isso niio podem 
c:ommunicar-se emquanto estão examinando o 
negocio; c eis aqui como é necessar.Jo que 
metade do Jury .Inglez se combine com a 
outra metade, para condemnar ou absolnr 
o Réo, o que não acontece pelo nosso systc
ma; porque se todos os Jurados Nacionae:; 
conclemnarcm, e os Jurados .Estrangeiros ab
sol\·orcm, est(t nbsoh·ido, c isto não acontece 
nos Jurados Jnglezcs, porque é preciso que 
todos absolvam, assim como pa1·a ser con
acmnatlo. Portanto, julgo que o meu argu· 
mento n;lo é tiio contraproducente como se 
diz. Finalmenw, o nobre .Senador con~!uio 

o seu argumento dizendo que se alçava a voz 
para se dizer que o artigo era contra a Consti
tuição, mas que se n:1o achava, por mais qnc 
se catassc~n os artigos della, um Que vedasse 
a Instituiçiio, e se torcia o sentido literal das 
pala nas, etc.; e que pelo que trocar ou tor
cer o sentido das palavras, cn nüo fui o que 
disse pelos Arbil.ros, Testemunhas e .Turadoo 
eram a mesma cousa; se o dissesse havia 
raziio de ser censurado nesta parte; em uma 
palavra, o que eu veja é que á força de rP3-
tabciecer g-a!"antins pnrn cs Estrangeiros, vn · 
mos apoiar a impunidade elos crimes que cl
!e.;; poss~m cnmmcttcr! 

O S1~ .. ;\I.u:QL'l'7. nE ·CAI:.IYI~T.L.\S: - Sr. Pre
sidcntn, pnreci:l .. mc C]Uc j{t n:1o tem lugar o 
argumentar-se contra este artigo; eu m~~mo 
niio fazia intcnr,ilo ele fnllar, porque os rtl'gu
m cn tos q u c se tem apresentado, ft ex ccpção d c 
uru Que cxpcndcu o !Ilustre Senador, qu•• se 
assentou ngora, .lCt for:tm nesta Cnmant cn· 

que, quando seja um Estrangeiro Réo, o .fu
rado seja. tlmbcm estr:J.ngei·ro; .quando numa 
Xaçiio ha rivalidades e animosidades contra 
os Estrang-eiros, porque, que confianr,n. Plide 
ter o Estrangeiro, que é chamado a Juizo, 
quando l'ê que rrquc!lcs que hi'to d0 j~l;;ar 

são os mesmos que conservam rivalicl:!tl~s c 
ar~imosidades contra clles? Eu ·mesmr. Pre
senciei casos destes, e não quero npr~'cntur 

exemplos, que se;;un do minhas idé~s são pou
co airosos ;.1. X'ac;iLD; cu vejo como a nnimnsi· 
uade que nós conscn·amos contra :lf!IICllcs 
que são iEStrangeiros pc!,a. .noss3. separc.Gão 
po1itica, ainda se conserva com outros Es
trangeiros, principalmente das Xn~~õcs mais 
illustrcs, e ruais civilizadas . .Se isto é ass'm, 
parcce·me que conservar os Jurados com lo.la 
:1 prccis:.!. in1p:trcialidade, é o ·mais proprio 
meio de fazer desapparecer taes evidenctr.s. 
O Réo. com o Jurado assim organizado, fica
rá certo que o seu julgamento niio foi p:~rcial, 

que n:ta entrou c:n consider~c:iio adio ou vin
;ançn. pcln. sua. !\acão; c Iin:Jlmt.!ute q,.e a 
Lei, c não o Juiz, o julgou. Dizem os nobres 
Senadores que me combatem, que cu 1ucro 
Ludo o que tem a Inglaterra; ou urro me per
ceberam, ou tulvc?: f]UC cu me nr~o fonilí!~3l! 

explicar: quero tomar o exemplo d,\ fngh
tcrra nc.r1uc!I:Js iustituieõcs por ondl! nwi'r~cc 

os elogios Uc todos os sabias; c tnl ,: n. insti
tuiç-ão dcs .Jurados pela nn·~wira qnc .se ~ro. 
põe no Projecto: e com cffcito, :\ lucln;; :lu
mira que csl<t instituição j(t cxistlss0 um ln· 
g1atcrra aindn. quando se nchava. JJOUt::c. avan
çada cm luzes. N:io C]Ucro a olhes f.:r.lwclos 
tudo quanto t<'m os Inglcr.cs, niio quero ~!lc' 
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t.~JJae nú:i ~~" Yenda a mulher PDl' u::t pol.~ 

cl e ccneja! Diz ma,; um nobré Sen:u!IJJ' 
que não podemos app!ica1· eota in,titui~(•o 

Tnglczn, porque 1ft se exigo a unnuirnidu.dc~ ~L: 

YOtOo na decisão dos Jurados, nó;; qt,ercmos 
s•ímcnte a pluraliclad"; por con~cque.!'cia que, 

r::ei!iilade no f!.'o do quo:: " pluralidacle; clt• .. 
Jl"nJe tudo da wnstn.ncia do que quer alx~I

vcr, ela suu. robuskz c paciE!ncia; porque, t'!.t

do eoli! . .; ~u~J!da!le.i, traz afinal os outros :!·.> 

~eu \'üC~l; 1
1 st•!":l o mesmo quando se exi;-~ 

só1Hente a Jl1ura1iduàt:? St;g-ura.mcntc ri-io: 
:J,~ndo o :Rt·o ·Estrangeiro, cmn mct1.de dO~i snpponh:1mn!-; uat .Réo Estraug·eiro com 1oc-· 
.fuizcs de facto, da sua Xaçiic, e prontn:d- 1 tadr~ ct(~ .Ju!zes de facto da sua :..\"~ll.~ão: par::t 
=ntlntc a favor, sempre é de pre~~:mir que i ser absoh·ido é !H~ces.·mrio que todo:; os H~u;:.; 

seja absolvido, c que ri for~.a de es,;;.bdeee:t· jJl:ttric:io;; o queiram alt;m dos -"'acionaes; ~ 

~ara.ntins para o:; Estrangl~iros, cstabe!cer.·l qut~ é- mai .. .; facil seduzir totlo::3, ou um só? 
mos a impunidade para. os crimes qu.: eJ!e~ Sr•gurnmente um ~6: logo, se 11:1. Inglaten·a 
eommctterem! lc' preciso qU<) J>onderemos bem b:L>ta um s<i eon1 constanda para abso!n:·. 
no modo que se consegue a unanimidad~ de entre nós são precisos todos: entre n•is t!w 

YOto,; em Inglaterra, para depoi:; I'azcrmos a :1 . .Tusti~a mais g-arantia com a pluralitlude. 
r:omparação com os nossos jurados. r-;m In. que em Inglaterra com a. unanimidade: o 
glntcrra, Sr. Pt-esidente, sabe-se que um ~ú :u·gumento Jloi;; que se produz é contraproclu
.Turaclo obriga u todos os outros a condes- ecntc, porque não fiea a impuniclttde mai,q 
•·':nderem com o seu voto: logo que os .Jura- iavorec!da. Outro ar)!umento que ;;e otfcrt:c:e 
rios :-:c· propÕP!ll a votar, vão parn uma casa 
:·,~ch~tcla., ondü :;e lhes nflo consientc éntr:t!" 

{·om,:r nem bebct·, e nem tnn braseiro que os 
l're!::~-·rvc do frio: aqucllc que que:- J.bsolvc~ 

o 'Réo, e (]Ue tem constancia para sofire:- por 
mais tempo as privações do que a naturez:L 
exige, vence sempre os outros, e tral.os ii 
,;na opinião: e finalmente consegue lL absoi
vi~ão do R~o. Isto, porém, jamais acontêce 
par:!. ~! condcmnação, jama!s um Jurado se 
obstina '':n condcmnar, quando os outros a'J-

roi o cham~tr-se a institnic;ão opposta :í Consti
tui~ão. A Constituição nüo diz em parte a!
gun!~J. que· cs Estrang-eiro:; uüo P?ssam éxcr ... 
cer cargo::; publico::;, sah·o.:; alg;unti para. o.s 
quaes el'plicit:wtentc se determina a exc!usüo, 
co:no ]>11:-:t .Senadores, Deputados, etc.; par•1 
o mais niio ~ problbitlo; n:as supponhamre 
que sG ru1o querem Juizes Estrangeiros: o 
Jurado sertt .Tuiz? Ainda nenhum cseripto1·, 
nem Constitui~ão al:;uma lhe chama. O que 
o nobre Senador n:-Lo quer que seja .Tuiz, é o 

~oh· cm. !Jm facto acontecido cm Inglaterra que eu direi o que o {·: isto é, que os Arbitro3 
p;·cv:t a que ponto vai a constancia dos Ju· siLO .Tuizt>:;. ·Estt-s setn duvida al!l'ullla silo 
raclo;; a!li; um ·Réo accusado de um nssassini0 Juiz.:;;, e ape:>:ar disto podem ser Estrangeiros, 
tinha contra si todas ostas provM: achou- e nem os nobres .Senadores o negam. Por se 
,e-lhe o c(Ljado que se conheceu pertencer a.> provar que os Arbitros s:io -Tni7.es, ha,;ta ha
:norto; achou-se junto a este o cnja<lo que ,·er que elles dJo senten~as, como a nossa 
perte!tcia ao accn~ado; estava ~o:n a roupa Constituição expressamente diz; c sentenças 
eu~a.nguentad~ .. e houve teatemunhas que c só .si"•o dada:; ·pDr .Tuizes: ombora lhe chanJ<lru. 
viram Yir do lugar onde se achou o honw"' tr-.1nsacções os nobres Senadorc:i: os Arbitras 
morto; accresccndo a tudo isto o pro;-ar·se chio scntcn~a. cuj11 lc!!;alidade a Constituiç:i.o 
que e~'c accusaclo, e o morto, tinham umH reconhec~. Sobre os Jurados, é neccssario nfw 
grnnclr. rixa pouccs dias antes! Com tiio for. confundir o;; .Turaclos antigos com os do tem
ti's indicias, pronunciaram todos os .Tu~ados po p:·ese::tu. Se se usa do m.;smo nome, a.;;ora 
qu•! o :~ccusado era criminoso: nm ~li se obsti- c então, não se deve suppor que estes c aquel
non cm a:bsolvel-o, e ú força de reduzir o:.; lr~ são uma e a mesma cous3! Os Jurados 
.seus companheiros {t fomo c frio, arrastou·o~ antignllli'!ltt~ Cl'rt'l11 homens f!U(' depunham 
ao ~cu voto! Este mesmo Jurado dec'k'lrou simplasmcn~•' do facto com tes!:cnmnha~. e. 
r:onfidenclalmente ao .Jui:; de Direito que ell0 I que chnm:l\'am Jurados Acisos. No t"mpo d:1 
t•ra o vcrdadc!ro nssaslno, explicando dond•c I iJar!Ja:idlu:Jo:~ e:-.tm admittirt3s, como todo,; ~:;. 
na.::icinm os indicfefl, que parocera.ru pro,•as llJC'!!l, ~.:) !lrov~l~ cl:l ag-ua, do fog-o c ilo ducllo, 
plenas. l<'açamc;t a~or:l a~plic~ç!io aos nos.iu·; e esta u!t!:n.1 se conscn-ou por muito t.:.mpo . 
.iura<lo~. ('~:t:1 nn:lntmalanc ll;.J s0mpre n1~1~ Henrique !.f d.~1 l!t~btl'~'ra. qUt~rendo ~1n1r 1:'.;:;. 

li 
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tas b<trbaritlOLdeo, suppmmo os Jurados Aci· 
sos: então o Scherif passou a nomear quatro 
C:wnJleiros, e estes nomeavam doze para de
porem simplesmente do fnc:to. Estc'.S doze 
eram juramentados, c por isso se 1hes ehamn. 
ram jurados; o seu officio em por•'m o de· 
poimento simples como ele testemtmhas. Esta 
inslituir:iio era conforme 1ts leis qne en.tão 
existiam. Os Tribunaes fixos foram ri e ~poc~ 
rwstc!·.ior. l·Jenrique .L H, nchaudo in(:onvenicu
te em anuarem por toda a parte as Cantlla
rias dos Jurauos "\cisas, que n:·w tinham ou· 
t:·a attribuir,,ão nutis do rJUe a disposiç:";o <lo 
facto sem lhe competi!' a decisfto dn marcria, 
fc:~ recorrer nos doze, qua;ndo n.s. partes o 
queriam, podendo recusar quatro; era pois 
.iulgado uma \'erdnr!eira transac~ão, pois que 
s1J !'ecorría. ao:; doze quando as partes o re
f]uerinm; <~ poi;;; assim que os A~·-bitros ent!·a.
r.::m a,·t tri:!.nsnc~flO, pois que poaco clifferiam 
ílt'JHCllc:-; julg-ttdores dos nossos ae:tuaes At·bi. 
trcs: pois que clles decidiam do dirr.i:.o. tms 
11éto elo :'acto; os ·!lassas At·bitrcs decidem 
tGmbem da Justiça dos litigantes, c sfw por 
consequencia verda-deiros Juizes, e exercitam 
o Poder .Judicial; portanto, ainda mesmo que 
se queira admittir que os Jnraclo;; exercitam 

rr intelligencia que se tem de deduzir da mes
m:t palavra jn·clicial, que aos Juizes pertence 
este exercício, (: tanto mais que no at·tigo 151 

cHz que os Juizes e .T ur:ttlos compõem o Po· 
der Juclicial. 1\las parece haver na Const!. 
tuição uma. lacuna quando trata do julgamen
to etu primeira ·instancia! Porque deveria di· 
zcr que este s<i c:ompere ao .Juizo dos Jura
dos: apczar porém desta lacuna, nfto p<irle 
<leixaJ·.se ele as,.im se entender: porque, tl'a· 
tn.nclo a Constituição do processo cm 1" ins
t:::mcia, Jogo cn1 um artigo subsequente, dt~· 

termina que :1 211 instancia se decida nas H.t? .. 
lnçõt;:)s. ~·,io admira pois que, tr.atnndo cic . .; 
Jurados, a Constituição nada diga :1 respeito 
urL sua ·nacionalidade, quando tambem nade~ 

c1i:~ sobre o ::;eu exercício; e da dispo~i~i'"u> 

para a 2:1 instnncia nns Relações é que ~'·: 

conclue :t elos Jurados ]Wra a pJ·imcira .• IL., 

achando nús mui facilmente uma disposir.""to, 
que nos aclara o emprego elo;; Jui'aclos na. 1 • 
instancia, poderemos supprir tambem a lacunn 
s(}brc a nn.cionaliCiadc. ~Ning-uenl ainda impu
·;:o;nou que os arbitras podem ser estr:tngciro.;. 
e eu estou persuadido que se n~o pode dize:· 
que ellcs nii.o sfio verdadeiros .Juizes; pob 
que ellcs decidem conf!ictos entre partes que, 
disputam sobt·e seus direitos; e a Constitui. 
çüo dá o nome de sentença a estas clecisõei', 
e diz mais que as mesmas senten~as serJo 

o J>odcr Judie:iaJ (o que eu nfto 3llmitto, por
rJuc n:io julg:!m elo direito), nada se oppunha 
isto á .constitnir;iio, porque ell<l aclmittc os 
.Tuizes Arbitros, nilo prohi'binclo que sejam 
Estrangeires, c os mesmos nobres Scn~.clorcs, 

<JtttJ impugnam o artigo con\·ém cm que po
dem ser Estrangeiros. 

executadas sem recurso, se as partes assim o 
convencionarem. Ora, ainda prescindindo da 
questão~ se os Jurados são ou não Juizes, é> 

uma iutCJ·prctaçii.o segundo boa hermencut!· 
O S~:. Y1~r:oxm·: Ill> "\r.cA:o<T.IJt.'.: - Qnanrlo ca, o concluir que os Jurados podem ser J;;;. 

:: Co:~stituição fa.z a divisiio elos ·Poderes Po· tran.gciros: rli:;o segundo boa hermcncutic:t, 
liticos, que por <lclegar,ü.o da. Xnç.fio exercitam porque é bem sabida a regra que manda coJ
r..s suas attribuições, marca lo!;o as pessoa.; li:;ir o sentido do;;- livros nos lugares escuros, 
n. quem este cxcrcicio compete. E' assim que pelo que se acha. claro em outros lugares c!u 
a ·Constituição manda que o Poder .Legislativo a.na.log-ia da matcria: ora sendo conced~cio 

:;eh exercido pelas Camaras, c pelo Impera. pe!os nobres Scnaàores, que os arbitres po. 
dor, por meio dos seus J\finistros: o :VIodera· clem ser estrangeiros, sendo ainda elles o.> 
doJ• pelo mesmo Chefe ela Naçf,o: pelo que Jurr,dos Jnizcs, é c'la.ro qne o que se pcic:.: 
:oenence ao Judicial, a. ·Consti·tuiçilo é silcn· dizer ele nns, se póde dizer de outros. Tanto 
ciosa, e n~.o diz quem o deve executar; a esta r'o:tsequcncia é exacta, quanto se príd~ 

Constiuição é nesta. parte escura, como o ~ ainda dizer que os .Turaclo5 não sfto .Tnizeo;: 
.;m outras; e é por conscquencia. neccssnrio e por consequrncia. não exercitam poder pol!
uma. interpretação, a qual deve <Ser Jeita se. tico, e com muito mais razão podem ser C>'· 

.~undo as regras da mais rigorosa hermcnen. trnngeiros, argumentando de maior para llle· 
rica.. Primeiramente, quando a Constituição nor. Qnc os Jurados se não podem considera:· 
<·imma. judicial a este quarto poder, não de- Yerdarleiros Juizes, como os At·bitros, é no 
signnnclo .as pessoas que o exercitam, deixa. meu E:>ntender sem controversia: porque além 
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de que a Constituiç:1o lhe.:=; nilo ehama, mas ;~cuilo aos contendores, e estes sujcitam~u e,:;-
d;z simpicsmentr: QUe os Jurados pronunei;.!.Ul 
~obre o facto, e ni'Lo diz que jui;;a do fado, 
dlcs nflo mandam nada que haja ile pür-sc 
(~!n cxecuçD.o, quo ~~ o mesmo que dizl:lr qLJS..! 
ni'Lo diio sentcn~as·, attribuiçi'Lo esseneirtl dos 
Juizes. Demais, eu mo.strci que ao:-; Juize~ 

r·nmpetia o exercicio do Poder .Judiciurio; 
<lo:;apparece toda a !IU\"ida~. ]JD!is Qlle resta 
~.r1s nobres Senadores de que os Eotr:mgeiros 
;-d..:;.;sam exercer um poder· politico. Finalmen .. 
te a Constituição mui positiramentc diz que 
<J Poder Legis!ati1·o u:w púde ser exercido paz· 
·:·5trangciros, n.in(J:.! que naturaJizado::; ~ejam: 

no Poder Executi\·o exclue tambem expli"ita
mente para. ·Ministro;; de Estado os estnu:-

pont:mc~mente no seu julgamento, que sü é 
rleiinith·o :::1: a:-> mrsmas p:trtcs o querem! 
X:lo é· assi!~ a respeito dcB .Jurados; elle:; ;]e. 
citlem das cau~~!:i criminaes, que intcres.:;:urr 
ü :=;ociedadí.' em geral, porque du impunidnile 
l:;.·~•itü a ~~dta de f:iCg-urnnea indir!dua11; a.-; 
dua!i parte::. süo o Réo c n XaçftO; e ·ha a 
con réi!IJ~!.o t::lti'e o H.éo e o JlJ·omotor para ~;.! 

aúmittirem e,;se" Jurados? X:io ha, nem pódn 
harcr, porque o Promotor niio pócle transl
gir, por isso qnc 0 ProcnradoJ· elo Publico! 
Logo, O!ldt~ c~tú a paridade p~tJ'a se poder ~r
g-ume!!tar rios .-\.ruitros para os JUJ'U(!o;;? 
Demais, c::;te artigo j;í. cstú. cm e;outradicção 
eun1 o cpw pas~ou: disse-se que O!:) .Turudns 

;:e!ros: no J>odcr Jfodrrador tem a Constitui· lÍ<'\'.;Ill ter as qualidades exigidas; para Elci-
-;üo escolhido a Dynastia reconhecida Brazi
;eira: e porque raz5o nflo faz a exclusi'Lo !lO 

?ocler Judiciaria, c·omo nos outros Poderes? 
Concluio que olk•;H~O o negocio por qualqn,)i' 
lado, que se possa, n:ul~ ha donde p6dc cha
mar antico::tstitueional a nrlmissfw dos estrr.!l
;;eiros no .Tu r,-. Restam portanto anic:tmcnte 
íl.S razões de r.onvenicncia. .:\.cerca destas, r.u 
na. da poMo ~ ~cre:;ecntar :w que os nobres Se
nadores rpw me precederam cxpenderam em 
:·ayor rla doutrina do artig-o, pc!o qua! em 
~·:}n~cqucncia cu voto. 

O S1:. :..I.\I:Qcl":z rn: 1:'-iJL\:\rr:t~I'J·:: - Sr. ~.,!'C'· 

:;idente, se nós estamos Yioiando a Constitn!
t;f~o, como .i:!. se <lissl~. aclmittindo o Conser. 
,,::do eles Tuglc:zes, de\'~mos continuar a vio
i";ir tudo? Isto 5ctüt o ma:or de todos: o.s ab· 
':i11rdos! .-\ reg-ra. gera.! ~~ o estrangeiro qu~ 

•·cm ~o nosso Paiz, é subdito tcmpnnrio dc!
lc, cstft sujeito a ser jul;;ado. niio ~ii pel:ts 
nossas leis, como pelos .Mag-istrados. que as 
leis têm para isso determinado: c i~to sem 
privileg-io, ou foro algum, porque r' Constitui
t:;-;o abo!io todos os qu~~ não ~rw e.;;;:;euci:!l· 
:"lltmt.e lig&dos aos co.rg-o.::;, por ntilid:J.àe .pu. 
blica; c (J:'i-se pon·entur:-. esta circum~tancia 

aqui? Ha algum c:trgo no Estrang·dro a que 
lhe esteja li;;n;Jo este privi]cg·!o, )lO!' utilidade 
j)ublica? ~inguem dirú! l.~og-o como Li j):-lSsi· 

''el que se dlgn que esta disposição não ,-. cp
posta :í Constituiç[•o! Argumcnt:Hc com .Tui
zeB Arbitr03! os ncg·ocios f!UC se diridcm po.
Juizes Arbitras são dn natureza dos qut:t s!:.' 
decidem nos Jurados? Os arbitros sei t~m !u
::.:nr nas causas civ-~is, que nü.o inLere.ss:JDl 

tm·: (~ o J~!:itrangeiro pôde ser Eleitor? Xüo, 
ronpw a Constituir;ão o prohibc·, salvo sendo 
naturalizado: logo por esta mesma I-'ei o:> 
EstrangeirO!:) não podem ser .Jurados. ri'anto 
os arbitro~ nfto pouem cntmr nas deeisõt:ô 
criminaes, por isso que podem ser Estmu;.;e!
ros, que a Constituiç:io só ]Jermi-tte sua in
tl'rrençüo na~ cau~as crimina.es, sendo eiYil· 
mente intcntadns; porque cnt:!o o u.utor pr~z;. 

cinde da parte criminal, deixando-a ;í Justi
ça: como saria se matassem n m escra \'O, c 
cu ·s,í demandasse o matadO!' pelo valor rio 
esera\·o, deixando o crime [L justiça para o 
punir ~c quizer, porque neste caso 11 parte do 
crime ha de ser decidida pelo .Tury, e não 
pelos Ar!Jitros! Disse-s., QUe os Jurados não 
siio .Juizes, pa'a se poder sah·ar a indi~so!u

Yel objeeGiio ·de entregar um poder politico 
na,; miios dos estrangeiros! ::lias como se póde 
dizer que o Jurado ni'Lo é .Juiz, o Jurado julg-:t 
de !'acto, do mesmo medo que ainda hoje 
julgam os Desembargadores, ]lois que :Jinrla 
se não ach:~ separado o julg-amento de facto 
rio de direito: c o Desem·bnrgar.lor, quando 
julg-a de racr.o, não o faz como Juiz? O .Tui~ 
que pronuncia cm urnn devassa, nfw é -.·crdrt· 
deiro .Tn!z? 1'odo o mundo lhe chamou scm
lll'c .Juiz rle Pronuncia! E o que '' uma pro
nuncia scmlo nm juito de facto! Os vogac.'> do 
um ·Coa;;elho de Guerra que sii.o s!"n:1o Juir. de 
Facto? S:lo, sem duvida, e o auditotr é o ,Juiz. de 

Dir.eito, quo npp'lica.a lr.i :w crime que os vag-ucr: 
do:ConsPl!Jo rwham no Réo; e os vog-ae~ niio-siio 
rerdndeiros Juizes? QueNc que o Réo e~tn1n
~L'iro tenha tocln a ;.;m:mtia possivcl. e qur, 
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g·ar:ões da. :s";Lção: expressamente o diz a mes· 
ma Constituição! .Como se quer então que a 
Xa~ão possa dele;;ar os poderes politicas em 

Estrangeiros? A :!\'ar;ão Brazilcira é indepcu. 
dente c livre, niio admitte com qualquer ou
tJ·o Jrrr.o algum de uniilo ou federação, que 
:;e opponhn á sua inclependencia: assim se 
explica o artigo 1"; c repartir o Poder .Tudi
elal com os Estrangeiros nilo é csmhclccer um 
laço QUe directamente se oppiic iL Iudcpendcn
cla Xncional? Como se J>ódc então aYançar 
que esta doutrina. nfw é eontra a Constitui
cito? A Constitui~ilo põe todavia uma unica 
exccpr;:l.o que se pôde interpretar, ainda qu.~ 

forcn.Umnente, a ftLvor da aclmissilo de l~st~·an

p;eiros a julgar: tal é o caso dos ..:\.rllitro.s, 
cu dig-o <JUe íorçadaJuentc, porque a Consti-

11o'tc.ia certo que os .Tnizcs 8:1o imp;,1·t:i:ws: e 
lii::-\con.fia-sc fJUe o~ .Tura.dos ·.xacionaes n'1o 
o sejam: e não harcrá razão para que a Xa
~iw desconfie que os .Turados Estrangeiros se
;fa:n parciacs! Onde está aqui :1 garantia IJUC 
:t Xar:ii.o dm·c ter, de que se nno estabelece a 

hnpunidu.de'? .Deixa-se de pnrtú a segu1·anr;a 
publiea, e olha-~c ~ómente para a garantia. 
lo Réo! O unico moth·o que merece al;uma 
c~ontemp1a<;ão, entre 0:-3 CJUe se allc:g-nm , 
favor do artigo, e a cons..iderat:ilO eom os ln· 
:<lczcs, acerca üc conservador que se de1·e auo· 
lir, e ó preciso dar·!liCs um equivalente l!Jll 

Yirtudc do Tratado; nHLs !;;to ;; objecto de 
mu:t t:)Jl\'C!H;~io, c nc!ll os ln.~·Iezes exigem 
r.:;ta medida. Finalmente, cu yoto contra a. 
rioutrina do artigo por ser inconstitucional c 
de nenhumn utilidade publica. 

O SH. VEnr.I:Jw:o: - Levanto-me stimcnte J 

))ara uma pequena rcflexiio: os .Jurados exer· 
citam um poder por delcga~ilo ela Xação, e os 
Arbitras !1}m o poder {]e decidir das CJUestücs 
por delc_t;ação elas pal"tes litiga.ntcs. Qne cm 
lu,::;:~r <lc se com·cncionarcm, o CJUC poderiam 
fnzcr, delegam esse poder nos mesmos Arbi
tras; logo niio ha paridade entre uns c ou
.tros, chan1em-lhe .Juizes ou o Que quizcrem! 

tui~iio não diz que sejam admittidos a. A!'bi
tros :\'acionaes e Estrangeiros; mas como os 
Arbitras não exercitam acto algum por dele-
g;H:ão da Xar,ão, ma::; das partes intere.ssadas, 
como j~l se disse, uão parece ha,per inconsti .. 
mcionalida·de em que os _.\rbitros sejam .E~

trangeiros, porque não exercitam o .Pode1· Ju
diciario, o que só pódc ser por delegação na
cional, que clle.::; n;io t6n1! Esta garantia que 
se quer estabelecer para os Estrangeiros de 
serem julgados pelos seus, se se admittissc, 
seria necessario que houvesse um Juizo d'3 
Desembargadores, para julgar o :Desembarga
dor; um Juizo de Officiaes ele Fazenda para 
esta classe, etc., etc. :\fas quem niio vê o 
absurdo de taes instituições? Xiio reparam os 
nobres Senadores que defendem o artigo, que 
o darmos nós a metade do .Tury Estrangeiro 
ao Réo Estrangeiro, é tomarmos para nós 
metade do .Tury de outra Xação. para vigiar 
na. no~sa tranqui!lidade publica, que é ac que 

O SJ: . .Or.m>lllA: - Eu desejava que os 
nobres .Sena·dores me dissessem se esses .Ju
rados estrangeiros servindo p:J.ra maior ga
rantia elo Réo, e ter clle mais confiança nos 
~;eus julgadores; para que se faz a excepção 
para os crimes de alta. traiçfta, sendo regra 
geral {!e direito criminal que quanto maior é 
o delicto, n1ais garantias e Regur:mças se de· 
vem ·dar ao Réo para provar a sua innocen
cia? J>arcce contraproducente a excep.r,fiO dos 
crimes que merecc:n pena capital! 

O Sn. C.\ll:'mmo JH: C.<~rros: - Pensei, 
Sr. Presidente, qne esta discussão se tinha 
acabado, e que nilo nos Iembrarinmos mais 
de entregar os nossos interesses nas miios 
dos .Estrangeiros; mas infelizmente l'e.io que 
ainda se quer continuar nessa s&ric de actos 
humilhantes, e de condescendencias J>ara 
quem as não tem ele modo algum comnosco. 
J<Ju estou persuadido QUe o ·Brazll é dos B.ra
zllciros, e por isso hei de oppor-me a que se 
entregue a nossa administra~ão a Estrang·ci· 
ros. A Constituiç:io diz que o Poder Judicia
rio é composto de Juizes e .Jurados, e é prin
cipio .;era! que os Poderes Publicas .sii.o dele-

se reduz a punição dos dclictos! Até agom 
gritava-se muito contra o Tribunal da .Lega
cia, porque era. composto de alguns Estran
geiros, c agora quer-se outro tribunal especial 
para .iulgar, tambem composto eom Estran-
gciros! Queremos adoptar a pratica de uma. 
Naçfio que a tomou na era de ~uatrocentos e 
tantos, quando Eduardo H c III quizcram 
contentar o .po1·o inquieto, por motivDs muito 
particulares, que agora nos n:io occorrcm, c 
que ainda consermm esta instituiçii.o, assim 
como conservam outras muitas antigualbas, 
por aferro ~ue lhe é proprlo aos seus cos
tumes bons c máos! Se esta instltuiçiio é tão 
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àoa, poi·que razão nenhuma Xa~iio ai:Jd~. quiz 
tomar o exemplo nest:t parte, ainda wc:;mo 
-. America do Xortc, que conserYa:Jdo depois 
thl stw. lndepcndcacia muita:; leis hrita.ni
cas, nfw conservou est~L? Deixarão ns Yanta
l;'Cns, que os nobres Senadores achan1, de ter 
sido manifestas a todas as Xaçõcs civiliza
lias'! Ao contrario, o que lhes é m•mifesto é 

que a instituic::lo ataca a sua indepcndcneia, 
lle que todas :;ilo muito zelcsas; esta institui· 
•:lo ataca primordialmente a indepeadencia. 
Xacional, e por isso uingucm jamais a ado. 

J~tou, nll!m da Inglntcrra, que como já di:.:;::-;e il 

é:::t!lbclecr.u por motivo~ QUe lhe !oram muito 
particu(':lres, e que a consei"I"a pelo aferro 

'1JUC tem ü::; suas nntig·ualbas. QuereniO:; <JW; 
o~;;; nossos· Cidad~ios tremam il dsr.a dos E~

trangci!·os. Quantia uni Estrangeiro assnssi
•~Lr o r'iiho, o irm.no, o ami:;o de uni Cidado:lo 
H:"":lzilciro, que ~egurrtll!:U ou ourantia fica a 

!::C i:'ltrometti:!. na sua adalinistra~:i.lo; c tau:. 
bem c1lcs dcsejavn1n 11uc todos fossem Ro~li~t· 
nos! gu mio n:jo Xat~õcs algumas nem a11ti .. 

gal:i nem modernas, que aJoptein e!ltcs princi
p!os que qu.:;rcm o~ nobres Senadores que de
rendem o artigo, a nüo ser algum desse..:; pe
quenos Est:ttlDs da Allemanha, que n•1o t.;:il 
nem podem ter, pela sua pequenez. inc!epcn· 
denr.:ia nacional; mas com estes n-os prohiiH! 
~t Constitui~tto (Jlh~ no~ tamparemos, porque: a 
Constitui~iio nflo rJUCr que o Brazil atimiu:t 
Ia~;o ele fccleraçcio que se opponha ú Si.ta in(k· 
pendenc:ia. Xa. Jll(:'lsmn lng"laterr:t, que nci.o telll 

uma Constituh.•;1o (~se1·ipLa c :·cguln.r, esta in,.;. 
titui<;:1o lm tlé ir cahinrlo, como j(t tem cahirlo 

outras antigualhas, ú medida que cs Jnglczc·:: 
foren1 sendo menos aierr~!dos a ella.:;, comJ 
o vai já sendo. Portanto, Sr. P;·esidcnte, to· 
dos os :ugumcntcs contra. o artigo e:.stüo cm 
p~, ;tinJa não furaat J~struidos senão com 

este pnrcnte. ou ~migo do morro, de que o algumas repeti~üe::;, ~"L que jú se tem muiLo 
mn.tndor serü punido? Todo o mundo ha. ele bem respondido. 

presumir que o crime fic:t impune! Olhemos r O .SI:. :ILIHQn:7. JJ!' C.IIC,\I'I·:J.J.,I~: - O uo· 
agora paru essa quantidade de Estrangeiros brc Senador acabou o sru discuroo dizendo 
do que abunda o Bra.zil, trazidos p:tr~:. solda~ que os :;eus u.rgumentos cstiio cm pé, c que 
dos, ou a titulo de colonos, rlc que um:t gran. nada ha ria parte eontrarüt semlo repeti~ric.;: 

de parte era.n1 perversos, c que j[t inund;!ll! 
as runs e estradas a pedir esmola, sca1 st: 
d::u·em a genero algum de trabalho ou in· 
dustria: c se houver essa garantia que se 
quer, não temos tnnto que reccnr da parte do 

cu tambem com muita razão posso dizei' o 
mesmo, c as rcpeti~õcs· que ouço d que me 
fazem repetir ns respostas: fallou.se ain<l•t 

nos ArbitroH, e disse·se que não exercem de
legaçáo da ~ação como os .Jurados: pois o;; 

~cccgo publico? O nobr~ Senador que defende I Arbitros não decidem coulcnàas sobre que>;. 
o artigo falla nas r!l•alidades e animosidades ' rões que estão decididas na Lei? Quundo o 
C:Jtre a Xa~áo Brnzileira e as outras! E' essa 
me.sma ril·nlidade que nós devemos fazer re. 

cenr as consequcncias desta doutrina! A riva· 
!idade niio existe s6 da nossa parte; existe, 
c muito mais forte da parte dos Estrangeiros, 
principalmente dessa "ação de que descende· 
mos (Apoiados); e como não temermos as 

impunidades e por conseguinte a frcquellcia 
dos àelictos que se lhe seguem immcdiata. 
mente! Disse um nobre Senador que dcscja,·a 

que todos os homens fossem BJ·azileiros! Eu 
tambom o desejo, mas não <1 por meio de hu· 
ruilhações c concepções contra a nossa indc· 
pcndcncla: cu já disse que os !Romanos pu. 

niam com pena capital ao !Estrang-eiro que 

Arbitro decide não applica a Lei? Xiio é cs:c 
o of:fício do Juiz de Direito? Qual é a diffc· 
rença? Diz o nobre Senador: as parte,; siio 

que se louvam·! E' o mesmo que dizer, qu'" 
as pnrtC's nomehun os seus Juizes; 1nas ~~ 

i'Cnten<:as deixam .por isso de ter a mcsm:~ 

rore,a, que se forem cindas POJ" uu1 Juiz no· 
meado Jlelo Poder :E:xccutivo? 'l'em de certo 
:.1 mesma forr.n, porque a Constituiç:lo diz, 
c1ue as sentenças dos Arbitros serão executa. 
das; Jogo, como se diz que os Arbitros nfro 
exercitam o Poder .Tudiciario? O exercício do 
Poc~er Judiciarío tl outra cousa mais do q1w 

o dar sentenças, que tenham efl'cctiYa exc· 
cuçii.o? Diz o nobre Senador que l~duardo ll r 



120 Hcssao de -i de Juil1o 
------·-------------·-----------
l't'z h:ro con1 o fin! de :t1;"1'3dar :10 Po,·o; en 
dirr·i m:1!s fJllP :Io::;:=;im i'oi (1C ant1~:-; p;1ra. :tt· 

trallir os E:~coceze;;, " y, J.:uuardo I o tinha 
r'cito: por aqui eoucluc, cu r:uc~ tu.mbem nô.s 
o clc\·cmos rm:c.•r, porqur. t~:mtwm temo::; ncc.:es. 
siclarle ele attrnhi1· o:; J;;;;trnag-c::·o;; pela !':tlt:L 
que temos dr. popula~ilo, de quem nos tn•.;;:t 
a indn~trin cm f]t:r estnlllo~; t.tio at:·az:1dos, de 
Cf11C!11 \·cnhn para o .!Jr~!r.il nw!hr.rar as Jllil

,.hinas eh' :!.gi·ienitt!l'a o mi!ICJ':.tr?i1u, e àP ou
tJ':ls muita~ (:ous~ls de qne temos total falt:~. 

e que nos faz depelHIClltcs àos outros paizcs! 
.-\s ra~õc:~ poi.s que tivcrl!lll cs lng1cr.C::i par:t 
aclmitti1· c.stn. institnic:i1o, temos nôs; c wio 
!Ja a dbpal'iclac!c' di~ circumstunci::;;, ~ue os 
ncl)J'CS ·Scnnclore;-: n\':l~H.~:U!I vng·:1mentc. S1·. 
Pr0sirlcntc: cn ~ou Drazi!eiro, nüo .sou chinez, 
n<io mu ciaqucllcs que <lizem nue os E;;tmu. 
g·ciJ·os no;; v~:n tirar o nosso àiahciro; Ye;io 
~uc os Estrangeiros vêm comprar todos o~ 

nossos cffcitos, o que tem feito um .augmcnto 
na 11o.ssa ag·1·icultur.a ·pa..sm(!.:;o! t~m ct·e5.ci.;. 
mrilto admira\'el na Edifica~iio das Cidades. 
Vma g-rande QUantidade de cmp!'Cf!"Cfi pr:trn 
muitos hc:tH'n~. nuc sem i;;·.~o cu hai·i~m <1<: 
ncdir esmola. 011 hín·h~m ele emi:;l'ar! E sr.' 
tr~1zem o.s· seus ,;encros, isto é indispensavc1 
ao Commcrcio, que não pcídc set· todo !'cito 
ao numeraria. nem ha dinheiro de contado no 
mundo que chc~uc para se fazer todo o Cou:
met·cio sem permuta de gencro a ;.;enero. r::u 
niio quCl'o o B1 azil reei uzido a paiz de 'l'a
puyos, quero 11 cii·i!izar.ão, c c;;tn n:io se tem 
sem grande communicaç:lo com os Estrangci
t·os ciYi!iz:Jdos; pelo í]UC re~pt;ila aos mais 
argumentos, j;l ~ c!Ie;; se tem rc~pnndido 

sut'ficientcmcutc, c para n:lo cahir 1:a censura 
do nobre Senador, não repito n rcsvcst:t .. \.go
ra, por~m. tenho de nerre;;cent:nr uma cmcn. 
da ::ro artigo, porque dir.~_t;e que n. metade -Uo 
.Tury seja n!1cionul, a 111i:!tudr l~st1·angciro, 

quando o ll•'o o 1'61': mas no meu modo de 
pen~ur, c scgunào o:-: meus prineipios, para. 
qne o IWo fique beru certo de nuc tem tocla 
a imp:trei:ilidade nos .furados, c pam nue tam- . 
bem não haja o mai~ pcnucno rscrupulo, do 
CJ!tC l'Cccimn o.-; nobres Senadoi'Cs, acerea. du. 
parcialid:tdr da parte do n,;o pelos seus patri
cios, sej:t ~~ mct..1dc .Estrang-eira do .Tur·y tlc 
outra Nn~üo cli'ffcrente dndo mc~mo Réo, me
nos no caso em que se niio achem, porqnc 
entCto nfín ~c drve cortnl' pela principal \'all- J 

t:tgL·m. J~u lllaiHIO neste ~clH!do ü ;.!L·:;a a 

mlnha. 
l-:~11-:Sll.\ 

Scní s<>mentE~ da Xar:~io do Ht:o, QUando 
!!à~' hou\·er de· Xac;.~rto direr::;~. - Jla;·ql~tt'.": t.J·.: 

Ua ,-a r r:/ las. 

l•'oi ~poiada. 

O S<r. C.I<:.\'J·:<J:o u:: C.UJ!'o.s: - Como rue 
opjJLJJllo ~l clout!·in~! do a!·tigo, nüo pos.~o va

tar por esta emenda. J~stas emendas de exce
pc:tto provnm Uem a injusti~a da materia; :~·e 

~e quer garantia~ cm um caso, como se r:<
eeptuam cm outl'O; Sr. Prcsidcnl:e, o flllt) 

vc.io é que se quer continuar con< o s>·stema 
da ~açii.o donde de~cendcmos, e onde hn u:u 
documento que diz, que os Privile;::ios concr:
<Jidos á Na~fw Inglcza, precedam a todos os 
outros·, aindn que fooscm a respeito do> Or
phüo:::: ele mancita que o~ E!itrange:iros c~u 

.PoJ·tu;::al, estamm muito melhor elo que os 
Nu.cion:lCs. O c:outiuuarmo.s com êste desg,·a· 
t;ado systcma, seria consen-ar urr: monstro: 
roncluo que reprovo inteiramente a doutrina, 

seja ou niio emendada, emquant:o os· Juraclc~ 
não forem todos Xncionaes. 

O SJ:. :IL\l:Qln::r. m: CAJ:A n:Lr.As: - O uo
!J<·c Senador n:io contrariou a emend:1, po:·
qnc cst:'t ainda aferrado ;, sua primeira opi
nUo; cu creio ter dissolvido os seus princL 
paes argumentos, bem corno os <JUC os outros 
.Senadores· t1<!m produzido contra o r.:·:igo. 
Finalmente, o Senado decide a matcria c~~J<~ 

quizcr. 
Posto o artigo n vot:u::lo, ~1:Io ú•i 

a)Jpro\·ado, ficando ns emendas preju
dieadns. 

Po:· dn:· a hora, ficou adiada a con· 
tinuaç:lo ria <Ii>;cuss:io deste Projecto; 
e o Sr. .Presidente marrou para a. 
ordem do dia: 1.", a continua~ão d•t 
discussão desta mesmn. Lei; !!·~, o P~~

~cccJ' da Commi~~·iio c!" Constituiç1o 
sobre ~~ naturaUza~-~o de Valenti;n 
Ga.rcia 2\fontoliro; :::n, o Pal'l"<!Cr rl.:t 
Commissiio rle 1-'nzcndu. proponclr> " 
remo~ão do .Porto do "\~raia! ;!e Sll:,. 
ta Rita Jl:Int a eon t'lucnciJ do La~ , 
dos T·igres n.a .Provincia ele Goy·J.;o:~ 

-1", tJ':<balho.s de Cornrni;;~õc·s. 
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DE .rt.:U!-10 DE IS:a 
cneommond'l~ mas porrp.lu ntw julguei c:on
l'euiente, estando j;í pr·c1·enido por pane do 

. jiiJcsouro i'azcl·o ~c:n que o Seuado, ao f~cto 

:dr~. nrateria, delibere eomo aciutr ju::;to: re· 
: quciro pois a preci;;a prol'idcnci:r. panL csw 

Disuu.ssri.o rio I_,ro)edo ele Lei sobre os ,~ri- ; CHHO, pois (]Ue ~tG n~ Trpographias, niio sendo 
lll·,·s por .Jurados. - !Jiscuss{io tlo Pare- j pagns cla:-3 despezas ntrazadas dcixar~io de 
l't'J' da COíllii/Íssüo tk Co-nstitui~~ilo sobre 

1 
!}Uc!·er C'Dr.:arrcgar-~w das impres::lõc~:. actuues. 

tt mrturrr/isa~··io rZ.: um J>ortuguez. _ l.i'ís- . O Sr:. VrscoXJJE UE C.l"ruJ!:: - ]!:' muito 
,_-u.ss(io rio PH.i'f•r·cr rl.:ts Commisstics de JUsto o requerimento do nobre Senador a 
Fa::•:ndn c L'statistiw. ! rnz:io ti:L falta nasce com e[feito do que di~sc. 

:\o Bzuljct passado a.bonartt.ln-se para n!j Ucs-

F:tlL!ram os S:·!'.i. :Senadores: _ =:iatur- vczas ordinarias drt St:::creta:·ia d~ Camar;.~ 
llir.o, Li \'t'Z~s; Visc:ondc de Cj,Ctllê, 1 \'cz; r:!~i.i00$000, f:: par:1 CXli"aordinari:~s l:~Oú$000, 
_-\I·rncida c .:\l·buquL'rr:nJe, ~ vezes; :\Iarquer. l nao se compi·chendendo nisto a::; despezas ele 
de l:dta:JJbupe:, :! •rezes· \~ern-uci,·o ·> 1·eze'-=· 'illlpJ·cssü2s pelas razltc:; C(llC :1.··pontou o no1J"c 

'' t"l •• - • ...., • 

Presid,:.nte, ;.! vezes; ~-In.rr111 ez ele S. Jofw c1a Sc~w.dtn·. O actuai ~nnis:ro da. Fazenda, ~~Cil· 

reze-s; O!ireil'~, :! n~r.e::;. 
do cntf10 o eucarrcg·ado d~l. Rcdac~·fl{) do Dia
tio, prop0: á C;~!!lar:t que cr·n. conrenlentn 

AcllanUo-sc prc.sentes 28 Sr~. Sena· distril>:.Iir es .Dial'ios pei~.s o1'J"1c..:!na·:i pa!rti
tlores dec·lai"'lldO-M 'IIJ"t'l'l ., ,., .. ,c10 I culnres, po_is que a Xar·io•1:1' •1"" notl;·t ,·,t,·c•· • , . ~· •. n: t '' ' c.. ,,t~;'J •. n · · • ' " • "' '· ~ • 

c ]ida a acta da anterior, foi appro-- as ::11prc;;;:;õr.a scnf10 com muito \'itgar, pela 
-\·uda. t qu::ntid:ule de oUras, de rjl:e esta;·a carrcg·acla. 

1 no tempo. di!. scsstw, C!H qut.\ st) d:t Ca.:mara. 

O Sr.. l'' ·SJc('I:!·:"!'.IJ:l<l leu um of!icio do 1"' I do,; Dcput::ulos :;e em·ic.m I'I'O.icctc;; e~n qu:ul· 
Sccretario da Camara dos Srs. Dopntn.dos, I tid;;cl,, tnl qnr: :nuito pouw te:m~o lhe !'esta 
pa.rticipando ter a mesma Ca-nmra procedido pam o mais, mas escapou-lhe dizer que a 
{t nov~ c!eic:ão d:t no\':t :\·Tesa, que dc\·c ser· despcza niio tiniHt CJli:J•ado no Or~amento, 
vir no corre1:ie mcz da J>rcsentc sessf1o. 

1 
para se pedir um credito supp:lemcntar; 

i mas isto nue se n;lo fez ent:"io, nü~ Púdc lw.-

Ficou o -Sc:wdo inteirado. 
-Pcd!o entfLO a pala,\'ra c Uissc 

/ ver cmbarar:o cm Que se i~a. agol·a, porque 
! o Senado nfto baile deixar de paga:· aquillo 
~ 1111r. por delilwra~üo :-5~:0. se mnnüou faz~r, 

O Sr:. ·3.\'I'I.'I:srxu: - •renho de partici· i aliás ninguem ~ucrcr:í. trabalhar para esta 
pa.1· {L Cama.ra. \{UC foram a-presentadas á i C~!sa: é jlort>m nec.-es:;ario que o nobre Sena· 
Commissrw dtl. Rcdacr;iio do Dütrio algumas ! dor .red11Z:-:. a suu fnclic~H~;.1o n. escrf!lto, pnr:1 

!:ontas atrazadas de imprcssiio, que ainda. es- J o Senado pod~r dclibm·ar. 
tií.o ;JOr pagar: pe-la Secretaria sou infor· 1 O •Si:. S.l'l'l:Hxrxo: - J;:u .iii. aqui :1 tenho 

!nado CJ.UO a rn.zíio desta falt11 nasce il.c que ) reita, c ,·ou cnYiar. 

O nobre Sena.dor mandou :, 
a. seguinte 

I ~1)1<.'.\C_\\0 

niio se tendo mcttido no Orçamento da. d~s- i 
peza do Senado esta p:1rcella, por isso que : 
as impressões se fazia nn. TypograJJh!n ~a.- / 
cional por conta das de•pczas gemes daquella 1 

Qf[ícina, deliberou depois esta. C:tmam que ! 
se man dasse1n os Dia.-!' i os p:tra. as Typo~m- ) 
phí:ts particulares, porque a. :\at:ional uflo i Proponho que o Senado dclii>crc ~obre o 
<la.v;t proropto e::pcdicntc, donde resulta ao ! paganwnto da. imprcs5:"LO do,; Dia.rios, autori· 

I 
Tl!csoum a pa~ar clcspczas quo e:-;cedom as : snndo o Sr. Presidente par;~. as3ignar :ts rcs· 
orradas. :\e~tc mnb:tra~o. cn duvidei lcgali· ; peetivas follws,- cuYÍU!Hio ao Tl!WS'OUTO•, f:t· 

• I 
~ar esta despeza, po:;to ·que n~o haja duvida ' zendo-se as Tespcctivas prcci:;.w follms :10 

alguma que os IU1J>rcssnres satisfizessem a i MinistTo 'da F':Iw:1da. - Sr.t.nrni-lro. 
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Foi apoi:.tda, c posta ü rvt~i.í;r,0 , !o! 

1

. O S!:. >1.\l:Qn:z 111-: 1~11.\llJ;t~l·E: - :\ .LI.:'i 

:·:p·pto,·adn. sctu aeLlate, J)O!' n::io ltarcr at\~dJ:~, de sc:r ~PI>l'O\'ai.la, c \'ai ~e J'OUJ0ttcr ti. 
quem íallasse c:ontra. Cc:~:missüo p~u·,1 a reili~ir: mas cu nito ]Josso 

Uc:i:;~1r tk exju)r af.~uma~ rpJ·l~xtic~ a t:E~u rc-:1-
O Sr:. 1" Sr:t:m:T.Ir:w l~n um o ln do. llo 

J!inistro do lll!perio, :wcusa.nrio :~ recep~flo do 

o:'ficio do 1'· do corrente, de sü haverem ex· 
pedido as ordens conrcnientcs para o T·ULor 
c;,_. Sua 1-f:!ic:;t:ule IntJlcri:ll entrar· no cxer
dc·io elas suus funcl:<ic;;, assim c·oiuo J>ara .0 
Jiorciemo .. J.Iór intl~l'ino liw fazer ~; 11trcga da 
,\cfministrar:ão citt C:ts:: Imperial. 

LJC·~LO, ftlll' !lic fazem pCSO, mu·:l. CJUC O ~C1 ll~ldO 

as considere· como julgar c1ue lUercc:C!m. .A. 
primeira vcr~a. sobre os pcrioUos em flUe o 
.Tnry :;e dcre formar. A Lei da lmp,.en;;a, a 
que esta se rcfe1·e, man~a. para a Côrte dous 

tne;;:c!:5, quatro para a:-J Ca.pitae~ das Proriu
cin:;, e seis J>ar~l os outros lugares: e.stu. dt:~· 

igualdade de que na Lei da Imprensa se 
Piwn o Senado inteirado, ,, que <:c-:I:t:n Cundamento:;. não sei se pór!e ter lu

se: pn.rtielp~tss'~ ú Camura. ao.~ Srs. ~~~· no~ crimes de todas a::. clas~cs; c muito 
Doputa(lüs. me: ])i.!!'CCQ qnr. sr. demora as rezes G nw;:es 

tav de um g!'andc nu:n-cro de rnmes, onde l. 

Continuou a ::• discussão do Pro- sem serem sentenciados, sil porr]uc ;;lio domi
jecto de Lei sobre 0 Processo dos cillares de PC'~uena~ po1·oa~iiPs; a puni~;c<O 
Crimes por Jurados, Jlroscguinclo no elo,, :tbusos d:J. communicaçiw dos pensamen
artig·o :H.i; sobre o que disse 

1

. t~:; uão tc~m certame-nte n urg-en_cia d:.t puni .. 

O Srt. Ar.uuu.l 1: Au:t:<!t:J-:I:Qt:!-:: _ Estes , vant:tgcm cio rn:;ti;o nasce ele s~r imposto 
(~rtig-os desde o :w at~! o :;s nflO sorrrera!ll 

1 !og-o: isto s:ío pt·inC'ipios grrac·~. Qtle toü()s 
,,:neuda alguma, mas sobre a sc~uncla ~ues- s:tbcmcs. Outra ciJ·cumstancía drt :Lei da lru
::w elo artig-o ~S cu creio dcv~r soffrer uma F·~n~«. <)nc tam!Jem ni'to acho !lluito appli· 
i·menda; -!>Drquc depois de te1· ·o Juiz de Di- ca\";~1 a e,;ta. <' ser si• pcrmiLtirln. alli a ac~
rcito proposto, se o accusado é criminoso, cusa~ão, no Promotor, segundo a clisposiçf10 
:<Cio julgo nccessario que pcr;:unte se clel'c dn~ arti~os 48 c 50 d:J. mesma J.[!i; mas con· 
:::çr condemnaào; pois que a pena t} uma forme as nos:-;~ls Leis gcracs, casos ha em 
c:m:;equ-cncia de delicto, uere pois suppri- que tem lugar ~' accn~:t~ão pOJllll:J.r, de modo 
mir-sc est:l. qat:sifio. Eu malu~o pa-:-a h=to a que t:sta disposir,ão da Lei da Imprensa. ap
r;:inha 

!·:.\fl-:7' B.\ 

I pli~arla á ~rr:;;ent~ nr•o parece esta:·. n~u~t.:> 
) cm barmon1a c<Jm a nossn actual leg:sla~ao. 

I 
Tambem os nrtigos 66 c 67 d:t mesma Lei 

Xo arti;·u :JS, na ~~ JH~t·~u!.1ta, suppri- da Imprensa que estnbcleccnl a prescripção 
mnm~s-t~ as naJavras - e ~e dev(l: 5ier cem- dt.• um a trr.s annos n:io me ·parc·ee n.pplir.a· 
r1cmna-clo. - Almr.'ida- r: .1./.bllQ'!It'I''J!Ct'. vel -aqui, pois que t:emos outra~ disposições 

Foi apoin.cl:l, e nrw ha.nndo qu;,m 
fal-lassc, o Sr. Presidente Jl~opõz: ·1·. 
o arti~o 2S, ~alva a en1en-da: p:tssou; 
2". a emenda: ta·ml>cm passou. 

:Postos :1 discussão -os artigos arl· 
diti1·os p:·op-ostos pelo S:·. Albuquer· 
que, mio houve quem os rontrarias>;c 
c p:-ocedendo-sD ú. vot~Qi"io, foran1 ap
provados, assim como a emenda dO 

cli i'fercni.c;;, e que não sei se se devem r~· 
·.~oga~·. ~ü porque ~c ma.nda. fi(l,Ui rc~ulnr t'") 

proceHso pela Lei da. lm'jlre~sR, qu,~ r.ouhece 
{le nm rrimc m-ui'to ·particular. E' ntals a. 
di:;po~ir,fio llo artigo f)g, -prohibindo o..-;; a~· 

gr:tvos 'd" pc1.iç:io, on ele instrumento, intN
postos elos cle~p;tcho~. elo .Tniz de Direito, ao 
j 1 :1s~o que nos oecupamos de cstahelcrcr esta 
ultimn. CSJ)(kCir de ug,;ravo. Pelo que J)OYt('n<~e 

fts perdas e damnos, cliz a ·Lei !la 1mprNISU, 
S-r: Vcrgneiro, qu.e di?., em ~u~:1i" de r;ue se :tv~t!i~m por ar-bitro::;, mas 1sto ncnl 

r1i~Pl'n;;~rlos. ponha-se ('Xcluitlo.=i, c fi- f)C'mpre púrle ter lu~~.r, porque r.nsas ha e!""J 
nalmcntc a)lpro;·ou-sr todo o Proje- qu~ é ncci!S~a.rio que o R:·~o ~oja. co:~vencido 
do, dc~icHn{]f)-<';c que fossem :i Com· com a ·prova. A commutar,fto cla5 pê:\as pe
missüo do Redac~ão das !-~i; pJra o c·uninrias der~ t~r para Ulais a terça part~ 
" 'I · t" 1 f · d l 1 · - · l l ·. t· ,., .. {l gtr na. orna qu;; 01 eme:1 ~c o. cb. pt't:;ao com.nunnc ~l. (o;; :ll't:gos r0s]H!'c t· 

,_ 
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ros, diz o arli;;o 85 da Lei 
nosso Codigo dispõe outra 
tradicções são applicaçücs 

da Imprensa: c o 
COnS<t. Taes con
da •Lei de 1m-

O SJ:. I'm:swJ;xrJ;: - .:-<ilo havendo ·na 
ll!csa .ludicaçfw nlgumrt por ·Cscripto, não I.Ja 
sobre que ~c \'Otü, e vui o 'l'rojccto ít Com
missão para redigir a Lei. prensa a esta, com a Legislação, que estit 

;,ucptada, e que por esta Lei ge não quiz re
\'Ogar, me fazem grande peso, e podendo 
classificar-se de absurdo, pois absurdo ·é tudo 
o que n;io pôde simultaneamente existir, me 
pnrece que de\·em nindtt merecer. a attenç;iLO 
do Senado. Entretanto os nobres Senadores 
tomarüo isto na consideração que lhes pa-
rece!'. I 

l!:mrou cm 1" discussão o Pare-cer 
ela Commissão de Constltuicito, soure 
a naturalisação de Valentim Garcia 
.;\Iontciro, acerca elo CJUC nfto havendo 
quem .faliasse, foi ~pprovado part 
passar ft 211 diseus~ão. 

Entrou clenois o 'Parecer elas Com 
missõe8 reunidas de l~azendn. c ·J~~

tatisticn sobre n rc·mor;ão do Por~o 

do Arraial de Santn Tiita para u. 
confluencb elo Lago dos 'T1igres, ·110. 

Rio Vermelho, ·na Província de 
Goynz, sobre o que ·disse 

0 ·S::. AT,)fEJU.\ E AT.Bl'<!l'EWIU!:: - 0 
Projecto est{L disculirlo, c approrado, c não 
.,êi como se ·possa agora emendrtr! As ·obser· 
,·ações que apresentou o nobre Senador não 
são de ccmsequencia alguma para embara~ar 
a execução da Lei. A ·Lei •da Imprensa estít 
hoje tod~ alterada, pelo Codigo Criminal, a 
que este ·Projecto nada. tem de cppcsto; fi· 
nalmente a Lei está appromda, .c nada ha a 
.clizer mais sobre clla. Salvo se na ultima re
clac~flO houn;r algum absurdo, on contradi· 
c~iio manifesta, .e então se emenclar:t. 

O Sn. l\IA!lQUEF. m; l:"JIA)!t:L'PE: - Eu 
::!presentei as minhas observações de um~ 

maneira positiva, c nfto vagamente; sei que 
o Projecto estú discutido, c npprovado, c 
que não pódc entrar-se cm 110\'a discussão, 
mas quando se apresenta algum objecto, que 
en\·olvc manifesta contradic~ão, ou absurdo, 
pôde emendar-se até o acto de se enviar a 
Lei á .Sancção. Xão faço instancias sobre 
isto, o Senado tome o oi}jecto na consideração 
que julgar que merece. 

0 SJ:, ~L\nQUE'l IJE S. Jo.\o DA PAD!.~: -
Este 1" artigo deve passar. Trata-se •de mu
dar um po1·to, qu~ de muito pouco scrYe, 
para outro, que promettc grandes vantagens. 
O ::mtigo servia para o ·embarque dos gcne
ro~ da Cidade. De Goynz se en,·iam para o 
Parü, c rcc·iprocamcntc, assim como tambem 
sen•irii este porto que agora ·se pretende, 
mas naquclle ha um g-rande embaraço da 
!alta de n.;:lw na maior parte do .anno, acon· 
tecendo que as mercadorias, que vinham do 
Par;i, nüo podendo calcular a estaçfto ela 
cheia, por ·não ser regularmente todos os 
:LIInos nos mesmos mczes demoravam com 
grn \"issimo incommodo a viagem por tres c 
quatro mezes, faltando-lhes até o mantimento 
quando a viagem se prolongava muito, ac
creseendo ainda circumstancilt ·desfavcmwc\ 
de lhes ser necessario ·navegar em meia 
agua, pois que a grande cheia torna a na· 
vegaçào muito perigosa, c a vasantc não d;i 
agua sufricienlc; ·c que to1·na ainda mais 
incerta a monçii.o. Estes inconnnlentes de;;
apparecem no porto que se pretende, .que or
fcrece até o Rio Aragnnya a;;ua constante, 
ou ao menos a sufficicntc no tempo da s!lccn, 

O •Sr.. Vmr.t:J·:mo:- Parece haver alguma 
cousa de contradicç:io entre este Prcdecto, a 
Lei da ·Imprensa, a que elle se refere, c o Co· 
digo, que a,][P•·ou a mesma Lei da lmprcns~. 
l\!as se renectirmos nisto me!hc,t· vcr,se-ha 
que n alteração, que o Codlgo fez na ·Lei da 
ImpTensa, foi pelo que pertence íts penas, c 
que a rcfere::cia, que este Projecto faz á Lei 
t!a Imprensa, é quanto á fórma do Processo, 
que não estCt aitcra-da: tudo pois ficou con· 
ciliado com est!t distincçüo de referencias, c 
n:io ha o absurdo, que se pretende. A parte 
penal estít alterada, c portanto é ao Cccligo 
que 1105 hanmos referir, c qun.nto ii fôrma 
do Processo é pela Lei da Im PTensa, onde 
o Projecto nfto tem disposição particular. 

c na cheia não ci[L uma corrente tão peri· 
gosa. Eu julgo por outra parte que muito 
se •dC\"C animar cstn navegação, !J\IC Ml ex
portação aos generos de Goyaz, cuja fertill· 
claclc conhecida .por todos tem conserva·do in· 
fructifcra pela. falta de meios de transpor· 
tcs para fóra. Goyaz com facilidade de trans· 
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pOJtcn pôde Clll'inr ~o Pnr:í, c rlnhi par:t a 
Emopa quantirlur!es mui considcra.l't:is de 
I'U I' i CS gcn Cl'OS por ll1 ll i UÍ'lllÍI!Il tOS J; i'CÇOS, C 

srr mua das mais i'lorescentc;; PI'Ovincins do 
Brazi·l, porque fi. fertilidade da ternt se junta 
a 1·iqucza de suns minas, que fornecem o nn
merario 11ara as opera~ões internas da agri· 
c:nlturn. J,;ste Projecto de nHtdanr,a do JlOI'Lo 
Jrt ha1·üt sido clllpi'ehr:udirlo cm outro tempo, 
•~ quando eu governei :Iquc!ln. Provincin, mas 
:t !'alta de meios fez nüo continua!' a cm
lH'er.a. pois llliC crn n·ccessario algnmn de~

peza para a qual os coi'I·es publieos naouc!]c 
tempo n:io tÍJ}]Ui111 o sniJiciente fundo: c 
c•omo me retirei, mio ti1·c a gloria ·de con
r·lnir uma eiii}Jreza de que me resultn.I'ia. 
tant:t honra. Agora porém que o Conselho J'az 
:t sua Proposta, niío se de1·e deixar de a.ppro
l'ar, porrtltc poderão alcanr,:li'·Se alguns do
nativos dos interessados, que co!ll o tempo 
t<i111 já bem conhecido as 1·nnt~gens, que lhes 
pocJcm I'Csnltar 1lesta mudan~u. r)ue só por 
si é capaz <le fa:wr varinr considcraselmentc 
a. rr .. ce commcrcial c [l.f~;ricola dn Provincia. 
Voto porianto pelo 1·• nrtig·o pela sua ;;·ronrle 
utHida·dc. 

deia en1 ·Quesilio nfto é daquellas, que tem 0 
prestímo, que cu suJ>punha. Que muito ne
ccssaria ü a fuurlar:iio de uma Alcleitt no uol·o 
JlOI'to, eu estou Intimamente convencido llO ·-
ou ~ . ' 1 

- c e este o moclo rle ;;rndual:nentc clomcst.J-
car os Intlios que ficam l'isinllos ao ·lugai·, 
Quando se Yai pr:voar Qo rn 1• 11 ' ' · ., .r 1os a r eados 
eomniunicnm logo com os rrr"IIt · " cs, e posto 
fJlte rle :_~<arüo diversa hal·en·'o '1 ·' · · ' · u cu H nu o cm 
;n,e. o;; ~lomcslieos nüo ofi'entlam aos seh·a· 
,e.Js, facilmente S<' tornam "'JII."'OS ~ ·· " " 1 b · em pouco 
tempo; tr:Izr.m-os {t sua Aldeia c "l'"'"n . 1 · ', ,, ~...:-;, . . cw.n-
r o ali.J o_ bom tratamento, que nó;; lhe l';Izo.-
mos, lllcl!nam-sc á l'ida est-Ive! POI'ni e . 

• 1 ' • 'I I· Cl'Jíllll 
neccssH!ndcs, a que JJ;io pôde sntisfnzer no 
matto. X;io !';!u:ndo paio " 'Ide' • ·-=' ~l .·\: w, qtw :;e 
pretende mudar, fa!ta no Jugni' cm que 
actunlmcntc acha, tem-se Ulll<t ;,;randc vantn
gcnl nn. muclnn~n, pois que n. n:!.o ser nssim, 
ncccssario seria fnr.cr u-ma -\lu"'" no 1·, pi' ' · ~..~, · '"' 'Ul~ 
cipian·do por domesticar uma. Horda; 0 qu~ 

t~;m ~rnndcs rlifflcuidndes, quanrlo niio Jw. 
(_por assim me c~plicnr) um chn.mMiz, q1w 
BII'\'a de casc·o no estabelecimento. A llludanca. 
pois da Aldeia, sendo como ncnbo de· dizer, 
lllais vantajosa, ,! por outra. parte de mui 

O Su. S.\TO!t~T:->o: - Ainda que me nf10 pequena despe?.a, porque n sobriedade dos 
neho tiio lla·biliwdo como o nobre Senador, lndios :nio -lhes dá lugai' a grandes objecto~ 
que acabou de fallnr, para couhecer das l'an- de condições; e cada um leva facilmente 0 

tagens, que resultam deste Projecto, porque que possue {Is rostas. Eu estou que entrnnd() 
niio conheço como elle as r:ircunJstancias pe· cm conta :t contlucçiio, e a construcç:io rle 
culiares da ·Província, comtudo, algumas pou· Cabanas na Aldei:t nova, n;1o chcgar;i. tcda 
c:~s -luzes, CJllC sobre isto tenho, me fazem ; a despeza a. lll<tis de 200$000. O Rio, segundo 
nnnuir inteiramente ít sua opinião, e votai· I tenho OUI'ido, é muito piscoso, lta abunrlnn
pela ndopr::io àn. PI'oposta. 1Jma duvida po-~ cin de car.n: o que muito póde sei'I'ir parn 
rém me occorria a eHt~ res]lcito; a qual con· supp!'ir as faltas, nos primeiros mezcs, en1· 
sistia na mudaur:a da. Aldeia, que na mesma 1 quanto crescem as primeiras pln.ntar,ões de 
propost<t se pretende. Eu per~uadi-me que milho, 1'eUiio, etc., de que ·devem Jogo cui
esta Aldeia era das que servem de barreim dar, niio só para si os no\·os Colonos, mas 
ás incursões, que os Caiapós fazem·- al::;umas para :1.tlrahir os st:lmgens v!sinhos, que to· 
\'ezes nas caral'llll115, que ,-~m de Goynz pa.ra tlos gostam IUUito destes alimentos: ainda 
Curabft; c neste caso, pareceu-I!lc que muito que se não resolvam a pl:~ntal·os sem a.lguma 

'c perdia ncsra .mudanr;~. ·podendo por outra tlirecçfLO. 
parte sup]lrir-sc o que se pretendia com o . O Sn. i\IAttQ.1:EZ DF. S . .To.i.o Il.\ P.u.:lo!.\: -
e~tabeleeimento de umn. ·nova Aldeia. Por ! A' vista do Mappa que aqui tenho ·presente, 
este motivo, [lOI'ém, cu demorei n;t Commis- npparccc uma maior distancia entre a Cida· 
s:io, de accônlo com os meus ii-lustres cone- de de Goyaz, e a ·IJo\·a parte que se )lretenlle 
p:as, este Pnrcccr, csper~nr.lo o nobre •Sena· no Lago dos Tl~rcs, do que a que reJlrescnta 
dor para nos e.-;clarec<'l' sobre c:;te ohjccto; : entre a. mesma ·Cidade c :Por.to Velho; uflo 

I 
agora por~m o mesn10 nobre Sonatlor me fez ' ~ci ~ü o ?.Iapp:L est<l cxncto; a estn.r parece 
ver o engano, cm que labor:\l'a, e r!lW :t Al- / i!'to um incom·eniento, mns aluda sendo as· 

' 
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sim, este iuccm·eniente só ti apparente, e 
c'0J'tamente n:lo contrabalan<;a as ''antagcns 
r1ue j<í ~e mostraram. Uma l'ez que o porto 
nflo é na mesma Cidade de Goyaz, e que é 
nr.cessario a conducção :por •terra ele algu
mas .Jeguas ús costas ele animacs, pouco im
porta mai~ um ou dous dias d·e viagem se 
é -que os ha: quem é obrigado a tom:~.r bestas 
p:tra uma conduc~ão destas, tem vencido a 
maior rlifficuldadc, tem-se muni·do de todos 
os trens precisos p:tra. os ti' a nsportes, tem 
justo os precisos arrieiros, ou empregado os 
seus escravos, tem preparado as caixas, ou 
bruacas, proprias para conduzir volumes so
bre animacs; e isto uma vez feito, estfl ven
cido o maior trabalho: ·pouco importn. andar 
mais ou menos, quando de anclar mais um 
pouco resultam maiores l'antagcns. IAs ou
tras objecções que !em brou o nobre Senador, 
que me precedeu, a Commissi'io, nascertio, 
como o mesmo nobre Senador j:t tlisse, do 
c~ugano cn1 que Jaborou ::;oi>n: a falta qu~ 

!~z!~ !! Aldci3. {t ~eguran~a ·das Cnravan:ts de 
CuyaM; o nobre Senador confundia :t AI· 
r.lcia de S. José dcs Caiapós com esta. Xiio é 
n~sim, esta Aldeia fica mui distante do ca
minho dr Cuynbít, c de nada lho. pôde pres· 
tnr para barreira dos Scll•a:;cns. Os ::l!cmbros 
do Conselho Geral da Prol'incin, que iorma
!isarnm o ·Pr·ojcctci, silo todos ·pessoas al!i 
domiciliadas desde muitos anncs, c caJU 
grnnrles conhecimentos pmticos rlo Paiz, mor
mc·nte o Secretario do Conselho, que eu -co· 
nhe~o mui de perto. Eu torno a dizer que 

carta foi ll:nuJtada dé'!Jaixo tla:; minhas vis
tas: mui poucas obsenações se fizemm sobre 
o térreno; foi tirada de alguns fragmentos 
que achei na Pro1·ürcia de l\Iatto G1·osso, uo 
espolio do Coronel .Ricardo 'Franco, Enge· 
nhciro habil na. verdade, mas que nem tudo 
o que tinha foi obscn·ado por elle; eu pud•~ 

fazer algumas correcções nos lugares por· 
onde l'igiei, mas confesso que estas mcomas 
~orrecr,ões nüo são mais que por grosseiras 
approximaçües, porque nflo tinha ,;_ minha 
dispositiio instrumento., de confiança: ou
tros foram por informa~õcs ton:adas de pes
soas ·pouco ltabeis, ou pur·n Jl!ell!or dizer im
peritas; c particulnrmc:ntc, e>;;s:t parte que 
cstü ao Oriente do Araguaya, onde existe o 
local <lo Porto cm qncstiio, é o que me me
rece menos fé•, porque foi tirada 'le uns 
borrões qtlC a.c!lci na Secretaria do Gorcrno 
de i:lfatto Grosso, cujo autor -ignoro, porque 
:1 cartn. não tiaha nome, nem o anno em que 
foi feitn; e nem os OWclacs da .Secrewri:l 
me souberam ::1for!11:!r donde tinha ido a.lH 
aquelle pa·pei: nestes termos, G at6 passive! 
que o augmcnto de distancia, que o Mappa 
mostra entre os rlouR ·Portos da Cidnde tle 
Goyaz, niio seja l'errln:dciro, ou mesmo que 
o Porto nora :e.ia mais perto da. Cidade que 

o antigo! 
.Posto <t rotnçiio o artig·o 1", foi ap· 

promdo. 
Os artigos 2" até o 5'' foram ap· 

provados sem debate, c ao G" d-Isse 

pôde haver mui fundadas -csperr:nças de que O Sn. :\L\r.Qut:z llt S. Jo.\o D.\ 1'.\L)I.\: -

para o futuro c'te cstn.i.lclccimento seja de ·Cada um:~. destas ,\!delas tem um :llissiona-
rio, e agora fica supprimido um, porque se 
rcunem as duas Aldeias em uma. •Ficn.m por· 
tanto ~00~000, QUC podom ser applicados ao 
Inspector: este orrlenn·do tall'ez nfto seja !J:til· 

tnntc .para o futuro; actualmente eu julgo 
bastante, e havcrú muito quem ·Se queira su
jeitar por este ,-cncimento, portanto este ar
ti~o deve pa~sar como cousequencia dos ou· 

tros. 
il'osto it. votação o artigo foi 

provado. 

ap-

Seguia-se o nrtigo 711
, no que disse! 

mui grandes vantagens, nrw ::)Ó parn. n Pro· 
\"incin rle. Goyaz, cm particular, mas para 
todo o Irnpcrio, pois que facilitando a nave· 
~ação para o Pa1·á, por alli podem vir do. Eu· 
ropa mn.chinas de .minera~ão, c extraltiram-se 
as gran·des riquezas que cm mctaes preciosos 
c pedras esconde o solo daquella Prorincia, 
c esta. riqueza. torna-se commum a todo o 
Imporia . .O cuRto rios fretes de Goynz até o 
Parít pódc: ser tiio •barato, que segundo o 
calculo que \"i fazer a conhecedores do -Pniz, 
pôde e!cYar-sc a 3 arrobas de :~.lgodão (·que 
alli dít proc!igiosnmcntr) por um tostão! 

o Sr.. S.\1Tll:l"t:-õn: - Levanto-me para O Sn. SATiill:I"J:>o: - Esta disvo;·i~iio pó-
informar ~obre a. r,~ (JUe me1·cce a cn.rta to· de ajudar as dcspezas que se tem de fazer. 
pogr~J>hir·a. flUo' tem o nobre Senador. F::sta ou ao estabelecimento novo. "'enhum lucro 
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póue a Fazenda tirar elos edifícios da Aldei:J.I Pobres e habitualmente emiJriag-a:dos: tal tem 
relha, o no fim dr. alguns mmos tudo estará sido o resultado de todos os a!dcinmentos no 
por terra: <' ·pois a melllor sabida que se lhe Bmzil. Confesso que tem havido algum clcs
póde dn1· a ,·cnda cm llasta PU·blica, porQue cuido da parte dos Administradores (a.poia

niio faltarüo particulares a Quem faP,a conta !los); lllns cu, 111í.o desculpando de modo al· 
lançar; voto portanto pelo artigo. gum raes d_cscuidos, estou que 0 m;~,is vigi-

Foi appro,·ado o artigo i", assim Jante cuidn.do, deixando-::;e os rapazes Indios 
como, e :;cm cleba.tc, os artigos 8", com seus pais, c estes em commum gozando 
!i" c 10. de libei·dade, não ser(t nunca capaz de tirar 

.-\o artigo 11 disse dol!cs fructo considerave1. Ao contrario sendo 

O S O E l .. - d I entrep;ues a pc3soas de escolha para vig:in-a. Lfi'EIH.-1: - • stas .( 1nsoes e n- -
<lias pelas "F;unilias, ,; que me nfto agradam: rem sobre sua etlucn.~ão, mui depressa. perdem 
cu quereria que a tlivisão se fizesse pelos os habitas sclvn;l·cns, tomam g-osto no ali
Mestres de Officios; ycccio que bem depressa mento Preparado ao Jlos;;o modo, estimam O.i 
e;;tcs misenn·cls, dil'ldi·dos pelas ramilins, se vestidos que se lhe d1'lo, e o que mais inte
conrcrtam em cscra,·os: c eu niío posso :essa, habituam-se ao trabalho. A experien· 
nunca OU\'ir cm uma medida que é tão sus- cia tem por toda :1 Pal·te confirmado esta 
r.cpti,·e! de abuso. cu supprimiria estas pa- rerdadc, c cu o tenho occultnmente obser
lavras: já me nfto a;;Tadou muito o tal .Inspc- ,-ado viaja·ndo pelo interior do ·Bmzil! Quanto 
ctor. r,o dizer-se que bem depressa os In(Jios divi-

0 sn . .S.I'f!;H:"JX{J: - A dirisüo pelao fa- diuos se tornam e:;cmvos -de ~cu~ tutore~. ou 
milias é o unico meio profícuo <lc cil'ilisar pessoas a quem são entregues; as Autorida· 
o3 Indios; a cxperienoir< Lcm mostrado o des locaes devem v·igiar ]lara que niio acon
provcito que se tem tirado uns Aldeias. Os· teca um tal abuso: entretanto, ú indispensavcl 
.Tesuitas conseguiranl, é verdade, alguma que Quem se encarreg-<L da educação de um 
cousa dellas, mas o scu regímen a respeito' In(lio, tenha algunm Yantagcm: porque 0 

dos Indios era uma pcrfeit[l. escravidão. O trabalho de domestica!· um selvagem nüo é 
trabalho era regulado, tanto em genero, pequeno! Que cousa mais natural que o tra· 
~omo cm horas, sem que os Imlios tinssem balho gratuito por algum tempo dos mesmos 
nisso a menor escolha; o rructo deste tra- In[Jios? E nem a isto se ]lóde chamar cscra
balho era recolhido a celeiros, c dahi distri- Vi(!fiO, porque este scrrico não sendo supe
buido fiegundo as ordens dos Administrado-. rior ú.s forças .do pupilo, c sendo tem para· 
res: não lhes era pcrmittido sa:hir do certos rio, sem que (como tem acontecido) o aliene 
lugares, ctevia.m comer e dormir tt horas mar- por di-nheiro, tal escra1·idiio não existe; ·POis 
cndas; c finalmente até nos casamentos ti· que tal é a sorte .ele todos os rapazes pobres, 
nhalll tcJa a coarctação; c pelos menores de- ainda cm casa tle sons pais; trabalham :;ra
lictos eram açoutados, c ·Penitenciados com tuitamentc pa.ra a casa, cmquanto se !Hio 
jejuns c orações dobradas! E pódc ha1•cr cs- acham em estado de se go1•ernarem por si. 
cravidfto mais dura! As nossas Aldeias, de- O nobre Senador, que me precedeu, diz que 
pois desta época, niio tendo, nem de,·endo ter se de1·c dividir por :vrestres de Officios: bom 
~ste systen1a tyrannico, não prospera-ram em seria., mas o estado rlo interior do Brazi! não 
parte alguma do Brazll, tendo a Fazen·da ~u- permittc tal distribuição, á cxcepçüo de al
blicn ~osto sommas .prodig.iosas. Os Jn,d!OS gum carpinteiro de casas, algum pedreiro, c 
trazidos do :\!alto, habituados á vida errante poucos mais, não ha esses officios; e é de 
c com 05 Yicio.q inhercntes ft vida. selyagcm. notnr que esses mesmos officiaes de off!cio 
r:onservados juntos cm uma Aldeia, nüo ha tem a. sua roça sobre o que fnz o seu maiot· 
forcas capazes -de os desabituar de seus cos- fundo de subsistcncia, .porque a maior part~ 
tun;es, a nüo ser pelo systema .Tesuitico! ~s do anno tem pouco que fazer pelo seu o!fi
fi!hos com o r:ontinundo exemplo dos pais cio, geralmente Jallando. O verdadeiro offi
tomam 05 mesmo!! habitas, voltam muitos elo ]lois, que conv~m nos ind!os é o de tra-

1\l"tto ou \"1.\"Clll SClllPI"C indolentes. U"lllnrlol· Jn 11 I 1 1 d p~ra o ~ , "• '"e cHHa, c macia o; ou para r 

I 
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piõe~ nas .fazendas de gado; c é com cffeito 
1 

~ ~n. 01.1\"EJ H.\: - O que cu niio po~so 
por onde e!les podem vir a ser muito. utcis nnnun· e a esse Inspector, se ellc nüo serve 
ao ·Brazil, para supp1·irem os escravos á pura conduzi!· os Judias seh•ageus para o" 
medida que formos tendo a ventura de os nfto seus trabalhos, nüo sei para que sirva e para 
vossuirmos. E' portanto a doutrina. do artigo que se lhe ha de dar um ordenado! Xiio ha.
a que mais c-onvém adoptar, tudo o mais sc1·á vemos consentir que continuem a escravi
i-nfructifcro, c continuaremos como aW :tqui sar-se os Tndios, e cu não veJo nestes Inspe
a não tirar pa.rtido a!;:;um da c·hama.dn ca- ctores mais que verdadeiros ·Senhores, e o;; 
techese. que delJOis da extincçüo ·do~ .Jesui- Jndio~ seus escravos! Ellcs s:io homens ii-
tns se não tem \·isto m·ançar um passo, an
t\:H o que tem apparecido G atruzo. 

O S11. :\L\HQt:EZ ur. S • .To.\o D.\ PADI.\: -

Eu estou nas mesmas idéas do nobre Sena
do:·. que acaba de fallar. O interior do Bra
zil tem mui poucos officiacs ~~~ officio, e 
únda que se podcssem mandar ensina.r os 
lndios, niio tirariam dahi a maior vantagem 
por virem a ter pouco que fazer. 11od::n·ia 
pela Lei niio se embaraça a quem 1:a distri
buição se dêm os Indios alguns a :VIestres, 
isto fica á prudencia do 6Xecutor: mas eu 
entendo que a maior ·ranta;;cm tanto para 
nós como para elles é serem agricultores: 
porque ii .deste genero de trabalhadores que 
mais necessitamos, e é nos trn.balllos da la
roura que ellcs hão de achar mais facil
mente empreg-o; portanto a distribuição pelas 
familias, com a precisa escolha, lhe é melhor 
providencia que se p6de dar a este respeito. 

l'rCS, e os primeiros habitantes deste Paiz: 
tenham os lndios um Tutor, niio um Senhor. 

O SI:. S,\Tt:UXlxo: - Xinguem quer que 
os lndios se reduzam ít escra.ridão, e eu mui 
abe1·tamente me tenho declarado contra isso; 
mas o nobre Senador seguramente niio en
cara as funcções .do Inspector por onde se 
lle1·e a meu ver; o Inspector niio póde tomar 
conta dn. tut~1·ia tios Indios pelo ordenado 
de 200~000, porque com isto niio é que os ha 
de sustentar; c se os lndics trabalharem 
parn. elles, estames no caso da divisão pelas 
familias; sendo u.lifls cstn. divisiLo mais van
ta-Josa. por niio os conserva.r juntos cm gran
de numero, o que a expcricncia. tem mostra
do não ~cr conveniente. E' porém inclispen
cm·e! que h~j:J. um lJOmem c;ue tome cont:t 
dos Indios que chegam do matto, c que vigie 
sobre clles emquanto não !'az a distribui~:io; 

e este tempo, cmquanto ellcs estão juntos, 
é o que mais cuidado exige para que se ·niio 
amedrontem, c temem a fugir! )<enhuma 
pessoa acho mais propria para isto, que o 
Inspector da Aldeia, que ;j{L tem o ha;bito de 
tr:l.tar com í ntlh:s, e p6de -rep~rtir a guard~t 
dos novatos .por alguns Aldenclos com que 
tenha co:J.fianr.a: <lifficultcso scr:1. encontrar 
uma outra pessoa, que não estando habituada 
a vi\·er com homens desta raça, seja capaz 

O .Sn. VEIIGUEmo: - Eu niio acho que se 
possa dispôr Jnclhor dos Y.ndios rapazes, que 
distri:buil-os pelas familias que lhes possa:n 
dar educação, pois que é inquestionarel que 
seus pais, sendo s~lvageils, como os POllt:rão 
educar para a rida sacia.!? Eu porém offe
reço uma emenda a este artigo, e é acerca 
do nome, que se quer dar ao Porto. O Con
selho na presente época nfto lhe daria o nome 
Porto Imperial de Pedro 1•. O titulo de Im
perial nfto se dere .dar senão ao que per
tence [L pessoa do Imperador, c o Po:-to nada 
tem que lhe pertença: por outra. parte é 
risto que o nome de Pedro 1" já não tem 
lugar actualmente: é portanto preciso que o 
nome seja outro, c para isso ·eu mando {t 

de conter a uma porçfto de sclYagcns tira.dos 
do matto, desconfiados de tndo, e com os 
costumes brutnes com que têm Yirido. 

:Ilesa a precisa · 

0 SI:. Jl.\llQt:EZ m; S . .Totio D.\ PADf.\: 
E' preciso ter a pratica ele ril·cr com estes 
homens para se coahcccr bem o seu caracter 
c costumes 'lmbituacs, e mal póde ri~inr so
bre elles quem não sabe dos seus hab!tos, 
porque ·é tomando cm consideração a isto que 
clles derem no IJrincipio ser bem tratados; 

Em lugar ele - Porto Imperial de Pe- prhlc~palmcnte cmquanto se •c0nserva.m ~m 
rlro 1" _ diga-se - Porto Vermelho. - Fer- lotes, ou bandos: é muitas rezes nt6 preciso 

iJ• um pouco com os seus vic:ios para os nüo 
cscnndalisar: ora isto posto, rê-sa bem que 

rnwiro. 
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um homem qu::l,J!Iel' nem sc:npm é lll'oprio 
Pftl'a. c~tc obiect~! O Inspecto!· (o esc-olhido j 
p:uot est:Ls tnnc,•t>es, e deve ter esta capad· 
dade, ~~ dc,·c existi!' .de prevencüo, .pois que 

o e niw JHL <l~ andar ·procurando nu occasiiio 
u:11 homem para tomar conta de uma porção 
de Inrlios que chegue 110 mntto, sendo muito 

chtrnt· gucrrt~ aos lndlos 
l't'O\'iuciot .de ·S. Paulo. 

Bugrcs d~~o 

J"el·an to u-se a scssilo ás 2 homs u 
5 minutos da tarde. 

SE:SS,\0 H', DE G DE JULHO DE 1831 

J'J!I•:STDI~:'I'I'f.\ !lO Si:. JliSI'O (',\l'f~T.f .. \0 ){Ó!C 

Di"msscio c/u Nesolu.('ão cinndo ]Ju.ullciti!Hli: 
(I.OS Ar·tos dO.\' li-1:Wçõcs c mais Vol'f/IJ.'; 
.rue/.i.c!a.rios. - Discusseio llo Projcr:to rlc 

lA'i sob1·e a t:J'Iiucção ela Jtmfn rio C0111· 

mu~n·io. 

Fal!aram os Srs. Scnadoros: - Almeldu 

di~uo de consideraQüo que os lndios que fu· i 
girem escanclalisados ,por müo t1·ato, real, ou j 
wpposto por ellcs, pódc produzir gTavissimos .. 
f1amnos.. peJas infct~nr.a~ões- que d·ôrem nus 
:;eus compatriotas; uote·sc lllais I)Ue na occ:•· 
:;iftO om ·que fôt· preciw nm homem pam 
romar e:nnta elos lnelios que c!Jegucm, dili'i· 
c:ilme>Dtc se achará quem auci.ra tal pre· 
bcnda, porque além ele surnmnmentc rasti· 
ciiosa, ·é muito arriscada, porl)ue a trai~5.o 

1 ·~· ordinariamente o ·caracter dominante dos 
,cl\'l!gens, é preciso que a estes homens s~ I 
,'r,r,am outras I':Jiltagens, e que nito sojam .pe· e All>uqucrquc, IS l'czrs; Duque Estrada, 1 

1·ez; ·:llarqut:z de Inha:nl>upe, 5 nzes; Ver· 
quenns, pnrn que c!lcs se queiram tambem 
,;ujeitar a este pouco trabalho na oecnsii'to em 
que 6 preciso. Portanto estou em que o lugur 
fie Inspector é indispensa1·ei, c f/UC !!00$000 . 

d c ordenmlo nüo € exccssi \'o. l 
gu~iro, i I'Czes; President~. 1 nz; :llarqucz 
de llarbac~nn, H ·,·e;\r,s; OJii'Cira, 1 vez; Rl)o 
dri;:;ues de Cal'l'ali!O, 1.~ I'C?.cs; Cn.rneiro de 

c.~mpr.s, 1 ,·cz. 

,\chanrio·se presentes 20 .St·s. Se· 
nadares, declarou·se a!Jerta a sessão; 
e, lida a Dcta da anterior, foi appro-

vnda. 

Posto o :Projecto ;í l'vta~ilo foi ap· I 
provado com a elllcn.àot do Sr. Ver· 1 
guciro. p~1·a ser remcttiào á Caman! I 
rios ·Srs. Deputados. 

O Sr. Presidente declarou que a I ~ 
ultima parte lh Ortlem elo Dia era O .?r.~ 1" SEcm,T.\I:.ro leu uma felicitação 
uaba!llOo ele ccnnnissões, 0 por isso I da Sociedade ·dOs Defensores da Lil>erdad~, 
conl'illaYa nos seus illustres 3Icm1Jros esta!Jclecida na Villn de Santos. 

~fim de concluírem os r.rabalhos, sus·J· Foi roce!Jiàa com ap !'ado. 

pendeu·se a sessão dez minutos de· 
pois do meio dia. A's ·duas ,11oras da I O me,mo Sr. 1" .Secretario leu os seguln· 
tarde, rcunindo·se o Senado\ o sr. tcs officios: o 1" do 1" Secretario da Gama!';. 
Prcsi~cnte declarou: que a i~· ,parte dos Srs. Deputados, rcmettendo o ·P.rojccto 
da Ordem do Dia, era a lcit\tra. de de Lei, que fixrL as ror(lUS navacs para o 
Pareceres; ém 2" lugar, a reaae~iio anuo financeiro. do I• de Julho de 1332 a ~O 
da ·Lei sobre o Processo dos Órimcs .. ,dc Jun1to de 1833; :l", do 1'' Secretario da 
por Jurados; cm j" lugar, a l\~J( ,.mesma Gamara, renlettendo a 'Proposta do 
discussão .da Resoluçiio sobre··~ p~· Conselho Geral da Província de Minas, iLJ)· 
blicidadc elos netos judiciarias; e111 ;provadrt J>Cia Camarn dos St·s. Dcputacios, 
4" lugar, o Projacto de 'Lei sobre n para que se destinem rlous Officiacs àe En· 
cxti-ncçilo da ,.Junta do Commercio; r;-enhciros encarregados de Jcyautar plantas 
em 5" lugar, a ultima discussào do em todos as Estrad!15; 3', do Ministro do Iu•· 

-Hcgimcnto elo Conselho de Estado; e ·pcrlo, particiJlando ter remettldo ao T.he· 
em ultimo lugar, o .Projocto de ·Lei so!ll'O Publico a folhn. do subsidio dos Sr11. 
revogando a Carta Rógia àe ·5 ele Senadores, pertencente :10 ~ .. mcz d1t sessão 
Novembro d'' JSI)S, IJUO mandou de· actual, e u rclo~fl.o dos IJI!C preferem reco· 

.,, 
.~::: 
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bt~l-o nesta Côrte, :tfilll de sr. pxpedircm H:;; 

ordens ncccssarias pn.m os ocus pn~amentos; I 
:lSSim como pnra que S(da l>a..g;o ao Viseonde 
de Cayrlt a quantia de n00$000 de Hcu suiJ>i-~ 
1l~o, pcrtenceJ~tr: no _1" mez. da rcfcrirln. »Cs· 
sao, e rtuc fot mclutdo IHt tolha com.petente; 

1 
e 4' do mesmo ::llh1isrro, partieipando que o I 
l" Secretario da Camn.ra dos Srs. Deputados 
por offieio ·do l" ilo corrente lhe communi-~ 
ear:t ter aquella camara resolvido se lhe rc
mcttesse da Camara dos Srs. Senadores as ' 
actas da l' eleiçüo dos :.IIcmbros ele que esL:t 

Finda a lcitum !'oi :tpprol'ado o 
Projecto sem !mpugnuçilo, pam re
metter-se rt. Cumam elos Srs. D~pu

tadGs. 
Entrou t!epois em :J;• discussão a 

Hesolução vinda tl!t Camam do:; 
Srs. Deputados o anuo passado, dan
do publiciclarle aos Actos das ·Rel:t· 
c:ü.es, i~ mais ·Corpos Judic:iarios; c:: 

pedindo a palana t!i:;sc 

O S1:. AUIEW.\ E .\Lflt.'o!I"J·:c:Q.n:: - Eu 
se compõe. requeiro que ~c !dum n> cllle!Hias. 

Quanto ao 1" officio foi a impri· O S1·. ~" Secretario ;;atisfez. 
rui!· o J>rojecto que o acompanhava. 
Quanto ao 2" ficou o •Senado intei
rado, para entrar JUL ordem dos tra
balhos a Resolução que o acomp:t· 
nhaNa.. Do 3" ficou o Senado intei
Tado: e o •}" foi reml'ttido :\ Com· 
missão de Constituição. 

O SJt. )L\J:(rcr~.t. n1·: I .\'H.\:\IIII"!'I·:, como 

~lcm!Jro ela. Commlss:io de Lcg-islar,:<!o, leu o 

~~guintc 

1,.\ni~CE/t 

O Conselho Geral d:1 Província lle ::l!inas 
Geraes propõr a ercação ele nove Villas ·na 
mesma Provinda, a :.1-lu·nicipalidade de cada 
uma, dous .Tuizes ordinnrios, um dos Orph:los, 
um Inquiridor com um 'I'abcllião do Publico 
Judicial, c :-;"ot.as, e um Escrivão dos Or

phi\os. 
A Commissão de Leg-islaçfw c} rlc parecer 

que a. proposta sc.ia impressa, e entra.ndo cm 
discussão suppt•ilne o parn.grn.pho ~ .. do ar
tigo 1''. por se achar prejudicada por uma 
Resolução j;\ approvadn nesta Cnmara. 

Paço do Scnaclo, G de Julho de 18n. ,
Pa.tdcio José de .t 7mciila ,, Sih'rt. - Jiarq1w:: 

d•: Eatbacrll'l. - .li. C. rle "' Tmci.r1a. r :\ Tbu· 
qu.crquo•. 

Foi a im.pr!mit· rom urgenda. 

O 81:. AI.JIEW.\ E Awt:qr·EnQn;: - Eu 
('l'eio que uiio havii:t .rnzí1o para. se fazer a. 
declar:tçào, que se acha na ultim:t emenda, 
que se leu: eu convi cm que se fizessem 
igua.es recusações pelo Autor, e pelo Roo, m~,; 
isto não se ·esci'C\"Cll. 

.Q ·SH. D1:q1:E I'·''I'IL\1>.\: - Como uo ,y,. 
tema Constitucional silo admittlclas as re· 
cusa~ões dos Juizes, eu entendo que pu.;;
sanclo esta fúrma de julg-ar, deveria nella 
lla I' e r estas recusaçiies, sem as quaes se ti· 
nha uma notavel lacuna; e lembrei a precisa 
emenda, concordan·do·se cm que o Autor e o 
IMo ti1·essem faculdade tle recusar iguul nu· 
mero de Juizes. 

O Sr. Presidente prcpüz então: 1", 

::;:::! :;c approra.va a Resolur;fto, c as 
t>lllendas impressas, c em IUanuscJ·i· 
pto: passou; 2', se se a.p.pro\'a a R c· 
solução assim emendada: ta.mbcm 
passou: e cm consequencia foi a Re· 
soluç:io rcmcttida ÍL ConllnisHão de 
Retlac~lio. 

!entrou em 2• <liscussfto 
de Lei vindo ·da Camara 

O .ProjCClí> 

da~ Srs. 
Deputados o anno passado, com as 
o!lllemlas approvndas pela Commissito 
ele Leg·islação, extinguindo o Tribu
nal de .Tun<a. do Commercio, c pri~l

eipianclo·sc ·]leio al'ti,;o 7", disse! 

o s1:. 2" St:cr.El'AJIIO leu o Projecto de O Sn. Ar;~mm.\ 1·: .AI.Bl.'<li:F.uQt"E: - Xa 

Lei sobre 
0 

processo dos cnmes por .Tura· outm diseuss~o deste .P.rtojectoi au Ulosu·ei 
dos, redig-ido de noYo pela Commissüo de Re· as irJ"e!;'uloridndc~. que csl:t Lei tinha nas n::a· 

dacr;iio dns Leis. 
tt'r·ins conticlus nos arti!;O~ 7" ~t'' 1~. e por 
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ioso substituio c;;tas doutrinas os a:·ri;;-os, 
:;·.te ofiereci -eatfto -.~. Caw.ara, rm:endo sentir 
o mclhornmento, que a Lei vinha a ter com 
esta ;;ubstituiGiio. A .primeim cousa, que no
tei ioi a rlr:fiui~iio do Commerciantc, pela 
nun:cra,,üo dos Actos. qnr. elle pódc PJ'ati· 
e:u·. "~o ll<t nil\g-ue;u que deixe de conhecer 
t]t:c ;Jilltt resma de papel escripta niio <1 .bas
tante panL fazet· a enumera~fto completa de 
todos os Acto,; do Commcrcio! Xão houve 
ainda quem se lembrasse de fazer este ca· 
talogo: estíl portanto est:~. de~inicão muito 
impc.rfeitn, e imperfeita lla de ser toda n 
que se fizer por euumcraçüo de partes em 
u:11a matcria tão extensa: deixou a definição 
tle ral!ar cm gra.nclc·s ramo~ de Commercio, 
que süo usados na Eurc-pn, c mesmo entre 
nú,;; mas eu estou convencido que não é ne· 
cessaria fazer tal enumera~ão, que, con:o 
:rr:tl>o ele :dizrr, 'sen1pre 'ha ele ser j,mpoT· 
i·c·ita. As dispo:;ir;i:cs, que temos na Lei de 1~ 
de Xo,·cmbro dP 17:it:, e outra~ düo as pro· 
vldc-ncias nue: se !})OàC·!ll rlesojar: o essen
cial cst<í etu tirar a Jurisdk~fro das mftos 
cl~. Junta do Commercio, e Ouvidores das 
Comarcas, c passarmol-a para o .Juizo ardi· 
aario. pois nuc por esta ·Lei se manda1•a flUe 
:, Junw. do Commercio na Côrte, e fóra. deJJa. 
a .runta de ,ruspec~ão conhecessem da fnlleiJ· 
r1ia rios !\"egoeiantes: tirado isto, eu creio 

ções; e por isso julguei que, a respeito d:.~ 

preferencius: se !;U!ll~dassem as Leis actuac;, 
porque di?.endo·se deste modo entendesse que 

regulam as Leis novis•imas. Pelo que toca 
ii Hancarrot:!, niio julguei tambem boa a dis· 
posição; cita se refere ao Coclig-o Fra11ce~. 

O Tribunal de Cassa~iío est.á reformandu 
todos os dins estes casos peJa imperfei~ão 
das proYidencias dadas 110 Codigo; cu n:iu 
sei como se manda adoptar iL carga cerract:·, 
uma Legislação estrange!ra, sem ao meno9 

passar ;por uma discussão, para se 1·cr se ·no~ 
conYénl ou não, c se estfL em harmonia. con: 
<L nossa Legislaçiio! Supprimi portanto este., 
artigos do Projecto, e subslitui·lhe estes !; 

no1·os. Eu estcu em que o principal fim 
desta Lei é abolir a Junta do Commcrcio, e 
marcar a quem ficam pertcncenuo as sua~ 

attribuiçõcs, bem como o destino, que hão 
de ter os seus :IIembros: tudo o mais :, 
alheio deste lugar, e del'e ser suppriinic!o. 

O St:. ~L~WIT.:I;z IJi; I:>IIA:IIIHJI•E: - Olhan· 
do-se a. mn.t(lria deste .Projecto c01n 
çlio que ella marca, rê·oe bem que 
principal fim, come :ltaba de dizer 

,1 rrflen
o seu 

o no!Jn, 
tSenndol', 0 abolir a Junta do Commcrc!c., 
niio deixando em abandono os negocias, que 
lhe estal'am commcttidcs, nem ao seus em· 
pregados s~lll pilo para comerem; u fórnw. 
porém por que a Junta do Commercio pro· 
cedia está marcada em muito sítbias Leis, c 
a mudança simples de Juiz nada altera esta 
fórma de prescrenr nem a natureza da> 
~uestões de que a mesma .Junta se fazia 
cargo de decidir. ·Acho muita rnzão no nobre 
Senador cm algumas alterações, que pro· 
põem, pc.rque com effelto " expcriencln mos· 

>; u·" aquella Legisla~ão não deixa nada a de· 
oe.inr cem muito pequenas modificações ac· 
commodadas ás cil·cumstancias presontes. Dl· 
zia-sc na :Lei, que pura haver n.presentaçüo 
do Z\'egociante, era preciso que elle fosse 
:natriculado; isto de1·e tirar-se, porque bem 
~::.bemos rtne a mati•icula de nada mais ser· 
,·ia, que de dar a esportula á .Junta, e aos 
~cus ofriciaes. Não me parece tam betu que 
cleram ficar os 10 por cento para .o fallido, 
rlcdnzidcs do fundo achado na época de fal· 
íc!ICia; mas por modo algum como se quer 
no Projcet.o, é deduzindo-se do f\mdo, com 
que o Xcgociante .principiou o seu ;::iro; por· 
r1ue esse fu·ndo pôde ser ainda menos que 
na,ua; come~ando a negociar com dinheiro 
emprestado; julguei portanto melhor que os 
credores, attendendo o estado da casa, o que 
melhor julgasse para o fall!do. Nfto acho 
tam h em razão para a referencia da ·Lei de 20 
ele Junho de 177-1, havendo outras mais mo· 
del'llas do que esta, o com melhores disposi-

trou quo não eram bem dispostas. A :\latri· 
cuJa dos Negociantes não era senão uma 
qualificação, que a Junta dava ao homem 
para se .poder considerar como negociante, 
c em consequencia gozar dos indultos conce· 
di dos a esta c!n;,sc de Cidadãos: e com cf· 
feito sem esta classificação todas as ques· 
tões, qne se suscitassem entre dous homens 
ou mais, relativas ao Commerclo, c ·que Sf) 

dcycssem ser julgadas pelas Leis mercantis, 
de,·iam principiar por decidir se os homens 
eram ou não ne:gociantes! c nüo é melhor que 
o homem saiba. de antemfto que ha de ser 
considcrndo como negociante, do que clcixal-o 
sem qualifi(!ação, pum se ventilar e;;ta cir· 

I 
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euntstancia qu:Lndo houver 1,, apparecer em J I nec_ess uade de . danc;a tiio desarrasoo;da? Estou 'Pois multo 
u zo, e ver-se entao qual é a · de · d ' J.,e~islncão, que lhe ~ appllc . , 

1 
, J . i acccr 0 com a emend~t do nobre Seno,dor, 

a~ e. ·"- unta do que rcprov d t . d C 
Corurncrcio não obrava tão arbitrariamente ~ a ou nna o odi.go Brancez. 
nas matriculas que concedia nos :Ncgocian· Comtu.do nao sou de parecer que tam!Jem se 
tcs, como se i)retende! Agora mesmo se co· despreze tudo o que <!stá no Projecto do 11r· 

nhcce a difflculdade, que ha em fixar os tlg~ 7" até 12, corno e!le quer: podem di'· 
actos, que o homem devo habitualmente pra· ~utlr-se estes artigo~ um JlOl' um, o Irem-se 
ticar, para ser ch:uuado negocia:nte! Pois razend~ as mudanças passo a passo, porque 
não 6 mel·hor que uma autoridade julgue des· eu crclo que ainda se podem ~tproveitnr ai· 

~es actos, c pronuncie se elles são ou não gumas cousas. 
capazes de constituir o negoci:mte, dando-se O Su. Ar.)!lliD.~ g ALIJUQTmnQur~: _ Eu 
a esta autoridade, qualquer que seja, normas sou de opinião contraria, e assento que os 
certas por onde se deva regular? o nobre Se· artigos não são· susceptíveis de emenda ai· 
nador argument11 com os abusos, e diz que guma, que os torne capaz~s; não ha remedia 
a l\Iatricul:J. só servia para dar a Propina aos senão supprimil-os todos, c apresentar outro~ 
Officiac~ fL Junta do Commercio! Isto não 6 . novos em lugar d·clles. Eu .jl\ mostrei .cteta· 
assim: quanto nos abusos, a mruneira de os lhndamcnto os defeitos que achei em toda 
acabar nüo c deitando abaixo as instituições, esta m~tteria, nesta e na outra discussão; e 

o no rc cna.dor concordou agora j{t com-onde elles se commettem; se assim fosse, b s 
mrgo; se nwda presta, nndrL se pódo apro-tudo se devia deitar abaixo, porque de tudo · 

se abusa, c ha de abusar, emquanto estiYe- Yeitar; deite-se tudo fórn, c !nça-se a outra 
rem as cousas nas mãos dos homens! O di· de novo: que é 
zcr-se que a .!11atricula de nada servia, não é o que se faz, sempre que as 
c:xrtcto: eu já disse que esta qualificaciio cousas ·ni'to têm concerto: veja,ose como se 

h I 
pódc adoptar uma disposição, nu'e manda ·'"r 

presuppun a o 10mem na segurança dos in· '' u~ 
du!tos, que lhe ficavam competindo, e das no ~egociantc fal!ido o seu balanço em tres 
J.el::;, por que havia ser julgado. A Junta do dias! Como é possil·cl que se admitta seme
Lei de 30 de ~oYembro, que lhe servia de lhanto preceito? A Junta do Commercio que 
regra .. Nilo acho tnmbem que se adopte 0 tem uma Contadoria, que tem a sua Escriptu· 
Coiligo Francez, sem mais exame, para por ração fiscalisada por autoridades publicas, c 
ellc se decidirem as causas de commercio, que nii.o tem transacções tão vnrlatlns como 
qu:;ndo temos -Legislaçüo 11 esse respeito, nc· qualquer casa de Commerclo, que compra 2 

commodadn nos nossos costumes, 0 11cssa vende cada dia a innumeraveis pessoas, d:t
mesm~t Legislação está dada a pro\·idencla se-lhe 20 dias pa.ra apresentar o seu balance; 
Jl:ll'i1 alguns casos omissos, que consiste em 0 0 :>:'egoeiantc que cstli cm clrcumstnnc!a5 
buscar a mais consentanea com os nosso~ muito menos vantajosas ha de apromptal-o 
pri.ncipios, c na falta -desta o das Nações ci· cm 3! E' a m~iar de todas as contradlcções! 
vilisadas; ora se Isto est{t assim disposto, c Que a emenda tem semelha.nte disposição, a 
a ·meu ver mais judiciosamente, com que fim não se supprimir o artigo para fazer o ou
se manda agora adoptar e:xcluslramente o tro todo novo? Pretende dar-se uma defini· 

Codigo Francez, sem que no Corpo Legisla
tii'O se examine se esse Codlgo ·é, ou não 
consentaneo com as mais Lcglsla~ões; que 
temos adoptado~ Isto não pó de del:xnr de em· 
brulhar consideravelmente o nosso fôro mer· 
cantil aind~t mais do que está.; do modo que 
abolindo .nós a Junta do Commerclo, porque 
nfto cst:\. em harnlOnla com o nosso systema 
actual, vamos .buscar o Codlgo Franccz, feito 
no Governo do Napoleão Bonaparte! que me· 
1hornmento pois havemos ter com cst11 mu· 

F 

ção do negociante pelos actos que elle põdc 
praticar, e para isto faz-se uma. enumeração 
de o.lguns destes actos! Como é que so póde 
emendar esta extravagante -definição? Eu 
não vejo emenda alguma quo se possa pôr a 
isto! O mesmo ·é tudo o mais: os artigos do 
Proj-ecto nad~t tam que ~tProveitar: é preciso 
riscai-os ln[alllvelmentc, e substituir outra 
doutrina: cu já fiz ver tt>dos os defeitos, que 
flqlli se acham; não é preciso cançar a Ca· 
m~tra com re,pctições do cousas que são muito 

17 



13!! Sessão de (i de Jullw . 

claras. •Sustento portanto a suppressiio dos 
11.rtigos, c substituição do.11 que offereci. 

quero ouvir repetir o que Ht se disse, c .; de 
esperar que igualmente se não responda. 

A Commissão ainda vem !aliando em ae
l'assas! A mo.rcha do ,processo deve ser ou
tra; porque ainda hoje foi appro\'ada a J"ci 
dos Jurados, e só este Juizo é o competente 
para julgar nos crimes de Bancarrota. 

O Sn. Vm:G L:J~u:o: - Eu creio que é o 
artigo 7" com todos os seus paragraJphos CJ.Uê 

está em discussão. 
O Sn. PnESJDEXl'E: - Por ora 

tigo 7"; depois proporei ao Senado 
graphos. 

só o ar· 
os para-

O Su. V~:ncGJmw: - Ao artigo 7" ba uma 
emenda da Coromissão, c outra do Sr. Albu
querque. Decidido o artigo 7" não havia lllttis 
que seguir á uova redacção; mas ha agora 
uma emenda substitutiYa nüo só ao artigo 
7", mas aos paragraphos seguintes até o 10, 
qt;e diz substitue a estes. Eu nüo estou pela 
suppressão, e queria antes que se discutisse 
o artigo 7" e cada um .dos seus .paragraphos 
sopara.da.mente, 11ois queria um exame mais 
miudo desta matcria. Diz-se, o eu estou nisso 
que o principal fim desta Lei é a aboliGào 
da Junta do Commercio; mas tambem se 
falia em providencias contra o fallido de :u;l 

O SR. l\L\HQUJ~Z DE l~IU.llliUl'E: - Não 
llouvc emenda alguma de suppressão; apre
llentaram-se estes artigos, dizendo-se que se 
podia substituir aos outros; e quando se sub

itltuero uns artigos a outros, o costume é 
discutirem-se successivaroente, e votar·s~ so 
bre cada um para se ver se se adopta o ar
tigo do Projecto, ou a emenda. Estamos em 

Commissão Geral, póde fallar-lle sobre cada 
artigo qmmto se quej.ra, mas o .nosso Regi
mento manda que se discuta um a um: dis
cuta-se o artigo 7", e depois substituída a 
emenda, se o Senado assim o decidir, passe-se 
~tos outros até ao fim. Eu já ·disse que estava 
pqr .Parte das emendas; não estou por todas 
e se a discussão se não fizer por partes, tc.u
do-se supprimido os artigos do Projecto, e 
repro\·ado algumas das emendas, .necessaria
mente hão de ficar lacunas na Lei, c pro•·i
dencias por dar em casos occur.rentcs. Nflo 
•e podem desprezar as emendas da Commls
•ão ·in 7-iminc sem discussão articulada, por
que depois da primeira discussão em que a 
Lei e adrnittlda, é preciso que cada artigo 

Qeja considerado separadamente, e approvado 
ou reproYado: cu não digo que dcYc passar 
toda a doutrina que a .Commissão propõe, 
mas cousas ha que me parecem boas, e que 
pretendo votar por elles; e haverii. mais Se· 
nadores que sejam da minha opinião, ou 
mesmo que queiram. cousas que eu reproyo: 
cada um querer{!. votar segundo o que en-

!é, con1o pois se comprehcndem aqui as .pro
\"idencias a este respeito, não é justo que se 
passe por alto sobre esta ma.tcria, que 6 
muito digna de consideração; della depende 

tender. 

.Q Sr. . .'\.LllmiDA E ALmJQUERQt:E: - Eu 
níio Posso entender n força do argumento 
do nobre Senador! Diz que não ha emenda 
alguma de su.pprcssão, c confessa que estas 
iõão substitutivas! Não sei que se possa sub
~tituir uma materla a outra, sem que a sub
stitulda se supprima! Eu tambern estou as
~ignado na emenda da Commissiio; mas eu 
assigno sempre nas Coromissões, e depois ve
nho cmittir a minha opinião na Cama.ra, e 
ncsto caso já a dei por escripto, •porque as
sento que a doutrina da Commlssão .não é 
admissivel desde o artigo 7• até o 12; não 
o digo ·gratuitamente; demonstrei e muito 
clrcumstnnciada.mcnte todas os defeitos, que 
~.chci, c não vi que se me respondesse! agora 

a prosperidade, e augmento do Commcrcio, 
cujo princi•pal sustentaculo é a .boa fé; clla 
suppre a cabedaes reaes, c com ella se po
dem entender grandes especulações com 
poucos fundos; pela importancia pois desta 
materla assento que não póde deixar de dis
cutir-se miudamente: e!Ia cst{L incluída nos 
paragraphos do artigo 7"; passem ellcs as
sim, ou não; o que cu digo ê que esta mate
ria não p6cle ficar coroo estft; porque o sys
tema actual é pessimo: alguma cousa hn 
tambom da parte dos executores, mas não se 
p6de negar que a mesma disposição actual dú 
lugar a abusar-se multo: seja porém o que 
fOr; a materia de ·Certo que é ele grande 
ponderação, c que não se póde passar por 
clla de salto, é necessaria a discussão por 
partes, embora se vá emendando o que se 
não achar bom. 

O Sn. Ar.m:cnA 1> A.rJJUQUJmQuB: - Não me 
opponho a quo se discutam os paragraplwH,. 

• 

:;,. 
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mas é neccssario tirar equivocações. :\estas 1 .Q S1:. J<L~nQullz DE B.umACEsA: o ne-
emcndns tnmbcm se dão providencias acerca goci.:mtc mio é todo o homem que faz acto~ 

do fal!ido de má fé, e disse-se que nas emen· de commcrcio, mas o que faz desses actos sua 
das da .Commissão esti\ isto providenciado: profissão ha'bltual; du p,osso comprar uma 
mas de que modo está'! Rcmettcndo ao Co- mercadoria qualquer, c ass'ignar uma letra 
digo Francez! Ora eis aqui um exame da ma· pam o seu pagamento, n1as como a minha 
teria que não é exame, porque se adopta uma h~·bitual profissão não é compmr, e assiguar 
lcgislaçã? que não ~ examinada! Disse-se que I letras.' nito sou ne;~ci.ante, pois q~c o que 
os negoc10s dos falhdos de mli fé é de muita constitue o commerc1ante é a habltu:l! pro. 
importancia! .E quem o negou? E' ao contra-I fissiio; entendido isto, não resta duvida so· 
rio por cu achar de lmportancia, que :nc op- I l>re o que se deve entender por commerclan
ponho a que para isto se adopte ii carga ccr- ! te; agora pelo que toca [L posse, em que o 
r!Hla uma legisla_ção que se niio_ examina, c I P:LI·:~g·rn:pllo ·cx!ge que_ c~le _est,eja dos seus 
;•:·oponho a que Já nos é conhecida c !Joa, e J t]!l'(~:tos, eu tambem nao o Julgo nece;,,,.:·!o; 
posso dizer que melhor que a dos Fr.ancczes, I muito bem disse o nobre Senador, que quem 
que se quer adoptar, a falta vinha dos cxe· mi co:nprar ou vender pouco lhe impor\.'L com 
cutorcs, que agora se mudam, e de uma ma· I '.mtrn. cousa que não seja o cumprimento .1•JS 

ncira muito melhor! Portanto, muito embora 

1

, tratados que faz: esta circumstancia de ;,:;.d'.l 
::;c discutam os paragraphos em separado, mas :Jcrvc, c deve ~m consequencia ser supp!imidn. 
tenha.se attcnção a que se passar a minha :1ar:t que cu mando ii .:\lesa a competcat~ 
emenda, não fica lacuna nenhuma, como se/ 
disse. I 

O Sr. Presidente propoz: 1", se se i 
l~MENJlA 

deviam discutir separadamente cada I Supprima-sc no paragr:Lpho 1" do art. 7' 
um dos paragraphos do artigo 7•; de-I :1·3 ·palavms - .:stando na pu.;se de seus di. 
cidio·sc que sim. 2", a matcria do r rcitos. - J.[a.r-qzwz (!C Bnrbaccna. 
art. 7" e as suas emendas substituti- / 
vas ::.pprovarlas, da ·Commissiio; pas- I 
sou. 311

, o art. 7n, salvas as 2 emcn .. f 

elas substitutivas do Sr. A!lbuquer.

1

1 

que; tambcm passou. ·1", a 1' emenda 
substitutiva; não pussou. o5u, n. se" · 
gunda; foi appro\•ada. 

Leu-se dcpcis o paragrapho 1 •, ao 

Foi apoiada. 
Niio havendo quem fanasse mais 

sobre a materia, o Sr. Presidente 
propoz: 1•, o paragrapl!o 1 •, salva rl 

emenda; passou. 2", a emenda; foi 
npprovada. 

Seguia-se o pai·agrap!Jo 2", ao qus 
que, pedindo a pala\'l':t, disse disilc 

O Sn. Ar.~IEIDA 1: Ar.nt:Qt:EnQn~: - Eu O Sr:. Ar.J.n:IDA 1-: ALBUQt"ERQt:J~: - Já 
l'Oto contra este parag-raplio, e já disse que o mostrei os dcreitos deste paragrn.pho, mas 
achava cxtra1·agante: pam que serve a clau- agora npontr.: c: uma inexactidão, que parece 
suJa de ficar o negociante na posse ou seus? posta de proposito. Disse-se em summa, que 
Que dircitcs? Quem vni comprar ou vender, o negociante é o que .pratica actos de com· 
trata nuncr, de nTeripwr se n vendedor é mercio, c agora vil-se neste paragrapho que 
comprador~ O que quer é saber ;·c o homem / a doutrina ha de ser applicavel ainda e·ltrc 
com quem tr:lta tem ou n:io meios de satis. pcs<"Oas nflo commerciantes; de maneira que 
fazer aos seus ajustes! isto foi accrcsccntarlo é, c não 6 ao mesmo tempo! Semelhante ~on. 
ao Codigo -Franccz nito sei para que, PO!'fJUC traclier;ão só de proposito se escreve! . 
l:í. n:lo ~stü! ':I!Üo voto tambcm por esta defi· 1 O Sz:. ::\L\uQm:z DI> DAJUJACENA: - Na mi
nição ele Ccmmercio, pelas razões que já' nha opiniüo este paragrapho é inclispen9aVAl; 
disse; cst:t definição C• imperfcitissima, basta ! po~que proprictarics ha que, não sendo ne. 
ser por uma enumeração de partes cm mate.: ~rociantcs, têm a ·facilidade de assignar letras; 
ria trw extensa. ! '' depois n5o se lhe faz sequestro; e niio se· 
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podem cobrar as dividas que contrah~m; se. é sujeito ás: mesmas penas que é o negocia:~· 
as letras facilitam as transaccõcs commcrc.:aes, i te quando a não pa.gar, e é isto o que quer 
tambcm. facilitam emprezas agrícolas; mas é I d~zer - entre pessoas não negociantes -, eu 
11ece~sar10 que as mesmas letras tenham um / ~uo acho a menor difficulilade em conceder 
credito como moeda, para o que é nece"sarlo 1sto! Que importa qua o proprictario seja tlc 
que sobre a sua fallencia se proceda energi-~ uma classe differente, para que as letras c1ue 
camente, do contrario :ts das homPn' de má nssignar se considerem oomo as que assigna r 

fé !azem cahir da confianca as do~ homens: commercianle? Quando clle acceita a Jetm, 
pontuaes; quem não quizer ficar sujc:to ao compromettc-se a pagar uma certa quau tia ew 
rigor da lei, não assigne letras ou passe cre· um dia determinado; se o não faz, falta ao 
dito ao modo ordinario! A vantagem desta que prometteu, e é ·preciso que se possa obri
insti't;uiçfto consiste na segurança do paga- gar a isso, e para que !la ele ser sujeito a ,J!JI 

mento pontual no dia de 1'encimento: este outro processo diffcrentc, se já está marc:i.Ll.o 
credito mantido é de grande lucro para as um para esta mesma especie de co11tracuJ: 
especulações: ele todo o gcnero, mas QUUl!lUcr Em uma palana, o contracto das letra:; ~en
falha deita tudo a perder! do o mesmo, ou seja. praticado por commer· 

o .SR .• -\.r.~1EIDA E A.r.ncQuimQt:J~: - Pois ciante, ou por não commcrciante, fica su;,!:t~J 

não !Ja recursos para quem não P3:;":l :ctras? ás mesma.> regras; isto é muito natura: e f:;. 
E' preciso para isto uma defini~ão de com- c i! de conceber. 
mercia.ntc? .Se se quer que esta rlisposi~ão O Srt. AurEID.\ 1: .\LBt:J!L'EJ:Qt:E: - Ain 1 , 

comprchenda tudo, diga-se; mas por uma par
te chamar-se negociante a quem nun<:a o foi, 
c deixar-se de chamar a quem o é, nüo en
tendo; é um paragrUJpho este contradictorio 
ccmsigo mesmo, € con1 a doutrin~ da lei. 

O Sn . .::ILII:QcEZ JJE BAitA!lACI>X.\: - Eu 
r.ão trnto ele chn.nutr bon. ou m~i a rcda.:!cüo 
do Projecto; se se quer, redija•se me'lhor; 
mas o que digo é que a matcria. é indispensa. 
vel, vú redigido ussim ou de outro modo, cu 
não me opponho, o que quero é que esta dou
trina n:io seja omitt!da. O nc:;oci:llltc falli· 
do iiea descmpossado de sua casa, o que não 
acontece ao proprictario, que demanda por 

se me niio mostrou como se salva a contn•. 
!licçilo de ser uma cousa, c não ser ao mcsrr:~ 
tempo! Defiue.sc commcrciante, c diz-se a.o 
que fica sujeita esta ciassc quand.o algun1 
inc!i1'iduo que lhe pertence não cumpra • •.11!1 

os seus tratos; depois mcttc-se de mistura o 
·que não ~ comme~:cia,ute, para ser tratado do 
mesmo modo. ,Então puzesse-se logo o pro
prictario nesta classe! Xa Europa ha grandes 
ramos de cornmercio, cm que aqucl!e que o 
executa não compra para vender; vende o que 
ellc fez produzir! Estou ainc!~ no meu prin. 
cipio. gstc paragrapho env.oh•e manifesta 
contradicção. 

l:trgcs annos:. O Sn. Or.n·EmA: 'Eu t~mbcm acho ra-
0 Sn. VEnacEmo: - E' muito fac!! dis- züo no que diz o nobre Senador. Estabelecida 

tinguir 0 proprietar!o do negociante; este no paragraPho 1 • a definição de corurnercian
compra, c nenhum uso faz <las cousas com- te, e postas as regras de proceder contra os. 
pradas, yende-as depois do mesmo modo . que tos no caso de não satisfazerem os ·seus cu. 
as comprou com um certo lucro: o propneta· cargos, como se trazem para fóra estas re· 
rio não é assim; compra para o seu uso, ou gras, para se app!icarem a qu~ru não cst{: de
para consumir o que é de consumo. O nego- baixo daquel!a ·definição? Não sei como, de· 
ciantc nada produz por si, c augmenta a mas. pois de se dizer, que pam ser negociante é 
sa dos gcneros do paiz; mus não se segue preciso fazer profissão habitual dos actos 
daqui que 0 proprietario ni'to faca al~umas chamados de Commercio, se !la de querer que 
vezes actos semelhantes aos que prat1ca o seja cons"iderado como commcrclante quem niin 
nogoc!ante; e tal é a assignatura das letras tem profiss:1o habitual desses actos, mas uma 
de cambio ow. risco: isto porGm não b:lst:~..l.vcz ou outra :tssigna 1l!l!a letra ncc!d~>nt."ll. 
é preciso que 0 faca não acc!den.taHmen.te, mente? g• contradicção sem duvida alguma. 

eJ." essa a sua profissão habitual: O Sn. MAHQUEZ m: B.\RA!lAet::u: - Eu mM que s ~ • 
~c porém 0 proprietarlo nsslgnur uma letra não encontro tal contra!lic~iio; ninguem diz 

i 
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que o proprietnrlo se converte em commer- Lei de 5G é muito superiúr ao que agora se 
ciantc, quando assigna umn letra, pois que (!ucr dispor: e niio .:! pela novidade que a lei 
ji se disse que, para ser Commercl:lntc, é ha de ter melhor execuçfto; antes uma Lo
preciso diuturnidade nos actos commcrciaes; gls!ação tão corusa como esta vai, cheia de 
mas não ha contradicção alguma cm que haja contradicções c definições inexactas, deve es
uma disposição geral acerca de todas as le. perar-se que seja IJeior executada, porque ha 
tras, c a que !;que sujeito todo o homem, seja de embaraçar aos Juizes de boa !6, c dar 
qual fôr a sua profissfto habitual. Já se disse lugar a prevaricações, a executores perversos. 
quaes vantagens nasciam de uma tal disposi- {) Sn. VJmGUElltú: - Já se definio com
ção assim generalizada; muito se f~ci!itam as mcrciante pelo caracter da profisfito habitual 
transacções de toda a cspecic, mas esta vau- dos actos de commercio; nestes actos entra 0 
tagem des:apparcceria todu se nilo fossem as contracto de letras; mas podem assignar·se 
letras consideradas como um credito sagrado. letras sem que disso se faça pro!issilo, como 

O Sr:. Roumct:Es DE C.tnl".u.no: - A ques· se tem dito ·hoje muitas vezes: não se quer 
tfto que >lOS oecupa parece-me ociosa! A mar- que toda a Lcgislaçiio mercantil se app!ique 
cha das letras ainda nfLO foi alterada, c a 

1 
a quem niio é negociante; ;mas para tirar todo 

legislaçfLo que existe é geral para todos os I o . escrupulo de redundancia, podem suppri
que as assignam: quem deixou de pa.gar uma IDII"·SC as palavras- ainda entre pcs·soas nfto 
lctr:i no dia do seu vencimento, soffre uma / nc~ociantes-; como porém é sempre neccs
assignação de 10 dias, c é executado sem se I sa~10 que o contracto das letras seja regulado 
indagar se é negociante, lavra!lor, fabricante ·uniformemente, para todos os que as assi· 
ou o que fôr! Pois se nunéa até aqui se fez gnarem, pôde accrescentar-se no !im do para
disllncção de profissão das pessoas, que as;. : grapho que será considerado romo, negociante 
signavam letras, como admira agorr. que no I todo o que, assi.gnando letras, as não pagnr . 
parngraplJO se diga - ainda que não seja n:stc modo !ica salva n esvccie de contrndi
commerciante -? Se isto se não d~ssessc,.l c~ao que se encontra, pois que nfto se faz 
devia entender-se que sa dizia! A Legisla~ão ma~s que ampliar a ·disposiçfi.o acerca dos ne· 
sobre as letras é acerca desta fórma de con· : goc1antcs. 
tractos, e não sobre as pessoas que os ceie· / o Sn. .c.1n:-mmo nE c.nrl'Qs: - Eu tam
bram; se as leis se nfto executam é caso ;t / bem ·encontro alguma contradicção no artigo! 
parte. Esta doutrina foi tirada da Lcgis:luçfto Frua-

{) .Sit. Ar.~rEinA " A.r.nvquEnQJ:E:: - Eu ceza, mas esta manda recolher á prisão quem 
nunca o negue!: quem asslgna uma letra dcre por ria de letras ou qualquer outra transa· 
pagal·a no seu vencimento, mas para que é cçfLo mercantil ·nfto satisfaz as suas dividas. 
preciso dizer-se - ainda que niio seja ne. Para procede~m{)S do mesmo modo, que os 
gociantc! Eu já disse muitas vezes que te· Francezcs nesta parte, seria preciso que se 
mos mui to boa legislação a este respeito, c declarasse :L pena de custodia aos que faltam 
se ella se não executa, não vejo razfLO para ao pagamento das suas letras, porque parece 
si! dlzc1· que se ha de executar esta, que é ser .esta a mente da lei. Um senhor ele cnge
pcor; eu nfw sei que esta lei sei:~ capaz de nho, que se nfLo quer sujeitar a esta pena, tem 
mtular a moral dos homens; de donde vem na sua mão o mlo assignar letras. A Legisla
todo 0 mal. Os Bill!Ctes da· Alfandeg:~ devem çfto Fmnccza quiz garantir todo o credito des
scr pagos no dia do seu vencimento, mas na ta grande instituiç;io de commcrclo, c não 
Bahi:~ responde-se algumas vezes que s6 s:e s. na França, como cm toda a .Europa, o quem 
pódc pa.gnr dahl a 6 mezcs, c o caso 6 que se assigna. uma letra está considerado nc;;oeiun
fica assim, e bom é quando se recebe no fim to, para aquclle caso, nfw obstante o niio ter 
dos tucs 6 mezcs; e é isto por falta de lei? I o com·mercio como a sua ·pro!issf•o habitual. 
Não, •e!;'urn:mente; se Sll puezssc cm pratica A pena de prisão, que a Legislaçiio F:·anccza 

·0 que cst(L exposto, nada mais era nccessario; adopta, é sem duvida o que ruais pódc con· 
mas ju!ga•sc que fazendo nova.q leis h ii o de I correr panL o credito das letras. Os que assi
.scr melhor executadas: cu estou cm que a gnarcm hão de ter muito mni.s cil'f:umsp<~cçilo 
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neste acto, do que têm, c os l10mens pontuacs Pelo que toca á custodiu, em que fal!ou um 
tiram lt grantle vantagem de poderem girar nobre Senador, cu .-!elo que é fóra inteira· 
credito fundo real. Eu estimaria que a Lo· mente do que agorn se cst:í tratando. 
gislaçfto Franceza se adoptasse nesta parte, O Sn. l\L\HQUEF. r1·: D.\llll.\CEXA: - O no· 
porquanto o nosso co:nmcrclo floresceria mui- brc Senador queira t~•· a bondade de ler o 
to mais, c vcr...se.i.J!a melhor morigcração. paragrapho ~" c ver{t que tambem lla casos 
Ouvi que a nossa Lcgislaçfto 6 muito boa nes· por esta Lei cm que a custodia tem lugar, 
ta materla! Eu a :tcho multo m:í c causa prin- e o que se quer 6 que o homem que assignar 
cipal da nessa pobrcz3; pois que não temos letras, qualquer que seja a sua condição, sof. 
credito, nem puolico, nem particular: ti1•emos 
esta boa herança de Portugal, onde jamais 
lHtvia quem qui7.e3sc contractos com a l~azen
ua Real, que não fossem com dinheiro li vista: 

fra o mesmo qu" nesse caso .soffre o nogo
cinntc: se ao nc:;ociante couber a custodia, 
tambcm ao oatro eleve caber: j!i se tem mui
to bem mostrado a vantag-em desta disposl· 

e esta immoralidade passava mui facilmente r,~:!, e este 6 o costume em todas as nações, 
elo publico ao particular. ::VIelhor er2. n ant!- que cmprc;.;·:uH o giro de letras nas suas trans. 
ga Icgis!aç~o que o ,:\Iar<Juez de .Pombal, que 
aliás t.inha coração de ferro para tudo, qu!z 
revogar a fa\·or dcs m{tos pagadores, c faltas 
de fé! Diriclas evidentemente provadas, em· 
brulhadas na chicana, ficam por .pagar annos 
e anno~! Dão-:;c o:; negociantes por fa!lidos. 
mettcm o dinheiro em si, c quem perde não 
tem meio algum de se livrar do prejuizo. Eu 
diria que ainda não sendo as letras contrahl
das por ncgocianws, ficassem os fiHC :t!.i.signam 
sujeitos ao me5mo rc:{imcnJ c posto cm r.\lf, · 

toclia, Jogo que faltassem ao pagaownt(). 

a.cr:õcs; n~o se a.vcrígun se quem acccita uma. 
letra o faz por profissiio ou accidentalmcotc, 
uma vez que 3ssignou, toma a. cond.ir,ão de 
negociante, ou, para. melhor dizer, fica su. 
jeito á Jegis!a~ão geral a respeito das letrtls, 
dispo.siçflo que ü feita pam acreditar as trans. 
acções, e não para esta ou aquella classe de 
pessoas. Nüo sei se entre nós se niio exe· 
cutav,\ isto per abuso ou 1'alt11 de disposição 
legal; o caso é que o senhor de engenho, o 
!\!ineiro, o 1;enllor de yehiculo se aproveitavam 
do seu privilegio para nflo serem executados, 
e quando não queriam não pagavam: portan
to, se ha dis;JosiGiõ.o, nada se perde cm se 
declarar a~ui t2:JJ.brm. e se a não ha, entiLo 
:, indi;open~a \'el CJUC se tleclare mui expressa· 
mente, que a rc.oweito de Ietr:ts, estão todos 
sujeitos {Ln mesm:1.s pc!la-<3, quando as nssigna
rem, e n:i.o satisfizerem, seja qual fôr a sua 
profliss:lo habitual: ni\o se faz violencia a 
ningucm, porque quem nfLO quizcr soffrcr c.s· 
tas penas, não j)rcst.c a sna. a.ssignaturn. a este 

pnpe!. 
o Sr:. Aen·:lll.\ Jo: .\.r.::cqtJE•:E:QGI~: - Per-

O ;Sn. Rolli:EGl'ES 1:!·: C,\l:l".u.uo: - Appn· 
rcce agora a iuGa de custodi::, sem que em 
parte alguma. desta lei se failc nisso: c como 
é que se discorre sobre unm !Jypothesc que 
n:io existe? E' uma iuéa inteiramente alheia 
dest[l lei c da nossa Icgislaçüo actual. Eu 
ainda sustento a bondade da nos:sa leglsla
~iio sobt'C a materia elas letras; o ma.! vem 
ue se nfw pôr em pratica: mas a culpa não 
,, das leis; sempre o.c nn•J;uou que o processo 
<.Ias letras fosse snmm:trio; não tem mais que 
protestal-ns, quando nfLo a pngar no dia do 
seu ycucinwn to, o depois 1! uma. a.::;signaGão 
de 10 dias; mas :ttrapalha-sc isto de modo que 
até letms acceitas por pessoas que falleccram 
antes do vencimento se nüo pagaram, porque 
se disse que pertenciam a orphãos! E isto é 
culna tia Lei? Nenhuma lei isenta de pagar 
um~ letra no 1liu do seu venci menta, ~ quan· 
do se não paga, vão-se hnscal' os bRns do ac. 
ccitante: agora estas novas disposições nfto 
accrescentarn nn.da de melhor, c se nfLo hon·:,.' .. 
moralidade e ea<1tlgo nos executores, ha !lc 
neontecer o mc.>mo, e pcor, como já tlis.sc. 

suade-se o nohre Sc:Hu!OE' CJ!Ie a nossa legisla· 
cão r..ctu:"tl 1lro•.:iil~:nei:t n r1uc deseja, c por .. 
;anto nito é~ nç~c~.s~l·in a rcpctiçii.o; nHls eu 
digo 1111 c ~c r~peti8sc o que estú rejeitado, lnn
ncs m:1o era, posto qne fo~sc Inteiramente 
cousa. ocicsa; por::;m nqui aprcscnt~ uma ma .. 
nife~.tn conl!'!HI!,·ri!o ~nando di:~ que quem n:io 
õ negociante l: negccinntc, c muito mal pa
rece que rio Corpo Lcgi3lativo sni~. uma dou. 
trJna nbsurtla: blo tlerc st:t' supprimido, e 
depois digJ..s~ outr:: crHJ'·:~; j:\ unJ nobre Se· 
nndor n.prcscntou O!Iira !r.L~a, 0 ~;e n rcdnzit• 
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a escripto talvez eu esteja por ella, porque , quer homem teJJJJa o mesJuo c!!eito, CJUC se 
cu nilo posso assim como está convir que se 

1

1 o !osse por um negociante, c tendo-~e dcflni
falle nos actos daquellcs que nii<J praticam 

1 

do commerclante aqueile que de cerws actos 
esses mesmos actos. faz profissão habitual, necessarlo é dizer QUe 

O .SR. VEnGt:Ell!O: - Eu mando á mesa a no caso de não ser o acceitantc desta, entra 
emenda no sentido em que !aliei. / nella por este acto; do contrario ficava a Jc· 

tra do nfto commcrclantc rn<ds prh·ilcgiada 
O nobre Senador enviou com effel-1 do que a uo negociante, com prejuízo do cre· 

to a seguln te ' dor, o que nunca se quer, nem é de justlr,a 

Ao art. i·', paragra.pho 2•, n. 4, suppri
mam-se as palavras - nind<t entre pcss:oas 
nilo commcrcian tcs - c accre.scen te. se n ::> 

fim - será tambcm considerado commercian
te todn. a pessoa que assignar letras, c as niio 
pagar - salva a redacçflO. - Vcrg1wiro. 

que se queira. E' ·log<J indispensaYCl osta 
addiçã<J no artigo, sem o que fical'a manco. 

O Sn. 1\fAn<IUE?. m: Il'ill.AJ.wun:: - Se no 
paragrapho seguinte He diz que o que falt::r 
aos seus engajamcn~cs, por actoo: de .cow
mcrcio, está fallido, JJUI'a que é esta redun
dancia! .Se um Senhor d-e tEn:;;enho ~retaJ' 

um navio para navegar os seus generos para 
a Europa, <JU der firma para girar na Praç~ 
em lctms, é visto que se sujeita. ás leis. que 
regulam c~::.sí!s trans:a.cr;ões! .Mas isto dito em 
um lugar, pura que é dizer-se em outro, e de 

O Sn. ·~hnQUE?. llE Ixn.urnurE: - O .pa.l um modo contradietorio? Quando se faz uma. 
rngra~ho 1" estabe~ec~ o que é o c~mmrrrmn- 1 L<:i de muitos artigos, faz-se um systema con
te, e 1sto pela contmmdade da pratlca. de cer., ncl:o em su:!s partes, e é necessa.rio que ell:ls 
tos actos: e para que? Para se saber a quem se não encontrem no jog-o, c nem haja redun
é applicavel a disposição desta. lei: 0 que cu dancias, que só ser;·em de escurecer a mate
acho necessario, uma vez que se tire a. matri. ria c dar lugar a mil irr(),!l'ularid~dcs na 
cula; porque, qunndo a. havia, não podia dar- cxecuc:1o. J~stou portanto aind:! que a 2• par
se questão de quem era ou niío considerado te da emenda não póde ser approva<la. 
negociante: nisto entra a. fallencia, que se 
não dli senão nos negociantes, que é para 
quem é applica•·el a Legisla(;iiO :Mercantil:: 
ora posto isto, como se r,óde dar esta fa.l
lcncia ;;m quem não é por esta mesma lei 
considerado negociante? Pois um só acto de 
commcrcio, praticado talvez por uma. Yez, ha 
rlc destruir tudo o que se disse a respeito do 
que se entendia por commcrciante? I-Ia al
gum embaraço cm que as 1etras ncceitas por 
qt(alquer homem sejam protestadas qüan.do 
mio forem pagas, e depois ser executado o 
dcl'edor pelo pagamento summariamente com 

O Sn. Vx:nmmmo: - -Eu não creio que a 
di!ficuldadc vem de se confundir fazer actos 
de commercio, com exercer actos de commcr· 
cio: o paragrapho 3• diz que é considerada 
fallido o commerciuntc que suspender o pu-
gamento de suas obrigações, provenientes de 
actos de commcrcio: c porventura 6 collliDe:·
clante todo o que faz algum acto de commer
ciantc? Não, porque commercinnte é o que 
exercitar, ist<J é, o que faz desses actos a sua 
habitual profissão: posta esta distincçiio fica 
tudo bem claro c desapparece isso a que têm 
chamado contrndicçüo. 

a. assignação de 10 dias? :E' preciso que se 
diga que nií.o obstante nfLO ser neg<Jcinn te, 
seja considerado tal? N'ão ,vejo para que, c 
cu acho a emenda na sua segunda parte ainda 
mais contradictorla. do que o pa.ragrapho ori
ginal: \'Oto portanto, pela primeira parte, nii<J 
posso convir na segunda. 

0 Sn. 1!\!ARQUEZ DF: BARADAC'Eli.l: -- Eu 
acho preciso o accrescentamento, porque uma 
vez que se QUCr qno a letra acct-ita por qual- I 

O Sr. Presidente propoz {I ,·otaçiio: 
1•, <J pamgrapho 2'·, sah·a a emenda; 
foi approvndo. 2•, a parte suppre~i· 
ra ela emenda do Sr. Vergueiro; 
tambcm foi approvacla. 3•, n. pnrte ad-
dlt!Ya da mesma emenda; pas.sou . 

.Seguia-se o paragrapho 3" do me~-

mo artigo 7•, ~obre o qual disso 
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O .S1:. Ai.MI~lllA J; AwuQu!mQcJ;: - l~u I não fazem os seus pagamentos pontuaes, por 
tambcm não entendo este paragrapho. 'E' con- causas que nüo dependem de sua vontade? 
siderado fallido c negociante que suspender o O empate de qualquer genero por mais algum 
pagamento de suas obrigações·, provenientes tempo, a demora de um navio, e falta de co
de actos de commerclo e constant~ de escri- lmmças tambem pontuacs, e mil outras cau. 
ptura publica ou particular; ha pouco con- ~as podem concorrer, c concorrem muitas ve
sidcrava-se o privilegio das letras de cambio, zes para a falta de pontualidade: e ha de 
agora jü se passa para as eseripturas publi- logo dar-se o homem por fallido e estrangu
cas ou particulares! )Ião sei que haja paiz lar-se a sua casa sem remissão? A nossa !e
algum onde oe considere negociante fallido gislaçfw de 13 de NoYcmbr.o de 56 é bem es
o que aqui se diz: semelhante doutrina 6 pro. crupulcsa: el!a obriga o negociante a apro
pria da idade de ferro; eu e.~tou admirado sentar miudamente a conta das suas mais 
que se queira introduzir semelhante legisla
ção! Tudo si:io incoherendas neste artigo e 
é por isso qne eu requeria a sua suppressão 
totnl: eu voto contra este paragrapho. 

pequenas dcspezas: c praticou-se isto nunca 
no Brasil:· ·Estou certo (JUC não h.J. aqui ne· 
gociaute algum que saiba quanto ga~ta cm 
chá. Aqui tudo .se confunde: será nccessari? 
murar o Brasil todo para se con \'Crter cm 
prisão de fali idos, todo o mundo iria para a 
cadeia, é a mais cxtravagan.te politica qua 
se podia apresentar! 'Eu voto contra o pa
mgrapho por ser de nenhum modo admissi. 
\'C!. 

O Sn. l\L\J:Qt"EZ Jm :BAr.BACEX.\: - A dou
trina das letras de cambio é applicada a 
qualquer indi1·iuuo que as nssigna: agora 
quanto ao faUimcnto, é só para os commer
ciantcg, c estes se declaram ofallidos sempre 
que faltam ás suas obrigações. Parecerá est:: 
disposição ::tgora dura, mas quando entre nós 
estiverem mais arliantadns as transacções pu
blicas, niio dir<::mos que isto é da idade de 
ferro! Xa Europa até se fazem tr:ltos de pa
lavra, e se o negociante falta a ·elles, supõe
se bancarrotlt. A Lei não faz ·a·pplicar.ão r.es
te paragrapho a todo o individuo, a doutri
na só é applicave! aos commerciantes propria
mente dil.os. A pala na do negociante não 
consiste no modo por qne é exprimida, seja 
por letras, escripturus publicas ou particula
res; o ponto de honra do negociante é satis
fazer aos seus credores, e é nisto que consis
te a propriedade e augmento do conuuercio; 
portanto, para segurar isto é necessario que 
tt Lei dê as precisa.s garantias a quem con
fia a sua fazenda, ou dinheiro de outros, do 
contrario é preciso que todo o negocio se faça 
com dinheiro á 1·ista, o que G impossivcl: 
portanto, o para:;rapho estft multo nos ter
mos de passar, a sua doutrina é conforme o 
nso de todas as Nar;ões commcrciacs. 

O .Sn . .:\L\J:Qt:E2 1m DAJWACllXA: - Eu não 
vejo na lei a dispos:icão que cita o nobre Se
nador. Onde se diz que o negociante fallido 
dc;ve ir Plr:! a cadeia? Onde se determina que 
se prenda o negociante que falta aos s~~• 

pagamentos por causas que nü.o tem na. :;11<1. 

miio o remover? E' doutrina que ahi se nã,) 
acha! ·Eu sigo com o principio de Lei quo 
devemos imitar as Xações cirilizadas. Faç.•.
mos o que se faz na l•'rança e na Inglatc~~• 
acerca do negociante, que falta com os seud 
pagamentos. Ahi basta o facto de ser citadJ 
um negociante p:!ra no outro dia se consl~ 1-

rar fal!ido na praça; mas a fallencia póde sc,
de boa ou mii fé, e mesmo o de boa fé po·!·~ 

ficar na absoluta impossib!lidad~ de pat;.J.r, 
ou podei-o fazer com algum esforço; ora aq:1! 
só se diz que seja preso o fallido de mii fl>; 
Isso mesmo diz c Codigo Criminal, que eatii. 
j(L cm execuçüo, c dá-lhe além da prisão o 
trabalho de um a oito annos: pelo que toc'l. 
porém aos fal!idos de boa fé, não ha a pri 
são que o nobre Senador figura, para quo 
julgue preciso fazer uma prisão tamanha co
mo todo o Imperio! Niio é portanto o artigo 
tanto da idade de ferro, como o nobre Sena. 
dor lhe chamou. O bancarrota é sem duvida 
criminoso, J>orquc se levanta com a fazenda 

0 Sn. Ar.~mlO.\ 1~ ALnt:QUEHQUJ~: - Sei 
multo bem que este a~tigo se refere só aos 
negociantes, c nem eu poderia suppor que 
houvesse quem se pudesse lembrar de gene
ralizar esta disposição a quem não é nego. 
clantc: mas mesmo acerca dos negociantes 
esta d!sposiç:io é ·barbara, torno a dizer, é 
propria da itlndr. de !erro: quantos homens 

nlheia; e a .Lei que manda punir o criminoso, 
c da qualillndc de um, que abuso da fé dos 
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seus concidad:ios, para os roubar, nilo ~ Lei sua iallencia, e cnti<o examlna..se o r.gt vio 
da idade de ferro, nem tem nada de !Jar!Jaro. ua ~na casa; portanto, o parugmpho está e·ll 

O Su. AL!.!I::!DA E ALJJIJQUE!IQL"E: - Este Lcrmús de passar, Ililo só porque é conforme 
llaragrapl)o 3" tem relação com o ·1", c com ao que Já passou nos outros antlgll>l, con•o 
os outros, porque diz o à" (leu) e o 4" (leu): porque é muito razoavel, e segundo n. pratica 
e.stf• esta doutrina redlgldu de maneira que .Jns Xaçõcs çommerclaed. 
.se o homem susj)cnde" seus pJgamentos por O SH. AD!ImJA E ALllL"QL"EUQUE; - Agora 
qualquer causa, que seja, é considerado fa!. já se quer dar outra interpretarão. So o no· 
lido. Ouço agora dizer que isto se faz na I !Jre Senador fosse o executor ~ln Lei poderia 
Europa; cu tenho o <Diccionario de Direito e julgar como agora entende, !!W.S os Juizes 
.Jurlsprudencia, vejo o contrario! Vejo que se encarregados h:io de cingir·r.ll ao que aqui 
considera fallido o commerciante que ao mcs- esiá escripto. iDiz,se agora IJUC nilo .é um 
mo tempo soffre protestos de díffcrentes le- pagamento ·só, mas que silf" muitos os que 
tras, em execuçfto por falta de pagamentos; ha de deixar de fazer o :>iegodantc pma se 
é isto o que cu tenho lido e só pela leitura considerar Jallido, c que ni•o pagar<lo a um 
.é que eu posso saber o que se passa nas dif- é vorquc está fallido de creuito: cu nQ.o 
tercntes praças d:1 Europa; mas cu não pos. posso tirar tal consequcnc~~ pódc vencerce· 
so tleixar de acrediLar nisto, porque o veio lhe um .pagamento em tempo, .em que não 
cscripto em linos que têm toda a fé! E' por tenha ainda realizado dinl!?iro, c estar ,,.,. 
isto que eu estranho este PrC'jecto c digo que pois cm termos de ·pagar outros, que se vcn
ú barbara! ,Xr,nhuma :>iaçiio contiitlera fa!iido çam mais tarde; c se um ou dons ba.sta para 
ao negociante que suspcnclc seus p:lgau!entos, se considerar ~a;Jlido, e tomn.r·IS~l·he ·cfLntg 

·sem se indagar a causa. Ser:io muito ·boas da sua casa; e é ent:io que r,c lhe acaba a 
estas disposições, ma:; paru mim são barbaras, seu •credito: e é isto o que se ente:J.de ·r1-< 
porque sem mais nem menos querem os nú· 
.goeiantcs na cadeia. 

o S1:. :\LIHQUEZ DE BAml.\CEXA: - Quando 
chegarmos ao para.grnpho ·!", cu darei a mi
nha opinião sobre e!le, c mostrarei a facili
dade do que ú primeira vista parece muito 
difficíl; por ora limito-me ao para;rupho 3', 
e muito sinto que não possamos fazer aqucl!c 
·acto de nprcsemação como se faz na Ingla·. 
terra; tempo vii'{t porém, cm que se suspire 
por este acto, tanto quanto agora é contrario 
a cllc! 

o .Sn. Vmwm~mo: - Eu estou em que o 
paragrapho cle,·c passar. Não se trata aqui 
de bancn.rrota ou fallido de m:'t fé; o objecto 
-do parngrapho G a fal!cnc!a simples: e que se. 
deve entcnuer por fal!ido? O negoci:mtc que. 
falt.t aos seus pagamentos, c este é o sentido. 
natural das palavras. •\Jtd aqui não se pódc, 
suppor que seja a suspcns:io de um outro pa
gamento, se o homem falta a alguns paga. 
mentes, c tem ainda credito, en:t:io d mu!tJ· 
iurlolcnte, porque se não vale desse credlo 
para satisfazer a et<se pag:tmcnto, mas sr: o 
ufw fnz por falla de credi·to. então realmcn-. 
co está fa;!lido, porque não tem melo alg:JP.l· 
de satisfazer aos seus engajamentos, de mod~ 
-qu~ n rnlt.:> de pagamento é o d:;nal ccrt1 ''~ 

F' 

lcttra do paxagrapho: nfLO ha ·de ser entCJ1· 
dido como quer o nobre Senador; c esta 
doutrina ·pódc ch1:mar-se justa? De certe> •<UO 

nilo. 
.0 .Sit. i\L\l!QL"EZ JJI~ BAIUIACE:>A: - 0 :Ne

gociante, que não pôde pagar as suas obn
gaçõe:s no dia aprazado, faz .ponto, chama ca 
seus credores, e apresenta os seus lhoros: ·mas 
aquelle que não faz isto, está realmente fal
lido, porque tem ·pcrrlido n esperança de o)}. 

ter espem de seus credores, o não tem re
media senão entregar-se. Devemos seguros, 
nue se o Xegociantc apresenta os seus liv.ros 
~os credores, por ·onde mostre que tem pos
si·bílidade de pagar em certo tempo, nenllum 
dos .mesmos credores S<! quer expêlr a demo· 
ras de liquidações, e rateios dtl preferenda 
··o pa~ameuto de qnc vl! dcmonstraila a pcs
:·ibi'lí·d:dc: tu~o está em que o dc,·edor scj:t 
;cputado de ·boa fé; ora para isto multo ;:ou
corre esta disposição, porque cu em consc· 

qucncit~ voto. 
o Sn. Vm!Gumno: - Eu creio que ·não 

fui .bem entendido: n minha opinião não é 
de considerar como .fall!do u 1\:cgocla;ntc, que 
deixa. ·de fazer um paga.mcato, só por esse 
racto: disse que quando cllo ·nfto JHLgn, uma 

18 
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de duas cousas tem: ou lhe fuJla o creditu 
para proturar meios de sath;fuzer a e:;sa di
vida, ou .ê desleixado, e então de1·em-se-lhe 
torr;ar ·contas; porque todo o NegocitLnte deve. 
•er zelador do seu credito, quE: é a principal 
base do seu Comruerciu. 

O Su. '~L\J:QuJ·:z llE LuiA:'>lHCJ'E: - E:;~ 

acho que o .para;;rapho precisa uc algum:. 
declaraçfLO: pura a execuç:lo da ·Lei de 5G, 
falta1·a uma base certa par,, a decisão tl:t 

!allen'Cla do Negociante: era elle o que se 
declarava fallido quando conhecia a impos
sibilidade de pagar as suas dividas: mas aqui 
vê-se por esta ·doutrina qualquer dos credo
res póde declarar que n:lo se lhe pagou, e 
proceder-se contra o de1·edor, dando-se logo 
por fallido: d portanto necessario que se de
clare com mais precisão quaes as ·cinum
stancias do Commerciante, para que s~ possa 
re.putar fallido, e proceder-se contra elle na 
fcírma da Lei. 

-Posto [t Yotaçãu o parag·rapho 3n 
roi approYado; e leudo-sc o paragm
pho ·l" disse 

o Su. ADlEIIlA 1; ALIJL'QUEHQt.:J': -- So· 
bre este parag-rapho cu já disse a razão por 
que ·votava contra ellc: wdo o mundo vê que 
üc rõrma ::ügu1na. G possi,·cl que um Nego· 
clautc faça o ·balanço dr• sua casa em 3 dias; 
esta disposição 6 de tal sorte impraticavel, 
que não vale a pena rcfutar-.se; e eu j[L 
uisse o que tinha a dizer sobre tal materi~L. 

0 SH. ALli!ElllA t ALBUQlJl'.JtQUE: - Eu 
nüo chamo oalauço a. uma conta de deve, c 
ha de haver; e creio que ·ninguem tambem 
ainda lhe chamou: illall mesmo suppondo que 
disto ~ que trata o paragrapl!o (quem sabe· 
como entenderá o executor); por que razãc 
se dá á Junta de Commerclo ~O dias para 
:cprêsentar o seu? Só se para n. Junta do 
Commercio se enten•de por ·bala-nço uma cousn. 
e para o negocio fallido outra! Porém eu 
sempre estou em que se nfLO póde entender 
por -balauço o que quer o nobre Senador; 
porque esse deve, c lm de hn.1•cr em duas 
parcellas de 'nada póde servir; o :\'eg-ociante 
púde dizer que lhe devem milhões, ainda em 

· men<>s de 3 dias, mas de elle mostrar a 
origom de todas as dividas activas e passi
vas, que é o que põde servir, só por milagre 
o pôde fazer em tão curto espaço, tenhn. elle 
a sua escripturc.Lção c:omo th:cr: c~L:i. ~.~ontn., 

coaw o nobre Senador quer, v::ue LiLnto como 
nüo apresentar nada. O Banco de Inglaterra 
não póde ter difficuldade em ter todos os dias 
esta conta, porque nfw se fazendo transac~ão 

algumn., sem qnc se faca no me~mo u.cto n.s· 
sento, acabada a ultima transacçüo do dia, 
está com elle fixado o balan~o: mas isso 
dará idéa do estado do Banco? De ·certo n~LO. 

Agora apparccc toctns as semanas no Dia.rio 
uma cousa, <~ que se quizcrcm pod0m chamar 
balanço do Thesouro; mas dá isso alguma 
!déa do cstildo do Thesouro? -Nenhuma, nem 
pequen:1, nem grande. Emfirn eu ha pouco 
disse que o executor desta Lei não se ha ele 
guiar pelas Interpretações, que aqui os no
bres Senadores düo aos artigos, mas pela lct
tra da Lei; a lettra iliz ·tmlanc;o, c por ba
lanço ningucm enten-de uma parcellu do que 
a casa deve, c outr~ do que ha Uc haver; 
portanto todo o :\egociante f::tllido ha de ser 
reputado de má fé, 11orquc não raz o miJa-

o Su. ~L\H(/üEZ lJE BAitllACI:xA: -·Toda 
a ·tas:L de Commercio, que tem mediocre re
gularidade, tem a sm1. escri-pturação de modo 
que tliariumente conhece o que deve, e o que 
•e lhe ticve, c ii:tldo das sun.s contas; qual
quer caixeiro 6 capuz de t1·az2r cstiL es~ri
pturaçfLO em dia, e isto sem grantle tmua
lho. o Banco de Inglaterra, que diariamente 
f.;z trans:wçües de milhões, nunca se feixa 
iõcm ·que se tire o .b,tianço; o que se nfta 
p()de fazer com presteza é a vcrificac;ão da:; 
contas, n1as não é desta ycrificaçüo rruc ~c 
trat:t nos :: di~Ls; e o Gomme:·ciante, que na~ 
cstâ. cm estn.do de aa.r :u1uellc 1Jala.ltGO, tl::o 

certo tem a sua eserlpturuçfw em estado tal 
que d!fficilmentc poderão dar boa conta ~c; 
estado de su:L casa: nfLO é pois a cxccur.a·J 
de;;tc paragrf.pho tfio difficil como suppõc o 
nobre Senador, que o Impugna. 

gre de cla.r exccu~rlO rt este paragra.pho, e 
por conscquencia hu ele Ir r~ C:Hlcia: ora se 
nfLO pagou un:a dil•ida, no dia -do Yencimenr.o 
exactamente, ü logo reputado fa.llilio; .posso 
concluir que quem deixar de pagar uma di
vida vai para a Cadeia; e ~ por isso que eu 
c!issc que scri:t preciso murar o Br<tzil tod·) 
pa.ra accommodar tantos presos. 

O SH. ::II.\HQL'EZ nE B.mnAcEXA: - A Lcl 
o ·que manda apresentar nos tres dias é o-
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balnnco úa dl\'ida activa, o passiva; e assim 
é nocess:trio, para que pela verdade ue!la ~e 

possa ·depois vir a conhecer da boa, ou mú 
fé do Commerc!ante fallido. Outro objecto, 
que lL ·Lei tem em vista neste curto IJJrazo, 

é obri·gar o Neg-ociante n ter n sua cscriptu
racão regulada por partidas dobradas, e em 
dia; o que farão por se livrarem da .pena im
posta aqui; e é unJa verdade que •nmitos em
brulham de ·proposito a sua escripturaciio, 
parn que niuguem se safe do labyrintilo d-1~ 

contas por partidas siugellas, e com m{L or
dem. Portanto se o homem é de ·boa fé, apre
senta o seu b<tlanco verdadeiro nos tres dias 
.multo bem, e depois a verifica~ii.o fica Jl.lra 
depois, e é della .que se pódc ·conhecer a !i
.sura do seu .proceder. Voto portanto pelo pa

ragrapho. 

O •Sr. Presidente põz {L votaçüo ü 

paragrapbo -!" c foi l!pprovado . 
Ao para::;rrupho 5" disse 

O Sn. Avn;rn.\ E ALllGQUEHQGI~: - Este I 
paragrapbo ·é outro despotismo de Lei. :o<i\o . 

.sei com que JustiÇ:! se manda fechar, e sol
lar o Es~.riptorio do Commcrciante, e depois 
o mesmo que o fechar o .pôde abrir, c tirar 
o que· quizer! Vê-se por estas cousas, ·coma 
este .Proj0cto foi ·poueo meditado! Como se 
con·cebe que o Juiz mande fechar tudo sem 
testemunhas, nen1 tnventario, podendo fa
zer-se todo o mal que se queira ao pobre fal
lido? E' com effeito o mais barbam ·que se 

póde conceber. 
O SB. :\;[AHQGE~ nr; BAHB.\CE;oõA: - l~u 

·não sou Jurisconsulto, mas estou persuadido 
.que isto nuncn. se faz sem un1 inventario, c 
por isso ju!-guei que não seri:t preciso decla
rar-se; se é preciso que .se declare, en~bora 
se faça isso; porém quanto ao paragrapho 

estou pela sua doutrina. 

O Sr. Presidente .púz ti l'Otacão o 
paragrapho 5", e foi approvado; & 

por dar a ·hora, ficou adiada a dis
cussão da Lei. 

O mesmo Sr. Presidente .mareou 
para a 01•dem do Dia: 

1." A ·coutinuação ela discussão 
adiada. 

2." As materias ifL designadas na 

sessão antecedente. 
3." As quatro Resolucõcs vindas ·da 

Provincia do Maranhão: 1•, sobre pe
sos e medidas; 2•,· mandando resta· 
belecer na Capital da mesma Provin
cia a Aula de Commercio; 3', decla
rando os dias 13 de i:llaio e 28 de 
Julho de Festividade Pu.b!ica; e ·!'. 
maudando levantar um telheiro para 
a venda do peixe em uma das praças 
j:i designada pelo Conselho Geral. 

Levantou-.;;e a sessfLo fi,s 2 l!()ras 
dn tarde. 

SESS.\.0 ·15', DE 7 DE Jl)LHO DE 1831 

JJ-iscussão do Projecto de Lei extinguindo o 
Tribuna.! ela Junta do Co1Mncrcio 

Fallaram os Srs. Senadores: - Almeida 
c Albu·querque, 18 vezes; :11<Lrquez de B<trba
cena, 11 vezes; Vergueiro, 13 yczes; Conde 
de •Lages, 3 vezes; l\1arquez de Inllambupe, 3 
vezes; Visconrlo de ~\.lcantara, 3 vezes; Vis~ 

conde de S. Lecopoldo, 1 vez. 

.. \.ch~::do·.s0 P!"L"\;::(?~trs 2S Srs. Se
nadores, declarou-se aberta a sessii.o; 
e, lida a a·cta da antecedente, foi ap

·PrOI'ada. 
O Sn. :VI:d:QuEZ m~ J:'\H.\)rT!t:PE: - Kào 

se pôde ordinar!runJente proceder logo a in
\'entario porque leva muito te:upo. •l\!as ao 
·homem, que se jul::;a fallido, se fecha log-o 
n. fazenda, que ten1 em casa, Iin·os, ca.rtoirn, 
etc.: depois se chaman1 os credores, c proce
de-se ao !nvent:trlo; semel'hante ao que Re faz 
:1:.1 3 cmLa!\:~:.~Jc::;, eu1 que se fecham. e lacran1 
as escotilhas, ~ depois 6 que se procede ao 
inventario da cnrg11 na occasiii.o de entrcgn. 

'Tal ~ o motJ1odo segu!c!o. 

o Sn. 1" SEcJtETAithl leu um officio do 1• 
Secretario da Camara dos Srs. Deputados, re
mettendo as seguintes Resoluções: 1', decla
rando dia de Festividr,de :'ll'acional na Bahht 
o dia 2 de Julho; a 2•, autorisaudo o Governo 
a despender com a passag-em daquclles om
r.!aes Estrang-eiros, que foram m:mdados Yir 
para o Brnzll de Pa!zes Estrangeires, sem 
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condi~ões especialmente estipuladas; e a 3•, 
autorisan·do o ,Governo a mandar pagar n 
Pedro Nicoláo Foigoiston, Capitão que foi do 
Batalhão de Caçadores 28 da 1• Linha do 
li:xercfto, os soldos que lhe competem do 
tempo que lhe faltou :para preen{!ber o prazo 
de cinco annos de seu total engajamento. 

olho para as frrcgularidndcs que ilqul v6m! 
D!sse·se hontem que o ·balanço é um pequeno 
M:1ppa da casa fa!lida, c não se! paro. que 
vem agora aqui estes 30 dias! A palavra ba
lanço tem aqui 3 Signffi.cações differentes. Se 
o ·balance que ~qui se quer, é o quadro do 
estado da totalidade da casa fallida, entfio 
eu digo que não só se não poder(l fazer em 
30 dias, como em multas cases nem em 3 an· 
nos; em 30 dias só cm muito poucas cousas 
se ·pcderão fazer; nem se venha dizer qua 
é um resumo, porque ainda haverft mais trn· 
balho; quem resume deve estar senhor da 
materla toda. 

Ficou o .Senado in teirmlo quanto 
no officio, e o.s Resoluções ficaram 
sobre a Mesa para entrarem na or
dem dos trabalhos. 

Conlini1ou a 2' discussão do Proja
cto de .Le;, vindo da Cnmara dos Srs. 
Deput~dos o anno passado, extin
guindo o 'fribunal da Junta do Com-

O S:c. lli.~nQur;z nr; B.~nnAcE:u: - O que 
o nobre Senador acha digno de censura nos 

mercio, que n:! sessfLo antecedente deus •P:ll'agraphos 5" c 7", que combinou, está 
havia ficado adiado, e principlnn- a meu ver na mesma Lei bem acautelado. O 
do-se pelo paragrapho 6• do artigo Juiz não deixa ficar a fazenda, e papeis do 
7• foi logo este approvado sem de· fnllido aos ratos, e aos ladrões, como o no
bate, e passo.ndo·so ao pa.ragra.pho brc Senador suppõe, elle ·nomeia logo o Com-
9" àisse missa.rio, pois que pela phrase ào paragrapho 

0 Su. Ar.~mrnA r; ALnt'QUEI!QDI':! - Eu 
não m<J posso accommoda~ {! ·doutrina destn 
paragraph(\. assim corno os outros, e pelo 
meu voto elle não deve passar. O paragrapho 
5" diz ·que o Juiz faça fechar, e sellar o Es· 
criptorio, Armazens, c tudo o mais que tiver 
a casa, c metta na Cadeia o fall!do, não dando 
fiança ú sua ·pessoa! E' isto um procedi menta 
inr<udito; tudo se fecha, o homcra ~ ~: para 
a prisão, m:!s nln·guem tomn con f. Jestes 

7" se vê que o neto da nomcncilo do mesmo 
Commissario ~ successivo ao que se manda 
executar pelo paragrapho 5". E' muito possi· 
vcl que nenhum do~ credores esteja 1)resentc 
prrra ser nomeado Commissario, ou qac os 
que csth·erern não sejam para Isso hahc!s, 
pois a s6 qualidade de crear não constitue o 
homem capaz para esta diligencia que .exige 
além de .muito boa fé ·conhecimentos mercan· 
tis: é por isso que a meu ver a Lei não im
põe como por obrigação ao Juiz de nomear 

bens,. c ficam entregues aos rutos, <l aos la· por forca um credor; neste caso é que cor· 
!lrões que queiram roubar! Agora. no para- ria o risco dos ratos, c ladrões no tempo que 
gr~.pho 7" quer que depois desta cruel d!l!- era preciso correr ·para se !azer ·conferencia 
goncia o Juiz nomeia um ·ccm:missalrio de dos credores, e proceãer·se Ct nomeação do 
boa nomeada para com os agentes que julgar Commissar!o. A outra observação que o no· 
preciso, fazer o balanço em ~O din.s, c ~.pre- bre Senador apresenta acci·cu. dos balanço<;, 
scnta.l·o ~o .Tuiz! ::\flo hu. para mim um:~ Llou- um dado em 3 dias, e outro cm 30, não faz 
tr!nn maiô fóra dn rn::iio. O .Tu!z scgunJo peso algum a meu ver. Os 3 dias são dados 
o paragra.pllo é o!Jri.gado a nom~nr um crc· ao proprio fallido, que conhccc:Jdo o estado 
dor por Comm!ssn.r!o, este pôde escolher os da sua casa, póde como 'já se disse aprcsen
Agen tcs que quizar, o falliclo está ·preso, os tnr em 3 ·d!us o balanço que se requer; o ou
credores nfto estão presentes, de mario que tro porém que 6 mais detalhado, c feito por 
nenhum do·s interessados assiste r. nada, c pessoas que entram de !óra, mais tempo eleve 
hll. de estar 1por tudo quanto se qu!zcl' Jn~cr! levar, c 6 para mim claro que este tempo 
E' cousa mais natural do que serem estes não deve ser indefinido, porque multo mt\o 
commissnrios nomeu.rlos pelos credores, que serk deixar a casa áo fall!do como cm aban
siio os Interessados nos bens do fallido? Que / dono para se darem contas della quando se 
\'em aqui fazer a nomcuçãiJ do .Tu!z? Eu pouco quizess~: J!Clo que pertence nos 30 dias, cu acho 
me Importo com o que ycm na Lei F.raucezn, tempo suflldontc, usando-se elo cscrlptnra-
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ção ·dc.brada: nem mais temr'o se podcr[t lc· 1 cio urgente, c antes de se conhecer, e scrca1 
mr havendo diligencia, e tanto mais que o I examinados os llnos do !allido, nfw se po
paragrapho deixa o arbitrlo de se nomeu,rem dem ~onhccer quem silo os credores, e :Jl'(}r· 
os Agentes que forem predsos: cu niio acho · tlanto •não póde ser uma obrigaçiio do Juiz 
portanto os inconvenientes que ao nobre Se· 
naàor se !igurr., c voto .em consequencia pelo 
pn.ragrapho. 

o nomear o Commissario entre estes, porque 
não se presume que sempre cs eonhcr,:t, e que 
possa escolher dentre elles o mais capaz, 
qua:ndo é preciso que logo se proceda :'i no· 
meaçfto parr. que se possam acautcl:lr os pre· 
juizos supen·enientes, po.rtanto não se póde 
estabelecer que o Commissario seja sempre 
em regra um dos credores, pois que nem sem· 
prc isso pôde ser; basta guc seja um homem 
ue boa nomeada, como manda o parngra·pllo: 
bom será· que soja um dos intercss:1dos, qU•) 
melhor zelará, mas com o. isto n:w pó de sem· 
pre ter lugar, é ·necessa:rio que se niio in•· 
penha·:n reg-ras que se srtbe que n cm sempre 
se hão de seguir: estou poruinto em rrue o 
raragrapho deve passar. 

.Q S!l. AL:\!EIDA E ALTIL'QUEHQUE: - Pa5· 

s~rf1, nflo duvido, .ma.s não ha. de ser pelo 
rr:eu voto: é preciso que se tenha attençiio 
a que a cscripturaçfw pôde andar muito re· 
gular, sem que ande em dia: cn L'.tcio qu.') 

.O Sn. AL~!EI!l.\ 1~ Ar,liL"QuJmQuE: - Ain· 
da não estou satisfeito. O nobre Senador en· 
tende que o Juiz deixará de nomear Commis· 
sario credor, quando o não houver presente 
idoneo; mas a lcttrn rio paragmpho ·não diz 
isso; {iiz sómente que o Commissario poderft 
se!" il!ll -dos crcuores, 'ficando por conscquen· 
cia a arbítrio do Juiz nomear um seu favo· 
recido se q!lizer. A intcrpret~r;fLo literal do 
pa:ru.g-r"apho consiste c!n nf:.o se ·Prohibir que 
o Comimssario seja cr<!àor, ma.s não manda 
que positivamente o seja, c que só deixa de 
sd" r1uaudo n:w o houver como diz o nobre 
Senador. Quanto ao balanço eu ainda estou 
na mesmr .. opiniüo cm que 30 dias é u'!ll 
tempo liruitrtdissimo para tudo o que quer 

0 paragrnpho. Exige-se o balanço com uma 
infcrmação sobre as causas dn. qucbrLt, ·e es· 
r::do .dos lil'l'OS commerciaes; só esta segunda 
parte precisa de uma revista geral a todas 
as transacções, c cor:·espondenci:t do fallido, 
afim de poder expli-car a. fallencia de modo 
onc satisfaça, para que explicado isto por 
~upposições, sen1 que se tt:nbanl cm vista. us 
espeeulaçõcs do iallido, de nada serve, ou 
péde :;eni;· de muito mal, supponuo de mú 
fé 0 commcrciantc que fn.liio por causa que 

nrro cstn.va .nn. sun. mão. 

poucas cas::ts de Commcrcio satisfarito a esta 
segunda parte, porque para isso é ncccssnrio 
muito quem escreva; nem isw é essencial 
r:•ra a regularidade da casa de Commercio: 
o Que é preciso andar em dia é o Borrador, 
e Dinrio; o que o faz, não se pó·dc snppur 
de m:l fé per nilo trazer tudo o mais cm di:t. 
O Negociante que tem o seu guarda·li\•ros e 
caixeiros cccupados na occasiiio em que faz 
as suas trans::rcoões, póde reputar-se de m:'• 
fé, porque resel'Y:!. ·para fazer os J:mçan1entos 
em os diycrsos livros? Todas as transacçõe~ 

nii.o silo lançadas diariamente no Borrador c 
no Diario para ahi se cxtrahirem os lança· 
mentos para os rcspccti\'os Jin·os da casa? 
Orn. se se não pôde nunca caleula.r o n.traza· 
mcnto cm que está n. esr.ri.lHnrar.fto, se esse 
atmzn.mento em que cstít a escripturaç:lo, se 
esse atrazamento se não pôde reputar nem 
rlcsleixo, nem m:'i f6, ·como ·dar um prazo 
ccrt.:> pam ol'ganisar o .balanço da casa fali!· 
rla, c este prazo ser tfto curto como 30 dias? 
Demais como se d(t a rnzcto da quebra da 
c:tsa sem exam!nr.r as suns correspondenci~s 
com diffcrcntcs ·praças, c as transacções qul' 
linha feito, os projulzos e os lucros, as ilcs· 

o Sr:. VEHGl:EJHo: - Já se fez ver bem a 
raz:Io da diffcrença entre os 3, c 30 dias qu~ 
se düo nos deus casos parn. o balanço s?r 
apresentado: o primeiro é 'feito pelo propno 
falliuo, que sabe de todo o esütdo da sua 
c:ts:,, cuja cscrirturação deve ter c~ regu· 
laridatle para nito ser reputado .de rucc fé, c 
n~o .se exige que apresente os documento,; 
justificativos; c pôde muito bem concluir-se 

3 ll."S o o" é já feito por pessoas que ncs c L\ • ... ~ :-

cmtrrnn pc~Ia p.rime:ira. vez na casa, a que n"L.o 
lhe pôde ser imputada a falta ~c regulan· 

I " '" "UC houver na cscrlpturnçao da casa, 
( "('" '' d · 30 di"S 
pois que clles niio a fi?.crnm, to ana , . ;·. 
!l~.re~e surricientc, umr. vez que são pcrmlt !

tlos os Agentes que for~m necessn.rlos: quanto 
- 10 Commlssarlo isto 6 um nego· 

{L nomcnçtLO í · ' 
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pezas feitas acim:t destes lucros e httveres, 
c .mil outras cousas que podiam dar lugar 
a ser a quebra por culpa do Xegoc!ante, oa 
sem clla? Bu não posso conceber como tudo 
isto além de mais se p6de fazer em 30 dias, 
entrando para. a casa um homem que nada 
saberá della? Quer·se que o Commissario dê 
uma decisfto precipitada dos motivos da fal· 
!encia, donde póde resultar suppôr-se de má 
fé e criminoso um homem que ;pódoe ser muito 
de bem! Ora agora, depois de se ter feito 
na casa uma gran.de quantidade de opera· 
cões, como ·cobr:Lnça de letras, venda do que 
~e suppuzer detcrioravel, e um balanço qu~ 

não aceita nenhum dos interessados, ó então 
·que se cham:Lm os credores, como diz o pa.· 
ragrapho 12, quando acham tudo desmante· 
lado! Nada tenho visto de mais desarrasoa· 
do nesta m::teria! Já disse que votava contra 
tudo isto: passe a doutrina muito embora, 
mas eu desencarrego a minha consciencia 
votando ·contra. 

Posto {t votação o paragrapho 7'• 
foi approvado; e tambe:n o 8", sem 
debate. 

Entrando em discussão o para.gra· 
pho 9'' disse 

O Sn. .\L)Uml.\ E ALIIJJQur;HQGE: - Eu 
não estou pela emenda. O artigo Quer dizer 
uma cousa dlffercute do que o nobre Senador 
parece entender; quer·se que o Commissario 
receba as letras que estilo a vencer, e aqucl· 
l·as que não foram ainda aceitas; eu creio 
em que se dizendo - as ictrãs a vencer, ou 
susceptiveis de aceitaG<lo - está bem: a re
dac~iio é que não parece ·boa, mas o que cu 
acho celebre é não se saber quem J1a de fa· 
zer esta entrega no Commissario: parece que 
deve ser a Carteira, porque foi quem recebeu 
estes papeis! E' por isto que desde o prin· 
cipio eu disse que era preciso quem lo;;o to
m~sse conta dos objectos da casa fallida. 

O Sn. :IL\J:Ql'EZ Dr; BAJW.\cJ:X.\: - Eu 
iuJ.go que ambos os ·nobres Senadores estão 
de accôr.do na intelligencia do parn,grapllo, 
pois que se quer que o Commissario tome 
conta das letras ranto aceitas como por acci· 
tar. Essa é tambem a minha opinião, ma~ 

creio ·que com a emenda, que foi pro]losta 
de suppressão, fica a doutrina ·bem clara, e 
tir:t qun.lqucr duvida que se possa pôr. 

·Posto á votn.!;ão o parn.grapho 9\ 
foi approvado na fôrma da elllc!lda, 
e lendo-se o para.grapho 10, disse 

0 Sll. ALjiElil.\ E ALIIllQIJicH!1Ul>: - :.\'5o 
entendo .a disposição deste parag.rapho; ellc 
manda que o Juiz sobre a informa~ão do 
Commissario faÇtL retirar o sello, tendo já 

dito no paragrapho 9" que o scllo se tire logo 
depois de nomenclo o mesmo ·Commissario 
para lhe fazer a entrega; ·de modo que é ·Pre· 
eiso que o .Tu.iz ouça o Commissu,rio para 
mn:ndar tirar-se o scllo, e o ·Comm!ssario lrlgo 
que entra tira o sello, ]l11ra sr: lhe fazer a 
entrega. Eu nfto entendo tanta contradicção 
junta. 

O .Sn. VmlGUEmo: - .Ptuece·me justa a 
doutrina emquanto mn.nda que o Juiz, de· 
pois de nomear o Commissario, faça .retirar 
o sello, c entregar-lhe os livros e mais pa· 
pcis necessarios á factura do balan~o; quanto 
porém ao que se diz sobre as letras de ·curtJ 
vencimento, e as susceptiveis de aceitação, eu 
creio se deveria supprimir; porque fallim
do·sc no ,paragrapho sómentc nestas letras 
p:trece que fica o Commissario inhibi·dO d~ 

receber as letras de longo prazo; o que não 
veio .ser da .razão, porque o Commissn,rio é 
a un!ca pessoa que ·é para tomar conta de 
tudo que ha na casa emquanto se não no· 
mear os Administradores. Para tirar pois a 
duvida, que pôde occorrcr sobre as letras 
de longo prazo, eu mando á :IIcsa uma 

O Sn. Vrmrnmmo: - Eu creio que nlio 
ha a contrn.rlic~ilo que parer:e 11.0 nobr.c Scnn· 
dor: o sello que se manrl·a tirar no paragra· 
pho 9" 6 o do Escriptorio ?n•m se fazer a 
entrega dos livros, c p:!pcis ::o Commissatk; 
por estes vê clJ.e as fazendas que .exfs~m 

cm ser, c ns que s;io susccpt!vcis de deteria· 
Paragrapho 9." Supprima-sc de - curto ração; Informo o Juiz, e cntfto ú 'lll·n se 

vencimento, c susccpt!ve!s de aceitação, pon· manda abrir o armazcm ond·c cllas existem 
do·sc 0 resto em harmonia. - Vcrgttci'ro. para so venderem em hasta pu.b!ica, .mns se 

For apoiada. não ha gcneros dctcr!oravc!s n;io se faz ·ostn 
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opcmção até a entrega aos Administrn.dores, . não; e em muitos por bem pequeno ·estipen
porque as funcções do Commissario niio são dlo, e até de graça; nós 0 temos determl· 
senão provisorias, paru. os cn~os urgentes: n:;.do em ·Leis que desta Casa wm sab.ido; 
Vé-sc bem que o sello de que trata o pn.ragra- portanto é uma necessidade de que se nii.o 
pho 9" é só o que fecha os papeis, c livros, póde fug-Ir, nem a Constituiçüo faz disto ex
porque alli se nilo falla de outra cousa. E o pre~sa prohj.biçiio em .parte alguma . 
parngrapllo 10 trata rlc fazendas, c é do sello 
cl:l. c~sa onclc estas esl:fto que aqui se trata: 
não l1a pe.rta.n to a contradicçüo que se disse, 
antes o systema estít mui bem connexo. 

0 Sn. AL~!EJDA ALUUQl:EI!QUE: - Eu 
ainda niio entendo. O artigo suppõe que as 
fazendas nfio estão cntre~ues ao Co::nmlssa
rio; e como ha de elle informar daqu!llo 
que lllc nilo foi entregue, c pcrque lú hão 
ele ir rerirando estes sellos por partes'? Eu 
cada vez entendo menos estas disposições. 

O S1:. ~l.\J:QGE'- DE B.\I!ll.\cJ;xA: - Eu 
wmbem .nilo ·cncont.ro contradicr,fto nos deus 
pa·ragJra.phcs. O parng-rapho 9' manda reti
n~r o !::ielio, e cntregrtr os pnpcis ao Commis~ 
sario; á vista destes documentos, conhece 
muito ben1 o que existe de dcterioravel na 
casa; e :'i vista do que vü nos linos informB 
ao Juiz, o qual vista desta informaç:lo 
mtmdtt retirar o sello do armaze:n, e proceder 
á \'enda. em hasta publica: está portanto mui 
coherente a dou~rinn. do p:nn.l,!ra.pho 10 com 
o 9", pelo qual eu voto. 

Posto á votação o paru.grapho :1'1 
foi approvado. 

Seguio-se o par;tgrapho 
uma emenda posta pela 
acerca do qual disse 

12, COln 
Commissiio, 

E ALBUQl:EilQUE: - Só 
tenho a notar neste parngrapho o tempo em 
que se faz a nomeação dos Admi·nistra.dores, 
quando j(L os objectos que hão de admlni~

trar têm soffrido o que tem querido as pes
soas, por cujas mãos tem an.dado tudo: é 
depois disto que se dá aos credores o direi to 
de nome:~.r os Administradores á casa fallida, 
a cujos bens elles têm direito. 

O Sr.. VI:I:GüEmo: - O artigo pôde p::L~

sar com alguma correcção. A nomeação do 
Commiss::Lrio é uma medida provisoia em
quanto se -não reunem os credores, visto que 
n5o se poderfto sempre juntar logo; entre
tanto que algumas providencias se carecem 
Jogo, c são todos os que vüm encarregadOli 

Posto {L votnção 
ao Commissario nos paragraphos anteccden

D' tcs. Quizcra eu porém que na mesma occa
siiio eu:: que o Juiz laz a nomeação do Com-foi a.pprovn do, 

disso 

e .passa !Hio-se ao 11 

Ar.ncQt:EUQ'CE: - En 
dcscjnv:;. \'Cr justificar esta doutrina: como 
é que ,c ptid.e obrigar a acc!t:~r um homem 
um cavgo c;uc não é publico, quando os que 
o são podem deixar de aceitar-se. Este pa
rn:;rapho é Yordadeiramentc inconstitucio
na\ c portanto eu nilo posso votar por e!le. 

o 81~. l\IAHQUEZ DE B.mnAcEr<A: - Nem 
tudo p6ile ser perfeito .na Sociedade: o pu· 
rugru:pho tc-m o incon\·enlente de obrigar um 
Cidadào a :tccitrrr um emprego contra smt 
vontc.dc! IllUS é .preciso que h:tja um homem 
que f'in•a. este emprego, ainda que nfto sela 
publico; se hoje tem Pedro trabalho en1 la
vm:- do P:mlo, Paulo traba.lha~ú amanl1fi. a 
fav()r do Pedro: tal ·é a natureza do vinculo 
:,orinl: cm muitos ·empregos publ!cos é o Cl· 
cindfto tambe!'l obrig-ado a servir ou queira ou 

mi~sa.rio con\'Ocasse logo os credcrcs, e não 
esperasse a apresentação do b::!.lanço que nfLD 
G .para isso preciso; pelo menos o balanço 
devia fazer-se depois que os credm'cs hou
vesse nomeado os Administradores, aüm de 
que logo que o mesmo balanço se apresen
tasse, pudcss,,m os Administradores tomar 
conta da casa. Acho inconveniento na perda 
de tempo inutilmente desde que o Com
missa.rio tem conta até apresentar o ba
lanço, sem que os credores scja;m con \'ocados 
c procederão ::L nomear tt Administraçfto. E' 
esta a correcçiio, que me purece ncccssaria. 
para. ganhar um tempo que inutilmente se 
perde. Eu mando para isto {L Mesa uma 

·Ao paragrapb.o 12. Em lugn.r de - Apre
sentando o br.lanço pelo Comm!ssn.rlo - di-
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ga-se - Jogo qu.e fôr ,nomeado o Commis- . residir muito longe e haver ·graude esforço 

I _ 1. de {·cmrno até mandarem suas procurarjões,· sario - pondo-se o resto em llal'mou a. • 
i. entretanto, Que os ue;;ocios da casa 1'nllid:t V crgud1"0. 
1 estão p::trulysados; <1 maioria não póde decidir 

Foi apoiada. I de limitar-se á dos credores· presen.tes. E' 
mesmo provavi!l que os rnaio~es credores es-

1 tejarn longe porque o commcrciante fallido 
O Sn. ColiDE DI' :L.\OI~s: - Parece-me que I d" . ' . . . _ 

- t 1 d , . 1 or 1nnnamcnte pr:nciPI:J. por n:Lo pagar as 
nao em ugar a emen a. J!<U cre10 qu·e o ·Da· " 11 1 

• • • 

d d
"d . d' 1 l" letr~s QUe . 1e vei!l de foi a da torra, e se se lanço evc ser uma me 1 a pr1mor m . " · 

espera por todr!.s as procuraçGcs, tudo se atra-
por elle que se póde ajuizar da boa, ou m[t 

z:1 c dn.m.JJifica; podem :1.tj pcrder~ac cobr!!u~ 
fé do fallido; d(lmais é pelo balanço, que se 

Gil~ por fallecimen tos dos .devedores ii casa 
póde conhecer quem são os credores [L cll.Sa, 

. flalilida, morte, auscncia, etc.; con!1o~o por 
e só ft vista disto se pódc fazer a com·oca· outm parte os inconveni·entr.s de se nrcccder 
cão: voto portanto contra a emenda. com os credores presentes sómente, e .llws po-

0 Sn. ADfE!DA E Ar.nuQL"I'RQta~: - O b:t· dem até ser credores .3uppostcs, o que não 
lanço .pôde deixar de apresentar-se para esse I sei'á novo, m:<s a demora pód·e dar g;randes 
effeito. !'<fw é preciso que se veia o balanço, I damnos. Esta era a .pratica da Junta do Com
para que se faça a com•ocação dos ;::redores: mercio, sempre se p:occdia com os credores 
basta que o Juiz faça declarar que quem c I presentes, mas não sei ccmo se poderii pôr em 
credor fL :asa tal compa:er.n, elles apparc~ pratic:t o_ que di_:- todo este art.igo 7". Suppõc
cem, e roo~trarn os seus tltulos, por onde s .. 1 se a .escrJpturaçuo do commerc1ante cm d1a c 
púqe reconlJ.ecer como taes. I com regularidade. que é pratica nc maior apu-

.0 Sn. MA!lQUI~Z DE BARDACEXA: - Eu ro da arte comrnercial, e se assim niio fôr é 
fallarei na emenda da Comrnissão. Quer esta 

1 
Jogo reputado o negociante de mii fé, qu:tndo 

emenda a maioria dos credores presentes; cu por octra p1rte se entende a palavra nego· 
creio que esta nflo ·é a intcnçfto da iLci. A c!an!e para cahirem debaixo desta lei innume
Lei quer que a \"atação seja dos credores :1 raveis homens que talvez nfw tenham as pri
casn, e assim parece de razão, podem os cre- mciras noções de escriptura~:lo mercantil, c 
dores presentes ser dous, ou tres, c mesmo então diz-se-lhe ·ou não haveis de fazer gene
podem ser de menores quantias: o que me ro algum de negocio, ou então haveis de cs• 
não parece de Justiça. Parece-me :portanto I cripturar de certo modo, saibais ou não: é isto 
que se d·C\'eria perrnittir que os credores au·/ 0 que eu acho bnrhnro! Pela palavra má fé eu 
sentes enviassem seus ·pvderes a quem por ; não posso entcnrler ignorancia de partidas do· 

~ . • I 
elles figurasse, e- fizesse SlllUS ver-os, POIS 1 bradas, corno aQui se tem dito, mas falta de 
que o .não se acha ·P cr.edor accidentalmen_te j \"crdado nos seus tratos, e nos seus nssentos: 
na praça oude quebra. o sen dcvcdo:, nuo 1 mas estes assentos podem ser muito verda· 
p6de fazer minorar do di.reito que tem to- 1 dei,·os e todnvia não serem formalizados pelo 
dos. _ i s:ysterna mercantil actualmente adoptado como 

O Sn. ::IIAnQn~z nE IxiLI~murg:. - Eu uao 1 o melhor: abolia-se a Junta do Commercio, 
posso conformar-me com a maior parte dos j não digo que se não abula ainda que nenhuma 
pragraplios deste artigo, muito_ rnni~ qunndo I Xar,fLr. culta dc~xe de ter un_1 tribuna! r•rop~io 
vejo que a lei de 5G tem prondcnclfldo tudo/ para as qucstoes .commercwes; ma~ cmf1m 
isto de um.n maneira ~atisfactorin! Disse-se 1 não entro nisso; porém. havendo um:!. legisln
r]ne a nomeação deve ser pela maioria nbso- / ção ~ão previdentP.. applicavel a qnnlrruer .Tui
luta dos credores: á Cas:t. E scr[t isto sempre • zo apresenta-se nma lei com m!l tropeços e 
possível, com :\ ·brevidncle com que se devo i q~e mostra tantos incmwcn.iontos prat!cos. 
nomear a arlministraçüo, que com: effeito é ! li'i11nlmcnt0 é precis:o que me limite no p:lr.'l· 
nr.ccssnria pnra 11lio haver maiores ·prejuízos, ! grapho 12, c n:io sendo poss!vcl qnc compnrc
t::mto dn parte dos creoclres, como ainda de I çam oJrn um grande numero na oecnsiflo todos 
fall!do? Por esb brevidade que se exige, n:io I os credores dn cnsa fallirln, o devendo appro· 
é possível fl\10 comparecm11 todos os credores, ! xim:1 r-se n nomenc:io da administração a ser 
ainda mesmo por procnrauorcs, porque podem pela maioria a·bsoluta, cllrra-sc que se faça r.cla 
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dos credores prc:;cntes, J!OI' si, ;;eu;; procura· 
dores ou ·Consignatar!os, para o QUe cu mando 
a Clilllpetcn te 

administrador QUe não acceitasse a nomca~iio 
ficasse perdendo o direito de intervir nos ue
gocios da administração; é est:L a pena que 

ID!EXD.\ me parece mais propria. 

Ao paragrapho 12. A' ewend<L da Cowmis. 
são que diz dos credores prcscutes, accrescentc
sc por si, seus procuradores ou con~ignatarios. 
Salva a rcdacGão. - Jim·rJUCZ de Jnlwm.bu]JC. 

O Su. ::1-IAuQUJ~z IJE I:>u.\~llllJI'E: - Os ad
ministradores são os que verdadeiramente têm 
intc1•veução nos negocios da casa fallida; os 
mais uada têm ·com dia, depois que se insta!· 
la a administração, salvo o caso em que, sen· 
do a casa mal administrada, se representa a<• 

Foi apoiada. 

O Sn. Al.)!EIIl.\ r; Ar.nt:Qt:r:nc,>cl:: - Eu 
ainda que não houvesse Junta de Commcrciú, 
nunca defendcrüL tribunaes que a Constituição 
não perm!ttc! Porém, vamos ao paragrapho 12. 

:s'<lo ha duvida que esta nomeação dos admi· 
nistradores deve ser a mais bre1·c passive!, 
mas não scr[L possh·el que se consiga sempre 
brevidade, separando-se pelos eredorcs ausen. 
te.~. c ainda dns Ilrocura~õcs; pôde mui bem 
fazer-se a nomeação pelos presentes, porqui! 
isto é em -beneficio de todos; c os que forem 
apparecendo, nlo apresentando os seus titul!M 
de dividas, que devem ser contemplados: não 
acho por.tanto duvida alguma nesta watcria, 
assim estivessem as outras da lei que eu vo· 
tava por toda c!la! :w preciso que se nomeiem 
os administradores pelos credores, que são os 
que têm o direito de fazer esta nomeação como 
donos da casa. 

·O Sr. •Presidcule propoz: 1", o pa
·rugrapho 1~. salvas as emenda.s; pas. 
sou. 2", a emenda do Sr. Vcrguciro; 
foi appro,·ada. 3", a sub-emenda do 
Sr. '~larqucz de 'Inhambupc; tamllem 
foi approvada. 

Seguio-sc o paragra.pho 
<lissc 

.:.:·~, a que 

0 Slt. ADll'lilA 1~ ALlll:Qt:EHQL'J;; - .'Ião 
me parece justa a pena imposta neste para
grapho aos administradores nomeados, que 
não quizerem nceeltar: j[l disse, quando s~ 
tratou do Commissario, que achavn a doutrina 
alli inconstitucional, mas aqui ha alguma mo. 
dificação; estes nomeados silo tambem inte· 
ressados na fiscalização da casa fall!da, e 0 

Com missar! o. não tem nada com ella, ma.s aõ
sim mesmo assento que esta pena pccuniarh 
não p6de ter jugar, e diria que o nomeado 

p 

Juiz para providenciar; não é portanto pena 
alguma o não terem intervenção aquelles que 
se ·recusam a ser administradores: tambem a 
pena de quinhentos mil ré!s a um conto ma 
não parece sufficiente, porque muitos homen~ 
haverá que antes queiram pagar a muita do 
que distrahir·se de suas occupações onde ti
rem mais interesse do que o valor d<t mu;ta: 
o mais natural e 11roficuo me parece seria 1(1 

por cento do valor da divida cm favor da cac'a 
íallicla, porque esta mnltn era !lroporcionaJ ao 
interesse que o administrador tem na fiscail 
zação da casa. 

0 SB. Ar.~,n;nu E Al.lll:Ql:EltQUI~: - Os cre
dores, por terem nomeado uma administração. 
não perdem o direito de examinar os negocio> 
da casa fallida; clles não podem ser impedi· 
dos de zelar o que é seu, e não ficam na obri
gação de estarem por força por tudo quauto 
fizerem os admin.istradores; c portanto o ti. 
ra.r-sc este direito é uma pena, c pena gra · •, 
que por couocqucncia obrigará a accei ta r. 

O .Sa. 'li!AJ<QUJ;7. ut; iB.uw.\CJc:>:.\: - il>u creio 
que o paragrapho compreJiende as duas hypo. 
thescs, que se tratau~; porquanto ou o cre
dor nomeado para admin'istrar tem uma 

divida na casa maior do que um conto de 
réis, c então, se não aceita, paga pela d·educ~ão 
da sua quota, ou a divida e de menos, c então 
pôde renunciar, c dizer eu não quero ser cre· 
dor, repartam o que me tocar como quizerem, 
c nilo se pode então contar com ·ellc para a 
n,dministrador, e nomeia-se outro. 

O Sn. AL)!Jm>A 1; Ar.BUQlJEHQUJ;: - A al· 
ternativa que o illustre Senador suppõc não 
está aqui, ou pagar ou sor administrador, é 
o que se ·entende do paragrapho, c não ou ser 
administrador ou deixar de ser credor. 

O Sn. VERGt:Emo: - A multa é nccessa. 
ria: aquelle que é interessado neste negocio 
deve ser constrangido e administrai-o: e por· 
tanto mais .propria me parece 10 por cento, 

10 
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porrJUC SU{JponiWJJIOc. r;ue u eredor nomeado 
uão seja só rle 500$ rs ., ou de um conto de 
r6ls, .mas de unra quuntin muito maior: por 
Isso mesmo que elle tem muito maior interes
se de\'C soffrer uma maior pena peln recusa, 
~uc fizer, porr]ue a sua obJ·i;;-aciio é mais for
te, c até mesmo para que os grandes credores 
"c nfio r:ombincm c façam recahir o trabalho 
nos de pcr]uenas quuntla.H. O que me não agora
ria é a cxprcosão - a arbit.rio do Juiz - de 
que se usa no parn.;;-rapho; esta expressão é 
hoje multo mal soante: é preciso que o .Tuiz 
n:io seja arllitrario, e fJUC se our;am taru~cm 

:ts parws. o rJUC o parn.;raPilo nfio determina, 
c que é essencial. Eu mando portanto neste 
sr.ntldo um;t 

I.Jalilar a f:tl'ur rle oulru!, (:liuú:t rJtte llw c.w.t 
uma quarta), c carregando-se de uma respon
sabilidade em que muitas \'CZC~ pode perigar o 
seu credito ainda estando cllc innocente, e 
procedendo da melhor fé! A inrlcmnizac;ão ou 
commissfio da ~rlministrar;iio • indispcnsa,·e!! 
)la~ cu ainda ju'l;;o qnr. ~c rJerr. figurar outra 
hypothcse, pant .. ,r., ·aeautclar :t. providcn·cia dn 
Lei. ·E' muito po,.si\·eJ que entre os crcdorc~; 

se não achem dons homens habcis para admi
nistrar a casa, ou que llaYCJHlo-os, clles se re
cusem, qucretHleo antes sujeitar-se (t multa; 
então não ha dr fi r, H r a casa por administrar, 
nem ~c ha de Ctltl'cgar a pct:.:scas CJUC nüo se
jam para hso aptas, tanto peles seus conhe
cimentos mcrcan~b. eomo pela ~ua reconhecida 
probidade: ü esta outra f:!lta que encontro n:t 
Lei aqui, c que .inl;o;o de1·cr-sc proYidenciar: 
seja livre aos crerlorr.s a escolha rle seus ad
ministradore;, c não impo:tha a Lei o preceito 
de que a arlmin:str::ção só pos~a. ser confiada 
aos credores cln <:~sa. Para encher estas Lluas 
lacunas, eu manrlo :í }!c;;a a minha 

E.\!ESH.t 

A pena será de 1.0 por cento ria su:t di
rida activa: e supprima·sc a arbítrio tlo .Juiz 
- e accrescentc-sc - por decisão do Juiz, ou
,·indo primeiro os credores. - l"r'Tflltciro. 

Foi apoiada. 

0 SIC. AI..I!I'U>.\ !·: AJ.Ilt:Ql:I:J<CJl"lc: - Trata
se de estabelecer a proporcionali·darlc entre a 
multa imposta n.o administrador nomeado, c 
a diviàa. activa. que ellc tem mt ca,:a: isso 
seria muito se pelo trabalho, que ~c tem com 
a administração, se desse alg-um premio Jlro
porcional ao seu trabalho, porque o homem 
que vai nrlmini:;trar uma casa falllda tira o 
tempo que ha de cmpre;ar no seu ne;o;ocio, 
earrc;a-sc {]e r~sponsa·!Jilidadcs r isto emquan
to os outro;; que ll~.o rlc ter os 111C!;Jllo:; lucros 
estii.o dcsc:tnçnrJos! 'XfLo ]Ja nisto justir.a al
;;m\Ja, nem se pôde fallar cm proporcionnli· 
tladc para as multas. porque tnmbcm a nfto 
ha p11m o premio: o maio na.t.ur~l 6 o que cu 
j:í. rJissr, de perder o direito rlc intcn·cuc;ão 
nos n~;;ocios da cascl: não quer administ<Rr. 
dcvP. sujeitnN~ :10 que os outros fizerem. A 
]>ena. <lc dez por ccuto t} muito forte! Que im
port:t que conscn·e a propm·Gfto ~c o termo 

absoluto '' excessivo! 
O Sn. \'JscoxJJJ·: 1>1: A.J.CAX'J'AJ:.\: - l;:u con-

venho cm parte eom :1!; idéas do nobre Scnn
tlor, c acho o Projecto manco nrstn. parte! 
Com effeito n:io Iw. rnz:io alg-unla. para se ollrl
;o;:tr um homem a que rJeixc os seus affazcrc!; 
particul~rcs, P qu<.' '~m indcmniz:1.r,ITo ,.{t tra-

E.IH:xu.l 

Se nem um rio~ eredot·es quizcr a.cccitar 
a a.dministrar.iio, nomeat·-oe-hn unt administra
dor, que Sl!J':Í pa;;o can\·cudon:tlmontc pelos 
credores 1•ro !"a.ta se.;;undo o Yalor da l:.omma 
d:ts dividas de cada um dclle~; além da com
missão deduziria da. casa fallitla, "cg-undo o 
estylo d:t prac;a, a. ~ual r.mnp~tc a qualquer 
que acccitar a ndministrar,fto. Salv.a a reda-

rr;iio. - Yi.l'c:an.rl.t: r/1: .·1 /C'crntara. 

,Foi apoiada. 
O Su. Ytcut:u:tJ:o: - Eu prefiro esta P.Jllen

da ás outrns ~uc ~c t.clm feito; porque com 
cffcito porlr rlaN.e o caso rle não h<LI'Cr entre 
o~ credorrx quem queira, ou pos,:c tomar r~on

ta rla nrlminislrnc;:io, c nfw sr parle suppor que 
os credores cocolham mal <1ucm administre 
os seus intcre:;scs, e no cnso flll~ tcn11a nl{t 

c~colha, nfw té·m de r,ucm se queixar; além 
disto, a .dcRpeza. ,; t·cparl.id:t pelos interessa
dos na. pt·oporf:iio das ~uns cJirid:1s:, flUe 11 o 
JUcsmo que <li7.CJ' na ]ll'OPorc,,:i.o rlas quantias 
que hão de retirar na. casa. fn!lidn. Pelo r]ue 
respeita ii commisR:io, tirada. do!; fundos da 
casa fal!i<la, lalllbcm me parece justo, que c 
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dê ainda no caso de que o administrador seja · que se lhe retardam pagamentos, qu~ del"ia 
um dos c:·cdorcs, porque com effcito não pa- receber, porque se demorou um nai'IO, por
rece de justiça que os administradores tenham que sof!reu um empate nos seus generos e mil 
o mesmo direito, e ni:o mais que os outros outras causas, está fall!do, porque faltou aos 
credores aos fundos da casa fa!lida, e multo fundos, que não tinha em sua mão na occas!lio 
mais trabalho do que elles, crc:;cendo-lhe a da quebru, paga as suas dividas e póde flcar
respo:~sabilidacle: poclerin, le:JJbrar o -dizer-se lhe ainda multo! Isto acontece multas vezes: 
que o admínbtrador de fóra tem duas pagas, e homem de boa fé entrega-se antes de me
porque se lhe u•< a commis:;üo dos fundos da lhor grado do qu.:: expor-se a passar por tra
c:asa fal!ida, e o CJIIC se ajustar conveniente- paceiro: muitas ;·ezes a administração realiza 
ment; pago pro rutrt .pe!os credores; mas esta mel!lor as dividas activas da casa fal!lda do 
tonsiderar;ão entra neccssarimnenlc no ajus- r1ue o proprio ~ono, porque este muitas vezes, 
t.e que se faz, para :1 climinuiçftO do preço; e por contemp!ar;ão, deixa de fazer cobranças, 
JlOI' outra parte é multo justo que navenda e os ndmlnistradore;, dizem que a casa não é 

fundos (como acontece muitas vezes) na casa sua, c que n:io podem fazer favores, e vão para 
fallida, para soll·er todas as divida~. pague a diante. 
casa a quem a ad!llinistrou por algum tempo. 
.Voto portanto pela emenda. 

O SH. Ar..\11·:111.\ }; ,\r.neQn:;:QUic: - Estn 

O S1:. VI;ma:Imw: - A emenda, com effeJ
to, suppõe pela suu letra que nenhum dos cre
dores queira acceitar: mas :póde dar-se o c:tso 
em que nii.o obslnnte o nüo se terem nomeado r-mcnda :tprcoenta uma e~pecie nova, que niio 

se acha no Projecto: Pila supp<ir, que nenhum 
r:r~dor rptcira acceitnr :t administração: se 
isto hourer de ter Jug~r. cu estarei pela dou
trín:t, ma' ;;e uns quizercm c outros niio, sem· 
pre devem prc!erir Oõ iutcress:Hios, porque 
todo:> os credores terflo nelle uma maior ga
rautia pe!a presu:11pçiio de que este adminifltm
dor, tendo parte na casa fnl!ida, n~o a deixará 
perder. O que disse o nccre Sen~dor acerca 
de cheg3rcm cs bens do l"al!ido p:J.ra pagar 
todas ;s =uns dividas, e ficar ainda dinheiro 
para o !'ul!ido, etl não ccnccbo! Se o hcmcm 
tem com que pague, niio eotú tal !allido: fica 
fóra das !Jypotheses em fJUe estamos. 

D Su. VJscox!H: n~; At.c.IST.IU.\: - :!l.'ão ~ 
preciso que se d•' o caso de uns quererem e 
outros niio. Suproonbamos que dos credores 
que ha se nomeia um, e que este não quer, 
e dá suas razões; entrctaut.o que um outro se 
offerece: ha algum motiro fJUC obrigue a fa
zer v!olcncia (tquelle QllC niio quer. quando ha 
quem o suppr:t'? .Demais, supponllamo8 mesmo 
que os credores assentam que um homem de 
f<ím é muito capaz de administrar a casa; 
por(juc se ha de negar a estes llo~Jn!S o po(lr· 
rem lan~ar mno rlelle, se têm sobre cllc con
t'iança? Seria uma violcncia que se lhe:; fa
:d:t! O di7.CNe que n:io pôde haYet· casa fal
.!frln que possa. pagar as suas dívidas, e ficar
lhe dinheiro, não é exacto; milhares de excm. 
p!f)~ o pro\·~m: e:n o nogocianle não podendo 
p:w:n· as suns J('trss no seu vencimento, por· 

todos, e todos recusado, haja alguns em qur 
os outros niio tenham confian~a; e í: ent:io 
que com effcito parece \'iolencia forcar a es
tes bom·ens a entregar os seus interesses nas 
mãos .de pessoa~ em que não confiam: é por 
Isso que eu tarnbem rue parece que a em~nda, 
sendo proveitosa, podem dar-se casos em que 
produza em·baraço;;, e seria bom prevenir-se 
isto com alguma corrccçiio mais. 

O Slt, Ccx1m !ll; L.lct;s: - Eu entendo que 
no modo com que o paragrapho se explica, não 
existe o inconveniente que o nobre Senador 
receia, a nomeação é feita por escrutinio, e 
nesse easo nlio é a escolha, mas sim lt sorte. 
Eu me explico mellwr: a capacidade do ad
ministrador que se hcuver de nomear niio se 
faz manlfe::ta senão por díscuss:io, ma:>; Jogo 
que ha CSI!rutinio, niio existe esta dlscuss;io; 
wda um vota em um nome e o que reune a 
p.luralidade está eleito; c se l1a algum que é 
com effeito tüo incapaz que nenhum dos vo
tantes tem ncl!e confian•:a, esse de certo não 
tem I'Oto a!gu.m na clei~iio, e não ha risco de 
que fique administrador. 

O Sn. V<:ncmmw: - Eu ainda estou na 
mesma opinião, sela por eserutinio, ou ver
bal a nomeação, cada credor é obrlglldo :1 

dar voto em um dos outros. e .p6de multo 
bem acontecer, que em nenhum delles hai•~ 

con!lança, depois de excusos alguns, IJUC n!io 
qu~!ram, ou não possam ac••l ta1· o encargo. 
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SUIH:~U:)(D.!. .. E~!ll)(DA 

Gcn·eralize-se esta faculdade aos credo
res para usarem delln quando QUizerem. -
·1·,_,/'!fll c iro. 

Accr.escente-se, que os Administradores, 
tomarão immedlatamente tonta da casa, ce>· 
sando as fnncções do Commissario, que pus· 
sarão para os Admi.nistradores, no caso de 
não estarem preenchidos. Re.iligindo-se ,J 

paru.gmpho neste sentido. - l!r;?'!JII•·iro. 
Foi apoiada. 
Não se fallando mais soure o pa· 

ra.grap·ho 13, o Sr. :Presid·ente pro· 
põz: 1•, o paragrapho, salvas as 
emendas: ·não passou; 2", a 1 • parte 
da emenda do Sr. Visconde de AI· 
·cantara, salv:1 a sub-em·enda do Sr. 
.Vergueiro: passou; 3°, a 2" parte da 
emenda do s.r, Visconde de .·\.Jean· 
tara: foi approvada, fica,ndo a emen· 
da do Sr. Vergueiro ao paragra.pllo 1~. 

Foi a1>oiada. 

O S1:. l\1.\RQUJo:z m; B.IHI!ACJ;x.\: - O J,Ja· 

ragrapho diz que os .-\dminislradores nome:1· 
dos entrarão em todos os direitos, e acr;ões, 
activas e passivas do devedor commum, e pm· 
isso ha1·~rão a si todos os bens do fallldo, 
os arrecadar, e vender em hasta publica pc· 
rante o Juiz. Eu creio que ninguem llavcrii 
que possa daqui colligir que ainda J'ica nada 
u.o Commissario! O paragrapho está tão ex· 
tensamente detalhado, que eu não julgo ne· 

Seguio-se o paragrapho H, ao que 
disse 

reasario .mais nada, e qualquer cousa que se O SI!. CO)(Jn: n;; LAm:s: - A emenda QUe 
accrescente é rednnda.ncia, e por conseguinte 

se põz ao paragrapllo 12 ten1 aQui applica_. 
um defeito, salvo se se quizer accrescentar 

r;ão: as 'funcções do Commissario cessam com 
a nomear,ão .dos Administradores, mas não 

me parecia .n·em que esta declaração fosse 

a pa!av::a immediatamen te logo depois !{, en· 
trar:l, tudo o mais parece-me que explica ela· 
rissimamente, e não tem necessidaue alguma 

mais explicita: a Lei incumbe certos encar· de ser emendado; porque de tanto Quanto se 
gos ao Commissario, e é possível que elle os diz do Commissario, se vê muito beul que as 
nii.o tén·ha preenchido ao tempo de vi.rem os duas funcções são Interinas. 
Administradores tomar conta da casa na O Sn. VEnmmmo: - Esta emenda se não 
fórma deste .para·grapho, nfto ·havendo decla· für necessaria, ao menos D.ão ·é prejudicial, 
ração póde o Commissario duvidar da cn· porque acharll qualquer duvida que se possa 
trega total pela doutrina do paragrapho 9'. suscitar a respeito desta materia! :l-Ias cu es· 

o Sn. VERG'G'Emo: - E' bem claro que as i:ou que ella é precisa. O :paragrapho 9" eu· 

funcções do Commissario, que são todas pro
visarias, devem cessar Jogo que ap.pa.recem 
os Administradores, porque estes s:1o os im· 
mediatos delegados dos credores: o Commis· 
sario s6 foi nomeado pela impossibilidade de 
se apromptarem estas com a urgenc!a que es

tes negocias exigem; mas claro 6 que desap

parecendo IL causa que obrigou a nomeação 
deste Commissario interino, todas as suas 
funcr,õcs devem n.cabar, c seria n.bsurda a co· 
cxistencia de duas administrações a uma 
mesma casa, obrando rlistinctamente: é pois 

ncccssar!n uma emenda neste sentido. 

carrega no Commissario a cobrança das le
tras vencidas, e a aceitur.ão das que ainda o 
não foram, ·est:l de posse dos livros, e mais 
papeis precisos para a factura do balanço, 
tem assignado de tudo termo do fiel depo
sitaria; ora não have.nuo na Lei uma dispo· 
s!ciio clara de que elle deve fazer a entrega 
destes objectos autes de concluir o fim .para 
que elles lhe foram entregues, ser:l bem fun· 
dada a duvida de que não de1•e fazer esta 
entrega; e o Juiz podBr:í mandur que effe· 
ctuc a entrega sem que na Lei se determina 
isto explidtamente? Eu entendo que niio: é 
logo aecessar!a a ·emenda, e não se lhe púde 
chamar redundante. Eu diria tambcm que no 

O nohre Senador mandou :i ·::1-fesa a n.cto d<l se Jova.ntar o scllo, se fizesse o ln· 
sogulnto Yentario dos objectos ac!Jados, mas julgo QU~ 

" 
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Isso se en~ende sempre que :c dlz tomar I O Sn. AL~IEIDA E Ar.nuQUEitQUE: - Este 
conta, porque claro é Que se nuo p6dc tomar paragrapho tem uma. emenda. 
conta de dlf!eren.tes objectos senão por este O Sr.. :VI.\RQUF.Z DE !XUAJIInUPE: -A emen· 

modo. da " de uma disposição •ma.!s ampla, e por 
O S!t. VrscoxDF. DE S. LEOPOLDO: - (Não consequcncla preferlvel. 

se colheu o discurso, diz o Tachygrapbo). O Sn. Vt:naumno: - Eu entendo ~ue este 
O .Sr.. )f.\RQtn;z m: B.\r.u.\cJ:xA: - O ln· artigo é desnecessarlo, porque não julgo 

ventarlo está determinado no paragrapho 7", nunca ·preciso .que haja uma Lo!, que mande 
ali! se determina que o Commissario com um executar a outra Lei existente. Eu .proponho 
ou mais agentes extraia ã vista do~ livros, e a suppressii.o do artigo, e mando ·para Isso 
mais papeis, o balanço da casa fallida, no a minha 
prazo de 30 dias, informando ao Juiz da causa 
da quebra: ora como se ha de conseguir este 
balan~o. e darem-se estas informações sem 

O paragrapho 16 supvrlma·se. - V c r-o inventario? •:-.!ão se póde conseguir este fim 
!J!<t'iro. sem se lhe porem os meios, e o meio i' uni· 

camente :1. discripção r!rcumst:~.nclaila de to
dos os obJectos pertencentes ii casa fall!da, 
e é isto o que eu entendo por Inventario: es· 
tou como sobre a materia da emenda, que 
não fôr declaração precisa. 

f<'oi apoiada. 

() Sn. MAP.QUEZ DE B.\n!lACEXA: - IPar.-!· 
ce-me que a Intenção desta Lei não é 'regular 
as preferenclas '<los Credores á ·massa da casa 
fal!ida. pelas Leis existentes, mas pela Lei 
de 20 de Junho de 1774; se se supprlm!r o 
artigo, não será esta materia regulada por 
esta Lei, ·mas pela uovlssima que deveria .re
·vogaT as anteriores. Os nobrt:s Senadores Ju-

O S1:, V.:narr;;mo: -Eu entendo que os 
Ailrninistradore:; nüo são d·e menor confiança 
que o Commissario: e se este f su.pposto ca· 
paz de tomar conta dos objectos relativos á 
cobra,nça de letras vencidas, etc., muita mais 
o são os Administradores, que tem a con· 
fiança dos credores que os .elegeram: é logo 
sempre conveniente que a casa passe o mais 
breve possivel para o poder dos Administra.· 
dores, e .portanto qualquer que seja o estado 
dos negoc!os em que a casa se ache, quanilo 
os ·Administrutlore:; forem nomeados, deve o 
Commissario ·fazer-lhes a entreg:~.: mas é 
preciso que isto explicitamente se declare na 
Lei: não !Ja.vendo esta declaraçüo, podem re· 
sultar graves duvidas, c prejuízos á cas:~., e 
quando mais não seja, pagarse inutilmente 
ao Commissario a g-ratificaçüo que lbe mandrL 
dar 0 paragrap!Jo 18, que augmentará de_:rn· 
rando-se por mais tempo as suas funcçoes. 
Pelo que toc:J. ao inventario,, p6de dlspen· 
sar·se a declaração de que se faça, porque 
sem elle nüo se p6de preenclwr as outras de

terminações. 
o Sr. Presidente propôz ii. vota~üo: 

1•, o paraographo 14, salva a emenda: 
foi ap.provado; 2", a emenda do Sr. 
Vergueiro: tambcm passou. 

risconsultos poderão elucidar ·melhor esta 
materia. 

O .Sn. ADIETD.\ E ArJmQm:nQuE: - Ha as 
Leis de 93, e a de 9G; pois que reconl!ecen· 
elo-se que a Lei de 20 de Junho ele 74 não era 
tão ampla como se necessitava, am·p!iaram 
as suas disposições, o por isso que eu julgo 
que o artigo de;·e ser supprimido, porque 3e 
refere a uma Lei, marc:L as suas disposições, 
e esta materia deve ser .regulada pelas if.eis 
posteriores. 

O S1:. VIscoxn': n~-: Ar.C.\X'f.IH.\: -Já. se 
vê que est.n materia pTecisa ser estudada. O 
o!Jjecto é importante, o sem estas ·Leis :1 
vista não se púde tlecicl!r qua.l a disposição 
IJUe -melhor convém adoptar para as prefe· 
rencias, com divtersas disposições, porque 
umas são mais amplas que outms: nestes 
termos eu diria que este .pn.Tagorapho se adias· 
se, sem q11e Isso embarace a discussão, afim 
de que na Commissão se examine esta mate
rill, e ·tlê o seu JJ:rreccr ·sobre ·o melhor modo 
de .regular as preferenclns ua contemplaçfw 

Seguia-se o paragrapho 11i, que foi 
approvado sem debate. 

daE dividas. 
0 .Sn. AT.1!EIDA Ar.ntrQTTERQT:P:: - F.n 

·!'<o artigo 19, que se se~uio, disse nem julgo necessario o adiamento, nem voto 
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pola omendn suppressh•a. Depois da ·Lei de por lntei·ro, e se não chega, faça-se o rateio 
:!0 de Junho de 1774, ficaram revogadas to- por todos, c <receba cad<L um com o prejuízo 
da~ as que haviam a este J"espeHo, e eLla proporcionai ii sua i!lviua, como se faz no 
1·eJo tirar ns con!'usõcs, e desfazer o laby.rin- caso de avruria grossa, que é multo analogo 
tho Que atG então ha~o·Ja entro os credores em ao ·da quebra. E' por isto 'CJUC eu sustento 
materia das prefercncías. Hou\'O uma rLei ! a suppressão, porque se ficam .regulando os 
para a Praç11 de Lisboa, {]Ue se mandou de-~ pa•gamen tos pf.\las Leis geraes: nfto se falla 
poi;; executar em todo o ·Reino-Unido. A de em preferencias, porque ~·s niio deve hnl'er no 
!l:: veio declarar as preferencias para os Es· tom110 em que nos achamos. 
criptas pa.rticularcs, e commerciaes, e por isso o S!t ALlrt:m.l r·: "\r.!n;Qt:l:!:t/t:I:: - A' 
.~e diz .bem, que ·é a Legislação actualmente primeira vista p[Lrece que o .parasorapho ,; 
em vigor a que rege. A -materia 0 muito ocioso: mas com uma ·pouca de reflexão se 
(·Jara, e não devemos supp&r os nossos Juizos verá que n:io é assim. :-;,, principio do artig-o 
t~o ignorantes de Legislação, que seja ·J>re- 7" desta Lei manda-se executu,r o ,\lvnr;í. úe 

ciso estar com estas miudezas. 23 de 1\;orem.b-ro de 1756 com os ndditamen-
0 Sn. :\I.Inqn;z !l!·: ·D.\nnACES.\: - O pa- tos, e alterações que constam dos paragn~pllos 

ragrapho cliz que as prcferencias serão regt:- que seguem. ·Or:l se se omitte o paragraplw 
lada;; pela Lei de 20 de Junllo de 177·1, e lG, que diz que se regulem as preftmmcias 
nada mai~; e a:::ora ouço que se de1•c ·re:.:ulwr pela .Lei de i·l, o l]ue se segue é mw flea 
P<'las Leis existentes: mas o ca·so é ·que o ain·da nesta mnteria cm ·pé o Alv:1r:1 de 5r., 
paragrn:pho não tl!z i;;so, c 0 pela lettra da que é o que se não quer, porque as .prefe
Lei ·que o~ Juizes se del'cm re;::ular, e não J·encias dc1·em sc1· reg-ula-das pela r"ci dr. 74, 
pela ·opiniüo que um ou outro Senadar aqui explicada pela Lid de 93: logo não p6cle 0 
cmitte: citaram mais duas J.cis posteriores; parag>rapho ser supprimido porque deixa a 
e o que resta Bnber '' se estas têm l!ispo;;i
~ões preferivcis fL outrn, e entito :~.clc·ptarem-se 
porque no meu entender a Lei que ·discuti· 
mos ·revoga toda a excepção da de 7-1, c se 
com effeito são as outras melhores, emende-se 
o pa.ragrapho c diga-se positi1·amente a que 
fica om vigor: tudo o mais 6 deixarmos con· 
fusões na •Legislacão. 

O -s·~~· YERGt't:mo: - Sabemos que além 

materia muito confusa.. 

Pondo-se ú. vota~ão a emenda sup
pressivu, ~ai apprm·ada, assim como 
a emenda impressa do Sr. Albuquer
que. 

Entrando em discussfto o paragra
pho 17, disse 

da .de .Junho de 7·1, existem mais duas sobre O Sn. ~LIHQm:z D!~ BAHIIACI~XA: - Sobre 
a mesma ma teria: mas que mnteria é esta? este paragra.pho iá se disse alguma cousa: 
Silo as preferencias entre os ·Credores para POIHlcrou-se <JUC a disposição acerca ·dos 10 
clar a uns o pnga.mcnto da divida •por inteiTo, por cento a l'avor do f!Llli!lo, como o mesmo 
e outros em •rateio, e entre os ·quaes tem de paragrapho .dcternHnn, podia tor,nar-se ll1n· 
cobrn.r por inteiro, tnm.b~:m uns preferem os soria, .porque o dizcr·sc que os lO por cento 
outros .quando a massa tla casa !aJl!da nno se reduzam elo cn:pitn1 com qnc o CDmmer· 
che:;t• para. tudo: ora nestas prefercncins r! ciante principiou o seu giro, póde, ee>mo bem 
que eu nfto acho justit;a; todos têm igunl .ai- disse um nobre ·Senador, ser menos que nada. 
reito il cobrnnt:a ·daR suas tli>·iclas! Porque porq11e muitos homem ·principiam o seu nc· 
~~. lta de cobrar um frete por exemplo, por p;ocio com dinheiro emprestn.!lo. Por outra 
inteiro, c ·rateadamente tL dívidn eontrahldn. pa·rte, tambem a pratica atk aqui seguitla G 
pela venda de uma porção de rnzenda? Níio susceptivol ·de gran·des abusos, c so tem della 
se d{t rnzilo alguma disto plnusivel! E' um:: e!fectivnmen-tc abusatlo. Os 10 }ll>r cento ue· 
des!gua.ldade que hoje niio se deve admlttir; duzidos do capital achado na oecasi:io dn fal· 
regulem-se os pa~amentos da casa fallidn dn lcncia pouem avultar multo mais do que o 
mesmo modo (]Ue seria se acaso não !os3e Comnwreianto fa!llclo nunca possuísse real· 
rallida! Se a massa dos .bens dwg-a para mente seu: portanto nem a disposiç:"to antiga 
]l:tgar a todos, rec~ba c:uln um a stw. tlirlcl:t ' nr.m a desta :Lei ,eleve ter .lugar. Ru propt:r-
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ulw ·poi~ a. CU!Cllda, ljUC ~c d~~ria tlc a.:uJJa:.~ 

e::;tas .cJisposi(;Õo!i igualn~entc viciosas. 
I"ellletteJJ(Jo a ·H1.'.':iuiw,;úo dc<.:lariiiJt/u rJUL: c:.: 

:1-!cmbros do Con~clho de Govcl'llo das l'ro
l'incins, assim conw os das Camaras .\!unici-

0 nobre Senador mandou <i )íc~a. a. paes, não poderão ser dos Conselhos Gemes. 

se;;uin te 

J>roponho r1u~ o para;;rap:w li seja rc· 
di;;ido da uwncir·a sc.:;uintc: - .\o Com
merc!ante fa!Iido <lc boa fé assignar-sc-ha, 
<'mr,uanto não tiver meios tlc subsistencia, 
uma qu~ntia calculada, c a.:·hitr<~.da pelo .Tuiz 
segundo o estado_ -ela casa f:ll-lida. - .lfarrtu•:;; 

rir· Bm·bacena. 

Ficou sobre a. :11esa p:!.J';t entrar nn. 
ordem dos tra.balho~. 

O .Sn. S.ITL'HXI):o, como •:\1embr·o !la Com
missüo da HcJacr;ão do ;J.Jiario, leu os :;eguin
tes 

1' .\J~I·:cJ·: 1~1~s. 

1:' A' lnspccr;üo da Ilerlaer.üo •Jo Diario 
foi rcmettido o incluso Reque-rimcn to tle .\ 11· 

tonio Jo~e ·da Costa Amorim de Preita.s, cm 
·Foi upoiada. 

'l'or dar a hora, ficou acli;lrla 
nJatcrin., trndo a pa!arra o Sr. 
qucz de Inh:unbupc. 

que petlc ocr cmjlreg-ado ne,;te Senado como 
f'~ta. Taehyg-ra.plw, etc. 

:.\lar-

O Sr. 1" Secretario leu um oi'fício rlo 

Sr. Jin.rqucz de Caravellas, )Htrtici
pando achar-se incommodado. 

Picou o Senado inteirado. 
O .sr. ·Presidente •mHrColl para Or

dem {]o Dia: 
1." A conlinuaçüo da Lei adiada. 
~-" A ultin1a {]iscus:;ão do -Regi

mento Interno; c finalmente as ma
terias assi;nadas nas sc:;sões prcce
clentcs. 
·Lcvantou~sc n. sessão ús :! l1ora.s <la 

tarde. 

SESS-~0 ·16', E:\1 S DE .n.;UIO DE lS:ll 

PIU:SJVE:\'CI.\ 110 ~li. tH:-:l'O t'.\I'EI.! •. \o~)IÚJt 

Discu.vsrio do J'rojecto !Ir: Lei. solJrr· a auoli
\'liO tl/1. ·fllllfa t/0 ()01JI.IIII'I'f.:ÍO 

Achauúcrsc prcsen tcs :!S Srs. .Sena
dores, dcclar:melcrse a bcrta a ocssão, 
c lida n nctlt da antecedente, foi ap

·prontda. 

o sr. 1'· Secretario leu um o!!icio elo 1" 
socreta.rio -c!~. Cam;tra. dos Sr>;. Deputttcloo, 

2." A' 1nspecçüo da Rc:lac1;ão do Di ar i o 
foi rcmettido o inclu;;o Her1ucrimcnto de 
?rancisco .Tosé .Moreira, c Josl~ Antonio Pc· 
rcira do La;;o, Tachygrapbo deste Senado, em 
QUe pedem-se-lhes equipararem seus venci
mentos ao Que percebem seus collcgas etc. 

A·pprovou defini ti l'alllellt<~. 

Qtwnlo ao 1" Parecer, c o 
ram sobre a 111esa. 

''" fica-

l'rimdru prrrt" da 01'11•.'1il do Di.a. 

Continuou a rlisc11~sfto {]o l'J'ojccto 
de Lei sobre ll aboli1;:io d:t .Tun ta. do 
l.'ommclrcio, principiando lpc:lo PMa
_:;Tapho 17, com a emenda imprcsslt 
rio Sr. Albuquerque, c com a emenda 
IJJanuscripta do Sr. ~\!arqucz ele Bar
baccna. 

O S1:. Vlm<:Cil·:llw ofl'ercccu um;t Cll!Cnda: 
Ao Commcrciantc, etc. 

Foi •. poiaela. 
Fechada a discussão Jl!'UJIU~ o Sr. 

P!'csidcntc o Jlaragrapho 17, salras 
as emendas: passou. 

A emenda elo ·Sr. Verguciro 1l 1" 
pa.rtc: apprOI'Ràa. 

A ~' parte da emenda: approrau:1, 
ficando prejudicada as outras emen
das. 
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·l':u·a;;rar1Jw 18. Eutro.udo cm <liscussuu, 
propõz o Sr. Albuquerque uma emenda sup· 
prcsoira no paragrapho 18. 

F'cchada. a discussão, propôz o Sr. Presi· 
uvntc o Jutragnrpho, salva a emenda: passou. 

•l'.ropóz a emenda suppressim do algumas 
pala•mts: · appro~·ou·se. 

·l'a.rag;rapho 10. Na di~cuss:io propõz o Sr. 
Albuquerque :L supprcssão do Jl~Iõt.;r<tpho. 

Propôz a suo-emenda: I<'oi approvada, fi· 
cando prejudicada a outra emenda adrllth·a. 

Artigo 12. Foi appronLdo sem discussão, 
e i·;;ual·mente o 

<Artigo 13. 
·Foram tambem app·romdos os artigos 14, 

Iii, 16 e 17. 
Fina-lmente propõz o ·Sr . .Presidente se se 

a.pprO\'iLl'll. a J,e! cm ;;eral para passnr fL Ul· 
O Sr. Vcrguciro a cmcnrl;t rJUL' priucipia lima discussão: Foi a:pprovado . 
.'\ossos omissos, etc. O SR. 1" SJ.:t;!Hc'l'.\IIIO leu um ofiicio ·do Sr. 

l~oram apoiadas as cmeJHlas. 

Depois .de um longo <icbate, e finda a 
di~cussão JlTOJIÕZ o Sr. I'r~sidcnte a l' sup· 
pressi\'a. do p~.ragrapho: Foi a:pprovada, e 
prejudicada a em~;nàa impressa e a do Sr. 
\'~;rguciro. 

Pa:ragr:LJlho :W. Encetaàn n. cliscussilo, 
propõz o Sr. Ver;;uciro a supprcssiio: foi 
apoiada; c depois ele lJequcna <iiscussiio, fe· 
ch::tdtt ;t mcs!lla, nropüz o Sr. Presidente se 
pnssava a. supprcsH:..o: Foi approvada. 

.\rtigo 8." Depois .(]c ser discutido, pnr 
pôz o Sr. Presidente se passava: Approvou·sc 

ta,J qual. 
,\rtigo 9." 'J'e\·e a ·u1csma sorte. 
Artigo 10. En traudo Nll discussão o S:·. 

\'crguciro orrcrcecu a emenda, !JUC foi apoia· 

da: - Aposcntarlo, etc. 
Pcehada a discussiio propóz o Sr. 'P·resi· 

uente o artigo, salra a emenda: Passou 
IPropôz a crnen<iu.: 'l'aml.Jell! passou. 
Artigo 11. o Sr .• \lcantn.ra orrereecu a 

~eguinte cmcn1la substitutil'll· ao a:rtigo 11: 
Para se introdu~ir ozHlc fõr mais de tres em 

trcs mczes, etc. 

Foi a.poiada., e no meio d1L discus· 
a:io offcrceendo um additamcuto fL l' 
emenda, foi Ig-ualmente a.polailo. 

o su. Vf:RGUF.IHO enviou {t ·Mesa uma. sub· 

emenrl:t: 
Em lugar de Cofre Publico, diga-se -

Deposito Publico. 
Foi tambcm apoinda, e todas entraram 

em discussão, fechada n mesma propO~ 0 Sr. 
Presidente o artigo, salvas as emendas. 

Foi approrado. 
p.ropôz a omenda: passou. 

Diogo Antonio Foii6, communicanclo QUC a 
Regcncia, cm Some do Imper;tdor, o linha 
nomeado para o cargo de );finistro e Secre
tario de •Ji:stado rios Ne;;ocios da Justiç~t, c 
Eccleslasticos. 

Ficou o Senado iu te irado. 
O .Sr .. Presidente dcsi;;nou para .Qr· 

dcm elo Dia: em 1" lugar, a ultima 
discussão ·do Regimento Intorno; em 
2• lugar, as IDatcrias já marcadas na 
scgsã.o antecedente. 

Lemntou-sc a sessüo fts ~ horas e 
ã minutos <ia tarde. 

SEJSS.\0 1i', J<.l.\! ~ 'DE Jt:!LIIO m; 18;;1 

Di.scusst!o do Titv.lo 1" do Rc[lim.cnto l?Jü,·no. 
scuu.il~do-sc até o 'l'itu.lo 17. - Di~;.cussáo 
do Reoim:cnto do Cousclho tlt: E.1tarfo. 

Achau<io·so 11resentcs 27 Srs. Sena· 
dores, dcc!arou..:;e aberta. a sessão; e, 
lida a acta da antecedente, fo\ ap· 
provada. 

O .Sr. 1" Secretario leu uma .FolicHar,ào 
do Cabido de Pernambuco. 

Foi rccobida eom ng-rado. 

o mesmo Sr. 1" Secretario leu um or!i· 
elo <lo 1• Secretario da. Cama.rn dos Srs. Depu· 
ta<ios, romcttendo o Projecto de Lel que 
marca as attrlbui~õcs do Tutor do III!pllrador 
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menor o Sr. D. Podro 2•, e ue ~:-:u::a~s--;A~u~g~u~s-:-ta-s------:-?-p-----------~::.:_
.ITU!lãs. w.• · ropõz a sub-emenda do·Sr. Bar-

Ficou o .Senado inteirado do ofti
ci<:, e o Proiecro foi a Imprimir pa:ra 
entrar em discu~são na ordem dos 
trabalbos. 

O Sn. 13Ammoso offereceu o seguin.te 

IIEQtiEUDl!;STO 

Requeiro UI'>'.;encia para a discussão da 
Re:;oluGflú •lJUQ mand:t pagar a passagem dos 
Officiaes Estrangeiros demlttidos que que
rem retirar-se. 

Foi apoiada, e entrando em discus
süo, foi approva.do. 

roso ao artigo 11: Tam ~l'lm passou. 
3." A emenda lmpre<.;,;a approrada 

na 2• discussão: Foi approvada. 
Segulo-se o Titulo 4•, e emendas 

impressas appro~·adas na 2' discussão 
e igualmente urna emenda em manns
cripto; e então o Sr. ·Barroso offer~-

ceu esta emenda: 

No :crtigo que substituir o 26, etc. 

Foi apoiada. 
Encerra·da a discussão, propõz o 

Sr. Presidente: 
1.• As emendas Impressas, e a 

emenda em manuscripto: Foram ap
provadas. 

Entrando logo em discussiio a Re· 
sol'Ução de que trata o Requerimento, I 
foi ,, p;Jronida para passar ft ultima 

discussão. li 

2." A emenda <lo .Sr. Barroso: Foi 
tambem app.rovada. 

Leu-se o Titulo 5•, artigo nono da 
Commissão, o emendas respectivas 
da mesma Coonm!ssão, e .propondo o 
Sr. Presidente á vota~ão todos os 
seus artigos e emendas, foi appro
vado. 

Prim.cira padc da Ordem do Di<t 

Entrou cm ultima discussflo o Ti
tulo 1• do Regimento Interno, com 
as emendas appro,·adas na 2' discus
são, impressas e emendas manuserl
ptas. 

Fecbada a discussão o Sr. Presi
dente propõz se se approvavam os 9 
artigos ao Titulo 1•, e todas as suas 
emendas: Foram n.pproYados. 

O Titulo 2• foi tambem approYado. 
·Leu-se o THulo 3', e as emendas 

impressas approvadus na 2' discus
são; e nesta occasifw o Sr. Bar·roso 
offereceu a seguinto 

SUB·EME:>PA 

Ao artigo 11. Proponho que na emenda 

da Commlssão, etc. 

Foi Rpolada. 
Dando-se por -discutida a mnteria, 

propüz o Sr. Presidente: 
1." Se o .scnn.do a·p.provaYa que se 

restitulsso a emenda quo foi reJei
tada na ~' discussão ao arti!go 11: 

Pussou. 

tr 

Segnio-se o Titulo 6', e uma emenda im
pressa approvada na 2' discussão. 

.Propondo o Sr. Presidente {L votação, foi 
tambem approvadas as suas respectivas emen
das. 

Leu-se o Titulo 8', as emeadas impres
sas respectivas ·e seus artigos novos, e as 
einendas man uscriptas. 

'Finda. a discussão propôz o :Sr. Presf· 
dente se o Senndo approvava todas as emen· 
das, arti:gos novos e emendas manuscriptas: 
1·enceu-se que sim. 

Entrou em discussfto o Titulo 9" e emen
das ·roopectlvjas impressaS!. e uma. lllGnj!Is

cripta. 
Depois de breve discussão propôz o .Sr. 

Presidente se o Senado approvava os artigos 
do Titulo s• c todas as suas emendas: dec\· 

dio-se que si-m. 
Entrando em cliseussfto o 'I'Hulo 10~ 

emendas impressas, e uma mnnuscripta, o .Sr. 
Barroso offercceu a seguinte emenda, que foi. 

apoiada: 
Proponho que se diga, etc. 



Sessão de 9 de Julho 

Tratada :t ubcuosilo llrOpôz o Sr. Presl· 
dente: 

1." A emenda do Sr. Barroso :i 1' parte 
do artigo: passou. 

~." O Titulo 10, rodas as suas emendas: 
tamlJem passou. 

Seguio·se o Titulo ll, a emenda impress<t 

suppressira, e uma emenda manuscript3; e 
nestn. occasião o .S1·. Vcrgueiro mn.ndou ú :\lesa 

a seguinte emenda, que foi apoiada: 

•· Ao artigo 105 restau-rado". A' po1·tas 

abertas. etc. 

Depois de sufficie'llte discussão, .propôz 

Villa de Cacthé; e a. 2" do Juiz de Paz, e 

mais Cidadãos da Preguezia do S. Gonçalo. 

Foram recebidas com agrado. 

\ 

0 .Sn. 2" SEel:l:'/'.\l!lo leu a redacr,,:io das 

8mcndas ao l'rojccto dos Actos das Relações, 

vindo da Camara dos Srs. Deputados, appro· 
1·adas pelo Senado. 

Ficou sobre n. )lesa. 

Segunda parte da O!'rlr:m do Dirt 

o Sr. Presidente: l~ntrou em ~" discussão o Regimento do 
1." Se o Senado approvara o artigo 10~ consellto de Estado, e as emendas npproratlas 

restaur:1do, com a ultim:~, cmeiHla: pa:;sou. . ! na ~" discussão. 

~." A emenda que foi rejeitv.d•t na 1" dts· 1 Finda n. leitura deste Projecto o Sr. :\1ar· 

eussüo: ta!llbem Pa!:isou. I qnc;: de lnhumbupc, depois de algumas olhiC1'· 

Os artigos do THulo 1:!, e a emenda rc.-:;-
1
\ \·açüc:;, ma.n·dou :l .:.\lesa o seguinte 

pccliva i·mprcssa foram approntdos. j 
. .:\ m e.sm~ sorte tiv·f:l'u iu os artigos do I 

Titulo 1;), e as suas respectivas emendas. 

Seguio·so o Titulo H, e uma e:mentl:t ma· 
n uscripta, c sendo posta ú rotar:ito o;; seus 

artigos c a cmeJHla, foram approvadcs. 

lgnalu:cutc foram ~pprovados os artigos 

do Titulo lô, as emendas impressas relatil'as 
e a emen·cln nHtnuscripta. 

L~ram-se os dous ultimas artigos da 

Com missão, depois do Titulo 1 i. - Dispo· 
sição final. 

.TulgandO"se suificiente discutida 
esta matc·ria, .propôz o Sr. Presidente 

!:50 o ·St:nn.do nppt·oYa\·:~ os ·dOUil ar· 

tigos ultimas propostos pela Con:· 
missão: decidio·sc que sim. 

Propô~ finalmente, se o Sena,Jo 

apJl!'ovar:t dcJ'inith•amente o He>:'· 

lllr.'lllo: renceu·sc que sim. I 
O ·SJ:. }Í.\1/f!l'l'l. 111~ .13,\llll.\r:":o.:.\, como Jlem· 

bro da Comn:is<o !lu Guerra, apresentou 1tn1 .J 

Parecer eom emendas ao Projecto ele Lei .•o· / 
bre as Guardas Xaeion:ws, as qu:ws !'omm ;: / 
imprimir com Ul'gcncia. 

O Sn. 1'' Si~L·JmT,\UJO leu as seguintes P.~. 

Jlcltncõcs: a 1', d:t Camarn. :11uniclpnl rb 

,;·Requeiro que este Projecto, etc. 

Foi apoiado. 
Entrando cm discussão foi appro· 

.O S::. 1" .SEcnET.\I:ro leu um orricio do ~Ii· 

nistro do Impcrio, exig-indo as razões por que 

tinham sido contemplados, na Folha ·dos Sub· 
sirlios os Srs. Senadores, alguns delles qu~ 

nrro tinham assi~lido {ts sessões do corrente 
anno. 

Foi remetlido {c Comm'lss:lO de 

Conôtitniçüo, depois du, informaçfio 
dn 1'1 Sccrct:lrio. 

O S1·. Presidente marcou !Jn!'a Or· 
riem do Din: cm 1" !uga:·, n. Redn.· 

t({fio rln~ cmenrlas no Projecto dos 
Acto::-; rins Heln~õcs; em 2" lngrn, .1 

Resohu:i1o nutorisando o ·Governo n 
rlespeiHlrr r:om a passngrm dos 01'· 

ficiac;:, J;;stt'H:lg·r.h·os flUe forn:11 man· 
rla·dos 1·Ir pam o 13razil, c em ~" lu· 

;!ar, o ProJecto de Lei sobre n. o:·.~·:\· 
nisaç:io do Thcsonro. 

·Lel'antou·sc a scss:io :ís 2 hor::~; c 
um ~narto ria tn.rclc. I 

/ 
! 
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SSSS?.ü ·18", E :II 11 DE J GLH O DE lS:n 
; Ha\'CIHto divcrgcncia do OIHiuoes sobre 

I' o mcthodo dn. discussão, propôz " Sr .. Presi-· 
tlen te ~c o Senado approvava que se di:r I cutissc CRt;L Lei ·Capitulo por c.cpitulo: de-

I 
citlio-sc pela arr!rmativa. 

Achando-se presentes ~-l S·rs. S:m:l- O Sr. 2" Secretario leu o 'Pitulo 1" Ca· 
dorc;', dcclcrou-sc al.Je:·t~ a sc~süo; . pitulo 1", c ·i·gun.l:11entc as emendas approva· 
e, !icl::!. a neta d:1 antecedente, foi ~.p- ! das pela Ca·mam dos Srs. Deputados a este 
provada. Titulo 1". 

EXPE!JIEXTE 

O S;-. 1" .Seeretario leu nm ofiie:io do l" 
Se~rc·ta.rio da Cnmara dos Srs. Dcp·utados, 
pl~.iiHd1J s~ numc,·em os officios -re:mcttidos 
tlebl:t para ~queiJa Camara, c que se passem 
rcci!Jos dos .Jaquella Camarn. rcccllidos. 

Ficou o Senado inteirado. 

Primeira parte tla Orilcm rio Di!L 

O Sr. 2" .Seeretario leu a redacção dtts 
emendas ::;o Projecto de Lei, sobre cs Actos 
-das ·HcJa~,ões, vindos da CHmara dos Srs. 

O Sr. 'Presidente propôz se o Senado up· 
provam que qualquer Senador pudesse fal· 
!ar mah de duas vezes: não passou. 

.Q SH. -'~!.HL"QuEnQn; mandou íL :l!es:t a 
seg"Lti:nc emenda, que foi apoiada: 

":\o artigo 5" ciign.-se, etc.'' 
Discu·ticla a nutcria propôz o Sr. Presi· 

Jen te: I 1 .. o C:tpitnlo 1", sa:lvas as emendas: 

passou. 
2." A emenda subs-titutiva. .[Jo Sr. 

Ig-nncio Uorgcs: não passou. 
3." A emenda· ·do Sr. -Albuquerque: 

hcm nito passou. 

.Tos~ 

tam· 

Deputado;;. I Seguia-se o ~apitnlo 2" arti-go ~· e seus 

Dando-se por discutida esta .n::atcri:t, foi /.11 paragraphos, Juntamente con1 ~s em~ndas 
:1 rcd::cção para seguir a dei-ida I appro1·adas pela Carnam dos ::,rs. Depu· approl'arla 

n1t!l'Chil . ta dos. 

S.c!Jililtln parte rta Onle;n âo Dia 

Entrou em ultima discussfw a Resolução 
autoris:tndo o Governo a mandar pagar a 
passagem dos Officiaes Estrangeiros man· 
dados l'ir para o Drazil. 

Xo m~io da discussão, o Sr. Conde de 
Logcs cft'ercccn n seguinte emenda, que foi 
n.poindn: 

" rma ajuda !I c custo de um anno, etc." 
Finda n. discussüo propôz o Sr. Presi· 

dente: 
1." .Se o Senado approl'al'a a Resoluç5o: 

venceu-se que sim. 
~-" A c!llenda: passou. 
Foi rcmettiu:;. a Resolução {t Commissüo 

respect!m afim de remctter-sc {t Camara dos 

Deputados. 

Tcrrcira parte d.a. Orrlem. do Dirt 

! o Sr. Prcsi1lcntc 
Jlropüz se o Senado apprcr:tl"a o Capitulo 2" 
artigo S·• e seus paragrnphos d:1. maneira flUO 

esttl emendado .. Foi apoi:ulo. 
En tron cm cliscussfto o Capitulo :\" c 

cmcnrlns appro1·aclas pela ca.ma·ra d-os Srs. 

Deputados. 
'Discutida a materiu, o Sr. Presidente 

propliz os paTagJ·aphos, artigos c emendas ap· 
provadas pela Canw.rn. dos Srs. Deputados. 

.Tulg.1ndc-sc st!:'fidcntc :t discusstlo, o Sr. 
Presidente p·ropCz ~c o Senado appro1•ara os 
~rtigos c parn.c:rnphos do Capitulo -!" da ma· 
neira qnc cst:í cn:cndado: 1·enecu-sc que sim. 

T~ual sorte til·eram os Capitulas 5" c 6·•. 
'l'itulo 2'' Capitulo 1" - Entraram em 

dfseuss:"io os seus artig-os c ns rcdac~ões re· 
spectiras, -approvadas pela Camara dos .Srs. 
Deputados. 

Dando-se por ·disrnt!da a mn teria, foram 
apprrw:ulos todos Gs seus artigos. 

Entrou cm 3" ·discussão a Lei sobre a !:: • c · t 1 o ~co;uw se o .np1 u o ""• ·c as emendas ap· 
organisc:çito rlo Thcsonro, com a emenda sub- provadas pela Camnra dos Srs. Deputados. 

· ;;litntin elo Sr . .Tr.~(, To;nnrio Bo-rges. I IDiscnr.iila a mail. cria, foram a]lprovailos 
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todos os seus artigos e paragraphos na fôrma i 
das emendas approvadas pela Camara dos I 
Srs. Deputados. ! 

Igual sorte tiveram os Cap!tulos 3" e 4". : O Sr. 1' .Secretario leu um oflicio do 1• 
Titulo 3• Capitulo 1' - Est<Lndo cm dis·/ Secretario da Camnra ·dos Srs. Deputados, 

cussão os seus artigos, foram todos approm-
1 

ped·lndo se numere:u os officios t·emettidos 
dos, na fôrma das emendas appro,·adas pela j desta Jl-'Jm aqucll:' C~m:;ra, e que se p:tsseru 
Camara dos Srs. Deputados. recibos dos .cJaquelia Camara recebidos. 

Seguio-se o Capitulo 2" e ao artigo 52 I Ficou o Senado inteirado. 
o Sr. Olivei·ra mandou ú CI-Iesa :t seguinte I 

I 
I emenda: 

"'Ao artigo 52, e depois das 
etc." Nfw foi apoiada. 

pa·lax.ras, 

Dando-se a materia por .discutida, foram 
appro,•ados todos os seus artigos c paragra
phos, n:t iórma das emendas UJ>I>ro,·adas )leia 
Camara dos Srs. Deputados. 

Os artigos e paragraphos <lo C:1pitulo 3" 
!oram t;unbem appro,•ados. 

Seguio-se o Capitulo ·1", que tambcm foi 
approvado conforme as emendas apiJl'OI•adas 
pela C:uuar:L dos Srs. Dr1mtados. 

Os C;;.pitulcs ;, .. t.: L" tiYCl'D.Ill ~L lllcsma 

sorte. 
Por dar a hora ficou adia.da a discussão 

desta materia, e o s.r. Presidente marcou 
para Ordem do Dia: em 1• lugar, a con·tinua
ção da Lei adiada; em 2• lugar, o Proje
cto de Lei sobre as Guardas :>lacionacs; c cm 
3' lugar, trabalhos de Colilm!ssão. 

Primei.rrr parle ria Ordem rio Dia 

O Sr. 2" .secreta·rio leu a rr.dacção das 
emendas no Projecto de Lei, sobre os Actos 
das Relacões, rindos da Cama.ra dos Srs. 
Deputados. 

•Dando-se por diseuU.da esta materia, foi 
approvada a redacc;fto para seguir a devida 
ma:rcha. 

,<;,•gunda parle ria Ordc1,1. rio Dia 

Entrou em uliima discussão a Resol·ução 
autorisando o Go,·emo a. mandar pa;gar a 
passagem dos Offir.ia.cs J~strangeiros man· 
dados vir para o Brazil. 

No meio dn discussão, o Sr. Conde de 
La;;0s offcrcc:eu <t sf:guintc emenda, TJUe foi. 
upoiada: 

,; r ma ajuda de custo de um anno, etc." 
Finda a discussiw propõz o Sr. Presi-

Levantou-se a sessão ás ~ horas da dente: 
tarde. 1.• .Se o Senado approvava a Resolução: 

SESS,'i.O 48', EM 11 DE JULHO DE 1831 

PUESIJJ!lXO!A DO SI!. ntSI'O CAPI:l,I •. \o-:IIÓil I 

I'CnCCU-SC que S!'lll. 
2." A emenda: prtssou. 
Foi remett!da a Resoluçflo ú Commissão 

respectiva afim de remetter-se á Gamara dos 
Deputados. 

Terceira 11artc r/a. Orrlcm do Dia 

organisaçiio do Thcscuro, com a emenda snb· I 
Entrou cm :1• diseussfto a Lei sobre a 

Discussrio i/a Resoluçrio autorisrmrlo o Go- i ;;tittltinL c~o Sr . .Tos" lgnacio Borges. 
vemo a ?nan!lar pagar a. passa:}cm rios Havendo d!verg-encia. do opiniões sobre 
Offi.ciacs Estrangeiros mani/.,ulos vir para. o mcthodo da discus;;i'to, propôz o Sr. Pres!· 
o Brazi.l. - Di.scussão rlrr I,ci. .~out·c rt rlcnte sr.• o Sen:~tlo approvava que se dls
oruanisa.ÇI:i.o rio Tlwsouro. 

1

! cutisse esta. L~i Ca~itnlo por Capitulo: deri-
dio-sc pela afftrmah I' a. 

Achando-se prcsf\ntes ~·l Srs. Sena- I O Sr. 2• Seci'Clario leu o Titulo 1• Ca· 
dores, rlcclarou-sc abertl1 a sessito; j pitulo 1" c Í•!!'lln.lm~ntc ns emendas approva· 
e, lida a neta da antccedcnt•\ foi ap- / !las Jlcln Cama.ra dDf' Srs. Deputados a este 
provada. Tltltln 1". 

~, 
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S•;ssfu) de 12 de .Julho 

O Sr. Presidente propõz se o Senado ap- ! 
provav:t que qualquer Semulor pudesse fal- ! 

lar mais de duas vezes: não passou. 

"Ao artigo 52, e depois das pa·lanas, c,tc. ~ 
Não foi apoiado. 

Dando-se a materia por discutida, 
fnram approvados todos o;, seus ar
tigos c paragraphos, na fórrua das 
emendas approvadas pela Gamara dos 
Srs. DL'putados. 

O Su. Ar.nt:Qt:EnQu~> mandou ii ~iesa a se
guinte emenda, que foi apoiada: 

"No artigo 5", diga-se, etc." 
Discutida a matcria, propôz o Sr. Presi• 

dente: 

1." O Capitulo 1", salvas ns mnendas: 
passou. 

2." A emenda sul>stitutivn do Sr. José 
!gnacio Borges: não passou. 

Seguio-se o Capitulo 2", artigo 8" e seus 
11 paragraphos, juntamente com as emendas 
approvadas pela Camara dos s.rs. Deputados. 

Fechada a discussão, o .sr. Presidente 
propôz se o Senado approvav<l o Capitulo 2• 
artigo •8" c seus ,p[llragraphos da manatr.a 
que est(, emendado: Foi approvado. 

Entrou em discussão o Ca.pitu!o 3", e 
emendas approvadas .pela Camara dos Srs. 
Deputados: foi tudo appro1•ado. 

Seguia-se o Capitulo ·!", c as emendas ap
provadas pela CdnW·ra dos Srs. Depu-tados. 

Julgando-se sufficiente a discussão, o 
Sr. •Presidente propôz se o Senado approvava 
os artigos. e paragraphos do Capitulo 4" da 
maneira que est(L emendado: venceu-se que 

sim. 
Igual sorte tiveraf\1. os Cnpitulos 5" e 6". 
Titulo 2" Capitulo 1" - Entraram cm 

discussão os seus artigos, e as Relações re
spectil·as, approvadns pela Camara dos Srs. 

Deputados. 
Dando-se por discutida a matoria, fo

ram approvados todos os seus artigos. 
Scguio·se o Capitulo 2", e as emendas 

approvadas pela Camara dos Srs. Deputados. 
Discutida a materia, foram nprpro1·ados 

todos os seus artigo;: e paragraphos na !órmrt 
das emendas npprovadas pela. Cnmnra dos 

Srs. Deputaclos. 
Igual sorte tivernm os Gapitulos ~" c ·1". 
Titulo ~" Capitulo 1" - Entrando em 

d!scussilo os seus artigos foram todos nppro
Ya-dos, na. fôrma das emendas npprovadna 
pela Camara. dos .S-rs. Deputados. 

Scguio·!:.C 0 Capitulo 2(\ e ao :l.l'tigo 5.2 o ~~ 
Sr. Oliveira mandou ft :\fcsa 11 sr.r;mnte 

I emenda: 

Os artigos e paragrapl:ros do capi
tulo 3" foram ta:mbem approvadcs. 

Scguio-se o c:tpitulo 4", que talll· 
bem foi approva!lo conforn1e as emen .. 
das approvadas pela Camam dos Srs. 
Deputados. 

Os cr.pitulos 5• c 6" tiveram :1. ·mes .. 
ma sorte. 

Por dar a hora, ficou adiada a dis
cussão desta materin, e o .Sr. Presi
den-te marcou para ordem ilo dia, em. 
1" lugar a continuação da lei ::diada; 
cm 2" lugar o .Projecto de Lei sobre 
os Guardas l\acionaes; c e::1 3·• !ugar, 
tral>alhos de Commissões. 

Levantou-se a sessão ás 2 l1or~t::: Ua 
tarde. 

S1ESSÃO ·19' E~I 12 DE JULHO DE 1831 

Discus;;ão c/(t J.ei sobre ·a organizaçcio do Tl!e- · 

so1~ro. - Discu~são cl.o Projecto ele Lei. 
sobre a.s altribuir.:ões elo Tutor elo Ji,ipe

ra.dor. 

Achando-se presentes 28 ·SI'S. Sc
'IHH1orcs, declarou-se a.berta n St)S~~fio, 

e lida. a acta da antecedente, foi ;:p. 
provada. 

t·:XPI:DJl':XTE 

O Sr. 1' .Secretario leu um oJ.f:do· 
do 1• Secret.-trio da Ca;ma.ra do.g Srs. 
Deputados, rcmettendo as scguin:.cs 
resoluções: a 1• autorizando o Got·cr
no para conceder a Thomnz Ayc!;,>u, 
nn:tural do Reino !la Irlanda, e que 
foi demittido do posto de Capit:io Te
nente da Armada Nadonal, a qu:uJt!a. 



iüO 

ne~es::;arin. )Jlll'a scn tl':tnsporte deste , 
Imperio para o Rei•uo da Grü·Brela. i 

nhn; e a 2", declara·ndo que nem a 

ordenuçfw do .L". •i" TiL 93, nem ou· ! 

tra alguma legislação cm Yigor prohi· i 
bc que os i'ilhos illegili•mos de qual. i 
quer espccie ::;ejw:n instituídos herdei· ! 
J~os po1· seus pflis em ·teetamcnto, l~iio : 
tendo estes herdeiros ncccssnrios. 1 etc. 

·Fic:nu o ·~enrrdo inteirado do officio, i 

c mandou que se imprimi:JSC a lu H.c· : 
:-:;olt:ção para o~ltl'ili' nu. orde:·m dos 1 

' 
ti'ah:t"!IIOH, juntam':r;ttf? cc:n n. 211 jú im-; 

J>rcs~;t. 

Conünuou a ::! 1
' .Uisc:us5â3 da lei so-

' ·hre a organiazç:.fio t.Io T'hcsouro, jun· ; 
lamente com as c.aJCndas a.p~roYad~s ; 
pela Camara dos Srs .. Deputados, e ; 
teve ll;;ai· o -Capitulo 7", do Titulo 3". : 

Dando-se n ·;natcria por discutida, , 

foram t;pprorados todos os artigos do ; 
capilulo 7", do 'l'ilulo :1", na confor· · 

midatie das emenda' uppro\•adas pela : 

C:amara dos Jr,;. Deputados. 
1 

Scguio.se o Titulo ·1", capitulo 

unico. 
Fechada a discu;;s:io, prnpoz o Sr. 

Presidente: 
1'\ Se o 1Scnado approvrn·a os ar

tigos do Titulo 4", cPPitulo Ulrico, da . 
maneira que cstüo clllC!Hlailos; n·a· 
c eu -se que sim. 2". S0 appro1·aua a 
Lei dcfinhinnwntc. 

I<'oi approvada. 
Foi a Lei rcmot.t.ida (L Commissão 

de Hcilacciio, afim de subir á ;Sanc~.fto 

Impi!rial. 

Scgullda jJartc da C•rc/cu~ do Dia I 
J~nti'Ou cm 1" c 211 discussão o Pro- I 

jccto de Lei sobl'e as attri!Juições do 
'l'·utor do Iomper:tdor, c tratando-se 
desta lei em globo, foi a]lproYada pam 
pflSSal' (L za diSC\ISSÜQ, e prQCCdCndO·SC 

logO {l mesma. 
Leu-se o artigo ·1", o ~uni sNn im. 

png11açiio foi app!'OYado. 

.Igual sonc: i.e1•e o artigo 2". 
~scguio-~c o artigo 3 .. , c no meio 

úa discusti:ío o Sr . .Toiio ·J,,·angclisl<t 

mandou á ~lesa n. seguinte 

ElfESil.l 

.Foi apohHla. 
Dando-se por discutida a materia, 

projJO/. o Sr. P!'esitlente: 
1". O arlig:> ;;alva a e:ncnda; foi 

appi'O\'ado. 
2··. A emwtla u:"to p:tsxou. 
·Seg-uio.sr. o :n·Lig-o ·l", e depois de 

.Jougo tleb::tc, Yicram :i ~lesa as se· 
guintcs emendas que fol':.tlll apoiadas: 

1". Do Sr. ~l:ti"(JUCZ de narbaccna 
-··~\.o arti~·i) ·1 11

• Xome:a\ra os .Jicstrcs 
e .\lonln:no, etc. 2". Do Sr. l\larquez 

da. etc. 
Jul-g:lndo.se snfi'idcnrementc <lis-

cnlidn :1 nwu~rin, JH'OJH.l7. o S!·. Presi

<lc!He: 
1.~~ O artigo 4'·, sah·a:; as emendas; 

pas~ou. :!", n ~menda suhslitul:iva do 
Sr. .~Iarquet. de Hru·baccna; 'foi ap· 

provada. 
3." A sub.emenda do Sr. :IIarquez 

ele Cnr.avellas; nflo pas~ou. 
O :l!'tigo 5 .. , foi approYaclo se;n de· 

:bate. 
Ao íll't igo t;o offct·r.ccu o Sr. :\lar

que?. ele Bnrb:tcena a s~guinte emen. 

da. que I' o i apoiada: "Propc•nho que o 

·ar! igo G", etc. '' 
Discutida a matcria, foi aPI>rovado 

o artigo na fôrma da emenda. O arti· 
go i" hi approvado sctu dehate. 

O Sr. Prc;;iden te Jll·opoz se o Se· 
nado appro1·m·a a Lei em geral pam 
passar ;, 3" dis.cussiio; rleciclio pela 

urfirmath·a. 
O S1·. Presidente marcou para or. 

tlem do dia, cm 1" lugar o proJecto de 
lei sobre as Guardas 2\"acionncs; cm 
2• lugar, trabalhos de Commlssões. 

Levantou-se n .Sessão :is 2 horas a 
a minutos da tarde. 
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Ses:;uo de J3 do J u!llo Hi1 

50' SESSÃO E~l 13 D8 JUJ.JT-IO DE: 18:!1 

l'III~SJDI>XCU DO S!t, li!SPO ('.\l'l;r.r.,\o·)IÓII 

1' ,, ''" •iís•;us.l'(iO Llo ProjeL·to tle Lei soin'c as I 
IJ.zwrrlas Saciona.es 

Athando·sc presentes 3-J .S rs. Se. 
nndorcs, declarou-se aberta a Sessão, 
c lida a Acta antecer!ente, foi nppro. 
v ada. 

O Sr. 1" ·Secretario Jen uma felici· i 
raç~o da ~n:nara ~ruonici]la·l da V!lla f 

de Alhnncll a. 
F . !'à . I 01 rccc ll n, com ·cspccwJ agl'n.do. f 

() S1·. AlhnQner~ne mandou (t :lfesa , 
a scgiiih re Indicação, que foi npoiada: 

1 

- Reqnclro ~ne o~ ·~fcmbro~ da Com· i 
missüo, etc. - 1~n[ranào em discuti- f 

~rio, foi retirada :-: :! 11 patte cln Indica- ; 
r:ão n. requerimento do seu antnr, e 1 
~nan to d. l' não passou. 1 

o .sr. ~[a!'eJncz de Tnhambupe oi'fe-: 
rcceu a seguinte Inàica~•1o, que foi I 
apoiada: - Requeiro que a Commis. I 

tia, que foi tambern apoi[!da: - l'or 
Tilulo~. Capítulos c Sessões. 

Di~cutida a materia propoz o Sr. 
P1·e~;!dcnlc: I", a htdicaçüo ::;ah·a a 
elllCIHla; passou, 2°, a Clll(~ado., tam. 
bc:n _tW."3.S:CU, 

L:.:~1 e!llftu o Sr. 2" Secretario o ti
til !I..; ·t,·· :DL:pcsiçllcs Gcrae:s - c IJC;m 
~:~::;i:ll a C!llCIHla l'O~~pC(·lir;:, ~IJ)i'CSC!I

tacln pela Ccmmis~~no de Gltcl·;·a. 

!:o;' o -meio da discussão, o Sr. Com de 
de Lar;c.s offcrec:cu n segulntr. emenda 
que ioi apoiada: 

.Ao art. ·Í". DCiWÍS de - ella~ scrfto, etc. 

Julgando-se sufficicn tem cn te 
emirJa esta mate ria, propoz o Sr. 
demc: 

di~· 

Pre· 

1". Os artigos do Litul" 1··, ,;alv:'s as 
eme-ndas, foram approvatlos. 

2." A emenda manuscriptn; passou. 
:l". A emenda impressa ela. Com· 

n1is~ão. 

Seg-nio-sc o titulo 2", capitulo 111
, 

c no meio ela discussão o Sr. Barroso 
mandou ;1 :\Iesn. 
Que foi apoiada: 

a scg;nin te cmenUn, 

sfi.o, etc. 1 ~ 
], t d d' • l'o1· 1 • 08 
· ~n rnn o em wcussao, appro- ; 

Yada. i etc. 

dou:; nnmcros .scguido!i do anig-o 10, 

Procedendo-se (t cleiç:lo dos rlous / 
.:IIe:nbi·os, de ·que trata a Tnrlicar,ão I 
elo .Sr. ~farquez ele I•nhambupe, ~ahi. ! 
mm eleitos os Srs. ~1arquez de Ca- r 
ral'ellas e Vcrguciro. 

OTIOE)f DO DTA I 
i 
I 

fi:ntl'anr1o em 1:• r 2° ciiscnss<io r,! 
I 

ProjPri.o de Lei ~ob!'C ns Gnnrdns Na- i 

n:.,•:Jdo·sc por disculid:l a mnteria, 
prop,.z o Sr. Prt~Riclr-ntc: 

1". Os artigos c .pnragrapho <lo ti· 
tu lo 2", capitulo 1". F'oram approva· 

dos. 

2." A 2" parte da emenda; foi np. 

provnr1n .. 
·Entrou em discussão o capitu!o 2" c 

ignr,Jmcnte a emenrla imprr.ssn ela 
Commiss:io no nrt.. 17, elo mP.s·mo ea· 
pitulo 2". c•ionaes, c tratnnrJo.se desta lei e111 I 

I '-''o clccul'SO elo ·'cbntc o S1·. \'cr· .!.!-~oho, ~oi ~~pprovacJn .para pa. ssa1· ft -.?a j .... u 

thseussao; mn~. havendo chvergcnctn. 1 gueiro mandou ft :\.fcs:t a sc-~Hint.c· 
de opiniões sohrc o methodo da. di seus· i emenda, que foi apoiada: 
s:io, depois rlc al,~nm debate o Sr. I • 
Verguciro offcrrcen a seguinte indica./ "Ao an. H - Em lu!;ar de - Parnclnas, 

çfi.o, que l'ni ~poi:~dn: - Rcqnci;·o que I etr.." 
a Lei soi>rc as Guardas., No. Foi I 

i apoiada. 
I 

Continunndo n. discussão, ma:Hlou o ; 
Sr. ~farqucz ele Cnra1•cllns esta emcn· i 

Discutida a materia, propot. o 

Presi tlcn te: 
1". Os artigos snlvos os que 

emenclas; foram approvrulos. 

Sr. 



;:;v~:;âo de f.i de J uliw 

2". A emenda impres~a da Comruis· ; 
~iw; tam lJein passou. I 

·Seguio,:so o titulo ~ ... capitulo 1• i 
{:QUjunctiLmente com a emenda !mpreo·) 
sa da Ccmmissfio ao pa.ragrapho 5" do : 
art. 13, do mesmo titulo 3". I 

!•'ioda a discusoii.o, pi'Opoz o Sr. j 
Pl'esidentc: I 

1", os artigos e pa.ragTai>ho, salva a I 
emenda; foram approvado•. I 

2. • A emenda; foi tam o em appro. 
v ada. 

•gntrou em diocussiío o Capitulo 2", 
c tambem as emendas impressas da 
{:c11nmissão, mas por dn r a hora ficou 
adiada esta ·materia; e o S.r. Presi· 
d&ate marcou para ordem do dia: em 
1" lugar a Lei adiada até uma hora 
c em 211 lugar a Lei que fixa as for· i 

i t;n.s na vacs. 1 

Lovantou·se a St:osão :is 2 IIO!'as da 1 
tarde. - Bis;Jo lJapcWio.Jltir, Presi· : 
dente. - Visconde de C:aethé, 1" Se- f 
oretario. - 'Visr;onde ele Congonhas I 

elo Campo, 2• Secretario. 

51' S·t<;SS.;;.o IE.:\1 11 DE JULHO D.E 1831 j· 

I 
l'Jll.:.srni"''CIA oo sn. msPo c.u•J:r.r.,i.o-~róR j 

DitiC!l·SSrio rlo ca.p-ift!ilO 21) do ~'itulo 3" dO Pto
.it•cto solire as G-IUJ.rdas Na.cionae:; 

Achando-se presentes 3~ Srs. Senn. 
dores, declarou-se aberta a Sessão, e 
lida a Acta da anterior, fo1 app!'<l· 
vada. 

O Sr. i' Secretario leu um officio 
-da Camara dos S.rs. Deputados, re. 
·mettendo a Resolução da mesma Ca· 
mara, encorporando fL Escola ~!edlco· 
.Cirurgica da Bahin, a Cndclra de Chi
mica da mesma cidade. 

;Picou o Sonado inreirado do officlo, ' 
c a Resol uçfto ficou sobre a ~Icsa para 
antrar na ordom dos tmbalhos. 

l'ri1ncin< p:;;-t.: ria Ordem tio Dia 

Continuou a 2' discnssfw do capitu
lo 2" do titulo 3• do Projecto sobre 
:ts Guardas Naclonaes, conjunctamen· 
te com as emendas lmpre~sas da Com
missão, que na sessão antecedente ha· 
via ficado adiado pela hora e no de
curso do debate vieram â Mesa as se. 
guintcs 

1'. Do Sr. Barroso - "No art. ~7. 

paragra.pho 311
, em lugar, etc. 

~". Do Sr. Conde de La.ges - Arti· 
~;·o 30. Haja etc. 

~". Do Sr. Albuquerque - No ar ti· 
g·o ~;, paragrapho 411

, etc. 
·1." Do Sr. Vergueiro - Artigo 2i, 

pa 1·agrapho ·1", etc. 
5". Do Sr. Albuquerque - Ao arti

g·o ·!", accrescente·se etc. 
Julgaclo·sc sufficientemcnte discuti

da c:; ta mate ria, propoz o Sr. Presi. 
dente; 

1." Os artigos e paragraphos, sah·as 
a~ emendas impressas, e em manuscri
pto. Foram approvados. 

~-" As emendas impl'essas; foram 
approvadas. 

2." A emenda do Sr. Barroso; pas· 
sou. 

·!." A emenda suppressiva. do Sr . 
Vergueiro; não passou. 

Z." O paragTapho 4' sa.Jva a emend:l, 
passou. 

G.• A emenda do Sr. Albuquerque: 
- Xo art. 2i, paragrapho 6"; não 
passou. 

7.• Outra emenda do mesmo Sr. Al
buQuerque ao art. 4"; tambem não 
·passou. 

8." A emenda do Sr. Conde ele La
ges; passou. 

~-" A mbstitui~ão ào art. 29, rol np· 
prova.do . 

O Sr. Secretario participou que o 
.Sr. Saturnlno se achaYa incomm().. 
dndo. 

Ficou o Senado Inteirado. ,. . . ~ 
I 
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Sessão de 17 de Julho 

Seguio·S(: o capitulo 3", o qua,J dan-1 
do.se por discuUdo, !oi apprql"ado .. 

Entrou em discussão o capitulo ·1." 
F'echada a discussao, propoz o Sr. : 

Presidente: 
1." Os artigos e par:tgraphos do 

pitulo 4", salvo o art. 38. 
Foram approvados. 

ca· ~ 
i 
I 

2•. A emenda suppressiva da Com- ) 

·missão ao art. 58. 1 

Foi sómente approvada a ~· pat·te. ! 
ISeguio·se o capitulo 5', que foi ap.) 

provado sem debate. 1 

Igual sorte tiveram os capitulo;; 6" f 

7' e 8'. ' 

·Entrou cm discussão o capitulo 9'. / 

"ecr,ão 1'. i 
Da'lldo-se por discutida esta mate· ; 

ria, fornm approvados todos os seu;; i 
artigos c paragraphos. r 

S . - > I eguiO-se a sec<;:ao ~·. qU(: rev~ ,t 

mesma sorte. 
Entrou em discussão a secçio ~·. 

e então o Sr. :\[arqucz de Caravc-!las 
n1nnàou fi :\-fes:1 :1 seguinlí' cilt~ndA, 

que foi apoiada. 
·:-;"o nrt. 102 suppriruam-se as pala· 

,·ras etc." 
Encerrada a discussão, propoz o Sr. 

Presidente: 
1". Os artigos s:t.ll'a a emenda: fo· 

ram approvados. 
2.' A emenda; foi lgualnlt:nt~ ~PPI'O· I 

1"ada. 

D:1udo-~c pot· cli~cutida a materiu, 
Jli'OPOZ u Sr. Presidenw: 

1', os artigos e pnragrapho:; s:li 1':1/l 
as emendas, fon~m approvndns. 

~." A enwnda suppressh·a da L:om
missi!o: passou. 

::". A emenda do Sr. Conde do: i .. · · 
g·es; tum·bem passou. 

Por dat· a hora, ficou a<.liada a con· 
•inu:t~ão da lliscussiio tlcstu Lei, e o 
Sr. Pr.:sldcnte marcou para ordem ao 
tlia. em 1" lugar a continua~<"io da 
Lei adiada; cm 2" lugar o Projecto de 
Lei que fl:m nH Forças Xavae;; (\·iu· 
do o ;l!i•ai6tro); em 3' lugar, o Pro
jecto de Lei sobre as atlribuiçõe5 do 
Tutor do Imperador; cm 4" lugar, a 
Resoluçio sobre os filhos illegi timo~ 
8ercm institu!dos herdeiros JlOt· seus 
pnis; cm 5" lugar, a Resolu~ilo que 
manda pag·ar a Pedro Nieoláo Fller
g-C'sten oa soldos CJUC lhe competem: 
e em 6' lugar, o Parecer da Commi;;. 
são de Constituição sobre a CarU! de 
Xaturaliznção a Yaleutim Garcia. 

Levantou-se a <Sessão ús 2 hora:; da 
tnrdc. - Bispo (Japellrio-Jlór, Presi
dente. - T':~~conde de Caetlu', 1" Se. 
cret:~rio. - l'i~condc cli• Congonha .. ~ 
rio Campo, 2' Secretario. 

SE3S,\O 5~' E.\\[ li DF: JULHO DE lS.':l 

tScguio·se o titulo 4•, capitulo 1'. 
Julgando-se discutida a materia, fO· 

ram approvados todos os seus art!g-os. 
1gunl sorte teve o capitulo 2.' 
TcYe lugar O titulo 5•, capitulo 1", .: 

a emenda respectiva da Commissão. 
l<'ind:t a. discussão, o Sr. Presidente 

propoz 1 ', os artigos salva a emenda: 

lJi.I'''Us.,·ão rla Rcsol:1ção q-ue auto1·1:::a. o ao .. 
l'<'l'fiO a non~car 11111 Commandantc Gora.T 
c/1.1S G-uardas }[u;nicipacs. - D'i.!Nussffo do 
Projecto de Lei sobre o.~ G11ardas Na.cio-

passou. 
2·•. A emenda; tambem !laSSOU. 

1 Seguio.se o capitulo 2", couiuncta· 
m(Illte com a emenda suppressiva da 
Commlssüo; e depols de breve discus. 
Riío, n Sr. Conde de Lagcs offercceu 
a segu!ntc omond:1, que foi 

Art. 122 - Nas ell:cupções d<!V'e 

·"' etr. 

upoluuu: I 
decl~rar-. I 

naes. 
Achando-se presente;; 30 Srs. Se:J:J.

dores, dcclnrou·se aborta n Sessão e, 
lida a Acta da antececlcntC'. foi aJ}pro
var!a. 

l'ri-111.cira pa.l'tc rl.a Ordem rio Di.a 

l~:!trou cm 1' discussiio a RC$o!ucão 
autoriazndo o GoYeruo para nomil-J.r 
um Comm:mdnntc Gcrnl dn~ Gulll'JJ.r, 
JfunicipJcs desta CidadP. 

21 



iM Sessão de 17 de Julho 

lJanclo-:;c POJ' discutida esta ma te· 
ria, foram approvaclos os ~eus artigos. i 

Vencida a urg·encia requerida, en. : 
trou immecliatn,mente cm 3" discus. i 
Blio a Resoluçito, f!.nda :1 qual, foram i 
os ~cus artigos definiti\'Jilllente ll.P· I 
provados, para subir a JResoluç:io :t i 
Sancr,iio 1mperlnl. 

I 

.'ii!f/!111.(/a parle da C'i'llrH elo Dia 
i 
I 
I 
i 

Continuou :L 2·1 disenss:1o elo Pro- : 
jccto de Lei sobre as Guardas ::-<aciO· /1 

nacs, c tc\·c lugar o capitulo 3u do 
titulo o", c no meio d:L cliscuss:io o 

1

1 

SI'. Vcr{;"ueiro mandou :1 .:\Ies:t :t se· 
guinte emenda, que foi npoiiHl~: 

1 

Art. 134 - Supprima-sc etc. I 
! 

Fechada a tliscuss:lo, propoz 
Presidente, 1 o os artigos sah·a a 
da; foram upproyados. 

o Sr., 
emcn-

2', a emenda suppressiYa m:muscri. 
p:a; passou. 

Seguia-se o cu,pituio ~ '. 
Fechada n, discussão, fora:n todos 

os seus artigos approvaclos. 
EDtrou em discussão o titulo Ü", c 

no meio da discussão o Sr. :1-Ia.rquez 
de Barbacena offereccu a seguinte 
emenda, que foi apoiada: 

Accrcsccn tc-se tanto no capitulo etc. 

F'inàa a discnssüo, propoz o Sr. Prc- . 
sidcnte: 1", os artigos sa!Ya a emen. 1 

t1a; foram upproYndos. i 

!!n, ~" emenda; foi ta:mbem n.p.pro- 1 

\"a.cln.. 
~··. s·;; O/ Senad-o ,1:pprovn.ya rJ)ara 

passar :l ultima discussão, ycnceu·se 
que sim. 

I'ropoz cntfw o Sr .. Presidente se o 
Senn-do appro,•aya que se tratasse dos 
dos artigos que tiYesscm emcnd~s ap. 

proYadns 
que sim. 

scparadn mente; -r~nceu-sc 1 

I . 
i 

Passou-se então (L ultima discussão, 1 
I 

c o 2" Secretario leu o artigo ·1", c a i 
a emenda approvada na 2' dlscussfl.o. i 

Fechada a discussão, foi apoiada a 
emenda. 

Seguio-se o art. H", ao qual o Sr. 
ll1arquez tlc IBarbaceon offereceu a, 
se;;ulnte emenda, que foi apoiada -
Accresccnte-se no art. Ü" .. in fine., 
etc. 

Fechada a di;;cu::;siio, foi a emenda 
~ppro\'ttda . 

.Seguio-se o art. 12, parag-rapho 2'', 
e a emenda respecti\·a a.ppro\'tHla na 
2' discus.siio, c nesta occasião o Sr. 
\'ergueiro ofl'crcceu a -seguinte cmen. 
da: - Substitua-se os Clcrigos etc. 

X:lo foi apoiada . 
.Finda a d-iscussiio, ]JJ'O!lOZ o Sr. 

l'residc·ntc: 1" o artigo salr:t :.t cmen. 
da; passou. 

2'\ :.L em e nela; nüo passou. 
Segui o-se o art. H, do wpitulo 2 ·. 

e emenda competente. 
Di~vu tidn a ma teria, !'o i appro,·adit 

a emenda. 
Ao nrt. li, a emenda ::nipprcssiv:c 

toi igualmente approvada. 
O Sr. 1'' Secretario leu um olficL 

do ~\Iinistro tia Guerra, participando 
ter a Regcncia, em nome do lm)Jcrr, 
dor, sanciconado a Resolução que ":;
ti·ngue o COI'PO de Policia. 

Ficou o .Senado inteirallo. 
Entrou em discuss:"•o o iitu!o :· . 

capitulo 1 ', e a emendtL supprt:::;.;iv,t 
no paragrapho 5" do mesmo titulo. 

Findn a discuss,lo, foi ap•IH'O\"aúa a 
emenda. 

Teve lug-ar o art. 2·i, paragr~piJo 

:!", c emenda manuscripta. 
Dnndo·se por discutida a matcria, 

foi approvada. a emenda. Foi tambem 
npprovada a. emenda do pa.ragrapiJ~ 

G•. art. 27. 
Seguia-se o art. 28, c emenü?. res

pectiva., a qual foi appro1·ada. 
Veio ti discussiio o art.. 21 e ('lllendn 

respcctiru, e nesta orcasiiio o Sr. ~Ia r. 

quez de Barbacena offereccu esta 
emenda, que foi apoiada: 

Subsista o art. ~9 sem a. p:tlal'rn r.te. 

O mesmo S1·. :l!arquez de lh:·iJa~0· 

na, peclio :p~u·a retirar n sua r1t!encL1,. 
t' foi-lhe concedi rio. 
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Discutida. e::;La materia, roi appro
ndn. a emenda da Conunbstio. 

Ao art. 30, leu-se n. emendu muuus
criJJta elo Sr. Conde ele Lages·, ~ sendo 
posta Ú I'Ota~fto, l!ÜO PlLSSOU. 

Enirou em discnssilo o cnpi <ulo o", 
em seguimento vieram ~l 7\Iesa as .se
guintes emendas, que foram apoiadas: 

1'. Do Sr. :1-!arquez lle C.:araYe]l'l::
Ao are. 3~, tlCI)Ois de eutrctantrJ, r:tc. 

~·. Do Sr. Verguc:lro - A:-t. ;;~. 

l~m lugar do "Côrte•·, <llg.~-sc Vl'o;·ia

cin, etc. 
-Discutida a matez·ia foi appron1t!tt 

rL emenda do Sr. Vc;gueiro, ficando I 
prejudicada a do Sr. Carr.1·cllas. 

Segnio-se o art. 58 do capitulo ~', j 
cuja emenda J'Cspectiva foi appro,·ad.L i 
sómentc a ~, parte. I' 

Igualment: roi ap~rovada a C!llC~l· 

cl~ suppress1.va <.lo :::;r. :\Iart!UL~z uc·l 
Caravellas ao al't. 102. 

Ao art. 118, foi tambem n.ppronu.!a I 
a emenda respectiva da Commissüo. I 

Segui o-se o art. 121, e emc!tda du • 
C.:om mi;;são, é en ttio o Sr. :YI:lrQuez I 
llc Barbacena oflercccu e:;ta emenlW: 
- Supprima-se no par~grapllo 4", Nr.

1 
Dando-se por discutiJa, foram ap. 

pro1·aclas as emendas. 
Foi tambem ap.proYada lL eme::<ia J 

do Sr. Conde de Lages ao urt. 1~~ ·1 
A n1esmn sorte te\'O :1 emenda da 

ComnJissfw ao art. 131. 
A emenda do art. 1!3·!. foi cambc'n 

approvada. 
Igu:.Ll sorte tc'wc a em<!nda l!llllllS· 

cripta do art. HO. 
'Dando·$e finalmente pol' discutida 

toda a lei, foi a.pprorada definitiva-

riuhn. a:; etapas estr .. bdecida.:; parti L· 

Exercito pela Carta de Lei de ~1 d~ 

Setembro de 18~8. o qual sendo posto 
ti votaç:io, foi definitil·amcntc appro
vaclo. 

O Sr. 1" Secretario leu um officío 
do 1" Secretario d:L Camartt dos Srs. 
Deputados, rcmetetn<io as emcndus 
approvadas pela mesma C.::.mara ~. 

.Proposta {]o Go.-erno, que dá nov:;. oz·
;;aniznçiio ao Corpo de Artilharia da 
!\larinha. 

Ficou o S-:nado inteirado. 
O nwsmo Sr. 1" Sccret1trio leu os 
seguintes 

O 1" de :1-Ianocl da Fonseca Lima e 
S!h·u; o :zo de Bernardo Pereira d~ 

''nsconcel!os ·e o 3" de José I.Jno CO!.!· 
tinho, todos participando tc1· tt Hcgen. 
cia, em Xomc do Imperador, nomeado 
pam o Cargo de :II!nistro e Sec1·-:ta~io 
de Estado; o 1' para R .Gtwrra; '-' o 
:?() P:Lra a Fazenda c o ::;:J para o Im~ 
perio. 

O Sr. Presidente ma1·cou .para or
dt:m do dia as materhts j~l desiguad:.ts 
:ta Sesst1o de H do corrente. 

I.ernntou·se a Scs:5<1o tis quatro IH>
ra!i ci:t tanit:. 

SESS.i.O 33' E:\! lS DE JL'LHO m: 1S31 

Pl:l·:srn:·!XCT.\ DO f•m. BISPO C.\N!LT-~0~:\fÚC 

mente, c remetteu-se á Gommi55iio de. Disr·u.ssüo rio Pro)e!'to (/.c Lri nue ?ll.a.J'f'a. rz.~ 
Redacção, fi<'nndo entt·etnnto suspc:t· attrl!miçües elo Tutor ao Imjn•ra(/Or me

J,eu depois o Sr. 1" .S.::ci·etario n 
rcdacçilo dn.s emendas rela ti ms á r.. e: 
dn~ Guardns Nncionacs, que foi deli
nlt!mmentc appro.-:tda r remetteu·sc 
ft Camnra dos Srs. Deputados. 

O Sr, Barroso offcroccu um Projc. 

cto, fa?.endo extcnBi,•M ás pl':t~as ctf• 
prct do Corpo dr :\r til h cria dn :lia-

nor. 

Achando-se presente;; ~4 Srs. Seaa. 
dores, declarou-se aberta a Sessão, e 
lida a Acta rla nJllcccdentc, foi a})pro
vnda. 

O .Sr. 1" Secretario leu um oWcio 
do Secretario da Camarn dos. Srs. 
D(lputndos, com data. de hontcm, Plll'· 

ticipazHio haver aquclln Cama.ra re. 
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solvido intr.rromper a Sessiio pcrrrw. 
nente, em CJUe se achal'a, para cm1. 
t.inuar pelas nove e mela horas da 
manhii. 

Ficou o Senado inteirado. 
Leu·se outro officlo elo Secretario 

da dita Camara remettendo um Pro
jecto de Lei, organiadzo sobre pro
posta do Governo, i!:u1do non: fôrma. 
ao Corpo de ,~rtilhurla de ~rarin!la, 

e depois de lido pelo Sr. 2" Secreta
rio reso1vcn··se f]ue se manda.ssr~m 

imprimir com urgenci:t as emendas 
feitas :pela mencionada Carua.ra. 

Pri ... cira parte da Orllem. ao Dia 

Entrando em 3' discussüo o ·Projc.! 
cto de Lei que marca as attribuições 
do Tutor ao Imperador menor, com 
duas e-mendas a.pprovadas na 2" clis
cussiio aos arts. ·1" e 6·•, teve lugar o 
art. ·!•, e cmen.da respcctivn, c no 
decurso do debate o Sr. B:n·roso of
tcrecen a seguiu te emenda, ~l!e roi 
apalada: 

.Art. 4.·• Redija-se assim. - ::\'omear[l os 
J\l€-Stres e ::\Iordomo etc. 

Finda a dis~ussilo, propoz ;'\. vota-~ 
ção: 

1". O art. ·i", tal qual es!ft no Pro
jecto; não passou. 

2•. A emenda approvada na 2• dis. 
cu~fio; nfn passou. 

3.• A emenda do Sr. Barroso; foi 
approvada, sobre a redacção. 

Tratando-se do art. a•, offcrcccram 
se as seguintes emendas, que foram 
apoiadas, excepto a do Sr. Carneiro 
ele Campos: 

1 ' . .Do Sr. Visconde de C:Q:rú: -
Ao art. 3". Requeiro que se su~Jlrim:t 
a ultima chwsula etc. 

2•. >Do .Sr. Marquez de Caravellas: 
- Ao art. 3.• Poderá a Assembléa 
suspendei-o etc. 

3.' Do Sr. Carneiro de Campos: -
Ao art. 3.• Em lugar de - rcmol'él', 

~te. 

Conclulda a discussão, ficou appro
vado o art. 3'· tal como estam no 
Projecto, SC!ldo rejeitadas as duns 
emendas. 

Seguia-se a discussão do art. G", e 
emenda respectiva, c dando-se a su:t 
materia por debatida, loi approvado 
o artigo na conformidade dn. cmcnd:<. 

Dando-se afinal por discutido o 
Projecto em todos os ~eus a rti!;OS, 
com as emendas respectints, appro. 
vou·se e remetteu-se ii Counnissiio cl•' 
Redaccflo para redigir as emendas. 

O Sr. 1 • Secretario leu quatro o!
flcios que havia recebido; o 1" <lo 
:Ministro da .:\1arinba, com elat:t de 1~ 
elo corrente, em resposta ao que se lhe 
dirigio, convidando-o para assistir ;t 
clist,ussiio da Lei sobre fixacno ela.' 
Forças :\avnes, no qual pa~·tici:pa que 
a. affluenci:t de ucgocios extraordinn
rios daquclle dia o .prim ele acceitar 
o eoJn-ite do Senado. 2", do :Ministro 
ela Justi~a. rcmettendo sanccionacl o 
um dos aucographos da Resolução que 
autoriza o Governo a nonwar um 
Commandaute Geral das Guardas )Iu
nicipaes desta Cidade, cujo exereicio 
dure até que cessem as presentes c ir. 
eumstancias. 3•, do 1" .Secretario da 
Camara dos Srs. Deputados·, partici
pando haver a.quella Camara adoptado 
o dirigido rt Sa.ncc,:fio a Resolução do 
Senado, que faz extensil•a no Corpo 
de ,~rtilharla da :IIarinhn. a disposi
r.ão da Carta de Lei de 2-1 de Setem
bro {!e 1828. 4•, elo mesmo Secretario 
remettendo um Projecto de Lei que 
fixa as Forças de terra para o ann1 
fin::tncciro de 1832 a 1833. 

:Mandou-se Imprimir o Projecto, u0 
qual trata. este 4" officio; o a respei
to do 1", 2" e 3", .ficou o Senado in
teirado. 

O dito Sr. 1• Secretario particij)Ni 
que estavam sobre a 1\fesa ha tres 
dias elous officios, um do Ministro da 
Guerra e outro elo da Justiça, com 
clnta de 15 do corrente, sobre as pre
sentes clrcumstancins, os qunes ainda 
nJo !Javin.m sido lidos; e depois t!P. 
bl'C\'es rcflrxiies, decidia-se quo se 
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guardassem para s~rem lidos na Sc:;
são secreta. sgsS,\0 5·!' Ji::\1 19 DE Jl..iLHO DE 1831 

Dada a hora, o Sr. Presidente de
'ignou para ordem do dia seguinte: 
1". O Projecto de Lei que fixa as For
<;as Xavacs para o anno financeiro de 
1&32. 2." A redac1;ão das emendas rei. 
tas pelo Senado á Resolu~ão que con
l,ede o pagamento da pa~s:~gem aos 
Officiaes Estrangeiros que foram man
dados para o serviço do Brasil. 3." A 
Resolução autorizando o Governo a 
nutnclar pagar a Pedro Xicoli1o }i'ae· 
p;restcn, Capitão que foi de estrangei
ros, os soldos que Ihe competem peJo 
tempa CJUe lhe faltava para preencher 

ilist.,uss<~J tla He.~oltu;ão •Jue concc•lc paiJa .. 

menlo cl<; JHISSa{tcllo rw.1 0/iidat.:s Estrr.w
!Jr:iros q1w jomm. ·manr.Iaclos 1:·ir paru o 
serviço rlo Brasi.l. - Disc11ssüo do Projc

•Jlo de Lei que jiJJa as Forças Xa:L•acs ,,w·a 
o ttl/110 fbowneei-ro tk 1832 a 183~. 

• .;.cllanuo·se presentes 33 Srs. Sena
dores, declarou-se aberta u. Sessão o 
iida a Acta. dn. nntrt·ior, foi appro
Yrtdn. 

O Sr. Santos Pinto participou que o Sr. 
Gomide não podia comparecer por achar-se 
incommcdado. 

Ficou o Senado inteirado. 

Primeira parte ria. Ortlcn• cio Dilt 

o .prazo de 5 annos de seu total cnga
ja.mento. ~". A Hcsolti~ão sollre o:; fi· 
lhos illegitimos serem cons~itu,idos 
herdeiros por .séus pais em testamen
to. 5". A Resolução autori~ando o Go
\"erno para conceder carta de natura
lizaçüo a Valentim Garcia ~!outeiro, 

natural de .:I! ureia. 6." O Projecto de 
Lei rC\'Ogando a Carta Régia de 5 de 
Xove:nbro de 1901, que mandou <!cela· 
rar a guerra aos Indios Bugres na 
Pro>·inc.la de S. Paulo; e havendo 
tempo as mais materias já designa
das em Sessões au teriores. 

Entrou em discussfto a redac~ão das emcn
dns feitas pelo Senado ao Projecto de Lei que 
marca as attribuições do Tutor ao ImperadO!" 
menor; e julgando-se debatida foi a.pprovada. 
para se remettcr á Camnra dos Srs. Depu· 
tados. 

O Sr . .Ytarquez de Caravel!as rcque. 
rcu que n.manhft antes de se come[•ar 
a sessfto, hom·esse sessão secreta, afim 
de se lerem os Officíos de que fa!Ion 
o Sr. 1" Socretario; e resol Yendo-se 
ufinal que a :.cssfto secreta tivesse 
lugar hoje mesmo, suspendeu-se pa.ra 
esse fim a Sessão. ·Pouco tempo de· 
pois tornou-se pulllica a Sessão, e en. 
tf<o o Sr. Presidente declarou qnc 
tendo-se recebido um officlo da Ca. 
nmra dos Srs. Deputados participan-
do haverem interrompido a Sessüo 

Seguia-se n redacção das emendas feita~ 

pelo mesmo Senauo á Resolução que coucedc 
o pagamento da passagem nos Offic!aes Es
trangeiros que foram mandados vir para o 
sen•ir,o do .Brasil; e discutida a materia, ap. 
provou-se a redacr:io das emendas, para se 
cnl"iarem á Camara dos Srs. Deputados. 

,<:;,;guru/a parte da Ordem <lo Dia 

.Entrou em 1' discuss:io o Projecto de Lei 
que fixa as Froças :'<aYaes para o anno finan
ceiro de 1832 a l.S33, c approvnndo·sc para 
passar {t ~·' discussão; teve lugar immcdlata
mentc, começando-se pelo arti·go 1", ao <JUal o 
Sr. Carneiro de Campos offereceu a seguinte 

permanente, lhe .parecia necessario emenda, que foi a.poiada: _ 
. . . "~o nrt. 1." Em lugar de l..aOO - diga-

que se dC\'ena fazer 1gual parttc!pa-~ , "~ .. . , .. . . ,e - __ ooo Pta~,1s. 
çao c asstm se \'C!! ccu. . • 

' Conclulda a rhs:cussao, ap.proYou-se o ar. 
Levantou-se a Sessão depois dns 2 t!go 1", snlvn. a cnwnda, c p1·opondo-sc esta i't 

horas d:t tarde. votar, <i o, n:io passou. 



ifiS St!Ssiio de :20 de Julho 

Sog:uio·se o art. 2", CJIH> foi appronulo. 
Passou-se a discmir o art. :·!", no qual o 

St·. Conde de Lag·cs offercccu a se;;uinte 
0:·ncnda, qnc foi apoiada: 

.. Art. ::.• Dopo!s ehl pala na prolnC\'CU 

O S1·. Pre;;idcnte declarou que se i ato:· 
ro:npia a Seo~ão Ilermanentc, e que se ia par. 
tieirlar ii Cnmarn dos Srs. Deputados; e deu 
!l<tl'a ordem do di:c a continuação d:l. Lei arli:t. 
da JlCia hora; o Projecto tle L.::i dando ll•l\':J. 

J'<irma ao Corpo àe Artilharia da 2\!a:·inl!:t; e 
mnis nul.teriaf) jií tlesignnt.la~ nas ::H.\~Süp:; :tU.

tr-rio!'0s . 

diga-se ncs ·individues, etc.'' 
Finda a rl!oc:ussão, foi approrado o artigo 

::··. ~nh·a. a ~:nl?IHin, e esta. tam.iJem se appro. 
...-ou. Leran tou-sr.• a Scssfto á:-; :! llo:·~~::; c tre3 

Teve lugar o art. 'l", e depois de longo quartos da tarele. 
debate. o Sr. Borges apresentou o scg·uinte 

m:Qt:EJ:I!\IIo!X'fO 

SESS,\,0 55• EJI 20 DE JULHO DE 18~1 
''Adiado o ar~. 4", e chame-se o C\Iinistro 

da •Reparti~iio, etc. " I'R!!SIIJEXCJ.\ DO SJt. !JISI'O C.\Pl·!f.LÂO·~IÓC 

Sendo apoiado, entrou en: discuss~o c foi 
:Jpprovado, ficando 110r t•onsequcnci~ suspcn
~.a a discuss~o da Lei até vir o ::l!inistro. que 
se havia eonYidado. 

Dis,,It.ssrlo elo Pro}ct'fo il<.> I.ei ouc /i:ro. as Jo'or
ra.l Nmfrlcs Jlll·ta· o a:n.1w Jiuaw:IJiiro dr: 
1832 a 1833. - Discussrlo tio Projecto a·r: 
r,i!i .1obre a Proposta. do Governo, dall'f.o 
novct a;·ga.nizaçã.o ao COI'PO de krtUha;-ia 
ela Mrwinha. - DiSCIISSc1o da ResOT!Içcio so
bre os fi/ltos illcg-itimos serem. instituidos 
il·''rrlciros 110r seus 1Jais c.w testamento. 

Pouco tempo depois annunciou-se a che
gada do :Ministro, o Sr. Presidente nomeou 
os Srs. :\fonteiro de narres, Santos Pinto e 
:o.ratta I3acel!ar para o seu recebimento, c sen· 
do introduzido na sala, tomon assento. 

O Sr. Presidente declarou entilo que eon
tinuava a discuosi\o do nrt. 4" c no decurso 
do debate o S1·. Contle ele Lages apresentou 
a seguinte emenda que foi apolat!a: 

"Art. 4'. Elimine-se a. pro!Jibição da ad. 
missão ús praças etc. •· 

IDanuo-sc por discutida a materia do arti. 
;o ·1", passou-se a discutir o art. 5", ao qual 
s-e 11ffereceram as s0guin tes emendas, que fo. 
ram apoiadas: 

1". Do Sr. C\Ia.l'I]Uez de 13a rbace.na -- Pro
ponho que no art. 5" etc. 

2'.\Do Sr. •Barrooo- Art. 5" . .SUJ)primido. 
Depois de longn discussão, jnlgou·se dia. 

eutic!a. a materia do art. 5•, e tendo dado n 
hora, retirou-se o )>finistro com as mesma:; 
formn.lidades com que havia sido recebido. 

Então o Sr. Presidente declarou que S!l 

i;t Yotar nos dons artig-os cuja discussfto ~s

taYn. fcchnela; r propo7.: 
1". O art. ·1" sal\·a a emenda; pnssou. 
''" A em onda; tn.mbem passou. 

Aehanrlo-se presentes 34 Srs. Sena
dores, abrlo·"c a Sessão, e lida u Acta 
da anterior, foi approvada. 

O Sr. 1" Secretario leu um officio do :\li· 
nistro ela :Marinha, com ·data de hoje, particl· 
pando não poder comparecer uo Senado pura 
assistir ;, cliscussf<o, para que fõra convidadll, 
por lhe ser necessario estar presente ao ex
pediente da sua Repartição. · 

Ficou o Senado intc!rado. 

O mesmo Sr. Secretario leu uma felicit:1· 
~ão da Camarn }[nnicipal dn Cidadc ele Ouro 
Preto, a qual foi recebida com agra.cto. 

J.eu mais uma Rcprcscntaçiio elo Cons(•ll10 
Gcrn! cliL Provincin rle :\!inas Gorne;;, pc·llindo 
umn Collecç;io dos JJinrios elo Senado pa.ra a 
Serretaria do mesmo Conselho; c havendo al
gurnns obserm0oes sobre o seu dr>tino, re~ol-

il". A suppr!'s;;~o do art. 5•; niio pns;<ou. vru-se que se ofl'lclassr ao Go1·erno para man. 
~·. O art. ~" .saln a. outru emenda; ap. dar rr.cober na. SP.cretarla do Senado o exce· 

pro1·ou-se. dente elos Di!l.rio;; elo mf'smo Senado llPrlcn. 
õ". A emenda do Sr. :\fn.rquc7. de P.arbn.- ecntcs nos annos de 18~0 <' !S31, a rim ele sP. 

Nllla: ]laf;oou. formarem coll~'cr.õP.': dos uum(·m·; i mpre.,so~ 

.. 
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Hessão de 20 de Julho i(i9 

c Cllh~ .:.;í: furem impri:llindv para !:icrcm clistri
btlillos pdos Conselhos Gentes de Província; 
e i;;nalmente peias Gamaras ~Iunicipaes que 
J<Or Lei s<io oilrigndas a serem assignantes; 
àando á:> co!lecções restailtes o destino que 
julg:a1· mais conveniente aos interesses da. Fa
zealla Publica, procedendo da mesma fóriW• 
a respeito dos Diarios dos annos anteriores, 
que deYCm existir na Typog:ra:phia ::-<acional, c 
que nflo ferem alli pi·cclsos. 

rejeitada. na rota!;fio a cmenU.a elo .Sr. Ba:·· 
roso. 

Scguio .. sc o art. 211
, a emenda respcctin,, 

e no decurso do debate, o Sr. Conde de La .. 
gcs orrcreceu a seguinte emenlla, que foi 
apoiada: 

Arl. ~-" Elinlinc-se a eontl ir, fio etc." 
X o melo da discus~ão o Sr. Conde de U•

g:es pedia retirar a. su:t cmc!Hla, e sendo-lhe 
concedido, tlen-se por discutida a matcria, e 
approvou-se o art. :!··, na c:onformidar.Jc Jt~ 

emenda. da Cnmara dos Srs. Deputados. 
Pnssou-se a diseutir o art. ~", c rmendn 

Continuando a 2" -discussüo do Projecto de :·espectira, e entiio o Sr. Bm·ro~o o!'ferer.eu •~ 

!.~ci r1ue J'ixa as For~as Navnes para o anno 
flnanecii·o de 1S32 a 1833, te1·c lu~;ur o artl· 
go 6°, r11H! foi approvado; e igual sorte teve o 
artigo 7·•; e passando-se a discutir o n.rt. 8\ 
o Sr . .:\Iarqucz de -Barba cena apresentou a sc
bltintc emenda, que foi apoiada: 

"Propc.nho a suppressfio do art.. 8."" 
Concluída a di:icu~sfw, propoz-se a emcnd:.t. 

~u·ppressint do artigo; c, nüo passando, foi ap. 
promdo o artigo do .Projecto. 

Seguia-se a discussão do art. o·•, ao qual 
o Sr. Conde de Lagcs offereccu a. seguinte 
emenda., que foi apoiada: 

"Art. 0." A publicação seja, etc." 
Terminada a discussão, propoz-sc ii vota· 

r.üo :t primeira parte do artigo sa.ln1 a emenrla, 
e n;·w passando, ficou prejudicada a emc!Jda; 
p:·opondo-se depois a segunda parte do artigo, 

!oi :lPProvada. 
Passou-se a discutir os artigos 10 e 11, 

os quaes, depois de debatido;;, foram approvu.. 

dos. 

seguinte emenda, que foi apoiada: 

"'::\o Jli'incipio do art. :!", diga·se, etc." 
Finda ;:. uiscUS5ãO, !'ai ap]Jl'OI"Udo o arli· 

g:o :~" na c.on formidadc da ctnenda da. Cama.r::t 
dos Sr~. DetJutados, co:n o adiamento proposto 
pelo Sr. Barroso. 

Em seguimento cntrnJ·nm cm disc:nssno us 
a1·t..=. ·1°, 5o, G··, 7", s·•. !l", 10, Jl c 1:!, os quaes 
foran1 a-pproYados lHl conro:·miclnd'.! elas en~c!l· 

das ela Camrtrn dos Deputados. 
Finda a 2u di~cus~f~'l c1·)s~~! pr.;jcc:to, ap

prol·o'l.l·sc pr.ra pa.ssar ú 3•. 

Terceira }Ja·rlt: ela Oi!lt.''/o~ elo Dia 

Entrou ~m 111 discussf!o a Rcsohu;iio, so~ 

brc os fil!ws i'lle:;itimos serem instituídos her· 
deiros por ~cus pais em testamento; na falta 
ele herdE:iros neeessn.rios; .e passando á. !:·• dis· 
cussfw, tc;·c esta. lugar immcdiatanwntc; c 
julgando-se afinal discutida a materia, foi ap
prol'ada a Rcsoht~ão para passar fl 3' discu:;-

Finda n. 2• discusslio deste Projecto, ap 
pro1·ou-se para passar ft 3•. 

süo. 

Scrnuzc/a pa.rt,! tia Ordem elo Dia 

Entra.nclo em 1" c 2" discussflo o Projecto 
ele Lei organizado sobre propo~ta rio Governo, 
dando nom organização ao Corpo de Artilha
ria da :IIarinha, com as emendas appromdus 
pela Camara dos Srs. J)cputndos, teve lugar 
o art. 1 ", e emcnrla. respectiva., ao qua 1 o Sr. 
Barroso offereccu a seguinte cmr.nrla, que foi 

n.po!aõa: 
"·:\a forr,a tota.l ~?te. ·• 

Quarta parte tia Orr/em. do Dia. 

Entrando cm 1" discussão a Resolução que 
autoriza. o Governo pa.m mandar pagar a Pe
dro J•'aegrcsten os soldos f'JUC l·he competem 
pelo tempo que lhe faJtal'a pa!'l1 preencher o 
JII'azo de 5 annos de seu total cngajamenl·J 
o Sr. T)orgcs apt'Psentou o ~e.~ni:1tc 

HEQGERDIE:\'1'0 

Concluida a. discuss:io, foi appro1·ado o 
artigo 1" na conformidade d:t emenda appro 
vacla peltt Camara. rios .Srs. Deputados, sendo do 

,;,peçam-se in rormn~ões no Go1·erno, etc. " 
·Foi apoiado c entrou cm discus~t1o, e scn
nfinnl a.pprorntlo, ficon suspensa n. tl is~ 



iíO ~cssüo ele :::1 de Julho 

cussão da Resolu~fLo a-t0 vil'Cln as ini'ormactics 1 O Sr. 1' Secretario leu um orrlcio do Se
elo CovcJ'Ilo. i cretario d:L Camara dos Srs. Deputados parti. 

O Sr. Presiclcutc deu .para OrdeuL do Dia: i cipanclo haver aquc!la Cnmara resolvido lc-
1", o Projecto ele Lei derogando :• Carta R{,gin / nLntm· a scssiio -pe:man~ntc cm que oJ;tava, c 
rJUC mandou declarar a guerra aos lndios Bu· 1 continuai' ~uas sessões onlinaria.s. 
gres da. ·Provincia ele .S. -Paulo; 2'', o Projecto 
ele Lei, marcando o tem-po e, que a.q Camaras Ficou o Se!lado intdmuo. 
.\Iunicipaes elevem dar as snas contas; :!u, Jlc. 
solução concedendo -Carta de Naturaliza~ão a Havendo :Llg'!Llll:ts ollsen·a~;ões sollrl) o 
Valentim Garcia l\!ontciro; 4', qua-tro Re~olu. Senado continunr ou nüo as suas sessõE>S nes
cõcs do Conselho -Gemi da Provincia do M:na-j te lmpcri~l !'aço, rcsol\·eu-sc (JU~ se levar.taH
nhão; c ruais mnterins já designadas nas Ses- su a sessao llt::rruancnte em que se acbU\'Il o 

IS d . sôes anteriores. I ena o, contmttando as sua:; sessões ort!in:t-
Lcvantou-se a Sessão :í~ ~ horas e ~O mi- rias de am:L.nhã cm diun_tc, no ~'aço do ::-iena-

nmos da tarde. do, e que 1sto se participasse a C:nmaru do~ 
· J Srs. Deputados. 

I O Sr. Presidente declarou que, tendo de 
I dar para ordem do dia seguinte o Projecto de 
I Lei que, fixa as for~as de terra para o anuo 
/ fiJ::mceiro de 183~ a 1833, lhe parecia conve-
1 nicntc que se convidasse o :IIini.stro da Guer. 
/l'a, para assistir á discussão do mencionado 

I Projécto; c a.ssiru se Yenceu. 
Discussão do Projet'io ti•J L,.:i, raoganrlo a 

Sqnmrlct r}(lrf,· da Orllcnr uo !Jia Carta .J:égia que manda clcel<l·rrl1· uuerm I 
nos Indi~s Bll~l·cs na l'rovinci~ de _s Pau- I 
lo. - DLscrtssao elo Pro;ecto ~~~ Le-I ~ob,·u Entrando cm 2• discussão o Projecto de 
o feiii-)JO em que as Gamaras M·uni.ci.pacs Lei a.pre;.entn.do pela Commissão de Lc;islacilo 
deverão 11.]Jrcscntar suas contas. - Disr,us- sollre o tempo cm que as Camnras ·:\Iunicip:v!~ 
sr/o da RcsOiitÇrio sobre Proposta. do Con- deverão apresentar suas contas; tm·e Juga::- a. 
sclho GCI'a/ da. Provincia do Jfa;ranhrio.

1 

discuss:io dos arts. 1', 2", 3" c ·I'', o.s IJU!l.ed, 

resta.bc/(,~Cndo naqne11a cidarlt? n ,1 nlll r/e depois de dollatidos, foram approvados. 
C01n?ncrclo. ! Segnio-sc a. discussão do art. 5"', ao qua.l 

; o s-r. l\lnrqucz de Inhambupe ofiere<:eu !'. s~-
Acllnudo·se presentes 31 Srs · Sena- I gnin·te emenda, que foi aJJoiada: 

dores, declarou-se aberta a Sc:>siio, e I ''Ao art. E" _ Depois d~ na!ana _ mui-
lida a Acta da antecedente, foi appro- i tatlas etc. ·• • 

vada. I Concluída a discns,;iio, appro>ou-se o :J.L'· 
tigo 5' ~nlm a emenda, e esta tambem foi ilP· 

Primeira ]Jart" tia Otdmn tio Dia ! provada. 

. f:' • ·' i J>assou-.se ao art. 6", qu~ foi approvado. 
En·tron cm ultima discus"ao o . roJccto u<: ; I•'inda a 2' discus;;iio de:lte Projecto, u.p. 

Lei revogando a Darta né::;ia de r. de Nol'Cm· j 111 -ovou-s~ pam pn.ssar ü 3'. 
!Jro de 1808, qtH! mandou .declarar a :::nerra. aos : 

Tt'I'Ctlircr parte da Or~em rJo Dia lndios Bu;res da Provincia ue S. Paulo, com i 
uma emenda approvada na !!• discussão aos ! 
artig-os 1• c !?·'; c julgando-se discutida a ma-; Entrou cm 2• discussão a Resolução apre
teria, rol :1J)prov;11lo o Projecto um todo~ os i sentnda pola Commlss!io de Constitui~ão, au
scus artigos. com n emenda aos artigos 1" c 2", f torizando o Gove1·no para conceder ,carta do 
tal como havia passado na ~' <llscussilo; e I NaL'LU'Cil·lza~tio a V~.lcntim C:::rch ::l!ontei.ro, 

I . 
t•ometten-sc tudo rt Commtssüo dr Rcdacr,fLo 1 natural de ?l!urcin.; c dnndo·&e 110r debatida 
p~rn redigir ns emendo~ cou.iunctamontt• com I a sua matcria, approvou-se .parn possnr t1 ulti-
o Projecto. ! n1a dlseussão. 
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Scssú.o de 22 dll Julho 171 

--------------------·-· 
do C-onselho Gemi da l>roviuciu do Maranhão 

Quarta pa,-te da Ordem. do D!a i mandando levantar um telheiro para a vend~ 
i do peixe em uma das praias já designadas pela 

Entrou em 1" discusscto a -Resoluçfo.o nu. : Camara ll1unicipal, c tendo lugar a discussão 
torizando o Govemo para conceder u 'l'hom~:.· I dos arts. 1" e 2" foram approvados. 
I-Iayden a qu~tntia necessaria p:1ra seu tra,:s· \ Finda a d;scussüo dest:t Rcsoluçcto, ap· 
porte dest~ lmperio par.1. o ltcino da G;·ã-Bre. J provou-se para subir á Sancçf,o Imperial. 
tanha,. c passando á 2' discussão, teve eZ~J j O Sr. Presidente deu para Ordom do Dia: 
lugar Immediatamente, e dando-se a sua. ma.te· 1", a Resolução wbre 'l'homa.z Huyden · "' 0 

ria per discutida, a.pproYCU·sc a ResryJ n~~0, i Projecto de Lei sobre a Junta de Conu;Je;cÍo· 
para passar á 3' discussão. i 8", o Projecto de Lei que rixa as for~a.s d~ 

O Sr. Albuquerque pedia urgencia. para. i terra; ·1", :ts duas Resoluções sobre proposta 
esta. :!' discussão; e. então o Sr. Pres!den k d_a. i do ::VfaranhfLO; 5", trabalhos de Commissões. 
c!ar~u que e!Ja t~na lugar na. Sessao do dm i Levantou-se a Sessão ás 2 horas da. tarde . 
. seg;um te. · 

Quinta. ]larte ria 01·il~1n rlo Dia 

S·ES.S.\.0 50", E}I 22 DE .TULHO rm; 1831 
Teve 'lugar a 1' discussão do Parecer da 

Commissiio de Redacçfw do Diario scbre um l'm,srm::\"cu no sn. nrsr•o c,\l'J,r.L.\o.)róu 
requerimento de Francisco José .l'iforcira e José 
Antonio Pereira do Lago ta.chygraphos deste : Discussrio do P1·ojecto ·de Lei extin.'71tindo o 
Senado, pedindo que se i110s equiparem seus i Tri.'!Juna.l da J·unta rlo 001nmelido. -

vencimentos acs que .percebem seus collegas, e · Discussão elo Projecto rle Lei fixando as 
·depois de algumas: observaGões, resolveu-se · Forças rlc terra para o anno de 1832 a 
que ficasse adiado este parecer até que se 1833. - Distussão da ResolJlJ'ão sobre 

ache presente o Sr. Senador InsJ>Cctor da Re· a Proposta do Conselho Geral !lo J!ara-

dacção do Diu.rio, afim de dar al-;umns infor· 
·n1::v;Gcs. 

Se.r.ta. parte rla On!.cm. do Dia 

Entrou em discussão a Resoluçfto da Cll· . 

nhão. 
Achando-se .presentes 35 .Srs. Se· 

nadares, declarou-se n,berta a sessão; 
o, !ida a acta da. anteccdent<>, foi 
a.pprovada. 

ma.ra. dcs .Srs. Deputados sobre proposta do : Prime·ira parte lia Orden~ elo Dia 

Conselho Geral da Provincia. do l\iaranMo, i 
restabelecendo naquclla Cidade a Aula de \ En·trou en1 ultima discussão a 'Resolu
Cornrnercio; c teve lugar <> a.rt. 1', ao qual o ção, nutorlsando o GoYcrno para. conceder a 
Sr. Marquez de Cnra\'Cllas offereccu a seguin· Thomaz Haydcn lt quantia necessaria para 
te emcn.da, que foi apoiada.: seu transporte deste Imperio para o -Reino 

"Emenda ao art. 1" sa.Jva a redacção. Os da Grã·Bretan'IW; c dando-se a. sua materia 
a.lumnos, etc." por deba:ticla, approYou·se para subir [L Sn,n· 

Concluida a discussão, foi approva.do o cção Imperia.J. 
a.rt. 1" sobre a emenda, c propondo-se (t vota· 
·ção, não passou. Segunda prr.rtc ria 0Trlem li o Dia 

Seguio-se a discussão dos arts. 2" c 3', 
4uc foram approvados. Começou<se .a 3' discussão do Projecto 

Finda a discussão desta Rcsoluçüo, ap. de Lei, pelo quai cxtin.guc o Tribuna.! dn 
provou-se ·]lara subir fl SancGão Imperial. Junta do Commorcio, com as cmenrlns ap]lro· 

vndas pelo Senado na. 2" discussão; e ficou 

Sctim•a 1Ja,rtc rln Orrlem rio D1a. suspensa esta 3' discussão, por .se haver an· 
nunciado a chegada do Ministro da Guerra; 

.Entrou cm discussão a Resolução da Ca· e nomeando o Sr .. Presidente para o seu re
mara dos Srs. Deputados, sobre o Projecto ccbimcnto os Srs. i\Ia.rquez de Santo Amaro, 

F ~ 



17~ ~essão de 23 de Julho 

D. ::Nuno, e Santos Pinto, depoi~ de Introdu· Continuando a J' discussão do Projecto 
zido na sala tomou assento. de Lei, que extingue a Junta de Commerclo, 

O Sr. ,Presidente declarou então que es· a qual ficara suspensa no principio da ses
lavo. em 1" discussfto o Projecto <le L~i fi· são de boje, resolveu-se, depois de algumas. 
xando as For~as de terra paru. o anno flnan· observa~ões, que se remettessem ú Commis· 
ceiro de 1832 a 1833; e passando ú 2• dis· são de l'!Jedac~ão, todas as emendas approva
cussão, teve esta lugar immediatamente, co- das na 2' discussão desta Lei, afim de na 
mc~ando-se pelo artigo 1" e seus tres para· redigir, e que depois fossem a Imprimir, para 
graphos; c dando-se por discutidos, passou-se entrarem cm 3' discussão com o Projecto. 
ao artigo 2", que tambem se julgou discutido; Entro·u em discussão a Resolu~ão sobre 
seguindo-se o artigo 3•, o Sr. Conde de Lages a Proposta do Conselho Geral do :1\>Iaranhão, 
apresentou a seguinte emenda, que foi declarando que os dias 28 de Julho e 13 de 
apoiada: Maio, anniversarics da P.roclama~ão da. In-

" Artigo 3." Redlja.•se assim: - O Go- dependencia, c Juramento ú Constituição, sã() 
\'el'!lo poderú recrutar." dias de publica Festividade; e dando-se por 

Dando-se por discutido o artigo 3", pns· discutida a sua. materia, .prop.õz-se á vota
sou-s·e a .discutir os artigos 1", 5", 6" c 7", 

1 
ção a Resolu~fto, e não passou. 

cs quacs tambcm se julgaram discutidos; e Seguio·se a discussão da Resolu~ão sobre 
seguindo-se o arti-go ·8", o Sr. Conde de La· a Proposta do .dito Conselho, estabelecendo 
ges offe-neceu a seguinte em(lnda, que foi que os pesos e medidas naquella Provincia 
apoiada: sejam iguaes aos da Capital; a qual por dar 

''Artigo 8." Depois uu palavra - :\faia· 
res - diga-se." 

Discutida a materia do artigo 8', entra· 
ram em discussão os artigos 9', 10, 11, 12, 
13 e H, que tambem se deram por discuti· 

dos. 
Retirando-se o Ministro com as mesmas 

rormalidades com que havia sido recebido, o 
Sr. Presidente declarou que procedia á. vo· 
ta~üo dos artigos do Projecto, e propondo em 
seguimento cada um dos artigos em parti· 
cular, salvas as duas emendas aos artigos 
3" c 8", foram todos approvados, sendo re· 

f . d ?o d. jcitadas as duas emendas, e 1n· a a ~ !S· 

cussüo deste Projecto, approvou-sc para pas· 

filr á terceira . 
.Q S·r. Secretario leu um officio do Secre· 

tario da Gamara dos Srs. Deputados, remet· 
tendo :1 seguin-te Resolução, a qua.l se ma.n· 

dou imprimir: 
A Assemb16a Gcrnl Legislativa resolve: 
Artigo 1." o tempo de serviço, etc. 
O mesmo Sr. Sccrcta.rio lcn uma Reprc· 

scntaçcto da Cama.ra J!nnicipal d::t Vllla de 
Jl.czcndc, rcmcttcndo a conta corrente da 
Receita. c .Despczn. de seu !V!uniciplo desde _25 
ele Janeiro do nnno passn.do, ::tté 10 de .Ta.umro 

do presente anno. I 
Foi rcmettida (1 Commlssão ·respe· 

ctlva. i 

a hora ficou adiada. 
O Sr. :Presidente d.eu para Ordem do dia: 
1." A Resolu~iio adiada pela hora. 
2.' A Resolu~ão - .P - deste anuo, acerca 

dos Eleitores, que comparecem em qualquer 
dos Collegios intermediarias e não participam 
nada ao Distrlcto a que pertencem. 

3." O .P.rojccto de Lei - O - deste anno, 
ma11dando que no edificio da Academia l\Ii· 
litar se forme o Paço das duns Gamaras Le· 
gislativas. 

·1." Tr-abalho de Commissões. 
Lcvantau"l'lc a sessão ás 2 horas ]da 

tarde. 

SESSKO 58•, EM 23 DE JULHO DE 1831 

l'RES!llEXCIA DO SI!. JIISPO CAl'ET..L,\0-~!ÓR 

Discussrio det Rcsolur,rio - P - sobre o:t 
eleitores. - Discussiio do · .Projecto rle· 
Lei - O - manrla.ndo formar o Paço 
!las Omnara,ç Leg-islativas no p1·edio da 
.-tcml."-m.ia JWitar. - Leitura àe Pare· 
ccrcs. 

Achando-se presentes 32 Srs. Se· 
nadares, dccla·rou·se aberta n scssfw; 
e, lida a acta da antecedente, foi ap· 
pr·ovada. 
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Sessão de ~3 de .i ulho i78 

O Sr. 1" Secretario declarou haver ~e- gando-se discutido, approvou-se para passar 
·Cebldo uma participação de m·olcstla do Sr. á 2• discussão. 
Saturnino. Sendo a quarta paTte da Ord€:III do Dia 

Ficou o Senado inteirado. tr!l.balhos do Commissões, o Sr. Presidente 
convidou os seus illustres Membros para en

O mesmo .Sr. Secretario leu um otnclo 
.do Secretario da Camara dos Srs. Depu
tados, remettendo a seguinte Rcsolugão: 

trarem neste exerclcio, o suspendeu-se por 
consequenc!a a sessão pelas onze horas e 
meia. 

A's duas horas menos um quarto, tor· 
nou-se a abrir a sessão, e então o Sr. 1• 
Secretario leu um officio do Ministro da 
J·ustiça, sobre a face que tomaram os acon
tecimentos que tivcr11m lugar na noite de 14 
do corrente em diante, os quaes havia levado 
ao conhecimento deste Senado.. 

A Assembléa Geral Legislativa, resolve: 
Artigo 1.' O P.res!dente da Província do 

Rio de Janeiro, etc. 

Foi a im·primir. 

Prilncira parte da Ordem do Dia 

Ficou o Senado inteirado. 
Contln·uou a discussão da Rlesolução so

:::.re a Proposta do Conselho Geral da Provin-
cía do ~!aranhão, estabelecendo que os pesos Os .Srs. Rcl11:tores das differentes Com-
.e mediüas naquella Provincia soiam iguaes missões deste Senado lerljm os seguintes 

:aos da ·Capital, e no decurso do debate o Sr. 
Ve!lguc!ro apresentou o seguinte 

"!Regueiro o adiamento, etc." 
Send-o apoiad,o; entrou em discussf•o a 

materia do adiamento, e julgando-se discuti
da., •resolveu-se que ficasse adiada a Resolu· 
ção até que se apresente no Senado um Pro
jecto, que já foi proferido na Gamara dos 
Srs. Deputados, sobre o mesmo objecto. 

Scgu.n-da parte da Ordent <lo Dia 

Entrou em 1' discussão a Resolução - P 
deste anno, apresentada pe!n,s Commissõcs 

de Legislaçiio e Red·acção de Leis, acerca dos 
. Eleitores, que usando da opçiio da Lei, com· 
parecem cm ,qualquer dos Collegios intermc
d!arios e não .participam i!.s do Dlstricto, a 
. que J}ertenccm; c dando->se por díscutiüa, 
.approvou-sc para passar á 2' discussão. 

Ter~cria pal'tc da Ordem do Dia 

Entrou cm 1" discussfto o Proiecto ·de 
Lei - O - deste anno, apresentado pela 
Commissão de Fazenda, mandando que no 
edlflclo em que actu:tlmcntc estão collocadus 
·as "'-ulns -d:~ Acndem\a M!litn,r se forme o 
Paço dns Duas -C(\n~:aras ,T,egJ,slo.tJ.vns, c :iul·/ 

1.• A Commlssão de Instrucção Publica 
examinando os fundamentos da Proposta do 
Conselho Geral da Pro~·incia de :llinas, etc. 

Foi app.rovado. 

2." A Commi~são de Instrucção Publica 
examinou a Representação do Conselho Geral 
da Provincla da Bahia, etc. 

l'rfandou·se imprimi-r. 

3.• A Commissão de Fazenda tendo cxa· 
minado a Representação do Conselho Geral 
da Provbncia da Bahia, relativa i!.s Camarns 
~Iunic!paes, etc. 

Ficou sobre a Mesa p:tra en tr!l.r 
cm discussão . 

4.• Fora:m presentes á Commissão de 

Constituição varios officios do Governo. 

Foi app.rovado . 

6.• A' Commissão de Constituição foram 
remettidos os TTatados feitos com ·diversos 
Estados, etc. 

Foi app.rovado. 

6.• A Commissão de Sn.ude Publ!cn. ex:~· 

minou o Projecto de Lei, que a este Senn.do 
offcrecou o Sr. José Ignnclo Bo11ges, etc. 

Ficou sobro a Meso. parn. c>ntriU' 
em d!scw;s11o. 



Sessão de 26 do Julho 

O Sr. Presidente designou pt,ra Ordem 
do dia: 

·A Assemi.!Wa Geral Legislativa Resolve: 
Artigo unico. A Resolução de 9 de .AJgosto 

de 1827 está em seu inteiro vigor. 1." A Resolução n. G, sobre o te-mpo de 
serviço para os indivíduos, que assentaram 
praça nos Corpos das tres armas do Exerci-to. 

2." Ultima discussão da J:l.esoluçüo autori
sando o Governo para conceder Carta de 
Xaturo.lisaçft"o a Valentim Garcia Monteiro. 

3.• ultima discussão do P.rojccto de Lei 

Ficou sobre a Mesa para entrar 
em discussão na ordem dos traba· 
lhos. 

O mesmo Sr. Secretario leu um offic!o 
do );1inist.ro da Fazenda, remettcado a Ex
posição dos princípios, que tem fiJ>nilo o novo 
:l!inisterio para desempenho .da missfto que 

sobre o Projecto do Governo, organisando o 
Corpo de Artilharia de Marinha. 

4.• Ultima cliscusõão elo Projecto ele Lei 
fixando as ForGas :-lavacs para o anno finan- aceitou. 
ceiro de 1832 a 1833. Foi recebida com agrado. 

5.• Ultima discussão da Reso!uçfto para 
que os filhos illegitimos possam ser institui
dos herdeiros por seus pais em testamento, 
não tondo estes herdeiros neccssarios. 

6.• Ultima discussiio do Projecto de Lei 
sobre o te-mpo t::n1 l]Ue ü8 CiJ.Ularus :1\íunici· 
paes deverão apresenta.r suns contrts; c hrt· 
vendo tempo trabalhos de Commissões. 

Lerantou-sc a sessão depois das 2 horas 
da tarde. 

SESS.\.0 59", E:II 26 DE JF-LHO DE 18.31 

PRESJVEXCU llO .<;U. niSPO CAPEr.r);o.~fÓR 

Discus.da r/a Rrsoluçrio n. G, . sobrt1 o 

tcm{Jo de serviço 11ara os individ11.0s que 

assentarem praça nos COrJJOS das trcs 
ar·mas âo E.r.crcito. - Discu.ssão elo Pro· 
fedo de Lei rlaMio nova OJ'{/anisa.çc7o ao 
Corpo de A.rtilhnria ele Jfa.ri?Jha. - Dís· 
r:ussrlo rlo Projecto r/c Lei qu.c tixa as 
torças nrr.vacs )lara o 011110 de 183~ a 1833 
- Disc·ltssrio elo Projecto fla. Jl,csoluçcio 

sobre os filhos iilcgilim.os, 110rlcnllo ser 
instil1ticlos lwrclciros por scu.s pais cm 
tc.\·la:m.t":nto. 11úo tenrr.o lwrclch·os nca,~s~ 

sarios. 

Achando-se presentes 33 Srs. Se· 
nadares, dccln:rou·~c abertn. a scssftO; 
c, Ilda a acta dn. antcceclcntc, foi ap
provada. 

O Sn. PIIESIDESTE declarou que estavam 
promptos os dous Autographcs da Lei sobre 
organisar,fto do Thesouro Xncional, afim de 
se remetterem á Sancç:"to; e enYiaram-sc á 
Commissão ãe Redacção de Leis, para os exa
minar. 

Leu-se a redacção do Projecto de Lei que 
deroga. a Carta. Régia ele 5 de Xovembro de 
1808, que mandou declarar a Guerra aos In
dios Bugres da Província de S. Paulo; e 
dando-se por discutido approYou-se o Proje
cto para se rcmetter á Camara dos Srs. Depu· 
tados. 

O Srt. PnESIDESTE declarou que achando-se 
presente o Sr. Saturnino c tendo ficado adia
do na sessão de 21 de Julho, até que se apre
sentasse o dito Sr. Saturnino, um ·Pnrcccr 
dado pelo mesmo Senhor, como Inspector da 
Redacç;!o do Diario, sobre um requerimento 
de dous Tachygraphos, pedindo augmento de 
vencimentos, lho parecia conveniente clis· 
cutir-se hoje; c entrando em discussão o 
mencionado Parecer, tornou a ficar adiado, 
até que o Sr. llbrquez de Barbnccna. dê ao Se
nado informações sobre melhoramento de Ta· 
.chygraphos. 
'·' o Sn. 1" SEcrtE'rAJ:to declarou que o Sr. 
Mnrqucz de Carn.vellas participa:ra nfto po
der comparecer no Senado por se achar in· 

commoda.do. 

.Ficou o Senado in tcirn.do. 

Primcim 1Wrtc !la Orrlcm do Dia 

o Sn. 1" SEr:ItETAHio ,Jcu um officio {]O Se
crctn.r!o cln Camn.ra dos Srs. Deputados, re-
mct.tcnclo :1. seguinte Rcso!uçfto: I çfio 

Entrou em 1• c 2• discussão ~. Rcsoln· 
n. G, sobre o tf'mpo de serviço para os 

r. 
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Sessão de 2G de Julhu 175 

indlviduos que assentaram praça nos Corpos : 
das tres n.rmas do Exercito, e em seguimento · Quarta parte da Ordem do Dia 

entrnrn.m ·em disc·ussão os ·seus tres artigos, ! 
os quaes, depois de discutidos, foram appro- : Entrou em ultima discussão o Projecto 
vados, e afinal a·pproYou-se a Resolur,ii.o para · de Lei que fixa as forças navaes para 0 

pnssar [t 3' discussão. ; anno financeiro de 1832 a 1833, com quatro 
O Sit. VEitGUEmo requereu para que esta . emendas approvadas na 2• discussão aos artl-

3• .discussão tivesse lugar hoje mesmo, e j gos 3", 4", ·5" e 9", e no decurso .do debate 
sendo a.po!ada e discutida a urgenc!a, foi esta ' offereceram-se as seguintes emendas, que ro
approyada para ter lugar a 3' discussão da ram apoiadas: 
dita Resolução na sessão do din seguinte. 1.' Do Sr. 2\Iarqucz de Barbncena: - Pro-

ponho a suppressão do artigo 8". 
Segunda pnrtc da Ordem do Dia ·2.' Do Sr. Saturnino: Ao artigo 8": _.._ 

[ disposição, etc. 

Entrou cm ultima discussão a Resolução ! Julg<mclo-sc discutida a materia, foram 
que autorisa o Governo para conceder Carta I approYados todos os artigos do Projecto, tal 
de :\'aturalisacão a Valentim Garcia ::1-Ion- [ como o haviam sido na 2" discussão, á ex
teiro, .natural .de :\furcia, e dando-se po~ dls- i cepçã.o do artl:;o 8", que foi supprimido na 
cutida :1 sua materia, foi approvada para se li conformidade. da emen~a ~o Sr. ~Iarqucz ~de 
rcmcttcr [t Camn.rn. dos Sr~. Deputado::;. , Barbacena, f1cn.ndo preJudlCa·dn. a do Sr. ;:;a-

O SI:. 1" SECBE'f,\Itro leu um officio do I turnino. 
Ministro da Guenrai sobre as i•nformaçõcs, , Finda a ultima discussão deste Projecto 
que se lhe exigimm, a respeito do requeri-) e emend:~s respectivas, approvou-se tudo, c 
mento e mais papeis de Pedro Nicc!C,o Fae- I remetteu-se á Commissilo de Redacçito de 
gerstein, que servem de base a uma Resolu- i Leis, para redigir as emendas. 
ção vinda da Camara dos Srs. Deputados. · 

Remetteu-se tudo á Commissã.o de ; 
Quinta par·te da Orden~ do Dia 

·Guerra. i Teve lugar a ultima discussão da Reso-

Tc1·ccim )Jartl! r/a OrrlenL do D'ia 
·.[lução sobre os filhos illegitimos de qualquer 

; especie poderem ser instituídos herdeiros por 
: seus pais em testamento,. nã.o tendo estes 

Entrou em ultima discussfto o Projecto ·herdeiros necessnrios; c dando-se por deba
dc Lei, or:;anlsado r.obre Propostn. do Gover- i tida a sua matoria, approvou-se para subir á 
no, dando nova r.rg~nis::r,ã.o ao Corpo de Ar·[ Sancçfto. 
tilhnrio. da 1\Iarinlla, com as emendas appro- : O Sn BAnnoso leu o se:;uinte 
vadn.s pel:t Cr:.m:tra dos Srs. Deputados, e : · 

PAni~CER 

mais um:t emenda ao arti:;o 3", approvada : 
ua 2• discussão; e julgando-se discutida a i 
materia, foram approvados todos os artigos . 
do Projecto, lU'. conformidade das emendas ; ,\ Commlssão de Marinha e Guerra tendo 
da mencionada Camara, sendo rejeitada a I visto a resposta, etc. 
emenda ao n.rtigo 3", appronul:t na 2" dis·J O Sn. PnE~JDEXTP. declarou então que cs· 
cussão; o :tfinal foi approvndo o Projecto : t:wa em discussão a Resolução, a que se re· 
para se remetter [L S:tncçito. ! fere o Parecer, e depois de SP. julgar d!s· 

o SB. 1" SECitE'f.IHTO leu um C\f[icio do ! cntidn a ma·teria, app·rovou-sc o Parecer, e :t 
• 1 R I - " 3' 11 -Ministro da Fazenda;, romettcndo Impressa 1 cso uçao, p:tra passar .t < scussao. 

prrra se distribuir pelos Srs. Senadores a ex- ~ O Sn. RonnrGuEs llE CAm"ALTT.o apresen
posicão que hoje havia enviado ao Senado. · tou a Tedncr,ã.o dns emendas approvadas na 

2• dlscussfto [L Lei sobre :t .Tunta do Com· 

Ficou o Sonado inteirado. merc!o, nflm de se mandarem Imprimir. 



------------------------------------
f76 Sessão de 27 de Julho 

O Sr. P~esidente designou para Ordem 
do Dia: 

cumstancias; e daudo-se por discutida a ma
teria da Resolução, foi esta approvada para 
subir ú Sancção Imperial. 1." A Resolução sobre Pedro Nicolá.o 

Faegerstei•n, Official Estrangeiro. Am•nuncland·O•Se a chagada do Ministro 
da Guerra, -o Sr. Presidente nomeou para o 
seu recebimento os Srs. Viscond·e do Rio Vt>r· 
melho, João Evangelista de Faria Lobato e 
Patrício José de Almeida e Silva, e sendo ln· 
traduzido na sala o dito l\f!.nistro tomou as· 
sento. 

2." O Projecto de Lei fixando as forças 
de terra para o anuo financeiro de 1832 a 
1833. 

3." A Resolu!)ão sobre o tempo de serviço 
para os indivíduos que assentamm praça nas 
tres armas do Exercito. 

·1." Trabalhos de Commlssões. 
Levantou,se a sessão depois das 2 horas 

da tarde. 

O Sa. PnESIDI::XTE declarou quo se cn· 
trava na segunda ·parte da Ordem do Dia, 
que era a 3' discussão do Projecto de Lei, 
que fixa as Forças de terra ordinarias para 
o anuo financeiro de 1832 a 1833; então o 
Sr. Barroso requereu que a 3' discussão desta 
Lei fosse artigo por artigo, e assim se ven· 
ceu. 

SESSÃO 60', Ei>I 27 DE JULHO DE 1831 

l'ItESTIJEXC!A DO SR. B!Sl'O CAI'l::LL;\().~!Óil 

Ultima discussão da Resolução que autorisa 
o Govr.rno a mand~r pagar o Cd,pitão 
que foi do BataZI!ão de Caçadores ·da 
1• Linlla do Exercito, o.ç soldos que Zhe 
com.pete11~. - Di8):;1tsslio do Projecto de 
Lei que fixa as Fo?·ças de teljra para o 
anno de 1832 a 1833. - Comparecin~ento 
do Jlinistro da Guerra. 

Achando,se presentes 30 Srs. Sena· 
dores, declarou-se !Lberta a sessão; 
e, lida a acta da antecedente, foi ap· 
-p·rovada. 

0 Sn. VISCONDE DE S. LEOPOLDO apresen· 
tou o seguinte Projecto de Lei, o qual, de· 
pois do apoiado, mandou-se Imprimir: 

A Asscmb!da Geral Legislativa decreta: 
A.rt!.go 1.• Os Magistrndos, os Mestres 

ompregados no Ensino Publico, etc. 

Terceira )Jartc lia Orrlc1n do Dia 

Entraram em discussão o artigo 1" e 
seus paragraphos, e o artigo 2", e dando-se 
por discutidos, passou-se ao artigo 3", ao 
qual o Sr. :Marquez de Barbacena o!fereceu 
a seguinte emenda, que foi apoiada: 

"•Proponho a suppressão do artigo 3". 
Julgando·se discutido o artigo 3" e emen

da respectiva, seguio·sc a discussão dos ar
tigos ·1", 5", 6" e 7', c da.ndo-sc por discutidos 
passou-se á discussão do artigo 8", no meio 
da qual o Sr. Marqucz de Barbacena apre
sentou a seguinte emenda, que foi apoiada: 

"Accresccntc--sc no artigo 7" a .palavra 
- e Artilharia, etc." 

·Dando-se por discutido o artigo 8•, en
traram em discussão os artigos 9", 10, 11, 12, 
13 e 14, que tambem se julgaram discutidos. 

Discutidos todos os artigos desta Lei, re
tirou-se o Ministro, emquan to 1le votava so
bre a ;Lei cm questão, e propondo-se os ar· 
tiogos li. yotação, foram todcs approvados, 
como estavam redigidos, á excepção do ar· 
tigo 7", que passou com o arlditamcnto pro· 
posto pelo Sr. ~Ia~~ucz de Barbacena, tendo 
sido rejeitada na Yotação a emenda supprcs· 

Entrou ·em ultima discussfto a Rcsolu· siva ao artigo 3"; e afinal foi approvado o 
ção, que autorisa ·O ·Go1•erno a mandar pagar Projecto c emenda respectiva, c rcmetteu-se 
a Pedro Xicoláo Facgerstein, Capitão que foi :1. Commissão de Redacção de Leis. nfím de 
do Batalhão de Caçadores n. 28 da 1" Linha redigir a emenda, c remetter·sc {t Cama·ra 
do Exercito, os soldos que lhe competem pelo dos Srs. Deputados. 
tempo que lhe faltava para preencher o prazo !Passando-se (L terceira parte da Ord()m 
de cinco a.nnos de sou totnl ongajamonto, do Dia, tornou a ser introduzido 1111 sala o 
praticando-se o mesmo com os offlciaes os· Ministro da. Guerra, e teve lugar a 3• dis· 
trangci·ros, que estiverem cm identicas ci·r· cussão da Resolução que marca o tempo do 
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seniço pa;ra os individuas que assenta:ram 
praça nos Corpos das tres armas do Exer-\ 
cito, e JJO decurso do deba:te o Sr. Barroso ,. 
apresentou os seguintes artigos additivos, que l'II<:BlJlEliCIA !lO sn. lltsr•o c.~l'J;Lr..io-;uón 

foram apoiados: I 
Artigos additivos ao Projecto n. 6. D-isr:ussão do Projecto da Lei l]tte 17u11rca 0 

Arügo 1." A disposição dos artigos 1", tempo e?n que as Gamaras Jl!unicipaes ae-
3", etc. 

Artigo 5." Se o numero d·e praças, etc. 
0 SR. COlillll DE LAGES mandou á :Ilesa O 

seg-uinte 

"A emenda apresent:!da vá á Commissão · 
de Guerr::t, etc." ! 

Foi apoi·ada e entrando cm discussão o li 

Sr. Marqucz de Barbacena apresentou este 
outro requerimento, qnc tam~em foi apoiado: 

''Prcponbo o adiamento at~ que haJa u·ma 
Lei de Recrutamento." 

Julgando-se afinal discutido este requeri
mento, foi approvado, ficando por consequoo
cia adiada a Resolução, c emenda respectiva, 
e julgando-se prejudicado o requerimento do 

verão apresentar suas contas. - Dis

L'ussão do Projecto de Lei 1nandando que 
no edificio da A.ca.dcmia Jlilit'(Lr se forme 

o Paço das duas Cau•ams Legislati·vas. -
D!scussão da Resolução sobre os eleito

.res. - Dis~-ussão da Resolução sobre a 
Proposta rki Conselho Geral da Jfinaa 
Gcrac:s pa.m que haja naqu,dla Provin

cia dous Officiacs de Engenharia encar
regados de levantarem plantas de toàas 
as estradas e rios navcgavcis. 

·Achando-se presentes 33 .Srs. Se· 
nadores, declarou-se n,berta a sessãl); 
e, lida a acta da. anterior, foi appro
vada. 

Sr. Conde de L ages. O SR. 1" ·SECimT.I.mo leu um offlcio do 
Retirando-se o :I<Iinistro com as mesmas Secretario da Camara dos Srs. Deputados, re

formalidades, com que fõrn recebi•do, en- mettondo as seguintes Resoluções, as quaes 
trou-se na. qu~rtn. parte da Ordem do Dia, ficaram sobre a :\<lesa para entrarem em 
que era trabalhos de Commissões, e convi- discussão na ordem dos trabalhos: 
dando o Sr. Presidenta os seus illustres ·1.' A Assemblé:t Geral Legislativa, sobre 
Membros, para esse fim, suspendeu-se a ses- Propost:t do Conselho Geral da Provi·ncin de 
são pela uma hora e vinte minutos da tarde, 1 Santa Catharina, resolve: 
c tvrnou-se a reutür depois das duas. Artigo 1." O Districto do Rio Vermelho, 

O Sr. Presidente designou para Ordem etc. 
do Dia: 2.' A Assembléa Geral Leglsla:tiva, sobre 

1." O Projecto de Lei marcando o tempo Proposta do Conselho Geral dn. P.rovincia do 
em que as Cfl;maras :\funicipncs de\'ern apre- Espirita Santo, resolve: 
sentar suas contas. ·Artigo unico. Que a actual Capelln Filial 

2." o Projecto de ·Lei sobre o edlf!clo que da ·Povoaçfto, etc. 
deve servir de .P:tço das duns Camaras Le- 1Leu-sc a redacção da.s crnendns approva· 
glslativas. das pelo Senado no Projecto de rJJci, que fixa 

:L" A Resolução acerca dos Eleitores que as forças nnvacs para o anno financeiro de 
comparecem em qualquer dos Collcgios Ele!- 1832 a 1833; c foi approvada para se remet-
toraes intcrmcrllnrios aos dos Dlstrictos. ter á Carnara dos Srs. Deputados . 

Primeira parte da Orr/.cm do Dia 

.Entrou om ultima discuss1io o Projecto 
de Lo! - J - apresentado pela Commiss1io 

.. !." Rcsoluçfto sobro Proposta do Conse
lho Geral da Provlncla de Minas, para have
rem alli dons Offlciaes de En:gonharla, en· 
carregados de lcvn.ntn.rem plantas de todas as 
Estradas e Rios navegaveis. 

5." Trabalhos de Commlssõcs. 
Levnntou-so a sessão depois das 2 

de I...eglslnçlio que marca o tempo em iJUe as 
horas 

1

. CamOJTnS Municf.pnes deverão apresentar suns 

. contas, com um11 omcnda ao artigo 5", appro-
da tarde. 



i_7_8 ___________ S_e-ss_ã_o_d_e_2.:.._S_de-J-ul_h_o ______ ·---·--·-

vada na 2' discussfto, e dando·se por discuti-~ Vergueiro e J\larquez de .inhu.mlHlpe lenuu 
da a matcria, foi approvado o Projecto em ! os seguintes 
todos os seus artigos, tal como o havia sido ! 
na 2• discussão, afim de se remetter á ca- j 1',\nECEltES 
mura dos Deputados. · 

I 

Segunda tJartc da Ordem do Dia 
j 1." Foi presente á Commissão de Consti-
1 tuição o requerimento do Sr. Almeida c Al· 

Teve lugar a 2' discussão do Projecto de ! buquerque, etc. 

Lei - O - apresentado pela Commissfto de f 
I 

Fazenda mandando que no edificio em que / 
Ficou sobre a :.vresa para entrar e c.: 

discussão. 
actualmente estão collocadas as Aulas da 
Academia Mil!ta·r, se for:ne o Paço das duas ) 
C L 

9 • A Com missão de Constituição cxami-
amaras egislat!vas, e em seguimento en- ; -· 

traram em di.scussão os seus dous artigos, os I nando, etc. 

quaes, d"p.ois de discutidos, foram approva-

1

' 

dos; o afmal approvou-so o Projecto para 
Foi approvado. 

passar á 3' discussão. : 

Terceira pw·tc aa. Ordem ào Dia 

i 3." A Commissfto de Constituição cxa:mi· 
' nando a .Representação do Conselho do Go· 

1 
verno, etc. 

I 
Entrou em 2• discussão a Resolução - P I 

Foi approvado. 

4." A Commissüo de C;;nstituição teud.J 

a·prescntada pelas Commissões de .Legisla- i 

ção e Redacção de Leis, acerc:1 dos eleitores. \ 
que usando da opção da Lei, comparecem em 1' 

I 
em l'ista o officio, etc. 

qua quer dos Co!legios intermediarias e não , 
Pltrticipr.m no do Districto a que perte-ncem; I 
e julgando-se discutida a sua materia, foi j; 

approvada pn:ra passar á 3• lliscussão. 

Quarta pa.rte da O·rdem. rlo Dia. 

·Entrou cm discussão a Thesoluçfto, rinda 
da Camara dos Srs. Deputados, sobre a Pro
posta do Conselho Geral da Provlncia de ·MI
nas Geracs, para que haja naquella .Provin· 
cia dons Officiacs de Engenharia, encarrega
dos de levantarem plantas ue todas as cs-

Ficou .sobre a 1:I-Iesa para entrar 

em discussão. 

O SB. PitJ~SlDE:>TF. designou para Orde.n 
do Dia: 1", a Resolur,fto sobre :Proposta do 
Conselho ·Geral da Provincia de San-ta Ca· 
tharina, erigindo em Frcguczia a Igreja de 
S. Jofio Baptista do Dlstricto ao -Rio Verme· 
lho. 2." A Rcsoluçfto sobre Proposta elo Con
selho Gc:·al da Provincia do Espirita ·Santo, 
elevando em Paro·chia a Capella Filial !la 

tradas e ·rios navcgaveis, com um •Parecer da 1 Povoação da Barra da Villa de S. :>tatheus. 
Commissiio de Fazenda, apresentado na ses- 1 3.' A Resolução declarando dia de Festivi· 
são de 7 de Junho do corrente n:nno, sobre 1 dacle Nr.cional na Provlncia da Bahia o dLt 
a dita Proposta; c julgando-se afinal dlscut\-~2 de Julho. ·!." A Resoluçfto incorporando :• 
da a materia, roi approvada a Resolução, afim Cadeira de Chi mica da Cidade da B~hb ft 

de se rcmcttcr {t Sancção Imperial, e ficou 1 Escola :l!edico·Cirurgicn. da mcsm~ Cidade. ti." 

prejudicado o mencionado Parecer. I A Resolução sobre o tempo de clci~üo dns C~.-
·Scndo a quinta parte ·da Ordem do Dia maras •::\Iunlcipaes. G." A Thcsohlt;õw dcclal'.an

tmbalhos de Co:nmissões, o Sl'. ·Presidente 1 do que os Membros dos Conselhos do GoYcrn:> 
convidou os seus illnstrcs :\Icm!Jros para en- I das ,Provincins, nss'im como os das Camaras 
tl·arcm neste cxcrc-icio c suspendeu-se a se:;-

1

. Municipacs não o poderão ser dos Conselhos 
siio pelas onze 11oras c mela. Geraes, tendo por6m n. op~fw. 7." A Rcsolnçfto 

A's du~s horn.s menos vinte minutos tor· ! declarando em seu inteiro vigor n. Rcsoluç1io 
nou-se a. reunir o ·Senado, c cntfLO os Srs. ~de n rle Agosto de 18~'i. 8." O Projecto do J"ci, 
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Sessão de 2f! de Julho i7'J 

m.mda:ndo a idade de ~1 :mnos complt:tos 
Jwra tei'Ul!nar a monot·idade. F~ havendo tem
po a discussão de 12 Pareceres da Commis
~·lo de Fazenda, apresentados em Sessão de 
- do corrente mez, sobre diversos objC<.'tOS. 

Levantou-se a soss<io :ís 2 horas da. turde. 

SESS,iO 62•, l~.:l-1 ~9 Df: JULHO Pf<~ JS.H 

l'lll::~Wl~XC!.\ LIO SI:. Jl[S!'tJ C.\Pl·:r.r.,\Q-l!ÓII 

lliscussdo da RCSO/i~ÇL'i.IJ do ·COIISCI/L.o Gc•ra.l de 

Santa Catliarina. - Dis(;u~são da Rcsolu-
çr7o incorporand.o a Cadci.ra. de Chimica 
!la Cida.út! da Bahia na Escola Jlcáico-

rito Santo, lambem j(t approvada p~;la Cumara 
dos Srs. Deputados, t'lcva.ndo á Parochia a 
Cape!la !o'ilial -da povoi!Ção da Ban·a da Vil!a 
de S. :.\latheus; cuja Ibesolução foi sr:m impu· 
:;nação appravada, para subir á .sancçfLo Im
perial. 

l'a.ssou-se á 1' c 2' discussão da Resolu
ção vinda da Ca.mant dos Srs. Deputados, de· 

/

1 clarando o dia 2 de ,Julho de Fcstivid!Ldc X:.· 
cional na ·l'rovincilt da Buhia; cuja materiJ. 

1 depois de julgar-se su!ficlentemcnte debatidl!. 
i foi approvada a Rt'Solução para passar á ul

ti'lua discussão. 
Entrou em 1' c 2• discussão a ·Rcsoluçiio 

vinda da Canmra dos Srs. Dílputados, iuco:-· 
porando a Cadeira de Chimica da Cidade da 
Bahia na Escola :.\Iedico-Cirurgica da mesma 

(}irur(lica àa mt:sma Cidade. I Cidade; cujo. Resolução depois de julgar-se 
discutido., foi approvada, para ·passar á ul· 

.-l.bertlt a sessão com :ll Srs. Sena· J Uma discussão. 
dores, leu-se a acta da antocedente, Í Seguio-se a 1' discussão da Rewlu~iio 
"- qual .d::pois d~ algumas observa-~ n;prdscntada ;pcla con:~lssü.o de ,J~cgi.slaç:c 
r;oes, foJ approvada. sobre o tempo das eletr,oes ·da.~ <.;amaras ;.l,,u-

nici-pacs; cuja Hesolur,iio foi sem impugnaç:w 
I·:XI'J·:Dll;:-;:m I approvada, para passn·r á 2" discussão. 

J :Participou cutiio o Sr. Vcr:;ueiro que u 
O Sn. 1• S~cr.~:·umo leu um ofíicío do Se-li Sr . .José .saturuiuo não comparecia por achu:·

C'rctario da Gamara dos ·Srs. Deputados, par- , sc doente; e igual participação fez o iõir. 
ticipnndo .que aquelb Camara ha\·ia adoptado i Borges acerca do Sr. Carneiro rlc Campos. 
as emendas feitas ;>elo Senado no Projcct') J 

de Lei, que marca ns nttribuiçõcs do Tutor·; 
de Sua M~estade o .Im.pera.~~r.. e _ st:as A_u- / 

Picou o Senado inteirado. 

gustas Irmas, c que o 1a dii'Iglr :L ::.ancç"o i Pas.sou-sc ú 1• e :1• discussão d11 Resolu-
i mperial. 

1

. ção vinda da Ca:nara dos Srs. 'Deputados, <'": 
Ficou o Senado intcirado. clarando que os Membro;; dos Cons<:lhos uo 

I 
Governo das Províncias, assim como os dad 

t>r.ut:~! DG J\1.\ Cam.aras .Munlcipaes não o poderão sor d05 
! Con-sel'11os Gc"a~s; cuja ma. torta dapois ido 

Entrou en1 discussfLo a Resolução do I julgar-se discutida, foi approvada a Re:iolu· 
Conselho Geral d:t Provincia de Santa Ctl· çúo, para pll.%111' it ulti1lla discussão. 
tharina, já approvada pela Caml\m \los Sr3. Entrou cm 1• e 2' ·discussão a R~solu~ilo 
Depnta.dos, erigindo cm Freguezin n Igreja vinda d~ Cnmnra dos Srs. Deputados. t!celn
dc .s. João Baptista do 'Districto do 'Rio Ver· I' rando em seu inteiro vigor n Resolução de 9 
mcJ.ho, começando-se pelo artigo 1•; o qual de Agosto de 1S27; c julgando-se discutida .:t 

depois de discutido foi appromdo. sua matería, appro\·ou-se ·para. passar á ui-
Igual sorte tN·e o arti:;o 2•, sendo por timn. discussão. 

nm ::pprovado o artigo 3", c bem assim 11. Sobre esta Resolução requereu o Sr. San
Flesolu~íí.o .~m gera!, ·para. subir ii. Snncçiio tos Pinto urgone!a, a qual sendo :tpcin;da., 
Imperial. foi depois sem impugnação npj)roVad::;., dec!:J.-

Seguio-se a discussão de ourta Re:;ol~- rando o Sr. ,Presidonte que daria a RcsoluçiLO 
c,i\o do Conselho Goro.! da Província do Espi· . p:~.ra a Ordem do Dia da scguinto sessão. 

F 
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Sc;;uio-se a 1" discussflo elo Projecto de queiJa .l'ro\'incia; :!•, sobre a RepresentaG1i1l 
l"ei apresentado pelo Sr. Visconde de Alcan- ! do ::nesmo Conselho, pela qual pretende rr.· 
tar·:t, p;tm que om :n an:1os com·pJetos ter- 1 mover os obst:•culos que oceorrem nos .\Iuni
mine a menoridade; a cujo Projecto o!'l'ereecu I cipios pela pequenez dos ordrna.dos dos Pro
o seu illustre autor :t seguinte emenda, que ! l'uradores, c dos :b'iscaes; c 3", sobre a Rc· 
foi apoiada: i presentação do mesmo C'onstllha, para .. que 

I . . . 
.. Em ~1 anuos completos, etc." ! seJam Jsentos de portes os imprrossos que as 
Finda a diseussão npprovou-sc o PJ•ojccto I Camaras .:\ofunicipaes são obri~:adas a assi

·na fór•mn. da ~mendn., ·para p11ssar :í 2" dis· ; ;;nn.r; depois a Resolução sobre Proposta do 
cussão. :Conselho Geral da. Prorincin. da Bahia., acerca 

O SH. I" s~:cm:'J'Muo fez as seg·uintes lef-/ da ereaçflo de Escolas de Primeiras Lcttras, 
tnras: 'c os 1~ ;Pareceres da Commissiio de Fazcndu 

1.' Urna. Felicitnc;:io da Camam .:\oiunici· i :ti>l'escntados na se,;süo de 2 do corrente sob;-e 
pai da Vi·lla. de S . .To~é, 110 Rio dns :\fortes, / din;rsos objectos, e se houver tempo traba
asse.:;urando em nome dos Po\·os elo seu Ter- 1 lho das Commissões. 
mo o mais decidido aferro :í Constituição I Le\"aJl!ou-sc ;t sess;io (is 2 horas d1t tarde . 
.i~rada. I 

Poi recebida com agTado. 
I 

2.' TJ.ma Reprcsenta~:1o da Cnmar:J. Jluni- I 
tipa! da Jmpcria.l Cidade de Ouro Preto, afim ) 

SESS,W G:J•, E:ll 30 DE ,JU!JHO DE 1S:Jl 

de lhe ser consignada. algumtt qu:Jntüt parü. I I'nEswr:xc·JA uo sr.. mr:;r:.> cArJ::r~r...~o~Mói: 

a conclusão de uma parte do cdi!'icio da. Cn- I 
dcin .Publiea ela. Capital da Província de .:\ofi·/ D~~eusscio sob1·,; a .l:epl't:$t:llta.~ào do Con.sdlio 

nas Gernes. I G'aal ric .lfi1WS Geracs cm que ped-e a 

.Foi rernettida :í Commissão do F i ~-,.~u\·ciu d•: Cadeiras rlc .llincralogia., Chi· 
a· 1 • li · n· · l P · 

zcnda. 
1 /Jitca c . ecamca. - 1seussao r-0 ro;c-

3.a ün1a. Rcprese.lltaç,1o 
cipal da Fidclissima. Villa 
.Hospital da mesma Villa. 

i 
' ; 

d.'L c~unara :uuni- i 

ele Sa.bará, sobre o i 
I 
i 
! 

-Foi remcttida (t Cornmlss:io d•: ~':t· / 
zen-da. 

elo d<: Lei sobre a crea,;üo rltJ Escolas de 

Prlmâras J,ctara.s ,za Pr()Vinci.a da Ba-

hia. - Dis~:u.ssão d<J Projecto r/.e :lrlmiwis
tração }Ja.m a :llfanclcga ela Bahia. 

Abert.a a sessão com 31 Srs. Sena· 
dores, leu-se e approvou-se ;t acta. d:. 

antcriOJ". 

EXJ~f'~DIE~'fX 
·!.'• Omm Representação ela mesma Ca- ! 

mara, expondo seus sentimentos sobre as : 
actu:>es circumstancias do Impcrio, c assegu- 1 

. . 1 O Sn. 1• Sr:c1mnnw depois de participar 
1·nndo ao •m.-smo tempo olJcdwncla :1s Auto- 1 • 

i que o Sr. Conde de Valcn~a não comparecia 
t"idade~ Con:-5tituitias. I ' · por achar-se doente, fez pre.seu te á Carnara 

Foi recebida co111 a;:rad o. 
f um o!ficio do Secretario, participando que 
1 por officio do :Ministro da Justiça. foi presente 

Tendo clndo a hora, 0 Sr. Presidente l :í-quella Camara haver a -Regenca Sanccionado 
. o ·dem d n1·". 1• a ult1·ma /o Decreto da Assembléa Geral Legislativa, qu~ maTCou para. "· 1 o . .~-. , ' ' 1 • • • • • 

discussão da Resolução que deel:Lra em se11 I cxtmguw as ~mvmcias dos Seguros. 

inteiro vigor a Resolução de 9 de Agosto de i Ficou o Senado inteirado. 
1827; 2•, tres Pareceres da Commissão do Fa- ! . 
zendn.: 1•, sobre a. Represcntaç:io do Consc·/ O Sn. Pm;~wr:xTI~ con\'idou ao Sr. Vis
iho Gera.! de :Vlinas Gcracs acerc:t de Cadci· :conde elo Rio Vermelho. como 1" Sccrrtnrio 
ras de :),lineralogía, Chimica. c :1-Iccauica na· i supp!cnte, para oecupnr na Mesa o luf,:'ar do 

I 

I' 

I 

J 
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Hr. Condo de Valença, cu1o :wto se Yt}l'ii'ieou cujo Projecto haria licado aclia<lo om l:i t!~ 

immcdiatamente. :-;ovenlbro do auno passado, c no .meio da dis

Primc;,·a. pa!'lr da. Ordem. elo Dia 
cussiio o Sr. llarquez de luhambupo re-1. o oé
.;uinte Requerimento: 

•· Uequeiro que volte este Projocto role.; 
Entrou em ultima discussüo o Proiect;) 

de Resolução, viudo da Camara dos Srs. 
Deputados, declarando que a Thesoluçiio de 9 
de Agosto de 1827 está em seu intoiro vigor, 
cujo Projecto ~em !mpu~nação roi appro•·ado, 
para subir ii Sancr;ão 1Uipeiial. 

:'"t Commissfw, etc.·· 

Sendo apoiado estc Requerimento, dcpcis 
de discutido, .não foi appro1·ndo. 

Dando-se então por discutido o Project·} 
c1n questão, foi approvndo para passar :l. ~· 

discussão. 

·Entrou i)Dl 1' dbcu~s:\o o Parecer d<J. Q1wrta pa;-tc da 01dem rio Dia 

Commís.-;üo de I-'nzen{!a, sobl'e a. RcprelSenta-
';iw {!o Conselho Goral de :Minas, cm que pedi) Entrou em 1' discussão o Parec<-r õa 

~t creação de Cadeiras de J1inoralogia, Chi-. Comimsstlo de Fazenda, sobre a Represent<•· 
mic:I. c ·:\Iocanica, na mesma Provi"dn: eujo I cüo do Conselho Pro1·incia! ele Jlinas .Qerac3. 
Parecer dando-se por discutido foi approvado; para que ~eja :thclida a .Junta de Fazenda du 
pora. pa.ssar ft u1tin1:-.. discus:::~o. · mesma Província, c Oi'ganisnda uma DO\'a. Ad· 

Passou ,, 1' discussão do l'arccer da i minis~ração em caúa uma de suas Camai\~as; 
:ncsma Commissiio de Fazcncla; sobre outra :cujo Parecer foi approvado dcfinltivamerrt<! 
Rcprcso!ltação do dilo Conodilo Gerai da : sem impugnaçüo, c julgou-sr• prcjndicad:l " 
Prcvincio. di.\ .l!i::w.s, pcl3 qual pretende r~- J referida ·Representaçúo. 
mover os obstuculos, que occorrem ao be~u ! .Passou-se (!. 1• discuss<lo de outro Pa.re· 
dos :\funicipios, pel:t ·PC<fJUCnhr:z dos ordena- ; cer das Commis~ões de F'awnda, c Constitui
dos cos Procuradores, e dos FiscaM dos ·mes· ! ção, sobre a Reprcsentaçilo do Conscl!IO ·Geral 
mos; c então o Sr. Barroso mandou á :C,!esa : (lJ. Pro\·!ncia da. Bahia, para. que se uoulm ú 
u ooguinte lndica~üo: i dispe>sicão do Conselho da ,rrol'incüt .as oitn

"Que 'Volte á Commissão ·para reduzir, : ms pnrtes das sobms d:J. Pro>·iucin, atim de 

etc." 
~ndo apelada, entrou em discus

são, !lnda a qual foi n.pproTad:•. 

Scgui()'Ge u. 1" discussão do Parecer da. 
Ccmmissão da Fazenda sobre a ·Rcprescnta
~iio {]o Couselho ProYincinl de ?.linas Gcraes 
para. que se-iam isento~ de portes os Im·pr<~s· 
SOS, Ql!C 3.5 Cam~.r:l.S Municipacs siiO obriga· 

d:~s a. a.sslgtl:tr. 
Findo o deb<~te não fo! appromd•) 

o Parecer e julgou-se pr~judicadn a 

reimilla Representa~ão. 

Tc:rc:ôra lHli"IC da. Ordem do Dia 

Continuou a 1' discussão do .Projecto uc 

serem dispenditla~ em réparos de diversoa 
cdiricios public(}s da mesma Provincia; cujo 
Parecer, depois de diseu!!tlc, ·nüo foi appro-
v ado. 

Seguio-s.~ a discusstio do Parecer .das 
Comissões de Pazenda c de Legislação sobre 
a Representação do Conselho Provincial de 
:;nuas Geraoo, para que ·haja um novo sys
tema de arrecadação t!o Dizi:no nnquella Pro
rincia; cujo Parecer depois de discutido foi 
approra<lo clofinitivamente quanto it ultima 
parte, que diz que so gu:1rde a reforida Rc
prosontaç;io pa.I'<l ser considcraua quando se 
houw:r de trata:· de uma J,ei geral sobro DI
zimo:;. 

Entrou c:11 1' discus5ão o rumccr da 
Commis.são do Fazenda sobre o Proiocto de 

R<~soluçfto a]lrcscntado pela. Gommissão de Administração para :1 Alfandcgn. da Provin
!nstrucçiio •Publica sobrí' o. Rcpresüntnção do cia. dn nnllia, offerecido pelo Conselho G-ora! 
Conselho .Ooral d.a .Pr:>vinc!n da Bo.hla, aoort:.'t da rucsn:a Provincin; cujo Pnrcccr sem iro
ti:\ crca~ão du Escolas dü Primeiras J..rttmq . rug-nnçüo foi dofinitivamontc npprovado. 
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Passou-se :"t l' discuss:io de outro Par<'-, ~u·~ 'r.n·irem nas t.re;; al':na~ do F.x{ol'eito; 

cer da Corumiss:i.o de Fazenda, sobre :t Pro· I cujo requeri:ucuto sendo apoiado, depois de 
rmsta do Conselho 'Geral da Província. dP. discutido, t'oi approv:1<lo. 

Pernambuco a-cerca do contrabando <ht nJOC>da ' 'fendo dado a hora, o Sr. l'resideutc 
de cobre na mesma ProYincia, cujo Parecer 

<kpois de discutido i'oi appro1·ndo del'init!r:t-
marcou para a Ordem do J>ia: 1", :L diS<:ussão 
do •Proj~cto de !1eso!ução acima referido; 2", 

n ultilli:L discussão d:L Reso!uçfto ::;obre os 
Eleitores que comparec~:m em qualquer dos 
Colle~ios E:Ieitornes intcrnwàios aos dos Dls· 

trlctos a que pertencem; :J", a ultima dlscus· 
s:io do Pro.iecto de r-ei, pelo qual se dctér-

rnen te. 

Seguio-se a. P dise:ussrw do Parecer da. 
me;;.ma Comnlissfto de Fazenda sobre :t Re
pre.;;entaçfto do Conselho .J~rovincin! de Minas 
G<'ra.es, para que o Escri-v:io d:t Junta ria· 
qurlla Provincia apresente ao m-esmo Canse·, mina, que 110 eclificio em que actu:tlment.e 
lho o Balanço da Receita c Dcspeza., afim de : estfto rol!ocadas as Aulas ria Academia ~ri
por elle ser re-mettido ao Thcsouro Publico; jlitar se forme o Paço das duns Camara.s LP.· 
C11jor Parecer foi approvudo definitivamente gi~!Qtivn.~; ·1", a ultima dfscu6siio do Projeeto 

sem impug-naçiio, .iulgaudo-se prejudicada a uc Resoluçfto que declara o dia 2 ele Julho de 
H.epresent.ar,ão a que elle se refere. Festa )lacional na Pro\'incia da Bahia; 5', a 

Entrou em 1' discussão 0 Parecer da ultima discussfto da Reso!ur;ão que maada in

Comimssilo de ·Fazenda., sobre a Represeutn- corpornr a Cadeira r!e Chimica da mesma 
r;:io do conselho Provincial da i'allia, em que Pro1·incia da Bahb (c E:~col:L .:IIcdico..Cirur· 
pede indemuisaçfto pura os Cicladftos prejudi- gica que a!li existe; 6", a. 2" discuss:ío do 

eados pcl~ :;ue:rrn. dos Lu5i-ta.ncs ·!'~a.qucl!a. 

Prorincia; cujo .Parecer foi sem tmpugnação 

approvado definitivamente, ficando por con· 

sequencia adiada a Representação. 

Passou-se :"t 1' discussito de outro Pare
cer da Commissfto de Fazenda, sobre a ·Re

presentação do Conselho Geral da Provinci:t 
de S. Paulo, em que pede a continuação do 
<:unho do cobre naque!la Prorincia; cujo P:t· 
rccer sem debate foi: approvu.do definiti,·a

meute, ficando portanto rejeitada a Repre· 

seuta!:ão referida. 

Seguia-se a. 1' uiscussfto do Parecer da 
:11 csma Connnissão de Fazenda, sobre a Re
prcsen tação do Conselho Provincial de :l-Ii

nus (leraes, acerca. do cobre falso que circula 
naquella .P.roYincia, accusando ao mesmo 
tempo o Juiz de Fóra ele :i!inas 1'\o\·as, por 

ter mandado que continuasse a receber se
melhante moedo.; cuio Parecer foi sem dis
cussfto approY:tdo definitiyamentc e r~jcitada 

a Rcprescntar.ão rel'crfcln. 

Requereu cn tito o Sr. Borges que se !e· 

1·,1ntasse o adin.mento do Projecto da Reso· 
Ju~ão v!nd:\ da Camara dos Srs. Deputados, 
marcando o tempo de serviço aos individuas 

Projecto do Rr:golu~ã.o, que mu.rctt o tem1~0 

para as eleições das Camaras :\funicipacs; 7", 

a ultima discussfto do Parecer da Commissfto 
de Fazenda, sobre :1 creação d:t Cadeira de 
::IIincralogia, Chimica ·e :Yiecnnica na Provin
cia. de ::llinas Gernes; 8", a Resoluçfto decla
rando que os ::IIembros dos Conselhos Geracs 
das .Provincia~;. assim como os das Cama.ras 

?IIunicipaes, não o podcr~o ser dos Conselhcs 
Geraes; 9', o ·Projecto de Lei declarando que 
na idad.:; de ~1 annos termina a TI1C!loridade; 
10", a -Resoluçfto sobre 10·1 Esco!as de Pri
meiras Lettras na Província da Bahiu; e ,,m 

ultimo Iu~,;ar, trcs Pareceres da Commissüo 
ele Fazenda: o 1", sobre a Rep1·esentação do 

Conselho .Provincial da Bnhia, acerca da moe
ela falsa de cobre na mesma Provincia; o 2", 

sobre a Reprcscntar,f:o da Camara .:l!unicipal 
cl:!. Vi!la elo Príncipe, p:tl'<L se lhe ceder ua1 

ediffcfo nacional nnquella Villa, que sirva de 
Cadeia Pnb!ica; P o 3' sobre a R:epre.~enta· 

Qfto do Conselho Geral da Dahi:t, para que 
sejam isentos de direitos de entrada:; nas i\1· 

fandegas da mesn1a Província, todas as ma· 
chinas e instrumentos para o uso da lal'oura; 

e se houver tempo trubalhos das Commis~ões. 

I-evnntou-se a sessão :'to 2 homs ela tarde. ' 

l 
I 
I 



;· 

) 

I 

' 

Sessão de 1 de Ag·oslo ___ ---------··-· 
i83 

...... . 
I J ... l:qn~.·a·o <JUI! a::; cópi:ts 
' Güvcrno, quo) apresento etc " 

SESSXO ti4', E:II 1" DE AGOSTO m~ 1831 
I . . 
j Sendo apoiado, t'oi 

lliHI'U L'APJ~LI .. 'i:O·liÔJ: 
depois sem 

• scussuc to I'O]o:do rlo: Heso/UA_.·ão que T)l - l p . I PUgnaçilo appro1·ado. 

marc;a o tcm.po de $t.:i'Viço aos üuli'vicl·Uos 
~e SCI'·Vil:•:m n:l,\' troA~ "1·rmas do E:z:c1•1 I Pl'imfira parle da Onlcm. tio Dia 

c:tto. - Dtsc:ussao do Projecto ele Hesoz 1,.; .. 

•iio so'''. os L' I ··t . . • i Contmnou a "" discus ., d p . 
,. " 1• "' Ll or•:s. - Dtb'<'IISiião <lc·l ' ·• suo o roJccto ele 
Projecto do: Lui, deda .. rcmdo q1•e aos ''1; Rcsoluçúú que marca o tempo de servira ao•· 

. • - : individ.uo' . .. • ·' 
lm,<os eomplelos tl'rnun 1: a me11 orida.i/e.' , . " que scrnrem nas tre~ armas d;) 

1 / E_xcrCJto, o qual haTia ficado adiado na ses· 
A.b · · s:1o de 0 7 de JuJ1Jo · · · crta. a se.ssão com 3·1 Srs. Sena·: i' • - • p.roxuno pa~sado, com oq 

I l artJ"os ·•dd!ti··os 1 s c ores, en-se e approvou-sc u. act:t da. 1 •• " • •• ' Pc o r. Barroso no retr 1 
antecedonte. : nuo clia. 

· 

1

1 X~ cmtanto o Sr. Presidente convidou u 
. ~ Sr. ~Isco:~de do Rio Vermelho para que rw. 

I qualidade de 1" Secretario Supplcnte !oss.~ 
O S1:. 1' SECIU~TAmo fez presente :t ca- :mbstituir na :IIesa o Sr. 3" Secretario, cujo 

mara um offic!o do Ministro da :1-Iarlnha, r:!• acto se verificou immediatameilte. 
mettendo um dos Autographos da ResoluçãO!/ 'Pro;;redindo n discussfto vieram á :\te.;;.;. 
da Assernbla -Geral Legislativa, a.utorisand0>1 no decurso do deb:tte as seguintes emendas, 
e> Governo para conceder a TlJOmaz Hayden· i que foram :•poiaàas: 
a quantia necessaria para seu transport·~,' 1." Do Sr. Barroso - "Accrescente·se lia 
deste Imperio pam o Reino da Grii-Dretanha;: fim do a~ti~o 2", etc. 
corup:-ov:mdo-se igualmente a mulher do mes~ 2.• Do Sr. Borges - "Artigo 2", depois 
mo Thomo.z J-Tayden a Pensão de :\fontepio;, da palaHa - Xacion:ll, etc." 
a qual Resolução :t Regencia, cm nome dor 
Inlperadol·, tL·m sanccionndo. , 

Ficou o Senado inteirado. 

I 

I 
E:sta 5o;;unda emenda 

tirn!la a requerimento 
tre autor. 

foi <lepois re· 
de seu iil u~· 

O meSIDü Sr. 1• Secretario participou ;1: j Tendo apparecido na discussüo :t idén d,1 
Camara, que se achava demittido do lugar d~ poder cada um Sr. Senador fallar as veze;; 
Official da Secretaria de Estano dos Xet;o· que quizesse sobre esta materia pela :;ua im· 
elos do Imperio o Officia!J~f:lior Interino dnr portancia, o Sr. Presidente assim o consultou 
Secretaria do Senado; e por isso o propunha, ao Senado, que decidia afflrmativamen-te. 
para a efi'cctividade deste lugar com o rcsp~~ Velo mais '' ~lesa o seguinto Requeri· 
cth·o vencimento, visto ter effcctl.-amcntc) menta do .Sr. Carneiro de Curopos: 
ser\ido desde :t Install~~ilo da Assemblêa · "Requeiro o adiamento da. presente Res.:>· 
Gemi Legislati\·a com intelligencia e prohi1 Iuçilo, etc." 
d~e. ! 

Scndt> apoiado, depois de diHCUtido, 
foi a.ppn•va.clo. 

S.:q un.rlct pa-rte clrt O nit: 111. elo JJ·i a. 

rDcpois de falla.rom alguns Srs. Se• J 

nadares no mesmo sentido, deu-s•:, i 
'PDr ·discutida a Proposta, e foi cntfir( j 
unanimemente approvacla., ficando a 1 

:Mesa autorisada para passar o ncrcs1 ! 

sario Diploma. 1-:ntrou em ultima dis;~uS!'ito o Projecto 
/ de Rosoluçfto $Obr~> os Eleitores, que compa· 

o w;;uinte./ recem em •1\l.'l.~ner dos Col!egios Eleitornes o .Sn. BA!moso mandou i Mesa 
Rr.quorim.\lnto: •. intrl·mc~lio~ nos dos DistriNos a que pcrr.eu· 
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cem; eujo Projecto sem irnpu;na~ão foi ap· 
pron1.do, para remelter-sc ú Cnmara àos Sr::. 
Deputados. 

O .Sil. C.\l::H:uw m: C.uu•o; mandou á O SJ:. 1" Sr":uJo:TAHIO fez a leltum de dous 
;,re:;:, o ,;egninte Proje::to de Resolucüo: otrlcio> do Secretario da Camara dos Srs. 

"A Assembló:t Geral Lcg-islatira do la:- Dnputndcs: o 1", participando, que :11Uc!la 
pcrio resolve: Camara :uJoptou a.s emondu.s postas peJo So-

A:·ti;;o :mieo. ,\s esrnt<lu; Que os Ol'r'!· I nado ao Projecto de Resolução relatiYo ao; 
ci:ws, •'te... Ot'iiciat::s Estrangeiros que sem condições e,;-

pecialmcntc t::stipuladus, foram mandados vir 
Sendo 3poiado, foi :t imprimi:· pal".i. pum o scJ·viço ilo Ilrazil, e fcr<Jm demJttidos 

eatrar nu. ordem àos tr:lba!hos. cm rirtudü da Lei de ~4 de Xovemb:·o de 
1S30, cui:t R'C·:>olu•:·:1o vai dirig·ir :i Sancçào 

Roquercndo t•!lt~to o S1·. Barroso u!~gcn.. Imperial; e o 2~~ raruettendo a~ seguiiae...:; Hc· 
cia sobre este P:·ojecto, e ,;endo apoiado, de· soluções, as quaes o Sonado roso!Ycu que r;. 
pois de discutido :1iio passou; cleclnrando-s~ casse solJn, a )lesa, para. entra:·em na Orde::: 
to<Iavia urgente n :ma impr~~s,1o. do.s trabn.lho::;: 

.Ent.:·ou üni. ~·~ cJ:scuss~o o P1·ojccto dt.! 
I...e}. dcclara.ndo que acs ~1 a.ntto~ completo.) 
tcr.mi11.n. a menori<lade; e ao pro~rcsso li:.!. 
discussüo apresentara.m·sü as seg-uintes emen
das, que f.ora:m apoiadas: 

1." Do S:·. l"eJ"gueiro: - .. O pai pód.: 
c-n~ancip:tr os fi!hc3, etc." 

2.:• Do Sr. \ri:.;{~Ondn rlt• .\lcanta1·a: -
"Sub--t:Ii~OJ!dn.: ~os casos cm que o orph:lo. 
f.'tC." 

.Dada a hora, ficou esta mat\::ria adiadí: .. 
O S::. .PJ::;sm!·:.vn: deu p.tm a. Ordem do 

Dia: 1.• .\. cor.dnuaçiio da discussão adiad:l 
pela. hora. 2/' .:\.s materia~ jr1 designadas n::t 

:o:cssfio precedente, ató ao meio dia; c depois 
trabalhos das Commissões. 

Levantou-se a sessito ás 2 !lor~.s rl a tarde. 

TJi.~C:UiiSrio ao Projecto rit• J,ei I]U.C 111GI"C(1 o 
tnm.po 1:111 qut: ta1ninc. a ?n.cnori.r/atk. - · 
J,f'iflf.ra ele of{icios. 

,\brio-s~ a sessão com 3i Srs. Sena· 
dores; e, tida a aetn da antccedonw 
rot a.pprovnda. 

1.• A ... \ .. ~sem blé;:.t Gcr~~l Legislati\.·a, sobre 
Proposta elo Consélllo Geral da Pro,·incla de 
Pel"!lam buco, rr,,:oh'c: 

Anigo 1." Fica prohibido na Proriucia. 
de 1\::-:ca.mbuco a Assocüu:ào Religiosa dos 
:1-rissionarios Italianos Capuehinhos, r,tc. 

2.' A ·Assernbl~a Geral Legisl:tti1·u, sobre 
Propost:t do Conselho Gera! da l-'rol'incia di! 
Perna.mbuco. rr:~olve: 

·Artig-o l." F!ca prohibida e:n l.'ema.mbuco 
a Associ:tGão dos C;:.r.~:clitas Descalços, ~;te. 

•••• O St: .. Vr:naer:n;o mandou á :Vle:;."l o se· 
.;uinto Projecto de Ik-soluçiio, sobre o quat 
pedia uJ";encJa, em consequencia do que foi 
immeàl:ttamente a imprimir pam entrar na 
ordem dos trabalhos. 

l'riin•'iJ'a JX!rlt: da Orcl~m elo D·ia 

Ccn tin uou a discussão ~ Projecto di! 

J,ei, {]Ue nmrca o tempo em que tonnina a 
menoridade; o qual na sessiio Jlr(·;cdcntc ila· 
viu ficado adiado pela hora, com duas emeu
dns :tpoiaclns, um:t do .Sr. Ycrgueiro Q outra 
do Sr. Visconde de A!cantara. 

Foi entretanto convJda.d.o pelo Sr. f>r('o 
sidente o Sr. Visconde do Rio Vermelho para. 
na qualidade de 1" Secretario supplente sub· 
stituir na :Ilesa ao Sr. 3" S(lCretario, cujo 
acto so Y(lrfficou imniediatamente. 

No progresso da discussão o Sr. Visconde 
de Congonhas offcrcceu :t seguinte emenda, 
que foi apoiada: 

"Ao 1 • artigo aecrcsccn t~e. etc." 
Dopo!s de um longo debate, foi appro-

• 

.. 
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•·ado o Projecto par.íL paiisa:· {t ultima dlsc:us-: I":lnJo o dia ~ de .Julho de F\~stn :\'ac:ioHal n~:. 

são, n:io sf:l:ndo approvn.d~ nenhuma (las \ l·lro~·i~c!a J~:. B_:t~ia: o :!~>, determinando QLI!: 
ementlas Pl'opoat::.s. 1 a C.:-tucir:L (d~ L!liHlll'iL da Capital d~L me::.Ina 

Tendo j{L dado a hora dcsi~naila p;u·u. o i Pl·orimi:1 d« Bahia, ~ria incorporada ;, Es· 
trabalho das CommissõP-S, o Sr. Presidente I cola :uedico-Cirm·giw, que a! li existe; e o 3•, 

convidou nos seus illustre.> J!embros para sobro o tempo das Elei~ües d:1S Ca.mums Jlu· 
entrarem neste exercido, reürandcll>e para lnichpaes; em 2" iu;;:n, a continua~iio da ui· 
!~so aos seus respectivos Gabinetes; e antes tima discussão do l'rok,,to de Resoln~üo, que 
de passar esse fim, suspenden·se ~ :;CJ;>ii<l; o 1 .r.wrca o tempo dr S(·!'viro aos ~iilitar.cs, o 
Sr. Barroso apresentou a rcdac~ão uu Re~i· i qual ficou adiado, com euwndns na s;;ssi'L<> de 
mento Interno com as c!'IH:ndas approYada.~ 11" uo corrente, u requerimento do Sr. Car· 
na ultim:t discussão c tcdas as decisões so- i neiro de C::mpos; cm ?:· lugar, as muitas 
bre o n1csmo Regimento anteriormente ~J./J·· i nlílte-ri:J::: .lt:í clcsig-naclas n;t :.;L~sflo ~nterio1·; 
promdo; cuja redacção ficou sobre a }1e;n. J i! :;e llounr w:np~ trabalhos úas Commi>s(~i'. 
para ser_ ex:tminada, e depois submettidn ;, / Le\·~t~iou·"'-' a sess:lo :b ~ horas un. wrd·~. 
nppro1·açao do Senado. , 

Requereu depois o Sr. Viscondo de Süo J 

Leopoldo ser di~;pensado da Co:nm!ss~o dQ / 
Fa.zenc!:t, para a qunl havia sido :wmen.úo n:1 ! SESS,~O G~". E:U ~ DB AGOSTO DJo; lS:n 

au!õc·ncia do Sr . .:l!arquez de Daependy, cpe ift I' ': 

se achant pre..Cjente. PJ:ESWEXCI.\ no sn. msro c.\.PEr.r~,\o-.'HjH 

Depoi<; de algumas obscrrar,õcs resolveu · 
o Senado que ficassem ambos os Srs. S·:-na.- J)is,·us.~·,;o do P~·oj1't:to ele! Ht\~Ol-U:(.'ãC. rtu·.~ 

dor~~ :vrernÔl'os da ·mencionada Coln:n i~siio, 
t ]CI':tntou·se então a sessão. 1 

.\'s 2 horas tqrnou-se a. reunir ? Se:Hu:lo j 

,~ o Sr. 1" Secretario leu dous of!icios do/ 
~Jxm. :l!inistro dos Xc~ocio.s do Tm.perio: o 1" 

1 

partici!]lando, que por Jfficios che~ados pra· I 
ximament.e do Xorte consta que a.s .Proviu· ) 
das do Rio ·Grn:~de do :-<orte, Pernambt!<!O, 1 

Ala:;ôas e Bahb se ach"m em per!'cita tran· ) 

qui!lidnd~. i 
! 

i Foi recebido com ~~rado. 

l 

;n<!i\c; o tc,;lpo rlc serv·i~·o aos Jfilitan~s 

,;os trrs aruws c/() E:cerdto. - Discussão 
<lo 1~;-ojt!!.'lo de Ucsoluçlio qu,, <Ice/Ma o 
t.'ia 2 de .tui/to ele Festa Xaeiomtl na 
p,·ot·i;tcia ria Bahirr. - Dis<w-ssüo do Pro· 
.i<'('/o ,r., J.'c,o/U('ão Qlli~ i11<11'Ca o tempo 
para 

'}i{Jr:•s. 

rias Camams lf,u.nici-

Aberta a. 'Sess:i.o com 35 Srs . .Sena· 
cl:!l'~s c> St'. Pre.si·d('nte co:n·.idou o 
Sr. Visconde do '!!Jio Vennclho pam 
que n;L nun.Iidade de 1" Sccret:u1o 
snpplnnte rit:s;;e substituir :1a :O.f~sa 

ao Sr. ::" Secretario, o que cujo se 
Yerificou im:ncdiatatnente, CJ lcndo·sr. 
t~:ttfLo :1. ac:ta da :-;essflo nnt~cdí~1\t(_), 

depois de uma. pequena corrccr;fto, :oi 
DP')lrOVada. 

O 2" remcttendo um Autog1·~pho de e<lda J 

uma das Resoluções da Assell\bléa Geral 1.-e- I 
gi•lativa, sobre cutros do Consclbo ProYln· 1 

da! do ~I aranhão, uma. ace~ca do rcsta.bele- I 
ci:ue;Jto da Au!a de Commcrcio n:\quclla Ca· J 

pita!; e outra acerca de prol'idencias pam a J 

•;enda pub!ic;L. elo peixe n;L mr\sma Cidade, \ 
nas qua.cs Rcsolur.õcs a Rc;c.ncia, em noll1e 1 O Sn. Coxm·: HE J.J.\ot·~,q ]~u o sc.g-uinte Pa-
rlo Imperador, consente. ! rcccr: i "A Co·mmissiio de Guet't'a c do ~brinha 

~'icou o .senado' inteirado. i é de ·parecer, etc.'' 

/ Scn1 impugnaçflo foi appromdo. 
0 SR. pru;sw~;.\'J·~; marcou parn. a Ordem i 

(lo Dia: cm 1·• lugar, as ultimas discussões Por parte da Commissii.o de Constitui~:,3 
dn trcs Projectos d.:> Rcsolur,õe9: o 1', dccla· , Jru o sr. )1arnurF- de Inhambupc c~te outro 

., 
r, 
'! 
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j)~ll'ecel', f-iObrt! o flUi: Pti:lio 

:'cd aiJDltirlG: 
iltgcnein, o qual 1 emenda rlo mesmo Sr. Senador a.presentado 

I nn. sess<io de 1" do corrcnto: approvou-st:, 
··-Exiginílo n ~:linistro e Se<~I·d.ario 

tudo elos ~eoncio.:l do 1mpl'rio. etc ... 
rtc Fs I ··nl" • " r d - · ~ -~·~ Yi... u. (.~ n.:çuo, . 1ll~O ::;(·.~do approvncfa a 

1 
•.mcmda do Sr. OJII·ctra, acima referida., e 

i sendo por rim ajlprovado o Projecto asai:n 
-Discutida a ur;;cneia rc.)'ucrida 1 

h -. , .•. , ., . . . . so· , emendado, para depois de redigido rel'!:rter 
rc c.,t, 1 :u c•cet, 101 proposta ·i vo· .·1 c d D · _ _ , , o.mara os eputados. 

t<:<;ao, e na o passou, ficando porto.n to 
o Parecer sobre a :\tesa, pnra seguir 
o> tramites elo Regill!ento. 

J'ropõz então o Sr. Prcsidentr :l appro
Ya~ão liO SC'nndo n. redacção cio Regimento 
Jnterno, que se ac·h.:n·n sobre a ).f.csa; a qual 
~i,\:11 impug:ni!ç:to foi appro,·arl3, .., foi a im-

Seguio-se a ultimu; discussflo do Proj<·· 
cto d,; Resolução, que declara o dia :! de Ju
lho de Festa Xa.cional ua Província da Da
hia, e no meio do deb:Lte o Sr. Darroso man· 
àou ít .Mesa n. seguinte lndic:~.<;ão: 

·•,prc;ponho o adiamento, etc." 

Sendo apoiada entrou em di seus-
~ftn, finda .'l.. r:uni ufw foi a.pproYada. 

JWknir CClm ur;;enci:L. I 
_continuou então_ :t ultima discussiio do 

Pro)~cto de Rc-solw:••o, qne marca o tempo . 
de sen·ir,o acs ::\!illtarc:; das tres armas elo I ContlJluando a discu~sito principal c ju!· 
E::.:ercito, que na sess•io de 1" do .corrente h•- g-andi)-Se d()pois bastante, foi approvada a Re
via fic.ado adiado eom dua..s cmt:>nàns offer~ /solução, para subir á Sanc~~o Imperial. 
c ida~ pelo Sr. B:l.rt·oso 110 mcsmo dia, 0 tiln O S~:. 1 o Sli:r:i:t:TAl!ro apresentou a Folha 
~rtig:o ndd!tiv~, que 0 n~csmo iUustrc Sôllíl· do ~ubsirlio do:-; Srs. Sl'nadores no :1" rnez d:t 
dor prop<iz na sessiio de 27 de .Tu!·ho; e p:·o- prcsen te sesslio, c, :ts <~as despezas da Socr1~ 
;;rcdindo a rliscusglio 1·ieram mais A :lfes,1. es- taria c. Pnr;n do Sen:!do no reierido ruez, c 

ta.s outras emendas que fonm apoiadas: ela rda~•;iio àc, diversos artig-os do Dia.rio 
1.' Do Sr. Boré(es: ".-\rtig-o 3." Supprl- c! o ml'smo Senado. 

mi do." 
2:, ·Do Er. Oli\·eira: ,;J~m lug-ar do pnra· 

r:rrnpllO t;n, etc.·~ 

·Roqucrendu o Sr. Bon~t:s retirar ~~ sua 
l 

emenda suppressiva, foi-lhe cClncodido; c en- · 
tf.o o Sr. Barroso oi'fcreccu a seg-uinte cnH:n· 
da, que foi igualmEmtc apoiada: 

"O 3" artigo seja substituído, etc. •· 
Então o Sr. Dor;;os propõz qu-e cm lugar 

da paln:Yra. - na;a.r -· q'Je c5tá na L'(l:i a 

Fica:-a m :;obre a :Ilesa para serem 
.;x:uninad:is e depob submettidas " 
:Lpprorar,flo da Camara. 

I'assou-s~ á ultima diseussfto da Resolu· 
Ç;ào, quo manda incorporar a Co.dcira de Chi· 
mira da Cidade da Bahia :í .Escola Medico
Cirnrg-ica da mesma Cidade; cuja Resolu~ão 
depois du discntida foi approvadn. 

que se ro-rm·c ~ emenda acima mondonada, Seguio-se a. :!' discussão do Projecto de 
se pnzcsse a pala.na - do.r. Rlcsolu~;io, que mnrcn o tem.po para as Ele!· 

Sendo a11oi:1.·1n e-sta cmead:t de redncr,ão, I çõcs das Carnaras ~.tunicipacs; cujo Projecto 
rontinuou :tinda o debate, findo o qual o Sr./ foi sem impugn.:lçFto npprovado para passar á 
Prcsidcatc pa~sou a propõr. nltim:-~ rligcussão . 

. O artigo 1", tal qual cstü no Projecto: ·I'nssou-sc :í ultima discus>üo do Projecto 
passou. I de Resolução, dcclamndo Qt:c os Membros 

O :1rti:;o :·•. com a emenda. additiva do dos _c?nsc!hos do Goremo, e os das Gamaras 
Sr. Barroso, oCfcrecida nn sessi'w de 1" do ;\Iun:ctpl~es, niio o poderão sc.r dos Conse
corrciüê: foi approva.clo. lhes ('-rl)raes da Pro1·incln, mas por dar a hora 

O ttrt!go 3'·, com a erutmda re:;pcctiva dCl I ficou l'Sta ::natcria adlad!t, tondo pedido a. 
mesmo Sr. Barroso, offerecida na prl'Sentc palavra o Sr. :Maroucz !le Carn....-cllas, e o 
sessão: foi igualmente approvado. I Sr .. José Ignaclo Borges. 

O artigo 4', additiYo, offor~cido pelo Sr. I O Sr.. Pm-:;;ruF.:-;n: dou para a Ordem do 
D:1rroso na sess1i.o de 27 de .Julho, com a · Dia: 1', a. continuuçiio àa àiHt:Uti~ií.<> aU.lii.dü. 
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----------------------------------------
Dcl:l hor:L; 2", a Rcsolu~ão decln.l·audo qu~ ; das pertenc.:ntcs ao terceiro mcz da pr.!sentê 

:\lesa :: n:io se com.prehcndc na prohibi~Do do artigo i sessão, o .Sr. Vcrgueiro mandon [L 

~Di do Coi.ligo C!·imina! o uso das espadas, ~ seguinte JnLlicaçüo: 

que os Ofiiciacs ::llilitares trazem conjunt:t·; "Soja tirado da Fol!w 0 .Sr. 1\Iarqucz 
nwntc com os seus unifo:·me-s; 3", a Resolu- i de P:l!'il!l:!.gutt. - l!c;·guciro." 

ção declarando -cc!·tos actos c:-imes policiacs e 
Sendo apoiada, cn trou em dfs· 

CU.!:i.SilO; c clcpo!s de UI!l lcugo 0 re:1~ 
hi!lo debate, ]lropondo-sc I. ,·ota~"-·J 
todas as Folhas, qur: se aclla>•am 
sobre a ':\Icsa., for~:11 appro\~!lclas, 

rr.andn.ndo que estes sejam julgn.do:::; pe~o.s , 
Juizes de Paz; ·1'\ o Projecto de Lei que c:..:- 1 

• I 
t1ngnc :t Juntn. do Co:JJ:nercio, com :1 e:!lCnd:!; 
app:·c\'J.da na ~:~ cliscussfto; r;u, as nw.is ma- . 
terias j{L clc.sign~das !1.3. sess;1o precedente; c i 
se houver tempo, trab:tlho tias Comwissões. / 

nEw sendo appro;·aãa 
a.ci!nn. referida. 

Indic::!.{:ào 

Lcnuuou-sc c. sE:ss:J.o (t3 :! hor~s Un. tlrdc. 

SESS;\.0 Gi, E:\I 4 DE AGOSTO DE 1881 

OJ:i;E)l DO VI A 

Continuou cntiTo u ulti!.".!~n. discu.s.s:J.o C.:o 
: ?rojcc:o de Rcsolur;üo declarando que ~s 

; :\!emb:·os dos Cc:lsell.los ào Go\·crno das P;-o
: ·.:incüls, a.ssi!ll como ·os .cbs Ca.m::tr:ls ::'\Iu
: nicip:~es ni':o poderão se~ dos Cor.sclhos Ge· 

I'I:EST!lf::\'CIA no sn. i:ISPO C.\PF.r.L\0-:\fÓI! : !':!OS, cuja. cliSCUS!3ÜO hi.H'i::!. llc:lt!O adi:lClQ.. pc-ia 

1:ora na sessfw precedente; e depois de .se
; j:!lgar esta .materia sufficientemente discut!· 

JJ!:;czrssrio cio Pro;t~cto de ;'''?t'SoJuçüo rlccla· . 1 u:!, ::!.pp:·o .. ·ou·sc a Re.solucão, parn. subir ü 
rmuio que os Jfc;,rõros dos Consl'lilos rlo ,.., - r ._, ::::ancr,ao ... w.pcrhw. 
Gon·rno das Prol.'incias. assim como os ; P~ssou~s~ á 1:1 Ciscussüo do Projecto ü.; 
r/as Ca,n~aJYM Jfuuicipacs ?l!!O 'J)O!l~·r(]o St~·~· . ··' ; .:lesolut,:1c', <lcchtrn,ndo que :::tão se co:Dpre~ 
rios Conselhos Gcracs. : hendc nc. prohil>ição elo :lrtigo 297 do co~ 

' i üigo Criminal, as esp:!à::ts que os Ofncirres 
• .1 ... berta :l sessão com 3 ~ Sr.s. Se!l:l" i :\Iilitare.:; trazem conjuntamente com os s~us 

deres, :icn-:::c e ~:.í>prorou~se ~ act3. àn ~ U!li[ormes; cujo Projecto scnl i:mpugn::!~:io 
antecedc~tc. .: fo

1
• 1 • .,., d' -appro·rac o, para p:tssar a -' 1scussao. 

O Sr:. ::\L\J\QCEZ m: C.\P..\\'Er.r •. \s rer;ue· 
r-:XPi::>IEXT!~ , reu · urgencin. sobre este Projecto; a qu:tl 

sc:~do apoiada, n.ppro>·ou-sc depois sem i:n· 
O S1:. 1" Sn·m:T.Imo len doas c:ficios do i pugnu~ão, declarando o Sr. Presidente q::e 

Secret:Lrio do Conselho Geral d:t Província 1 o daria para a Ordem do Di:t G do corrente. 
do Espirito S:uno, remettcndo da Plrtc do [ J..~cu então o Sr. ln Se~retario do E:~m. 
mcs:11o Conselho as cl>pias cl:ls :tetas das ses· i ::IIinistro .do Im1pcrio, P:lrticipando ·que por 
sõcs, cm que se nomeou um Prof<:::sor de officios recebidos proximamente consta que 
Grammatica Lntinu, c um Professor àe Pri· u Província de Piuuhy se :~cita cm perfeita 
moiras Lettras p:tr:t :1. Vill:t de Campos, d:l tra:tquillidad<:. 
:nesma Pro,·incia. 

Foi recebido co:11 a.graclo. 

F_ora!ll remctt.idos á Commiss~tO de 
Instrucr,üo Public:!. S<:guio·sc a 1' discussrw do Projecto d~ 

1 Rcsolu~-fláO, que dccinra certos actos c:-imcs 
Propondo o Sr. Pr·t:s!clentc (L approva~ão • policincs, c determina quc S('jam Jttlgados 

do Senado :ts Folhas que se achumm sobre ! nelos .Tuizcs de P:.z; cujo Proiocto appro
a ::\!csa do subsidio àcs Srs. Scnttdorcs, c de ~ ;.ou-sr. S('ll! d~lJnte, rwra pass:tr [L ~, di.>· 
diffcr<:nt<:s <les;wzas da. mesma Camarn, to· : cussão. 

F 



i88 Sessão de 5 de Agosto 

Tendo dado :! hora, o Sr. l'resiclnlltc deu I 
para. <L OrclQ:n do ·Dia: 1 .. , n. 111 cli:::c:us.-;;lo elo i 
Projecto ele Lei sobre as aposen tadoJ"ias dos 
empregados puiJJic:os; 2~~, a ultima disc:ussão 
elo Projccro de J.ci que e:xti!Jgue a Junt:t do 
Co:.n.mercio; c c~2 seguinwnto, as nw.tcrin.s 
já dcsignr.das ll:l sessão ;procedente. 

:,:eyunda J)(Irt,: da On/cm. rio Dia 

Entrou em ultima discussão o Projecto 
de :Lei extinguindo a Junta do Commerclo, 
c rcYe lugar o artigo 1'', que ioi approvaclo 
sem impugnar.<lo. 

~ern.:ntou~se ~ sessfLO ás 2 horas da. tarde. Igual sorte teve o artigo ''" 

68" SESS,\0, E:.I 5 DE AGOSTO DE 183! 

Seguio-se o n,rtigo 3", e emcndn, respe
cth·a, approracla na 2" discussão, e no de· 
curso do debate Yieram á :IIesa as seguintes 
emend:ls que foram a.poiadas: 

1.' 1Do Sr. :lf::trquez de Inhambupe: Ao 
artigo 3." Depois da palana - ·Phur6cs, etc. 

2.• Do Sr. Yisconde de Alcantam: O ar-
ti:;o ~" rc-digir .. sC:-'.iHt: .:\.c~minis~rnç-õe-s dos 

Dis(:uswio do P.rojcc!o fl.c Lei sol.irr.· (!S apo~ Pha.rôes, etc. 
t]t'Uta.rlorirrs (!os cm,preruulos JjUlJlf.r·os. -
Disr:ttssiio do Projecto de Lei c.rÜJl[JI!-inrlo 
<L Junta do Com.mercio. 

Abc~t~ a sr5süo com 20 Srs. Sc·na· 
dores, leu-se e npprorou-se u. f!Ctn dr:. 
:1:1tcrio!". 

I:XPEUIEX'T'F. 

D S!:. l•l SrCJ:ET.\.!'TO leu os scg:..:intes offi· 
cios: 1." Do ~íinistro da Fazenda. :emetten· 
do as ciJpia.s ~n:thenticas das duas ProYisüo:~s 

c:.;pcl1idas peJo Tbesouro {L Jur.tn. ·Un. F:!zenda 
da Prcvineh1 aíl Bn.hia, cm data Uc 1::! de 
:-.'0\·embro de 1S1l, c ·I de Janeiro de 1S2S, 

concrrnrmc.> ao ol>jecto de Comnüos d::t 
mesm::t Provincia; 2." Do 1" Secretario da 
C:~:11ara dos Srs. Deputados, participando •~ 
non:ear;fw da n(}Ya :l!e;;,, do corrente mez da 

presente sess•io ela referida Camara. 

Quanio ao 1" officio, foi rElmcttid:> 
ft Co.mmissfto de Fazenda. 

Do 2u ficou o Sí!nado i~tcirado. 

Terceira pnrtc r/a. Ordem rlo Dia 

Entrou em 1" discussllo o •Projecto de 
Lei sobre as aposentadorias dos empregados 
publkos. 

·Dando-se por discutida esta mn,teria, foi 
approYado o Projecto, para passar íL 2' dis· 

cussüo. 

Discutid:l a materia propüz o S:·. Pre· 
sic!e::~tc: 

1." O artig-o, snh·as as emendas: pn.ssou. 
::!." A emenda já npprov~da. na segunda 

disc:ussllo: t~.:mbcm passou. 

3." "\ emenda do Sr. ~lar~uez de Tnha:n· 
bupc: não passou. 

·L' A 1'' parte da C3Jenda supprcssiva do 
Sr. nscondc de Alcantnra: foi appromd:l, fi· 
canelo prcjudicnà:t n. 2il parte dn. mcsmn. 
emenda. 

O artigo 4'' foi appromdo tal qual. 
O arti;;o 5" fúi supprimido na fôrma da 

c~'!lcnda. .npprovadn. nn. 211 discussão. 

O arti::;o ~" foi ap.prontdo na fór.ma da 
emenda. j(t approvn.da. n~ 2a discuss:.1o. 

O nl'tigo 7" passou na conformidade da 
ulti!r!:t redac.;ílo j;l npprontdn. na Q!l dis-
cussão. 

Scg11io~.sc o pnragrapho 1" do n.rti;o 7°, 
QUe passou conforme 11 emenda j{t appron:.d:. 
n:!. 2n djscussfio. 

Seg-uia-se o paragrapho 2~~, c sua rcspe
ctil•a emenda, e entfto o Sr. Jlarquez de Ca· 
ra1·elln.s offercccu esta emenda, que foi 
apoiada: 

O pn,ragrapbo ·1" seja redigido assim: 
O Contrato de Lettras, etc. 

Par dar a hora, ficou adiada esta mate
ria, e o Sr. Presidente marcou nara Ordem 
do Dia: c-m lu lugar, a Resolução sobre as 
espadas dos Officiaes :lfilitarcs; om 2" lugar, 

• I 
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Sessão de B de Agosto iS I) 

:t contlnuaçüo da .Lei adiada; em ~" Jug:J.r, 1 coruJe de Alcantara, como a suiJ-emonda UI) 
as •materias jii de:;ignadas ·na sessilo antece- 1 Sr. Carneiro de Ca,mpo:;, 
donte, e se hourer tempo trabalhos de Com- ! Propondo o Sr. Presidente a Resoluçilo 
missões. 11 para passar ii 3' discussão, decidia-se pela 

Lemntou-se a ses;iio {•s 2 hm·as d:l t:tl'dõ i aiiirmativa. 

.SES'S.\0 u9", Df 6 DE ACOSTO DE 1831 

St'[J!l11ila pn·rte da Ordcrn d(} Dia 

Coa tin uou a 3' discussüo do Projecto de 

1 
Lei exting-uindo a Junta. do Commercio, no 

: para;:ln.pho 2° do artigo 7<1 c emc:..tda. rcspe· 
( cc.h·a app:·orada. na ~~ discussão e igualmente 
: a cn1.c-IHln. do Sr. ~rarquez de Carave!i3.s, que 
: ~13. scssiiO ant~:ccdente ho.;·iJ. fic.1.Uo ~àiada 
' : pci:~ .210I'a. 

Discussão do Projecto de Resolução solu·,• 
('SJJW/as dos Jlilitarcs. - Di:n·usscio 

Projecto c/..: Lei t'J:tingu.inrlo a Junta 

as Depois ele longo dtJl:m~e propôz o Sr. 
do , Prcsldt:i:te: 

Co?nmcrr.:io. 
do 1 1." Os !llembros do para;;ra,pho 2", sa!;·o 

I 
o :l!emb~o ·1": passou. 

S , c::en•· . 2." O ~lembro ·1", ;;n.:ras as emc:Jdas: Aberta. a se;;::;iio com 3::? rõ:l. .... "" 1 

dores. leu-se e aDpi·ovou-se ~ acta d~ I passou. 
anterior. I 3." ,\. en:e~da àl) Sr. :\!Jqucz de Ca~a· 

\ ;·elb,;. foi :;.pprovatli!. 

I 4. 11 
:\. .SU[JIJI':~são àa:' p~inxr:ts - ui!ldJ. 

. en tr~ pessoas nao con~n:t;:-c:J.ntc:5: nüo pls· 

O S1:. \'r~cO:<Pic U!·: S. LP.oror.I>O, como I sou. 
)lembro da Commissüo de Exame dn Con-. Ficou por conseque~e:a o paragrapho ta: 

'! · · · o"l a em~n·,, •lc·la'icl';;,·•. c'o Sr. C...,.,....,_ tns aprc::;c.~nt~da::i pelas Ca!llar~s ~~ ur11c1pae~ qua1, c ., · ..., u""' '"" • ""'·""' 

da Pro;·incia ào Rio de Janeiro, etc. ;·elbs. 

Ficou sobre a 1Ie:>a. 

Prim.dm 1Jm·fc da Ordem do Din 

Entrou c~1 ·2' discussão o Projecto de Re
soluçüo so!>:e as espadas dos ~!ilitares o lle· 
pois de lo!lgn. discussão Yieram ú .)lesa as 
seguintes pmc!ldns, que foram apoiadas: 

1.' Do Sr. Visconde de Alcantara: - O 
artigo rediia·se assim: Aos 1!ilit:nes e uso 
dns espadns, etc. 

·2.' Sub·cmendn do SI', Carneiro de Cam
pos: - Depois da pala\'m - a!,loiarlo - di

ga-se - cstan!lo, etc. 
3.• Do Sr. )farqucz à c C:travelln.s: 

Depois das palanns tle que usam diga-se: Os 

C!dadiios com Yestido, etc. 
·Discutidn a matcrin, foi appro,·ar.l:l a 

0mcnd:t do Sr. ::lhrqucz de CarnYc1!as, ~ican· 
tio prciuclicadns, tanto a cmcnd~t do s~. \'is· 

O ~par!l~:·n.pho a~~ foi appro\·aUo sem de· 

b~tc. 

1
1gual sorte th·ero.m os p arag:·n,phos ·1'• 

:tté s··. inclush·c. 
o parag-rapho 9·' foi appro;·ado na con

formid~dC! da emenda appr-o\":ld:! na 2n àis· 

cus.siio. 
o p~.:·agrapllo 10 foi ta·:nbem app~on.do. 

Ao paragra,pllo 11 offe~eeeu o Sr. Vis
conde de .Alcn.ntura. a :=.:eguintc emenda sup~ 
prcssiv:t, que foi apoiada: - Supprima·se o 

parag~apho 11. 

:Por dar a hora ficou adiada est::t mate
ria, e 0 Sr. Presidente m:trcou para Ord::m 
do Dh\: C!ll lu lugar, a 3" ãiscuss:lo dn. Re~ 
soluçr10 sobre as espadas dos ~!ilitarcs; o:n 
"" lll"'"r .,, nTaterias já clcsignndns na ses· .. t:l'""" • u ... 

5;10 antecedente, c se llom·er te!1:po, trnbrdh·i 

Je Commissões. 
Le;·antou-se a sessüo iis 2 horas ·da tard9 .. 



iDO Sessuo de 8 de .Agosto 

1 O S1: . .:\.un..:(~L'Eia!l..E ~:p!'~~~!lLou o seguinte 

SESS,i.Q 70" .E-:11 S :íJE AGOSTO DE 1831 ( ProicNo de Reso1u~üo: 
A A~cml:léu Geral Leg!sl:ltivn. 

DiS(.'lllJ'St7o t1a Hcsolu~·ão sobre as csp!i.das â-os ~ .:i.l'tigo unü:o. A discuss~o de ouc tr~n~~ 0 

.Ui.iiiMcs. - Di<~citSsti.o !lo Pro}cdo de Lei ':1rt. .;o ú:t Lei de 15 de Outubro de 1S27 etc. 
c.i.·ti-ii{Jlt;nao a Ju-nta. do CC·~Jnnercio. - Dis .. : 
CU,sstio rio P;·ojccto de Lei dcciaranrlo que ~ 

. ' 
a. 1ne-nori(laclc tcrnl'inlt cm. 21 a.u·nos in- • 
completos. - DisG·U-ssiJo llo Pro..'ccto rle : 
Lei sobre a mutln;~ça do Paço do Scna.do. ; bro 
- JJ.iscussüo âa Proposta. elo Consc?ho Gt'· 1 

r~:l d.a Proeinc:ia. llC .:llinas, em, (luc JH'rf.~· ; 

a criaçlio ae Cl:·ll'ci.ra.s dt: Jlüu:n:.:o!Ji.a, Chi .. f 

Foi ~ imp:im ir com ül'ge:Jcif!. 

O S!:. Vlsco:--;uE DE S. L:~oPoLvo, como .:\Iel:!! .. 
da Commiss:!o de E':1zeuõa, leu o seguinte 

.!'.\IO·:CEI: 

m.iea c JI~c·lul~(~a .. - D.is~"'l~·s(lo l!a JH'OJJOsla ! .A. .Corc::·!l!~sCo de F:-:.zcnda, cxamin:1ndo n. 
re;atira rí cria~cio de di1.:crsus .é'sr.:o!as d--: ! Proposta do Ccnselilo da Província de S:.:.nta 
Pr:·m.r::i.ras Lcttra~ na. Provinc.ia, (](! Bahür. : C~:th!l.:'Ül~. co~lCC!'llC!ltc :.i ~bcrlura. etc. 
- Ullimt! riiS('ItSstio rla Nesoln~·tio sobre · · 
o ·tem.po (J!W (].evento sen:i.r os actu~!es l'c .. ~ 
rcacl.O·Tcs. gcnci:t. 

Abcrtn. :1 Se:~.·sfto com 33 Srs. Sl·D~-
1

, O ~ .,., ::,!:, .l\.OLlJ:ll;t'E~ JJE C:.J:L\L'i.io 1c~ a. re. 
dores, leu-se c- approvou-sc :'! .-\.ct:! d~ ~ d~cr:ü0 da::; e!lle!ll!a~ i.!llpronlda.s pc!o Senado 
anterior. ! [i. Rc~olu~i1o vinàn. du Ca:::1~rr: dos Sr.s. D0pu

; tZ!do::;, que rcguja o tempo Gê scr·vi~o dos ,.o-
EXrEDJE~TI: I !u~narios, 4CCi'Ut=tmento do E:-:crcito. 

; 

' 
O Sr. 1" Secretario ]eu um ofiicio êo ~li·: 

nistro do Imperio relativo ao augmcnto uo .! 

ordenado de Officirrl C\1aior da Secretaria cl~s. ; 
te Senado. 

Foi npprorada vnra se remct~c:- ~:. 

C~illara ~os Srs. Deputadoti. 

Prim~irn parte lia Ortlcm do Dia 

Foi remcttido ii Commissão !lê Fa- 1 ·Entrou em ultima discussão a Rcsolur.:lo 
zenda. sobre as espada.;; dos :\Iilitares, c depois de 

breve discuss:Io, o Sr. Carneiro de Campos 
O mesmo Sr. 1" Secretario participou que offereecu a seguinte emenda, que foi apoi:J.d:l: 

os Srs. :l.Iarqucz de Inllambupe e Saturnino i -"E os cs.paõins de tres palmos etc." 
s<: achavam incommocl:!dos. i Discutida a ma teria, pro paz o Sr. Presi

Í dente: 1", a Resoluçiio salYas as emendas; 
Ficou o Senado inteirado. , passou. 

I 
1 !!. " A mencionada emenda elo Sr. Carneiro 

Leu mais o mesmo Sr. um officio do 1" I de Campos. Pa>:sou ta::nbcm. 
I . 

Secrct:1rio da Camam dos Srs. Deputados par· 1 3". A emenda do Sr. :IIarquez de Caravcl· 
ticipando que a mesma c amara adoptou a R c- i las, approYada na !!• discuss:1o; foi appromda 
soluçi'co remettida por este Senado approvJ.nd.) ; para redigir·se cm harmonia co::n a emenda 
a cr!n.çi'to de varias Escolas de .pri~eiras lct: 1 do :r. Carn~iro de Cam.pos, apresentada na 
tras na Província de Santa Catharma, e nu . Sessao de lwJe. 
dirigil-a fL Saneçiio Imperial. ! -!." Propoz finalmente o Sr. Presldentc a 

I Resolução para ir ii Cemmissão de Rcdn.cciio, 
<Ficou o Senado Inteirado. J o decidia-se pela affirmati\'a. 

" 
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Sessfío do 8 de Agosto iOi 

I 

Scgunrlrt )Hirtu un Onlcm 1!.0 Dia I 
Continuou a 3u discus~ão do Projecto de 1 

Lei, üxtinguinclo n. Junta. do Corum-ercio, no · 
parar;rapllo 11", coniunctumcntc com uma I 
emendn. supprcssiva ao mesmo pa.ragrapbo 11, 
que na sessfw antecedente havia ficado adiada 
pela hora, e entilo viera.m ft :,resa as seguintes 
emendas Que foram apoiadas: 

~f'crccira parle lia OrllL'1il do Dia 

1". Do Sr. )fnrquez de Carnl•elln..;; - "Ao 
parngrupho 11 - Em lugar de pena de 200 z. 
GOO$úú0 etc. 

211
• Do Sr. Conde de I...::·ges - .. P~r:!gr::tpho 

11 do ar~. í": - .-\. pena seja etc. 
!Discutida a ma teria, propoz o Sr. Presi

dente: 
1 ". A emenda suppressi\'::!. do Sr. l"iscondc 

de /,!cantara; nfto passou. 
.:!. h o paragrapho 11, snlras :-~s einc!lü~s; 

pn.sscu . 
.3.(1 A emenda do Sr. Conde de L~;es; fci 

:l]l'P!'c·;~da. 

Sc~~:ic-sc o pn.r:~grapho 12, e c:1~cnd~ :-e~

r,ectiva, l]l!C !'O! ~pprov~dO .S.Clll dcb.:l!.C. 
Seguio-ge o P::!.r!'!.g:apho 13 c ernendl! 1~1-

pressn.. que foi tambem n.pproYn.do. 
{) para;rapho H additivo foi ig:J::!.lmente 

a.;:>provado. 
Scguio-sc o paragrapho 1·1 do Projecto, c 

ig-ualmente o 15, que era 1-l, das cme:ttlus im-~ 
pressas. 

J)iscutida a matcria, foi wpprovado o p~r:t· 
grapllo, assim emendado. 

{) paragrapllo 15 foi tambem approvado. 
I;unlmcnte foram approvados os paragr:t· 

phos 1G e 1í, com as suas respectivas em•m. 
dr:.s. 

O pa!"agra.pho lS, passou da ru.ancir:t q1:c~ 

estava emendado. 

En-t!·ou e:ru u!timn. discussiio o Projceto de 
Lei, dccli~:·ando que u mcno!·i~~"!.dc tcrmi:!:~ e!.ll 

~1 anno.s completos. 
•Dando-zc por dis.c:utidn. ;:~ lUatcria, !oi np .. 

pro\'ado o Projecto p:1.ra se :·e:r:wttcr f~ C;~:1!a .. 
ra do~ Sr::;. Deput'!clos. 

Quarta. i."Ja.rtc da Orch'Jil- !lo Dia 

En-trou em ultim~ ciisc:a.s.silo o Projecto ll0 
Lei sobre a mudanr:a do P~~o elo Senado. 

Dando-se :t !!1~-tr.ría. por discutida, i'oi :t!'· 

provada pare. !'e:netter·.sc ii. Camn.rn. dos Sr.;;. 
Deputados. 

Q-u.inta J;f:.rtc (i.a Orduin elo Dia 

Entrou e:n ultim~ di:;cussü.o o parecer dn. 
Commissf:o de Fazenda, sobre a preposta tlo 
Couse!!Jo Gera.l de :11inas, cm que pede a cria· 
cJo da C~C!(·ira de ~!i:1ero.~ogin, Cllimicrt c )!c· 
canica. 

Depois de breve discus•io, foi apprO\·atJo o 
pn.recc~, c ·Que se esper:1sse que Yie5se dn. Cn.
!l~:un. dos Srs. Deputn.dcs o projecto. 

Sc:r.:ta pc.rtc da O·n!cm elo D!a 

Sc;uio-sc :1 2:' discus~r~o da P:-opost~ re. 
lativa '' cri~ção de diversas escolas de pri
n:eirns lettras na Provincia da Ba!Jia. 

Propo)lào o Sr. Presidente os arti;os da 
Resolução por sua ordem {t. ,·atação, foram 
todos approvados c decidia-se que ;:c passasse 
{t uHimn. discussão. 

Sctima parte r/a Orrlcm. r/o Dia 
O paragrapho 19, foi supprimido na con· 

formidade da emenda impressa. 
Foi tambem supprirnido o p:u-a1;rapho 20, 

na fórm.a da emenda impressa. 
Seguia-se o art. 8" do Projecto. que ~oi 

approvada sem deb:Jtc. 

Entrou em ultdma discussão a Resol·ll· 
çf:o apresentada pela Colllinissiio de Lcgisla
cfto sobre o tempo, por que deverão scn·ir os 
actuacs: Vereadores. 

Igun! sorte tiveram os art:s. go e 10. 
10 art. 11 passou Jli:t conformidade da 

emenda impressa. 
os arts. 12 até 17 inclusi>·e foram appro· 

v adas sen1 debate. 
Propondo o Sr. Presidente a Lei para ir 

á Conlmissiio de Rednc~iio, foi :tppromda. 

Dando-se por discutida esta materia, foi 
approvada deiiniti\·amentc p[!.ra se remctter 
[t Camm·a dos Deputados. 

Entrou na 1" discussão a Resolução do 
Conselho Geral da Provincia de Pernambuco 
sobre as thesourarias, e por dar a hora ficou 
a.diada esta matcria. 



i02 Sessão de 9 de Agosto 

'O Sr. Presidente marcou para ordem do 
dia: em 1" Jugar a con-tinuação da Resolu
ção adiada; em 2" lugar a Resoluçiio sobre 
os Capuchinhos, e em 3" lugar trabalhos de 
de Commissões. 

bre a organizacilo do Thc.;;ouro, para :;e r~

metterem [L Sancção Imperial. 
l•'oram immediatamente approrados. 

Primcim pa·rte rla Ordc1n do Dia 

Le\·antou-se a Sessão .:'is 2 horas da tarde. 

SESS,'i.O 71' E:\I 9 DE AGOSTO DE 1831 

Continuou a discussão da Resolução do 
Conselho Geral da Província de Pernambuco, 
sobre a associação dos Carmelitas descalços, 
denominados Therezeus, que n:~ Sessão an. 
tecodente havia ficado adiada, e te\·e lugar 
o art. 1", que íoi sem Jmpugnaçflo apprO\·ado. 

Disuussrro rJa Rt•soluçrio do Cow,sefho G-eral 
rla Provlncia rie Pcrnatnbztco sobre a as

sociação rios Cannclitas. - Discussão à.a ., 

J:csoluçllo ri.o Conselho O.r:ral ria Provin-

·Foi igualmente appromdo o art. ~". 

Dando-se po: discutida a materia, foi ap
pro\·ada a Resolução para subir [L Sancção 
Imperial. 

Scgzmaa parte ria Ordem do Dia 

Entrou em discussão a Rcsoluçflo rlo Con-
cia de Pemam.unco sobre as assoclarõcs selho Geral da Pro\·incia de Pernambu~o, so-
1-cli.gi.osas rlos Jf'issiona;rios i.talianos Ca. bre a associação religiosa dos :11issionario3 
1J!tchinhos. Italianos Capuchinhos, e tere lugar o art. 1", 

o qual foi approvado sem debate. 
Aberta .a. Sessfio com 30 Srs. Se- . .:\. mesm:1 sorte tcn: o a.rt. 2·~. 

nadorcs, leu-se e appro\·ou-s:l a neta Propondo o Sr, Presidente a Resolução 
da. anterior. para su·bir :~t s~ncc!!o .fo!!lpcri:!.l,; rcso!veü-.se 

EXPIWIEXTE 

Amea~ando perigo imminente o edi~icio 

do Senado, suscitou-se a ques-tfto sobre a mu
dança de casa para as sessões, e depois de 
renhido debate. o Sr. Barroso mandou á :lresa 
a seguinte indicação, que foi :1poiada: 

"Proponho que se non11:ie uma Commissão 
etc. ·• 

Ju!galll! ~ufficientemente discutiãa a ma
teria, propoz o Sr. Presidente: 

1". Se se de1·eria verificar quanto antes 
a referida mudanç:t; ,-euceu-se que sim. 

2'. A Indicução apresentada pelo Sr. Bar
roso; foi appro\•ada. 

Procedendo-se entüo [L nomeação da Com. 
missão de que trat:~ a referida indicaçno. •l 

Sr. Presidente, por deliberação do Senado, 
nomeou os Srs. Marquez de Barbaccna, Bento 
Barroso Pereira c José Ignacio Borges, e of
ficiou-sc ao gabinete participando esta reso
Iucii.o do Senado. 

O Sr. Prcsiden·te declarou que se acha
vam sobre a ~rcsa os autogmp!1os da Lei so-

afiirmatin1mente. 
O Sr. 1" Secretario Jeu um ofiicio do l'lri

nistro da Guerra participando que a pr.;ten
ção de D. :IIaria Rosa do Espírito Santo, e 
de outras deciaradas no Aviso de 2G de Julho 
ultimo, dirigido ao Th·csourelro Gera.! da> Tro
pas, era para se lhes pagar o meio soldo des
de a data do fallecimento de seus maridos. 

Foi remettido ii Commissflo de Guerra. 

Tcrccim !l(ll'tc rla O~dcm, do Dia 

Entrou em 1' discussão a Resolução apre
sentada pelas Gom·missões reuruidas de Le
gislação e Redacção das Leis, pz·ollibindo a 
solta de gado nos terrenos destina·'os pela 
Cumara pan:. plantações no termo da Vllln de 
Habaiann, Pro\·incia de Sergi,pe de El-Rey. 

Julgoanodo·.se suffiJclento a diseu&Sfw, foi 
approvada a Resolução para passar i ~" dls. 
cussiio. 

O Sn. ::I!AitQU'-7. zm CAZtA\'CLLAS offercceu 
n seguinte Resolução, que foi apoiada: 

Art. 1.• Xo intervallo das Sessõos etc. 
Foi a Imprimir com urgencia. 
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Sessfto de ii de .Agosto il'3 

O mesmo senhor mu.ndou á l\1csa o se
guinte Projecto de Lei, que ioi apoiado: 

"A Assembléa Geral Legislativa 

llEC!tETA 

Artigo unico. Cada um dos Juizes do Cri· 
me, etc. 

Foi tambem a imprimir com urgencia. 
Sendo a ultima parte da ordem do dia ! 

I 
trabal·hos de com missões, o Sr. Presidente ! 

convidou aos illustres :\fe:nbros, aiim de con· ! 
cluirom os seus trabalhos, e suspendeu-se a i 

Sessüo á uma hora da tarde. i 
. S I A's duas horas da tarde reumo·se o c. 

nado e nessa occasiii.o chegou a. cornrnissiio 
encarregada àe examinar o edificio convenien. 
te para u.s Sessões, c entrlD o Sr. :\!arquez de 
Barbacena, corno membro da. mcn~ionadn. 

Co::nmissil.o, disse - que n. Casa do Supremo 

SESSj_Q 72" ·E:\f 11 DE AGOSTO DE 1831 

l'I!ESJUEXCJ.\ DO S!t. IJlSl'O ç.\l'ELL.i.()-)!Óil 

Lcitu.ra <!C ot/i<:ios. - Discussão ela Rcsolu· 

('<io crictnclo um Prcsidcntc 1w Provi11ciet 
elo Rio ele Janeiro. - Disc:uss<io lia Rcso
;ução cousideruuelo crúncs p.o.Nciaes as -in

j·urias uâo eseriptas, etc. 

.-\.berra a Sessüo com 29 Srs. Sena
dores, leu-se e appro\'Ou·se a Acta da 
anterior. 

EXl'EDIE:\''!E 

.() Sr. 1 o Sec!·etarlo leu os seguintes: o:-· 
~i cios do 1" Sccreta~io da ·Camara dos Srs. 

TrLbunal de Justica offerecia os commodos L'eputados: 1", remettendo a Rcsoluçiio da 
neccssarios pn.ra as Sessões do Senn.do. rcieridZ! Cn.mara, sobre a ProposiGão do Se

.Depois de fa11arcm alguns .Senadores nes-/ nado, para que n.s consideracõcs perante os 
te sentido, Drficiou-se ao GO\·erno cs::1. deii-~1 .Tuizes de Paz poss:o.m ser feitas por meio de 
berar,fto do Ser.ado. Procurador; 2", participando que a referida 

O Sr. Presidente :!larcou para Ordem do 
1 

Camn.ra adoptou a Resolur,iio rr:mettida deste 
Dia: em 1" lugar o Projecto de Resolw:ii.o nu. Senado, criando na Pro1;ürcia do Rio Grande 
mero 7; em 2" lug-ar a Resoluç:lo da 'Lct:;·a do ~orte mrias Cacleiras de primeiras lct· 
Y; em 3" lugar a Rcsolucão da Jcttrn. S; e, tras e uma de gra.mmatica latina, c vai diri
em ·1° lugar, a 13 cliscussão d:l Rcsolu.;ão da gil-a {L Sancç:lo Imperial; 2°, da mencionacl·t 
lettra ~; cm Õ" lugar a 2' discussão da Rc- Secretaria remettcndo as seg-uintes Resoluções 
soluçãa da lettra X; em G" lug-ar o parecer da do Co:Jsclho Geral da Provincia de Pernam· 
Commissilo de Saude Pulllica sGbre a admi- i buco, já ~.pprovadas pela me$ma Camara; 1·•. 

nistraçfto de 5 Casas· de .caridade na ProYin . .! criando aula de primeir:ls lettras pa~·:t meni· 
cia de Pernambuco; em 7" lugar o parecer da nas na Capital e na Villa de Propriá, e nas 
Commissiio de Fazenda sobre a Representação Povoações da Est:tncia e Laranjeira; a 2", 
da -Gamara de Camamú c Cay:-ú· na Com::trca cri~ndo nino mesm~ Pro\'i!lch. a. ca.-deir.a de 
de lhéos; em 8" lttgar o parecer da Commis· Philosoph!a, Geometria, Rhetorica c Franccz 
s:lo de Fazenda sobre a introduccüo e fabrico com G00$000 de ordenado; 4", da mesma Se. 
da moeda de cobre na Prol'incia da Bahia; cretaria, remcttendo diversas Resoluções ap
em 0" lugar o parecer da Commissão de Le· 1 prO>iando varias aposcntado!tjias concedidas 
gislaçüo sobre a construcção de uma cadeia ! pelo Governo. 

' na Villa de Príncipe; em 10" lugar o parecer: Do 1' e 2" officio ficou o Senado inteira-
da Commissão de Fazenda sobre a i~ençüo : do; o S" e ·1" ficaram sobre a :\lesa para en
dos direitos de entrada na Alfandeg-a da Pro- i trarem na ordem dos trabalhos. 
1·incia da Bahia, e bem assim de todas e O Sr. 1". SecretariG pedi o licença {L Ca· 
quaesquer maclllnas e instrumentos que se mara para ir {L Provincia de :\linas Geraes, 
importarem para o serviço da lavoura.; e se allegando urgencia por motivos que para isso 
houver tempo, trabalho de Commissões. / tinha. 

Lo1·antou-se a Sessüo depois das duas 1 Foi-lhe concedida a licença para quando 
horas da tnrde. ! lhe conviesse. 



i9.J. Sessão de "12 de .Agosto 

O .Sr. Vis~onde de S. Leopoldo, como ; 
.?.lembro da Com missão de Fazenda, leu os se. i 
;;uintes 

Scgunr/IL pa.rtu ela Orr!-em. rio Dia. 

Entrou em 2" discussão a Resoluç:io co!' 
I siderando crimes policiaes as ii1iurias nüo cs-

1.~~ A Commissf1.0 de Fazcnd:t. sobre nc- : é:ipt:~s, a.;:. aruc:l~~s, os ferimentos leves c as 
I 

presentncüo de Conselho da Pro1·incia de :IIi- : offensas physicas, que sú têm por fim ;:Jju. 
nus Gcrcns, que tem por alvo etc. i ria r. 

::!." A Commissão de Fazenda c:;uminou a ! Depois de longo dellate yieram {L Mesa a: 
Rcpresentacão du Camara )lunicipal d:J. Ci- , seguintes emendas, que foram npoi:Ldas: 
dade de Ouro Preto, datada de 19 de Julho! 1". Do Sr. :llarquez de Caravellas: - II!. 

passt!do etc. / jurlas nfto es.cript:1s Uiga-sc etc. 
3:' A Commissüo de Fazenda examinou a: 2". Do Sr. Visconde de Alcantara: 

Represcnt::u;ão da Camara :\Iunicipal da Fi de- ' :Supprimiria us pala nas etc. 
iissima Villa àe Sallnr:l, datadu de li! de Ju- Po:· dar a Jwra ficou adiada esta matcr:;;; 
l!1o 11assado etc. c o Sr. Prcs!Ucntc ::.narcou ilitl'J. a ordem f.!~ 

.Ficaram sobre n. ~~íesa para encrarem na l.lia: c:n 1" lug-ar a continuação da Rcsolu· 
ordem dos trabalhos. ~lo adiada: e::1 :!"lugar n. Resolu~iio ,\:C, des. 

O SI:. )..1.\T'l'.-':.. B.ACELL.\1: participo!l que o te a:.1no. c:ons2!T~ndo residentes na cidade Uo 
Sr. Oih·cir~ se ach:.Y3. inco:nmodcào. I R!o de J~neiro 0:.1 cieniro de 5 legu::t::; de re-

i s 
1 

dor J5 enaàürc.s c GO Deput:Lrlos; em ;jo lu. 

Ficou o Scn:1ào inteirado. I .;nr a -Rcs.olufo'.i.lo sobre o orcicaaào dos .Juizes 
~ do C!·i~lc !la Cidade do Rio üc J:nciro; c e~n 
I 

ú Sr. ~" Secretario leu a redac~fLo da.s i ·!" lugar as l~Hl.t~rias j~i tlesign~cl=t~ n:t Sesso.lo 
e::ncndas Ct Resolur.fto deste Senado sobre as i :J.Utecõdente. 
esp3.cl~s dos l\iiiitarcs, n. qual foi appro\·ada i 

para ser re::uettid::t (L Cam::tra dos Deputados. ! 
! 

Primeira JJartc ([a. Onlcm. do Dia 

""c1·e 1•r..,..., ... ,., 1:1 d;scu•s·~o d·, Rcso!ur:'j_o I 

Levantou-se .:!. Ses::J.o fis ~ !.toras da ta.ràe. 

... ~ ~ .... J. .... ... • • - h ... "" • ·•"" i 

\'i:1da d~ Cam.2rn. c]os Sr.s:. Di.:j)Uta.dO.":, c~·i:l!l-; SESS..\0 73a, EJI 12 DE AGOSTO Dr!: 1531 

c~::> l:nl Prc.sidc!ÜQ na Provlncb. do Rio de Ja· 1 

nciro. 
!Depois de Io:-:go dcb:ltc, sc!ldo propost:-t/

1 

.1 Yotaçfw, aCim ele p:lssar ú sc;ur:.da. discus-
~;f:o, nf!o pa~sou. 1 

O Sr. 1.:• See1·0~~~rio _pondcr.·,ln ao St~nacio 1 

oue cm um do:; nutographos \"indos da Ca· ! 
m~ra dos Srs. Dcputudos, ha,·i::::. cnglnJ de/ 
1m!n.vra. pois que cm lugar de ~nanutc::t~:lo j' ~". 
estava denuton~fto, e que o Scn::~l., resolvcs~e, 

sobre este objecto. / 

I'i!ESTDEXCT.\ DO SI:. nr:-::ro CAI'Ei".L.\.c-:uól! 

.:\.bertn. r~. sessüo com 32 Srs. Sena· 
-dores, leu-se c approYou-sc n acta d:J. 
:w terior. 

O Sr.. 4' SEcnET.\!!IO occupou o lugnr do 
e o Sr. J:~cintlw Ful'tailo, o lugar do 4''. 

E:XPIWlEXTI! 

Depois de breve d!scuss:io propo:~ o Sr. : 
Presidente: 1 O Sr:. 1" SEcnr.T.\r:ro leu os seguintes of· 

1." ·se se devia emendar '' autog-rapho: ficios do 1" Secretario d::t Cam:tm dos Srs. 
afim de o rcmetter {L Sancção Imperial; niío i Deputados: 1", participando que n meneio
passou. : nad:t C:1marn adoptou as emendas feitas pelo 

2." Se se de1·ia officiar ú Camn.ra dos Srs. · Senado rt Resolu~ão que marc::t o tempo que 
Deputados, participando esta altera~iío; deci. de1·em sorrir os indivíduos nos Corpcs d:!.s 
t!io-sc pela n.ffirmatin. : tri's armas do Exercito, c Yai dirigida á San-
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Scssüo de i2 de Ag·osto i95 

cção Imperial; 2", remcttendo a Resolução 
declarando não serem necessarlos os termos, 
que se paga·m no Registro da LParahyba, e 
cm quacsquer outros Portos Scccos; 3", do 
r~crido Secretario, remettendo dil•ersas R:e· 
sõluções appronmdo l'arlas aposentadorias 
concedidas pelo Governo. 

Do 1" officio ficou o Senado intei· 
rado; do 2·•, roi a imprimir a Rcso· 
lução que o acompanhava; do 3", fo· 
raru rcmcttidas (t Commissão de Fa· 
zenda as Resoluções que o acom.pa· 
nhavam. 

O mesmo Sr. 1" Secretario leu outro of· 
ficio do ~Iinistro do Imperio, participando 
ter expedido as ordens necessarias para se 
pagar no Tllcsouro Publico a importancl<t 
das Folhas do Subsidio dos :\!ombros da Ca· · 
mara dos Srs. Senadores, no 3" mez da pre· 
sente sessão, da des]Jeza feita no dito me-;. 
com a Sccrctaritt e Par.o dc;stc Senado; c das 
que se 
r os do 
.S~!O. 

fizeram 
Dia rio, 

Ficou 

com n redacçfw de lG numc~ 

pertencentes il referida ses· 

o Scn!4dO intcl!·ado. 

Participou o Sr. l" Secretario que o Sr. 
~Iarqucz de Dacpendy se n.chan\ incmlilllO· 
dado, e leu um o!ficio do Sr. Costa Barros; 
(!Ue tambcm se achava incommodado. 

Ficou o Senado inteirado. 

Leu mais o mesmo Senhor um Requeri
mento do Sr. Senador ·:lfarcos Antonio Mon
teiro de Br:rros, pcdin r! o liccnca ~para regrcs
s:lr á sna Prov!ncia. em consequenci:l de 
g-rnn cnfermida.de (]Ue padece. 

Foi-!he concedida a licença reque

rida. 

o Sn. i\1.\I:Ql'EZ 111: Ixn.\~flll'l'E, como 
J!embro d:t Commissiio de Legislação, leu 

o sc:;ni ntc 
P.\HEC'El~ 

''A Commissfto de Legisla~:1o, tcn·llo em 
''ista o PJ•ojccto tlc Hcg-imcnto do Conselho 

de E~ ta do, etc.'' 

F 

I•'oi romettido il Commissüo de Re
dacção para redigir com o Projecto 
original c refundido cm um só. sys
tema, ir a imprimir. 

Pri1l!cira )Jartc 1111 Ontem do Dia 

Continuou a 2" discussiw da R.eso!uçito 
da Jettra Y, deste anno, considerando crimes 
policiaes as injurias ·não escriptas, as amca
~as, etc., que ntt sessão antecedente havh 
ficado adiada pela hora, conjuntamente com 
du·as emendas apoiadas c no decurso do de
bate vieram ú l\Iesa as seguintes emendas, 
que foram apoiadas: 

1." Do Sr. ,:\fatta BaccliltL - Em IugaJ" 
ae - As injurias nfto cscrlptas, etc. 

2." Do Sr. ::\Iar(Juez de Caravcllas: -
SuPri.ma-se a palavra, etc. 

O SJ:. JL\1'TA BACJ:Lun pedio retirar a. 
su:1 emenda, e foi-lhe .concedido. 

Ju!ga:ndo·sc suffir.icntcm ente discutida esta 
ma teria propõz o Sr. Presidente: Se o Se· 
nado approvava a Resolução, salvas as cmea· 

das: não passou. 

Segunda. )Jm·te da Ordem do Dia 

·Entrou em 1' discussiio a Reso!uçflo das 
Jcttras A C, deste anno, proposta neste Se· 
na·do, conservando residentes llfl cida·de do 
Rio de Ja·nciro, ou dentro Uc cinco leguas 
ao redor ::>5 Senadores e 60 Deputados. 

·Dando-se por discutida esta materia, foi 
approvaUn, para passar ú 2n di.scussflO. 

Terceira ]lUrlc 1/a Ori/Cnl· !lo Dia 

Entrou em 1' discussão o Projecto de 
Lei .A D, deste anno, m.trcando 1: G00$000 a 
cada um ·dos Juizes do crime desta cidade. 

Julgando-se sufficiente a discussfto foi 
:JJpproyacJo o Projecto para passar ú 2" dls· 

cnssiw. 
o Su. PJ:ESlllJ:;o;TE -marcou pam Ordem 

do 'Dia: em 1'' lugar, a leitura de Pareceres 
de Com missões, até o melo dia; c cm ~" lu
gar, trabalho tlc Commissõcs. 

Lc1·antou-sc a. scssií.o üs 2 horas da tarde. 
25 



!{)() Sessão de 13 de Agosto 

tivo ao J'abrico da moeda fal:;u de cobre na 
SI!:SS,í.O 7-l', EM 1~ DE AGOSTO DE 1831 dita Província. 

l'JCE~IJJE:>'CIA JJO SH. DISPO CAPm.I..lO·~!ÓR 

Discz~-Sslio rio Pa1·cccr ela C'ommissão de Pa

zencla., sobre Proposta elo C'ons.elllo Geral 

ela Provincia dn Bahia. - Discusslio rio 

PariJcer ela C'ommisslio de Pazcncla sobre 
Representação da Cnmara Jfunicipal da 

l'illa elo Principc, mostrando a necessi

dade de um.a cacleia. - 1'raballlos elas 

Cornimssões. 

Aberta a sessão com 33 Srs. Sena· 
dores, leu-se e approvou-se a acta da 
anterior. 

O Sn. JAcrxTno Ft:nTADO DE ·~fE:>no:--çA 

ol'Cupou o lugar do Sr. 4' Secretario, que 
não compareceu por se achar incommodado. 

Dando-se por discutlua esta materia, !oi 
approvado o Parecer para ;passar á 2' dis· 
cussão. 

Seguio-se u. 1" discussão do Parecer da 
Commissilo de Fazenda, sobre a Representa· 
ção da Ca.mara Municipal da Villa do Prin· 
cipe, mostrnn·do a necessidade que tem de 
uma Cadela com os requisitos marcados na 
Constituição 

·No meio da discussão o Sr. Conde de 
Va!en~a offereceu o seguinte 

lU::QUERB!EXTO 

•· Decidind~se que tem lugar o direito 
de petição, etc." 

Foi apoiado. 

Julgando-se sufficiente a discussão, pro
põz o Sr. Presidente: 

1." O Parecer: não passou. 
2." O Requerimento: foi approvado. 
Sendo a 2• parte da Oruem do Dia tra

balho de ComnJissões, o Sr. ·Presidente con· 
vldou os illustres :IIembros, afim de conclui· 
rem os seus traba 11"Js e suspendeu-se a sessão 
dez :minutos depois do meio dia. 

O Sn. 1• SEcnE'J',\RIO leu os seguintes of· 
!i elos: 1. • Do :!\finistro d·a Guerra, partici· I 
pc.n·do ter a Regencia em nome do Impera· 
dor sanccionaclo em 9 do corrente mez a Re· 
solur,ão da :\ssembléa Geral Legislativa, nu· 
torisnndo ao Governo a pagar a Pedro Nko· 
Irw ·Faegerstein, c a outros Officiaes enga
jados por contrato para o serviço do Brazil 
os soldos do tempo que lhes faltava para 
preencher o prazo ue seus enga~amentos 

quando ·foram demittidos; 2." Do 1" ·Secre· 
tario da Camara dos Srs. Deputados, remet· 
ten·do o Decreto de accusação contra o ex· 
l\Iinistro e .Secretario de Estado dos ::-\ego
cios da Guerra, José Clemente Pereira, com 
todos os documentos relativos. 

A' uma hora e trcs quartos da tarue re· 
uni o-se o Senado, e o Sr. 1' Secretario leu 
os seguiu tes officios do :llinistro do Impe· 
rio: 1." Participando ter a Regencia em nome 
do Impcr3.dor sa.nOCiünaUo as seguintes Re-

Do 1" offlcio, ficou o Senado in· 
teirado; o 2" ficou sobre a ~lesa 
para seguir o andamento da Lei. 

Primcim 1Jarte da Ordem do Dia 

1" d!scussiio o Parecer da 

soluções: 1', encarregando a dous Officiacs 
Engenheiros na Provincia de :!\finas Geraes 
de levantar plantas de todas as estradas e 
rios navcgaveis; 2•, para se conservar em 
seu inteiro vigor a Resolução de 9 do Agosto 
de 1827; 3", para que o dia 2 de Julho seja 
de Festividade :-<acional na Província da ·Ba
hin; ·!", para que os );lembros dos Conselhos 
do Gover.no das Províncias, assim como os 
das Camaras ·:IIunfcipacs, não possam ser dos 
Conselhos Geraes; 2", participando que a ·Entrou cm 

ConJiuissfto de 
Conselho Geral 

Fazenua, sobre P;roposta do Regencia, cm nome 
ua Província da Bahla, rela· , gnado o dia lG do 

do Imperador, tem dcsi· 
corrente, pela uma hora 

., . 

., 

I 
I 
' 

I 
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uu tarde, pam receber a DeputaçfLo, que este 
Senado tem de dirigir, artm ue lhe apresen
tar ldififareutes Dtlcretos da Assemblõa Ge
ral Legislativa. 

Ficou o Senado inteirado. 

Leu mais o mesmo Sr. 1" Secretario 
tres officios do :VIinistro da Justiça: 1", par
t!cipanuo ter a Regencia, em nome do Im
perador, sanccionado a Resolução de 27 do 
mez antecedente, declarn.ndo habilitados os 
f!lhos illegitimos para herdarem de seus 
pais em testamento, não tendo estes herdei
ros necessnrios; 2", corumunicando ter sanc
ciona·do a Regencia em nome do Imperador 
a Resolução de 29 de Julho passado, que 
eleva em Parochia a Capella Filial da Po
voaçüo da Barra da Villa de S. :Hatheus, da 
Prov!ncia do Espírito Santo; 3", participa:n
.do que a Rcgcncia sanccionou a Resolução de 
29 do mez passado, criando duas Freguezia> 
na Pro\pincia de Santn. Cathari-na. 

Ficou o Senado inteirado. 

1

, 

·Procedcu·do-se r, eleição dos :IIembros 
para a Deputa~ão, que no dia lG do corrente 
haviam levar {L Regencia differentcs Decre
tos da Assembl(;a Geral, sahiram eleitos os 
Exms. Srs. ~Iarqucz de Barbacena, Patricia 

.TÕsé de Almeida c Si! \"a, e José .T oaquim d~ 
Car\·alho. 

SESS:'-0 75', Em 16 DE AGOSTO DE 1831 

Leitura de Pareceres. - Discussão da Reso
li~(·ão solirc Proposta do Conselho Gora! 
da Provincia da Bahia, crcando diversas 
escolas de primeiras /.cttras na dita Pro
víncia. 

·Aberta. a sessão com ·lO Srs. Sena
dores, leu-se e appro\"ou-se a acta da 
a.nterlor. 

EXPlWIEX'l'H 

O Sn. 1" SI~CHE'J'.\HIO leu um officio do 1" 
Searetario da. Camara. dos ;Srs·. Deputaldos, 
participando que a referidu Ca.mara. a.doptou 
as emenda:; feita.s por este Senado do Proje
cto de Lei, que fixa as forças de ma.r pura 
o au·no fina.nceiro de 1832 u 1833. 

Foi reruettido {, Commissão de 
Guerra. 

O mesmo Sr. 1" Socreturio leu um re
qucrimen to de José Procopio de Castro, ex
pondo a. \"iolencia que se lhe fez, aposentan
do-o por ·Decreto de H de ~Iarço deste anno 
no lugar de Escrivão do Thesouro . 

Foi remettido {L Commissiio de Fa
zenda.. 

O Su. S.\Tunxrxo ma.ndou á Mesa o se
guint3 

!tEQUlmD!EXTO 

;;Requeiro que o Senado dê as precisas 
pro\·idencias, etc." 

Foi remettid·o [L Commissiio de 
Fazenda. 

O Sn. P1msmJ:xn: marcou para Ordem 
do Dia: om 1" lug~.r. n. ultima. ciiseu~são da 
Rlesolução sobre a Proposta do Conselho Ge
ral da Prov!ncia. da. Bahia., creando diversas 
l~scolas na mcsina Provincia; cm 2~~ lugar, a 
~" dis~ussfLo do Projecto de Lei deste anno 
da lettra. X; cm 3° lugar, n 2" discussão dn 
Resoluçüo deste anno da lettra R; e, ·1" lu
gar, a 2• discussfLO do Projecto de Lei deste 
attno, A D; em ii" lug·ar, a llesoluQão deste 
anno A .c; em G" lugar, a Resolucão deste 
anuo, A A; em 7" lugar, o Projecto de Lei 

deste anno, A D; em ultimo lugar mais G 

Rrso!nr:<ies approvando divorsas aposentado-

O Sn. 2• SECHETAnro leu a rcdacr.ão das 
emendas ao Projecto de Lei, vindo da Ca
mara dos Srs. Deputados, exting-uindo a 

rias. .Tu·nta do Commercio. 
Lcvanton-s~ a ~ssüo :ls 2 hor:ts ela tlrclc. J Depois lle la.rg-:1 discussão o Sr . .Tos~ 
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Jgna.cio Bon;cs cffcrcceu a seguinte emenda, 
que to! apoiada: 

"Supprimn·se a expressi\o - ainda entre 

1wssoas não Commerciantes." 
•Dando·se por discutida esta materia, foi 

approvacla a redacção, supprimindo·se no ar
tigo 7" parag-rapho n. ·1 as P<Llavras - ainda 
entre pessoas ni\o commerciantes. 

O Su. VmtGUEmo, como l\fom bro da Com· 
missão de Constituição, leu o seguinte 

l'Anl~CElt 

"A Com missão de Constituição exami· 
nou a Representação do ConsellJo Geral da 
Provincia da Bahia, cm que expõe o seguinte: 
!'Ião se reunincl·o no dia 30 de Xovembro de 
1829, t)tC." 

Fiwu sobre a Mesa para entrar na 
orden1 dos trabalhos. 

o Sn. ::\LmQt:F.2 ]li; l:\'ILDmrrJ;, como 
:IIembro da Commissão de Legisla~ão e Fn· 
zenda, leu os seguintes 

PAHECEimS 

Primeira ]lar/e lia Ordem l/o Dia 

Entmndo cm ultima discussão a Reso· 
I ução sobre Proposta do Conselho Geral da 
Provincia da Bahin, ereando diversas esco· 
las de primeiras Jettras na dita Provincia, 
foi definitivamente npprovada para so re· 
mctter {< Camara dos Srs. Deputados. 

A' mela hora depois do meio dia, o Sr, 
Presidente conviJou aos illustres :Mem.bros 
da Deputação, que tinha de levar as Leis á 

Sancção, os quaes sahiram immediatamente. 

Seg1tnda parte rlrt OrclciiL rlo D·ia 

Entrou em 2• discussão a Resolução da 
!cttra R, deste anuo, prohlbindo no termo 
da Vi!la de Itabaiana, Provi·ncia de Sergipe 
d'·El-Rcy a solta do gado, nos terrenos des· 
tinados ,pela Camara para plantações. 

:Ko decurso dos debates vieraJJI á Mesa 
as seguintes emendas, que foram apoiadas: 

1.' Do Sr. Borges: - Xo termo da Villa 
d c Itabaiana, etc, 

2.' Do Sr. Ver.gueiro: - E' nulla a Re· 
solução do Censelho Geral da Pro1•incia '<le 

1." R.eprescnta o Conselho Geral da Pro· Sergipe d'EI-Rey, etc. 
vincia da Bahia: que não marcando a Lei de A' uma hora da tarde chegou a Depu· 
1" de Outubro de 1828, etc. ta~ão, e o SI'. .Jfarquez de Barbaeena, na 

2." A Commissão de Legislação e Fa- qua:lidade de orador, disse que sendo lntro
zenda examinando a Proposta do Conselho duzi.da a ~Deputaçfto na fórma do estylo, e 
Geral da Província de :IIinas Geracs, na qual depois ·de apresenta·das as Leis á Regencla, 
estabelece, etc. o Presidente respondera: - Que examl·na-

0 1" Parecer foi a Imprimir, c o·, ria com o Conselho de Estado. 
2" ficou adiado até que v~nha . da 

1 
Cumara dos Srs. Deputados Identica 

Resoluçfto. 
O Senado recebeu esta resposta 

da Roegencia com rspceial agrado. 

o Sn. :1-fAnQUI;Z 

Membro da Commissilo 
os seguintes 

DE CARAI'J;U •• \S, ~orno 
Continuou a 2' discussão da Resolução, 

de Constituiçfto, leu 
prohiblndo a solta do gado na Vllla de Ita-
ba!a·na, Província de Sergipe d'·El·Rey; .mas 

P.\RlcCE!tES por dar a hora ficou adiada a materia, 

Ao Conselho 

o Sn. 1" s~:CRET,\IUO pedio a palavra e 
Gemi da Pro1·inc!a de ::III- leu um officlo do ~Iinistro do Imperlo, par· 

nas Gern.es, representou a Camara 
pal da Villa ·do Principe, etc. 

Municl- ticipando da parte da Regencia, que a sala 
das sessões rlo Supremo Tribunal de Justiça 

Fie ou sobre a Mesa pnra entrar em 
discussão, segundo n ordem dos tra· 

balhos. 

estava prompta, e á disposição deste Senado, 
e que se tinham dado já as precisas Insinua
ções. 

Ficou o Senado Inteirado. 

~ •.. .. 

I 

I 
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O Sn. P!U~~IIJEXTE marcou para Ordem do 
Dia: em 1" lugar, o Parecer da Commissão 
de Constituição, relativo ao Visconde da Pe
dra Branca; em 2" lugar, a 2' discussão da 
Resolução A C, deste anno, conservando re
sidentes na .cidade do Rio de Janeiro, ou den
tro de cinco lcguas ao redor 35 Senad·ores e 
GO Deputados; cm 3" lugar, a continuação 
da Lei adiada; em 4" lugar, o Parecer da 
Comn1issão de Constituição sobre a remessa 
das actas d:l primeira EleiçfLO. 

!Levantou-se a sr.ssão (Ls 2 horas da tarde. 

SESS,\.0 iG•, E:\1 17 DE AGOSTO DE 1831 

.PJU~SJDEXCJA JJO SH. BISPO C.\.l,ELJ ... \.Q-:\lÓit i 

Prim.cira parte ria Onlem do Dir' 

·Entrou em 1" discussão o Parecer da 
Com•miss<lo de Constitulr,üo, relativo a au
sencia do VIsconde da Pedra Branca. 

·Depois de longo debate o Sr. )!arqucz 
de Darbncena mandou {L ::lfcsa a seguinte In
dicacüo, que foi apoiada: 

"Pnrticipe-so ao Visconde que não se 
acha·ndo, etc." 

Dando;se mo~ discutida: esta materia, 
propõz o Sr. Presidente: 

1." O Parecer da Commissão: não passou. 
2." A Indicaçüo: foi approvada. 

Segunda parte da Orclen• elo DiiL 

Entrou em 1' discussão o Parecer da 
Discussão rlo Parecer da Com.missão rz.e Con- Commissão de Constituição, sobre a requisi

stítuição relativo a m•senr:ia rio Visconrlc ção que fez a Ca.mara dos Srs. Deputados so
da Perlra Bmnca.. - Discussão r!o Pr~re- bre as actas da 1• eleição dos :IIembros deste 
ccr rla Com.m.i.~srlo de Constitzüçrio sobre Senad·o. 
a rcqu1.nçao ria Cama.m. sol1re as acta.~ 

1 
Depois de sufficlentemcnte discutido, foi 

r/a 1• clciçrlo dos Jf C?Jvbro.~ de.~ ti; &enaclo. 1 approvado 0 Parecer para passa·r á. 2' dls
- Discussrlo rla Rcsozurrio sobre a resi-, cussão. 
rlencia rlos J!c·1nbros rlo 007'[10 Le{lisfa· o sn. 1' SEcRETAJUO leu um of·ficio do 1" 
tivo no intcn>allo !las sessões nesta Secretario da .camaTa dos Sr:s. Deputados, 
C6rte. particiopando ter a referida Camara adoptado 

Aberta a sessão com 3G Srs. Sena- a substituição da palavra - manutenção -
dores, leu-se e appravou-se a acta d'l cm lugar de - denutenção - no artigo 2• 
anterior. do Projecto de Resolução sobre a Associação 

dos Carmelitas descalços, denominados The-

o Sn. 1" SECUETAillo leu um ofiicio do Sr. 
Visconde de Alcantara., participando achar-se 

incommoda.do. 

Ficou o Senado inteira.do. 

O mesm·o Sr. 1' Secretario leu uma. Rc· 
presentação do Sr. Mnrquel': de Queluz, pe
dindo licença a este Senado para fazer uma. 
longa viagem em .consequencia da grave en· 
fermidade de que padece. 

iF'oi-lhe concedida a licença pedida, 
partlcJ.pa.ndo<se-lbc ao .mesmo tempo 
que o communique n este 
dia em que se retirar. 

Senado no 
I 

resos. 

Ficou o Sena:do inteirado. 

o Sn. B.umoso, como :lfcm·bro da Com
missão de ::lfarlnha e Guerra, leu o seguinte 

l'ARECE!l 

•A Commlssão de ~farinha e Guerra, ten
do examinado o officio da Camara. dos Srs. 
Deputados que julga com·cniente pôr em 
harmonia, etc. 

Foi approvado em uma só discus
são, e decidio-sc que na sua con·for
midade se officia,ssc (L Camara dos 
Srs. Deputados. 

J 

J 
I 
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Terecira parte da Ordem do Di<t 

·Entrou em 2" discussão a Rlesolu~ão da 
Jcttra n, deste a·nno, prohibindo 110 termo 
du Vil!a de Itabaiana, Provincia de Sergipe 
d'Ei-Rey, a solta de gado nos terrenos des
tinados pela Camara para .plantações, con
juntamente com duns emendas apoiadas na 
sessão antecedeu te. 

drt; em 2" lugar, o Projecto de Lei A D, à este 
a!liiO, marcando o ordenado de 1: 600$000 a 

cada uu1 dos Jui:~es do CrinJe desta -Gidttde; 
em 3" lugar, a Rcsoluçfto AA, deste anuo, 
determinando que a. discussão de que trata 
o artigo 40 da. Lei de 15 ue Outubro de 1827, 
só se faril em sessão secreta nos casos do 
artigo 19 da mesma Lei; em ·1" lngar, o Pro
jecto de Lei X, deste anuo, sobre a. aposen
tadoria dos empregados publicos. 

Dancl,o·so Pt>r .discutida esta materia, 
propóz o Sr. Presidente: 

1:' A Resoluçãt>, salras as emendas: 
passou. 

2." A emenda do Sr. Vergueiro: tambem 
pa~sou, sendo II'etirada a outl'a emenda a 
rcquerin1ento do seu autor. 

Quarta parte ria 01·dcm do D-ia 

Entrando e:n 2" discussão a Resolu~ão 
A C, deste anno, st>bre a residencia dos ?.Ieru
bros do Corpo Legislativo no intervallo das 
s0ssões nesta Côrte, o Sr. Marquez de Ca
mrellns offereceu as seguintes emendas, que 
foram apoiadas: 

'•Emendas [L Resolução sobre a residen
cia dos l\Iombros do Corpo Lcgislath·o no 
lntCI'I'allo das sessões. Salva a redacçãt>: 

"O nJ·tigo 1" seja. substituido por estes: 
Artigo 1." No interl'allo das sessões da 

Assemb!éa Geral. etc. 
Prose guio a discussão do artigo 1" ua 

mencionada. Resolução conjuntamente com 
dous artigos substitutivos ao artigo prLmeiro 
da Resolução offerccida pü!o Sr. :.rarQuez de 
C:ll'avella.s; mas por dar a hora ficou adia
da esta matcria. 

O Sn. 1" SI,CRI,TAmo pedio a. palavra e 
lüu um officio do :IIinistro do Imperio, re
mettendo de ordem da Regencia a cópia do 
A1•iso, de 12 do corrente, que lhe fôra diri
gidt> pelo ?.Iinistro da. Fazen.da, sobre a du
l'ida que se offerece ao pagamento d·o subsi
dio do Sr. Senador Marquez de Parannguá. 

Lerantou-se a sessi\.o ás ~ horas c um 
quarto da tarde. 

SESS;i.Q 7i• E?.r IS DE AGOSTO DE 1831 

PlmSIDI>:íCU DO Sll. !IISl'O CAPI·:I.l,.\(}o)[Ó!l 

Lctiwra de o!ficios. - D-iscussão da R<'solu
çtio sobre a resicCencia. dos Jlcurbros do 

Corpo Legislativo ·n'a cirlacle elo 11-io de 
Janeiro. 

Aberta a sessão com 3·1 Srs. Sena
dores. leu-se e apprOI'On-se a acta ua 
anterior. 

O Sr. 1" Secretario leu os seguintes 

OFF!CTOS 

1 ". Do Dr. José Donifacio de Andrada c 
S.i!rn, pedindo o dilt c hora em que deve 
prestar o juramento a que é obrigado pela 
Lei, como tutor de S .. i\1. o hnperador, e de 
suas Augustas Irmãs. 

2." Do 1" Secretario da Ca:nara dos Srs. 
Deput:Luos, remcttc::ndo as seguintes Resoiu
çõe.;;: 1", approvando a pensfto de 50$000 men
sacs concedida ao Tenente Coronel Jcr::mci~co 

XaYier de Barros Galv•lo; 2", declarando o 
art. 10 da lei de 2-! de Noyerubro de 1830, 
quanto aos orriciaes es.trnngeiros flUe 1'izcram 
parte no Exercito do Brasil, até á época d:t 
expnlsilo das Tropas .Lusitanas para fõra tio 
IUJpcrio, com os documentos que lhes dizem 
respeito. 

3" . .Do 1" Secretario da Camar:t dos Srs. 
Foi rcmettido á Commissão de 

Constituição pnrtt dar com urgüucia 
o seu Parecer. 

O SI:. Pr:ERrm':>'J'I: marcou para Ordem do 
Di~: cm 1" lugrtr, a continuação da. Lei rtdia-

Deputados. remcttendo a ncsoluçflo da rcfe. 
rida Gamara marcando o vencimento dos of· 
!'i::i:10.': d~s rliffercntcs Secretarias de J,;~wdo, 

Cí.~:~1 o:J documentos QUe lhe diz0m rcspL~ito. 

• 

•, 

: -~ 
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Quanto ao 1" officlo, decidlo-sc que se of
ficiassc, que o Senado marcava o dia 19 do I 
corrente, pelas 11 horas da manhã, pa·ra pres
tar o juramento da Lei; o segundo, sobre a 
:\lesa, para entrar na ordem dos trabalhos 
eom as Resoluções que o acompanhavam; e 
quanto ao 3", foi a impr.imir a Resolução a 

clle annexa. 

Primeira JHI.rte da 01'àC1n do Dia 

8Ess;w 78" Ei\I 19 DE "WOS'fO DE 1831 

Pm:SIDEXCL~ 1>0 llJC. JJ!SPO C • ..:I'J;LLÁD-!!ÓH 

Discussão elo P"·l' . 1 . _ . . _ •• ,ccc-1 c ct Gcmtunssao de cou-
stztuzr.ao sobre a d ··a .. • · ·uvz a que ottcr.;ce~t o 
Jfazzstro da Pazencla ao J!IL{lamento do Sr. 
Marque::: de Pczrana{!U!Í·. - Discussrlo do 
P,ro)ccto de Lei marcanrlo o ordenado a 

cada Juiz ele Crime. 

Aberta a. Sessão com 3·1 Srs . .Sena
dores, leu-se e approvou·sc a acta da. 
anterior. 

Continuou a 2" discussão da Resolução 
AC deste anno sobre a residencia dos Mem
bros do Corpo Legislativo na Cidade do Rio 
de Janeiro, c proseguio-se no art. 1", con
junctamente com os dous artigos substituti
vos offerecidos pelo Sr. :\Iarque~ de Caravel
las na sessão antecedente, ao 1" artigo da Re-
solução, c que tudo tinha ficado adiado pela O Sr· 1" .Secretario leu um Officio do 1• 
l1ora na. scssf:o anterior. Secretario da Camara dos Srs. Deputados, 

Depois de longa. discussiio, o Sr .. Barroso remettendo a. Resolução da referida. Cama.ra. 
mandou {L ,::ues-n. a seguinte emenda, que foi fazendo extensiva a. todas as Províncias d~ 
apoiada.: Imporia o ·Decreto de 25 de Junho do corren-

,, "\rt. 1". Substitua-se pelo seguinte: te anno, sobre Resolução do Conselho Geral 
O art. 33 da Constituição etc. da Província. da Bahia, acerca. da. admissão 

·Dando·se por di~cutiua. esta materia., pro- de trabalhadores livres nas Obras Publicas. 

p~z o Sr. Presidente o a.r:igo 1" tla Resolu-~ Ficou sobre a. ~lesa. para entrar na or-

çao, salvas as emendas; nao .passou; propoz dem dos trabalhos. 
tJepois a 1" parte da. emenda ·do Sr . .:11arquez O mesmo Sr. 1" Secretario leu um re
de Caravellas;

9 

não passou; ficando prejudica- querimento .do Sr. Senador Visconde de Süo 
das tanto a -~ parte da mesma. emenda. do Leopoldo, pedindo licença a. este senado para 
Sr. .ca.ra.vclla.s, como a. emenda do Sr. Bar· retirar-se ú Província de S. Pedro, em con· 
raso, c bem assim todos os mais artigos da. serruencia de incom.modos que padece. 
Resolução. ,Entrando em discussão o requerimento, 

O Sr .. ~Iarquez de Inhambupe, como l';Icm· foi immedia.tamente upprovado. 

bro da. Comm.issão de Constituição, leu o se-
Prin•cira llarte da Ore/eu• do Dia guinte 

PA!lF.CF.II ·Entrando em discussão o parecer da 

Foi remettido {L Commissão de Constitui- commissiio de Constitulçilo, sobre a duvida 
ção o officio do 1\!!:listro e Secretario de Es- que offereceu o Ministro da Fazenda .do pa· 
tudo dos ;\egocios do Imperlo, em data de ga.mento do subsidio do Sr. Senador :Ma.rquez 
IG elo corrente etc. de Para.nag"J{t, .foi interrompida por annuncial'· 

Vencida a urgencia requerida, entrou im- se que se achava nn. ante Ca.ma.ra o Tutor de 
mediatamente em discussão e por ter dado a Sua ~Ia.jestade o Imperador e de suas Augus· 
hora ficou adiada esta materia. tas Irmãs, c então o Sr. 'Presidente nomeou 

o Sr. Presidente ma.rco'il par:t orclelll para o seu recebimento aos Exms. Srs. Vis· 
rio dia. as materias j{t designadas na. Sessão conde de S. Leopoldo, ::\!a.rquez de Ja.carépa· 
antecedente. guft e :IIarcos Antonio Monteiro de Barros, o 

Levantou-se a Sc-<..sito {Is duas horas e qual sendo introduzido prestou o juramento 

um quarto da tarde. de qual se lavrou o seguinta 



202 Ses suo de 2(J Li e Agosto 

'J'EH.UD 1!1~ .ru:.I.\II~:XTO SESi:L\0 7!!" E:II ~O DJE AGOST:O. DE 1831 

"Aos dczenovc dias etc. 1'1:1~.'1/JEXCIA J>o HJ:. IIISJ•o <'.\1'"'-L.\O-.\lÓJ: 

l~indo este acto, retirou-se com as mes
ll!as formuiida-dcs com que haria sido recc· 
bido, e dccidio·sc que se ot'ficiasse fi Cama1·a 
do~ Srs. Deputados, e ao GoYerno enviando 
l·úpias do termo de juramento. ' 

!Continuou o debate e julgando-se suffi· 
,;icntemcnte discutido o Parecer, foi appro,·a· 
do ]lar a passar á ultima discussão. 

Sr:!)unc/.a pa.rlc ela Orelc.'il· e/.o Dia 

Disw.:;slio r/o Prokcto ele Lei sobre a apo. 
st:;;,ludo;\ia !do;; ü'ilJi!l'r:.rJUrlos p.:th/ü·os. 
Di.mwsrio de .ttesoluçrks aJ!provnn.rlo eli. 
versa,~ ap,o.~cnteulorias. 

Aberta a Scss<io com 37 Srs. Sena
dores, leu-se e approvou·sc a acta da 
anterior. 

EXI'IWIK'i'I'E 

Entrou em 2" discussão o Projecto de 
Lei "~D deste anao, marcando 1: G00$000 a O Sr. 1" Secretario !eu UIU officio do 1" 
cada um ·dos Juizes do Crime desta Cidade, -~ :i~(retario da Cam~ra .lc3 Ers _ Dcpiit•Id03, 
c no decurso ·do debate ''ieram (t Jiesa as rem·ettendo as scguwtes Rcsoluçocs: a 1", ap . 
.seguintes emendas, que foranl a·poindas: provando as aposentadorias concedidas pelo 

1". Do Sr. José Tgnacio Borges: - Redu- Go,·erno a i\Ianoel Machado Coelho, c ao P•!· 
za·&c a 1:000$000. drc João Rufo da Costa Freitas; e a 2' de. 

'2". Do Sr. Cal'\•:tlho: _ Supprimam-se clarando o nrt. 13 da Lei de G de Junho de 

as palanas etc . 
1331, acerca. do modo de fazer-se ci1cctiva 

. ,. D :t responsabilidade dos Juizes de Paz; 
u·'. o Sr. Jhrqucz de Palma: - Pro- · . . 

I 
. 1 documentos que lhes d1zem respeito. 

po!LlO oue o ProJecto etc:. . . 
D 

'ct d' . .!<'oram a Impr1mr para entrarem 
an o-se por 1scutida a materia, propt•z t lh dcm dos r aba os. 

com os 

na Or-

o Sr. Presi-dente: 

1." O requci'icmnto pam ir o Projecto :': Prim.cil'll parle ela. Ordem do Dia 
Commi:;süo ·de Legislação; não passou. 

2." O Projecto salvas a.s c:ncndas; pa3· 
sou. 

3". A emenda do Sr. Borges; ioi appro
rada. 

:Entrou e!ll ultima discus;;ão o Parecer da 
Comntissüo de ICon.stiui~ilo, so'bre a ·duyida 
que offcrcceu o Ministro da .Fazenda ao pa.g·a. 
mente do sabsidio do Sr. Senador )!arqucz 

·! ". A emenda do Sr. Carralho; não pas. de l'r..l'anaguá. 
oou. I :D~ndo-se ?o.r. ~iscutirln .P;;tn mat.l'ria, foi 

5." o Projecto para passar (t ultima dis·j npp1 o\ ado defmi tn amcn te, e que se oWc!aS· 
cussflo; ,·cnceu-se que sim. se cm conformicJa.de do Parecer. 

O Sr. ·Presidente marcou para Ordem do 
Dia: em 1" lug·ar a ultima -discussü.o <lo Pa
recer da Commissfw de Constituirf•o, sobre •· A' Tnspec<:ão do Diario foi rcme,tirlo o 
a rltn'ida que offcrcceu o :Vlinistro <la Faze:1da incluso requerimento de Ji'roncisco José :\Ia
ao pagamento do Subs:uio do Sr. Senador 

1 
rcira e José Antonio Pereira do Lag-o, tnrhY· 

l\Iarquez de .Paranaguú; cm .~" lug-ar o Pro· i 3rnp1tos desta Camara etc. 
jccto de Lei X deste anno. sobre as aposenta-~ Ficou sobre a !Ilesa. 
darias dos cmj}l'egados publicas; e cm ultimo 

i'Jr'(I1Wrla. parte rla Orrlr•m rio Dia lugar mais seis Resoluções: i•l dadas para or
dem do dia nas .Sessões antecedentes. 

.r.cvantou-se a Scssfio iis ~ horas c cinco Seguia-se a discussfio rio PI'Oiecto de Lei 
minutos ria tarde. X, deste anno, sobre a aposentadoria elos rm. 

I 
I 

f. 
! 
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!ll'(~g-atlos publico.;;, e no decu o 1 1 b 
.· • r:; c o c c ate : 1·1 de :lli!rco dt:: 18~1. com o ordenado clr· C' • 'I eram a :ITem as seoui!ltcs cmcnd·p ~uc I t··' G 1 . ' · .o.J· 

toram ::.poiaclas: ~ • ., i :'c'o'· er:l tio Thésouro Xacional, CJIIC !'o; 
i t.:mbcm upnro\'ada para passar ;i ul.tima cli:J. 

1'. Do Sr. S.lttu·nino: - Ao art. 1", de· c·ussão. 
pois ela palavra etc. 

2". Do Sr. Carvalho: - Xo an. 1··. tra· ·''•.·.da wr.,·t~.· ela (iir/,·;u tio Dia 
tar-sc sú dos Jfagistrados etc. 

3'\ Do Sr. Conde de l..ag-e~: - \",l 0 p,1• Scguio·se n 1" e 2·l dlsc:us~ão da Rcsolu-
receJ· ü Commlssüo etc. 0iio vinda da Camnrn dos Sr:;. Deputado.>, 

Ju'Ig;ando-sc suffici:cntcme:Jtn discutida ::!pprovnndo a a'JJOscutadoria conccdiclr! r:c~o 
esta matcria, propoz o Sr. Presidente: Governo a Manocl José Montei-ro de Banes 

1.• O requerimento do Sr. Conde ele La- I~or Decreto de 2·1 de :'1/ovcml.Jro elo 1828, con; 
ges, que manda remetter o Projecto ü Com-~ 0 ordenado ele Escri\,üo Deputado da Junta 
mlss;lo ele Legislacão; não pa~sou. da FazclHla ele J[inas Geraes, a qual foi t~m-

2'1· O art. lo, do Projecto, salvas as emen. b.?m appro;·i1da para p~ssn1· fL ultima db:cus~. 
elas; tambem não passou, ficando prcjndic:t· 5

" 0 · 

das as emendas, e bem assim todos os mais / .<.:·"lima jJIO'k ria Orr/,•;;1 ao !Jia 
artigos do Projecto, J 

I Segnio-se mai~ a J:' c :!·' discu.::;.são elas 
Tcn;cira parte ela Oi'clt:m elo Dia / :G~uintcs ~esoluçõcs vintla.':i da C11mar[1. dos 

1 :::r~. DeputaUos, appron:llldo divcr::as apost::n-
·Entron cm discuss:ão a Rcsolu~ito, 1·inda I tadcrlas cor.codidas pelo Go1·erno: a 1' a 

da Camaru elo:> Srs. ·D~putados, approvanclo .José Caetano Gomes, por Decreto de 2G tlc 
a aposen.tadoTia. cdnced·lda pr;Jo f;overno a; I .Junho cl~ 1826, com ~00$000, metade do .arde. 
Joaquim IPatricio 'l'.cb:ci.ra,. por Decreto de /nado; 2", :a Fausttno C\!al'ia ele Lima~ cm 
S de Junho de 1831, com m~tade do ordenado / Resolução de Consulta ele 9 de Abril de iS2i, 
de Professor de Gr:lmmetica Latina da Fre· com o ordenado ele Ofl'icial 111aior da Sccr.;t::. 
:;uczia ela Conceição de :VIatto D.;ntro da Pro ria do Tribunal da )Tesa da Consciencin c 
vincia <le Minas Geraes, e no ·decurso elo de- Ordens; ~". a J.oiio C:trlos Corr~a Lemo~. po1· 
bate o Sr. Vcrgueiro ·Offeraceu a seguinte Decreto de 14 de J[arço de 1831, com du~s 

emenda: O ordenado seja reduzido (I me- tfrça;: partes do ordenado ele {;ontador Gc· 
tadc. ra! do Thco·Ouro Xacional; c ·1'. a. nranoe! 

Não fel apoiada. :\[achado Coelho, em ,ncsolurão de Consull:t 
'Dando-se por discutida esta ma teria, c I de 13 de Juil1o ele 1S28, com o ordenado de 

sendo posta tí votnciio, .foi approvada a neso- 100$000, com SDbreviencia para suas filhas 
lução pura passar {L ultima discnss~J. 1 solteira:;, .repartidamcnle no tempo elo seu fr~l. 

jiecimcnto, as quaes foram approradus ·par:. 
Qu<l}·ta pa,·tr: ela. Ontem. elo Dia pas~are;:1 ú ultim:t ubcu,;~iio . 

Entrou em 1' c 2' clis~ns.>:io n R~soluçiio 
~'in~a c;a Camam eles Srs. De!'lltlcios, nppro. 
1·:m:lo a aposentadoria conceJi"• pelo Gor~!'!lo a 
Francisco Caetano de Almeida, por decreto 
de ~8 de .Fe,·ereiro de 1S29, com o ordenatlo 
de Deputado Thesourciro Gcrnl da Junta ela 
Prov·incja da B:thia, a. ·qua'J foi ar>provaü!l 
para passar :l ultima discussão, 

Qlti·nt'a )JOrtç ela O·rek'n~ <1o Dia 
·Entrou cm 1' r. ·2" discussão a ·Resolução 

,·inda da Camara dog Srs. Deputados, nppro
vando a aposentadoria concedida. pelo Go;·crno 
a Antonio Caetano da Sih•a, por Decreto de 

F 

. O Sr. Pre~iclcntc marrou para ordem do 
dln: em 1" lug-ar a nhima cliscuss:io ela R c· 
solu~fto \'ÍJH!a. da Camara elos S-rs. Deputados, 
alppro,·ando n a.poscntadaJ,ia ,con<:cdüla :Velo 
Governo a JoaC]ulm Patricia Teixeira, pt>r 
Decreto ele 8 de Junho de 1831, com metade 
do ordenado de .Profossor de Grammatic:t La· 
tina da Fregnezia da Concciçfto ele Matto 
Dentro, da Província de lllinas Cernes; cm 
2' lugar o Projecto de Lei AD deste anno, 
orferccldo pela Cmnmi~são de Fazenda sobre 
a Proposta do Conselho Geral dn Pro,·incla 
ele Santn Catharina, concedendo a abertura c 
t:ovoaçiio de uma cstrnd:t entre o termo ei:J. 

!!6 
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etaadc Capitnl dclla c a da Vila de La:;c~; 1 sobi'c pmposra do Conselho Geral da J'roriH· 
t\m ;~" lugar, a ::•• disc.:nssi!O da Resolução R., ci:.L de S~1nta. Catharinu, concernente {t. aiJI.Jr. 
deste anuo, ]Irolli!Jindo a solta de gado nos I tura c povoat:ão lle uma Estrada entre o ter. 
terrenos destinados prln .. camar:c pa~·a, planta- Imo da l'idaclc ·Capital dcl!a, e a da Yilla d': 
çõcs; cm ·1° l!ignr, o ProJceto de Lm .:\.•D dê:"J .. 1 Ln.::;·c~. 
te anuo, ma.I·eaiHlo um conto c seisccntoô mil / O Sr. Visconde de S. Leopoldo pond~•ou 
réis a caelrr um tios .Juizes do Crime desta Ci- ; que, tendo-se j;l tratado da utilidade e necc~
d~elc; cm li" lugar a lll'solue;fio AA deste anno sidade rlcsto .PI·ojecto sufficicnt:ementcJ,. :UIC 
determinando que a <lispm;ição cle que trata parecia estar nos termos de passar :í ~·egun:J;, 
o art. ·lO da lei de 15 clc Outubro ele 1827, só r!iscu:;;;;io. 
s~ J'Jr;\ cm Scssí:o secreta nos casos do arti- Propondo cnt<io o Sr. P·I'esidcnic ii vo· 
_.:;<> 1~ da mer;ma lei; e cm •IIWno lu;;ar, mais taçiio, decidia-se que passasse (t 2' discnssiio, 
J2 .;~õ.>olur,õe~ a.pprovarias ;Je!a Camara dos c então te1•e lugar o art. 1', ao qual v;cram 
Srs. Deputados, e j{t examinarias pela Com. [I :Ilesa as seguintes emendas, que foram 
missüo de Fazenda. apoiadas. 

LcYnnton··SC :L Sessi10 ~.s 2 horns c um 
quarto da tarde, 

SESS,\Q Sú• 1':~1 2~ DE AGOSTO DE 18~1 

1'. Do Sr. Conde ele Lagcs - A1·t. 1•. 
1 Onde d-iz - Colonias etc. 
'i 2." 1Do Sr. Vergueiro - Art. 1." Suppri-
Jma-se, fonnarias etc. 
I .Julgando-se surficicntemente discutlàn 1 

i materia, propoz o Sr. Prc~idcnte: 
I 1". A emenda do Sr. Conde de Lag~:s: 
! passou. 
I ·2." A emenda SU)Jpressiva rio Sr. Vc·r-

Diult.\'8r1o !lo p,·o}<.'cto <i·· Lei r·o11rrrlen!lo a/ guelra; tambem passou. 
abt'l'lura r. po•·oa(:rio de u.m.a Bstrarln en- 1 Os arts. 2' c ~" sem impugnação for~m 
trc a Ca}rila.l c et Villa de Lrt.rtl'S. na Pro- ! approvados. . 
·dttcia. de Hanta Cal/tariua. - lJiscu.mio i Ao art. ·l', o Sr. José Tgnacio Bm·g-?3, 
elo Projecto r/c Ll'i 1/l.rtn'mH/o o ordenado I offercccn a seguinte emenda, que foi apoi:;da: 
a caria um dos .Juizes elo Crime. : -· .l.rt. ·1." Re,JL•,,., ... 0 1 un·.-'1 clnu,ula etc:." 

Dnndo-sc por discnt.i(]a n ll~~tcria, propo?. 
Aberta :1 Sessão com :J5 Srs. Scua-' 0 Sr. iPreside~Jtc: 

dores, leu-se c appro,·ou·SC a .-\cta da 1." o artigo, sall'rt a emenda; passo\0. 
anterior. 

Priiludra Jirute da 0Nh'm. do Dia 

~.· A emenda; tambcm passou. 
. o art. 5' foi :1pprovado sem debalc. 
Propondo finalmente o Sr. Prc~idcnte o 

Projecto para passar rt ultima discuss<io, yen· 
E'IIl .. I'Oti "11\ tiitt'ma discussão a Resoluçf10 , _,. .. . ._, 

!,..; ceU·SC iiGtfL Lul.ll'uii"u.J.v",t, 

l'inc!a da Camara dos Srs. Deputado~. appro. o Sr. 1" Secretario leu um ot'l:icio do 
··t. r: c a n,poocntadr.ria COih'l.':llil<t pelo Gv· }!inistro dos Negocias Estrangeiros, commu
I'Crno n .Toa~uim ·Patricia Teixeira, por De- ! uic:uHJO que pelo proximo pa~uctc remcttcr:i 
ercto de 8 de Junho de 1831. com m:denauo á Lcp;n~iio •Brasllcirn cm Pariz o oaicio diri
por inteiro de Professor de GrammntiCa La- g-ido ao Visconde da Pedra Branca. 
t.l.n", cl,'l Frcguezia da Concei~:1o de :IIatto Dcn-.. Ficou o Sé!nado intcirnuo. 
tro na ProYincia de ·MinaR Gcrues, a qual 
dc;ois de sufficicmcmcnte discutida, foi . ap· 
provndn afim de su·bir {I. S:mcçflo Tmperm!. 1'erceira Jlartc ela Ordem do Din 

S<'!IIOHln pa,·t,, da O·rrl<!m ao D!cr. Teve lugar a ultima discussão da Resoln· 
çiio n, deste nnno, prohibindo a solta uc gado 

r>nt.rou cm 1' dl~c:ussi\o o Projecto de Lei , nos terrenos d,csti11ados pcla Camnra pnt\::t 
_.I, H deste anno, cb Cotnmissão de Fazenda. 1 plantações na Villa de Itabaynnnn, conjuncta· 
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~.i ..... ~ ..... , .•. .:u n C!Ilt.!llll~~ i.llJ1Jl'lH':Ld~, lLil ~-· t.Ü.b· 1 do l!:xcrcito, <:on: uma (:IUCfllla l'citit PO!' ~;:;i.~ 

cussflo. I Cnmara: c a 2" comprelwndendo na ultima 
Jul:;anclo·~e ;;;nt'ficienwuwnte diocuticla em j exc:cp~üo do art. 10 ria Lei rlc ~·I ele Norcn•· 

J'l>rntu de Hesoluçüo, foi approntda a crucnua J bro de 1830, os ot'ficia~s inl'eriorc~ e mais 
pa.l'[l. dciJoi.s ele rcdigillu remetwr-se ú Camara ! ftraça:-:: tlc~ ext!nr:tc:; C'ol'pos <:e 1.:;.-:tr<tll~·eil'ü::., 
dos Srti. ·Deputados. ! rJUC por in;;pccç:io do; ;·acullati\·os furem de-

i clawdos comprchi)tllliclos e:H alg·ntn uo;; casos 
Qna~!'la 1mde lia 0,-r/i.';n tio lJia : a!li mencionados. 

) Ficou o Scnaclo inteirado e que !ic imltrl-
Seguicrsc a ultima discussüo Uo Projt:c:to i m!ssem as RcsoluÇ'i'Jcs, ~('ndo a 1·1 imJH'I?S:'i~t 

de Lei, marcando 1:·G00$000 rs. :: c:tda um dos i com urg-encia. 
Juizes do Crime desta Cidade; mas por dar 1 O mesmo 1" Secretario leu as sü.:;nintcr. 
a l!orn, ficou adiada esta ma teria, c o Sr. ; l~csoluçlics do Consciho Ger~l da PI'OI'incia d:J 
P"esidcnte marcou para ordem do JJ:;, em 1" I ~Iurnnltiio: n 1" mnrca.ndo os dias ~S cie .Jul!to 
lugar a continuação da lei adbcla; cm ~" lt- 1 c 1~ ele :.\Iaiol na mesm~t proYincla, dr: fc~."'itiri. 
;;ar a Resolução AA deste a uno, tlctcrminan- I rl::de naciona·l: a 2" le1•antando um ''~lllciro 
do que a discussão li C que trata o art. ·I" 1 L":s pra i~ ii< dcsi~· :,·,la~ pa r·:J a ,·cnJ:: tlo !lo! i

da Lei de 15 de Outu•bro de 1827. só se fará 1 xc n n:·esma Pro,·incia; a :l" ig-ualando em 
<-m Sessão secreta nos casos do art. 10 da i toda a J.'rovincia os pesos c mcrlidns c:om ns 
1nc.sma J...,ei; em 3ú lugar o Projecto ::obre o i da Capital; ~~~conservando na dita ·Provindn. 
ordenado dos Oificiaes das Secretaria:; de 1~s- ! :1. J·cspcito dos professores de lingua l:ltina, 
lado; c cm ultimo lugar o resto dns ]{c~olu. ! o mesmo que se :tchn dispo;!l.o nos nrtig-os :·~· 

~ües j<í cxuminadas pela Commissfio de l''n. i c 10 da Carta de Lei de 13 cic Outubro rk 
zenda. 11827 1 cm f:n·ot· dos pt·oi'e~:;m·cs a c primeira 'i 

Lcvantou-:;c a S('::lStto ús ~ horas r ii mi-: 1(lo*tras 
,,i ' ~.. • 

nutos da tarde. For::m n informn:· ;, Secretaria. 

Pri-J,L'eira partl' c!a Orr!cm rio Dia 

SESS.W 81• E:.'II 2;1 DI~ AGOSTO DE 1S:n 

rHE~wr:xcrA no ~1:. r.I~I'O c.u•r.tr.lo-)róJ: 

i Entrou cm ultima discuosito o Projecto 
I de Lei marcando 1: GOU$000 a cada um de~ 
i Juizes do Crime desta Cidade, c igttalUll~ute a 

D
. - d p . 

1 
d L · , I emcnt!a postn. na Sessão :tntececlentc, Ql!e ha-

lscussao o ro;cc o c .r:1 m.arccmuo o or- 1 • 
1 1 1 . · . . da ficn.do ar!Iar a pc a tora. 

c!C"IWd.O a. crl.(/a wn lt~os Juz:::es âo Cnmc. · .... . . . 
D

, ] T - b z Ju~gandol;c SUlt!ClCiltClllCiltC d!SCUtlll:\, 
- ISC!lSSàO (/(l iCSO UÇtiO SO. 1'1! OS 0'/'C C- S p 'd t ' 
narlO,\' dos o!ficiaes rins clij]acntes Scr.·rc- propoz 0 r. I'CSt en c: 
farias de Estado. - Discussiío r!.!!,~ ncso-
7uçõcs npprol.•a.nrlo ns l')IOSi.'ll'lnri.oJ•ias <k 

, rn 

Aberta n Sessão com 35 Srô. Sena./ 
dores, leu-se c approvou-se a neta ri'! 1 

antCI'ÍOr, 

1." O Projecto s,Jiva a emenda; pas,ou. 
2." A crucndn; uão passou. 
~!." O Projceto para se rcmêttcr ;\ Cama-

dos Srs. Deputados; venceu-se que sim. 

Sc(JUIIcill ]1(11'/C r/f1 Orrlclil rio Dia 

Entron cm 1" discussão a Ilesoluciio AA. 
F.XPF.on:,;n: i deste auno, determinando que a discussüo de 

i quo trata o art. ·lO da Lei de 15 de Outubro 
o Sr. 1" Scc:·ctario !cu 11111 officio do 1" I de lB~i. só se farú em Sessrro secreta nos ca

Secretn.rio rl:t Cnmnrn. dos Srs. Deputados, i sos do art. 19 d:t mesma loi. · 
romettendo as h\clusas Resoluções: a 1" so: Julgando.sc sufficicntcmente discutida, 
·brc a Proposta do Poder Executivo sobre a / foi appro1·ada para passnt· '' 2" rliscussiio. 
concerto daR muralhas e officinas do Arsenal i O Sr. Presidente declarou que a Secreta-

• 
.I 

) 
! 
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ria tiaha in!'or:uado o :;.:guinlc a re~pcito da,; 
:Resoluções que a clla se tinham !llantlacio: 

Que a 1" Rcsolu~tio tinlm sido rejeitada; 
:t 211 sancc:ionru.ln; a. 311 adiada, c n . .;. : linha 
~ido rcnwttidll ã Commissfto tlc Jnst.l'llcci\o 
l'u!Jlica. 

Tc'rc·cim pa.r/c' !la Onlt.'m do ))in 

Entrou cm 1" discussão a Hesoluçfto 9, 
cleste nnno, so!Jrc os o;·clenados elos Officines 
tl:t~ uiffcrcntcs Secretarias de Estado. 

Xo meio da discnssão o S1•. Barroso m~n 
dou ;, :l.f csa a 'cguiu lc 

Hcqu.eiro o acliamcuto cksta. I:e.solu< .. lo 
. JIOI' trcs di~s. 

Foi n1windo. 

.. E!llCillla ;, Hcso!n\·ão. Na aposen ttH!cri:: 
dada :10 1" Eseriptnral'io do 1'hesouro :-<ncio
nal Fr:tneiseo Caetano !ln Si!rn, etc. 

Dando·sc esta matcria por clisculida, Jll"O· 

poz o SJ•. P1·e:;iile:1t.c: 
I··. A RcBolur::io salva a cmclllia; passou. 
2." A emenda; não passou. 
.Propondo finalmente para pass·:tr {! ulti

lila dh.:cussão, clecidio·se que sim. 
·Seg-uio~so a discussão dt~, Rcsoluc~o 

''ilHia da CanHtrit uos Srs. DeJlllt::tdos, appro· 
,·ando a aposcntndor!n. !:onccdida pelo GcH'er. 
no a Joaquim José de Souza, em Resohwão de 
Consulta de ~ de :l!aio de 1828, com ·100 rü> 
diarios; mns por dar a hora J'ieou adiall:t est:, 
nwtcria; Q o ::lr. Presidente marcou para or
dem uo dia: cm 1" lu:;nr a Resolução tllliotda; 
cm ~~~ lugar, n Resolu6i.o S, clcste aano, do 
Conselho Geral da Prorincia do )!al·anlliio, so
bre licen~as aos officiae.; c oft'iciaes in fct·io· 
res ou soldados de Jiilidns; em 3" lu,;n:·, a. 
Resolu~.ão V, deste nnno, do Conselho Gcn1l da 

E:1trnndo C'lll discusi~ao o rcrp.J.;rim~;nto, Provincia dn. Bahia, mnrcando aos Professores 
roi liJlprorado. Publicas de Grammatica Lntinn ela CniJit[d el:1 

l)llatlc: }ltiJ'k ria. Orc/r•;n 'iO Dia 

Entl':.uam em P discussfto ns seguintes 
Hesolucões, rindas ela Camara dos Sn. Depu. 
tados, appror:mdo as aposentadorias concedi
das pelo Governo: a 1", a Manoel Corrêa )Ia
ciel, por Decreto de 11 de Janeiro de 1831. 
co:n o ordcnn.do de p!'imciro official da Se· 
crctaria ela Juntn ria Fa7.cnda da Provincil! 
de Pcruambuco; c a 2·' a Joaquim Jos~ Ri
beiro ele Barros, por decreto ele 10 ele .Janeiro 
<le 18~9, cem o o:·dcundo de Cümmb~ario .A.s
sistente ela 'l'hOsouraria Geral das ·r,ropas da 
Côrte, c gracluacão em tllesoureiro gcl'lll ela 
rcefrida repartição. 

D~ndo-sc por discutidas, !'oram approva
das para passarem ll ultima uiscuss:1o. 

Seguia-se a 1" e 2" discuss-ão da Resoln· 
r;üo vinda da Camara dos Srs. Deputados, 
npprovaudo a aposentaclor~a conccdiela pelo 
Governo, tt F·rnueisco Caetano ela Silva., por 
Decreto de 1-J de Jlnrço de IS:ll, com duas 
terças partes elo ordenado de 1" 8scripturario 
do Thesouro Nacional. 

Xo meio da cliscussüo. o S1•. ?\Inrquez elo 
Jubmubupc ofrcrec:eu a ~egniute emenda, quo 
foi apoiada: 

Bahia, o JUnximo do ordenado i'ixado, para os 
dP. 11rime!ras lcttr.rts na Le:i Uc 15 de Outubro 
Uc 1827; c em .j<~ lugar. a. ultima discussão de 
rlii'CI'sas aposentadorias, e no de tudo lra!Jallw 
de Commissoes. 

Lcn1ntou·sc a Scs~üo ;1.; dlhl.:.; lWi'i!.•; I) ur:1 
rgwrto da tarde. 

Sl::SS,\0 82" E:Vl 25 DE AGOSTO DE 1831 

Di.\·wsscio ela liesoluçcio ao Con&cllio Gr:rra rla 
Pro!'inc·ia rlo J!a.ranlu7o, sobre o mo<lo cie 
ro-nc·l'ssrio rh: licenças n .lfilicianos. -
Di.~r:ussao rla Rcsolu.çrio .warc·a.nrlo ~os 

Professores Pu.blicos da Baltin o ma:rüno 
'lo orrlcnarlo jia•a(/0, 

A !Jcrtn. a Scsstio com ~G Srs. Scn a
r! ores, lcu·se c approYou·sc a acta da 
:mteJ•ior. 

O Sr. ·1" Secretario occupou o lugar do 
., .. c o Sr .. racintllo Furtado de ~Icnclonça oc· 
eupou o lugar elo 4". 

,. 
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EX!'l:UJ E."TB 

O Sr. Bento Barroso Pereira participon 
.\IW o Sr. J). X uno se acham iucommodado; 
e o Sr. Luiz José de Oliveil·a parlicipou tam. 
ben' r1ue o Sr. l\Iatta Bacellnr se achl\';t mo
lesto. 

u .lo<:qnlm José tle Souzu, cm nesoluçüo (],; 
Con;ulta de ~ de ::IIaio de 18~:!. com ;JOO ,réis 
diar!os, que na Sessilo antecedente haria fi
cado adiada pela hora. 

JU'Jga ndcl ;;c suific:ientt."lll enle düócu tid:1., 
foi appro,·uda pam passar ;í. ullima discui3s<io. 

."{c:Jlwda ;wrtc d1t On7t'ill !lo Diu 

I<'icou o Scuado inteirado. 

O Sr. 1" Se_crctario leu o:; seguinte,; oí
ficios: o 1" do 1" Secretario !la ·camara dos 
Srs. Deputados remettendo n.s seguintes Hc
soluções dos Conselhos Geraes approvadas 
pela referida Camara: duas do Ceará: a 1', 
criando uma Freguczia na Povoaçiio da 'fc
lha; a 2" criando uma li"reguczia na Povon<.:iio 

J~ntrou cm 1" tliscusórto a llesolu~üo S, 
deste anno, do Conselho Geral da Província 
•.lo ::llaranhüo, so!Jrc o modo de conccss;1o de 
Uccnças a l\lilicinno:-;. 

Xo meio ria discussüo o S1·. Banow man
dou :"t :Ilesa o SC!';uintc 

HEC)l'J'Il!)fES'J'O 

de S. Cosme c Damião; duas de Goyaz, a P 
triautlo uma aula de ensino mutuo no Arraial Requeiro o adiamento etc. 

Entrando cm discttssüo o :·cqucrhnc!HO, 
ioi appro;·ado. 

do PiJnr; :t 211 crianf.lo uma a.uln de primeiras 
lettras no Arraial do Curralinho; c uma de 
Pernambuco sobre 1-Tospitaes de Caridade cm 
Pernambuco, com o., documentos rtuc lhes di
zem respeito; o ~" do :l!inistro da ::IIarinllit, 
remcttcndo um autograp!:o da Lei lla .'\.ssem
bléa Geral LegislatiYa, dando nem organizn.. te 
cão ao Corpo de Artilharia da :IIarinha. a de 
rtunl a :Rcgcncia cm nome do Tmperador tem 

Scguío-sc a di:Scussüo da Resolução lj. cle.:l· 
anno, marcando aos Pt•ofc;o;sores Publicas 
Granunatica Latina. da. Capital da Bal!ia, 

o maximo elo ordenado fixado para os de pri
mcirs lettras na Lei de 13 de OutulJro de 1S2i. sanccionado. 

Qunntll a.o 1" offic!o •. ficaram sobre a. 
1\!esa as Res·oluções r1uc o ncompanhav:uu; e 
quanto ao 2", ficou o Senado inteirado. 

o mesmo Sr. 1" Secretario !cu um reque
rimento tle Francisco Caetano da Sill·a, 1" 
escriptnrario do 'I'hesou-ro Xacional, expondo 
a i!ljustica com que füra aposentado com duas 
terças partes tio seu ordenado. 

Ficou sobre a :Ilesa. 
o Sr. Conde de Valcnr,a, participou que 

tendo lc se fazer algumas despcza8 com a 
r,asa em r1uc actualmente se acha reunido o 
Senado, consultava a Camara se convinha par
ticipar isto mesmo ao :llinistro do Impcrio . 

,Depois de bren discussiio, decidia-se pela 
affirmativa, e que se participa~·se com urgeu

cia. 

Prim~:ira parte rla Orrl~n~ tio Dia 

'.Dando-se por discutida esta materiu, foi 
approYada para passar Ct ultima discussfto. 

O Sr. 1" Secretario leu uma Represcnta
~iio do Conselho Geral da Província do :iia
ranhfto, pedindo a criação de um Juiz de Fól'a 
do CiYel, Crime c Orphiios para as Villas de 
Alcantara c Gnimnrãcs, com o mesmo ordena. 
do e emolumentos que actualmente ,-ence o 
Juiz de 'Fóra rlcsta cidade; e bem assim para 
as ViiJas de Itaplcurú, :II! rim c Pastos Bons. 

Foi rcmettlda (Js Commissõc:;: de Leg-is
lação c Estatistica. 

A' uma hora da tarde, o Sr. Presiden l' 
suspendeu a. Sessiio c convidou aos illustrc;; 
1Iembros das Commiss·õcs afim de combina
rem os seus trabalhos. 

A's duas horas reunia-se o Senado, c o 
Sr. Presidente marcou para ordem do dia, em 
1" lugar, duas Resoluções do Conselho Geral 
da Província de Serg-Ipe d'EI·IRcy, j(t imprcs-

·Bntl'ou cm 1n c 211 discussão ~ HP.solu~ão sa-s, criando ,.n.rias cadeiras; em 2'' lugar a. 
vinda da Cam:ra dos Sr~. Deputauos. appro- Resolução n. 8, vinda da Cam:\l'a dos Srs. 
rando a aposentadoria concedida. pelo Governo Deputados, declarando niio ser necessario o 
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tenno nem dc•rldos os cmulumc·ntos, que a I O S1:. .ltirJ.\1:, na qu~.dill:ll.IC ele llelatoz· 
titulo do mesmo se cobram no Regbtro ua tia C'cnnnio:;<io de fnstruc~ii.o Publica, leu o.> 
PaJ'allyba ou em antro~ quac;:;qucr .Hegi;:;tl'O!j I s . .:guint~s 
de lJorto.s ~~cco!:i; cnt :J" Iugm·, n Hr:~ol ucrw J 

Al~ deste anuo, do Scuado, declarando uGJ I 1'.\J:;:n:t:~o:s 
sct·cm executadas as Posturus das Cam:tr.b · 

i\Iunicipaos, sem appro1·ação; em ultimo lu·/ 1." ,\ Com;ubs:io ele In~trucr:iio l'ublic:l 
rag, ntrias aposentadorias, uma;; em ultima I f.•xn:ni!toa 0 orticio do Presidente do CGnseliw 
clisc.:ussão c outra::; em 1~"· e 2n. / Cc-ra! dv Pro,·!n.cia do :\I:Jranhüo, tlc' :J.I di! 

:Lcvantou·r:;v :1 Si::::-3iio ihi :2 h(Jrils ci:-t t:!l'de. J.r~mdro ciu pre:;eJit(' anuo, etc. 

I :!." ..:\ Ccmmissi.io de lnstrHC!.'Üo J.Jub!iea, 

I t.:!nllo.· cn: v.istu.. c~ . .,of!?c.ios (!O Yicc-~Prcs1L~C·nte 
ela .IJl'O\'lllCHl (]:l l~s!Hi'ltO 5:1nto, datados de 

S~SS .. \0 S~::•, EJ).l :W DE AGOSTO DB 1831 i 12 c J;j clê .TuHw do jJresente ~wao, etc. 
l 

i 
I 

Ldluro à~ 1'arcet:rcs. - Discusstio cta Pro-: 
posta do Const:lllo Geral da l'!'ovi.ucia lic ! 
Ser(ripc, C'rcamdo .·lulas ele P·,·imciras Lei·/ 

Foram u imprimir a~ 

quCJ Qij acompanhavnm. 

tnt~t. - Discassclo ria iicsolu~·cio flecla· 1 dú t!o Ricr Vcl'llwlho para 
I 

occupa r· o ! ugar 
r(tnUo 11(10 serem. c:rt-Jeutada-s as Posturas [ do .S!·. :1" SC'cret:trio, que 
Jfuni(i-zwes. 1 po1· :-:cllni··se inr.r.tn.modndo. 

I 
! 

nüo compareceu 

Pdml.'/ra JWi'/:.' da Ui'clei11 rio Di11 
Abcrtn ~L ses.s,1o cem :!ú Sr.::;. Seaa· ; 

dores, 1cuo~::·r:, c appro~·nti·SO a act:t ! 
da anterior. 1 

1 !~nti'ou cm 1-' c nnic:n dbt:u:::.:iilo a Pro· 
pr..>ta do C.:u:1scllw G~rnl da Prorincin. rl~ 

Sergipe d'EJ.f:cy, cria nela Aulas do ·Primeira~ 
leitras para ~\fc•ninos, n~ Capital deEta Pr,•· 

O S•:. 1" S!,ct:ET.It:to leu nm officio do 1" 
;·incia, Villa de ProDriá, c un., poronções ele 

Secretario da Gamara. dos Srs. Deputados. 
Estancia e Laranjeiras. 

remetteutlo nn!a nesolu~iio tltl referida Ca· ·v 
1 

,. t'cl 
. . , atH o·se po;· t.tocu 1 1t esta materin, foi 

mara, autonsando o Gm·erno n conCtrmar HG>I 
1 

, 
1
.. . . . tlt 

anpronH a ue lnlUI·amc o a. Pt·oposta para 
posto~ a que foram clel'ados, cm conseQucu· 

1 
'
1 

. - S 
11 

- r 
1
, 

1
•• 1 

SU >n· a a CÇilO I .~.pé Ia . 
cia de propostas regularmente feit!l.S, por ! "'e·'uio·"e a 1• c ul'.ica discussf;o de ou· 

· t d ·rr , · · ' ~ " ~ se!'VJços j~res a os nas di ereutes ~ rovwcms ! tru ,Pmpost:1 do mesmo Con~clllo, criando ~ ~ 
do T.mpeno, 11 bem thl Independencw, 05 01· I c· l . I J''l 'I . () lt' 1 G•·otnett'l." "·Itnt~ 

1 at e1ras 1. e . u cs ,[1 1 i., -~ ... , J.u ...- ~..-

ficiae~ e Otriciaes Inferiores, que sendo pro·· 1 • F te , 11 ~ ... 0 
at·t1· .. 0 

1', ~ 
TlCél e '1'~\!lCCZ, C:: \"C ' o"' o ._. 

movidos, ai:o romm .ccmfirmad~s, coDJ os elo· ) qual foi atl!Jronulo sem impugnação. 
cnmcntos que !!te d1zcm rcspetto. / Seguio·sc 0 artigo 2", c depois ele brill'i) 

Foi a imprimir a Resoluçüo para I discussão o Sr. Verguciro mandou ft :VIcsn. a 
entrar na ordem dos traba.!l!os. / seg-uinte c,meucla, que foi apoiada: 

/ "Os Professores ele Phi!osop;l1ia, 'Rheto-
0 mesmo Sr. 1' Secretm·io partic!pou I rica, Geometria, etc. 

que o St·. Condo tlc Valeuçn se achtwa incom· , .Tu!ganrlo·sc surl'icicntemcntc discutido, 
modnrlo, c: apresentou dous oHicioR: o 1•, do i propil~ o Sr. Presidente: 
Sr. Cost:t Barros; c o 2" do Sr. Visconde de I 1." o artigo, salra a eme11dn: passou. 
Cayrtí, participamlo que Wmbem se achaYam 2." A emenda: foi approvada. 
incommcdados. 1 ~." A Resolução para se remetter {< Cr.-

Ficou o Sennclo inteit•Mo. (mar~ dos Srs. Deputados: decidio·sc que sim. 

u 

"!; 

{i 
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St:ssuo de ::!0 de Agosto :?OU 

Scgulllia pai'k <ia 01'11<.'111 du lJi([. 

Entrou cm 1" discu~süo :L Resolucão ,·ln
da tht Camar;L dos Srs. Deputados, n. 8, deste 
anuo, declarando não ser neccssario o Termo 
!J/!m devidos os emolumentos, que a Tiwlo 
do mesmo se cobram no ·Rcg-i~tro da Pura
llyba, ou cm outros quncsqucr Reg-istros de 
Porto;; Seccos. 

~o decurso do debate o Sr. llal'qucz de 
Barbaccna ofi'ereceu o seguinte 

RCIJUeiro Que \·;I i Commissfto de Fa· 
zcncia n. Rcsolueão, ele. 

Foi apoiado. 

Pt.'l'i:dur ;::nneciouou em ~~ ao coJTúll te ln r~;..: 
a ref.:rida llesoluçiio. 

O mesmo Sr. 1" Secretario parliciJlOU 
que. o Sr. Saturnino se aclla1·a incommodado. 

l~icou o Senado inteirado. 

l·~ntrou em ultimn. disc:usH[IO a rtesoltH;üo 
\"indu da Camara tios S1·s. Deputados, a.ppro
nmdo a aposemadorirL coaccdid:c pelo Go
rcrno, a Francisco Caet:u10 tht Silva, por Dr:
crcto ue H de 1!arr.o de 1831, com dnas ter
~as partes do ordenado de 1" Escriptnrario 
do 'l'hesouro :-<ac:ional. 

Xo meio da clisrussiio o Sr. :llarquc7. lle 
Barb~ccn:r. ofl'creceu a seguinte c:ue-nda, qur. 
roi :l!loiadn: 

":Proponho qne Franr:i:-;(:0 Cact~1no ela 
Silrn, l:tc." 

F'ind~ a discus8ão, Jll'\lpúí: o S1·. Presi· 
Entrando cm di.scussüo o H.erp.lcriml!nto, dente: 

fl)i apvro\·ncio. 
0 ·SJ:. ~l.lt:QCEZ UE ~LI!:ll:.i. COl!lO J!embro 

ela Comn~is;;fw de F::-.ze!Hla, leu o sc~uinte 

.\ Commissiio de Fazenda, tendo exami
nado o -Requerimento do Senado!' encarr.c;;ado 
da inspccr;üo sobre a lled;:w~;Ho doti Diurios, 

etc. 
Entrando immcdiatamente em dis

cussão o Parece:·, foi dcfinitil·ame:Jtc 
npprovado. 

Tr.•rccira par/1' da Orrlrm. elo Dia 

Enti'OU cm 1" discussão a Rcsolur.ão ,\ E, 
rlcst.e ~nno, do Senado. dcclamndo ·nüo serem 
executadas as Postu1·as ~Iunicipaes, sem ap-

JH'O\':Ir.üo. 

Dando-se por discutida esta mate
ria, foi approvada n. Resol uGfiO par~l. 

1mssar [L 2' discnss:io. 

0 Sll. l" SECHETAUIO pedia :t pa!Jl\'l'a C 

leu um officio rio .liinistro ll::t Guerra, remct
tcndo um rios ·Auro;raphos da Resolução da. 
Asscmb!Ga. Geral .r.e:;islatirn, diR:>o!l•cJHI? ~" 

C 1, 'Iar1'nheirm< ·Ligeiros n:t ProvliH:Ja nrpos Lt.: • ~ • 

I I' . ~ "IIC 'L ne~c:JCia cm nome llo Im-' o .. (ll'il, 1.: \1 ' .=-. • 

1." ~\ R:;soiu(::w, snh·a n. emenda: pnssou. 
~:· A emcnd:t: !oi approvada. 
·Prr:p(Jz nnn1mentc a Tiesolu(::lo para :ic 

remetter {L Camal'a llos Srs. Deputados: de
cidio·sc que sim, c que se rcmettessc igual
mente o Requerimento de Francisco Caetano 
da Sih·n, com todos os doemnentos a elle an
nexos. 

Seguio·sc a, P e 201 r1iscussfLO da. Rc.solu
~üo vinda ela Cn.mara dos Srs. Deputados, :w
lli'OYando a. aposentadoria concedida pelo Go
;·cmo a .Tos~ PI'Ocopio de Castro, por Dc~rcto 
ele H de ·~!arço de 1831, com metade do or
dc·nado de Escrivão rla ·:Ilesa elo 'Phr.son:·o 

:>Jaciona!. 
Xo decurso elo debate 1·ieram {t ·}lesa as 

seguintes emendas, que fornm npoiadas: 
1.' Do S1·. ::l!arqnez rlc Inhambupe: 
•Emenda :í. RcsoluP;üo que confirmou :t 

rrposc!lt~doria. do Escrivão llo Thesouro. José 
Procopio de cnslro: Em Jug·m· rlc meio orde

nado, etc." 
Julgan rio-s fi su i'f·idcntcmen te di seu tida 

esm muteria, prcpriz o Sr. Presidente: 
1." A Uesolnr.ão, salvas as emendas: pns-

sou. 
2." A emenda. do SJ·. :ll:ll'QUC·z rlc Ba riJa-

cena: nüo passou. 
3,., A emendn rlo Sr. ::ll:ll'qnt'Z r!f' Tnhnm-

lmpc: tnmbem n:io P~~scn. 
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·!." :\ R 1 • .. .. .. · .. c5o .. uçno pnt·a lhlS:-iai· c\ ultil~la 

1

, clLl lf> <lu Outubro de 1S::!7, ·sü se farú c:u 
tu~:cussao: nnc~u-se Qlte sim. sos:;iio secreta no~ c~sos do artigo 19 d:J. 

Scg~!o·sc m_nis ~ 1·' c ~' discussão das /mesma Lei; c 110 fi:n i.! c tudo dircrsas apo
~csoluçoes segumtcs, ,·indas da Gamara dus / scntadorius, umas c:nt ultima discussão, c ou
~~·s. Dcputadcs, approvttndo as aposentado· tras e1n 11

' c :.!~. 

rbs concedidas pe'o C'overno· ' · u , ~ • ... • r . ' 
1
: J.JeV~tn lOU·S<.: il :li.!S::do Ú:l :! horas da tarde. 

1. Ao .I cncn,e·Coronr'I l•'rattcisco Xavier . 
de Barros Galvfto, de 50.~000 mcnsacs, por De· : 
ct·cto ele 17 de Dezembro de 1H2i. 

2.n A .Tos(! 'rcixeira, r.:111 Hcsolur;fto de ! SE~s .... ,o S·l', E•".'I _•)-, v ·' DE AGOSTO DE 1Sn 
Consulta de 17 de ,Julho de n~s. com o or- ~ 

rnEsim·::->cu 110 ~1:. mSI'o c.\Pr:r.r •. \o-~lóJt denado ele 100$000. 1 

3." A Frn.ncisco Araujo Lanctim, por 'lJc· ! 
ti·cto de ~O ele Ferc:'e<iro à e 1829, com o o r-) Discus!cio ela l!csolztr·1•o ?J'a•· .. 1 . .. ., • , • u .. , C a.n( .o O! 01 c/.C1!Jl.· 
t!enndo tlc 2' l;~cnpturario do Tiwsouro c-1a· · cios cios o1·t1•1•1·no1• lcr• l'ff 1 c• • ! ' • ' I<\. I ( ol ( I f! r eu l'S ~} rkwc-
uon:t!. ; trr ;-i.lcs c/•· T,:stac!o. 

Finda a <lhicussJ.o v~uc:cu-~e. cruanto ü rt, ) 

que fosse rcmettida á Comm!s;;ão de Guerra; 
e a 2n e ~=~, qne passasse para n ultima clis-
cu::;sào. 

Fali aram os Srs. Senadores: - Barroso, 
3 vezes; ?.larqucz de Darbacena, ·1 vezes; Bor
ges, Q YCZCS; Almeida c Albuquerquê, 3 \'C• 

ws; Conue de Lagcs, ·1 vezes; ::\Iarquez de 
Cara,·ellns, ~ vezes: :\Inrquez de l\laricú, .2 

,\IJcrt;c a sc~siio com 32 Sr;;. Sena
dores, leu-se c upprovou·se a actt\ da 
Hntcriol·. 

Teve lugar ultimumcut0 a 1" e 2;1 dis .. 
cussuo da Resolução viacla eh Cnrnara dos 
Srs. Deputados, n.ppro\'ando a aposentadori~\ 

concedida pelo GoYerno a Francisco de .Sei· 
xas ;Souto ,:\Iaior, por !Decreto de 7 de Feve· i 

reiro de 1829, com o ordenado de 2" Escri· : 
pturario do Thesouro Sacional; a qual o Sr. ; 
\'erguclro .mandon a seguinte emenda, que 1 O Sr:. Vtscoxn1' vo Rw Vl·:H~IJ,r.no occupou 
roi apoiada: i o luga-r I! o Sr. 3° Secretario . 

.. A Francisco de Sei:: as Souto :1Iaior, com ! O Sr:. 2·' ·St:cm;T.\r:ro: - Existe aqui um 
quatro qui!ttos do ore.! ena do." : Rcquerirr.cmto, o qual (: assignndo por cinco 

D:mdo·>C por discutida esta 'ma teria, pro· 1 Officiaes {!c Sccretari:t. 
pôz o Sr. ·Presidente: : 

1." A !Rcsoluçiio, sah·a a emenda: passou. 
1

r 

2." A cmentlr,: ·niio 11asson . 

p,·Jmdra prctt•· da Ordem clo Dia. 

.Propondo .finalmente par<! pus:;ar á t:!· I Entrou cm discussão a Resolução n. 9, 
tima discussão: ,·enccu que sim. ; deste anno, marcando os ordenados do~ or. 

O Su .. pm:srm,:-;-rt; marcou para Ordem do I ficines das t!ifferentes Secretarias de Estado 
Di:J.: cn1 1" iü5ZLi', ·n. Reso1ução rinda da Ca· r c sobre clla disse 
m::.ru. dos Srs. Deputado~. ·marcando çs orde· O Sn. ·DAr:r.oso: - No adiamento exami· 
nados aos Officines das differcntes Secreta· 11ci 0sse R-equerl!llllUto, e bem que cllc stí 
rias de Estudo; cm 2·• lugar, o Projecto de trate de cinco Officiaes de Secretaria, en
Lei A B, deste anno, cstabe!eccn·do duas Co· 1 tretanto parece-me ·que tL ·J)ropriedadc 11ue 
lonias, ·nos sítios que parecerem n1ais :tda]ltu·/ e!lcs requerem de se lhes augmentar o seu 
dos, na Estrada ·projectada entro o t<:!rmo da 1 ordenado, dizendo {]Ue não chega, \'isto que 
Cidade do Destc1·ro, c o da VH!a de :Lages; i lhes fa1ta1u os emolumentos, é justa; por
cm 3" lut;nr, a Resolução numero 12, dcsto I tamto ·G lndispcnsavcl qne o Projecto pnss~ 
a.uno, marcando 8:000$000 para con·certo das I para a 2" cl!scussão, para se ·fazerem as ·ai· 
muralll!ls do Arselial; cm ultimo lugar, a. Re· torações que fô~ eonveuiente. 
soluçiío "' A, deste anno, {!eclarando que a 

1

: IProccdcu-se [l votação. Leu-se o artigo 1·. 
tli,;cussiio de que tratn o artigo 40 da Lo\ O ·SR. •:.'.L\UQI:J·:z DI> 'BAUDACE:"'.\: - Se o 

' 
I 

I 
I 
I 
i 
r 
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Sena.do deve ser eohcrente lltL sas Ide t' decisão de cou-
, . n, leU.S, parece-me que este artigo ·nfLO 

dei e passar sem .emenda. se o Sonado li c d , , app -
ou . ous. contos de réis para ordenado de 

Oflclal-.Mawr ·da sua Secreta .· - ' ua, que de certo 
~ao tem mais trabalho nem mais responsabi
l,ldade. do que, os Off!claes-~!aiorcs da~ Se
cretarias de Etitado, pareec·mc que se deve 
emendar o artigo fixando igualmente dons 
contos de rúis para os Of!iciacs-:1-Iaiores das 
Secretarias de Estado. 

Offereccu a seguinte que foi apoiada: 

"Proponho que o ordenauo dos Officiac:;· 
~.i ai ores, etc." 

I'' C''IllO f' · ·~ ,J lC~llll ll!'eJudicaU~!:i, porque, Ull..la rc~ 

quo se determine quo os emolumentos passem 
para o Thcsouro, ha .do haver um Escrivão 
um Thesoureiro, de necessidade, aos quaos s~ 
ha ~e dar ordenado, c o resultado é ser muito 
mais a d~spcza; mas como .não tenho CCJ'tez:.t 
que o artigo passe na 3" !liscuosáo, voto 1JDr 
o:a pela emenda; f!Uando liL .chegarmos, cn· 
tao trataremos disso. 

o SR. ;\LUfQT:EZ IJio' BlHJJ \'''''"'o s . . o-~·'·'· - c os 
emolumentos fossem para todos 05 Oificiae:; 
~-e Secretaria, cu de boa I'On ta de cedia desde 
Ja da emenda, e .votaria p.elos emolumentos 
mas pela Lei, que acabamos de fazer par~ 
tL :Rcgencia, então os Officiaes-:lfaiores fica· 
ram reduzidos a muito pouco. Sem dul"ida .é 
muito eontrasenso augmentar as despezas 
não havendo renda:;; mas é mais contrasens~ 
dimf.nuir a receita c querer em consequencia 
disso pôr os empregados publicos em misera 
condição; .e ha bem poucos dias ouvi eu ao 
nobre Senador ·que: quando a 1ncccssidaue 
bate á porta a probidade fo~e pela jane!la. 
O homem destinado para OfficiaE\Iaior é um 
homem com eonhecimentos, com certos annos 
de serviço, .com certa deccncia, que possa vi
ver com tão .pouco, não é potisi vd, dous con
tos mesmo é pouco, uma vez que se lhe tiram 
os emolumentos. Portanto sendo eu contra ·es-
tas mesquiuharias, que isto vá para o 'rhc· 
souro, que pouco resultado bfLo de prouuz.ir, 
proponho desde já que aos {)f!iciaes.,)Iaiorcs 
se •não dê menos de dons contos de réls. 

{) S11. Bor.GES: - Por ter o {)fficia!..:Yialor 
do Senado dons contos de réis, querer-se por 
isso deduzir daqui que se deve dar aos outros 
i~ual quantin., dámais póde 5<lr admissivel. 
O Official-:\!aior da Secretar.ia do Senado com 

0 Su. :UoHGE~: - Quando :;c trata de fa
z:r um augmento de despcza tal, é neccssa
no attcndcr-sc ao estado em que se acham 
nossas finanças, 11ara então vcr-cc se !leve 
ou fazer o augmento; mas parece que isto 
esqueceu ao nobre Senador, quando devia ter 
em vista que é a espccic quc deve influir a 
este retipcito. Tiram-se o:; cmo!umcatos por 
consequencia quer o nobre Senador melhorar 
u. condi!:.Ü.O dos homens, n.ão 6 agora .dessa 
materia que se trata, que cm minha opinião 
não julgo de i·ntercsse nenhum á Nação cha
mar a si semelhantes emolumentos; quando 
se tratar disso então expenderci os meus ar
gumentos, >!lO ·cmt:.tnto só voto por um conto c 
seiscentos, .como se acha no artigo; não voto 
por essa despeza, pois no estado em que ·CS· 

tamos, reconhece-se que é um contrasonso 
querer augmentar a despez:J., qua:ndo a renda 
diminue. Eu estou persu:Ldldo que <5 melhor 
ter o empregado, ainda que com pouco, mas 
pago em. dia, !lo que o ter com promessas mui 
vantajosas e ·não lhe pagar. Portanto direi 
que não ·estou por essa emenda; talvez que 
clla tenha lugar qua:ndo se tratar dos dons 

artigos seguintes, 
0 .Sll. AL)IEID.l. E ALllt;QU~JLQt;l': - ·EU 

tambcm estou que é preciso economia, porém 
o empregado deve ter um ordenado suffl· 
ciente. O Official-~ia!or do uma Secretaria 
tem muito que fazer; ora se eu tlves~e a cer
teza que passava o artigo, tambcm iria ;por 
e!le. Eu não sei que razão ha para se que
rer passar uns tristes emolumentos para o 
Thcsouro, de .nJancira que as rendas com isto 

;nais do que os outros, não faz termo de com-
paração; -então, a ~uardar-se o principio de 
justiça, devio. accrescentar-se: um ·ordenado 
muito ·maior áquelles. Disse um nobre Sena
dor que professava os mesmos prinC"ipios, que 
eu, a respeito ·de economia, mas q·ue trata de 
conciliar a -economia .com a precisão que ha, 
de melhorar a condição destes homens - eu 
tambem consld·cro •isso; mas quando se tratar 
desse artigo .e se propuzer a supprcssão delle, 
então o rcmcdio que ha, é apoiar essa Pro
posta. Eu ·consiuero ~L Lei no seu todo, que 
querer-se melhorar a condiçfLO desses homens, 
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is~o póde ser por difiorentc:; recursos . .Ora, ilc mclhor~r :1 condiGüo de~tc~ empregos pu
•nestas duns d•iscusoões ·CU não posso avançar blicos, não estou que seja necessario ir tis 
que passe j!l a suppressão, mas concebo o Provindas parn; saber da carestia deJ!as, 
modo .de melhorar a ·Lei, se tiver algum re· quamlo •nas Camaras existem membros de to· 
sultado na 3' discussão, talvez .eu vote por das -ellas, que con.heccm perfeitamente o que 
ella; mas cu acho mais facil c mais natu· é ncccssario para a qucstft.o; portanto <)Stou 
ral tratar-se deste .negocio quando se tratar que sa deve tambem melhorar a condiçft.o 
de subsistirem os ordenados ou de ~uhsi:;tircm destes homens, por isso mesmo que pela Lei 
os emolumentos. das attr-ibuiGões da Rcgencia não ha mai:: 

.o S!l. l\L\ItQt:Ez m; Rum.\CE:>.\: - Reco- emolumentos. Portanto regulando-se o orde
·nheço que iss.o é mais faci!, -mas eu niio quero ·nado 11ara tot!os, não pôde haver dJ!'flculda
ontrar nessa questão. Eu considero conve· des, uma vez rruc nas Camaras existem Depu· 
niente que os Officiacs-Mn.iorcs tenham uous ta.dos de todas as l'ro\•incias, que têm co
contos de réis; se passar o artigo na :l• dls· nilecimentos sufficientcs do negocio. J>6r· 
cussiio bem está; -mas por ora nfto sei nada, tanto o artigo de\'C passar; ''Jto contra a 
faço a emenda assim. emenda. O systema da Lei é fixar -ordenados 

() -Sit .. BmwBs: - Eu tenho os nw;;mos e nada de emolumentos, portanto fixem-se a 
princípios que o -nobre Sfrnador e voto coo ·estes Officiaes tambem os ordenad.os e nada 
tra a em·enda; se não passar este artigo, na de emolumentos, que os emolumentos são 
3• discussão do 3" artigo ponha a emenda. incertos, .S<lo variaveis, c assim vamos em 

,Procedeu-se ;l. votação e leu-se o artigo 2". harmonia com o systcma da J:..ei. 
O SR. ·BouaEs: -Voto pela suppressão O Sn. BouaEs: - O ·nobre Senador disse 

deste artigo, é alheio desta ·Lei, nós tratamos que na Camara dos Deputados tem ::>Icmbros 
de melhorar a condição dos Officiacs das Se- que conhecem perfeitamente as eircumstancias 
cretarias de Estado, as Secr.etarias de Pre- das Provi-ncias - mas para isto era preciso 
sidencia não têm -nada com isto, nem mesmo que na Camara dos Deputados houvessem 
se póde tratar -das Secretarias iProvinciaes Presidencias que tivessem servido em toda:; 
sem haver ·informar,ões das Autoridades lo- as Provindas; lá lm sómente um ou outro. 
caes; isto tem; de ser aos ;Presidentes, os Depois, qual é a Lei que regulou esses Of· 
;presidentes cm Conselho é que poderão ar· ficiaes? Esta é que ha de regular o numero 
·bitra.r os ordenados, que a cada nm compete dos empregados e designar então .os ordc· 
,segundo a carestia dos Paizes. Os do Rio de nados? Sabem-se quantos l1ão de ser e que 
Ja-neiro conhecemos •DÓ~. mas segunilo a ca· ordenado terüo? I-Iavt:mos regular os ordc· 
;rest!a das Provincias não é -possivel cstabele· nados do Mttranllão e Pará, que tudo é mais 
cer ordenados para clles, nem tambern ° tra· caro rio que aqui? E' um acto injusto, 11iio é 
•balho, que compete a cada uma Secretaria. possivel que se possa regular; -em u-ma pa· 
,se acaso nos quizcrmos r.egular pela ~rdem lavra, nós nfi.o podemos ter ntL maior parte 
·das i?rovincias, ha de ha\·er inconvemente, da no~sa administracfto uma. :Legislacão gc· 
•porque Províncias ha de 2' ordem ·Cm qut: ral, •não é possi-\·ei, as nossas circumstanc!as 
.os gcneros sfto mais caros do que em_ algu· são muito differentes, exigem por isso ent!· 

d" 1• ordem. consequentemente 1sto é -mas ~ • . dades muito dcsiguaes, forçosamente a nossa 
preciso deixar {ts Autoridades locaes, assim Legislaçfto lm de ser ~cgundo a (]ualidnde lo
·como temos deixado 0 provimento dos em· cal lL res!Jeito de empregados publicos. O ar
·prcgos. Portanto faço a emenda da suppres· tigo não póde passar, :;ú poderia pass:tr com 
~fLo total do artigo. um conht:cimento exacto da5 Provindas to-

Mandou i :11osa a seguinte 

E~!EXDA 

O artigo 2" supprinlido. - J. 1. ,Borges. 
o Sr.. Coxor~ DE L.IGJ:~: - Se nós temos 

das, etc.; que aindtL assim mesmo cm alheio 
desta. Lei, que esta Lei, que cst<i. cm db· 
cussão, é a respeito das -Secretarias de Es· 
tado; portanto a suppressão deve passar. 

0 -Sn. AI.)!Elll.-1. E ALllt:QU~RQt:E: - Eu 
niw voto pelo arligo que é uma matcria cs· 
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tranha daqui. :\'esta Lei nós temos nada mais 
a fazer senão regular o ordenado ditS Secre
tarias de Estado. Quanto ao argumento que 
se deve estabelecer a igualdade de ordenados, 
cu digo que o ordenado, por exemplo, de oito
centos mil réls na Bahla, não .:; o mesmo que 
em ·Pernambuco, Maranhão, etc.; depois a ca
r-estia dos viveres não é a mesma em todas 
<.s Pro;•ln-cias. Senhores, nós não podemos 
'r~tar com conhecimento de causa, este nego
elo positivamente de>'e ser dos :Presidentes 
das Províncias. Portanto voto pela suppres
s}o do artigo que G alheio desta Lei. 

O Sll. CoxvE DE L.\GEs: - Se esta Lei ti
vesse uma introducção, ou um commento, que 

tcs? ::-<ão; por consequencia tambem são di
gnos de attencão, eu não digo que elles sejam 
Of!lclaes da Secretaria de Estailo, mas são 
Offlclaes da Secretaria do Governo, por eon
sequencia tem uma grande analogia com a 
materla que se tr1Lta. E' verdade que a es
cala, que se segue, não é boa; tambem é 
certo que a. Lei não olha senão para a gene
ralidade, não p6de estar a ver se nesta Pro
víncia G mais caro, se naquclla é mais ba
rato; portanto como a escala nfto é boa, vo
tarei pela suppressão, visto não pode!'mos 
tratar desta -materia, como ueYe ser. Entre
twnto requeiro que tratemos de discuti-r pri
meiramente o artigo 4", e segundo elle -pas-

dissesse qual é o seu fim e que no artigo sar, então melhor poderemos votar sobre o 
viesse uma matcria -de diversa natureza, en- 2"; portanto que se suspenda a discussão 
tão eu diria que era materia estrnnha total- deste. 
mente; mas esta das Secretarias das Provi-n- Fez o seguinte 
das pelo contrario eu julgo-a muito ~o!Jeren-
te. :Mas o nobre Senador cuidou qu.e me pro
nunciava pelo artigo por não poder harmo
nisa, ou fazer escalas, que s:üisfizessem, mas 
não é por isso, eu quero que o artigo passe, 
para que a Lei vá em harmonia, e qual é o 
facto, pelo qual a àeyemos conservar? E' dar 
ordenados e tirar emolumentos; por isso eu 
voto pelo artigo porque vai em harmonia. 

O Sr.. Bonmcs: - O argumento mais forte 

REQTIEIII~mli1'0 

Requeiro que se trate dC> artigo 4" antes 
do artigo 2", que está em discussão. 

Entrando em discussão o Requeri
me-n-to: foi -apprm·ado. 

Segunrla JJartc !la Orrlcm. do Dia 

do nobre Senador é, que o systcma ria .Lei é Continuou a discussão da -mesma Reso
dar ordenados e tirar emolume!,tos; por con- !ução e o Sr. 2' Secretario leu o artigo 4", o 
sequencia digo cu: mas como -nós ain-da não qual entrou cm discussão e igualmente o ar
chegamos a esse artigo de emolumentos, e tigo 5._ 
esse artigo não está ven-cido, eu continuarei_ 0 s C 

· R. 0:-i'DE DE L,\GES: - Apparece agora 
a sustentar a supprcssiio do artigo. no>'a idéa da applicação que de;·e ter em man-

O Sn. MARQUF.Z DE ·C.\itA\'Er.us: -Sr. dar o dinheiro do l'hesouro .para a Secreta-
Presidente, eu estou persuar!iclo que niio ha ria; isto é de economia; a questão é se os 
inconveniente algum para que nós votemos emolumentos devem ser para a Secretaria ou 
primeiramente sobre o artigo -1", que é o que para os Officiaes. Disse-se que eleve ser para 
trata dos emolumentos, e deixarmos este ar- os Officiaes, porque -não é ilecente que a Fa
-tigo 2' para depois de se ter vencido, ou ter zenda .Publiea lance mão disto; entii.o onde 
cabido o artigo ·1". ?\Tas argumenta-se, e muito estão as idéas de economia, augmentando-se 
bem, que foi feita esta Lei para os Officiaes ordenados e· dando-se estes emolumentos? Eu 
das Secretarias de Estado, que ficaram redu-~ desejo ter -conhecimento disto para não votar 
zidos tí penuria, que não podem passar com no augmento ile ordenado; porque não hei 
o que têm, v-isto se tirarem os emolumontos, de votar no augmento e conceder emolumen
que tratar das Secretarias das Provincias é tos ao mesmo tempo. Ora a respeito de !nde
alheio desta Lei - mas se acaso se tirn,rcm cencia, não ha indecenc!a. receber um tributo 
aos das Provinclns os emolumentos tambem j de um tabernento, ou de um pobre -homem 
f-1-cDJm r-eduzidos simplesmen~e ao: ordon.a~os, que estii pescando em uma causa o é lndc
r os ordenados, ~nP. Piles t"m. sao snff:Icicn- cm1te rccehor os emolumentos na Secretaria! 
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Então é dizer que todos os em.prega.dos pu· vam multo, IID8S -·agora. os O:Weia.es dizmn: que 
bUeos devem ter emolu.n;lentos :para servirem esses emolumentos que toram- mUito volttmir 
bem; _ e!les não mereoem uma .satyra. desta sos cessa.ram, e por consequeneia. cessár811D 
na.tu:reza.. Disse que convém ·que tenha. estes tambem os .meios de sua honesta. subsisten· 
emolumentos para. dar que comer á sua fa... eia; nlo tem '~ão 4:00 mil Téis, e dizem,: 
milia.: então as fa.mllias dos outros oempre- .dal"'!los um ordenado suffleiente iP8.r& :viver 
~~ l)Ubli-cos morrem á fome, porque tnão porque n6s .nlo ·contamos com os em~umen· 
têm· emolumentos; e portanto o resulta.do é ·tos. Ora daxmos agora, um o:i:'deil.a.do em ·trl· 
dar mais do que elles pedem. pio, e ao mesmo tempo emolumentos, n.i.:o me 

o SB. B...umoso~ -Sr. Presiden:te, eu tal· parece. !Justo, se estes homens Qi:lizessem tra~ 
la.rel só se se deve_ ou nlú paga:r os emolu· ta.r <CSte negocio, dessem mna. ·base .fixa., apre-
mentos, e pau quem devem ser; fat.Iou-se sentando a tabella suUieiente dos annOs .an· 
multo contra a. applicacão -que se trouxe.. foi tecedentes; mas elles conservam este segredo 
a d,a. Lei da orga.nisa.cfto do Thesouro. Eu de não quererem dizer a. qua!llto avulta.vam. 
lembrei·me .que .nessa oeeasilo (recorra--ee aos ,logo o grande de!eH:o que a!Cho nesta iLei lê ~ 
Diarios que se verá.) se notou que os orde- ·~ !alta de base, e isto 6 o que pretendo fazer 
nados eram pequen011; por.que nlo tinham _por meio de uma. em~nda supprlmindo 0 a.r
em,olum.entos; mas a. e~ n~ sendo os emo- ti:go e eu·bstituindo-o por este outro. (Leu). 
tumentos iguaes 'Para. t~os, iD.lo se IPóde fi· Verdadeiramente nl5s vamos JJusea.r uma base: 
xar ·um quantitativo .1mt!iciente para decen- os Of.!ieiaes ficam oom 'o ordenado 4e um 
ela. ora. na Secretaria da. Mari"D·ha, onde pa: conto e duzentos, e o otfid:al.!Malor com 2 
gavam os Passaportes das Provineia.s-, deei· contos; porque este ê o orgão daquella ,se.. 
dio-s·e que os Officiaes tivessem a terca parte cretarf' 6 :preciso ir muitas V'e%es .t casa. do 
e os 2 ter-ços fossem para. :a Fazenda Publica; Min.i'S'tro, e nlo p6de passar sem- uma. seg.e. 
agora. o Tribunal ·Snprem,o diz a. Lei (leu) • 6 Assim por .este- metho_do va.i-s:e "Saber a. quanto 
tal qttal oa. minha emenda.; opor conseque~a. avultam -esses emolumentos, .para. na sessão 
se quando se Cl'iéa.ram os Offiociaes da. Seote- seguim,rte a Assemblêa ter uma. base, ea.da. Se-
ta.ria do Tribu>na.f su.premo, deu-58 um orde- creta:ria arrecada os seus emolumem.tos e na 
nado su!ffeiente, e o maJ:s Tevertesse parn. a sesslo seguinte o Ml·nlstro apresenta o quan
Fazenda P·ublica., devemos ir coherentes com titatf.vo de cada uma. tEsta :é a minha. opinião, 
os easos [Jegislattv~?S; eu multas vezes in· e mando á. Mesa. esta 
formo a. minha. opinilo.. mas estando em du-
vida., conformo-me com o -que la. ;pa'SSOU para. 
nlo sermos Inoonherentes; ;porque· em um dia 

legislamos de uma. fórma. pa:ra. uns, e _noutro Suppri1lifdo o artigo 4:•, su·bs-Utua11e: 
dla Iégis!attn'OS differentemen.te pa.T8. outros, Todoa os emolumentos ;pertencentes. - Mat'w 
não ·éfprOprio do Corpo r.egisla.tivo. J'â 0 tl· quez de Maricd. 
lustrá Senador dlss.e que se devia. ooarcta.r 
os. e'tiiólwnentoS, ·e livra:r -o povo deste trl
butó; 'POrém oomo . U6s não __ ~t.a,:mos <em clr
c~elas. de ooneeder . ~~ta;_ generosidade, 
.-ellhlL Po.T& ,.. ~da .l'l>:@Í~ Por conse
. .. , t.·: d................ a uns . ~· . a.es, e tirar-se a. quenÇ.La, """,..... - . " 
óuf.ros 6_ querer q~e a- .-; não ;passe, 'Porque 
li uma. dlSsigualdade. 

0 . j;ln. Jiunqm<z DE JI[Am:CÁ: - Lim!ta.r-

me-hei a.o a,rUgo "'.. 'COIII: macio ' s.ooreta.
.o-1' de· EstadO. Estou persuadido de >que :to
u& ' t<lll homens ti
dOS os Senhore_s sabem que . es Os oonsi· 

. -nham 'Pequenos ordenados, porque 
. tinham emolumentos que a.Tulta~ dera.Va que · 

.. 

Foi apoiada. 

0 S1t. BORGES: - A 'liiseuss§..o tem 1DlOS~ 
trado o quanto somos aluda noviçOS no offi
cio ~Parlamentar, .porque sa.himos. agora. mes
lll'O em um descuid~ que é termOs principia
do eata Lei por onde ·não devlamos prinel
pia.r: devlamos pri>neipiar pelO a.rtlgo 4:• e 
nlo 'PBIO 1•, po.rque decld!do que fossein os 
emolumentos, ou ·pa:ra. o Govern'O, ou para os 
Ó!ficlaes, o mals era. multo faeil; e assim 
temos muitas emendas na Mesa, e ha ae Ser. 
diffiCultosa a materia da votaclo, porque oc-

/ 
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cupa.m()"<nOS iiá. suppressl.o do.Et.Jgo; da· Stt~ 
stitui~lo a -elle; e eutmraril. tamb'em em' dia... 
cuss!l'O todas as idOO.s que 'S8 · apreSeritara.tn; 
como a da Caixa Geral., Por·-consequencl~ 1"&

quei'ro ~ Cama.ra ·.que vote pelos arti.gdS ~o e 
5". Ora. como se tem . a;presentarlo muitos ar
gu~n~ quer. 'IJ&ra. suppresslo,. quer- -pa.i'a a 
substituiçlo, e quer pan. a. --eXistencla; não 
Ju>ver<!.. r<Unedlo '""'ll.o ~ombatel~·, & Prl!lr 
clp.iarei pelos ultl:~ que · elo a.qu.elles que 
deixam maior impressão. Disse o· illustre Se
nador que n6s nlo sabemos a quanto avul
tam estes rendimentos.; se ha. e.lguma. Ma
çonaria. pratiea. é esta. dos Otncla.es da. Secre
taria. ;porque ID.fi.o revelam- semel·ha.ute segre
~ mas isto é muito facil saber. Nós :pelos 
a.ctos LegislatLvos que têm passado, sabemos 
que tem havido uma gran:de dlminuiç!lo, pe
d&-se um repail"', s-e o Cor.po ·Legislativo qui
ser dar o ;reparo, ·pela qua~D.tidad'e numerlca. 
n~ o· 'P6de fazer. Disse- outro il\ustre Sena
dor: sejam'OS eoherentes, porque já passou 
chamarem-ee :para. a Nação .os emolumentos 
que oo pagava.m no Tribunal Supremo lle Jus .. 
t1ca. e os que se iJaga.vanr .nas Provinci-as para. 
a. :Marlnha; IJlieto não. se -tirou nada. a. ui·n
guem, porque os· ()!ficiaes do Tri·bunal ·Su
premo nlo tin·ha.m ainda. um direito adqui
rido, e os .das Secretarias da. '.Marinha. naa 
Provineias tambem n!.o tionha.m; -por conM
queucla var.ia. multo. 

Trouxe-se ta.mbem o QTgumento da. Secre
taria. da. Fazenda. -e trouxe- muito bem; -pois 
n6s estamos nos oooupa.ndo da sorte de 5 8& 
cret&r.ias d-e Estado, -e da. ísorte nã:o nos oo
eupamoe-? Aqulllo que deu-se á Seere~a. da. 
Fà:Zenda. nlo se dA. a. estas'! Pois isto passou 
ha bem poucos dias. ·Di{SSe outro illustre Se
nador que cham:ando os emolum-enta& ao Go
vem'O~ os emprep.doá publioos hão de servir 
mal ao publico; não ê assiDl, porque os e-m
tttegus qUe nlo têm emolumentos, o indi-vi
duo que .entrou para. slli coutou com isto; e 
os· otfi.-cia.es de Secretarloa não mft.o neste 
caso. va.ria muito: d"eS&poess.r um individuo 
de um .direito que tinha. <paira. outro que 
nunca. o teve; ~o Thesonro era.- talvez o ex
Pediente do Ministerio .onde nlo ha.via. 0-lllo

lú.mentos, ~ par isso acontecia. :tam:~em qu-e. 
ntnguem podia. pedir Certidões no Thooou:ro. 
sen!.o quando uto houvesse em outra Esta.cl-o 

que podem eatlef.,.r. Hoje JA nll.o 6 as~!áll. 
porque o. regiatro ê & Secretaria da. Fa.zêlri.dB.. 
Qua.nto ao.emolumento ·de 12 mil e· oi·toctmioã 
ao Ta.bemeiro ê muito dif!erente, porque ~ 
uma imposi~lo qoo se fez pa-n. s& wbslstir, 
e :nl.o aqueue· que vai sa.tis!uer :l1.s parles. 
Quanto a. desigualdade do tra.balho, too.6s -os 
Oftlcia.es de Secretaria sl.o ~preg8.dos do 
Estado~ -quando em ama Secretarla n!.o · ha. 
tanto trabalho como na outra, pl!de Ir algum 
O!!i.cial pa.ra. outra. O Tlresouro terá 3 Conw 
ta.dor183, e cada uma. com attrlbui-cões muito 
diversas; mas o que a.contece? . Qua.ndo ta.I
tam 'OS .O!ticia.es de uma. ch-amam-se os da. ouw 
tra; o mesmo ,:Põd~ a"COD.tecer n~ Secretarias, 
porque todos serv.em ao Estado. Não m'8 re
cordo de mais nada sobre os artiogos 4.• e 6°, 
occupemo-noS da. suppress!!o, e depois se tra-
tara. da substltul~ão. 

O SB. AI.l.ncm.A. E ÃLB.UQUERQ'ÕE: -Sr. 
Presidente; alterou-se a ordem da discussão 
porque o. a.rt.igo 4:• devia fazer a base, agora:: 
est.amos no artigo o4°, e quer-se que se1a. ar
tigo 1•, e este que paSse a ser 4.". Para que 
ha.vemos de chamar outra ba-se? Todos os_ Se
nhol"eS qu-e trazem argum-entos -ao artigo 1• 
argumentam tôra. do sentido. Se 'Ila"BSar a sup
pness!.o do e.rtigÔ 4°~ na. outra. disctWSã.o eu 
hei de votar eOn,tra. a emenda do artigo. 1•. 
Os Senhores que sustentam. o a.rttgo 4° que
rem que os emolumentos se Tecolham '- Fa
zenda Publioa; allegam o e2Dl:plo do T.ribu· 
nal Supremo; :lá !oi respondido que qua.ndo 
se creou o TribU!Ilal -Supremo deu-6e aos !:Mem
bros 4: contos. de réis; 'll.ão toem emolumentos 
algum, <> oa Off.lclaes também nlio t~. Al· 
legou--se tambem que a. Lei diz que se fizesse 
a. desp&za. il. custa destes. emolun;Loentos; como 
a. Lei nlo .diz qua.nto. ê esses emolumento;, é 
um& cousa vaga, e !por consequen.cia. ta.es a.r
gumenttos ;nlto p6de ·sustentar o U"tigo; a. 
questAo de.ve versar unicamente se os Offi~ 

ciaes devem ter ou .não os emolumentos. e 
então trataremos do l&rtigo. tPor.tant9 ·digo. 
que tudo quanto ae _·tem <dito tem sido s6 para. 
se di!flcultu a discneslo e eu eust~to a 
sup.presslo. 

O .SR. Co:NDE DE LAGEs: - Sr. :?r.esidep.te, 
a. emenda. qu.e se apresen-ta. agora. é para: ·que 
se recolham· -os emolumentos á ~enda. Pu
blica, para a.s Camara.s poderem sabei' o 
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quantitativo; parece-me isto excusado e uni· beleça-so um ordenado ao OfficlaJ,Maior, e 
camentc lembrarei um.:~ cousa. Isto 6 uma , aos Off!ciaes da Secretaria, com que possam 
Lei para interesse da Fazenda Publica, e das ; subsistir, e ·não se trate dos emolumentos, 
partes, e creio que esta indemnisaçfto .~ ne- ! para o anno a AssembWa saber uma base 
cessaria; Jogo tudo o que fõr deduzir uma I certa. Este é o arbitrio que eu propuz, que 8 
parte daquelles ordenados, é a favor da Fa· uma medida provisoria. 
zenda Publica, e não se offendc 0 direito O Sn. BonaEs: - A idéa do illustre Se
das partes. Portanto a Camarn. dos Deputados nador é .das mais plausiveis como substitui
já approvou a Lei que se fõr ãbaixo o resul· ção, mas não prejudica o ter de applica.r os 
tado é -dm· mais do que elles pedem. Isto é emolumentos .para as despezas Internas da 
o que tenho a ponderar á Camara. Secretaria, ou o repartir, e não prejudica 

.O Sn. 2\LlnQt'E7. nr; RliWACEXA;- Touos tambem em cousa nenhuma a emenda da sup
esses inconvenientes desappareceriam e a pressão; c por consequencla .insisto outra vez 
questão seria .pequena, se não tivesse ver- que se vote sobre el!a, e depois en.tüo se verá 
sado sobre 3 ou 4 hypotheses differentes. Isto a idéa do illustre Senador. 
é uma ·Lei, como bem ponderou 0 lllustre Se- O S11. l\L\I:Ql:Ez m: CAHA\'Er.LAR: - o ii· 
nador, para regular 5 Secretarias de Estado, !ustre S·enador quer com a sua emenda vir 
havendo outra de igual natureza, deve-se tam· a ter conhecimento de que rendem os orno
bem attendcr, c para assim legislar, deve-se Jumentos, porque a falta de conhecimento é 
ter attenÇtio {L honesta subsistencla .do cm- que o faz vacillnr. ::\fa·s, pergunto, n. quem 
preg:ndo. Se .nós conhecessemos .dos emqlu- ha de administrar estes emolumentos? Dei· 
emntos de cada uma Secretaria de Estado xa-se á confiança dos mesmos? Se elles guar· 
poderlamos regular relativamente ao seu or· daram segredo co·ntinuam a guardar. Se se 
denado; mas pela Lei ultima., que se fizeram dissesse que estes emolumentos Yinham para 
duas Secretarias, como uma não tem emolu- o Thesouro. entüo sim, porque lhes não per
men.tos, e outra muito poucos, a discussão do len.ce nada; e por isso não me parece quo 
Senado deve ser, se os Officiaes de Secreta· este ex!Pedicnte satisfaça, ~ó se se puzer al· 
rln. devem ter ou não emolumentos para de· r;um olheiro. 
pois se tratar .do mais. Porta.nt:- Mrece-me O Sn. Bonm:s: - Os argumentos do il· 
que o que devemos liecidir é :;.:: d;,vem ter lustre •Senador são muito bons, mas é para 
emolumentos, ou não. quando se tratar de merecimento da emenda, 

O Sn. :IIARQt'EZ DE MAmc.í.: - Sr. Presi-~ e nii.o para a,;cr:;.. 
dente, reduz-se a questão, se hão de ter ou O Sr.. :vTAnQt:Ez nE CAnA vEr.r.As: - Eu 
não emolumentos, é a cousa mais incerta que_ tratei disso porque o nosso methodo dtl dis· 
ha. Nós não temos uma base certa senão o I cutir na Cnmara é a eme11da unida ao ar
ordena.uo que tem o Official·::\lalor, e os Of· tigo. 
ficiaes de Secretaria, mas não sabemos cm .Tulgando-so sufficientemente discutida 
que importam os emolumentos em cada umrt materia, propüz o Sr. Presidente; 
das Secretarias; estes homens -dizem que di· 1.• A suppressão do artigo 4•: passou. 
minuem muito os emolumentos; mas nós não 2.• O artigo 5", salva a emenda: tambem 
sabemos quanto elles tinham antes, e quanto passou. 
soffreram de abatimento, porque clles não têm [ 3." A suppressito das ultimas palanas do 
revelado este segredo; Jogo devem ficar em I artigo 5", que diz: - c estes serão a:rrecn· 
deposito para então sabermos o quanto d·eve-, dados pelas Juntas da Fazenda para o Cofre 
mos dar; estabeleçamos um ordenado tal com d:t Nar.ão: foi approvado. 
~ue possam subsistir decentemente e depois Ficou a materia adiada pela hora.. 
en-tão se ver{!, em que .deve fi.car. Antiga·/ O S11. Rmnoso requereu que se declarasse 
mente quando se arrematavam os Contratos, nrt acta ter-se distribuido na data de hoje o 
dizia-se que o homem ga.nhnva muito; e e!le 'Re.~imento Interno do Senado, iii. impresso. 
dizia que perdia; o Governo qnllria saber a Consultando o Sr. Presiuente a Ca· 
verdade, administrada. um anno. Assim esta· mara, rlecidio-se pela affirmativa. 
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Marcou o Sr. Presidente entüo pilra a Or- cmendil. uo Sr. !llarqu~z de Iu!Jawbupe, como 
clem do Dia: em 1" lugar, a continuacão da a sub-emencla elo Sr. Barroso. 
Rlesolução adiada; e em 2' lugar as waterias , Seguio-se o art. ~·. conjunctamcute com 
já designadas na sessão antecedente. i uma .emenda supJ)l'Cssira a ·elle offerecida, 

Levantou-se a sessão [ts 2 ]lorns da lltrtlc. i que ha\'ÜL ficado suspensa na SessfLo anterior 
I para se tratar. primeiramente do art. ·!". 
1 8 o clecul·so do debate vieram á Mesa as 
seguintes emendas, que foram approvadas: 

SESSÃO 85', E~l 
1." Do S1·. Borges - Artigos 2" c 5" sup. 

29 DE AGOSTO DE 1831 ! ]Jrimidos. Subotitni~ão. 0:; ordenados etc. 
j 2". rDo mesmo .sr. Dorgcs- .A .. rtiso 5". 0::; 
! Emolumentos etc. P!tESIDE:-'CI.i Dll t;l:. Ilib!'O C.\l'EJ,J.-\0-õ!Úl: 

Discussão de! Rcsolu(:ão 

nados elos Ojjic:iacs 

Estado. 

1 .'l'. Do .Sr. ·11arquez de ·Caravellas - NtL 
?narcuudo os orrle- I emenda ao artigo ~". Em lugar de - os ~'re
das Secretarias úc sidentes etc. 

J ·!." Do Sr. VcJ·guciro - Que a .:wencla 
í que tcw 6 oiijcctos, haver informação etc. 

Aberta a se~são co:u 30 Srs. Sena-:. Julgando-se sufficiei!lcmcnt.e .cJ.lscutida 
dores, leu-se c approvou-se a acta da c:;t:L matcria, propo7. o Sr. :Presidente: 
anterior. 1." A emenda supprõsim do artigo ~·; 

passou. 
f:XPED!l::-'TE 2." .A emenda subtititutiva elo Sr. Borge'l 

aos artigos 2n. c 5'·; passou tambem. 
O Sn. B.\unoso participou que o :líarquez .3". A seguinte· emenda ido< me.smo Sr. 

de Jacarepaguá se achaYa de nojo pelo fal!c- I Borges; ficou adiada pam a ultima di~cus-
ciruento de sua mãi. são. 

4• A emenda do Sr. ::\Iarquez de Cara\·el-
Ficou o Senado inteirado. 

l
las; não passou, c ficou prejudicada a emen
da do Sr. Vei·gueiro. 

O SR. 1• SEc!U:T.\l!IO leu um officio do 1'/ Seguio-~c o artigo ~:·, o qual foi appro\'ado 
Secretario da Camara dos Srs. Deputados, sem deba;te. 
participa;ndo ter a referi.da Gamara procedido I Entrando em discussiio o artigo 6", o Sr. 
<i nomea~ii.o <la CommissfLo, que cm virtude :llarquez de Barbacena offereceu a seguinte 
do artigo 18 da Lei de 15 ele Outubro de 1827, emenda, que foi apoiada. 
deve fazer no Senado a accusacfto ao •cx-::\Ii- "Proponho a suppressfto elo art. G.•" 
nistro ela Guerra José Clemente Pereira. Dando-se por discutida cst1t materia, pro-

Ficou o Senado inteir:tclo. 

Prin!ci-ra parte ele! Ordc·n; úo Dia. 

Continuou a 2' discussão dos artigos 4" 
c 5" da Rcsoluçiw n. 9, deste an·no, sobre os 
ordenados .elos Officiaes elas differentes Se
cretarias do .Estado, conjuntamente com tres 
emendas apoiadas na sessão an tecodentc aos 
mesmos artigos, o que tudo havia ficado 

adiado pela hora. 
Julgando-se sufficientcmente discutida 

esta ruateria, propôz o Sr. ·Presidente a emen· 
ela substitutiYa do Sr. :.rarquez de :.raricá, e 
roi appro\·ada; ficando prejudicadas tanto a 

poz o Sr. Presidente: 
1 ". A emenda suppress:iya; pa.ssou. 
2." A Res~l·u!fto para passar !á u~tima 

discussiio; decidia-se que sim. 
O Sr. 1 • Secretario apre.sentou dous map

pas, um da Província do Rio ele Janeiro, ou
tro ela Pro;incia ele .:Minas Geraes, offereciclos 
por Greffier & Comp. 

!Foram recebidos com agrado. 

Segunda parte ú.a. Ordem do Dia 

Entrou em 2' discussão a Resolução A.A, 
deste anno, declarando que a discus.são de 
que trata. 0 art. ·10 da Lei ele 15 de Outubro 
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l.ic 1S"'i, só ~c útr;i elll Scs.;ào soc1:ota nos cu,. 

~oo. do artigo 1D da mesma Lei; mas por dar 
a hora, ficou adiada a ui::;cussli.o nesta mate-

SESSÃO 86' ~f 30 DE AGOSTO DE 1831 

• j l'llESIDE!'iCU DO ~ll. ll!Sl'O CAPEW..~Q-)!Ól: 

. ü. Sr·. "1" Se~r~t<~rio leu os seg~int(;l;'" oi~ j • 

l'ia.. .. 

rmo~. 0 .L • do ,vlunstro cio 1mpcrio, partici· , D:.sc..'11)Jsão do Projl.:cto ck Lei csta.lJdcvcndo 

llalldo ter le1•ado ao coul!ecimento do :l1inistro du,as colonia.s entre a cidade do Dc~tcrro 

d.a _J11sti~a a necessrdade de se porem o1 dispa.. c da Vi.Ua ele Lal)es. 

srtao da Calllaru. dos l:irs. ::>cnadores os quar· 
tos que podem :;cr dispe11sados pelo Suprelllo 
Trilluual de J'usriça, u.lim de servirem para os 
trab<ijl~ws de Colllmissõos, ·Conferencla,s, .Sc
cretu.rra_ e Archlvo da mCSDllL Camara, ·o que 

Aberta a Sessão com 30 Sr::;. Sena. 
dores, Jeu·se e approvou-sc a Acta da 
anterior. 

Jil se !lao acna ew exercicio .o Arehltecto das O Sr. Visconde do Rio Vermelho occupou 
Obras Xucio11u.es, por ·tor sido demittido nom o lugar do 3• Secretario. 
outro algum Mestr-e espacial, a quem ~e ill· 
cumba a obra do estrado. EXl'z:DlL.lõTE 

')u D .,,.. .. 
~ · o -•'<llllstr~o da J11stiça, remettendo ·· 

os dous autographos das Resoluções da A:.- f O 'Sr. 1" Secretario leu uma felicita~ii.o da 
s.emb!éa Ger:r.l sobm Propostas do Conselho I Gamara :lfunicipal da Villa do Rio Grande, 
Gera~ da Provincia de J:>ernambuco, datadas I Provincia de ::;. Pedro do Sul. 
de li do correme, uma iprohibindo naquclla 
lJrovincia a associaçfto dos Carmoritas doseai. Foi recebida com agrado. 
ço.s, denominados 'lherczeo.s, e ou·tra prohl
omdo igualme!ltc alli a as;>ociaçao religiosa 
dos lllissionarios !~arianos Capuchinhoo, os 
q11aes a Rogencia tem sanccionado. 

·!." Do .:.\linistro da Guerra, remettcndo as 
segundas vias de dous officios do Conselho 
Geral da Provincia do Maranhão, dirigidos a 
esta Gamara, c que lhe foram romettidas !e. 
chadas, com officio do ,presidente da sobredi· 
ta ProYincia. 

Dos dous primeiro,s offlcios, ficou o .Se· 
nado inteirado, e quanto ao 3•, foram a in· 
formar (L ·Secretaria as segundas vias a ellc 
annexa.s. 

O Sr. Presidente marcou para ordem do 
dia, em 1• lugar a continuação da Lei adiada; 
em 2" lugar o Projecto do Lei AB deste anno, 
estabelecendo duas ·Colonias: nos sitios qrue 
parecerem mais adaptados, na estrada proie· 
ctada entre o termo da cidade do Desterro, 
c o da Villa de Lages; o em ultimo lugar a 
aposentalioria j(L marcada nas Sessões ant& 

Pti..,nd,·a. parte d.a O:rdcm do Dia 

Continuou a ~· discussfto da Hcsoluçii.o 
AA, tlcste anno, decla;rando que a discussão 
de que trata o art. ·1• da Lei de 15 de Outu· 
bro de 18~7. sõ se fará cm Sessão secreta 
nos casos do art. 19 da mesma Lei. 

Dcyois de um longo debate, julgando-se 
sufticientcmente discutida esta materia, c 
propondo o l:ir. Presidente a Resolução para 
passar ol ultima discussão, não foi approvada. 

O Sr. Presidente propoz ao .Sen.ado offi· 
c!ar...se ao 1:\Ii·nistro do lmperio, afim do diri· 
gir uma Deputação :l. Rege11cia, para saber a 
hora e lugar do encerramento da Assemblêa 
Geral Legislativa. 

Decidlo-sc pela affirmativa, procedeu-se á 
eleição dos Membros para a Deputação, e sahi
ram eleitos os Exmos. Srs. Visconde de Sfto 
Leopoldo, Marqucz de S. João da Palma e 
Xlcoláo ,Pereira de Campos Vcrguciro. 

cedente::;. 
Levantou-se a Sessão á> 2 horas da tarde. Scaun.da. 1lal•te da Ordem. do Dia 

- Hi~po Ca}Jc!Wo-.lf<ír, Presidente. - V. de 
C., 1" Secretario. - J'isconclt: de ccmgonlld.s Entrou em ultima discussão o Projecto 
rto Cam)JO, 2• Secretario de Lei .AJB, deste unno, estabelecendo duas 

Colon!as, nos sitias mais adwptados, na cs
trad<t proioctada cutre o termo da cidado do ,. 

' ' 
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Desterro c o da Vllla de La.ges; mas por 
d'l.r a bora, ficou adiada a discussão desta 
ma teria. 

O Sr. 1" Secretario leu um officio do 
Ministro do Impcrio, rcmettendo a cópia do 
Decreto dn. data de boje, na qual a Rcgencia 
cm nome do ·Imperador, ha por bem Prorogar 
a AsscmbiGa Geral Legislativa até ao dia 15 
de Outubro proximo futuro. 

Ficou o Senado inteirado. 

O Sr. l'resideu te marcou para ordem do 
dia, em 1" lugar a continuação da Lei adiada; 
em 2" lugar a emenda icita e approvada pela 
Camara dos Srs. Deputados ã Proposta do 
Poder Executivo, que põe á disposição do :IIi· 
nisterio da Guerra uma consignação de ré is. 
8:000$000, para concerto das muralhas c of
fic;nas do Arsenal do Exercito; e em ultimo 
lugar as aposentadorias já des!gna·das nas 
Sessüc-s ant~cedentcs. 

de Ln.ges. Salva a co!locação, redacção e dcsen. 
\'Olvlmento. 

Art. 1". Que no centro dos terrenos etc. 

Foram apoiados. 

Dando-:;e por discutida toda e;;ta matcri::, 
propoz o Sr. !>-residente o 1" additamcnto, ~ 
tol approvado; não passando o ~" c 3". 

Propoz depois por sua ordem as tres 
emendas approvadas na 2• discussao; e foram 
todas approvadas. 

Propondo finalmente o Projecto uc Lei, 
para ser remettido á. Uommissão de Redacçiio, 
deciúio-sc pela afflrmativa. 

;:Jeyuu.da parte da Ordem do D-ia 

Entrou eru 1 u c 3;~ discutisão a Pro1>osta. 
do Poder .E:xccuth·o, poudo á uisposir,ão ao 
Ministerio d<L Guerra uma collsignuçao ae 
d": U00~U(J0 pum concerto u":; iliUI"ii•llUS e oifi. 
cinas à o .Ar.sena.I do L~\.t:.i. ... .~.~.u, c a emenua 
apjJrovada pela c amara ous ::>1':;. lJeputaaos 
a wesma Proposta. 

Levantou-se a Sessão ás: 2 horas da tarde. 
Bzspo Oapellão-Jf úr, Presidente. - V. de 

C., la Secretario. - .Visconde de Conuonl!as 
do campo, 2° Secretario 

SESSAO Si• E.\1 31 '])E .\GOSTO DE 1S31 

!ul,gande>-se :;uf!:icientemelltc (\iscutida 
esta. materia, foram approvados todos os ar. 
tigos da Jlrqposta, e igualmente a emenda. 
approvada pela Cama·ra dos Srs. Deputados 
á mesma Proposta, para passarem á ultima 
discussão. 

PRESIDE:I"CIA !lO SR. BISPO C.tPELLÃo-~!ÓR 
:J.'erccira JJarte da Ord/>~1• do D·ia 

Entrou em 1' c 2" discussfto a rResoluçiio 
vinda da Gamara dos Srs. Deput.ados, appro
vando a pensão .concedida pelo Governo ao 

Aberta a Sessão com 3~ Srs. Sena- 'l'enente Coronel Francisco Xavier de Barros 
dores, leu-se e approYou-sc a Acta da G:llvão, de cincocnta mil róis mcnsa:es, a qual 

Discussão da Propo6·ta do Poder Exec:utivo. 
Disc:ussiio de RcsoluçõtJs approvando UlJO· 

scntadorias. 

depois de discutida, foi approvada pura ;pas
sar á ultima discussão. 

anterior. 

Primeira parte da Or,dem do Dia 

Continuou a 3• discussão do Projecto de 
Lei AB deste anno, estabelecendo duns Colo
nias na estrada projectada. entre o termo da 
Cidade do Desterro c o da Villa de :Lagcs, 
coniunctamente com tres emendas approv!Lj 
das na 2• dlscussiio e que Unham ficado adia
das na Sessão antecedente pela hora. 

O Sr. Barroso o!fereceu 1í Mesa os se
guintes additamcntos ao ·Projecto da estrada 

F 

Seguia-se a ultima discussi"Lo da Rcsolu
~ão1 approvando a aposentadloria conccd;id:lj 
pelo -Governo, a :l!anoel José :Monteiro, a qual 
depois de discutida, foi approvada, para su
bir á Sancção Imperial. 

T.eve lugar ,a Resoluçã.o ·aPJ}rovanrdo a 
aposentadoria concedida a José Procopio ue 
Castro, cscriYiio do Thesouro Nacional. 

•Depois de breve discussão, o Sr. )farquc;l 
de Barbacena mandou (L r~f.esa a seguinte emen
da, que foi n;poiada: 

2S 



220 Sessão de i de Setembro

"'Proponho que a: aposentadoria do Con
selheiro José Proco.pio de Castro etc."

Julgando-se discutida esta materia, -pro-
poz o Sr. Presidente:

.l.o A Resolução .salva a -emenda; passoU.
2.° A emenda; não passou.
3.° A :Resolução para .subir â Sancção Im

perial; ·decidio-se que sim.

Tivera.m J.ugar mais tres IResoluçõ-es, ap
prov-ando êlJS aposen:tadorias >concedidas pelo
Gov-erno: a la, a Gonçalo Garcia Fernandes
Vieira; a 2" ·a Vicente JoSlé de Araujo; e a
3" a Manoel Machado Coelho, as quaes depois
de 'discutidas, foram ap'Provadas par-a passa
rem á ultima discussão.

Seguio-se mas sete Resoluções, aipprovan
do as arposentadorias concedidas pelo Governo:
a 1L a Fausti-no Maria de Lima; a 211. a An
tonio Caetano da Silva; a 3" a Fran·cisco de
beixas Souto Maior; a 4" a João Carll's Cor.
rêa de Lemos; a 511. a José Teix·eira; a 6" a
José Gaet·ano Gomes e a 7" a Manoel Machado
Coelho, as quaes depoi'sde discwtidas, for?-m
approvadas, para subirem 'á 'Sancção Imperial.

O Sr. Presidente marcou para ordem do
dia: em 1° lugar a Resolução AE, -deste anno,
determinando que as Posturas Munidpaes não
poderão -ser executadas s·em -approvação; em
2° lugar, a Resolução V, deste anno, marcando
aos Professores publicos de GrammaUca Lati
na da Capital da Bahia, o maximo do ordena
do !fixado para os de :primeiras lettras na
Lei d,e 15 de Outubro de 1827; em 3° lugar,
duas Resoluções, a I" declara.ndo que o artigo
10 da Lei de 24 ·de Novembro de 18-30, refere
se na sua excepção aos Offi cia-es Estrangeiros
que fizeram parte do !Exerdto do Brasil, até
á época da expul'São da!:; tlropas LUSitanas
para fÓTa do Imperio; a 2", fazendo extensiva
a todas as 'Provincias do Imperio o necreto de
25 de Junho do corrente, sobre Resolução do
Conselho Geral da Provincia da Bahia,_ acerca
da admissão de homens livres -nas -estações
publicas; em 4° lugar, a Resolução n. 11,
declarando que a disposição do a'rt. 13 da Lei
de 6 de Junho ·de 1831, acerca do modo de
fazer-se effectiva a responsabilida.de dos Jui
zes de Paz, estende-se a todos os factos pelos
Quaes os m,esmos Juizes são responsaveis.; em
5° lugar, o resto das aposentadorias:; e em
ultimo lugar, trabalhos de Commissões.

LCYantou~se a Sessão ás 2 horas da tarde. _

SESSÃO 886 'EiM 1° DE SET.IDMlBlRO DE 1831

PKE;SIDENCIA. DO SR. BISPO CAPELLÃO-MÓB

DiSCUSSãO do P?''Ojecto de Resolução deolaran
do que as P08turas Munioipaes não pode
râo $oe1" execut,adas sem aP1Jr01XLção da As
sem"bl'éa Geral Leg"slaJti~a.

Achando-se pre.sentes 3,3 Srs. Sena
dores, declarou...se aberta a Sessão e,
lida a Acta da antecedente" foi ap
provada.

EXPEDIENTE

o Sr. 1° Secretario fez presente ao Se.
nado um Officio 'do Secretario da Camara dos
Srs. Deputados, particLpando que por oificio
do Ministro e Secretario de Estado dos Nego
cioSldo Imperio foi presente âquella Cama
ra haver s.ido sancciona.da a Re.solução da
Assembléa Geral Legislati.va :sobre outra do
Conselho Geral da Provincia de Santa Catha.
rina, approvando a criação de algumas esco
las de primeiras lettras.

iFicou o Soena,do inteirado.

Prírll..eim pa1'te à<J. Orndán. do Dia

EnttOlll em 26 discussão o Projecto de
Resolução AE, deste anno, declarando que as
Posturas Munlcipaes não 'Poderão ser executa
das sem approvação da Assembléa Geral Le
gislativa, começando-se pelo art. lo, o qual
depois de julgar-se discutido, -foi approvado.

I,gual sorte teve o artigo 2.°
'Entrando em discussão o art. 3°, o '81'.

Vergueiro apresenltou a seguinte emenda sup
pressiva:

"Artigo 3,° .suP'Primido. - Ve,-y'uei1'O."
Sendo apoiada, continuou a discussão, e

inda esta, foi supprimido o artigo" segundo a.
menda referida.

Offereceu então o ~r. Marquez de Inham·
mpe o seguinte:

Artigo additivo. As Posturas uma, vez ap
~rovadas etc.

IF'indo o debate, a'Pprovou-se a I" -parte
do artigo additivo, sendo por fim approvado



I 
~ ,. 
I• 
f. 
c 
I 

r 

Sessão do 2 de Setembro 221 

o Projecto em geral com as suas cmcutlas, J )liniolro t StcretMio uu :c:~tauo uos :>;egoclos 
para, passar ii. ultima discussão. uo Impcrio, em data de 5 de Agosto, etc. 

O Sr. Presidente eonvidou nos illu~.tres I 2', .pelo Sr. i:\Iarqucz de Inhamobupc, como 
:Mem·bros da Commissão para se retiraTcm Membro da CommissfLo de Legisla~ão e Esta· 
aos seus respectivos .gabinetes, e entrarem tistica: Representa o Conselho Geral da Pro. 
neste cxerc!cio, suspendeu a Sess•io nos vinte vincia do :\faranhão, que havendo crescido em 
minutos depci~ tlo meio dia. commcrcio c pcpuln~fto as Villas de Alcanta. 

A's 2 horas tornou-se a reunir ,, Senado, 
e o Sr. PresideiHe declarou que na Sessão se. 
guinte se fa~la·m as leituras de parecere!> que 
as Com missões llouvesesm de apresen .oJr c que 
a arde mdo dia era a continuação das mate· 
rias já dcsignauas na Sessão anterior. 

Levantou·se a Sessão depois das duas ho· 
ras da tarde. - Bispo Ga.pell1io Mór, Presi
dente. - Yis~onrlc rlc Ca.eth1', 1" Secretario. 
- Lui:: J. dr.· 01it'cira, ·1" Secretario. 

ra, Guima.rilcs, etc. 
:l", pelo Sr. Visconde de S. Leopoldo, 

como -'Iembro da Commissão rfe Fazenda: 
A Cornmis.são de Ft!zcnda, antes. de interpor 
o seu parecer sobre a Resolur,fi.o de 11 de 
Ag-osto que julga etc. 

Os deus primeiros, ficaram sobre a :lfesa, 
e quanto no ~". officiou·sc ao :IIinistro da 
Fazenda, eon~ormc o mesmo parecer. 

Foi .entfi.o lida e sem impugnação appro
vada a redacr,üo do Projecto de Lei apresen
tado pela Commissãa de Fazenda, criando 
dua;;; Povaar,ües na Provincia de ·Santa .Catha

SESS,\0 Sa" E:II 2 DE. SETE:IIBRO DE 1831 rina; e decla~a.ndo depois o Sr. Presidente 
que o artigo 3(\ s~ndo doutrina das emendas 

PRESIDE:XCL\ DO SH. lJISPo CAPELLÍ.O·)!ÚR do Sr. Barroso, ap~eseatadas na ScssftO de 
n de Agosto, só tinha passado por uma clis· 

D·iscussáo da Reso11tção ma.J•cando a.os proles: cnssão, l!Je .parecia que, segundo o Regimento, 
sores publ'i~O•I rlc gra~m.matica ln~ina o devia ser diseutido ainda uma outra vez; o 
m.axim.a !lo onZenado jlxa.rlo. - D·iscuss1io que se vcriflc:!.ndo immediatamente, foi sem 
da Resolução sobre a rcsponsabililla.rlc !los / impugna~üo appro>ado, afim <!e remetter·se 
Juizes ele P<lZ. - Díscu.-'!seío r/a Resolu.ç,io a Projecto {c Camarn. dos Srs. Deputados. 
sobre a ar/.rMsseío rios hom.ems livres nas .Leu·se a redac~,fto do Projecto de Lei sa. 
estações publicas. - Discu,~.wío rlc Rcso: bre a Conselho de Estado, apresentada pela 
luçiics a.pprovanrlo áposcntarl'orias a. rlt, Commissiio de Redacção e. Legis1açiio, n qual 
versos cid<l.rlãos. foi a imprimir para entrar na ordem dos 

.Aberta a Sessüo com 30 Srs. Sena, 
dores, leu·se e appro,·ou·sc a Act:t da 
anterior. 

O Sr. 3• Secretario apresentou um oftic!o 
da Camara dos Srs. Deputados, rcmettendo ú 

seguint~ Projecto de Resolução: 
"A Assembléa Geral Legislativa Resolve: 
Artigo unico. Jarra Francisco de Chabi, 

nascido no Algarve, estít no gozo dos direitos 
de cidadüo brasileiro. 

Ficou sobre a ::IIcsa, para entrar na ordem 
dos trabalhos. 

Foram então lidos os seguintes Pareceres 
de Commissõc~; 

1•, pelo Sr. :l!arquez de :I'Iarieá, como 
relator da Commissfto de Fazenda: "A Com
missito de Fazenda, examinando o offieia do 

trabalhos . 

P1'im.cim parte ela Ord'cm. rlo Dia 

:Entrou em 2• discuss[io a Resolução U, 
deste anno, marcando aos professores publi
cas de gramrnatica latina da Capital da Bahia 
o maximo do ordenado fixado para os de pri. 
meiras lcttras na Lei de 15 de Outubro de 
182i, e te,·e lugar o art. 1", ao qual o Sr. 
Marquez de Inhambupc offcreceu a seguinte 
cmentla, que foi apoiada: 

Os professares publicas d·e granunaU.ca 
latina etc. 

Dando-se por discutida esta materla, pro. 
paz o Sr. Presidente: 

1.• O artigo 1• salva a emenda; passou. 
2.• A emenda; tambem passou. 
•Seguio.se o art. 2", ao qual o Sr. Oliveir.l 

ofiercceu a seguinte emenda, que foi a!>Oiadu: 
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Ao 2" artigo, diga-se etc. 
Dando-se por dfiscutida est.a materia, 

e sendo .proposta a emenda il votacão, foi a~ 
provada. 

Segui o-se o art. 3", ao qual o Sr. Borges 
mandou r, lliesa o seguinte artigo additivo, 
que foi apoiado; 

Artigo additivo. As: disposições da pre
sente Resolução etc. 

Julgando-se sufficicntemente discutido o 
artigo, e sendo proposto á vota~iio o artigo 
additivo, foi approvado e igualmente o artigo 
ultimo da Resolução. 

Propondo finalmente o Sr. Presidente a 
Rcsolucão J1ara passar [L trltima discussão, 
venceu-se que sim. 

Scgwula parte da Orclcm. do llia 

·Entrou cm 1" e 2• discussão a Resolução 
n. 11, deste anno, declarando que a disposi
r:ii.o do ::.rt. 13 da Lei de G de Junho de 1831, 
acerca do modo de fazer-se effectiYa a res-
ponsnbilidade dos Juizes de Paz, cstcn!lc-sc 
a todos os factos, pelos quacs os mesmos Jui-
zes s;1o responsaveis. 

Depois de breve discussão, dando-se por 
discutida esta materia, foi approvada para 
passar i1 ultima discussão. 

Terceira parte da OrciM~ rlo Dia. 

Entrou em 1' discussão a Resoluçfw des
te anno, fazendo extensiYo a todas as Proyin. 
cias do Imperlo, o Decreto de 25 de Junho do 
corrente anno sobre Resolução do Conselho 
Geral da Província da Bahia, acerca da ad
missfw de homens nas estações publicas. 

Dando·sc por d:iscutida esta materia, 
foi approv~da a Resolução para passar ÍL ul
tima discussão. 

Quarta. paJ'tc rla Ord:em. do Dia 

Segulo-se a ultima discussão da Resolu
ção, appromndo a aposentadoria concedldn. 
pelo Governo a Vicente Jos~ de Araujo. 

~o melo da dlscussíio, o Sr. Borges man
dou 1l Mesa a seguinte emenda, que l'oi 
apoiada; 

Aposentadoria de VIcente Jose de Arau
jo, etc. 

:Por dar a hora, ficou adiada esta. mate
ria.. 

O Sr. 3• Secretario leu um Officio do 
Ministro do Imperlo, remettendo um dos a.u
togra.phos de cada u·ma das Resoluções da 
Assembléa Geral Legislativa, nas datas de 22 
e 27 do mez passado; a 1• approvando a apD
sentdoria com o ordenado por inteiro, con
cedida ao professor de grammatica latina da 
Freguezia da Conceição de :lfatto Dentro da 
Província de Minas Gcraes, Joaquim Patrício 
T<Jixeira; e a 2• criando aular de primeiras 
lettras para meninas em alguns lugares da 
Província de Serplpe, nas quaes a Rogenci.a 
em Kome do Imperador, consente. 

O Sr. Presidente marcou para ordem do 
dia: em 1' lug-ar ·a aposentadoria adiada; 
em 2• lugar a Resolução declarando o artigo 
10 da Lei de 24 de Novembro de 1830, a res
peito dos Otficiaes Estrangeiros; em 3• lugar, 
a Resolução declarando que João Francisco de 
Chabi está no gozo dos direitos de cldadfto 
brasileiro; em ·I• Jngar, mais cinco IRcsolu
çües: a 1• Resolução, sobre outra do Conse
lho Geral da Província de Pernambuco, re
unindo os Hospitaes de Caridade da mesma 
Provincla cm uma só administração; a 2• Re
solução, wbre outra do Conselho Geral da 
Provincia do Ceará, criando uma Freguezia 
na ·Povoação de S. Cosme c Damião; a 3' R c
solução, sobre ou trn. do mesmo Conselho, 
r.riando uma Freguezia na Povoação da Tc
lha; a 4" Resolução, sobre outra do Conselho 
Geral da Província de Goyaz, criando uma 

Tiveram lugar as ultimas discussões das aula de ensino mutuo no Arraial do Pilar; 
Resoluções, approvando as aposentadorias con- e a 5•, a !Rcsolugão sobre outra do mesmo 
codldas pelo Governo, a 1•. a Joaquim José de Conselho, criando uma escola de primeiras 
Souza; a 2' a Joaquim José Ribeiro de Bar- lettras no Arraial do Curra11nllo. 
ros; a 3' a Francisco Caetano de Almeida; ·Levantou-se a Sessão {Ls 2 horas e 5 mi
a ·l' a Manoel Corrêa. :Maclel; e a 5' a Frnn- nutos da tarde. - Bispo Capellão Jfór, Prcsl. 
cisco de Araujo Landlm, as quaes dando-se dente. - Conde de Valtmça, 3' Secretario. -
por discutidas, foram approvadas para subi· Visconde de Conprmh·as do Campo, 2' Sccre-
rem {L Sanc~ão I-mperial. 1 tarlo. 

··! 

': 
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i bro de 1830, a respeito dos of!iciaes c.stran· 
SESS,\.0 90' El3-! 3 D.E SE'llEM:BRO DE 1831 Í geiros. 

/ DandD-6e por discutida esta mataria, 
- 6 foi approvada para passar fl ultima discussão. P/:t:SlllEXCl.\ !lO ~ll. DiSPO C.\Pf:Lt.tO·~I lt 

O Sr. Carneiro de Campos apresentou o 

Disc·usstio t/tl l!.rJ.Wlução apJ>ro·vanào u.m<L apo. 
sentaàoria. - Discusslio lla Rcsolurlio a 
respeito dos Ojj-iciaes Estrangctrw, 

seguinte Projecto de Resolu~ão: 
A Assembléa Geral Legislativa, R<lsolve: 
Artigo unico. Os offlciaes, que compõem 

o :Butall1ão de Voluntarios da Patria, etc. 
lmmedlatamente em discussão. 

Aberta a Sessilo com 27 Srs. Sena- ~o decurso do debate vieram. á :!Ilesa as 
dores, leu-se e approvou-sc a Acta da · seguintes emendas, que foram apoiadas: 
anterior. 1' Do Sr. Barroso: - Supprimam-se as 

palavras otc. 
I~XPEUll::!'i'fE 

O Sr. 1• Secretario leu um.a representa
ção de negociantes desta Pra~.a. pedindo a 
cren~ão de um. tribunal de CorrJmerclo. 

2•. Do Sr. Visconde de Cayrú: -Proponho 
que da parte da Nação, etc. 

Findo o debate, propoz o Sr. Presidente a 
Resolução salvas as emendas, c não rmssou, 
ficando prejudicadas as emendas. 

Foi remettida :1 Commissão de Commer. O Sr. 3" Secretario apresentou a Folha 
do Su-bsidio dos Srs. Senadores, a qual ficou cio. 

:·. : -~. 
O Sr. Barroso como Membro da Commis. sobre a )fcsa. 

são de :Marinha e Guerra, leu o seguinte 

PARECE!J 

A Commissão de :llarinha e Guerra, ten
do examinado a indicação de um de seus 
:1-!em·bros, relativa á execução do Decreto de 
6 de Junho do corrente anno, etc. 

Foi a imprimir. 

Tuccira p<J.rtc da. Ordc.~~ do Dia 

Entrou em 1' e 2• discussiio a Resolução 
declarando João Francisco de Chabi no gozo 
dos direitos de cidadão brasileiro. 

Dandcrse por discutida esta rnateria, foi 
approvada para passar (i 3' discussão. 

O Sr. Presidcn te marcou para ordem do 
j dia: em 1' lugar .a. Resolução. marcando os 
• ordenados aos off1cra.es das dlfferen tes Se· 

Primeira ]J<Iortc lla. Ordc11~ do Dia .i· eretarias de Estado; em ~, lugar a emenda 

. . _ ' feita c approvada pela Camara dos Srs. Depu-
Entrou em uituu,a d!SCU'Ss:w a lResolui tados fl Proposta do Poder Executivo, pondo 

ção approva~~o a aposc~tadoria c~ncedl~a pelo á disposi~ão do :IIinisterio da Guerra uma 
Governo a \ 1cente Jose de Arawo, conJuncta. . - de 8. ooo~ooo par" concerto das . cons1gnar.ao . 'i' , "" 

mente com uma emenda apow.da na Sessão muralhas c officina do Arsenal do Exercito; 
antecedente. i em ~· lugar, a Resoluçfw AE deste anno, de-

JuJ.gandcijse 5nffic!enoomentc d,liscutida, clarnndo que as Posturas l\lunicii>nes não pa. 
propaz o Sr. Presidente: derfio ser executadas sem approva~ão; em 4" 

1. • A Resolução salva a emenda; passou. 
2.• A emenda; tambcm passou. 
3•. A Resolução para ser rcmcttida ú Ca

mara dos Srs. Dcpu.turlos; foi appromda. 

Scaunda parte tia Or<lcm do Dia 

lugar a Resolução ú, deste anno, sobre os 
profcssocrs publicos de grammatica latina dn 
Capital da Bahia; em 5" lugar a Resolu~ão 
n. 11, declarando que a disposição do art. 13, 
da Lei de 6 de Junho de 1831, estende-se a 
todos os factos praticadOS< pelos Juizes de 
Paz; em ulti-mo lugar o resto das aposentado

Entrou cru 1' c 2• discussão a Rosolur,:io rias. 
declarando o n1·t. 10 da Lo! de 24 de Nevem. Levantou-se a Sessão fls 2 horas da tarde. 
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3.• A 1' pa.rte <la. emt!nda do Sr. Ba.rroso. 
SESSÃO 91•, EM 5 DE Sl~TE::\fBRO DE 1831 offerecid<t na presente sessão: ta.mbem não 

passou. 

Plli!SIDF.XC!A DO RI:, DIRI'O C.IPI·:r.r.\O•)!ÓP. O artigo 3• ~oi def!.nitivamente •appro
vndo. 

Dismlssüo rl.a RcsoTuÇcio marcancTo os ordena
dos do.~ Officiacs dos Socreta.rias de Es· 
rodo. - Lcitttro de ofticios. - Discussão 
da Proposta do Poder E:cccutivo, pondo 
á. rlisposição do .mn·istcrio ·ila. Guerra 
U'IM consignaçcio. 

Seguio-se o artigo ·1" conjunta.mt!nte com 
a eme'll<la approvada na 2• discussão. 

No decurso do debate o Sr. :\farquez d!l 
Caravellas offereceu a .seguinte emend:a, que 
foi apoiada: 

"Supprima-so o artigo 4" e substitua-se 
este, etc." 

Aberta a sessüo com 28 Srs. Sena- Finda a discussão propõz 
dores, leu-se e approvon-se a acta da , dente: 

o Sr. PrcRi· 

a.nterlor. 
1." A suppress:io do artigo ·1", j[L appro-

0 Sr.. 3• SEcm;TARro occupou 0 lug·ar do vada na 2• discussão: passou. 
Sr. 1' Secretwrio e o Sr. VIsconde do Rio 2.• A emenda substituti\':t ao ·1' artigo, 
Vermelho 0 lugar do 3•. r approvada na 2• discussão: tambem passou. 

Prim.cira parte ela Ordem. do Dia. 

I ~.'• A emenda <lo Sr. :\!arqueí. do Cara· 
1 vel!as, da presente sessão, n este artigo ·1•: 
I não pn.ssou. 
I 

·En•rou em ultl'm• d' cu - R 1 - 1 Seguio-:;e o artigo 5", com as emendas • ,. IS ssuo a eso u~ao 
marcando 0 ordenado dos Officiaes das diffe· . approvadas na !!" <lis~u~são. 
rentes Secretarias de Estado. .TuJgnndo·se suff1~1entem~.n-tc rliscutida 

O .Sit. BAnnoso mandou ii :\tesa a seguinte ~sto. materia propôz o Sr. Presidente: o artigo 
emenda, gue !oi apoJnda: com ns emendas approva<lns na 2• discussão. 

•o artigo 2" substituido pelo seguinte: e assim se venceu. 
1.' Os Conselhos Geraes havendo, etc... .Seguio-se fi-nalmente o artigo G•, com a 

O Sn. Pm:sror.XTE propôz que téndo esta emenda suppressiva approvada .na 2• dis

Lci muitas emendas, achava conveniente tra- cnssfto. 
tar-se novn:men te nesta discussão artigo por Dando-se por discutidas todas estas ma-
artigo e decidindo-se que sim, teve lugar 0 terias, propôz o Sr. Presidente: 
artigo 1", com a emenda approvada na 2" r!is- 1." A emenda suppressiva, approvadn na 
wssão. ;. 2• discussão: p:tssou. 

Dando-se por discutido o artigo, propõz ·o 2." A Resolução assim emendada para ser 
Sr. Presidente: rcmettirla {L Commiss:ío de Redacção: deci· 

1.' O artigo, sah·a a emenda: passou. dio-se pe1a affirmativa. 
2.• A emenda: tambem passou. O Sn. Vr.nr.cr:mo mandou {L ~csa o se-

Segulo·se o artigo 2• conjuntamente com guinto 
a emenda approYada na 2• dlscus.são, ·e igual· 
mente a emenda apoiada na presente sessão, 
offcrccida pelo •Sr. Barroso. 

O Sn. BAnnoso requereu retirn.r a segunda 
parte da sua em·enda, e foi-lhe concedidil. 

Julgando-se sufflclentemente ·discutida 
esta matcrln, propôz o Sr. Presidente: 

1." A suprressf:o do artigo 2•, 'iii appro· 

m:QtYF.RDTE7'1'0 

"Requeiro quo se pc~a i·n·for.mações ao 
Govcr.no, Ptc. ·· 

Foi apoindo. 

vadn nn 2• dlscl:'Ssilo: pnssou. Entrando immedintnmcntc em discussão 
2." A emenda substitutlva da 2• dlscussfto: o Rc~ucrimt'nto, foi approm<lo. 

n:io passou. o S1:. ~· SErHF.TAltTO leu os segulnte..q 

. ' 
;~ 
' 
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Sessão de ü de Setembro 22J 

Oli'HCIOS 

1.' Do l!lnistro da Justif;a, c o mm unican
do que a Regencia, cm Nome do Imperador, 
tem promptas as tribunas .para os Srs. Sena· 
dores que quizerclll assistir ao 1'c..Dcu,ut 
Laudanws, cm acção de gra~as pelo annircr· 
sario da declaração da Indcpcndcucia deste 
Imperío, no dia 7 do corrente, pelo meio dia, 
na Capella Imperial. 

2.• Do :!II!nístro do Imperio, participaudo 
ter-lhe constado, que por Aviso de 31 do mez 
passado da Repartição dos Negocias da Jus· 
tiça se expedira as convenientes ordens ao 
Presidente do Supremo Tribunal de Justi~a • 
para pôr ii. disposição desta Camara os quar· 
tos que forem dispensavcis. 

Ficou o Senado L1tcirado de ambos 
os offieios. 

O Slt. ::" S~;cttET.\RIO leu um officio da Ca· 
mara :llunicipal da Villa Itapira da Faxina, 
participando adhcrcncia ao systcma jurado. 

Foi recebido com agrado. 

Scguntkl parte d.a Ordcu~ do Dia 

Entrou em, discussr•o a emenda á l'ro· 
posta do Poder Exccutil·o, pc;ndo ii. disposi· 
ciio do :lfinistcrio da Guerra uma consigna
~ão mcn:;al de S:OOO~OOO. 

,Q .Sr. Borges mandou [L :11csa a seguinte 
emenda, quo foi apoiada: 

·mero H, deste anno, autorisando o Governo 
a confirma.r nos postos a que foram eleva

. dos, cm couscqucncla de Propostas legal
monto feitas por serviços prestados nas dlf· 
ferentes i"ro\·incias do Imp~Jrlo 1a bem .da 
Independencia :>:acional; e cm 3" lugar, as 
matcrias já designarlas na scssüo antecc
dontc. 

Levantou·sc a sessão ás ~ horas da tarde. 

SESS.ií.O 92•, E~[ G DB SETB71IBRO DE 1831 

l'UESI!Jl~XCU IJ(I ~1:. ili~I'O t:.\l'ELW()-.'I!Úil 

Discussão da Proposta do Poder E:cccutivo 

JiOMlo á disposi~:âo llo Jiini.stcrio da 
Guerra UJM. consig 1w~·ão. _ Di.s~wsiio 
tkl Resolução declarando as Posturas Jfu
niciJJacs mio po<lertiu st>r cxeoutado(ls sen~ 
approva~ão. - Discussão da Rcsolur;ão 
sob11c os professore/; publ-ilxJs d.c z.atin~ 
da Capital da Capital da Bahia. - Dis· 

c!tSStio da l~csolu!:ão a respeito dos Of· 
flciacs cstrWI!JCiros. 

Aberta a scssiio com 31 Srs. Sena
dores, leu-se c apprm·ou-se a act.a 
da anterior. 

I::Xl'I::!JIEXTJ; 

"Outro artiso additivo. A Pl'CStacii.o con· 
cedida, etc." 

l'or dar a hora ficou adiadtL esta mate· 

ria. 
O Su. 3' SEVUET.Iruo leu um officio da 

Coxumlssiio da Sociedade Defensora, convi· 

O Sn. 3" SEcJ:ET.l.mo apresentou um of· 
fi cio do Sr. l'atricio José .de Alme-ida e 
Silva, participando achar-se incom·modado e 
participou íguahncntc que o Sr. Barroso 
tambem se aclla\·a incommodado. 

O •mesmo .Sr. 3" Sec.retario leu um o[· 
dando aos Srs .. Senadores para a.ssistir a um · ficio do 1• Secrct:trio da. Camarn. dos Srs. 
Tc.ncu.n~ em S. Francisco de Paula no dia Deputados, rcmcttcndo as S()guintcs Resolu-
7 do corri:nte. çõcs: a 1•, autorlsa·ndo o Governo a conti-

nuar 11or mais um anno o pttgamento de to-
Ficou o Senado inteirado. das as Pcnçêícs c Tenças e mais mcrcôs pc· 

cuniarias; e a 2' declarando no gozo dos di· 
o Slt. PuESIDE:-õTE marcou para Ordem reltos de cidadão braz!lelro a João de Si

do Dia: cm 1' lugar, a continuação da Rc· queira CaiUpcllo, com os documentos quo lhes 
,o!u~ão n.diada; cm ~" lu~ar, a Rcsolu~iio nu- dizem rc:;pcito. 
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Ficou o Senado inteirado do offi· 
elo, e quanto ·ás Resoluções ficaram 
sobre a :IIesn para entrarem na or· 
dem dos trabalhos. 

Primcria ]JUrtc rln Ordem do Dia 

Continuou a 3' discussiio da emenda á 
Proposta do Poder ·Executivo, pondo á dls· 
posl~ão do :Vlinistcrio da Guerra uma consl· 
gnacão mensal de 8:000$000, conjuntamente 
com um arti;;o u.duitiro apoiado na sessiio 
antecedente, o que havia ficado adiado pela 
ilora. 

Finda a discussiio propõz o .Sr. Presl· 
u2ute: 

1." O artigo additivo apoiado na sessão 
antecedente: passou. 

2.' O artigo additivo apP'fOVado pela Ca· 
mara dos Srs Deputados: tambem passou. 

O Sa. VEHGl;Emo mandou á :.l:esa a se· 
;uinto 

ll~!ENDA 

"Esta prestação nii.o excederá. a quantia 
de 75:200$000." 

.Segulo-s& o artigo 2•, o qual teve a mes· 
ma sorte. 

JulgandO'ise sufficie:ntl3mcntc discutida 
esta matorin, e propondo o Sr. Presidente a 
Resolução para passar á ultinla discus~iio, 

decidio-se pela affirmativa. 

Terceira }Jartc da O rdcm rio Dia. 

Entrou em ultima discussiio a Resolu~ão 
A E, deste anno, declarando que as Posturas 
:IIuniclpaes niio podorão ser executadas sem 
appro1·açiio, conJuntamente com as omendas 
appro1·adas na 2' discussão. 

Dando·se .por discutida a ResoluGiio, pro· 
pôz o Sr. Presidente: 

.1." Todos os artigos da Resolur.fLo, salvos 
os dous artigos emendados: passou. 

2." A suppressfLO do artigo 3", jil appro· 
vada na 2• discussão: tambem passou. 

3.' O artigo additi1·o approrado na 2' 

discussão: foi approvado. 

4.• A Resolução para ser romett!da á. 
Com•missão de Redacção, c depois á Camara 
dos Srs. Deputados: venceu-ou quo sim. 

Quarta parte da Ordem do Dia 

Entrando em discussão a emenda foi ap· 
provada. 

:Propondo finalmente o Sr. Presidente 
para ser remettido á Com.missão de Redacção 
e depois rcmct~er·se á Camara dos Srs. Depu· 
tados: assiDI se docidio. 

'l'eve lugar a ultima discussão da Reso
luçiio lll. 11, declarando que a disposição do 
artigo 13 da Lei de 6 de Junho de 1831, es· 
tcude-se a todos os factos praticados pelos 
Juizes de Paz. 

Scounrla parte da Ordc!lo ào Dia 

Entrou em 1" discussão a Resolução nu· 
mero H, deste anno, autorisando o Governo 
a confirmar, nos ·POstos a quo foram eleva· 
dos, cm consequcncia de .Propostas regular· 
mente feitas por 'servir,os prestados nas .dlf· 
ferentes .Pro\'incias do Imperio a bem da lu· 
dependencia. 

Dando-se por discutida, foi approvada 
para passar A 2" discussiio. 

Entrando i.m.mcdiatamente om 2• dis· 

cussi!.o teve lugar o artigo 1', o qual foi sem 
impu;;nação approrado. 

Julgando-tie sumciontemont~ : discutida. 
foi a.pprovada para subir á .Sancçii.o Impe· 
ria!. 

Quinta Joartc da Ordem do Dia 

Entrou em ulti-ma discussão a Resolu
çiio U, deste anuo, sobre os Professores Pu· 
blicos de Grammatica Lati-na da Capital da 
Bahia. 

·Finda a discussão propôz o Sr. Presl· 
dente: 

1.• O artigo, salns as omondas: passou. 
!!.• A emenda do Sr. Marquez de Inham

bupo approyando na 2• discussão ao artigo 
l": tambem passou. 

i 
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~ 
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Ses silo de Q de Setembro 

:J." O artigo additivo nprcsentado rwlo J 
Sr. Borges na 2' discussão: foi approvado. j' SES.SXO 93", N~f 9 DE SET,E::1IBHO Dg 18~1 

·1. 1
' O urtigo 2~·, salva a emend:t: passou. 

- I u.o ·A emenda: tambcm passou. J PliJ~;-;wgscr.\ 1w BH. HlSro c.\11ELI...\O·:\t:iil; 

ti," A Rcsoluçüo para oür rcmcttido. á j 

Commissüo de Hedarção: dccidio-sc que sim. I Discus.wio !lo Pto)ecto e/i.' Lvi sobn; os ord.e-
ualio.~ rios Of!icin•;s r: Sccrctcwios ele Es-

Se.rla JW·rlr: t/a. úrclem. llo Diu- i
i lado - Dis1·ussüo !lo Projecto llc R.:solu

~:tfo so?Jr,~ os Of/f:·i:ws cstv·anflclros. -
! Di.~((/3.\·rio 1!0 Pro)cc/ o du Rcso/nçrlo 

Entrou em ultima .dlscnss:io :L •Resolu- I soõr.: a. nchniss1Zo 1ic homens livrc3 

r;:io, declarando a .Tofto Frnncisco de Cho.bi i 1ws Eo·taç,ics Publicas. - Discz!.':siio da 
no gozo do:; di:·eiros de cidadiio brazile!I·o. i' Ucso'l!('lio do r.:o.•sclho Gera: 1111 Provi 11 -

1Daudo-sc por discutida, foi approvada. a cia de Penw·ntlJw·o .CiObrc a rcu,uitro dos 
Hesolu~iío para subir iL Sant'çiio fmperial. li 5 lto.';Jiittu•s da mc"·ma Piuvin<:ia vm uma 

s,; a.!O!i iu ist rct.~·a o. 
I 

Sctima ]Jftr!t' 1!rt nnkm âo Dia. 

Sc~uit~·se ii. uJtim.'.l discus~;üo 

!:rlíJ, .dcc:!:lran\.;o o artigo 1" tla 
de Xove:1ll.Jro tll! iS:~o, ~~ rcspc-ilo 
dacs cstrnng"L\iros. 

di!. nesolu
Lei de 2-! 

dos Offi· 

Xo IilC!o da u:st·ussno vic:ram [:. :\!csa ail 

i ..-\..clla:u.lo-se ll!'L'Scntcs :32 Srs. Sena-
dures, doc!n:ron-sc abcrt~L a sessão; 
c, litJ:: a uern. da antecedente, foi 
:~j) prO\'Zld~~-

EXl'J·:JJJE:\'l't 

sC:~·u i :I te;:; ::Ji~C:I_IJa~. f! til! foram apoiadas: o ::iJ:. 3" SEciU~1'.AHIO fez prescn te- ao Se-
l.a Do Sr. ~IatQuc:~ de Da.rb:!ccna: Pro·. nado os scg·ui·:ltes officios: 

JlOllho qnc supprimindo, etc. 1." Do .Sr. D. ~uno Eugenio Loeio, par· 
2, 1' Do Sr. Dcrgcs: ::uarqul!·sc a Vpccn. da tic.:ipi!Urlo que por continuar a sua. ~1:ole.stia 

retirada., etc. não comp:.trec:i:t {Ls sessões. 
Por dar a. horn, ficou adl:u1a esta mate~ 2:· Do Sccrcutrlo da C~tmara do~; Srs. 

ri~; c o Sr. PrcsidentJ marco~t para. Ordem Deputados, part!c:pando ,-~ clci6i.o d·~ no\·!"L 
do Dia.: cm 1·· I~tg:~r, ~!. Resolução n. 9, .deste Jics<!, que ·nc.qucll~ Gamara de\·c servi!~ Uu
nano, marca:Jdo c;; ordenados aos Officiacs ranto 0 t,;mpo .ct1 presente prorogar,fw. 
d~~s diflerentes Sc:r.;r~tarias c..lc Estado; em 2o ·3." Do mesmo Secrctat·io, partici!lnndo 
Jugn-1·, ~ continuação da Resolução adia!la 1 que por o!"ficio ·de \':·!'ins d:ttas dc:5 Ui~!'~!·en
pda hora; e:n 3" Jn,<;ur, :t .Resolnçfto f:12en~o J tcõ :.\linistr·os e Secretaries de Es.t:J,!o. wn~ta 
cxtcnsíYo a rodas a~ Pron:tcws do l·mpcrlo terem sido snnccio:tados os s::.~.:;mntL::; Decre~ 

0 Decreto acl)iea. d:~ admiss1to llC homens li- tos da A!-:scmhléa C:·~·ra.l Legislativa: o 1··, or-
- b" nnJ 4" Ju~ar 5 G d ,. · · ··c·· ·.10 Impc rres nas cstn.çoes pu ncas; -....; . o ' ga·nisando ns u::tr as ~":w10.1 .. s · --

R:csoh.J~ücs: a p, reunindo cs I-Iospitncs de rio; 0 2", marcando as Fc:·~n::; de mar p:1ra 
cnridadc da Provi-ncia de Pernambuco em ü anno financeiro de 183:..! a lS:.:~:; o ~~··, lll:J.r· 

uma só .Admlnistrn~flo; a !!n, criando uma. cando as Forças de terra p~n~t o ·n~e::=!cn run·7l0 

aula de priJ~;ciras Jcttra~ no Arraial do c.ur- flna·acc:ro; 0 ·I", m~rcnndo ::s nttricu:,:~·~s 
ralinho; a 3', crian1Io nm:t aula de ensmo do Tutor 110 J,J1pcrador :\!cnor; c bCI!l assim 
mutuo 110 Arraial do Pilar: a ·l', criando uma a Hcsolu~;io t!:L nteo-n:a Assembl0a Gemi. que· 
Freguczit! ·na ]'o\·o~çfio de S. Cosme e Da- criou llivcr~as C<alciras ele primcirm;_ Jcttr:J.S 
mlfw: em 5" lu~n 1·, o resto das aposentado- na Pro••intLJ (!o Rio Grande do :\ortü. 
. !ti 1 ... 11• ol"'uns Pareceres de ·' s , · • ·1·a,lo nas; c om u mo 11:--,l • · =' • .F'ico~t de tuuo o , C!HU .. o IIl..O~ ... · 

Contmissõcs. 
- , ·.> 11oras c 5 mi· Lev::t.ntou~sc a se::;~ao a~ 

:mtos do. tarde. 

F 

Aprcsenton fin::dmc-ntc o ·mcs~no ::' Se~ 
cretario um offle!o tia referida Camar:t do;; 

2!l 
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Sr.~. D~·p:Jtt~tks, rc:mctte!lào ns seguintes ftc· i d(•nte h:-t\'in. ficado ndiall:L Jh.'la. hora, com 
solue;ões: i duas emendas apoiada~ c outrn. do Sr. Bor· 

1.•: A AssemlJlé<!. -Gemi Legislatil•a do 
1 

gcs; c depois de julgar-se discutida esta ma· 
lmpcrio do Dra~il sobre Resolue;iio do Con-1' teria, approvou-sc a Rc,;ohll;~o com a emenda 
:leliw Geral da Prorincia de :11inas Gerae~ <lo Sr. ~rarquez ei(• r:arlmcena, p:.r:l rcmet· 
resoh·e: ' ) ter-se ii CamaJ'íL düs Si·.;. Deputados; julgan· 

Artigo 1." Ficam criadas Villas, etc. 1 do-~e prejudicada a cmeada do .Sr. Borges. 
!!. 11 .A AssemblG,t Gera.! 

I-mpcrio sobre TI.l~Solne:i.o do 
da Provincia de S. Pedro elo 

Legisla ti m elo / 
Conseliw Geral ~ 

H:lo Gra·nde do I 
Terceira Jia''fe '''' Ql'(lrJtt do Düt 

Sul, resolve: Seguio .. ~:w <! ultiH:H. di.scussEo do Proje .. 
Dil·ide·se a F'reguczia ela Senhora ~fadre ,.;o de Rcsolu~~o l'ncHdo extcn.>ivo a todas 

de •Deus, etc. :::; Pro1·incia:; do Jm;>crio o Decreto ~cerca 

~-" A AHseml.Jléa Geral Legislativa do Im· 
perio sobre Rcsolur,ttu do C·m~~~!ho Gr·I·n! ela 
Provincin de Sergipe U'El·H.cy, rcsoh·e: 

ela. admissilo de hon:l•n,, !ines nas E:stJe;õ~s 

Publicas; cuja Reso!ur;:~ci s~:m impugnae;iio 
foi appromd;~ para subir {t Sancção Impcri:tl. 

Artigo 1. ~~ Ficn. criada Preguczia, etc. 
·L' A Assembléa Geral Legisla.til·a elo Im· 1 Quarta parte r/a Orrlcm. elo Dia 

perio sobre Resoluçii.o <lo Conselho Geral da I . . 
: . d p b b d '" t I f'assou·ste a d1scuur a Resolu~ão do Con· Pro\'JllCJa. a. ara v 'rt o .. .,or c, resarv·c: 

. . 
1
'r . C 

1 
. ,, 1 1 sell1o Geral da Pro1·incia de Pernambuco, já 

Artig-O UlllCO. : ai'Cl'<lO a< Cll'aS uC pr • 
I I 

approvad;~ pela Camarr:. dos Srs. Deputados, 
melras ettras, etc. . 1 • • • - • 

" '·I. G 1 L . 1 t' 11 I rcumn< o rm uma so ndnnmstrnrao os c1nco v.:• A ..:\.s:somu ea era eg1s a IVi.l o n1· . . . .. 

ll .1 b R 1 • d c c I Hosp1taes ou casas de c~ndade da mesma 
perio ilo .. raz1 , so rc , eso u~ao o ,ous • 

1 
• • • 

, . . 
1 

,
1 

• 1 I Provmcw, ccmcçando-sc p<•lo arl'lgo lo; e en· lho Gcr~l dn. I rovJncw. c a.c; ..:1. agoas. rcso v c: . _ · . ·- .. 
. 1 F' · cl d 1 •. 11 s etc 1 tao o Sr. ::1-Ttlrquez de Inh:!mou)>e mandou a Art1go .u "~ tcant crta as uas · 1 a , . J !\:' • . 

• bl- G 1 L · , t' lo I•u , . <CSa o segumte requerunento: G.a A .::..ssem ea e-ra Cg1s1a n•n. c . · 1 • • • _ , I "Requeiro que este ProJecto, etc." 
)Ierio sobre Rcsolu~ao do Conselho c.eral d:>. ' . . 

. 
1 

S p 
1 1 I Sendo apo1ado este requenmcnto depois 

Provincia c c . au o, rcso v e: 1 
· d c 1 · 1 PI'!'· 1 de discutido, não foi approvaclo. Artigo 1." Ficam ena as ar c1ras <c 

I 
•Dando-se por finda a discuss;1o princi· 

meiras lcttras, etc. 
1 

1 
pa , :tppro\'OU·se o artigo 1•. 

Ficaram sobre a ?lfesa para entra· Seguio·sc o artigo 2', acerca do qual o 
rem na orclGm elos t.rnbalhos. Sr. ::1-Iarquez <lo CaraYellas fez o segui-nte re· 

l'rim-cria pa.rtc da. Ordcu~. do D-ia 

Foi submettida ít discussfw c approYaçiio 
da C-amara a redacção das emendas feitas c 
approvadas pelo Senado ao Pr-ojecto de ·Lei 
Yinclo d;l Camam das Srs. Deputados, sobro 
os orden~ dos dos Officlnes das .Secretarias ele 
Estaclo; enja. reclacr,ão sem Impugnação ap· 
proYou·sc para rl'mettcr-so á referida Ca· 
mar:~. do' Srs. JJeputndos. 

Scaunrla. ?Ja.rte àa. Onfcn~ do Dia 

I 
querimento: 

''·Requeiro que se peçam {I Secretaria ele 
Estado, etc." 

Sendo apoiado este requerimento foi dis· 
cutido e approvado, ficando por conscquen· 
cia adindo o artigo 2°. 

O artigo 3", depois de discutido, appro· 
VOU·SC. 

Os artigos 41), 5°, 6i\ c 7, foram torlos 
por sua orrlem approvados sem debate. 

Ao n rtir,:o 8" propôz o .Sr. Borges n se· 
gulnte emenda: 

"Ariigo S.• A ,\elministraç;1o niio podcr;í, 
etc." 

Continucn a. ultima discussão elo Prole· Sendo r.polada entrou conjnntnmente 
eto rlc Rbolur.ão declarando o artigo 10 dn com o artigo cm discn.,ão o linda rsta foi 
Lei ele 2·1 rlc ;o.lo;·cmbro da 1830, rolatlvo nos aqur.llc npprovn.rlo na. fórma da referida 
()ffi<·inr.~ ·f1~lrnng.di'ü5, quü níl. 3C!".~fto PNC'e" J etulm<hl. 

-
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Sessuo de 10 de Setembro 
~-------··-----------------------

Os anig·o,; n", 10, 11 e 12 fornm todos por 
sua onle1u a.ppi'Ovaúos. 

voar;üo de S. Cosme c Damião; a; qual foi 
:1pprovucla JHlrlL sullil· ·:i Saucçiio Imperial. 

O artigo 13, depois de discutido, nüo foi 
approl'ado. 

O rtrtigo Hi ficou adiado a requerimento 
do Sr. l\Iarquez de Caravellas, até quando se 
discutir o artigo 2n. 

Entrou cm dbcu:;sfw a Hesolucflo vinda 
da rcfcJ·itltt Cam:1ra, sobre outra do Conselho 
Geral da Província de Goyaz, crcn>ndo uma 
escola de primeiras Icttras no Arraial do 
Curralinho. 

'fendo dado a hora, o Sr. Presidente 
marcou para a Ordem do Dia quatro Reso· 
Iur.õcs do:; Conselhos Provinciacs de Goyaz c 
:\Taranh:lo, sobre a crcc.r;f'lO ele Freguezins c 
Esco:ns de primeiras Iettras o em segui
mento as mais materias j[t designadas ·na 

sessii.o precetlen te. 
Levnntou-se a sessão fts 2 horas d:t tarde. 

SESS3.0 ~-í". E~! 10 DE SETEl\IBRO DE 18~1 

de di!iersrts Rcso?u~:(Jcs 

n.'s c Conz,missócs 

c Pa.rr:cc· 

Jul;;undo·se discutida, foi approYada para 
subir ú Sancçiio Imperial. 

TcYc lugar a discuswo da Resolução da 

:nencionad:t Camara, sobre outra do Canse· 
lho ·Geral da Província de Goyaz, crea:ndo 
uma escola de ensino mutuo no arraial do 
Pilar, e foi approvacht pa,ra subir á Sancção 

Imperial. 
Seguiram-se as ultimas discussões de di· 

versas aposentadorias approvadas pela Ca·. 
1 mara dos Deputitdos, e foram approl'itclas 
• para. subirem á Sancção Imperial: 1', a Gon· 
~alo G::::.rcin. Fernn.ncles Vieira; 2~, a pensfto 
.:!ll!lnal de ~00$000 ao Teae:ltc·Ca!"oacl Fru.n· 
cisco Xa:.;icr de B:.trros Gnh·:lo; e 311

, a :VIa· 
noel )!uch:tdo Coel·ho, c o Padre João Hufo 

da Costa Freitas. 
:\c1w:lilo-sc prcscr.tr.~ ~2 Srs. Sena· Entrou e:m P e :: .. Uisc:u::~;ür, n. TI.esoluc.;üo 

dores, 0 Sr. Presidente abria a ses- l'i·nda. da mesma Camara, autoris:tndo o Go· 
sii.o, c litla a r~.cta dtt rtnterior, foi ap· \'crno a pagar por mais um anno touas as 

1 .-.nn'-'õcs tcncns c mais mercês pccuniorins, P. prorac.a. I !.......... ' · · .. 
.. . foi approYada pnra passar fL ultima. 

O .Sn. co~J>I·: IJE \•.tJ..L:.:r~.\ !~:1 um ofllcJ~ j Teve lugar a 1' e 2" discussão rl:t noso· 
tlo Secretario d~ C:anwra dos St:,. Deputados, I ~uçitc. decl:ll':tnllo .Jofto de Siqueir3. Campcllo 
acompan!l:l'ndo uma Resolu~:w da mesma C:t· ~10 .. 0 zo dos direitos de cidadüo brnzilciro; 

:ll:tl'n, :Jp!lrol"ando o plano da obra de. uma I iuJn·~ndo-se discutida :oi approrad:t par:-. 
p:uw n:.; ~J!'<~Ço do rio Pnrahybu, denonnnado ;,as:ar fl ulti-m::t discussfto. 

Sanhauft. · Seguia-se a. 2il dlscnssüo do Parecer d~ 
Fo! a imprimir. Commissão de Guerra, dado sobre rt expos;; 

Leu 0 !11L':5n~o Sr. Conde de Valc~çu. ~m çiio que raz 0 Con::;elho Geral du Provincia 
rê•JUCrime;lto tio Sr. Visco!! de do RIO \·C!:· da Bahia dos graves incommodos que sobre. ::t 

me lho, cm Q~h.~ pede liccnç::"t para. se retirar a ] TrD!Hl. da ~li Li~lh:1. .da. m~s~n.a. ~.ro\·incia, ta-
~u:t Prodncia: foi·lhe concedida. 

1 
:~cndo scrnço fora ucs D1stnctoo, etc. 

I Ju~gando·se discutido, declarou-se preju· 
OHDJ·::\f )JII III.\ 

Entrou cm discussiio a. P..esolu~fLo vinda 
da Cnmara dos Deputitdo" sobre outm tio 
Conselho Gemi du Provincit' do Ceará, crcan· 
do l!llltt Frcguczia na Povo:~çüo da 'fcllla; 
.iulga·ndo·i'e discutida, foi ::t!Jprovada parn 

subir á Sancçflo Imperial. 
Seguia-se n. tliscussüo rla Resolur:ftO da 

mesmu camara, sobre ourr.~ tlo mesmo Con· 
sclho Geral, creando unut Frc:;aezia na Po· 

·.1icndo. 
-Seguia-se a discussão do Parecer da 

:i!esm~. ccmmiss:lO, dado sobre u ReprcseJltll.· 
cüo do Conselho Geral da Pro1·incia de São 
Paulo, queixando-se dos prejuizos causados 
:1 ~ 5 rendas da Província pelo despacho de 
OfJ'iclaes rio Estado-:llaior, etc., o qual foi 

11ppro1•at!o na 1" discussão para passar (t ui· 

ti ma. 
Tcn~ lug-ar a ~· discussão tio Pa.roccr da 
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mesma Commissüo sobre a nepro:;enta~ão llo ria Lobato nilo comparceia po1· estar de nojo 
Conselho G~ral da Pro,•inc:ia de Minas Ge· p~lo falleciJnento llc um sou ge!Jro. 

rucs, dando garantias aos CichtdfLOs :\Uiita· Ficou o Senado inteirado. 
res, ele.; <tpprovou·sc para passar á ulUma 
discussão. 

Entrou em 2• discussão o Parecer da j 
Pri1Jl.-ria parte !la Onh~.n !lo JJirt 

Com.mlssão de Legislação sobro a Represen·l1 Condnuou a 1" discus.:l;io elo P;1rccer da 
taciio do Conselho G-eral da Província !lo Jl<t· Cmnmissiio de GueJT3., aprcscntanllo u·III<l 
ranhão, pedindo a crençfw de Juizes Lettra-1 Rcsolu,,1n declarando que 0 DccrNo de ,; ae 
~os. em varios "~ugarc:.; i~~lgan~o-se ~isct~t~:lo I J_unho ele 1831 é uma imerprct:H;ilo n.utllt'll· 
-PPI ovou-so pa ... pasoar •i ultima rl!scuos.to. t1ca da. Lei de G lle No1·embro de 1527, (JUt! 

·Entrou c-m 2• discussfto o Parecer da ficara adi ada na ses;;ão :t n tece.den te. 
Commissilo de Fazenda, dado sobre o officio Jul:;ando-ee discutida foi appro\·ada p:tl'a 
do Ministro e Secretttrio de Estado dos Ne- pass.1·r ft 2·• discussüo. 
goelas do Irnperio, em que duvida pagar o 
ordenado ao OfficiaEI!aior da Secretaria do 
Scna.do, etc.; dando-se por discutido, foi ap· 

8('ff1W!/a pa.rf•' tia Ordem do Dia 

proYa.c!o para pass::u· [t ultima discussão. 'i _ 'E:1tren cm ult!m~, cH;;cussào a n:~sola· 
Seguia-se a 1' discussão do Parecer da 

1 

r;ao ela Camar:~ dos Srs . .Deputado~. nuto1·i· 
Commissiio de Guerra, aprcscmtanei~ uma Re· ~a:1do o Governo a co!J firm:tr nos Posto~. e1u 
soluçüo clecla.rantlo quo a P..escJUr,5o depois 'i conscqucncin. de Pro11Cstns legalmente rcit~~ 
~uc tra.ta o Decreto de G de Junho de 1831. por serriço:.; prc~tJdr.s nas Provinchs do lm
~ u.ma intcrpretaç:io a.uthentica da Lei de 6 1 pcrio a bcr.t da I!Jdependcncia, etc. 
de Xove:nbro de 1827, etc.. i Julg-:~nrlo-sc di~cut!da roi appro1·a.d:t ;~:tr:l 

Dacl:. a. hor:t arlion-sc a r!i.scu~sfto. 

1

. wbir li. S:r:;c~:ta ln~pcrial. 

O SH. PI:ESfllEXTE .marcou para a Ordem 
do Dia: em 1" lugar, a matcria adiada peb Tcrr·,ira parte ria Onlcm do Di/!. 

!Jom; em 2", a nesolucão Yinda. da Camara 
- ç:lo vinda ela mc::;!ll:J. Camarn, rlccl:trantlo que 

dos DBputauos, n. H; em 3', a Rcso!uçao 
os soldados c Officiacs in!criores. ele. que 

Tinda d:1 mesma Cnmarn., n. 13; em 4", a Re-
I se julg·aré'lll conlprehendidos na ultima exee-

so!uçiio aprcsenta.da pc>la CommissftO de ·n· 
1 pçfi.o do artigo 10 da Lei de 2·1 de Xo1·emhro 

strueção ~Publica, A G; e om ultimo ugar, . 

d
. · • 

1 
p ce d Comm1·ssõcs · e de 18~0. seJam reformai! os com os seus 1•en· 

~.. tscussao c c are res c · , . . . 
. · - cJmcntos por 1ntetro. 

se l!om·er tempo, trabalhos de Comm1ssocs. / . . • . 
- 1 d t d FJn du a. d !Scussao fot appro;·ada pa m 1 e,~antou-sc e scs::iao ·:is 2 toras a. ar e. 1 ' 

· 

1

. passar á ultima discussfio. 

(!uarfa parte da Orlfmn rlo DiiL 
SESSÃO 95•, E:\I 12 DE SETEMBRO DE 1831 

Entrou cm 1' discussão a Resolur:iio 
npresentadl!J tpcla Commissil.o do Unstruc~ito 

Publica sGbrc Resolução do Conselho Ger:d 
DiscliSSrio de d.ivcrsos Pard.,ccrcs rlc Co11im is- da .Pro;•incia elo !\!aranhão, mandando-se oh· 

srjcs c ele Resoluções scrYa.r na ;mesma Provlncia com os Proft'S· 
sares da li·n-gua lntJ.na o mesmo que se arha 

Achando-se presentes 32 Srs. Sena- disposto n. respeito dos Professor()S de ;1rí· 
dores, o Sr. ·Presidente abrio a ses· 

meiras lettras. 
antecedente, . 

I .Tulgando-sc dl:;cutida, fo1 approvadn. fl:II":L 

passar á ~· discussão, por ter-se vencido Que 

o Sn. coxnE DE V At.EXÇA participou quD J não era na Resolução do Conselho Gr1·n!, 

0 sr .• Tos6 ·Ignacio .Borges estava incommo·/ visto JHio estar lcp;al pela falta de n~~i!"na· 
dad·o, e que o Sr . .Toüo Evangelista de Fa- tura. 

silo; e, lida a. acta da 
fo! approvada. 

' 

I 
I 

I 
; 

... 

'\ 
' i 

I [ 
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se~s(tO de j;; de Sctemi;I'O 2BL 

Quinta parte dn 0.-<h-111 llo Diu 

Se;:;uio-se a 1" discuss~o ti:~ Resolu~fto O Sit. 3" SJ;ci:E'fAmo leu um officio elo 
:l!m~sentadn pela referida Commissfto, a.ppro- Secretario da Camara dos Srs. Deputados, 
va,nào as escolas de prinwiras Jettras, creu- ;mrticipando que ar]uella Camar:>. adopto:! a 
das pelo ·Presidente rkt Provi·ncia do -Espirita emenda posta pelo Scnu.dr, íL Resolução qutl 
Santo. - I arprova a aposentadoria de Vicente Josó de 

Finda a discussão, approvou-se para pas-~ Araujo, 1" scripturario d·a Junr.:t da. F'azcuda. 
sar (L segunda. rb Provlucia da. Balll?., c vai dirlgil-a á San-

Teve a ultima. discussão o Parecer da. . cr-:1o J•mperial. 
Commissito da ~les~. ·dado sobre os requeri
mente~ dos prctcudcntes -que 11edem o lugar 
de Offici~.l da Secretaria do Senado, e o voto 
cm scpa'!'ado do Sr. Luiz José de OJiyeira. 

Julgaad.o-sc discutido, foi appromdo o 
Parecer . 

Seguio·sc o Parecer (][1.. Con:·missfto da. 
~lesa, sobre os pretendentes o.o lugar de Aju
dante rlc Porteiro; c resolveu-se que por ora 
ficasse r;uspl•nso o provimento do lugar. 

Tc1·c lugar a 1" discussão do Parecer ua 
Commissfto de Guerra, dado sobre os requeri· 
mentos dos sold•Hlos do Batalhão n. 28, .João 
Francisco Hcnsi·ngcn c Car.Ios Schcrman, etc., 
o qual foi approvado. 

Leu depois um offido do ~Iiuistro e Se
cretario do Estauo .dos NDgoclos do Impcrio, 
participando que se expeuiram ao T.ltcsoui·o 
Publico as ordens uocessarias para o pa;;a
mcnto da import:l·Jtb das Folhas do Subsi
dio dos Srs. Senadores no ·l" mez da sessii.o 
actu:J.l e das despez::s feitas no corrente mez, 
na Secretaria e Par.o do Senado; participandil 
igualmente que a Folha ua despeza. com <L 

impressfw dos Diari.cs desta Camarn foi re
mcttida á Repartiçi!o dos :\cgocios da Fa
zenda per lhe eompetir este objecto; visto 
~IIC na Lei do or,am·~nto não vem aquel!:t 
r1cspcz:1 consfgn:.d~ nas que dizcin 
ús duas Camaras Legislativas. 

Ficou :t C:!:nn.r~:.. i11 teirada. 

respeito 

Leu finalmente uma Fc~licituçfLO ao Se-

Sendo a ultima parte da Ordem do Dia 
trabalhos de Commissões, o Sr. Presidente 
com·idou aos seus illustres ;\lembras a irem 
para os seus respectivos Gabinetes. 

A's 2 horas reunindo-se 0 Senado, o Sr. na elo da Camara. Mu:Jicipal d;l C! dado de. S:lc 
'd t d 1 ou 11 aro. Ordem do Dia· cm Luiz do :!\Iaranh;io, pelo~ SU('CCssos do um 7 Prcs1 cn c ec a.r • · · . • 

1 .. lugat·, leitura c discussões de Pareceres de I d.c Abr~l, que r.econl:~ee ,r~c;·cr-se .:l con3tat:-
. - . •11 ., .. Itt"·nr traba1!10s de c1a e f1rmcz~. d,t Asscmb.t.:a Geral, e por "i comnussocs, c c.. ... ~ M' , ... 
. - -c pelo poro r! o seu :l!unicipto tecStemunha r, 

Comruissoes. . J - · 

Se• 8.,.·, 0 (1s ~ 110ras d:t. tarue. I mesma AssembJ<.•a os sentimentos do sua J ,e\'antou-sc a " 
[ g-ratidão c respeito. 

I F'oi rctebidn. com ;:gi·ado. 

SESS~O 96", ·E;\I 13 DE SETE:\IBRO DE 1831 1 O SJ•,, < 
- J :\1.\I:<~LTZ ut: CAnArF.r.r .. \S mandou h 

I'nY.:~lm·:Xr.rA 00 sr.. ntsPo C.;\PELT .. \.o-:\r6Jt · :ur~sa o scg-uiBU~ rcqucri.mento: 

I 
•· R.cquciro que se tiro do adiamento, etc." 

Discusstto da Oommissrio de l>'a::cnr/.a 801'~'~3 Sendo apoiado, foi depois sen1 i·mpugnn.-
isr:nr,·üo rios üirci.tos ele clttra.da. na ,u. r;f:o approrrrdo. 
fa 11dcga da Provin.cia ela Bahia rln.s ma.- ! A's duas horas tornou-se a reunir o Se
c/li11as c instmmcntos pa.m o serVIÇO ela I nado, o o Sr .. Presidente nHtrcou par:t a Or
lnvoura. I riem do Dia: 1." A Rcsoluç[to do Conselho 

Aberta a sessfto com 31 Srs. Sena· I Provincial de ~Iinas Goraes s~bro Compa: 
dores Jen·so a actn da antecedente; 

1 
nhlas de 1!incraçii.o. 2.• O ProJecto de Le1 

a qu~l depois de uma pequena corre-[ sobre .Juros. 3.•, O Projecto de L:l sobre o 
cção foi npproYada. Conselho do Estado. ·l." A Resoluçao que a.p-
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prova p~:·a mal:; um "nuo todao us l'cnsüc:; 
Pccuniarias. o." A Hcoola~iío dcclar:mdo ao S/,~3.\.0 aS", 10.:1! 15 DE SJ~TE~lDRO DE 1831 

gozo 'Jo5 direitos d~ cid:uUo brazileiro :L .T0i'to 
de Siqueira Capdlo; e e.:n ultimo lug;nr tra· J•;::"t~oJ;:-;cu no sn. U!:il'o c.\PEr.r .. io-)rór. 

bnHtúS de Commissücs. 
Levantou-se a sessão uepols das 2 !toras !Jisc·us~rio do Projecto de Lei que pcrmitte a 

d;t tarde. livre t•s/ i.pula('lio de juro~ 

SESS,.\0 9i', E~! H DE SETE:'rfDlW DE 18~1 i 

Aclwn:io·se presentes :lO Srs. Sena· 
dores, àce~~truu-sc aberta a sessão; e, 
l.idn. a act::t ela a.utecedcntt~, iul ap
prorada. 

O Sn. :l" SECHI·;rAmo fez presente :i C:L· 
Disc:tsslio 1la Uc·soluçcio c Projecto ~~(' Lf'!. mara um officio elo ~linistro e Secretario de 

w;·m.-i./lintlo a lil'l'•: esli}J1tlaçrio lif juros i~:;jt~alo dos ~cg-ocic.s do Impcrio, p.!rticipan· 
/do que, !)ara s::ttis!'azcr ft requbic;:1o r.Jo Se· 

So!ln· J n~~l~O, cxpedio cin·n lar n. todcs os Pre5identes 
act:1 /1 1!ns Prol'ineius, pare< lhe transmittirc~l infor-

Al>crta a scssfio eom :~2 Sr:;. 
elOJ'eS, lCU·Se e app;'O\'OU·Se a 
da an trrior. mnçües tircumstanciadas sobre o 11ulllcro e 

N'de:aallo rlos offit:iFtt'R lb.s Sccrcitn.rias dos 
Corel'llos chs Prorincias. 

Primc·.-ia pal'fr• rla Ordem do Dia 

Entrou cm discnssfw a Reso;uçflo elo 
Con~elho Pro\·ineial ele 1\linas Cer!!es, sobre 
cc.mpanhi:~s de JTi!lcrar;i'to, comccando-se -pc'o 
arti=.·o 1"; o qual rlcpois de long-o debate, !ÜO 

rio 

Ficcu o S('ii:.,~lo inteirado. 

·p!·ap·~:z r!ntt!o o Sr. Prcsiqentc {L discussão 
.sobre o augn~~ni·D cL: otJQn:Hlo pt·eton-

[J "l'i·~rr;ccr d:t. 1ns]>C'•!r;fi.o ~ln, U1Ct1n.c(;fio do DLt· 
foi uppronHlo. [ :lit<!l 11c-lo:; Tachyp;mp~te;; l<'ra:1cisco Jooé ::IIo· 

S~guio·sc P nrl.i~o :zn, flllC clcpo:s de nl- i 1'r:lr:1. 2 .Tcs0 ..:\~:tc.;:!o PC'!'ci:·a do La,go, que 
<;umas obscl'\'ar,üe" tn.mbe:m niio foi ap]ll'o\·~· / ilJ\'i:t :·i::::do :1di~rlo :!.ti! que estivesse prc· 
do; c julgou-se cntno prcjudicn.d:L a Resoln· s<:nle o S:-. Scn:c!l:~r cncn.l'!'cg-aclo dnque!la 
f:ãO, approrr~nclo·sc o Parecer da Commissflo lHspcc~:J.o; c c~üf!o o S1·. Barroso 11ropêz u. 
ele J.~azcncl:t tlndo :1 tal respeito. seg-uinte inclicnr;iir.: 

Ser:untla JHTrf6 rla Ordr.m rlo Dia 

Entrou om !:!·• di-:;c:ussão o Projecto de Lei 
permittindo a liiTe estipulaçi'to de .Juros, que 
havi:l ficado .:dinclo na sessão -de 17 de :\Iar1;o 
de 18~6. co:nc<:ando·se Jlelo artigo 1" mas por 
dar a hera, fiwu adiada esta matcria. 

ü Sn. l'HJé.<HnE;>;'l'J~ marcou par:t a Ordem 
do Dia.: 1", a contiuuaçüo da discussi'w n.dia· 
rl::!. p0Ia lwm c cm seguimento as matcrin:' 
j:í designadas na. sessão anterior. 

Lcmuto::-sc a sc:;são depois du.s 2 hora.' 
1!:-1. tnrdt:!. 

'' Q11e todos o:; Taehygraphos, etc." 
Senilo apoiacht cst:t indicação, foi depois 

sctn impugnaQilo a.pi>rovnda; e ficou a.diu1lo o 
Pnrccr.r :1.té proccrler-se ao cxn:nlc indicn.do; 
cuja Commissi'w pcmntc a qual este se haJa 
r<e l':tzet·, <lel'e ser composta dos Srs. Inspecto· 
1·e~ tia Rctlac~.ão do Diarlo c doi.JS Secretarias 
.Supplr.:t tes. 

Pi'iiJicria 1wde da Orclc111 rlo DJ'· 

Continuou a 2·' dif.:cussf\.o n.diaàt, pela 
hol'a ll:t ~c-ss~o anr0rior, elo r.rtigo 1" do Pro· 
_;.~·elo ílí.\ Lei qu0 pcrn1! ttc n. li\'rc eglipnln.· 

.. 
I 
I 
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Sessão de lü de SeLemiJr·o 

r; ii o de juros; c cntüo o Sr. ~Iarqucz de Bar-, "A As:o.:mbléa Geral Lcgi~iatira rc:Joh·c: 
lJaceua propôz a 8egninte Indicaçüo: "\rtigo u·nico. Fica concedida a D. ~laria 

"l"rcpcnho_ qne as duas Commissões, e:c." I Jo~é Leal d:l .:\obreg-a, ete." 
Sendo nporada entrou cm discussüo; mas , 

vm· dar· a hon1 ficou esta materia adiada. l<,oi a imprimir para entmr n:t or· 
dem dos trabalhos. Fe?. então presente ao Senado 0 Sr. 3" 

Secrotario um officio do ::llinistro c Secretario 
de Estado dos 'Negocias da Fazenda, remet-I Apresentem então o Sr. Visc:ontle dr. Süo 
tendo um dos Autographos do ·Decreto da ! Leopoldo o seguinte requerimento, qae sem 
Aoscmbléa Gera.] J,egislati1'a õObrc a or;ani· I impug-naGüo foi approl'ado: 
sa~ão do 'fhescur~ Public~ Xacional; cm cujo I "P::ra instrnrr,fto rle nm Projecto de rrc
Dclcrcto 11 Rcgcncw, cm ?\ame do Imperador, «oiu~ão, ew. •· 
consentia. 

rio 
ria 
iâ •. 

da 

l~iccu o Scna.do inteirado. Primeria parlc! da Orrlem do Din 

O Su. PnESIDE~TJ; ma:-cou para a Ordem Continuou a discussf:.o adiada pela l10ra 
Dia: 1•, a continuação da discussão adia· na sessão anterior da Indicae;fw apresent:(da 
pela hora; c em seguimento, as materias ( pelo Sr. :'llarquez de Barbaer.n:J. sobre o Pro
designadr.s na scssfto precedente. jecto de Lei que permitte a livre cstipulolr,fto 
Lcvan tou·sc a sessão depois das ~ horas j de juros; e. dep_ois de lon;;o deba.te foi appro· 

tarde:. 

1

vada a Indrcaçu.o. 

----- I Sr.'f!it11rla parte da Orlfen~ do Dia 

i 
/ Entrou em ultima discussfto o Projecto 

SESS.lO 99', 1~.\i 1G DE SE'l'E:'I!BRO DE 1831/ de Resolução approvando para mais um anuo 
1 todas as Pensões Pecuniarias; cujo Proi•'cto 
I 

rw:smExrr.\ JlO sn. r:rspo CAPI·:r.L.\o-~róit ! sem impu;;naç:!o foi approvado para subir {~ 

Sancr,ão Imperial. 
lJisrussão elo Projecto rl'c Tle.~o/ução soiJrr: a.1 Seguio·se a. ultima. discussão tle outro 

ele Projecto de Resolução declarn.ndo no gozo 
dos direitos de Cidad:1o Brazileiro a. .Jofto de 
Slqueira Campello; cujo Projecto tarohem 

pcnsücs JlCCZtniatias. - Tral;a.lltos 

Com.missücs. 

Aberta a sessão com 26 Srs. Sena· sem impugnaGão foi n.pprovado para. subir {t 

<lares, leu-se c appro\·ou·se a a.cta Sa.ncr;iio Imperial. 
da n.nterior. Pn.s:sou-se ft ultima. discussão do Proiet:to 

de Lei do Regimento do Conselho de Estndo; 
EXPimmxn: entretn.nto o Sr. Presidente deixou a. cr.deira 

da. Presidencia, que foi occupada pelo Sr. Vice-

O Sr.. 3" SrccllJ:T.\T:Io fez presente ao Se· Presidente. 
naclo um ol'ficio rlo JTini;;tro e Secretario de Tornando o Sr. Presidente :1 tomnr as· 
õtndo dos Xegocios rla. Fazencla., rc111ettendo sento na. :Mesa, o Sr. 1In.rquez de Dar'r.;necn:t 
as informa~ões so!ieitadas pelo Senado ~obre offcreceu n.s· seg'llintes emendas: 
a legaliclnde o Ol'igc-m dos emolumentos que 1'. ~o art. ·I", entre a palavra etc. 

!iC pagam no R~gist1·o da Parahyba. 
2.• Entre o art. 15 e 16 - Hn.ver:'t se. 

gredo etc. 
·Foi remctticlo :í. Comm!ssão de Fn.· s 1 · 1 f m d · · 1 enc o u.pomc os, ora cpo1s sem 1:1 PU· 

zendn .. gnação approvn.das, approvando-sc finnlmentc 
Leu-so depois um outro officlo do Se· o projecto em geral par:l. remettcr-se ft C:t· 

crctarlo da Cn.ma.ra dos Srs. Deputados, re· mara dos Srs. Deputados, depois ele J'l;dig:itlo 
mettendo o seguinte Projecto de Re·solução: pela Commlssfto respectiva. 
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L-embrou eutiio o Sr. 11Tarquez de Br.r!Ja
ccna que a. sua segnnd~~ cmcadn., .sendo 11m 

artigo JJOVO, cie,·b ::;c1· tl!scnUda aincla uma 
EX!·I:lll E :"i TI> 

ontru Ye~ na fórnm do Regimento; ao que O Sr. 3" Secretario 1'e~ presente (t Ca
annuio o Sr. Presidente, declarando que c~l.a J marn uma participa~iio de molcstia do Sr .. 
discuss;io teria lugar na seguinte Sessüo. / Marquez de Inhnm!Jupe. 

Sendo n ultima parte da ordem do c!iu ' 

o trabalho das Ct.mmi::>sõcs, o Sr. Prc.sidet: te J Primeira pari<' !la Ortlcm rlo Di (I 
convidou ~.os seu,; iilnstrcs .::'llcm!Jros p:1!'a se 
I'Ctirnrcm ao::; sc:11s respe::~:\'os ·f;'r!binctcs; c 
suspendeu a Se,süo ~os de~ minutos dcpoi,; 
de uma hora. 

A's du:-t.s: hor!l~ tornon-se a reunir o Se
nado; e o mesmo Sr. J?re::;identc mnrcou IHu·~~ 

a ordem do db: 1", o :-trti:;o addith·o ap:·c
~cntnrlo pelo Sr. :~rarqncz !1e B:11baccnn ao 
Projecto de Lei do 'Rogimento rio Conseilw I 
de Estado; ~ ... a ultima discussão do Parecer 
da ·Commissiio de F'azenàa sobre a Rcp:·esen-
tac;iio llo Con:::;cl!1o Pro\·incial da Bahia, para 

Entrou cm ullin::l discuss:io o artigo ad
dith·o offerccido pc!::. ~:r. :llarqucz de Ilar
b~ce:w. na ·Sc;;s:1o í~li! ~··:·L::'r :10 Projceto de J.Jct. 
do ·Regimento do Cr.::sclho de Estado; cuJo 
uri:igo, r-:cill L~:iJU;;;n;;t::-10, J'(li approv:-tdo defi
ni ti vam ente. 

Scgunrla. parle da únt~t'iU do Dia 

Seguio-sc n ullim~ dlscussão do Parecer 
ci:t com:nissrlo de F':!?.C!Hla, sobre a Hcprcsen-

nii.o p:~.r:;-a:·cm dirc!tos de entrada I!a .Alfandega l' 1 • tar.ão do Conselho !lrovi;l(:ial da ~a.ua, para. 
Uaquclla .Pro\·iu<:ia, todas· as nw.chinas c ins- rgtc sejnm iscnt~ts de direitos rl~~ catrada na 
trnmentos p3ra o uso ela lDI'Oura; :l", a Re. . 1, 1 1 .. 1,1 ,,.;n 1,1••1 torl""' ns lli"Clll. _ . . ~~ ;j!l~.eg:l ( f!.!Jllf.'tt:~ · ·,) . . ·· •... ., , ~ -
solur;ao snbre c~colas de Jll'!llleJras Jettras na nas e instrumente" qne se r!c,ti:J:1rem ú Ia· 
ProYir:c-i~"l.. elo .E:::pirito Sa:1to; ·1f) a Resoluçf~o I , - c- ,. rnuez ele 'I'IJ'J·c··1 ·,n"n . voura; c C!l ~ao o .:"!I'. ~·La '.1 _t ~ . oj.L -

sobre os ordenados dos professores pubhcos . ,. , 1,.. . -., .. ;,.,,. R""t'CJ';~1 e 11 to: 

I 
uon ,t .11 ~..:::sn o se ,,t... .... ,. ..... , , . .a 

de latim ela Província do :\!aranhão; ·;jn a R . {\ · li!JcrP et" equc1ro que s ... nc.. ~ -'-"· 
l~csoluçüo der.larr.nrlo a ultima exccp~iio do I ·s ,., " . .• . _ .. 0. 0 ,1, ,J 1·,c1•«:c10 • fin· 

cnuo ~t)JO!:luO f.IJ..! u .. ~ '· ·- .. ~ I 

art. 10 ela Lei Lic 2·1 de :\'ore:nbro de 1S:;o; 1 , ' • ,, 'd' 1 se n11 c 11 üo d:t ::t C]ll:! foi appl'O\'rtCIO, uCCI l:lC O-' •1 

G' a Resolução dt~clarando que a Hcsolu~ão competia ao .Senado tratar do objecto da rte· 
de n ·,Je S•' tJ'"ta o Decreto 11. G, rle JunllO de o ., ' " presentar,ão a que sr. refere o P:~rcecr acuna; 
1831, r~ uma inte!'pJ'etnr:ilo authcntica da. Lei : c então approyou-sr. c:.;tc, nflo se tomando co
de ;; de Xo1·cm!Jro de 1827; c em n!timo lu· nhccimeuto da rcft:!'ida rteprcsent3çiio. 
gar, tralJ::tlho de Co~llllissões. 

I"e1·antuu-se a Scssfro ás 2 hor~!s da tarde. 
- Bispo (.'(fpcUrio-.1!úr, Presidente. - Uoncle 
llr! 1"alc·w:ft, :.:" St~cJ·ctn.rio. - Luiz J. ele 01i-

Secretario. 

.SESS.\.0 100" E·ll 17 DE: SETED,JB!lO DE 18~1 

.!..'1::~.-i:OI·::\"CI.\ CIO SI\. I:J~PO {'.\l'l·:r,i..\C-::\161: 

Dl.~·,:us··,··Ü'J 'fk p;lJ'e·certc.c; r de Projr:etos de 
.lf.csoZnção i 

'l'crccir(l. pa,.te rln Orrk:i1 flCJ J)ia 

Passou·se :i. nltl:na c!iscus!':fto elo Projecto 
de ·Rcsolu~.iío Yinclo rln Camara eles Srs. Dc;m. 
tados, declarando que !JilO comprchcndidos na 
ultima cxccp~ito de :•rt. 10 d:L Lei de 2-1 dt:: 
Xovcm!Jro de 1S30, c;; O!'ficines inferiores:, Sol
rlar!os el:r.. que se j:i'.r;arc:n incapazes elo scr
vi~o. cujo projecto ~pprorou-sc scJn debate, 
para subir ii Snucc:in Imperial 

(irur.rla Jl((;·t,· ria Ordem riu Dia 

I Entrou Clll ~" <.li~:cussüo o Projecto de nc. 
"\hcrta a Scss;"to eom 30 Sr;;. Sena-i solução declarando que a llcso!uçi:o !le que 

dores, Ien·se e nppro,·ou·sc :1 Acta u:t : trata o Decreto ele r. <le Junho ele 18::1 é um:t 
~ntcrior. ! lutcrpretaçiio aulh0nlica !ln Lei ele 10 rle Xo- ... 

·.· 

• ; 
' i 

I 



i 
I 

r 
r r; 

l 
1 
I 

' 
Se:;são de 20 de Setembro 

rcm·!.Jro ele 1827; mas por rlar a hora l'icou 
esta ma teria adia ela. 

O Sr. :1" Secretario fez presente: ao Se. 
JJado um offico do Sr. :\:arqucz de Queluz, 
iJ:trticip:l!ldo o dia lia sua parlilla uc:;ta ca. 
pita!. 

dcns ncccSSllrius para o pagamento da quanti:L 
de cento c oitenta r sr'i.;; ll!il e quatrocentos e 
quarenta réis, cw quu importou !< despcz:J. 
feita com a obra da s:tla que actualmente sct·~ 

re para a~ Sessõc$ tio Senado. 

.Apresentou depois um outro officio do Jcicou a Camam inteirada. 
:\!inisti·o c .Secretario de EHtado dos !\cgocios 
da F'azencla, .rcmettendo .sanccionado>: .autC<·/ Leu tlcpo!s u:n Hcqu,rimento de José CITa. 
gravhos das Ilcsolur;Jcs da Assembléa Gera! / nor! Ferreira, ofiiC'ia! d1! Secrcturb do mcs· 
1~cgislativa, n.ppro\•ando as aposcntaàorias de mo Sc!lado, cm .que pet1in ~Jeb mcze.s de 11· 
Antonio Caetano da Silra, Faustino ::\!::!.ria de ccn,,a com o vcncime:nto <lo ordenado, para 
Lima, Fmncisco de Araujo Landim, Fra!JCiE;. 
co Caetano de Almeida, Francisco de Scixus 
.Souto J.!aio1·, Joaquim José Ribeiro de Bl!ri'OS, 
Joaquim José de Souza, Jofto Carlos C::tl'\'l!lho 
Lemos, José Caetano Gomes, .JosG Procopio 
de Castro, .Tos,; 1icixeira, :~!anoc! Co:TÜ> 
c\lac:iel, ;'lianocl José !\!outeiro de Darros c :11a
noel ;'linchado Coelho. 

tratar ela sua snuàc gravemente arruinac:~J, 

ncst:~ ou cm outrr.. qualque!' Prorinc:ln. t1o l~n

pcrio. 
~Depo!s de algumas olJscn·ur,ões, concedeu 

~ Cu.mara a licença na fúrma requerida. 

Conti:JUou a 2·• discussão adiada pela hom 
Ficou o Senado inteirado. n:l Sessão 1'ntcrior do ·Projecto de Rcsolur;ão, 

J dec:nrantlo que a tRcsoluçi!o de que trata o 
O Sr. Presidente marcúu Jltli'a a onlf:m I Dec:rclo de G de Junho ({e lS~l, ~ uru.~ r~p:-0-

clo cli:J.: 1 o continua~iio da discussão adiada ~cntar;:,o authcnticn da Lei de G ele No1·cmbro 
pela hora; 2" duas Resoluções sobre escolas de 182i; e cntüo o Sr. Barroso offereccu a 
nas J>rovincias do :\!aranhão. c do Es]Jirit.o / seguinte cmcn_cla, que foi apoiad:1: 
Santo; 3" discussão de Pareceres; c cm ult1· 1 Quando nao passe a Resolu~ao etc. 
mo lugar, trabalho de Commissões. / Dando-se torla a materia por discutida, 

Levantou-se a Sessão ús 2 horas da tarclc. propoz-sc '' votat'ão o Projecto e não foi ap
-Eispo Capl'lltio-J!rir, Presidente .. - Vzscc.ncl<: provado; approY:lndo·se depois a e:nenda aci
de Congo·nlws do CamJIO, 2" Secretario. - Ccn- ma transcripta, .para passar· á ultima cliscug. 
de rlc Valença, 3" ·Secretario. - L1!ÍZ .J. ri~ úli· 
!.'Cira., 4" Secretario. 

sfto, 

i Entrou C!ll ~" discussão o Projecto de 
SESS,\.0 101' E:VT 20 oDE SE1U~:I!DRO DE l s:a i Resoluçiio sobre os vencimentos dos profcsw. 

PRESIDEXC!A 110 Si:. llTSPO C.ll'El.i .. \O-~IÓZ: 

Discassdo tü.· Projcr·tos ri,~ J,'csolu~:tics 

j res da Jingua latina c1::: Província do Zl!ara· 
nhão; c no progre5so de debate vieram á 
3-lc!ia as seguintes cmcnllns, que foram apoia. 
das: 

1·'. Do .Sr. Olin~iru: - A Assembléa Gc. 
Aberta n Sessão com 2G Srs. Scn~- mi LcgislatiYn do !m:Jerio, llesolvc etc. 

dores, leu-se c approvou·sc a ,icta ela !l.' Do Sr. Darroso: - .Sub-emcuda -
anterior. ! cm lugar de Presidente cm Conselho etc. 

O .Sr. 3" Secretario fez presente no Se
nado um orricio do l'rlinistro c Secretario de 
r,staclo dos !\egocios ·ilO Imperio, participando 
r,nc se expediram :::o 'J1hcsouro Pnbllro as or· 

F 

I ~·. Do Sr. Albuquerque - Os professores 
/ de .grammatica latina etc. 
i -Finda a discussão, appro1·ou-se o Proie
i c to com a emenda do Sr. Albuquerque. c· a 

parte da emenda do Sr. Olil'cirn que trata da 
cpigr:tp!IC, afim de passar lÍ ultima discussfLo; 
julgando·sc prejudicada a outra parte da clita 
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c .. mend;, do Sr. Oliveira, e bem assim a sub· 
emenda do Sr. Barroso. EXPE/1IJ·:.\'J'I·: 

1'erf>t'ira pnrtc d.a Ord.cm. do Dia O Sr. ~". Sc~rt:tario leu os dOtt;j sc~ui~Hes 
Offic!os: 

Seguio-se a 2" diecussüo do Projecto <le 
Hesoluçfio sobre escolas de primeiras lettrns, 
na Província do Espirita Santo, começando
se .pelo art. 1', e entiio o Sr. Barrooo propoz 
a seguinte emenda: 

1". Do Secretario 1.la Camam dos Srs. 
Deputados, pnnicip:mdo que por Officio dos 
jiinistros c .Sccrct3rios de .!,:stado dos Xcgo
cios da Guerra c da Fazcnc!n, consta estarem 
Sn.ncc.:ionndas ns d1w.s Reso!ucõcs <la .Assem
bléa Geral, uma marc~ndo o tempo de sc:Ti<;o 
:!Os nlis.tados no Exercito, e outra apprO\·:l!ldO 
a aposentadoria de Vicente Jos1' de ,\r::ujo. 

Preponho C!UC o Projecto se,ia etc. 
Continuou a discussão e finda esta foi 

apllf'Jv::do o artigo; n:io tendo passado a cmen· 
da referida. 

O m·t. ~." app!·ovou-.se sem debate, sendo 
por rim a.pprov::do o Projecto em geral, para 
passar ft ultima discussão. 

Entrou em ultima discussão o P.arcc~r da 
Com.missão ele -Fazenda sobre o officio do ::'vri· 
nistro e Sccret~rlo de Estado dos Nego cios do 
impe~io, cm que ímpu~Ha o .pagamento do 
ordenado do o;~icial ::lf:l.ior da Secretaria des· 
te Senado; c entiio o Sr. Barroso offereceu 
a se1;uinte emenda que foi approvada: 

Votando pela parte do Parecer etc. 
Findo o debate, approvou-sc o Parecer 

com a emenda acima referida, c foi tudo re. 
ruettido (L Commissão da ;:l!csa, na fôrma da 
mesma emenda. 

Dada a hora, o Sr. Presidente marcou 
para a Ordem do dia: 1•, discussão de Pa. 
recercs; 2", trabalho de Com missões. 

Levantou-se a Sessão ás 2 horas da tarde. 
- Bispo CapcTltTo-M&r, Presideate. - Conde 
de :Val.ença, 3• Secretario. - Visconde rlc COI!· 

uonhas, 4• Secretario. 

SESSkO 102" l'jj[ 22 DE SE'IllmBRO D.E 1831 

pm;smJ;XCJ.I no sn. msro rAmu.:\c-Jeón 

Discu.ssão de Pareceres aa.ç Com m.isseh's de 
Alarinlw c G1tcrra c de Exames ele Con

tas. - Tra.ball!os rk C011Lnvissõcs. 

2.• Do .Ministro e Secretario de E~t.:!do 

dos Xcgoeios da Guerra, rcmcttcndo um auto
grapllo da Reso!ur.fw da As:,cmbléa Gcr:Ji Le
gislativa, autorizando o Governo ~t coafirmar 
nos Postos a que foram c!cva.dos, cm r.onsc· 
quencia de propostas lc:;al:ncnte feitas pnr:L 
scrvi~os prestados a bem eh .lndcpcnc!0nci:1 
:\'acional, aquelles ol'ficiae:; c infcriorco.:, que 
tendo sido promo,·iclos nfto foram todavia con. 
firmados; tm cuja. ~n.csolu~üo a Rcgcnti~i em 
nome do Imperador consente. 

Ficou o Senado inteirado. 

Prim.eira parte clu Ordem. do Dia 

Entrou cm ultima discussão o .P::1·cccr 
da Com missão d c llarinha c Guerra acerca da 
Rcprcscn tação do Conselho da Província de 
S. Paulo, sobre o despacho de Offici<H''' de 
Estado -:l!aior paru aquclhl Pro,·inci:l; cujo 
Parecer sem im]m.<;na~ão foi approvado dcfi· 
niti'ramente. 

Seguio-se a ultima discussão de outro Pa. 
rccer da mesma. Conuuissão de l\furinila c 
Guerra sobre a Rc.prescnta.f.tio do .conselho 
Provincial de :l!inas Gcraes, parn que ~cjam 
garantidos aos Offic!acs Inferiores dos Corpos 
de 1' e 2' linha elo Exercito os dous posto;; e 
soldos correspondentes, cujo .parecer tambcm 
sem impugna~fto foi clcfinitivmmcnte :li';l~O· 

vado. 
Igual sorte teve o Parecer das Commis

sõcs de Legisla~fw c de Estatística soi.n\: a 
Rcpresentaçfto do Conselho Geral da .p,·a·.-in
cia do :\!aranhüo para a crca~ão de \'r.rios lu
gnJ·cs <le Juizes de F6ra. Aberta a Sessão GOlu !!S Srs. Sena

dores, leu-se c approYou·sc a Acta da 
n ntcrior. 

o .Parecer ela Commi,sfto de :1-larir.l!::. e 
Guerri.l, sobre a Representaçfio do n1csmo l'on .. 

f 

'i 

' 
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~ • ~ u -' ~ ~ • omm e cp01s sem unpugnaç:w approva-S·.c•lho Gel','''. u· ,, t''ru\'l.JJ"; .. , ·•o .'·l"I'"l't',•J,.·,·o, I'Cia-/ F 1 · · -
tiV~!mcnte ao gravamo que soffrem o Com~ ~ da::; c.!cl.'initinuucntc por sua orden1 os segufn
mcrcio c a ·Lnxoura da Provincia, cm razão do I tcs pareceres: 1", Uu. Comm1ssüo de Fa2cnda 
metllotlo actual dos cxereicios do;) Corpos ~Ii- i sobre o on::~mcnto das dc::;;;..:!í:as a. t:azcr pclu 
licianccs"' ju~ga.ndo··~c prejudieado ·dopais de He~):~rti~:-.o c.l:t .:\1 :trir~lt:t !l~U:i ProvinciíU:'.: da:::i 
aig;umas obscrv.acõcs. ..:-'d~~·;íiu.!::i, Pcl·nan!bt:co c Parú, re:iativas ao un. 

Jul:;ou-~.c igualmente prejudicado o Pa.,, JlO finan~ci!·o de 18:..:1 u 1s::2; :.!", das ·.Com
reccr ela mesma Commissilo ele Gue:-ra sob:·c I missões bobre o c,;ttcbelccinwnlo de um pl:wo 
n. supplic:!. d4.!. Cama.ra. :\Iunicipal <.la V·ili:l de ] gcrn.l do vendmc!Jto dcs cn!cnudos do~ ent
S. Joi.lo d'El-Rcy, cm que pede a creaçiio de/ prc;;aclos publico~; :1", das Commiosões <lq 
Gu:.!rdas ::uunicipaes. Guerra c de Fazenda, sobre as Heprescnta-

' -PJ:.;son·sc [L la discussão do Parecer Uu.. 1 çue.s do Conselho Gcr--..tl da Provinda de ~Ii-
Com!!1i:5::Jào de Guerra :-:o~:·e a, llcprc.sentuçflo! n~lS p~u·n. a crc~çfto de Guardr!.s ·Provinciacs; 
do Consel!1o G~ral da Pro\·incia da Ballia, re-14~, ·úa Commissiio de Fazenda sobre a Resolu. 
ferindo-se (L outr:t qiiC nii.o veio elos Officios I çao do Consell1o Geral dn ProYincia eh~ l>ar:\
do ;j" Corpo ele Artillluria de Pcsir,J.o, cm que , rahylm do Xarte da obra de uma Ponte 
se queixmn de prctcrir;ücs; cujo Purl!ccr sem j u:no_mi:lada c1a AlfandcE:::t, n:t !l"!.C.Sni.n. Pro
impugnaç~o foi apprO\'íH.lo para pa:-::sar á ulti.\ vmcw; 5", da mesma Com~:nissfio do li"azen-
·p·L dic-cusr·-io d::. sobre a. Resolu~Eo do Conselho GerJ.l da 
. " ·" ~.. . I' Prc\"inci·' G'o ·l''l'""lllbt·co "''"''· d •1-t Ei1i.r~ .. ~:ldO cm 1·' cl!~.(;US.SflO o p~~rcccr da . - u. . L: ,....... L u..:t= • ..:a a ea.:;, ru-

cr~o de ar"•rlcs 'l"nuelTa p-·,·i'Jc;a· ü", das 
Cowmi~;.-:;t~o eHearrc~~td:l. do ex:~:IH! d~ts Contas ; ' ~··· ·. · ~- 1 

·- ·UI ' -~' ·- I Cc·mmi~:lüc~ de F""~zcnda c ílc L·~~~:slar·io S8b~·e 
:-a.prcsl!!!tnt!::.~~ ·pcb.s .('~t!nar:.ls ~-!":.!nicin:Jc::; da : ·· · . ... ;:-, _ ..... · · •~o' ~ '""'· ~ 
P~orincht do Rio de .Tanciro sobre a Conta I í.L. Rcprcscntaç~Lo do Co:lsclho Geral da Pro

, '"l'lc.:i., de ::\Hn·•s ... 'll"tl.\' 0 "OS C'·c·•.:::.soc CDTil 
da l-!ccclL'l c JJc.::peaz:1 da Canul.ra. da Villa. de 1 ' • .. ·- .. • ..... _ • ~ ~- '"· " ·· L:- ~ • 

"''C'l!clos pelo '· scr'\"'D l)CJ>U'"dO il" Junt'' Rczc:-alc, o Sr. ·1Ja.rro.so offcrcccu :.t seguinte, ... ~ """ ' .. ' .. ...... '"" ... ~ .. 
indicaçi,u: ! d::: F:lzenda Publica daquella ProYincia. 

Proponho (jtie fique adiado etc. i Sendo a 2" parte da ordem do dia o tra-
Scndo apoiada c continuando a discuss.ão, ~ brdho d:~s Commi~sões, o Sr. Presidente cou~ 

o Sr. Barbaccna propoz esta outra inilicaç;üo, / \·i dou :!Os seus illustrcs J,!cmbros p::ra entra
que trrn:!Jern foi l'.poiatla: jrcm neste exercício e suspendeu a Sessão aos 

P:·oponho que 0 Parecer sobre as Conto.s l-dez minutos depois de uma bora. 

etc. I A's duas horas tornou-se a rcu,1ir o Se-

Hcti:·ou cntfw o Sr. Dar:·oso a sua indi· ·11::!-dO c ent:i.o o mesmo Sr. Presidente desi
c~tçfw; c d~!JHlO·sc por r~ndo o debate. ai)p!'O· .. -~nau para a ordem do dia: 1°, n. u1tima. dis .. 
\'ou-se n do Sr. Bari>:!ceun. I cussilo do Pro~ecb de Rcsoluçüo declarando 

Ent:·ou cm 1" tliscussiio 0 Pu:·eccr d:t com. que a Rcsoluç"o de que trata o Decreto de 

missüo de Constituição sobre :t Representa-I 6 de .Junho de 1331, é uma interpretação au
çilo do Conselho Gerai d_a Pro,·i~Jd:: d::t Ba!ü~.' \.theatica. d:l L:i ile _~; de Xovembro de 1827; 
acerca do f:1cto de se nao rcm11r numero stl.L~ : ~·~, n. ultan:t c!Iscu:;sao Uo ProJecto de He.s:olu~ 
ficicntc de :llembros para a installaçilo do! ç::io sobre a creaçilo de escolas de primeir-.J.s 
mesmo Conselho no -dia marcado na Lei, no I ictlr::ts na Provincia do Espirita Santo; 3", l> 

anno de 182~•; cujo Parecer apprm·ou-~;ê se:n ·Lltim:t discuss:w elo Projecto de Resoluciio 
debate, p:tra pnssnr {L ultima discus::tLr.·. f:~zcndo cxleJ:siva a .todas as Provincb.s ó:o 

O Parecer da ·Corrimiss:io de Constituição .Impcrio :t 'Hesoluçiio do Conselho Geral da 
sobre Xl!goeios do Jmpcrio, exigindc que ~c .Provincia. do 2\!::!.ranllfi.o so!Jrc o::. ordenados· 
lhe commuilicasscm as illustr!.!.çõcs que Jlreci~ 1 dos prc!'esso:·efJ c1e gr~mmaticn. latina; ·1n, a 
~1s fos::~e:n accr~:t de se terem eo:1tcmpiado [ 111 c 211 discussfLO do Projecto de Resolução ao .. 
nu folha rlo subsidio elos Srs. Sc:\~Jlo:·cs al- · promndo o Plano da Obra de uma Ponte na 
guns dclJt)S que não tC·m assistido üs Scs.:;Õ(!S \ Provincia da Parahyba do X-ortc; 5'\ discussào 
elo corre!! te anno, julgando-se p:·cjll!:ie:alo ele-! de Pareceres c se houYcr tem1>D, trabalho do 

11ois: de ::dgnmas obsernv:ões. Commissücs. 
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}Jisc·us.wio r/.: l!esol-ur;õcs. - Trabalhos rk 

Umnm iss1Jes 

Allert:t a. Sc:-3Sfto eom :!.7 Srs. Sena
dare,, Jcu·se c appro\·ou-sc a Acüt cht 

antecedente. 

P~ncc~r, a.o quo o Sl'. Prc~idE~Itc annuio, rc. 
commcudandu logo a bré\'itlatlc da imnre~síw. 

I'riul•:iJ'(I. pa,-lr: tl'n On/c;n !lo Dia 

O SI'. ~" Secretario aprc.>e:ltou o orça
accrcscr.::rmn !lO S.;- J mento t!:lo UCSlJCZi\S CJUC 

J~ntl'ou cm ultima tliscu.:;si<o o P1·ojccto 
de Resolur;iio declarando que a Hcsolu~•ão de 
que trata o ..Decreto de fi de Junho ele 18~.1. 

e uma interprctaçiio nut!lcntica da Lei de G 
ele :\o\·crubl'O cic 18~7. com uma emenda ap
proracla na ~-' c!iseussüo; e clu:alo-oc por db
cuticla 0~L~t materia, rLPPro\·ou-.;;c definitiva
mente a emenda referiria, fic:tndo rejeitada a 
.Resolu(;~io, como .1:1. o havia sido na ~a discus
:;üo, afim de officiar·sc ao Governo . 

na1lo, uo presente :-:n!10 !'ín3ncciro, afim 
pt~dir-sc u:n credito $Up]Jle!ll!1Ctar. 

de 

IDqpois de :a!gum::1.s obsci~rac:õe~ .. ifoi, " 
:equcrimcnto do Sr. Barbacena, re:netticlo ;L 

(~ommis:3ftO de Fnzcnda, para. com o Sr. :..:·· 
Secre-tario por adjunto c.l:ir o seu ttarcccr. 

O Sr. Gomidc m:mdou :i :Ilesa o sc:;uinte 

!lcqucJ•imen to: 
Requeiro ([Uc o Requerimento etc. 
:Sendo apoiad.~ entrou c~n dise:u~::l~io c 

i:nda esta. ioi app~·ovarlo. 

Leu cntilo o Sr. ~ .. Secretario um Oificio 
do .\Iinistro c Sccret:!l·io de I~stado tios :\ego
dos do Impcrio, rcmettc:ulo um auto;;rnpho 
de catlit um:L clns sc;;uintcs Rcsolur;ões ela :\s-' 
. semb!éa Gere.! Lc:;islati\';1, sanccionaclas pela 
n~egcncin. em ~ame· t.lo Imperador; a P de 
da.rando a .Tocto Francisco tle C!Jnbi no :;ozo 
dos direitos ele c-itladüo brc:o:ilci ro; a ~", fa
í:endo cx.tensh·a a todas as Pro·~·incias cJ~.. 

r mpcrío o Decreto sobre a aclmíss:io tlc h o-
nJcns livres nas E:;tar:õcs ·Public:as; e a 3:•, 

• 

I::ntrou cm ult!m:t tliscusôo o Projecto 
ti<) llcsolur,:-w sobre J::scolas de primcir::s LN
tJ·ns n:t :Pro,·incin ·do l~spirito Sa:1to. 

i~nlrctanto reio ~í ).fesn :t scg"Ltinl.e llcc:la
rn~.~rlO de voto: 

"\"otci cont!·~·i. a rccomelHl:H;iio de.·· 
·co:Jtinua:Jdo ent;ío a discus.:;:'w tio i't'O.ie

cto de .Rcsolur:iio, o Sr. :IIarrJUe?. de CaJ·arcl
bs olfcrccen ~\. seguinte t111lCJHJn. t/HC fol 
anoiat!a: 

.. :~m lugar de fic~m etc." 
lJanclo·w por discutida r.otl~t esta :natcria . 

approvou-sc defini ti v a mcn te a Rcsol u<:iio com 
a cmcJHla rci'e!·id~. afim tle rcnJctV~!·-~e il Ca
mar~t clO!:i Srs. Dcputaclos. 

7'o:rc:r:im }J(Ir/r: c!(l. Oni<:li/. do Dict 

~rcuntlo uma aula de ensino mutuo no .Arraial Scguio-~o a ultima rJisC'ussc1o da Heso1uç~1o 
elo Pilar c :l outras de !ll'imc!t·as lcttrn no ROIJi'C os ordellados dos T>l'ofes:;ores publicos 
Arraial do Curralinho, ambas :1:~ Provinci:t ele 1 tia Jin;;11:~ latina da Provinci:t tio ·:\Iaranhilo, 

Goyaz. I com_ as duas c. mentias approvac!as na 2• dis. 
·Ficou o Senado inteirado. cuss;to, uma sobre a. cpigraphe c outra ia-

~cndo-a cxtcnsinL a todo o lmperio; " cntüo 
o Sr. J!arquez de Barbacc:w, por pane o S1·. A;;uiar pronoz c~ta. outra cmcncia, que 

tlJ) commissii.o de Fazendn, Jc11 o ~<:<>;uinte íoi a.poiada: 
Parecer: "•S11Jlprimid:1s ns· palavras na Provincií1, 

A Commissiio ele Fazenda ele. 
Foi a imprimir a requerimen-to do Sr. 

Visconde de Con;;onlw.s, para entrur na or
dem dos trabalhos. 

Requereu cntüo o Sr. Conde de !.ages 

etc.·· 

Findo o debate, aJl]JrOI'on-se a ncsoln~:'o 
tal qual lun·ia passa:Jo na 2" <li~cussiio, afitn 
de remcttc1~se :'c. Camara {]Os Srs. Deputados; 
c julg-ou-se prcjuclica<la a emenda pl'oposta. 

urr;encia sobre a ímpr0ss:1o e discussüo deste pelo Sr. Ag-uiar. 

I 
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I 
f._~:ttLL•te; í~ :lê iHHI'w"C.:I' tClUjlO, lraiJa"lllO:-i d:::! l~O~l~

,lll i:::..;i.ic.:). 
Levantou-:3e a ::3e~s,1o depois das dua:-: lld-

Scguio-sc n. lll o :!:a di~cn~são llo Pro}.:!c:to Jra:=i da t.al'de. 
dC! ncsolur;ii.o appro\·anclo o plaao cl:L olmt de . 
um:t ponte IHL Provincia ·da ·pamhylnc do Xo:·.

1

1 
te; c cntfto o Sr. ~Iarl]ucz de narbaccna. man-
dou :i ~lesa o seguinte rcqucri~Jculo: I ACL'. DO DL1. ~:; DJ-: SE:T'E:\JB!to DF: :t:;:n 

"Rc·queiro que vá [c ·Commis>ii.o e:w. ·• I 
Sendo apoiado, foi depois sem impugna. PW·:.sJJn:xcu uo s::. 1:1~l'O L'.\PJ·:r.r..\o-,Hí:: 

ç~o jPJlrovndo. 1 

Sog-uio-.sc a p e ~:· Ji~cuss:lo da .Rcsolnc;:i.o j /~'::i de:~ hora::· c mci:l fez-se a citam~d:t~ 
que eonc<:.:cic a, D. :\1arií.t .Jost~ Loal da ~olH'C~!::t J e ~char~m~se pr~:::;entcs 2-1 Sr:-l. Senadores, :'a!-
0 soldo nor inteiro de seu rallceido marido 0 f t:-rndo com ean;-:a. p~u·ticipnlla os Srs. ~-\nt.on~o 
Brig-adeiro Luiz Pereira da Xol>rc;;a, euju prc- j :~it::ii·~: dn. ~oletlac!~, "3cnto Ba1·ro:~ Pert.!il':!, 
jcc:to scrn dcUatc foi aíJPi'OY:H!o p;.!rJ. P~l~StH' i ~:.atc~\·ao .Tc:w -CUi'!!Ciro d!t Cunha, \ JSCOJH!e uf~ 

• • - 1 \1"'l'Ji",., c J:.l·,t";c··I·o To<· .. , c!• \'IJJCJ.cl'' '1 ...:!J'J,···· 
(L ultlllla diSCllSSUO. J ~~ ·~-~": '"'"':1••· r· .. ~ .. ::.· r'· ,JL~ , ~ ~· : .. ~~ ~ 1 ·~. n. ', 

O S1·. J.Iarqncz d~~ 1:1aJ•bact~n:t oi'fe;·cc,~u o 1 ~ .. ;...Jd c.la. c.~ :::s.~. \ ISC~~l·.lt.: de Con."::''o11.1 ...... de. 
r• .. ,ll.JO H·l}'(jll'"~ (1 " '!·••!("- 'l.''!'(T"CZ '" [>"!"' • :> • . •Jo n . I ,;- ... ., h.::• i ,...u. J '·~··'-" ..:.~. , .... ,\ ....... L,~' h ,u·. (, ........ -

i:H~.~·mn te I l'O.IC'C:tO ~ <..; :~o. C !'lO Uf, .. to P~tr,L fhl ..... ; .. - I ., "l ,., ·i T ~ ~ S·· I ,. 1 1· c ··v pnrn ·, •• , x· 
t.ui:· a Rcsolur:üo do Conselho Pl'O\'i:tcbl ck I ..... ,.,.1.., · O:"!t.. h .. u.n.no c •1 O!"! .t. '-·L:I .•. , -

1
-

PeJ''.lambueo sobre \ '"id·•... f ,.,)l;la Pereira c.k C~lmpos Vr.rguciro, .Iacillt;lo 
• • -·.' •. ::::. • ! T." 1 ot., I l ., 1 , • .. 'r ,. I • 1 • .,,, .. l'fl] I, .. . 

.. _.\. ..-\ss.cml.Jh:a Geral Leg-blatl\'a ett.:... I .. ui .... c.o c c ···C.H!Cll(.LI, .. a.rpcz c c \.-•~ld ....... ,, 
' D. Xnao E~1gcnlo de Locio, .To::--;ü C:trlos J.!:d

.\,·~ .. i", ·~te~. ; ;oi!Jck cl~ Sílr:!. FcrrJ.o, .Tos(: fon~tcio !J~:·~.:·.~. 
Foi ~1poiar.lo l~ :n:mdn~!-SC i:np!'il!Iir co:n! Pr~cll'n .To.:-;,~. cl:t -Co.::tn. n:~nos (' r.o:~(]P cl0 1.,;1!~:· .. ··~: 

urgcnci~!. 11::ra entrar :J:.i o:·dem dos trabalho:::.~ ~JCJll !lÜO comnnreccram cs .Srs. Vlsco!lt.il; tle ' . 
Srnlio :t cu~r:t Jl:.l.!'tc d;t O:·ciem do db o j Cacthé. Jranoci Ferreira ela Canwr;.L JfH!'(:o.~; 

trbal~1o (}~s Col~·Lll~i:-:~Cíc:-;, o Si·. :)rc:::it!cutc eoa .. f c .-\tltG:Iiu Jic.::1tciro de Barros., e :\farquc?. :.!n 
vidon aos s~us iJ1ustrC3 ·:\J,·!:ul.Jro:; pa:·~ se I'í2-! Queluz, JlO!' se ac:llarcm com licenc::1. cl:l C:1· 
Lirarem ~tos seus rcspct:tivos g:!ll!nctcs, c .s~I~-~ ~1U11":l. 
pendeu a. Sc~s:1o ~ws dez minutos depois ele f O Sr. Pt\~:=iiclcntc dcc:lat·ou que, por nfLD 
un1a hora. ) haver i1Ull1Cl'O suffici~ntc de Srs. Sen~ulor:.~:-1 

.-\'s :11ws :10ras lomoa·:Oe a :·eunir o Se-I Jl_ar~t r~rmn.r ca.sa, .nito lutvia s:ssão .. - .~fis!>o 
nado, e o SI'. Prc:-;ic.lc!~tc dC!:iig!lOU pt:.r:t a. o:·- 1 .f.ttpt.~llao-.llur. Presidente. - Courle df• 1-~ffcn

dcn: :lo dia: 1", ." Re:o:u:::io so~r~ a. prolo:!-1 ,.,,, ::" Secretario. - Lui; Jose' ,z,, 0/i~:cira. ·!·· 

;,4açao da. ponte <.!C!lOml:l~~cHL d:1 .:',.1tandcga !1:!. 1 .Secretario. 
l'i'üvind~i. tla :.rar:n:.!1o:"1c; ~·· a n~~~oJw~:!o :;c- I 
ilrc a construc:r;ii.o de Xr,udes na Provinc!:t ue I 
Pernambuco; :; .. u.s discussiir;; dns seguintes I SJ;:SS.:\.0 ro.;·· E:ll ~G DI·] SETE).HO:HO DI:] 1S:!l 

J.Lcsoluc:ücs de Conse!hos Gcr~cs: 1\ da Pro- 1 
vinda de ~-Iinns, ereantlo va!'ias vill~s; :!:1, dn, I I'J:I·::=;JIIJ~XCJ.\ no :·a:. HISPO t'.\PELT .. \0-)IÔI: 

~'l'C\'incb de S .. Pedro uo Sul, mviuindo o. i 
Prcg·uczia ela :\Iitdrc de Deus ela. Cidade dJ ' I"N.'I'('flS.wlo de PJ'OJJOStrts !.' nt's01urfJe8 tk tliz:,·,·-
l'orto Alegre; 3·•, da. Província ele S. Paulo. I sa.\' Prol.'inc·ias 
l!I'ca.ndo ,·arias cadeiras de primeiras Jcara~; , 
·1". d~t Pmvinci:t das ,\alg<ias, creando dua::: I 
·;illn.:.-; desmembradas da Vílla de .:\.ta.laia; 5·~ I 
do. J':·ovincin. d:t Pa~ahyba do Norte, cre:mclo I 
{!ndeii':t:s de primeiras !c~tras,. nelo mc.tlloc.lo /1 

::lc c~ls.Ino mutuo cm vnrtas n1Ias; c G•, ue·.: 

J.lrovinr.ia. de Scr~iJ~e, crca.t~do. a _rrcguczia c ll 
novo~H:ão llo Hc;;:Jt'IO de ·;...:os~~:t .Senhora (~:J 

..-\ehanclo-sc pt·csenu~s ;~~ SJ'.s. Sena
dores, o Sr. Sccrctn!o declarou a!JCI'· 
ta n. Scs;;iio, e lilh a ,\cta do di:l :::: 
c a. nota ton.l:Icl:l no -cli:t 2·~. tr.ncln 

ponderado o Sr. Prc;:idcnte, soh!'c :~:in 

drcm declnraclos o~ Sr;;;. St1 lt!Hlore~ 

CJIW falt:1ram com cn.usa, r,,_;;;olvl'~l·Se 
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que 50 fizesse esta. declaraçrw, c ucs. 
ta conformidade foi approvnda a not:l 
c igualmente ~t Act:l. 

Prinu~ira 1w.rtc da Orrlcm. do Dia 

Entrou cm ·discuss<lo a Rcsoluç:lo do Cou. 
selho Geral da Província do :.Iar:lllhito, para 
~ue se ·prolongac a parte chamada A!fandc;;-a, 

etc. etc. 
.lJcu-se o 1·· artigo, o qud foi app:·ovado. 
-Se:;uio-so o art. 2" c o Sr. Conde de La-

.gcs mandou ú .1'Icsa a seguinte 

!':a discussiio, o mesn:o Sr. :.\!arquez de 
.Inhnmbupe requereu retirar a sua emenda, o 
que lhe foi conccdi<lo. 

Julgando-se bast:mte discutida a matc~iu. 
<lo nrt. 1" e seus 9 paragraphos, o Sr. Presi
dente propoz á vota~iio, e foi appromdo. 

Os arts. 2" e 3" foram por sua ordem ap. 
provados. Sc:~do afinal :lJlJJrovad:t a nesolução 
pura subir ú .S:mcr;i"w Imperial. 

()11111·ta. parte rh Orrh:m tio Dia . 

Seguio-.sc n Rcso!u~·r:o vinda da. ;np~,Jna 
Camnr:t, ~obre outra do Conselho Ccrr:l ,1:1 
·Pro\·incia do Rio Crnnd~ de S. Pedro dü Sul, 
.di\"id!ndo r.m .": Frcguezias da. )fac1rc de Deus 

· li:L Capital da Provine!a etc. 
Art.~"- Supprima-se. - Conde tlc La!Jcs. 
l?inda a discuss:i.o foi supp!'imi<.Io o ~trti~o, Dn.cla a hora, Iicou adiada a di.scu~sã.l. 

1 
• O Sr. Prc:.:idcntr. :narcou po.ra ordc111 do 

n:t conformid:tdc da emenda. 
D art. 3' foi <lPprovado. 
•Propondo o .Sr. Presidente se se I d1a, em 1" lugar íL di::itl!~::::t~o adi:Hla ]Jcb ilora, 

appro- : C~l seguimento as matcrias m~rcu.d'"!s na 
J .Scssao a!ltcccdcatc, c.: ~.;(: hou\·er tempo t:·~:l.la-
j jhos (Jc Commissõcs. 

Lev~tntou-se a S(.·~~;iu ús ~ horas d~t tarde. 

vava a Resolução, fo! rejeitada. 

jJerial. 

I 

I 

Seguia-se a discussão da Proposta do Con- / 

0clho Gcr~l d:t Província de .Pcrn~mbuca, par:\ I 
se constituírem açudes etc. 

1 

_ 

X a discussão o Sr. "Harqucz à c Dar~accn •.: · SESSAO 10.~·' E:\1 27 DE SETE::IIBRO DE 18Jl 

offcrcccu a seguinte I 

·• Pmpoaho que nr1ue adiado o P:·ojecto 

dso Ar:u<les etc.·· 
.Tulg:lndo-sc discut!úa, foi approv~do o 

adiam cu to. 

Taccira parte da Ordem liO Dia. 

D:sr..;u.'jsifo sobre: o t.'Jisino primario i!O Pro:,:f;~

cia ele: S. Pauto 

.-\.(;]1:?1H1o-se prc~cntcs :~; Srs·. Süna .. 
Ll O!'l!s, o Sr. Presidente abria a Sc.3s:io, 
c, lida a ac:ta ela a.ntcccdcntc, !'oi ~P

Jlror:!.d:t. 

'fcvc lugar a Rcsoluç;üo vinda d::t Ca.:u~tr~ J Pi'i1ntira JWrle (/-(t Orrlem rlo Dia 
llos Srs. Deputados, tomada sobre outra do I 
Conselho Geral <la Pl"Orinch de ,::\Ii:JaB, c:·co:m- Continuou a diSCU!iSii0 da Rcsoluçi"to \'Íl!
do villn.s ''a.rias povoações ela n1csma }';·o·{irl~ da lia Ca:~1~rn <los Srs. :Deputados, tJm~d~ 

cia, etc. sobrr' oul.ra do Conselho Geral d:t .Provi~ch 
~a U.iscussão veio tt ~-Ics.n. a sc~·uinte ;do Rio Grande do Sul, fiUC ficara ndiaU.~ ü:J.. 

cmcnd:l do Sr. Visconde de 1nh~c\llllllll\:: .Sesl'-iio anteecrlcntc, llirillindo c:n :: frcgnczias 
Ao art. 1", paragrnpho ~·. etc. a. da ~I:lri:·e de Dc_us rla Capital da mcsm:t 

Provinci:~. 

Foi apoia:i~. 
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Sessão de 2S de Setembro 

r SESSÃO 10G" El'l 

P. Do Sr. Yi:;l;mlí!c de C'~!yrtl: 

;o o adiamento etc. 
- Il.C•JUCi.l 

~". Do Sr. V!sco:Jrlc lle S. Leo;:~aldo: 

Pubstitua-·Ec - .Di\"id:t-:=;e cn1 dua~ a. FJ"couc
,zia da Sra. da ~ladre de Deus etc. 

3:1. Do Sr. Ve:·~~ucll·o: - Sub-crccnt!a.. 
Past:iando a divisão em t!un.s. 

J'ulgando-sc bnsL~tnte discutida a ;E<t:~rln; 

propoz o Sr. :Presidente cm lo i11ga1~ r:. r.mcn. 
da do Sr. Visconde de Cí.~yrü; não passou; ~!1! 

2~~ o artigo salvas as emendas e snlJ-emcncln.; 
I>as.sou; cm 3'' se se :I.pprovn.va :t Cl11endu c~·.a 

.·\(·hando-se prc·:-:cntes ~O SrH. Scna
:laclores, o Sr. l'resl:Jcn~c deciD.l'OU 
::bc-::·t:L a .Sess:Ão, c lida a !~..ct:t da aa
t'2:-!or, foi apprcvacla. 

O S:·. J:Lcintho Furtado de :llendonça :ru 
nm ofriclo do Secretario da Caman1. dos Srs. 
J)cput:Ldos, rcmettcndo o Ccrligo elo Processo 

~Jue divide em tlua~j :-t Prt:f,;Ut:~ia, r0i ap]ll'OV3.-- Criminal de 1:' instn.ncia, do qual vinha p::rtc 
da; julgando-se prejudicados os outros n.rt!gos im.pressa j>ela brevidade. 
da RcsoluçfLO, e r1;1r; re1:1et~essc ú C'ommi~s:io I Ponderando o .Sr. Presidente ~nc o Pro. 
de Redac~:io. jecto vinha parte manuscripto c parte imp1·e;-~ 

O Sr. Condl3 de Y~t:t::nça. leu un-:. oil'icio ' so, c h[!. vendo diversas opiniGc~~. re~wlvelH:W 
do ::l!ini~tro e Sel'ret:::·io de Est:tdo elos :-.re;;:;-1 que se nomeasse uma Commissf\o e:qJCciu.l :le 
cios do lmperio, cm rr:spostn. ü outra. do Se- r i"i ::\Icmbros pn.r~1 o cxn.min~r, c pr-ocedendo-se 
JH~Uo, em c1uc 1k:~;l~ 1 i!ivc~~a 3 infcr:nacõcs a 

1 

;í. ncmear:ü.o por es~rutinio~ sa~1ira!1l eleitos 
J'cs;)cito das 5 Ca,;a;; ciü Ho:;pitaes de carida... os Srs. ~fanoel Cncmao de A!mcirla e Albu
d~ da Província de Pcrnan1buco etc., cujo 

1

flnArtJllP, r.>om :!:) Ynto~, .Toii.o .t\.ntonio Rodri

officio o Sr. Bor;;e;; pedia que se lhe con-~ gu~ de C~rvaiho,.c~~~ 21, ·Mar?uez etc Inham
fiassc por 2·1 horas; 0 qae 0 Sr. Presidente bupo com 21, !\1coLo Pcre1ra de Cal!lpos 
concedeu. ~'ergneiro com 18 c :l!a~qu.;z de Cua1·cJ1as 

I com 1~. 

Entrou em õisl:u::;stlo a. H.esoluc;;1o vinda 
d:~. Cam:~.m dos Deputados, tomadu. sobre outi't< 
do ·Conselho Geral ri:L .Pro;·incia. de S. Pa.ulo, 
crcando varias escolas de primeiras Iettras, tt. 

qual foi approntcln. pnra sub!r tt. Snncç:1o Jm· 
perial. 

Da.da a hora, o s~. Prc~irlente designou 
p:~.ra. ordem do di;:, élll 1" lu;;ar a Resolu~fto 

sobre fontes artcsi:L:Ias c a Rcsoluçfto do Con. 
sclho Geral da Provinda de Pernambuco, so
bre Açudes; em ~, lugar a .nesolu~ão a rcs
:veio dos emolumeritO!;, que se cobra.m n:.t P:t- -
ra.hyba etc., com o P:1recel' da. Com.mis><io de 
Fazenda; cm 3' a Resolução sobre as 5 Casas 
de Caridade na Provincia de -Pernambuco; a 
.ultim~L discussfto que com•edc pensilo a D. 1\Ia
;ria José Leal da Xobrega, e se houver tempo, 
::.s mn.terias marenrln~ n~L Sessão anterior. 

I 
1 Sr. 

O Sr. Conde de La;;es participou que o 
Conde c!•J Valença se achn.va. incommodado. 

.Ficou o Scnndo inteiraria. 

O Sr. Almeida c Albuquerque apresentou 
o se>:uinte Projecto ele Resolur,i!o: 

A Assem·blé.'t Geral L·cgisl:~.tiva Re;;oh·c: 
Art. 1.11 Fica restauracb. a antiga. Villn. ele 

::-<ossa Senhora da Concclr,fto de Tt:unnr:tc:'t, 
etc. 

}'oi a imr>rimir :1. ur~;cneia por am'Cl' Pe
dido o seu autor. 

Prim.cira part,, tia OrrZ.:,n (}() Dia 

Continuou a discussão da Propostr. !lo 
Conselho Geral da Prcvincia de Pernambuco, 
~ue ficara adiada l'm 26 rio corrente, para se 
construirem açudes na mesma Provincia. 

LC\'tllltOU-'SC :L S,~.,;.f;o (Is ~ horas da tarde. •Hm·endo divi!rsas OJ>iniõcs sobre qual dOH 

Projectos se di!veria discutir, se o apresentado 
jlelo Sr. l!nrqucz uc B:~.rb.1Ct?na par-a se abri-
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;-e:m fontes artc:.;ia:Jas, m: o rla . .Propo.::~~t t{;o ; ~litae:~: <it: :Car~dadc c1a !11(:.3ma Pro'r'inc:ln e Jnn~ 
Conselho Geral da l'rol·incia _sobre_ a~udc~. 1:c- i t:;mcn_tc: 11n:a cm~n!la :~P~lro~·a.tla __ :~~ _ :~.~;t- 8." 
.-::o!n;n-se f]UC cutras~c cm di:)CUS!:iao o !.)roJe-

1 
1Jd-Ua a hora J tcou d(.llnua -.t ·Lll::>u,.ss.to. 

t··to p:-tra :::: fontP.s artc~·ianr.ts, e entrou cm 15 I O .S!·. p:·cs!dcntc ;1wrcou pHra n ordem. 
dbeu!-i~ito, o qual foi ilPJll'DVado para 11~1ssar I ~o dia, em 1" lugar a discus.s:io :u1i:ui:!, n <ns
;i. ~-·. I (·nssúo da 1\csolur:üo cm qnc ~e canc(:du umu. 

o Sr. Vcrgueiro rc~ucrcu a urgcncia pant·l JHmsfto a D. ':\Ial'i:.~ .To~ê ·i~cal da .:\obrcg~l, e 
U!H!'ar lo~·o cm 2:• discuss;tO, a ctu:l! l:lCIHlo :tP- J cm seguimento as mntcrins man::td~:s na ~f).J .. 

!H·ora(i::. 'te:vc lugar c m~wclon :i :\les:'. c. Sr. j ::;:to antcccdcntr.. 
Jrnrqucz de Darbnecna a ~cguintc Lc\'rtntou-::;e ;: Se.:::;s:!o :is :..: ho!':l!:i da t.l~:: -:-:.. 

Propo~1ho rjnc uo 1" :l!'tigo }iC: diga c:il lt~-

gc;r rle um- etc. S!·:SS,\0 107" E.\! ::o DE SWI'.I:l.lli~JW DE: 1S::1 
.Ju!eanclo-:::;c dh;cutido roi :!P!lrorado ~:; :"!.r--/ 

ti;o na conformid~àc du cmc::dCL. r J•J:z·:swE.\'!'1.\ uo :-:1:. J:J:--:I'o c.\l'J·::.:,.i.o·.\T6J: 

O art. ~" fo! aP1HO\'ado !-:.Cill rir.brttt". I 
Se,;uio-sc o art. :~··, ao Cjl:ia.i o S;·. Co:H!.:! !Jisr·u.,..,·süo da ltf:so:u~.·rio sobrt' os llOSJJi/rr('s llr:. 

de L~;c.s offcrcc·cu a seguin t!~ 

E.\ll·:.\ ll,\ 

Prov'inc·ia o~·· Pt'nlfl1iz"bueú, - /Jisc·usst7o r!a 
.i.'t.,solur.·rio sobr,. 11 ,.;·r.'a(·<io rir· T'llla:.· iJa 

PrOl.'illd(! dt· J lag6rrs. 

An. :~". üm dos J~ngcnhcil"Os \'{i P!ll'a ('' .Pnllnram os Sr;-;. Sen:Hlore;-;: - .:\l;.!rquez 
C(·ar(l, e~r.:. r di~ JJarlJaceJ:a, :1 1'C7.CS; Presidente, 1 vez: 

.Tulg.1ndo-~r. cllscutidn ~l mutcrb, propoz o 1: Hot·~cs, 8 vezes; Vcrg-uciro, ~ \'CZes; .:\Iarqucz 
3r. Presidente o urtigo -';:iii':L a emenda; Jl:l3- i;:](: Cara1·cllas, ii l·czes; Visconde' rle Cnyr1í, 
DOU, propoz ~:. emenda, m1o ·foi :!ppro\'~HI~t, c J 2 vezes; Oli\·cira, ~~ Yczes; .:\Iarquc:~ fle Inham· 
:!ppro\·ou-se a 11c~olueiio JHc·a pn.-;~ur <i :::t clls .. ! l.n:pc, 1 rcz. 
CllSSÚO, 

i 

Sc!/U.IIila pa1•1n ria Orrlcm. rio Dia I 

.Continuou a .,, discussão àa :Rcsolu~~o i 
•·indn ilu. c~.::1ara cios Sr;.:, .Deputados, Llccla- , 
!"n.ndo nüo sel' nccessar!o o termo nem síio de- ~ 
)'irJos os ·emolumentos que se cobram no Rc- j 

;~istro da Paral1yba, etc., c ignalmcntc o Pa. { 
rocer (las Commissõc.s ele Fazcnrl~ à[ldO ~'1 rcs- ! 

peito d:t L:esoluç;ia cte. I 
Jul,;ando-sc bastante di~cuticin ~ mnterla, li 

propoz o St·. Presidente se se :tpproY:n·a o . 
Pnrecer da Commi.sstio; não passou. ·PropoZ 
:.t Rcsoiuçtio parn. passar cl ~~~ cliscns~rão, foi ~P-
j)rovado. 

' Continuou a clilicnss;io da Resoluç;io ''ill· 1 

lia ci:t mesma Camara, tomada sobre outra do J 

Conselho Geral d:t Provincin de .Pernambuco, 1 

:·etmindo cm .uma "'' administr:\~:1o o~ fi !:os- / 
' 

Achando-se presentes 30 Srs. Sena. 
nadares, o Sr. Prc~identc declarou 
aberta a ·Sc:=são, c lir:ia n. Acta da an~ 
terior, foi approrada. 

O Sr. ·Conde ue l'~ticnça leu um 
al'ficio do Secretario ria C:LJnara dos 
Srs . .Deputados acompanhnnúo a Re
solução da mcsmn .Camnra, tomada so
·bre outro do Senado a respeito da. \'iila 
.:\'al'a do Príncipe àa Província do Rio 
Granile do :\arte, etc. DiSil(:nsou-sc a 
impressão. 

O mesmo Sr. Conde ele Vulcnr.a par
ticipou ~uc o Sr. ll1arqllcz de Dncpcn
dy se achara ineommodado. 

Ficou o Senado iuteiracio. 
~rendo ponderado o Sr. ll!::rqucz de 

BariJaccna o estado cm que se arha.1•a 
a Capital do Imperio, c ~uc se dC\'C
riam tomar medidas .para se restitui!· 
a tranquillidaàe publica, ete., !Jal'rn
<lo c1 ivcrs:~s c.~;->in Ii]t''!-=, :·:~ . ..;r::! ·,·etrJs•.: 

l 
1\ 

.. .. , 
:l 

\ 
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ao que se convidasse j~ o Sr. Ministro O Sn. MAnQuEZ DE c.ulAYELLAS: - Sus· 
da Justiça para dar informações, etc. tento o que disse o lllustre Senador, os ex-

O mesmo Sr. l\!nrquez de Barbacena Ministros ainda que concordem todos, toda
pedia que fosse E)m Sessão Secreta que- via os lrinistros não têm as partes officiaes 
se tomassem as informações ao Sr. senão aquellas de sua Repartição 6 que nos 
J\'I!nistro da Justiça, e consultando-se p6de informa'!' bem; depois disso, o unico 
o Senado, .foi unanimemente approva. ' membro que nós temos é dos •Negocias Es
da a indicaçfto. trangelros; o :\Hnistro dos Negocias Estran· 

O Sr. Conde de Valença leu a re- ge!ros, posto que, como disse o illustre Se· 
daccao do Officio que se del'ia remet- nadar, -concorda. com seus collegas, todavia 
ter ao Sr. Ministro da Justiça., a. qual muitas l'ezes não póde assistir ú.s conferencias 
foi approvada. que elles fazem, que é impossibilitar cm ra. 

zão o numero de sou lugar, que tem confe-
0 .SII. PJu-:sJDJ>Xl'};; ·- O Senado acaba de rencia que fazer com o Ministro dos Estran

cnviar a •:lfoção que ucaba de fazer o nobre geircs, finalmente tem muitos negocias que 
Senador. impossibilitam assistir ás conferencias; por-

O SJt. BonGJ;~: - Estou de accôrdo com tanto, como é que ellc pó de informar? E I! e 
a opinião que acabo de ouvir, mas eu acho foi c outro dia, que houve Sessiio cxtraordi· 
mas obvio, e mais proprio que o Senado hou- naria, Já estiveram todos os :\!inistros, !lavai 
\'esse de chamar o )flnistro da Justiça para de ouvir as partes, é verdade; mas uma cousa 
informar o Senado, e á vista da informação, é isso, outra cousa é o ::IIinistro da Justiça, 
que der· dos motivos do estado em que a Ca. que esse não só informa sobre as partes que 
pita! se acha e das providencias que de ac· têm havido mas informa as difficuldades que 
corda com o Governo tem tomado; se vê o tem mostr~do nas ordens que tem emlttido, 
Sen~d.o que as providen.~ias. do Governo são j que esse {; que conhece onde está o _defeito 
suffic!entes, nada ha a 01Zer, se vê ~ue algu. 1 de que as providencias que tenham sido da· 
ma falta, trata de fazer uma Resoluçao prom· , das não tenham conseguido o favor, como eu, 
pta até para o Governo poder sustentar as que ; em qualquer; portanto, parece-me que o :Vfi· 

já deu. r nistro da Justiça deve ser chamado, ellc está 
O SI:. VEJlGt;Emo: - E' muito bem pc11- naturalmente doente, assim mesmo elle foi 

sado que o Senado seja inteirado do que se hontcm, que finalmente não se poupa a tra
passa na Capital. Quanto a nomear-se a Com- ' balho, tem procurado todos os meios para 
,missão antes das informações, cuido que não poder satisfazer a seus -deveres como homem 
é necessario, por~ue a Com missão o QUe h a honrado. A minha opinião, pois, é que elle 
de fazer? A Commissão ha de trabalhar so- seja chamado, que outro qualquer L\Ilnistro 
bre as informações que lhe derem, nomear não nos póde informar. 
a Commíssão antes é só de preyenções. Ora, 
eu vi uma proclamação assignada por todos 
os l'.Hnistros em que elles propunham com· 

Procedeu-se á. votação. 

binar-se em tudo e como existe nesta casa o Sn. M.\ILQt:EZ m; B,umACEli.\: - Em
um Membro do ::l!lnisterio, e que cu ouvi di· quanto l'ai a carta e vem a resposta, temos 
zer que o .Ministro da Justiça est.-1 cm casa .tempo para se tratar se a discussão deve ser 
doente, parece-me quo esse ~!inistro, que ~ I publica ou secreta; eu acho que deve ser se. 
membro desta casa, é que no.s deve dar as -creta, para quo cada um de nós tenha mais 
informações. liberdade de fallar sobre o bem da patria; 

O Sn. BonoEs: - Que temos nós com a / eu ao menos desejo fali ar <ts verdad_es nuas c 
declaraçã.o uo L\linlstorio? A segurança publl- cruas; portanto, acho molhar que seJa secreta. 
ca cs~ encarregada ao Ministro da Justiça; 
por conscquencia é esse Ministro que nos deve 
informar; a cllc é que vem as partes; portan. 
to, nós devamos dirigir-nos a~' :Ministro da I 
Justiça, estoja doente ou não. · 

F 

Prhneira parte ria Grd-e1n do Dia 

Continuou a discussão adiada, da 
Resolução Yinda da Camara tl':s Srs. 

31 
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Deputados, tomada sobre outra do lnglatei-ra, Sr. !Jrcsidente, a m:tior parte de 
Con~elho ·Geral da Pro\'inda tlc l'cr~ ~ .-.iUíl.:3 In~c.ituic.CH..•.:l de::;t!;lacla:J n~e:~mo até P.!l';..L 
na.mbuco, reunindo cm Uilla ~o ad· 1 o ensino publico, silo particulares, porque Já 
ministra~üo os ::; hospitaes de cari-l ~e rc:;pcitam esses direitos c até dão prh·i
dadc, da mesma Pro1·incia, com a legios. Xa Bahia já so vai tendo cs.sc ostylo, 
emenda approrada ao art. 8". porém um Estado que nfw pôde com tuJo, 

dcl'e :;emr,rc pri1·i!egiar esses estabelecimen-
0 Sa. \'Em;rwto: - Parece-me que uão tos c se dirlgcm a bem do mesmo Bstado. 

de1·e haYcr dUI'ida que esta medida legisla- Portanto, parecia-me que o direito deste pU
tira offcrece algum direit;> particular, este;; dro:ulo niio se oflendia, detcrminado-:o:e que 
bens s:io sep~ruuc.:; c não cncapclladcs, silo cllc fique sempre membro nato dess:l junta; 
bcn:> li l'l"Cô, sujei tu~ unieamen te a c c no an- com esta "meada deve passar o .Projecto, por
DUIIcio, c se süo IJens deste estabdedmcnto que uw direito qualquer que ~ahc quando se 
JlUU!ico, pertence <i autoridade publica a sua ataque, deve ser ll!etilllO com muito respeito. 
admiuistracão, c ~c isto é da Lei, niio pú~u 
.cllc cstalleleccr ulll:L adruiaistra~ão 11arti- Fez-~c a emenda; fui apoiuda. 
cular; portauto, nüo lm aqui drciito de ~~

JlliHa, pertence rt auwridaclc ;"~tblica no ct:so 
.cru que está cst~ quc.:;tfto rcconhedda; e um 
cstabelccimcuto pio, caabcleee e;;ta :ul:llinis
u·acão. 

O SIC. ~I.\H(IL"EZ VE C.u:.\\1:1.1 •. \ô: - Sr. 
!'residente. Eu sou nlllit•J c;;crupu!o:;o quan
do se tmla a resrw.".\• de dircitcs. Eu estou 
1wr.suaci!Uo ílUC é J:cce~:;a!·:o um rcmcclb cri· 
dente, mas ::u1o se pôde deduzir daq :1i que 
~cja necc~~al'io priYar al.;;ucm do cxc:i·t:ido d\.! 
seus direitos. Ji:u irei com o nobre Senador 

O Sll. BollGE~: - Julga o nobre Senador 
que fic:t ~alisicito, dizendo-se IJUC s.ej:l mem
bro 11ato da Junta; ora, faça·se isto, lla um 
c!lgenho, cllc tcr.i a autoridade de 1·euder, 
se ]Jertcnccr :i :\at<1o. Ha de ter o dircitu 
que tinha de du.r cmend:.t~ a 1:! ll~lllf.!ll!:i, qmtu
do hoje esse cstr.bclcc:imci!lo é Llt: uma cari
dade geral? ~Co!llo ~c pUdo coas~IT~u· isto'! 
Süo cious !Ucios que :1iio :.:.c podc!U ca:1:.:ili~r, 

ser o cst<Lbelccimcnto de caridade geral c ter 
direito scbrc cllc unl p~rticular. Portanto, 

se acaso não se l"i~~c ar]ui um meio de of. di;o que G ociosa a caJc:uJ.a. 
fender um direito, que é o direito de padroa. 

O Sr. Visconde de Cayní não ~o 

OUI'iO. 
;\!andou ii )lesa a seguinte 

do; este direito de padroado p:Jr l"ia de rc. 
gra traz regalias, são rcgalü1s que tem o pa
droeiro, que é a<Juellc que fundou a !;;reja, 
011 aquclle que :L dotou, ou mesmo o que a 
encetou de tal maneira, que de certo .modo .. 

1 
refez a Igreja, c cs~c direito desse padrocirc 
d:í o direito de elJe nomear ou o l'arocho ou .Proponho que o Representante da Casa 
aqucllc que serre na lo-reja. ·Ora, aquclle que do .Morgado do Cabo :;cja. .!\lembro. - Viscou
tem direito de padroado, sem Cl'idente neces- de ri!: Cayni .. 
sidadc ou utilidade publica, não se deve pri
var desse direito, de maneira que, se se dis
sesse: cessou o vosso direito; pergunto, nfto 
se offendia o rlireito de propriedade? Portan
to, cu acho muito con1·cniente o que propõe 
o Projecto, ma~ acho meio familiar as duas 
cousas, que o tirem 011 fazer fJUC o c:.:et·eicio 
desse direito traz conLSigo um mal, que é 
fazer com que outros, que tendo alids Yon
tadc de fazer um:L ins:tituição, querendo que 

Foi n.poiada. 

O SI:. VJ;r:cr:r·:mo: - A cscriptura quo 
fez a doar;ilo deste,; bcn~ Jl<ll':L aqucllc nm, 
é uma doar.ão nulla (leu), não h a arrui I'<~· 

sen•a de udministrac,<o ncst:L cscrivtura fdta 
por Damiáo .João de Suuza; depois do fa!lc. 
cimento dellc, a l'iuva propoz um Regimento 
para aquclla cas:!, c foi approvado por umn 

:se conserve sempre na sua familia que e!le Lei; ora, se uma lei o fez, púdc outra lei rc. 
foi o autor daquella instituir:lio, vendo que , formal-o; neste Rcp;ime:tto a I'Jtn·a intl'Odu
~e nilo l'c;;pdta e:;~l~ direito, lliio a fa%. Sa • zio e.-::;"a l'lau::;ula, propu:~ ~HJUL'J!c 111tid Clllt! 
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elh julgou mais conforme a sua utilidade; fez-so um Hospital universal, como •p6de cxis· 
mas se uma autoridade le!;islativa approvou 1 ti r esse direito se todo o pobre deve ser re· 
esse Regul~mcnto, ag~ra vê-se que esse rcgu. i colhido? Se o nobre Senador tem vontade de 
lamento nao serve, fwa o Poder Legislativo :respeitar esse clir~it ·' d · 
li 

- 1 · " o ·uo pa roe1•ro aqui est'í. 
gado para nao poder rc1·ogaJ' aquclla Lei tudo satisfeito com t" · ' 

pela doaçiio da eseriptnra? Pa;·ccc-mc que niio. i tanto 11 ~~ precisam ~ ~r Igo 
11 

(leu) • por· 
O Sn. BoiWEs: - Estou pelo ctuc elisse o I O ;,, ''I"C·O·'~I>I'oo e Ce.men~a nenbuma. 

I y •• ' ·' ·' •• m: Wm" ·~11 
nobre Sen~dor, uma vez que se julga 0 Corpo 1 ouvi o). · • · - - '

0 
se 

Legislativo com o direito de abolir, se a con-/ O Sn :~;r \RQVF7. 1,~ c - · - • • • • • " .\1!.\I'EI.T..As: - Sr 
servaçao delle nao é de utll!dade publica,/ Presidente por tuelo nuc s t · - • ·• c cm mostrado 
porque se nuo ha de acabar aquelle direito, 'Vê·se bem nue a e1ncncla n' ód ' · I ., ' .to P e passar· 
qualquer que SeJa. ::l-Ias Yamos ver vuc di· eu não voto tam'oen1 pela en1 1 ' • • • • 1 cnc a; mas como 
re1to se quer dar; pr:meirame:Jtc infon_na~·ei \tenho suscitado a id<la que 0 Corpo ·Legisla· 
a Camara que a. es:npturn nao deu dJrcilo 

1 
ti1·o deve ter muito respeito a qualquer di· 

nenhun:·. ~ que d1z e (l~u), cm segu~do lu- I rcito, aincl:t que cu yoto qne .J>l!Hsc 0 artigo 
gar a :1m a, quando pccl!o :1 approvat'ao eles-i tal qual se acha, ·bem ~ dn:r·sc u:na satisfa· 
se Regimento, deu _nos .seus clcscendentcs dous 1 ção, -para qnr. se mostre sempre que 0 Se· 
direitos, um de adimnistrar. o engenho, outro ·na elo respeita esse ·eli 1·cito. 
de admittir a pobreza no engenho, mas por· 
que faz isso? E' porque ni'lo hal'i:t Hospital, -Pl'Occtleu·se (1. \'Otaç:io. 

e não podia admittir scn:Lo 12 pobres, mas O ·Sn. Bm:cE:': - X:io é pam fal!ar sobre 
se hoje é um Hospital de Caridaele .Pnhlica, !1. emenda, •' unicamente para f::zer uma oh
porque ha de ha1·er es~e direito ele ndmittir sri'I':·i!:iio sobre a con,·cnieneio. ele se admittir 
só essa pobreza; ha algum direito de pobreza ou n:io. .\ Ca:11ar:1 dos Deput~clcs tem aõ· 
na Santa Casa? X<io; é aquellc que se apre· ;;cntado 1::io emendar as Re;;oll!~'ics dos Con
senta; logo, corno se ha" de consermr 0 pa· sclhos •'Gcraes, s:.m de ::.~·p:<ovo;>as ou 
droeiro da casa esse direito? Demais, cs·sc apoiai-as; !:i discutem primeiro c depois Yem 
direito j[, niLo existe, c nincla que existisse, a esta Camara c é emendnrln., ~uando Yoll:;l. 
elle tinha tldo direito a 12 pobres, mas 0 cahe; nfio se p<írlc aprc~entnr uma. só vez 
hospital por seus bens r0coll1c ~o. esse n:io ainda que se diga que clles têm ·ndmittldo; 
p6de exercitar esse direito seni'lo com 12, !Jojc portanto se estas duas c:nendns passarem, 
recolhem·.sc nlli 30, J>ódc exercitar esse di· Yiio fi. Camarn. dos ·Deputados, o Fr~jecto cahc 
reito sobre bens que O!!ti'OS tJm doado? Hoje c nós deixamos um Projecto pelo qu1l re· 
não p6dc haver esse direito, uma vez que 0 clama uma •Provincia inteira que se faça, c 
Hospital é puhlieo, e que cst[J dot:tdo com que aliás póclc passar . .Ora, como o Projecto 
bens que outras casas lhe têm doado. não foi approYado todo elefiniti-vam~ntc e 

O .Sn. ,.Tscoxnr. nr. C.IYnl'·: _ ~iio se neste ea.so falta· essa a.pprol'a~iio deflnltil'a, 
ouvio). cu requeiro que se retirem as emendas para 

O Sn. BonaEs: - Passou c foi uppro1·ado elle subir daqui para f! Sancção. 
já este artigo 5" (leu). Este a~·tigo j(t não O Sr.. Oumm.1: - Todn c qualquer con· 
póde ser emendado de noro. ~!as qucr·sc que sidcrnçlio que se faça. a. respeito <lo Projecto 
clle tenha direito ainda rle admittir esses 12 eu mio posso desistir da emenda, que é muito 
pobres; porém diga-me o ·nob!'C Senador, num nccessaria, como cu .iii. mostrei; se o Projecto 
Hospita.l de Caridade qualquer se rejeita po· não passar agora, é mais um anno de es· 
bre? Parece-me que nã.o; Jogo, se este é um pcrn, ha muitos Projectos, que se tem :upre· 
Hospital de Caridade universal como se lia sentado nesta Camara c com muita convc· 
de admittir só 12 pobres? Logo, tanto faz nicnr.ia tem se appro1·ado o mesmo. 
que se diga -isto, como nfto. A ·Lei do ·Regi· O Sr:. l\f.\RQr:Ez nr. B.\nnACEXA: - So o 
mento d(L esse direito rclnti\·o no Regente, o nobre Sen~dor, autor da ·emenda, nito tivesse 
Regente acabou, como pois ha ele existir esse ,. com tanta exactidão mostrndo as conscqucn· 
direito; se fosse como era até agora, brm; 1 cias que podem vir a acontecer ·Bem a emenda 
mas •isso acn·bon, incorporou-se i~so no torlo, 1 ~nr clle ·propôz, merecia qnr rlcsile já eJlaq 
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não passa.,~•·: ·mas se nós 1•cmos que o .Pro· 
jecto leva r.m si um artigo tal, que vai eles· 
trulr toda a medida, como ~ .posslvel agora 
mudnr ele oplniüo a esse respeito, so se podem 

O Sn. Or.tn:rM: - Eu tenho experlencla 
destes contratos que se fazem, quando se ar
ren·dam estes predlos rustlcos; mas niio du· 
vido que so possam arrendar com vantagem, 

sem a emenda seguir essas consequencias. sendo com a condição de se entregar da mes· 
O Sn. BonaE.~: - Eu fui o autor ela ma f6rma, niio se pagar bem feitorias, etc.; 

emenda, é verdade; mas como receio que o eu queria se puzesse em praça 0 preço do 
Projecto não passe por essa r:ausa, que é ain· 
ela maior inconveniente, ·por isso eu requeiro 
qne se retirem as emendas, mas não se as· 
sente o nobre Senad·or que cu clou o reme· 

arendamento para se tirar maior vantagem, 
al'aliado :não por avaliadores do Conselho, ·mas 
por lwmens lntelligentes, ~robos, capazes que 
não tenham suspeita para então pOr-se em 
praça ·para se vender ou arrendar, mas .por 
administração; não admitto de maneira nc
nhuma. 

clio, apresento j~ uma Resolução separada, 
passe o :Projecto, como é que vindo uma Re· 
solur,ão scparacia da Camara dos Srs. Depu· 
tados ba de estar desse acceirclo, aqui até 
passa por acclnmação, e est(t tudo satisfeito. 

O Su. ::IL\nQT!EZ DE !xl!A~lllri'E: - Este 
Projecto ·não .póde passar sem emendas; é 
necessario providenciar para. que estes cngc· 
nhos produzam alguma cousa; os admin-istra· 
c!ores não fazem senão desfructar sem cuicla· 
rem de os beneficiar, como respondem por 
causa alguma, não fazem caso de nada; os 
cscraYos morrem (t fome, porque não lho d:lo 
comida que os satisfaçam, ou vão buscar ca· 
rang-ueijos no ma.ngue para se sustentar, ou 
lhe dão melo dia que :nilo p6de chegar para 
ellcs arranjarem nada; por consequencln ii 
ner.essario que haja quem lhe dóa, do con· 
trario perde-se tudo; CJ que melhor p6de con· 
vir é esse Regente; e por consequencia se vai 
assim .prOI'idenciaao o Projecto, não p6dc 
passar sem as emendas .. 

O Sn, ::\hnQUE7. DE CARAI'Er,r.As: - Eu 
estou que a Resoluç1io passe tal qual como 
está, havendo outra Resolução ·para .evitar 
este inconyeniente, porque lembra-me de um 
dito que -ha ·cá no Brazil - quem se {]Uizer 
perder sem necessdiade, tenha fazendas e 
more na cidade. - Ora, os administradores 
onde estão? Na cidade; porta·nto ter fazendas 
sem estar á vista de seu dono é o -mesmo que 
nada, multo mais nestes Corpos do .mão 
morta, em que ordinariamente não ha a.dml· 
nistradores zelosos; os ·mt:s·mos engenhos de 
Frades não rendem o que devia render, e 
que estão no estado de decadencia, e mais 
esses têm mais zelo; portanto eu estou per
suadido que não convém nunca que estes Cor· 
Pos de ·mão ·morta tenham por ora prcdios 
rustlcos; eu acho conveniente Que esses bens 
sejam torados para que o Hospital se livre 
delles; eu estou certo qne por administração 
nada p6de produzir, que os administradores 
das fazen·das destes Corpos ue mão morta 
nun.ca têm aquelle zelo como daqulllo que é 
particular de cada um. 

Procedeu-se 4 votaçiio. 

O Sn. BoRGES: - Que se administrem (J) 

predios urbanos não acho nisso i·nconve· 
nicnte, que ·!'ela proximidade não os podem 
deteriorar, mormente co~r a liberdade da Im· 
prensa, a que tudo se escreve c tudo se diz; 
mas a respeito dos precJIPs rustic!IS bem se 
sabe que só podl!Dl ser arrendado~ õu l'endl· 
dos, por administração não dão nada, princi· 
palmente .esses engenhos que estão em grande 
<llstancla; lia engenho ·que não rende senfto 
300$000, quando no poder de seus donos da1•a 
2:000$000, e porque? Porque essas adminls· 
tro.ções não servem de nada; por consequen· 
ela a Camnra persuade-se que esta qualidade 
de predlos, quando ·não estão ·i\ vista, per· 
dem-sc lnfa!l!velmentc; isto é em auxilio elo 
que disse o nobre Senador; mas •para salvar 
o escrupulo eu farei uma Resolução sepa· 

O Sn. Or.ii'EmA: - Se cu hei de fazer 
amanhã a minha declaraç1lo de I'Oto, faço-a 
hoje, (Leu) .. 

0 Sn, MAUQUEZ DE CAR.\\'Er,r,As: -Sr. 
Presidente, aqui hontem tratou-se de uma 
Resolução para declarar o Decreto que ser· 
vlo de Interpretação á Lei de 6 de .Tunho de 
1827; ·este Decre'to assentou-se que estava 
claro e -tão claro que não em necessarlo ta· 
zer uma nova Resolucíio que bastavn uma re
comrnendnc:ão ao ::>Un!st-ro, porquo então to· 
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dos teria iuéa de quo o vencimento dessas 
\'IUI'as dcriam ser como determina o Decreto, 
desde o fallecimento de seu marido; mas que 
nunca era antes da Lei do 1827; o Decreto 
la declarar u Lei de 182i, mas como é abso· 
luta a declarac•io entra numa duvida grande 
e ~ ue pouderaciio que estas viuvas que entra· 
ram a·gora a serem contempladas com o seu 
soldo, não desde a data da 1Lei, mas antes 
póde acontecer que sejam v!uvas ou n1ills, ou 
filhas de Offlclaes, 11ue morreram antes da 
Lei de 1827; primeiramente diz o Decreto 
(leu) diz o artigo 1• (leu) isto é absoluta· 
mente; por consequencia a vluva do um Of· 
f!c!al .apresenta-se e diz: eu tenho direito 
para cobrar, que o Decreto ·diz que eu cs· 
tou incluida no nrtlgo 1", 2" da Lei de 1827, 
mas pergunta-se de .que data se lhe ha de 
pagar? Diz: ·meu marido morreu em 17 ou 
99 - por consequencia destas nilo 6 que 
trata, mas das outras Yiuvas que v~m no 
primeiro Decreto (leu). Portanto eu pe~o que 
sobro esta materia haja tommlo uma Rcsolu· 
ção que declare, que o vencimento não ten1 
lugar desde a data da morte dos Of!iciaes 
apontados antes da Lei de G de Novembro 
de 1827; portanto me parece que ser:1 neces
sarlo fazer esta Resolução (leu). 

Leu-se c foi apoiada. 

Segunda parte ela Orll.c11t !lO Dla 

•Entrou em ultima discussão ü Resolu· 
dío ;·J.nda da Gamara dos Srs. Deputados, 
' X concedendo a D: :\faria José (Leal ·da ' o· 

do )/orte, creando Escolas de primeiras· let· 
tras, pelo metbodo do ensino mutuo, em va
rlos lugares da -mesma Provlnela e sobro a 
qual disse 

O Sn. Bonm:s: - A Resolução diz que se 
estalJelecerz1o Cadeiras pelo llfethodo Lancas
triano. Ora, em lugares taes como l11io de 
achar Pessoas com este methodo para as Ca· 
deiras? ·Isto é ·cousa de nos tor escapado na 
Lei, áe dar o numero de almas que devem 
ter nestes lugares para as escolas, mas como 
na Resolução vai a condição do serem com 
ensino mutuo, não hão de achar quem queira; 
por consequencla passa a Resolução .assim 
como tem passado como as outras, mas eu 
não vejo utilidade nenhuma. 

o .Sn. ;\L\RQUEZ llE c.mAI'Er.us: - Eu 
voto pela Resolu~ão, porque o Conselho Go
ra! da Provincia diz: que em todos estes lu· 
gares que elle propõe .a crea~ão de Cadeiras 
que podem ajuntar mais de 30 ·meninos, ·e 
por consequeneia j{l lla necessidade da crca· 
çilo. De mais eu lembro-me que de Pernam· 
buco podem ir muitos concurrcntes e ·mesmo 
da Parallyba, porque na Capital j(, ha Ca· 
de Iras de ensino mutuo; e assim .Jut de ha· 
ver a difficul.Uadc que lla em outras Proviu· 
cias, .como a de l\Iatto Grosso c Goy."lz, que 
não ha quem os examine. Ora, eu não pode· 
rei dizer que em todos estes Jug:1rcs que aqui 
vêm marcados •mereça,m a Cadeira; mas 1·ou 
pelo que informa. o Conselho da Provincla, 
que em cada UDJ destes lugares podem-se jun
tar mais duas do menin.os. 

,Pôz á votação c foi approYada para 
subir á Sancção Imperial. brega o soldo que tin-ha seu fallecido •marido 

0 Brigadeiro Luiz ·Pereira da Nobrega, e P?.r 
seu fallecimento ser repartida entr~ suas n· 
lha.l!, a qual foi approvada para sub1r :1 San· 

cção Imperial. 

o Sn. ::0.1.\RQUl:Z Dl~ BAllDACE:i.\: - Déseio 
saber se hou\'e resposta do :O.i!nlstro. 

Segulo-se a d!s{!ussi10 da Renolucão vinda 
da mesma Gamara, tonJada sobre outra. do 
Conselho Geral da Provinda das AI~goas, 

eanuo duns Villas na mesma tProvlncJa. 
cr Leu-se o 1" artigo, o qual foi :J.pprovado, 
tendo igual sorte o a.rtigo 2', sendo afinal 

d a Resolucão ·para subir íl Sancção a.pprova a • • 
Imperial. • 

Tevo lugar a discussito da Resolucao vln· 
da dn roferidn Camaru, tomada sobre on~ra 
óo Conselho Geral dn Provlncla da Pnrah)ba 

o Su. CO:inE DE VALE:iÇA: - Respondeu 
que por enrcrmo niio podia comparecer, mas 
que mandou ao ·Presidente .da ·RJegencia, e 
este .mandou dizer que logo mandaria res· 

posta. 
o S11. Sl·:cRETAlttO leu uma Resolução v ln· 

da da Gamara dos Srs. Deputados, tomada 
sobro outra do Con:;e!ho Geral da Prov!n· 
c!:• de Sergipe, criando Frcguezia a Povoa· 
çiio do Rosario de .~ossa Senhora do Cattete, 
na .mesma. Provlncla. 

o su. VJHl'O.'Iut: '"' S. LF.orootoo: -.Pro· 
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I'Õc·se a de~uwmbra~áo u;c Preguezia, por isso 
desejo saber se, ~c ouYio o P,:~rocho, e o Pre
lado. Mandou {L )fcsa c~ta 

Isso todas as vezes que se tratar de casos 
identlcos a este, !1~1 de pugnar sempre pelos 
direitos swaes. 

E~fEXD.\ 
O Sn. 11IARQT.'f.7. J!F: CAnwr:r.r .. \S: - Sr. 

"Requeiro que antes dJ tudo, ::;e cl'Ua in· 
formação do .Prei!Ldo 2\Ietropolitano. 

Presidente, cu fiz a distincçiio, porque me 
fundo cm que n tliris,io dci'C ser pot· princi· 
pios de interesse publico. :-<a outra I~rcja 

Que aqui se tratou, c que se pugnou pelo ui· 
rcfto inclil'iilu~J do Pnt·or.ho, se eu visse que 
o interesse publico exigia a àh•isilo, wmo 
exige cst11 Resolur,iio, cu hnvia de votat· por 
clla, porque o .Parocho dc\'ia cedc!.r cm brne· 
ficio do intct·cssc Jluhlico, l'isto que niio ·po· 
dia satisfncr os seus tJm·err.s: um;L \'cz r1ur. 
a Igreja fosse ti'to r.xtcn~a como esta, pois 11:1 
cxten.süo de Jf1 legun,; quando ti1·er um ho· 
u:cm moribundo, JliÍtlc o PaJ·ocho le1·ar o Via· 
tico com nquclla pt·csteza flUe é ncccssaria? 
:O.'•io; nem ns Ol'eiha;; podem ir ;i 2\lissn Con· 
,-cntu:li. Logo aqui mo;:tra·se que o interesse 
publico ~~ l.Jcm nwnifcsto, c f}lW C!:ita. Igreja. 
.:lc\·c ser dirididJ. Dc:nais, nr>czar de todas ns 

·O Sn. Vt;:c·osllf: nf: CoxGosH.\S; - "' pre
sente Rcsolu~fio \'em Jirmada em auclicnei:l 
elo ·Parocho actual; aprescn·ta unicamente 
ne~tc prcambnlo o motim poJ· que 6 necessa
ria a desmembrai;~o da Parocllia, que é por 
ter 10 lcguas e 12 mil almas. 

0 SH. VISCOYin; JH! S. L~CO!'OI.DO: - Isto 
ainda niio me satisfaz, porque aqui se dis· 
c·utlo ante~ de hontem uma igual Rcsoluçiio 
que tnmbem 1·inha a cau~al no prea:nbulo, 
para ir em conformidade com os meus Prin· 
ciplos que então cmitti, peço que se obscn·e 
o que se docldio; isto é que haja informar,:1o 
do Prclauo Diocesauo, oul"indo o Parocho. 

O S1:. VISCOl'l>E 111; C'.1 Yni": - :-<üo se 
ouvio). 

O Sn. )Lu:QF;:z 111; C.l!:.wn.r .. 1s: - Sr. 
Presidente o illus-tre Senador que apresen· 
tou a emenda ·disse que rc aprescnta1·a para 
ir de conformidade com os principios que 
elle tinha cmittido; em geral cu tambcn! ~ou 
daquclili. opinião, mas este principio n•io pócle 
prevalecer qnando se apresenta uWidnde pu· 
blica. O incom·cnícnte que l1a .ele que o Pa· 

ref1cxõcs que se fizeram scbrc n. Igrej:~. de 
Perto A!c;Tc, p:.;:sou "e'ia Camara que fosse 
a Igreja dividida cm duns c que a demarca-
~·io fosse fcir.,. pelo Consc>!ho Pro1·incial, por 
ter melhor conhecimento; mas aqui até a di· 
minuiçi'to já cstrt feita. Portanto roto pela 
llcso:n~i'to, c por todns ~uc forem para cllrl· 
sfio de F'rc;;uczlas <lo Campo. 

0 Sn. VISCO.\"f>f! DE C.IYnt: - :'\fi.o se 
0\ll"iO}. 

O Sr:. VrscoxnE n'' S. Lrorowo: - Eu 
não nego a proposlr;ão Jo Sr. :l!n.rqucz de Ca· 
ra1·clins qur. o bem publico deve prevalecer 
ao bem particular; mas cu quero este bcm 
publico por müo l0g~l. c nfto sri que ao Con· 
.or:ll!o Geral seja. a quem compita isto pela 
regra elo Direito Publico l':<~clcsiastico. Que 
~c ohtcnl1a informações, c depois se nrifiquc 
cs&:t nrcessicla<lc, cnt•io sou conforme com a 
opini;io elo SI'. :lf:Jrqnrz de C:aravcllas, mns 
nnnrrt JIO!' dccL5~rs gr.rar.s. 

O Sn. 2\!.IHrWEZ nE C.lll.lmr.r .. \s: - Sr. 

rocho niio possa satisfazer os deveres do seu 
emprego, por ser uma extens;io tão grande, 
qur. em cons~qnen.cin disso as O\'el.Jms ncrcs· 
snt·inmcnte soUram, 6 :um l!lranctc inco:He· 
nicnte, e eu sig-o este pri·ncipio qne tocbs 
as Yezes que se tratar de Igrejas de fóra d~t 

cidade, chamadas Igrejas do Cn.mpo, cu roto 
ocmpre pela diYisiw dcllns: n clistancin ele 
10 iegn~ts, conJ.o aqui se aprescnt.r~, c 12 mil 
lJCssous de conl'issfto proYam rt utilidade ela 
Resolução; a drt Cidade ele Porto Alegre cli· 
1·idio-sc cm 2 nesta. Camn.ra e niio tem 10 
lcguns, quanto -mais esta, portanto voto pela 
Resolução. 

O Sn. Vrscoxvr-: nr. S. .Lroror,oo: - Diz 
o lliustre Senndor que fc7. a distincçiio dns 
Tgreias do Campo c da Cicla<ic; mas a1ni!lo 
que G de direito n6s dcrcmos seguir, c o meu 
prinriplo 6 gcrnl, c r:;cmpios que são ron· 
trarias á ·T,el .não prcvalecom para mim: por 

Prrsi<icntc, a~ informar,iírs estão dadas; para 
nós conhecermos se o bem ;lllblico exige, ou 
não, bil~ta n lnfortrrr,iio rlo Conselho Gernl, 
Qur diz: - í: umn F'rc;;nczin que tem dez le
g·nQs r tem 12 .mil nlmnR rlc confissilo; s6 se 
o Conselho Geral mente, mas cu creio que 
nno: pm· rnn.,rqnrnrin cst:t cla<la n Informa-
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cão c uma Freguezb que tem dez lcgua~. o :;ú G por Lei ger:!l; como ú c]uc se quer aqui 
l'arocl!o não a pódo ad!llinistrar. Ali:i~ lJ:L de applicar i:;to~ .Para mim (· uwa ·Ld l!OI'a, 
acontecer o mesmo que aconteceu a \'. Ex., 
quando passou pelo Rio Doce IHH]uc;:c sitio 
chamado de Linhara, onde V. Ex. achou !10· 
mcns c rapazes que nem bapl.badc;:; eram. E' 
o que lla de acontecer fJUantlo f."•:· u:o:t c:•· 
tensão tão grande. J~~tes argun:cntu;) :ttto po· 
ser app!icados pura dentro de uu:n C'id:uJe uu 
Vil!a, ainda que me disscs~c:a CJUC a !;reja 
rende n1uito, 1uio era razr1o p~lra ~c duricl:tr, 
uma vez ouc o Pnrocho pudes~;c tt! fazei' e;:; 
~cu:; deveres. Além di:;to temo,; u:n1 raúo 
cardeal: Y. Ex. 6 Dispo 'Dio~c·:;ano d;; ltio 
Grande; o roi \'. Ex. ourido pa:·a :1. outl''} 
Resolucão, ·nilo obst:tntc já tc•r ido no Hio 

que a crea~i.lc de uaia Prr:guczia. :;tda .Lei g-t.:· 
ml do lmpcrio. 

O Su. \'locOSI>E UE S. LJ:UI•or.uu: - Con
l'omJar··lllc-hci co:u a lllinlm sorte de ui•o ser 
t:io be:u lo;;·ieo con:o o illustre Seuador sobre 
esta rproposta comparar;iio; mas o que eu disse 
o íllustre Scn:~dor apprc;1·ou. Eu não disse 
que a dii·L;<io de uma Fre;uezia era objceto 
de Lei geral, o CJUC qu!z dizer ii que as ·ror
mulas que s:io c:;r:rlptns por Lei geral, nãc, 
del'c o Consdho prcscindi1· ckllas, nbto é :tuc 
insisto, c cst:: é CJUC é a minha logica, c niio 
a outra, fóra do que cu cstabclec.i. 

O SH. \'J~cox1:E nE c.wnt: - );fto se 
Grande? X:io; c ellu. passou, 'IU:!I!to ;l:ais ouvia). 
nesta que é o Arcebispo da Halli:t que h:t de Dada a hora o S1·. l'residcnlc adiou a 
ma·nda·r informar. ·l'ol'tanto cu l'olo pela lle- diocussüo c nw1·cnu par:> :1. Ordem do Dia: 
solução. cm 1" lugar, a d i~cu:-:~110 .:1diada.; em 2~~, a 

D Sn. Bonc:E~: - Eu não fallarlct da mu.- emenda feita. vcht cawant do~ Srs. Depurados 
· '11 "ci I r a, \'illH,·ar · 1' · teria so não VIsse o 1 ustrc ~ me o {c Rc,:o!uç:io do Sc•nadu, a n~spe1to elos .um-

um principio: dis~e que susté:lla :t omcnrl.t tcs drt :nl!a :-; 01·n do l'rincipc da Pro1·incia 
porque n:io conhece aos Conselhos l'rodn- do Rio Grande elo :\ortc; em :l", a 1' uis
cines direito pni'a fnzcr divh::iio ele Jg-rc.m:::, cu::;sfw da Resolur:-fto, restaurnnclo a VHla de 
Pornuc é de encontro o Direito I>nlJ!ico_ Ec.- 1 • 1 ... ·111·.,, 'II to cJi:;cussvcs de Pa-'1 tamarnca, ~?n .::;t "":' J 1. · 

c!esiast!co. Se acaso niio cnnhcrr, entM e rcccres de commbs•ip,;, c s•! houl'er tempo, 
preciso que todas as rclorma~ a todos .o:; actos trauuihos de Commisscics. 
Legislativos vfto consultar esse mrcito, para o sn. Pn"~IJlE\TE ilcclarou que se cspc
l'er se estie conforme, c é preciso :Hinul::tr 0 l'asse mais meia hor~. pela resposta do Sr. 

C · " · jlOrljU<' CXCl'ptu·tnrJo 'l • artigo da onstlttnGao. - · . ' ~!inistro da Jus ti<:": foi upoiada esta -•· o~ao. 
taes c taes casos, tudo o mai:; consulta-se ~ j LeYantou-sc a :.;cssfto ás ~ horas da tarde. 
Direito publico civil. En.I tal e:tso JU~;;o. :1ue l 
c:;t:l a diri:;:io ·das I:;:·cJus; pois o Con~elho 
ele P.rovinci:J. IJllC :t con:;tituir;fto lhe fact_1ltou : 
cousas tlc maior ilnportancia, n:io pudera c;;- I 
tur mais lwuilitado do que o .Prelado Diocc- : SESS.'i.O lOS', E~I :; DE OU.T;LJBRO DE 1831 
. 10• De certo porqnc elle nüo rai lít ver, i 

SU.l . ~ . I 

lncumhc a uma pcssott que ,·a. Portanto. lOLO I 
contra a emenda. I 

0 SI:. vrsco:\'ll!; DI' S. LEOI'l>I.J>O: - Para i 
res-ponder ao illustrc Senador basta appcl~ar ! 

11 •· (I 1) · 01"1 'e c•! C>' para a Constitllíc:io: e a mz . et •. '· · ·. ·, :_ i 
n'i.o .podem propô r sobre ol>Jccto> tJUC 'cl i 
, I . 1 "I. . n·craes como pod 0lll exercer I 

S'l UI so Jl c '" , " . - I ' n· ·cl'to c~prc,so'.' Creio ~uc nao isto contra o li · " ! 
p6dc. Das ta esta razflo. . .. I 

r•m:SIIJEXCL\ !lO ~n. HIS!'O C.U'ELL:i.O-)!ÓI: 

Discussrio !lc Resoluções 

Achando-:;c pre~entcs 30 Srs. Sena· 
dores o Sr. Presidente abrio a sessão 
c ucclarou que se n:1o lilt " acta de 
:w do Setembro por ter sido ltppro· 
vada no 1" do corrente. 

0 SR. BoitGE,;: _ Sr. PrcõJdentc, a deci, I 
_ d Frc"uezia 6 Lei geral? Isto c O Sn. Co:->DE DE V:lr.f.:\'~'-1 leu um offieio 
~ao c uma o f · u S D' t I ·· c d discussfto só a a- 1 do Secretario da Camara os rs. . t.Pil .at oo, c é tirar uma noç,tO · a _ 
qu . . . a Con•lituir,ão diz quo ! acompanlwndo duas Resoluçocs ela mesma 
I' o r de um artigo • se ' - j 1 • u 'lOO~OOO 

• • 
1 111•0pür cm tn"~ e t:1c~ c<Jso;; rJUO Canwra: a 1", approva.nc o a. pcn>ao c · ·. 

50 nao poc cm -
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concedida pelo Governo a D. Ignacia Emília i cm lo lugar, n 2' -discussão da Resoluçfi.o rcs· 
de Castro Dorge~ Leal; e a 2', dando provi· ! taurando a Villa de Itamaracá; em 2", a Rc· 
dencias sobre a Resoluçüo do ouro em !)JÕ. ; solução a respeito de quando a.q l'iunls dc,·cm 

A 1' rcmcttcu·se (L Commissão de Fazen· receber os soldos de seus maridos; em 3", a 
da, c a 2" dispensou-se a impressão para ha· ulürua discussiw do Projecto sobre .Fontes 
rer imprensa. 

O Sn. J osf; Ia~ ACJO BoHGES: - Podio li· 
cença ao Senado para se retirar á sua Pro
l'lncla no diu 10 do corronte, e foi·lhe con· 
cedida a licença. 

Primeira parte da Ordcn~ do Din. 

Continuou a discussão da Resolução vln· 
da da Camara dos Srs. Deputados, tomada 
sobre outra do Conselho Goral da Província 
de Sergipe, croando Freguezla a Poroa~iio do I 
Rosario de ::"'< ossa Senhora do Cattete, ·CO!ll 

uma emenda do Sr. Visconde de S. Leopoldo. 
Julgnndo·se bastante discutida a mate

ria, propôz o Sr. Presidente :i. votação a emen· 
da do Sr. Visconde de S. Leopoldo: ·não pas· 
sou, sendo a1pprorada a Resolução, tal qual 
p:Lra subir á Sancção Imperial. 

Entrou em 1' e 2• discussão a emenda da 
C:Lmara dos Srs. Deputados, a Resolução do 
Senado, marcando os limites da Vllla NoYa 
do Príncipe na Província do Rio ·Grande do 
~orte. 

;\rtcsianas; em 1", a ultima discussão da Rc· 
solução declaraudo desnecessa.rios os 11ermos 
e não de;·idos emolumentos r]uc se pagam no 
Registro da Parn.hybn; cm 5", a Resolução 
l'inda da Camara dos Srs. Deputados, dando 
providen<:ins sobro a circulação de ouro cm 
pó. 

Levantou-se a sessão ás 2 horas da tnrde. 

SESSAO 109', Ei\! ·1 DE OUTL"BRO DE 1831 

l'lt~5!Dl:::'iU.\ !lO <ill. B!Sl'O CAl'.ELL.Í.D-~!ÓB 

~\.ehando-se presentes 28 Srs. Sena· 
dores, o Sr. Presidente declarou 
aberta <~. sessão; e, lida a acta da an· 
teceüente, !oi appro;·ada. 

0 SR. CO~IlE llE V.\I.E:'iÇA leu os seguinte.s 

passar [L ultima discussão. 
Julgando-se discutida approvou-so para 

offioios: 

1.0 Do .:1-Iembro e Secretario de Estado dos 

Sc{}!Lnda JWI'Ie da Orde11L do Dia 
:-Jcgocios do Jm,perio, participando que se ex· 
pediram as or!:lons necessarias para o JHlS'a· 
mento da dcspeza feita com a redacçfto de 

TeYc lugar a 1' discussão da Thcsoluçiio, 18 d D' · d s nad pertenccn· numeros e mnos o e o, 
restaurando a Vllla de Nossa Senhora da , - d t tes ,, scssao o correu e anno. 
Conceição de Itamaracá. I · 

Julgando·se discutida, foi appromda para 2.o Do Secretario da Camara dos Srs. 
passar á 2" discussfto. . Deputados, pa.rtic.ip.a~ilo. que a ~esrua c;.mara. 

o S1t. Aun;QuEnQt:E requereu a urgcncia 1 adoptou e Yal dJnglr a Sancçao Impc 1a.l a 
para entrar cm 2• discussão: foi appro1·ada, Resolução remettida do Senado, . qu.e annulla 

a Resolução do Conselho da Pro\'.lncw. de Ser
c o Sr. Presidente declarou que entraria cm 

gipc, de 3 de Fe1·creiro de 1831. 
discussão na seguinte sessão. 

3.0 Do mesmo Secretario participando que 
O Sn. PnEsiDE:>'!'I·: declarou que a 3" parte 

da Ordem do Dia eram trabalhos de Commls· aquc!la Camara nomeara aos Srs. Evaristo 
Ferreira da Veiga e Ernesto Ferreira França sõcs, c convidou os !Ilustres )!embros a Irem 

trabalhar nos seus respectivos Gabinetes, e para :'IIembros da Commissão quo deve fazer 
110r este mot!Yo suspendeu-se a sessão ao melo a accusacão ao ox·:lf!nistro da GSuerr~, José\ 

. · 1 Clemente Pereira, em lugar dos rs. ,,..nnoe d1a c mc1a wra. . 
A's duns horas, reunindo-se 0 Senado 0 1 Odorico :-.rendes c Antomo Pereira Rebouças, 

sr. p1·csiti"cute declarou p;tra Ordem do Dia: que nfw poü in.m comparecer. 

r 
1 
I 
i 

I 
( 
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71~'rceira parie da Ordem do JJia 
4.' Do re!erido Secretario, acompanhando I 

uma Resolução da mesma Camara, autoi,isar; 

do _o Governo a conceder Carta da natural!· I T.ere lugar a ~· discussão da Resolu~iio 
sar;ao n Pedro J •• :tbntut. 1 sobre as Fontos Artcsianas, com uma emenda 

. i approvada na ~· discus::;ão ao artigo 1" . 
. Do 1", 2' c 3" officios fJCou o Se- 1 Julgando-se bastante diticutida, foi ap-

nado inteirado, e quanto á materia i prorada a !Reso~uçiio, ina .conforuuidadc da 
do 4" ficou sobre a Mesa para en· l emenda, para se remettcr á Camara dos Srs. 
trar na ordem dos trabalhos. /1 Deput:Hlos, flcando prejudicada a Pr.:>posta 

do Conselho Geral da Província de Pernam· 

Primeira parte da 01·dc1n do Dia /ouco sobre a construc~ão de açudes. 

I 

Entrou cm 2• ditiCUStiiio a Resolucflo 
I 

res· I Qwrta JW,rtc da Ordem do Dia 

t<Lurando a Yi!la de Itamaracá. / Seguio·tie a 3• discussão da Resolução 
·Leu-se o 1" artigo c na discussão 

Borges mandou á :\tesa a seguinte 
o Sr. li vinda d~ Camara dos Srs. Deputados, decla· 

rando nao ser necessario o Termo, nem são 
devldos os em o! umentos, que se recebem no 
Projecto da Parahyba, etc. 

Julgando-se discutida foi approvada para 

Diga-se: - ::o;' a poroacüo de :-<ossa Se-I ~ubir á Sancção Imperial. 

nhora do Plln.r, etc. ,... . . 
1 .,u111ta parte da Ordem do Dia 

Julgando-se discutido, foi approvado na I 
conformidade da emenda. Entrou em 1" o 2' discussão a Resol ucão 

Os artigos 2' e 3" foram approvados sem I vinda da mesma Gamara, dando providencias 
debate!, sendo aãJprovada a Re;;oluçáo para ~obre a circulação do ouro em pó. 
passar {L 3'. dlscussáo. ~a discussão mandou á :\lesa o Sr. Go-

mide o seguinte 

IIEQL']::m~n:xl'o 

Segu!<>'se a 1• ·discussão da ;.Reso~ução / "Requeiro que vá á Commissiio de Fa· 
marcando o -tempo em que as ri uvas de1·em ~ z,;nua para dar o seu Parecer sobre a couve-
receber os soldos de seus maridos, etc. I niencia, etc." 

I 
Julgando-se discutida foi approvada para 1 Julgando-se bastante discutida foi appro-

passar á 2• discüssão. i \'ado o Requerimento, unindo-se á Comruis· 

o Sn. l\f.wQur:z m: C.\nAn:r,I.AS requ<lreu ; são o illustre Autor do Requerimento. 
a urgoncia para passar á ~· discussfto, a qua1 ! Seguiram-se tr~balbos de Commissões, e 

r i . d e 0 Sr Presidente declarou I suspendeu-se a sessao á 1 hora e um quarto. o appro1 a a, · 
1 

, , • 

ue a daria para Ordem do Dia da seguinte 1 As • horas, reunmdo-se o Senado, o Sr. 
q • I Pres!;dente marcou para Ordem do Dia: em 
~essa o. 1 I 1 ? d' • d R 1 • 

• 1 • ugar, a • e .• "scussao . a cso uçao que 
O Sn. ~!.\RQt'F.Z DE BAnMcE~A leu 0 se· i concede a pensão de 300$000 a D. Ignacia 

:;uiutc i Emil!a de Castro Borg·es; cm 2", a 1" c 2• 
i discussão da Resolução autorisando o Gorerno 

l'..I.RECEE; :a conceder Carta de naturalisação a Pedro 
: Labatut; cm 3•, a 2• discussão da Resolu· 

.. \ Comm!ssiio de Fazenda conjunctamontc ; ç:lo marcando o tempo em que as 1'iuvas de· 
com o Exm. 1' Secretario, etc. ; vem receber os soldos de seus maridos, etc.; 

! em 4', a ultima discussão da Rosoluç:io res· 
Ficou solJrc a ~lesa. : taurando a Villa do Itamaracá. 

F 
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1 .JuJ~;ando-se di~cutida, foi 

SESs.:;.o 110•, E:II " DE OL'11l:·JJRO D.E 1831 
I passar :i ultima discussão. 

i 

I 'l'erccira parte da Ordem do Dia 

j 'I'c1·e lugar a ~" discussiio dil Resolu~ão 
Discussrlo du llcsol1lÇÜcs. - Trabalhos de ' restaurando a VilJa de lt:uuarac:l, com uma 

Oom.mis~ücs t!menda ao artigo 1", approvada na ~· dis· 
cu:;são. 

.\.cl!audo-;;e presente~ ~.S Srs. Sen.a' Julgando-se bastautc discutida, foi appro-
vada na confo~midade da emenda, dores, o Sr. Presidente abrio a ses· c rcmet· 

são; e, Jid<L :t acta da. autccedentc, teu·sc :i Commissão de Redacção. 

foi 'approvada. 

Quarta J!a•rtc da OrdcnL do Dia 

O Su. Co:'\of: 111-: V.\1.1·::-.-r;A p;;rtieipou que 
o Sr .. Pedro José da Costa Barros se aelwYa Seguia-se a 2• discussão da Resolução 
incommodado. ·marcando o te:npo cm que as vi uvas devo:u 

l~lcou o Senado inteirado. 
I receber os so!dos ele seus maridos om con· 
! formidade do Decreto de ti de .Junho do cor· 
' 1 rente. 

O mesmo Senhm· leu um officio do Sr. I •Xa .dioeu;;são o Sr. J3orgcs maudou li 
Ministro dos ~egol'ios da .Tusti,·a, pedindo j :Ilesa a seguinte 
que para remediar, em parte, os !llales !JUC 

pesam sobre o lmpcrio, se t!ésse andamento 
ao Codigo do Processo Crimin:tl, etc. 

·R:emcttido (t Commissilo Especial 
encarregada uc examinar o mesmo 
Codigo do .Processo. 

Igualmente participou que o Sr. Barroso 
se achara incommodado. 

Ficou o Seu:1do inteintdo. 

Priuzcim pnrtc tla Ord~1n elo Df.n 

"Dcpoi:; da palavra - Deocouto - di· 
ga~se, etc.'' 

Foi appro1·ada. 

Julgando-se dbcutida, foi appro1·ada a 
Ilesoiut~fio, conforme a emenda, ::mlra a re
t!ac~·üo, ll~~rn. pa..::s~lr .:l ultima discus~üo. 

Seguiram-se trabalhos de Commissües, c 
~uspendcu-!::c a J::e:;sfto ~i::; 11 1;2 horas. 

A' uma hora tendo-se reunido o Senado 
o Sr. João Antonio llos:t de Carvalho, como 
~lembro ela Co:umis~iio E:;pceial, enc<trrcgada 
de examinar o Processo do Codi;;o Criuiinal, 

Entrou em 1" c ~· uiscuosiio a Resolução leu o seguinte 
vinda d:t Camara dos Srs. Deputados, appro· 

1:ando a pensão concedida a D. ~gnaeia Emi·/ J'.\Ui':!.'EI: 

J.m da Costa Borges, a qual fo1 apprul·ada I 
Pa.ra passar (t 3• discussão. ' \. c 

1 "' OlllmisôÜO .l~special cnc<u'l'ega.d;t rk 

I 
examinar o Codigo do Proeesso Criminal, etc." 

Sct}'lllltla parir: da On!l•m. rio lli.rt 'l'•e!Hio·s~ ponr/r~rntlo, que n<io hm·i:t CaHa 
1 para se discutir o .l'arccer, e haYendo di1·er· 

Scgulo·se a 1' e ~· d·iscussão tia Reoolu· I ~as obserrar;ües, afinal o Sr. Pr~sidentc mar· 
r,iio vlnda da mesma Cn.mara, autorisando o [ cou para a Ordem do Dia a 1" e ~· tliscussiio 
Governo a conceder Carta de naturalisação a , do Codigo do Processo Criminal. 

.l'edro t.Hbatut. Levantou-se a oc~;~:io :1 1 hora da. t:u·dc. 

I 
I 
~ ·, 

I 
I 
. ! 
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L~u-se a redacçiio ua Resolução re~tau

SESS,lO 111', EM 6 DE OVTU'BRO DE 1831 mnuo a Villa de Itamaracá, a qual foi appro
j ntua para se remetter á Camara dos Srs. 

l'nl~SIOI·:XCL\ 00 SH. !lfSI'O C.\PELL,'\o-~fÓII 

1 

Deputados. 

OI:DD[ DO DfA 

T>istlussrio do Parect.~r rla Commissüo ESIJil:-

cial cncarrcgclrla de exam·ina'r o Coei igo rio ! Entrou em discussão 0 Parecer da Com
Processo Criminal. i missão Especial encu,rrcgada de examinar 0 

~ Cocligo do Processo Criminal. 
Achando-se presentes 30 Srs. Sena- , ·Depois de mui longa discussão, 0 Sr. Pre· 

dores, o Sr. Presider.te declarou ; sidente propõz á votação o Parecer, e foi re
aberta a sessão; e, lida a acta da an- ! jeitado. 

tccedente, foi aJJprorada. / o_ Sn. :IL\RQt:r.z or. CAHAI'ELLAS requereu 
, ser d1spensado ele )fcmbro da Commissão Es· 
I 

o 'Sn. Coxm: 111-: VALEXÇ.\ leu os seguintes i pecia! 
officios vindos da Camara dos Srs. Depu- i Entran-do cm discussão este requerimento 
tados: · o Sr. )farqnez cl.3 Inhambupc mandou :l )fesa 

1." Acompnnhamlo umn. •Resoluçfto drr o seguinte 

mesma Camara, autorisando o Governo a ! 

mandar pôr cm execu~fto os estabelecimentos : HEQrEr:orcxm 
dos Orphãos de ambos os ôexm;, na Provincin. ; 

ele Pernambuco. ! "Requeiro, qur visto achar-se dissolvida 
2." Acomp~nhando as seguintes Resolu· 

1 

a Commissiio F.:sp~cia! que se nomeou par:: a 
ções, tomadas sobre outras dos Conselhos :Revisão do Codig-o, etc." 
Geraes de Pro1·incias, a saber: a 1', de Ser- ! 
gipe, remonndo a Yilla de Santa Luzia do j Foi apoia.do. 
Rio Real para a po1·o~r::1o ela F.st~mia; a 2', / 
de ::IIatto Grosso, cri~inilo c:11 ,-i!!a o arrniiil .Tulga.nclo-se IJa~tante discutida u materia 
de S. Pe1ro d'El-Rei; !luas de ·Goyaz: a 1"; 1 propüz o Sr. Presidente á votação: o requc
erigiudo em Villa o Ar:·aial ele Carolina; 2", rimento do Sr. )Tnrqucz de Inhambupe em 
creando uma escola de primeiras lcttras para duas partes, senclo rejeitada a 1' c appro
meninas na Cidade de Goyaz; ~". da Bahia, a \"ada n. 2", cm consequencia .do que proce-
1• elevando ii Vil!a as poYoaçõcs ele Xazareth deu-se <i clr.ir.:1o dos :l :l!cmbros que devem 
das Fari:~has, c a Ilha de Itapariea para a compôr a nm·a Commissüo, c sahiram eleitos 
po'l·oação de ::l!issflo de Santo Antonio d'Al-1 os Srs . .Toiio Antonio Thoclrigues de Carralho, 
deia, a 2• para se erigir cm Vilb o Julgado i com 27 votos, :\I:lrquez de Jnhambupe, com 
de Jeremunba, c a 3' sobre a ronstrucc,iio de,, 2 e :ITarqucz de C-araTellas com 17; declarando 
duns Barcas no Porto da Villa de S. Fran- o Sr. Presidente qne a Commissão era no· 
cisco, para transportar as pessoas e animaes ! meada para a rcrisão do Codig-o. 
quo se encamin-harem :L passar o Rio pa.ra a / . -o Sr:. Coxn~: rm V.\I.EX<;.\ leu um officlo 
Prorlncia da Bn.hia; 2", de S. Pedro do Sul, do Secretario da Camara dos Srs. Deputados, 
a 1', crcando -escolas de primeiras lettras p:Lra acompanhando uma Rcsoluc,ão da mesma en
meninas cm rlivcrsns Vil!as; c a 2", cre~ndo marn. sobre os Estatmos para os Cursos de 
Vi!las as poYoa~ões do Triumpho, S . .Tose do Sciencias .Turidic:ts e Sociacs de S. Paulo o 

Xortc, Ca~apaYa c Alegrete. Olinda. 
Foi a imprimir. 

Quanto a matcrin. do 1" officio, foi 
n. impri-mir com urgencia e do 2" que O SI: . .Pr:ESIIIEXTE marcou para Ordem do 
se examinasse n:L Secretaria se h a· , Di~: cm 1" lug-ar, a redacção das emendas it 
Yiam inijJrossas. · Rcsolu~:io sobre Proposta rio Conselho G-eral 
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da Cidade de Porto Alegrl!, dlvldlntlo em 3 a 1 Vl!la Nol'!l. do Princlpe na Provlncla do Rio 
Freguezla da l.!adre tle Deus da Capital da. ! Grande do Norte, sendo approvnda a Resolu· 

I 
Provincia; cm 2" lugar, a ultima discussão 1 ção com a emenda, para depois de redigi-da 
da emenda da Camara dos Srs. Deputados á i se rcmcttcr {, Suncção Imperial. 
Resoluciio do Senado, marcando os limites da /' Segui~rse a 1' discussfto do Parecer dn 
Villa Novil. .do Príncipe na Prol'iucia do Rio Commlssilo de Fazenda, dado sobre a duvida 
Grande do Norte, om seguimento Parecores /que encontrou o i\[fnistro dos Negoclos do 
ele Commissões. Imperio, para o pagamento do ordenado de 

Levantou-se a sessilo ás 2 horas da tarde. Offlciak\!aior da Secretaria elo Senado, etc. 
Julgando-se discutido, foi appro1·ado de

f!nitivamen te. 
Entrou em 1' discussão o .Parecer da 

com.missno de Fazenda, dado sobre a Reprc· 

SESSÃO 112', KII 7 DE OUTUBRO DE 1831 
sentação do ConseJ.ho Geral da •Provinc!a de 
Minas, em que pede um subsidio para os 
Membros do Conselho da Provinc!a, etc. 

·Entrando em discussão o Sr. Albuquer· 
que mandou li Mesa o seguinte 

Discussão rlc Rcsolu,çücs e leitura de Pare-
ceres das Oommissües 

Achand~rse presentes 30 Srs. Sena· 
dores, o Sr. .Presidente declarou 
aberta a sessão; e, lida a acta da :Ln· 
tecedente, foi approvada. 

O Sn. CoxoE o~: VAu:xçA ponderou que 
havendo mui pequena differença no impresso 
da Reso!uçilo sobre os Estatutos para os Cur
sos Jurídicos de S. Paulo e Olinda, com o 
Projecto r~mettido pela Camara dos Srs. 
Deputados, resolveu-se que se nii.o imprimiss~ 
a R~solução como se tinha decidido por haver 
sido Impressa. 

Primeira parte àa Ord-em do Dia 

Leu-se a redacção das emendas postas 
pelo Senado {L Resolução vinda da Camara 
dos Srs. Deput:~.dos, tomada sobre outra do 
Conselho Geral da Província do Rio Grande 
de S. Pedro do Sul, cm que dividia em 3 
Freguezias a da :::1-fadre Deus da Capital da 
mesma P;·ovlncia, as quacs foram approvadas 
para se remcttcr t1. Ca.mara dos Srs. Depu· 
tados. 

Sc{lu7Hl.r! parte ria Ordem do Dia 

"Requeiro o adiamento do Parecer, etc." 

Foi apoiado. 

Julgando-se discutido foi approvado o 
adiamento requerido. 

0 SR. 1\fARQt:EZ m: BADR.\CE:"i.\ leu O se· 

gulnto 
FAllECEB 

A Commissão de Fazenda examinou todos 
os documentos, que acompanharam a Resol!1· 
çfio \'inda da outra Camara para a constru· 
cçiio de uma ponte sobre o rio Sanhauii, etc. 

Ficou sobre a :\lesa para cn trar na 
ordem dos trabalhos. 

Entrou cm 1' discussão o • .Parecer da 
Commissão de Instrucção Publica, dado s~r 

bre o officio do Director do Curso Jurldico 
de Olinda, de 1-1 de :\'ovembro de 1830, a res· 
peito da duvida em que está a Congregação 
sobre a Lei de 26 de Agosto de 1830, 

Foi interrompida a ·discussão para so 
ler um officio rio Sr. ~!inistro e Secretario de 
Estado dos Nr.gocios da Justiça, em que pur· 
ticipa os acontecimentos que tiveram lugar 

>Entrou em ultima dlscussiio a emenda. na. nolto do dia. 6, .pra.tlcados por alguns sol· 
feita pela Camam dos Srs. Deputados t1. Re- da.dos e pessoas na Fortaleza da. Ilha. dns C~r 
solu(•iio do Senado mareando os limites da bras, o igualmrntc pnrticipa o estado de susto 

' i 

,: 
:1 ,, 
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em que se acham os habitantes da Capital, f Foi o officio remettido >i Commis· 
sii.o que se tln·ha nomeado na pre· 
sente sessiw. 

etc. 
O Sr.. Co:-mE lll·: V.\T.E:'Õ('A leu iguaJmente 

um officio do Secretario drt Camara dos Srs. 
Deputados, Jleclindo di:L e hora. em que o Se· A's 8 !JOras e 25 miuutos da noite con· 
nado quer recebe1· a Commisoiio Especial en·/ tlnuou a sessão c procedendo-se ú chamada 
carregada da accusaçiio do ex-:\finistro i! c Es·l reconheceu-se que estavam presentes 1G Srs. 
tado dos :-.'egoclos da Guerra Jo;;é Clemente Senadores, faltando com causa os Srs. Bispo 
Pereira. , .. · · 'I Capelliio-~fór, Jiarquez de Baependy, Vlscon· 

Havendo d!rersas opmwes sobre a des· de de Caetllé, :lf:woel Ferr~ira da Cama.ra, 
tino que se de1•eria dar ao officlo que se acr~.·l ~!arcos Antonio llfonteiro de Barros, Vis· 
bou de receber do Sr. Ministro da Justlr.a /conde do Rio Vermelho, Francisco .Carvalho 
mandou á llfesa o Sr. Jost' Ig-naclo Borges o j de Campos, llfarquez de Queluz, Estevão Jos(! 
seguinte Carneiro da Cunha, Affonso de Albuquerque 

1

.\Iaranhiio, Pedro José da Costa Barros, Vis· 
REQL'P.:I!DIE!I"IO conde de Alcantara e Patriclo José de Ahnel· 

I da e Silra, o com ella Antonio Vieira da S<>-
Requeiro ,lJJe se nomeie uma Commissiio leuade, .Lourenço Rodrigues de Andrade, Vis· 

:IIixta ar/. llOc, etc., c o Sr. Vergueiro reque· ) conde ;]e Congonhas do Campo, Visconde de 
reu verbalmente que a SE·ssiio !'o·;sc perma· ; S. Leopoldo, lfarquez de :lfaricá, l\Iarquez de 
nente. i Paranaguú, Aguiar, José Saturnino, Tinoco, 

Julgando-se bastante discutiun. propüz o I Gomide, Bacellar, ·D. :-<uno, l\Iayrinck, _\!bu· 
Sr. Pi'..,sidente: 1". se o Senado ficaYa em / r]uerque, Conde de Lages, OliYeíra. 
sessão permanentl': reso!l'eJ:-sc qüc sim; ~". Por não ha\'er numero sufficiente para 
se se deveria nomear ·uma Commissão de 5 fazer Casa o Sr. Presidente deu para Ordem 
llrombros, para .propõr medidas, conjunta· do Dia: em 1• lugar, o :Parecer da Com· 
monto oom a Commissão que a Camara dos missão; em 2" lugar, r~. Resolução appro1·ando 
Srs. Deputados nomeasse: resoJI·cu-se que uns Estatutos para sen·ir de regulamento 
sim, em eonsequencia propôz·se a nomeaçii.o aos cursos de Sciencias Jurídicas e Sociaes 
da Commíssiio e sahiram eleitos os Srs. Ver· de S. Paulo e Olinda; em 2", a ultima dis
guelro, com 2G votos; l\rarquez de Caravellas cussüo que marca o tempo em que as vi uvas 
e llfarqucz de Barbacona, com 24 caila um; deyem receber de seus maridos, e em segui· 
Jos~ .Ignacio Borges, com 21, e BentC\ Barroso :nento as materlas marcadas na sessão a.nte-

Pereira, com H. cedente. 
o S11. CoxnE DF. VAu:xç.\ leu o orficio Levantou-se a sessão ás 8 horas e 35 mi· 

que se ia remetter á Camara dos Srs. Depu- nutos da noiie. 
tados, participando-lhe que o Senado fical'a 
cm sessão permanente, e tinha nomeado umr~. 
Commissiio de 5 li! cm bros para de accúrdo 
com a que a mesma Camara nomeasse propo· 
rem medidas para restabelecer a tranquilli· 
dade publica, que se achrrra. ameaçada, o qual 

roi appro1•ado. 
O Sn. ·Pnr:sm~:;o;-r~; suspendeu a sessii.o até 

1·ir a resposta do officio remcttldo [L Camara 

dos Srs. Deputados. 
A's ~ horas tomando a Cadeira da Pre· 

sidencla o Sr. Bento Barroso Pereira, o Sr. 
conde de Valenr,a leu um off!cio do Sr. lli· 
nlstro dos Ne;:ocios da Justiça, participando 
ns medidas ~ue o Go\'l.>rno tom tomado pam 
bem do se restabolccer o soce::;o publico. etc. 

SI;ss;i.Q 11~·. Elf 8 DE OU'IfU:BRO DE 1831 

PICESTDE:s'CH DO SR. UfSPO C.U'ELT.ÁOo:U:ÓR 

Disc-u.~stio r/c Pareceres rf.c Comm·issücs 

Achando·se presentes 30 Srs. Sena· 
dores, o Sr. Presidente declarou 
aberta a sessiio; e, Ilda' a acta da an· 
teccdente, depois de redigida na parte 
em que se nilo declarou que o Sr. 
Vergueiro tinha sido quem podira 
sess~o permanente, foi approntda. 
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O Sn. Cosn~; IJI:: V.1u:.~r;.\ leu os scgu!utes Srs. Dcpuwdos, a~OJnpn-nha.ndo :1. l!Ulenda 
ort!cios: 1", do Secretario d:J. Camam dos post:~. pela mesma Gamara ao ProJecto de Lei 
Srs. Deputado~. participando, que tinha no· romett!do do Senado, autorlsando o Governo 
meado uma Comm!ssiio pura de accôrdo com a crear um Corpo de Guardas Municlpaes vo· 
a que nomeou o Se!lado, para apresentarem luntarlos de IJÍ!, e de cavallo, etc. 
medidas afim de se restnbelecer o socego pu- Dispensou-se a Impressão e entrando logo 
bl!co, etc., c o 2" do Sr. ~r!nistro dos )<ego· em 1• e 2• dlscussiw, foi n.pprovada, o requc
cios da Justiça, em que participa terem sido rendo-se a urgencia. .pn;ra .entrarem em ·~· 
presos os rei'Oltosos que se achavam ua Ilha approvou-se, sen·do finalmente approvada :t 
das Cobras, e em que pede que o Senado tomo emenda para se remetter o Projecto de .Lei [I 

em consideração a~ medidas que as circum- Sancção J1mper!a!, depois de redigida a. 
~tmcias exigem, ete. emenda. 

Igualmente leu u·m requerimento do Pa- Tendo requerido o Sr. :l!arquez de Ca· 
dre Antonio José de Castro, Cape!lão de nu- ravellas que se officiassc ao Gm·erno fmpe· 
mero da Armada com exercicio na. Pres!ganga, ria I pedindo dia c hora para receber a. Depu
pedindo ser attend!do na Lei de Orça.mento, ta~ão que dc,·la !e1·ar a. Lei que sr. acabal'a 
l'isto julgar-se pre-judicado, etc. ele a.p.provar, o Sr. l'rcsic!en te marcou para. 

a mesma Deputaç:io o~ Srs. :\larquez de Bar· 
Ficou sobre a :Ilesa. bacana, João El'angclista ·de F'ar!a .Lobato c 

Lourenço Rodrigues de Andrade. 
Quanto ao officio do Sr. :IIinistro dos Xe- Entrou em discns;;:io o 1Parecer da. Com· 

gocios da Justiça resolveu-se que se trata- missno dr lnstrn('r.fin Pnb!ic:!, q11e fiira !::ter
ria d:!. ~Uü. rnatt:ril:L qnn.ndo se discutisse o I rompidn. n:1. sessão nntcr.edcntc. 
Parecer da Commissiio, d:,.rlo para a 1'' parte Finda a discussão· propondo o Sr. Presi· 
da Ordem do Dia, e da remettida pela Ca· dente ;, ,·orarão foi dcfinitiv:unente approm· 
mara dos Srs. Deputado.,, ficou· o Senado in· do, " que ~e officiasse ao Gol'erno nesta r·on-
telrndo. formidadc. 

OlmE~! DO DIA 0 SR. Co:-;m; nF: V.-IT.F.X~'.\ )CU a cópia ·dO 
offirio que se devia rr.metter ao Sr. ?lfinistro 

Entrou em discussão o Parecer das Com· ria. Justiça, cm respm;ta ao uJtiomo officio re
missões reunidas para offerece:·Cl:n medidas cebido do mesmo Sr. Ministro, o qual depois 
para se restabe~ecer a tranqu!llidade publica, de pequenas reflexões foi approvado. 
QUe é o seguinte: J o Sn. ~IAnqcr.z nf: D.lnMCE:"i.~ leu o se-

As ComuJissões reunidas, tendo exam!· :minta 
nat!o o officio do ~riuistro de Estado dos :-<e-

• ,1 J . PARECEI: goelO.> ua ustir,a, etc., e Igualmente a mate· 
ria do officio do Sr. ~finlstro e Secretario de 
Estado dos Xegocios da Justiça, que se n.ca· 
bara de ler. 

Havendo diversas cp!JÍ!ões sobre o modo 
de se offic!ar ao Ministro, o Sr. Conde de 
Valenr.a requereu que o Sr. :r.farquez de Bar
bacena apresentasse por escripto as indica
ções sobre que se devia officiar ao respecth·o 
~Iinistro, e tendo o mesmo Sr. ·:IIarquez ofJ'e· 
recido ~s bases requeridas, o Sr. Conde de 
Valença retirou-se pam o fazer redigir. 

O Sn. Pnr.sror.xm propôz <i. votação o Pa
recer das Commfssões reunidas, c foi appro
vaclo. 

O Sn. JACI:"'TITO Ft:RTADO m; :Mr.xnoxçA 
leu um off!cio do Secretario .da Gamara dos 

.-\ Commissiio de Fazenda, recouhecendo 
todos os inconl'cn!cntcs, e vexames que ex.pe· 
rime::ttl!m cs habitantes ria Provinci:L de :IIi· 
nns, etc. 

Ficou sobre a ~fesa. 

Seguio-se a ultima discussão da Rcsolu· 
çiío do Senado, que marca o tempo em que 
as \'im·as .dcl'ern receber os soldos de seus 
maridos, etc., com uma emenda approvada 
n:t 2' discussão. 

Julgando-se di seu tida foi appromda na 
conformidade da emenda, salva a redacção, 
para se renrottcr· :"t Gamara dos Srs. Depu
tados. 
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Entrou em 3' discussão u. Resolução Yin- 1 
da .da Camara dos Srs. Deputados,· autorisan
do ao Governo a mandar pas~ar cart:t de na
turlisação a Pedro Labatut, a qual foi appro
vada para subir á Sancçfto Imperial. 

·Entrou em ultima discussfto a Resolução 
1·inda da mesma Camara, approvando a pen
são de 300$000 concedida a D. lgnacia Bm!lia 
de Castro Borge;, a qual foi approvada para 
subir á Sancção I1mperia!. 

Seguia-se a 1" discussão du. Resoiur;ão 
rinda da referida Cu.n1ara, approl'ando pro
l'isor!amentc os Estatutos para. regulamento 
do Curso de Sci~ncias Jurídicas c Sociacs ele 
S. Paulo c Olinda. 

Foi interrompida. a discu~;iio parn. o Sr. 

SESSIO 1H•, E)! 10 DE OU'l1UJ!RO DE 1831 

PllESillEXCI.\ !JO ~H. IJJSl'O C.U'ELL.\ü-.I!ÓJ: 

Diseussão do i'cLI'I:('a !la Commissão de Fa
zenda .wbru rt. Hcsolução <WCT'ca da li~:rc 

cireula(·rio (/V ouro t:m Juj, 

Achando-se presentes 28 Srs. Sen.a
dores o Sr. \'ice-Presidente declarou 
aberta a ~essão; c, lida a acta da an
tt-cedcn te, depois de alguma redacção, 
!o! approYada. 

Conde de Valcnr;a ler 1101 officio do Sr. :Oli- o Slt . .To.\o ..\.X!'OSIO Roni!IGCI·:s m: c.u:
nistro do lmpcrio, participando que iis ~ ho- 1'.11.1!0 leu ·a redac~ão da Tic:;o!ução do Se
ras a Reg-encia receberá a Deputa~fw, CJUe nado marc3ndo o tempo cm que as viuvas de
del-e apresentai" o Decreto so!Jre as noras re!ll receber os soldos elo seus maridos. 

Guardas :'rfunicip~~; u Sr. Prc~iàcntc convi
dou a Deputar.ão para levar a. r.ei, T~ndo o 
Sr. ,JJobato pedido dispensa, foi nomeado o 
Sr. ::1-!arquez de :.raricli.. 

Continuando a discussão, julg-ando-se dis
cutida, approvou-se para passar á 2•, o que 
tcl"C lugar immediatamente, c mandou ii )!esu. 
o Sr. Verguciro o seguinte 

m:Qt:Y.ltJ.IIEl\TO 

Requeiro que o Projecto de Estatutos d:Js 
Escolas Juridieas, etc. 

Julg-ando-se discutido foi appromdo. 
O Slt. AGt.:J.IIt rer1ucrcu que se nomeasse 

um :l!embro para a Commissão .de Instrucção 
Publica, em lugar do Sr. :'>!arco; Antonio 
:llonteiro clc Barros, e sendo appro1·ado este 
requerimento o Sr. Presidente nomeou o Sr. 
Gomidc. 

O S1:. Pm:s!VEXTE marcou para a Ordem 
do Dia: cm 1" lug-ar. a Resolução rinda da 
Camar atlas Srs. Deputados, sobre a livre cir.
culação de ouro cm pó; cm 2", a Resolução 
appromndo o plano de Luiz •Ponte, no braço 
do Rio Parahyba, denominado Sanha.nã, c cm 
srgni•mento as 9 Resoluções vindas da mesma 
Camara, tomadas sobre outras .de Conselhos 
Geraes de Prov!nc!as. 

Ficou sobrt! a :Ilesa. 

O Sr. Conde de Valcn~a participou que o 
Sr. Bispo Capcllão•;'l!ór se achava incommo
dado. 

Ficou o Senado inteirado. 

O mcsmc.Sr. Coud" uc Valença ponderou que 
tendo o Senado de responder ao officio da 
Camara dos Srs. Deputados, marcando o dia 
c hora em que o ntcsmo Senado receberia a 
Com·missão que devia accusar ao ex-.Minlstro 
da •Guerra José Clemente Perei-ra, ha'l'endo 
diversas op!uiões propôz o Sr. Vicc-.Prcsl
dcntc: 1", se :;e dc1·cria responder já a Ca
mara: rc:;olvcu-se que sim; ~ ... se se devia 
marcar o dia para a scs~fw futura, assim se 
approvou; ten.do o Sr. :ll:arquez de Barbacena 
dito que desde j;í. se dam por suspeito. 

O Sn. J<1.\o A.~TOSIO RoDJtlüt.:Es IJI~ CAn
I'.IUIO, como llfembro da Commissão Espc
eial, pedia ser dispensado de assistir [ts -Scs
;;õcs, c Igualmente o Sr . .:liarqucz de lnham
IJupc, por se acharom encarregados de exa
minar o Codi;;o do 1Procosso, etc. 

Julgando-se discutido o requ~rimonto, niio 
roi approvallo. 

.o Sa. Jo'muu:mA DE Aun.<n, como }!em!Jro 
da Comm!ssfi.o de Instrucç:io Publico., leu o 

Lo1·au tou-so a sess<lo ás 2 horas da tarde. s~J,;uin to 
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P .\JtEcr:n I 
I Segund-a )Ja.rtc da OrdcnL do Dil.t 

A. Cowiwssii.o de Instrucção, examinando I Entrou em 1• discussão o .Parecer da 
•:n.a!yt~C:L!llen~e .os gstatu~os para o Curso das I c_omn:issão de Fazenda, dado sobre a Rcsolu
Scwnclas Jund~eas c Soc1aes do Imperio, etc. çao vmda da ca.mara tdos Srs. Deputados, ap· 

Ficou sobre a :Ilesa. 

OIWE~l DO JJU 

j provando a. construc~ão de uma ponte no 
/ bra.ço do rio Parallybu, denominudo Sanlla.uá, 

nu Prorlncia da I'arallybu do :-<arte, conjun-
tamente com a mesma. Resoluçüo. 

Julgundo-se discutida foi uppro1·ada para 

E11trou cm 1" di~cussüo 0 l'artcer da passar ií ~· discussão com o Parecer. 
Commissão de l''uzeuda, dado so!Jre a Resolu· I Tendo lugar u ~· discussão dn Resolu· 

1 - I 1 . ~ao vinaa da (;umaru dos Srs. Deputados, 1 ~ao, endo o " art1go foi approrado. 
acerca. .da Jil'!·e c1rcula~üo de ouro em J.IÓ, con-1 Seguicrse o artigo 2• c as cmenda.s feitas 
juntamenw com u mesma Hcsolução. j pela. Comraissfto de Fazenda, duda no 'Parecer. 

Juigando-se bastante discutida loi appro· ' Julgundo-se discutido foi approvado o ar· 
rado o l'arccer e a Rcsoluciio para passar :l tigo com a ~· emenda. da Comwiosão, sendo 
~· discussão, a r1ual tere immediata.mente lu· rejeitada a primeira. 
gar. 

Os arti;;oti 1", ~· e 3" fora.m appro1·auos. 
Leu...so o artigo ·1" e na discussão o Sr. 

Saturuino rnandou á ll:!osa a seg-uinte 

Ao artigo ·1." Depois da pa!a.vra ven· 
ccrflo - etc. 

l•'oi upoiuda. 

Na discussão o Sr. Suturnino requereu 
retirar a sua emenda, c foi-J.lle concedida.. 

Julgando-se discutido foi approva.do. 
Os artigos 5" c 6'' foram igualmente ap· 

provados. 

O artig-o 3" foi upprovado. 
Seguicrse a emenda additiva feita pela 

Commissüo, a qual foi approvada. 
O artigo ·!" passou. 
O Sn. VrcE·PnEsrnr:xn; propôz: se o Se· 

nado a)>prol·avu a Resolução para. passur á 
ultima di!OCUSSiio: I'CllCCU·SC I]UC SÍDl. 

Scg-uio-se a discussão da Reso!uçfw vinda 
da Camara dos Srs. Deputados, tomada. so· 
bre outra. do Conselho Geral da Província. de 
Sergipe, rcmorcndo a Villa de Santa Luzja 
do Rio Real pura u Povoação da Estanciu, 
com a denominação de Villu Constitucional da 
Estanciu. 

Julgando-se discutida cm torlos os seus 
artigos foi 
Imperial. 

Entrou 

approvada para subir á Sancçiio 

cm discussão a Resolução da 
mesma Camara, tomada sobre outra do Con· 
selho Geral da Prorincia. du Bahia, elcrundo 
cm Villu as poroaçõcs de :.-<azareth das Fa· 

Propondo o Sr. Vicc·l'residente se se ap· 
provava a Resoluçüo cm todos os seus arti· 
g-os p:tra passar á ultLmu discussão, venceu.;;e 

rinhas, de Itaparica, etc. 
que sim. o s

11
• 

1
Lur:r. Josi; 1m OLLn:m.l. mandou ft Julgando-se discutidos todos os seus ar· 

:Ilesa a scg-uinto 

:Docluro que votei contra o Projecto de 
Resolução r1ue dá nova f6rma á cobrança dos 
5 por cento do ouro cm pó, independente de 
ser funrJi.do. - Oliveira. -- João Evaii1JC1ista 

úc Fatia Lobato. 

tigos fol approradn para subir á Sancção 
Imperial . 

.Segulo-se u .discussfto da Resolucilo to
mada sobre outra do mesmo Conselho Geral, 
erigindo cm Villu o Julgado de Jcremuaba, 
desnnncxando·se do '11ermo de Vllln de Itape
curú, a que pertence. 

Julgandcrsc discutida a Reso!uçfLO nos 
seus ~ artlg-os, foi a.pprovaJ:t para. subir fL 

Sauc~ão Imperial. 

; \ 
I 

~· 
I 

I 
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O Sn. VrcE·PH!~SJDE.WE deu para Ordem a sua imprcssüo; cujo requerimento sendo 
do Dia: em 1" lugar, a rednc~ão da RJesolu· apoiado, depois de suff!cient~mente discutido 
~üo :marcando o tempo em que as Yilll'as de· foi approvado. 
vem receber os seus soldos; em 2", a 2• dis· Quanto ao .segundo !Projecto Joram a im
cussão da Resolu~ão approvando provisoria· pri-mir as emendas para entrarem na Ordem 
mente os Estatutos para as Curias de Scien· dos trabalhos, c rruanto ao terceiro, resol· 
elas Jurídicas c Sociaes de S. Paulo e Olinda, · veu-se que se examinasse na Secretaria se se 
e em seguimento as matcrias marcadas na achava já impressa pela Camara dos Srs. 
sessão anterior. Deputados a parte que ainda. se não tinha 

Lcrantcu-se a sessão ás 2 horas da tarde. distribuído no Senado. 

S8SS;\Q 115', E:\! 11 DE OL'TuBRO DE 1831 

Discussüo do Projcr.·to de JI.<JSoluç<lo sobre os 
dias c/c jcsta. nacional. - Discitssão do 
Projecto ele Resolu.~"lo sobre os Cursos 
Judaicos. 

Offereceu então o Sr. Oliveira o seguintil 
requerimento: 

"Requeiro rrue o Or~amento, etc." 

Prim.cira parte rla Ordem llo Dia 

Xão sendo apoiado, entrou cm 1' ·C 2' 
discussão o Projecto de Resolução acima rc
:crido sobre dias de FesüL :\'acional, come· 
çando·se pelo artigo 1", sobre o qual <lissc 

O Sn. ::\L\llQt:E7. DF. D.II:H.\CEX.I: - O pu
blico não distingue que a festa nr,cional teve 

Fa!laram os Srs. Senadores:-Verguciro, dous ol>iectos, ou para melhor di~cr nüo dis· 
D vezes; ::\Iarquez de Barbace!la, 5 vezes; tingue ~uc a crco:r,,ão do Impcr;o tc\'C o acas0 
Conde de Valença, 3 vezes; Visconde de Con- de ser no mesmo dia do dia natalicio do r.m
gonhas do Campo, 3 \'ezes; Gomide, í vezes; pcrndor; a outra Camara c todos sabem muito 
Borges, ·1 \·ezcs; ::\!arqucz de Caranllas, 9 bem que a festa nacional produzir!:! muito 
vezes; Presidente, ·l vezes; Viscondo de mais offeito na opinião, porque o povo cst{~ 

Cayrú, G vezes; Oli\·eira, 1 \'Cz; Saturnino, persuadido que é do natalicio do Imperador, 
3 vezes. !'oi isto mesmo bom para que o outro dia 2 

de Dezembro é a respeito do Imperador 
Aberta a scssfLO com 30 Srs. Sena- actual; ora este dia 12 é a-manhfL, não tem 

dores, leu-se e approvou-se a acta tempo para se decidir, por isso na outra Ca
da anterim·. marn. passou para n.cclamaçrw quando foi prtr 

posto. 
EX!'Enmxrn O Sit. Cox1m 1m V,ILEXC:A: - Eu só in· 

formo ao SPnado é que de mais a mais é qno 
O S1:. 3" SECHET.IJ:IO apresentou trcs offi. esta Resolução é tomada cm consequcncia de 

cios da Camar:~ dos Srs. Deputados: o 1•, rc- uma representação do ::\Iinistro do Impcrio, 
mcttcndo u~1 Pmjecto de Resolução decln- que est:l iscnt~ a Rcso!u~ão. (Foi lida). 
rando os dias 7 de Abril c 2 de Dezembro de o Sn. VJscoxnE m~ COXGO:>ILIS: - Eu 
Festa :-<acional, c supprimindo da lista dcst~s o~po:Jho-mc [L urgcncia; esse officio di~igido 

o dln 1:! ele Outubro; o 2" romcttendo as {L Camam doo Deputados foi a 22 de .Ttilho, 
cm endas postas por anuclla Camara ao Pro· 
jecto ele Rcsol ução do Senado sobre a constru· 
cção de Fontes Artcsianns; c o 3". remet
tcndo o Projecto de Lei do Orçamento para 
o anuo financeiro do 1832 a 1833. 

Consultando entiw o Sr. Presidente que 
destino de,·eriam ter estes Projectos, reque
reu o Sr. Verguciro que ~uanto ao primeiro 
se discutisse immcd!atamcntc, dispensando-se 

F 

teve Agosto c Set~:m bro, c agora a 11 de Ou
tubro é que envia a esta Camara dos Srs. 
Deputados para que precipitada-mente passe, 
e se atropele por tudo, isto sem pro\'cito ai· 
gum, porque sendo preciso rc,·ogn.r um!l Lei 
não cal>e neste curto espaço de tempo fazer 
tudo; assim nw opponho a urgencia; sigam .. se 
as formulas marcadas no Regimento. 

o SH. :1\L\J:Qt:J~r. nE DAimAcEx.\: - Se os 

33 
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dc!L~.itco:i alllt.iio::i Jllidt.:~~;ellt t1c::euii>qr c.s mais necessitam de exame v~n1 aqui nos ul-
proprios tinha lugar o ~ue diz o nob:·e timos dias d:J. sessfw. 
Senador; a outra Camar:J. retardou, nüo lla .Q Sa. GmrnJE: - Ha muito tempo pre\'ÜL 
duvida, mas isso não é culp:t nossa; assim I o resultado desta Rcsoluç;tw, quunclo api·cscn
raçamos nós o r1ue esUL da nossa parte; da tei o outro Projecto que cahio, não despendi 
MLD decisão pôde resultar alguns rlesag-uis::·l todas as razões .porque a decencia pedia que 
dos; o Ga\'erno pedio; or11 ~uanrio a boa ra-1 niio declarasse, julgo a;ora muito preciso que 
ziio acousc:ha prescinde-se do Regimento; .nws I passe esta Rcso!u<;iio, G de muita utilidarle 
a minha du1·ida !!'este morcento ó se apezar de nas circumstancias p:·escntes pede que se ai
tudo isso serve de a.lgumn. cous~1, part:cc CJUC 

1

, Lerem todas as formulas, até pela razão que 
niio, porque o dia é amanh;"t; assim se pótJJ) amanhfL temos então mais um dia de Senado 
passar hoje c eYit::tr o !lin. de Gala amanhií, por~uc não é feriado então; or:J. o rlia natn.-

1 

passe. llicio do Imperador fica sendo 2 de Dczem-
0 Sit. \"JSCOXI>E D" COSGOSII.IS: - Xiio bro, o dia ela Xar;ii.o ~ i ue Abril, é preciso 

estou ainda por essa raziio; quando aindn I at:Jlhar qnalquci· !embranca ~ue possrL hm·cr 
hn. de m~Lior um erro que é querer revog4'.:· ! do dia que pddc ~rra.star desprazeres. 
por umn Heso!uç•<o u:n Decreto uc Lei; e I O 81:. BoJ:r.E;;: - As razões que tenho 
ainda assi:m n;1o pôde passar. ! ou\·ido p:1ra \·ot:nr contra. a. urg·cncin. me tem 

O S1:. Vwr;L"EJHo: - Eu ereio que se I agT:J.dado porque disse que o objecto da Lei 
passar a Hesoluçiio hoje é inexcquircl ama- seja muito meditado no Senado; cu digo que 
nhi.l; nn. Cürtc pôde-se cxrcutar, na~ Ptoviii· t~llvcz cst:t m:1tc:-i~:. .scjJ. a m:-tis insignifi
c:ias não; mas esta Lei nüo 0 uwa Uaqucllns t:antc; o que é que havia nestes dias cic festa. 

cise ~e certas formulas, não é neccssario es- tüo é se deYe continuar, vamos Yer sobre que 
pcrar 110r tempo .pum isto; se passar hoje em a festtt nacional; c sobre o <li:l rios nnnos 
póde·sc pGr em pmtica; n:t Camara dos De-pu- do Tmperado!·, um motil·o, o outro era a cxttl· 
tados j(L se ponderou as conser,uencias fJUi.' tnr;iio do Imporia; n.gom um fica sendo n 
póde havcr, porque uns querem que seja. rlia dia ·i de Abril, o outro nflo existe; ag-ora ~· 

de festa, outros que não; ora ag-or:-t CJUC a p0~:1!' o inconYenicntt: de coniinua~· a :;cr de 
regra elo merhodo, nfío lw. iner.-:n·cn:rnte ai· festa nacional o dia. da. amanhii, Lodo o Se· 
gum, tanta forç-a de obrign.r tem a Lei como nado sabe; eu faliarci acste inconvc:1icnte se 
a l~csolur:üo, é a. !llcs.ma cousa, ~t tiii':'crcnça für dcciditla n. urgencia, isto é, sc.;undo a cir· 
sri na fcii·m~. de se exprimir; na Cnm~.ra rlo3 cumstancia adquirida no povo, aquillo ~ue G 
Depntados qua:Hlo tem press:' de alguma j indiffcrcnte cm um dia é crime cm outro; 
cousa adoptam c,te methorlo de ,;<Jr por Re-~ :tquillo mesmo que ús ~ horas da. tarde ,) 
soluçüo, pm·qnc peJo seu Rr.gin!ento tem 1m:n crime ~ de g-~·nndc conscqucncin. fis :1 dn. 
só cliscuss:i.o, rpwndo n. Lei tem :! discussões; t:1rrlr.; se ~ie \'CJH:cr n. nn:!cnC'i:t cn direi que 
:1ssim n;io hn- inconveniente algt:m, c como c.:cnscquencias possu ter de n:i.o passn.r; cu te· 
jui;;o pôde ha\'cr g-rn.vc inconn·~nicntc de nft.o nho bem apalpado. 
passar hoje a Lei, é que requeiro c volo pela O Sn. GO)fl!lr.: - X:lo (, que no dia 7 de 
urgccia. Abril se mudassem as cousas; nós temos n. 

O Sn. Vrscox u1~ DE CoxwxH.1s: -Voto mesma Constitui1;iio; ns festas eram duns, 
contra a urgencia, apenr (]:J. razfio dada pelo 
nobre Senado!' este por outr:1 raz<io ig-un.l
mcnto muito attcndirel, nós neste Senado u:n 
rlistincto membro apresentou um Projecto ra
zcutlo dia rle festa nn.cional o din. i tlc Abril, 
o qual cnhio: logo como v:nnos nôs neste 
mesmo anno ir contra. o nosso proprio facto, 
toclns estas tnzücs s:1o dr. at.tcnf:;i.o, mesmo 
por~uo de alg-uma fôrma obstc:ncs esta pro
posta, por~uc o que acontece é que estes que 

uma era o nascimento rio Tmpcrador, a oútra 
o cxaltnmcnlo da X:11;1io; o que se mudou foi 
:::penas a do Imperador. :t!\'ora '' a festa da. 
Xa~rw c do Tmpcrndor actual. 

ü SI:. ~fAHQJ.'EZ nE C.IH.\I'l·:r.us: - Sr. 
Prc~iclcntc, cu tnnbe:l~ i'oto pela urg-cncia; 
en n:lo 1·otaria por rlla nem para que hou
l"essc esta alte~a~;io se ncaso nfto houvessem 
a' eircnmstancias que ha; esta Lei é Lei de 
circumstaneias, olhemos para o cstarlo rins 
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cousas. A providencia que de1·c ha~er da 
parte do Governo para evitar motivos· de ba· 
rulhos toda a circumspecçiio; ha duas razões 

decidir sobre se continúa ou não a Festa 
Xacional estabclcdda por L.; Jl"ra amanhã, 
12 do conente, tendo a dat:c do mez tk .Tu· 

para este dia: uma a proc!a,ma~iio do lmpc· iho, só hoje sendo apresentada a Resoiu~üo 

rio, que foi no dia 12 de Outubro; logo isto I da mesma Camara: o que parece tactica da 
de1•e durar emqua:nto durar o Imporia, o ou· Assembiéa para o Senado sentir agora a tor· 
tro era o nmalicio do Imperador; mas per· tum do tempo, e não podJr deliberar com 
);Unto eu: no estado cm que nós nos acha· circumspecçiio. Alt':m de que tambcm resulta· 
mos é corn-c:Jiente que n<is fnr.~mws isto? E': ria a anomalia de uma decisão, que seria 
o Go\'crn o u;J.o p6dc fazer isto por si, logo ·~ !gnorad3. n~s Pro\·incias onde cm conscqucn
p:·cciso ser tia pana do Co11•o Lc;;islatiro / cia se executar a Festa fixa por Lei, que 
para c1·i:ar IJua!qucr m•ío Jlrocedin:cnto; era, ; nüo póde ser derogada se:~ão por outra Lei; 

I 
"c os llo:ncns touos discorressem bem tudo se· I a serenidade deve ser a partilha deste Se· 
ria ~om, ·m~as nc·.!n tod~ o pO\'O .. i! i .. ntci:i_~::ttc; j nado. ~~o ]w. inconrenicnLe cm _r:rue se gua~~e 
por Isso IlHO pc:~::;o dcn.:nt· de Lr~~..ar d1s~.o, c i por llli.l.ls uu1 a.Huo o que esta en1 uso tao 

votar peb H.esc:ur;fto. I rnzo. Xa. sessão seguinte se c:onsidera.I·ü. o riue 
O S1:. Go;JIIJI': - O dia 12 de Outubro. melhor COJll'icr nas circumst~ncias do paiz. 

niio ,:, o tiL~ do c;;tabc!ccimcuto do lmperio, j O Requerimento da J;rg-cncia <í 1·espera da 
esse (, o dia 7 de Setembro, o dia 12 é a ac· f J<'c:;ta que se pretende aboli!', não tem exem· 
c:l:unar;úo do lm1wradm·, fJllt~ c:-a f!:~SL~t nado-/ p!o. 
na!, assim c:omo foi o dia 1:1 de :l!aio c outros, 

1

1 O S1:. VEI:Gt:l:l!:o: - Xiio vejo dar razão 
etc. agorn. a ac:cla.mar::Io do exaltamento de a!g-mna contra a urgenc:in.; não ha Uu\·i·da que 
D. Pedro li, foi n. 7 de Abril, é i]. lllCS!ll:l I r.sta ~e ha .c](;~- ~(Ir P.XN'ntndn ama.nilc!; loeo ~~ 

festa; o outro di:l era por dous motivos, não/ urgente tratar se ha de ter Iu~ar este ccre
h:L pois raz~o alg-uma para se dizer que menial; quanto dizer que n:1s Pro1·incias se 
:tqncllc di:::. scj:'! de festa nacional tendo n. faz cstí1 festa nacional, eu estou que nesta 
bem da raz;",o muito rorte que cada um s:•l!c. pa!'le h<t de set· violah a Lei, nãú se viol:i 

O S1: .. \f.\J:Ql:EZ DE ·C.\1:.\I'EJ.J .. ": - Eu t:!ll·cz na Côrte, talrez se ponha o Go1·crno 
r·rc>io que o nobre Senador cst(L enganado, o na necessidade de violar :t Lei, assim com·ém 
dia 7 de Setembro foi o tlia da lnàepe:Jdcn· saber se im de ser festa nacional; assim a.:!· 
cia, mas cntii.o ainda não estava declarado mittida a urgencia se trate se de1·e ser como 
qual seria o Gorerno: podia ser um reino: tem sido até ag-ora tle festa, ou um dia or· 
no dia 12 de Outubro que foi acclamado o dinario. 
ImpcraUor, e a u.eeia.maç:ão dü Imperio, nt-ste O Sn. l_,H.E::ilfJI~X:rl.::: - \'atação, etc. TemoS 
dia é que é a procla.mar,Cw, até então o Im· as emendas sobre as fontes artesianas, etc. 
pcrio ainda não estam declarado; porta:~to Foi a imprimir. O outro objecto é a Lei dD 
este c!i:l. de a!nanlu"t G o dia da ~tcclamnr,üo do Orc:amento. 
lmpcrlo. O Sn. Co:o;uE llE V.\LEXÇA: - Eu creio que 

o Sr:. Bo::r.J·:;;: - Eu cuido que os no· os Srs. Dcputm:los fizeram adiantar algum 
bres Senadores sr. occupam da Lei, c não d:J. trabalho porque hontem aqui se repartia parte 
ur;;encia: cu n;"to dei os moti1·os dclla porque I do Orçamento da despcza, porque a outm 
cuido que o sentimos todos, s:t!l·o :IC]uelles . parte só que que .f:t!ta é da fazenda, por con· 
Senhores que nüo ri1·em na terra raza, que I scquencia seria bom mandar exa.minar se esta 
nüo tem npalpndo o po1·o. c sabe o que se ~cm I parte que falta se acha Impressa. 
pns;;ado entre r1<ís, c espero que se p~ssc: O Sn. VE!Wl'En:o: - .l\Ianc!e-se imprimi,,. 
assim qu~ndo podia dizer· a este rcspcao e a parte que niio estiver. 
que todos s:tbem, reservo-mo pam a discussão; O Sn. Or.n·JmcA: - Todos os annos con· 
1•enr.a·SP a nrgcncin. strrn temente tem ido a Commissiio elo Fa· 

o S1:. Vrsco:o;rm UE C.\YI!l'': - Sr. Prcsi· zcn-da antes de entrar em discussiio, agom 
dente. Voto con tm a rcqucrirln. urgencia; por· 1 niio h a motivo algum qu~ cu saiba para se 
que o nobre Secretario leu um officio do / preterir desta formula. 
GOI•crno {L Camarn dos Srs. Deputados, para 1 O Su. I'J:J~sw<:xTE:-{) Regimento qunnc!()-
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sn pede qnc vú. ;i. Commiss:lo nrw manda hn.- sUtuc:io!lal como antes, c i.mlllediatn.mentc 
Yl:r discussão, 0 \'Otacüo, o nobre Senador re

quer que n1. :l Commissão. 

O Sn . .BouuE:;: -O requerimento manda 

que vú aquclles objectos que tiverem do· 

cumcntos pam cxa:minar, mas esta Rcsoluçao 

nüo tc1·e documento al~um; os documentos 
clest:t são os impressos que se repartiram na 

Cam:tra; isto é: :1 respeito de ir [L Commissão; 

i.Lgor:t fJUC a imprcssfLo, por motivo de eco

nomia j(t o Sr. Secretario disse que hontem 

se repn.J·tio no Senado, falta só a impressão 
d:~ Repartição de Fazcndn, feito isto estrt ti· 
raLla a du\·ida; quanto a ir [L Cc·rnmissfto nfio 
tem ~ugar. 

O SJ:. ~L\HQr~z JJE C.\I!ArEJ.L\S: - O re· 
qucrimento nem ioi apoiado. 

O S11. !'JtE~WEXTE: O nobre Senador o 

est(c fazendo; !ido não foi approva.dÕ. Vai exa· 
:ninar. Apoi:tdo, etc. 

O Sit. S.\'I'l'HXISo: - Scr:l preciso cxa· 

minar so e.stü conforme com o uutograpllo 

este impresso, foi para a :}' discm:is~o, e nesta 
ainda podia ser attcndido. 

succetlcu-!hc o seu filho, herdeiro prcsu!n· 
ptiro do Imperio, j[t ;101' tal rcconiiecido pela 

:\sscmlJlé~t Geral, reunidas as Cn.maras no Se

nado, por .Lei de Setembro de 1S~G. e foi cha· 

macio ao 'fhrono J.mpcrial cm rirtudc da Con· 
stituiçiio, que tambcm providenciou ao caso 

em que teria Iugi:r ::. Hegcncia durante a 

menoridade do mesmo herdeiro presumptivo, 
e I ... egitimo Succcssor da Corôa. 

Demais é C\'idcntcmentc anomalo, c appa
rc:ne:mcntc inco:l!pativc! com a piedade filial 

do no\"0 Imperador, ~uc, uo mesmo Acto que 

;;~ fat. ~cn:si.iluir FesL~!. Xacional o dia de seu 
nnt:llicio, :1 de Dezembro, nc!JC' se !'Csoh·ét unut 
... ·L.)~a :\i.!ciC.il~:l ]:ara o dia cm q:w scn pai 
C:i;::30U de reinar. 1\.c~.;orí.lo-me (!t!e, QU:!JHlo o 

Governo de Portu;;,;J exterminou do Ka!cnd:t· 
r!o elos dias de Côrte o dia 1~ d0 Outu·lJro, 

X~:~tc1licio do cx-I:llpC!'(Hlor, cl!e por- Decreto 
:11~~:Hlou que se co:It:nu:t::;:::c :: Pe.st:t O:·lina:·ül 
do Beija-mão nos dias de annos de Suas ~la· 

.icstades Pidelis.:5irna~. só nüo ha.rt.!!id.O ..:\.z-ru
mamento de 'l1ropa, clizcnclo no Decreto qu•: 
nss:m manifestoi.i :t pkd:tc!c! ri:i:!~ d~: l:~n~a:· 

O S1:. PHESJJlEXTI·:: - V:ti se fazer esse ::~ seus Pr!.is. 
exame, c se ha. impresso; a 1" parte da Or· 

dcm do Dia Vl.:nl a ser portanto a discus:5:l0 
do Projecto soilre o Iii:~ 12 de Outubm, •·en· 

cidu a urger.cia ngora aqui no Sc!lado. 

O SI:. VJ.,co::IJJ: DI·: C.\YI::'·: - Sr. Presi· 

dcnLo. N:io po>oo as~entir ft delerminaçüo de 
um:t Fest1. X::l'ional no dia 7 de Abril Xüo 

a~:hu ei·ü lli;:,toria. a~1tiga e molle:rna Loglsl~ .. · 
ç;io que cstabclccr:;se por dia de Festa :'<a· 

ciona I o de Anni l"er;ario lia Abclicar,fto de 
f1:l4dqucr Sober!l.i10. 1~al ai>tlicar,üo não tira a 

o1·i;;cm nem :1 10:\~u:·eza do Estado. A famosa 
aoiiicaçüo Ilo fmpcrador Dcocleciano nada ai· 
terou n. época da fundaçê:o Ilo Imperio Ho· 

mano, nem " ordem politica estabelecida. O 
mesmo aconteceu na. abi!icar;iio do Imperador 

Carlos V; a !listaria S<Í res;;u:mlou a ancctlotu 
Ile seu filho Philippe II, que cclcbroü o õ!TI.· 

niversario da ,\IJtlicar:üo do seu Pai, c!izcnclo: 
~olcmnisc·sc o a.nnivcrs::trio de sua ab·dica.
~;1o c de scn arrependimento. Kcsr.c Scculo a 

abilicn.r:üo r!'E!-Rci ele Hcspnnha cm nada in· 

,J Sr. Pn:~ic!entc inteiTompcu o Sena· 
d,;1·, cbsr:~··;~lndo, que S!j estava. cm discu.ss~o 

o artigo 1" c nãn o i!" c, que se prcpnn~~o c~os· 

s::r " 1·\;;;,,:, Xu.cicnal do dia 1~ do O:~tubro). 

O Scnadm· respondeu que a materin. era. nssú::; 
con!ICXa, c era cridcntc que a. no\·:t Festa do 

Ji:t i de Abril c·ra snbstituir;flo da f'cs~:l de 
CJllC se prcpu:!h:-:. : supprt::.ssno; c c;;ta\·.:. Pl:J'· 
s1radir!o que esl:t foi a grande L'm dos An· 
n~cs do Tmpcrio do Drnzi!, e o principio llo 

no1·o Kalendario 13r:tzileiro, ,or Dc·r:rcl:J qiiê: 

tl.:tenninant que desde c~i~C clin. .se daU.tSSC!II 
as Leis, Aet~s c Iliplo:nns Publicos. 

.:\ccresce que o din. j de Setemb!'o !]11.:.. 

t:~·m c:ontlnu:~t1o :1 st~I' T1'csta Xadonal pcia. 

l'rcdam::r;::c th l:li!ccpendcnci~ do 13rnzil 11•> 
Campo .do Ypir:.tilg:L na Pro\"iiH:ia de S. Jlau:o. 

,1l~HJa fjllC lllllitQ !1H~J110!':l\"Cl, CCn1llldO IJttn 

pro:!ul.io o ;;cu pleno efl'cito scn:io pcb .\r· 
clamaç;:1o (jllP o }10\"0 fln:niní.'!l!"ie rcz do l:n 
!'~"::·::dor Co:1sUtaeioi!a! no dia 1:! rlc Outn~Jl'C, 

qnc o SC!lildo da Camara marcou. Eu consi· 
fluio para cf;peci:ll Pcsta Xacional no àia da dcro n. css:t .\c.cia:tiar;:io como o Pt·imr.iro .\..do 

mesma ,\.biJicar;:io do cx·Impcrarlor Pedro I explicito de excrcicio da So!Jcrania rio. ="'ar,:io, 

foi mero cxcrcicio de nm seu direito. O Tm· .\cto digno 1lo caracter brazilciro, dcstmii·:\ 

perio do Drnl.il ccntinuou :t ser Tmpcrio Con· 
1
110's o Cor~o Lcgi:;lativo essr. :llcmorial Pi~r· 

.! 

" 

~ l ,. 
.l 
' 

1 
r 

..1 



i ,., 
I 

1 
j 
J 

!li 
! 

pctuo d~t tiig-nidnf.lc do .F::iz, e da crenç::lo elo 1 O SJ:. P::!·:."JIJI~~TJ:: - 'ot:v;ílo, ctt. ..:\1'· 

lmpcrio? I tigo 2··. 

Xu. vcr'Jtt<lo coincidir:tm o diu. do :-<ara-I . ~ SJt. \'mtGL'Ell:o: - Sr. Presidente, j[c "'' 
lido de D. I'~õdro I com o dia em que o Po\'o • deculw no 1" :ll'ti;;o, que o cliu. 2 de Dczcm
da Capital, logo unm:imcmcntc seguido pelo li bro fosse festa nacional, porque .para s~r :m· 
dao Prol'incias, ostentou o seu direito de ele· talir:io do lmpcmdor u.ctu·::tl, c uma das ra
gcr o Chefe Xacional, mas C::lSU. coincidend:.!. I zl:cs é que era dia de i'i.!stn nucioua.l o din. 
n<Lo anniquila o objecto principal, que foi a ~l~ de Outu~~o ])OJ' sr:r dia uo nascimento do 
elcntÇ;ilo do Estado ú categoria de Impc1·iu que J'einavn. os povos, ~!~ü!'il acalJcu, n~~o llcre 
Col!stitucionnl, pc!a unanin~e r.oz àe toda~.: /ser m~ds dia de re~ta !1acio:u:t!, por c=:sa. ra
as ordeno c classes da Capim!, que tanto i:J-/ z:io n:lo t"m n:]lli que fazer o respeito e amo!· 
fluía no c;:;piri[o nacio!lal n cou;:;idcra~üo es- !'ilial; ora. cxpc-sto o ex-Imperndor detcr·min~un 

tran o e i rn.. 

O S1:. \"EJ:Gt.:EIWJ: - Tc!n-so impugnado 
qut; seja <.lia. <.lc fc::;ta nac:ional o i de .:\.l.n·il, 

c a. raz:!o que se dú & fltte o dia da ul>dicJ.ç;üo 
da Corüa do jlonarchn, ~a~üo HCllhuma te:~1 

rzu~; fossQ dia. de ;·1!la no P:.t~o, não disse CJUC 

fosse festa n:u:ional. clle na sua casa pôde 
isto mesmo f:1zcr, p~r e::;tc ou po:- :ltlUCllc mo
tiro; isto nflO tem :1a.da; agora a concurrcn
efa dn. dc:llO!l:=itr~c;:io n~cion~l é fJUC ellc nfío 

declarado ft..'St:L na.cional: ele certo não se: d(t 
. 

1 
~ . .,. rr!J:lido o amor c!t· !'ilho, ~1~ora ~~ Xaf:~o ~ qu~·~ 

mot1 r o a gGm, :na.:-3 e ncecss::tno coruprene!l· _ . . ~-
de::· lJL:rn 0 Jia 7 de Allril, se :l~i.o !Iart::l~cs de / n•w tc~1 m~iS vontnc~e de i:tz:~· C::iSC obSCf1llio; 

. . 
1 

se fazHt nao quer ::1zer mais, mas ::t bl.:':ll 
encontrar algu:.11a. re.sistencin. f1UC 1~ de ter- ' 1 f . 

. 
1 

. 
1 

.. uestc .undn.mcnto hn.\'1:} Ci.!tro rJUC era o r->.:~!1· 
:nuutr com a guma ... nao se evntem;1 c o C.:!:-:.. 1 ... ____ .. _ 

· l."l ·u~;·au do Imp0i.·:v; or::.. i:.;tc não 6 ·:11C:;:~nt 
d~ ~tJUic:a~tlo, co:Itcmplc-sc o '-riulnpho ven- I '· ~ . I ex:tcto; que se e:clcbrr. o di<t 7 de Setembro 
do-se o poro em 1::.1as.sa flllt:i't:::nuo fazer u:!:a _ . . .. 

· , •! JU~lo nue t:.r.·;;~ '!1f'l!ll:!'1!0 :1. c1:rJ.; orn. dizer 
mudança, que tudo amcac;a.\'~'!. terra:·, e tu elo i ~ · . J •• 

1 
• • 

. .. . • !J 
1
. - . 1 que lasse Impcno, 101 U!ii ~~c.:to mes:11o !C!:!at 

Js .. o tcrnunou c:om o acto ua a c Icn~;ao; c . . .. _ ~ 
. _ 1 fJU~ nnuto cscanclahscu :1. ::\~:r·Ho; cmqua:~to 

f:tcto mcmo:·~~ \'el na histori:t, é 

de umc. crise ~1.w amcíl.ça..-a 0!11 

a. ter!uinn.ç•w / . • · 
1 

a Constituir:ao nfto dc;~inio :1s su:J..s an:i'!hui-
toaa. n. parte, _ _ . . _ 

rl\rs :1'tO o ·r·'l'l ·~t''"C" "O"'fiPC n·•o o ~c~·J"nl" porqt:i! !lÓs dc:::poi:; do dia 7 de Abril recebe-~ ~· · · '' i~..- .. • ···" ·• !' ' l · '. ·· '· ... , .... ,,.-
. · 

1 
- t r:'.:11 n.b:3oluto; po:-t~~n~o reio n. St~r um nom,'\; 

mcs no~IC'ias lo cstauo em CJUC c::; avam a.::; · · 
• t'\Ir''i.I'1 n,.') 'l·io .:..·•· ··rlop~ou ;t Con:;ti+uií':-lO 'l·i) 

Prorinc:ias; c de certo o contrario disto h:.l.· 1 · "~ ·- .... · ·· ·· ·· .:.. 'J ' • " • •• • .... , 

• , . ~- ·.> - • 1 ,.. 
1 

1 e:;ta'-·a o I·:np~~!'io ei'iallo; torno i! :-epeti:- Oi.l· 
na. uc cn::;an~;W!har ~~s J ronne13s .... ao .Ia· 

. "
1 1 1 

. . . trJ. vez que e.::candalbou a )J'[!.r·J.o nue um~::; 
\"C!"l!OS lJOI::i t.:~ ::..:;rar U!ll :a.:lO l t.::Stl:S iJlia!~llO ' • . 

poncns de pcsso:-ts :H'\~t:-:. Ctirtc decirlissc o 

di6no de :)1~ l~:·:ulu~'ir u:n. ltco:Jtccimcnto Lles· 

i'.C~j'! De mai:-; ~~te :H·nntecimcnto existe aind~t 

liL~·ado c:o:~1 mu::~1s causas, c:c-mo ainda se ci:z 
cptc ~ por i::-:;:;o mecliw.r! · Sn.bcmcs cad~'!. u:n 

qut: lhe dt~;· um (~sp;:u;~ muito maior, bnsl:1. 

I~~!!!i.}l·~r o:; m:J.ii..'S íJ.U8 e:;tavam immi:1cntes 

o S~t. Gt(\llP!:: -o~ aconteelmc:ltCS que 

;-;c :ni:w~·am fc!tcs no (Ii:!. 7 de Abril, ntLD ó 
i'!. ahdicac::io, para (]Ue cnt:io scrLl. o di:!. í.i, c 
:1[(o 7, cu 1cmb:o tambem :1. acclama~:;!o elo 
fmpcraclor :tet:1;;.l flll<' foi feita ~>ar nma ac· 
l!l~lllln~:io geral, rwr acc!n.mar,tLO cs.pont:tncn. 
(']llC nCtm um roi eou\·idnclo: logo cst:í. dito e 
mestrado qn•" é tlin de festa n~cionn,l. 

que não o pôde, nem d~~\·i::. U~e!dir; qur!nrl~1 

um~ cid·ade tom.1. a i:lici.;th·a ;:abri~ con~::::; ck 

neccssidad.c cnt;:o si:11, :H~!S ntw h:-tvi:l nc!tCs· 

sic13.rle, c cnUic sü dc\'i:l. t:t:nhcm faze:· de 
festn. !lacion~!.l o db. em í]UC se dccl::ron de· 
fensor pcrpr.t.t:o; ~-:.:;::;im :·1fío L!ot! in!po!·~:!n~ir:. 

:llg;nn!:t o ser chamado fmperndor, po!li:t 5•~r· 

menta da lndC!1C'aàeneia, :10 dia do jur:ln~e!t:n 
cl:-! Constituir,t!O fir:ncn 1) ::;ystemn; a;ot·:·l 

r.omo se confi1:Hlc estP dia 1:.!, cm qnc ~·:~~ dea 
o nome ele Tmpcrio r:om o out:·o dia, ,:. ll)'C· 

ciso cYita.r essi1 intcrprcta~:J.o :n:!. nuc :.:' !:~ .. \ 
pôde dar: or:t :-;~~ n:io hotn~r.ssc inconvcnicn1.(' 

ern. m:lis um di~-:. de alcg-r<io no nnno. lll:l~ 

tr:1~ in..co:H·cnic·nll:' :}ne L· estar n povo IH~r.st::l-
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dirlo ~uc se fcswja ainthL aqncllc que Jlerden do mundo ei\·i!isacJo s;!o contm semelhante 
o illlJOl' e cout'in.n~~a elos po\·os; cwa isto JHl.l"i.l / c.si.l'a\·agancin. 
o povo illustrado nüo é incon1•enientc, ma.s A ·minh:J. opi:liüo ú que nüo se macule o 
Jlai'<t o po1·o J'ustico dirüo o que tenho j(L ou- dia de ;;Iorin, em que o po1·o b1·azi!eiro cxer· 
l'ido que é a restaura~ão; lia de se dizer que citou a soberania universal c que j[Imais se 
isto é pcrpctu:u· o dia; que isto é para a .rcs-

1 
púcic risc:n· ela ·l:fistoria do llrazil. O senso 

taurar,<lo; ·nem todos sabem fazer esta di!'-~ do decoro obsta o conciliar o jacto de Festa 
fcrcn<;.a, neste ·àia todos diziam que era por Xadonal por um Acto solcmnc c:u que se 
ser anuas clu Imperador, agora que disse o I exaltou um Throno Constitucional em que ora 
Corpo Lcgislatil'o quer que continue a leste· se assenta o Filho por abdicar,üo de seu Pai. 
jar este dia, <L~uelle que nos conduzia t:Llvez \ .O S1:. DoHGJ·:s: - Pouco direi; mas eu 
ii e;;~rn.yiclfio; _:tssirn derc se cxciuit .. dn lista / repito ouli'íl v~z, o u_ia 12 incluia _auas ~ou
das restns na:!on:ws, pas::;ando o artigo. I s:>:. era. o a:tmvcrsar1o c a cxaitaçao do Im-

O Sn. Vl~co:;m: DE CAYn(r; - Sr. Presi· 1 pcrJo; mas C!ltrnl'<! na mente de todo o mun
clcntc. Os Senac!DI·es que sustentaram a Rcso· I do que era só o dia do nascimento elo Impe-, 
Jur:~o ela Camam dos Deputados, contr[c as I rado:·; or~L tendo jú ·passado que era o dia de 
oiJjccr;üc::; CJUC fiz, fundadas cm Leis c at(• na. i fc:-;w nn.cion:-tl o dia 2 de Dezembro seria urn3. 
honesticlnele publica, c honra brazilciru, muito / a:1o:mLiiu festejar o dia elo nascimento de 
insistiram cm perig-os ele commoções, se hon· 1 dc:!s ?l!ouareilas, nm que cxi~te c outro CJUC 

vc!r a .Festa ele 1~ de Outubro, dizendo, que I se foi: :1g·om o c! h e de Outubro que foi 
o I'Uit;o nüo distingue o dia elo natalício elo e''"nwdo l·:npc~·io se attribuc a ~ucm lhe fi
cx-lmperndor, do dia ela Acclamaçüo ft Digni- xou a época; foi a Constituição jurada no dia 
claclc Imperi!ll. E!! n~o n.:c rc;:1Io jWr idGas! :!5 d~ 1\friiü, il;:J~iUJ j:t c::>til üito quanto basta, 
elo nligo; creio na momlidaele elo poYo bra·; a3·om ~s consequcucias que aconselho o Corpo 
zilciro, agora mais f]uc nuncn, sendo mttni- f Legislath·o para acab:.lr com este dia 1:1 (o 

fasto o seu espírito publico nas recentes hc-lncccss~rio qur. nüo se dissimule, cstall~os no 
roicas acções com que ·as Guardas :\acionae:s 

1 

S~crario ela 11onra, é neeessario dizer: diz o 
supplantaram os soldados insubordinados, c nobre Senado:· ~ue não se lhe importa com 
i:Hiiricinos turbulentos. Se ainda existem oc· 

1 
rr!\'Olucioun.rios, Qiwnclo se rem importado bn.s· 

cultos siearios scclcmdos, capazes ele noras/ t~I!Itc; estes homens é que nos fizeram estar 
tentati1·as de pQrturbarem a ordem publica, c:;: scssüo permanente em .Tulllo, fazendo pro· 
cntüo será •manifesto que o Governo Q as Leis jcctos urgentes; torno a dizer: hontcm se cs· 
ni'to têm forçn. para cohibirem mal intencio· coihcu o dia de amn.nhCi. como proprio para a 
nados. .E:llcs não serão mais regulares com re;;taurar;üo do cx-Tmperaclor, isto ~ uma chi
Decretos de celcbraçiio d~L nova Festa ele 'i mera, mas isto toma muito corpo cm tempo 
de Setembro, nem ele suppressüo da Fest~L que n opposi~<1o de 2 O!'fici~es no Thcatro ... 
do uia 12 de Outubro, que até é, por as::;im j{I ha quem 1·irQ na sua casa só ou,·inclo aos 
dizer, dia classico cm o Novo :\1undo, por ser seus domesticas. dir. que despreza. os rc;·olu-
o cm que se descobria a ,America, en1 que o cionélrios, mas quer viver na terra razn, não 
General Americano Gates fcr. dQpôr as armas snllem quQ G soldados davam l'ivas ft Jnde
n.o General 13ritannico 13urgoync; o que clivi- pcndencia, rJ:wam assobios; resultou baru
dio muito da Iudcpcndcncia dos l~stados Uni· lho que não é por desprezar; vieram os Guar
das. das ·)lncionacs, etc.; ora isto na disposi~ão 

Um Senador disse que, atG hal•la rumor de partidos cm ~uc esta Xnç;io não 6 unHL 
de que amanhü se dQsenvo!l·crin ·um partido entidade insignificante, tudo se apro1·eita; 
Inimigo para a Restauraçiio do ex•Impcrador. hontcm {c tarde se cspalllou mais ~uc amanhü 
Jgnoro se cl>istc ainda sombra de tão exotico hal'ia esta rcstaumr,lio, que se mudaYa a Re· 
plano. Ca.pacitCHnc que elle apenas entraria gcncia por Santos brm·c, Q que ca:rrcgava com 
c:n cabeça de pedra e cal. E' impossil•cl crer o lmpcmclor porQue se contai'U com a rcstau· 
que entrasse no entendimento do ex-Impera· rrrc;:io elo Tmpcrador, cllc não ser.[t pcriuTo Que 
dor a horribilidade cJQ .pretender desthronisn.r \'em conquistar o que é seu, e por isso é pre· 
a seu "Filho, c quando as corrQntes politicas ciso ver que estamos cercados de inimigos 

l. 
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que estão mesmo dentro Lia noss:L ca:;;o, eum· 1 tudantc ~~ tirur o chap~~o ao Lente no meio 
prc a prudcnciu tlo Corpo Le~islativo pa!'a u:l! I dc: rua, seja e:xpulso eh Jnc.ssn. dos E:studan· 
acto de prudencia evitar ma! d:tdo, mes:!Jo I tcs, etc. Pcrgunra-sc se u escol::!. da mocidade 
que fosse de grande iusti~n. o festejo do di~~ I que estii s_endo preparada para os Emprega-
12 de Outubro por ter sido a gmndc exa;ta- dos d:1 X:u;iio; é politico que assim continue? 
~:io do Imperio, cm tudo aconselha a prudcn- I A Lei devo passar; c se não passar este anno 
cia que esperamos ainda que se rcstabc!eç:t I não sei o fJUC acontecerú ... 
a tranquillidade depois quando tiver tirado I O SI:. ~LIW/L'EZ n;.; h!LI~llll:l'E: - (Xiio 
toda a espcranr;a aos cabalistas de labm:~r 

1 
sr. ouvi o o seu discurso). 

com a estabilidade nacional; o dia 12 de Ou· l Como o nobre Senador foi de Parecer 
tubro niio se tema que não se festejando na/ que w discutisse por C:~pitulos, c u~sim se 
Côrte se festeje nas Províncias; póde se con· I'Cnccu, c·nti'OU em discuss:1o o Capitulo 1". 

lar a festa que !la de ser \'iolad:t a Lei nas O S!i. :IIAHQ!:EZ JJJ~ C.IJ~.II'El.r .. l~: - Diz o 
Prorincias para que quando não .se offcndn. artigo ·1" (leu). RcC]ueiro que se supprima. 
o direito publico, niio !la receio :~lgum de isto. Se um estudante que se examinar ~:m 

r1o1ar, assim ~::;tau quo sert1 violada. dcix~:Hlo Lar.fm nno soubei· syllabas, ha. de se deixar 
de festejar o anni\·cr.s:uio do cx-:\Ionarc!Ht; 
Xaçiio cabe o festejo deste dia. 

{t p~1ssar isto? Havemos de rer o seu exume 
I errado sc:n olharmos para isto c outros de
J feito:::, rJUC', n. meu Ycr, são sa.Iicntcs? .:\.utori

f::dlnssc, 1 sar para que o cstudnnw despreze a p~·onun
:n:Dir :i. i c.:ia elas linguas, não dm·emos. Eu rcquclrc (lUC 

:-.1:1o !Jal·cnclo mais quem 
ajJpi·orou-.sc o Projecto pan1. 
S:mc~iio Imperial: 

SC.fJil11.!/a JWrl!: lia Orlleli! !lo Dia 

J isto 

! 

l 

se supprima. 

11\~i: c:lwnda e foi :-; poia.da. 

Continuou a P c 2:• discussi'io do; O S1:. GtJ.\l!!H·:: - (:\;i.o :-;c ouvio). 
Projecto ele Resoluçüo sobre os Esta·; O S1:. S.\'IT::xJ.w: - E:! \'Oto eontra a 
tutos pam. os Cursos .Turidicos, r.om i cmcrH!a. (Leu). Quti1ldo se trn.t::tr do la.tin~, 
o Parece:· interposto pela Commis;;;;To I c·omo é que se s:1be :t ,·crdadcir:t pronunein. 
de Instrucc;iio Publica, para que esta J ..Isto \'i'rsa. unicmner~:tc uo rr:u~cez e ao 
discussrw fosse cm g-lobo, c cnt5Cl o : inglcz. 
Sr. Conde de \'a!en~a requereu qnc j O S1:. YJ.,coxnE DE C.-IYni'·: - (Fez longo 
se discutisse por C:npitulo; cujo TI·:- l r!l;;r:urw que não :·ai om·ido). 
quci·imcnto sendo npoin.do, depois dr: i O S1:. ;\LIJ:QL'J·:z 1>1~ C.u:o~rEr.u.:<: - Sr. 
discutido foi a,tl!JT0\'3do; não se ten- i Presidente. Di~.sc o i!:ustrc~ Sr.nn{lor flUC de
do approYado qur. a discnss~1o fosse I \'iíl. ter eonhe:(!!:ncn~o (](\ ~3·1Iaú,~s un1 cstn
englob:ul:uucnte, conforme o P~rccer tlr!:llc: mas vendo :1_c;om o nrti.<:o, enganou-se 
nci:nn. referido. 1 ll illnstrc Senado!·, ;lOrqne nno m~nd:1 tal, por 

1 <'On>.ci]Ue:!ci:t tem-se sahi!lo da questão. O 
O Sn. ~!.IJ:QJ:EZ nE lh!W.ICI·:x.\: - :\'i:o i meu ponto p!·ineipal é que o c·,nidn:~tc tcn!i:t 

me .const:c que nenhum Col'po Lcgis!ath·o C!l· l ;:oa!wcimcnto d:t rcrrl:!lieira. prc~nnci:!, c rh· 
trc em discnss:!o de Estatutos de V'nh·c!·~i~ I r,nr·l~as rcg-nts que h~.i:1m rJc dirL~ir, :1~ :-:ylJa

- I 
dndc! 1'.:' sempre rcmcttido :1 uma Commis5i!O ! 1>:·1!1, dos ditO!lg-os, dos xcrbo.s se dcel:trilm :u1s 
de homcn:-; cate:Jilidos. i li!lguas fr:1nec:::!. c in:;lcza; c a. isto :!incl:t se 

O SI!. D<li:Cii~S: - Existem hn quatro :111· f !lh' :1~10 rc:Spcndr.u, tem-se síl vincJo que eada. 
nos dous Cnr:::os .Turidicos, c n. sua L·ci c nc·! ilm pronuncia. .conforme o ::;cn idioma., etc.; 
!!'nlnmcnto s;io os E::-tn.tuios do Visconde da : (' pc1·~n;;to niio JlCsso rlcix~r p~~~:-:.r isto as
Cnehoeir:: na~uillo []UC silo applicado, mas i :;!n!. 

:H:onteec que s:-to fracos. ~uc os Directores n:io i O 81:. C\IX/11·: 111-: \·.u.:-;xc_-.1: - Levanto-me 
podem applic:n·, !' o rrsu!tnr!o é dos CnJ·sos i ,,;:::cnr.e p~:·:'. dizer ~nc \'<'111 n:1 Lei, porque 
.Turi!liccs cst:n·cm cm uma annrchin; lm uma 

1 n~ui \'em neste artigo adiantP. (Leu). 
desobcrlicnei:t formal, determina-se: - O es· O SJ:. ~i.lltQL'EZ m: n.~nJ:.-If.'l:~.l: - O 'Jl"' 
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st: prctcnL!o 6 flUC o estudante entenda. n.s lln~ f se ensine em pro::;a o rcrso; Inas não se se· 
;;un.s, e isto n:io tem n~rla com a boa ou m(~ · gue dahi que seja t''é]lrontc!o o estudante por 
prommcia. 'Eu por exemplo entendo, <JU:!!lllo niioJ saber be111 o \'erso, por isso estou pelo 
leio o inglcz, c qu;wclo escrevo, mas nüo arligo. 
]Josso pronunciar. Ora se no Estatuto fôr a 
condição expressa da falta ·de pronuncia, to· 

,Pôz-sc tt ,·ot:.l(;âo. 

dos os ::llcstrcs das Ji.nguas se ap~oveitariio O S1:. Sr:cr:ET.IHCO leu os Capitulas .1" e 4" 
disto p:~ra rcpro\'ar o cstud:mtc, porque ellc I c pur.eram-sc r~ votar;:lo sem debate; leu cn
cliz: n:1o s2bc .pronuncia; c cntfto qualqncr tü~J o Capitulo 5". 
estudante sahc reprorauo, nii.o só no fran· j O SI(. VEc:c;L't~ll:o: - Eu <1ucria aqui fa· 
cr·z, wmo no latim, etc. ze1· uma obsc!Tar,:to sobre este artigo que diz 

O S1:. Vr~co:-;nl' u1' C.ln:L:: (Xiio foi (:eu); n:io só me parc·cc o tempo muito 
ou1·ido o seu discurso). pouco, como tambcm niio sei o que quer dizer 

ourir litfio; porque se é for:nar id(·a. do cs· 
tt:dlute, ~ bastante a:-: s:llJatinas; s~ ao me· 

-o S1:. Srx·ln·:T.II!IO leu o Capitulo 2". no,; se adopt~ssc hora c meia p~ra a aula 
O SI:. :\I.\HQt:J~Z 111·: C.\H.-\\"ELI..\:-:1: - Este I e:nJ._o, bc!11, Jl4il'~1. um~ !wra ou \"ir lic;fio c meia. 

a;·: i:;o quando ·designa as ma terias do exame, explicar. Portanto cu ::t>sctlta1·a que era me-
quer que os c~stucia!ltcs saibn.n1 as línguas lhor ::;upprimir estas paln.\Tas - our:r I!(;flo. 
franccza c ing!er.a em prosa c cm rcrso, ta- O S1:. :\1.\J:,~r~-:z !li·: C.\1:.\\'r.í.l .. \s: - Eu 
zendo cx::tme de: n.:nl1:1s as cousas; e eu creio nuncn. co:1drei cm (]lll' se Jl0I·e:l :-!. cxp:ic;H:tto 
Que se manda ~prentle.t' isto porq"c h:.!. !1!Ui· porQue o ourir lif::io ~~ 11111 estimulo para. o 
tos Jarisco~sultos :rancezcs c inglczcs, mas I .~st_uuantc I:l:u:rlriiio, ~uc ~ua:!'ln ,.,, ~uc a 
n:w 8d que ~lccesstdade temo~ para ~ e;tu· 1 ~n::t_o lhe es.a em cas:t,_peclc_ a out!'O que lhe 
da!Jtc ser .Tm'ISCO!lsulto {~uc s~uba a:.: .1nguasl c:!Si~lc; J1Drtanto n:; Iu:;oes_ nao só den~m :;cr 
c:m pro.::i:~ C' rrr:--o; c as~~1:11 proponllo a sup- cxplicéH.las, mas dcn"! ounkts, 11orqnc a sa-
pr·l'ssilo do verso. JJ:~t:n~l püdc :!.C0!1tceer que o c:::tud~~:llc s:tia 

O S1:. '\'l:il'OXllE uz: Co~Yn(: (:-;i'to se 1 un~a I'CZ no anno para a sabatin3, e mesmo 
pe:rcebcu n seu discurso). • (]uc nunc:t srtb. aW:n disso Jllra que o r...~c-:üc 

o S1: .. !\1.\BQCEZ uE B.\JW.\C:I·:~.\: - O::; Es-/ ;:·J:dc~·:;,:: -~-:-~z~:· conceito do c::.;tud:"!.ntc, scri~ 
tatutos muito bem determina que estes Pro-~ncccss:trio que ti\·csse bons arg-umentos; mas 
fe;;:;sorr.s não só ensinem cm prosa. como t:\'111· n;~o ar.ontecc nssim, porque para as diRscrtn.
IJcm em verso, mas nfto clfto obrigc.çfco de/ r,:i('f'. o 0stuu:1nte l\ll~ é mais fr:wo pede a 
fazer exame e:n prosa e em vc:·so; pon~nto 

1
. Peuro ou P~nlo que lh'a faça. Quat:t:ts clis· 

nltlito Ucm sC! propõe :1 obrigaçflo de cnsin:tr sc;·tnr:,;cs nrlO fiz cn '! Immc~nsas. Portanto se 
c~n presa -c cm verso. C]uizer reformar n.1guma. cousa, reforme-a no 

O Sn. )f.lnQtmz lHe C.llt.I\'Jo:LT .. IS: - Sr. tcl!!po, n~ns n:io iirar o tc:npo d~s lições; 
Prosidcntc, o que cu sei é quo este Estatuto depois se ac:1so lhe der 5 quartos de liç;io 
é para os que Yfto ~~prender Leis, estudarem c ;; de cxplic:!r,ilo é muito mito, po~qne o es· 
nr;uc1las ·matcri:1s qnc os seus Lentes cnsinn· tndn.ntc ni"to podcl'fL e:o:n clln, ·cu não digo 
rem, c quantia manda que aprendam cm csincbnte ele orelha., por~ue esw nllncit es· 
prosa c cm verso, hfto de cxn.minar-sc tambmn tnc!a, mas o ~11c 6 I'Crdadciramentc estudante 
no mesmo. Disse o i!lustrc Senador que niio não tem tempo rlc estudar. Portanto cu seria 
obriga a cx:tminar em 1·erso; mn.s se o seu de opil!ifio que n:io se ali crassc o tempo. 
r~r.iocinio '' que h:1.via ·de reprovar o cstu· O Sn. CoorwE: - O tempo de nma hora 
dnntc por nilo saber pronunciar; o Lente uiz 0:, o tempo demarcado, c ha nma olJra cscri
tambcm, cu sou o!Jri;>;:tdo a examinar uaquillo 1 ,lta e1n ing-icz porque m~rca bc:n este tempo, 
qt:•: se manda ensinar. 1 mesmo o que diz os maiores snbios qne têm 

ü Stt. ·Com111~: - O onsinn.r estas linguas 1 app:!'rccido cm Ing-laterra sfto aqncllcs qno 
em prosa. c verso está bem visto que é um ; estnrlam ·cm Collegio de uma hora, em raz:10 

dos modos clr. a.pcrfciçoar o Leg-Islador, o! de prc·stnrcm maior attcnç:io. Portanto estou 
mesmo acontece no latim, por isso (, IJnm qnc' po:· este principio. 
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O Sn. VERGUEmo: - Eu não duvidaria I porque o Lente pôde ma:ndar dar a lição don
que fosse só uma hora, mas não empregada de quizer. Ora quanto á a.ttcnção, parece·IJlle 
em tomar lição, isto G bom para crianças; os . que uma hora é que se dere contar de a.tten
est"lldantes só porque lhe vfw ·perguntar, não I ção, porque c estudante pôde muito bem to
vale nada. Eu não tratara nunca de estudar Ierur uma hora, e eu antes quereria que nüo 
propriamente a lição daquelle dia, mas nunca se tomasse lição tanto tempo, mas sim ex
me considerei tio habi! para. o exame, senão p!icação, porque o estudante vai a!li aprender 
depois disto. :lias se com effeito entende, que c para mostrar que sabe é 110 exame . .:lias 
é 11eccssaria ai11da esta doutrina, de ouvir cmfim como o que é de Coimbra é bom, que 
liçüo, eu direi antes desta fôrma (leu). O vá, que eu entendo que é mlto. 
artigo :l" estú ainda conforme o Ka.lendario O Sn. VIsco:-;uE DE CAYut: - (::-<ão se 
de Coimbra, que são 3 argumentos e 3 dcfcn- ouvio). 
dentes; estou que devem ser iguaes, e para. 
a sabatina o Lente poderá nomear metade, I 
porque poderão ser alguns favorecidos em não 

1 
lhe cahir a sorte. 

Depois de julgar-se toda esta ma· 
teria discutida, foi approvado o C a· 
pitulo c nfLo passaram as emendas 
propostas pelo Sr. Vcrguciro. 

I 

I 
0 Sn. SECHETAIUO leu OS Capítulos 6", 7•, 

. s·· c 9", e puzcram-se ú votação por ordem sem 
Fez emenda e foi apoiada. 

O Sn. }L\HQL'EZ DE C.UtAI'EU.As: - ::-<iio i debate. 
posso approvar que o Lente, segundo a emcn- J Tendo dado a hora o Sr. Presidente con
da, deva explicar uma hora inteira c meia I sultou ao Senado se devia h:wer scssiio no 
hora para a lição; porque ·uma de duas, ou I dia seguinte, visto haver passado a Resolu-
o Lente ha de sómente desenvolver o que diz , cüo que supprimio da lista dos dias de Festa 
o Compcndio, ou aliás ha. de explanar-se com I :-/acional: assim se decidi o. 
elorJucncia, historia, etc. c fica a lição muito ,i Declarou depois que não da1·a para a Or
granue, que clle não a púde tomar toda em dcm do Dia immediato o Projecto de Lei do 
meia hor:!, e por isso nüo me prtrecc cou \'C

nicnte que se altere; se se quizcr hora e 
meia, c:1 tão sejam trcs quartos de !içüo ·c 
trcs de explicação. 

O Sn. SAT!:IlXIxo: - Eu creio que o ar
tigo vai bem assim, porque tomar !içfLo ao 
estudante póde o ·Lente qu·erer no meio da 
lição fazer uma pergunta, e com o tempo 
marcado nfLD póue formar conceito dcllc; e 
n1csmo marcar tempo para a explicaç:Lo nüo 

Ol'çamc:Ho por nüo estar ainda impresso; e 
marcou a continuação da uiscussi\o adiada 
pcia hora c as mais materias já designadas 
rHL sessão anterior. 

Lc1·an to u-se a sessão ás 2 horas da tarde. 
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me parece justo, e acho melhor que isto fi- rw:smE:->CTA no sr:. nExTO n.1mwso PEI:EinA 
Que ao arbítrio do Lente, porque deve em
pregar na !içfto aquellc tempo que julga:· nc· 
ce>sario; e hora e .meia com effeito é muito, 
porque a attcnçüo fatiga-so em uma hora, 
principalmente cm um 11aiz quente como o 
nosso; c nsim passe o artig·o tal qual está, 
que está muito bem calculado o tempo da li
ção e da ·explicacrw. 

O Sn. VmtGFETHO: - O argumento que se 

Discussrio da Inrlicaçlio sobre o voto de agra
rlccimcnto ao Commanrlantc àll·S Guardas 
JI1111icipacs. - Discussrio rio Projecto so
bre os Cursos Jurirlicos. - Di.~cussrio da 
Rcsolz&.,,,rio sobru a. cons.'rucrrio r/.e rluas 

barcas uo porto rla. Vi/Ta rlc S. Francisco 

na Provincia da Ballia. 

traz para mlo ser meia hom de lição c uma Fali aram os Srs. Senadores: - J.íarquez 
do exp!lcacüo, para mim nfw procede, porque de Barbacena, 4 vezes; Carneiro de Campos, 
nüo se dá IiçfLO para os outros aprenderem, 

1

! 1 vez; Borges, 12 1·ezes; Presi·dcnte, 5 vezes; 
mas sim para o que estuda, e ainda que níi.o Marqucz de Inhnmbupe, 6 vezes; Rodrigues 
dil a Jlçiio por inteiro, mio fica prejudicado, :de Carvalho, ·3 vezes; Conde de Lages, 3 

F ~ 
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vezes; Olil'Cira, 3 rezes; Contle de Valença, 
e Visconde de Cayrú, 1 l'ez. 

Aberta a sessão com 26 .Srs. Sena
dores, leu-se a neta da anteced<mtc, 
que depois de uma pequena observa
ção foi upprovada. 

Primeira. parte da Oni•'1Jl. !lo Dia 

o Sn. :1-IAUQUEZ DE BAniiACJ>:--A: - O Se· 
nado nomeou uma Commissfw especial para, 
de accôrdo com outm da Camara dos Srs. 
Deputados, propõr as medidas que julgasse 
neccssarias, ·em consequencia do officio do 
l'rHnistro da Justiça. gsta Commissfto deu 
conta .ao .senado que havendo a outra Ca· 
mara convidado o l\Iinistro para propôr o 
que fosse necessario, ambas as Commissõcs 
julgaram con1·eniente bastar qualquer Reso· 
lução ou Proposta cm que o :\Unistro nfto 
propuzessc o que fosse ·necessarlo. Süo pas
sados .j dias e nós niio sabemo:; se o ::\Iinis· 
tro .propôz ou nüo; e como nem sempre te· 
mos a fortuna de ter aqui alg-um )lembro 
do ·Gol"erno para nos dizer aJ.g-uma cousa, 
1\pro\·eito a occasião para o nobre. Senador, 
que é Membro do Gorerno, nos informar al· 

guntn. cousa a ·este respeito. . 
O Sn. CAnXETJW nE C.Dtros: - Eu sc1 

que o :1-I!nistro officiou ;, Camara dos Srs. 
Deputados, dizendo aue era preciso que o 
Governo fosse autorisado para ·responder al· 
gumas das garantias. E' o que posso infor· 

mar. 
o Sn. BonGES: - Pedi a pnlana para ·de· 

cinrar tambom a.1guma cousa. .A i-nformação 
que fez aqui o ~Iinistro da Justiça, quantlo 
reclamava alg-uma medida, dizia que nito ha· 
vend 0 esperança.s que pass~sse na Camara 
dos Deputados as Resoluções enviadas do 
Senado, reclama1·a cl!c taes e taes medidas 
necessrwin.s; cuido que sobre esta llypothesc 
da falta de espcra.nça que tinha -de passar 
aqucllas Rcsolucões é que fundava o seu rn
ciocin·io todo. )Ias estn hypotllose •é •·aga, 
porque a.s Resoluções passaram, uma Jrt aqui 
veio, c foi Snnecionada, c a outra passou e~1 
2·' discussão com algumas emendas, c hoJe 
entra cm 3 .. discussüo. Tenho info~maçõcs ·de 
algumas das emendas, por exCJnplo:. no 1' 
:u·ti,go, que se diz que os cscriptos senam ob
jecto de procedimento criminal, passou a ma· 

teria do artigo com 10 a 30 dias; outros ar· 
tigos foram refundidos em um só, c o artig-o 
undecimo, CJUe mandam prohibir as Cartas 
de Seguro c Alvarás, de Fianca, •ll!as con· 
cede .Alvar{l d.e Fiança com algumas restri· 
cções. ,por consequencia, •passando as duas 
llc:;olnções, Já não tem lug-ar o que o J.Iinis· 
tro pedio no seu officio. 

O Su. PnESWE:-iTE: - Creio que o illus· 
tre .Sena.dor estâ srutisfeito. 

O Sn. :IIAI~QuEz DE B.wn.~cE:u: - Sim, 
Sen·hor. 

O S11. BoucEs: - I' i :Lqui fazer uma In· 
dicação sabbado, que não tere ainda effeito 
que foi o voto de lou\·or aos Guardas .:\!uni· 
cipaes e ao Bata!hiio de Officiacs e soldados 
Yoluntarios da P:ttria; cuido que se delibe
rou pedir ao ·:l.Iinistm da Justiça algumas 
informações a este respeito, c o certo é que 
a Camara dos Deput:tdos j~ fez este voto em 
g-eral, e .iü se publicou; c nós estamos aqui 
com um;~ :uão por ci·ma da outra, sem ter· 
mos ainda decis:io; nós ·não nos occupamos 
em 1DU\"!"lr Pedro ou Paulo, runs sim ao ge

ral, não cuide o publico que nós nüo damos 
importanda áquelle acto, por isso é que eu 
desejaria que se désse andamento :'tqucllc 
\'O tO. 

O Su .. Pw~s!DEXTE: - Tendo o Senado de· 
cidido que se pedisse informações ao :\!inis· 
tro da Justiça, não se póde dar andn.mento 
a este neg-ocio som .que seja por urna nora 
Jndicar,ilo. 

O Sn. .BonGJ's: - ·Pois então eu faço a 
InUicar.ilo para C]Ue :;e dê o necessurio an
damento, independente da informação do :\Ii· 
nistro. 

Fez a Indicação e foi apoiada. 

0 Su. :1-IARQCEZ VE BAIWACEXA: - A rc· 
so!ur,üo do illu&tre Senador c dos nobres om· 
dores que ostão aqui sentados [t minha Yisi· 
nhança, 6 que fazia mal o publico não saber 
o procedimento do Senado, tendo j[t a outra 
Cnrun:ra publicado os seus votos. ~Ias isto 
não me parece de grande importancia, por· 
que o Seaa<lo Jogo no outro dia officiou que· 
l't)!Hl~: s::hcr c~ nomes dos mortos c feridos c 
dos que mais se disting-uiram pa·m se men· 
cionarcm os seus nomes nos louvores, etc. 

Queria eu fazer o mesmo que se faz nas 
outras Assembll!as, l'indo o Commandantc 
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em Chefe ou a pessoa mais notavc! receber 
em pessoa os agradecln.cntos; mas, tendo-se 
considerado que nilo são os de maior impor· 
tancla, está no caso .de mero agradeci·mento. 
Ora, é costume fazer-se isto .por uma carta 
do Presidente da Camara, mas vejo que a 
Camara dos Deputados; uma vez que o Se· 
nado não deu os agradecimentos immediata· 
mente, e que depois disto saben10s do pro-

necessitam de soccorro da !'\açfw, e depois 
tambem aos que se distinguiram em Per· 
nambuco, porque se pedirmo:: os nomes des· 
tes talvez o l\Iinlstro não te:1ha ainda peças 
o!ficiaes, 1aça.mos aquillo que estamos habl· 
wados para !azer. E' um facto conhecido o 
da Ilha das Cobras no dia 7, raçamos o voto 
a respei-to deste, e o mais deixemos para 
quan{]o convier, porque aliás é dar a con·he· 

cedimento de i:gual n·atureza, como é o de cer ao publfco que o Senado se esqueceu in· 
Pernillmbuco, em que o Corpo Academico teiramente, porque nem ao menos o que se 
muho se distinguio, bom será que se faça Isto tratou a este respeito está em publico; é 
o.ntes de se acabar a sessão. ~Ias, deste, por preciso fazer as cousas de modo que chegue 
ora, nfLO temos documentos officiaes, á ex· ao conhecimento da Nação; demais que pre· 
cep~ão daquella Proclamação. juizo se segue? Eu não vejo ·nenhum. 

0 Sn. BORGES: - A questão é, se O Se· O Sn. l\L!.!!Qt;EZ DE IxH.nnn:PJ;: _ Sr. 
nado dá hoje andamento á Indicação que fiz Presidente, os ilustres Senadores que pedi· 
para se dar os agradecimentos ás Guardas 
:\funicipaes, aos Juizes de Paz, e ao Bata· 

ram estas in!ormações ao -Governo, tinham 
neste momento todos os dados necessarios 

!hão de Officiaes; depois então venha a ou· para Jazer um tilll procedimento; mas julga· 
tra questão que o illustre Senador quer, se ram que não podiam dar estes louvores sem 
ha ae ser dirigido pelo Sr. Presidente ao 
Commandante da acção ou se ha de o!ficiar 
segundo a nossa pratica e a da Camara dos 
Deputados, o que peço ao Senado é que de· 
fira a esta Indicação ·para que se vote já os 
agradecimentos. 

o .Sn. :\IARQn;z m; I:m.~~rn~;rE: - Tal· 
vez fosse eu que lembrasse que me parecia 
Incompetente esta requiBição, e ainda não 
estou arrependido, porque .exigio-se do Go· 
vcrno os ·nomes das victimas c .de suas· fa· 
millas para depois dar-se-lhes os agradeci· 
mentos; porque dizer que tinham sido bra· 
vos, isso estava á vista, ·não precisava infor· 
mações. Agora o que me parece tambem é 
que se {]eve fazer uma no1•a requisiçfto como 
lembrou o illustre Scn<1.dor a respeito de 
Pernambuco, porque não devem ·ficar em se
gredo os Pernambucanos; c assi.m. peça-se ao 
:!'vrinistro a resposta do offlcio, porque para 
sa·l!ir agora este voto simples já é tarde. 

O Sn. BonaEs: - Vamos englobando uma 
cousa com outra. Até agora era o voto de 
agradecimento mencionando-se os mortos, fe· 
ric.los, c<tc. e agora é de mais a mais o de Per
nambuco. Disse o lllustre .Senador que o l'oto 
simples já é tarde; mais tarde é se esperar· 
mos pela resposta, são cousas distinctas en· 
trc si; c.!NllOs estes agradecimentos om geral 
a quem pelejou na ac~ão, c peçamos depois 
Informações para se considerar esses que 

que estivessem informados; e então como é 
agora que se ha de votar sem estas lnfor
!llaçües? Pois um acontecimento tal qual o 
tlnqui, qual é o elo Pernambucu, que foi in· 
t'clizmentc uma guerra. cil"il que os Cidadãos 
pacíficos amigos da Patria e da Constituição 
rcpe!liranl os n·narchistas, não é a mesma 
couso.. .Senhores, desde o momen·to em que 
o ~Iinistro da Justiça mandou aqui um off!· 
cio dizendo que tinham sido repe!lidos os 
anarchistas da Ilha das Cobras, desde este 
momentio !estaYa o ·Senado habilitado para 
u•m voto de louvor; mas então os mesmos II
lustres .Senadores exigiram as informações, 
por consequcncia acho agora f6ra de •tempo, 
acho uma certa incoherencia pedir informa· 
~ões, e não esperar .por ellas. ~Ias emfim o 
Senado rará o que lhe convier. 

O SR. Ronman:s 1m CAlll'AT.Ho: - .Sr. 
Presidente. Eu acho que devemos tratar des· 
de .j[L de dirigir os agradecimentos desta Ca· 
mara ao Commandanto da Guarda :\!unlci· 
pai, ou a quem commnndon a acçfw; porque 
nrjs não ·temos pratica nenhuma sobre isto; 
por ora não temos feito nenhum voto des· 
tes, e não acho nenhuma impossibilidade que 
o Presidente do Senado se dirija a quem 
comman{]ou a acção. E quanto {L difficu!dade 
que se nponta, não acho .nonhnmJ, porque 
não se ha de englobar tudo; o officio que se 
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fez ao Governo ,não era para se dar voto de , :uas pedi a ]Jalavra para combater a opinião 
graças; ora para se remunerar o serviço da- I do lllustre Senador que quer que venham as 

I 

quclles que foram vlctJ.mas. Portaruto acho : in!onmações. O illustre Senador qu~r por 
que dere o offlclo ser hoje feito ou amanhã, ; exemplo aquillo que se faz na Ordem do Dia 
e que nelle se diga que o Senado no offlcio 1 de um General que louva ao liaior, ao Capl
do dia tantos já tinha pedido Informações ao / tão, li sentinella, etc.; mas isto 6 alheio do 
Gorerno, porque assim se conhece que o Se- I Corpo J:-egisla.tivo quando lou\'a a acção em 
nado naquelle tempo jã se prevenia. / geral. Sn.bemos nós se acaso o Juiz de Paz 

O Sn. coxnE DE LAGJ:s: - Trata-se da 1 se conduzia bem, ou as Gm~rdas Munleipaes? 
maior honra que o Senado póde fazer aos I Não; mlls o facto passou-se .1. nossa vista, c 
Cidadãos, dirigindo-lhes o seu voto ·de lou• o :lfi·nistro diz que G mil Cidadãos armados 
Yor, mas por Isso mesmo 6 preciso vir como J se acham promptos a repel!lr etc., que são os 
ha de ser feito para se dar unanimente ao Guardas . .Ora qu"m é que se acha lí. testa 
Commandan-te daquelln expedi~ão. Temos nós disto? São os Juizes de Paz? Os Officiaes vo
alg-u.m officio do Governo que nos diga que luntarlos da PaLria todos se distinguiram 
este chefe se portou bem? O Senado deve muito bem, como diz a voz publica; mas o o r
proceder sobre as peças officiaes que tiver do iicial que desmontou a per;a que ttcabou o 
Governo, e então ~ que recahe bem os agra- portfw, etc.; isto é que para depois. Citarei 
decimcntos. Disse-se tambem, d0-sc agradeci- um facto ao illustrc Senador: a Camara dos 
mcmos aos Juizes de Paz; nós sabemos o Deputados votou loui"Ores ao Exercito que se 
que clles fizera~. nesse dia? :-<ão, porqu~ não / achava com Lord... ~ão loU\'a a Pedro ~u 
temos nn.dn offlCW.J. O Commandante, d1zelll, Paulo, louva o Exercito em gera!, e il :\a
que se portou muito bem; c então ter{t elle I r,ão. Portanto digo que não se dirija o Se
merecimento igual ao dos soldados c offi- n:tdo ao Officia! Cmnmnndante do Corpo, por
eiaes? Não . .Portanto o meu I'Oto é que se es- que o Corpo Legislativo não se corresponde 
pere as lnformnçücs do ·Governo. com ns autoridades secundarias, corrcspon-

0 .Sn. RonmcuEs m~ CAitL\T,IIO: - Estou de·se cem o :\Iinistro da Justiça, que é aqucllc 
nn.quelles pri·ncipios, mns isto não tira nada n. Quem cs:.á confiadr! a seguran~a publica, c 
ao Requerimento r,l'C esi:'t em discussão. Eu 1 que tem a base pri.ncipa.J sobre este negocio; 
jú disse que nestes mesmos votos. que se di·j estou 'lambem na opinião que seja por carta 
rlgissem no Commandantc, se explicasse o of- do Sr. Presidente do Senado, porque é um 
ficio de tantos, em que se pedio informações; /caso extraordinnrio que niio tem nada com 
isto agora é um voto g-~r~l, n_ão tem nadllj' n ser>•iço onlin::trio elo Corpo Leglslatil:o, r1ue 
com as pessoas que se dJstmgUiram; .qu:~nde> é o que se faz por via do Sr. Secrewno. ,\s 
se especificar Pedro ou P:1u!o q.ue morreu, ou entidades que ha para lom·n.T sflo as Guardas 
ficou ferido, cntii.o se especificarão tambcm Jfunicipaes, os Juizes de Paz e o Bnlalhão 
alguns outros que estejam nestas circumsta.n
elas; mas quanto ao voto geral não tem nada, 
porque suppondo nós neste voto ·IIOuvessemos 
de especificar Pedro ou Paulo, Sancho ou 
:IIart.ionho, comtudo, havia de Jun·er sempre 
um agradecimento geral. ·:\Ias nós agora fa
remcs este agradecimento geral c esperamos 
pelas informa1:iies pam depois ser parti-

dos Offieiacs Solrlados Voluntarios da Patria; 
o mais quando o Jiinistro satisfizer a rcqui
sir,fto do que morreu, c elos feridos,. se o Se
nado quizer remunerar é dl.ffcrentc. 

O S1:. CoXJlE IJE L.IGES: - Cada um tem 
o seu moclo de pensar, P. por n minha opinião 
ser differcnte da do illustre Scnnc!or, nfto é 
para ter cm menor cabo. J(t que o illustrc 

cular. Senador 1·cm com o exemplo da Inglaterra, 
O Sn. BoucEs: - Estou conforme com a i eu Yon tambem mostrar ao illusl.rc Senador 

oplni:i.o do illustrc Senador que aca!J~u de :que os :tg-radecimentos Yotn.dos para... Tsto 
fallar, e mesmo conforme com a especJC que ! são materias que a politica do tempo c a 
omittio no seu primeiro ·c!iscursol dizendo 1 pratica. t.cm mostrado. PC'rtn.nto não temos 
que o Senarlo j{l i.inha tomado cm considera- · remedia senão ii>mos pelos exemplos dns Na
ção est:L materla no officlo do dia tantos. ções cu.ltas. Ora n6s não sabemos quacs siLo 
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vitiuo, por i;;:;o ,; ueccs:;ario 1JUC 11 Commis· remediu .temos nó:;? Achamo-nos om situação 
sfto yeju, poJ•Lanto ha muita dWercnça. 

1

1 tal que não temos um \'iveiro de opposiiores; 
O Sn. OI.I\'Imu: - E' no sentido do no· mas como nós estamos em necessidade, c isto 

brc Senador, não G no meu, não vejo essa é provisorio, passe. 
differença, não acho estes documentos no or· 1 
çmnento. Igual sorte th·eram os Capítulos 

O SH. RomnGGI~S 1m C.\BVAr.uo: - O or· 1~. 20 c 21, o sobre os qu:ws disse 
C;tllleuto já G despcz;t decidida: agora este 
homem é quo nã.o p6do ser admittido sem O Su. VrscoxDE llE C.wnl': - Parece-me 
uma Commissão exa,minar. isto não está muito rigoroso este arligo quo diz (.leu); 
neste caso, é preciso examinar; assim o meu esta anormalidade do lugar pnrcce·me que é 
voto 6 que vít a uma Commissão para dizer , contra todas as regras d<t boa razão, isto ·que 
se tem razão de ontra·r no orçamento ou não. G um lugar de tant<~. import:!:Iei:t, que duvida, 

O SI:. OurEI!:.\: - Alli está outro .R!e· ha de ser nomeado pelo Governo! ll<t de ser 
quorimento sobre a 1\Iesa, que outro dia se a sua conducta muito reconhecida; fica nas 
maudou ricar sobre a l\Iesa para quando se circumstancias de um Official da Alfandega 
tratar do orcamon·to; a ~ste ir, acho que en· que está estabelecido por Lei que o :\!inis· 
tão aquelle deve se mandnr tamb~m á Com· tro pôde clcmittir, isto de ser renovado a ar· 

missão. . r • • • . . ;" I bi.trio do Governo sem uma prévia causa, não 
ü .Sn. Co:>n~ lllc \ .\..!·.~~.\. - E um Re acho bom. 

querimcuto do Capel!iio de Prcsigan-ga que· se O Sn. :\L\I:Qt:EZ nF. Jxu.\~!Ht:I'E: - Eu 
qudxa de Dilo se:r cont6Ulplaílo estando outro aL:ho a dfspo.::;Ic~ão Ucsle al'li~o muito utii, 
em iguacs circumstancias deli-c, foi contem· nús sabemos que a disposição a res~eito ele 
piado c elle não. Empregados tem tido suas alterações; ha· 

O Sr.. BOitGES: - ·E' cousa muito distin·/· \'iam lugares de magistr~turns que pagan1m 
cta, cuido que o nobre Senador tem o orça· uol·os direitos c se deviam consen·ar, o mcs· 
mento em casa, veja o que diz a Camara dos /mo Reitor ria Universidade de Coimbra, que 
Deputados e:n con·temp!ar um e não con· tinha o titulo de rcfcnnadoR... e outro lu· 
templar outro, isto é uma duvida que se pede gar é muito importante que são como Prcsi· 
e que a outra Gamara não u,ttendeu; o exa· dentes de Prorincia., não sei como ha de ser 
me do orçamento coteja-se com o t]Ue cada este que (· Director; assim é ·que todos, á 
um tom em casa e ajuiza com o que o l\Ii· excepção daqucllc a quem a Constituição ga. 
nistro pcdio, e com o que foi orçado na Ca· rantio para que fosse perpetuo todos os mais, 
mara dos Deputados; niio é assim o negocio lia de ser amovivcl; port[mto o artigo deve 
de ·partes que assentam cireumstancias indi· passar. 
viduaes como esta. 

O Sit. PnEsmi·:XTE: - A marcha do Re· 
querimento manda que outros scmelh[mtes fi· 
carão sobre a :O.Ics:\. 

Segunda 1>artc ria Orclem. rio Dia 

Continuou a 1" c 2' discussão adia· 
da pela !tOm na scssiio anterior, do 
•Projecto de Rcsolur,iio sobre os Es· 
tatutos para os Cursos .Turidicos, co· 
meçando-sc pelo C:cpitulo 10, que fi· 
con adiado; pas;:ou u. votação nté o 
artig·o 1!1, no ::trti.go 1·1 disse 

Foi por fim appro\'ado o Projecto 
em geral para .passar á ultima dls· 
cuss~o. 

TCI'ceira parte da Orde11o do Dia 

•Segulo-sc a discussão da Resolu· 
ção do Conselho Geral da ProYincla 
da Bahia sobro a construcçiio de 
duns barcas no porto da Villa de S:io 
Francisco, j(L npprovnda na Camnra 
dos Srs. Deputados, comc~ando·se pelo 
artigo 1', sohre o qual rlis~e 

{) Sn. Bonm~s: - X. B. - Xão ouvi a 
O Sn. :\L\I:cwr.z n1~ f:>IT.\)flln!'E: -.Esta breve Informação que deu e concluio que 

mnterin é de ha:;:t~ntc pondc·rn~iio, mas que achava pouca a qmmtla de 1:800$000 p:mt 
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fazcr as barcas e c:ustcios porque olla.s se es· 
tragam, que é verdade, dá-se o mais que fôr 
preciso, mas que melhor era dizer o que fôr 
preciso; mas como o negocio vem elo Conse
lho da Provincia e estes gados já hoje não 
yão a Pernambuco, mas sim á Bahia, por isso I 
nenhuma Provincia está habilitad:~ melhor I 
para saber isto senão aquel!a Provincia. 

O SI:. ~Lu:QVEZ DI~ I:>JIAliUGJ'E: - O nobro j' 

Senador tem dado idéa exacta; clla podia pas· 
sar cm qualquer parte, mas como era com / 
maior ris:co afogando-se muito gado; ora o i 
Joazciro mesmo, que G o melhor lugar, é nc· I 
ccssario ir buscar arJuelle ponto para passar; / 
quanto á quantia, dizcr·se que G pequena, al!i i 
lHl muitas mn.dcirus, e cllcs lá or~aram mesmo : 
o que podia fazer duvida era esta imposiç:lo, i 
mas como cll:l vem appro\·:~da pc!n. Cam:u·:1 : 
E!ectil'a, voto por c !la. 1 

Fel appro\·ado o art. l", bem COlllo · 
os 2 c 3", sem debate; foi por fim ap. : 

pro\·~tda a Rcso!uc:üo para. subir á San. 
cçüo Imperial. I 

tam bem já approvadas pela Camara 
i! os Srs. Doputadcs, dos Consdlh:os 
Geracs das Provincias de ll1atto Gros
SG, sobre ser o arraial de S. Pedro 
d' EJ-Rey erigido em Vi!la; da Provia· 
da de Goyaz, creando uma escola de 
primeiras letras para meninas; e da 
mesma Província, erigindo em Yilla 
o /l.rraial de Carolina. 

O Sr. 3" Secretario aprescn tou um 
Requerimento do Director e mais em· 
pregados na Inspccçiio da Saudc deste 
:porto, por se lhes ha\·cr suspendido o 
pagamento de seus ordenados. 

Dej)ois de alguma sobscn-açõcs, foi 
remettido á Commi.ss:1o ele F:!zcnda. 

O Sr. Presidente decl:!rou que Jm. 
via acabado a materia tl~da para a or
tle:n do dia c marcou para a Sessão 
seguinte: 1", a 1' e ~· di~cuss:io uo 
?rojccto d..; Resoiu!:'flo sobre cs cstn.bc
leeimentos dos Orp!J:i.os da Prm·incia 
de Pernambuco; 2", discussiio de Pa-
rcccrcs de Com missões; c 3", trabalhos 
das mesmas Com missões. Entrou cm discussüo a Reso1uç:io ; 

elo Conselho Geral ela Prol·i;}cia de · 
S P 1 ·' s 1 ., ,, 1 : Levantou-se a Sess:io :í uma hora c ~O 

. Ct fO uO U , JlL ílppi'OYaua. pC n. : , 
Camara dos Deputados, sobre a crca- : nnnutos da tarde. 

I 
~üo de escolas de primeiras lettras ! 
para :ncninas cm dh·ersas villas: cuja : 
Hesolu~üo fol sem impugn<t~ilo appro- ~ 

v ada, para subir á Sancçiio Imperial. J 

SESS3.0 EJ).I 1~ DE OVTL"BRO DE 1831 

rm:srnExcu no sr:. m:x-ro n,umoso l'I·:wm:,\ Leu entüo o Sr. 3" Scc:·etario um 1 

officio do :\Iinistro c Secretario de Es-/ 
tado dos X2g-ocios da Justiça, rcmct- . Discu.wio rln P.es'olu~rT.o sobre o cstabelccimcn-
tendo um autographo de cada uma das i to dos Orpl!ãos. - Disrntssrio do Projecto 
duas Resolucões da Assembléa Geral / sobre a congregação de S. Felippc :tcry. 
Leg-islati\·a, sobre outras do Conselho / - Disc~tssti.o !lo pa.rccer rela.tiL'O li infra-
Gcral da Provinda do Cearft, crcando j' cção da Constituiçli.o. - Discus~tf.o de rli-
alli duas freguczias c marcando-lhes t•ersos pareceres. 
limitcs, nris quacs Rcsolur.õcs a Rc· : 
gcncia cm nome elo Imperador eonscn.) Fnllaram os Srs. Senadores: - Vcrgueiro, 
tfu. /4 vezes; Borg-es, ·I vezes; E\·angc!ista, 1 vez; 

Ficou o Senado inteirado. 1 ~farquez de Caravellas, 6 vezes; Oliveira, 1 
Seguio·sc a cliscussüo ela ~cs~lução I vez; Almeida o AlbuquerQue, 5 vezes; Rodri. 

do Conselho Geral ela Proi'IIICHL de gucs de Carvalho, Saturnino, Visconde de Con
S. Pedro do Sul, já approraua pela gonhas, ~rarqucz de Barbacena e l\Iarquez de 
Camara dos Srs. Deputados, sobre a Inha.mbupe, 1 vez; Conde de I.agcs, ·i vezes. 
creaçüo de varias vi!lns, cuja Resolu
ção approvou-se sem impugnação para 
subir {L Sancção Imperial. 

Igual sorte tiveram as ncsoluçõcs 

Abcrla a Sessilo com 30 Srs. Sena
dores, leu-se c approrou·se a Acta da 
anterlor. 
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O Sr. ~" Secretario lembrou que era 
neccssario ofiiciar-se ao Governo para 
sabcr-:;c o dia c hora cm que a Hegcn
c.ia em nome do Imperador se dignar(! 
receber a Deputação do Senado, que 
de,·e pedir a designação da hora para 
o acto do encerramento dn. ,\ssembléa 
Geral Legislativa. 

Direi mais que uma adm!nistruçüo qualquer 
nomeada em uma dlsposiçüo expressa de Lei, 
obra com mais vontade do que com as dlspo
sicõcs gcrnes que o direito outorga aos Pro· 
cu radares, e se isto nfw faz mal, porque razão 
nfto ha de ir'! 

O Sn. Vrmcunno: - Eu entendia que a 
mesma adminbtraçfto nfto tinha referencia :1. 

ResoJ\·eu o Senado 
.mcn te. 

affirmativa. primeira, cem exeiusfto das outras. Xo artigo 
antecedente diz {leu); pede quando clla ap
p!icar uma interpretação, havendo essa du

l'ri'!llcim parle àa Orcicm. elo Dict 

Entrott em discussão o Projecto de 
Rcsolur:fw vindo da Camara dos Srs. 
Deputados, autorizando o Go,·crno a 
mandar pôr cm cxecuçüo os estabc!c. 
cimentos dos orpllftos de a~Jbos os se
xos; cujo projecto sendo approvado 
sem impugna~:ão para passar ú 211 dh;· 
cussão, tc\·e esta lugar immediata
mentc, começando-se pelo arl. 1". 

O SI:. ADIE!Jl,\ " ALBL'Qt:EJ:QL'J·:: - Xão 
me faz peso algum aquclla rcflcxfw do artigo 
10 da Lei, porque clle ha de rubricar os bens 
c c!uun:lr JlJ.rn. n. administraç.:1o. Ora, cu jt~ 

notei a difficult!adc QUe vcn1 nc~te artig-o ::·\ 
que di~ (leu), estas pala nas - primeira acl
ministraçí1o - s<io inteiramente ociosas; se 
dissesse nom ea.rú um a administrar,iio, en tüo 
entendia cu; mas a. 1" administraçüo, (!UClll 6 
que ha de examinar a 2"? Depois continuou a 
dizer quacs <.ii.o as attribui~ücs desta 1" admi· 

vida; mas cu entendo que a disposição deste 
artigo não é nccess:aria, e se quizer que vá o 
artigo, conciliem-se ns differentcs opiniões 
concebida assim nestes termos gern.cs, creio 
que nfto se pôde offcrcccr difficuldade. 

Fez emenda c foi apoiada. 

0 S1:. VTSCOXIlE nr: C.\ YH(: - ()<fiO O OU· 

''i o o TacllygTJpho). 
O Sn. Hon!<IGL'ES DE C.IH\'.\1.110: - Deixa

mos a quest:lo de que se silo bens patrimoniacs 
ou nfto, porque nem todos os bens de mão 
mortn. estfLo cstn.belecidos que sfto patrimo. 
nines. Quanto :10 dizer que niio é ne:ccss:u·io 
o artigo assim absc!utamcntc; estes llomen;; 
\'ão entrar cm nm~ ndministrac;ão de bens, 
onde tem havido muitos dolos, c um homem 
com o artigo na miio defende-se de tudo quan· 
to se lhe pôde imputar, c sem cl!c nüo se 
defende. E' vcrd:tde que tudo isto que cstf1 
dito o Procurador dC\'C fazer; mas furão to· 
dos os Procuradm'.cf: sem esta declaração do 
artigo? Xão. Logo, é uma declaração ncccs.sa-

nistrncão, c diz a regra geral que o administra. ria, c deve passar o artigo conforme agora 
dor !la de ter as suas acções que lhe compe- está redigido, porque nflo é sobre os bens, é 
tem; mas cntüo n. Lei J!cvcrin. dizer, os admi· ~obre a..<; duvidas. 
nistradorcs terflo todas ns acções activas e 
:passivas que competem aos administradores. 
Nilo ha Procurador nenhum neste mundo que 
não saiba que tem direito de propor; por con
sequcncia este artigo acho-o mui to dcsneccs
snrio. 

O Sn. Bom:r~s: - A cspccic que o illustrc 
Senador aponta da conclusiio que pódc haver 
sendo Isto confiado {I 1" administraçfw, que 

O Sr. Borges pcrlio licen(~'l. para 
retirar n. sua emenda c foi-lhe con
cedi-da. 

:Poz·se {L votaçüo. · 
O Sr. Secretario leu o artigo G" e 

poz-se A votação sem debate; leu en
tão o art. 7.• 

nf1o pódc ser confiada a outra, .respondo qu0 O Sn .. BoncEs: - Este art!go tem-me feito 
quando acabar aquclln. adminis:trar.fw, tem o :ilguma confusüo, porque meeanica sem cn.Jculo 
mesmo direito que a outrn, porque quando aca- não entendo; mas pódc ser que seja principias 
·bar, .ha de apresentar um novo estn.tuto á ap- de mecan!ca tão slmp!e;; que baste o estudo da 
1\rm•açüo, c entüo ha de fazer parte das attrl- geometria para isso, mas comtudo me acho cm 
buiçõcs que a novn. administração ha de ter. I alguma confusão. 
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. O SH. SA'J'UH.\1.\o: .- ],;' com eifeito t_uu lrer cm um Colleg-!o proprio paru homens soJ. 
tratado de arte mecamca que se pode mu1to bio:;, onde se ensina philosophia, etc., Q~;ta 

bem dispensar o calculo, c creio que se tem aula? E' preciso alterar os Estatutos por causa 
já ensinado alguma cousa com este tratado I da anomalia. Portanto, eu sempre offcreç0 a 
aqui na Academia das Bcilas Artes; e assim emenda para que o Governo, visto que se man
podc pas;;;u-, avezar de que cu nunca diria se 1 da introduzir e~te systcma de Dupin, fiiJU'l 
indicasse só c:;te cur:;o, porque poderá appa- I autoriz<Hlo para alterar os Estatutos tanto do 
reccr outro melhor. j Seminario de S. Joaquim, como o d'a Bahia. 

0 Su. CO.\llE llll LAGJ:,:: - Senhor, muito I 
interessa,ntc é a introduc~iio desta obm, é um Fez a emenda c foi apoiada. 
curso simples de mecanic;L muito bem enten-
dido; nós sabemos as vantagens que tem ha.. O Su. ?I!.IHQL:EZ v1: C.IJ:AI1:l.I.AS: -Sr. l'rc. 
vido disto, c sabemos muito bem que a g-ran- :;!dente, cu Ojlponho-me á emenda. Aqui nã.o 
de riqueza da Inglaterra é com machinas de /se trata de alterar os Estatutos dos Colleg-ios 
vapor etc. l\Ias vejo que se alteram os Esta- 1 de S. Joaquim c da Ballia, nem se trata desses 
tu tos ilos que se dedicam li rhctorica, philoso- I colle;;ios; o ~uc se trata é que, lembrando-se 
phia, etc., e mistura estes estudo$ com outros j de ser muito ntil que aquelles pobres que sfto 
cursos, o que n<lo me parece justo; c assim destinados pa1·a as artes, tenham conhccimcn
cu accrcscentaria que o Gorcrno fic<LI'a autori- tos de mecanica applicada a c!las, e como nos 
zado a alterar os :Estatutos do Seminario de collcg-ios de S. Joaquim e da Bahia tem muito 
S. Joaquim e o da Bahia. menos pobres, rlctcrminou-se que nelles tam-

O SH, VE!tGI:Eu:o: - E' alheio tratr•r-se 
aqui dos Collcgios de S. Joaquim c da Bahia; 
mas como não hal'ia no paiz uma aula de mc
canica, creou-se tambem para estes collcgi~s; 

porém, não me parece que de,·emos agora t~-~~

bem rcfonnar os Estatutos, porque t<tll·ez .-;c
iam concebidos debaixo de outras vista:;, que 
entiio :;eja ncce.ssario bolir no todo. Ora, a 
respeito do Colle;;io de S. Joaquim, cu esto:1 
informado que se trata di:;to, porque o Go· 
verno aconselhou á Sociedade de Instrucçiio 
Elementar, e ella propõe a aula de mecanica 
appJicada ás artes, visto que aquelle estabo:e
cimento é adequado aos pobres, não se de1·~~ 

ensinar cousas que os ricos podem aprenrter 
á sua custa; o que sei é que o :llinistro 1l n 
Impcrio esteve presente c ficou muito satifcito 

bem se e!lsinaria este curso; 1nas nf1o se se· 
g-ue daqui que se altere os seus Est<ttutos, por
que e:;tcs collc;ios têm um fim muito di1'e1·:;o 
deste qt:e se manda estabelecer em Pcmam
buco. O Colic;;io de S. Joaquim :;ci que n<lo 
pode alterar, porque foi iustituido, c fez-:;c 
um patrimrlllio, para (JUC do seu rendimento 
tinsse tantos meninos orphiios para :;erem 
destinados ao c:;tudo eeclesiastico; c se cl!cs 
siio destinados para um estudo tal cm um paiz 
cm que a Rclig-iüo Catholica Romana é a do
minante, nfto .pode deixar de ter a ling-ua la
tina c a rhetorica, ,1ue ó necessaria para o 
Ecclcsiastico. Ora. vamos ao da Ba•hia. Este 
collcgio tem uma empreitada muito grande, 
niio G só para meninos orph:los, tem tambcm 
um objecto que é muito digno de atten~ão, 

com o plano aprese11tado pela Sociedade, c se que é: muitos homens ricos que moram no 
cllc precisar de medida legislativa, o 2\linistro reconcal'o, c mesmo na cidade, e querem ter 
proporá. ·Portanto, a respeito do Collcgio de os seus filhos educados com ·disciplina, man-
S. Joaquim não é neccssario mais informaç:lo. dam-os para aquelle collcgio, mas como pen. 

O Sn. Co:-;m: JJE LAGE.<: - Quanto ao Col- sionistas, que scn·em para augment:1r o mcs
lcgio de Pernambuco, nfto tenho dul'ida nc. mo collcgio; porque o rendimento dellc, prin
nhuma, porque estou persuadido que o Prt'si· cipalmcntc lia sua instituiçiio, ainda não se 
dente, cm ·Consel·ho, ha de harmonizar os Es- sabia cm quanto andava, porque em muito 
tatutos da maneira que as leis actuaes eusi- pequeno; foi instituido por um Fufto Livra
num, muito principalmente quando por este mento, que instituio tambem outro c1n S. Pau
systema se diz o que se quer siio artes. l\fas lo, o que lhe é digno de mutio lou1·or. Ora. 
quanto aos outros dous Estatutos que j[t esrão sendo assim, c01uo tê que se hn de coarctnr 
por Lei, é nccessarlo que o ·Corpo LegislatiYo estas cadeiras? Siio se segue mal nenhum ·em 
autorizo para nlterar; porque como pode !J:J. que se acercsccntc a de mecanicn, porque é 
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para aqucllt.'S que ~e clcstiJHLlll [L:; artc:-J; c i.i.S· 

:;im não me parece necessario ser objecto rlc 
uma Lei particular, acho muito m:'Lo estar 
derribando a Lei cn;;lobadameute. Se erramo:; 
estas cadeiras nestes tres col!egics, cm que lla 
mninos pobres, 6 porque siio muito pl'OJlrias 
pa.ra arJ~:elle.s rJUC u:lo r1uizercm empregar o 
seu tempo cm estudar latim. Po!·t•mto, voto 
contra a emenda, e pelo artigo ta.! qual se 
acha. 

O S1:. Co:w~ IJll L.\ta:s: - Senhor, nii.o 
admittida a idéa de ;Dupin, eu nüo offcreccria 

:·:~::; cpi::.r:Cjl:;c:;. Ora agora, rjuanlo [t iu::titui· 
tiio ser publica ou nfto, direi CJUC cu sei disto 
porque examinei em occaoi:io que o Governo 
c:1trou ne.sta instituiçfto; for:uu uns certos 
homens qüc deixaram di-nheiro por sua morte, 
para formar um patrimonio, para certos me
ninos irem al!i aprenderem o latim c o can
tochüo, cujos meninos eram até ligados 
aos meninos do côm de .Siio ·Pedro, 
que o Senhor Dispo Capclliirr)1ór con
firmou isto mesmo. J;;ora o que fez o Grr 
\'Crno? Vendo que o latim c o cantochiio po-

a emenda, mas urna yez CJUC se quer adn!ittir lliam aprender em muit<ts ~artes, assentou 
para este seminario, é neee:::s~!.rio tirar a. ano
llW.lia. Disse o illustrc Senador que Ilfto se 
pode tocar ·nos E::.t;\lutos; fJUC este collc;;io é 

destinado para aquelles que r1ucre:m ser ecclc
siasticos; mas entfto, como se pótlc ao mesmo 
tempo ensinar o estudo da sciencia ecclesias
tica com os principias da mcc::nica? W uma 
a:10malia.. Se é util que se e:Jsine :\!oral c 
Direito Canonico, e ao :ncsmo tc:npo mccanica, 
então é necessario mandar os Estatutos. Por
tanto, eu wstento a emenda, porque me parece 

em aprorcitar aquclla. casa pa.ra dar uma. me
lhor direcç~o. que e um Col!e;;io de Orph;ios, 
e m:tndou-se que aQuelles bens fossem a.nnc
xados ao Coll<';;io tk S . .Jo~e. p:tra serem su5-
tcnt::dos cotes lllCllinos da instrucçfto que a'lli 
iam aprender o cantoc!1iio c latim, etc.; isto 
foi cous:t que at6 passou pela mesma m:lo. De
pois, qualldo o Sr. D. João \íl voltou para 
Portugal, c que c;;tava alli a Tropa, houve um 
Decreto que annullou tudo; e o Go1·erno c:~t:io 
ficou com a protccçfto do Colle;;io de S .• Toa-

ser necessario pa.ra tirar esta. anomalia. quim, e ioi desde essa •'JlOca que entrou com 
O ·Sn. AI.)IJ!IDA Jo: Al.lli:QL'I::H<.!L'E: - Senhor, esta inspecr:üo. Portanto, acho que não lll'' 

cu creio que não ha ninguem que duvide da parece bem o r1uerer-sc ag-cm a.ltcraJ" aquell<t 
COUI'eniencia destas cadeiras, lllas cu desejo instituir:üo, c lambem n:"io approro a objecr;fto 
saber r]ual é a necessidade que ha. de q!le \':"t rlo illustrc Senador sobre alterar-se os Estntu
isto !la Lei. Diz-se no art. 1" que o Governo tos, accresccnte-sc a earlcint pela sua ulili

institua esta cadeira para as pesooas pobres dacle, e tambcm porque o Co!leg-io ufto tem 
se habilitarem não só a ganhar a sua vida, hoje só a.qucllas que eram dctcrlllinadas para 
ruas até pa.ra serem !Jons cidadfws; cuido que o clero, f!llC naquelle tempo eram 1~ ou 13 
o Governo nfto ha. de ser tüo inhahil que não menino!>; mas tirar as aulas r]tte o Collcgio 
saiba estabelecer estas cadeira:;. :\las agora j{t tem mio me parece justo. 
quer-se que o Governo fa~a o Estatuto, e quer. .O S1:. Coxm: u~-: L.1r:1:s: - Logo, o Colle;;io 
se ao mesmo tempo dar·se uma cadeira de de S. Joaquim cstú .reduzido ít sua primitiv:t, 
franccz, porque hfto de contratar com muitos que é cnsi·nar o latim c cantochiio. Ora, offc
estrangciros, c é neccssario saber o francez, :·c~o (t conHitleração do Senado, se é util que 
porque é umn. lingua universal. l'ortanto, n:io em um collcgio de educação, as moças se de-
é ·necessario que vít isto na Lei. 

O .Su. :I!.IH</t:J.:z uE C. I 11.1 \'l:J.l..ls: -- Sr. l'rc. 
sidentc, o illustre Senador que <;;ustcntou a 
emenda, enganou-se. l'iostcs seminarios niio 
se ensina )lera! nem Direito Canonico, :;ómcn
te se ensinam princípios prelimina.rco, que :;ão 
ncccssarios para se entrar nas Scicncias. Têm 
aula. do Ph!losophia., Rhetorica, J,.:,tim c Fran
cez, porque a.s outms aulu:; que süo de Diroito 
Canonico e Moral estão no .Sominario Episco
pal, que é o r! c S. José, e niL Bal1ia chama-se 
de S. Dama.so, ostcs siio propl'iamcnte semina-

diqnem cm nma sala a. aprendei' cantochli.o e 
em outra mcc.:anicn; ele duns uma: ou não 
iHtror!nziJ· o artig-o, on cutfto cmencla.r·se os 
Estatutos. 

O Su. VEI:ra.:u1:ns-En Ht reconheci cor,l 
ontro illnstrc Senador que cJ·a. fu:;-iti1·o de.>la 
Lei tratar-sê a.qni destas cadciJ·as para S. Joa
quim c para a Uahia; mas como se estabelecia 
esta cadr>ir<t em Pernambuco, hotn·c alguew 
qne se lembrou do Collegio da Ba.hia c do de 
S. Joaquim. Com cffeito (, fugitiYo, mas como 
é uma ercn~;ão boa, faça--se o bom ::;cja onde 

(, 
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O Sn. VEJ:ra:EJJ:o: - A primeira parte des
te artigo diz (!cu). Xão me .parece que este 
estabelecime~to seja dirigido por taes Estatu. 
tos; não me: parecem adequados para uma 
casa de educaçii.o de pobres, em que se de\·o 
ensinar o que é preciso para ganhar a \'ida, o 
niio rhc~orica, latim, etc. Deve·sc ensinar a 
ler, escrever, arithmctica, alguma mecan.Jca, 
aprender algum officio, etc. Como os estatutos 
da Bahia niio foram concebidos debaixo destas 
bases, cu deixaria antes {c discrição do Go

\'CI'IIo. 

Fez a emenda e foi apoiada. 
Entrou em discussiio o art. 3". 

O Sr. Bor:;es ponderou que, com o 
se tinha supprimido a 1' parte do :J.l'· 

tigo 2", era. preciso tirar tambem a 211 

parte do 3•. 

.J~pz n. PnHmcla e .foi n.po!:td!!.. 
:\rt. ·1''. Supprimido. 
Art. 5". 

fôr. Ora eu não approvo tL cmendn, ape~ar 

de estar pelas idéas do seu illU:;Lrc autor que 
hajam collegnps ài.s~incto:;; mu.s entret."Lnto, 
não se póde 'fazer aqui alterac;ão ·nos estatutos 
deste collegio sem estar n:t permissão actual, 
porque então é preciso dar outro destino. •De
mais, a emenda diz que os est:Ltutos fossem 
firmados na theori:~ do Curso; e :~qui não está 
ainda estabelecido; no Decre<o nm sómentc a 
lntroducciio desta escol:~. por ser ur:Ja cousa 
nom, mas não vem des~:m·olvido o systema 
da cducacão que se ha de en~inar; para o Col. 
legio de Pernambuco o Governo ha de dar 
desenvolvimento a isto, pro\·avelmente se ha 
de conformar com as id,;as fiUC aqui se tem 
emittido, que são hoje id~as correntes, ha de 

fazer os Estatutos de uma mancir3. comrnoda 
li educaçiio dos orphiios pobres; e eu iii disse 
qu<l o Gol'erno s~ tinha lem!Jrado a respeito 
do Collegio de S. Joaquim, de o rc:cmnar, e 
clle ha de fazer as altera~ões que puder. A 

respeito do Colle;;io da Bailia. l(t est:i. o Con· 
selho Provincial que se entender que deve 
ha\·er alteração, elle a i':mi. :lias agora por· 

qu<l se sahio dos objectos destes decretos, não 
havemos de alterar tudo, e assim roto contra 

O Sn. El'.\:wa:u~T.\: - (Xão ouvi o o ta· 
chy;;rapho.) 

a emenda. 
0 Sn. AUI'EIIJ.\ l: Ar.m:Ql:Jo::etll'E: - Eu 

O S1t. :1!.\J:QJ."E?. 1n: C.\ltAI'EU.As: - E' ver· 
dade que esses bens que não eram do patri. 

jii reconheci uma p!·ora destas cadeiras c a monio se deriam alienar, e se acaso não alie
respeito do Collegio de Pernambuco é rlesne. nassem dentro do anno e dia, nfto tinham os 
cessario pür aqni n:t IJci; mas a respeito do Padres sahido em commisso? Se e'!les n:lo 
de s. Joaquim, e d:t Dahia., >e ~e quer crear eram s<lnhores dos bens, tambcm não se pode 
estas cadeiras, t! preciso dizer ít custa de intentar em nome da administração a ac~fLO 

quem; n:io é sú - harer;, c:tdeira de t:tl - de reivindicaçiio, porque é uma acr,iio que com
se 0 dinheiro niio cheg.u lm de se crear para pcte fi. Fazenda Publica. Eu diria que se re. 
todas ou não'! Elles t•'rn uma dotar,iio certa, \'ind;~assc os bens patrimoniaes linemente, e 
c se nfLo chc:;ar o dinheiro para todãs as ca· que se examinasse se as alienar,õcs praticadas 
dciras, vít o arti:;o ou niio v(L? Estou que nisto em outros bens tinham sido feitas: legalmente. 

ha uma ;;r:tndc difficnldade. Se clles n:lo ti\·cssem sido feitas livremente, 
então a Fazenda .Publica tinha acçiio. Autori· 

Poz·se ;, rotar.fto c foi apprm·ado o 
zar cm geral é ·dar motivo a multo barulho 

projecto para passar (t ultima discus-

siio. 
e se se quer fazer uma Lei dando motivo a 
mil interpretações e demandas, enl:io passe. 

Srflu·n!la park ria Orl/:r.·m. !lo JJ'.r O S1:. Or.rn:n:.\: - Assento qu<l tio artigo 
sú dc\'C ser exclnido o pareutl!csis (leu). Xiio 

Entrou em discus.;;iio o projecto so· é desde esse temllO que cllcs fizeram cousas 
hre a Con;;rc;;ar,fto rlr S. Frlippc Xrrr.

1 
contr~rias á Lei. Em 1818, D . .Toiio n r.~:~ 

comrçando pelo art. 1", disse r!nl11 que todos os bens !Tcas9rm pe!'Wnrrndn :'i 
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<:Oil!;rPgac:~o. portanto, todos rllcs ~ão patrimo-~ 

niaes. En, em lu;.:nr dé - actualmente - di- -

ri:t - illcgalmeme -. Bem que 1t ignora.ncia 

da~ l!ds far. mal, é mais criminoso um llomem 

que sabendo dcllas Y:ti usar de meio i!lcgal, 

pa m fazer o seu n cg-oci o. 

O Sn. Bour:Es: - (:r~ez uma rcflexilo que 

nfto percebi; c appareceu uma -emenda que foi 

:tpoiada.) 

7'crcl'i ra parte r/a On/c.m !lo Dia 

nssim a ernr•rula prqpo.sta, af.lm d,; 

passar Ludo ft ultima dlscussiio. 

Entrou em ultima dlscus:silo o Pa

recer da Commlssão de Constituição 

sobre a Representação do Conse!Iro 

Geral da Província da Bahia, relatira 

(L duvida em que se acha de poder ou 

n:"to a Camara :\!uniclpal conceder es

cusas aos Conselheiros da Provlncia; 

c cu tfto disse 

O Sr:. Vr~t·oxm·: rn: -Co:--nosHAs: - Sr. Pre· 
Entrou c:n 1" díscussiio o Parecer sírlcnte, eu yotando .pelo prureccr porque o 

d:!; Gommissiio de .Fazenda sobre a acho conforme r1 Lei, acho que houve alguma 

-R8presenta~ão do Conselllo Geral da falha no fim, que é n:"to dar direcçilo a ef;te 

Província da .Ballia, para que as Ca- neg-ocio; porque, corno !la de o Conselho Geral 

marns tle Camamú e 'Cayrú possam da .Bahia, que fez dirígi.r esta proposta, sa-
empregar os tli·nhciros por ellas arre

catlatlo:;; cujo parecer sem impugna

ção foi approvado para passar fL ulti

ma discussfto. 
Seguío-se a 1" discussfto do parecer 

da Commissfw de Constituiçii.o sobre 

a Represemaçfto do Conselho Geral da 

Província de 3Iinas Geraes, relativa 

á infracçfw de Constituiçilo praticada 

pelo Juiz de Fúra da Villa do Prín

cipe. 

ber qual foi a decisão do Senado? O parecer 

diz que a Lei é clara; mas como ha de este 

chegar lú ao conhecimento do que se decidio? 

Eu estou que nest:1 conformidade se officie ao 

Gorcrno dizendo. 

.Fez a seguinte emenda, qtw foi 

apoiada: 

Accrcsccnte-se ao Parecer etc. 

J>ando-se por discutida toda a ma
teria, approvou-se definitivamente o 

parecer e a emenda acima transcrlpta. 

Passou-se :'i ultima discussão do 

parecer da Commissão de Constituição 

sobre o officio do ::\Iinistro e Secreta· 

rio de Estado dos Negocias do Irnpe

.rio, exigindo as actas das primeiras 

eleições dos Membros do Senado. 

O Stt. :\L\HQL'E7. J>E C.\J:AYr~r.us: - Eu 

fui deste parecer na Commiss1io, mas no em

tanto lembro-me de uma cousa: é que a lei 

das Camaras l\Iunicipaes manda denunciar as 

infracções que houver na Constituição ao Cor' 

po Legislativo; mas isto nfto é para deixar de 

vir uma queixa sobre isto ao Governo para 

elle obrar convenientemente; seria sim con

veniente que se remettesse isto ao Governo, 

porque quando .se diz que se dê parte fts Ca

maras ti:!. infracção da. Constituiçi"co, é para 

obrar, porque tio contrario seria escusado to. 

mar conhecimento disto; nós niío tomamos 

conhecimento disto !;C alli infringia ou nilo a 

Constituíçfto, mas é para lhe dar rlirecçfLO: 

n.ssim dcvc·sc remctter ao Governo parn. obrar 

na conformidade da Lei. 

O Sn. ?vf.\UQUI~z DI~ C,\r:An:r.T..\~: - F.u 

opponho·mc ao parecer da Commiss~o ; cu 
julgo que ahi se diz que se remetta cópia; cu 

entendo que nem cópia. Pela Constltulç.fto, 

cada uma das Camams é o fiscal da legisla. 

tímidade desses poderes, ninguom mais a pode 

fazer; por cousequencia, ninguem mais tem 

direito de flscnllzar; se qulzerem passar uma 

,Dando-se toda a matcria por dis. er.rtidiio, porque esta sempre se passa qunnrlo 
• 

eutirla, approYou·se o Parecer, c bem ; n~.o h:L inr.onvcnientr., porque ~e o hom·er· não 

l 

l 

·~ 

I. , 
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se p:tssa... (0 St·. Pre;,ldente: - O parewr 1 O St<. Al .. lf!;fll.\ t·: AJ.IIL'QCE~<Qn-::-Eu tam
di~ que !ie responua ao i\Iinlstro nest•~ s•·ntido [bem não conc,•bo C()fllo se pode supvor que ha 
(leu). O senhor não sendo deste parecer é infruc~ão da prorogativa do Senado por se 
necessario que raça a emenda.) Eu nfto faço pedir os documentos ou cópias do que se fez 
emenda, voto contra se quizerem que· se passe nesta casa; por se pedir uma cópia, como 
certidão, fóra disto não. se pode entre1•er no .pril•i!egio da casa; se 

-o S1:. AI.~!EJIJ.\ E AJ.m:Qw;1:Qt:E: _ Eu em consequencia desta logica alguem preteu
dcsejo s«bcr qual G a differença de cópia e der Ingerir-se nesta attribuir.ão, então defen
certidão! Pois o Go\'erno ha de pedir uma deremos, mas não vejo raziio para não se dar 

certidão? Eu niio sei onde nós estamos! O 
Governo precisa documento publico qu~ não 
existe em outm parte senão aqui; ha de se 
dizer quando o pede, escusado! E' indispeusa
rel que se dê a cópia que pede. 

0 Slt. :1!.\HQn:z lll~ C.\tt.\\'J;r.r-\R: - E' in

esta logica, quando se u:í de todas as partes 

que requer... (0 S1·. Presidente:-0 officio 
do ~linistro diz que siio por serem pedidas 

pelo Secret~rio da Camara dos Deputados.) 

E' isto que me est<í. fazendo objecí·;io, que 
t:t!vcz algum nobre Senador me saiba expli-

dispcnsavc!, porque quero cu saber uma cousa- car, porque harendo comm unicação nas duas 

ou e é da privatil·a attribui~ão desta Camr,ra,l Camaras, se vai buscar esta communica~ão 
· . pelo Gol·,•rno! Isto me parece que ha a!Ji ai
como se obn;;ar a dar! Supponhamos que es-

. _ . . guma cousa que não comprehendo. 
tes Senadores aq111, que nao estavam legttlma-

ruente eleitos! Esta Camara approvou que é O St:. 2\1.\J:Ql'EZ ll!; I:-;n.DIIll:PJ~: - Nós não 

a quem se d(c o diNito de appro1·ar, como rir podemos saber os motivos que tem a Camara, 
isto a questão? "\ Constituição diz que a at- mas clla dirigia-se ao Governo, e dirigia-se 
tribuiç:io de approvar é de cada uma das cr.... bem; as actas primeiras vieram para aqui os 
maras, não passa por ambas; esta sua appro- originaes, as outras depois têm 1:1 ficado; es
vação ú definitiva, não passa á outra Camara; tas silo as primeiras que baixaram o Decreto; 
a;;ora G:lla cópia não é a mesma cousa que muito. fez a Commiss1io em não mandar as 
certidão; não se exige que ,-ã assignatura; proprias; mas como as razões j{L estilo dadas, 
se quer ~;m:t c<ipia qnc 1·enha aqui tirar, nun- não se negam certidões a ninguem, como se 
ca mandar-se·lhe, muito mais porque isto ~ ha de negar Isto ao Governo! Dizer que va! 
requerido para se ingerir no conhecimento uma cópia authentica, ha de ser referendada 
eles tas nomeações, no que n:io é da. sua attri- pelo Offic!al :Maior. Se qualquer do povo pe. 

bui~ilo, s<i sim desta Camara, e nós <levemos disse certidão destas actas, nfco se daria? Sim; 
cortar isto, porque elo pouco· se vui ao muito. ora, emquanto houve a questão se desse ou 

o Sit. AL~!I~IIl.\ E Ar.BrQn:ttQL'E: - Como nfco certid:io, assentou-se que se desse certi· 
não tenho a faculdade de adivinhar, nfto sei dão do todos os actos publicas, e que se pa

o Go;•erno para que pede isto; só sei que o gasse os emolumentos pa.m assim se tirar a 
Governo tem direito de exigir documentos pu. curiosidade de todos pedirem certiafio; al!i 
IJ!icos quaesquer, onde estejam, a bem da ad- está pois a porta aberta, como havemos de 
mlnistra(.,ão publica; agora o fim para que não dar? Xega-se os originaes, mas não a c•í· 
pede, niio sei; deve-se mandar. Agora, quando pia.; nós n:io sabemos qual ú o resultado; sup. 

0 Governo quizer entrar nas attrlbulções do pomos nós, é para nos tomar conta, isto ha de 
Senado, que exerça a sua orbita, então me ser por uma lei, esta lei ha de passar por 
hei tle oppor; porque constantemente me te- aqui; l!a de !.r {L Saneção; nós temos n:L nossa 
n·ho opposto a illso; mas negar uquil!o que mão, o voto a nosso respeito ainda existe; 
o Governo pede, nüo acho razão, muito mais assim parece ser do nosso deYer dar cst:L có
qne estes documentos não existem cm outra pia, c dando-se a todos os actoR, ni'io podemos 

negar isto á Camara; ella procurou o inter-
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medio do Go,·erno, e se faz a nomeaçfw, m1o 
é porque duvidasse que nós não ma.nclassewos. 

Quarw parte r/a Ordem. tio Dia 

Seguio-se a ultima discussão do pa· 
recer das Commissões de Legislaçiio e 
.Redacçii:o, sobre o Projecto de Lei, 
vindo da Caw:Lra dos Srs. Deputados, 
relativo aos crimes de roubo e furto, 
cujo parecer sem impugna~iio foi ap. 
provado dt-finitiramente. 

Veio entretanto ú .!Ilesa a seguinte 
DECJ.AUAÇ.\0 IJf: \'DTO 

ces2:110 de Iicen~as a :\!fllcianos; cujo 

parecer julgou·so prejudicado. 
:Declarou ontiio o Sr. Presidente 

quo as unicas materias que tinlw 
pa.ra dar para a Ordem do Dia seguin· 
te, eram as 'duas ultlma.s tllscussiie~ 

das Resoluções sobre 'D ouro em pú <! 

sobre a ponte projectada, na Parahyba 
do ~orte; visto que a Resolução sc
bre os Estatutos dos Cursos Jur!dzcos 
não estavn. no caso de entrar tambom 
em ultima discussão, por não se ter 
ainda vencido o interstício do Regi
mente. 

De'claro que fui de voto conforme etc. 

Requereuclo então o Sr. Borges u:
gencia sobre este Projecto, e sendo 
esta discutida, e approvada, o Sr. Pre
sidente marcou para a Ordem do diu 
ilS trcs ultimas discussões j{L referidas 
e em ultimo lugar trabalhos de Coro

missões. 

Entrou cm ultima discussão o pn-1 
recer da Commissüo de Guerra sobre 

a Representa~ão do Conselho Geral da 
·Prol·incia da Bahia, relativa ás pre
terições de que se queixam os of
ficiaes do 5" Corpo de Artilharia de 
Posição, cujo parecer sem impugna
c;ão foi n,pprovado definitivamente. 

Passou-se á 1• discussão do Parecer 
da Commiss1io ele Saude Publica sobre 
o Projecto de Lei offerecido pelo Sr. 
Borges, relativo ii. administra~ão das 
cinco casas de cn,ridade da Província 
de Pernambuco, cujo pn,recer julgou-se 

.Sendo tambem o trabalho das Com
missões a, ultima, parte da ordem do 
dia,, da prcsen te Sessão, o Sr. Pre,;.;_ 
dente conYidou aos seus illustres mem
bros para, se retirarem aos seus res· 
pectivos gabinetes e levantou a Ses. 
siío ás 2 hor3s menos Yinte mint!tos 
da tarde. 

prejudicado. 

Seguicrse a 1' dlscussfi.o do Parecer 
da Commissfio de Legislnr,ão, inter
posto sobre a, proposta do Conselho 

SESSÃO 118", E:\I ~i DE OU'11UBRO DE 1831 

PltF:SIIll::-;cr.\ l)(l ~R. msz•o C'.\I'F:r.r.ÃD·)JCÍ!t 

Geral da Província de Minas, acerca Diseusscio elo Projecto de Rcsoluçc7o apprcr 

da creacão ele nove Yillas, cujo pare- ~·m1.do os Estatntos cios Cursos .Turirlir·os. 

cer tambem se julgou prejudicado. - Disrussão do Projrcto rX" Rrsolução 

Entrou em ultima discussão o pa- apprm:mulo o Plano cla. obra. r/1: um.a 

reccr da Commissiio de Guerra, con- pcmtc 11a. Parn.h11ba clo Xorte.-Discus.lcio 

cedeudo um anno de soldo aos ofri- elo Projecto ele Rcsoluçcio prm1ittinrlo a 

eiaos estrangeiros do ,Bn,talh:lo 27 d~ 

Caçadores, cujo parecer julgou-se 
Igualmente prejudicado. 

circu.laçcl'o clo Ollro em. 1H;, - Lritllra i/c 

offirio.Y. 

Seguio·se o parecer da mesma Com- Fallaram os Srs. Senadores :- .!\Tarquez 
missão de Guerra, sobre a Proposta :!e Inhambupc, 1 vez; Presidente, 2 vozes; 

do Conselho Geral da Provincla de Borges, 3 Yozes; Almeida c AlhuquP.rqur, !! 
::\f3ranhiio, relatim ao modo de con· _vezes; Jl.fu.rqncz de Camvellas, l vf'.z; Oli-

I 
I 
I 
ri 

I 
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rcil'a, 1 ·· ~1 c1 J I I ez; • a:'(jiJC:! . i.! Jilr JUCCUU., 1 vez; r a. esta emenda, c lJOuteUl jâ Ull' OfJjJU!Jha, j,l 
Go:nidc, 1 vez; braugciJsta, ~ nzes. I pagam este 2 réis mL canõn. que passa, assim 

Aberta a sessão com 26 Srs. Sena- para que fazer esta emenda, que por isso tem 
dores, leu-5c o appro\·ou-sc a acta I de \'oltar fL outra Camara, as~;im voto contra. 
da anterior. n.mbas .ns emendas, uma porque niio acho pr'C· 

cisa a outra porque ruio julg-o muito just<t. 
J>XI'J::UJE:>T~ O SJ:. AI.JIJ·:Il>.\ E Au:~:•II'I:HQJ.:J>: - Eu 

sustento n. c:mendn. supprcssi\·a, a outra como 
O Sn. 3" SceJ:Jé'l'.\JCIO participou ã Camara já está no orr,amcnto não Yá, m:ts esta de\·c 

que o Sr. •:llar•JUCZ de Palma. não compn.r~- I ser n.J>provada, embora víL pn.m a Camarn. dos 
ci:\ por achar-~e doente. j Srs. Deputado~ nada. approvc, e não se far;n. 

1 a ponte; \'oto pois que niio se taxe a passa-

l•'icou o Senado inteirado. J ;em das pessoas de pé, t\ um vexame muito 
! .. ~ ••• ,.c ·· esse 'JO\'O l ,""!I I~ 1 ,.. .! 0 o 0 

Leu dcpoi> dous offJcios do Sccrctn.rio da I - O S1:. BoJCuJ>s: - São posso deixar p:~s-
cn.wara do:; Srs. Dl.'putado:;: o 1", partici· 

1 
snr uma propofji~ão dt!::ita! !\ão se diga om

pando que :HJIIO:'Ii~ Camara adoptou, c vai di·' bom u:10 se far;a a po!ltC! E' fica1· ~em este 
ri;;ir lá IS:mer:fio hnperia.l a Rc:;ol:ucão do : commodo puhlico; ficam ]>ag-ando a passagem 
Senado restaurando a Villa de Itumaracá; do ~de :?0 réis; un. ennôa pagan1 já, com incom
~ut: ficou o Sca.:do iut•:irado; c o ~ .. remct- modo, c rir;co de vida; ora cuida o nobre Se
tel:do o seguinte Projecto de Lei: nador que isto é uma pon~e de tanta íre-

A Asscmbléa Geral J,e;;islatint, decreta: 
"\rtig-o unico. Os Eleitores dos Dcput::.dos 

para a seguinte Legislatura lhes conferira·!ll, 

etc. 
Foi a imprimir para cu trar na o r· 

d em dos trabalhos. 

Frimdra zwrk rla Urdem do lJia 

Entrou cm ultima discussão o Projecto 
de Rcsolucão appro\·ando pro\·isoriamcnte os 
Estatutos dos Cursos Juridicos; cujo Proia
cto sem impugnaçiio foi appromdo para subir 
:'t Sancção Imperial, c sobre ellc fallou 

O SI:. •:ILu:Qn:z m: l:>ll.DIJ:J.:I'E: - Estes 
artigos foram aqui mesmo examinados c o 
Senado conveio cm que .pass~1ssc taes quaes; 
as circumstanclas urgem que passem; assim 
devem passar, l>Dl'q11e até s:io pror!sorlos. 

Segunda. parta il!I On/.cm do Dia. 

qu·encia de gente :c pé como é a ponte do 
Recife? :\iio; ora não posso convir na emen
da pcrqur. tem isto raziio que apontei, por 
isso fique pagando os 20 réis. 

o SB. AJ.JIEIII.t t: "\LDl'f.ll:EHf.lt:J>: - E' 
maior o lncommodo de não ter ponte alguma 
do IJUe ter um imposto sobre pe:;soa; diz que 
l!ão ha de ser como a ponte do Recife que 
passa tanta gente; nw.s é preciso QIIC nfw so
brecarreguemos o povo de impostos, sustento 

a emenda. 
O S1:. C.L\ilQt"EZ li E C.\HA mi.L.\S: -A base 

da .Tustir,a do imposto é que n.quc!le que per
cebe o interesse, isso pague, se fosso possi
,·cl cm todos os impostos fazer um lança
mento, assim era melhor; por isso o imposto 
do consumo se reputa justo porque paga 
aquelic que consome; ora ainda assim não é 
tiio justo como é este imposto sobre a ponte 
directamente sobre as pessoas que pasm; 
pois 20 réi:; não é dinheiro, é neccssario que 
seja. muito pobre para. n~o ter com que pa.· 

Scg:uio-sc a ultima ulscuss;io do Projecto ;;ar; mns o nobre Senador niio qu.:r que haja 
de Rcsoluç:io appro\·ando o Plano da obra de Imposto sobre os que passa.111 cm uma estrada 
uma ponte· na rarahyba do Xorte. nova, isso nüo tem lugar, est;l estabelecido 

O Sn. Bonot:s: - Por motivo d~stas duas em todas as pontes, é um meio até para sus· 
emendas que so puzcram, ~ necc.ssario voltar / tentar ·esta ponte, nflo se~ qual a razf•o com 
á Camara dos Deputados, uma Já vem mar· que se olha para esta; d1z que a ponte est.'L 
cn.ndo .no oro;;amcnto a quantia de 13 contos, mesmo onerada de Imposto, uiio s·ei porque ... 
fica a outra do supprcssiio dos 20 réls de cada O Sn. AtnuQt:EnQt:E: - Sei cu. 

pr.ssoa. que passar pela ponte; cu me OPl>onho o Sn. :'lfAHQrr.7. u~: C.II:.HEr.J .. \H: - O que 
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fari:J. em uma differeuça do homem que passe de Commercio; apresente o nobre Senador 
a pé {]o que por canôa; isto está igual sobre emonda c reconhecerá se é util, então ire· 
a. paga, mesmo que o hom·em; mas ainda as· I mo~ ao senso da C~ma.ra o que decide; m~s 
sim não ponha esta emenda, acho que eleve 

1

. asstm va,gam:ntc dissertar sem . emct~drL, nao 
ser retirada esta emenda, deyc portanto ir estamos por tsso, diz que o mtuor nsco que 
tal qual veio. ha é ser a imposi~ão sobradtL por )!:moei 

Sendo sufíicientcmente discutido, foi a.p· Francisco c .Joüo Teixeira que nii.o tem res· 

prol"ado para subir Ct Saneçfto Imperial. 

1'ercdra parte da O·r!lcm. do Dia 

ponsabilidadc; ora aquillo que se encarrega 
de cobrar a cinco c :meia siza se tem rcspon· 
Rabilidal!e este tambcm tem; diz que uma vez 
que se casas de fundi~ão era minas que nin· 

·Passou-se <i. ultima discussüo do Projecto gucm tira ouro para que passe por alguma 
de Resolução Jicrmittindo a circuJa~ão do ouro destas casas de fuadiçf,o; cu creio que se cn· 
cm pó. gana, isso nfto foi que pagou; porque todos 

O Sn. O!.!YEIIL\: - Posto que já me op· os que trazem caro cm pó passam por G ca· 
puz debalde a esta Resohtçfto, torno a me sas, mas o 'I'hc:;ouro só sabe de ·1, nDo sei 
oppôr agora, cstu RcsoluG-fto não é 1nn.is que qual n. 5't, não tem empregado algum lii, por 
dizer não se pagam o direito do ouro em consequencia a maior parte fica em grande 
)!!nas; se assi·m quando diga-se: nüo se pu· distancia esses quatro pontos collocados, 
gue nada, ~ ruais é estar ncm~n.ndo tanta.[ agora a. L~i. 1~:1nda crca.r um Thcsourci!"o em 
gente para tsso, c alguns que seJam d·e cou- i cada 1\IumctpiO; se o Gorerno conhecer que 
scicnci" mais larga; aqui se disse que os oJUi· , a Lei foi unificar, ha de na sessão que vem 
neiros eram obscrradorcs das Leis; logo que i apresentar essa proposta, se esta não produ· 

I 
razilo .ha que se niio pague os direitos uas /' zir erfeito fazendo outra sobre um objecto 
funcli~ões? Diz-se que é pelas distancias; mas· destes desenganou o nobre Senador, que uáo 
outro Senador diz que havendo casos de Jun· ! se remedeia o contrabando desse quantas 
di~ão que por quaJ"uer estrada que se mar-/ providencias quizer; illudom-sc todos; 0 prc· 
che ha de pas:;ar por for~a por uma d·ellas; 1 ciso inutilisar muitas ]lal'll acertar com uma; 
iogo este incommodo est:í dominado, o eutão ! imposi<;ão de gcncro de muito mlm·, pouco 
incommodo de fundir que tê'm as fu.ndições, c /melhoramos; cu desde o principio di~sc que 
torne por isso mais facil então deixar onde ~é objecto que havemos de tomar medidas 
cOrrer o ouro cm pó na Provincin. P. pngêlr I Legislativas nu~ n.uc cheguemo:::: ~ !.!lll~ que 
fundindo, ou não fundindo nas fundições; ora 1 é a unica, que é o imposto territorial; mas 
pague na fundiçftO, não que seja na mão do j ainda nilo estamos neste estado de poder fa· 
escrivii.o do .Tuiz de Paz da Parochia, y[L pa- zer; assim por esta razão estou pela Lei; 
gar na casa da fundição, pois que na casa da não pela cfficada dclla, mas por ver que é 
fundiçfto tem os seus fiscacs, não ao Sr. :lia· a cxpcricncia dcl!a. 
noel Ferreira., que nflo tem responsabil!dade O Sn. I\!AnQt:E~ '"' BAIW.\CEX.\: - Quan· 
alguma; gire na ProYincia; mas pagu·e nas do pedi a palavra, nfto sabia que o Sr. Bor· 
casas de fundir,fto; uma Yez que pague-se Mt gcs tinha pedido, so hoanr quem fallc eon· 
uma :;uin, que no fim de 3 mezcs não tem tra o que disse ent:io rlirc!. 
vigor, 9er a guia passada por cxten·so, nada {) Sn. Go)tllll': - Até o anno de 1808 cor· 
de algarismos, porque póde·se fazer emenda. ria o ouro cm pó cm minas, depois veio a 

O Sn. BoaGI·:s: - Prognosticar logo que !Jlocda, ·estabeleceu-se a casn. ela permuta que 
uma .Lei nfto ·ha de 11roduzir cffcito sem ter eomprava as parcc!las pequenas, c cnt:io foi 
exame dc!la, é preciso fazer al:;u:n ensaio, di· que a cousa sallio do eixo, porque lucros 
zer que ningucm paga, eu nfto me inclino L~I'Dndcs é que faz esta differença que nunca 
para isto sem o cunho da expcrieneia, mas I mais tiYcram outro mais, sendo que não lia
isto niio cabe só no dinheiro do ouro, e fazer/ Yia interesse estabelecer a tttxa de permuta 
tambcrn este :;enero ser girado como Com·· pelo -Dance, acompanhando esta. caixa uma 
mcrcio, que ngora :;ira como contrabando o/ proridcncia muito sábia, de modo que cor· 
objceto da Lei é fazer girar como obicclo 1 n•u ~ ouro para as Intenrlcncias; taxou o 
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preço por cada quantidade, mas aquellas 
compra1•a o ouro por mais, outro por me
nos... a vantagem desta Lei é que o ouro 
pelos lugares das Intendcncias não é assim, 
os ca:minhos são im.mensos, tem muitos cami
nhos por onde si·ga; a vantagem que off.ercee 
r.sta Lei é o sysLema das Thesourarias que 
lloUI·e, o estabelecimento da caixa do Banco, 
estes homens salvam isto tudo, por brevida
de, c o fim da Lei é dizer que corra o ouro 
cm pó, está já a proYidencia dada para me
j!Jorar, basta que haja alguns Thesoureiros, 
eu que tenho G, se für levo e pago os tantos; 
portanto ha comprador· por qualquer porcüo. 
ahi vai f8zcr a fclicidadé elos habitantes, c o 
Governo dará a providencia quanto ás guias: 
assim tambcm diminue o lucro do contraban
dista, haverá multo quem denuncie, e derido 
o íncommodo de mandar á Intendencia, e 
mesmo nlli na port~. elle não tem preiuizo. 

O Sn. E\'.\XGJ;r.rsn: - 1Diz o nobre Se
nador que acabou de !aliar que o fim da Lei 
é f::zcr correr o ouro cm pó como moeda, eu 
digo que o fim da Lei é dar cabo deste ramo; 
isto (: que fosse d·esdc que se lembra a Lei 
d~r direito do proprietario cavar a terra até 
o inferno, etc.; veio depois outra Lei tirar 
as buscas que perdendo a Xacão o melhor 
dos nwst.res, r!n modo (]tlc se cont.nntasse com 
o 5", que não havia interesse então de fazer 
contrabando; seja pois 5, seja 3 a parte isto 

Sendo a ultima parte da Ordem do Dia 
o trabalho das Commissões, c Sr. Presidente 
convidou aos seus !Ilustres membros para 
entrarem neste exercicio; e retirando-se es
tes aos seus respectiyos Gabinetes, suspen
deu-se a ~cssão, logo depois de meio dia. 

Cinco minutos antes das duas horas tor
rrou-se a reunir o Senado, e o 1" Secretario 
fez presente á Camara os tres seguintes of
!'ic!os: 

1.' Do Ministro e Secretario de Estado 
dos Negocies do Imperio, remcttendo por cõ
pi:t o Decreto pelo qual a Regencia cm Xome 
do Imperador I-Iol!l·c por bem prorogar a As
sembléa Geral Legislativa até o fim do cor
rente mcz. 

Ficou o Senado inteirado. 

2.'· Do mesmo :\Iiuistro do Imperio, re
n:L:ttenrlo um ..:\.utogra.pho d~ crula. üll.a das 
cinco Resoluções da Assemb!éa Geral Legis
lativa: a 1', creanào varias Cadeiras de pri
meiras Jcrtras na Pro\'incia de S. Paulo; a 
2", erigindo cm Villas differe:ntes Poi'Oações 
na Pro\•incia de :.IIinas Geraes; a 3•, crea::tdo 
Caciefras de primeiras Jcttras pelo mctl!odo 
de ensino mutuo cm algumas Villas na Pro· 
\'inr-ia da Parahyba; 4", crcando duas Villas 
desmembradas da Villa de Atalaia, na Pro
l'incia d:~s Alagôas; c 5•, reunindo em uma n1csmo fn..:-â ccntu. a qü~D1 extraYia, <liz-sc 

que é para fazer cxperiencia, mas mostra-se 
os inconYcnicntcs desta experiencia, mostra-se 
que o que se segue é uma cousa chimerica, 
porque os meninos Yendcm o ouro na sua 

só Administração as cinco Casas de Caridade 
da Provi-ncia de Pernambuco; nas quacs Rc
solu~ões a Regencia cm Xomc do Impc~ador 
Consente. 

r.nsa ou na Intendcncia, como é que ha de ir 3." Do ~Iinistro e Secretario de Estado 
lll!scar a sua guia. (0 illustre Senador con- dos Negocies da Fazenda, remettendo tam
tlnuaudo com o discurso disse dava isto lu- b~m um Autographo de c::i.da uma das quatro 
gar a fundamentos, não pôde ser mais ou- seguintes Rcsolur;ões da Asscmbléa Geral Le-

virio cm termos, c disse mais que na Compa
nhia Jnglcza mandou restitutir a fraude que 
tinh~ h:wicl'o, fol por nfto perder o credito, 
qnc por via de regra torlo o homem quer ser 
honrado: ora o Senado de\'O mostrar que pc>r 
toda a dil!gencia cm discutir o meio c nii.o 
assim sem se informar do Conselho da Pro· 
\'incla, c antes entregou este nc~ocio ao Con
.selhn Provincial). 

'I1cndo-se julgado discutida esta materia, 
approvou-sc o Projecto para subir [t Sancçiio 
Tm poria!. 

F 

gislativn: a 1', declarando dcsnecessario o 
Termo c i·ndcl'idos cmolu.mcntos que a titulo 
do mcsm o se cobram nos Registres de Por
tos Scccos: a 2•, approyando as aposentado
ri:~s de GonG:llC> Garcia Fernandes Vieira, Ma
nacl Macllado Coelho c .Toi\o Rufo da Costa 
Freitas; a :l", approvando a pensão conccdi.da 
no Tenente-Coronel Francisco de Barros ·Gal
\':-to c a 4', autorlsando o pagamento por mais 
um an:no das pensões, tcnças e mnis :O.fcrcês 
Pccuniarias: '!m cujas Resoluções a Rcgcncia. 
em ~omc do Imperador Consentia. 
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Tendo entretanto dado a hora o Sr. Pre
•idente marwu Jlara a Ordem do Dia tralm
Jho de Commissões. 

Levantou-se a sessão ús 2 horas da tarde. 

Sendo a Ordem do Dia trabalho das Com· 
mlssõos, o Sr. l'residente convidou a.os seus· 
!!lustres .Membros para entrarem neste exer· 
cicio, c suspendeu a sessão. 

A's duas horas tornou-se a reunir o Se· 
nado e então o Sr. llfarquez de :\1aricá reque· 
reu qtie se désse para a Ordem do Dia a dis
cussão do Pwiecto de Le! do Orcamento, não 
obstante não estar ainda todo impresso. 

SESS,lQ 119", E~I 15 DE OU11UBRO DE 1S31 Sendo apoiado este Requerimento, depois 
de discutido foi approvado. 

Pl'ESDJE;\'CIA 1>0 SH. IJE:\'1'0 lti!UIOSO PEHEJIL~ 0 Si:. 3" SECHEl'.lHIO leu Ulll Requerimento 

de Albi.no Gomes Guerra de Aguiar, no qual 
Trabalhos de Comm-issõcs pede licença para citar ao Sr. Senador Josa 

Aberta a sessão com 28 Srs. Se.na· 
dores, leu-se e a;>PrO\'OU·se a aeta 
da anterior. 

Ignaclo Borges, afim de o demandar pela or
fensa e prejuizos que lhe causou, sendo Mi
nistro e Secretario de Estado dos Negocios da 
Fazenda; depois de algumas observa~ões, rol 
remettido t\s Commissões de Legislar:ão c Con-

0 Sn. 3" SEcnwr.1nro deu conta do se· stituição. 
guinta 

1~:\'PICDm:l''fll 

Um officio do )linistro c Secretario de 
Estado dos N egocios da Justiça, remettendo 
um Requerimento dos :l!orrulores de Iguassú, 
pedindo providencias acerca do incommodo e 
prejuizo, que soffrcm quando sfto chamados 
á cidade para servirem de testemunhas. 

·Foi remcttido á Commissão do Co
digo do Processo. 

Uma Felicitar;ão da Camara ::O.Iunlcipal d[l. 
Vi!la do Rio Grrtndc da ProYincia de S. Pe· 
dro do Sul, pela energia p[l.triotlca e denodo 
da Asscmbléa Gcr::tl Legislativa, com que 
sal\• ou a Patria nos dias H e 15-de Julho do 

presente anno. 

F'oi recebid[l. com agrado. 

Um -Jlcqucrimcnto do Marquez de Canta· 
gnl!o, pedindo que se lhe dê uma indcmnisa
ção c~uimlcntc no desfnlque, que tem pela 
Lei r.lo Or~amenlo que J[L pnssou n[l. Cnmnr::t 
dos Srs. ,ueput:ulos, nos emolumentos do of
ficio de E;;criviio d:t )lesa da abertum rla 
A!rn.nde.r;:t dcst:t Côrte, de que el!e ~ rropric· 

tnrlo. 

O Sn. Awun, .na qualidade de Relator da 
Cornmissiio de Instrucção Publica, leu os dous 
seguintes ·Pareceres: 

1." A Commissão de Instrucção Publica, 
a quem foi presente o offieio do ::O.!inistro e 
Secretario de Estado dos Negocios do Irnpe· 
rio, etc. 

2." A Commissão de Instruccão Publica 
n<io dá Parecer sobre a Proposta nuwero 1, 
do Conselho Geral da Pro1·incia do :IIara· 
nhüo, etc. 

Ficaram sobre a :IIcs:t para entra
rem na ordem dos trabalhos. 

O Sn. )LIIcQt:EZ lll: I;;rLDIBcl'E. por parte 
ela Com·missüo de Legislaç-ão, leu este outro 
Parecer: 

•· A' Com missão de Legislar,ão foi remet
tido o Requerimento de ::O.Ianocl :IIonteiro e ou
tros, etc." 

Disse o Sr. P1·esidente que ia a imprimir 
panl entrar .ntL ordem dos trabalhos, visto 
apresentar um Projecto de llesoluçiio; e en
tão o Sr. :lfarqucz de Carn.l'cl!as requereu que 
se dispensasse a imprcRsiio; o qual requeri· 
mento sendo apoiado, depois de rliscutido foi 
appro1·ado, ficando portanto o Pnrecer sobre 
a :Ilesa para entrar na ordem dos trabalhos. 

•A requerimento do Sr. :lfarquez de Ca-
Foi remettido t\ Commissão de F'a- ravellas resolveu o Senado que se conrir!assc 

zcndn. o Exm. :II!nlstro e Secretario de Estaão dos 
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:::-\e~;odos do Impcrio para vir :t~si:;tir á ilis- T.:m Requerimento de Frederico Leopoldo 
cussão do Orçamento do seu ?.finistorio. Cezar e Manoel JosG Pereira da Silva, em que 

O Sn. Pm~s!llE:\TE marcou para a ordem preten,dem ser encarregados, o 1 • da reda
do dia: 1", a 1' e 2' discussiio do Projecto cção, e o 2" dos trabalhos tachygraphicos, e 
de Lei do Orçamento na parte sómento do Impressão dos Dlarlos do Senado, eonforme 
Minlsterio do Imperio; 2··, a 1" o 2• discussão I um plano que apresenta;m. 
das emendas da Camara dos Srs. Deputados 
ao Projecto do Senado sobre as Fontes Arte-/ Foi romettido ao Inspector da Re-
sianas; e em ultimo lugar, a ultima discussão dacção dos D!arios. 
da Resolução autorisando o Governo a mn.n
dar pôr em execução os Estabelecimentos dos 
Orphãos de a:m bos os sexos. 

0 Sn. VISCO:\DE DE S. LEOPOLDO apresen• 
tou o seguinte Parecer: 

Levantou-se a sessão ás 2 horas e um 
quarto ela tarde. 

I 

"A' Commissão de Fazenda foi remettldo 
o Requerimento do Marquez de Cantagallo, 
ate." 

-· ... ~ ·, . : 

1831 I ·sl~SS30 120•, E::II 17 DE OUTUBRO DE 

Foi logo approvado para na confor
midade se officiar no Governo. 

O Su. Rounrct:ES DE CAili"ALno apresentou 
tamiJem o seguinte Parecer: 

Projecta de Lei do ("·çcwl.cnto para o anno 
de 1S32 a 1833 

Aberta a sessão com 26 Srs. Sena
dores, leu-se e approvou-se a acta 
da anterior. 

O Sn, 3" SEcnr.nnw deu conta do seguiu te 

llX!'EDIE:\TE 

"A' Commissão Especial ·encarregada da 
rcrisão do Codigo do Processo Criminal, etc." 

Foi a imprimir com urgencia. 

Prime-ira parte ria, Ordem. do Dic. 

Entrou em 1• discussão o Projecto de 
Lei do Orçamento para o anno financeiro de 
1832 a 1833; o qual projecto sem impugnação, 
foi approYado para passar {L 2' discussão, e 
tendo esta lugar immediatamente, começou-se 
a discutir o paragrapho 1" do art. 1", da fi· 

T.:m offlclo do ::lflnistro e Secretario de 
xaçilo da despeza do :\!inisterio dos Negocios 

Estndo dos :::-\egocios do Imperio, participando 
do Imperio, o qual depois !le algumas obser

que por achar-se molesto não podia \'Ir as-
l'ações foi approvado. 

sistlr fi. discussão do Projecto ele Lei do Or-
çamento, para a qual havia sido convidado. 

Ficou o Senado inteirado. 

T.:m officio tla mesma Camara, remctten· 

o~ parngraphos 2• e 3• approv'aram-se 
som debate. 

Seguiu-se o paragrapho -1", que depois de 
discutido foi Igualmente approrado. 

do as trcs seguintes Resoluções: a 1", appro- 'Uambem se appro1•ou o paragrapho õ•, 
vando a aposentadoria concedida a Elias Ani- que não soffreu impugnação. 
ceto Vidignl; a 2•, npprovando a aposentado- Ao paragrapho ô" otfereceu o Sr. Mar
ria concedida a Joaquim José Ferreira Chn· quez de Barbacena a seguinte emend:t, que foi 
ves; c a 3', concedendo a Anna Maria de Jesus apoiada: 
a metade do soldo, que percebia seu fallecido ''Proponho que no paragrnpho 6" etc." 
marido; todas estas Resoluções com os do· 1Ianclou entretanto fl 1fesa o Sr. ·~f:lr-

eumentos que lhes dizem respeito. qucz de Inhambupe o seguinte requerimento, 
'Dispensou-se a sua impressão, e fi- que não foi apoiado: 

caram sobre a :lfesn para entrarem "Proponho que a suppressiio feita no pa-
na ordem dos trabalhos. 1 ragJapho G• etc." 
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Findo o debate, upprovou·se o paragrapho 
e não IJassou a emenda a el!e offerccida. 

Entrou em discussão o paragrapho 7•, o 
qual depois de discutido foi approvaao. 

Seguia-se o paragrapho 8", e no progres
so do debate o Sr. Barroso mandou á )lesa a 
seguinte;; emendas que foram apoiadas: 

1". Quando cm alguns dos artigos de àes
pezu etc. 

2". Quando não passe a mesma 1' emen
da, etc. 

Dando entretanto a hera, prorogou-se a 
Sessão até a Yotuçfw do paragrapho cm ques
tf<o; e depois de longa discussiio approvou-se 
o p:tragrapho, e bem tls:sim a 1' emenda do 
Sr. Barroso; julgando-se prejudicada a ~". 

O Sr. Pre;;idcnte marcou para a ordem 
do dia seguinte a continua~ão do Orçamento, 
tendo lugar a discussão do Ministerio da Jus
ti~a logo que chegasse o Ex:n. :l!inistro da 
Repartição, o que o Senado resolveu que fos
se cou1·idado para este fim que teria lugar 
pelas onze horas. 

Levantou-se :~. Sessão is 2 horas da tardi!. 

SESS;\Q 121" E?>I 18 DE OU'Ill:IBRO DE 13~1 

OllDEll DO Dll 

•Continuou a 2' discussão adlatl:~ 

pela hora. n:L sessão antecedente do 
Projecto da J.-ei do Orçamento, eonw
çando-se pelo paragrapho 9" dO artigo 
1•, capitulo 1", titulo 1", c sobre o 
qual disse 

O Sn. ::1-I. uE ?II.>mcA (Leu um parecer ua 
Commissão lle Fazenda) : - X este Hequeri· 
menta, que 6 de pessoas que se dizem empre
gadas da Inspectoria de Saude, c que se quei
xam r1uc não têm recebido seus ordenados, 
que eUcs eluuna.m ordenados, dc·sde l\Larço 
deste anno financeiro, pedem ao Senado que 
os haja de admittir no Projecto que aqui 
existe: ora, estes homens, apezar de que fo
ram incluidos nas tabellas, entretanto esta 
despcza nflo foi attendida, que j{, não existe 
cs~:J. Repartição e .mesmo persuado-me que 
estes homens, r]UL' requerem, devem ser pa· 
gos pela Camara. ll!unicipal; ellcs pretendem 
ser considerados como empregados, mas pa· 
rece·me que nüo tem lugar a lei a respeito 
dellcs; mas se süo realmente empregados de· 
1·em ser pagos, isto é, se são igualmente da· 
quc-Hcs que a lei no art. Gh manda conservar 

PRESIUEXC!A DO SI:. ll!SPO CA!'Ilr.L.i.O·)IÓH c o ordenado. A Commissão pede á Camara 
r1ue o Ministro informe o requerimento. 

Discusuio rlo Projecto ele Lei sobre o Orca
m.ento. - Discussão sobre os .'ltinisterios 
drt Justiça e Xcgocios Extrangeiros. 

Fa11aram os Srs. Senadores: - :VIarqucz 
de Jiaricá, 1 vez; ·:\Iarquez de Barbacena, 10 
vezes; Marquez de Cnravellas, 13 vezes; -~!

meida e Albuquer~uc, S vezes; Borges, 20 ve
zes; Barroso, 5 vezes; Conde de L ages, 1 vez; 
Vcrguciro, 5 vezes: ,presidente, 1 vez; Secre
tario, 1 vez. 

Abcrtn a Sessão com 27 .Srs. .Sena. 
dores, Icu-w e npprovou-sc a Acta da. 
anterior. 

O Sr. :l" Secretario fez presente ú 
Camara uma participacrw de moles
lia do ·Sr. B:triio de Itn.poã. 

I~ual p:uticipação fez o Sr. i~Iattil 

Bacellar a respeito do Sr. Olil'ei;·a. 
Ficou o Senado inteirado. 

Passou-se á ordem do dia, ~ue era 
a Lei do Orçamento. 

Lera.m-se e foram postos a Yotaçiio 
os paragraphos 9", 10, 11 e 12. 

O Sn. C\IAI:QL'EZ IJE RII:B.>CE:>A: - Senho
res, ainda ~uc esta mnterin foi dada para a 
ordem do dia, e eu a estudei hontem, com· 
tudo cu não estou em estado de poder dar a 
minh:t opiniüo com conhecimento de causa, 
sem que ouça o !\Iinistro, que isto está feit~ 

de tal maneira que é preciso ~uc v:, a uma 
commissão ou que hajn um ~Ilnistro que pos
sa esclarecer; que, primeiramente a organi
zação do OrGnmento 6 totalmente differentc 
rl:~.quella organizaçüo que apresentou cada um 
dos :\Iinistros; portanto, n comparação se tor
na summamente difflcil. Ora, nestes seis or. 
r,amentos, estns despezas provinciaes bem que 
na Provincia do Rio de Janeiro distlngua a 
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parte que pertence ao 11ir1istro do Imperio, 
da parte ·que pertence no da Justiça, mas j(, 

nas outras iProviucias não f:Lz estas distin
cções; por consequcncia, cu posso confundir 
um artigo de um ,);finistro cem outro artigo, 
que é de outro :IIinistro: eis aqui estou i:e 
muito trabalho sem saber o que hei de razer; 
por consequcncia ou se lia de dizer - a]J· 

provo - sem entender, ou pelo menos pedir 
explicação a cada um dos ~Iinistros para nós 
votarmos com conhecimento de causa. Este 
primeiro orçamento do :\Iinbtro do .lmperio, 
até este artigo, que temes diiscutido, f o 
unico que se poderá discutir se:n a assisten
cla do 1Iinistro, ou sem pedir explica~ões, 

que são :'ll'ti;;o de dc!>pcza geral, mas dnr;ui 
por diante não sei como se ha de discutir 
sem o :\Iinistro: no Imperio, no nrt. 1", Pro. 
vincia do Rio de Janeiro, estít especificado o 
r1uc pt::l'LC:JH:L!, mas j[L na. Prodncia do Espirit:; 
Santo nüo estCt cspccificaào c assim cm to-

a urgeucia c r1uc se reparti~sc o tempo entl"c 
o Codigo e a Lei do Orçumento até mesmo 
prorogando-se umu hora. 

0 Su, AUIJ~IDA J~ ALilCQl.'EI!Qta:: - ·Cu 
não vejo necessidade ucnhuma da assistencia 
do :Ministm para esta discussão; o que res
Peito a despczas consta aqui, pode vir algu
ma que nfLO seja da. Lei, nw.s entretanto não 
pode do man12in~ alguma prej.udic.:ar u discUti
silo. Diz aqui (leu), que lla de dizer o :lli
ni.stro sobre isto'! Süo cousas muito faceis; 
isto são àespczas internas, n:"to podem con
fundir-se cem llcspezas gera e;;. Eu acho que 
se pode discuti~; a minha opiniüo é que se 
continue a di:.;cul!r, CJilC niio se demore este 
negocio; cst~t Lei é n. Lei \"it::ll do E.st:1.do; 
se nos occupannos com outras cousas, que 
nfio são tão ncccs.saria:.; co!l~o esta, ficanws 
sem lei de Orçamento. 

O Su. ?.L\r:QcEz l!E C.\1!.-\'."l·:r.us: - En 
dizer qnc a Lei podia ir :1 Co:nmiss:io, não 

ãos os ouLrú~: logo, ~ precise que estej~ c:-tJ::t ,~ (~ pura demoral-n., é para pouparn1os tempo 
um dos :\Iinístros, que possa dizer o que cn- r1ue nús temos muito ]wuccs dias; Jjor con
tende a este respeito, sezu o l]UC cu nada ~~cr:ucncia é !lC:i~í.!!-:::JO.rio trat.:r d~t mn.tcrin. 
poderei f~!zcr. Sn.br.nclo que era hoje a Uiscus· Qlmnto a Ui~er u il!ustre SP!1il.dor Que fica .. 
são do ?.Iinisterio da Justiça, tinha tarb:\lha- mos sem Lei do Orç:::mc:Jto, e:r assento que. 
do neste, mas n:"to pos:;;o dar com o visto; se n:"to P:lssar nest:1 Sessi'ic, Hi'io resulta mal 
numas partes vejo mais, neutras mencs, nau- nenhum, que cntr:tndo na Sess:"to que é em 
tras n:"to acerto; as Secretarias de Estado siio )!aio do ~nno qr:c vem, é a tn·imcira cousa 
raceis de achar, agora com os Tribunaes das ~uc se trata; esca principia em .Tnlho, uma 
Relações aqui acho muita differenr,a (leu); rcz m:c cm )fnio tenha sanccão, temos Lei d~ 
isto nflo entendo, nfio sei como lwrcmos f,t. Orr:nmento, nl-!1i àisso a .Assembléa jú fc4: o 
zcr a disc11ssão disto ou appro\"ar seo1 cntcn- st~n den~r, f:1~~cndo :t Id Uo on;~t!"lil:ll:o, cnm· 
der, ou algum e V. S. mais intclligcnte que prio com a Constituir,ão. 

dê a explicaçfto. O Sr:. 13o::r:E~: - X:1o arlmitlo materi:J. 

o Sr:. ;,',1.\H<!l.'EZ rm C.-\r:Amr.r .. \S: - P~"C·j nenhuma se nilo :1 Lei do Orçamento, seja 
cc-me que nós podemos continuar, que istv ~unl fêJr n:"lo é t::o ur;;cntc; podc·se muito 
nfto cst(t de tal maneira que nada se poss:t bem ficar c't:1 Sess:io sem o Codigo do Pro
absolntan~c:ltc cntcndor; pelo contrario, não cesso, nunr.n. scn.1 Lei do Orr:a!t~ento. Disse· 
acho que este methoclo ,;cja mau. isto procc- se que pod0 s~r muito bem l'lll :1!aio da Ses
deu talvez para que ao 11rimeiro fL'clmr lle s:io que vem - n:"to parle ser: pois a Le! rlo 
olhos se possa conhecer qurtef; srw rts despe. ÜI'C:amento é ~6 feita parn o Tiio de .r~~nci!'o e 
~as gcrnc~ c as parciaes; c demais, cr-nando para a. Da h ia? Como se hn de fazer cm :\!ai() 
llom·cr· nlg-mua du,·ida, pela discussão se cs- e exccut:Jr·sc em :\Intto Grosso, Pa:·ú c :!\!Jrn
clarcccrá, porque, parrt nuo C: nr11a discussfto'! nh:lo en1 .Julho? ~ão senhm·, !::::o é matcri:l. 
g• pam rJcmonRtrar ~uc aqnillo que se trata urg~nte, c deixe-me ·dizer a unit•a, a Lei \'itnl 
mostrar o eontrnrio disso; \'isto que dc5ta dos Govenros Representativos, nfio tem outra 
contradictoria é que resulta a verrlntle ou :t se nüo esta: ficaria a Asscmblé~ em tlcscrc
ccrtczn; ou cntfi.o nesse anno é preciso ir dito com n ~açfto inteira, pois estando :;eis 
(t commissfto; c vamos no entanto discutln- mczcs aberta, se fecha sem :rma Lei de Or
rlo o Codigo, que mesmo o. Comn1!ssão, que çnmento; que tlcsculpa se <!Chn? :-<:"LO acho 
tez as emendas, que foram a imprimir, pedia nenhuma; acllo·a multo ·bem .oQrganizada, 
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llli!illl bem icit;·,; o Govei"'lO lm ue ter o di- se ueduzirão os dous contos; mas não se sabe 
n!:ciro necessario, e ha de sobrar dinheiro. de que repartl~fio deve ser, se, por exemplo, 

O SH. AL>IEllJ.< I> AwuQuEJ:Ql:l>: - Eu peuio 10, düo-lhc 8; sabe como ha de gastar 
requeiro a ordem; e o que nós estamos dis- mas assim nfw sabe e o ::\Iinistro como !Ht 

cutindo é fóru da ordem. 

Procedeu--se ·ú 'potacão. 
art. ~4. uo titulo 2". 

.Bellas Artes conta-se com ei!as: ainda que 
um ::IIinisterio cm geral tenha para dcspezas 

Leu.-sc o c1·entuae.s, que 6 para o que se nüo pode con
trrr, mas dcspezas miudas hüo de se coutar do 
certo. Disse-se que niio fazia duvida; pede 

o S1:. B.IJ:Boso: - Xestc artigo da Instru- tanto, se faltar pede mais. Isto seria bom; 
ccão Publiw à::i-se para dcspczn.s o1·entun.es, mas o ::IIinistro dá coutas ao Corpo Legisla
Bibliotheca, Bellas "\rtes (leu) e manda-se tivo, c o Corpo Legislatll·o dá 10, niio podo 
diminuir dous contos de réis: ora, temos trcs g;tstar senão 10. Se se dissesse: tanto para 
addiçücs, {)m que se podem diminuir estes tal dcspeza, tanto para dcspczas oventuaes. 
dons conto..>; eu não posso saber por consc· ::ssim gastava. com o que se dá, assim en
quc:Jcia cm qual destas repartições se fa~a tendo cu, mas siio precisos -12 contos para. 
isto; podê ser da. dospeza pedida para a -Di- tres repartições, diio·se quarenta; como ha de 
L~liot!lcca, pode ser das despczas cyentuaes o ::IIinistro saber donde ha de tirar? Xão sei. 
da lnstrucr.üo Publica, ele.; portanto, parecia. O Sa. Ar.~mJDA E ALBüQ<:EH<!l:E: - Eu 
me que se -dc\•ia dizer - .supprimida tal jü disse que um orçamento feito por um :VIi
quaJlliu, do tal repartição - que então jit nistro é approximutil'amente, não é uma des;. 
Sê s~tia onde esta di:!!i!luição podin. C[!.bcr, ;~c:~:!. cc.rta; se s~o p~s ·despez~ in.cert!!.S, 
mn ~ssim não sei como se possa. saber. como se quer que o ::\!inistro ha. de fazer tal 

O Sr:. Ar.:l!l~lll.l E AwcQtiEHQt:E: - O Or· dcspcza. infallivelmente? Supponhamos que 0 
çamcnto feito pelo :IIinistro nüo é uma eles. ~Iinistro calculou com uiiia baix:~ e que as 
peza infallivel: d:l-se uma certa quantia, n:a.s circu!lJStancias augmenbam o preço, isto é 
niio se segue que se ha. de gastar todo aquel- porl'cntura quantia. certa? Pode-se saber tam
le dinheiro; o mesmo ·::\rinistro niio sabe se bem se ha maior necessidade nas Belias "\rtes 
o lla de gastar todo: portanto, não se sabe e na ·ilibliotheca? Portanto cu não vejo dm·i-
se chega ou não, n. quantia que s:e 1hc d:í.; d:1 a1gum::t cm dar~sc cssn. quantia; só é ucs-
lo;:o, não se pode dizer que é pouco ou muito. peza. certa. c determinada a despeza dos em
Demais, as necessidades ne.stns tres reparti- pregados, mas para dcspozas que süo incertas, 
~õcs não podem ser a.s mesmas, pode faltar como se quer saber que são ou nüo sufficien
nnnut o sobrar noutra;. po~ consequencia nüo r.cs ·12 contos? Eu acho que o ::O.rinistro osttt 
at:l1o duYida nisto; dit·se tanto, se ialtar pede :;utorizado a pagar as des:vezas que forem con-
mais. I'Cr.icntes. 

o -Sn. B01:GJ~s: - Est.í aqui um artigo O Sn. BoHGI,s: - Se o ::l!inistro pedisse tt 
p~ra dcspczas Cl'~ntuaos, 30 contos, para con- nibliolheca dons contos, bem; mas diss,;: pU: 
signaçiio esses 30 contos salvam todas as di!- r:t ns dcspczas das fi-es repartições, tanto. 
rirnluatles. Demais, esta Lei dá '10 contos, Demais, para que estamos a perder tempo; 
fa~a clla essa tliminuiçüo onrle quizcr, o que quem niio estiver -por isso faça emenda, que 
(• muito mais facil que fixar onde deYc ser. então a Camara vota., e assim poupa-se tra
Nfto 1•emos nas outras quantias, cm que se ha!iio. · .. , _.~·! 
diz o Go1·erno fica autorizado a fazer as rc- O Sn. CoxnE DE L.\GEs: - Xiio me parec.d 
ducções onde com•icr? O mesmo é a.qui; esta objecto do duvida.; -estas trcs parcellas siio 
n:to ú preciso dizer, pois ellc, gastando ·10 -12 contos, 2 contos o tanto é o que se pede 
contos, n:io tem mai-s nada a gastar. para as dospeza.s extraordinarlas, mas estes 

o Sn. R\:moso: - Isso é só o que se pode dous contos manda a Carnara qtw sejam de· 
fazer, mas aqui na pratic~ vimos que não <luzidos dos ·10, que dá; mas o ~Iinistorlo 
pede: o ::IIinistro pede para difrerentes repnr· do Imperio, quando present!r .necessidade, ha. 
tir,ões 42 contos, acgundo se vê no or~amcnto de supprir ft pequena que houver; o l\Hnlstro 
da somma. das tros pnrcellas, c destes é que do Imperlo tem 30 contos para dcspezas ex-
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traordunaria.s; portanto, qualquer repartição · .se votasse as dcspezas para os G :'\Iinisterios 
cm )l:!rticular, e cttmndo seja necessario um I c por is;;o nüo se fizesse distincção, bem es-
credito, ha de dirigir-se ao Go1·erno que dessa 
quantia dil. , 

O Sn . .\'iAHQL'Ez m; B.lnD.I<:EXA: - Eu con
cordo plenamente que a Camara 6 obrigada a 
votar sobre o Orçamento que reio da outra 
Camara; mas tambcm lla de conceder-se que 
o Senado tem direito de examinar o Orr;:;n:cn
to c votar pnru mcno!:'.: ou p[!.rn. mnis. Or~, as 
despezas gcracs siio bem differe:~tes das JlrO
I'inciacs, o titulo das g-eraes nüo 6 o titulo 
de cada uma das Provincias, que c.ste orc;a~ 

mcnto marca o que são despezas geracs, c 
marca o que se chama dcspcza.s prorinciaes; 
portanto cu qnnndo I"C.io dons contos de dif
rerença, é-me preciso lc1·ar muito tempo para 
!azer a combinação, mas apro1•cito a occasiito 
para mostr:u· ~uc, assim como nós não pode
mos decidir <laqucllcs dous contos c!ll que 

tn,n; mas aqui não se vota a despcza de 6 
~linistcrios, mas de 18 Provinqias; vota-:;e 
mais de 17 orçamentos; nos outros orçamen
tos dh·idio-sc, mas agora nflo está dividido, 
c nüo e:;tmHlo, a minha duvida é, se o 1Iinistro 
pode fazer a scp:l!'açiw, portanto pergunto: 
se estas Quantias são para todas essas quatro 
Hcparticõcs ou niio? E se somruadas essas 
quantias é aqúella que cllc pedia ou não. 

O Sa. Bona~:s: - 2'\üo acho nisto duvida 
nenhuma, para quatro addições; supponhamos 
n.uc se pediram 80 contos, fica ao arbitrio 
do .\Iinistro fazer essa divisüo como julgar 
conYcnie:~tc, porque uma vez que niio se põ.~ 

preceito, pode-o fa-zer. Ac!miru-me estas c!u
l'idas apparcccrcm, estamos no sexto anno ~lu. 

Sessão, sempre Yi uma pronuncia. manifesta 
contra isto, sempre ouvi dizer: que ellc rr:~.-t 

parte havemos fazer a diminuiçfto, nem temos~- como melhor entender - agora não; quer
:IIinistro que nos informe que In<tiores incon- se tanto para papel, tanto para pcnna.s, :1~ 

\'enicnte::; n:io h:tY~:mns ach:li UepüiS. em cada mcnu:il'~t !JlW a Lei vai a ser tüo grande com·' 
umn. das Pro,.·Inch~s, !fi nfío ha. ::\finistro.;;, nem 
or~nmcnto; portanto, o r,ue cu ,-cjo é que se 
rai com p~·ccipita~Jo, p:~rquc ntw recaia. sobre 
este infeliz Scn:~clor a not:~ de nilo discutir o 
Orca:ncnto, n o:1tra .cnmnra tc\'c cinco n1ezes, 
o Senado !Ht de discutir em oito dias. 

.O SJ:. B.u:J:oso: - Xa Lei <lo anuo pas-

o Orçamento de 27. Agora quem acha que n:t,., 
\'em especificado, emcnd.c; quem iulgu que é 
pouco, que faça wmbcm emenda, que cu •1 i,J 

1·otaria por clla ou não. 
o SI:. l\L\nqn:z IJE C Ali-' rEr-us: - EsLa 

determina. ou e não se n1anrlc j{t entrcgnr :1} 
Carnaras esse dinheiro; por conscqncnci:t <10"-.-~ 

~-:Hlo d!i;ic~ tn.ntc: para illuminaçilo, para o pertencer ao ~Iinistro; a que mandou i'oi a c~o 

Passeio Publico etc., c estas quantias scrüo I a:~r.o passado; agora por diante este 1.Iinisli'J 
entregues :i Camara, mas hoje não diz: a nfto tem obrigar;ão nenhumu de entregar cs.-~ 

respeito cto .T:1r<li!11 l:lotanico cstal'a scparailo, dinheiro {ts Camaras, nem do Passeio Publico, 
ncst~; l'é!ll tudo cnr;lobado; portanto desta nem da illumina.ção <la cinde; da Ynccina, por
~uantia geral de G-1 como é que o •)finistro que se põe ar1ui na Lei; só .se nós puzcrmo" 
hu de saber a~uclla que lhe pertence, aquillo que ,-(t para as Ca:naras; eu nunca direi que 
que .:; para fazer a. despeza do .T:ndim Dota- rá pnra as ('amaras :1 illuminar;ilo. que :ws 
nico, rt11ncl!a (}nc lla de cntrcg:tr ft Cnn1ara? 
Esta é ~nc é :: dUI'ida; se fos,;cm quantias 
Onrlns p~ra ~:ntrcgar t1 Cn.m~ra, :-;omman1 G·1 
contos, da1·am-se-lhe G.J contos, mas cllc ha 
de fazer partilha desta sommn, ha de entre
g-ar a~: trcs qnantias p:1rn. a dcspczn.; orn, 
isto é que n~o vem cspccific~rlo, <lcvin l'ir se
parado p:1!'a o .\linistro saber. 

0 SH. AD!EIIl.\ E Ar.nrqrE!!QL"!:: -A res
posta <.'st:í no nrt. 5·1 c no art. ·1~; cst.:t ,·isto 
que aquclln lei foi l'cl·ognda nessa p~rtc, por 
consequcnci:t se nüo poder fazer a dcs.pcza 
com a primeira quantia, pede o resto. 

O Sn. i\I.U!QVI·:z 1m B.\JllUCJ~;>;.\: - Se acaso 

Camar:1s pelo CJUC existe não const~, est(l nos 
tr.!'i1:o~ que dizia Yung;: que !1·nvia illumina
~ão cm Londres, que era parn. mo&ti';lr que 
havia. escuro. O que tem a Camam feito é 
mandar muitos ati~ .. ;,dorcs, mn.s imincdia-~1· 

mente se retira o :ltic;ado1· j{t o lnmp!]fio c-sttL 
:lp~g·:ulo: este mnl deve-se rcmcclinr. O :\Tinis~ 
tro tc:11 G-1 contos pam estas clcspcza~ (leu) 
nfto dc~~ignam cada nm destes ramo::;, rnwndo 
deve ter, fica ao arbitrio do l\Tinistro; estes 
ramos estão eng-lobados, o )Iinisrto púdc afas~ 

tnr mais certa quantia que niio é precisa cm 
um ramo, noutro que (! mn.is nccessar!o; Cl 
que nüo p6de fitzcr é nos artigos que c&Wo 
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destinados separadamente; mas como se tlil 
uma ;.arcella para tres ramos, cllo pôde dcs· 
pender conforme julgar conveniente (leu), 
póde ser aue esta auantia chegue, se faltar, 
elle tem o recurso do credito supp!cmentar; 
se acmm se tratasse de cada um destes artigos 
separ .. 1damcnte, então ú auc podiamos rcr se 
parn. cada. um destes artigos, nflo chega, mas 
assim não; tah·ez que gaste com a illumina· 
~iio, c entflo gastará mesmo no Passeio Pu
lllico, etc., portanto nesta pal'te ellc pôde fa
zer ü que julgar conveniente, que está tudo 
englobado. 

O Sn. Vc~:r.n;u:o: - ·E' vcràatlc que o 
:.\Iinistro nfto ha de gastar scnfi.o o que sr. 
r:1c cler; mas a minha duvida é outra; por 
c::;ta Lei nrto. se pódc entregar ú.s Can1ara.s a 
ii i J:minação, o estabelecimento da iliumiMçiio 
co:itinua; mas os dous artigos da Lei do anno 
Jl:l;;s~clo 1uio fém referencia a este Projecto. 
Parece-me auc ú vista desta Lei, o 1\Iinistro 
niio deve entregar ás Camaras, porém a Lei 
t.la..-:; Ctuuaras 1Tunidpae.s diz que "lhe::> r,c:rtlm· 
cc a illuminação, c 1·accina; portanto, o que 
se IHt de despender com a illuminaçflo e vac. 
c:ina, deve-se entregar, esta é a. duvida; G 
neccssario ir cohcrentc com a Lei que ternos 
feito; mas estu.r-sc ú\zcndo Leis sem cxpres. 

O su. :!'vfAllQUEZ m~ CAI:A vm.uH: - :E' para 
uma reflexão. Pela Lei das Camaras l\!unici
paes pertence-lhes a illumina~flo, isto é ver
dade; e a parte da vacciaa púde muito bem 
entrar na parte policial, ainda qac a Con8Li
tuiçüo não di&sc, mas a Lei mandou; mas que 
elh:s dc,·em fazer nüo é do rendimento geral 
da Xação; as Camaras têm o seu rendimento, 
dc!Ic ú que ellas devem cumprir com essas 
obrigaçocs que têm. Ora, .não acho máo que 
do cofre ela N'aç:io se auxilie suns despczas, 
m:l~ n:io Yiado nesta Lei, que o ·~Iiabtro cn. 
I regue fls Camaras, o liinistro pórlc dizer
lhes: calcule iú; niio tem rendimento para 
isso, niio chega pn.rn. a. illuminacfto, pois en
tão aqui tem, mas as Camaras 10m rcadimcnto 
e este é que fallava a Lei, portanto estar na 
.Lei ni!o se segue que infal~jvelmcn.qe esta 
I)Uantia ha de ir parn. a Camarn. :\Iunicipnl, 
~uc é regra geral que as Camara.s dc\"Cm ti
rar do seu redimento; portanto c por objecção 
nüu :~~ põde OPi>or n.o artigo~ 

0 SH. DüHíiES: - Dlsse-se que: peJa. Lfri Uo 
Orç<:mcnto nüo se pôde fazer esta despcza, 
porque cst[: em outra Lei, mas como pela 
Lei do orçamento se fixaram supprcssões, c 
se fizeram muitas n1edidns lcgislath·as? En
t:io sustentou-se a opinião que a Lei elo Or-

sa mcnç~1o, tratar deste negocio sem estar ex- r:amcnto era uma Lei como totiQs as outras; 
pressa cm Lei, isto n:1o deve se:·. A Lei in- que era uma Lei mais privile;;iada, porque 
cuu1Uc [t~ Camaras a \"accina c Ilitwlina~~o; ll'L·gula as despezas: Uo E::;laUo, todos csta\·:tm 
ora, se pela caixa geral se ha de supprir d~ accôrdo, por consequcncia é pl·eciso ir com 
á Camara desta Capital para fazer essa des- cst:L opinião, logo que el!a revoga o que está 
pcza, ·é ncecssario para essa sua dcspeza essa cm outra. Leí, naqucllc artigo que é cxprcoso, 
sua quantia; ora, se é para a dcspeza da Ca· cst:í re,·ogado; portanto o artigo pó de passar. 
mara, é necessario dizer, não havemos dizer O SI<. Al~~mmA E ALill:QUEHQL"E: - o :\Ii. 
que o l\Iinistro a set1 ar!Jitl"io determine para nistro no Rio de .Tanciro está autorizado a 
as despczas da illuminação; deve-se calcular 
s0gundo a dcspeza, que faz com a illurnina
r,üo c vaccina. Eu não rejo no orçamento do 
:llinistro do Imperio esta especificação, que no 
~Iinisterio do Imperio niio vem senão este 
paragmpho, mas 6 nccessario fazer esta de· 
c!araçiio. Que aqucllns despezas fiquem á fis
eallzação do ::l<!inistro do Impcrio, !Jem; mas 
assim mesmo é necessario, para não fazermos 
i~so sem conhecimento ilc causa, que se clas
~i fique o objecto, cm que se póde fazer essa 
{]cterminaçfw, não é só dar 50, dar ·10, mas é 
dizor em tal objecto pôde afastar isso, de ou. 
tra maneira é querer que falte ás dcspczas 
n c cessarias da Provlncla. 

:nn.nrlrrl" despender esta somma, mas clle não 
ü quem a. despende; ú o mesmo que acontece 
em todas as Pro1·incias (leu), é autorizado 
para fazer esta ·dcspcza mas o :IIinistro niio 
0 (]tWm paga, quem ha de pagnr siio as Esta
ções; cllc pode dizer: a Camara faça a des· 
pcz~; clle nfw ·faz a dcspcza por que é auto
rizado a despender, por isso na. Lei diz (leu). 
portanto nüo ·acho dlfficuldadc alguma na in
tclligencla do artigo. 

... O Srt. VE!tGL"ETno: - E' pa:··t rcspond ,; 
ao arg-umento com que r.e faz tanla forçr1 a 
respeito do orçamento do :~.nno passado que 
sn sustentou que a Lei {]o Or~amcnto i! a. 
Lei dns Leis, que J"C\'Oga todas; cu 11~ !m-
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!lugnr:i c:sLc priue1pw de eourCilf;rlo. Couvt:m 1 Sc.-guio~~u~ a dist~ugs;"to elo paragrnpho 2•, 

q:..::.: :~ Lei do Orr.a·mcnto cstej~t cm harwonin.j11Ue de;>ob de di:::cuUdo 'foi i;nal·mc:Ito appro~ 
t·om as Leis existentes, ou n:1o? Dis:;e·si! que 1 \':Ldo. 
a I~ei d;ls Cnmar:-ts :\J~·nic:ipae:~ jú e~:!stia l~J.j O paragra:pho 2" appi·n,·ou·sc sem ·Uebn.tc. 
Jl!lUWS aJlJJO~, O C]UC IlilO Se puz 0111 CXCt!Uf.'UO 

esta p3rte da iiluminar;:to; ent:1o porque não Sr'f/1t1Hlrt parte ;la Ord.,.;n r/o Di!t 
os fez at1: ·:-:.rJUi, nilo se hn. de fazer·: E' -muito 
m;í. co:1SCf1!1CI1L:i:J. esw; t:..:·~lto rn:e o anno pas- P:!s:Jou-sc t:ntito a :cliseuUr o :Jiinisterlo 
nado se cml!:ulou L;tc, l':l se agorn. Y:.tmos _trans- d:.t .Tnst~(:a, <.:omcc;anlio-!-it:: pelo pant~Tapho 1• 
ton:ar·, e11tfw faz supp6r que foi muito m~I do nrtLgo 2~· Cap!tillo 2" TitnJo J."; e sobre 
feito c1it:··se n. iliiJmin~~r:i'io á Cn.mara. l!unici-l c!Jo disso 
pai, t! hlo ,; o que cu :~.cllo a:é indecente. ·Re· O SH. 11td1QT:r7. m' D.u:n.1n::-;.1: - Con· 
\'lJ.=.!'Ii~:-~:0 IntdLcJ l}:lliJora a Lui dns Camaras I frontando o ·a.rtigo c:)l~l r~ despeza da. Si.:ci·c· 
:.luniC'ip:ws, mas r:. :nvor dis::;o :tindn se nfto f tn.ria, c elo Supremo 'l'ribun~11. u:::ho rn:e cstú 
prod;.J;:io a!gum, Q iiS:::i:·ll . parece: que a mar- ( mc:w:; ·do que se pedi o, so nrw \"ejo a raz:1o 
c.·:ta que se fez o í!:I!IC:_ p;:::i~::do :.oi cntr:1r c:'ll I de se tirar, umn~; vezes /• cJcm.·tis c ot:tta8 

ti:n .sy~i.c::na. (jUí' ;.;e (.!1~\'I:L eoilLi!IU:tr, e ·r.ao rnenoa. 
t.ra:~storua1· neste aiJrto, po:·quc nfi.o é sú pelo I O S1:. ~L\J:QI"E% m: ('.\IU\Tr.r .. \.F: - .St·. 
cl_in:JI:ii'O,. ,, tamiJr:m pr•Ia ,ndministr:H::~o; c.·ns·I~I~">z·.csitle~te, o il.I_us~.:·o _s_cnad~r nc:h:-t. que e::~m 
.sm~ ~~!.':th::llo o a~1:1c h~t (lê entra!' C;!, 'hn1da. e:->L~t Jh:CJtlt..::na ul:I~li!UJ~·ao pode Pl!.S:i.::!.r, ;·.:;to 
so!j}'e este ol~jct:to, pol'í!llC pela Lei da sua I por ella. Sur>pcnhamos que c·r::. t:I~!:t s!l Ca· 
cre:Lç·::o eompNc-!llí.· a il!u!ninac;f~o, m:ts não mara, r: 1111t: o :\I!n!~~tro ~-=c :l·-:li:!.n~ dti~::rle, c 
tem meio~ p~ra f:,zcr. E en:iio nfto se ha de I Por i~so nüo assistio (L ,:.Ii;;r.ussito, :1. Camara 

h:nmo:lis::~· cs.tl Le~ t·c.m a out1·a'! -~~ar~ce·n~e J \"Ot:l.~·a: O. :\Iinistro disse ~:nda. outro c!i:!. que 
que ~ mHtto cc·:l\·t·ni·~nt~. Po1·tanto JLlO_ se tr.t· 

1 
:tc-c:~_stt:.t' a ter alg-uns ·n:cws p:1r.1. podei· ~-c~r 

r~:-.:11 :~r~u!1lülHOS C.JIW nao servem senao para J Off:iCI~tcs ele.• Jusu~·~:. que os nr~o ~!:trin, pol'· 

razLll' buih:t c confus:io. nue n;lo tinh:un ordenado; r1 m:1i0i· p:J!'"te 

de!lcs nfío têm sen~!o n. <lili.::;-encb. fJUt~ nd 
.fa;!CJ" "do Ofl'icinl de .Tustf~~:J, o (J:te ;w ;l:1--

11 ,.L.. lJ~ico não ô .:1~ü!:1 -1wnl\);,ü, JWJ'ij!lt' ien:.ul at.:. P:·cpDz c~ü:lo G S1·. Prc.:.;[L1L'nle :-le ::;e • 
bof,,,[.,,l,,· /, .n,(':"I.'.',"S',".r,;,n tl"!' ··fi .,]rr·••JJ" C'O'I"'t Yb. discutir o :\.UnistC'I'iO da .Tu.stir:a, (]1!'2 era ..... uloH .. ' ....... ' ;J -1 -~ .. ·~ -'"::1 1'' •• '~.I 

• . _ - . rl mas eomo isto tlepcnde ;l~ e~lcnlo, p~e::c. o que se s0c;ur~. n.:o obstanre ,nao estar mn a . . 
, · · R ~· - . 1 -u .::11:. Ar.:\fr.mA 1-; .-\.r.Jn-Qt.'E!:Qrr:: - S'!'·. p~·rse~1tr. o ~1tnistru clc.;.:t~t i.Ppardc:ao, ou se . 

. . ,. . t' ~ ·tr" Jl"r'e Presrdente, par:r. menos nflo p6de su-, ror0;;: dcrc-:·1a propur·sc n 1.11~<·11 !r ;: u:, .L .... 

do :'\Eni:~iGrio /lo Imp:.-~rio. l'l"'!~!ti·r:! .i ProYin- pn.ra ·mnis, 0 que sobi·~~r W. fica. Qun~Jto uc:~ 
J . O!'ficiacs de .Tusti~i!, não hn. dinheiro pnr:!. 

Ci:-l. do R.lo !10 , ~lllCll'O. 

Rcsol\'C!l o Srnado pela St~gund:l. 

p~C']lOSi~ii.o. 

Passou-se pCl'U!·:~t0 {L di~H~P::.;s:ín do pa;-:t
grn]lho 1" rlo ~rtigo ~,;, Titulo :.!" c,~pitnlo 1"; 
o qna1 depois c!:.- suffir·ü~:J~C'!llt"'!~L: drbati~Io 

foi approvndo. 
.\presentou r·nt:io n Sr·. ~·· Secretario um 

oi'ficio rio Exm. :l!i:1btro Ser•J'c'ltl:·io de Es· 
wrlo .tJo,; :>lcgoC'io.s tl~ .Tusti<::~. participando 
que niio potlin ro!llpnt·ccN ,·, presente ·tlis· 
cussfio do Orçamr,!lto rl:t llepnrtiçfLo a seu 
carg-o; mns que s·~rb prompto a comparect?r 
1Hl :-;a disc~us.srLo s~ fos=--e eon,·idn.do. 

Firon n .Senntln intcir:•rh 

isso. 
.Q Sr:. ~fAt:<)n:z ur~ C.\tL\I'l'LT .. \~: - htG 

é o mesnw que diz,!r que ner.cssitnwr.s de trr 
orne:r~cs de- Jn~üçn.; rr.as entretn-nto nilo lhr.~; 

d:uno::; n:-:; mo.:k:.: :niC 8tto precisos, t· ;t. r;~w ~;r 

rel1u1. nCJU<'llc argumento. 
O :SI: . . ]Jown~~: - S!·. Prcs!d~·l!tc, :i. <!ir:~i~~ 

rc:n~.a. é de pouca. monta, mas o iliustre S0n;~· 
dor quer exa-cçíio atê á casn da nnidnc~r: f:~~":. 

uma cmencln. e ent:lo 1•ote por e!b. Qua.:Jto ;i 

outm opini~o do illnstrc Scnarlor :r. n•sprito 
de Officinr~ fi,~ .TtJ.qtiçn., cu conhsoço rp:c é nr· 
crssu.rio, m~:s no Codi-go nfio vr.:ll os Or!Ti!l:t· 

rios p:na cJ!.e~, p:1I'a híi.\"l!l'Clll 700 QL;.:::a~ .. ..:. 
de .Tustic:n; ·n~í1~ i~to é qucsr.ão nlhci:!; i16~~ 

agora nflo no~ ot:ru]l:l.lllOH rle .TustiP,:t, se o 
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liinistro julg:u· qne i} néces::;ario 
ficiaes ele Ju::ltica l).u:go:-;, ttp·rcf.ientü 
posta ]JUra isso. 

haver or,- cerceou. Nu Policia. HL o an!lO pa:i~.ldü t.:~!l· 

uma Pro- do-se pedido 27 comos, der~m-se JG <! illll 

dos artigos ela. l)olic:ia. que se vcdio ~;~(<; t!ll,<;ti 

O Sn. J!AHilm:z m~ C.ut.\YgLr.As: - Sr. 
Presi·rlcnte, sou 1Jre1·e, porque não temos tem
po para mais. Porbm o Codigo elo Processo 
nfto é ·Lei de arl.>itra.r ordenado, s~ acaso li.l 
,·em alguns como ?. o de Jui~ de Direito, & 
porque havia n~cessidnde de augmeJJtar; de
pois quan·do votarmos em Ofl'iciaes de Jus
ti(:a. em lugar lll'Oprio, :.;upponh-amo::; que c~

tes 700 são precisos, é neccssario pagar-lhes, 
porque sem isso nüo os póde hln-er. 

Púz-sc ú. votac~o. 

poucas de pensões pagu::; a llirer.s:1s pos.-;o:l:-i 

JlOt via da Polida., o que o :O.Iinbtl'o nüc, .pdz 
dar. Qu:wto aos Juizes elo Crime, o :\Iini,rrú 
cstú no caso de pcí.lii' um credito :-:upp:l:iP(~n

tE!r ou esta Camara 1·otar em m:Lis. 
o SI:. ~l.IHQCI-:l. lJI: c:.I!.I\'EI.I .. I.";: -- ,;r. 

Prcsldontc, como j:'L pnsôoU na outra C:<~J.::ra. 

a Lei do n.u:gmento du ordenados do.:; .Tn:.:t:>.-: 
do Crime dest~ Cidade, não seria !!::ln rpli! 

aqui se aec:rt:Sl:elltit~:'lt.:, porqtil~ p6~le r::i t1·~= ~· i'! li 

dt:vidr:. se j(i :·mli!o ;í. Sn.JH:r::1o a l.c!i dd au· 
gmento de Ol"dc'!nados; ou cnl:io l!.:.::ilcr:i.:J!GS 

CJUC.! ·!liio v;I. tt Saliu;;io c~.ita Lei do :~H;·,·JJ:Putq 

Seguia-si~ n. clh;cussã.o do par:1grapho 2", ru~te::; ·àcsl:t dn O;·(:amcnto, porque: {~iJi.··:~~ ::i:t· 

flUe depois ue discutido foi igualn:ente appro- ·da aates diz :<qai uttO 1·eio contc!mpl<c,':~ c.'~:l 
' ' \'ado. 1 quanti~, e c:1 nflo U":nho din~tciro p:ti'::. [)::.!~·ar; 

O JHtl'a~I'n,!)hn :~" npJ)("OVOU·S~~ srm dr·) mas \'i!l~!o dcp~i~ z::"lo lC!ll dt~rit~~:. ::2:i;:\!l.Ha_, 
unte. 

1 
porque é um :1r!d:tamt:nto que \'~I a (:.·!::•. 14~: 

.Prop6;~-r.:~ c:uuo a. ~i:;cntir ;-, :\!ini::rll!l'io' do úrr,amcnto. Co:::tui~O se nô~ s~ill•::l.;j~; e!Jl 
ela .Tustir:~. eomcç;n.ndo·se pelo pari.:.grn.pho 1~~ qurunto impr>!'ta e:-itt~ ;1ug-nwnlo, po;!c-:·J;:;~; ;11:· 
do trrtigo :!·· CapHulo :~" Titulo 1", o (!11:11 c:rcscent~r: ~!::r; :~·qni na. (}·n·tr~ :::;~·, ·~. :11~1s 

clanclo·s~ por discutido ~ui ap;1l'OY:!c!o. se o Codip:o p:~~~:~!·, f1!!!' 1.·\! crc.·!~) ~:~: ·: :i'f~' 
Os pnr:~~r:tphos 2" e :!" ~ti>JHDV1::';lnH·:e :Wul 

r! elJate. 

'l'r't!·dm patlc da Ordem. 1/o Dia 

pnssa.r, nf10 tlü. :'t:~1r,o ::, e na~ ou~r;i."! li ti;·::: r.:-; 
m:liores ~; ellc~ j.í tin!l~tm ·100$tl00 :!c· c.wdf!· 
naào, o que :u:cresf''t: cntrí'~ os dous :-:i!,.: ~:~:(Iii~;: 
temos 3$200 p:u·a os ~ novos, e cu t::'<·h ~!l:t.~ 

era ·melhor ii" jfi. 
Entrou em discus~:io o pa!·agrapho 11

' do O .SI:. JL\W~t.·~-:z IJJ·: U.\I:H.H'r·:);_\:--A (·!l!c~a-

ani~o 25 Capitulo 1", Titulo ~", relatii'O ~o da sobre Oti .Tuizc:J do Crime me p:~~·:.u~ clr·.,
?l!inisterio da Justiça na Provincin do Rio ' nccessaria, porque csln Lei é para o 1" de 
de .Ta.nciro; o ~na! paragra))l!o depoi;; de dis- .Julho de 1S32 no ultimo de Ju~l!Jo •l~ 8~: e 
cutido foi approvndo. o :\finistro ha de po1Jir um eredito S!t]l:>k· 

O SIL ~L\W • .!T.:'EZ rm D,um.trr·::\".\: - De boa mcntnr porque cllP.:.; prHlt:in cn!.rilr ·:k .... i~ jí 

vontn.dc eu proporia. tc·das as emend~~. :nes:n~ L:ll~ cxercicio. E c 1 uau~o an illustre S(·J:tiJOI" 

uté n. unidade, ~e eu tivesse tempo Pitra isso; que trouxe o n!'g·H:!lí~:Jto sobre a~~ pP!l:-:::::·~ d:1 
mnc:; o tempo dado pnra discussfto, c rla. mn.· Policin., se PlHh::-:·,f~ juform:li' sobre.: !,-.;··.>, e:t 

ncira rptr. cstft or-g~tnisndl\ a. Lf~i exeedc ns vot:1va; •mns c} o que P!l bmell·lo u ~~:;\1 t:.'l' 

mesmas forças. EsLC artigo diz (leu); ora csclnri"!!:imcnto :wlJrc il matt:ria. 
eu vejo que para a Pollci<L Jledio-sc 15 con- o Sr:. AurEJII.I 1·: AI.I!J:QI.'ICI:</1·:·:: ·- S1·. 
tos para os Juizes Territoriacs 11 contos, Presidente, j;í v;V, j.lJ'ori:lc:l(~iatlo :1. J'J''·'''eito 
ainda antes do aug:nento de onlena.rlos 1los dos Juizes do ('ri·l<l<.'. qur 1:!!rs h;in ,,,. "C'I' 
.Tuizes ·do Crime; que passarr.m :t ler ·I mil I pn.~os de~ r! e j;í; rlc•;JOi~ pa1·n . .Tui~ di· l't·im·~ 
cruzados: c por conr;equencin. ven1 n ~:cr nm~: púclc-~e tir~r clr!. Rd.ar.~:io ond0 tc•m f;:·.:t..·~,n
differenGn. de 3 ou 4 contos, porém v:.í.. /elo, c por issn .JJtio faz duvida, p(::·r!lli.· o~ 

O Sn. Donm:s: - l~sta Lri foi orgnnisa-~· que holll·ercm de set· p:tgos na :'ci:·;;:;• ib 
da nnt~s de se fa~cr c: augm~nto de or~Icn:tclo Lo!, hfio tlc o Rer (l0..~r11} ;hí. 
aos .Tn1zcs 1!0 Cl'lme; por conHet!UCllCHL que O S11. Dow;E': - Pedi n. p:1lan., n:n·n 
multo é que cocapnssc este augmento? Agora d:Lr n cxplicar,iio no illustrc Sonnc!o1'. :\';ii• ~~(i 
pn.1·a aqnillo Qne. Sü pedio ~~ f1Ue a Cnmal':'l..J s6 :1.1.; prn~iir.~ fJlll' S\~ dr\'lam rrrcr·:n·, :-·-:,) :~~.~·· 
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e:uolu:u:ntos lJUe vêm elda mez, veja o ii-~ O Sr\. :vl.\llQ!.'I·:z rm C.\H.\rr;r.J.:,s: - S:·. 
il!H:·c: Senador O!-> tituios ille-gacs cm CJUC se I Prcsiôe-n.tc, eu .nfio entro nn. miudeza tlu3 
fnn~am c veja se sfto ·mal arbitrados; rêm despezas ·da Capella, porque não sei calcular 
até dcspezas de alu;;uel de casa que Yt se · Isto; porem o que digo f!, que no estado ac 
acrrbou, rem até uma gratificaçfw ao Com- cirilisr.~ão em que têm entrado os povos, em 
mandrrnte ·da Policia, e casa pa:ra o seu Ar- cuj:L lista tambem queremos entrar, digo que 
l.!li\'O, etc.; portanto o cerceamento ainda foi o Culto Divino dere·se trat~r com úecencia; 
pouco, podiam fic:tr u·nlcamentc os ordena- porque se os homens particub:·cs s~ tratam 
dos. com uma. -certa decencin, .f !lcccssa.rio qu0 

O .Src. SEcm;TAR!O leu o paragrapho 2". lambem a haja para com a l;rc,ja. Eu n~LO 

O Src. B.\m:oso: - X<t ·Lei que p::ssou sou daqucllcs que querem na Igreja uma ~:im

para as Guardas Yotara:m-se 180 contos, cu !Jiicidade tal que fique inferior it e:ntrarla rio 

como n:ío fui ela Connnissfto para S!!ber as Templo do Sl.\llhor, {t entr:trhL ele ·qual<p!et· 
razões cm que foi orçada, ·não as sei; mas p:trtil!u!ar; poré.m Iemntei·m~ p:tl':t fali ar a 
como vejo que ·de 100 contos e 1SO ha uma respeito ;Jo (]Ue disse o il!ustrc Senador so
diicrcnr.a mui~o grande, p:incipal·mentc no brc os musicos jubilados. Es:cs sei ~n rpw 
primeiro w:-~no qnc ,: preciso fazer qu:-trtc-is, :=;f:.o de obrigação, porque estes musicas fcr~tiU 

comprar cavallos, etc.; fiz utn calculo :!.:;)pro- contratados a SC!'\'ir ní!. C~pC'!la _;)or unl cc;·to 

xim:t1lo pelo qual me parece flllC se pódc fa· t!~!:~po, c C!tlC acata.do, se::-iam Juliil:ulo~; ~::;t~t 
zer com 150 con·tos :1 1GO, mas cotr. lúO con- foi a razüo por que cllr;; ::r·rit:tt';llll o lug:;r, 
tos não ú passivei; talvez que os illust:·cs Se- c per isso não se 1J!Íde deixar tle obserrar o 
natlore:s que fizeram o calculo para. a Lei sai· eonr.1·ato; e se um partir:uln.r (o obrigado a 
b3m como é possivel. c::·ffcctiJar o contr~tto, qt~an;o 1nais U!tla X'~~ 

o Sn. BoHGI~s: - Xão é preciso nem o, r:;i.o! A mcsm:t mornl r1ne ·dt:\'e 1•.-,;ger ao .p::r~ 

calculo da Con!missfio, nen.1 o elo il!us1:·c Se~ j t)('ul:t!', deve rc~('l" a. :\a(o'fJG, p flll:'!.l1dO r.=-:o 
n::ülor; \"Otaraln-se 180 cm~to.s P:ll':!. qu:tndo: i :-,i~~t c:-:t:1 regra :!:! mora!, c~tt:1G d "i' C se .cr.;l

Esta Lei é para o a.:1no financeiro, c a. Lc1 / sidcr:'r indigna. 
ela crc~r;iio diz que o )!inistro à ar(, cont:t {t • _ .·• • , • • • • -.. , 

• d 1. - . U ,J,, llor.m.s. - O Illtt>tJ ,. Senauor pri-
Asscmbléa Un. organisaçao, c a app lCi'H:ao 
que fez, c entilo é que se ha de ,·cr se é 
muito ou pouco; poJ' ngora nilo só pódc dar 
uma quantia certa, porque ·depende da conüt 

quo o :lrinistro deu. 

Põr.-se á \·otaç~w. 

o Slt. SEcJ:I~T.\HIO Ieu o paragrnpho ~". 
o S1:. Dort<:Es: --Para a Cnpc!I:L Impe

rial pedi o-se G7 contos; cercearam-se 1 i c eu 
daria menos, porque é escandalosa a rclar;ão 
nominal que dá o "\!dministrador- para !u[la
res iJUC se hfto de preencher -de Capclliics, 
SacristfLes, Confessores, etc.; jú n~~o ha Fa
mília Imperial ·para confessar, para ·r:uc sflc 
5 Confessores, tambem n·m encrespado:· ttHil 

~r.o mil réis, c 5 Thcsoui'•:iros? O Thesourc 

mciramentc f:tiJc.:i ·d~~. <k:.:cnLL: tb. I!eligiCto. 
eu nfto apor.tci ntul~t contra b~=o, o que' apo:1· 
tei rornm cousas .super·cu~..~. eomo süo - E:l· 
crespa dores, rfhCSOlli'Cil"O~, Cc.:'!.f(·SSCI"CS, Ctr.· · 
.:\gora, sobre <JS ·musicas, se e11 viss~ que L·l
lcs eram nbonaclos como o CalJhlo, bem; 111:1:-; 
\"cjo que e!lcs vêm abon:.!dos como outros 
qua.esquer ·musicos, c isto ü ncct!.ssario que o 
il!ustrc Senador diga se foi t::mbc:n feito no 
contrato. Ora. agor~~ alC•!n rlc$t::t rcJar,ão dn 
f6rmn. que ve·m, ha. muito a (·crccar, pOl'Cjlll..\ 

\"êm contc-mpl:!ílcs Cierigos ·que H:!o est~ n 

:tq11i, c· ·niio i·c-cebem, como 5rrlr o Dispo 11·.~ 

Pc·t~:wn~buco, e o nosso :\-Ii!listro 011! Rom~. 

m:ts olle~ Yl·m aqui .contempl:ulo~. 

0 Sll. J\IAIIQUflZ DI! C.\n.\ n:u .. 1s: Sr. 

r:tnc fn7. umn. dcspc~m de uns pouco:-1 de n~~- Prcsiclcntl\ eu estabeleci n. r0g1·a. .~c1·a!, n:in 
lhucs tem um só Thewureiro, c rlous Oflt- entrei na in·dh•iduaç:1o Sf' Pt•cl:·,, ou Paulo 
eiacs. J!usicos jubilados (que t:unbem é u estam eom :tllgmento ou ntco; u;io me mctt'' 
primeira vez que Yejo) um com um conto e r.isto; m~s se ahi vem (• pn!' rontJ·::to, por
tanto, c outro cmn DOO e tantos mil réis: de qllt' :•rahou o tc·mpo, s~ <'::!li;'.l;;t do se:·yir·"· 
uccesslrla-clc se ha de acahar com isto; por- ~fn;; o Go,·erno \'Cndo qu•~ •' pt'eciso que c!l.• 
tanto foi muito bem feito o cerceamento. 1 conl.itlllr no Bül'l'ir.o lJUC j(l n:"to t•'m ollr!;:-a-
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iFoi approvada a opmlao do Sr.
Marquez de Caravel1as.

Pôz-se á votação.

O SR. SECRETARIO leu os CalPitulos 17 e
18, e puzeram-se á votação sem debate; bem

Pôz-soe ti v·otação.

O SR. ISECRETABIO leu o paragrapho '10, e
p6z--se ti votaçào, sem debate, bem como os
llaragraphos 5° e 6°, e o artigo 2-6.

O SR. MABQuEZ DE CARAVELL~S: - O Mi·
nistro dos NegocitlS Estrangeiros reque'reu
hontem que acontecendo alg·u,ns Ministros não
poderem comparecer á discussão dos seus or
çaimentos, como v. 'g. o do Imperio, que ,não
ha es>peranças que compareça, visto o estad'O
de sua mol~stia, e sendo ,hoje dia de despa·
cho ao que tem obrigação ,de assistir, e por
isso não pôde hoje ·comparecer, parece-me
que podia amanhã ent'l'.ar -em dis(:ussão. E'
cousa muito .pequena, mas talv'ez que elle te
nha alJgumaobser.vação a fazer ou mesmo al
guma explicação a dar.

O SR. BORGES: - Eu não eontl"lario a
opinião do nobre Senador, mas lembrarei ao
il1ustr-e iSenadore á Camara que a des'Peza
que se vota !Ile8'te Orçamento é tal ·qual o' 'Mi
nistro /pedio, e elle mesmo me di·sse que
quanto ao seu Ministerio -nada tinha que re
querer; ma·s como dahi não vem def.eito ne
nhum, 'fique muito embora.

O SR. iMABQUEZ DE CARAVELLAS: - Ora
supponhamos mesmo que elle está satisfeito
oom is.to, 'llão -poderá. haver algum dos Sr·!',.

ção, fez um novo ajuste. 'Eu lembl'o-<llle que Senadores que tenha duvida sobre algum a.r
o ,anno ,p~ssa.do fez-se a~uste com 3 ou 4 e . tigo, e .que o Ministro esta-n'do present~ o
antão d·eye-se cu-mprir: ·eis aqui a razão por satisfaça? E sU'PPonhamos mesm<> que elle
que uns têm mais e outros menos, alguns que i estando contente <:om esta qua'ntia,e tenha-se
têm acabado o seu tempo; exigem que S'e' lembrado de pedir <mais alguma cousa de que
lhe ·pague a sua 'pensão, a qual até podem mostre a necessidade, não poderá isto acon
per-ceber fóra do Tmperio; 'lUas a.lguns que tecer? Eu não sei de nada, mas que press'a
querem continuar no Brazil fez-s'e com eIles ha ·que se!ja este artigo já? Se elle e8'tá eon
novo ajuste. Ora agoo"a vamos a estes Mom· tente poderão alguns dos 'Srs. Senadores uão
senhor-es, um que está ·em IRom.a e outro estar, e depois dizem que não sabem o que
Bispo de Pernambu<:o. Que certe~ temos nós votam.
que elles não esteJam aqui no anno de 183:2
pa.ra 3.3? O que está. em Roma póde ser que
o Gov~rno o mande chamar, que l1lão queira
lá uma emenda dos da 1- classe. E quanto O Sa.BORGES: - A'gorapodemos entrar
ao Bispo de Pernambu-co, creio que lá o,uvi com o orçamento das Provincias.
dizer que estava revogada -a nomeação ào Foi apoiada esta opinião, e entrou em
Bispo; mas isto é negocio entre o Governo e discussão o artilgo 27 paragrapho 1°, perten
Sua 'Sa;ntidaJd'El, 1l0rém tirando-se o· lugar de ! cente tiProvi'llda do Espi'i"ito Santo, o qual
Bispo de Pernambuco, elleapresenta-.se aqui Ipõz-se á votação sem debate, bem como OS

na Capella. Portanto parece"me que estas paragraphos 2° e 30.
obri,gações devffi)1-se -cumprir. O SR.. BORGES: - Como a 'respeito das

Provincias ·não temos Miuistr-os ;para dar in
formações, 'Podemos discutir por inteiro o
Capitulo da ;Provincia, e se alg.um nobrf' Se
nadorquizer ,fazer alguma observação !pód-e-se
fazeT quer '110 todo, quer em algum paragra
pho em pa.rticular.

F-oi apoiada a proposição. Leu então o
Sr. Secretario o paragr'apho 4.0 até 12, per
tencentes 'ti mesma Provincia do .Es[lirito
Santo, -e 'puzeram-se á votação sem debate,
bem como do Capitulo 3° até o Capitulo 16,
pertencentes á Provi.ncia de S. 'Paulo.

O .sR. MARQUE7. DE BARBACENA: - E'J
conUnÜ'o a votar do meS'lllO modo, ~mas- nota
rei agora só nesta pagina 11 as differenças
que tem (le.u). :Pela Lei ha o mesmo numero
de Conselheiros de 'ProYincia; mas aqui vejo
despeza muHo differente; approvo, mas não
soei ,de que é esta diHerença.

O SR. BOR-GES: - A differença é que ha
Provincias que pagam casa para o Conselho,
e outras ·que pagam tambem maior numero
de Offíciaes do ·que em outras, e por isso
mnis ordenados. Este Orçamento é copiado
dos Orçamentos da Provincia, e es.ia. é a causa

da differença.



EMENDA SUPPRESSIVA

MaJndou á Mesa a seguinte

".Proponho a suppressão do artigo 47. 
M(l;rqtLeZ de Bar,oocena."

O SR. BORGES: - -O argumento qu-e ouvi
de ·que o exame e fiscalisação -~as contas, as
sim camo devia p-ertencer ao Conselho Pro
vi-ncial. devipJ oor talill:bem da receita, não
procede. Seg.undo o sys'tema da Lei, a re
ceita faz uma s6 caixa, a da desp·eza ~ 'que
se divid-e em duas, uma p.aTa odespezas Na-

Sessâo de 18 de Outubro

como os artigos 44> e 4·6 do Gapituol 19; leu cionaes, e outra para Provinciaes, e soccor
então o artigo 47. rem umas Provincias ã.s outras qua;ndo ha

O SR. MARQUEZ 'DE BARBACENA: - Não falta; porque o a'rtigo traz que s'e occupe o
comprehendo es.te a<iver·bio - unicamente. - \ Oonselho do exame, que do contrario tanto
Pela Lei do Thesour,o, todas as contas de faz que venha pa.ra cá como não, P'Orquanto
Receita e Des.pezas são submettidas aos Con- na Côrtenuu:ca se hão de realisar, e ;praza
selhos .Provincia,es para interpôr a 'sua opi- a Deus que o Thesouro refor'filado possa co
nlão á Ass·embléa Geral, e a esta compete a n,hecer das contas aqui do Rio de Janeiro.
decisão da moralida'de daquellas contas; mas Agora a outra par1te d·e sujeitar o Thesouro
por este artigo vejo - unicamente - a-os do Rio de Janeiro á Camara dos Deputados,
Conselhos Provinciaes, o que quer dizer que assento que deve ser á. Assembléa.
já. não venha á Ass'eIubléa; e 'depois ,diz, as O SR. AL)IEIDA E ALnuQUERQUE: - Eu
despezas do Rio de Janeiro lá. Camara dos não acho incG,n,veniente al,gum neste 'ar.tigo;
Dep,utados. E este S,enado não Item interven- trata unicamente aq·uide tomar contas da-s
ção ·alguma? IPa.ra a fiscalisação das contas despeza.s que se mandam fazer, verdadeira
já está determi'nado na Lei '(io Thesouro, e mente elle trata de algarismos, e de do
assim insistirei na sUPlPressâo deste artj·go. cumentcs, manda-se dn/rum certo di1nheiro,

O ISR. BORGES: - 'As contas da.s despez'as examina-se a pe~.soa. a quem se mandou dar
ficaram ·sujeitas aos 'Cons'elhos IProvinci.a-es, e recebeu; eu achava que nem era pr-eci90
acho justo, porque ainda que aqui ven,ham é o Conselho tomar conta. Depois isto não é
poara se votar sobre o exame que os Conselhos novo, algum tempo os Corregedores de Co·
Gemes fizerem; e -se na Lei do T·hesouro marca tomava,m conta 'ás Camaras. E assim
vem isto, 'não me con·sta, e as Juntas de Fa- não vejo razão nenhuma para que se impu
z.en<la nunca examinaram até hoje. Agora as gne q.ue venha. ao Rio de Janeiro, porque é
conta·s 'Que 'ficam sUijeitas às Cam<3.ras dos accumular esse üa.bal·ho. Quanto ás contas do
De!putados, eu di·ria que ficassem sujeitas 50 Rio de Janeiro .não poder pertencer a uma
As'sembléa Geral. só Camara, basta <lne tome uma Gamara s6,

O SR. M.ARQUEZ DE BARBACENA: ~ Se t> porque se uma to'mar e a outra desap,provar,
exame e decisão ,das despezas pertence ao é preclso reunirem-se as Camaras; eu acho
Consel-ho .Pro"Vincial, tambem o da. receita que o nego,cio é muito sim,pIes.
devepert-encer; eentã·o por que maneira ha O :SR. PHESIDF.NTE: - Está 'd~da o.. II O!; ,

de o Corpo Legislativo votar a despeza que mas se o S,enado q.uizer, p6de-se prcr-ogar a
se ha de fazer na.Provincia? Não ha de to- ses'sáo paira se acabar este artigo. (Apoia·
mar conta d'a despeza qu,e se fizer? Uma causa dos).
é .con-nexa com outra. Este artíJgo não traz ,O SR. MAnq,UEZ DE BARBACENA: - Sem
utiltdade algüma, porque na Lei do ThesouTo duvida o Conselho Provincial ·é lU~is 1Jl'J'prio
es.tá. Ip,roviodenciado tudo. Portalllto eu não per- para examinar as contas; ,mas a minha. pro
cebo este artigo. posição é contra o adver·bio - unka~ente;

- :porque examinar unicamente as o<lespezas
o Conselho Geral, então ta.-mbem lhe ipertence
arbitrar; porque se nós não examinamos,
como ,poderemos arbitrar? Ou o artigo ha de
ser supprimido ou passar tal qual estit.

O SR. AL')!EIDA E A.LBUQUERQUE: - Sr.
Presi<1en'te. Eu acho muita differellça entr,e
a receita e o exame doas despezas, estas {) Que
têm que 'fazer é m,uito differente; é dar uma
relação s'uppon,bamos de tantos contos de réis
e passar recibo, é cousa muito facl1. porveu
tura esta conta merece que passe de Estação
a Estação para se examinar? Pois eu pano dar
um certo dinheiro, e exi,gir recibo ê preciso

\
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q uc v;i. ;i t>tl'tt'il Jtjsta~fiO '! .-\tt~ b:lSL:t r a <J 1:t: ta~ Luuti!l u~~ssc:11 d;L ·mesma fôrmíl. :-J o Era.
l'o:jsc u.m s.j individuo. ·Port:lnto c--u não n.cho · rio de Lii-iboa ton~ar:tm·sc conras tlc parcel
!lii'ficuidade nenhuma. /las at~ bem pequeaas; e as:;im como l[t se fez 

O Sr:. VJ.:r:Gt::mrw: - Parece-me que e:;te i aqui tambem se pôde fazer. Demais, a ·razão 
a nigo c, um resto do Projecto que se apre· j e~n que se conccbr isto G porque niio vejo 
~entou pri:nciro para f:tzer separação de rcn·1 amua alterada a outra parte da tlcspez:t e é 

da {) !lespcza; se o Projecto passasse, então . natural que quem manda fazer um:t r!cspeza 
' poderia t:L:vez esmr er~1 harmoni:t com isto; 
1
• queira saber. em .r;uc g·asta. E:u ta:nbcm pon-

mas logo que elle eahu· na parte da renda, . dero ·que Pltdt> tWI"CI' um :tbuso, que é o 
nfto pódo ter lugar e;;te artigo .. Se a As· j Ccnselho Geral ··r.Hheccndo que niuguem 
:;cmbléa ~ que decreta a;; despczas, é neces· ! toma contas, pódc ·r.t.uito faeilmcntc em Pro· 
sario que clln sn.iba. n.s clcspczas que faz, exa~ I \"intins pcqucnns np;1iiear ::t renda muito n1al, 
mine as cont~.s do ::nno que passou, para. ar· , fu:~dado em que ninguem il!e ha de tomar 
bitrar no anno se:guinw, 1111e ·n:1. vercln.de L• i tú!H:ts; c vindo p.:;·~~ c:·l, ainda qnc nos sejam 
oc:ioso; porque de facto o exame das cont:cs i ex::J::inadns, b:~>t." :t conôirlt~rar;ilO <.io serem 
nüo so !'a~ aqui nem por isso devemos espc- j ~l.;:tt:LL~=; :::>~o CL)J'i:;> Le.~!~lntivo; mas logo 
r:tr que ,-...o cousn.s continuam a ficar ·neste i rp:~: ::·.I·J -di1: IIUC u:!:~~ue:11 :he tom~ contas, o 
estado; muit~s co;1sas se têm deixado de fa-( Cr.::.;c•l!:o indo com n Presidente pride fazer o 
zr.t~, c a~or:J. se fn7tem; porque têm haYicio ! qne quizer. 
muitas fai.ws, nüo se hão de continuar. Tal·/ .O ·S1t. Ilor:t:I:s: - Sr. !'rcsirlt:nlc, "" dr,s· 
vez que quando se fizer altcrnção rla rontla, I pc·;:,:,: que são n;;,fi:Jllas ao Conselho Pro
se "faça n. ::;cparaçfto necessarin., mns por ora I -rinl:ia! r:ue:n ~s _dcr:rllt!t é o ílresiUellle eu1 

llfto. Cc)n::C::lho, c dcjlms o Co:1selho cxaminn. a!-l 
O Sit. BoitGES: -·Por esta ultima p:;.ne eoutas, .iú são <1u:L:.i Pntidadcs distinctas. Dis~e 

do argumouto do illustre Senador, se conhece/ o i!iu;tJ·c Scnailor fjUC \"Í!Hio pan• cá, prír!•) 
q1~e só os c.~nsclhos Ger:tcs ~ qu: pode:n e:m·/' h:trêr uma ricr11:ncj_~t: ns~;in: co_mo p(~de hav~r 
nunnr sún!C:l~lnntcs contas. c cntao para que 1 aqui, talllbem a }Jod.j h:t\·cr la, c la é ma1s 
};r~ quer rn~:; Yenha aCJui '? Que escripturaçfio 1 fatil aprc.sc:1t:1r ú ,·!:;:t;.J da L.ihc:·riadc dn. Im
n:lo é preci>;o p:m1 isto'! lnnnensa; é preciso prensa. Se lá hou\·c~ alguma famiiia prcpon
fa.zer exa::ll' da. sua moralidade, e legalhlane, clcrante tambem a póéle ha\'Cr nqui p::ra com 
r.rndo i;;to ;, um objecto tal que o il!u,;trc a Ass0mb!éa. Trouxe o cxe:!t..plo de que no 
Scnrtdm· ,;,,~ura.mente nüo faz idéa da diffi. Erario de Lisboa. ~e tom:ll·nm ·as coutns; mas 
'"'Idade• qur, tem. Ha rcp:trlio:ücs no Thesouro hoje talvez nfw o fizesse, porque ha 10 vez,~s 
que só o :t:·tigo que to;m de tomar contas en· mais e o nosso Registro nug·mcntnu l·IG ob· 
rrc esta ~:1:;~. toda, <~ tnl é a do Com:nissario jc~.tos de rubrica. F.m uma. pa!avm di;;sc qi!C 
do J~xrrt?iV~. E c:ltfw pornue se hr.. de fazer não ha de haver dcspc:~a ncnhumil no~·n; lHt 

!sto, se a ·:·xpericncia mostr!l que de facto é de haver para csr.:ts côpias, r;ue é prer,i;;o ''O· 
lmpossive:·: Demais :t Camara dos Deputados ta.r t.:ntão um:1 dcspeza parn. isso. Portnnto 
.pede ,:o '1'::0:;ouro docnnwntos do taes e taes assento que não pôde IHt\'CJ' outra [isealisnçioo 
crn~sns, ·r~o emmaGa.dos, chegam lá, dcsman- 1nelhor. 
r~ha:m-sr., clf· maneira qnc o Thcsouro está O Sn. VEI:Gt:ETI:o: - Responr!err~i no illus
preju:lic,:rlo i10k rlc artigos quo é impossl\"el tre Senador: cllc acha que n:1u pótlc hn\·rr 
<~xalnil!:u·. ~:~:o s·~ ptJrle cxnminar <!antas se- prcvaricar.ão nenhuma, porq11c 0 Pn~sid0ntc 

não no;, iu:::1rrs em r,ue se ·fazem, ftira llisto, app!ica. ·C o Consrlho tma cmlt~s; :•qui vi1o 
toda a nsc:J':;;açfio .:· inutll, e te-m que fazer gr·nntles quantins applieada.s pam as ohra..; 
\lllla dr:1nen muito grande com as cópias, e I publicas, Casas tle Con·cC"o;;in, ~tr•trnto rle 
~rando c!<=,r~~0l'a. Portanto,. eu conhecendo a P:rso: pobrc!:i, OiHle ha muito.-1 ol~jPL•!.n~ rpw 
llifficu!dn<l•., yoto pelo nrt1~o. na o sao de dcspcza pessoal; c não Jliítle 1\axer 

O Sn. , .. !:ltfa!ElRO -·Eu creio que 'lli'io ha 1 prentricação? Oxa1~-l fJUC nfLO :1 JHtdesse hn
~lma dc.s~c~-:~L noYa a rnzcr-sc: e no argumento I \'Cl\ E para o q!ll'. ,·eja-~:· ::qui 1~ 0 R~n cltl 
tle se n;lo t···r· tomnrlo ns contas do 1'hc;onl'O Janeiro que se tt':n feito ;:;rantir'~ rlcspezns, 
cu j[L ~-('io:;;vndo, qnr !1:in r-.::pcrnva. que :1::. ro~\-. P não npparPCP rm que. O PrcsitlrntP. cm 
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Crmse!ho determina. ns Jt·~:[leZ;~.:;, wr~s tJue:,: 
c.>~cuta é o l'resi!leuw pam ao depois dar 
coutas a·o Conselho; ora se o .Presidente ti· 
,·r:r a protecr;iio do Consc!ho, eot<t visto que 
fie:~ absolvido, c tendo de vir aqui, basta só 
~;;Ui considcrar;:"io para acabar muito abuso. 
Disse que a denunci<L assim coma pôde sei 
aqui, tambem póde denunciar lá; rnn.,<; nistc 
não destrnio o Qlie cu dbsc, que ~. o Prcsi· 
dente poder tct· a eon\·e::ienci:l no Con5Clilú. 
E' certo que põtle t~~1· protc(·torcs na Cam~ra 
llc:; ·Deputados, c no SenQtlo; mas é muito 
mais !lifferentc do que aquc!las pessoas que 
estão em contacto com o Presidente. E·:n uma 
pa!ana como cst.a c!Gspczn. é feita ii. cu:;ta 
da Xaçiio, ella tlel'c fisc:::lisal-a. 

O SI<. :\l.-\BQt:Ez t>E c.,!:.,n:r.r..": - Tenho 

m~d~ alg:.t:n J1inbtro, porcrue o Mi:1:·;L1.~riü tio 
nobre :.Iinistro :\lembro da C~tsa, e um olr 
iecto pequeno, talvez lo\'e até ao me!o dia, e 
dopois nfLO teremos :Vlinistros para o outrrJ 
:\!inlsterio. 

O Sn. B.umoso: - Eu julgo qu<: n eco· 
uomia. p0de que se convide mais al;;u:n ou
Lro ~Iini~tTo, porque quando não pcssa vir, 
t0mos o nobre ~linistro dos Etitrang;,iro~. que 
é do Senado. 

O S1:. ,pJU;SlJ!lc:>TJ; marcou para ,, Ordem 
do Dia. seguinte, a continuaç:i.o do Or~amento, 
teudo !n;;r.r a pa:tc rc!:nim ao :Vlir.istcrio dn. 
Guerra, logo Que chegasse o ).1inl5tro deôtn. 
Rlc-parti<:fw, que o Senado rêso1vcu que se 
conridaS3C par~::. vi:- a~si!-5tir a esta dis~U!:;~ão 

pela:; o:>zc hor:.ts do dia. 

um e~;crupu1o cJos _, 1.g:mlQ:!tcs que tenho o::· Le:\·~ntt.;u·sc :1 sc~~sfLo t~s trc!i hor.1s me· 
viUo, f1UC (: impos~h·~::l, que é muito tra.ba- !lCS vint•; minutos cL.t tarde. 

lho, c ~11c o CcTpo LL'.!:i;;ln.til'o niio pôde com 
Pl!0, porque então é !lrPciso juntar todo> os 
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Conti11 il(tr,'(ía da r!i.t,·r·u.~srio tlo P:·o)ecto rlc; J..d 
sobre o On;cLit!t'nfo rio .lt:,t.ist•'l·fo rios x,,. 
{lodos E.~trcmgdros. - Di.scussão sourr, o 
Ot-.,.amcuto do J!iuistcrio d.a G-uerra. 

Abcrt!t a sessfw com 28 Srs. Sena· 
ÜO\'t!S., Ieu-sc c apprcYou-se a ac.t.n, lla 
n.nteccdentc. 

O Sn. 3" SIXHETAillo deu CC!""~!.:-: t!·~s ~r.o· 

tfoc·n!!1cutos. Ura, ·Pcr;.;mnu, não ~e !uaut.iaiu 

juntes Lodos c;; docnrr:enLos para o Conse1!1o 
Pro\·iacial? H a certas r.ousrls que chegando 
:t um ponto, diz-se: é impos;;i;·el. ::-;":J. Lei do 
Thescuro j:i est:i determinado um Tribund 
que r. de rcrisilo de ront.~s. c se lá est:"< rl~· 
tt:i'!llinaào a e11e é q:II'! cc~nr.ctc para se d~tr 
cont:! á A~scmb[~:l GPl'ill pai':! ver as pre· 
V:-t!'icn~ões que têm hnYiclo r!estas contas; o 
n;ognn:cnto de im.pcssi:)ili!~nrle, para mim não 
r;:;(l n:1rln: !l'!l'f!IH~ se \"'l!c Para. aqui, t:1mbem 
,·:~:c· p:tr:t a Provinda, CJ!lC h:1 a mesma. im· 
ncs.si h i li dad c d0 Tl"\'t:!' 0$tr·.s p~pc!s. Por.tím to 
p::rr:-cc·tlle I"!UC o nrti:;o {: ~nt:tti1, o argUll10tlto 
rtnP ~~c trouxe p~ra. sup:lrii o artigo, c ficar 
('( 11110 esr:t'.'a é melhor, POl'CJUc é regra. gcra1 
.~nc quem cl!i dinheiro pnr:t ser empregado 

.:;~!intc·!:= officics: 

r que dere tom~r eont:ls. :,illfln que tcnl>a um 

Delef·.::rlo, h a de tomar-i i1r conta. Se a Xaç~o 
,o ~110 d[L CsRe dinheiro. ;, est:t que deYc to· 
mar c,ontus; c qn~m é n ::-;'llr,iio? E'" o Cor.po 
Le~!slati\·o; logo o Corpo L~.~islativo r, quem 
dP\'r tomar conta, c ~0 acaso hou.~cr a.lr;u·mn. 
rlr·nnnci~. p6rlc a C'amar:t nomear uma. Co1•1· 
!l:iss:1o para a cxnminnr. 

Pôz-se ít YotLu;fiO. 

O Sn. 3" SJ·:rm:T.\Hlll lru um officio rlo Sr. 
:llinistro !l:t Justiça c dbsr: - Proponho ao 
Senado se se de~ie r.onvirlrtr pant :unanhii 

1." Dn Cnmam dos Srs. D·,pnrr.tlos. par· 
ticipando flUC nque~la. C!lmara. n;1o tc!n .podi· 
rlo r!:::r o seu ron,;entimento [rs ementlas felt~s 
pelo Senarlo :"t Resnluc;:1o que deelarava. o ar
ti~~o 10 da .Ld de ~-! de )/::>l"embro de 1s:10, 
rcllti·;o aos Q(iidaús Estrang-c·íros. 

Ficou o .SenaT!o inteirada. 

2.n Da mesmn Cn.maJ•a, remcttcnclo as sc
,;uintcs Jl•)soluçiicR dos conselhos Gcrne~. j;í 
por cll.~ appro,•adn.s: 1 rio Conselho de Goyaz: 
a 1', el<!;·ando :t Vllla o Arr~ial do Pilar; a 
2', cri:;indo :t Villa o Arraial !lo Porto lm· 
perial; n 3', erigindo r'm Vllla. o .~rr:~ial tlo 



298 Sessão je 19 de Outubro

ORDEM DO DIA

3.° Da mesma ea,ma~a, remettendo as
emendas por eUa 'feitas e apoprcyvadas ao Pro
jecto de Lei, que altera. alguns artigos do
Codigo Penal.

Cllivatcanti, e a 48 erigindo em Villa o Ar- I "Paragr2Jpho 4.° Fica o Governo autorl
raial d-e Trahiras; 1 do Maranhão, creando Isado, etc."
um Profee;sor da Língua Franceza 'na Capi- Depoi·s d·e discutido, passou~se aos para
tal; duas da Parahyba: a ta, -eri.gindo em graphos 5°, 6°, 7° e 8°, que por sua or'dem
ViUa a Povoação do Pianc6, e a 28 marcando foram igualrmente dis'cutidos,
o ordenado de 400$000 ao P.rofessor d-e p'rimei- Os artigos 16, 17e 18 não offereceram
ras lettr8tS da Cid,ade Baixa; uma da Bahia, i'mpugnação,
creando na Villa mais populosa de cada Co- Os arügos 19 e 20, depois de algumas
marca aulas de f.rancez, philosophia Tadou·al observações, jul·garam <liscuti<los.
e moral, rh.etorica ,poetica, geometria, e agri- Tambem não soffrerwm impugnação os
cultura. arti'gos 21 e 22.

IFicaram sobre a Mesa ql'ara entra- O ar'tigo 23, depois de algum debate deu.
rem na ord·em dos trabalhos, visto já se por discutido.
se acharem impres'Sas pela Camara Tendo findado a discussão <lo Ministerio
dos Srs. Deputados, da Guerra, retirou-.se o resp-ectivo Ministro

com as mesmas formali'dades, coou que havia
sido recebido.

,Propõz então o Sr. P,residente á votação:
1.0 Todos os para:graphos do artigo 15,

salva a emenda: f.oram approva:dos.
2.° Todos os ar,tigos desde 16 at.é 23 in.,

Foram a imprimir pa.ra entrar-eIrt clnsive: tambem foram approva.dos.
,na ordem dos ,trabalhos. 3.<> A emenda ao pa'l'a.grapho 4° do arti,go

15: passou.
4.° Da mesma Camara, remettendo as for- O ,SR. 3° SECRETARIO fez pr,esente um of-

mul-as -das Cartas, que se dev,em .pas'sar aos ficío da Camara dos Srs. Deputados, acom.
Estudantes dos Cursos Juridicos, que tive· panhando uma Resolução, pela qual se auto
rem o grâo de Bacharel e Doutor; as quaes ri-sa o Governo a man<lar pagar a José Aon
formulas foram im.mediatamente approvadas tonio de Oliveira Guimarães os soldos ven·
para se incorporarem aos Estatutos, e subir Icidos por seu faUecido pai o Coronel Mannel
tudo á Sancção Imperial. José de Oliveira Guimarães.

'Foi r·emetti:do â CommiS'são de .Fa
zenda.

Continuou a 2" discus,são do Prolecto :de . Continuou.. então' a dis.cussão do Mini5te-
. O t ses""a-{) precedente 1 rIo dos NegoCIos EstrangeIros, sobre o para-Lei 0.0 . rça'll1en. o, que na '" '

havia ficado a:diado pela hora, .começando"'Se gra:pho 1
0

do artigo 3°, o qual depois de dis'
, cutido, foi ap,provado.pelo ';Jarag.rapho 1° d·o artigo 3(\ relatIvo ao

Ministerio dos Negocios Estrangeiros; mas O pa,ra:gra'Pho 2° pas·sou 5em impugnação,
Bnnunciando~se a chegada do Exm. Ministro Requereu então o Sr, Marquez <le Cara-

d ' t dl'scu"sa-o' .o o Sr vella:s que .se dêsse para a Ordem do Dia oda Guerra, a I{)u·se es a ",', v' , _ ,

'd t o irem re"'eber ao'S Parecer da CommIssao EspeCIal sobr~ o Co-Preill eu e nomeou para ...., . .
B B C t Barros dIgO do Processo Cnmmal; e resolvendo en~

Srs. orges, arroso·e os a " , .
'Sen<lo introduzido o Ministro e tomando Itretauto o. Senad~, . que se conVIdasse o ~l-

.:I' - paI'agra'pho 1° nistro e Secretano de Estado dos N e.gOClQrSasse'nto, entrou em 'u1SCussao o I" ,
. 5 I t' ....... I'sterio da Guer- da Mannha par·a Vlf pelas 11 horas do dIado artIgo 1 , re a IVO ao u.ulll . ~.. . _

1 d . d d' tl'do fieou para se i aSSIstIr â dISCUSSRO do Orçamento <la sua Re-ra; o qua epOlS e ISCU I • _ '

, .:I d' - d te MI'nl'e>teriopartlçao; o ,Sr. PreSIdente mar,cou pa.ra a Or~votar no fIm na lS<,u'S'Sao es "'.
, ragra'phos 90 dem do Dia: 1°, o Parecer acima l'€ferido até

·1 "'ual sorte tIvera·In os pa '.... . , .
o que chegas..c;.e o MInIstro da Marmha; 2°, a.e ",o

v • • discussão do Q.rçamento deste Ministerio; 3°,Ao paragra,pho 4° propôz o Sr. Ver,guelro
<l. ultima disc'ussão d!:\ ResohH~ão sobre os E.g

a seguinte emenda, que foi apoiada:
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tabelecimentos dos Orphãos -de Pernambuco; I feitas á Prcposta do Governo sobre a estrn.-da
4", as emenda,s da Gamara dos Srs, Depu· j denominada da Policia.. .
tados ao Projecto das Fontes Artesianas; e I Entrando em discussão a urgencia pedi
em ultimo 1uga,r, tres ResoI uções s'obre A,po· . da, e sendo afinal approvada, o Sr. Presi
sentadorias. dente declarou que daria para a. Ordem ilo

Leyantou-se a sessão ás 2 horas da tarde. Dia seguill'te a Resolução.
O Sl~. M.-\UQUEZ DE RU:BACEXA informou

verbalmoente sobre a Resulução que tinha sid.o
rcmettida á Commissão ile Fazenda, autori

SESSÃO 123", EM 20 DE OUTU.BRO DE 13.31 I saudo o Govern'o a mandar pagar a José An
tonio de Oliveira Guimai"ães os soldos atra-

PRESIlJEi\"'C'IA DO SU. BISPO CAPELL~io-1IÓR zados que se devem a seu pai, o Coronel Ma,
noel José de Oliveira Guimarães.

Di.sct/.ssJo elo Pa7'ece;' da Oomm'issclo Especial'
encarrega,da de exam'inar o Oodigo do

Processo Orimina'l.
ORDE1I DO DIA

E~IENDA

Foi apoiada.

Artigo 4° para"grapho 7°. Su,pprima-se ()
que respeita a Bahia. - Vergueiro.

EXPEDIEXTE

I

Fica.ram sobre a Mesa para entra- I
rem na ordem dos trabalhos,.

I
Entrou em 1- dis<:ussão o Parecer da

Achando·se p.resentes 31 5,r·s. Sena- C . - Es . I d. . ommlssao pe~la encarrega a 'd€ eX3Iminar
dores, o Sr, Pre-51'dente abno a ses- I C d' d PC' . 1_. . o o 19O o roce'sso nmllla .
sao; e, llda a acta da antecedente, I D . d d' t'd f' d t

. I . epOlS e lSCU 1 o 01 approva o em o-
fOI anprovada.- das as suas partes.

Tendc-se annunciado a chegada do Exm.
I Ministro da Ma.rinha, o S,r. Presi,dente no-

d ff
' I meou para o irem receber aos Srs, Marquez

O SE. CO~DE DE VXLESç.\. leu ous o l- J - E I' d F'
D

de J·acarepaguá, oao vange lSta. e an30
cí03 do Secret3rio da Camara {los Srs. epu-

Lobato e Conde de Lages.
tados: R 1 - d I Sendo introduzido o Exm. Ministro e to-

1." Acompanhando tres eso uçoes a I ., - .
C 1

't<' d IT' mando assento, contllluou a dlscussao da Lelmesma. amara: a \ perml ..lU o ao -~OS·pl- I , " •

do Orçamento, prmcl'plando pelo artIgo 40 e
tal de :Misericordia da Villa de Paraty o po- h'

. todos 'os seU,g paragrap os.
der pOSSUlr onze moradas de casas; a 2", au- L d h 1 20 f. en o-se os paragrap os o e oram.
torisan'do o Governo ~. mandar .pagar pela , 1 _ ,1 d' . t' d, ' por sua ordem JU ·géilUos 15<:U lOS,
Caixa <dos DescontlJlS da Ba,hI'a sessenta. por I .T ~ h" d'-. UJl::U-se o 'para'g·rap o .:>0 e na lscussao o
cento ilos fundos ca,pltaes, e pertencentes ao S S t' . t d P. _ . ~ r. 2° ecre ano leu um requerl'men o o 30-
Collegio dos Menmos Orphaos da mesma CI- I t' J ..: d C t C 11- d P

• I dre An omo os\::. e as' rO,ape ao a re-
c1ade; e a 3~, mandand.o contllluar o paga- i .
mento dos or.denados áquel,les em'pregados no: sl,gan,ga, , h 4 6 f., . _.. I ISegUllH3e o paragrap· o ° a 0, e oram
CommIssanud'o, cUJa nomea~ao tIver sldo con- d' d d' t'd. por sua or em Julga os lSCU l' os.
firmada pela Secretaria da Guer:r:a ate serem d' - h

-'I 1 G Entrando em lscussao o para:grap o 7°
de novo empreO'auos pe o overno. . '

t:l h d d R 1 - d o Sr. Vergueiro mandou a Mesa a segumte,2.° Acompan an o . uas eso uçoes a
referida Camara: P, approvan'do a pensão
concedida 'Pelo Governo a Francisco Antonio
de Oliveira; .2\ as emendas feitas e apprc
vadas pera mesma Camara, ,á Propcsta do Go· '
\rer-no sobre a Estrada denominada da Pc

Hcia.

o Srr. 'CONDE DE VALE::'fÇA pedio
da para entrar em discussão as

Julgandc-se discu.tido ficou a sua votação
a urgen· e da emem:la para quando se retirasse o Exm.
emeu·das ! Ministro.
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Se?;uio-.se o pu.ragra.I>ho :!" u conjunt.a~ Guima.rf:.cs os soldos ntr~z:üic:::. de sc:1 p:d, o 
mente a suppressão das dcspczas d:J. barca Coronel :IIanoel .Tosé de O!i·;ci:·a Guim:Lr:ics, 
de \'apor. e em seguimento as ·matérias l~~arcadtt::i na 

Leu-sil o pnr:tg.rapbo 9', o qual se julgou sessão anterior. 
di5cutiilo. I,evantou-se u. sessfto ás 2 horns d:1 tarde . 

.Leu-se o artigo 5•. 
N:1 <liscuo;s:io roquereu o Sq. \~cr-;ueiro 

que entrasse cm discussil.o coajunia.mente com 
o artigo 8", por terem rclrtção as suas ma-
terias. SESS.~O 1!!·1\ E}! 21 DE O"CTt:BP..O DE 18~1 

Sendo ap,provado este requerimento, na. 
discussão o n1esmo Sr. Verguciro .mandou á PHJ:•uvE~CI.\ 110 si:. Ja:'J'o c.\!'J::.J •. \rr-:\J,~r: 

Mesa. a. seguinte 

Di.'N .. 'lt.J.'stio rl.a Pro_ncsta do Gm:1~r110 sot;,.,. 11 

I Estrncla r/.~:-nomiunria C.'l! ]'uli"r:·:a 

Sos artigos :;" c su snppri·:n~·:-:0 - }>cr· 
n~m!.mce. - v~·:-rgut:fro. 

Achando--se .present~!:·; :~J. Srs. Sc·:I:.:.
dor0.i, o s·:. PrC$iC~C:lt!: ahrio :!. S(!~

s:~LO, c Ed:1 u. :lct:a d;~ :-:- 1:· . .:.-:~o ~lllt~·:rior 

·foi a:pprov~da . 
Foi apoin.da, 

. :rulg::mdo·sG disi!utidn. :1 m::.tcric. dcs <Jo-us 
~u·ti.~cs, lct!·se o artigo 6'>, até l·i, os quaes J O Sn. Cosnr; UE YALE~:c·.\ ;:onde:ro~: ;:,J 

por ~nn. c1dc::n se jul-;;a.ra.m discutidos. j Senado que httvcndo duvidas n::s \:~illt!::i.I:·:s 
T~ndo findado n discussão do Ministerio 1 postas pela C:un:t::-a dos Srf., Tk;ll!:a::os no 

da. :\la:iuha, rctircu·~~ o i'Cspecth·o ?'I'Iinistro j P'rojocto .Ue Lei remettid~ do s(~n:Ido :·.oiJrf' 
c:om as mesmas fcrmali~a<les com que havia./ o processo e penas elos cnmc.-: i101ic!rH'!.', qtw 
:;ido rc\.f!ebi·do. . no artigo 12 supprime-sc ·c (:::!:~~ conn udil 

I . t' . 9 .P.ropõz então o Sr. Presidente ú votação 1 exts li" como artigo ~~, o que· er:~ r~i1~1g-:1:~~~te 

o artigo 4" e seu~ par;J..g·ra.pho:s sobre a emen .. 1· P::!recc-n·do antes r:u~ se dce:!:!':!~:~·J ~upp!'imi
rla. foram ::!.Jlprovados, prC"pondo :1 omcnda a.o do, c que o a.rti-go 13 sobre o ::". 
p~tra;.>;rílipho 711

, foi rcjeitn.dn. Depcis Uc breves rcflcxiks .~c dr.r.:-idio 
Propüz os artigc.s 5u e S·) por tcrc!n en- Que se ort'ici:1sse :'i Ca.mara. de.; S:-·:;, HeilU· 

i.~ado conjuntamente cm discussilo, salva a tudos~ mostranrlo a dita. .r:m:~~·arJ!c:~ão, c7.r. .. 
emonda: passou, c prepondo a emcnUa, fol e rcsCJilveu.lsc 11Díl.:i.s nnc. :dC\'l'ri:t 1Cntr:!.'f" <~m 

!.li)prova.dn. discnRs.iio n~ r!itas emendas. e fll.il' fiea&·la. 
·Segnio-sc n. votn.çito dos artigos 611

, 7'', c íllli:tda. (Jlia!alo c:hrg·as~c :tos nrt!gos P~1l qu~·s-

911, a.t~ 1·1, !orum t.odcs por sua ordem a.ppro- t~o; por conscqncJwin. teve lc~o Jug['..r a dL-:-
\'ados. cussiio das referirias cmcndns. 

O Sn. Co:>ra: lll~ VM.}:XC.\ participou r,ue .Princ.ipia·nclo pelos ar:i;"~ 1' c :!• elas 
ia officin.r ao l\Iinistro da F:t<.enda para as- cmenclns em sub~lituição aos :::) Projcr.:~o ori
sistir amanhft á .disr.ussão rlas despczns do g·inal, a qurd foi approvada. 
seu :?.!inistcrio. Sc;;uiram-se os ar.tigos i'o". ~J" c 7'\ cm 

{ín, ~;·• (' 7n ·d () 1 ,ro-O .Sn. Pm:smr·:!Xn: deu para a Ordem ilo 
Dia: L'lll 1" lugar, ns emendas feitas pela Ca.
m:lr:t do~ Srs. Doput:tdos ao Projecto de Lei 
remc',ti.do do Sc•:Jado, auf;mcntando as pcs
::.oa.s do Codi~o Cri.rr.inal; cm 21

' lugar, :1.s 

r.mcndn.s fcit~q pe1n. mesma Camara iL Pro
pose:~ do Gonrno, sobre a Estrada. denomi
n:ul~l d..a Policin; em :~" lugar, a. Rcso!ucfLO 
mand:>cH!o pnp;a·r a ,Tosé Antonio de Oliveira. 

snbstitniçfío nos :!Tti;os 
iPr;tlJ orig-inal, os qu:J.es .dep:J:--= 
~·or::un npprorn-clos. 

Os artip;cs 8", !I" e 10 rl::. 
na! 'foram supprimidos. 

do; dis~:Jti<los 

!':oieclo orig!-

Ten:~ lugar a emenda :~o artigo 11 do 
Projecto origina.! e que .passa :~ :õ<~r S•, a qual 
foi rrpprovad:t. 

Ficando adiada. a. disctts-:.~ '' :to :trti;:n 1 ~-

1: 
I 
ii 

/I 
:; 
'I 
.I 

.. 



::Jc:;~ão ele 22 de On!.u!Jro ;:()1 

! 1 =Propoz o n.rt. ·!'9, o quu! foi apiJriH'aoo 

s,.·[;u.·nchl patle da Orri.em. !!O ]lia 'I CO!ll :J. ellle!HI:J. do Sr. }larqucz de C:t:-a.-ellas. 
1 ·l'l"OP<Y?. depois o art. 50, o qual foi appro· 

Tc~;c: lt~·gar r:. P e ~=· discuss:io das C':lF~n~ I vatlo com u emenda apresentada pr:lo Sr. Jcst~ 
cl::s ft:it~s pc!~ mc-;-;ma c~·mnra ~l P!'Cj)G:::it:L I J~ntar:io Borges. 
do -Govt.:I'!IO sol.Jr(; a. Estr:!.lla denominada d::l. li J·'ropoz o nrt. fJl, o qual foi approvado. 

!'.J:ic:ia. O :1rt. 52 foi appro,·ado com o seu par:J.· 
Lct~-;..;e o ai·tig0 1" d:'.. CIIJ~IHla, o qu;!.! foi ,:~T~!;Jl!o 1". 

O S;:. Pre~!dcntc deu par:J. a ordem do di:t 
Sc,;;ui8·S(! o ~lrl.igo 2", o qu:J.l :"ic:o:1 ad::-.do ~Ht: ~w 111t.:!o dia: c1u lo Iug~u· a continuação d.a 

per ~e tt1 r annunciado a ehcgada do Exm. (:!sc:~!-=süo dn.s emendas feitas pela. :cn.ma:ra. 
:\íin:·;;;Lr() ·ri:~ Ji'nzcnlla.; tendo o St·. ·Presidente do~~ Srs:. Dcpai:ado:; á Proposta. tlu Gorerno, 
no;:lc:J.ilo para irem receber nos Srs. .fosê so~:·c 11 estr:~c!a denominada da :Policia; em 2• 
Td~:dra. ~ratta eaccilar, José Cacta.no FCT- hl=.;·ar :.1 ultima discus..s:lo cb. Resoh.ir;.CLO \"inda. 
l"l•ir:: de .:\.;uiar c Sebnsti:io Luiz Tinoc:o d~. tla c; 1 .:nar~!. elo.::; Deputados, autorizando o Go. 

Sii.,·;,. J vemo ;1 mandar pôr em cxccuçfw Oô :•st:!beleci. 
To:~!~~!J'!o <..~.:'5:-:e:!~O 0 l~X!ll .. ).{ini:=;trc. ('Iii!.· mento~ de:> Orpllt:.os Ue amUos os ~cxos dn PrcR 

: i:Ji:on •~ .(iis~u~=--~~J da Lei co Orr:a:ne·:Ho,. ''ir tia t.:~; Pt~!'!!U!IÜHH!O, c ehe~ando o :".Iinist!·o 
p!Í~1dpb:Hl0 p0~0 :l:"Lit~O ·tS e (\~ ~;~~~:~ ;l:u·a- ~!;z; xl~;.:;~JLÍO.:i da P:tzend~1.. COiltinU:l\~~l-0 Ua dL.~-
,!..!,'i':~;:~ws, r.:s qu:~cs :H: Jlll~<.ir:t~!~ dlSCuduo .. ;. cus5rtc ~la Lei Uo Orçn.n1cnto ~té {LS <.lt~as lwras, 

S ·'.'-.'U.; 0 .~ 0 o nrt. .;!), e n:t di:~c.:t!S.":irLO o Sr. , 1 ...... ·· ~ .... -· e U:1.:-: da~~s at6 n_~.-: :) 1 :1~.; (lnlenc a::;, o ~....:{!!~O GG 

Proc(::.:~'J Crii:!lina!. 
Lci·a.ntou·sc ~!. Ses..;:.ão dcpoi:5 lb.s ;~ horas 

E.\!J:XIl.\ 

.·\o nrt. ·19. Derwl;-; <.!~ [lairtvra fn!al - : 

h:~:ras - ~1ccresee:!t~~-:..:c - 1ic~dc .~:L 

q1h··~ de Ca~.xella::i. 

)I~H- : SJ~.s.s;to 12G·, EI\f ::!2 DE OUT!L"BRO DE lS~l 

Foi :::~ .. poiZ:.d~l. ! i'::!·~s;~J!·;:\'c:.\. no :-:;a, nr!-iPO c.\.l'E!.f~.\c·:-.Tl;i: 

.r:1i;;ando-se c!i:;cntid:~ ;,. ::wv:·ia do ~:·ti;o I 
<· d;~ ~~mcnd:t, ~cg·uic-. ...;c :1 disci.:s.são ci.n ~u·Ligo f!(:n!it~u.,7('1iO rf.~!S ~"rll·':n~ras fnj!tts tl Proposta rio 

JL1, ao qt!~l o Sr. J.!orges m~:tdou ~l J!e~a 'l 

0/E~ll.\ 

..:\(J art. 5ü .. Dc:pois da palavra - :.luto!·i
l:tdo - {li:;;h;c - tl<''IÍC .iú. - .fos<3 l[Jnatio 

Poi apol~id;i. 

Got:<·rno 

Ach:lndo·se presentes n Srs . .Sena· 
dores, o S;. Presidente àec!arou abcr· 
ta a Scss:io, c sendo lida a .\cta àa 
:Ln teria:-, foi approl'ada. 

O Sr .. cc:Hle de Valença leu o~ s·~p;uinres 
,;i.:lg:~ndo·sc db:iut:.;da :t ;nate;·la llo ~!:·ti.~~o I Ot"til:fos do .Scciet~r!o dr.. Cn:mara dos Srs. 

·.~ ;la • .::nPnda. seguic·SC! a rliscus..<;fLO do ait. ;,i., /I.D<.·putndo:::.: 111 , aco~np:1nhando ·cineo ResolH

e :·!:a.1 se julgou discutido. ~i\cs ,·ind,!g, d:\ n1csma ·Camal"'a; 1\ auto::-izan. 
G:ltrou em discu,sii.o o arl. 52, c o para .. / c!o o Gm·cJ·:w par:: conceder c~rt:t de n:ttura1i· 

:;~·::rpho 1", o qual julgou-se discut.!do. ) :·::tçüo a D~tvi~l .Jnvc•t, natural dos E~tar1o~ li'ni. 
Tcndcrsc r0tiraclo o Exmo. ::vrinbtro com / i!os; a ::!", declar:.t:Hio no gozo dos direitos de 

as mesmas formalidaclcs com Que tiuh:J. sido 1 ,~!datliio Brn.«ilc!ro a Jose; d:t Cost~. Frc:rc tle 
rrr~hiclo, o Sr. ! ... rr.sic1fl'ne propoz :.í YOt:lr.:io o~ Freitas; n. 311 , ..:1utorizando o Go,·crno :t eo:-t
:::·!. -~S. c todo~ cs :-:cn:-5 paragraphos foram J ceder carta de naturalização n 'l,hom:l:~ B. 

'"·!':'-~'·arJos. ! Tilden, natural dos Estados Unidos; a 4', n:tr:t. 
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o Gov~:·::o c:;.Hl'.:cdc~r c~:n.a de nu.turí.llh:::lçUo a. 
Julio Fr~~dürico Koekr, 11atura! de JI~~ycnç:t; 
!:!", particip:!!lào (!U·C u. ruesm~t Camarn. adoptou 
c diri;;i() ;-, Sa:;c~ãa Imperial a ;Rcwlu~ão do 
Sc:ta.do CJI:C aut~riza o Gov<H"!lo a p[!.::;s~r carta 

de natn;-~liz~t;:!o :~ Y~!lcntilu Garcia !\·~O!ltciro, 
n:.t:.IrJl de J~Il!!'<:lrt.; =.!", a.co;upunhando duas 
Rc.sclu~ü~;s .Ua ~1L:sro~~ Camara., cpprov:!ndo apo
sent:Ldoi"i:t!; eonc:cdid:J.S a .ToS.o Canclido Fr::go· 
so, cs't!r~ptu:":~rjo ·do Tbesouro NacionJ.I, e .a.n
tonlo josi~ <~c Gou·l~a, cscrhr:lo do .. ·\.lmol::Lr1-
fudo elo J"rscnal d'L ~ra.rinha.; -1~~, ucompanhan
llo duns Rcsolu~ões da referida Carn:.ra auto-

A:J~tmcinn<lo·sc a chct;~!d:~ elo Exmo. ~Ii· 

nistro ,:~. I•'azcnda, o Sr. :?residente nom..:r u 
para. o ire:n :-ecebr~!· ~c~ 'Srs. -Santus Pi}4!.;, 
Duque J~bt:-ada e GO!~~ic!c, c !:iC:ldO intro<lu;dJu 

com n-.~ mes:n~s fru·~1aiiL!ade':i do costume. 
Cü:l t:~n1ou a 2:= dis~:uss;Jo dr.. Lei do G:·-

ç~nH:il!.o do :triiztistcrio J::. ib'azenda, prwd
pin:Hl0 ';)d~ ;l::!.rL!gra~ho ~u -do art. 52, qn·~ 

fic~r~- :-J..di::ido. ;:.Ja !!iscu.ssUo o Sr. ~Ir.rrp:l'z 

de Car~.ve!las mandou á Me:::.1 a seguinte 

rizando ao Governo a passar cartas de natu.. S'ti:i;::-:rll.a·se o p:1r:1~rnpbo 2° do art. 52. 
r::'!.Ii:r~aç:!.:-> ~'- B~~r~ho!omcu V~!l'tolazzi c a Jcsé - .:1!t: :-::!..:·.z ri•7 Ccr.ra1:t.:llas. 
Per~ir;.:. ode ..=\.~cvedo. 

Quanto ::.S llli:!terias do 1'\ 31l e -tu officio, 
ficara:~1 ~~Ü>1·c :1 J:iesa para e::1 trarem :w. ordem 
c106 tr:!D:-!!hos, ú qu:.mto -no :!·\ ficou o Sc~ado 
inteirado. 

O Szo. 1J;.~rquoz c..ic B.::.ri.H~n-ma requereu que 
as !!cs~luções pu.ra o Governo passar cartas 
de natn~·~ll~íw:lo ·f.cssem remett~<las a. uma - . 
c:omn1isJ,::a, c prc·pcndo c ·Sr. I're.3ich:mte ao 
Senado, este rcqucrime~to, r~solvcu·sc que se 
remcttc~;!;c :1. Co:nnlis!:li!V de Legislação. 

Ccn tin uou :t d~~cussft.o das emendas fcitt1.s 
pela (!amara dos :Srs. Deputados ti Proposta 
do Governo a respeito da I.-ei de!Iorninad:t d:. 

Polida, proEeguindo pela discussão do art. 2', 
que ficou adiado na S~íío ;~nterior, e mandou 
ít l\Iesa o Sr. Verguciro a seguinte 

Foi apoi:.~l::. 

X:!. di~;c:!J~ls:i.o, o ~Jesmo senhor .rcqtll:·t'l~n 

retir;.:· ::.. !ii.~~ e!r.e:H1a c foi~lhc con-cedido. 
\·r·~o ;: . .\lesa a. scgun~:t emenda -do Sr. 

:H:;:-í"j::( :: ~:í: Bl:'b:!.ccna: 

··-r~·rJYJ:iho que o :para;;r:1pbo 2~"~ do artigo 
5~, ~·~.: ;·,~...!15:1 da mnncir3. ~e?,"u!nte: Fic.1 abo
lido '' ,,_:!lG ;!c .F:::7.cnuus etc. 

Foi apoi:!<~:t. 

.):::;~;~!!:lr.hSC dif,Ci:tidc, jj::lf.SOU·SC ao parrl· 

gra:Jl:n :·: ·. ao ~uni o Sr. 'i"c~;;ueiro offcreccu 

E.".:J:i\'lJA 

.. s~l~~;')rimam-~c os 1·oros de sús:nariu~. 

'V cr.q ;v· :n. ·· 

FGi !ipOi::d:l. 

.Ti:l.:.:::i:dn·s8 dls..-:ntido o ;nar~"I"a.pho s·~, e 

O rendimento de ·ca:dn Registro nomc.HlJ 
no ·Projecto fic:a applica·do para a. estraàn de 

ca·da um etc. 

{a e~iJc·:!;l:: :·t~~pcctivn., passou-se a. discutir 0 

parn~1·: phn .:·· c !'i;Hl~ a di.-scuRsão, scguio-s•~ o 
pa:-ng:·:.~::!G ;-;n, íiO qn:~] o ·sr. -;rCTgueiro offc .. 
rccea :~ ~~~;uir.tc 

J~oi a pai aoda. 

Julgandc·sc discutiuu. a m:.tcri:L do artigo 
e ela emenda, prepondo o Sr. Presidente ;J. 
vot:Lção, foi :tppmrn.Uo o artigo d:LS emP.n
das, nf1o o son elo a emenda do Sr. Vcrguciro. 

Leu-~c o art. ::•· d:LS emendas c foi appro· 
vado. 

Propoz o .Sr. ·Presldon te ao Senado se up. 
pro,·ava. que as emendas poEsusscm :l ultima 
discussno c assim se venceu. 

E.\fJ~."\!1,\ 

.Tl:.:: :;:·~-~:c' pCl-r <lls~nti<Jn :1 :T.:ltería d:. p:!rn
gr:lp1w l~ :1:! r:'mcnti::., .sr~nir:~!lH:~J os parn.:zr:·J
pho~~ r;·=. 7'"', Sn C !l" (lUC por fiUil Ordem S'!~ 

juJ~:::·:::~: '~!~;cutidos. 

L<;: '"· o p:ua;;rap!w lO, ::o qua.l v ~~·. 

:\tnrq::( : 1;1~ Darhn~cn~. of~'<\!'er~(~~1 a sc,r.uiut·~ 
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.A tlisposif;~.o clo .;>a:·:x.s:-:tp~lo 10 ficnr:'i cm 
vigor, etc. 

Fai r..poi~ld=.t. 

!gua1nHmtc o Sr. JJor!;CS mandou ú ~L::::.1. 

a ~cguintc 

Art. :;:2, p:1rn~n:pho 10. As fazc:1àas 
~etu:tl.!llü!l!.!! c:~l:.;tc:-t!·:s r.t:.s Alfanckg:u:; r-te. 

I das cmend~~B !'eit:1s pt!;:.!. ::,Ol>redlta Camnra ao 

I 
Projecto <le Lei ~obt·v o .I 'rot·r:::so dos Crimes 
Po!idaes e Pu·bJicm:, Ucel:::-ando que o art. 12 
deve sc:r .:-:uppri;.nid0, :rn:ss~:ndo a ser 9u o 1:!. 

Ficcu o Sc;~:lc!o i!!tei:-c.clo. 

Find~ a leitura do OUicio, o Sr. :?Jnrque~ 
d.c Ci:!!":!.\'cll:!:; rcquert.!n -cn::J se find::!SSH a di~~ 

cu&:::io das cmenà:~,; ac ;~t.:smo Projecto de Lei, 
c C]GC se approv3.sse :-.. r.~rLJcr;ã.a para .subir [L 

s~nccr:.o I!llp·crlai, st::!H!.~} npprov~Uo este Re
que:imr::t t,~, entrando c:n c!iscussfio, findou esta 

s~ndo approY::<!a a n:•d::::r:~:n pn.rn. subir {L San

cr.~o ]!}1])eriaJ. 

Pn.'pondo o Sr. P:oêsldente si:! c!::n·.1:11 po:- O Sr. ~~:-c:;i-deu~e (k~1 ;}:t!·~ ordem do di:.t 
discutida a. .ma~c:"i~. :1~ p~~r.1gr~pho e dn.~ em·!~- · nté che;;~r o Sr. )!i!:::.:t:-!) d~ Füzend::t, cm 1" 
r~u:-; rP...2pcctiv:u; ~~s!!im s-:! decidia. luga.r a. .n!::.i.::na. <:is~~J:~!:i·::• d::s úmcndas sobre 

T•e\·e lugar o !1:1:-~::rap=o 1"i., ::> q~al deu· 
se por diSt'Utido. 

·revr. lugar o p~r:1~r:::.pho 1.2, :--~o qual u 
;:,1·. Bor:.;cs oi!\:~·~!L'tu a ~e.;;uintc 

a Est:·~d~ d~no:'..lina~.i::. :!~!. i,olic:ia; em 2°, a. 
ult!m:!. :!i:-~c::ssiio d:1 t:-:.'.'.:li:ur:ii.o '\'inda Ua Ca
tuaru. llL'$ Srs. !Depa!.:~~;c.-5, autarizc.ndo o Go
y(lrna ~ m::.:ula:- PÔ!' e!:: i:sc~c:ur:ão os cstabeie-
c!rncutc9 clJ~ Oz-phão~ Lc an1hcs os sexos da. 
Provi!1da de Per:l::.t~'lb:~·:;: e:m ~u lugar a u1-

Ao par::!..g;ra;,ho j_~, em !u:;ar rle c~~sns 

modas etc. 

N~.o foi :t.pciacl:!. 

l
l tirnn. di:~cuss~lo d~~s <~:.i!c:r:::s !'citas ;pcb. Can:a

Ji~ r~ dos S:-s. Dcpur.a~:o:; :!~) rp:·oje:c:to dc.:;te Se
I nado ~obro as reate~ j_•::.:··~l:Jntls, e fi:Jda a Lei 

do Orr;:t.me!1!.o, ~ iE:~.-·u.:::~. :1\) da;:; cznenc1~1.s do 
Ct,digo do IJ!'occ-sso C!·!~!~::!=~~-

ni~tro com as r:1c~:~t:ts fc:·mnlidad.es tonl que 
tiuh~ si do rccebil!o. 

O 8'1·. Preside~te propm: à YOt[t~:lo o P·l· 

ragra.pho 2~~ do nrL.. ~~- sah·a a. emenda.; pa~

AOU, r>ropondo 3. '.::ucnda do Sr . .?YI:!rC]uez de 
Barbacena, foi :lJljJrOI'!l!!:t . 

rPropoz o p:!.ra;?;:·n·p!Jo ::(·, foi approYuclo e 
rejeitada a cn:c:~í~a do ~Sr. Vcrguciro. 

O Jlaragrnpho •l" p::sso_u ·como est:i. no Pro

jecto . 
O parngmpl!o :i"' fni :J;;Jpromdo c rt?jeitad:~ 

:t emenda elo s~. Vcrgueiro. 
Os parr'.grap·ho~~ . ", 7'', 8" c ~}ll fnr~.m ap

prm•ados com:> cstiio no Projecto. 
O p:mlh!":t;>!Jo 10. :;r.n!lo posto ;, votar,>io, 

foi approvado n::t c:r.;:;!"oJ·:~Jid!l.dc da emenda do 
Sr . .T. I. Borgec,. fitando rejcit•uln a do Sr. 
l\Tarqucz de B:trbr~e.,J!:t. 

O pa.ragrapho l1 ú1i ap!)rovado co:110 vdo 1 
no tPro~cto c i,r;u:1!:nn:1te o pn.rgarn.pho 12. 

l.JcYantou-c;c a ~~L~~~~~o depois <.IJs t:-es ho· 
r as da ta: de. 

SES.S.W 12G" E.M ~.; :c OL''iTDIW DE lS:Jl 

Di..sc.-u,J.·são cUI~· CJltt.:JL<llE~ ,!r. PrOJ!OSta. do OtJi···.··· 
no a.ccrca. c]l!. o:t;·r:·:·: (': .-,c.;.·:.[na.~/(! r!ct Po-

7i.da. - J}l~w·u::st:i":; :·<·. !:•-.·w7:JJi:i.o .sob:-c os 
e.stalwiednu".J'.'os ,:e ... . ·:."_.;i!.:;c:; t:a }-'rO·i:-iJu.~:a 

rh• p,:,·Jwmbu,o. 

Achnndo·~r ;~:··:·~·• ::~~~ 39 Sr~. Sena· 
dores, der.laroi.' c: ~~- rrcs1dc~tc abcr .. 
ta n. Sessíio, ~~ !::·i:~ ~ .·tct~ da. n.ntcr:o

clcnte, "foi nr~r:·::~·:·:i:~. 

o Sr. Cond•• ~ .. , Y;::~nça leu um oHicio do 
Secretario dn. Caxt!:l:-:1 cic.:.i .srs. Dcputndos cm h:-o di: Com!uisstlo ~~! :~~·:·:.~.-!~!(;fio, leu o se .. 

rcs-po:::ita n.o dc:-·t~ f~t';~:Hlo ncC'rc.u ela. rellnc{:ão 1 guintc 
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ri~anclo o GorcrJw a l!Ja.nda;r pü.r <::m exc

P.ll!El'EI: J caçiio o;; estabc:!ecimentos dos orphãos de n.m-

l
·i:lo$ c.:; sexc.s, nn. Provincia. -de Pernambuco, 

A Cowmissflo -ele LogislaDâc, e~~:u11inou co~ -com as cmcnd::ts :tpprovadas na 2A di::;cussfto; 
mo lhe ·cumpria. os requerimentos e documcn-/ vieram :1 .:Ilesa a~ seguintes 

tos relath·o;; qu-, acompanharam as :Reõoluçü('S I 
inclusas da C:~mara dos Srs. Depubc!cs, pelos 

1 
quaes .; o Governo autorizado a pas~[!' Cartas 

de natumlizacfto aos 7 estrangeiros etc. l". Do sr . .Borges. Art. 7". Su.ppriD!a-so 
· Finda a leitura do Parecer, depois ·do mes./

1 
o resto do artigo, depois da p:il:t\'l':J. a~·t:;:;os. 

·mo ·Sr. :Harqucz de Inhambupc ter rlr1.do va-
1 

2/' Do Sr. Ai~nquc::que. Paru. .~c callocar 
rios csc!arecimentoo, foi def!nitivam~nte ap- I :to iugar proprio. 

provado. Qi.le se :.1utorizc o Governo pn.ra fazer a 
Tendo requerido o Sr. ::\hrqw•z de Ca- reforma CC.!l\'enicnre no Colle"io ~~ S . .Jo<J.

r.::n·eJlJ$; a urgencin. p:~ra se discutir a.s ,Rcso- qt·=·" _ .: 11,.(,·(~" , l·lbuq ·~qo c . ,,,..... ~·- ".J-o~;. (, .1. 1t."t.~l fl-. 

lu~ões de que consta o Parecer, propondo 0 .Julgan<:to-~e 1-K:.!:.t:lnte discutidcs os arUgos 
Sr. ;Presidente ·ú VOt:l.GÜo, foi appr:n·:üia; ~;(:u. c as ClllC::l!dl.S, propoz o Sr. Presicientc ú vo
do afiJ•al :lJ'·DrO\"'Hlas as RcsJlw·i'ic·; n·•J"• su-

. ü ~.. ~ · ~ · ·. · 
1 ~· h • tu.!'!i!O por sua ordem as cmC!Hia.s: :fo.r~~:u to-

bircm (, Sancr;iio Imperial. I d·"· "DJl''O\"a<'as tnnto 'IS ·•~"cccn•·ad·•o ,,., ;, 
O ... _ ....... · · nd ~ -de: c: Leo)Jo:do dt.~l! in- ... , .. , · ' ··. ' _ '· ··I'" ··~ · "' · ..... ·••· .-

:::,. • 1 Isco c - · t:::no ne.sta d1scu"sao, ·C renwtll:u·se o J>roJe-
fot .. n··~õ .... , .. sobre 'L Rcsoiup·io <ll'C t;,dJ·l o.:idv 

J '-':s .... "' .. • ··'· • • .. ... .... cto com u.s emendas: á Com:ui.s.s~tO de Re,b .... 
rcmcttiila ·ii Com missão r! c Fazenda o cr.:!o. 

J.·Iavendo tliv.crsas opuuoes, l'<'>oh·eu-sc I ' . 1 J ..:!.!nr.unc1an~ c1se achar.....=~ :la ante~s:.tla o 
·que ficnssem os docua~entos c a Hc~o!ur,flo so- ""nlo , .. , ·to 1 .. · ·"'·" o .•tm.s 1 o < ,, Pazcnda, o Sr o J'rcsi!lcu-
Lre u l\lcs!l. para serem e:.::l:ninados ·<!Oi..ls u:as. te 111 

:;~ntra.r~un em altimil. Uiscussfio as eme-n

das Icitns p2!n C::!mara dos Sr~ o D2pmarlos, 
~1. IH'cposta .do Gov~rno ~cerca r.l::t (•!:-i!.r:üb. s:~n

c:on~d~ t.l~~ J'olil'ia, c 1uandou á :\1e5a. o Sr. 
V:t':·g;uciro a seguinte 

O rendimento das p~.!ssagens ml~.ilcionaU:Js 

fie~~. applicado :1 beneficio das resp.:cth·~iS C3-

trndas ek. 
J'ulgaudc-re bastante discutida a l!lderia 

<la emenda e dos artigos, propoz o Sr. Prc3i· 

no cou pam o irem rc•cebr:r os Srs. An-
Ura.U~, ~Borges c ·Jiarquez de Palm:!, t: sei;~.,· 

o mesmo Exmo. ~Iinistro ii!troduzido com as 
'fQrmal:iidadcs <lo co;;t:ttmc, tomou assento e 
coutf·nuou a di::;et.;S:::iüo da Lei do Or~~:!.mento, 

te nU.'> lugar o par~!gT~ipho 13, do artig-o fi::!. 
Tendo-se julgado ·bastante discutido, !cu. 

.se o paragrapho 1·~. N'a discus~ão o s:·. :\far. 

1 

qucz de Caravcllas mandou d ,:\'[csa a sc;o;uintc 

I:::JU~:"inA 

Paragrapho adtliti.vo pum ser co!J.oc:ado 
immcdiatamente depois do pa.mg-rapho 4" do 
art. .52, sah·a. a redacção. - As C::.:n::ra:; 
::\Iunicipaes e os p:trticularcs quo auquirircm 

,lente se o Senado a.p;>rovava os artigos, salv" 03 terrenos de m~rin.ll:t de. 
a c1:1_cmh\;. p:1ss~u: ~ropoado a. c:ncnd:t tloo I .Jul!;ll>!Hlo-se discutida a m:Ltcria do parn.
Sr. vcrgucJro, nao foi approvada; scado an-~ grapho c da emenda, rescr\'ou-sc a su:L \oot:t
nal i!J>provn~as as emendas fcitns pela Cam:t- r.f~o p~ra o final. 
ra dos Srs. Deputados para' se rcmetter <i. Os para:;ra.phos lG c 16 julgaram-se dis-

Sanc;~;lo lmp~rialo I cutidos .. 
Seguw-se· o art. 5:1, o qua.l julg-ou-s<! dis-

St;f!U.7Ula pnrC•· dr:. o-rdem ao Dirt cutido. 

Segui<.~c.:~.~ ~1. · ~~~ discuRsão da. 1lcso1ução 
vinda dn C:nn::I':J dm Srs . .Deputados, auto. 

·Tev.e lugar a dbeu~sfto do titulo 4", prin
cipiando pelo nrl. 5·1, julgando·sc tliscutitlo, 
::;cguio-se o art. 55. 
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.Sa. dlst:ussão míu:adou :i :Mesa ·o .Sr. 
ges a seguinte 

Dor- . O mesmo St·. Conde de Vaknça partici· 

I pou que _se_ ÜL cffici~r ao ~1inistro da Justi~a 
para ass1sttr á 3• discussao da Lei do Orça
monto, 11a parte relatiY<L ao seu ::\!inisterio. 

.Are. .G5. Supprima-se o preceito - nos 
lugares onde as nfio houver etc. 

Jul:;ando-so discutido o artigo na er:Jc:J
da, teve lugar o artigo 56, e por sua ordem o 
art. 5i, n:~ dh::cussão deste artigo, mandou ~ 

l\!esa o St·. Borges :L seguinte 

O Sr. Presidente marcou para o:uem do 
dia, .em 1" lugar a 3·• iliS<:uss:lo da L.ei do 
Orçamento, e -cm 2u as emendas ·fci :.::.s pc!:!. 
GorumissflQ Especial ao Codigo do Proce~sa 

Criminal. 
Levantou-se a Se.'lSiiO depois das 3 hora,; 

da tard(:. 

Art. ·m . .Supp:ima-~c clcpris da p::!av::t I SES:S;\0 12í' EI~I 2:5 DE OUTUBRO DE 1s:;1 
tacs. 
O Sr. Borges requereu !"C:~ira.r a. su:l em c!!· 

d:1. e foi-lhe concedido. 
T;:ndo-se retirado o Exmo .• \·Tini.stro com 

as rr.csmas formnJidades com que havia ;;ir!o 
recebido, propoz Q Sr .. Presid~nte á votaç·:o 
o.> paragrar;ho<• c artigos que se discutiram, 
peln. man~jra. scgt~intc: o pi!ra;rapho 13, pas. 
seu; o paragrapho 14 foi approvado, e rej.>i
tada c. C:1JC:nda; os puragraphos 15 c 16 fon:.~ 
approvaUos; os ::.rtigos 53 e 54 pnssn.rn.m c o. 
:mo estfto no P.-ojécto; o art. 55 p~ssou, e foi 
o.pprovn.cla. a emenda; os arti~os 5G, 57 c 53 
foram a.pprO\':t{lOs. 

O Sr. Pr<JS!dentq propoz finalmer.t~ o 
!'rt'iecto com as emendas pa~a pasmr :i ulti- · 
:na discussão; foi appromdo. 

'l'cndo pedido a ur:;encia, o ·Sr. Albn']uer
que, p:1ra entmr na ordem do dia d:t se~;umtc 
Sr.ss:i.o, c h:n·endo diversas opiniões, e pondo
se {L votaçfLO se as Sesf.õcs deviam principiar 
ás nove horas, ficou aquella empatada. 

O Sr.' Conde de Valença leu os seguintes 
Officios: J" do :Ministro da Fazenda, dando as 
in form~çiies e:.:igid~s por este .Senado sobre 
o re!!rlimento do Officio de Escrivão de Aber

tura. da .'\lfanrle:;:t, pertencente no 1\rarqnez 
de CantagaHo; e 2", elo Secretario da ·Cumara 
dos S:·s. Deputado;;, acompanhando uma Re
soluç:1o da rncf.~lla. Cam:ara, em que autoriza 
o Go-.-crno a r.1ant!ar passar Carta <lc naturali
zaç[io a Antonio Carlos ·Figueira de Figuei
redo. 

O 1" Ofl'icio remctteu-sc fi Commissiio de 
:Fnzc.nd:1, c :t .Resolução de que trata o ~" ;í 
Com.mis~:1o ele Lcgifllução. 

Fa!laram os Srs. Scnarlore;, c o ::liinistro 
da. Justiçn.: - M:a.rqucz de I.n,hunl'bupe, 4 yc. 
z.cs; Barroso, 5 vezes: B<>r;;c.~, 14 vezes; 2\ía:·
Quez de .Barhacenn, !) vezes; _-\Jme:ida e ..:-\i
buque!'que, f, veües; 1\1"i:1istro, G ycz~s; Concir: 
de La;e.s, :! ~;ezc-.ei; ].f=::.rquez de Caravcllus, S 
vezes; Yür~ueiro, 4 vezes; Visconde de Car
rú, 1 vez; :1'', Secretario, 1 vez. 

Ac:hando-se presentes 3~ Srs. Scna
dor~.s. o Sr. P~csidcn te abri o a S~.'· 

são, c lid:-t a Atcn. da :ulterior, foi 
approvada. 

O St·. Conde I!~ Valen~::t lc;,t os ~,.,. 

g-uintcs Officios <lo Sccrctnri.o da c .. ·~
run.ra cios Srs. Deputados: 1(1, partid
pando que ::tq_uelln ·cam:lra. adoptou 
a.!-=. :~ rcsol:1~;llc;:; ;-cmcttidm; do Sen:1· 
do: a. 1:• crl~~ndo cseobs de ;>rimei~·,:.~: 

Itttl':~s, ::w. Pro\·incia do }t]s.pi.rito San
to; :L ~-· ~stnbcleccndo o orckmado ·.' 
os professore;s de gram:n:1Ucn l:Jti:~ 

que tiverem menos, ordena<lo que o:; 
pro&~ssores de primai't':t.." J,cttras; r 
3• provi<lcnciando sobre a exccuç0:l 
das .Posturas "Hunicipa.es; c mi diri· 
gH ..... 1.s ü. Saneção lmpe.rin.I; !!", acom! 
panhando :: Resolu~õrs da mesma Ca· 
mara: :1 1" confirmando no posto ele 

Capitüo de Artilllnria. do Exercito C::> 
Impo~riQ a :.ranocl .Tosii Ec!u::rdo Y;.::-
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gen; ~· reconhecendo corno ot'ficiaes 
::lrilitu.res dn Provin·cia Cisplatina, que 
udhcrelll ÍL C:lUSU do Brasil, COni;.Cr
VLtndo-SC no .Exercito do Ia:p::.-!·ic; c 

a ~" nutorizando ao Governo u. con
ceder cartu d c naturaliz::.~iio ~w Dr. 
Ra.phael :Pillati B~gg.i naturn1 dn. 
Jt:'llia.; .3 .. , acomp~nhando ;; Resolu

ções da rcferhin. C:1.mn.ra.; 1• do Rc- • 
guiamento d:~s prisões; 2" fa~endo cx-j 
tcnsiv~! a tod:~s as Proviuei:J.~ tio Im-, 
.pcrio a disposição do Dec!·No de 2~ 

de .Tunho do 1821, c !:!. 3·" :1ntori2~:1<!o 

o ~c-cvcr::o ~t CC!lc.ed::r (E~?U!.~~a :c.lc t 
idflde ~ Augusto .Tos6 l'vfD!l~C>lro Diniz., 

Qt:anto [L materia do 1" c r: reio, lt

cou o Sc•a:ldo i:1 tc:ir~,do; do ~·· rc!nct-1 
tcrrrn1-w as Rcsoit.!c:ór..s ü Cor~unissüo ~~ 
do Ct:.:~rT:::t., c do :_!·• :oi a imprimir a 

Res:.~uc:~~' scb:·\~ u ·1:·-~:;ub.nH~!l.to das ~ 

prlsocs ::o caso de ~~~o ha\·e!" I!!1Pl'CS· J 
So O ·l>-o"hcto e "'' o··tr"'S "'e"lueo·". I • ,.,L: , ··~l u '"1,..; ........ , .... ~ ..;..::::; t 

fiear:1m scbrc ~!. :'\Icsn. ~ • 
O mesmo .Sr. Condü de V:t~.:~!r,:l leu i 

-... . d '·'. . • s t · d I o o-li!Clü o ... vttT!:!~~1·o c ... ecrc :11'10 c f 

Rcso!uç::.'io dt:: que tra~t o .P~~;.·ee~r, t~ 

:.w:u!.o este ~~ppro\'ado, cutrou logo en1 

1·' c ~:~ discuss,i.o, .s~ndo ~lfJJHO\r!tdo· 

"O Sr. !!u ::::lccrctnrio leu :t l'eda.i!ção 

Lias r::!~~OI::di~..:.t ft~itas PCÍJ-:> Scna.do á 
'H-esolt:G~o au:~rizauHlo o Go\'c-rno a. 
mand~u· p;;jr cu1 exe-cução os estal>í:.dc

dmcntos r!os Orp·lliic:; de: arn!Jos os 
sexos da P:ovinci:L de Pern:un!Juco, 
a. qaa! foi :tpprov::.d~t 1>ara se remct
ter <i. c~.un:~ra. tios Srs. D~put~dos. 

P:cccden ~::c .;t Yotat .. ~1..o. iJem con!o 

r](: IH!l:!. c·:l!CIHb. a uma I-!c:soiuG~~a. 

En tt·ou c::n !Jil c.liscussfw a Lei elo 
o:·çamc:utr., c lenuo-~ o ~trt. 1" do ti-

cussao no .pa!'agrapho 8." 
),-lesa o Sr . 

ST..!"!~·I·::\!!~XO.\ E!:itallo rlos Xe.:;~cic.s do TmjJc-rio ue ... 
1 

e!:J:·:mdCJ que hoJe ,;_, 2 hor:t.;; d:t tar-~ 
{lc, a n.cgcn·Cii.!. n:et~:>:):-:'t a Deputaçiio P~l:".1~rapho S.'J Sub ... 0mCIHl.a .ct min!l::t da 
que te~n de Jeyar ;í 8~:1cção a Lei ser :!:1 dh ctw.:-:.:lo - Dr·~ois d:-t p:d:1.vra sob r~ -
-br-c o Processo clc.":l crirn.C::i publicas. dig-~-:-:c e!ltrc parcnthcsis (:t!<:ncs -eles sub~i ... 

Fi.!H;n a lcitu!·a elo OWcio, ·l!epois rlios) ct~. 

de varias obscrynr:~cs feitas p(•lo Sr. 
Conde de Vaicnç:1, d:t impo::;sí':Ji!ida .. 
de {]c ir a Deput:tç;io á hora :narc:~da, 
l'CS!)lVCU-=:.c QUC !"L J)cputn.r:i!.o fc~se (ls 

5 horas, c que !ossc corupo.:5ta tlc 3 
.Srs. Conselheiros de Estado. 

O Sr. ,:\larqucz cc Inh:w:hl!pe leu 
o _.cguinte 

l'.H~w.·r;r: 

.A Commissrw Uc Leg·h·:l::(:üo, c:~amiou co
mo dc\·in. o requerimento ele ,\ntonio Carlos 
Ji,iguril•:t <lc Figueiredo, que acompauhou a 
R.e!:oluçi"HJ <11. Cn..:na:-u. dos Srz·s. D(~putados, 

etc. 
E.ntrnnclo pm clL'i~ussüo, foi nppro

vado o p:1rr.-c:er, c t.e:11Jo o mesmo Sr. 
:.-;:~1·qucz de lnllal:::mpe pedido a ur
gcnC:n p~1ra cntrnr- cm discu~siio a. 

.Tulg·ando-se -ba..c;ta.nle discJ;tic.lo o 
:1rtig-o c seus paragr~~pilo3, c rL c:1!eu: 

da. da 2=1 disc:.ts::·~o. c a sub .. c!:112nda 
apresentada nesta discu~siio, foi ap
provado o artigo com as c~wndas. 

Tendo-se :mnunciado acli:lr-so na 
a:nte-.camnra. o Exmo .. ~:!inistro dos 
Xegcr.ios da .Justica, o Sr. P1·rsidentc 
convidou aos Srs. :itarquez de Santo 
.Am.uro c Jía:-oucz de .e~Hmendy e o 
Sr. Vi!:cozulc de S. I....copo!do para o 
t:·em rocoocr, c ~~cudo o Exmo. ~:lf

nistro int~oc!uzido com n.s fornw.Es
c!.ade.s do costume, tomou assento e 
seguio-so a -dh;<.:ussü.o do n:-t. ~" c RC!Hi 

para;:raphos dtt Lei do Ot•r;:uncnto, da. 
fJ.xação <las da.c:;pe7ia.s ·rl(> !\1:!m~t.-;r.rio 

dos~ ·:\"cgocios Extru.ng-oiro.s e do artl~;o 
C5 e seus paragraphos. 

li 
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O SI:. )Il~lsnw IJ.\ JL::;·n~·.\: - .t:icg~u,Ju Hegimcnt~ tem o1Jrlti·,~u~1o d;J pn:parar os uo .. 
o que se pôde perceber, .pois fal!ou muito cument05 c lc\'al-os aos Jlagist'l'<tdos; mas em· 
baixo, ponderou que tinha pedido uma quan· bom lwja Coocs intlividuo;:, que niio fazem 
tia iL Camara aos Deputados para g-rati:·ica· nada, m~.s é preciso rl:~r tambem dinheiro <L 
~õcs dos Ofíiciaes de Justiça, a qual dcspcza ledes Co :;o!idtaúc:·cs do Impcrio, que nós 
Pra indispensavcl, porém que a Commissiio 
uiio tinha feito caso disoo; que tambem niio 
ha\'ÜL quantia dcstina.d<L pam os solicitado· 
1 cs, os quaes eram muHo conveniente para 
o bom andamento da Justica; que sendo es· 
tas Ucspez::.s de nbsolutn. necessidade, cile 
pondcra.\'a ao Senado que era. indi~!>C'!lS~~;·eJ 

\'Otar uma qunntia para cslc fim. 

nt1o est~I:EG.:i cn1 circ:umst3.~lc:as ele que o Rio 
de .Tanc1ro tcnlla prid!cgío cxciush·o; mas é 
ncce.-::::5:l!'io ralrulal' rJu~:nto ü pJ"cciso, cu não 
sei se 1:2 ccnies de -rC~!~ G sufficientc; por· 
tanto cu \'Cnrlo difficu!r!ac!cs neste negocio, 
c Ilé1o \'L'1Hlo c:·dcu!o algum limito-me a d-izer 
r1ue é m:1ir.o ·;li!'!'icultcso dctcr:ninar a quan· 
tia ccrtíl, t: eomo eJ-la niio c.st~L c::tlculn.cln. nem 
\'C'jo c~n(·ll d:r, r: a n:1o -!)osso rot3'1' por nada. .O Sn. ~L\H<IL"EZ ue D.\J:JL\CEx.,:-0 .Exm. 

:\Iinistro acalJa (le dizei· (Juc: é dê rtllso!utn. 
ncccssi<lado csL,L dc~pez:J.~ i-adbpens:.L\"Cl é 
ctt:c traga. n.l.;;um calculo de approxínHtçfw; 

eu estou muito pouco habilitado ·para cal
cular a quantia, peTque niio sei disto n~da, 

so o Exm. ·~Iinistro tem algum calculo a c,;tc 
re::;peito, be:n scr:i apresent~!-o i.:O .Tuizo do 

Senado. 
'O Sn. ~I1 xt:;THU tJ.\ Jt:~·w;.\ ·respondeu 

que não ünha feito calculo ncnltun1, .por con· 
scqucncia não podia dizer justamente CJttanlü 
;;~ria neces~ario. 

o SH. ~1.\Hl/I;EZ lJE L\'Jl.Uil:l'J'I;: - Si', 
Prc~idcnf~Q~ cu c::itCtU li~~unbc!u que é indis

pcnsavcl . lazer e~tr.. <lc:;pcz:l, QUe nrLO púdt.! 
deixar ·de haver Oifidacs llc Ju:;Li~u; ~1~m: 
para os chamar é ncccssario que se lltcs dê 
um bom ordenado, tle outra fôrma nüo se 
poder(t ter, muito n:ais quando se vê a di[[i
culdade que hn. para que hajam estes Offi· 
ciaes do Justiça. Comquanw aos so!icital;o
res, a Lei !Uanda pro\·idenciar, impondo a 
obrig.açiio ús Canli.tl'a::; de vi:ii·i.:trc:n a.:> ca
deias, mas aqui no Dr:dl é llifficu!toso isso 
pelas grandes di::;to.ncias; CllJ con~c<~t:e:nc.:ía 
di~to •tambcm é nccc~sario p:·e;ri~Icnciar. 01·a, 
eu queria antes que se ·dcosem orden:Hioo, m:ts 
uma vez que est(L dado como gr,üific~çiio, c 
não como orde·nado, nilo me cp]Jorci. Eu ache 
que 12 contos de réis applicarlos para esse 
effcito scr(L sufficicntc·; por eo:JserJm.nci:L 
r.stou como esta despcza é iu.dispcnsal·cl, CJUC 
se votem 12 contos de :réis. 

O .s.: .. ~.i':.J:Qt'E% JJE B~\m:.\CE:".\: - Se os 
solici~t!.do:·c··; t: o;I :1r!o ncce:ssario, cu deixo 
p~~ra ·dC(·:,~ir os :::1·s. Juriseo!Jsu!tos; ·mas que 
é r..cce::.:~·:' :·;:) :~~~r n:n:1 CJllanlb :p~!r~t dc.s.pczas 
crcn~~;:l.(•,..:= i:::!o wc::.:mo rccm1hcce o nobre Se
nJ.dor CJi.!·:: f:.!l!cu, nWfj a .uurid3. c::t:i cm que 
não hn. en~eni.:,~ ~ IH!Ta satisl'az~r ao Senado 

J;)!J;XJJ.\ 

"Propc~J !lLJ r.! uc no urtigo !?'1 se accres-
ccJJte uw ·I" para:;rup!w do tcõr scguiatc: 
Com :!.., .~:\!ti:::ie~~f.'ÕC!:l, etc. - ..1!arquc: ele 
Barbat'<'IIU. ·• 

F,c:i Uj>Oi~Hla. 

O .SJ:. '-'\l1s r:;'!'l:o: - Como eota tlifiicnl
d::alc c:d:::tc, c e::; te Ol'f:a·nH:11 to é para. daqui 
l!a um :mno, o r1uc cu queria era que fosse 
~!c.sdc itt. 

O .S;;. Coxn: ut; L\GJ;:;: - Eu vejo que 
est:c qu:w Li:t de S: 000$000 é votada par:L todo 
o Impcrio, !lo:· ccnscquencia e muito tii:Jii· 
nu:a. 

O Sr:. ~IJXI.>'I'J<u: - Xa verdn.t!c CJ!It. as· 
sün é, c qua:1do cu fa!Ici só cntflO tiYc cm 
vista a Prol·inci:t .do Rio de Janeiro, ·porque 
0 a. que cs~ou ao facto, urro mais estou que 
t::1nbc1n h:n·erú a. mesma neccs::;idr~de; não 
pôde h~n·c1· a mcama como csra Prodncia, 
e eis porque sú mo ·lembrei ·da :Prorinci<L do 
nio de Janeiro. 

O Sn. ·.DOI:GJ;s: - :Eu reconhc~o a neccs· 
:.:id~ulc da. tlcspezí.t, ma::; nüo ]JO:.:so udmittir 
par:1 r; e r app!ic:tda sú p:ll'a o Hio tlc .1 a neiro: 
cm torla u parle lm solicit~tlllr de présos, l'lll 

0 S11. ADn:lll.\ 1-: Ar.BL"Qrm<Ql'I:: - Eu 
acho que é melhor dar orucnauos ao:; OHi· 
cincs de Jnsti~:a co!ll <JliC el!c:; 'Po":;aut \'ÍH'I". 

de ·gratificações; quanto ao::; !:iOlicit-adorcs cu 
ni10 sr. i Jlll ra flllC serrem; jú os Escrh'íi.e~ pelo to:la. a parte li:: ~!t'irinhos, l1a coudcmn:H:ftO 

1~ 
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uc presos; quantlo os objectos de que falia O Sit. :.l.\1:(1 u:7. JJE C.IJ:.I I·J:J.J .. \ti: - Sr. 
o nobro Ministro cu darei o Solicita·dor com Presidente. Tt:m·sc reconhecido a necessidade 
80$000, não se ha de achar quem sirra; o que ha de se dar á Rcpartir,flo da Justiça uma 
J>agamento de meirinhos é o pagamento mais certa quantia dcb1tixo do titulo de despczas 
superfluo; seJa qual "fõr r, quantia que se dé eventuaes, é muito principalmente para mel
não se faz nada! o remedia é augmentar a rinhos, solicitador, despezn·s de prisão, de 
ta.bcHa dos emolumentos, seja por prcjuizos malfeitores c outras, c•tc., pelo expediente 
antigos ou velo lugar que occupam, ninguem desta Ropartir;i'to; mas agora ocr.c-rre.me uma 
quer sómente emprego; cstft aqui sentado um duvida que é .pnm cmbamçar fallamos nesta 
Senador que oul'i dizendo so ha falta de emenda, e que é que se deve dar para as ou
:l-1eil,inhos, que -dizia V. Ex. quer ser :l!ciri· tras Pro1·incins todas; cu nflo sigo esta opi
nho; conhece algum que seja, isto é em toda nião; acho fiUC é da .TustiÇIL pnra outras .Pro
a -Naçüo, acontece em toda a parte, -são co· l'inclas, mas como não tenho visto no or~a

nhecidos por isso disse o que lhe ·der RC mcnto <las outras Provincias pcuirem quan
acaso ha falta de meirinhos trate-se de au· tia alguma para estas despczns, não conlie· 
gmentaT os omolumentos nesse - Regimento ccndo que at6 h:t necessidade tfto urgente 
que clles têm, mas com ordenado não se como ha na Côrre, c que reconhecomos esta 
púde obter; mas cu vejo que no Colli·go que necessida.dc da qual nos informamos com co· 
veio da outra Camara pelo que m~tnda só nhccimento 1le cau~a disso; estou certo que 
aqui no Rio de Janeiro ha de haver íOO mci· as ou.tras ProviiH:ias lu!o de requerer se lhe 
rinhos porque tendo nós H mil casns dci'Cill fór preciso, c tambcm se preste, o :IIinlstro 
ter 300 meirinhos, assim isto e:n todo o Im· I pádc :::nandar informar-se )Jur meio de pro· 
perio havemos de ter uma força de :IIeirl· posta •para. saber qual é a despeza precls:L 
nhos, maior que a força militar, a dar-se or· por todo o Imperio, mas entretanto niio va
denado, não sei onde ha de ir parar! Nuncn. mos privar deste auxilio que é neccssa.rio na 
dar .dinheiro por ordenado a :1-leirinhos; Cô~te, 'llluHo •mais quando sabemos que a 
quan·to á Commissfto de presos, estou que se Côrte v o esgoto por onde vão todos os mal· 
de1·e destinar uma quantia riara .a prisfw c feitores, por isso voto pela emenda -limitada 
perseguição dellcs; a ·""ação deve daT uma 
quantia :par:t isto; debaixo dc-;;ta rubrica con· 
l'enho que se dê uma quantia para mCJn· 
nhos, ·dê-se o ·remedia que bem parecer, acho 
a quantia dispendida com superfluidade; as· 
::im despre?.O esta quantia de ordenado para 
~feirinho, porque pelo Codigo do processo 
que v~~:i passar ha um grande numero ainda 
que -se .pôde "fazer, que em lugar .de um :lfei· 
rinho por 25 casas ser por 50, e ainda assim 
mesmo 'Para 100, temos 200 ~fe!rinhos, assim 
dê-se por pagamento do Solicitador, para per· 
seguição de presos, por Meirinhos nftO; por· 
que um dos defeitos que ha na nossa Legis· 
Iaçtto -é não se pag-nT e8tas custas, da(]ui re
sulta outro mal que é quando é inicindo de 
crime qualquer !lomem que tem dinheiro, este 
paga por .todos, faz-se-lhe o que fazia o esta· 
lajadeiro de ... que diz vocé paga JJOT si e 
pelos que ·não -Ilagaram; assim de~ejaria que 
o !Hustre Ministro mais applicado a isto que 
eu, dissesse qual era a quantia que precisa, 
nunca obriga~lo nos escrivftr.s a sorrir de 

só á Câi'te por ora; isto não é deixar de re· 
conhecer que se deve dar uma quantia {ts 

Prorinci-as; mas ninda ni\o conhecemos ess~ 

necessidade, niio podemos calcular quanto 
será preciso dar; portanto ha um embaraço 
que é ·desta natun:za, ·não deixemos de dar 
um auxilio pa.nL a Cúrte; ora os l\Ieirinhos 
não se trata de dar um ordena-do para isto, 
o que se trata é ·pôr r, disposiçfto do :IIinis· 
tro uma quantia pnr:t estimulai' ~uc sejam 
mais habei•s; estou sim certo que seja qual 
fôr o ordenado que se ni1o ha de melhorar, 
mas sempre ha de fazer algum bem; mas 
como ellcs se consideram sempre em abati
mento c dcpenlfe da opinião o en1prego que 
elles cxcreitam sfto sempre m(oos; é bem I'Cr· 
dn.dc que na opinifl.o publica nlio foram de 
estimação até mesmo pelo ~cu mo·do de prcn· 
der; o qne diz o illu~trc Senador a rcspci.to 
do Codigo do Processo ~uc teremos rle ·fn· 
zcr uma allu1·ião de 01ficiaes de .Tusti1;n, digo 
r,ue o Codigo não diz que por 25 casas haja 
um Officia·l ele .Tustír,a; o que quer dizer é 
que com -menos de 25 nflo hnjn Official (]c 
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quarteirão, não quer dizer que ·não haja um dade, muito admirado de ter rpassado por um 
I!Uartelrão que não tenha mais 'fogos, fique emprego menor, o meirinho t'! empregado pu· 
tambem ·sem official, mas nunca mande 25, blíco, mas devem ser alimentados pelos seus 
d~ois não se trata destes inspectores de merecimentos as partes que paguem que dão 
quar.tc!rões, r, diligencia que ha de fazer; occasião a isso, que d·!go 6 que se ap.plique 
talYez que hajam muitos .que sin1am ;;ra- uma somma para despezas evcntuaes; agora 
tuitamente c isto não deve servir de emba- quanto ao mais .declaro ao nobre Senador que 
raço; depois uma ld&a se lembrou, que era hei de fazer todas as 'reflexões que ·me oc· 
preciso ver o meio para ella; ora os meios 
são os que tem toda a Nação, não se diz não 
tem meios; eu .não estou por isso; é ·preciso 
ha de se fazer; se acaso a somma de todo o 
orcament.o não chega'!", ha o recurso -de vir 
um credito .gupplcmen.taT, as Camaras não 
hão de dei:oear de apprO\·ar uma despeza in· 
dispensavel; ora quanto ao solicitador que 
se diz, era ind.ispensaye!, eu .não direi tanto, 
a Lei quando se puz advertío muito be-m, 
porque ainda que o escrivão seja obrigado a 
Isto, dando andamento, tem a desculpa pelo 
que tem a fazer, e como elle lucra pouco, 
pega nos autos e bota para o iaão; assim 
voto pela emenda para o ·Rio de Janeiro, e 
voto tambem que seja desde já, .porque esta 
precisão é <lesde já, não se ha de esperar 
para o anno que vem, porque se examinou 
aqui no orçamento do anuo passado, e se vê 
que ·não Jw. esta qu:mtia Yotada pelas cir· 
cumstancias que estamos pela administração 
da .Tusti~a! 

Envio á :\fesa .a seguinte 

correrem sem attribu!r a este ou aquelle. 
O Sn. }L\nQuez m: CAitA VELT.AS: - O 11· 

lustre Senador não diz que peccou! Eu disse 
que não sirva Isto de embaraço para se as
signar já esta quantia para o Rio de Janeiro 
que esperemos para quando .viesse das ou· 
tras Provincias as Tequisições dellas, mas o 
illustre Senador fez um castello para dchel· 
lar; faço as reflexões que .quizer porque 
tambem hei de fazer; eu digo seja desde fá. 

O Sn. :\1.\nQt:EZ DE IxH.nmt:!'E: - Quan
do approvei esta idéa foi em relação ao Rio 
de Janeiro, .porque as circumstancías têm 
mostraão a necessidade desta .medida; taro
bem me lembrei que as Provincias tambem 
quereria, mas quando requerer se darn: 
quanto ao Solicitador diz o .nobre Sena.dor 
que o Escrivão é o obrigado, mas cu digo 
que o Juiz r, ainda mui.to mais Tesponsavel; 
eu quando rui Juiz tinha diante -de mim uma 
relação 'Pa:ra chamar; ora o solicitador nilo 
ha senão em lugar onde ha Relação, mesmo 
neste caso o nosso Codigo não tira este lu· 

Accrescen·nerse, collocando·so ondo con· 
vier - desde já. - Jfa.rqucz de Caravcllas. 

I 
gar; t'! neces5ario fazer d!fferença entre Juiz 
Criminal e Juiz Civil, quando é no Juizo 
Criminal é necessario mais alguma cousa, no 
civel é muito bem pago; mas no Juioo Cr!· 

0 S!t. Ar.~umu Jo: Ar.nUQUICIIQL'I~: - At· 
tribuir más intenções a qualquer sobre re· 
flt!xões que fiz, é .muirto mão e imputação 
gratuita; diz o nobre Senador que o Rio ue 
Janeiro sabe tambem esgotar muito bem, e 
se não diga: a Provincia de Pernambuco com 

0 esgoto que daqui se fez para lá; é preciso 
daT esta somnHt para dcspezas evcutunes, .mas 
a emenda deve se l!mit:tr a ·dizer despezas 
eventuacs, c não meirinhos; quando fõr ne· 
cessar!o dar-se para alguma diligencia ao 
meiri-nho u~·se, mas não se dê como ordena· 
do, que é medida muLto má; ora o me!r!uho 
é um empregado ,publico como outro .qual· 
quer, é emprego nobre, dizia o P .. , dopois de 
trr servido ns ['ll'andPs empregos ·da ·soc!e· 

minai 6 preciso chamaT testemunhas, tem 
de fazer estas despezas, mas deste augmento 
!le salarlo não ha proveito algum, por Isso 
eu dizia que cada Juiz tivesse um Meirrinho 
cem esta gratificação, mas no clvel ·não, por
que tem muitos emolumentos; ora Isto é a 
respeito do Juiz de Direito, quanto aos ou· 
tros ];1 vem no Codi.go; assim não temos 
outra cousa a fazer senão determinar isto 
que e s6 para a Provincla do Rio de Janeiro; 
1'1 no orçamento passado se -deu pa:ra a rPoll· 
ela 12 contos de réis, não sei que effe!to Isto 
tc1·c, mas no emtan to foi supprlmldo, agora 
terá a mesma so~tt!, mas sempre se •propõe. 

0 Sn. MARQtJF.Z DE BA!tn.\CI•:X,\;-!DO boa 
vontade admittiria em toda a cxtensã.o a pro
posição feltn pelo nobro Srnador se nrto rc· 
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ceiasse algmnn. cousa: 1", .que rcs~em excusa- apprcvar a som ma que fosso possível rJn:r 
das as despczas que se fizessem co:n gratifi- 'igual llll~ntia, saiYa cst<t cliff!culdadr.. 
car,ões, porque mio cõt:n·a marcada por Lei; O Sn. :H.IUQT:Ez Di: .8.\I!Il.ICI~XA: - I-favcn· 
os ordcn~dos nfw ú que Y~io nurrment~r; as 
gratific:H;ücs :10s :\lcirinhc.s hn. de produzir 
algum effcito por ccr:as c tlcterminadn,; di· 
ligcncins; tal -era n. razilo J1Ci' que insisto; e:m 
2" ,110r rJesrlnr torl::. c •qualq;wr suspch::t que 
UIUn. administr~(;[IO vagn. poss:t fo~·necct· ao 
:IIinistro u:m ar!min;sti'a!:fto t'e 1po!!ci:L que 
t:uno se C?J!)Lz o a:nno p:-tss:1do a Camarn. 

O .Sn. ).IJXJsTno: - Tc111lo ::dgu~nu. cousa 
mais n. nct:!.l' por c:on!1cccr que o o:·çame!~to 

cstrt cm co:Jtradic~~.o com ::t Lei ~uc passou; 
diz aqui 100 co:l:os qua:Hio ::t Lei tliz prí<lc 
gastar ISO r.on:c:=-;, se :~~~a cxte:!.sh·o t:::ni.Jem 
t1s ProYind:-~s: n~.Jo :1Cilll ca:n cndeias tanto; o 
anno .pass::rlo lei mni[o mais; cn :~c:1o qnc 
para isto o lugal' de eilrlcirt n;IO ~lldc tet· me
lhor flllC OS .:\~·m:"IZC!~S !~C pC~I·cr:t, (jt!C :-:.t!
mittc 300 n. ·100 jl!'t:sos, ncontctcndo que ar
ronll.lar~:-t esta pri~:lo fic:t. :~iXí!(~:1. p:!r:-t. un:a 

do coDcGrflado cem o Exin. :\r!:~i~tz·o qnanto 
:i -primci1·a in[or:l:af:i!o, (Jtwnto a dGSJ1Gzns 
c\'cntuacs, discorria alJ:,1c:u .. :l:ncnto r1nanlo 
Qcabo .ele c1n·ir 1H!I'i""!. :is C:;"l.{~C~:~s designn1· para 
c:~.dei2.s c:u=.ns f!C abnb~!r1~:~ t! honroso. 

O S1~. ~fr:\'l.Sl'l:o: - :\fio é casa de aboba· 
da, cr; .·\r:·nnze:1.~ n:"io têm nhoboàa. 

O SI:. 1-:r:::m:.-:: - Ou·;j rJlzer (JUC :in!J::t 
ido \'ir Lan:i.~e:11 cs ar!n~:~:-:::.s qnc tinha ... 
(Xão se (·~t!c:tc!cuj, 

O SK :\Ir:\!."'TI:O: - Jfandr.i cxnmil1:tr, 
n~~~s achOii Qil.: jlcdi~ ~::,r~1~;:; ~dmitU·r ~O a 
·10 pe.sso:::~. i-; l1:g:~r ~1~uito l'Cll10lo c n:io 
prcstn. 

O .Sn. ~i.,::Q<·I:z IH: C.\IL\ n:u .. \~: - O Sr. 

:\Iinist!·o d!7. J]llC.• ·!hc p:-~.rcc·ia rcn\'c:licntc cs
tnbclcrrt :1. pl'is:io, il:io SC':l~~o !l1C3mo pe:rpc
tun., porque: il~to flll0:'t!l'{t um Ci.li l'!~io como h a, 
mas sim como rlc\'c S0.!'; nrt l!!i:t de Santa 

mur:l,:h~, e :11~!11 ·clrstn. ·u:n:l m:ni!lha,l que Barbara ~~· nr.ccss:t!'iG s:tbr-r se tr.m a,gua, por· 
púc1c SC:i' gn:HUad:l. com 1~ homcn::>; m·~ est:t que isto L~ n:n ob$t,1cu1o muito g:·andc ú Tlh:l. 
püdc ,,~conLmod~~r mHit~. gt:n-~·:, fiQ:lllc1o ~Ei das CobJ'a~~. !nc-.smo qne :;cria um ·lug-ar muito 
r:on1 li~~1ito a1·, c mnii.a, scg-ni'~.ll(':-!. porque bom p:na sr :ll'l'aS~l', porque nn!:es r.IJa é nn1 

cc.mo c~!ssc :1ccntccenclo an·omb:n· n, ca;;n. cs· padrasto co:11:ra a <:i{lac!c, seria aJ.Ji um ln· 
ti'io c:n nm:t pequena Tliw, ~11~:1 bem se vi} 
rrnc mi~:t pcqu~n:t p!~isfio -que ~t: tcn~ f:.:ito n:1. 
Tlhét d;:~; Ccbras que tcn1 ct:slndo t:t!lto, as· 
sim fr,zcnc1o·se um:1 prisão nr~ I1ha. rJ:1s Co
bras p~ra ~quc-ilcs presos que estão na prc
s!gn:n;:-a que carec-e rlo 100 homens .JJa~i! 

f!i.l~·!·c!ar ai!i na. Ilhn. b~;:;t~nr~ ~0, c os outro:; 
12 ficam seguros: ass!:n f!c.:-1 o Testo da c:1.· 
dcin. dn. cidnGc p.arn. o Juiz de Paz, cnt:lo n:io 
prcc!sn. scid:::trlcs, bnsta nm cn.rcerciro, ·flOl'i!liC 

homr.n·s qnc tl\~11 ele cst~:· presos 1101· dons 

gnr mais con\·cnicnrc p::ll'a form~r uma pri
são bem estnbclecirla srgundo as idéas dos 
que têm esc~ipto sobi'C dia, mas n.inrln assim 
ha um gra:Hlc obstncnlo por fa.lt.a d'ngna: 
ora ni1o se JHíde tnmb~m dar essa ~uantia 
por tuao que é prcr:iso, portanto não me 
:-tgrad:'.. m11ito a Illln. àe Santa Barbara, llh'lS 

me ngr~rl:L então d.t Ilha das Cobras; não 
cleYc n. pri>ilo estar no centro da c!darlc, mas 
:1:10 rlcYc tambcm e<·êar muito <longe; depois 
:ambcm me lrmbro quanto ao .sustento de 

mczcs ni1o foge~n; orn. se -!Ht11e.ssc, dissc.i·a presos, hn. nm:t. invenr.fio o qun! en rlig-o que 
que ig-nal qunnti:! se dispcntles;;c este nnno :!{L oitocentos r tantos ... que (; chamada a~ 
financeiro; ho:ir. o H.io r!c .Ta.nci:·o cst•í. com >'rpns rio Rufo, cst% "forno~ rlc Rufo custam 
7 pri~õcs, lia :wi.sos llo Co\'cruo, c •' preciso muito pouco, rir]Jois a sopa feit::t de Rnfo se 
reduzir isto cm ·pe~ucnas prisões; \'amos ao mant•.':n uma ~·:·nnrlc po'l'l::io r!c pobre~ •. por
Rnstcnto rlr.s prc~-:.os pobres; t:ll\"t:t. rrnc hcj.:• f!lW -~no os o:;.:.:o::-, tr'm se conhecido flUe siin 
se fa~:t n. f!cspczl!, qnc sr n~o g:1stP :?o~:nno... rlr mnit:1. ~;Dh:dstrnri:t. ha. homens fllW tc~m :1. 

CJlln.tro ccntm.; c (]UC cstiio cl('s:gn:ii!r:~: Jl:ll'~ r·olleC'(o':":o rlr~ f~~:~·os, isto r-: hr.·m conllr.rido, por
este anno fin~11e0iro, i:•~o t-: ncccs.r:~rtt·!o flllC r~nc nt,s ~.·0mn~: que· 11111:1. p:-~ncll~, ·t'Jilr. niio tem 
se fnr:n, :porque on h fio de mort·er ele fm~1r:, osso n:io t~ t:in .~o.;.··i0:;n; ar.; .;:.;opns feitas r.om 
ou hiío .rlc ~c r!~I· rlc comer, .por~uc c11 s:'> ossos, legumes, etc. ficam muito mais bara
pcr,o estes mcsu~os 1.5 contos, cn niio r.w i:1· ;a;; c sus:cn.ra-sc g-rnnrJc numero com pcquc
commorlo r.om is~o. porque estou que qu:mrlo ::11 quantia, isto seria pnr::t os presos muito 
rlrr eo:lt.a. rio rlisprnrlio rom O'' presos li•1o r!P I ('O:ncnirn:r' q11r V. Bx. JII'01'irlcnrinssn r~la· 
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beleccr isto po;·que nüo G uma cous:t que de- ; gu!ar que deve ser na -terra firme em lugar 
mar~dn. n:uitn.- clespcz~ ·porque .não ú preciso ·retira cio o:~.clc se possa fo.zcr uma prisão larga 
mais que c:1sin:!r, l! ycr quem saiba. fl~zCr ~com cg-t:a c ar; nss~n1 se habilite o Gove·rno 
estes foracs r! c Rufo c depois é dizer como se '<L poder gastar já; a casa dos Lazaros em 
ha de f~zr:!" esta sopa, fica muito b~ratn; as- :S. CJuü;tcvJo seria bom Ju,gar, mas niio se 
si:n 1·i:t, cem esta mesma qnanli:t sustentar j faz assim de grar;a; assim lw.bilitc-se o Oo-
muhos p~c:~cs. . rerno a gastar destes 22 contos. 

O S1:. :11.\J:Qn:z 111; B.1nn.1CE:u: - X<íi! I O S1:. A:.~rJ:m.\ E Ar.BL"Qt:lmQrE: - Estou 
estamos cm ;".:ri diseuss:io, mas na. 2:1 o :\finis· i pcrsuadiclo que o nosso Regi-mento nfto nos 
t1·o n;1o p .. Hlc comparece:·, n·g-ora G fJUC nos ! prohibc fa:!at· 2 vezes em cada ca.so novo 
faz este rcQucrimcn.:·o; se o!lc r,uanrlo se !c- :que a·;:;p:rec2r, porque nfto tenho hn!Jilir!arle 
van:ou n. pri.mc!:·:-t vez :izesse a sua ohsc:- j de ndi~i~l;u~:·~ ett'., q11nn.tlo se ·diz ral.ln·r duas 
,.:l.C;iLO sobre todo~ o;;; nrttgo::: cn.t.I:t um se ti· 1 rezes e so!)re r.. nHltcna Que se olfcrcce ft 
I 

.. . I • 
n Ht Ji.n1ltfdo n i~so, m:15 ng·o:·a. é que faz as : discu:::~HO, de cu:rn. r;ianeira não se discutiria.· 
obscr,·açiic.::; e pene! o· se cm. cxecuG:lo o Rogi- i fa!lcu·sí: :1[1. ques:üo da cadeia, nós nrw est~
m:nto. n:"ic se pcJr:c falln.1·, ns~·.im scrú pTeci~o f :no.:.; n~.":i .ccct_tpn.nd~ de. ~~azcr cndeia, o. CJllC se 
pl·nn~:Jr~ o Sennuo ;·esolrer se posso falli:!.r. ! trr;,r~L . :..; c~e rJ!:!.l' ~!nhc1ro __ p=:_r~ a cadcw.; ora 

O ·.::>1:. B.\::::e~o: - Eu fallnnllo ~obre o j no R! o c.e Janeil·o se UiL au conLOs, porque 
requerimen :o, ~po:o o rptr. o Sena elo tem cs~ ) se àiz r~c!n ·preso::; c con1 trabU:!hos ;)0 contos, 
tabclccido r,::e .: ('c:nm:;;s<io Ger:<l sempre /

1 
a bem destes ~2 contos; ora diz o nobre Se

CJUC s~ entc:ulc f!liC ccn\"iJ' tratar-se cm Com~ 
1 
nador cptc se ~l.utori~:l. o Jfinist!'o para. ;gas .. 

~nis~úo qn~I:JClo e:r pedi a. I~alavra p:1ra fn!l~r 1 tar e~:e anno ~s. 2~ conto~ nús ai·n.da hon· 
,ob1e a mu<l~!:~:~ da cad~:a, cu nao dcseJn- I ::m :mws ? :vr:ntstro da l•azenda. r!1zer que 
rJn nuncn. C]UC cs JH'c~os U\'c~sr.m S(lgr0.gaclo~, 1 nao tHl11rt cl1nhetro para dcspezas deste n,nno; 
que .nfw Jlii<iPs;;c:n ha1·cr recursos, porque ü i este orr.nmento G para o aJJJJO de 32 a 33 que 

. ' pr1var ::.s ;;:ws famílias; po:·ém se Jm na !lha ; o fez, cnlc:ulcn com as rendas deste tempo; 
elas Cobres p:-:siio não cmbnrnGo; mc~mo cliz ~na n1csmn opinião a Lei detei'miaa. quanto é 
na. Ilha de ·Santa .Dur!J:~ra; ora nesta tem a preciso .nos .:ermos con1·enientc, o Governo 
vantn.gcn1 C]ue tem um.:t mHrn.llw. 1111e prírl0 mande cx:!:l1!n!!r isto, c ma•:Itle iazer estes 
guarnece-r-se com scntincJJns c fazer um edl- 'concertos: eu porém nunca irei p(}rque as 
fiei o que tenha um ~~tco, só ha difficulrlade . pessoas sejam cm lu.gares incommunicaveis. 
c1e a.gur~, fJtlr! tem n:t Il!H1 elas cobr;1:i, que i D Sn. BonGES: - Eu estou .nn. opinião do 
tambem tem além rl:t fnlt:J. rl'agua, uma la- 'n.o!Jre Scn::dor, a Lei do Or~a.mcnto não se 
rlcÍI·:t muii:o pc>nrla que nem para o Qu::rtcl cccupa da de&peza de construcção de cadeia, 
PJ'csta, sú para fo1·taleza, para quarteis, nunc:~ o nobre ::l!inistro tem ainda H C(}ntos de réis 
c :nu:to menos ;IJ:lra prisão, porque .JOO ho- , para fazc1· as dcspczas até Maio, cm Junho 
:ncns gn.st:un .muitn. agua, ten1 umn. pequena. : to:n ~2 contes assim chega 1nuito bênl pa.rn. 
fonte, m:~s muito m!r; om a rlifliculdade de · :azcr rst:t Tcdac~:io. 
co:JJmnnicnr,:io é a •mcs:na, porque seja qual ! O SJ:. :l!rxrsTno: - Sü direi que 4 con
rür a eommunicaçiio, ha a mesma rlifficnlrl::- 'tos que se tem gas.:o tem slrlo Blll llbra.s, G 
C c, n mesma Jon·giturle, a guarr!n (· neccr,sn- : jnr.cllas, fnzer u·ns retoques, c fazer tarim
rlo bra1·os; ora na !lha de Santa n~rbnr:J : b::~; ::ssim nfto chega isto, qualquer pcqnena 
mrttc-sr ng·u:~ co:11 a bomba; ar~sim a !lha ; obre. g·a2·tn muito dinheiro. 
por Tlha a dr Snnl:l Barb:~ra, mc~mo a r!es-: D S1:. Bonr.r.s: - A carestia rias obras 
pcz:1. QUe sr tem a. fazer para esse fim é :hoje n:io é como a cousa de seis mczcs a traz; 
muito ;10:H.·n, raJ\·ez com a nnautia rl:~rln p:~ra ; hoje csl:í turlo por menos cm te1·ço; essa 
o nnno, que mesmo poclcnclo ser hallllitnrlo o c!espcza rla Tlhn. rins Cobras é porque ella 
~!iJJis:ro .pnrn. r!i;;pcndcr j{t SQ hnbillt~ o :II!· P'l'i.ncip!ou c:11 ot!ll"O tempo, cm ha 7 me· 
nistro a. gnstar j,1. a quantia rlarla rlc 22 eon- zcs, hoje est{, tudo com rJi.minuiçJo de •Preço 
tos pnl'n o anuo, talvez QUê nfto seria prc· , nos g-oneros, ha de se poder fazer hoje .por 
riso fnzcJ• i~to pa-ra o anuo, 1POrlcnr!o-sc fa- : n:uito menos; Jo;::o porque ramos fazer uma 
zer j,í nl•' que s1• fa~:t a pl"is:io geral e rc- rnH'nrla por ir1· embarar,os. 
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O .Sn. :\Lu:Qt:EZ PE BAnn.\ci::-ü: - :-<ãG i pequena por isto fic:un com tod~s as . f~r· 
pertence á Lei do Orr;ameuto fixar os luga· · malldades que lá não rtem, dctcrmma pnsuo 
rcs das cadeias, mas sim a despeza necessa· 'para ·todos os homens i.nd!stinctamcntc ll um 
ria para isto, mas uma Yez que inicia o lu· J amalgamento e... e horroroso; Jogo porque 
ga·r pa;ra cadeia e que el!e offerece algumas se não aproyeita aqucllc ed!ficio, a obra 
obsermçiies, multo justo •me parece que se j custaria multo menos que na Ilha de Santa 
faça, a d~:speza que d{t é de H contos; eu não Barbara. 
tonllo ,·ontade de Yotar cousa alguma por I Julgando-se -discutidos os artigos c os pa· 
prisões de cadeias, prisões onde ·não ha .Jiber- ragraphos pertencentes ao r:II!nisterio da .Tus
dade não me conformo, mas... tanto como I tiça, retirou-se o Exm. ::11inistro com as mcs· 
agora existe os a>rescs, Deus nos liHe, e nos ! mas formalidades com que fôTa recebido. 

I 

livre de ser na Ilha das Cobras. J .Propôz o Sr. Presidente á votação: em 
O Sn. BARRoso: - Era sobre o que lia· 1" lugar, o artigo 2" e seus par:~,graphos, salYa 

via dito um nobre Senador que fallou sobre a emenda e sub·emendn: foi approvndn ~ se-
a .mi·nha opinião a respeito do Regimento, 
como e!le não eot>t presente guardo-me para 
outra occasião, mas diz o nobre Senador que 
não D1p;provou o methodo actual1 mas per
g-unto eu, se t' ·melhor r1uc esteja alli no Al· 
jube que estão 500, ou repartir 100 para a 
I!h:~, das Couras, outros pttra .Santa Barbara, 
onde tem mesmo a 'fortaleza para girar não 

guinte vota~ão a sub-emenda: passou. 
Havendo duvir!n na intelligcncia que se 

deveria -dar ao - desde já - <lo sentido dn 
sub-emenda, lluvent!o diversas opiniões o Sr. 
Yergur.!ro mandou fi :lfesn o seguinte 

REQUEIID!EXTO 

p6dc fazer no Aljubc; se nós tl\•essemos , • 
.. d . t! 'Roqueiro que se ponha {, votn~uo se n meios de rpassar J:t -o pcss1mo ao op mo, d .. d 

. emenda - esde Ja - se enten c. bom mas nao Jlod~:ndo c tendo de passar · . _ 
' 11 . t d d J'' •Entrando em d1scussao, pondo-se á vo· agora a me 1or caso por Isso vo o es e " 

tnção não passou. o quanto falte os H contos que já tem ... por· 
.Seguindo-se a vola~iio do artigo 25 e seus que feito já isto, trn.ta-se de fazer com estes 

I - d 1 para;grnphos, foi approvarlo " sobrP. r.lle r!issc 50 contos as rprisões novas que 1ao e evar 
O Sn. V"nGr.J·:rno: -·Para niio haver du· muito tempo e importar cm mais <lc 200 

vida, pois tenho <de votar, pergunto, nestes S contos; assim a troco de 20 contos pódc já , _ ., 
b · t 1 do 1 feJ·no do AIJ'ube contos e <1ue sr; h ... o de gastar <lcsde J.L, ou se o nar es es 10mens n . . 

I se ll para o anno fmance1ro, e dar-se uma pam Santa Barbara. 

l
. quantia correspondente aos mais que faltam 

Offereceu a seguinte _desde já. 

l
i O Sn. :IIAnQt;Ez m~ CAR.\\'In.r .. 1s: - O .:\Il-

E)!EXDA nistro diz que desde .já gastar os 8 conrt.os, 

• "" 0 !' que so taxa desde já. 
A:o para.grapho 5• do artl·go -·> Titulo -·" A minha duvida G se sfto os mesmos 8 

- Podendo desrle já come~ar a dispender esta t t d ·' ., ,, 
. con os .para gas ar esue ·J•L; a emcm:.a pro· 

r.uantJa. - Ba.rroso. ')põe 8 contos para o anno ·financeiro, eu per· 

Foi apoiada. / :::unto sr. -destes 8 contos G que ha de prin· 
O .sn. liL1nQt:EZ nE R\nnAci:X.\: - Sem cipiar a gastar, se é outra quantia que cor· 

duvida que a sorte dos presos ·deve ser mc·ll responde nos 8 contos, isto é que me parece, 
lhomda; se não ha outro lugar .mell1o~· vá . mas a emenda .não se entende bem, era bom 
pura a Ilha de Santa Barbara, isto seria pie· I fixar as idéas para saber se votar, pam o 
namente admiLL!do se se provar que não ha ! :IHnistro gastar uma quantia por estes 7 me· 
outro lugar .mcl·lior; eu niio vinha preparado 'zes que falta, a emenda não está <!larn, nito 
hoje para offerecer outro lt~gar; mas per·/ se entende. 
gunto se este cdificio immenso •IIO campo da 1 O SR. :IIARQimZ nr. CAn.\\'r.r.r .. \s: - A mi· 

, I 
honra que é rlespcza necessar1a para passar 1 nha i·ntcnçüo niio era dar mais de 8 contos 
estes prcsoq para nlll! Ccrlamrmtc que mal~ para o anno financeiro, o :ITinif:tro flisse qnr. 

... 

/ • 
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a~cc:;:;itava do certa quan;Lia partL ce;r·ta:; ele:;- tos, logo d~-;;e já Ulll<t quall!:iu corr<43PGH· 
pezn.s como solicitador, ·meirinhos, conduccão! dente a esta; como estou que este desde já 

de presos, etc., isto desde já porque no orça- j dolxa duvida é que pedi explicação para sa· 
monto passado não se tinha orça:do isto, n.s-' ber em quanto tempo gnsta es·ca quantia, fi· 
sim lembrei que se dósse d:sd.e dli, e não 1' cn.Ya ~JUito ano~nalo; portanto á vista desta 
guardar para Julho que Jlr!nclpla, para en- confusao e du\'ldas que se cffereceu é que 
tão quando apresentar o orçamento peça. J pedi a votação fosse clara porque a cxpres· 

() Srt. Boncr,s: -Hão de se dar 8 contos I são está confusa. 
para o anno financeiro, agora c desde j(L, ha 

de se dar a parte correspondente que lhe SC!!UIIda pa.rtu da o,·dclto do Dia. 
fal·la não se ha de dar para 7 mezes o mesmo 
que se dú para um an.no; assim diga-se d1mi 
a parte correspondente .que falta para com

pletar o anno. 
.o Slt. :IL\nQuEz 1n: I:m.DJHUPE: - Esta 

quan-tia pela emenda já ·cst•á vencida, tem o 

O Sr. Secretario poz á votacfto <> 
artigo sobre a. Intenclencia da Pro-
YÍJ!lcia do 1'al·(L c sobre a materia 
disse 

caracter de credito •SU~pJ.(;mentar, ·ella :nãc· O Slt. Bouw,s: - Sr. Presidente. Tem-se 
estíL ·n:arcada no orçai~Jento, por _isso se_ que.r i confu~dido lnten~enc~<t com construcção e .Ar
tle~de já quando se d1z um:~. despeza \ otad,L . sena!, Intendcncia lidO tem nada com o Ar
que se diz clcsdc já; é quanto se h:~. 'ílc appli- sena! é uma instituição de l~azenda, tanto qne 
car feira daque!le prno qne é marcado no pôde ser Intendente de ::l!arinha um homem 
anuo financeiro; mas se o ~rinistro esta•·a de casaca; e isto é o que se diz que em Per
nestas circumsta.ncias pecli:;se um creditosup- nambuco é neccssarlo. O que se disse a re~
plcmentar, c cnti"Lo devia o ~Iinistro ir pe· peito elo Parú é para Arsenal, mas· isto é ou
ciir na Carnara dos Deputados; portanto como tra cousa; porque o Pará nflo serve de escala 
é CJUe 0 Senado ha de neste caso dar isto ain· a navio nenhum, o que nfto acontece em Per
cl<t mesmo qu1.tndo fosse uma ·clespeza yota:da; nambuco, que é um porto de escala, que .; 
loto 6 adianta r ·tio prazo ~lo m1no financeiro, pr<idso um:.t l!n tendcncia de ·:IIawinha par,.t 
essa pretcnç:io que se cliz feita .desde j[L é soccorrer os na1•ios de guerra. Mas emfim o 

senso da ·Cnmarn. decidirá. neste que tem lugar. 
·E'tl O Su. V1scosm~ I>8 C.\ntÚ: - (Xão ~e 

O Slt :li! \llQGl:Z 1m C.ut.\YELJ .. \s: - • . 
· · · · ou no o seu discurso.) 

não sei lambem porque se ha de guardar Jsto I O 
. a necessidade urge; mos· Sn. VEI!Gt:muo: - Eu creio que aqui 

para o anno quando niio é faltar ;i conc.irteraciio ela ProYincia ••' 
I pia necessidade que esta nc- ... ~ '., .. -

trou-se que Ja> ' -mio a mesma censura se p6de fazer ás outra> 
· d de do j1 mas quer-se que se i 

cessHia· c em s '' . . 
1 
Intendencias ele llfarinha que se .supprimcm; 

. . .· . d como est··t nfto se prenda estes . • . . - . . 
I a \J\ Cn O '' ]' )lOIS e faltar a consJdern.çao da PrOVI!lCia SUjl-
lllalfeitores, não haja .quem promova 0 Ivra· prlmir-se a Intendencia de l\farinha de Sfto 
monto dos presos, deixe ficar como dantes, Paulo e do Pará? Não. Eu estou persuadicJ,, 

, m é que terá remedia; • . 
para o a.nno que ve .,. que nao se ha, de 'ficar cscandlJllizado pc·r 

. d' · t é para ~astar desde J«, r. ass1m 1go que IS o ' " t 
1
1sso. Quanto ao argumento de não passar n'l 

trouxer o seu orr.amen ° · para o anuo quem · ' I outra Camara, isto é sempre um argument ... 
peça que se lhe consigno alguma cou~a- que aqui se traz; nós devemos fazer aqui!lo 

S " .,.1.11to· _ .\. emenda foi para t 1 • ü n. "J'HGc' · · que en enc em os, o que se trata é se convem 
· • f ' • J''.t" OTa \'0"1 

0 anno fina·ncc1ro nao 01 pata '' ou mão extin;;uir esta Intendencia; o illustre 
r. onceiro c parece que . - - . ta-se para o anno m~ 1 Senador que se cppoe a esta suppressao dJS!:.<· 

nin~uem impugnou que se déssc e~ta qua.n·/ que a Intendcneia e Arsenal são cousas dis
tia "mas estando a questfLo neste estado passe / tinctas, mas distinctas para que? Para tod,\s 

' t ndo este 
11 ·emenda elcsde j{t, eu como en e_ :as despeza:; do Anenal. ·Pois se se supprimi•J 
desde já, é que ~;c déssc cm proporçuo disto :a! li onde a J.ntendencia da ::l!arin·ha ,, ltla is 
que lhe pertença por rateio, faltando 8 me· i proprla, porque n:io se ha de supprimir em 
zcs são ~[3 •ele 8 contos, não se d:l. os 8 con·! Pernambuco? Eu conheço que é uma cst:tcão 
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de :f'nzcncla, mrrs é para a ::.:ariuh:~. se aca;;o ~,; prazo de ·10 dia~ para as fazciHla~. "JIOrtJUC 
fôr neccssario soccoJTer, a Juuta de FazcndJ. pelas leis existentes é ;~ermitlido o 11raw de 
htt de o fazer, c não é preciso este appara:o dous anncs nal:i .Alin.ndcgas, c as Xac;õ~,.·.::; que 
de ·10 contos de réis, por isso mcmw que é perst:ação, é preciso pols clar um 11raw. E11 

um;L cstil(;iio de Fazenda, nfto se Jut de tõr digo que haja um tempo ra::o:: I' C! para que 

uma csta~iio tal para tão pouca cousa. Por· conste i~to nos dil·ersc:; portos, ponJIIC urna 
tanto, creio que ntto se tem dado razüo ne· vez ofJl!C se 1·ai para um:L tcna fiado JI<L> .L;~h 
J:hu:n:t vara l:iC l:iU:jtcntar l:icmclhantc Intcn~ do piliz, c CJUC depoi::: que I·ii se c:he;;a, ach,:· 
dcneia. se o contrario, não é iiom mcthodo; llCI'<JU"..! 

l'oz-sc ü votacfw. entüo adoptado este srsicma, os JW I' i os lJ!Jc 
Tere lugar a discu:J~Üo do titulo 5" vicrazu Plra os porto.s <.ln .·\mc!'ica n:io vr;n 

do :IIinidcrio da Guerra, c uma pam o Urasil. .Ora ;tlém desta raziio fJl!e l·~· 

ClllC!Hl:t. nllo, tam1Jcn1 nrtO cntcnclú bem cstí.! a11'ti.;_;··J 
G3, que diz (!cu); t!l!CI' IJliC os despacho"· !>C· 

O SJ:, B.\Jmo~o: - Eu quererei faL;er ~!íJ"..ti jam feitos todc!:i a cliuhciro; cu tnmlJcm nfto 
um additamento a esta emenda, que é nc5t:t 1 sei se isto s~~r.í hom, L! bom p:u·a a .·\lf:lntleg-,1, 
autorização que se d1t ria reforma inclui-r 0 mas cuido que pelos Tratados de Comme!'cio 
Corpo de Veteranos, c na ]Jalarm cconomit-:t t;;ll·cz haja al:;uma difficulclar.le, porque te· 
colllJlrehendcr a musica, e o mais que 0 GJ· nws tratados rlc!Jaixo de Leis estalJele~icl:t~. 

vcrno julg:u cmn·cniente. 

Fez a emuuUa e fui aiJUiada, 
l.,oz ;ú voia(;ão. 

Emfim cu nüo calenda he:n. 

O SJ:. Dow .. ;I::.~: - Qu:!ntu it pri1ni.'ira du
\'ida que Jlrupcz c illu:::;trc Scnac!cr (ltlC ::;c: 
dt} c::]Hl!:o pata qac dtéguc a. uotic.;Ia; c~i.c 

O 'Sr. Secrut:.trio leu. 0 titulo J" do !ne.sm-o csp~u;o é f!UC Yai daqui a J"u!ho do 
:Jlinistcrio da lt,nzcucla, c ~ cmcudls, ~··nn~; que ,·cm, as fa:~c1~l!a:; CJlle C li tr.:rej~l cun. 

uma ao artigo ·.iD c out~·a ao n.rtigo 
50, c poz-sc {t \'Otação, pns:mndo sem 
dobato; ,ku1;o o titulo ·1", capitulo 
unico cltL Hccci ta, ·C duas cmenclas, 

tam·!'lc ·fO cli:·t~, m:t::i é dc:pob que tive::· cxc:. 
cu~:üo cst[l. Lei ; c me.smo que ::;cjn. dl:.stlc 
j[l, um navio C:::illCeulou, chegou a um 
paiz, ~~cllou um:t Lei nora, ;-jtJjeita·sc a 

uma ao paragr.:-~pho 10 ::;cUre as fa. clln, c teclas <:'.S~as :·azcndas que en· 
zentlas que tle1·cm pa;~·ar um oitai'O, 't;r-am o:; corrcspontlcntcs mcttcm em coata 

O ;St:, 1J01:~E:;: - E:;t(t mal rcdigid:L a 
emenda, nem todas as fazendas têm dous an
nos de espera; as fazendas scecas ú dous an. 
no:3 c a.s molhL!.da~ G mcze~; 'tssim, e:n lugar 
ue se dizer dous unnos, rli:;a·se o tt:mpo que 
permitte a lei. 

O Sr. Bor:;es mandou (t )lesa as 
seguintes 

lD!J::SJUS 

aos dono-s; <l:L:J é pratica reciproca que GC 

faz na Eul'opa, c a.s.sfn1 LH1Ui n~lo 1Ja or:·en:-1:1 
nem de facto, nem ele di:·eito. Agora quanto 
nos cbjcetos de dirt:ito dtL ,\Jfandega, quem 
é CjUC UUI'ida que é COill'elliC!lte dar O SCU 

despc.cho ú 1·bta '! Aque!!c:; que niio sfto ns· 
sig·nantcs ela All!andcga ·n:"10 podem do,;;pa· 
char senão (L l'ista; nisto até ha nma con· 
Ycnicncia que é diminuir o numero do:; .'.c· 
cionlslas d:t Alfandega, que se tem feito u:n 
abuso escandaloso, c nús temos 1·ist-o sus· 
penso o credito de alguns ·pela falta de pa· 

.,1 :;a:11cnto de Letras c Bilhetes de despacho 
1". Art. "-· paragrapho 1:· - As fazendas . . de me:ws de cem mil réis; é umil condirão, 

actualmente existentes nas Alfande~as etc ·· 
"" .·o • o · por Isso sendo até esta pe~ucna quantia é 
- . Arl. "" - ;Suppruna·sc o resto do ar- · t · t 

t . ·' . d I 'lllUI o JUS o. 1go ucpo1s a pa avm - cem mil reis. ' 
O SH. ·)LI!It/T.'EZ llE C.\H.\I'IêJ.U:;: - Ainda 

fa!w notar Ulllt'. dul'ida que o illustJ'e Se· 
O .S11. ALoiEJJJA E ALilt:QL'Elltlt:E: - Eu nador apontou que r' a respeito elos cstrar,. 

j(, outro dia fiz uma ref!exüo a respeito des. gciro~; ma:; a estes conecdcu·se com igui!.l· 
ta CllWllL~t,; ntlo acho ju!::itO fJUC ~c Cl)tabclcr;a dadc aos Brasileiros; não u!m nnda o::; cstra.ll· 
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.' .. ~ire.,. ,\.;;ora quanto ao que disse respei;•> que se dá entre nós . .Mas estabelece-se aqui 
de muitos que niio t&m pago os bilhetes d!!. a solllnHL pela. qual se de1•e dar um credito; 
Alfandega, não se segue m:Ll nenhum, uma aqui estabelece 100$000, mas não se impõe a 
rez CJUC se p!'occdn. cm conformidade da. Lei, cautela de nfto rcu:~ir cncom!!l·eadas Jln.ra f,!. 
porque nunca se n.dmittio, ;;cm que desse fia. zer o dcsp:J.Cho de 100$000, c a Lei ill1põe a 
t!orcs abastados·. responsabilidade do Juiz !ln. A~fandcga para 

O i:ii:. JJoHGl·:s: - Para ~:ttisfazcr ao illus- co:Jccssão do credito u. um ncgoci:tnte; c ~e 

trc Senr:dor em parte elle mesmo sJtisf~z; a Lei lhe impõe, a elle compete a cgcolha !lo 
lo;;o que o preceito se impõe em tc.dos, cc.:n- flatlor; e se lo;o á primeira vez que el!e 
prehcnde os nacion.acs c os estrangeiro~. faltasse se executasse u Lei, cstaramos b3-lU 

Qnnnto {L f11".1tita Uo~J habit~~ntes accioni.st:J.s j'livrcs. ):las ar.ui vem. rlc.:.tlqucr negociante 
<h Alütndcg-~. pelo Conscl·ho da Fazenda a~.l.· qne tem GO contes ser fiador de Pedro, Pau!o, 
bou, c entre 150 acr;ioni.stn.s hnvian1 mui:o ! Sancho ou ~r~·irtinho, e não se julgue que~ 
poucos Uem ~!fiancndos; porque ncontccc S:!- l cm ellc sor fia.Uor de Pcd!'O ou Jlaulo é de 
mucl Gon!cs :l;'iú~~~ar n Gomes S:11nue1, c vic:- l gn1ç~t, ca!1'ega-1he meio por cento. 
I'Pl':i:!, c niic. cuide o ilim;trc Scmulor IJUC h:!- I O Sn. Bonr.r.s: - Primeiramente esta 
.,·c:ndo i'i:tnt:l, n!i o dono do bilhete cc1JrJ.r aü ( apuraçilo era. r;e!o Consc-1!10 da F'a~cnda c1ue 
i.!:ulcr; Y:li ::a 'J'hcsouro, Jcpois é qnr; se ;.·P.. i se in hn.Uilit::tr, c ·hoJe e.stú rcd~~zido :t mera 
mcttc .pnr:J. a ec0r:!l!{:=-t, cr!lbora o fi:L;iar scjil. 1 concessão do Jniz de Alfandega por um acto 
bom; o T·h6SO\ll'O .: C]UC fic:-t JlO dcscmbob:>. l gratuito delle; c o retnedio que o i!lu.stre se .. 

O S~:. _.\.uiim•.l 1-: _.\:.J:t:<g:,;J:<!n:: - Quan· nador que do confisco do Juiz da AUan, 
to ~·l p!·!meir;t e:mc:1d:t, n:io c~~trm con,·cncit!0 de.;:t nüo precede, porque c!lc nfto te:n 
ainda; cu dc~r.jo t1UC sej:! con1.o dis:::~~rmn o~ bens para isso. Quanto aos bilhetes c letras, 
illustrc'.> Sr:wdores, que tem csw cr;paço d0 cumpre supprimir e~te reE:to inf:tllh·elmente, 
tempo, ~c i.{JI' :1s.:in.1, be!il, r!lns ê CJU0 ~ L1·i porque ha uma gr~!ndc differenr;a entre os Bi .. 
ni!o o (n.~. Q~I~m to ao nrti;o 53, cu co:n·c:lh'.J Ihctcs c ns Lettra.s .Un. .Alfandega, em 
Que é muito coavenicnte par:~. a Alfa!!dsg-.1, prejuizo da Fazenda Publica; o:; Di!he
maoc o <JU: r:.üo :::.eh o bom 6 rcuuzir cs. billle-j tcs, a. Fazend_a ·Pub.lic~ . cobra executiva· 
tc.s da ,.\lwnuc·ga a lenr:~.;:; porque os !JJ!!;er~.; i mente; quero d1zer, pnncJpw log-o a fazer co
tf'nl umn. cobran~n. n71:aís promp~a; tan:.br~·11 ! iJr[illÇa. pelo ~·cQuestro;· c as Lettras nüo é a.s .. 
todas as vr,zcs que se pagava um emprcg:tdo sim; porque :t Lei que passou manda que tenha 
puhlioo no t!ia do seu vencimento, se nüo pa. Ul!!a assign.1çüo do 10 dias, o que é um pre
gm·:t clle ia bm.c~tr o dinheiro. juizo para a Fazenda Publica. Portanto, cu 
. O Si:. :ií.\Il<!l"I'Z UE -BAI!Il.\CI·:s.\: - Senha-i faço emenda de supprcssão. 
rcs, üu nüo cstrt:!.nho quem nflo tcn1 prn.Lica. f 

de comm.:rcio, lhe parecer haver alguma i:t- ! Fez emenda c foi apoiada. 
justi~a nesta disposição da Lei quanto á rtr- Poz :1 votação. 
maz,~n~.g-cm, porque parece ít primeira \'iS~il O Sr. Secretario leu o ca:pitulo ulti· 
;;.:r ncccssario qnc se dê este int~rvallo pnrt: timo e uma emenda. 
que se saib::t tl:t mutlan~a da Lei; mas quem 
tem prat!cn s~bc qne todos estes favorc:; nfu1 I O SI~. Boncr:s: - E' para supprimir o 
siio eonccdides aes donos das f:1zenuas, é n. t:rtigo 57; niio se entende na sua menção o 
quem \·cn1 consignn.c.ll!.S, qucn1 <:arrega u.o doU:)/ favor que se quer dar, e yai pôr cm graude 
c armazcna:,cm, c ellc tem as fazendas rl.l I tortura o Thesouro . 
. Alfandc.;;a; c por is5:~ não .ha. prcjuizo Ül! 

qualidade :tlgnma aos donos, e ha muita pc:·-J Fez emenda e foi apoiaria.. 
da para a F:tZC!Hln Publica. A;or:! quanto ú1 1 

letras, cu cston persuadido que letras 6 o O Sn. CoxuE n1~ LAGE5: - Sr. P·:esldente. 
mc~mo qnc bilhetes, mas como o publico te;;J Este arti;o 56 vai explicar um artig'> da Lei 
i;bra~ado bilhetes, estou que seja melhor. do Thesouro, mas isto só pód::. ter lugar no 
Tenho outrr, especificação mais, que (• esl·~ tempo marcado na Lei, que é d; Ju!llo de 32 
neJ?ocio da fazenda nfto é tratado muito d~- 11 Junho de 33 c entretanto fica cm vigor o 
pr~ssn, cm toda a parte n:"<o ~.c dá o tG!lll'·) i artigo da Lei do Thcsouro, que este artigo vai 

E 40 
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<lerugar; eu entendo que i>to dC\'C 
tlitlu desde já. 

ficar eH ten- , elos S:·s. DcputfLdo:; !lcom:paui!:.t.nilo ;:; 
Reso!u~ões da mesma Camara; a 1', 
emendas ú ltesoluçfw do Senado mar
c<!ndo o tempo cm que as C:ulll!l'!lS :\fu
nicipacs dcYem apresentar ns suas 
con~as; a ::! 11 d~ndo \"~!'ias prorii!cnc·!::;.:; 
scbrc as notas do Banco do velho pa.. 
•Jr[lo, c a 3', autorizando o G·ovcrno 
:1 passar carta de naturalizaçüo :1 Joüo 
Gonçalves Corrêa. 

Fez a c:J.:cndn c foi apoiad:>. 

O Sn. l\L\HQUJ::z DE CAl:.\ \'EU.AH: - Eu 
digo que n:io é preciso esta emenda. A duvida 
do illustre Senador é que o que vai nesta Lei I 
só pertence ao anno financeiro, mas temos Yis· I 
to o artigo que tem havido, que é firmar leis I 
~ue não >:ão proprias do anno financeiro; isto I 

I 
aqui é uma interpretaÇão <la Lei do 1'hesouro, 1 

I 
i 
I 

Qum:to á 1' c .1• Resolução ficaram 
sobre a Jfe~:a, c a !! 11 foi a imprimir. 

O Sn. DMwcso: - A Commissüo de Gucr
c.;,::lillJU ~:; uu:•s Ilesolt:~;õcs na fórma do 

iixa o sentido, diz que quando os ordenado; 
forem .pagos 6 daqucllcs que tinham de cobra!' 
dantes, c duquelles oue forem promovidos dQ. ;·,, 
qui em diante; por consequenciu. tanto voi;o l{(·r;!J::e~to, e aiio dá Parecer porque propõe 
(lUC esta iutcrpretnção seja desde jt~, como ou
tra qualquer. 

O Sn. Co:-;m~ J)r: LAGEH: - Senhor. ·:\fto 
~crá assim; porque eu assento que esta Lei 
niio tem execução nenhuma senão do anno de 

n:·ua:nwntc, un1:< é do,; officiaês da l'ro;-incia 
c:;.~J!~tiiHt, que pedem ser admittidcs; c ou
ira é de um C~pitito que se m:tr!tl:J. reinteg-rar 
no :::c~u posto. Peco a urgcncia. 

O SH. :\1.\HQt;E?. nr; •JJ.\J:r:.\t'l·:~;.,: - Xós te. 
32 para 33, s:tlvo se algum artigo o mandar ;::c<. sei ·I dias para os nossos trabalhos; a dis
t!Xpre!)Sa.lllcule; e por se doclarar na Lei que eiJ:.;:Ilw Uo CocJjgo do Processo ainda não co~ 

s~ia .desde ú nõ<o se segu mal nuhum, antes / ;l:,.-r;oa c h:t de ser calorosa pelo que tenho 
póUc faze rllr:n1. ( I utii ido, e mesmo pa::;s:tr tempo; mas quer seja 

O Su. AL:IfrcmA r: ALllt:QUI~ItQtJ<:: - Senhot·. CJUC'J' nflo, parece-me que nenhum tempo rcs
A emenda 6 neccssaria, porque a lei diz, os que tar:í para reforma da Conslituiçüo. Este Pro
forem promovidos a outros empreg-os, hüo de• I jccto é um objecto de maior im,portancia, e 
ter exccucão depois da pulJ!ica,;ão, o mais (: / ;;u :1:er;mo que sou pelas reformas, me Jl:trece 
redund:mcia. J q~ie cl!e em parte é cxcessh·o, e em outras 

O Sn. Bo::cn:~: -)<[to é pre~iso cous:1 a!·' diminuto; como é no Judiciaria, que 6 aquillo 
guma, o artigo nfto tc::1n nada com o or~ame~· qn~ mais c~ama a Xaçii.O. Ora j{l se cn.lumnia. 
to, é uma cledaraçüo que reconuucnda cs cm- o Senado, que se oppõe á reforma, porque uma 
pregueies que forar.: pro:noYidoE clopois r!<t Lc·t das reformas é sobre o vitalicio do Se-

Poz ti. votacão. 11:1 elo. Portanto, como nós 1não podemos 
O Sn. 3' SJ;cnETAluo: -Eu ·faço a urg-encia fazer tudo, porque os dias sfto muito pouco~. 

na Redacção, porque nós temos só ·i dias ele I parece-me que tem lugar pedir a V .. ~x. CJUC, 

.Sessüo, e é preciso que amanhã seja um dos 

1 

n_ exemplo d~ s? nomear u_m~:_ Comm1~sao e>:P•:· 
primeiros trabalhos approvarem-sc as emendas CJ~! p:mt omltt:r a sua opmwo sobre o Coc!J,r.:o 
e remetter-se {L camara dos; Deputados, para do Processo, haja tambmn de se nomear :uua 
terem tempo de levarem á Sancção; e assim, ! Commissflo para emittlr a sua o;>!~l~o .~oht·fl 
peço a v. Ex. que rcoommende urg-encia u<J: 

1

1 ns reformas da Constituicão; c pelo que di~
illustres Senadores da Commissão de llcd:1 r:c1· a Comm!ssüo, saberá a Xa~:io q,re o .Se
cção. ~ Jl~do nfi.o se quer oppor fis reformas, lllélS Silll 

O Sr. Conde do Valença participou ! r!:Tr qTTcr rcform~s justas a bem da Xaçã0. 

que o impresso do Reguln,mento dos / 
presos tem apenas differenças, o que I 
podiam os Srs. Scna<lores exa.minar, I 

Foi aJJoiado quo se nomeasse uma 
Com missão. 

I 
etc. 1 O Sn. DollGES: -- .Tulgo nfto ser nccc~;sario 

Ficou o Senado !ntc!ra.do. /nr•Cl!0al'·P:c uma Commlssüo, porque a Commis· 
O mesmo Sr. Conde de Valenca leu ! ~,;a d~ Constituiçüo ,, muito propria para isto. 

3 officios do Secretario da Camnrn · (,\!::>inilos.) 

[, 
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D Sr. Presidente marcou para u 
Ordem !lo !lia cm 1" lugar a Resolução 
approvan!lo a pcnstlo concetli!la a 
Francisco Antonio !le Oliveira, em 2" 
a 1" e 2• discussão da Resolução con
sen•ando nos Postos aos Officiaes, que 
na Provinda Cisplat!na adheriram ii 
causa do Brasil, c em 3" as emendas 
ao Coàigo !lo Processo Criminal. 

O Sn. .AU!:E!DA E AI.!IUQL'EJ:QT::E: - Eu 
não se! se houve nh! um artigo addit!vo, e ou
tro SU)lpressh·o; o aupprcss!vo estou certo que 
hou1·e, c assim ser:\ bom dizer-se que se faça 
lá a numeração. 

.o Sn. Ronmam:s DI~ C.IH\'AJ,IIo: - Ha um 
paragraplto augmcmtado cm um capitulo que 
finalizava. co:m o G<• e finaliza agora com o 7u; 
e quanto no que se supprimia, o que ~ que 
se ba de di~er? Fica a Lei no artigo 5G, por
que os seguintes !oram supprimidos. Le\'antou·se a Sessão depois !las ~ horas· 

!la tarde. 

SESSÃO 128' E~I ~G DE OlJT<."BRO DE 1831 

l'HESJDEXCL\ 110 SI:. BI!"iPO CAPELL.\Q~:UÓlt 

Foi approvada para se rcmcttcr [L 

(l Camara dos Srs. Deputados. 

Primeira pOtrte d<1 Orrlcm do Dia 

O Sr. Secretario leu a Resoluçãa. 
Leilz<ra ria 1·cdar:ç"io lias c1nr:naas !dias ao 

Projecto dr· Ll'i elo Orçmnct1Jto. - Discus
süo r'a. J:csolu.(:rio sob,·e os Ojficiaes da Pro
vineia Ci.~Jllatiua. - Disr:usstio do Codigo 
do Processo. 

O Sn. :IIAnQUE7. m: :C:.;:J:.\CE:\".'•: - Eu fui 
de opiniüo qnc nfto era prec:iso Se:.;são sc(!rc
ta para decidir este nc~odo, n:Jo rc~!ccti:Hlo 

que na Scssf:.o publica. ha )~..cta c é lhrr~ a. 
qualquer o pedir ccrticlf!.o; portanto, .1clw que 
este negocio só p:Jde ser uecitl'du depois ,:~ 

fechada a Sessão, cm 4 ou 5 miut,tos d~ Scssi;.o 
secreta. 

Fallaram os Srs. SenRtlores: - Rodrigues 
de Can·al!Jo, 2 vezes; Almeida e Albuquerque, 
6 ,·czes; ::11arqez de Barbacena, 4 vezes; Dar. 
raso, ·2 vezes; ViscotHle ue S. Leopoldo, 2 vezes; 
Salurnino, 1 \'ez; ·:ITnrqnez de Inhambnpe, 4 ,-e
zes; Borges, 2 vezes; Conde de Lages, 2 vezes; 
Vlsconue ue Congonhas, 2 vezes; 1\!arquez ue 
Caravellas, 5 vezes; Vergueiro, 1 vez. 

~\chando-sc presentes 35 Srs. Sena
dores, o Sr. Presidente dedarou aber
ta a Sessão e lida a Acta da antecedeu. 
te, foi approvada. 

O Sr. Conde de Valença leu um of
ficio do Secretario da Camara dos Srs. 
Dt;putados acompanhando uma Reso. 
lu~ão !la mesma Camara, approvaudo 
n pensão coi!cedida a D. Escolastica 
.Angelica Vareiro, viuva do Conselhei
ro João José Rodrigues Vareiro, da 
quantia de ·100$000. 

Rcmettcu-se (l comm!ssflO de Fa
zenda. 

D Sn. Ronmatms nE CAI:I'AT.rro: - Aqui 
estão as emendas do Orçamento; V.· Ex. tm·fl 
a bondade de ver se se approvam, para se pôr 
n tempo e se remettcr (l outra Camara. (Leu.) 

.Assim se decidio. 
·Entrou cm 1" e 2" !liscus.s:io a Reso

luç:"Lo vinda da Cam~ra dos Srs. Depu
tados, confirmando nos Postos :\Iilitu
rcs da Província Cisl>latina, que nüilc
rirain (L co.U&'l do Brasil. 

O Sn. BAimoso: -A Commiss;io cx~minou 
os documentos c foram demitlido~; cstc.s offi
ciaes por nm of!ieio do Ministro do Governo, 
e quando se lhe perguntou o motivo por que 
se uemittim e~>te~ orficiaes, disse que ju'lga\'a 
os estrangeiros, Ora o direito lle serem Cidn
diios Brasileiros salta aos olhos, porque !la 
Provincla Cisplatina até vicrmn Do3putados p,'l
ra a Assemb!éa, e quando se separou a Provin
c!n, elles eram do Exercito Brasileiro, e nunca 
perderam o seu lug~.r. Portanto, !le1·e ser np
provaua a Resolução com tocla a justiça. 

O Sn. VrAcoxm: DE S. LEoPor.uo: - O il· 
lnstrc Senador da CommissilO pedio a urr,en· 
cia par:t entrar cm discussão esta Rr.solnçfio. 
c eu peço ao Senado que tenha effeito n ur:;C11· 
cia em todos os casos analo:;-os n. C'.>tes: farei 
uma observação. Aqui no Sena elo já se l''lll 
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1l!to .que ]JU:':J. :w :J.tlmittir Cidat!üo J3r::silciro I O :3::. Dom:Es; - O anno passado [cz·sl! 
basta ser homem branco, e que tenha algum . nnw. Lei a este re:::J>Cito, nuwdou-se dar o or· 
prcstimo: Jogo, com muito mais justiça devem I dcnado úquciles empregados que tives,;en: u:nu 

ser admittido:J estes, tanto que tem passado I confirmaciio; agora i_:"t vem_um:t Res_:;Jur,:w .'~ê-
por llllliOS tormentOS. rogando, para I]UC seJU COllÍ!rll!ado nao So eocL', 

. . .• • -~ c I mas t:unbem outros que foram udmittidos por 
-Poz-sc '' vot~ç~. n 

1 
, ariso; cntflo todas ns nbollçücs que o;; llouve-

0 Sr. Secrctano leu uma •eso u- rem de fazer hão de Incluir-se todas. '\"cto e0;1· 
çilO. 

tr~ :L Rcsoiuciio. 
0 .Sit, AJ.)l!,!ll.\ " J\.l.!:l"QI;J;J:Ql:E: - ];:a O SI' "I"CO''DI' DI' •S. ].J•,'O!'OLJJO: - Este 

•• \·· i:l ·' ~ ~ - ,·ato a favor ela Resoluçi"to, ucho que c1la (~ dt) 
homem estú nas mesmas circumstuncias dos 

jnsiiça. Eu tc:~ho ouriclo, posto que r.ullea linJ Outl·os o que •·cm é que uns fizer:tm scn·iços . . 
' L j o cuidado de examJn~1r, mas tenho OU\'.<1~), cp:e 

11:1. Cis:platina e outros cm outros Iug~res; : 1 geralmente na Lei que creon o Commiss~!·iaclo, 
ussi:n o m:smo .~uc .a c~nll~ecu .a r~spmt.o do, / ;:utoriza a estes ofiiciaes terem ordcu:do, _e 
outzos, deve co .. hcccr ,t. respeito este 1 yue scjanl pro,pidos. Estas pc.ssoas que !:.~rn . 

.O SI:,. B.II:ncso: - Senhor, este ruo!:o 6 i r:un nest:L Repartir;i:o !'oram lançada>; f<ír:! El'lll 

nascido em F'rança, veio criança pa.ra 0 Dra·J contemnl~çüo, e por isso approvo :1. Hcsc•lur)''· 
si!, assentou praça no anno do 1824, muito l o Sn. BonGE~: -A respeito do Ile,:;in:ento 
untes da retirada das tl·opas portnguczas da! elo Ccmnrissariado, se o illnstre Senador DU· 

Citi;Jlntina; enc nunca se nego-u ao setviço; ' vio i.s.to, eu ouvi o contrario, c neste c:-::;o p:u·.t 
assentou prar.'a de soldado c foi segnindo os I ti;·ar a um·ida, e a Cr.!llUm ter um vow deliili· 
postos.~t~ o de Capitão em_ que esti; c 0 -~e- ti\'o, requeiro que .se remctta {t CC!mn:L;sêic de 
nade llL _J~lgon cst;. m~ten~ que se consiac·/ Guerra. . . . 
rasse offlei:tes do Exerclt_o Lnclns a,'luellcs que/ l•'cz c foi apowrlo o Sé'gUJntc 
serviram na Indcpenden{:I:t; o assm1 a mate· 
ria r:ni si jú estít decidida, por con~equencia 
est(t no caso de passar tambem. 

"O SR. JI;LIHQL"E7. m~ D.\l:H,\CI~:x.\: -Além do Requeiro que se remetta a Resoluç:~~ ~>:·:J· 
que tenho ouvido a respeito deste homem, devo posta á Commissão de GuHra.- J. r. Bo~ges. 
declarar ao Senado, em desempenho do meu 
dever, que clle tem um distincto merecimento, 
que fez a campanha com muita distincçiio. 

O Sr.. S.\TL'J:srxo: - Tam bem levanto-me 
para dizer que este moço frequentou os cstu· 
dos da Academia }HJitar, o que só diõ.tinguio 
muito. 

Poz-se ú votacii.o. 

O Sn. ~!AP.QUE7. DE !Nu.nrnt"PE: - A depu. 
tação que hon tem foi ao Paço levru· as Leis, 
lo~o que chegou foi immcdiatamente recebida 
pela Rcgeucia, e apresentadas as propostas, foi 
respondido pelo Presidente, que ouviria o Con. 
selho de Estado. 

O Sn. Coxvr: m: L.IGJ,s: - Sr. Prr.sfrle;Jte, 
parto dos empregados desta Repn:·tir;ii<> 
era conformado pela Secretaria rln G urr· 
ra, e entrou cm uma rela~üo cm U!ll<t rc· 
Iaçüo .Militar; 'logo -pa!rcce·me que n:io ha 
nada mais iusto do que nttender :1. estes ho· 
mens que serviram muitos rrnnos c a!gU!i!ns 
vezes cm Campanha. ·E entüo que J'Cé·o~l· 
pensa mais adequada do que conscn·ar C:s: c,; 

pequenos c-rdeuadcs que e!les -têm at'' sc!·cm 
considerados em uma Repartição! Xiio pense 
o Senado ~uc elles são muitos; aquclles em· 
pregados nomeados pelo Commissnrio nlio 
são estes; silo aquelles que tinham uma no· 
mcu~:lo de superior, c que entraram em Cam-

Ficou o Senado inteirado. panlw. 

Entrou cm 1' c 2• discussi"Lo a Reso· O Sn .• \T.)JEmA E Ar.ncQt:ERQUE: - Ett 
luçüo, mandando conservar aos emprc. quando fal!ci, disse que não me -tinha oc· 
gados do extincto commissariado os cup·ado em I'Cr o Regimento do Commis~a· 

seus vencimentos, aos que tinham sido rindo, mas ~ue tinha ouvido que ellc auto· 
con'firmadcs pela Secretario de Esl.ado 1 risuva mesmo a estes Officiaes a ter on!r
dos Kegocios dn Guerra. J nado. Já se disse que a. Resolução nfio lrJ la 

., 
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!ln.qucllca pe:~so~ts qac crmn nomeadas p!"!!C 
Commiss·ario, mas sim dt:qucl!as que tinh·~m 
ordenado por Al'iso, ou .por uma Patente; c 
todos n63 sabcn~os que pcln. lcgis!~flão antiga 
atú os Avisos cntrm·am como Lei, c uma vez 
que est:J3 homens tinh~nl ordcnndo,. não po
dem Eer despcj;:tdos dcllea. 

o s~. VISCG:>"DF. Dl~ Coxr.oXHAS: - E' 
verdade que este Projecto Yeio da Ca·marn 
dos •Depatados parte em manusor!pto, parte 
impresso; mas fez-se conferencia na Sccre· 
tarJa, c nchou·sc conforme. Eu podendo ler 
pelo mesmo autographo, e os ·nobres Senado
res que rém o impresso, então notam algu
mas diffcrencas, que possam haver. O Sn. DOJ:<;EH: - Sr. Presidente, o que é 

neccssario ú que a Camarn seja conforme O Sn. },'f.\HQt:EZ nE "C.'.JL\\"i·;r.:. ·, : --· :::;1 

com os principies de justica. Ago:·a j{L se diz tinha feito exame; os. nohres :Membros da 
que é bast~nte um Aviso; niudn o nano pus· Commissfio ccnfer:ra·m e achou-se outro. Veio 
sado discutindo scb;e os Conselheiros <la metade impresso, metade em ma.nuscripto, 
.lõ'a;:cnda, [1. Camn·ra se conformou sobre a ii· mns isso foi porque era preciso ser nssignado 
Ic,gitimidadc dcllcs, o.pcz:-tr Uc uma. Cartn. Im~ pcio Presidente d~t Cnm·:J:~; cu c:-;~~:~i:1ci, 

pcrb.l, porque dis~~e-sc que se linha excedido acho conforme; ·mas como se vai l€ndo cada 
no numero primo:-dinl; em todas r..s Pucso'ilt- [ mn vai vendo sn está conforme. 
ções que se têm aqui feito tem·se co~sidc· I O Sr<. Ar.~rEIDA F. ALnGQUF.RQcE: - Nessa 
rado isto, conscrrn-sc o ordenado {tquelles que 

1 

)Xl.l'te n~o é a difficuldn.de; o que eu pr<ltcn· 
tiverem ·mercê do officio por Decreto; e r!o saber é, se este ·Parecer rln Com:r.i~~_:,.1 j:'i 
ag-ora j(L se di7. que sfto tambcm por A\•iscs. passou. O .?nrcrer d·a Cc::I:::is•'!o r.rD. r;11c se 
Ent:1o {L exccpc:ão elos pretos trabalhadr.rcs, dlscmls~c C~pitulo por Capitulo, agora como 
são todos os n1:tis. Se se qi.JCr conscn·.tr os o Parecer parece 1111e !ai rcjeit~.do n~:ss:.!. 

hom~ns, ou se se (lucr restituir a. .justiçn. .que p~rtc (eu ~n•i.o sei, não estive Ut) desoja\·:t 
ellcs tê:n, que nfto fc! conhc~id:! quando :.;e 
aboli o, ~hn.me-se o Rcgimcn to elo Commissa
riado; isto é cousa que .nús não podemos 
fazer aqtTi agora, sú a Commissfio é que •PO· 
dera. fazer; c então se se achar direito a es· 
tes que a!;cra reclamam, eu e~tou pel-a Rcso· 
lur,ão. 

Q .Sr.. ~L\m!FC:Z DE TI.\I:D.\CF.:\.1: - :\:lo 

s::d::cr como era. blu, e como é a votação, se 
se ha de votar por Capitulo inteiro, mas um 
artigo poderá ser digno de approv·n.ção, ou
~.-o não ser. Portanto como ainda não se tra
tcu disto, cl~scjo s~l.JCi", par:l. S:!.l:er tr::.no hei 
ele entrar na discussão. 

O .S11. :\fA!tQn:z m: C,mAVELr.As: -Sr. 
Presi-den:e, c illustre Scnaelor que ar:bou de 

enl:·::·!"Ci :1:: rruestiio do que está preposta, fallar est:l enganado a respeito elo p;osegui· 
este ncgo(io é preciso ir n uma Commissão, mento do :Parecer da Commissão. A Commis· 
dar o seu Parecer, o discutir-se regular· são deu o seu Parecer que cn trassc 5<! em 
mente, porque altera uma Lei; c nós deve-I eliscussão, r que se discutisse por Capitulo, 
mos ter cm vista que augmentamos o tempo mas que não entrasse cm discussão sem que 
das discussões para se rliscutir o Codigo elo , a Commissito apresentasse as emendas; este 
Prc~csso, e temos tr,mbem a ·Lei da Reforma ' Parecer foi approva-do. Ora, o Hlustrc Sena· 
'l:t Constituicii.o. dor não ~allc como se f:~z a discuss:.1o e a 

·POz-se [L votação. ·.-otaGiio por Capitulo, não se lembra rl:t ma

Srg1mrla parte rla Ordem do Dia. 

Teve luga.r a 211 

Processo Criminal e 
Comirnssão Especial. 

<liscussiio do Coelig-o do 

as emendas fe!t~s pela 

0 .Sn. ADtEID.\ E Ar.m;qm:r.QGE: - A pri· 
meim cousa que se deve fazer {! examinar 
se este Projecto é conforme ao que veio da 
camara dos Deputaelos, é preciso examinar se 

clle está conforme. 

neira com que se discutio, c votou nos Es· 
tnlutos, que .-ieram de S. Paulo? Leia-se um 
Capitulo, quem tinha de p5r ~.Iguma c:ncnda 
propunha, discuta-se, mostr:1xa as rhn·idas 
que .tinha, o o embaraço de passar o artigo 
que estaYa no Capitulo, ma111dava emenda., se 
era adnlirttida pel·a Camara, depois que se 
tratm·a d11 votação, ;·ota\·a·sc separadamente; 
se !liio l1avia emenda nenhuma no Capitulo 
suppunha·se que ·não ha>ia que pôr, propu· 
nha·sc a. .-otação o Capitulo; isto é o ~uc nús 

"!ao 

·I· ' 
I 

·.! 

' 

I 

I 

r ' !ri ,,, 
I . . 
! 



:320 Scssüo de 2G de Ou lubro 

f:z~:mo> ::qui, ·u(;lll sobre isto lia du;·idn., <JUC O .Sn. :IL~W.!GJ'Z DE C.\H.I\'Er.r .. ls: - Sr. 
a C!l!lla.ra já resolveu. Presidente, tem se g-asto tempo j!i que se p~-

0 Sn. Ar.~mlDA ~= ALnt:QGEJ:QcJ:: - Pri· dia aproveitar. A Cnmara uppro1·ou este Pu
mcirameute devo .dizer que o Parecer da Com. recer ou não? Approvou; o que diz o Pare
missão foi r()jcitado, mas o nobre .Senador cer é que ~eja discutido por Capitulo, etc.; 
Qu~r dar· lá uma intelligencia que ·quer. Ora, 'esta Camara j[L tem .praticado isto mesmo, 
a res!}Cito da discussão por Capitulo eu já ! então como se insta que não se sabe como 
disso que poder{L ser, mas a votação não sei é a votação? l\fas deixemos essa questão, va. 
como se possa fazer, nem o diz o Parecer mos á outra quest~o que ·G essc:whl. E:' ns· 
da Comim;;são ·nem outra Resoluçiw da Ca- sento que esta Lei G uma das Leis mais ln· 
marn, 1>e tomou a este .respeito, aqui está o teressantcs que gozar cl:l. liberalidade, ter ns 
Parecer da Commissão (leu) é a discussão garantias que l!JC off.:recc o Cocligo Funda-
por Capi111!o, mas votação nem o Parecer diz mental, ha de ter depois quem dê vida a csso 
nem o Senado deliberou. Fullou-sc em ·Estfl.· mesmo Codigo, ·qnc ,<;;io suas Lris rc~uln

tutos, .pc1·~m os Estatutos niio estão na or· mentnres; mas é um contrnsenso que ·ni:,o se 
clem ilo Codigo elo Processo, é muito diffe· p6de conceber, .nós termos 11m C'c~Jir,-() Fnn
J·cnte; por:tanto nós não podemos \'atar assim I damental, que é ~. nessa Ccnst!lu!çiio, (, prc· 
!leste ProJecto. i ci_so <JUC cst:jam_ cm :tc~ii..o, c quem lm cle 

O S1:. :VLII:QvEz m: I:ou~rm:P~-::-A prl- 11wr em ac~ao sao a:; Lc1s rc;;nl:unen!:u·cs, 
mcira. qucstüo que app~rccc é :!. intcllir,cncüt. i Que ns garantias ntt pane ci\·c! t::.1:~1Jcm to
f!UC se .dt)VC .àar no Parecer dn. Com·miss:"lo; o i cam, mns em g-eral é a parte erimbal, poic; 
Sonn.do cl•cidio CJUe se discutisse por Capi- l nós que queremos estas garn:ntias, h:t\'cmos 
tuJo, relativamcnic a isso nilo ha dm•idn, i de estar ainda com um processo di:!mctr.1!
;;.pontou-se l:,muem olhaudo ao pouco tempo j mente opposto a estas garantias, processo feit·l 
que no;; J'OSta, q11e quando houver um artigo /por um GoYcrno absol11to no tempo da m'li~r 
num Cn.pit11lo é que um Senador ponha uma ; ig-norancia, um processo, cm qu~ n~o r.'~'' 
emenda, quando for ú votnçiio, fique rcscr- derogado, ainda dc.pois da Lei de ~o. que i"· 
vado, votando-se sobre todos os outros que teiramcnte parecia rc1·og-ar, ainda eonsrr•·c11 
não soffrera.m emendas; mas, Sr. Presidente, uma cousa contra ·as gnranl:ias, que é o s~· 
cm tão pouco tempo não me parecia que se- ; gredo, o que 11 m~smn. Lei cliz? Pois p;·r-cr"s~ 
ria possiYel fozer-s·e a {]iscussão de um objc- i cm segredo? E ainda nós não nos hn1·~mn"> 
cto tiio importante; eu bem sei que se tem i apressar em derrib:umos este J)roce~'o c s~:h· 
rcforçn.do a opinião da discussão a. idúa de I stituir por outro? O ·po\·o cm geral o que 

I 
interino, que se lhe quer dar, mcs, Sonllm'es, quer Yer são factos, porque aliás a Ccnst!tui-
uma Lei regulamentar ~ neccssnrio fazer-se çiio era synopse. Se posto cm prati~a o Pr0-
com grande circumspecç:1o, nós não haYcmos cesso Criminal Pm·tugucz offenclc as g-a:ran
dc ra:wr ~s observações esscnciaes se as clr· tias venha este, que este é calculado segundo 
cnmstnnci:ts pedirem, então fazer emendas, 
que, quanto mais csscncines, mais tempo le
Yam, como é a respeito da organisnção deste 
.J)!'ocesso, como ·é a respeito da forma~clD elo 
Jury, etc., cousas muito cssenciaes e que fa· 
zem a .lxtsc verdadciramen te à o :Procc,sso. Eu 
não proponho que não seja dlscttlido, mas se 
fôr pOSGiYe-1, que eu acho um impossível, que 
é neccssario .poupar por esta 2' discuss:io, 
que é ampla, que cada um ']l6àe fallar ás vc· 
zes que qulzcr, passar a fazer emcn;l:l:' n 
Camara eles Dcpntnc!os para serem dlscnticlns 
c apJ!!'OYacL:s, o JH'.;ocio é ·de uma inlpoJ·ta.n· 
ci:L summa, é preciso ser tratado com tocln 
a circumspcccão. 

os principias libcracs; é conformado cc:11 cs 
principias da Constituiçfto, c entüo neste c1so 

1 parecia-me, Sr. ·Presidente, aincht lMsmo ~uc 

ln:1o se discutisse pelo tempo que já se disse 
para so examinar, jll havia tempo de f". sa· 
bcr se era hom, ou m·;lo p:1.ra. se ::!J1pro·~·:H. 

Portanto se cl!c tcnt algumas c-mcnd~1s, fll1'1!~ .. 

do se lê nm Capitulo, lê·se tamb~m rt cn;rn· 
dn, se algum elos illustrcs Se:wc!OI'l'S t~m 

alguma duvida sobre algum arligo clesl<! C:l· 
pitulo, levanta-se, discute-se a .materia, que 
isto não qner clizer que hiio de ser sci ag 
cmcn.clas propostas, pcb Commiss>io. :\fas 
esta. J.JC! é muito necessnria, c a Constitnir;ão 
sem ns Leis regnlamcntnros não \'alo nada, 

I\ 
I.: 
'I 
l 
! 
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porque o JlCVú vai pela experlencia, nüo é 
pelo .que c:;lii. IHL Cowüituição, quando vir 
que us causas crimes ~ilo lJcm julgadas, que 
~ão jul~·allas em ;Jllbli:.:o, quo nflQ se ataca. 
a segurança do réo, e ao mesmo tempo não 
se deixa meles ]l:I.ra o scelc:·ado desprezar 
ns leis, elle diz: ist.o é eonscquend:l da cc.n
stJtuicão, logo ~3tc Gc;t3ruo é bOln, é .1nuito 
melhor do que o outro - mas ODH!Uanto não 
virem os beneficias hfLO de dizer: - eu não 
S('Í o que é Constitui~f~(J; uf!o ga~temos tem
po com isso. 

O .Sit. VJ...;co:"i JJI·: nr: Co:-:Go.\'IL\S: - Eu 
pedi n. .pala.\Tu. p~1:·:1 informar ao Senado so
bre o Parecer d:l COJ<:·r,;issüo; é a A~t::J. do 

c!ia. (Leu). 
O Sr:. Ar.;rt;tll.\ Jé Au:r;Qt'EHQL'J·:: - Pela 

leitura da Acta c:t yejo que o P:u·cccr fol 
approvado em 1" cLsc::ss:w, o:Jtretanro jl se 
deu o Parece:· p:;r í!p;>r~v:tdo? E!lc pcille se:· 
nil ultimu repro·;~~clo; nws lleixe:.~nos i:::;::c. 
Disse o noiJrc Scn::~.l~ot· .qnc: o prccc::~o ~:iti:;a 

era muito lll{to -- ::r~o G t.fLo mfto como pn
recc, se nfto hou\'C;:i;;c t.:.:.nt0 :.notivo de n:·c· 
'~aricaçfl.o, tah~ez nrLO "fosgo tio nlt'io como 

:..rtigo, m!ls se niio .queremos adiantar, nfLO 
snhiamos desta questão. Eu ainda não v! 
urna emendn. a um :crtig-o do Co·digo, Mtamos 
co1n forn!aiidadr.:>. ;-:.fjslm g.:rst.arr.os mais tem
po ; é melhor ser por artigo, por Isso eu 
n.pcio o requerimento. 

P:ocedcu-sc ;, votn ção do requeri
mento. 

0 SH. ~~L~HQL'EZ !li~ IXH oL'IInUPE: - J{L UlU 

ilustro Senador apcnlcu duns emendas, mas 
cutrns n:ai·s esscnci~es eu vejo que são ne .. 
c:cs5iltius: depois destas duas, logo se nos 
3present:t n. ncce~sidndc de emendas ti -vista 
do artig-o 5", q·ue di:;se (leu), parece-me quo 
que:· diz;;r que cm lo<lo o Tm;JCrio j{L ha 
.Tury, que em c;uln. ViJ.la haja um Juiz sup
pl.~n te elo .Juiz de Direito, que deve ter as 
:1lcsm:1s formalidades, as mesmas circum
standas qnc de\·e prc'(;r.Ller ao dtüga.mento, 
e te.; logo~ er;;t~uncs · na maior duvida; Jl·ri· 
:ncirame!lte :;e o Jtdz ele Direito é um, para 
rpt·~ hrt_ d~ te!" 1!3 c 20 ~:.:pplc:~tcs? I~m Sê· 

;cunclo lug::r, este~ Juizes de Direito haverão 
i~so; mas não G dL;:w que ~;;e ira.:u, o QLl(:: t~ntos qu~•.!ltcn formn ncccssarios; tanto isto 
cu queria saber 0 co:1:u n<:~tc neg-ado é a é iJnpo;;si\·el que o me>::no Projecto diz (leu) 
\"Otaçiio sobre uma cGU34~ t:1o i.mportuni.e o :tgora no HJ"~igo :~.1 (leu). Ora, eu nunca vi 
nobre Senador diz ~t;c ~ :r,uito facil, .nws eu um absurdo tam,nl:o: pois !Ja de procurar-se 
11iio sei co:Jlo hei de v;;t~r. E:: mando o n:•êU para Juiz de Direito um .!Jome.m leig-o? O 
requerimento por -escripto. Juiz de Direito é o que deve instruir os Ju-

0 S '·f O""' I!' (' "" ,.,_.,' '<' - .l C•U; ' ,. • . . d Cl·r·um n. .., An .. ~L· L.. 1. . ..... \ . •... l •. l.... • ·- ~ -,ra.u.o.s, ap~Lll:ur . a Li~l com to ns as 1.! • • 

tem duas cmona~~s: C]Hí!.~l:.ü [t. pnmct!'~ cn s.C:.tncias, este homem dcrc ser U!!ll Bacharel 
examinei no orig-inal, c achei ~umbe:u con~o formado, e hu uc dizer Hnha qua.lquer .pes
está aqui; de cer:o fr.l erro de i~l~n:ns:t, e I soa? Isto é a e:.,;s;. mais contradictoria pos. 
bem se vê, pGrqu:! o CG.!i:;:, 6 dn·:d:do em :;ivcl; o Juiz su]Jplentc devo ser igualmente 
duas partes: 1' parto' d;, O:·:;~nis::!(~ão Ju- formado; e, se n.qui mesmo na Capital pro-
dicia.ria e !!" p:::.rt.r! c:o i'rot:c:::!.:o; n. 1·' parte cura.~c un1 ho.Incnl fG'rmado pa.ra. Juiz de 
trata. Ua. or.:;.anisa(;:lo .1ti(iidnria, por consc· Paz e não su achn.m, como é pcsslvel n«s 
qucncia não osVc bem posto isto (leu) deve outra-s C:;.pitae.s? De certo não s:~o senão ra
scr como está uem r.:1'C.•II::ulo. A 2" emenda balas; é neeessario conhecer as Provincias 
que fez 11 Co:nmis";io, qne podia deixar-se ir IJU!':l CO!II)JTC!JC:Jc!er a. precisão e falta que ha 
como ost:'t, mas a Commiss:io assentou que de homens para se empregar neste ramo. 
deYia ir esta emenda p:Ll·a maior clarcz.a, o Dc.pcis ainda que l!aj:1 esses Bacharcls ror
(·lC'!I) no Codigo ,liz (leu) quer dizer for- mados, esses homens ll:io de ir servir de 
mJ.r um termo;. um termo compõe-se di! um grar,v, sem se csta!Jcleccr um cstipenõi:J, lttn 
ou dous d.istridos cie l':•z, porque tambcm lia ordenado? .Além cln. fult:t que necessari:;mentc 
dislJ·icto da. n:c.ia,~ri.o,. üte., po1· isso se n.c· 
crescentou de - .paz - bem que sem isso 

n1esmo podia passar. 
o sn. :>V.nQn:z uE D.IJ:n.lcJ;;o;'.l: - Pa.rc-

ce-me que o m<dõ breve é se-r a vot~l~ão por 

hu de hayc-r, is:io é cont.;n. ti"i.o rec.r.nh.cdd:t. CJUC 
não é possivcl qne em ca-da Villa haj;~ um 
Juiz suJJplt,ntc. Portanto p~r:1 nos tir;Irmos 

l deste emb:~raço, l'll1 quo Sil quer pôr umn. 
cousa desta nalurcz:I., que ou havemos de ca· 
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hir no o.o.;-cc~~~C> de t:!H!"Cga!· i:-Jto 
go~, .oú iü!.v Uc .se: ral>u!:l.::i, c 
eu ver oemellw.ntcs ano:uali·lS, 
espirlto d~L Constituição e aoo 

a ho!Hc!IS lüi-~ O .SJ:. :'li.IJ:<Ii:"z u:; L>JI.I.III:L'J'J:: - Reco
IJlio queren.do n!!ccc~-sc o meu. principio, reconheceu-se o 
contrarias ao tJUC nao era po.>sll'el qu3 houvesse um Jui~ 

prlncipios <I e · Etipplc:lte, mas t]ucr-;;e que fiquem estDs Jui-
direito, mandarei :i Mesa uma emcuu<! de 
suppr~·Jai\o das palnnas - Juiz supplente 
parJ. irrac·s colH~!'(:ntes corn cs principias de 
tlíreit~) ·0 cmn a pr:t.tica. 

ZC:5 prrrr!. fazE:r executar ~s ·sentenças; entre
tnnto I)Ull é a razão .por que qualquer do 
pc\'o lla de ser .Juiz, c que este j:i re1·estido 
de :!utoridado pnn~ ser presidente do .Jury 
sem ser um Dachnr~:l formado( que tenha 
toi.las ns Qualida.dcs, quo Silo necessarias? 
Como J IJilC se co:nbin:t isto com os priuci-

Lcn-sc- .:1 o::lC.ndn. c foi .n.pobdn. 

P"I'er······· n1 ..... , .,· •• r:~.. ~ - • ... >_ios <'.or.•stJ'',JI''l·cJ• .. .,~': .. s, q"e oo .Tt!I'z·-'s ··:eJ··.tru -~ ·'-!... • o .... u::. • <.:1.:i ~:S l'.:'!.ZO~.S QUC ~C c~:pC:'n· \,. •h t... .., .... 

cler::::!.l:; mas vê·.s!:! Que s:J.o funcl:ld:ts !!uma lcltrados'! Qucrcmc.s ago·t:! Ql!~ 11:·csida nestes 
pabv:.:.t, !lO nome que com cf[cito ~~ deu c1c .Ttir~~dC!i 1:·i!! hcmem lc!go, Lto é um::t ccn-
.Tuiz .supplente: p~r~ ClC'!;'"!. Juiz d~ D!!·citc; 
mas \'C:rd::u.Ieiranwn t0 cl~·.::.:; nü.o süo Juizcg 
supp!c·ntcs, Yc·ja.-se fJUH:ndc. trat:t das exc
cucõe::;, que ~ um3. ~I:J.gi.str[:t:lrt!, crt;c tc-in m1:~! 

.Turi.s.clict:~o pr~~ri:l, .1h.:n~ t1es.~:! CiU:.ti!d:tdc êc 
sup.prit o Juiz de Di~'!:ito n:t i"i!lU:, quo é :::.t.:· 

citlcn~~~~. c1uer diz;.:!·: cLil'·:::c o no:u:) 11e!o :te· 
clrl~!.t~::~. nCLO 110la .Jt!risclir('rw crdin:'l.ri:l; pc!·
tanto r1fio te.m !11~ar css~t apparcnc:i~ de 
monbtrucsida.dc d~: se dar tr:.nto .Juiz SUll· 
plcnie :!o Juiz rlc- Dlrcito, pc-lo contr::rio ú 
i~HJ!f;IH.:~s:trl:l qtic cn: cn.da. municilla!id:u.le 
nilo. pGdc h:~nr um Juiz !cltrado. Eu qt:e
rcrei (JUt; se ·m~t!ll!c !~te, ·m8.s é emcntb.do 
o no:ne, :1rl0 =t idú:1, que este.~ Juizes s~o nc~ 

cessarics ·P~·r"j, ns cx~c:u~ücs, mu.ito ma!s 
r.u:tndo ~!. exccu!:ilo cic cnw .. sc-ntcn~:n. lta de 
ser feit~ fóra do luz;,~:· onde cstftc os objc· 
ctos dessa execnç:;o qt:c p::rcce-:ue niio ha 
de ser só e-rn uma. JJ:'!rtc, 1nas tanto no crime 
como !.!o eh· ri; port~nto i: ncccssario hn.rcr 
estes .r-u:zc.:3, é impropr!o d!zer-sc supplc!ltc, 
que i! u~na ~~Iagistratura, qnc tem um.l .Tu· 
risdic·cão prrpz·ia, c que na fnltu. tlo .Tu!z 

tradicdlo; per cc!:scqt!C:!:cia. !lCLo posso con
;·i!' ~l~l cmcnàa, I.!Hiito m.2is sendo isto uma 
:.!':•.:;i,.tr:H·ura, a Lei diz que deYc ser uo
·!:0:ldo pelo Gon::rno; C!lit"im 11üo ha mo:ivo 
;:~:!~hum. par::. ([!H: ~c ~>cs.s:L ~~pp~·o·~·ar :;e:uc .. 
!l! :m Ll! cme1~ Ll:l. 

O .Sa. :.i.•.;:(!!'!~7. !Jf.:: C.\i:.\\'1-:r.r..\s: - S;·. 
l't·esiliC!lt~. ha d~1as cn~c;~d:-.s súb:-0 :!. ;.-r(:.-;a, 
:!snllu;1l:t S•:) p~ie no :i\rtigo, 1ll::ts cu~!·a ll:t 
!;~trr.. o Clll!:~Hütr: eu vGtarci na stib·cme!lUa 
r~uc se c:h:i·~I~C .Juiz ~Iunicipn1, t:t:nb:!m n~w 

!':~ria dli\'ida que se conscrrassc o no1nc do 
.Tuiz s·upplcnt~:~; ou .podia·so c:hn.mar .Juiz 
êXCCUtG!', que lCill a l!ttrilJuiçi'w de CXCCUtll' 
:·:3 sc!llC:l~~as c ~1W.!H1al<l.s cn:I!prir; n;:1s a 
n:ttra emenda cn n:J.o po::so con~prchcilder; 

r.iiz .seu autor fllll! n:":o h:~ pcs::oa!:i sufficien· 
tes e c~pazcs Jl~~r~,_ nós f:1z~rmos Juizc:; de 
Dire:Ho, no ·ll!esmo tc-m!)o a emenda quer con· 
:Jr.rvar os .Juiz(!::; de F'óra r!.!L•m tle:-jses o:; or .. 
clenndos pe!o Go1·c:·no, c dando-lhes ordena
dos; ora, l'ejo que augmcnto quer o illustrc 
Senador! A Lei m:!IHb proceder que a Co
m~rca tenha de um até 3 Juizes do Direito, 

ele Dlre!to su~lll'e suas •;ezcs; m:ts r1tw.rulo nós tcn.1os 33 Comarcr:s, po!Hlo dou.s tc~nos 

chegar lú cu votarei nu c se de·.: c marc:!.r os GG, com os Juizes de Pn.z temos SS; O!' a, v e· 
ca-ses, Que n~o der e prest;J tr no Jury nos j::!.!n que ~ommn. immc.ns:t. l-''ois nfw é ll1C· 

crim~s de malar nrlto, qu-, nesse caso d~1·e :!wr wna 1·cz que niio !la de ficar :lluniclplo 
esper:tr-sc que o .Jui:: de Direito corra o seu sem Jniz; c umu. yez que süo abolidos os 
circulo, del'e só presidir us ca.usas do pc- Juizes de Fúra, que udmitta.mos estes .Tui
quena importaneia; port:mto cu manilo :! .:es que o Projecto chamou su.pplentes, ou 
emenda parn. não ter o nome do Juiz sup- 'JUC se púclc clwm~r executares? I~ 1 o é multo 
plcntc; parece r;uc o r.ome proprio ser[L Juiz rnzoal'c!, mas a dnvid:t é que estes homens 
:llunicipll, que é o .Tuiz do Município; 11or- hilo de presidir uo Jury, que é ncccss:~rio 

tanto é preciso tira!·-se essa denominar,::to, que sulb:t dirigir o Conselho dos .Tnr:~dos; 

que· é contradict;~ria [t it!b, que se quer :tn- Lambem <; o que hnsta, que s:rlba dirigir e 
ncxar. applicar a Lei ao faeto, c cst:L applicar;üo eu 

Fez a c:1:cntla e foi apoiad:!. , ucho cousu. ·muito facil, L'nlretunto o mesmo 
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Codigo recc.:umend.a que o Preside:nte do Tri-~ mas d(t-se a Jl!'OI'idencia ·par~t supprir esta 
lmnal seJa um Ju:z de Direito, ou uu1 adro· falta; o Presiden:te da Província quando (falta 
;;ado, c qu:mdo niio possa ser nem um nem tem o seu supplentc, etc., este é o modo de 
Julro, que sGja um homem bom do Canse- supprlr a :wtoridade ordinaria, não ataca a 
lho, que f~tz nilo o mesmo que fazia o Juiz Constituição; portanto creio que não tem Iu
ordinario, que este julgava JJa parte cil'el e gar a objeccão; agora querer que se orga
c:·ime, este niio I'C!ll nunca juJ.gar IHL parte nisc a administração da JustiGa Crimina.J ln
crime, se não quando hou1·er falta, que é depende-nte da Justiça Civil nfw tocando com 
u:n n.cciclcntc: or:1 para isto tc.n1c.s n6s ;;ente I estu, isto é que não é passivei; nfto é possi
c~p~z. mas eu ::1esn1o aponto, que p:·escnte· I l'cl que e-mbora seaso se dê a um Juiz Ju
mcnlc tídvcz não haja Vill~~ no Brazil, no / risdic.:çfw criminal, c a outro JurisdicçfLo ci
nc.sso sertão, onclc não h:1j:.1 um Dach~rcl e j ri!; nos lu;urcs distantes uão havemos de 
:;.t~ isto .pôde sen·ir como ca:-reirn. P<tra en-1 a:~leular dizendo para Lan.tas mil al·mas (l 

irar !1:1. :\f::tgislr~tura aquc!!es que forem pneciso tantos Juizes, haYcmo.s mt::t.!A(i' Qlll 

ll!rtis babeis. :II:ls o illus~re Seaador que1· que :inl!a de conta os lugares em que estes hC1-
:;cj::u:1 !"!ome:tdos pc~o Governo porque é rer- mcns cstfw cspaillados; ora, ainda assim 
dadeirn.mentc i\Iagistrudo; mas é ou nfw ver-/ ~endo eivcl c crime ha tlc ter de undar via
d~t~lcir::tmcnte :\fngistrado os Juizes de Paz? 

1 
in.ndo multas vezes; ora st! nú.s temos isto 

N'üo; ontii.o que difficuldade tem aquel!e q:w j como se 1w. de ainda duvidar pam ser cível 
1·c:u r:<Zcr ::s su~1s vezes, s<:l:t nomeado sem i ;) crime'? Xêto so:: olhe pam es:a Capital, 
ser pelo Go1·orno? Portanto o artigo póde I ci:1e se para os lugares onde cstfto espalhados 
p:1ssnr tal como se: .aclln, sómento com n. ! ncs lugares de grande popul-a(;ão; poderá ha.
r,menrh que ~!li se: ncl!:! que se ch~ww Juiz j \"cl' u:n Juiz do crime, outro do eil'el; terão 
:\funicipal. I mesmo a ft!.zcr por11UC teriío de viajar; par .. 

O SH. ~L\I:QLE7. UE Txii.\:\tHePE:-Fez um tí!.nto, seria. impruden.ci.n. mu~to grande 
pern:r-no discurso, mas não o percebi. / rlcb::1r n .Jurisdicçflo civel .a. um c criar 

O SJ:. \'EI:cc~-:J::o: - O que se r,uer é i outro só pura o crime, e~a .uma im
~ue fiQue o Juiz orelinario e o Juiz de Fúi':l, i :'rudcneia dcs:nareada que só tin·ha por fim 
ns parece que os Juizes supplcntes s.:lO cor..- ~ acco!nmodar muit~ gente nr.. .:\í::.:gistratura, 
tra a Constituição; mas isto é o r]ue n1o 1 ~uando nos ·Püizcs onde a Justiça é mais 
posso c~tc~cicr; orn diz: ncís nüo nos emlJ:l· I bem administrada, é onde c~~:l. é gratuitl, se· 
raccm~s eo~1 o Juiz do C~1·e!, é do Juiz Juiz I n_ão veja-se a -compuraçflo q:te se fez_ d:1 Jus
do Cnme, como é que .nao no~ hal'~mos u_e i :u:~ n:t :rJ,md:~ onde t:1do e_ assalnri~~~; as
oecupar com estes. se elles sao JU1zes cn- .: as.>m' nao ln uma "o razao de u cJudude, 
1nin:tes, or:1. nüs fn.zcndo ngorn. a orgnn!sa-! jJ~is era .neccs:;a.rio occupnr muita g·cnte que 
cfto de Juizes e:riminacs; n Constituição diz / fic:rin. ociosa, c r:ilerar o Thesouro com 
r1uc hal'crú Jni7.cs ele Direito, não eliz que I u:1;:t despeza encrme assim de1·e se ter em 
rjlw!id~des dc1·e:n ter; esta Lei é a Lei nue . vist~ a Jus ti~::. ' 1\'el, e con:binar uma cousa 
derc dizer: eu e3tou que uma C:~rt:~ ele for- ! cc:u outra, porr;uc os gr::ntles :'llagistrados 
mntur~. n5o é sempre documento authr:Jtko I ~o;sam fóra (las PDI'Gações exercitar ns duas 
p:1ra se reputa~ sabio: estou Que muitas \'C-

1

• '~" duns ~ttribuiçõcs; om sendo necossario 
zes estn. Cart:J. (, Bulia falsa... (nfto s::io fal- como nfLo se p6de negar que em ead:L :'IIu
s!ls) disse fals:l.; si1n, mn.s fl5 Yczcs é Bulia / :licivalic!ncic h:tj3. um Juiz de F6ra, c ordi· 
falsa; diz que a Constituição ·diz Que devem 1 urrrio, ú pr.~ciso dizer quem ha ele ser; orn 
ser perpetuas; 'mas estes Juizes pc:·petuos 1 ::·!11 dos defeitos que ha é que os Juizes or
pódc acontecer não ser sufficientc, c então J dinnrios ser>e um cadn vez c deixa os o~
rliz 0 meio de supJH'ir esta falta; isto é o I oDS p::rn o out.ro; mas seia isto assim por
QUe a.contece com todns n.s cous~s. cstauele-~ ~uc estes .Tuizcs orrlinarios .sfto até supplcn
ceu·.sc n autoridade ordinnria par:t o Govcr- :c;; do Juiz da Comarca c dos Juizes de Fóra; 
no, mas hr. sempre uma providencia de nucm o Juiz ordinario 6 o Vereador mais velho 
h:L r!e supprir; nóg tnmbem sabemos que o i nuc suppre o lug::r de Onl'idor; assim disse 

' - ' rhr:r rio Poder Executivo é erodcncin.rio, ! nGo !la estes Juizc~. cu digo que nao c uma 

F 
~I 
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crcaciio nova, que é uma DJu<lancu. de nome, I dl.:;t:icto, o que é tc~mo; mas ;:g;:,I";L l'enws 
porque a Magistratura exi&te; assim parece que os di5trictos dos Juizes de Paz que silo as 
que o artigo deve passar cem a emenda da . Capellas c Freguezias, vemos que o Brazil 
mudan~n de nome, por ser mais conforme /tinha 688 Frcguczias antes da epidemia de 
com a natureza destas funccões, que o artigo 1' capellas Iiliacs, agora multiplique-se 688 por 
10 deve ser .prejudicado porque se faz 6 a 3 termos, 2.000 e tantos Juizes de Paz; a;;ora 
creaçiio destes 1\Ia:glstrados, mandando o no-~ vamos ao gigantesco deste Projecto: diz que 
me; mas se disser quo se conserva o nome os Juizes de Paz se farão pela eleição mar-

___ Duc tem; niio lerei duvida alguma. cadn (leu) quer sojam ·1 Juizes mnis vo:a-
0 .811. Ar.~!EIDA E !U.BüQl:IW<!GE: - Como j dos, para o outro anno estes é supplc!ILC; 

:JS lettras niio siio lettras mortas em papel, é /:~;;;ora temos 8.000, diz I]Ue ha,·crá cm cada 
preciso que eu vá fazendo as minhas refie· ! Juiz de Paz (leu) teremos tantas contr:uli· 
x0es; cu creio que terei de apresentar umas ) c~iies; quero faz~r tudo muito barato que cm 
poucas du emendas; principia o Codigo di· ' cada termo tinli:J. 8 officiacs de quarteir:ln; 
zcndo (leu) ora bem; já o illustre Senador ·cu fico muito admirado, n1lo sei o que ~c 

disse quo se fazia um Codlgo interino que é quer; vamos agora aos Juizes de Direito, que 
até 1\far~o. não sei qual 6 interesse disso: diz diz o nobre Senrrdor, 80 Juizes de Direito, 6 
nqui no 1' artigo (leu) esta divisão que verdade; mas aqui diz: haverá cm cada um 
lic~lnda continuar é <lecisiio que não existe; Conselho de Jurados; ora, ainda niio ~c 

districto ou termo póde dar tanto a enten- ~abe o que é termo, j[L se diz que tcnlla este 
der como dizer circulo; para dizer circulo eu ccmmodo, que haverá até 3 Juizos de Di· 
ser qual é o diametro do circulo; agom termo rcilo .teremos G8, c ~lém destes Juizes uc 
são as paredes o termo que limita este ter· Direi.to c de Comarca haverá um até 2 Juizes 
ritorio, por isso nós dizemos termo de co· :de Direito. que pódc h:wcr, assim tem "e 
marca, termo de julgado, termo, etc. Esta é a calculado mui.to mais a.cima; mm os ago1·a ,; 
'i,·isào da )fonarchia Portu;ueza, IJUC se di- :historia ds Juizes de Direito; cu por ve~·;,; 
zia Juiz de Fóra, conservatoria, e.~ .• agora/ tenho dito que os Juizes ele Direito de qnr 
tsca divisiio diz que continuará, cu dcsejav .... 

1 

fulla a Coustituiçüo nüo são estes; ,pódé·SC 
•JUe quem inventou me dissesse o que é dis· reformar a Conslituiciio, e pôde ser Jui;: de 
trkto para eu saber o que é praticamente o 1 Direito um, assim como foi o 1" Corregedor 
que é districto de jll!üdicçiio do Juiz de que foi cm Lisboa, Que não foi nessa Hc;;e
Paz, soia circulo grande, seja ch,culo .peque- dor; fL vista pois destas razões, cu não vejD 
no, mas agora diga-me: o que é termo? Dirá: qual seja a b~sc em que devemos cstabelec~!· 
6 uma cousa como termo; ora isto não tem por isto; primeiramente de1·cmos ver a base 
lugar; isto é, o 1• artigo; diz o 2" (leu) os em que dei'Cmos cs~abcleccr; ora se é outl';I 
distrlctos do Juiz de Paz pela Lei as F.re- cousa districto, é preciso dizer: diz que ltn· 
guczias e Capcllas fi!iaes, agora pretenderá verá tantos Juizes de Direito na Provinc!a 
que não seja mais assim; ora isto que deu onde estiver a Cürte o Governo; eu não fico 
tanto trabalho qual será a razão o a propor- que é este Gonrno, nilo sei se 6 o :Minist1·o 
çiio ,Para as fre;uezias, mas haja uma base dE' Estado, não se! o que é pôde muito bem 
marcada; se comprehendia .que eom muita determinar quer o Ministro proponha un:'t 
facilidade se podia dizer que quando o Lc- divisão territorial para a admir.lstrn~ão 1;r 
g-islador se quizer occupar com a necessi· .Tusliça, mas ainda mio se disse o que é c5te 
dade puhlica, não deve se occupar com cou- termo, mas quero que el.lr. bnptlsc o que ,: 
sas a criar, mas sim com a commodidade do termo, porque eu cn·t.cndo que tudo qunu:J 
cidadiio; dm•c haver um Juiz de Paz que está escripto neste Projecto s:io cousas mui'" 
declare qual e o ponto do circulo que possa boas, que siio mesmo boas ir!t'!ns; cu pci'; 
ir assistir dentro em dous dias; mas querer ir~i ·pondo ns mesmas cruenr!a.s qu.c me p·1• 

estabelecer círculos tfw grandes que seja rcccr ser nccessario pelo rlí!curr;o ria à> 
preciso a.nda.r 8 dl~s niio póde ser; se o cussáo. 
r'aso quer que sejn. dous dias ou tres, bem, O Sn. ~I.4.r.Qm::r. nF. I:-;11.\~flH:l'I:: - Pe!o 
mas nfto tantos, mas .1 pr.odso dizer o que é • que rmvf no nobre Senador qur me prccerlcn, 

i 
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par~:ce que estito em conformidade com as . tinccilo, por Isso que toma nova fórma; mas 
mesmas idéas, .porque diz que fiquem estes ! parece que estes Ouvidores de Comarca, os 
.Tui~es comtanto que tivessem algum empre· Juizes de Fóra que silo Juizes de Direito, 
go; mas que não sabe como isto se póde que devem logo principiar a exercer á lu
separar por ser boa administração da Justiça J•isdicção do Juiz de Direito; parcco que 
nós temos separado no Juizo dos Jurados, hoJJ\'e aqui omissilo sobre o Juiz Ecolesias
separa agora tambcm os outros crimes, não tico, estando o l]aragrapho tratando da res· 
vejo Incompatibilidade alg-uma; o que acho ponsabilidade do crime ccclesiastico diz (leu) 
agora é conveniente porque estes Juizes fos· ora e só nesta parte; rn::ts eu vejo que 0 caso 
sem o Juiz ri:~ execução dos Juizes de Jura· 6 misti!orio, por exemplo, a questão de cu
dos porque ·então nf<o tinham mais que exe· ~:1mento, houve aqui urna eme!Jd:t que a 
cutar, eu \'OU pôr a suppressito do Juiz da Constituiçiio que se taça os julgados por .Tu
Comarca ha que nunca foi visi.tada pelo .pro·,· l'ados tanto no civel como no crime, fieanrlo 
prio Ouvidor; eu fui Ouvidor de Pornnm- isto dependente do Codigo, que \'indo só 0 

buco e nunca fui senfw a duas villas v!si·, Codigo Criminal não vindo o civel, não t;;m 
nhus; por consequencia € necessario que c lugar tratar neste Projecto do civel; a pr!· 
Juiz de Direito possa correr este circulo que m eira vista parece que sim; mas cu :1r1ui 
lhe determina, isto é que parece a base com· n5.o vejo que se mande aqui julgar as c~ u· 
pctente, é pois impossi\'Cl que estes Juizes sns civeis no Jurado; o que se n:~ ~da é que 
continuem :t scn-ir; porque ha de se emba· os Juizes ardinarios preparem os autos e cs
raçar estas cousas? Assim o nobre Senador pGrem P,ue venha o Juiz de F'óm., isto :w 
que mo prendeu· cst/t conforme com estas tempo d'-El-Rci D. Jos&... ora nr:o .:mba· 
idéas, mas quer que haja uma no\·a denomi· rar;a pois que tenha este ou qua!qt:.'r nou:e. 
naçiio; eu mando uma emenda que offercço porque tem de reh:wer estas ci~a~<~es e ra
para ser discutida. z0:- estes libellcs, etc.; p~rt~J:t:> o no:ne nii:J 

Foi apoiada. 

O Sn. Dt.'Qt;t; Es-rr:All.\: - :-<o 1" artigo 
ha uma emenda que me parece muita boa, 
que é districto, diz districto de ·Paz; ou~ra 

diz (leu); ouvi enunciar aqui o grande exer· 
cito que havia aqui de Juizes: ora haYcria 
este xeceio se o ar.tigo diss~sse coutendo 75 
casos, mas como diz ao mencs que tenham 
75, nfto pôde ha1·er esse receio, ainda mais 
quando o artigo 3" diz: no cmt:mto subs!st:t 
a dhrisiio actual; logo depois de se apr~sen~ 

tar os commodos ou incommodcs que tinha 
a dil·isflo actual que se lw. d~ r!a.r a provi· 
dcncia. paro. m:i.rcar os 75 casos: a.ssim nesta 
parte sustento o Projecto, nrto vojo inconvc· 
nien.tc, antes \'ejo cm pri!lcipio de ens:do, 
visto .que basta um artigo para isto; n:io 
I"Cjo nada nuío, chame-lhe o nome que quizcr; 
o a.rtigo seguinte diz que: qml'l é a. sun. oceup:t
r,:io que é cxccuçiio; cxecuç:io que sempre se 
executou naquelle Iu:gar; lo:;o é conl'enicnle 

faz nada aa caso, é Juiz suppler.te tle Direito 
porque juJ;a de direito; maõ o que é vert!a.· 
d~iramente 6 que ve:nos que ::s. Jaizes or
dinarios exercitam as func~ík> o:!·~ Jn!z <le 
Direito. 

0 .Sn. Al.)!EID.\ E AUll"Ql"Er:QLI:: - Eu 
mostrei que pelas Leis existentes os dlstri· 
ctos dos Juizes de Paz das Frc::;!.lc::ias c C''!· 
pellas que nilo se.ndo assim é preeisn que. 
neste provelto se diga qual C:; cu entendo 
que o nobre Senador queria su~tent:Jr o seu 
discurso co mas palnnas do artigo 3", que 
diz : no emtanto ( leu ) que pam mim 
é um termo juridleo novo, o QUe diz 
o artigo é (leu) como quer pois o no. 

bre Senador que cstuti pala\'l'as eatreta.nto 
subsisti.rfL a divisfLo acl.un.l, qur: ;;eju feiL\ 

esta divisão nova, o Projecto diz q 1: e se fa·r<i 
as df\·ers:ts, mas que cnlrc~auto subsiste esta 

di\·isiio de districtos e comarcr.s, não ~ci 

coiiio se se .pórle entender scmelha!ltc artigo. 
O Sn. Drqn: EsTRAll.\: - As comarcas 

que s~jn. um Juiz fixo a! li; quanto. ao artigo cstfio marcad~s. os Iugnrrs (!C .Tui~ do P3z 
é que diz: fica extincto os Ouvidores de Co·, são districtos, são !reguczins e rape!la.s f:il· 

rnni'Ca, etc., acho que é nccessnrio esta cx·/Iidas, Isto é que fica sab~!stindo, será por 
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causa do artigo :~"? Süo, este caso do artig-o í~ que iu. lie f~tzcr dc.sigu,~l', p(ir consequcncia. 
:!" é só p~r:t dislricto de comarca, aqui diz: : cst(t se :!clwndo dii'ficuldadc neste caDitulo 
h:tvCI'fL .t~ntas distrit·tos quantos forem mu.r· i que nüo ucho, o que se diz não é bom esta 
cudos p('Jas t•cspectirJs ccmarc::1s, e::;.!n. con-: providcncin, mas ru1o passa isto, como fica. 
trn.dic<;üo; o Projecto tinha S!Ipposlo que I islo'! Fica uo Juiz ordin:trio; om c!les t~Ill 

districto cm uma outr:L cous!t, porque pam / n:·cnos <J!W ::azcr que as Juizes sup.Dientcs, 
l!le entender o lugar, isto G, um:1. propc:;içüo) fica peo.r; i:i se disse ainda ningucn? ga· 
'"aga, districto da Rcll~!ç:ão etc~ .. mas o Projc-llJou-sc ri\.· ... or~t co!no srrú isto dn.ndo at~ 

cto 1Wl'flll0 ei·~~. un:a cousa diffcr,~ntc que f:t- 1 !::lCntenc;;!s de morte, pois iL Junt~l ele !\I:-ttto 
zia umn. idéa comp!et:.t que tinlw. ,tantos pn1~! Gro.-;so, CJl:e é composta do Juiz orUin!"trio, 
mos ou leguns; agorn. quer que n.;; Ca;nn.ra31 outro e outro àcc:ide até csccuçüo; ora estes 
cstabcl·er:am o seu districto; o;-a se ha de cs· que s:1o ~pcna.s Jl!'epnrn<!orcs cm uma parte. 
tn.bclccer CL.lll!o diz que ccntinue: pcrt.unto qnc não ... no p:-occ::!"iO, mesmo executa!' n.t 
eu nilo entendo isto. I GiiLra· ... s~J isto n:·w pas~a. fica. .1inda pco!· 

O Slt. Dr:Qn E><Tit.\l!.\: - O Proicéto <lo que cslfLD; cmbor:J. isto n::o ~c.ja perfeito 
uuuc3. quiz o CJUC o nobre Se::w.r!or entende, é cia. naturcz:t dn:-; cousns, nós s:-:-hcmos bc~n 

o que determina ú que cstef:i tli.~lric:tos nii.o eú no Brazil a gente que h:t pa.r:t scntcn· 
POSS3. !:iC!' ll!e:w: LÍO 75 C~Sns, L'to diz CJUC 
depois se l!:~ ele fHzcr do cli~tricro o termo L~ 

depois de c~~~::.r s1~ executando l.::;t.a. Lei, tncs 

c:br; ea conheç:o Provindas que aindn. UiiO 

fm·í!m um só home:m formar-se nn. Gni\"CJ'sl
dade; isto nrHla é novo, nc:ís sn.l.Jc.mos muito 

quaes cst:Jo dctr..\;-m!nn.ndo nos c~fst:·ictos do br.~n Qtw mesmo n:1. N'n~üo Pcriu?,"ncza htt i~~lo 
Juiz de P:t::, flUe .~c~-ve como csc:.Inrcci·mcnto I CJiH..· ncm1 ler c c~crcvcr sabian1; u.inda. não 
para mlrc·~~·. ain:1a. n~to eslüo cleter.minado.s; h::. :~ horas r1uc ri ... ele um Com:1J:t1Hlnnlc 
o que :-iO clc't•.:-:·minou é que nn.o fo;;sc menos :\Ii.Jirnr CJUC fcr. ~!. g-ne!·r:t no ... :1ss~gnndo de 
de 7fi c siiu íJtle :1:io pôde se:- do GDO. c:rn;:, nsslm digo r;uc nc:-:tc cst:1do :tincl~. se 

O SI! . ..:\L.\II~IlL\. l~ Au:r·qt~m:Ql:r~: -- .:\. fie:!. pcor do qut:: t:~la.mos, como é quo cm 
Lei diz c1uc (leu) eu Si.IStcnto o que isto quer S~nt:\ CatJutrinn., onde hn. nm mn.gestoso que 
dizer, mas J1l!I',;·unto se isto aJte·a :1. dh·isfw :1ssir•tw .... eu conhcc,·o umn Provincin. que ail! 

feita n.c:u~!lmcnte? !.:ma frcgnczi:t rr.:n nwis: s·:> n:io .lJr:J. 10$000 por !irro que n:io fosse 
de 75 fc.go.s, mns ú preciso cxr>li!::~r se é !l~c

tade dn. frcguczi~. 

.O SB . .Ho:ll:I<:er.s m: C.lltL\T.IlO: - DirQ! 
que entcn::!o, n5o sei se será ~u::s:m; cu a.c:lJO 
quo distrieto piJtle ter u:nn. a~serr;f!o muit.J 
gencrica, outra muito pJ.rticulrrr; jurídica· 
mente fa!lundo 6 l'omo cslá aqui, uma cousa 
é termo outra districto, termo quer dizer 
toda a cxt.cnono de um!L Vil·la, Cidade, otc., 

L:·c·\·i:!ri::·, cte., a,8'ora a respeito do processo 
Liri1. cu ~1:1o tenho nem um empenho para 
i:ii!oral:i>cs, norquc é u-m c.;;panto; 01"4:!. o 
Hc.:.::o CoUi.~·::> n.nti~o para. o tcm.po que foi 
f.:•i.:.o, CI"a. o melhor Ccr1igo que tinha. a J!Ju
rcpa: C:nt :!" h1.r;;-r:r o cego do fôro que o .:\far· 
qnc:~ de PGmba.l nilo p{:dc acabar tem-se au .. 
g-m(lr.t:1.do; t·~l se me p1!7.t~:·em uma r.lcm~nda., 

cleixo-=t, s6 porque os A:.~·gT!!Ycs é um ninho 
se thpcr r!u~s C:::narcas nmbas s~o regidas d:~ fiiÍJ!::hc~. e cg:;r:t\·os, sGbrc nggra.vos; cu 
por um nws:~1o Juiz de Fóra; agora ta.rubom k\·ei um :!nno sd ~ cmnr:1.ri:Jl' um:t cousa; h.a 
se ch~:·mn. distl'ido a isto n1eslno tnnto por· r:"li::-:;:•s :1~aion~s 0 d<~ mJJit..) maior im.por.~nn

quc cllc se eom;)~jc de 3 districtos; on1 Por- ti:L C!U:.~ o ra:·i igo ... po:-quc n~n1 c.s.tns rep-Ji.· 
tuga.l a rl'spcito de uma ... compõe o tcnmo plir::!s e !.replicas... o mc!lwr !cttrndo, a 
de umn. Vil'a, rnl serra ou tal arvore ê que m:1ior pnrte das ~nnsns se \'cncia sem contra· 
divide islo ;!goJ·:~ tratnndo do rlistricto i:í. rinr: isto pois n~a v cnn~:t perfeita, mns per· 
disse nuc eo;r,:.l em districto, nf,o ficn snb· !!'1!!Jt:•. no no;:go estado nctunl é melhor d.1 
sistindo n. di·.~isão nnt.ig-n,. fica oubsist~indo q:~0 ç~:;tc? X:io; pcJ·g-unto se o cndcreGo quu 
qurmdo rt Cr·n::~ré:L é termo, mas quando o I rr·:n !I:J. C:nnara dcs Dcnntaclos não lhe clla· 
districto n:in tem comparação a.!guntn., por· I mr;,1 in tcrino e dcmnis ~na! 6 a Lei que n:io 

I 
que atc- a. i..ci diz que s0jn. marcn.<lo .pela Ca·; r: i~!!•!'in:~? Em conc.Jusão a palm·ra distr!cto 
mara; c CJI'-' quer sim é que n:io tenha me· ! n~o p(dc fazer con fus:lo algum:1. porque vem 
nos de 75 ;~r.~:c:.;, n commoclidndc dos povo.;; n. 'r(•;.!ra, nuncn. r.n0ao.s rlc iri fogos; CJnnndo 
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fic<Lr os Juizes ordlnario~ a qncstil.o 6 de 
ncn~c. mas emfim, se o nome tem este poder 
magico que ainda ning-ucm foi cr:pn de ti
rar, todo o mundo c.;:,Lcndc que serll sempre 
Juiz orrlinario, será tn,mbc::: por isso dizer, 
o que é supplcnte parque u primcim funcçfw 
dcllo é supplemcntnr; assi.m o rJne digo ü 

que isto nüo é par<~. se ga.b:u·, mas é melhor 
do que este porque tirando estes empeeimcn· 
tos de .nggra\·os fica bom, com cilc cu de~ 

c!aro que não sustento a demanda. 
O Sr:. C.lr:XEJr:o m: C.urJ"o~: - (Xiio pu· 

~e bem entende!' o Beu clisrurso). 

D:trla ::t hor;1 fico:! aãiad:J. a dis
cussfi.o. 

O S!C. Prn:~wcwB declarou que ia ha.l"er 1 

sessfio secreta. • I 
. , 1 1 1· - . I 14 nzcnc o-se pu.J INL r!. sc.~:s•~n. o t:r. Prcs1~ J 

dente 'l!;a.rev~l p~n't1. Ordem üo Ui~: em l'' lu·/' 
gar, a n.e~olnr?:in dnnr~o p;om·i.Jo!F'i:ts RObre ns 
not~s do Hanco do \'Clho p::.é!:-;io; r,m 2", Re-j 
solur:õcs vincl:Jf; da Cam:1J'i"!. de~ Srs. Depu-/ 
tadcs; c.n1 3", í'!. con.tin~l.-~ci":o da disciJSSão do J 

Codl;;o do .Processo Cnr.J!:J~I. / 
Le1·a.ntou-se a sessão [:s ~ 1:2 horas. 

SESS.\0 120" EJf 27 DE o:·n'I:RO DE 18~1 

I"IU:: . .;;JIIE~l'T.\ llO Slt, ll!SPO C.\.l'EJ..r ... \.o-.\!Óa. !' 

Discu.ss<i!o rio Projecto de I.r:i que m.arca o 
tc.mpo cm. que aB Ca.uwr't.'o' Jlunlc:lp:u•s l:e
t'C1n ap·J·ct;enti(IJ' as sua,.,· f·ontas. - Di~ic.·us

srio dn Rcsoluçrí.o sobre as notas rio ban<:o. 
- Disrussrio rlo Go!!itiO rlo Pro·o:csso Cri
minal. 

I 

"\.chando-se presen tc:l :~~ Srs. Sena
dores, o Sr. PrcEidcnw dL'Ciarou aber
ta a Sessiio e, !!da a acta da antcc~
!leute, foi appromda. 

O Sr. Conde de Va.ienr.a participou 
que o Sr. F'errelra ele ,\guiar se uclla
\'í~ illCOIUJf!Otlndo, 

Fic.oll o Senado iutciJ'ado. 
O mesmo Sr. Conde c.lc \'alcnca leu 

os scgu;ntc~ offidos ào Secretario d<L 
Cn.mara dos Srs. De;JUt<tclos: 1", parti. 
cip:mdo ~uc aquc!ht Cnn~ara acloptoa 
e \':Ji rlirif';ir {l Sancr;:•o Imperial o 
.Prr.jccto remettido do Senado, revo
gauc/o a C'trta H.égia à0 5 de :\oYClll

bro de lSOS, na parte cm que truta da. 
scrrid:Jo dos In<Hos; ~u, n.compnnhan.· 
do trcs Resoluções da rcierida C:una
ra: a 1\ erigindo em Vi lla a F'crguc . 
:da í!c ~. Sra. da Guia <lc :uangara· 
ti!Ja; 2", m:tJ'cnnc!o o lu;,:ar a r]tlü fi
cam pertencendo os di!'l'rnmtcs muni
cipimi; c ~1n dispcns:.liHlo o.;; Consule~ 

e Viec Consulcs rio exerci cio de Juiz 
T!c P~!Z, f.' de \ .. erc3dorcs das Com~Lrc~s 
)Junicip~cs. 

SoiJJ·c a nwtcria elo 1·· officio fiem! 
o Senado inteirado, c t!O 2" ficaram 
sobre a :<.Ies<J, c tendo o mesmo Sr. 
Conde de Valença pedido a urgcncia., 
parr~ ser di.s.cutida a 2" Resolução, rc. 
ce!.Jida lloie da Camnm tios Srs. Depu
tados, foi~approyadn . 

.Tgua!mente P'!rticipou que se i=t o-f
fidar ao Goycmo, pedindo dia c hora 
para a Regcncin. rece-be!· a Deputa('i1o 
do Senado c:n ~uc d•~l·ia pedir dia, 
hortt e ll:gar rmnt. o euceri·nmcnto d:'!. 
Sessão. 

F'ir:ou o ScnacJo inteirado. 
O Sr. \'erg·uciro mandou á :lfcs<L a 

,gegniato 

A Asst'lll\>J,:a Geral Le;;!,Jatil·a Rcsoh·e: 

Fallnrnm os Srs. Sca:úlorc~: - R·Jdri· 
;;ues de CarYalho, 1 vez; ~·larr::Jcz de Barba· 
cena, ~ vczc.s: Bor.r;cs, í Vf::~Ps: Santos Pinto, 
1 vc7.; ;'lfarC]uez de Caravellas, i Yezcs; 'Dur1uc 
I:strnda, 2 vez~?s: Almeida c Albuquerqllc, 2 
\'C7.e"; Barroso, 7 \'Czcs; ca~nciro de Cam
POS, 1 rez; Vr:·.u:nciro, !! \'c~c~; Condr. dl! .Ln.-

As c!cir;õe3 rios Dt:pntntlo!> senlo fGitns 
dcsrle o cli:t 1" r!c .T1:l!10 etc. 

gcs, .1 

Conde 
·.·c:~: Hü(;i·i~ur·,; lit! .·\ ;~ ... :t'íH!c, i' c;~: 

rJr \!'"l~"nf•"' •> •·e·•c··· "'"':·tt•p•njn•) 1 .. C.., 
• - h ...... ~.,-' ..... ,,_ .... , ... "'' ''4'1 

· ~rr.;1do pedlflo a m·gcuc:ia, c ~cndo 
appl'O\'Ht!:t, entr0u Jogo c:n 1" di.sc:us
~iio e rler:!:n :l :\Ie:::m. as seguintes 
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a.ppl'O\':tda, dispen:mndo-sc a ultima 
discussilo c approvou-se para subir fL 

Sane~::o Imperial. 
1• do Sr. Borges - As cleiç<ics de De;m· 

t:!.!lü:l tla !'utur:t leg·isialura etc. O S1:. RúllJ:TGUI;s !li~ C.\HI"Ar.no: - l;]u te
nho muita l'oatatle de que passe o Cotligo 
nesta Sessão, mas n:lo é possil•el de modo ne
nhum :Lcabar-sc; ahi ha uma macll!na de Re. 
soluções de g-entes pobres, que se formos a 
discutir o Codig-o niio passam este anno; e 
assim, 1·isto não poder passar o Codlgo, pas
sem ao menos cst~s Resoluções (Apoiados). 

~· rio Sr. :\farquez de Inllambupe - l'ro
JHHt!to que ao seis mezes marcados no Decreta 
d~ ~:J de Julho de 1828 etc. 

.Tulgando-sc bastante discutida a 
ma teria, propoz o Sr. Prc.>identc á 
'rotação en1 1'' lugn.r se as eleições 
seriam no 411 anno; n.pprovou-sc; 2~, 

se seriam no ultimo semestre, llecid!o· 
se que sim; ficando prejudicadas ~s 

Cl~endas. 

O Sr. Secretario Jcu uma Resolu
ç~o autoriz:1ndo o Governo a dispen
sar na idade a "\ugusto .Tosé :Monteiro 
Diniz. 

Havendo-se requerido a urgencia 
para entrar cm ultima discussfLo, !Gf 
:1pprm·ada; seguia-se a ultima discus· 
~rto, foi afinal a.pproY~"..dn. pa.rn. depois 
de redigida ~c remettcr fL Camara dos 
Srs. Deputados. 

ü Sn. 1\I.\J:QJ:EZ ur> B.\!:J:.\CEXA: - Eu cs. 
timnria que hom·esse ~uem no~ desse alguma 
in~ormn~üo a este respeito. 

O S1:. 2" S~-:cr.ET.\1:10: - Todas as yezes 
que qualquer Sr. Senador ~uizer que eu leia 

Prhndra Jll!rte da Ordrm, rio Via 
os doeumcn to:J, eu os !c rei; nfio 1i agora, por· 

/ que apena~; prineipio a ler, entram logo -
/ \'Otos, votos - subn~ctto-me (t opinifLO do Se-

Teve lugar a ·discussão d~s Eme!l· nado. Aqui estilo os documentos (leu). 
das feita pela Cama r a dos Srs. D~pu- D Sn. DoHGEs: - E' um homem que vai 
tnr!os, ao 'Projecto d·~ !,c! n,w .. :narca a completnr 19 annos, que pede dispensa do 
o tempo em qne a;; Camnras .Muni· tempo que lhe falta. Ha pouco tempo acabou 
eipaes del'llnJ apresentar as sua;; can- de pass:n na Asscmblila uma lei que fixa a 
ta::;, ·tcndo·sc requerido a ur~cnd~1. c 
cll!-lpcnsa.dt".. n. ultima discu.!=-:S~to, for:tm 
d·ofinilinnncnto aJlprmradn.s •par:.t se 
rcmettcr :i Sanc~ão lmper!aL 

.Entrou em discussão a Resol uçilo 
vi::dn rl:t mr.~ma Cama:·a dando pro
ri·dcncias sobre as notus tlo banco do 
velho padrão. 

1lt1Ycndo rcqu~ddo flliC ::~ re!l!f.!ttes
sc :1. Commissito 1le Fazenda, foi ap
Jll'ovado. 

Teve I ugar :t 2" discussão da Reso
luçfiD aJJprovando a aposentadoria a 
.Toào Ca.ndido Fragoso, ~·· Escriptura
rio rio 1'hcsonro Publico. 

Foi dcfinlti\•ameJltc a[lprova,Lt para 
subir ft Sanccão ftnperin.l. 

Sr~;;uJo·sc n. 211 discusst"iv d:"J. Rcsolu
c;ito :Lp~rovttndo ~ .Pensil(), concedida 
i1 D. J~~·coln.stir.:l A :tg(lliC:t '"larci~o, de 

irlndc de 21 annos para a mnioridnde; app:t
rccc ílgorn um~'! circumstancia para se dis
pensar; amanhil totlos os homens de 18 annos 
rc~ucrcm rli;,pcnsa, c concedendo-se a este ha 
de se conceder a todos, porque documentos de 
boa conductrL t1 n. rnusn mais facil possive!. 
Acho muito mau isto, quando aliús o Governo 
exige esta maioridade para se entrar nos of· 
ficios, se aca.so ella não é necessaria, ent:lC' 
não haja lei. Voto contm a Resoluçilo. 

O Sr:. SAx-ros .P!x-ro: - Eu queria dizer 
s<ímcnte que o Requerimento da Supplicanlc 
é muito justo, é uma Viu1·a pobre que car.-~g;:. 

uma !'amilia muito numerosa c só tem eEte 
cl';'icio para da1· rlc comer ft sua familia. 

D S1:. ~T.\J:<!I:I~Z 111-: CAJ:.\\'Er.u~: -Sr. Pre
.;idcntc, eu :i primeira Yista ia contra o re 
qucrimcnto, porque fallandO< abso1.utamente, 
toda.<; as vezr;s que se trata de dar dispensa. 
1"011 contra iRso; mas commovi-mc do estado· 
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1·ezcs obtido a mercG do Officio para seus /i. I dito muitas vc:es quando se tem tratado de 
lhos, foi-os perdendo successivnmcntc, até qutJ naturallzuçflo, que é o Governo quem deve dar 
afinal resta-lhe este unico filbo que tem 19 
nnnos. Ora, como en vejo ~ue nci.s com e;b 
dispensa .zui.o nltcramos a Lei, dando-se un1 caso 
muito es·pec!al, que é o estado cm ~ne se ach~ 
esta Viuva,. além disso occorre-me mais, :.tuG 
eu vejo que ella ainda não tem a mercê do 
officio, porque o que quer 6 l1abi!itar-se p.:t:a 
que já se lhe poss<l conceder. Ora se CJtc. 
moço apre<;enta aptidão para exercer este ot
ficio, a idade é uma regra geral, porque o s; 
considerar ~uc é nc('essario ter aquella icla~e 

para exercer bem um orficio, não s·~ segue 4'.1e 
antes della nflo tenha a aptidão neccss::J.ria. 
Portanto, voto que se lhe oonccdu. a clispeasa 
\"isto que nfto alteramos a Lei. 

Carta de Xaturali~acrto ftquelle.s que estircrcm 
nesta circumstancia; portanto, parece-me con
veniente que o Go\•crno fique autorizado a. 
dar dispensa no caso de ter a nccessaria apti
dão, porque ach:J.ndo impossível marcar a ida
de, visto que ha pessoas que avnnGam muito 
cm ta:lento ainda cm pequena idade, t! minha 
opinifw que se habilite o Governo para isso. 

O Sn. MAILQ1rEZ m~ CAnAVELI.AH: - Sr. Pre
sidente, costuma-se dizer que os casos podem 
mais que an leis; as leis habilitam c..u .c;cral 
para que a totalidade cstch cornprchcndida 
naquella regra, mas nunca com i~to se entende 
que muitos estilo sujeitos a clla nfLO cst(;jam 
cm circumstancias de estar tóra clella. Dal1 i 
é que vem as dispensas, mas qaem as pod~ 
dar, o Governo'? :\iio, porque uma dispensa ,; 
o;uspensão rla Lei, c quem pmle clar é o Corpo 
Legislativo. !\6s j(, attcnc!cndo a todaH c·.õtas 
razões, achamos que a Lei que dantes l1:1ria, 
que considerava a maioridade de 25 annos nfl.o 
er~ l.Jo~. porC]ue :1 tota.l!iindc mesma est~vr.. C!ll 

termos de ser attendida, com as qualidades 
de poder exercer Ofii~ioR publicas antes tic 
chegar {t idade de 25 annos; nós marcámos 
a idade de 21 annos, mas loclavia desta marca 
r,flo ~ uer dize1· que nfto hajam alguns que an-

O Sn. Diiqn~ Es·m.\D.\: - Sr. Presidente, 
como se fallou nos documentos clizendo que as 
attcstacõcs s.fto as cousas mais l'aceis possivel, 

c vem ahi uma attcstar.ão feit:L p:;r mim, dir~l 
nlguma cousa. Eu dei a attcstar;f~o que devia 
dar no p~i clcstc mo~o, que scrvio commigo, e 
na verdade foi um cscrh·Qo muito intclligcnte, 
c muito limpo ele mãos; portanto, sobre esta 
nLtesla~~ão, ainüa estou que eiic pudia. tirar 
nté por certidão dos Livros da Decirna. Agora, 
quanto ao que a Viu1·a pede, não poderá ser 
de justiça, mas é de caridade; clla pela mos· 

_ . tcs de chegar a esta idade tenham toda ,'l 
ma limpeza de maos de seu marido é que 
está pobre. O filho desta vi um tem praticado apti.diio? De certo que n:1o. (Apoi::_dos.) ili;cs 

no Cartorio do Tabc!lião Pires, o qual attesta :amos ag-ora tan:bem sol~.:·,r as 1~1 "":: '•: Go-
"d" . d 1 crno P3ra c! ar todas as ch~pensas. Na.o ,. pos-a sua apt1 ao, e ass1m parece-me que cvc . . . 
t .

1 
d Sircl, porque é dar uma autondade que nos 

merecer cs n canr a e. I _ nao podemo~ delegar; é ncecssario ouc o Gc-
0 Sr.. BoncEs: - Logo a attestaçiio do ii- rerno tenha regra, porque ~ Poder E~ecutiYo. 

lustre Senador é a respeito do pai; cu não ~fns é nercssario attender :i t'i:·cumstanci~. c 
conheço este moço, c pondere que moços de /aptidão tl:t pcsso:t que pede; quantas cou~as ha 
mcnori~ade c hilbeis ha infinitos:, e por con- que não sendo aliás da ju~1ti 1;a, (porque não é 
scqnenc1a, dando-se este exemplo, como se I da ju;tiça aquillo que é conim a Lei). se dc\'é 
ha de _negar a~~ outros: Porq~c não se ?onsi- attcader? Pois uma pobre vim·a que tem t:tlo 
derou 1sto qna1 .• 1o se fc~ a LCI da rncnor1dnde a desgraçn. de já por dua.s yczcs niio JlCdtor 
cm 21 annos? Pois fez-se ;l10ntcrn urna lei fi- obter o alimento qne se lbe concedeu, chega 
xando-sc a maioridade cm 21 annos e hoje ha agora esta occasiiio c núo Rc lhe ha ue dar? 
ele se fazer o contrario? Não pode ser. Eu / (Apoiados, apoiados.) Eu ntr, me faria muito 
I:iio v,ou contra. a capacidade ~o indiYiduo, I peR o se nfto concedesse isto, a boa razão é em 
mas \amos a estabelecer um p.ccedentc. j que ronsiste a Soberania da !l!aç:io (Apoiados), 

O Sr.. Ar.>n:mA E Ar.ncQuEnQvE: - Sr. Pre· e r;stn. rlh•isüo de Poderes r: n::ra estes ca.sos. 
sidcnte, cu não acho inconveniente que so I Portanto, voto que se conceda, muito mnis 
conc?d~ ao Governo o dar esta. di~p~nsa, ? / porque quando Ee dava S\lJIJlrirncnto da ida.c.lc 
dcscJarJa m_csmo que h_ouvesse. uma. le1 gcra.1 I de 19 :umos:, tinha-se di.~prn~a ele 6 annos, c 
que o autor1znssc para 1sso, ass1m como tenho ag0!"!1 este supp~imcnto ~ (!( ~ annos. 

. 
·,; 

' 

I 
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O S;: . .U.11:1:0"o: - O iJlu,;Lre Senador que <)o? E' no J.'oder Le;;i,;!ati\'il, porrJIW diz: pcr
riC OJlJ>Dz :l Heso!ur;:io, qunndo o ultimo nobre wncc no Poder Lcgislatl\'o fazer n.s Leis, in
Scnndor IJlW ra!lou disse que e1·a melhor fa- tcrpretal-as, suspcndel-ns c rci'Oga!-as. Eu sou 
;:cr un~a LL•i gPJ"nl, con,·cio c disse que sim; tamUem memOro elo Poder JExccutivo, mns n.s
cntüo esta llt.•solu~üo basta, porque diz que o sento f1UC seria. uma dadiva funesta dar isto ao 
C:o\'P~·no fie:~ ~~UtcJrü:ado n. dispensar. GoverJJO, flOI'f!IIC n ConstiLnil;f:.o dtL ::;<imentc n.o 

Quando Sl' tl'atou d:t Lei da 2\laioridadc, 

1 

Poder Lcgislatil·o, o niio ao Ex-ccuti\'o o direito 
de !.!~) anuo:-:: Jl~~J·:t 21, disse-se que se dc\'ia de suspender Lei:;, c eu assento CJUC a Lei 
da.r uma cxccpçfto, mus que depois por nmu <icl'e s~r suspendida a rc~pc!to de uma Viuva 
nc~oluçii.c- i!(• l'i!J'i:i: logo, que rcm<::dio h~L se- iso!acl:.l.; c il vista rlc un1 nJotivo tJ.o tocante 
rdo que o Corpo Lcgislati\'o <I<J cstu. licença, ,·oto pela RcsolucfrJ. 

~un~ v~z Que I~fio se cstnbelcccu r::!iecl~o p::na! o s):. Vrscoxvi·: PE c:lY!:(: - (Xüo ~~ 
ISSo! E:;t:JnH,,; no cnso d:t natuJ·;:,JZ1f.<tO, que i ourio 0 seu discurso.) 
o Go,·crno ~ CJHC'~a a deve d:.tr, ma:> ccmo aiu- 1 

da nih so (.,;: uma Lei sol>rc i;;to, é o Corpo / O S~:. \';;Jaa:Eino: - Tem sido Uo riUSten
Lcg·ls!ati\'O. O H!Csmo cstít neste caso, habili-/ tada a DJlinülo que cu tambcm ,·ou sustentar, 
temos o Gm·o:·llo, porr1uc depois disto o!lc /que pouco va!cr1t a discnssi:.o. l::u sustento 
examinr!, c :~c flJt justo concede. 1 esta Hc.so!uç.~fto, e ,·ou co!lerenlr cam n cpiniio 

O Sr:. )Lu:c~n·:z nE 8.\I:U.\CEX.\: - Depois i f]CU cmitti qum~do se tratou da reg-ra geral; 
fio discur.5o c1G ... • 1. Ü!\'Or de um homem, de I f]i.Wndo se fixa n. maioridnde tom.1.-sc uma 
tal m::ncir:L R~~ sentia tot1~'!. a cnm:1ra com-/ base gm·aJ, mas sabe-se 1nuito bem que a ida· 
nlüddn, f1li0 um dos ~linistros p~dio que se 1 de de 21 nnnos que se fixou P~ll·:t a maioridn
suspcnclcssc a cli~:cussflo. Pode-se dize:- que o ! f!c j!ÜO c.li'i juizo n. !l~IIitcs, a.s~·i!l! C'!~!1lO ha mui
r!i5cHrso do iilu.:::~re Senador C]UC antecedente-/ tc.s ta!1:hem que sem cllc~arcrn aind:1. :t esta 
mc:Jte f..Li!:.;u llt:L\uu-nos qu~l.=i sem poder de-( fd:1dc tl·m capacidac/c; m~ls eomo :1. Lei ha\·ia 
c:d!r cgl:t CJIIe:i!iio. Or~ i} •·cruadc que nós fal-, cb· um termo, esco!ilcu·.sc nQIW1ic, c por isso 

I 
tamo!=i :í. r0g·r;:1 di~ just!ça. qu~ndo cli:::peHs:uucs 1 l:OilV~JulJo cm se deixar u:na idéa pnra o caso 

' um:t Lrd e dcpoi.:; f::zcmos cxccpç,1cs. O iJlus. I de fnlhar a hypothcsc. Eu tenho Jne~~·mo t~cito 

tre ScnaJor lie:!! cli.ssc (]ile se a Rcsolucfto fos-/ compnracão ila Lei anti;.1. cem a modcina; o& 
SC' cm c:gTn!, qnc cllc :tppro\·n.va, isto foi o / ~ntigos legisladores coHhec~~rtl.!l! QUe era ne
rncsnw flUe outro illnstrc Sen:1dor pretendeu, ! cc.ssnrio marcar um termo; c nô.s tlS:J('!itn.mos 
qu? ntl· n.l!~ .. t..-~ ca~~' quando nüs tratf!.mos ~a I q~1e, tc~do-sc prcft~aào n. ii:~tru_cr:~~· p~dcr-se~ 
Let que ft:..:o!: n alnclc de 21 nnnos:, cllc qu1z Jna n~n~s cedo entrar na l!lgC!CnL·-n uos ne· 
ent:iG cst~·',Gir:C"CI' tamhem a i elude ele 18 an· I gocios publicas; mas prcrenio·sc tam!Jcm a 
nos, !llrtr; ni:o Jl~s~ou; c agora quer-se que n/ pcssilJiJidndc da hypothcsc, c por isso é neces
Rcsultu.~ão d0tcrminc que o Governo fique nu· s:1rio dar-se uma. cxccpcã.o; naquclln. occnsi::O 

I - . 
to!'ii>:ado; I!l:.!,:-; ~c fõr só a respeito deste ho- ! :·~ao foi prP:::0nte este c~.so e outros scwcihon-
mc.m ,r.!:::';_r~. hJ rle lla,·cr 0 resultado que j:'' \1 t?s, porque então se assentaria dar a l'nl!~bi
o !!lustre ~;.'U:tdor ponderou, que 6, rcqucn- !idade; portanto, como se apre~entc motn·o 
mcnt() to;lo., o~ di"s, e nóio sei como se ha r]e i 'uffic!m:tc p~.ra se mostrar que a ·rc;!J'a ~ jus
dr.•L:ar ,I c~ r.t1:H·cllc!·, porque a razão que se (1:'i / tn, dc.,·c·.sc ceder dei la. !\;i.o dcremt•s dar j[L 

pnra este li:~ de se da.r pn.ra. todos. J rlispcn8a íÍ Yista do que :liJJ'C~.iCnt~l, c por isso 
O S1'. Bo!:ra.:s: - Quando se tratou da Lei j co~'"Í'm ~uc fique incumbido no C:o1·rrno, por

da nl:tiorid:ttlP de 21 annos, propoz-sc tambcm /1 qnc SC! cllc achar que é vcrcl:-tUc o que nlicg-a, 
n idnrle de 18 ar.nos, c lcvn.ntou-.sc a Camarn cmttio confere o officio, pOJ·quc o fl:!C se quer 
qun:;i tnda rlizcndo que era tima idade muito I l-a. idc•ncicl"de. Portanto, \'Gto pela neo:oluç~o. 
tenra; pai;: uma cousa entende-se em um di:l 
c outra. cm outr() (lia? :\':lo entendo; ltaY~nr.ln / Entrou em 2' discuss:to a Rcsolu-
nm:t -Hc•r!niHr·.1o pat·n o gcrnJ, Yoto por elin, c 

1 

çilo concedendo a . .\..nníl. }f~1rla ele .Te-
n:co po1· i11'1i·:iJuo particular. sns a metade .cJo 'o!do qu•' tinha seu 

O Sz:. C.\!::\'l·:mo nr. CA~rpcs: - A sn>nca- fallccido marido Ci;·;~:·;;-i:io :.\f(•:· rJo c:-:-
s:io de lei,;, ·· quem pertence pela Co!lstftui-J tincto Regimento fie, ~:,nta Cnt!Jarina. 



:1cssú.o ele 27 de Outul)I'O ::~:31 

O Su. Ruu:oso; - Pedi a pal<t\'l'a para di<:oo. E p:tra fugir disto 6 que me G)J)wa!Jo, 
informar do estado desta queslfto. Esta viura cu uüo tenho indh•idua!idndes, nilo CJnheco 
niio csU nos termos da Lei de 27, que manda quem é u parte, digo que a medida g"·!ral d~ 

~o:occorrcr em geral as vim·as dos militares, promoYer a subsistcncia a todos os sc,·1 i dores 
porque o seu marido era cirurgifto; mas foi do ]estado é impossirel, Jlorque niio ha som
com muita honra e zelo serYir na campanha mas r1ue possam chegar Jl:lra isso. Di;;o mes
clo Sul, onde passou por muita fome, e mult~ mo que nenhum Governo é mais gcnqn>;o rlu 
desgl'<tça, até que morreu; ficou a su:~. mulhe:· I que o ncsso, comparando-o com as Xaç(ieE cu l
na dcsgraçan, por isso Yem esta Resolução; tas a a Europa; nós fixamos uma. rego! a, nftn. 
n:lo cstít nos termos da Lei, mas nos tcrnw3 estejamos a feri!-:~ todos os dias pam er•sc~ 

da infinita justi~a. purtlcul<tres. Pode .5CI' muito justo o ·~""'' J>rc-
.0 S1:. D01:r.Es; - Senhor, sempre que se sente, mas com os mesmos auspicias que ~~ 

allegar compni:~ilo niio hn. n~da fJUC passe. apresenta este, podem-se apresentar mt;ilos. 
Pois os Cirurgiües·:l16res, Que siio os que me- o .SJ:. Col"m·: DE LAGJ~~= - Senhores. Os 
nos :::ciTem no Exercilo, hflo de ter n.posentn.1 Cirnrg;õcs-Ct!óres e~tí1o ou nfio no espirita da 
dori~? Se 6 por motivo de compaixii.o, cntlo: Lei? Se estilo, o homem tem toda a justiça, e 
nf:o !:a 1'hesouro nenhum no Bras!] que ch;o.; e so nfto estfto no es11irito da Lei, entiio va
g-ue o dinheiro par;: isto; cu voto contra a ·mos r.. raziio. A NaGilo é obrigada a rcmunc
Resoluçfto, porr1ue nfto com·enho que se d~ ! rar nfto só aqucncs que estão por Lei, m::s 
senüo o que a Lei d:'i. tambcm os que .sfto exr.:cpcr~o cxtraorc1innria.. 

O Su. 13.\HIIOSo: - Eu voto pela Resol~- Este ho:ncm H se tlü:sc r1ue nilo esta\'!t no 
r.rw, cu quero que Lei .se amplie para o b1:lll caso da Lei, c po~tant~ ningucnl !JOUin. abri
publico; o Bstado tem obrig·ação de soec0rrer 1 gar a ser Ciru:-gião·::VIlir do Co!"po; mas cllc 
~~ viur~~ d~H]ucllc que morre no serviço; poJs : c:ompromcttcu-sc a sC"r, e ir p~~r:1 onde nin· 
um J1omc:n que quando ning-ucm quer servi:· i ;;u~1a t1u8riu ir, e c:.>L-c homem servindo oito 
nn. c~m1pnnha, eiic 'p[!.i servir, passa por r,. i! annos, c em um~ c::~mpanh:t d:!t}t!cllns, P::l.SS:!f!
desgra()ns, c aiinnl morre, deixando su!l Inil· i do per ro~ncs c n:iscrins. nfw é merecedor de 
lher dc~.gr:~çada, o Estado não lia de soc~~rrer [uma graça? Então uiio sei {]uem; c que é c&ta 
a sua vi um? Eu _tenho muita honrn. .cm :pprG- i somma que se lhe vot!l.? r,;• metade de 15$000 
var esta Resoluç<to. Por conscque!lCJa n:·~ c~. , por mez. Ora aqui temos como a Xaçiio se 
ta mos no caso r! e ferir a Lei, estamos no caso i mostra agradecida. Portanto, voto pela Re
de ampliai-a pelo motiYo de justiça, 'l'le eu · soluçiio. 

nfw ve.io nenhum mais justo do que este. \ o sn. nom:rGL'ES DE A:.DI!ADE: - E' certo 
O SH. Bor.GES: - Entfto todo o serva~, :~o~ que ilste facultativo 11iio tinha os annos d<J. 

Estado deYc o Esta~ o soccorre.r. Ora cu veJo Í Lei, mas quasi foi rapaz para a guerra c 
r,u0. QtJntHlo s-~ propue uma LCJ, saltar·sé lo,;-o 1 veio ,·e!!Jo, e ·por isw .quem allcga esta guerra 
nüo é possível, nfto ha sommas qnc chc(:uem ) do Sul, allega um servic;.a exorbitante lL Na
para isto; para .Que? Para ficar o C~rp,l Le-! çiio. Este ·home:n andou com o Batalhiio cm 
gislatiYo feito d1spcnsador rodos os rl;as, tor- i marcha por pantanos c charcos até que nfto 
nando-sc este Poder cm Exccuti\•o? Se consl-. i põde rcsistil· c mo;·reu, ficando ·a sn:t vi uva 
tl:rar;~es n~tavcis P~~cm dispor o Corpo_ L~: I desgraçada, se cllc não es~{L compre!JCnd.ido 
g-1slaL!vo, digo que !Mo de apparccor todo' o~ i na Lei, tem :mnos de S()rnço que a cqulva
dias, e neste caso hm·cmos de conune:ter im- I lem. 

mensas injustiças, porque todos os nt•g<,eios o SR. !IIAnQUE7. m; CAI!A1'ET.I.As: - Sr. Fre
tem differontcs faces; eu nfto trato de indi- sldento, cu voto pela Resoluçfto c votarei 
Yiduos, occupo-mc rla generalidade, nii_: ha nc- sompre que vlr ·casos rcvusiidoE: do circum
gocio nenhum que se niio apresente cem uma 

1

. stancias como este, pelo principio ger:tl, que 
face boa. Nfw ha muitos dias que passou aqui os casos sfto mr.is do que as leis; se acaso não 
um acto que se apresentou como o mals signi-1 houver um remedia para isto, cntfto neste caso 
fieatlvo possiYol, e a Camara comlllc'\'l!U-so 1 mal cons.tituido c.qtii. o Governo, porque Jl:ll'n 
toda; c dahi a ·18 hm·as onYi dizer ne>ta mes- /estes ca..qos particnlal'es nunc.a se p6dc cstabe
ma Casa: folllr>'< eng-anados, o hoa1c:r. é 1 Icc~r uma regra gcr:tl sem cxccJH:~es: mns 

I' 1
,, ·-
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jev:mtei-rne multo positivamente, ·porque ouvi decadencia .peJo mal que se tem trataclo. os 
dizer a um íllustre Senn.dar que, para esta Cirurgiões que adquirem frcguczia, nüo quc
deapeza nós erigimos on1 eonstitucndo- como, rem vir para a tropa; aquclle que não tem, 
Senhores, não está expresso na Constituiçüo, quando lançrL miío deatc recurso, 6 quando·niio 
que nlis temos o direito de suspender as Leis? tem outro meio, \'CJll a. ficar a de:;gmçacla 
Como se necessita de uma nova Constituiçüo, tropa na mf:o de quem nüo sabe tratar; não 
que nos de novo poder constituindo, para nos havendo outro recurso, o Governo como h a 
dar um direito que já temos? Quando a Cousti- de conceder c,;~as pensões a r]uern sel'l'ir bem 
tuir:ii.o nos deu este poder de suspender as e o ·Corpo Legislativo lm de approvar que a 
Lei~. par:L que foi se não para casos semel!Jan- Constituir.üo lhe maneJa que íaça. 
tes? Se acaso nii.o havemos de olhar para ca- O Sn. Bonc;~·:s: - Eu nüo disse que a 
sos :-;cmc!hnntes, cm que a boa ra.z~1o dieta que Naçü.o 11üo deria paga:r; disse que era imp·J~

sc scparr. d:L rcgra. geral, entiio escus:ldo era si\'el pagar ·ás viuvas e orphüos de todo~. isl..• 
Jc;;islar, mns a Constituição disse mui c!a1·a- ninguem me lla de negar, não .serve só o E~· 
mcme: - fazer leis, interpretai-as, suspcn- tado o que serve no Exercito; servem qn1~i 

rlc!-::s e revogai-as - nfLo é necr.ssario portan- todos, c é possiYe! que se pague a todos? .'o;üo: 
to I~O\'OS podems politicas. Demais, aqui o reconheccndo .. sc a impossibnidad.e, é que •> 
QUC se trntn. nrLo é de SUS]>Cndcr Lei nenhumn,; Corpo Leg·islati\·o fez n. regra.. Se a sort-: :!us 
o qile se Jaz é ampliar a Lei: cne niio tinha I Cirurgiões é m:í, ii O serviço milibr, o il:u:;tre 
direito nc-nJ1utn, .mas C'Olllo se quer que tctJhrt, s~:nador porqnc n:1o fez um·a. Resolu(;;1Q pat·a 
r.ci:> rJUC é um ho:ncm quo fez um ser- que fos,:c cxtcn·;int a reforma tambcm :i ~::.s-

1'ir,~n. quando ninguem queria ir lti, cllc se de Cirurgiões? Pcrquc ntlo aprL';C.Jl:t uwa 

cffcrr:cr.·sc, vai sem olhar o l'isco c \"ai Hcsolur;ii.o e~st:!lJ~Iccendo augu1ento d~ nrrlcn::~. 

su exr10!', (~ de (]tte mesmo foi vict!- do'? Xada disto apparcce; agora quando vem 
m:1. portanto a N:~ç:i.o ha. de deixar de um <:aso pa;·tieul:u·, chamam-se todas estas 
reeonJi>e:~sar aQuelle serviço; portauto, pam consideraGÕe> para mo\'CJ', Eu J-:í disse que 
ü:~Jo r; que vem a 'Re.solução, porque, se ~e clis- a ve-rdadeira re.~.;T~l eréL pesar n somma destes 
SOl" o contrario, en1 outra oec~~siii.o, qnc für r.a!:os particulares ü estabelcccr·se regra ge
prndf:lo 11n1: hom·cm, ni11gnem. quererá; para ral; n.lids é c:j~~~.r f::!:·:<:'!Hlo Leis no .Rio de .Ta
r,·Har isto, é que se devo apprm·ar c escn~a.- nciro para. estar fazendo infr~cçõcs iodos os 
mn5 estar com esta gcnera!iclade. / di.as. Veio o illustrc Senador com n Consti-

0 Sn. R11:::oso: - Sr. P~esirlcnt:c, :u_ es- tui<::io, ma.s lt Con~.titui<;:lo quumlo diz que no 
tou prevenido, sobre t! materw. do lJH]n·Hlno Corpo Lcgisl:ttiro toc:n alterar as Leis é solJru 
niio trntaJ·ei, pm·~ne .i:í foi t:lo bem su.ste:1- o conhecimento <l:l somma dos casos parti· 
t1.da que cu nnda tonho a. dizer. Traio agora cu!ares, não é para um só caso, POJ'Qirc cnt<io 
cl>t sustenta<:fio do ,]ircito. Disse-se qur. o i·:s- sr. se fizesse uma Lei lHll'a um sei ca:;o, a 1.0 ;. 

tr.do n:i.o hn. de s~~r ohri:;:t<lo a png-ar Gstc lcc:~:üb das J.ci:-; ·~1:1c. enbia ncs::t. Ci:J-.3:1; of=J ·,··Ju
sr~!'df:o, m~:s n. Constituiçt1o nt1 pnrag·rnpllo 11, /doBros n:lo lu.td:i11! de cmtc:~dcr 0 nosSo co
dtl art. 102, cliz que o G'cYcrno é quem con- i digo; nós mc.,:nos cla~ni n. poucos annos n;io 
cede as mercê, pccuniarias, dependendo da e1w::Jderiamc' pcl:! somma de casos. POJ·t.anr.o 
.\s.ocmhléoa etc. O Corpo J"egislntivo nfio pódc esta .Rcsoluc::io r:•i sOJ'I'il' para os outr·o;; qu<' 
tomaJ' uma dcJi.bcraç:io sobre cada um, tomou tn.mbem hüo <le rr.qnerer, porque nilo ha 1~nso 
11llia regra g-eral, mas os casos particulares 1 qnc tc-nhn. s::i1ido rln nos~:•. mfio que j:í n:io 
h:io de yir ao Corpo Legisl-ativo. Quanclo cu 1 tenha sido in'l'ri-~J!.:ido. 

prlnr.ipiei o meu discurso, disse que elle ni!•J I O Sn. v~.-.,~nxnJ·: llJ·: C'.lni": - r:-.::i.o r;o 
estarfl. na l'Qgra geral, f!UC por ü~.t10 o Go,rcrno 1 ouvi o, diz o r.:ií:l!Yt!I':J.pho.) 
rez u.Jlla RcsoluGfto particular, concedeu a pen- i 
s~o e m11Hlon no COl'llO Legislativo, para na / 
frirmn. rltL CnnstituiçiLO ser vcrific~da, porqllfJ / 
qw~m f.t·a ballw, dovc ser pago, POIS que se o 1 

Est:lflo quer sr.r bem !-:iervido ha de pagar; ! 
c::-:t;1. i'! a. classe que àt'..:igrnr;.a.dnmentc cstil em I 

·D:':'ric.-.,c por <liôcutidn., c scnrJ._,. 
cli:'IH·~~:-:~td:1 a nltinl:t discussiio, foi ;::·· 

PI'OYt!d:! Jl.lra !';JilJÍI' fi S:1ncr,.ão Jmpr·. 
rinl. 
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soluçáo autorizando o Governo d e,lJl· 
ceder carta de naturalia~ão az Auto· 
nlo ·Carlos Ji'i;;neira de Figueir ,t:,,, a 
Qnal foi appromdtL para .subir ;", San
cr;üo Imperial. 

O Sr. Conde de Valeu~.'\ pllrticipou 
que se ia offieiar ao Governo pedindo 
dia e ·horu para a l{.cgencia recebe·: ~~ 

·Dcputaç;io encarregada rlc aprc,entar 
·a Lei CJUe marca o tempo em '!:J•'' :1s 
Camaras :uunicipaes devem aPCJ re~cn· 
ta r as suas .couta o. 

Leu o mesmo Sr. Conde de /a:eJ.~a 

um ofl'icio do Seerctario da Cawara 
dos Sr:;. Deput:Hlus, acoulp,lnlr~nd.o 

uma 'Resoluçiio àa me!:Ula Cnmai"tt au. 
torizanrlo o Co1·erno a conceder ca1·:.a 
de natura1izaçáo a Jofw Liberal)·. ::a. 
tural de Bolonha, 11:1 It3lia. 

Picou sobre n )lesa. 

() .Su. l.h:qt.·~ ErlT!IAJJA: - E~te art. 1~. 

' tom uma emenda que fe-t a Commissfw, pa

reec.mc mui to bon, eu por e li a voto; ma.s 
ad1o que na execução ha de haver algu1ua dif
ficuldade •porque acabados m; trcs supplcntes, 
mlo ha de hm·er Juiz ile Paz. Assim me pare
ce que deve passar J>ar·a o mais vizinho, como 
\'em no Codigo, porque é muito duro r1ue para 
qualQuer se transportar ;;cja preciso um pas
:;aporte, porque ;;e nüo !la de iazer a declara
~'üo de ir procur:Lr D Secretario da ·Camara 
Municipal pam o pa.s,;;a.r? Portanto, voto peia 
.;uwre:;siio. Este JXl.l'agrapho de abolir os or
iiciacs de quartcirüo e inutil que j:l na lei de 
G de Junho se a.bolimm. Tratou-se sob:·c divi
dir cs districtos em !JU:Lrtcirões, c dis~e·se 

r;ue se ha\•ia àe tuzcr um exercito, que isso 
oce;upa mui ta gcH te, mas eu não sei se isto 
~crú preciso, e o que me admira ser impugna
do este artigo, é ser depois de ter p~ssado a 
Lei do:; Juizes de Paz, outlc se diz que ~o 

O Su. Coxm·: uE V.\r.J~~('A: - E' p1·ecific f~çam nüo nwis de ~.5. assim não sei como l.Hl. 
nomear uma Dc-lJUt:~r;:io p~t!'J. lcnt~ :"t i.'~t;~n- rcpug-nanc.:ia serhrc uma .cousa que cstú csta
cia. b0lccida .. Sobre os ·cscri\•:I<?s de paz n<io sei 

O SJ:. ·~L\I:t!l:L-:~ JJE C.\1:.\\'J::Lu;;: Pois 
ntLO se nomeo11 un1n. .DcjlUtaçfw para pccEr o 
dia e l!om pan o encerramento? Pois que le\·e 
n!i leis. 

O Sn. B.\JWil~o: -· Eu creio que amanhã é 
rlia santo, requeiro que h:lia Sessão para de
cidir estes negocios, porque a justi~a dc\·e ~er 
pa m todos. 

O S1:. S.\:X'I'OS PI :X To: - Eu nr:w r1ue 
V, Ex. podcr;l pôr ít votaçiio se nmauh[L dc\'C 
hnver ou niio :;r.:3são; porque o 'Sr. Bfl.rroso 
acaba de propor isto, c ainda nfLo se decidia. 

.Proccdcu·sc r,, votar.üo. 

O Sn. B.\Jtiwso: - A Commissiio de Guer· 
ra examinou o .Projecto que hontem se lhe 
mandou; dous ~Iembros rJ.a Comnlio;;iu r:stfio 
bahililados pa.ra informar. Eu mando (I :ll~;sa 

o Pnrecei'. 

cor:uo se diz que :~a ~u:L fa.lt::t ha de ser no· 
me:a.do 1>eb. ·Camarn, qun.ndo \'Cm na Lei que 
o .Juiz de Paz possa nomear. 

O Sn. 2\.L\ m~ r·Ez nJ.: CA.H.\ ,. r.r.r_\_;,;: - Sr. Pre
!:.idontc. J...cn1n to-nlf:! para f~nzcr algumas re
ficxõc.s sobre a cmenci,1. que se p:·opo3 lwntenl, 
que se supprima o :trt. l·l, parngrapho 1", F' 

\'Crclade que a emenda. é bem formada; qu~~::~-

l:o aos districtos, eu coJnenho 'que para qua! 
rjucr pessoa mudar-se de um districto de pa~. 
nilo sei seria muito pesado, mas até ncllo des
necc<:Sa rio que se lhe ·passe um pnsapor~n. 

que seria um absmdo que, eu ~ne:-endo mn
d:tr-mc para o c~mpo, morando na .ru:t Direi· 
ta, me seja prrr·L'O um passaporte, isto :;ri J)fl

doria ser applit·:l(~O noR districtos dos scrtõros, 
po1·quo no ·estado presente, um:t 'l~re~·t~:>:ia 

tOJn um Juiz de Paz, POI" <!on:::cque!lriiL QiiP. 

nm:t pessoa, que se muda de um districlo p:!l'd 

o outro. seja nccessario lm·:tr um .passaporte 

Continucn a :1 11 discussfLO elo Co:H;o 
.do ·Processo Criminal, proscg::inJo·s~ 

no capítulo 2" do titulo 1" Q•l ~ t'ir:::n 

• varn. n.uthentici!r qnc é pcs~oa cap~z, ma3 na 
nfio posso votar que est:!. m:1teri:1 seja nb.suluta 
p<trn. todos. Sr. Presidente. O:;; passaportC3 
n:1o s::i.o eontrarios (t r.onstitniçfio; R Co~~ti-

adiado na an tccedcnte Sossüo, rom as tuiçiio diz (]tJe cada Cid:Ld:i.o pode :;ali:.- p,,J'J. 
cmcndus rla Commis.siio c a emenda , onde qnizer, d{L·lhc esta libi'rrlndc, mas tnm
rlo S1·. A!!Jnqncrqne ao paragJ':tpho 1" j bem dir. que obserl':tr;í as determlnaGÜC> poli
do art. H. ' ticas, e sem pre.iu izo ele tcrcclro; or~. se e lia 
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diz isso, suppoc CJUC ncr1llum cltl::diio, qu:mdo , :l];rcscuc:l :1 c:ucml:i, conduiu o ;,cu diseurso 
t1·nze-at1o ,1 con3ülera~;fw da Camara a somma 
de mrdfcitorcs que lia no sertão da Prol'incia 
da 13al!ia, etc.; cuida que a emenda aeaba 
com estes? Que cousa t<io !Jamta, se nós fic:lS· 

Jhc fõr preciso não POH.Sa sa.~llr sem passa
porte. Todas as I'IYtes que ntis Q uizcrmos con· 
seguir as meios que siio precisos, este Codl· 
~o osla.bclece providencias pnrn que um fa
cinOroso 1 não POISR'1 escapar tL jus1li~a.,. ,POl'~~ 

couscquencia a providencia qt!e v;\, é esta dos 
passaportes, c a outra é a dos promotores dà 
justiça, nes:e caso eu cnto:Hlo que devemos 
fazer aqui um:t alteraçüo c ;do surlprimir, 
mesmo pcb idéa que cu !Jon:.cm "-<JUi cx.puz, 

scmos livres destes malfeitores tcdos! Quanto 
ao que disse a respeito da InglatCl'l'n está en· 
:;anado; nilo :tchou cm B!akston nem cm p:!rtc 
ncn·huma que se pcrlisse pas&aportc . .:l"!a;J o 
certo ~ que veio com uma emenda cstabclc;::i''i' 
no Br:tsil uma cousa que cm parte ncnlJum:L 
se exige; de uma para outru Provincia sim, 

mas de um para outro termo nilo. Disse que 
o J11iz de .Paz tome conhecimento de todos 
qno Y0m para o seu districto - G fazer ele 
Armador d~ irmandade, quando avisrt os ir
miics pura as 4 horus que anda pelas cas:!s. 
'l'uclo isto, Senhores, são cousas irupratican::is, 

c diz-se que se fa~a isto no tempo .que a. Xa· 
ç:tw l1 livre?. . . Portanto, o arti;o deve ~c r 
oupprimido. Tome-se a medida de passaporte, 
quando se sahir de um:t P.ro1·incia. p:ll'a. ou
tra, mas dê termo parrt termo nào é possivel. 
LcYnnto·me tambr.m para contrariar o artig"o 
que se segue (leu). Oh meu Deus, quem pode
!•il d~tr cx:ecuQão a um artigo destes!... Eu, 
se acaso ti\·essc a. sua fortnn:L de ser Juiz ele 
Paz, não sabia dar n cxceuçiio desta. prom 
legal, nã.o se! como se ha de provar uma in· 
tcur;iio; por consequcncia tambem estou que 
este po.ra.grapho dcYe ser supprimiclo; que se 
exija pro1·a legal para. factos, bem; mas intcn· 
eões, não sei; farei a supprcssiio. Ainda te· 
n!lo outra durida, que é esta (leu.; impor a. 

dos Eleitores -na Ing!nteJTn. CJ110 aquclles 
que niio levam ccrtificaclo, e!'a!n expu!· 
&os, não tinham dircilo ,;,. ;;cr mclti· 
dos na lista dos Elcitc-;·cs ; bto hon· 
te~u contestou-se, eu niio e:..::p~iq11r.i, porque 
nii.o cstaxn. lJcm certo, mas a. m!nlln. c.piui:lo 
é vcrJnclcira., cu fui confir~nar-me !ii1o ~aí e~n 

llla.kston, como até cm o l]llC fe:-: :t:., not:-t~. r1t:c 

não me "lembra ngora o nom<·~ í: .. ~~!~~. Irt \"i'"~l!l 

tudo quanto diz rcspe;to ás lei:: clé:; Eleitor"'· 
Jnostr:L que l! umn. d~s .Leis que, pc-i' n1 i.!i!:l 

en1bara~::1dr:, tem cnu.:;:1do muitos ma~es. A L~~i 

antiga era, que aquc!le que tinl1a ·~O di:-ts de 
l'esiclcncia na Freguezin, nc.:;tc c:~.~o .. !lc :d
quiri:t domicilio, mas como h:~;·!::m :1tuso;; 
àis::;o, foi neccssario cntn.bc~cc-cr C3t:t cspccic 
de passaporte, as.signado pOt' tlnn:; .Tuizcs, 
r:tc.; tudo isto era para dcsco]l:'ir o malfeitor; 
t:tmbem determinou que, lo;_;~ qt:c Gc consirle· 
rassc como um homem mito, (G,;s:; cxpe!lido 
parn fór:t; portanto, o Juiz de P~:~ c!C\'e ter 
o direito de conhecer as pco,::a;,s qnc vt;m de 
novo habit:1r no seu districto, t:•tl:ts ;u; \'czes 
que um homem vier de um termo dil·c;·so pode obr;;;nçiio de ~1 annos pnm ser cscri1·;lo c!e 
elle exigir o passaporte. PorLi:1 ta, eu mando J;az; !un-em os aclwr muitrt gente que tenha 
á. :l\Icsa. a. n1inha emenda., que me p:lrecc cstrt 
nos t,errnos .de passar, porqc·.~ ~li:!s Yamq; 
abrir a porta nos malfeitores, 11r!ndp:tlmcnt .. :! 
na Ba.1Jin., que n. exporienci~ m(~ n:c::-t:-oa que 
nestas torras do scrt;lo ha. ttmt0s malfeitores 
que nfi.o !la meio nenhum de !.1JF::~:· !llfto del· 
Ies. 

l\:Iandou ft :1\Iesa a SC!.~·nintc 

pratica. do proecs!>o sem ter ~l nnncs: mr..s 
co:11o jt1 passou um:t Rcsoluç:i.o di!;pen:...ando a 
icl~de ele 21 a!mos, havemos cl•; ser muito in· 
commodndcs 11:u·n. dispensar; portnnto, suppri
ma-sc lambem esta r:onrli~fio. 

Fez :1 seguinte 

E.\TJ:xn.\ 

Supprima-se o p:n·a,r,Ta.):'!lo 3" c supprimn

.Ao art. H, para,g·r:1pho 1·•, :<d;·a a J'cda· ~c a condição de 21 a:111os nos Escril'lics de 
que de I P:1z c Tnspcctores dr: Qua1·teit·ii.o. - Borgc.l', cção. Ter canheclmcnto dr.s pr:''~'"'" 

novo vierem habitar no seu <H,•fl'il'W, 
Jfarqucz ele CaraveTTas. 

r!<!. -1 Foi apoiltda. 
O Sn. R\ln:oso: - Primeiramente eu su~-

0 Sr:, Donm:s: - O illustr.; Sr.·n~clor que ·tento o paragrnpho rc!atil•:t:Jlcntc nos passa-
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porte.>, J•Orque quem qui;~cr os fins, quer os lho; porém, uf,o me atre1·o a fazenda emenda; 
meios c nada é melhor pura os homens cum· i !';~rei só a respeito dos dcit'gadcs. 

' prirem suas obriga~ües, como é ver quem ; 
siio esses ·homens, que vêm habitar no seu l ~Iuudou :'t :>.rcs:. a ~el(uiute 
districto. Estes ·passaportes sfto muito diffe. i 
rentes dos outros que se tra;:em para viaja;·, j J~lfESD.\ 
lambem niio G para todos cs dias; por canse· i 
quenclu, não ha inconvc:riente nenhum que o i Ao art. 21. Em luga:· de - Otriciacs de 
.Tuiz de Paz o exija para sn.bcr se o homc~l! 1 Q~-~~u'tciri1es - dign.-sc - delegados. - Ba.r
é capaz ou não, até G indispensu\·e!, que j:'l ; i·oso. 
passou na Lei das Guardas );aicouacs; por· / O S1:. Vl"<Gl'J:IJ:o: - Te:nho a r.:zer ar,.u! 
tanto eu sustento o artigo. D~i:- o art. ~! ,. G~30n-·a~~Lics ~obre. varias a~t!gos c pa.rn.gr~
(!cu). J'ii um nobre Senador a1~se que c::a tl!iOS. O art. ~" d1z (leu) n:to haverá remed!O 
ocioso porque a Lei de G de Junho os tinhn. f [.iCH[w rjuc P~!5SG o artjr;o, que n. cm~ndn.; é 
nbolido, mns cu cuido C}Ue aqui how,·e engnno, /muito !llilo e~tar :t nD!l!C~r este ~nno Ulli3. 
que é a respeito dos delegados; porque ài· 

1 
::ousa que ha de servir dttqui a trcs annos; 

vididos os districtos para ~ão haver mui:a:.i 1 !l1:1H:,;'i Yez~\s pode morrer ou mucl_ar de d.!stri
autoridudes de paz, logo sao dc.sncce::s:!r!c~: 1 ~to, m:!:j nno J::C pode m.l.llbr c.l:l(]Ul ·:p-ela liCCl(t

·os delcga.dos; porém, cu n:io quererei nuatu J ~·c;r;:-to ua C"onstilui~iio que diz que serão elci
que o Juiz de ,paz tenha autoridade de de~e-~ ~: .. -;, !le;J m~smo modo c tempo das Cam:tras 
gur, porc1110 suas nomeações sfw populares, 

1 
.'.~Jnid,pac:), per cons.cqt:cncia se;ria ncc~~~~!rio 

assim ccmo eu vi o .Juiz de Paz de SJnt'Ann1, I :n!!i.:~t:• t~1wb::nn :1 Lei tb~ Cnmn.rns .Xunici
que ~Lutorizou um delegado para julgar das / r:-.:l"·ii; ~ cn.1enda põe !nclhor i.sto; mas c!ltrc
Posturas da Camura; ú muito má conccssii,~; i ·~::::to, e:1 ni'co deixarei de estar antes por este 
naquclla occasião que niio •havia outro l'c• / :'.: t:go, porque cm um uist.ricto rle p:::z nfw 
medi o senão providencias prom-ptas, Uis::.c :::~ i S2i'<~ muito fac:i1 a-char quatrc pr:~son~':i flUi:' 

que o Juiz de Paz delegasse, mas aqui 'I'"' l·,·e:!l1:un exercer este lug<Jr. E' de supp.1r que 
a .Lei já acautela, visto que manda circumscr~· I '·~'' 1:1~is votados sej~ m os mais idoneos, depois 
rc:- os c.listrictos de mane!ra que elle 1J03:5.~ i i"Jit:~.o reparte-se; assim ê verdade que !ica o 
viajar, c cl{~-l·hc os officiaes de quarteirão, p0!' j.l." r:1~!is sobrccarrcgaJo, mns como cu suppo
consequencia fican~ abolidos os_ clcleg:l.do~;. ~P·.)~·~ ii:Lo qnc sc~a m~is cn.r>n.~ nflo dtn~iun.rei estar 
por sua natureza sao natureza sao llllilto m:,o .. ', pé'r el!c. C\o art. 1-!, d!z (!cu). Parece que 
eu proponlw que fiquem abolidos, pcmpw j;!!· 

1 
;:ar isto fica llere.;;uda a Lei das att:ibu!çõcs 

go que é o motivo que ti>·crum os collabor:l· i r!os Juizes de Paz, porque se o numeram ao. 
dores cles:e Projecto. Farei outra reflexão c • :tttr!IJui~<i~s rcvoga·sc a Lei cm contrario, e 
exigirei dos ill.ustres Scnadorr~3 o expl!c::t·· / alli temos oo Juizes de Pnz sc111 satisfazerem 
me que até a tcnç:io deste artigo 15 (leu), I' um elo~ seu~ principaes objectes, que é a rc. 

se fô.r ?~lo sen_t.iclo.que vem de .cima, que _m"n· I co~1ciliaçü.o, ao:si~1. é :1ccessario que~ d~ga
da d!V!dn· os u1stnctos cm mmtos, c Clltllo :;;~I a!t'm da rcconc!l!ar;ao, pertence ma1s 1sto ~ 

se nomeiem os Ju.izcs de Paz, mas quer ela:· isto - ou cnlüo dizer: a Lei dos Juizes de 
a entender que aquelles que estão nomc:Hl•>~ 

1 
Paz fica subsisCnclo - mas um Ccdigo re. 

continuam, d::qui \·cm absurdo, pois este" Jui- ferir·.sc a unw. Lei n:!o me pa.rece bom; por 
zes de .Paz lliio de pertencer a algum distri· iHso entendo que muitas cou~1s que vem na 
cto, c pode ser que todos os supplentes de UI<! Lei, dC\·eriam vir aqui. _<\gora passarei aos 
Jtliz de Paz fiquem fóra da freguezia, ou :;o rlifferentes para~;ra.phos das attribuil;ücs dos 
menos niio tenham os quatro que a Lei man~ll , Juizes de Paz; 1", dar passaportes, etc . .Tá 
que tivesse; portJ1Ho, se a intelligencia é qnc I se obscn·ou r1ue esta disposição niio compre-
se nomeiem .Tui1.cs de •Paz, para os districtn;, / ~l('JH!c os que viajam, isto comtudo seria um:t 
a. nomeação é necessaria que seja geral )JH!'<L , tyrJnnia obrigar os homens a tirar esse pas
tados, seja do vc!J10 distri.cto ou do 110\·n, I saporte cada uma vez que se quizcrcm rcti
quc aliús vem a ficar n~ste absurc~o ~ue (· o Í :ar para outro lug-.ar; porém, cliffcrente cousa 
Juiz de Paz elo •·clho, !J~'lr no chstrlclo ,.,,. · t', CJlHliHio elle vn1 estabcleccr·se em um ln-
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gar quo o .Juiz Uc 1'4!.Z d<.:'r'l~ eonhceer !=!e 0 cri
IJJinoso e mc~mo se tem habito de commcttct• 
criiuc.a, para. a.s:siw pro\·er ü scguJ·ança do seu 
distrleto; mas tamlJc:n nüo jul;;o que se exij~ 
para todos, ;perque ha. muitas pessoas be:u 
conhecidas; lliio uw opponho inteiramente a 
,•sta doutrina, mas pelo que pertence a passa
portüs, é dar-se aos que quizerem; pode mcs
nJo algum que quer vlaj;~r, querer levar um 
a ttcstado da sua pe.sso~, por exemplo, se é 
elas Guardas X;Lcionacs. Portll:lto, eu entendo 
que Sü ha de dar pass:tportc (tqucllns .pc:;so:lo 
que se forem c.stabelecc~ noutro districto e 
IJlle ni•O forem conhecidas. :\tacon·se muito 
este paragJ'iLpllo (leu). cu entenclo que e!le 
cle\'C pr..ssar; nfLO é pcl:is instrucrõcs que o 
.l uiz •h a de decidir, mas pelo~ facto8; se se 
souber que um sujeito se ::rma para. nss~ssi-

!-)t..:nfto lla\'Cl'á casos ew que cm 25 h:LYCJ•tl um, 
ma.> aqui 11:1 cidade podará ha,·cr cem, c eis 
aili u razfto por que é muito difl'icil estttbe· 
lecer estu b~se, fique portanto {L illscriçfto de 
quem puzer e111 execução esta lei. Aqui csque· 
ccu uma attriiluic;;io rfUC est:tm determinada 
ua -Lei dos Juizeo de Paz (leu), que em que 
os Escrl\·ães de J'az fóra da Cidade ou Villa, 
;;ervissem ao nwsmo tempo de Tabelliães; as
:~im, JJ:l.rcce-me que se Ue\·in. acc:rcscenta.r 
JffUi, uma \'ez que supponho fJI!e 11 ou
tra Lei fica rc1·ogllda (leu). .Parece-me 
f!lle era conreniencc ·tirar estas ultimas pa· 
1:1 I'!' as - a cada um dos quaes - porque 
presentemente fica. ü discrlr,fw, ao menos nlio 
se lJJC illlllOn-ha a obrjgaçíio de nomear uLu 
certo numero· (leu). Aqui deYe-se augmc:1tar 
d:J. .easa de ins-pector tambcm, para que se 

nar Oil~J·o, é l!ccess:n·io prcvinir, por isso 6 mande dar um ofifcial elo .Justiça a. enda um, 
qae se diz - legal-mente sabido - parece-me e este official de Justiça lla de c!Jcdccer ;ís 
que esta attribuir;fto :uio eõt:'t bem conform::t. ordens do inspecto1·. leu entendo ~ue este ar· 
rl:L com a Lei dns fianr;as; o Juiz da prisfio é ti!;'.o carece bastante meditltçiio; é inclispcnsn
qnem concede a. finnça; mas d!z a Constitui·· 1·eJ applicar-se aqul" as reconcilliar,ücs, que é 
ç:1o que ninguém ser{t recolhido {t cadeia nm:~ o objecto prin<:ipal, de\·entlo·se entender que 
nz que pre.ste !'lança; lGgo, nfto lla de ser I i! cutm Lei Jica rc1·ogada, se se nüo quizer 
s<; o .ruiz d~ Culp:t, que pode ser cente:nas I ,:mendar, que aTGm do qnc aqui est;l disJJOSto, 
,;.; i~g-uas: distante, ha de SC'l' t:unbem o .Tui;: o.c· obscl'l'ou a Lei anterior. 
da prisão; 110r isto estit attl'ibuir,:io é multe O SI<. S.vrwnxrxo: - Eu tinha pedido !L 

limitada; dere ser a todcs aquellcs que fizc. ;.<:lillt\Ta para sustentar este pa.ragrapho do 
rem prender. Aq'ui parece r,ue se rcvo!;'~m n.J·tigo H, mas em parte já fui prevenido pelo 
rluas Lei.s (leu), porque dechu·ou·se em .rluas illustrc Senador. Eu creio que a mente d<L 
Leis que taes delietos l'oõ:SCJ<: j,;lgados como Lei, quando diz que o Juiz de Paz cxlj:J. um 
r·1·imc.:: politicas, mas isto poderá ~er suppri- p~ss~porte, nüo é com o facto de privar os 
do por esta 3" declar[IGfto (icu), que tnmbem criminosos, para isso cm necessnrio qne hou
se ·dove fal!ar no ma:o.:imo (leu). Tem-se f:ll- resse registro na ·passagem do districto; pod~ 
lado muito contra iBto, que se multiplicara um criminoso passar de um registro parn on-
demal'.iadamente, porém .i:< se obsen·ou Qnr. 
:•~ui cliz o menos; é vcrdncle qne se fm;se cm 
um estado cm que se n<loptusse o maximo, 
,·iria a ser uma c11Hl~ltitlacle .superfina; e!'à 
eom effeito com·cnicnie qne honycssc uma 
h:ise, mas 6 hnó.tant-c:JF:nte di!'!'iculto~o. Eu 
c11trci nesta ciifficnlclad~ qn~.JHlo se trat:tYa 
rio 'Projecto, nlio sei se p~m a~ Camaras ~Tu· 

nir:ipa.es ou pam os .Tui:(CS de :l':JZ, m~s ncl1·"i 
muita difficuldade, -porque ern neccssario nf10 
~.ómonte o numero rias pessoas, como a sn
Jl<'rficie, cm que cll:t;; estfto C'spalhaclns; cm 
eon&equencia. disto, me parece qtJe era melhcr 
c~tnbeleccr o minimo, c deix::Jr ii discri~ão 

rla.qneUns autoridades q11e p.,;(ilo incnmbidns 
de fazer esta distribuiçflo; •:0 \'Cl'clade que no 

il'o sem que o .iuiz de Paz 8ai1Ju.; mns eu 
creio que iRto yem nquJ para poder ter exe
cução o n.rt. 2", porque 6 neccssnrio que o 
Juiz de Paz tenha a estatistica do seu distri· 
elo, porq11c diz (leu), como !la de o Juiz ele 
l'nz formar esta lista se niio tiver esta lista 
dos habitantes elo sea districto? Ha de :mdar, 
,~omo disse um illustre Senn.dor, perguntando: 
•lliC!ll mora aqui'? !\'fto pode ser; portanto, 
aeio que tem lugar o passaporte, e é lllC'$lliO 
/llrlispensnvel. Q11~nto ao incommorlo que ~fl 

c1<1 ao Publico, nlio 6 grande; os homens n<io 
.;c mudam sempre de districto; portanto, voto 
pelo artigo c contra a emnnda. 

O Sr:. 21!.\HQJ:I'Z Tl!~ C.1r..1n:J.c..\~: -Sr. Prc
.<iclen te, o illustrr Senaclor j;i se foi em hora, 

·~---

~ : 

-· 
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cu queria responder-lhe so-bre o neg-ocio, que 
se metteu a ridículo, quer sem]Jr.e dar noticia 
de suas viagenH, quando elle ainda mesmo es· 
tando dous nnJlOs, ufio podia conhecer bem 
do negocio a fundo. Eu hontem n:1o teime~. 

porque n:i.o estava bem certo do caso, mas 
hoie j{L o vi; dopois sn·hlo para fóra da ques· 
tão, que na Ingl:tterra púde-se sahir para fór:: 
sem passaporte - aqui não se trata disso, é 
da mudança de districto. Veio dizendo tnm
bem que o Juiz ha de andar feito andador, 
quando o que c muda é que tem obrigação 
de apJ•csent~r-se ao Juiz de Paz; portanto, eu 
nfio trntrrrei do que elle disse; porque mos
trou que n:io entendia bem da mnteria. Or::!., 
quanto á emenda da Commissfio, a respeito 
de snpplentes, um ilJ.ustrc S·enlldor achou 
mú.o, JlOl'r!UC qucrií"! sempre que fosse nquelle 
que obti1·essc maior numero de votos, por ser 
mais lw!Jii, tirou a aptidão pelo numem de 
votos, quando pede ser que seja mcncs hn-

Prori:wlas os Prcsidcn tes em Conselho nrw 
fizerem essas diYls6es, nJaud:L substitui!' 
aquelles que hajam, estes Juizes de Paz silo 
Juizes preparador.!.> dos factos c crimes até ú 
pronuncia dc.~lf>S, dl?)lois de pron.unr;iado o 
réo, pega nos autos c remctte pnra o Juiz de 
Direito, para quando houver Conselho de Ju
rados apresentar; mas clle f-orma o Corpo de 
dclicto, inquire as testemunhas etc., que tudo 
isto G proprio, todos as pro,·iclenci:ls que são 
gemes clle pratica ilt~ á pronuncia, ~:lle nft() 
sentenceia scn:io naqilel.les caBos que silo pro
vrios, por isso outras rrttribuir;ões vem (leu), 
nisto, é elle, Juiz privativo, nws nos outros 
z:ão hfio de ser julg-ados p2los Jur:tdos, tudo 
isto s:<.o attribui~õcs que tendem para a pre
paração, depois cada uma d!'stn.s attribuiçõe:> 
qae 1·em dcsennlhoida quando se trata da; 
r:reparução do processo; portanto me parece 
que, quando não estejam bem especificadas 
tcdn.s as attribni<;iics dos Juizc;; de Paz, to-

bil c que ~u entendi foi ·não on.er:t.r só n. un1, dn.,·i:t lião se see,'"llc t'JUC cst.l'3 padert:.a ser 
e os ontrG~;.: ntm.::a. terem este incommoclo; stí r-t.:ncnt:: l'l'fcridos ~:qaL Qu:!!lto ;L~ fill4Ulça~. ~~m 
vemos que os Juizes de Paz hoje est:io muito rrlguma jlll.rte tem raz:1o o illu.,tre Senador. 
onerados c é est:1 a. rnziio por que j[t ha. tanto IHWCJLH~ aqui p3.rcL:e 'fllC ~dmitte só ei!(\ por
~upplcnte, muito mni~ nas circumstancias n.ue diz (leu), que:- dize;-, cGlJJO as sa:.s fun. 
actuaes, que é das circumstnneins actuaes em cç,<ics são pronunciar e pre-pnrar os féitcs nos 
que cllc': se acham q_uc é neeessario um:t crimes todos r:m ge~:1l, Jo~·o q;J~ eile pro:tun
nlaior vigibntia. llíL p:trtc policial; assim eu cia um homem, l·1~::- é que n~and:t JJrcnc1cr, e 
r,ntendo que n emenda. nfto deve ser nlteraà·1, o Juiz ~ue manc1:t prender é rJue J)re.:ta a 
uma vez que elk.> silo nomeados é porque têm fiança, mas pódc ~~ontccer que um Juiz de 
aptid:io, silo nwis on menos .habilitados. ·l'\o. Pn, ;Jronuncic tlm homem e ~ste homem ni1o 
tou tnmbcm o illustrc Senador CJUC fidtnynm se !!.Cile no ~~il rHst~·icto; est~ cm outro; clle 
a.qui outJ':!s prOI'idencins que crn da Lei dos nrstie ca'O pass:t uma p:-erntori:t p~ra que 
Juizes ele Paz, entre essas providencias fallou cllc se:ia preso e:n outro r!i;;trjdo (leu), nes
<J.ns concillhtr:Lic~:, mas não ach·ertio que isto ta ~ituar.:io, pGdc·se dizer q11~ o outro Juiz 
é Cotligo do Proeesso CJ·imlnnl, c que a eonci-~ rle l'nz Jllcsmo pnrlrssc ~onccclcr n fianr.a, mas 
nar::io nii:> é criminal, dcmnis eu csl.on qnc um JJ<íclc hnrer sempre esta dnvid~'· que é este 
Codigo pr.t i~so que é Coriip;o, niio ê ele força Jni7. que estíí ft.r~ do sen rJi.~.tr-ieto é que 
que tenha. ~ndo, h:t leis que s:io ch~Jmar!ns mandou Jll'l'lltler c outro foi 1.':1: eanscquencia 
extra1·.aganteR c não sno 1lcrog-adas pelo Co- de umn prcr.n.toria qt1e se lhr. mJndon; mas 
digc; todns ns yezcs QlH~ se nchar uma. Lei o r~o Yoltoa pr.;~;o para o .JHi:~ ele Pn.z do 
QUC nfto fôr c1crogad:l, cstn Lei nfLo fór con· cHstric.to onclc c11c foi proJ;:weiado, cnti'to 
traria a alguns artfg·o.s elo Codig-0, fien. ctn poderá ir cont;a n. Con.Stituir.fto, r1ue diz que 
''igor; portanto, nest~ parte parece-me que niug-nem JJnrl!'r:l. ir preso, pn·,:tnndo fiança, 
não deve pmpor t:1l como se ar:Jw. Ora, sobre pm·q:w pti1ie·se conceder fian.·:t n:1. f<irma da. 
as clci~1ies un rrei-o qnr o Codi.;o manda Pro· Lei; <' ent:io p!lrlC-i>c limitar ~lg·uma cousa o 
eodr..r j~í nns districtos CJUC uiio t·~m nomonUo ;Jrt.i.~o, rJe::;ta fôrma - concL,;kl· fianças na 
ainda Jni7. rJc P~r.. porqnc como o Corligo fórmn. r!:: L~i - portanto dip:o p:~ra a mudan. 

111anda flUC t!ilHpwnto n~ Comarcas nii.O fazem. ~a (J:.• nm dbtricto pa.r:t. out.l';J :;.-!O f5 prcdso 
as divisties rlr.s rlistrictos IJUC emquu.nto o Go. pas:<:1port0, ]JClJ'~\1~ achará mnit11:< pes~;oas IJ.UC 

vcrno na. Prorinc:in onde ~stfi a. Côrte c nas ,'l.boncm, C111C mo~::r··~m qnl!nl c;i(' ;!, ninda que 
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;;eja desco:thecido do Juiz tle Paz, e do inspe- , dãos na c!n:;::c âoo m~IJeitore:>; icito niio tem 
etor de quarl!:iriio, mas quando muda.r de ; lugar (leu). Eu h hc;ntcm notei aQui qtw 
termo, qac é termos que c.stflo em uma gran-1 os il!ustre'; ScnHio:·es que cntentlcm muito d:t 
ae rlistanci:t do .Tui;: de Paz, n.ssento que mataria me c~plirJHCm tCimo ü o homem sus. 
deve trazer JJaSsaporte; portanto, o meu voto /·peito legalu:cmc, '1:;::1 é a Lei ::~uc explica 
é que passe a ctncnda. l\Ias finalmente niio ·como o ho!ll0!1: 0 lcg:I!n~cntc SUSJJelto; suspei
Je,•cmos a-s cousas a termos tu.cs, que sejn. to por um f:"11:Ln, <:!JL~·rHlo eu que é pre(!i.so 
muito pesado c contra a liberdade do Cida· proml·o; UH:o o ~t:c 6 r.st:t prouunda, uesc
!liio, que nós niio queremos apermr muito, ja\'a que me nprc~untnssc quem fez este Pro. 
lambem niio dccnnos releva:·, p:~ra cbr ent· ieeto. (.Leu.) O i:ldiridno mal intencionado 
siva abs criminosos, porque quando elles ,·i· (, obrigado n:>sig-nnr t-2rmo; ora, como é pos
rem que têú1. poucos meios de se evadir, póde sh·cl que uni m:1!r:"lo •iUc· ::retende fazer um 
ser que elles se emendem. Portanto, passe n crlme, deixe de o J'nzer por nssig:wr um ter-
monda como e;;ti. 

0 SI:. AUII:ID.\ l·: AT.!:I;<1<;E:!Qt:E: - A diS· 
posição que se tem mostr:Jdo do Corligo, nflo 
é senão uma mfsccianca eh:. qnal ninguem se 
pócle desembarar:ar; tem-se mostrado rluridas 
que os mesmos illu;;trcs Senadores rcconhc· 
cem a difl:iculcl:1•lc rlc se dissoll'cr; mas diz· 
sr., pódc-.c:,:e cnH.'!Hlar, Yíl, etc. :\lag-nifico modo 
é este. (Leu.) Di:~·se que se far::~ nu fôrma 
das Leis em Ylgor; -eu. uccre.sccntarci b.mbem 
na fórma da Constituição, porque :1 Constitui. 
çito diz que o~ .Tnizes de Paz seriio clciios 
pelo mesmo modo c tcmpa que os vereadores, 
ag-ora diz·sc n<:!st.e :trtigo que se obserre e cm 
JJarte nlaHda-.se p!'oceder de ont!·a. maneira. 
.T[t um illustre Senador reconheceu aqui, que 
l!ontem ·não se reconheceu que nfto havia 
hase sobre a dh·isiio dos termos; eu hontem 
apresentei aqui uma b~se, que é que o termo 
fosse uma cxtcnsito de tcrritorio que se pudes
He ir c voltar no mesmo dia, de maneira que 
o homem, que pu!ler vir a casa do Juiz de 
Paz, po1!ir justir;a, e virar no mesmo dia para 
~:na casa, eis nqut está uma base (leu). 

Ha uma emenda aqui: cu irt disse que o 
~.rtigo é melhor que a emenda; disse·se que 

mo; então D Jll\.lJ,l!G!' era obrigar o chlncliio, 
logo que tin:'.ssc uso th:! l'ilr.:w, a assig-rwr um 
termo de nüo ofiende:· a Socicànde; na In. 
glaterra h:wia is.so, m:1s era de outra ma:Jr.i
ra. Emfim, j:'t se :J1ost.ron a monstruosidade 
de escrivãcs, offic:ac3 de qnnrtcirfio, inspcct(}o 
res etc., cst:'t tnrlo r.1:ma tal mi:;cclancn que 
cu não entendo nad::. 

Dada. n. lwra, ficou !tdbcln. a dis
ens:::t~u. 

O ~~·. Ccnclc de Vale~H:a leu o se· 
guintc Oflií.'iO elo Sccr·~~nrio da. cu .. 
mara dcs Srs. Deputados, :!compu.( 
nlw.ndo n~; se;;·nintcs Resoluções da 
mesma Cnm:Lra; n. r~ emenda ao Pro
jec:to rem~.~Ltldo do Senado, relativo a 
ficarem liile~·tos todos os escravos, 
vindos cio fóm que entrarem no ter· 
ritorio ou J.iortos do Brasil.; :t 211 emen
da feita ;t uma proposta do Governo, 
pedindo 11m credito supplemcntar 
JHLJ·n cie:spc.~nA nn. Provincia de Per .. 
nambaeo; e 3" emenda feita a outra 
Jlroposltt tlo Governo, para o mesmo 
effeit.o nn do Espirita Santo. 

O Sr. Coi:de de Valença requereu 
para se tlar pura Ordem do dia se
guinte :~~ emendas ás propostas do 
Governo. qnr: se acabaram de receber; 
foi app!'Or:J!Ia. 

O S:·. 2" SPcretarlo leu o Bcguinto 

l'.\HF.Clm 

é porque um é mais oneroso do que outro; 
r.ós nfto podemos ndmittir que estej'am os 
supplon tcs n. trn.bnlh:~r que sejam deus, tres c 
mesmo cem, nüo podemos calcular que tra
halhe mais um que outro, como pois· havemos 
dizer que tem mais trwbalho um que o outro? 
l\üo entendo (leu). Quer se sustentar esta 
necessidade de pa>saportes, ú ele certo a cousa 
mais nova que podin. lembrar. Disse um ii· 
lustre Senador que era por causa dos mal· 
icil:orcs, entii. o se é sü pam os malfeito
res, -dê·sc a. esses, e não se onere a to· 
dos os cidaõ:ioR, llOrCJ\IC ~ pür todos os Cida· 

A Comm iss;io de l~azcnda, tendo ex a mi. 
nado a Resolur;fio, \·inda d:t Camnra dos Srs. 
Deputados, eon ten rio di spos!ções sobre ohje. 
ctos do Daneo etc. 

Foi npprovnclo. 
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O Sr. Pr~;:;iucn te deu paro. ord.;m 
do dia cm 1" lugar as Rcsolucõe.s quo 

se pediram a urg-encia, cm 2" Rcso· 
1 uçõcs sobre nn turaliz.u.çücs, upo.scll .. 
ta do rias, etc., e em ultimo lu "ar 0 
Ccdigo do Processo. o 

Le>·antou·~e a Sessão depois das 
~ horas. 

sv;s.S,\D 130", E::l! 28 DE 01.;TCBRO DE 18~1 

Disr:ltsseio elas cmcnrla.y vindas ela Gemam 

r!os Srs. Deputrulos. - Discussão ela Rc· 
soluçrlo mr:rcanrlo o lugar a que [-iwm 

rertencenclo as 1-'rcgu.r·.-:ias. - Discuss<io 
da Propostn rio Goi!CI'l!O sol!rc o crer/i/o 

11ara as rlcs]Jr:zas rlo Jfinistcrio da Guerra. 

Fa!iara.m os Srs .. Scn~dores: - ~Iarquez 
, ,.,. . 1" oc ~Jarn:!.CC!W., .... vezes; 7\Ta.rquez de Cararel· 

O SH. 3" Sr-:enr:'l·Anro leu o expediente e 
disse: - O .Senado t!pprovou as enlendas 
feitas pela Camara dos Depu~ados (, L~;! de 
se wmar contas [Ls Camaras lVIunicipaes; e 
uma elas emendas ao artigo 2", que diz (leu). 
Agora no artigo 5' encontro uma cousa nota· 
\'Cl (leu). Ora tcndo-:;e dilo no :utigo 2• na 
Província c-nac estiver a .()õrte, parece<me 
que se ,POdia dizer o mesmo no n.rtigo i)u; é 
então melhor particu.!ar ii Cn.mara ·dos Depu
tados para ntw h:ner esta incohercncia, fi· 
c:mdo desta fórma (leu). Tenho tambem a 
lembrar que hontem officiei ao ::O.Iinistro do 
lmpcrio, pedindo dia e hora .para ir esta Lei 
e indo paJ·a a Camn.ra dos Deputa·dos, púde 
haver ra~tn.. 

O S1:. :\IAH<.!L'EZ DE C.\l:WEr.r..~s: - Eu 
nrl.o aeho inconYcnicn:.c cm que vá n.ssi·m 
sem se alterar n~ti:t; porque U'!lla vez que 
te;n :1 Uccl:traf-·:1o cm cim.:-:. que põe n regra 
na Pro1·inci::l onde estiver a Côrte, v<io be!ll, 
porque pGtlc ser que a Corte, nem sempre 
cstcj,~ n.qu.í; c <lepois ciiz cm baixo: - nesta 
Pro\·incia. - c~~·:i visto Oi1dc &. 

Foram .pootns ú 
nppron~clas. 

Yotaç:lo c fO!'ri.Ul 
las, 7 .-ezes; ~l.:!rquez de In!Jambupc, 1 vez; 
Conde ele Valcn~a. 2 vezes; Vergueiro, 3 vc
~cs; •Gomide, 3 1•ezes; .Snntos Pinto, 2 vezes; 
Olil·eirn, ~ 1·ezes; Rodrigues de Carvalho, 1 
I'C~; Barroso, 5 vezes; ::IInrquez de ~faric:l, 2 
I'I?Zes; Carneiro de 'Campos, · 2 •·ezes. 

O S11. ::VL~Hc~ucr. nr. ·B.\1:11.\CJ·:X.\: - .Reto.r· 
cloa-se a discuss:-!0 do Cotligo do Processo 
pnm o nua! tinbamos primeiramente desti· 

Achando-se presentes 28 Srs. Sena· !ludo todo o tell1!10, 11elo justo :motivo de se 
.dores, o Sr. Presidente declarou acudir ús 1'iuvas, cuins Resc.lucõcs cstava.m 
aberta a scssüo; e, lida a acta pelo ne:stc. Casa. Este motivo ainda se torna .mais 
Sr. •l" Secretario, da antecedente ses· n:·i;cnlc a respeito daquclles que a!Gm de in· 
süo, foi approvada. rcHzes perdem a sua liberdade; tal é a Re· 

soluç:io que versa ·da outra Camara sobre <>s 
cscra\·os. :"iós Yemos que ha poucos dias um 
.Tuiz de Pn.z zc~r.:o sa.lvou a 200 c tantos es
erai'Os, one desembarcaram nns .Jll':lias de São 
Pau:o; numa espccic ele Alfandega existe na 
\'isinh~.naa desta cidade onde o proprietario 
recebe de 10 um. Ora a Lei veio lla ·Camara 
dos Depu.tndos com pequenas cnrrcc~.fics, c 
todns muito boas; eu tenho inn,ja de escapar 
:tO Senado uma. emenda que vem sobre mui· 
tcs de~tes lih0.rtos que se .deitam em lliífe· 
rentes praias, que aqui n6s temos muitos. As 
outras emendas sfto de mera Redac~iio que 
raeilmentc se p6<lc ver. ·.E assim ·de duas cou· 
sas peço uma ao Senado; ou q1w se <lispu
to\'!11 as emendas tacs como elJag estão, Oll 

O Sn. Coxm' m: \'AT.I:XÇA participou q uc 
o Sr. Visconde de Cayrú se achava incounno· 
dado. 

Ficou o .Senado inteirado. 

O mesmo .sr. Conde de Valenea leu um 
ofJ'icio r!o Sccrocario d:t Cnmarit dos Srs. 
DcputndGs, ncom.pnnhando cluns Rcsolu~ões 

da mesma Camara, a 1' .rJeclarando estar com 
prehcnrlido na exeeu~ii.o rlo artigo 10 da Lei 
de 2·1 de Novembro rlc 1830 a Jorge Brouw, 
C~L]litii.o·iTcnent:e da Armada Nacional, e 2• 
nutoris.1.ndo o Governo a dispender um conto 
rl0 .r6is .na Casa da Re!açiio -da Cürle. 

·Dispensou-se a impressfto. 

F ·13 
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r1ue se .nw11tlc J.Jnprímír com urgencí:L; por· i een..::s distdctos 'não 1lOU\"oJr numero sufii· 
que o contm!Jando .:! todos os d!n.s, todo o 1 ciente pu.ra formar quarteirões, fique it frc· 
nal'!o da Costa du. Africa, que entra neste i guezia; JlOI' exemplo, 11:1 nm rio que separa 
por.to faz o seu cont.raba:ndo; e demais f ,pre· i a Freguczia; a .Parte que fica do Oll·:.I'o brio 
ciso diminuir esta raça que lia entre nós. ll"ni pertencer ao ~Iunicipio de li; de m~ncim 

O .SJ: . .li!AuQr:gz vr: CAHAI"I~u.As: -,para i que para se fazer o alistamento .das Gnnrdas 
I 

a votação não ]Jódc haver uma disjunctiYa. / :\acionacs, wmo a Lei manda que se fac;:L 
Eu assento que é melhor que se discuta já, 

1 
por :i\Iunieipio, c depoiH por l~rcg-uezia, tem 

não ha scn:lo uma materia nO\·a, e a mesma 1 haYido eslc e:ub.1.rar;o; Jlorquc o Juiz ile Paz 
crncnila de:;ta maL<:ria, todo o mundo já ha de I da Freguczia 0114lc cstú a :l<lntriz qucrcnrlo 
approvar; agora tto de Rl}daccão cada um I chamar a si o pcda~o da I•'reguczia que cst:i 
tem o seu csty.lo, um rcgimea com ·mais ela· no outro distritlo, o Juiz ele Par. rl:L oun·a 
roza; c. outros com menos. Frcguezia diz: - Xáo, Scnho:·, r1is nf!o po-

!Póz-se ft votação. 

Prilll-<.'i"l'lJ. Jll1·1'1.~ ([u Orclr.•w. do Dill 

deis tc,nwr ron tu desta pa1·rc da \'os:; a Jt.,r~.~

guezia que ·csui. no -meu )!unicipio, ·Eu ,.i 

1 islo por um officio do :\1inistro da Justir,r: '' 
1 Camam dos Dcpu·tados. Para timr este em· 

J~ntrou em d!scussiio 0 Projecto, ,prínci· '7'baraço é que Ycm a Resolução, c pm· consc 
piando pelo artigo 1", e emenda, e pôz-sc ú i qucncia Yoto pol· clla, 

\potn.cão sem dcbn!.e, bem como os r!.rt!gcs 2°, / O S1:. 1"EHGCEII:O: - Crcr:.ram-sc Juizes 
3() e ·io; leram-se cntfio os artigos fiu, Gn e su. /de Paz para todas as Frcguczins, Capellas 

O 81:. :II.IHQT:EZ JJE B.\HJlACEX.\: - A al·l Curadas. Continuou-se este ineonnnientc de 
teracão ioi o di.llliJlUir o p1·cmio .do denun· harerem muitos .Juizes de P:!Z que J'CSitliiHlo 
. t l . d . t' !' l I 'T . , , · -Cla..n c, ! c1xan o m~"'.!Or quan Ia n. ·:1ycr c o 1 cm um .~' unH·!;l!Q !:tm go\·!:l·J·n~r n::::~ pcr(.'::o 

Hospital; isto j:i. no Senado l<)\"l! muita opi·t de :~o,·o pc~·tenc(·nlc a outro )Innitipio, sendo 
nião a favor. 

1 

obrigados a g-unnlnr as Postnrn.3 de umn. Ca-

:Pôz·sc á vow.ção. mnra. em um :!\lunic.:ipio, ou modific::~r os ter-

Lcu·se: o artigo 7u e pôr.-se ú votação 
deb:Lte, bc.m como tnmbcm o artigo 9". 

mos ou altemr, Dccidio-sc qnc os termos da 
sem :'\funicipalidnclc fir:assem como e;;ta,·:un c que 

os Eleitores do districto do Juiz de Pr,z se 

o s1:, :'\LillQüEZ JJE I:\ILD!Bl:l'J; lcn varios !limitassem pela clil'isa do 12rmo do districto 
Pareceres da. Commiss:1o àe Legislação, c cn1 QUt"\ r:s:ara a :\fntriz (Jt!2 :w nt11i!\·a nou
disse: - Quanto ao 1' peço urgcncia, .porque tro termo, c se unisse ao Juiz de Pa:~ mais 
cst(1 na 01·dcm de todos os outros; c quanto visinho; de maneira que Cical':L exercitado 
aos outros mlo tem documento; se 0 Senado I nfto só n sun FTc~uczia, mas este p~·ila~o de 
quizer confiar na l'otação da outra Gamara terreno que crescia, Ag-ora a quc"tao e, se 
.creio que todos dcYcm ser admittidos. j se de1·e rerog~r esta. llh•biio; parece-me que 

Acha·sc igualmente ahi uma ResoluçU.o esta Rcscluçtio niio tem lugar, porr1110 nüo 
que veio hontem c qne me parece digna de era .preciso altcmr j;í, um:L Resolu.r,ii.o que 
tlttençiio, c é sD!Jrc as con~cstaçõc5 que tem me ·parece mais bem fundacla do que esta. A 
h~n·ido con1 ns pesso~.s empregadas no Con-/ Lei das Gunrd2s ~ncionacs mnnda fn:~t;r esta 
suJado; c assim peço 110r ella a urgenc!a. I distribuição por :\funici.pios, c depois por 

Freguezias, cm lugar de rlizcr - :l!unicipio 

I..eu-se uma Rcooluciio sob·rc os i- diga-se - disiricto elo .Tuiz rle Paz -que 
districtos dos Juizes de .Pnr.. 1 assim se sal r a. toda a di fficuldade; porque 

I l 't"' • l 
1 nt .mt tu· uma rc\'ogaçao, e cs1al.lc cccr uma 

.Q Sn, CoxnE 1m VAr.J~:-.cç,\; - Tem -havid0 . regra contrn·ria, não me p:ti'ccc justo. Por· 
duvidas sobre este negocio, e -é o ·motil·o por ; tanto voto contr:t a Rcsoluç:io. A Lei da~ 
que não se tem continuado a fazer o alista· , Guardas ~acionacs niio tere em l'ista esta. 
menta das Guardas Xaciono.cs; porquo como !lo,·:·. Rc.,o!ur;tio que tinha ha\'Íuo, porque se 

I 
n I..ei dos Juizes de Paz diz, que quando cn1 li1·r:sse rm 1·ist.JS, dizia cntflo - dislricto do 
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.Juiz de Paz, c ficava sah·o; mas irmos altc· 
rar assim os termos da )!unicipalidadc, para 
lhe darmos por divisa o districto de Fre· 
guczir. mio me parece justo. 

O Sn. Go~!lllE: - O cttso estú. muito con· 
fuso, c mesmo na Resolucão anterior tem al· 
;;uma confusii·:>, ·porque a di,•ísiio ccclcsias
tiea complica com o :uunicipio; cu digo isto 
por um c:Llculo pratico, por se entender mal 
!i.> r!ist:·iew dtL Vi!!:. elo Princ!JJC, que lia un1a 
Jf1roguezia que tem uma gtande po,·oacüo da 
Parte do Caethé, c por conscquencia o J!u· 
nieipio de lá ccmmnnic:~-sc com es:e :l!uni· 
cipio; e então ccmo hilc de ir os cída.d;los 
elo termo de Ct1Cthi> \'otar no termo da Vi!la 
do Príncipe? ::-liio púdc passar esta Resc.lu· 
(;:Ia, que nfio produz effeito l!lgum, fica. sem· 
prc a !llPsma con fns<lo. Para. clciçfto de Juiz 
cl~ Paz c i'ereaclcrcs da Canwra Jiunicipal 
são e:ham:ulos este-s cidadtLOs; de maneira Que 
são sujeitos áquc1ic :\Iunicipio, c para vetar 
Yrro n. outro :\Iu:üeipin; isto é n:1lí\. confus[LO 
n~uito grn:Jdc. Portrrnto deve c~!Jir esta ne-

O Slt. RouH!<:t:Es nE C~llv.u.Ho:- Ama
nhil ha sessilo, e por consequenci:: nada mais 
Cacil do que n1anUnr isio a u.n1a Conur:issão 
para da. r o seu Pn.rec~r. .-\.h i cstlL n. ml n llJ. 
r.::L l]t:c te;~J ·1 Frcguezias, porque 1lc um lado 
é um11 .Frer;uczi11 de outro é outra, etc. Isto 
pódo a CommissfLD fazer, porque do contmrio 
não acn.1Jan1os com cstn qucstflo; entramos n. 

Que pôde acon·tecor é ficar um )luuicipio 
muito grande quando a Fregue~ia tiver grau· 
t!c extensão, c outro muito peiJUCnll. Ora niio 
sei agora as difficuldades que ha quanto fts 
Guardas Nacionnes; jft hou,•e uma Resoluçilo 
:1. respeito dos Juize~ de 'Paz observar ao 
mesmo tempo ·Posturas diametralmente op· 
postas ~o ~!unieipio, onde clle propriamente 
era nomeado, porQue eram Posturas do );fu
nicipio~ donde est~v11 uma parte d11 sua Fre· 
guczia; mas a respeito das -Guardas Xacío· 
naes nfLo ha esta dcclaraçilo, c ncs~e caso eu 
acho que 6 melhor ir este negocio para a 
Comimssüo de EstmtiBtica; clla aruanlü póclc 
apresentar o seu Parecer, porque con·tinuan
clo a Reso!uc;ão com a Lei das Guardas Nacio· 
:wes, t:J.Ircz que haja algum inconveniente. 

O Su. Go)!!lll-:: - Creio que nüo entendi 
~em o que disse o Sr. :\Iarquez de Cararel· 
~as, pori]uc se -é mudar a ap.plic~tção dos (]Ue 

estüo fõra do },funicipio, cnttio acabou a di· 
\"isfí.o ci\·il e não a ccc!csinstica; tira-se u.ma 
::onfusrto muito grc.nde se a Rcsolu~üo e~·it:.t 

que fique pertence:;do a outro :·.lunicipio que 
est;i .fóra ela P~rochia, porque eu o crue quero 
,; quo haja uma só dh·ísão. 

O S1:. VEI:Gl'Emo: - O primeiro artigD 
diz (leu) quer dizer: - Os termos d<ls :lfl:· 
:Jicipalidadcs ficam alterados pela divisa das 
Parochias. - Ora o que a Assemblé11 resolreu 
6 inteiramente ao contrario disto, porque " 
respeito eles Juizes de Paz, não bolio nas Pa· 
rochias. Cou:o se tinha creado um Juiz dt: 

!'aliar sobre isto, que aliás ningucm entende, p d P h' 1, 1 
R 1 

_ . . t az para ca a · aroc 1a, a Assem!J;ea reso . 
porque u. mesma. :~,.c:so uc·ao custo. a. cn en-. . 

• \'CU que o .Tu1z de Paz de qualquer Pa.rochia 
dc1·. 

O ,SI:. ~\TAnQGI'Z m: C.\1:.\I'Er.r.,ls: - Sr. 
Presidente, cu eomprchendo bom a Rcsolu· 
çf,o; a hypotllesc sobre ~ue ella recahc é que 
ha Frcguczias que tüm uma porção de ter· 
rene dentro de outra Villa .cth·ersa da que 
6 o Juiz de P;1z; c por consequencia acontece 
que u.m .Tuiz de Paz de uma Frcguczia est(L 

.>ó c~:crccri<L a juris<liccfto dentro do dístri· 
cto, c que o outro terreno se unirh1 ao Juiz 
jc Paz mais vic,inho; ag-ora quer-se alterar 
isto, nfto me parece conveniente .porque em 
a!·;;umas partes ficnr~o dcsproporciC!llados os 
termcs; c assim dfze.ndo-sc - sobre o a! is· 
tamcnto da Gunrda l\acional que se refere 
10 districto do Juiz de Paz - .fica sah·o para 

sujeito " duas Cama1·as: a do lugar onde est1l não altcra.r um;t Lei que ha pouco se fez. 
a Pa-rocllia e daquella Camarn. onde cst[L tum· Agora o artigo diz (leu); isto é uma redu
bem pn.rtc da stm l~rcguezia; j;i hou\'C uma c~ilo muito má, porque o Governo na Capi
Resolur;ão so:Jrc este neg-ocio e agora o que tal .cJo Imperío não fica autorisado na Ilha 
faz esta Rcsolur.fto {, ig-ualar o ::-.Iunicipio com GI·andc, c no resto da Província. Parecia a 
a Frcguezia., quero dizer, se acaso J10uver isto !Jom accrcsccntar - fica o Gorerno na 
alg-um ~Tunicipio que entre dentro do termo Provinci:l do Rio de Janeiro, o os Presiden
dc uma Freguczia, cst.L por~iio pertcnco ao tes cm CC1Jsclho nas mais Pro,·incias, autori
:\-!n!'lii.;ipio ondo cst[l coJIC'c:lda. "· Tgrc-jn: r•:Jado para fazer un1a no\'a dh·!~ão. - Fa· 



zendo-so estas correccõe.o aecessaria;; pócle O SI:, S.\XTos PIX'J\J: - leu estou infor-
pn.ssa;•, mado que esta quantia que :t Gamara dos 

O SI:. Go)!lVJ~: - Ainda fioa uma con- Deputados destinou pa.ra a .Província do J.:s
íusiio muito grande com a Lei que passou; pirite Santo (} muito necessario, ou ond do 
porque dizer que a l'arocbia 6 'J)Crtencentc Presidente que só tinha dinheiro n1 é o J'im 
11 um :l!uniclpio, e estar em outro niio (J con- de Outubro, e que este dinheiro que ,;e Jlede 
fusão? E' uma Parochiu o.ue tem parte em é parn pagar- aos Reformados; J.lO!' \::ouse
um I\!unicipio e pa.rte cm outro, pnra se ti- qucncia n:io sei que a CommiG:;ão h:da de 
rar de um :IInnicipio para outro é uma ter- examinar cousa alguma nesta mataria. 
tum grande que é o desligamento. Como hiLO O Sr: . .:IIAnQr:I'Z m: B.\IW.\CE.u:- o illus
dc os homens de um Município obedecer em tre Senador que não sabe o f!l!C a Commis
outro? ·Como· hfto de os moradores do termo são tcrú CJUC dizer, amanhfl saber:\, c cu n;io 
A votar nos moradores do termo B, sem te- sei como o illustre Scnaclor possa saber que 
rem tlclles conhecimento? ·El' do haver sem- a Co:nmiss~o nflo tem u:uia fJUC dir.er. 
pre confusão. O Sn. S.tXTOS Pixro: -.Sei que n:1o tem 

O .Sn. )f.\HQt:I:z Dll CAI!AVJH.r~~s: - Sr. mais nada a dizer, porque o dinheiJ·o ú para 
Prcsi<ientc. Nós es-tamo3 aqui discutindo a pagar aos Reformados. O Go\'ertio propôz :1 
materia que parcce-:nc que alguns dos illns- Camam dos Dcputarlos, e clla decretou cstn 
trcs .Senadoras ainda não ·comprehcndora:n quantia; só se quer dizer que se approve o 
bem a hypothcse; c assim ~ melhor que d[t que o Gm·cmo pcrlia, c nilo o CJUC a Camara 
para a Com missão -de Estatística, p:tra ::una- I dos Deputados decretou. 
nhil dar o seu P<!reccr, continuando-o com as O SI:. ~L\J:Qn>z m; C.tJ:Arnus: - Pois, 
providencias que já ha a este respeito. Senhores, não tem Que dizc:r a Commios:io, 

I 
examinando o Orr,anwnto que hou1·c p:tra ,·cr 

·::-ia discussão mandou á :IIesa o Sr. se j:l estú dada esta quantia, ou não? 
:.rarquez de Cnravel!as o seguinte 

1 
• 

HEQL'EHDfE:-1'1'0 

Que a Reso!uçiio vá á Commissiio de Es
tatística para combinar a sua disposição com 
as Leis existentes, etc. ' 

I 

Foi approl'::tda. 
Seguia-se a 2• discussão <la Re

soJuçi"lO mandando pagar a .José An
tonio de Oliveira Guimariies os 'ai
dos que se devem a seu pai ~ Co
ronel :.\Iano~l José de O!i\·cii·a Gui-
marãcs. 

Sendo apoiado ClõlO 

.foi afinal appromdo. 
requerimento, I 

; 0 S~. 1I:,nQn:z 1>1: D.IJ:T!.-\CES.\; - Esta 

Segun1la po>·t~ da. On!tmL cio Dia 

Te\'c lugar a 1' e 2• discussão da 
:Proposta do Governo, o as emendas 
postas !Pela Cam-ara dos ·Srs. ·Depu
tados, pedindo um credito supple
mentar para as despeza.s pelo l\Iinis
terio da Guerra, IHt ;Prol'incla de 
Pernambuco. 

o Sn . .:\IAHQt:t:z DI~ J3AIUIACEXA: - Eu 
quereria pedir que :t Commissão de Guerra 
apresentasse amanhil. o se11. Parecer sobre 
este objecto porque I! sem exame nonl!um 
CJUC entra Isto cm discussão. 

! Resolução j[L foi ú Comimss:1o, foram exami
/nados os documentos, t'cz-sc aqui r~ experien
l cia, c foi appro,•arla. 

O S1:. Or.rrmn.1: - ·Eu regulo-me pelas 
notas, c eu ao menos rJUe n:io tenho faltado, 
não me lcm.bro que pasoasse scme!hanlc Re
solução. 

O Sn. Coxm: UJ·: V.IT.I:xr;.\: - As informa· 
ções deram-se no momento cm que se leu o 
Parecer o o mesmo i-l!ustrc Senadm· dis~e 
que não sabia como se fazia isto sem exi
gir informações da 'fhesouraria. 

O Sn. OI.Jnm:.l: - ·.Eu disso que tendo 
lido os documentos nnha tudo, menos os do
cumentos da Junta ria F'azcnd:t que mos
tras,;c que elle nfio tinha reeebirlo. 

') L 
i' 

~ 
I 
~ 
~ 
I: 
I.-

/• 
I. 

I' 

I: 
I 

\: 
i 
~ 
i 
I! 
-~ 
., 
[I 

i• 
·I 

f' 
I! 
' 

'l 
"! 
i 

i 

li 
j 

I 



O Su. RouwGcJ:s IJE CAUVALilo:-De hon· 1 

~gnl par01 cá tem-so ;1qui -discutido nJuita i 
11ousu em 1" discussão, o tanto f>lZ ti C.!' 1' Í 
Gowo 3•, o pririlcgio que lciH uw•: dél"cDl i A Ca!lllms:;üo de Estatistica, ft yista d:• 
ter todas. i Rcsalucão junta, attcndcndo '' urgcncia uo 

O Su. BAnr.oso:- Nós não mandamos pa·! tempo, 0 ao para·;mtpho 2", <Jtw illcumbe uu 
:ar, <! ir a Resolu~üo que tira toda a duvida, / Gol·crno a ·demarcação das Fn,guezias o Ca· 
Hca autorisado o GOI'crno n lhe mandar 1Jü·1· pellas Curadas, etc. 
;;ar, se cllc j[L ti1·er recebido, não lhe manda 

1 
Sc;;uio·se a 2• discussão da Resolu~ão ap

J'l::tgar, e e:;tú tirada a duvida. i provando a aposentadoria concotlid<~ a Elias 
I Aniecto Martins Vidigal. 

Julgando-se bastante discutidrt foi J Tendo se requerido que se reJJJette:;se [L 

-!lcfin~tiYa.mcnte a,pJ}rovada,: ,t!ispcn-1 ~cmmi.%iio de l•'a:1euda, foi approl·;,!lo csto 
sando a ultima !liscussiio para subi'r 1 1 e1J.ucnmc·nto, para dar o seu Pai Jcor com 
r. S - I I 1 11 urgcn.cia. ,, ::nc~ao mper a . 

~terceira parte tia Onku~ rio Dia 

/ Igual sorte lC\'C a Resolu~ão ap[Jrovando 
/a Ullosentadoriu a Joaquim Josó Ji'errei1;~ 
1 Chaves, :tlmoxarife que foi doH Annaes da 
J Jiarinlw .. 
I 

To\'C lug;ar a ~' discussão da Re· j Tci'C lugar a ~' discussão da He:solução 
solui;iio mandando conservar os seus i dispe:Jsando aos Consnles e Vice·COJII;~lcs, dos 
vencimentos aos empregados do ex- i lugares rlc .Tuiz de Paz, c i'ereauo:·cs dati 
ti neto Commiss~riado, quo foram ! Camar<l:i .\Iunicipaes. 
confirmados pela Secretaria de .Esta- ! 

I 
do dos Xcgocics da -Guerra. Í !-I~l\pcndo·so requerido o 3!/iamento 

roi :tfinal appromdo. Julgando-se discutida foi approv:t· ; 
da dcfinilivamcnto para subir ii / 

, :Entrou cm 2• discussão a Resol1:~ão con-Sancção Imperial. , 

S 
~ . 

9
, d'. , 

1 
,, _ ! ccilendo carta de naturalisação ao Dr. oRa· 

c, UIO·se a _ Iscuss.to 1 a "'e" o- / 1 1 p 11 . B 
Iuç[<o concedendo Carta de Xaturali· , P lae e ati ag-g-1. 

sação a Joi'to Libcrallc, n:ttural de I 
Bolonha. ~-

Julgada discutitla foi definitiva· 
mente D.:pprovada para .subil• {t San- . 
eção Imperial. 

Teve lug;ar a ~· discuss.Lo da Reso
lução approrando a aposentadoria a 
Antonio José de Gouvea, Escrivão do 
Almoxarifado da :IIa.rinha da Côrte, 
a qual foi definitivamente appromda 

Julgando-se discutida foi lldiniti· 
''ameiitc appro1•ada p:tr<l. subir ú San
('(;iio Imperial. 

Quarta tJGrtc r/a Orr/eu~ do Di!; 

Seguia-se a 1• c 2' discuss:io tia 
Rosolur;ão, dando providencias sobre 
as notas do Banco do velho padriio. 

para subir á SancçftO Imperial. O Bn. l\L\TlQt'EZ DE MArucJ: - Eu acho 

Seguio·se a !!• discussão da Rcs~lu· 1 de necessidade esta substituição, porque as 
çüo, declarando estar comprohendtdo ,. notas velhas quando chegam o tempo de fa· 
no artigo 10 da Lei de 2-l_ ~e .Novcnl· zer a Cl]leração, estarão de tal modo, que se· 
bro a Jorge Bronw, Capitao-Tenente 1 ria dlf!icu.!toso f-azer essa averiguação; por· 

da Armada :-<acional. i' tanto deYo passar. 
JuJ 0.-ando-so discutida foi definit!· o s B •·• · Eu ,·oto . n. onG<-S. antes pela 

vamcnto appro,·ada para subir li. I suppresslio, quando a Lei determinar o que 
.Sancçfto Iml)crial. se lw. ele !azer então se dirá o modo de se 

Leu-se o seguinte • fazer quando rõr 11 extincç:io dns notas, en-
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t:io dir~wo~ eomo isto se farft; portanto cu 1 

antes queria su.pprimil-o. j I~:.msJJ.\ 
0 Sn. l\!.U!QUI:l Pll BAnDACEX.\: - Est~ I . . ·' 

1 O artigo 'i" sej<t supprllllluD. 
r, a opor~no que se ha de fazer immcdi:lta-

0 
S B E 

1 
d . . . I · 11. .um os o: - • u voto pe a emen :t 

il1üi!l<J l'nl iWaw; portanto nao ha scnao no· d . ~ tl i R 
. _ o nol)re .:;ena or para que se nça uma c-

nrc~r :.,1 Co:tiUJISsoes p:tra se fazer este acto, I 
1 

• • · 
1

. 
~ 1 so ucao, mas, scparaU:t; nao ''an1os ca 111· na-

tw :li:i:mrmcs fazer esta opcraçao que h:t de 

1 

.
1 

d [ . · t 'd 
. . . . . . quct e mesmo e e1to, que nos cmoa qucn o 

11owrnnuar o modo de suostJtUJl' notas no· . 
1

. . 
11 

. . 't · t 
l 1 • d' . r.l1stra 11r muitas \'c~cs; c a c mm o Jus a, yas, c<>mo )la 1 e haver a.gum poacr IS cri· 1 . d 

. . 't d . 1 mas v a separa. a. 
C'IDn:tno da •parte do Gorerno, mUI as un-~ 

0 8 '! JJ E 
das hll.\"emos de ter. H. " .\l:QL1J:7. JJI~ .\J:HACI.'S.\: - ' U 

aflO teu h o duvida; o meu ponto erJ. reparar 
Leu-se a. omt:nda. do Sr. Barroso: i a. inju:;tiç~r~ aos n<·c:ioni.:;ta:-; ~:ll~(·;: e~; Ciu~:.:· 

foi n.poULda. ! mente uo mesmo !'~:'lntol'io da Conuuissão; 
O S::. ?.1.\J:Qn:z IJE J:,\I:B.\ti:S.,; - O Gu-~ mas o que quer ~ r1ue Y(L a pro\'Ülencia. Of· 

\'(,rno, l,l::;.nclo pedia autorisar,i!o Jl<Lr[l. emittir fere<;o a emenda como um~ Rcscluçi!o, que 
nntn.~J uo1·us, o par:1 tirar !la cirt:ub~ão as 1 fol apoiada. 
vell:aa, ora poi'~\uc as uotas deterioraram; I o s1:. :II.\HQL'l:z n;~ :IT.\I:rd: - .1. prO\'i
ll1U.S e&tà:; :wt;~.s gnn.rdadas como estão, numa dcmcin. 6 n111ito neccssnrin, n. Commissüo Es
C!~_ixa do m:-:al, em r.i~co, :m clous mez:s J pcein!, que 1·cdigio este Projecto, 1ncsmo con· 
uao se 3-r~·mnrtm; eu nao YGJO Y~nbg;cm li C 1 fc.::;::;a qur. lia fundos de sobra BD Banco, fJtW 
~ie ·t:.liia!!ta.:- cst:! proviclcnt::ia. /s::_eonta cem 0 ~~tpiral, mas com.o :ntercsse; 

Prot::cdeu·sE- ú votaçfLo e Jeu-se o 1 entrcr.~1nto a lluum· Ji~l!'t~ r1J :!C\~JI)JlJsl::t!:i, que 

arU·go 1". ~ c~ta\~:m~ .. n~ :-Rio ... ele ~1anciro I'C~~~:.HJr~m, ~la_s 
O i11:. ·~Lu:Quez ll!; Ruli:.\C":>,\: - Eslc 1 Co Oi<t!Co .1.10. Lu ólC.IO IJUC .p,J<,J:l Ir llcSt.l 

[trti~o inutil, pcrquc cati1 cc-mp:·ohcndido no! pal'tc, cu num:t Rr.solnr:i1o, :a::-!f: J11!go Que é 
arti-g·o ti"'; per conscQucncia farei uma cmcu· / melhcr l!!lla Rcso~ur;;io, que .~~~ tr:..:t~l l]t~ Jl~a 

• 1• g·o,·io do B~UlCO. tb. de· :~li:;JpN!:3SílO. ~· '-

i O Su. :\.L\1!{~\"EZ nE H.\J:n.\rJ·:~.\ l~~an;lou fL 

I Jic•sa o scguin te r;)IJ;!I'D.\ 

.\UTmO .\!IIITTir!l P:·c-ponho 110 artigo 3" sejam s~p.JH'iml- ! 
cb:~ ::.·; p.!~a.vr:ls - a Cam~ra do:; .Deputa<lo.s.j 

E • l'l'''l "llo I) ··r'\n'[J!'nl·r· 't!''~'T'' "' 1 11''1."0 "li~ G Si~ .. MAt\QCJ·:z BE B.\1m.:\CE:'-í.\.: - sta. I . Ui o.. . :'lLb •. ; • Ll:_-,v .... H I ~. '1 ... 

:w:;LI:Hl:L :t rliscu;,;õão dos arti~os da Re::;olu- I 5cr:'t i": - O Go1·crno m:u1do:J Jl:l~:ar pela 
<::i o; n!::t~ ~~~ w;no jti notei a falta que !louve 1 Junta Administr3til·:~ do Danco o dil'idcndo 
sciJro c~ Accio;listas de Perna.mbuco e Ba- d,, 1S~f1 , etc. 
Ida, que dcixanu!1 de receber seus \'encin1en

'i.o.~, e nH.·~mo no Hio de .l:tnciTo 3Quclles, 1 

qne a:lv e:>ta\·an\ presentes e ufLo sonbcran1 1 

O S1:. JJ.\Ii!:!1so mandou ú :\lc::w o sc;uinie 

l:EQ!'El:f)lf~:\'1'0 

üo ;du!1tnmrnto, dcixaran1 de receber; a/ ·Pl'Ol>On~llo que o :tJ·tigo uddHiro, sendo 
Cu:11i:!:~4s~it> 1li1~ (leu) ma:; se a Cotnmissf\O I appl·orado, forme u:nn. Rcso1ur;üo cm se1J~· 
:.cl!otr es~.c defeito, esta injustiça, porque Irado. - Brtrroso. 
deixcu dP enlitdr umn. pro\·idencia a este! F'inda n. discussfw, foi npprcY:Hlo o artigo 
r·(·~;pL·i~o. ·por isso eu proponho um artigo ad-I adtlicil·o ec.nfornH' n rcr11wrimcJ!lo elo Sr. 
ditiv.o. C!Uí! s~r;: .artigo ,''', c é a ~eguinte! narro:1o. 
(le~. E~itC dl1liiCrro est;t separado, 1az~.sc a/ Scg-nio-!w a uli.im~1 discussiio da Rcsoht
colfbhllid:u1c, nilo se pa·.::ou, 1 :\lini~tr·o sus- t;:1o; roi afinal ~Pill'OI'ail:t confon':" as emcn
JH.mdt:u, mas qur~1 é a. cxcepç;iio do direito dn~ qnr 0 'linha.m sido nn. 2~ di~.:c:u~~i'io, c re-
d() lll!ne·ficio dc.-1 nue cstatão aus~nws 

p i'e:;~ 1·!1 tL·~ :' Q ucr·sc; rol apoiado. 

~l:\·lltlou :'t :\Icô:l a scg;uint~ 

nos mettel'~U1H:;e ii Commis!.lflO 1lr. n':lhr~r::1.o, par:-t. 
<lí~poi!:i !lc redigidas, l'Pllll'tU·r-~;··, r .. l':·ojN'to (L 

J Cama r;, elos Depn~a,k;. 
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Sessão de 28 de Outubro 

O S1t. Co.~JJE JJI; V.IWS~'-' leu ati seguillle~ 

o!ficios do Secretario da Canucra dos S.l's. 
Deputados: 1", parlieipundo que arJuclla C::t· 
mura adoptou todas as cn1CIH!as feitas pelo 
Senado {L Lei do Orçamento, c 2", as cm~:n· 

das feitas pc.Ja referida C:lmara {L Proposta 
do Governo, sobre o pagamento dos presos. 

Tendo-se requerido que se rcmetlcssc a 
uma Comn:issilo a Proposta, c as emendas, 
que se aca.ba1·a de ler, rcsoiYCII-Sc que fosse 
fL Commissiio de Esta'listic::t. c Diplomacia, 
unindo-se para dar iniormaçõcs o Sr. l\!!nis· 
tro dos N'egocíos Estrangeiros. 

O Sn. C.lllSEII<" DE C.\)!Pas: - Eu peço 
a urgenc:in. rmra QUC a Co:-nmissüo de! o seu 
Parecei'. 

O Sn. :lfAI!Q e E?. JJE B.utBACI;:>.\: - Rccc· 
bc-sc um officio, é um negocio de primeira 
importancia, sobre o qual preciso que u Com
missão ex'Ponhn. o seu Parecer, examinando 
os papeis que deram moLi\·u á Proposta, por· 
qne para. se dizer f!UC a IH'e~cn(;ão é iundada. 
sobre direito geral, não 6, mas i1 questão é 
uma eonvcnção particular com o ~Jinistro 

Brnzilei.ro c o Inglez; é preciso .portanto a 
Commissão qur examine, ~uc faça o seu re
htorio mui circumstancindo para o Senado 
decidir com conhccimcato de causa. A Com· 
missão mais propria é a de Diplomacia, mas 
::t. Commissiio como é possível dar seu Pare· 
ccr cm t;lo brc1·e tempo (cu só !a.! lo da ur
gencla) em um negocio, onde ha homens de 
Esta.do é preciso muita mc<litaçã.o. Da mi
nlw. parte Jw. de me custar a votn.r, quanto 
mais a quem fôr encarregado desse ll()gocio. 

dig-o do Ca,~itt:lo 2" do Titulo 1" do 
·Codigo do Processo, com as emendas 
apoia.das nas sessiics antecedentes. 

O Sn. :.\LII:QUJ:?. IJI~ C'.,nAvJ~I.LAil: - Das 
emendas que se acham nu MeRa, uma é a 
respeito do passaporte, que é conveniente pr.· 
dir a quem passa de nm districto para ou
tro; mas eu puz uma. emenda que dizia, CJUt: 

o .Tuiz de Paz podia de escripto ccabccer dus 
pessoas, qno vinham morotr no Sê<J discricto, 
mas 6 neccssario tirnr ~L idén. que nfJ.o se trata 
daquelle que fôr para ourro districto estar 
al·gum tempo, <! daquelle qne ni r,~:.n.bcler.;·r 

c formar seu domicilio; moro:.,.,, .dantes em 
cena cidade ou vil!a, muda-:;e ]lfLra ourr", 
disso é que se tr~ta, pnra que ufi.o sej;t algmn 

criminoso; portanto eu tinha rHrdto de sa· 
ber, ou conhecer o que •·inhr, mor<:.r no :;c-a 
tcr.mo, ou que vá para outro tcrn.:.c, pl!ra 
saber se era criminoso, 11ar:1 n:1o obr!gar a 
tirar .passaporte de urn Uistricto para outro, 
tn.l\'cz nos districtr.s elo ~erlüo ~t\i:l. isso pre
ciso, mas n.qui nãc,; m~~s emfiul a Lei oihi1. c:n 
geral. Ahi ha o:Hrn. emenda, n}o me parcc:~ 

que fa.f:n. nadn .. ..:\ ou~ra. que se p&;~ ~1qui, a 
qual ú. primdnt vista. pareceu bl'Dl !undadn, 

niio ~ necessaria. (Leu). Pror::do o ré o es· 
tar ausente o Juiz de !'az CJUC procede co:J.tra 
cl!c, que o prcnuneicn, t.:. o que prtmdcr, 
manda a precalo:'ia ao ai! tro Juiz de Paz 
para. prender; este Juiz ele Pn:~ pel:> n.!·tlgo 
não podia dar fbn~a. o a~t!go diz: ao Juiz 
compete prestar a fi3nr,::t. cm tados aqucllcs 
crimes ou deliclo que forem prenunciados: 
diz cm geral; por consequencla ,; natural quo 
o outro mesmo clê QUe a Cc-nsli:uir,ão diz que 
ningucnl entra pam a eadei::t. se prestar 
fiança, Agora quando um r~o foi n.ccus<J.do, 
e o Juiz de Pctz n[w J')rcntn:lcion, a p!lrte 

o S~t. CAHXErno DI~ CA)fpos: - E' de ur· 

gencia que a Commsisão dê seu Parecer c 
que este negocio soja decidido cmquanto não 
se levanta a sessfto, o can·trario o Governo 
soffreria grandíssimos embaraços; mas per
suado-mo quo ha prorogar,;io, por consequen

cia ha tempo para se decidir. 
o Sit. :!\fAnQt:EZ DE BAnnAcEx.\: - Eu 

não impugno a urgcncia do negocio, mas por 
ora o que vejo é que cntrotn.nto que uma 
Camara tem cinco mczcs para dlscuti.r todo 
esse negocio vem exigir-se do .Senado a sua 
opinião om dous dias, ou 24 horas; emfim 

não ê culpa nossa. 

n.ccusadoi·.a queixa-se no Jur:r de n.ccusn~;üo, 

o Jury ex:lmina como procedeu o Juiz de Pa~ 
se assr.n ta que deve ser pronunciado, pro-

Procedeu-se á votação. 
Continuou a 2• ·discussito do 

nuncia, isto ê, rcpa.rn. o aggra.vo do accn:;a
riD!·, neste caso quamlo a tiança nf•o é o Juiz 
de Paz, é o .Tiliz de Direito. Portanto niio ha 
embaraço, o artigo falia cm ge~al (leu)~ tu
do isto, ::t.ssim como est.<í, p~I·eeQ·:llo que póàc 

passar. 
O Sn. BAmtoso: - .Tá um nobre :1-!emhro 

c·m outra orcr.siilo respondeu ao nl)bre Se
Co-. IHH.lor, m:1s rn :iincln direi :ilgu:i:r; eo~!sa .. Diz 
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o ::ru;;._. t :ca.l. Eu não ;uppo:tho que h:t,ia distri~tus, que diz (leu); Jogo, como .se ha. 
um Lttl districLo que nüo possa ter Juiz ele de esperar pela eleicüo elas Camnras :Municl· 
Paz (l,'u). Ora, não ha. ·dist.ricto que não paes, que ha ele le1·ar te:npo? Portanto isto 
tenha l·'r~guczia ou Capc!I:L Curada; não b. é uma cautela. A outra emenda de que não 
parto ni'abuma deste Imporia, em que n:lo me tinh:t lembrado, quer V. Ex. que nclla se 
Jwj:~. do.;;tls; logo, nfto se póclo dar a possi· diga que os Officines de quarrci rfw ficam 
bilid:::tle de não h:t1'er Juiz de Paz cm alg;uma ;;upprimidos, porque diz que não 0 neccssa· 

parte, r.~uto mnis que a ultima parte do ar· 
tigo dit. (leu); logo, der ia dizer nas Cape!· 
las fili:!~ c Freguczi::ts, que nü.o t1:m ainda 
dinhciz·o. Port:mto o artigo na sua mesma 
intcllige:uc!s. em·o!Yc absuráo na sua exc· 
cu~:io. O nobre Senador nilo trtttou r!o ar· 
Ugo 21, mas cu ~cmprc repetirei que, qua·nclo 
puz a (•nwnJa ele s~ppress:io das palnrr:Ls -
Offic!:\es de quarlcirii.o - dizendo que fic::m 

rio dizer, que j[L u-ma Lei supprimio; mrtil 
i;;to certamente foi feito antes dess:t Lei; o 
demais, aqui o que se fez foi mud:;r o nome, 
foi ampliar a ju:·isdicção desses homens, a 
Lei nilo quer aho~ir, CJUC'r an!plinr a juris
dieçiio destes homens, que ~Cio como um l'i
gilan:e, que esl[t debaixo tl:ls ordens rio Juiz 
de Paz, c!e!las o iliustre Senador quer tir:u· 
os delegados. O delegado é um Juiz, c estes 

abolido:-; o:» delegados, foi porque me !Pa.J'cccu homens são Juizes, nüo ~.-:o mais que rigías, 
ter havido equil'ocação; que j:l foram ~boli· inspectores daque!lc qun.rtcinio que se !lhe 
eles os Ofiiciaes de quarteirão. Ora, creando destina. Portanto ·me p:tr<:te ~ue :c emenda 
o Codig·o uma nora uii!idade, rJUC G os Inspe- I n:io àC\'c passar. 
ctorc.s t!~~ auartcir·üo, tendo multiplicado os I O SI:. ·rEJ:G::Eu:o - ·Uu niio ·Jlc;:;so en· 
liistr!etcs, angmentara·!n os Inspectores, sC!o j' tender este artig;o como s~ entende, (!lt(; :!-rtni 
Pxcu!=::vic.-; os clcieg:u1cs, ninila. por outra ra· . n. Lei sl> nwnd:1. nomear cs Juizes de Paz 
ziio qu,; foram crwdos por u:na Lei de rir·11 n~~nellcs districios ontie hou1'Cr de;:cuido de 
cumstancias até se dividirem os distrirln.<. , nomear; n[to ·!I:n·ia cousa mni;: odosa . .TCt se 
Ora, .sc:ildo os 1:1spcctorcs ele c!eição popular, 1 m:tnclou JlOI' uma Rcsolur,n.o que se nomea.s
vem a .>er os dGlcg~dos de nomca~ão do .Tuiz I sem, onde se nüo tin!1n, nomeado ~gora ha 
de Pa7., rtue pOI' isso ellc escolhe, dcmittc. de tornar a. mandar? Isso nüo G objecto <lo 
Ora, é daqui que muitas yczes nasce o princi· Corpo .Legislativo estar a fazer esses avisos, 
pio dl'lle, muit:1s vezes delegar nelle a auto· é do Gorerno; portanto não se póde enten· 
ridadc de julgar, como cu iit :l.pontei um der assim. :\las 0m verdade deste Projecto 
exe:z:o;1io, c que é muito m(,o qae um dc1egndo 1·flo se crcnr uo1'os districtos, para estes hiio 
lia;i:l ele j:tlgar Q!J:l:Hlo nilo tem a autoridade de eleger Juizés de Paz; por consequcucia 
ue eleicii.o popular; por isto, c mesmo qunuto l}ue rlm·ida tem, que a dis~osir;iio ·é Jl:Lra cs· 
em effoilo, clles s:"w dr.sneecssn.rios. tes? Orn, reconhecido que é para estes, de· 

O Sr.. :lf.lt:Qt:z.:z pz.; C.IIL11'Z.:f.r.A5: - O ii- YC-sc accrcscentar. Eu estou que se ponha 
JustN S.:mndor enganou-se com o artigo rln mais .claro, isto -é indispcnsa,·el nomear-se 
clei~á0, o.:;te :.rtig·o 13 é para quando as Ca· Juizes de Pnz Pn!·a novos districtos. Ora, 
maras houverem de repartir os dislrictos, sendo nceessario nomear Juiz de Paz para 
este ~rlig-o vem nqui como uma cautela, os no\'os districtos, h:11'ia. uma antes, o que 
é no c.~so que haj:t algum districto, que nfto lm ele ncon tecer? Vejamos o incom·eniente. 
tenha Juiz de P::r., porque niio se nomeou. !Jm clistrieto di1·ide·se em dons, em qual ha 
Disse o il!nstrc Sc!wdor lJUC nii.o !Ia nc· de ficar dnquel!es? Não Jza de ficar cm clous, 
nhum; é fncw, mesmo cu o anno passado, ha de ficar num só; .parece ~ue será na~uelle 
e~i.ando no l\Iinistcrio, disse nn Cam:l.rtt ha· de sua -rcsiclencia, e nomciom-sc um 'Para o 
1·in aJg·nns, que nfw tinham nomeado; por outro districto, mns isto não esrr. declarado; 
essa mesma du1·idn j{t se deu o ·remcdlo, C• por consequencia para salr:n· isto é neccssa· 

·vcz·dad0, mas púdc acontecer que niio tenham rio l}ue se diga, quando hou1·er a divisão dos 
nomca<lo; ng-ora, o que a Lei quer, é que logo distrietos, que o Juiz de Paz continue a sua 
que S(' ponl1a c:n execuçiio o Cod!go, n:to jurisdic~iio no districto, em lJUC morar, e 
deixe de haYcr em tod:t. a ]Jarte; tnnto é I que se nomeie Juiz de P:17. pnra 0 outro. 
;Js>:im, lltie n:io espera por essa rClpartiçii.o <1•c Agora estamos na mesma difficuldadc a res-
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Scssfio de :w de Outubro 

peito de ;;UpJllcntes, mas como não é eleição ~ar, a cweuda ua Colllllli~são uo artigo 12: 
nem directa nem Indirecta, póde-se dizer :foi approvado; ao artigo lS da mc&nHL Com· 
(leu J. !:>cure a~ fínauvas diz o artigo (leu). 1 missão: passou; a cmeuda supprimindo o pa· 
Parece-me que quer dizer, cm todo c qual· 1 r;tgrapho 1" do artigo 1-1: não passou; a 
quer Juizo de Paz, mas cu creio que nüo é i emenda do Sr. :llarquez de Carave!las ao .pa
só o Juiz de .r>az que faz a pronuncia, tam· ·~, ragrapho 1" do artigo 14: foi arlpro1•ada; a 
bem dci"C ser pelo Juiz de .Direito, quando emenda do .Sr. Borges, supprimindo o para· 
a pronuncia é Jlelo Jury; parece-me multo grapho 3• do mesmo artigo: foi rejeitada; 
necessaria est~ declaração, \'isto que a Con·/ a emenda do Sr. Vcrgueiro do ·paragrapho 1" 
stituição diz que ninguem será .preso, nem do artigo H, ao paragrapho G" c ao artigo 
recolhido á cadeia, uma .-ez que a Lei a ad· 22: passou; a emenda do Sr. Barroso ao ar· 
mitte. Logo que o cidadão tem direito do tigo 15: não passou; e igualmente foi :LP· 
não ser recolhido ã <:adeia, uando fiança, ·pó· provada a enwnda ao artigo 21 do mesmo 
ue acontecer que este cidadüo seja preso num Sr. Barroso, sendo afinal rejeitada a emenda 
lugar muito distante do Juiz de Paz, que do 'Sr. Borges, em que imprime a condição 
pronunciou; se o Juiz, ao (]Ual a prccatori" dos 21 annos Je idade nos !Escrivftes de Paz 
foi aprcsentaua, não -tiver autor.idade para o Inspectores de quarteirões. 
conceder a fiança vamos de encontro ao es· O .su. Co:;J>E J>E V.\LI;:;ç,t leu un1 officio 
pirito da Constituição, 6 por isso que cu do Secretario da ·Camara dos Srs. Deputados 
queria tirar c::;tas expressões - conceder acompanhanuo :l Resoluções da •mesma Ca· 
fiança lla f~rma da Lei que cntüo jii se mura: a 1', concedendo Carta de );aturalisa· 
sn.l>e que o Juiz dá prisão -no .caso da prc· !:ÜO a Aleixo Vorch; a .2', concedendo o mcs· 
catorla, póde conceder; mas se se quer res· mo a Eduardo Ewa1d; c a 3' extinguindo a 
peitar a Constitui~ão cu entendo que é muito Imperial Guarda. de Honra. 
nccessaria esta SU·Jl!Jressão. (Leu). A res- O Sn. Pr.Eswt;xn; marcou para Ordem do 
peito da~ attribuições dos Juizc:; de Paz eu Dia: cm 1" lugar, a discussão da l~csoiuçfw 

vi lo:;-o que havia alguma falta n<ts attri· marcando os lugares que ficam pertencendo 
buiçõcs, que agora se lhes dão; eu lembrei as Freguezias que cst<lo ·em •te~ritorio .su· 
as reconciliações que agora se lhes dão; não jeito a diffcrentes :lfunicipios; em se:;ui· 
se lhes dá aqui aquella jurisdicção policial, mento outras Resoluções, c se ltou;·cr tempo 
que lhes deu a Lei de desfazer ajuntamen· o Codigo. 
tos; portanto pelo que pertence a motins e O Sn. VI,IiGt:ll!UO pcdio licença ao .Senado 
ajuntamentos, parece-me muito interessante. para se retirar á sua ·Província, e foi·lhe 
Tambem aqui incumbe 'fazer assignar lermos; ! concedido. 
parece-me que se dcvüL ~upprilllir. Eu en· 

1
f CLeYantou-se a Sessão dopois das 3 horas 

tendo por Codigo a collocção de todas as da tarde. 
Leis, trata·se de um ·Codigo <le Processo Cri· 
mina!, é s6 o que pertence ao Processo Cri· 
minai. :Portanto parece-me que se dc;·c !a· 
zer a declaração que eu disse. 

O SI!. BARno~o: - E' para declarar que 
o nobre Senador que primeiro fallou com· 

SESS.\.0 E.M 29 DE OUTL'·DRO DE 1831 

l'IIE~!Dil:I'CU IJO S!l, Jl!Sl'O CA.I'ELL.i.O·llÓI'I. 

bateu uma idéa. que cu não ataquei, antes Discussão àc U?na Re&olução sob:rc os Ac· 
pelo contrario fallou em abono da emenda 

1 
cionistas do Banco. - Discussão de uma 

quo ou propuz; ruas não é de repar:.r que Proposta li o Governo 11cdinclo Crcrlitos 
~ou·,~,,~ cqulvocJ sobre una L~!i, que '"n SupplemcnJarcs para as Provincias ele 
tantos Capitulos c artigos. -E' J<,'rcssar!o Sôr p,:marnbltcO e ~lo Es1>i1'ito Santo. -
um anjo para se lembrar as opiniões que se Discussão ela Resolução sobre Prc{Jltczias 
tom emittldo sobre as emendas que se tem lic di!fcrentes Jlunicipios. 

proposto. 
Julgando-se bastante discutida a ma-teria Fnllaram o.s Srs. Senadores: - Prosi· 

propõz o Sr. Presidente fi vota!;ão: om 1• lu· dento, 1 \.:z; Barroso, 5 Yczcs; ~Iart]uez de 

F H 



Scs;;Jo ele 2'J do Outuill'o 

luhambtllJC, ·1 reze::;; .. \l.:H(]l!i.:~ du l..::.:r~~~·~=~~~ .. .;, 
!1 vezes; Gomide, 1 vez; Vcrgui.!iro, ~~ vezes; 
Almeida e Albuquerque, 2 I'Czcs; Olil"cira, 1 
1·ez; ll!atta Baccllar, -1 Ycl.; Carneiro de 
Campos, :! vezes; )f~u·quer. ·de Bnrbacerw, 2 
rezes; Bor·g·cs, 2 vezes. 

.l•:sUndo presentes ;;o Sr:;. Senado-
1"\~~. o Sr. Préôidente tlecla.rou í\berta 

J'riull'il'!l prrrlt' da 01'1/r•JJI !lu /lirr. 

O S1:. SJ;ci:E'I'.\JCII) leu uma Propo~ta do 
Gorerno )JCdindo credito tiUJlplemcntnr. 

O S1:. B.\i:IIU~o: - A Comulb,ão achou 
que no Orçanícnto IJUC esui em uiscussào o 
2\Jinbu·o pedio unicamente <JHtm o 'frem, 
1: :!:!~I$0Uú, porém conhece-se que é oúmentc 

a ~cosiio; c, lirla ;t acta da antccc- incluido o ~oldo e gratiiicaçiiO de alguns cm
dente, foi approi'<Lda. prcg;:dus; c lm um oWcio depois que diz 

que mandou 1mra a Ilcpuniçüo do Imperio; 
O Su. CosJJE m·: V.ll.l·:xc,·A leu os se~·uinte:; ~gora o credito supplcmcutar pede :n coa· 

offidos: 1", do Sr. J1inistro da Justiça, p;tr· tos pa1·a o Trem c 28 para o Hospital; :L Ca
ticiopando r1ue a H:2gencia lwu.1·c por bem no- mura dos Deoputa·tlos emendou só a parte do 
mcar a Joaquim .rose Rodrigues Torres .J!i- Hospital c niio a do Trem; c como no Or
nistro e Secretario r!c J;:;srndo dos Xegocios çamcnto actual se deu H contos, vai -em 
da :llarinha, por ter aceitado a demissi1o 11 c- eonformiua(lC pela diminuição lla Tropa, que 
dida por Jos·~ :1lanoc1 c Almeida.; e 2" do cu estou persuadido que nfto ha de sobrar; 
mcsrno :IIinbt.ro, ]larticipando que a Hcgen- ainda que o ;llinistro quando foi aqui na dis-
cia em Sowc do Imperado!' recc!JcrtL a. Depu· 
Li.l(;iíO que ·lelll du aprcslmtar Ulll Dccr·eto il 
Sancr:;io, lH;jc 1:0 meio dia. 

cus~:1o, disse não só que solJra\p:t, 111as que 
poderia la?.Ci' economia; cu dig-o que nfto 
el1eg-a; mas não é esta a questão. .Sou de 
parecer que so conceda conforme v-cm pe
tlido, t:unbcm porque este .diuhciro .r:; deduzi
rio das sobras de outras Repartições, nfto õ 

dinheiro que se vá '!>edil' de novo; por isso 
estou que não lia incon1·cnientc nenhum cm 
ser approvado. 

Do l" ficou o Senado inteil'ado, e 
·r1urtnto ao objecto do 211

, foram cJci· 
tos po1· cscrutinio para :~. Dcpnta~<L:J 

os Srs. Bar;io de ·Ilapo1i, JosG .To;:
quiiu rlc Can·alho e Santos Pinto. 

•Leram-se as rcdacr;<1cs: 1", -da Resolu~<io 
maiJdando pagar o rlil"idcndo ;íquellcs Accio
nistas .do Dnnco qnc o não ·reccbernm, rlo 
nnno .de 182fJ; 2", das emendas feitas (l Rc
solur;fto l'inda da Camara dos S1·s. rDCiputaJlos 
dando .IJI'OI'i<.lcucin:; sobre as notas do Banco 
do l"clllo padrüo. 

I~oram appro1·ar!as c remel.tenuu-sc 
it Cnmara dos Srs. Deputa<loo. 

O Sn. Ruwoso, como :u cmbro da Com· 
missão 'de Guerm, participou .ter examinado 
ns duas ,Pro·postas -do Governo pedindo crc
llitos supplcmen-tarcs para as Provinchts de 
Pernambuco c (]o Espírito .Santo >para as 
(]espczas pelo Jlinistcrio da Gucrm . 

.Q Su. :lf.II!Ql'r7. JJJ' bH-LIIBFI'I·: <leu infor
lllações sobre a.s Resolu~üos para se concede· 
rem cartas de naturalisaçiio a dircrsos indi· 
Yldnos, e pcrlinclo a urgencia par:t .eutra.rcm 
cm disr·.ns~fiO ~'s Resoluções, foi approva(~a. 

O S1:. JLIHQI:I~7. IJI~ C.\11.\ \'EI.T .. \S: - Esta 
Proposta niio tem 2' discussiio? 

O Sn. PHESlllE,TE: - Tem, sim, Sen·hor. 
O Sr:. :IL\i:Qt:I~l. m> C.\1:.\\'Er.u~: - -Então 

ser<l. bom que seja j;i. ("lpoi<ulos.) 

l!:ntrou a Proposta em ulüma dis· 
cuss5o, c 1'oi approvada sem ucba-le; 
cn trou en iii o cm ·discusslio outro cre
dito supplemcntar para a Prorincia 
do Espirito Santo. 

O Sr:. H.11:uoHo: - :;;o exame que a Com
missi"w fez, achou rJlJe no Orçamento vota
ram-se 1:-138:000$ para as des)Jczas milita
res da Pro1·incia, frjra a Tropa de Linha. O 
Presidente reclamou rJUO não chegava, apre· 
sentando uma rclar;iio tlc rlespcza quo não 
foi comoprchcnllirla, c Quo faz chegar a 35 
<·onto~; eonll'udo o !\linistro t~111lo rlc dimi· 
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Sessfio de 20 de Outubro 

nulr a Tropa, e o Hospital, reduz :t despcza r,nando tli<. que o GoYcrno estabclecerú. as 
de 35 contos a 26. Creio que estti nas clr· domarcaçõcs dos lcrmm; das Parochlas; e por 
cumstanclas de ser approvadn, c é tambcm 
tirada da sobra dos Corpo~ de :Linha. 

Leu-se um Parecer 'la Commi~süo de Es· 
tatlstica e um:t R.eso!ução da ·Camara dos 
Srs. De;putados, sobre .as Capcllas Cur;ulas 
e Freguczlas, etc. 

O Sn. •::\f.IHQCE?. nr:: C .. IJLII'E!.J .. \s: - Sr. 
Presidente, é necessario r]ue algum dos no 
bres Membros dtt Commissüo de Estntisticn 
nos explique o seu .Parecer; porque o r]ue se: 
disse foi que combinan-do o Decreto de 30 

ccnscri.tlencia a Com:nissiio .votou <JUO .pa~

~:Jsse a Rcso!ur:ito d:1 qual htt tanta nccessi· 
rlatlc; porque o GO\'CI'no depois vendo os :"~lu· 
nicipios fará est:1 rlivis:1o. 

O SI:. :II .. II«wr-:z IIE CAI:Amr.r .. 1s: - Tam· 
bem cu concor·darei qua.nto ·ás elei(;ões; mas 
qu~ nto a este 2" artigo nós podemos emendar 
a redac~:1o, que seguramente escapou ·no es· 
CI'C\'eJ', porque da maneira que estft nüo abran· 
;;e toaa a Pro\'i.nria., a.brauge só onde cstti 
o GO\'crno; púrlc·se eme:Jdar - a Provincia 

que tinha removido os embnra~os que occor· (:m que estiver a ·Côrte, porque isto ~ cousa 
riam aos Juizes de Paz de um termo entra· de redacr:iio, que certamente escapou; o de· 
rem no dlstricto que ·pcrtr.ncia a outro ter· Pois dft·Se .parte {t ou:Ta Cnmara que ella 
mo, .de sorte que acontctia deste que o Juiz n:'io deixará de aceitar. 
de 'Paz estava sujeito a duas Camaras ::\lu- O SH. VI'Ht:J:EIHO: - Se nüo houv~sse 

nielpaes; e como snppõr-:oe ainda a mesma uma Legisln~üo n.MerioJ' que ·é contrm'ia ou 
duvlr!a agora para as Guardas :\'acionaes; esta\'a por esta; mas o que tenho a nw op· 
mandou-se que a Commissiio \'issc tudo isto, pôr a csw. Resoluçüo é a outra que já existe; 
e dissesse se se de\•ia seguir a dlvisiio ecclc· que quando os limites de uma ·Freguczio. ou 
sio.stlca, ou a do .::\Iunicipio. ::\las a Commis· Cnpella se estender além do termo dn. ::\fu
são não fez isto, porque o que diz 6 que nicipalidade onde está situadtt a Fr·eguezia ou 
corta ·todas a.s difriculda.des; isso sa,bCJJ11os Cape!la, a.nnexar·se·ha a outro l\funici•pio, ao 
i16s, que a Resolur.üo vem para coa.rcta.r to- que p~:rtencer. Ora isto j(c cstii. estabelecido, 
da~ as difficuldades, mas nfto sa.bemos como e irmos estabelecer agora o contrario, é ai· 
as coarcta. ·Assi-m algum rios nobres Jfembros temr em geral os termos das :Vfunici'palida· 
da Comml;são cxpliqlle {L Camara se acha rles, sem conhecimento ·de caus11, o que póde 
mais coherente que se .diga a rlcmarcaçflo ei· fa::er um desananjo muito g-:·ande .. Eu cn· 
vil, ou a ecclesia&ticn. tendo que par:t evitar as ·rliffículdades que 

O Sn. Go)fl!ll·:: - A Commissüo deu o apparecem no (lstwbelcdmento ·das .Gu~·rdas 

Parecer assim, para não alterar a 'Resolu· :-<acionaes, cm se declarando que t.allto na 
ção, porque conhccen<lo a urgencia do tempo Lei das Guarda~ :\acíonncs, como todas as 
e que se reclama jti esta providencia das outras, se referir no districto elo .Tuir. de Par., 
Guardas Narionaos, uma palana que se salra a duvida; mas fazei' uma Legislação 
emende niLo é a ·pr·ol'irlcncía, 'porque temos contraria a que fiz~:mos !la pouco tempo, é 
um dia só de sessão. Agora se nas eleiGõcs a!tcrnr os termos da :lfunieipa.lír!ade, 'Pórl~ 
puhlicas todoo ti.•m deus elementos, a enti· offerrrcr muitos inconvenientes. 
dw:!e •:lfunlcipnl e a Ecc!esinstlca, é preciso 
quo se reun~ uma pessoa autnrisada pelo Fez tt se;ruinte 
Municlplo c outra pelo Parocho; qunndo a 
Parochia cst:l no :\funicipio 111io ha rlu\·ir!a E\f!.::\'nA 

nenhuma; mas Qlrnndo c;H.il .Jln.rtc ell1 um 
:\{,1nicipio e p~r·tc em outro, é nccr.ssario que .\ referencia d:t Lei rlns Guardas :\'acio· 
se attenda. unicnmentr, ou ao :ITunicipio ou naes a Pnrochias, etc. - l'•·rouri1·o. 
li. .decisão l~cclcsiastica . .-\ .primcim que se O SI<. B.llmoso; - Eu \'Dto pela Resolu· 
fez foi pnrn. conscrn.Jr o ::\lunicipio, a.bolín· c:io po!'Qlle a rlontrina do artigo 2" tira to· 
do-so a n.utorirladc F:cc!csiastira do outro dos os cserupulos que podem l!nl'er. Pela rli· 
::'lfun!clplo, c foi QUO foRse para a Parochin. Yis:1o actual, cstil purte de uma Frrguez!a 
mais visinlw; Jlorl!m isto nfw G snfficientc. rm um :i\1nnici1JíO, c parte cm outrn; mas 
Mas a Rr.solur.Jio no 2" arligo rl:í. o remedia I como o artigo diz QUe os PJ·csirlrnt.~s •·m 
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conselho nus ProYinclas e o ·Governo no Rio I 
de Janeiro foram a dir!são das Freguezias, 
faz nora divis;io; c a quem poderá perten
cer ·melhor para pôr em harmonia, c sa!Yar 
todas as difflculdadcs? A duvida do i !lustre 
Senador que propôz a emenda está dlssoll'l· 
da, porque os dlstrictos que o Decreto de 11 
de Setembro de 1830 ma:ndou perwncer a 
outro l\funieipio, passando agora a pcrtenecr 

Segumla. parti? ria Ort/.~m. do Dia. 

·Entrou cm discussi\o o Parecer da. 
Commissão de oLcg'lslação, •SObN o 
J"equerimento de :lfanoel Monteiro e 
outros herdeiros de André lfontelro; 
pedindo dispensa de lapso ode tempo 
.'Jlara demandar aos herdeiros do Eu· 
genio José :~<rachado. a outro, tarnbcm fica na d!l'isão. 

O Sn. VrmGt:Emo:-Fazendo-se uma nova 
dirisão nüo ha difficuldade; mas eu creiú 
que a dif!iculdatle 6 para jít quanto antes se 
fazer o alista.mento -elas Guardas Xacionaes, 
que .não se pôde esperar .pela nova divisfto; é 
necessario fazer-se já o a.listamcnto e depois 

•Tulganclo·sc ·cliscntillo, tf.o! regula
do o Parecer. 

O Sn. :H.-IILQT:T-:7. nr: C'.llt.ll'~:r.I. .. Is: - Sr. 
Prcsi·clente, ·não me posso conformar com o. 
Parecer da Commissão, por .. m todo o tempo 

enti'to se rarft esta nova dirisão de termo, e cu sempre tire como uma providencia que 
se farão as modificações necessarias; mas atacava o direito de propriedade semelhante 
para promover iii. o alistamento das Guardas dispensa de lapso de tempo, mesmo quando 
Nacionaes não se pôde esperar pela non divi- havia Lei que facultava este direito ao Des
sfto. embargo do 'Paço. Todas as vezes que ha uma 

O Stc. B.IR!toHo:-0 illustre Sena.dor tem decisão judicial, que se marca um tempo 
razão, mas a Resolur,fto coarcta esta. difficul· dentro <lo qual as partes possam •pôr o seu 
dadc, porque cst:lo sem saber onde devem recurso, e ·não U!\ar:tm daquelle tempo que 
votar; c a Resolução .diz que votem e for- lhes ,dií 11. Lei para o intc,rpür, a outra parte 
mem as Companhias pela divisfto das Frcgue- adquiria terem direito, c tum dir(jito b!llll 
zias; c depois o artigo 2" traz o remedio, fundado; c assim a dispensa que se concede 
tanto faz agora ser pela divisfto civil como pura Intentar outro recurso prejudica o di· 
pela er.clesiastica, •porque depois dá o reme- reito que a outra parte jii tinha. Portanto 
clio. não se deve co:Jcedcr semelhante dispensa, 

Püz-se r, votar,fto, e entrou cm ui- que offende o dirC'(to •de terceiro, ·princf•pal· 
tima discuRsão a mesma Resoluçfto. mente cm um Pn.iz constitu.cional, que se 

O Sn. ItolliL!Gt:ER m; CAli\'ALno: - ·E' 
preciso •·er se ha de fazer a emenda lem· 
brada .pelo tSr. ~Iarquez de ·C:~-ravetllas, on 
não; que eu estou que qu:Ú1do se diz - o 
Governo na Capital do Im.perlo, e os Prcsi· 
dentes cm Conselho nas outras Provincia.s, 
que .6 referencia 'ft ProYincia da Capital. 

O SR. ::lfAtcQt:E7. DE CAitAI'Er.r.o~s: - Eu 

dc•·e ter como 'Principio a 'Propriedade, e as
sim não p6de passar semelhante Resoluçüo 
que ataca a .Constitui~ão, e a garantia. 

0 Sn. ADrEm.l t: Ar.nUQt:EnQt:F.: - Para 
se nfto atacar o direito de propriedade ~ que 
se concede a Rcsoluç:1o. E' regra sabida que 
o i.mpedido não G libe!lado. Verifica-se, ou 
não o impedimento? Se se verifica, então está 
o homem no caso, não se pôde atacar a. sua 

refl·ro me ao qu" J''t disse, que isto certa· · " ' justiça; depois ·ninguem se •persuada que cs-
mente foi falta de correcGü.o, corrija-se, e tas concessões fazem esse dam.no, multas ve
depois uê·se parte. zcs evitam-se outros damnos muito grandes; 

Julgnnclo-so .bastante discutida. a porque uma parte que não p6de 'levar ao 
.materia propôz o Sr. ·Presidente ft fim, intenta nova acção, c prolon~a-se o nr

votar.;io os seus 2 artigos, saJ.ya. ai tigo; todos os dias se estão vendo grandes 
emen·da: fora.m ~ppro\·ados, propon- contcsta~ües, e grandes .barulhos; flna.Ime.nte 
do n emenda nao passou; seguiu· todas ~s vezes que se provar o Impedimento 
do-se logo a a• discussão, foi appro· deve-se cone<lder. 

mda ·definltlrnmente para subir i\ O Sn. Or.T\'ETRA: - Sr. Presidente, para 
!'la11e~ão Impurln.l. se ver quo esta parte nfto tom o .rJ!reito que 

'" 



; 
' 

! 
i 
I 
I 

i 
! 

·.! 

i 
lj· 
; 

Sessiio de 29 de Outubro 35t 

pede, basta ver o que :tqui estft. Nin;;uem i nfio é um recurso extraordinario; portanto 
duvida que Isto G muito util n:1s demandas, I n:1o posso convir na Resolução. 
senão passariam de filhos a netos, mas pam O Sn. Or.rvr~nA: - A' vista <lo que disse 
mostrar que isto ·Passou cm julgado, basta o nobre Senador não tenho a dizer se não 
ver que aqui nfto declara quanto se .proferio quo se leiam com rellexfto os documentos; 
ll. sentença, tiraram do Desembargo do Pa~o foi pobre paril nfto nppellar em tempo com
a Provisiio em 5 de Outubro de 1826 c quan- potente; recorr·cu no Desembargo do Paço em 
do foi intimado foi cm 1829, s•í para a ·parte 26, foi a Provisão cm 2G, e guardou-a até 
responder le,·ou ·:l annos; c entiio Ira ·de es· Outubro de 29; aqui cst6. a intimação do of
tar a parte que obteve a sentença a seu fa· ficial de Justi~n. como nito respondeu. l:m 
vor sujeita a todas estas delongas? Até quan-/ homem que tinha terras mi.neraes, não o tl
ào hão de durar os pleitos? A Lei que creou nha os miseraveis emolumentos ·que se <lão 
o T·ribunal .Supremo diz: - Aquelles que !lOS Officiaes de Justiça? ~ii o •llrel mais 
não appellarem cm 10 dbs, não teriio direito nada. 
l1 appellação - e entüo aqui & que ha de O Sn. :.L\r:QeF.:r. !lr. I:-;Jr,nrnFPt: -Sr. 
ter? Eu emquanto não vir o impedimento Presidente. E' nccessar·io lembrarmo-nos que 
nllo concedo o meu \'Oto de lapso de. tempo. o principio 'dfl rlireito ele propriNlada não 

O Sn. ::O.L\T'l'A .B.\<'I·:r.r •. \1\: - Sempre foi pódc prejudicar pri.ncipio de absoluta jus· 
costume dar lapso de tempo; a parte de,·e tir;n, nem tiio pouco prolribir ns pnrtcs os rc· 
levar a sua demanda até os meios que estiio cursos que ns Leis estabelecem. Este homcm 
autorisadas; mas quem foi que demoveu este era um miscravcl que se ncha\'a a uma dís
negocio? Foi a parte contrarh• que se man- tanc:in mui grande, c que por difficuldade não 
dou respon•der, nfto ·é t\ que pedia ~. grnr;:~; púrle logo appcl!ar rlaquella 5entença que era 
logo uma vez que não foi por culpa dc!!e e neccssario ter uma Provisão ú Côrte; depois 
é principio do direito que ao impedido niio nfto era. só nccessnria a intimaçfw, era tam· 
corre tempo, estou que, uma vrz que se n:io bem a resposta e isto faz-se num ·dia? Ora, 
\'erif!cou essa graçn, CJUP. o Desembargo rlo como é possh·el que o direito de propriedade 
Pa~o concedeu, é de direito c de iusr.i~a ron· subsista numa sentença de 1• instancía. quan-
Ct>der-se o que a parte •pede. 

O Sr:. 0\!AilQT~I!?. nr. CAr:.\\·F.r.T.As: - O 
principio do i!!ustre Senn•dor vale o mesmo 
que dizer: eu que tenho a minha propriedade 
não sei se a tenho; depois o i!!ustre Senador 

do a Constituiçiio manda que as causas <le
Yem ser decididas em duns instancias, exce· 
pto quando é um contrato com transacção? 
A Commissfw attcndeu a todas as circum· 
stancias, \·io as diffículdades que ha.vla; se 

cstã numa hnothese diversa, quo cu entcn· este homem não ti\•esse até agora procurado 
do que a parte (aqui estão os papeis) que 1 meios do resarcír os damnos, justo era ir 
obteve tt pronuncia e que devia intimar a i contra sua inercia; mas se o homem mostra 
outra parte, o que fez não intimou; porém 

1 
por todos os meios que era m!seravel, que 

disse o i!lustre Senador: se ha de conceder 1 numa distancia tiio grande c com muita di· 
essa graça, quando é princípio de direito, que lligencia n:io se obtem l"Stes meios; !tanto 
ao Impedido não corre tempo? Pois cu ai! ego !I assim que h a nmn. Lei que estabeleceu um 
outro principio que julgo, é bt>m applicnclo, 1 Dcsembari:o elo Pn~o em ·tod:ts as Provincin.~ 
ãquelles que dormem, o direito nii.o corre. i parr:. este cffeito, par:~. soccorrcr os misern.· 
Porque dorm!o .elle tres :tnnos? Senhores, j nis que sc,a.charam long-e da Côrte necessita 
olhemos pnra o Governo, em que estamos, I gra.nclcs clcspcz.~s. g-randes trabalhos, grn.nde.q 
se acaso nós fizemos essas concessões n. Pro· 1 <lHficuldn·dcs, ~rnml0s incommodos, porque 
pr!cdade não cstr, segura, c deixe-me dizer, i não se !ln de conceder isto a um homem que 
quando elle requereu cst:r.va noutro Governo, J principalmentr prrcisa isto por necessidnrle, 
hoje nr,0 cst{t; então subsistia :t Lei do Dcs·j seria a maior· iniquidade do mun·clo .núo se 
cmbnrr;o <lo Paço, hoio cn.hlo. Lo;o que nós 

1 
conceder. 

queremos n Con~titulçi'lo não póde strbs!stir. I O .Sn. Ar::~mmA F. Ar.nt:QUF.RQt'F.: -·O 
Aque!le que tom mesmo e que 6 porque es· 1 i!lnstre Senador quo primeiro fnllou, tlnha 
t.ava Impedido, isso .~ recurso orrlinario, A nprescntn.do uma proposiçfto geral dizen<lo 



.-.~)')1' 
\o,h ... Scs~uo de :W de Outubro 

flUO em :;era! não ~c podia fazer esta con· grandú espaço de tempo, nel!a se discutia 
cessão, mas cu mostrei que ao impedido não em d!fferentes dias com n presença do .Exm. 
corre tempo cm geral; respondeu-me passan· Ministro dos Ncgocios Estrangeiros, e deci· 
do n uma que~tüo particular, que é muito dio esta quest:1o a outra Camam em -tempo 
diversa d:L questão geral. J;;u la-mbem não competen-te. Veio hontem :-to conhecimento 
voto ·pelo Parecer da Commi:isão, porque trcs desta Ca·marn este negocio, pede que l'á a 
annos -é um espaço .muito grande, nüo !la uma Commissão, que se solicitem pelo com
desculpa nenhuma; comtudo G preciso notar petente Ministro os documentos e informa
que um caso pa'rticular é muilo dil•erso dos ções .necessarias para depois entrarmos na 
casos geracs, por isso mesmo que varia a re· 

gra. 
discussão, mas sem documentos sobre que a 
Commissão trabalhe •sem :que n~nlmm ele 
n6s, pelo .menos a maioria do Senado, te· 
nha Informações, parece-me que não deve 
~er. Este negocio é um negocio de muita 
im:por-tancla, á hoiua nacional está compro
mettida, como o Senado sem maior conheci· 

O Sn. 0LJ\1mt.\: - .Lc1·anto·me para re· 
futar duas proposições que ouvi e que me 
parecem contraproducentes. O recorrente ·6 
morador d:t cidade de :\farian·na, que dista 
da Côrte 150 legnas, pela Lei -de 17 havia 
Desem.barg.o do ,Par,o na Capital, este pobre mentos decidir este negocio; o que ha de 
ll mlseravel não recorreu a distancia de duas acontecer se não concorda com a outra Ca· 
leguas que tanto dista :1-Iarlanna d~. Capital, mara, e que ·6 de outra opinião, se faz uma 
para vir aqui ao Desembargo do Paço inter· emenda é de necessida-de voltar á outra C'::t· 
pôr o seu recurso; linha os recursos tão 
per-to -de casa, c não procurou, porque não é 
a justiça que clle tinha, mas é para frust~r 

a sentença por Isso deixou passar tantos an
nos. 

0 Sll. ~1.\RQ'GEZ DF: IXIIA~!IlUPJ;: - 0 Go
verno deu essa prol'ideucia, mas no emtanto 
nunca se conseguia reunirem-se as Autorida· 
des; por consequencia ficou sem[lre a recor
rer-se ao Desembargo do :Paço. 

J>rocedeu-so á votaç1io. 

{) Sn. C.\Jt:\"EillO DI: c.~~!POS: - .Sr. ·Pre
sidente, cu hontem havia dito que se havia 
de prorogar a sessão, mas por motivos que 
occorreram decidio·se que o -Governo fixara 
a sessão terça-feira; como tinha-se a decidir 
n .Proposta do Governo man·dada peln. Ca· 
-mara -!los Srs. Deputados, sobre as presas 
requeiro a V. Ex. que a hora que se proroga 
para a discussfto do Codigo soja applicada 
pena, a Commlssão dará o seu Parecer sobre 
esta mater!a amanhã, que é domingo, e haver 
Senado extra-ordinariamente para tratar eles· 
te negocio, que ê de maior importancln. 

0 Sit. :IL\HQT:E7. DE BAIWACE:\"A: - Pre· 
tende o lllustrc Ministro que amanhã haja 
Senado cxtrnordlnario lPara sQ -c~eoidlr um 
n0~oclo de maior importancla em 2·1 hor:ts 
e sem nrnlmrn conhcclmrmto de causa! Este 
nr.g·oclo foi remett.ido a outra cmn:~ra. com 

marn. e n6s não sa.bemos se e !la adopt:ll'á: 
ou se te~li. tempo de adoptar, nesse caso fica 
o negoo!o emJ)atado; se honressc proro:;a· 
ção como o nobre :IIinistro nos se~urou hon· 
tem, talrez que pudessemos desde já entrar 
nesse negocio, mas assim eu niio podere!, te· 
nllo feito di!lgencins para. sa bcr mas não sei 
nada. 

O Sn. BonaEs: - A matcrla não ~ de 
ponderação é tambem de urgencla; mas o 
negocio depende unica.mente da Proposta do 
Governo e da Resolução sobre a Prorosta; 
n questão pois é se d()ve Ir admitt·idn. a Pro· 
posta do Governo c nfio nos importe se n. 
ontra Gamara discutio cm mais ou menos 
dias tratando-se assim, nesse caso cadn um 
com a somma de conhecimentos inrlividnncs 
que tem, se se julgar habilitado para votar, 
vota a favor, se n:io se julgar habilitado vota 
contra; isto é Qne é, olhemos rara a Pro· 
posta. que o Gon~rno fez, passamos ao J\fl· 
nistro da. Repa.rti~ão os esclarecimentos pre· 
c!sos para. verificar a sua .Proposta, campa· 
!'ernos isto com o testnrnnnho Que :t outra Cn· 
mara deu, os es('Iarecimcn!os o :lfinistro póde 
dar ou seja em discussão ou cm uma Com· 
missiío da Cnsa c cnt:1o dccirlnmos; ~u acho
me hn.bilitado para Isso. 

O Sn. CAnxr.mo nE C.-DT!'OH: - O negocio 
é .multo grave, el!e p6de decidir sobre n. paz 
ou a. •:u~rrn. O nobre ~enn-rlor rliz que nfio 
cst:í hnhil!tarlo, cnt:1o eu pecllrin. o ~ue sr.rr. 
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com muita l'antagem da discw;;;ào, r1ue vá a 
uma Commissão, ·verá os motivos c dará o 
:seu Parecer; e:;tc negocio é urgente, o Go· 
verno está persuadido que elle ha de passar 
nesta Camara, e se passar ainda que seja 
com a emenda, eu estou persuadido que elle 
passará na outra Camam na segunda-feira; 
eu assento que havcrú grande:; embaraços no 
Governo, se acaso não passar esta Rcsol u· 
ção. Se acaso o Senado pela <liscussfw vir que 
não se acha habilitado .para votar com segu· 
rança no negocio, então fique adiado, mas 
decidir-se que não se trate do negocio, não 
posso estar por isso; cu pe~:o instantemente 
que se desfira a este requerimento que cu 
fiz. 

O Sn. VEIWL'I~1110: - .Parece-me que ouvi 
dizer que se devia ~ntrar na discussao sem 
espaço, mas para isto é necessario dar um 
tempo sufficieonte, porque ainda que o Se· 
nado esteja habilitado pam decidir, isto não 
ouer dizer que o negocio en.rre j(L em dis
cussão, isto ~ucr dizer que se decidirá logo 
que I1aia conhecimento de causa. O negocio é 
difficultoso, n;io sei se será con 1·cniente de
cidir no pouco tempo ~ue resta, o negocio é 
de grande monta de1·c ser muito meditado, 
por eonsequcncia ha ·de se decidir quando o 
Senado estiver bastantemente instruido. 

l.l·lLDUll avau!;OU que ~e o .:5eua:lo ü:t.er a 
su:> discussão amanhã e~pera !Hl segunda· 
leira passará n:t omm Camara; estcti nego
cio:; de suppcsiç;w niio me parecem bons, mas· 
cmfim vamos trabalhar e então vemos já. 

0 SH. BOHGJ::ti: - R:~queiro que se SUS· 

penda a sessão im.mcdiatamente para ·que v(t 
a Commissão trabalhar neste negocio; isto 
e, caso que haja C<tsa, ·coatinue não se sus· 
iH!nda a ses::;üo. 

O S1~. ·P~:Esw1:~1'J:: deu para Ordem do 
Di<L: cm 1" lugar, o Parecer da Uommissão 
de Constituição sabre a Proposta do Gover
no para o pagamento das presas, e em 2" lu· 
gar, o ·Parecer da mesma. Commissão sobre o 
Projecto de Lei para a reforma de artigos 
.r:~ Constitui~ão. 

Levantou-se a sessão ao meio dia c moia 
hora. 

Sl!:ss;w 13~" B:\1 30 :DB OVfoúBRO D:E i~:J1 
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1Jiscu.ss1io do Pan:ecr da G'ouwtiss1iO de (Jons

titui~:á:o e Diplom.ar:ia sobre a.1 )JI'esas jvi· 

tas 11L'la esquadra brasill.'ira. 

O S1~. ::I!AitQLn:z PI~ C.\ItAI'Er.LA~: - Aqui 
JJiio resta mais que a Commissão dê o seu 
l'arecer, ha o Ministro que tem todos os do· 
ctuncntos necessaríos para o esclarecer, por· 
tanto que se levante a sessão, e que os mem
bros da Commissão vão trabalhar nisso, e 
amnniJii dê o seu Parecer. Senhores, o nego· 
rio é de importancia e urgcucia, é necessario 

que se decida promptamente. 

Fallaram os •Srs. Senadores: - :\Iarquez · 
de ·Barbacena, 6 vezes; Vergueiro, 4 vezes; 
::IIa.rquez de Caravcllas, 8 vezes; Borges, 7 ve. 
zes; Carneiro de Campos, ·1 vezes; Almeida e 
Albuquerque, 6 vezes; Rodrigues de Carvalho, 

1 Yez, 

o Sn. 1\LmQur.z m: fl.\Hil.\CI·:X.\: - ·Eu ·não 
me opponho ao trabalho, approl'arei nfto só 
ouc haja sessão amanhü, mas que se proro
~ue até (L noite, a que me opponho é quo se 
haja de decidir sobre a materia sem conhe· 
cimento de causa; a Commissão ainda não 
recebeu papef nenhum, ainda não trabal110u 
sobre este objecto; a outra Commissão, que 
foi encarregada de nos dar o seu Parecer 
sobre as reformas da Constituição ainda niio 
disso cousa nenhuma. c fixa-se a sessão sem 
se decidir tambem; eu e~tam mui esperan
çoso pelo annuncio do nobre Sr. 1\IInistro quo 
llílvia .proro;n~iio, ngorn nos cllz flUC nfio ha, 

àchando-se presentes ~O Srs. Sena· 
dores, o Sr. •Presidente declarou aber
ta a ScssfLD, c lida a Act:t da antccc

den te, roi approvada. 
O Sr. Conde de Valença participou 

que o Sr. Barroso se aclla1·a incom

modado. 
Fi·cou o Senado inteirado. 
O nwsmo SI'. Conde de Valença leu 

os seguintes O!'f!cio~. 1" elo ::lllnistro 
elos Ncgocios do lmpcrio, participan. 
do que a Regeneia receberA na se
gunda-feira., 31 do corrente, pelas 11 
horas ela manhã, no Paço da cidade, 
a Deputação do Senado, ·para o en
cerramento da Asscmbll!a Gerai; 2•, do 
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)!iui~tro do~ .\e;; o dos úu J u:;tiGa, pu
àiudo se ui.scuta a Rosolu~üo, que 
marca o l u:;·ar a que ficam pertenccn· 
do u~ ircguczias de dirfcrcntcs muni. 
cipioti; 3", do Sccr~mrio da C amara 
dos Sr:;. Deputados, particiJJUndo que 
arJUClla •Camara adoJJtou, e V<~i diri· 
gir {L Saucção Imperial a ·Rcsol uçilo 
com as emendas do Senado, fJUC auto· 
ri~u o Gov.erno u mandur pôr cm exe
cução {)ti cstn.!Jclccimeutos dos or
phii.os do umbos Oil :;cxos na Pro1·incia 
do Pernambuco, o tL emenda feita (L 
Resolução .fJUe appront a pcnsüo con· 
ccdidtl pelo Gol'erno a l<'raucbco An. 
tonio de O li vuira; ·l", do mesmo Se· 
crcturio, participando que aque!la Ca· 
mara adoptou o J>roiccto de Lei rc
mcttido do Senado, declarando que 
aos n annos incompletos termina a 
menoridade; ii", do :llinistro dos Xc. 
goelo~ do ·Lm:Perio, acompanhando 
Ulllll Rclacão da~ .R o~ o! uçõcs, rcmet
tidas pelo Senado, em 7, 10, 11 e 12 
do corrente, as quaes foram sauccio. 
nadas; 6", do Secretario da Camara 
dos Srs. Deputados, acompanhando 
duas Rcsolucões da ·mesma Camara, a 
1" sobre o julgamento da antiguidade 
dos ).!agistra.dos, c a 2", appr.:m.lntlo a I 
aposcntadorüt concct!idll a Joaquim 
llodrigucs d(ls Santoo, ajud:mtc de 
fundi~ão; 7o", do mesmo :Sccrc~tLrio, 

YUlHlU ,ilr'C\'Í"!-.Wri:aUCl!LC 0.:) ;E,-;tu.tuto.; 

fJUO hfto de servil" de rogulameuto aos 
Cursos ele Scicncias Jurídicas e .So. 
dacs de S. Paulo e Olinda, na qual a. 
Hcgcncia, cm nome do llllJJCrarlor, 
consente; e 10", do Secretario da Ca· 
mara 'dos Srs. Doput.adOil, acorupa.
nllaudo a •Hcso!uçiio .du mesma Ca· 
nwJ·a para ser admittirlo a exame das 
matcrias do 5" anuo do Curso Jurl· 
clico de S. Paulo, a Antonio de Ccr· 
qucir~ Carra!ho. 

Do 1", 2", 5", 8" c 9" orricios ficou 
o Seno.do inteirado, c do 3u, .Ju, G··, íu 
c 10" r:caram so!Jre a )lesa.. 

O Sr. Ba.rfto de ltapoii, como •)Icm
bw da. Depu taçiio enca.rregada. .de !e· 
1"<11" rarios Decretos {t ;Regcncia, r!i:;se 
que tendo entregue os referidos Decrc· 
tos, o PrCtiülcn te da Rcgcncía rcspon· 
dera que os tomaria cm consideração, 
ourindo o Conselho de Estado. 

•rendo de se nomear a Deputação, 
]Jcdinr!o o lugar para o encerramento 
d<t ,\sscmbléa Geral, foram eleitos por 
escrutínio os Srs. )!arqucz de )!aricá, 
Louren~•o Rodrigues de Andrade c 
João Antonio Rodrigues do ·Carvalho. 

O Sr. )Iarqucz de Inhambupc leu 
os seguintes 

acompanhando c.luas Rcso~UCêf.!S; da r 1". A Commissão de Con.stitui~ão e Diplo
refcrida Camara, a 1' autorizando o r IJlacia, examinando attentamcntc a Proposta 
Governo a manc.lnr passar Carta de i do Governo c a emenda da Camara dos Dcpu
};aturalização a Vicente Antonio de lados acerca dos fundos ·neccssarios para so. 
.:.riranda, natural da Galiza, c a ~" lução das Presas, feitas pela Esquadra. Brasl
marcando uma gratificação a cud<L um lcira. 
dos :Membros das Commissõcs de Le· :!." A Commissão de •Constituição, rcco
gislação da Casa de Londrco; 8", do nhcccndo a necessidade e convcniencia de se 
).Iinistro dos Negocias da Justiça fazerem algumas rüfor.mas c a.Jt;crações ~a 

acompanhando um autographo do De- Constituição do Impcrio. 
crcto eLa .},sscmbléa .Geral, sobre u 
maneira por que dc1•cm ser proccss~.· 

dos os .crimes publicados cmqu:l!lto ! 
niio prcscrcrcrcm, no qual a Rcgcncia,/ 
cm nome do Imperador, consente; D", 
do ll!inistro .dos .X ego cios do lmpcrro, 
acompan~cndo um autographo da He
::;ultJ~·üu ti~~. .\:)~ew i1li:a Gl~lial íl}>J)l'O .. 

Finda a leitura, o Sr. Almeida e 
AlbuquerrJUC mandou a. seguitnc 

O Senador abaixo assignado, reconheccn· 
do a necessidade de se reformai" a Conotitul· 
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çiio da maaeira gcrnlmcatc llesejaua, e acham 
1 

ü Governo do Brasil, cntraado 1w classe 
muito dignos de attençiio os pontos indica· i do;; Governos Liv.rcs, tlcclarou bloquc::..do o 
dos na J.'ropo;ta da oult·a Camara ele. j porto de Buenos Aires; mas o Lüeito :VIariti· 

PriiiiGira parte da Ordem ao Dia 

i mo a respeito do bloqueio nfLo ; geral, a ln
; r~I:~terra tem um principio, a França e Esta· 
f dos Unidos outro; o Governo Brasileiro, sem 

Entrou em discussão 0 Parecer da I duvida como pertencendo a uma :\ar,iio Livre, 

Commissfio de Constituição sobre a /' ;o~:a seguir ou m:J o~ outro ~ircit~; ,mas 
Proposta do Governo 0 a emenda fci· .ntt.nando o bloqucto nuo dech:uou expressa· 
ta pela Camara dos Sr;;, Deputados, ,, m~nte qual era o direito que pJ:etcnuia se· 
para o pagamento das ·Presas. ;;utr, mas pela Ordem que expcdto por tres 

differentes vezes cm tres differcntes épocas, 

o S1:. C.\t::>;Eit:o JJE C.Dtros: _ Pede-se ao c por dous diJ:fcrentcs )Ii.nistros, mandou po· 
SI'. Tachyg-rapho do Senado, I)UC tomou as no· sitiramente que nenhum navio fosse tomado 
tas do discur:;o p:-orcrido no mesmo Senado sem pr~vio aviso, c sem que se notasse a in· 
sobre ns Prcsns pelo Senador c :\!inistro dos tenção manifesta em favor de romper o blo· 
l\'cgoeius E:str:m;;eiros, que diga simplesmente j'lueio. O Almirante a nada attendeu; deu em 
que 50 trans.crc\·a I!:t Typographia ficlmcmtc f resultado continuar na mesma marcha., to
o Discurso IJUC jú alli :;e im]lrimio no Diario I mando tudo que apparecia! O )Iinistro dos 
do Go1·crno, cujo numero nüo occorrc agora, :\egocios Estrangeiros, perseguido, debalde so. 
mas constar:i boru ao sr. Director da mesma /licita1·a providencias contra o Almir:llJte! Dcs
'Jjypogranh:a, c 0 elo nH~Z de ).7o\·cmiJro pro· [ ~c :\Iini.stro nüo !:iC pode queixar; llli:"ls desse 
ximo findo. / ::liinistro da :\!arinha que consentia a desabe· 

o 'St:. ::1!.\I:Qn:z DE B.\I:B.\cEX.I: Pela 1 t
1iencia em toda a responsabilidade. 

inlorm:u:tw ljlW w.:~dJo dG ou·~·ir, mii:to !1!:tis / O Inglez cntenUe:a que o Gorc;.·no Brasi
pcal leitura que fiz de todos os documentos, !eira adoptura o Direito ::IIaritimo Ing-lcz, de· 
fJue pedi ao nobre Senador, n:io posso admit.· i el:uou ao nosso ::l!inistl'O cm Londres que sen
tir a r!.l:::;olur:ão d~l C~nuara l10S Deputado.:::, j ti;l g-rave prejuízo cm nüo poderem C~lt!'~u· ~i:;u.s; 

ncil1 tfto pm;co n. Proposta do GGI'Crno .. \ Re- I p:HJUetcs en: Buenos "\ires; solicitou esta 
solu(,·rLO ela Cnm:!ra, quanto á primeira parte . gr~ç:t ao Governo, c o Governo annuio a isto, 
que o Corpo Lcgisl:ltiro, minuta o ferrete de . jo que se seguia abuso desta imprmlcncia do 
ha\'Cr o Go1·crno Tnglcz atacado a honra na· Co·;erno; as outras na~ücs quizcram o mesmo, 
cional; quanto ú n;inha opiniíLD, 0 Governo ·c niio lhes foi concedido; o Governo francez 
Inglcz .procedeu com todo 0 preceito cm car· : <!ucixando·sc, e os Americanos quizcram abso· 
gos iclcnticos, c n:i.o fc·z nenhum mal; não np· lutamente que os seus nn\pio.s cntras.sctn; por 

p:·o1·arci tambc:n a Preposta pori)UC nfto basta 'isso n:!.o soffrcu pour:o um ol'fieia! da nossa 
dizt:!' C]UC se pngnc, ê preciso mostrar n. bon. ! ll!!!rinha, porque, o~stando o AmcricD..no pelas 

r,: d:1.:Hio todcs os meios; niio basta dizer - · on1ens que tinha, se preparou para o com· 

fica autorizado sem dar fundos. O Go1·erno :bate. 
Jnglcz n•io :oi o I)UC fez injuria ao Go1·erno I ·As outras Xar,ões que nüo têm o p~incipio 
Brasileiro: foi o Almil'aute Brasileiro que nfto :c direito marítimo inglez, protestaram co:ltra 
o!Jscn·ou as ordens do Governo, c que deso- ; n<ís. O Go,·crno do Bra.sil entrcgot: as Presas 
bcclcccu :! todos os ::llinislros tia ::lluriuha! E :ao Gol'crno Franccz c America.no, e p~p:ou as 
rc.<;ultou a todos os ~!inistros de ·Estrangeiros, ; indcmaizar;õcs, c então o Governo in~lcz, com 
c quando depois de compromctter a ::-<ar,ão c 'manifesta justiça, n.pparcceu defendendo o di· 
Eo!.-ido ·POr um Tribunal, e até com elogios! lrcito de seus subdito"; c disse ao GoYerno 
cnvoll·el-a ·Clll I)UCstões terrinis, apparece ab· ! llra5ileiro - sem dUI'illa vos é livre o clircito, 
I~ o nosso Procurador da Corôa niio promo\'c · mas n:"to pôde ser um para nns c oult'o para 
a rcvistn. de uma scnten<;a em que f!ca nbsDl-! outrcs; queremos o mesmo. Parece que o Go
\'ido quem fez este mal [L :\'açilo! Vejamos a · verno do Brasil ta.nto conheceu a raz:1o, que 
r;ucst<io a sangu~ frio. ! o!fercccu no l\!inistro inglcz entregar toc!os os 

45 
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i.ia'<ioo, mas sem indemniza~ilo; porém o 1\II· O Sn. \"u:cr~;11:o: - Sr. Presidente, cu 
nistro Inglcz disse que era preciso algumlt nüo culp::rci ao Go\'el'llo lnglcz par:: üt:ccbr;;· 
indcmnizaç:io. Solieiton-so as mcd{.dns Jft o do Brasil, nem l'icC·\·ersa; cu considerarei 
:!pontadas pelo :llinistro cm Decreto de tantos I a mall'crs:H;:io ele cada um dclles. E' indcs
dc ;\I~io. A Junta creada foi de opinião que /I Ciilparcl ao Uol'crno lnglez a prcpotcncia iu
todas as Presas eram mal feitas c que to- solcntc com que quer atacar a soberania das 
d:1s deviam ser restituidas·; comtudo o Con·l:i\::c;ões, l'iolando a igualdade que dc1·c regei' 
sclho de Estado apoiou umas, annullou outras a tod:!s; c & tambcm culp:!do o Gol'crno Bra
c decidia con:o entendeu. O Governo, lnglez, !si!c!ro, pc~o desleixo _com que t?m tratado 
\'ClHio isto, disse: tenho éSJICrado ate agon, .

1 

este ucgocw; e o Al:mrante do RIO da PrnUL 
mati uma vez que o Governo tem pago iÍS ou· pc!a. sun. rebeldia. almirantada. Parece cp:c 
tr.ts 1\ac;ücs, G preciso que me pague, e o que ll.:st:1s entidades se juntaram para deprimir ,, 
fez depois disto? O QUe faz qualquer. Se nós dcslionrar a Xar;:io Ilmsilcira. Consider:lr<•! 
:iü til'csscmos o Tribunal imaginado pelo Ab· / priweiramcntc n. questüo com o Go1·crno fn. 
liade de S. Perlro sem duYida n. Inglaterra 1 g:c?. . .rr, se considerou que o Gol'el'llo lnglcz 
trria Hotil'icnrlo o Bmsil. ! 1:l:Gitlio u:n principio diricrentc da~; outra8 

:Dizem ellcs: se niio me pagaes cu vos faço I Xa~õcs; é bom considerar se o Gorcrno ln
~;randcs males. Isto ,] o QliC fazem todas as I glcz é ;n[liS justo no principio que adoptou. 
Xar;t!cs. O Go,·cmo do Brasil dc1·cria fazer o I cu se são os outros Gm·crnos; pam isto se 
que ;::confirll1ara a pruc.1cncia. dcfc!lder o mr:.i.s de\·c cGnfroutar com GO\'CI'no entre Xaç,·:Jo c 
c;nc lHHicssc o seu principio de Direito :l!ari-~ Xa~iio. ·E' Yisto que .co:n direito naciou:tl n:ir1 
tin~o; p.odi~t :-~ppcllar ~la~·a um ::.:~~ Go\rerno, no ~~; pos~i.Ycl uma .x.ar:ão offenclcr a o~Il!·a, scni"LO 
crw ter~a tempo de oclcnclrr n sua cnu.sa e il~I' o:lcnsa po::.!tl\·a.; e a outra nao se clerc 
ta1rcz tivcs.sc uma decisão m:ds i'avorarel; )e:mlJ~traç:lr :1o excrcfc:io de seus direitos, ;::. 
m:1s ;·esjiOJH!cu: isto G mal feito; mas cu cedo um;: ofrcu~:t que lhe faz. Ora o pri::eipio ad
:i J'on;a c protesto contra clic .. Depois desta lmittirlo peles E:;taàos L"nidos é o que se con
rc~!10stn o que se espc!·a,·n. era a paga; a11pua J.'crmn. cmn o Go\·crno entre Xac;110, c t~ o rp:r~ 

rcecm de;lD!s eonvcn~iics, nas Quaes com·ém 
1

mais se approximou. 1\Ias o do Gcrel'llc Jn. 
o ~!inistro Jnglcz, c nccommoda-sc co:n um:• 'jglcz é apoiado só:ncnte pela l'orc;a da prcpo· 
Commi!'.sfio ;\lixta para liQuidar,ão; nem duns tencia. Vamos agora ao direito QUe tem uma 
i):!scs nessa con,·cnç:1o, uma estabelece os j' Xac;iio a exig-i!· de outra. Xcnhuma Xar:ão tem 
p.1.;·:•!1ocmos d:! qtwntia liquidada por letras . direito de exigir ele outra e pratiear com cll:t 
t•m 1:!, 3-l e :w no Cambio expresso de 32; 8 I o que cll;t absolutamente n;io pmticou. Por· 
out:ra estabelece o pa,<;amcnto de Apoliccs de ! tanto, a Inglaterra não tem dircito_.;:t exigi:· 
fu:Hios pu!Jlicos pelo preço que se til'cr feito do Brasil, c praticar principias QUe cllc nilo 
r. ultimo pagamento nacional. A Comm!ssfto tinl1a praticado; embora cllc ti1·esse onlcnado 
tem lc,·nrJo muito tempo, c temos· uma cousa como Almirante, mlo é negocio com o Go1·cr· 
que nilo foi bom; quando o Go,·erno do Bra· no Ing-lez; o que importa >nhPr n.o Governo 
si! se Queixou de um dos !\Icmbros da Com· Tnglcz é, se o Go1·erno ·Brasileiro respeita os 
missão Inglcza, de cuia parcialidade tinha seus principias ou nfi.o; logo que o Go1·crno 
,iu:;to molil'o de se queixar, foi rcpc!lido c Brasileiro respeitou, é commcttcr um acto rir. 
;;uilstituido por outro do nosso consentimento. l'!olencia escandalosa o querer reparar;;io, atd 
Quando os .Tnglczes J'izcram igual representa· con·tra os Principias que o regem. 
r:no, n:io foram attcndidos! E' ,·crdndc QUC O que quer isto dizer, se nüo sustenta;· 
\.'etc homem j{l nfto est{l. na. ·CommissfLo, mas um Sccptro sobre as outras 1\aP,õcs? Se fo;;. 
(. porQnc s::thio rio :IIinisterio. se a consultar o meu Yofo, rlc corar,:io, cu 

JJaQni conclno Qnc mio Ycjo offcnsa rla diria que fossemos para as montanhas, e d<:i
honra n~.cional na intimaçüo de, se não pag-a< xcmos esta Naçfio o que quizcr. Por. 
cm trinta dias, usar de rcprczalia... (X:io tanto, 6 Injusta esta reclamação, é uma yi.1 -

]Jcrrrhi as ultimas palavras com q1ic o nobre lcncia que faz a ?\açüo lng-lcza, c 6 um prin
Oraclor conclu!o.) cipio de superioridade que c !la se arroga. Elia 

l 
.( 
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recorre u. outro principio tambem úc uma / ;;abincte, é nccessario que todos saibam qual 
Naçiio mais favorecida, diz: vós praticastes é a conducta deste Governo. ,\,.;ora, pelo que 
isto com os Estados Unidos; logo dc;·cis pra- i pertence ao mais, eu quizera ::ue se !ncum
ticar trrmbcm commigo. Este é o caracter do i !J!s:;e ao Governo de examinar este negocio 
poder iujusto. Elia recorre ao princípio de I 1>am os responsabilizar; parece-me que serão 
l\açiio mais favorecida, c esquece-se do prin~i-~J muitos e que castigar a todos· é muito. l\It;s 
pio de redprocidadc; isto G, o principio que o Senado faz o seu dever, para que todos os 
clla inventou, c que tem praticado com as 

1 

que sfw culpados neste negocio nüo andem 
outras :.;acões, para sujeitar o Brasil. Elia passeando na rua, e rindo-se; é necessarío 
falia cm um Tratado quando o viola dírectu- que a responsabilidade se far;a sentir um dia, 
monte. E serre isto justo'? Nüo. :.\l~s entre·- c se nfco fizer sentir ante respeito, então di
tanto sen·o-se da sua esquadra (bet.h mo- remos que a Rcvo!uçüo de 7 de Abril nada 
r:\1!); de um lado pelo respeito das ~:ações, I ralcu. Portanto, cu requeiro rjue se recam
e de outra parte diz: Eu tenho mais for~a. /lmcnde ao Govemo que faça um exame mui 
pague-me, e se nfw pagar, eu ltci de 11agar-mc c:irc.:umspccto, e que responsabilize a todos 
á for~:t. Esta é a linguagem da :o-~açiio lng!e. 1 aqnclles que cstüo compromcttídos. 
za. Ag-era direi, que wm isto nüo qucro dcs- j O S1:. :\I.IJ!QricZ uE C.\1:.1\'EI.L.IS: -Sr. Pro
culpar ao Go1·crno Brasileiro, porque o dcs·[<idcntc, eu como ~lembro da Commissüo, de;·o 
!eixo de!Jc a este respeito é para mim cspan-[ rrprcsentar o meu parecer e o meu \'Dto. Ad
toso; quanrlo não hou1·esse o acontecimento 1 mira-me o nobre :l!cmbro que primeiramente 
ãe 7 de Abril, l.JastaYa este negocio das prc- ! údlvu ncstn. materht querer defender n. con
s:u; vê-se as Ordens dadas ao Almirante mui- I duei:l do Gonrno T:Jg!ez a nos:;o rc:;pcito; 
to posith·::mcntc logo que maneJou fazer o I porque cu c:;tou cclli'Cncido (antes mes.:no de 
bloqueio; o 1" Almirante assim o praticou, j e1:trar :u Co:nmi:;s<cu) que não lia principio 
mns .seguia-se out!'O Almirant~ que ni1o fez I n!gum justo c!~! que csto Gc;.weruo vuJ.i:ssc 
caso; recebe ordens positivas par~ que mesmo favo!·ec.:er a prctcn!:'ão que tcn1 solJre o Gorcr
csta intimar,fw seja official, e nüo 1wja du- no do Brasil; portanto eu quero dar o meu 
vida, m::s elle niio faz caso disso; rrt·: Yi u:n voto explicito, primeiramente quanto ::o que 
officio dc!!c dize:~do que !Jayia de obedecer se rer1ucr, c seguado, qual é a maneira como 
primeiro ao Direito das Gentes; c tem a au- dcycmos sal!ir deste cmban.ço. Quanto á jus
dacia rlc insultar ao l\linistro. Que dcscu!p:J. 

1
li.;::, Sr. Presidente, cu já estou :nuito prcYe

tem o Gono-rno com isto? Qual é o Go,·crno 
1 
:Iitlo pelo illustre Se;Jador que acabou de fal

quc nüo faz obedecer c uii.o responsabiliza? j l:lr, mas farei JlOnderar ú Camara duas cou
Eu creio que nenhun1 Go\·crno no mur.do tem 

1 

sas: 1", é: nrguc-::::c uo Go,·crno de n:io ter 
sido tiio insultado como o B:·asilciro. Ora o . ti:J.c!o instruc~ão detl:t:·ando os principias que 
CJl!C direi deste A!mir:tntc? Ellc foi julgo?.~'-' 1 dêri~m scrYir de :·cgra naquel!c bloqueio; e 
no Conse:iho de Guerra, e isto l.lasta.. I:!·', ~: d:~ scnwaç-a ele revista, o flllC cu tJ'ago 

O que se lia tie dizer de um Triuuna! que i como ba:;e eh injustiça com que se persuade 
absol\·cu a um Almirante rebelde? ~fw pa- \que o Goremo do Brasil nüo deu instrucções, 
rcec ~uc tudo isto era para áeshonrar a Xa- i c !liio d·:cl:~rou o principio que se seguia na
r,üo? ·De ce:-to. A' ,·ista pois da injustiça in- j r:ucllc bloqueio; por cssa· mesma raziio devia 
salentc com que o Governo Ing-lcz trata a I o Ga,·crno Inglez entender que o princípio era 
:\ar,üo Brasileira, (t vista do desleixo crimino- : aquclle mesmo que ollc obs11n·am (Apoiía
so com que se tem portado o Go\·crno, da pro- ' r!o>j; c a ?\'ar;üo tendo-lhe participado que ia 
varicação do Tribunal e da rebc!dia do Almi- ! csta.bcleccr o bloqueio cm Ducnos Aires, e 
mate, cu r}liizer:t que se tomasse i:>to em [tendo respondido o Go,·crno Inglez r1ue res
consideraçfw com medidas fortes, publicando- : pcít:n·a·o, uma vez ouc fosse effcclivo,· tcnrlo-

1 -

se o que ha a este respeito; ao menos pcrpc-; o sido, tlc;·ia res:pcWtr tudo aqui!lo que se 
tua-se (L face do mundo com a publicaç:io de: tinha obrado, que não era em contrndic~fto 
tod:ts as presas ofl'iclaes, para que se conhc~a i aos principies que cllc professava. :lias nüo 
qual e a conducta tlaquelle Governo. (Apoia- 1 foi. assim, ·as ordens que se deram na linha 
dos.) :\iw se faça um protesto que fique no do bloqueio dc>cm se considerar cm diYersas 
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épocas; a ordc:m tere princJplO, porrJUC cstan- <:eH•u· par:t entfto. Xfto posso tlesculpar a 
do o porto de Duenos Aires muito longe de re!Jeltli:t do Almiranle, mas nito entro 11isto, 
qualquer dos portos d:t Europa, c eAando o assin1 porque jft cllc teve um::. sentenr;::. des. 
bloqueio i>L errectiro, cm necessario dar lll!l graçatJHuwnte, sentença que o c!o;;·iou; po, 
tc:m]JO para aqucllas embarca~õcs que salliram rém, nüo me metto nisto, vou agora (t con
tia Europa terem conhecimento que aquclle I'Cniencia. Quando uma na~fLo que é ilH!cpcn· 
porto estava bloqueado, porque poderia acon- detc exige que se Jl!e faça certa cousa, posto 
tecer Que antes de J(L cllogar a participação que não seja justa, que meio se usa'l Quando 
sahisse aiguma cm!Jarcaçf,o. Por este princi· se não faz o que exige, o que acontece é a 
pio ellc nüo podia lanr;ar mão do principio do guerra; c comparando os males que: desta I'C· 

QUe nüo se observava com c!le uma igun.l- 1 sultnm, nfto digo que a Naçfw Brasileira não 
I I , ' 
t ade; lllt\s :L. participaçií.o nfw livra tlessJ.s / r;sl~tls:e, porque me parece que quant!o an1::. 
cnJbt(rcttçoes terem incorrido nas penas que · :Sar,ao taz nma guerra que entra no !lltcre.s· 
se d:lo áquclln rJUO não attendem ao bloqueio I se geral da Xaç;1o, c que se more Loti:l. u 
que 1:1 est(L posto, porque o princi;Jio do Di- massa de!la, é irresistivel. A historia mostra 
reito das Gentes adoptado cm todas as Na- que povos bem pequenos têm resistido a 
r.ões 6 este, que G bGa presa todas as vezes grandes 11otencias. 11as vou (L conl'cnicnci;;. 
que se prova. que hoUI·e dolo em c1üra.r nt\ Ser(L conveniente que nós nos sujeitemos a 
lin!1a do bloqueio. Este 6 o principio gera! do querer a guena, ou fazer esta clespc;;n; ú 

Direito elas Gentes. Podia acontecer que ape- nccessario combinar que despczas maiores nús 
~ar da neccssidatle desta participaçfLo llrGI'ia, teríamos a cmprchencler, e que m.a!c;; c cstr:c
liDm·essc embarcações que tiYcs.sem eommet- gos nos trariam, principaimnte n"s <:ircum
ticlu dolo, arro!nb:llldo a linh:1 do bloqueio, stancias actunes; combinemos )Jorlautr; tn
como de facto muitas das embarcar;õcs ingle- dos estes males, c combinemos a dcspcza ain
z:ts, c por isso no grn.u da. revista nfto se dn. CJUC seja injusta, não c:!trando o pri:lcinio 
reputaram müs presas. Ha 0 principio, entre i de justiça, mas o de prudencia; rectifico o 
üa(;üc~ c:ivi!iz::d~s, que PGra este cffclto deva 

1 
meu voto pelo vareccr que dei ú Comnl!saflo. 

lJ~ve:· u:n 'I'ril~u:!a1 fll!Z àcciàn., mns Ü(! 3gra. ':\r;:ra rc~pcnderei t!O illustre Sc!l~:i·c~· qne 
~:ldamcntc, esta prol'idencia dada cm todas as ;:rimciran:cnte fallou, c que entüo nflo era 
Xações polirlns, tanto que 6 um Tribunal es. :'tiembro do Conselho de Estado; que a Rcl'is
r:ecial, que se regula até por iórmnlus rlil'er- ta niio ha sido concedida pelo Conselho de 
sas dos Tribun:1es que tem a ::-J'ar,fw, nús nilo Estado, porque clle entn1 como acensclh:!ndo 
o temos desgraçadamente, senclo um Ti'ibunal o Cllefe da Xaçlio, cllc é coni'Ocarlo simples. 
de summa necessidade; .porque tL sentença 1 mente para elucidar. :\atou o illustrc Scna
~uc se Mt em Tribunal ordinar!o entre partes, 

1 
dor que tendo sido declaradas todas as m(Ls 

infallil'elmentc G executada etc. Pois a Xar;iio [presas por esta .Junta Consultiva, que mandou 
Brasileira tem rceonhrrido a scntenra do AI· lllroccder o Gonrno, que depois o Conselho de 
mirnntado Inglcz em muitos casos ··como fo- I J;;stado a umas declarou que eram m:is presas, 
ram daqucllas presas da Costa da Africa; c I e a outras confirmou; o principio por que 
rós não hanis de reconhecer a sentença pelo j confirmou não ::oi por se aJJrcscntar na linlw. 
Almirantado I3rasilciro? Logo reduzia a ques· I do bloqueio, J'oi porque, denndo·sc aprcsen-
t;lo :i forr.a, nüo Quiz nc:stc caso sustentar /lar· r. linl1a do bloqueio, u:lo se apresentou, c 
nunca o principio de justir.a, c Quiz só 0 de pela mrt cxecur;ão mostrou que haria. dolo; 
interesse. Por conscQucncin cstrL rccoahecido e malicia rlc romper o bloQueio; mrts roi por
l•oste caso, que 6 sómcnte 0 principio de in- r.uc fosse :"t linha do bloqueio, c se lhe dls
tr.l'essc, e nüo o de justiça. Xfto me pcl'lcn- scssc que não de1·ia entrar c que apc::ar disso 

. c~ aqui fazer nccusaçõcs a ningucm, muito linha rompido, foi porque não procurou n li. 
mars porque pode implicar a accusaçiio com nha do bloqueio, nem um porto vizinho p~r:1 
algucm que deva vir a este Senado c neste saber se o bloqueio c.x!stia, ou não, c por ir 

.- . ... ' com dolo romper o bloqueio· foi entiio de caso cu n,to po~so mnnncstar o meu I'Oto com ' 
. . parecer o Conselho rlc Estado que se tlC\'1.1 

mltccJpnçao, antes como .Juiz compete-me rc- 1 . • b 
1 cputa1 de oa presa. O outro argumento é, 
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que todas as X<H;õcs fazem o mesmo que a 
l!lglutcrr:t, que usam de rcprcsalia; direi que 
com·iutlo CJUC totb~ as Xar;iies CJUC este nego
cio se dcl"itla cm um Tribunal; concctlcu·sc 
uma rc,·ista, c niio quizcra.m estar pela rc
\'ista; isto íoi geral, pOl'CJUC foi tambem com 

! po:· isr;o fliiC ha\·iu. l!sta parlieipa()O. Se dis
.:.:c~ram (JU(~ er~~ }JOI'C}UC nrto sabia.m, POf(]UC fo
l":llll a um porto vizinho? Eis aqui. 

O Su. :\1.\J:Qt:Ez DJ·: D.\HBACJ·::X.\; - Eu ati· 

mitto jllcna.mcntc que nflo foi o Conselho tlc 

Estatlo, foi o Governo, c & o que basta par•~ 

os Francc:w~; por i~:-;o digo, não deixa de ser o JllCu argumento. Se nõs hoje trntasscmos 
injusto, c os outms mais raz;"w tinham, par-/ t!c discutir qun.! G o melllCr direito mariti:uo 
Que ouc:·i~nn redprotidadc do Ilriucipio que cu não teria duvida de conícsst~r que prerc
cllc~: aclcpt~ram . .:\!Gm de qnc sujc:tamc ncs I'iria o direito marítimo t'ranc:ez ao ingle:z; 
até n. ialc:· ulllil eon,·cn(:úo de que us Pl'inc:i
pios tlaqui cm diante seriam muito exprcs
sr:.nw:lté fJI"onuncbdo:;; mns a !ng-l:~tc~·ru. nr~:1 

quiz isto. Portanto, Sr. Prcsidc~n~c. nós lla
Ycmos tlc pro;,ur:n nquillo rJUC mais salve a 
X:-~r:fto, c por i:::so voto pelo Parocer. 

J!l:is nü::; ntLc tra.tamos aqui desta qucst~o, 8 
se ba ou ntio infrr!cç;ão de Tratado. Tcllas :1:;· 

Xar:ües tê:n direito de cslalJclcccr a rcgrll que 
bem quizcr; o que nego é a possiiJUitlallc de 
Ciitabelcccr para uns a regra. do bloqueio c 
parn. ouu·os ni"lo; 11orquc quando se csta!Jclccc 

O Sn. :U.\!:{~t·J:z uc lJ.'.!:J:.\(.'E:\'.\: - .:O.íuito, rcgr:t de blocnieio, nfLO se ~!dlllit.tc cxccpc;õcs, 

·~·ostcl de oud1· i~ c:o~l.d~IsJo elo i.!~.us.trL! Sena-~~ ,] p~tr:t ... to~l~:-;, ~JllC. ~~~ m~smo que a ~ra1.1~:l .. c 
uor que rd.:abon d(~ t.al::tl\ classiJIC::tiHlo CJI!C a L1glutCil~~. Pot ~~~o dJgo que o Lra~ll ::52-
n[io llari:t oi'fens:t tln honra nacional~ como 1 :.;ni:-i.se CJU:l!qucr destas linhr:.s t.lc condnc:tn. 
se t!':lla\·:t. c! c re;H~llir a. rc;H~c.s::.lia, Jl:':·l'CJUí~·~' i:1. c c a fc!'lllr.', :nas quando queira. faze:· di5-
C;:,te ~: o mc~r po!~lo de J)l'O\'~r CJllC nfio ~la. ol~ r.incr;Cie;:; J!:lo pode ser. Todas ns Xac;iie:::; l'r

ft:ll:;a da. heni·a nado:1:--.~. Tam:jc:!'i: n:Ja :·::~ Í (~O;!hc·cc:n :-!. f;rntcnr::l. do ~cu Tlrhu!J:ll, :;~n~ 
I ~ . . ' 1 . • 

Hlli!~!:t inte:H;:-to ofi'c:Hlcr, on accusn.t· o Con- 1 J1I:to ~icntcl!Ci..:l:un Pc~o::> our:ros Tnlmnacs. En 
sc,!iw tle Eswdo. e sinto que ]mclessc o il:uo. j apc~tci os meios po;- qt;c o :lliaistro poderh 
trc Scnadcr tir~r ela minha cxprc:::sno nq1wi- :deixar de cm!i'cssar a di\·ida; n~as CJil~lld'J 
1:.:::: eGneln:::õc·.s: parcec referi!· um far:to rJll':': I e!Ie nn:~n!o, reconhcc·eu, c pro:ncttcu P:l..~~·;!·: 
~ Cm1s~~~ho :;·.: ~sl1rlo :1bso!vr-r:1. un;:; c r.o!ldL·~ I r! !.lO mo1s tcn~oz:: O qur. S!; sc:~u:~~ d~hi i::·ii 

m:~u.ra out~·o~; c o !linslrc Senador eonfc.:::s.: p.;g;:ll\ porC.m chrtlll~lr inju::;to dc;1ois do re
o t'~tcto; eu a~scvcrci C]llC fürn. o Conselho c!e 1 c.·onllccimc:Ho nf1o entendo. Eu rc·ccnhcr:o (]Lie 

Estndo, por(Jnc as:::.i:n li os papeis, e porque j dou u:n i'ln!lCO p:tra ser Htac[tdo, n1~s cu ~on 
to:~!o C"n! n11tras Xai:ücs, vrw sl!r dccidido.s, c i o!):·ign.do a diz(~r nquillo cp:c me p.:1rr:::e j:~st .1; 
julgauos pc!o Conselho de Estado; assim o 110 principio havia o p!ausivc! direito para 
pensei, c o illustrc Senador confessa que uns repc!Jir lL pretenç~o ingleza, ainda que nós
foram absoi1·idos c outros julgados boa presa, ele,· ia mos cstabclcccr um principio geral; mas 
quando no Conselho Consultivo foram julga- depois de se clcciclir, niio vejo appcllaçfio n )n1 

do;,; totlos más presas. 
O S1:. :IL\I:Qn:z nc C.1nwnus: - O Con

selho de Estado nlio é quem julg~. pam o 
qur: yejll·sc o Dee:·cto; o Conselho llc Estudo 
ent:·[~ ;!!ii il:ll'il aconselhar no Chefe d:t Xação; 
c í!.co:1seihcu que certns presas. dcYiam-sc repu
lar uo:1~;. npezn.r desta, Junta Consultim di· 
zcr o contrario, !)Ol'CJUC não foi buscar o prin
t:ipio se se aprc;,;cntarllm ou nfta na linha llo 
!Jlo~ucio, foi que dc1·endo apresentar-se ncl
la, procuraram e\·it~r por dolo, c fazer umll 
naYcgaç:io que fugisse sempre das navios que 
c:.:.t~nun como scntinc11a aYa.nr,í!.dn; c mo~1· 

trarnm nisto um manifesto tlolo, cnll·nado 
mesmo !lll hypothesc que sem todavia te!"' 

n~.Tnn.vo, o remedi o é pagnr. 
O Sn. HrH!GES: - O nobre Senador que 

r.cabou de sentar-se, parece-me que cm seu 
rliseurso ele algum modo qniz mostrar, que 
n Go1·crno lnr;lcz usou o principio ele seu 
direito maritimo; agora j~. rcpnrou a. ques
tiio, ~uc é um acto do Go\'crno Br!:lzileiro, o 
que !'.12 alguma. differençn .• TfL no principio o 
seu discurso foi muito bc:n respoarlirlo, que 
.i•ínHds podia sustentar-se o principio, pelo 
fmeo interesse de o querer sustentar que o 
Go1•crno Ing!cz ncstc pugam~ato tlcixll llc 
considerar expressamente o priJ:cipio do di
reito marilimo; consequentemente põe aos 
olhos do mundo clvilisado a sua injusti~ll c 

(;"\'"il:O pré,·io, seriam rcp\ttadas mús presas, a 1un vlolcndn. Eu não cansarei n. lltlcnçioo 
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da Calllara com o-::; outros ú1etcs que cxaccr- que dt:!ltt·o cm .pouco tempo as Nacües, com 

IJa mmai:-; as nossas ein::um;:;tancias, que süo r}ucnt temos a!lia:1ç::, c:c::~i!"!:t:tdam·cntc pode

factos, que nüo ha ningue:Jn que· ignore,··~· t·i~'illl [r!zcr preten!::ões t~o =~traze:-:, c como não 
quero dizcl', os negoc.:ios do Gc\·crno e sC:\1 pol1cmc.s resistir, Jog·o é prccbo pagar; quan
des:cix~, a rc.lJcldi~t elo Almira.~ae, e as ~rc·j t1o \'icssc·m c.:om uma. pretcnç:fw, por cxenl
\'al'Icu~;oe:~ dos JutZê::i que o Jnlgava·m, 1sso p)o, de cswbclcccr uma companhia, !lOI'ClUC 

oüo cousas que tollcs sabem. Tam!Jem mio tc-/lhes courinha, cm Santa Catharina, c o Go· 
carci numa cspcdc que se disse e r1uc jú 1 \'l!rno .disses~c: nós nr~o podemos conceder, 
muita g·entc o disse, que é que o Go\·ct·no :;:·r~::!::c ~~ hc;n;~ n:!dc:1::1 0 :1 !ntegridaclc do 
actu.~J ~üo se L~:n p~e\·alecido da v~ntag~m jlrn~;JCrio, etc.: rliriam.: pois sr. acaso nilo ~ue
do u1a 1 tlc .·\.bnl, pms que u.m t:lSO Hlcnuco ~·c::.; consentir, cu ucc!:!ro g:ucri·a. Ora, I~to 

Jltll1C~t deixou de fornecer .nrm·~1s de alg-um /JHjdr. se c:o:1scntir? Que :·:::d pótlc vir das re· 
modo a qu~J.quer pretcn~iio de um Gc\'crno presalias do Go1·crno Jn~;!cz ao Gc1·erno Bru· 
'lualqucl'; m~l.s eu t:unbem !lÜO ~;ci os meios zi!ei!'O, Jnlra que se po:;s:t i:u.lelll!lism· de ·1.000 
ele que podia Iancn:· mão para. se í.lcsembr:.· !:Dntos'? Em CJ!Ie ha d~ :·:!zei· reprcsalias, na 
rac;m· de:stc nc_;~·oe!o, muito m:-d:; com a mií nn·ls~ n:1\'rg::~r:~o de ~·::!Jot:-!..::.;·c:1~ '? :1~' preciso 
f '· I .. ~ .... ' r\·~ r,, lq ~ .• ..,IJ']·l I , .. ,c;· ""C ... ., .. r ... ,,, ... , ..... , "011~'.1" .. · co'.l· ~,: c o.-:o d 0 Cnd?S, ,1uc l::;so ~. .m .... cou:s3. ::; .. H ... , I f!UL tl,l.l.,.CIJ.. ~n.ls ·•·l~_,.l .•. :-:- L:I •• \.. _ ., 

nilo 0 ~ómentc o dcs;wlisn~o inglcz, mas é 1 tl':'!.~·i::~, f.llW se o fizcss~ f.~I!: o~ n:1vic.s de 
um:1 vretc:1ç;iio d.: m~is :·~ mais ex~ger:ula com i ~·uc:·:·ra, que tem, ha c~c ·,·cor cs n:.1vios por 
Ll!ll:L conta, CJUC: t! toda reehciad~t de m:i r~, / c·.;;s:,::; pi·:-d:-:s, e o n:·:·zil n.~.o tr!m rcj)re~::li:t 
qu0 nada é ma i:; cscand<doso, do (!UC depois J;: L!ZC::·& .:\l~'s se r:ruan~tn f[,:· in~uHaclo deste 
tlc se: pedir a de::;·j>CZ3. d:l dirht'!., solü~!do;:.; c lmollo, corta-se o cm!J:u·:H:o com o meio de 
cnpit:les e m:1 rinhcircs., et:e.; pedir de mais I er.:n·en~:lo, P :.:c outro f}nn!qucr modo ele p~· 
a mais estadi~ls, c:onta mesmo, nuc nunca se [ ;;n.n~ento, ::.ss!m no e::taclo que estú, como se 

npi'CSi)lltou, c que ~() :::c podi:~ apresent:n n:t J cliz: que é u·m:l X~1ç:lc? En!.fw deixe-se ele ::;ct' 

~npposi<::1o ele que se l101H"eose de transigir; I ro!oni:1 de Portuga! p~r:t ter for~a. O mal 
~ n~rd~c!c (Jue é b~:~rnd:t :nc des.~;ra~:tao proce· n~aior q·.rc o Governo In:;!cz púde fo.zc1· & a 

din~C'nto. de nosso :\fin!s!erio, c]LLC asscnt:n·:1./ guerra; r!.cniJnndo·sc o T!':ttaclo, que h~j:t l!lll 
a :Srla pn'te!lf:J.o; pnrt:tntn sclJre o memoran- I c:cnfisco J>:-!l'a s1~;1;Jrir :1~: r~:p:·cs:tli:ls, que ellc 
tlu~11 c~ que c·uido que o Go\·crno Dt·nzileiro nt~dc f::::~cr, cn-ljo cm lu.;;·ar de sc1· uma. 

se podia prcra:ccer ll!nito bem do di~~ i ele guerra feit:l. ao Brazil, era uma guerra feita 
Abril; •POis r~conheccndo a ~:1(;~io que n prc· :~ .\'nç:~1o Ing·Jcozn, c bso tr~z muiw.s cousas, 
tcltr;tio é in.jus:a, C: Yiclcn~:~. c (li.le de :1:ais seria impossi\·ei que :1~ X:!~·õcs da Europa, 
n m:~is é rcchçiadn. de mtL ~~~. como o que a, (]llcm convl!!ll um entretenimento :manual, 
:,('~1.:Jo de dize-r c q11e todo o mundo reco-~ pudessem consentir llUe a Xa(;:1o Inglczn. se 
nhcc:e, rcconllcccncln·se tJi.do isto, co:110 se diz ficn.ssc com essas prcLcnc;lcs, (]nc fez; c de 
que não se offcndc n, honra. ela :\"ar;i10? O:Hle I ecrto. qne não lla.Yi:-:. estabelecer uma. estradn. 
cst:i enttw a n!'fcn::i:l d:-t hc~1rn. d:1. X:1r,fío? Eu militar de Londres, ou de Ports:nouth, c pôr 
n~n sei o:Hlc c::;tií. Seti1prc foi coatrr..rio (L in
c1c':>endcnci:l das :"::l(;ij(i5 consc:1tir en prc
t~~nc:clcs clc~;potira::: c r.:.'ellci:tda~ de m{L fé; 
tacl:1 a JJl'CtC!l!:ilo que ~;0 Ltz por esse modo é 
orrcn~h·a dos sct:s dil"citos r 'ln. sua ho:trn. 
Dissc·sc que a(]ui :1 qu;:stão é, se ha 011 não 
infracr.,iio de Tr.ttarlcs; C011Sitlcro a ~ucst:io 

as csqu~ulr:-ts no Bra-d! !i~H:t sustcntrlr uma 
prctcn~üo cxagc-rad~l r f1UC (~ acomp:m.h:tda 
com injnstir,a, tah·ez razcntlo p~ at:raz, tor· 
nnsse com n YOZ ao buc1JO;. cu no ·menos não 
sei, n:io ha forr;:t ~ue !~!C persuada ~no a 
nmc:t(:a dos inglczes pudesse ter o scn ef· 
feito, se :1ó::; com a. justl~n. ~1uc temos, n. Xa· 

assim, 0nt:io :1ecmtc.:·~~ :~ind:t. m~icr ~n::ti, por· ~ão r]llC é obrig-ad3 :1 rcp:u·nr !1S injuri:ls d~• 
qne sr. apresentar-se lll~"!.:t rrag·a~a de umn, Xa- seu Go\·erno com cncrgi:l rebatesse umn. tal 
r,iio q11al~u'•r que seh c rlisscr: satisfazei n prctenção. Trn.tarei a.l!OJ':~ da Rcsolnçiio: a 
minh:t prctenr:iio, srn:io cu faço rcpresnlin - Resolnçiio tem uous pontos: o primeiro de1·e 
se i~to sempre ::;c JH'[It.icnssc, cn~fio clc!xc-me J ser clesprezaclo, nu:-tnto ~~ mim, porqnc, não 
rEzcJ·: :• Tngl:ttcn~. tinha. ameaçado o mundo I sei se 0 digam é um:1 p:1!!1açada. determinar 
intP:ro, s~' nc::::iO esti\'l:rnmos por isso: cuido ao •Go\·crno que peça 1~ma satisfnr,ão cn.icgo-
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rica ao Governo lnglcz pelo in~ulto, que fez; 
primcirn·mcntc não é u:u ncgo:::io do .Po~:r~r 

Le~islt!tÍ\'O, ao Governo i~so só compele: d0· 
pois, como é f]Hc por mn ac~o Iegisla.tivo ~c 

l1Jn1Hl1! executar uma providencia que est::t,·:: 

O S1:. C.LI!i<IVEZ m: C.III.Imr.u~: - Sr. 
Prcsiàcntc. Se nós rissemcs (JUC os termos de 
prudencia n:"w eram llastantcs e se fizessem 
rcprcsalins, por isso .:JJesmo que niio u:moi! 

scniio o commcrcio de cabotagem, como se 
a seu alcance? E se o GoYcrno Ing~cz disse!': disse, podi:1 se fazer, porque 6 vcrdnclc oul~ 

não quero! O que fazia o Corpo Legislati·;o? 1 ;Jós niio tcu:os embarcação alguma no com
Declu.r~L\'u-Jhc guerr:t:' .:\ guerra c a. p[!.z s:1~l ! mcrcio de z~Ito ·mar, nws cntrctnnto \'ào gc
nctos do Gorerno; o Jl!nistcrio é que ~ obri· i neros nas cmbal'Cl~(:Jes a.lhcins, ns qnae:l nfw 
gado a sustcnt~r :1 dig-Ilidadc da Xac,~n; c ; de propriedade ·br~l?.ilcir~:, nesse caso h~vi~m 
Corpo .i .... cg-isiatiYo, quando o ~1in.istcrio nilo o i a~j ='ht~tics sof!'rer p~rdas infr!llh·clmcntc, as
faca, raz rir o :liinistro :i ·b:trra, etc. DcmL-:.i~: 

1 

sim cOiilo o Bra~":il; port:1ato as razões d::ts 
n. mnis :t Rcsoluç.~,~Lo no 1" artig-o diz: pcç:::. 
uma s~tisfaç:fio cn.~c~·oricn J)e]o insulto c o 1" 
arti;;o diz: pa;;ne. Como se p<Jde ccmciliat· 

rcprcs::tiias, que apo:1tou o illusiré Scn~dor 

pcHlcriam ha,·cr; mns t:n 111io o~ho t:!.nto par~1 

o resultado que teriam as repres:t!ias c de-
isto? Est~ contra::l~c é pa:íL mim ·!n~:·~::.\"ilho~iO. po:~·: n~:aba-:..;c· cem nmn guerra fG!'nl:tl, c 
Q1wnto fLO z·~lo, tn.ml;c:m ac:ho cie~ncccss:-;rio, 

unw. Ycz f1UC ~c diz que ·p:t;:ne; po!' is:1o c~~rc: 

cu fJllC o artigo dc,·c ser rcstrict.o. E:1 :·c· 

dess~!. g-uerra formal ·ê f]UC cu comp~1ro os 
rcsult3c.lc.::;; cu nrw du\·iàari~. que !'csscmos 
\'ietcriosos, r}tW c:omo cn j~í. disse, l'JUC' a 

qucir·o a lcitu1·a da. ne:.soiaçtLO. (O St. Sccrc· gucr:·a, f:!zenc!o~a n. :xnç:1o cm ·nl:!ss:!., n~o 

tnrio lcn). Quem ba. cic snr o Juiz dis;:;o? .:\h~ hrt. ;1in~uc-m fJlll' a poss:t ~uhin.~n!". :\!:1::.:, Sr·. 
temos outrn. tliffieu~cladc. Ora, 1·ejo cu qu~ / Presidente, d: u:~1a dcmancl:t que !~a.:: ::10r1'~ 
se ma-:Hln .p.agnr ils oui.ras rcclaman.tcs; ·mas 

1 
(um'~ dt:manaa. ·LJ a gul!I'I'['.. entre lilOlr:cluo ::.\ 

~a.:Ji'io sei se ncgoeia~l:cs destas. estr:o cncct:l-~ lndi~·iduo : a_ guerra. 0 u:11n. cic:n~llHla e!lt.:'(~ 
ans com out:·:~.l ~:!(:oc:-;; :·cflUCll·o ao ncbrc :\Taçao c :"\~r:ac). :\ftntas ,·ezcs de uma. clc-
2\Tiuif;:.!·o qnc no:5 in-forme, se tcdns estão con1 

1 
mr!lHla. ~::ahindo um~. p3.rte \'icto:·iosa, feitas 

a mc:-:m~~ questão. as contas das clespezas fiUC tem soífrido, n:l0 
fica. peor do fiUC niio alcnn~assc n. victorh !!i1 

O S1:. C.\!:S:·:JI:\.l m~ C.\).iPo:-:: - En Ht 
tlc-manda; cn nflo dig-o bem, peor do que- se 

dis::e que l::1·.;ia, alt~m das reelanl:IC~5cs in;lc- . ? . 

I - · c (I~ out.I'"S "'l n:io J'izc>sc a demanda .. Para isto, ,., qnc cu z:1s, rc·c r!.IHn~uL!s Jrancczas ~,. u. .;.'h- 1 . R 

- - ·- 1• • 1 • • .. Jc·· 1 olho. Sr. PresHlentc, eu na o quero a ,;ucr:·a, (:uc!-i; p:q·tc r:.uc na o cstao .lCJlllC aua.g, a;:, n -::i· 
1 

~ ~ • 

111 ~~ 5 inglc;:as h:io de ser liC]uiUadas, depois, 
1

. n~to é porque a tema, n;as este t! 11111 n.ego:1o 
·· ' que se li" de P" que cumpre ft -prudcncw comparar prm!cJro 

(;011 ~ormn o que se passat·, l! ..... u.· 

:;m·. :\ós n:'to temos portanto não só reclama- os resultado~ que podem lJ_aYcr dessa guerra, 
çücs ing:c;~ns feit:!s no R:o ela ·Prata, ha lllui- ern. necessar1o compar::J.!" nuo n~ perdas e to
tas lll'Ciias que romm feitas fóra. E visto (JUC 

1 
dos os estragos, mas c~mparatn·amcntc co_m 

n, Xa~üo :1a obrig~, 0 ponto cstfL estabelecer 0 I com. os lucros, para cntao n fazermos; c n(tO 
modo do pag-amento. estando cm que esta.mos. ag-ora, onde ·~ ncces-

sario iJ· progredir; não convém :ançnr mão 
O Sn. nom~E~: - Como o nobre :llinistro rlestc meio; é nccessario considerar-se se o 

fia r.:~partir.:·,o diz que ha iguacs reclamações meio de que lançamos müo, é ·menor do que 
de outras Potencias, cntiio seja concebida a gucrrn, c o que nós ha1·emos perder com 
ncslcs termos geracs; nms acabo de dizer que / essa guerra. Se se d6sse ,·crd:Hleiramcntc um 
isso é o objecto de Iiquidaçii.o que na Pro- I ponto de honra, de sustentar a honra nacio
pcsta o que quer G o modo do pag:tnJ~nt~; i na I, bem; mas cu não considero nhi t:1o of
J'cquciro a leitura do ·Parecer ela Comnuss;to 1 rendida como se quer suppôr, é o inteJ·cssc 
na ultima parte (leu). Como o nobre C.linis· 1 de uma pn.rtc, por cu sujeitar-me a esse in
tro di;: que ·é objecto de !iquidaçfto, estou tcrcssc, nüo se segue que a honra d;t :\'ação 
pela sc;;unda pnrtc. Ernquanto ii. opiniiío, que seja o[fcndida, é um negocio de convcnçiio; 
sr. emiltio, que o pagamento deve sei' cm 1 comtudo não deixo de conhecer que foi in
lctrns, isso pôde ser objecto de uma Resolu·/

1 
justo, hei rle sempre cr!minar muito a :'<a· 

c:'to á parte. ç:'to Jng-lcza pela sua reslstcncia que nisto 
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niio obscn·on os pJ·incípios ele ju:;ti~a; nes· ei!la'llüo brazilciro, Qnc tal,·ez um dia faça 
te:; termos ú QJ~c cu J'allcí. ! uso deste conhecimento, mas tambcm por~uc 

o .Si:. \'m:Gt:i:iJ:O: - Eu subscrevi ao Pa-~1 é ncccssario que todo o Brazil s:J.i.ba fJUC deve 
rcccr, tc:1ho de me cx!llicar a respeito dellc. :t rodos os Gorernos l'~imngeiro; e o Qnc 
gu considero injusto, injust:t c escandalosa a os Gonrncs estrangeiros devem a este. Por
prctençúo rio Goremo Inglez; porém, infeliz- t:1:Jio cu lambem 1:cquciro que se represente 
mente o Go1·crno Brazilciro j;í cedeu, é pois ao Gonrno, p:~r:t tom;u· e;;tc objecto cm con
o Goycrno que nos compromcttcu, é o ·múo sillcra~:lo, ele fn;~er conhecer e:;tn. injnstír;n. 
Jll'ocedimeato _do Go,·cmo_ QUe obrig•~. ler esca / do Go,·cmo Inglcz, ao mc~mo tempo cuicl:ll·c~n 
co:ldcscendcncl:l. -Eu nao subscrcn Que se que totlc;; os comprtJmc:.litlos neste ucg-oc10 
pa~uc por :1iio co:\lwccr a in.iustir;a, nws (, sehm rcspons:tbilisado,;. 
pD!'QllC o ·GoYcruo -p:·omettcn que -lwYia tlc O Si:. Brmt:LC~: - .Tit n~o ha nada que 
png;tr; pol'tn.nto elevemos considcrnr que se di::~:·, mas sot! obrig·:Hio a responder n. n.l~ 

os procuradores dn. ~a~:i'io f:zc!·cm trlo :níLo / gnns ~rgumcntG!;, que :\iHcsc!ltou um illustrc 
negocio, nfio 1.! o reecio tLt guerra, H~iO C! ::1 ) Senador. Ewqu~nto o C]HC sniba o mmuio in-
temcr do Conrno I:Jglcz, 0 pelo con:tJ:·omct· tci:·o po:· um manifc;oto sc:1:clh:mtc ataque, c 
rimcn~o que no~ p:Jz o Goverao, !nas entit~ a injus~i~~ violenta. o L~~eand:-tlos:t :10 Gorer
rcC]uciro que se cxij:.t n. r~::pons:~bilid:Hlc, cu no Ing-!cz, c:-:sc ~ o unico meio, po!· canse· 
c·on,·cnllo que :1:LD pertence aqni, mas qua:Hlc l)ucncia estou por esse ~cqacrimcnlo. ,\p;or:t 
se tratrt de d:1r dinheiro lHL!'a ]lng-ar, 0 prc· Jra~lnrc:i na c~;pceic do illustrc Senador CJltt3 
ciso que se e:~~~mine, qw::u ú a cau~:--~ {lissa ll'clr.·cnlH:!~~ea que o nc:-: . .::;j co!~1~1Wt'<:io extcTno 
O re~pon;:;ard ·jWr C:'itC pago.n!ento, n~~o {• 1' n~o c~·~ nr~op~:1do prl:'!. X:H~:ic: m:ts fJliP ns 
prcdso umrt 1lcsohtçüc, bastí1. umn. reeom· , )Jn\~ks, que Yic:rcm lJUSG!r os nossos geucros 
mcnd:lç<io no Gorcrno, que dcn: preceder ú llltiu de ~.orrrcr prejui:~o::. As ~nr,tir:s, CJllC os 

rcsllonsaiJilid."t.clc daqucllGs qnc e~~ü.o co:np·r.~·~ ''icl'cm ]~rL:;,":tl', t·:::~l~cm tom aigu!ll:t for~a. 
mcttic!os, !J:1st:L rec:ommctHlar. na o pi ects.t P~!rn. obr1g:1r a ::\:H:i~O In.~lczn, que cu nao 
ncsolucüo, c ccmo ·cst{t. aqui o illu::;tre ::\Iem· c:l'cio ne~::.:;c r::c:to, !)(,:1:) dc.'3e:lnç-:t·:- disso; JlOr· 
hro elo Gorcrno, cu L1~t minh::t p:ntc don esse !.ntno as Xa~:üc.s prcjntliL'iHlas :lCfiSC'S :1ctos 
rernwrimento per fc!to; cu rcnuciro C]Ue se rccln.mar:tm En Governo Tng1cz. Trouxe o 
dec:arc n.o Gorcrno a necessidade cn1 qne cxemvlo iJllC ::t demancln. entre r:.:-: partes é o 
está para s~tti:-:;f:J.zer a ~Cl!S UeYcrcs, se res· :ncsmo, que ~ gucrr:1 c11trc as Xf!.c;iic::::l qnnn
ponsabilis~r todos os qne si•o compromctt.i· rio hrt un1:~. i!c:n~nrla cntr~ inili,·irluos scmJ1l'e 
dos nesse negocio; is:o é pnrn. nüo se cs· uma das pnt·tc::; p:~ga os prcjtt:zos; on pngn, 
Qncecr de o f:tZC!' n:w r.~ objecto lcgislatiYo; ()U:tndo \'t} rptc n. llcmnnfln. lhe ·JH)dc dar 
lllE.3 os CanHtra.s iê:n o.lJriga~;:w de rccommcn· m:lic·rcs dcspczn::;.: m:':-i t:nnl.lem por outra 
!lar ao Go1·erno cbjccto ilc imj)cnancia, quan· P"l'tc se cn n:nccr a unJa prctenr;:io rlas 
elo o Go;·erno se con.ucccr rlellcs; cu portanto jm~is clcYnilas, \'Clll o:;tm llnn.ni [!Jllan!Jit co:n 
l'CflllCiro que represl.!nte ao Go\·erno a. ne· outras p!'ctcncõcs, f1LW me prh·aJn de tltdo, 

cssidadc cm que cs~:"t de rcspons~-bilisar esses c estou ~final pobre c n•í. Entre ns :-<nr,<ics 
indi\'icluos n::t. occasELO cm (]Ue n. ~açfio vai acontece a '111Csmn. cansa; unw. :\"nçfio, que 
J:azcr um desembolso t::o grande; tnmbcm cede a uma prctenr;üo csc:tnclrrlosa fica ha,bi
n:io súr(t estranho (t qucstüo fallar na rchel· Jitnda. a ccrlez· torlns n~ amcar.as que oC lhe 
dia ilo .Almirante. Eu conYcnho no Parecer; fizerem. Quc1· o i!lilstrc Scn:ulor que se con· 
mas Que seja sup)Jrimic!a a 1" parte pela ur- sideremos p·rejuizos, :nn" n:1o se ha de con· 
gcnci[!. ,\g-om :t outr:t cspccic, Que cu que- siderar a honr;l nacional? -::-<iio se lia ele coa· 
ria qnc o Gorcrno J'i1.c;;sc (niío considero que siderar as conscqncncias qnc poclem resultar 
seja ncecssario uma mcclicla leg-islativa JJal'iL desta condcsccnrlencia? Cnirla. o illustrc Sena· 
isso) era um manifesto, ac01npanhado de t~- dor que h:1xemos mandar comprar esquadras 
dos os clocumcntos, J>a1ra se conhecer a il~- 1 parr.. fazer a guc:1·rn. (t Inglaterra? A guerra 
jus la proposta, Qllc o_ ·Go\'Crno. Inglcz _Prat~-~ das :\"a•;<ics da Amcricll rom :u; Nar;õcs Eu· 
cou eomuosco. Isto e con,·cmcntc, na o so ropC,ns r, o\ltrn; cllns tl'm llllJros inYcncivcis, 
para que esteja no conhecimento de todo 0 I tem um fosso de duas mil leguas, c as Ka· I I 
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~ue:; cJu i,;urO)Ja .rem de aterrar uma linha 
nas no:;sas oosü1s de mais de mil !cguas; 
portanto nenbunm ~ação ha de querer sus
tento.r protenções injustas u troco de grandes 
despezas. ?rias agora só por principio de 
precedencia, annuir para e1·itar nossas pre
tenções, acontece pelo contrario disso, e já 
me está parecen·dO pela pretenção que se 
acaba de n.presentar, em breve se suscitarão 
ainda novas .pretenções ainda mais em duas, 
do que esstL agora, que é querer ter um postu 
na costa do Brazil, e então barcmos de faze~ 

a mesma consideração, que isto é nada em 
consequencia de urna guerr<L? :lias disse o ii
lustre Senador que no estado em que esta
mos é necessario ir progredindo; por conse
quencia deve-se erimr guerra, pelo contrario 
eu seria de parecer que era bom fazermos a 
experiencia; um;J. ~ação no seu principio, 
como nós, que estn.mos com annos, era bom 
que se decidisse já a nossa possibilidade p:tril. 
n:lo levarem as cousas muito .baratas, por 
isso que temos sustentado tão mal; era pre
ciso que houresse mais calor .para que co
nhecessem que mio cedíamos senão a palmo 
a palmo; por consequeneia desejaria CJUC ex
perimentassemos os nosaos primeü·os meios. 

0 Su. :ILUtQI;Jo;z DE B..uW,\CE.U: - 0 meu 
nobre amigo no seu antecedente discurso im
pugnou a minha conclusão ultima; eu ap. 
pollo para o Senado e tambem para o Ta
chygrap·ho que tcrii. e~crip.to, ·que certa1uento 
jámais !aliei na pretenção das reclamações 
inglczas sem ajuntar o adjeutivo - .plausí
veis - principalmente porque o direito ma
rítimo não era em consideração; esta é a 
minha proporção, demo!lstral-a foi todo o 
meu esforço; por isso não considenLmos of
fensa da honra nacional, não havia razão de 
represalias, porquo se eu aàmittisse que ti
nha havido mais uma offensa da .honra na
cional, nesse caso votaria absolutamente pela 
rejei~ão de tudo, e só quando tivesse de ce
der [L força, depois de resistir, cederia, que 
a resistcnc!a G propria de todas as Kações; 
mas acabamos d" ver a;ora, qut>brar-sc o ar
mistício da Be!gica. O Brazil ·não estii nessas 
circumstancias tambem nfto era criminoso; 
m;J.S ceder, quando ha offensa da. honra na
cional só competo ao Leglslaclor; ·porém é 
preciso attendcr a ·que a pretonção se torna 

F 

cm ciirci to ti, depois que o Governo cedeu; por 
isso torno a insistir, C:lll que seja rejeitada a 
pri!lleira parte, e a admittirmos o principio 
estabelecido na segunda, eu desejaria que 
fosse mais expressa, estimaria que o Governo 
fosse autorisado para pagar, ou em letras 
com os preços offerecidos ao cam.bio, ou cm 
a.polices; tanto mais que acho em um dos 
artigos do mesmo modo esta condição pro
posta pela Inglaterra, pelo que se tiver ven
cido no ultimo contrato; deste modo nós con
temos com o juro e amortis::tção durante 3G 
annos, de outro modo faremos grandes sacri
fícios para pagar mesmo em 3 annos. Apro
..-eitarei a occasião para fallar sobre as re
commendacões que foram lembradas, mas não 
são proprias desta Resolução; nós não deve
mos aqui tratar senão do objecto de paga
mento. Querer que seja uma simp:cs recom
mendaç;lo, melhor será passar como uma Re
solução da ·Camara, .porque entf<O tem força 
de obrigar o Governo, que recommendaçào 
cl!e pôde cumprir, ou deixar de cumprir. 

O Sn. BouGEs: - Requeiro que o nobre 
Senador que acaba de sentar-se fa~.a a emen
da; nào só pôde deixar fL discrição pa:;ar 
uma quantia cm 3G ou em 3, que faz diffe
rcnça, é por isso que faço a emenda, atG 
porque o Governo com a emenda feita pelo 
Poder Legislativo; se as ·Potencias que se. 
reclamam, quizera.m que clle •faça o paga
mento por outra fôrma, c elle dizer: cu não 
posso fazer o pagamon to senão na fôrma, 
que o Corpo r,ogislativo autorisou. Quanto á 
segunda parte do requerimento do outro no
bre Senador que faça a emenda, para entrar 
em discussfto com a Resolução, que <l mate
ria commum com e!la, para chamar á res
ponsabilidade os agentes de semelhn.nte ne
gocio. -E' p·reciso não fazermos a responsa· 
bilidadc dos empregados publicas um phan
tasma, é preciso que aquelles, que estão na 
direcção do Governo. experimentem :t Lei, 
a qual aluda até hoje tem como lettra morta, 
papel sujo. Eu não quero avançar o meu 
voto antcclpaclamente, que alguns virão a 
rs.ta .barra, guardo-me .para então. 

O Sn. C.II\XEmo !Jll c..~.~rros: - Sr. ·Pre
sidente. Eu tenho ouvido na discussão alguns 
topicos sobre os qunes me propon·ho fazer al
gumas observações. O illustrc Senador que 
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falluu, o .Sr. :II<trquez de llar!Jaccua, cGu;iue· , Gú\'01'!10 ~:Cw ·:;e klll ]J:·el'<t;céidu J:;s dreuu:· 
rou os argumentos da prctcn~ão do Go1•erno i ::;tanciu::; do rlht 7 de ,\bril: c::;t:t accu::;aGão j<i 

Ing!cz como plausivcis, mas o Governo do I foi icit:: na Ca::nara dos !Jcput:ulo::;. Quaudo 
Brazi! não os tem considerado plausíveis, 011 trci para o :llinbterio lu!.\' ia uma negocia
tanto que nas primeiras explicações, que fez, Gào encetada; so!Jrc este negocio <:ilcs 
demonstrou que havia abuso de fo-r~a. con· !JUizoram útwr difícr.cntes dir·idas; quanto 
siderou que á Xa~üo Brazilcira não estava a llllgar não hm·üt durida, mas o que era 
ligada com a Inglaterra cm materia de blo- muito distinctas eram essas differenças r1ue 
queios por alguns actos positivos nos seus se p;·ctcnciiam fazer; mas sobro isto dc\'c-::;c 
Tratados, J!Odia estabelecer uma cousa com considerar t]ue nilo se tratando de llioclo nc· 
;t F'ran~a e os Estados l:nidos, c não com nllum de atacll!r directa ou indirectamente 
a Inglaterra, todavia insisto sempre no seu a honra nacional; o que cllcs nüo queriam ~ 
princiJ7io,. no :Principio da •rcciprocidadü; a não entrar na decisão deste negocio por 
portanto cu fa~o a confi-ssüo de meus prin· meio dos nossos Tribuuaes, apczar de seus 
cipios, já digo, süo os mesmos que cu apre· Jlrincipios de direito. Esta pratica nós temos 
~ent<:i <i A;.sembl0a Geral logo no principio visto cm muitas occasiii<!s nas :-laçõcs, aindt:. 
da sc~sflo, em que mostrei fJUC o motii'O era que senrcncci<:m nos T·ribunacs, tanto mais 
IJcm pondc:·oso, que o Governo nüo podia os· -JUC estes Tri.buna<:s são de uma das Ilanc,, 
tar de accôrdo com o procedimento do Co· e esta .; u anomalia, por que sendo duas as 
verno Jnglez, mas que as circumstancias ex- partes interessadas, suppõe-se que 0 Tribuna! 
traordinarias, que ora deixam, a posi~ão cm decidia a favor aaqucl!a, cuja Xaçiio era, c a 
que se acha o· Exercito, c a nossa :Vlarinlw, cxpcriencia tinha mostrado que apczar de 
quc nfw se acha.v;uu no momento proprios sentenças dadas em Tribunaes muito raspei
para fazer face, tanto que mt Camam dos tavcis, por muitas vez2s pedia-se negociações 
Deputados cu até fui accusado de defender diplomaticas, que arranjavam 0 negocio de 
os Ing!ezcs; mas cu disse que não restava outra iórma, nós temos (t vista 0 negoci:J 
senão uma altcrnatim, que ofiereci<t (L de- das 300 libras, em que a l~rança. a.pezar da 
cisão da Camara, ou ser habilitado o Govemo sentença proferida no seu Tribunal, afinal 
a pagar, no caso que houvesse um acto àe para evitar dcsaccõrdo cm Jlag-ar os 15 mi· 
propriedade, aquillo que se tinlHL visto da Ihõcs de J!rancos ü Inglaterra.,. foi :Preciso 
correspondencia e das colllmunicações do :Vli· recorrer a este expediente. Po·rtanto haYl:1 
nistro de Inglaterra, ou então que fossem ha- primeiramente r:>ste lado do negocio a cn~a
bilitadas as Rcpartir;õcs de )larinha c ·Guerra rar, que dCI'ia ser considerado, uiio tendo 
para pedirmos uma s;J.tisfação, <:is aqui os como um pomo offensivo á indcpcndencia na
termos, em que cu me expressei; cota é a lin· cional, mas como nccessario desejo de fazer 
guagem corrente, com a qual me tinha j(t ex- boa a sua pos~ção cm uma pretençii.o pc
pressado no principio da sessão no relatorio cuniaria, a fazer ·do que tinha por assim 
portanto á vista disto eu niio .pretendo jus- dizer exelllplo de outras Xaçõcs se não fos· 
tificar-m<: a respeito do Governo; se essas sem os motivos cxtraordinarios; mas eonsi· 
censuras podem caber, é nccessario ver se dcrando-se o ncg·ocio debaixo deste .ponto de 
scr(1 conveniente as nossas circumstancias, a 1•ista, que fosse ataque feito á nossa indepen
uma Naçfto pobre que não tem exercito, nem dcncia c hon1·:t n:tcional, eu não ach:l\'a Clll 
marinha cm um tal estado, e pelos cmbara- minha consciencia motivo para o haver. Eu 
~os cm que se acha o Governo, lançar mflo tinl1a entrado no )!inistcrio na .occasiüo que 
de .meios fortes. Segundo os principies que csta1•a pendente essa ncgoc!açüo .para an-
se tem desenvolvido da ·Proposta, esta é a 1nullar o m~ncoranclum, que exigira 0 paga
minha profissfto de fé muito explicitamente I mcnto de todas as presas julgadas nos nos-

• I 
feita na Camara dos Deputados, c que agora ; sos Tribur..[:cs; no estado que se achava essa 
aqui repeti muito claramente, estão reconhc-

1 
questüo cu nüo me descuidei um momento d~ 

cidos os meus sentimentos; portanto a este Jlromover ·essa negociar;ão; por conscquencia 
respeito niio tenho mais nada que declarar. sô pelo que se tinha passado no dia 7 de 
Disse um illustt·e Senador por que razão 0 .\bril julgnr que uús son1os outra Xação, 0 

•• o 
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.. 



1.1 ~ 
j 

Scssüo de :30 de Outubro 36:1 

quo era preciso outra base para estabelecer, que numa demand:~ :~ parte viotorios:t fica 
nossas negociaçürs, não me p:trece conforme, I muitas \'Czes pr,or·, do que so não rencr:ss•', 
antes eu julguei rruc neste negocio alguma i qu<' os lndivlduos r•alculassc>m as vantag-o,ns o 
cousa se pudr.-ssP. eom;cguir c~om um ·:'rlinls· 1 os preiuizos, tnlrrz não a intentasse - eu 
torlo, que tin11:1 a seu fnror :t reputação de i não duvido, estou pcrsu:tdido, que a quesf<io 
mais liberal c m:tis justo; entretanto cu não! sendo tão grave e as probabilidades sendo 

I 

quiz perder occasiiio de falla·r neste objecto, 'tão gran·dcs, póde acontecer a respeito das 
t:tnto assim que no dia 20 de Abril (leu) e : :-:"ações o ·mesmo que acontece com os indivi· 
no dia seguinte, no dia 22 (leu). Ora, ·pare· i duos, que muitas vezes nfto calculamos os 
ce-me que Qu"'cm tem -tratado desta maneira j geus interfrsscs, en-tra numa luta, por canse
este negocio, que cstanL jí~ cm andamento quencia ruinosa, c j(, pelo excesso de pai· 
que tinha apresentado estes orricios, depois 'xões terrh•eis, j:t por querer sustentar o seu 
do dia 7 de Abril, não póde ter censura; :pundonor, púde propendcr para uma guerra 
portanto Pl:reee-mc quo não pod·cria haver , que lhe trnga graves prejuízos, já pela con· 
erro da parte do :l!inistcrio, que nós esta· : ducta inaccessivcl a condições mais fa1·ora· 
mos de intelligencia c olhamos os objectos, • 1·cis de um .:lrinistcrio de condição teimosa, 
por todas as far.es; porém o :llinisterio apon·: tudo isso pódc influir muito bem; por isso 
ton que a qucstrto ela .prctcnç:"w estava ·en· ru disse na outr:J. Camar:~. que o nosso cncar· 
tabolad:t, que portanto que se devia fazer era regado dos negocias muitas esperanças dava 
modificar os )}ontos ·cssenciaes. Xiio havia na mudança do :\!inisterio Inglez, ou algu· 
duvida nenhuma que muitas presas estfto j1 mas ·esperanças concebi, .mas foram muito 
julgadas, o negocio reduzia-se principalmente pequenas, que conheço que os Inglezes em 
a respeito de quatro presas, que são as que matcria de utilidade do Commercio e .protc· 
se julgavam míLs presas, as outras estão iul· cção -dos subclitos inglczes são quasi todos 
gadas e vão se julgando, o negocio estava do mesmo parecer e apczar dessas g-randes 
em livrar-nos do neto de violcncia de pagar suspeitas no :l!inistcrio, QUB tinha Lord Grey, 
todas ou de sustentar o nosso direito; mas o qual tinha preparado a grande medida da 
tem sido o objecto de grandes discussões este emancipação; tod:tvia em .materias de politl· 
negocio; agora tenho eu entre miios um não ca externa Lord Grcy e seus col!egas hão 
menos embaraçado; os commissarios despe· de seguir a mesma politica. Ora, scnclo as· 
dir:tm·se, a Commissiio tem estado muito sim e havendo estas grn.ncles ·diHiculdades, 
tempo esperando, agora fui obrigado a man· Irmos entrar em um acto qualquer ele repre· 
dar membros para ![L, .porque quasi toda a salia, era irmos augmentar a sensi·bilidadc 
gente se cxcusa de uma Commissão tão c~· desta Nação. E ·demais, para querer come· 
pinhosa, que nem todos cnten·dem os arti· çar estas rcprcsalias era necessario que o 
gos, e que catla um artigo ou subministra GoYerno estivesse prevenido, e por isso eu 
que-stões. Os Commiss~rios Inglezcs de :~.lgu· disse r.. Cnmara dos Deputados ou habilitai-o 
ma sorte com as cost:1s quentes por ser~m 1 para pagar, que esta hypoth~:s~: é possível, ou 
ele uma ;l!a~üo _Podero;;a são de u.ma mane1ra I cntf10 habilitai-~ pa:a r:pcllir o i~imigo; 
tal, que por nao cederem comphcn.m e sus· . e:;ta propost:t nao fo1 acmta. Se cu po1s apre· 
tell'tam cada vez novas questões; o m.rnzo- j sentei esta idii.a ao voto das Camaras, siio 
r·anclum. é diHicil, nesta parte não offcrece I licitas as censuras a este respeito? Pnrccc-mc 
uma maneira pa.ra terminar as questões, que, I que nfLO. Ta:m.bcm não se púdc dizer par:L 
quando as nossas Commissües discrepam dos I obrigar o Governo a uma certa mcdi·da, seja 
commissnrios Tnglczcs. os nossos vão ao :'rfi· I con1·cnicntc não usar elos mdos da Constl· 
nistro dos ::-<rgocios Estrangeires, os outros j tui~fLD. A's Camaras pcrtcnce rccommendar, 
a.o lnglez, c estes ás vezes . não concordam 1 srm rluvida, a. cxecur,fLo da.s Leis; mas não 
j:l pelo que toca. {ts estadias, J(L pelo que ?er· I sei se a ~:sta. pa.rte se cst.cndc tambem as 
tencc a outrns cousas não m~:nos ~:sscncraes • recommendaçõcs. Se são rcsponsal'eis todo~ 
daquellcs arti:::os. O Governo, cm tudo aquillo I os :lfini·stros que j(l existiram, e todos os ~.fi. 

t • ' que cstaYa da sua parte, c portan o nao mB· J nistros elos Xogocios Estran:::ciros. n quem 
r-:-cia ccnsnra. Ora, disse um nobre Senador pertence este nc;ocio, o Go1·erno far:í o que 
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fõr conveniente, uma. vez r]ue passou rsRa / 
fdéa, ainda que pour:o sustenta.vel. Eu j(~ disse 

1 

que a Proposta era em tmlu a genf'ra!fdadr, i 
não era só a respeito das presas lng-lezas, I No artigo unico supprimam-;!o as pala
disse tambem que havia presas francczas j{t i Yras - ~o Rio da. PmLa. - Em vez ela pu
liquidadas na quantia de 30 e .tantos conto~; r lavra - cedulas - diga-se - Apolices. -
e ha presas francezas que não estão liquida· Gameiro rk Crunpos. 

das, mas j{L estão ·sentencin:das; mostra-se O Sn. AT.liWJ.\ E Atnt:Qt::EHQUE: - Sr. 
s6mente de liquidar na Commlssiio :.'lfixta os Presidente, eu nilo po~so convir de -maneira 
Inglezes; ha de mais a mais os que se rc- nenhuma n:1s ol!sen·ncões que tenho ouvido; 
clamam nfto da Suecia, dos Estados Unidos, eu tomarei pouco tempo ao Senado, que j(~ 
um dos Paizes Baixos. essa foi já. liquidada disse que trato só da mater!a; mas eu ju!g,J 

em 12 contos de réis; mas as presas Sueras 
c Americanas, essas hilO rle decidir-se de ou-
trn. maneira, {L excep~:lo de nmn. ou outra; 
mas a maior pn~te ·dellas, .cJe que se pretende 

lndemnisnGilo, é s6mente a.s Tng-lezas. Ta:m
bem não me conformo com a ·emenda., q;Je est(l 
na ~tesa, não ·me opporel :1. supprcssão da~ 

palanas - no R1o da Prata - que alguma 

que a Res~lu~ão merece ser olhada em outr!t 
consideração. Disse-se que este~ reconhecido 
que a pretencilo da parte da Inglaterra .; 
uma perfei·ta Yiolencia, que faz ao Brazll, 
que os nossos eucarrcgados dfl administra<::iú 
t&m-se comportado ncs:e negocio mui mise
ravelmente. E' .preciso considerar qual é o 
objecto da ResolnGiio. Trata-;!e de habilitar 
ao Govemo de um!l certa somma de dinhei-

rlas presas foram feltn.s f6rn, como são n~ ro, portanto isto é o que o .senado deve ter 
francezas. Quanto a palavra - cedulas - n · t T d -em v1s a. o as as razoes, que têm appare-
primelra Proposta que se fez a. respeito das cido, não passam de opiniões e muitas yczes 
Tnglezas, ·era concebida nestes termos; mas o resultado destas ú contrario t11Jlvez na vota
depois Yio que era muito difficultoso fazer ção, o que muitas vezes acon.tece. o que diz 
este pagamento integral em dous ou tres an· a Resoluçilo? A Resolução diz que se pague 
nos, por isso cu julgo que serin. melhor em aquellas presas, que foram feitas aos Ingle· 
Apol!ces pelo .preço que, cmittinrlo·sc uma zes, por conscquencin. por este simples facto 
g-rande porção de apoliccs, rlescerlio de va· vai parecer que o Corpo Legislati\•o tem rc
lor, ·mas eu julgo que esta. operação não tem conhecido a justiça da pretcnção, quando o 
ele ser proYirla desde já, que ~stas presas to- Corpo Legislutil·o deve limitar-se nesta Re· 
elas estão a liquida.r, as que n.ppnrceem ll· solução a pôr á disposir.iio do ::IIinistro essa. 
qnlcladas, são as quatro menclonndn.s; m:ts quantia, o mais fique r~ conta delle fazer o> 

vencido este negocio, parece-me que se deva , seu officio, por consequencla nesta parte este 
dar esse dinheiro, é verdade qno po.ra a 'negocio deve ser muito ponderado, nunca. o 
emenda ser completa havia designar os fun- 'Corpo Legislativo declarar que se deve pa· 
rios para fazer face, por outro lado não me : gar, que isso vai persuadir que o Corpo Lc· 
6 possl>el lembrar n. manclr:t com que se : gislatlvo por um n.cto seu considerou como 
possa preencher isto. porque o :\finistro rio : jus-ta a pretenção, por esse motivo eu não 
Thesouro s6 tem 1.400 contos para fazer face, : quereria senão que se passasse ii disposição 
mas pelo encerramento nada se pórlc fazer a.: do Governo as cerlulas, e el.le farii a app!lca· 
eS'te respeito; entretanto .nn. sessão futura .· çüo que Julgar conveniente; o :\flnistro, quan· 
a Assemblt'ía Gera:! se occupará. deste obiE· ' do fô1· chamado, . que diga se esse dinheiro 
cto, já. digo, lndispensn.vel Já. uma medida ; se dispendeu bem, ou mal, então é que ha de 
de prorognção, para evitar o cmhamço que pronunciar o seu juizo á Assemb!éa que a 
trouxe este negocio ao Governo, que é me-

1 

pretenção ·~ Injusta e traz comslgo taos c 
Jhor dar j{t este remedlo, do que deixar pns· · taes consequcnclas. Eu não approvo osaa 
snr sem hnvcr uma medida. I emenda que o que se trata é em relação das 

: presas feitns e tem-se df.to aqui multas ve· 
·llfondon li. Mesa a seguinte 

I .. .. ,. 

; zr.s que nao S!W su n.s prosas Tnglfl'lri'ls, .mn.s 

., ' 
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outras J)Tesns; agora mandar-se p:tg:tr sem/ conveio ao sou Interesse, portanto o Corpo 
saber-se o que se paga, se ~ justo ou injusto Legislativo de Haity mudou os seus Trata· 
não 6 de certo da dignidade do Corpo I.e-. dos. :\Ias isto á primeira vista Jogo se ve 
gislatlvo, o Corpo Legislativo, torno a dizer, que é ocioso. 
deve J!mltar-se a autorlsar o Col'erno, mas O SJt. CAJl:'iF.mo m~ CA)!PoS:--iParocla-me 
nunca se decida Jogo. A Resolu~ão na sua que, (L vista ·dos documentos, o Governo nunca 
primeira parte 6 lnadmissil'e! que isto .:; of· podia ficar debaixo de censura. O Go1•erno 
feio do Governo que faça protestos, nfLo é não se descuidou deste objecto, Instando sem· 
'(ll'eclso Ir recommendação para que o faça pre que se fizessem modificações na negcr 
deva pois unicamente applicar os meios sem c!ação; mas o Governo considerou a posição 
comtudo emlttlr o seu juizo na justiça do ne- em que se achava; o Governo não tln·ha re
goclo; por essa razão eu não approvo a pri· cebido resposta das cartas de participnçiio; 
melra parte da Resolução e desejarei que a mas lhe pareceu que só por aquelle aconte· 
segunda parto se redija de outra .maneira; cimento se devia prescindir da marcha, em 
não se trata das razões para pagar as presas, que estavam todas ns transacções, que exis· 
quem ha do pagar ha de ser o Governo, ha tissem, como se fosse uma Nação poderosa; 
do calcular com a responsablllda<le, o Corpo 1 considerou-se em um segundo reinado; con· 
Legislativo ha de chamar 1i. responsabilidade siderou a revolução como um successo Iegul; 
em tempo competente, mas para que nilo fl· neste ·ponto de Yista ;; que se apresenta, o 
que lnhabilitado para poder obrar, dá·se uma neste ponto de vista é que a Inglaterra disse 
somma conveniente; acho ·portanto que a Re· que se podia continuar; pareceu-lhe que a 
solução deve ser alterada neste sentido. administração não tinha. deixado de seguir 

O Sn. MARQL"EZ DF: ·BARRACF.XA: - Eu aquella mesma regra; não se! como se possa 
não concebo como se possa satisfazer ao ncrl accusar. 
bre Senador, uma vez que se dão 4.000 r.on· o Sn. AL~mrnA E Ar.BwQUEnqr,:::: - O ncr 
tos, de necessidade G preciso declarar em que bru .Senador disse que não conceba como se 
so hão de applicar. Eu bem Yi o inconl'eniente possa satisfazer á idéa, que eu apresente! -
que o nobre Senador propõe, que é de algum ou é que não sei, como se ·ha de ::trubi!itar o 
modo justHlcar uma medida que se julga in· Governo para se dlspender uma somma com 
justa; mas não vejo possibilidade de se fazer uma appllcaçiio já certa e determinada, quan· 
Isso. Tam•bem não póde passar a emenda do a despeza é uma despeza provavel, mas 
que um nobre .Senador fez, el!a traria fu· não determinada; pois h a presas que !oram 
nestlsslmos resultados ao Governo; pois julgadas ·boas, outras não; e ha outras que 
quem não sabe que, sendo as apollces pelo estão em julgamento. Pois que cousa mais 
preço corrente em multo pouco tempo podem facll, que habllltar ao Governo para pagar, 
mudar do valor, e por consequencla póde se- quando entender que deve justamente pagar? 
rem multo beneficio dos Inglczes. Agora so· Para que se h a de dizer que pagará? Logo, 
bre a lncrepaçiio que o nobre Senador disse, est:í lncluldo nesta Resolução o principio da 
tinha sido feito. na outra Camara ao ::\rinis· justiça do pagamento, quando se tem dito, 
tro dos Negocios Estrangeiros, porque não se quo está reconhecido que a pretenção é ln· 
aproveita -das circumstanclas da revolução do justa. Portanto determinar que se pague, é 
dla 7 de Abril, parece-me que elle não merece absurdo; por isso eu digo que é necessarlo 
tal accusnção, não s6 pelos offlclos que mos· nüo declarar, mas sim dizer que nl habilltnr 
trou, em que se justifica, mas porque essa para pagar. 
medida feita no dia 7 de Abril não podia O Sn. VE:nommw: -Parecia-me que na 
lnflu.lr neste caso, para n6s admittlrmos a Resolução niio se lnclula este reconhecimento 
accusnção talvez as pessoas quo fizessem da lnjustl~a. mas fi vista das ponderações, que 
o.quello. nccusnçi'io teriam em vista o proce- acabo de ouvir, creio tambem que a RP.solu· 
dlmento da Ilho. de S. Domingos que annul· ção deve ser redigida desse modo, convém 
!ou os Tratados, que tln·ha feito com a França que v6. Isso bem explicito, que assim pnrece 
prevalecendo-se das nwsmas clrcun:stancias; 1 que o Corpo Legislativo reconhece a justiça 
o Governo alterou a sua Constltu!r,ao, assim · !lo nogoclo. Ora, direi alguma cous:~. sobro n 
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recommcndac;ii.o .. As rccommendaçõcs ao Go- : O Sn. CAn:SJ,IRO DI> CA)!POH: - .Sr. Prc
verno não siio objectos de actos Jogislatlvo~. 'sldentc, disso o llluatrc Senador quo vlo na 
cada uma das "Camnras p6dc razer; aqui o ! presento marcha do Governo uma oscillr.ti'•<>, 
Sonado tem feito j.{~ essas r~commcudaçlle-s. j que tinha feito .mal ll. negoclaç1io; ma~ n ra· 
Quando o Conselho Geral da B:thia, propõz i züo 6 que tendo-se começado por pretender. a 
a duvida, se po~lia ·dar excus:ts nos membl'o~ j revognçfto ab.soluta ·do m.cm~ranclttm, vmn 
do Conselho, vew essa duvida, aqui, c 0 Se· depois a not1cla da imposstb1hdade qur. ha· 
nado disse que n:io tinha duvida nenhuma, I via a este respeito, que se insistia no mcmo· 
que estavn na Lei que pela disposição da Lei / randum; por conscquencia limi!emos·no~ nas 
se via, quando qualquer membro faltava, de· 1 nossas instrucções a obter algumas modifl· 
via mandar vir o supplcntc; mas não deyia cacões nos artigos mais esscnciacs. Disse o 
dar excusas; neste ca&o aquella delibera~ão illustro Senador que, nli-o se ·fez dlfferença 
legisla;tiva, que devia pass:J.r por ambas as das presn:s boas das presas mr~s. eis aqui 
Camaras, tambem esta declara~ão nii.o obriga (leu) corno é que depois de se ver e5t~ do
de certo ao ·Governo a adoptar a opinião do cumento se diz que se englobaram? Eu as· 
Senado, nem o Governo é obrigado a satis- sento quo as cousas se tornam cada vez m:;.i" 
fnzel·a lltteralmentc; mas é de suppôr que impossivc!s r. administração - uma vez que 
o Governo, que se interessa pela prosperidade se faLia â vista de documentos. Eu quando 
da ),'ação, u:na vez que se faea uma rc,co:n- entrei no ;'lrinlsterio, j(L clig"O, havia a nego· 
mcndação, e!le a tome cm consideração, até ciação pendente e estava proxlma a acabar, 
me ·Parece que não t' preciso ir uma recom· por~m pelas noticias, que sobrevieram, man
mendaçfto, que segundo a declaraçfto do prin- dou-se insistir só sobre aqucllcs dou~ pon· 
cipio que aqui se cmittio, cstfL claro que u:n tos. 
dos membros do Go1·emo reconhecemos que o () Sn. BoncF.s: -.Para salmr a incoheren· 
Governo deve mandar proceder a essa rcs- cia de que o Corpo Legislativo d1á a entender 
ponsabi!idade, niio <1 necessario portanto que que reconhece a justiça do Governo Inglez, 
o Senado tome uma deliberaçii.o .para fazer eu apresento a redacção da Resolução segu
essa recommenclação ao Governo. Quanto aos rnndo a proposta do nobre Senador, que deu 
ofilclos acho mesmo até alguma vacil!açiio esta id<,a, sem comtudo prejudicar o principio 
da administração passada, que vejo de ur.1a g-eral da mesma Resolução: eu passo a ler 
parte encarregando-se ao encarregado da ne· (leu); indo assim, parece que vai 'bem; com
gociaç,lo a revogação do 1ncm.ora.nc/.um, vejo tudo, se houver algnem que reclame contra 
no outro officio que nfw; não queremos per· esta redacção, verei então, segundo o que oU· 
der alguma vantagem, queremos que ,;e re· ,-ir, se sustentarei ou .desistirei dclla. i:\ft.o é 
forme; ora, esta oscil!aç,lo ·não era vanta·- para desprezar esta emenda; a Rcsoluçiio tal 
josa c de certo fez muito mal a essa neg-i:l- qual, autorizando a pap;m· todas as presaõ, (· 
ciação. A marcha do Governo devia ser emen.. um reconhecimento exprc"So da justiça .da 
dar os erros ·da administração passada, a ad· rclnmar,fw; logo, (· preciso sa.!Yar este ponto; 
ministração passada tratou deste negoci•) quanto a mim, a redncçfto está boa nssim. 
sempre englobado, assim como era do Gove:-· 
no Ing:lez querer mostrar que destas e de Leu·se a redaeçfLO; foi apoiada. 
outras .muitas presas havia. injusti<;a; qnn 
não ha duvida, que se fizeram presas mal o s u c E lt. ''"\JlQri'Z m: ·AI:AVI,l.T.AR: - !.U 
feitas, mas o Governo Brazi!ciro nunca fez adopto a emenda com as snpprcssõcs das pa
cssn reparnçii.o; devia fazer essa reparação, lavras '' medida que se forem liquidando; 
pr.cstar.so promptamento (t indemnisar as 

1 
que isto vai dar a entender, que n6s rcconhe

mns, c reclamou s6mente contra as boas; orn, ccmos que süo justas, ou nilás põe embaraço 
cu ve-jo nc>sscs officios, que ainda se não faz i no Go1·crno, que é necessarla uma nova nego.. 
Isso, não vejo senão dous of!!c!os, que" se i cinção; portanto, parece-me que a emendn f!
oppüc mn no outro, quando o que se devia : carít !Joa desta maneiro.. (Leu.) 
sr;uir era. uma. marcha. ce>rta a llsso rl'Spclto. · O SP.. M.\nQt;F.z rm C.\nAn:r.tAs: - A pa-
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iuvrJ. - .liquidado - respeita au caxme quu 
tie ha de üzer, para se entrar no conbecimcu· 
to da justi~a <lo negocio, porque aqucllus que 
não forem justas, não se pagam; port<J.nto, a 
enwnda pode passar. 

Sr:gunda parle da Ordem do Dict 

Di~cussão elo parecer du Commb:;ão 
de Con:;tituiçiio e Diplomacia, c o votu 
·em separuclo do Sr. Albuquerque, so
·bre o Projecto \'indo clu Ca:nara eles 
Srs. Deputados sobre a rcform<L do 
artigo da Constituição. 

.o Sn. AJ.~IJ::ID..l. J> ALUL'QL'EitQUE: - De 
qualquer maneira que se considere es:m emen
da, com essa ultima palavra põe em grande J 

embaraço o Governo; e se houver o l\1inistru I 
de fazer uma nova negociação, ternos traba
lhado debn.lde. So fosse como o nobre Senador v Sa . .:\I.IItt/L'J'Z J)l; CAll.I.I'Er.w.s: -- Sr. Pre· 
quer, para i~so não era neccssario ·Resoluçfw; ad.e;;tc. Eu reconheci os priucipio:;, assim 
mas aqui o que se quer é que, apezar d~ ser como a mesma comruissão, que apresentou o 
uma violencia, tot!avia a Nacão assentou qu~ Parecer, ma:> entretanto a mesma Comlllissão 
so pagasse, e acabamos com esttL questão; não tem tempo para a.s ponderar. Logo á ]Jri· 

para isto -é que veio a Resolu~ào, e por essa rucira vista se vê que o !l'rojecto não e o que 
razão é que a cawara elos :Deputados cou:;i- llJauda a Constitui~ão, que u Constitui0ão diz 
derou que se devia tomar satisfacão. que :;c apontem o:; artigos que se de1·cw ..... 

O Su. AL)!ElD.\ E ALUIJ(IL'EHI.lliE! - O rrue form<Lr; mas nós somos limitados só !'ara fa· 
eu quero, é que o Senado não pronuncie o se~ zer leis, não para ns reformur, aqui l!ão de 
juizo sobre a preten~ão dos reclamadores, por· reformar, ·hão de ~cr aquei!cs que l'iere:JJ. com 
que ao mcno:; rccallc sobre o Govemo. que re. uma autoriza~ão ·c:;prcssa pam isso. :Eu estou 
conheceu, c nilo sobre o Corpo Legislatil"o, pelas reformu:;; mas entretanto, esses mes· 
essa censura; por isso é que cu uüo quero mos principias necessitam de ponderar-se, nc
que se diga que :;e ha de pagar. porque o ce~sitam de um<L discus;;;io, ú por isso é que 
Corpo Legislativo reconheceu. diz a Commissüo que nós não temos tempo; 

O Sn. \';.:.uGuc;mo: - Eu nfLo quero que tendo \'indo aqucllc :Projecto ha poucos riias, 
se reconheça a ju:;tica; mas qua! é a razão, nós nüo podemos de maneira nenhuma pcu~a: 
porque apezar de :;c conhicc~r a inju:;,tiça, sobre e!Ic com UIJUC!al circumspecçflo que o 
mandamos que se pague? E' po:·q''" o Gove:rnu Projecto exige. 
_:;romcueu; portanto, est<i. visw IJU~ a veruat!c: 
do facto é esta: portanto, cu oficrcco esta 

Em lugar de se fu.!Iar ~m justiça, diga-se 
de que O GO\'Cl'llO. - T'ag-uciro, 

Foi apoiada. 

L'm illustre Senador ponderou outra COil· 

sa, e 6 que o Senado podia não admittir aqucl
Ias proposições que vieram; que se podia 'a· 
zcr Ulll ·nora Prujcc•u; mas istio entrou em 
duvida; llortanto, o meu voto é que passe o 
Parecer, porque é Jllais gerai que sómentc úiz 
que nós nflo tcWOti tempo de meditar ~otH·e 
este Jlegocio, que nós j[L temos desde já a::; 

providencias, que sào precisa~. até chegai o 
tempo rlc podcrcil1 ser autorizados os Depu. 
ta dos para rcfor:11ar; por consequcncia, nüo 

O Su. l\1AHQL'EZ u~; CAu.n·Eu .• IS: - E' para é ncccssario dar os .motivos, por que não ~;ntra 
uma correcçfto: cm lugar de di~er-se - que o o 'Projecto cm discussão, 11orque para esses 
lio;·crno reconhr.cm a obrigr.~ão de pagar 
f!jt.":t ~c - que o Governo cun~entL> pagar -
port]Uc não ha s~illelhante ol'rigaçfu:. 

.o Sn. AL~IEIDA E Aua:QT:EHQUE: - E' para 
dizer que se ponha a emenda - que reconhe
ceu a necessidade do pagar. 

mesmos é ncccssario á ColllUJissü.o meditar. 
'Ü SH. Al.~mJVA E AI.JJL'!/L'J;H<It:E! - 'Ü i!Ius. 

tre Senador enganou-se, o meu parecer con
corda com o Parecer da Commissüo; o Pare
cer diz que não se discuta, ·C o mesmo que eu 
digo; tudo mais são as razões, por que se nãc 
discute; primeiramente uma das razões, que 

O Sr. Vergueiro reformou a emen· é o P1·ojecto, nfLo me parece conforme, para 
da. ·Procedeu-se á vota<;ão. . o .Senador discutir isto, lcnL muito tc111110, 0 
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que n<io ,;c pooe iuzcr agora. Eu digo que o 'ambos adiados, logo QUe amlios se não pc~;Jem 
' projecto niJ.o pode: ser <liscutido agora pur· 'discutir. Portanto cu acho que não se deve 

que não IJa tempo de ser meditado a~u!":J., que decidir que se devem mandar imprimir e que 
c o nwswo que diz a COllllllis:;üo; mas o que 
CU quero e IJUC ·se aponL~ d(;sde já J)o: que se 

devem ficar adiados. 
O S~t. BonGES: - Requeiro que se iZ::•J:ri-

mio discute. mam e venham á 2\iesa para entrarem para a 
O ·SH. Bo~tuEs: - O nobre Senador, apc.' ordem dos trabalhos. 

zar de conhecer os principio:; enumerados pelo 
parecer :;cpara<lo, vota pelo Jlarecer dr, Com
missão que diz: sómente que niio podemcs 
discutir; Jl1M Sl: o 1•uto separado diz a mesma 
cousa, e de mais a mais aponta os d,;feitv>; 
se olle JlOb preeuc!Jc mais os iins, eu me 
pronuncio 110r elle, e não pelo par~.;er da 
Commissão. 

0 ·SIC. 1\IAHQUEZ JJE BAIUJACE:>.t: - Quando 
eu pedi com insistencia o parecer sobre as 
reformas da Constitui~ü.o para que entra:;sem 

O SR . .:\!.tnQUEZ DJ' C.IRA\"ELLAB: - Sr. Pre· 
sidente, é nece:;sario votar nos pareceres nw· 
llos; e!les concordam que o negocio nã~ se 
póde decidir nesta Sessão; c por que? ror
que não ha tempo principalmente s-~ uma ma· 
teria de summa lmportancia. Que entre na 
ordem dos trabalhos· não tem lugar. que, se 
amanhã é o ultimo dia, como ha d~ entrar 
para :L ordem dos trabalhos? Pi!rt:Jnto, nib 
se pode tmtar deste negocio na pr~•entc Ses· 
são, ha de ser na Sessão do anno que ven:;. 

cm discussão, dei a razão capital, que as re- por isso já est;í dada a providenei.l dar, ele!· 
formas cmm nccessarias, rcceiando que, JDor. çõcs serem removidas para o ultimo do anno 
wento pela e;streitcza do tempo, se não h ou- que vem. Ag-ora o que eu quero ~ que .se 
vesse de entrar em discussão esta mat~r!.>. mandem imprimir nos Diarios, par<t que o 
se dis:;c,;se que o Sen<~.do se oppunha :'1. tu:t publico conheça as razões por que o Senado 
discussão. Ora, lla dous pareceres: o vot.l se- não trata de discutir esse Projec•o. 
llarado concorda perfeitamente com o rolo d<õ 
Commissão no ponto cs.sencial, isto é, não 
cabe cm tempo, em 2-l horas, discutir o pro
jecto de reformas, IJUC veio <la outra Ca:lir.ra, 
não obstante estarmos convencidos da n~çr,~si
dade das r·eformas, nisto concorda perfeita· 
me.nte; mas :LCcrescenta, nfto .>ó por esta ra. 
z:i.o, mas porque aquelle projecto não veio tal 
r)ual a Constituiçfto manda. Ora, só por esta 
proposição do nobre Senador eu seria de pa· 
recer que não entrasse em discussão; mas 
iJasta simplesmente a Jettra ·da Constituição, 
para ver que a Constitui~ão não mareou o ge· 
nero de reforma que se devia fazer, marcou 
simplesmente os artigos da Constituição qu·c 
mereciam reforma, c isto é <l que se devia fa
zer. ·Portanto, o voto separado rue parece que 
·não só é verdadeiro e justo, mas põe o Sena· 

.Julgando-se bastante r!is~ulida a 
m~.terla, propondo-se á votação fel ap. 
provar! o o Parecer e o voto eOl sepa· 
rado. 

O Sr. Presidente deu para ordem 
do dia: Resoluções vindas da CJ.mara 
dos Srs. Deputados sobre apoaantado
rias e mais objectos. 

Levantou-se a ·S€ssão ás 3 112 ho 
ras da tarde. 

SESSÃO 113' ~1 31 .DE OUTUBRO DE 1831 

I'lli'SlDI'XCTA DO Bll. DISPO CAPEIJÚ<>-:UÓ!t 

do naquel!a dig-nidade que lhe compete; por· I DiNcltSsrio da Pro'[JOSta dQ Go~<erno 

tanto, voto inteiramente pelo parecer, sepa.. 11rcsa~ 

sobr"cJ qs 

rndo. 
O Sll. RolliUGt;ES n1~ C.tHL\Luo: -·Sr. Prc- Fali aram os Srs. Senadorc~: - ViJcondc 

sir!entc, todas as razões que se deram, {, p3ra de S. Leopoldo, 1 vez; Verguelro, -6 v-:Jzos; 
ficar adiado este nç·gu~!C'; :-::as co::tlQ !lavemos Visconde do Congonhus do Campo, 2 vezes; 
ue discutir um p:trccer, e ficar o outro a !ia- 1 Almeida e Albuquerque, 1 vez; Vhconde de 
do? Dccirlindo·se n. fazer de um, por fo;·ça o I Cayrú, 4 vezes; .:\fa.rquez de ,llfaricft, 2 1•czes; 
outro hn. de ter a rcjcic;:i.o; mas isso é o que 1 :lfarzquez de Carave!las, 2 vezes; Presidente, 
Jl;Lo pudo ser; Jo2;o, o IJIJe ha de ser é ficarem ' 1 vc<.; Conde de Va.lcnça, 1 vez. 
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..:\ChaUf.I(N:JC !U'CSêUle~ :.n ~!'ti~ .:)cu;~.· 

dorl's, o Sr. Presidente declr.ro11 aber
ta a SeOllfw, o lida a Acta da an tc
ria.-, fol approva.da. 

.. \luuicipaLlli~Li~; cu \·uL.:d·ci cvJILfii. •~ ~~.:::;vlu . 
çüo, não acho razii.o para. que se escusem; as 
escusa:; sfw dadas pt>r impossibilidade de ser
viço; ma:; e!lo não é um CllllJrcgado da Saçfto; 

Leu o Sr. ~" Secretario a retJac~<k I JlOI'LltUtO, dCVO!IJ CtiLill' :;ujcito::; aO DICSI!lO Oll US. 

A 1'\uem elles iizontnl e::;se ~en'i!.;o G a uma. das emendas feitas pelo Scnadu ;\ Pro· ., 
Sação estrang·eira; cntii.o, que dão eJ.Ics ü Suposta do Gol'crno, com a "'meud<L da 
cicdade cn1 colllpcu:;açfto dessa exccp(.'ii.o'! PorCamara dos Srs. Deputados, para o 

pagamento das prc:;a,;, a qual foi ap- tanto, eu voto contra a H.e:;olu~i\o. Se ati; mc:;
mo os estrangdros derem ser chamado~ para provada para se remetter á mesma 

Gamara. 

A's 10 horas c ::: quartos sahio a 
,Deputação encarregada de pedir ti Rc. 
g·cncia a hora e lugar para o encerra 
IIICllt!> .da A.ssembléa Geral. 

Entrou em 1'' e 2" discussão a Re· 
soluc<io concedendo a aposentadoria a 
.Joaquim ;Rodrigues dos Santos, Aju. 
dan te da l"undi~fto. 

Julgando-se discutida, foi appro1•a. 
!la, para subir á Sancçflo Imperla.l. 

Te1•e lugar a 1" e 2" discussão da. 
Resolução autorizando o Governo a. 
conceder uma gratificaçfto, não exce· 
uen te a. :!00$000 a cada 1Iembro da 
Commissão de Legislaçiw da Caixa eh 
Londres. 

Julgando-se discutida, approvou-:;e 
definitivamente, para subir à Sancção 
Imperial. 

.Scguio-se a discussão, adiada na 
Sess<lo do 29 do corrente, d<t Re.>ulu
ção isentando os Cosules e Vice· 
Consules dos empregos do Juiz c!8 P:tz 
c Vereadores das Camara~ :uunici
paes. 

o serviço pulicütl, como na:; outras :\açücs 
chamam para aque!lc serviço de policia do 
bairro; uós destinamos Guardas :\acioaacs de 
reserva, elle.s deixam estes nas de rcscrra; 
mas deixamos i:iso, mio queremos dar esse in
commoclo aos esLrangciros, como os naciouaes, 
que :;en·cm os estrangeiros, serão iseutos? 
l';ão der c ser. -·~S excepções :;ão dadas por um 
serviço feito ú .:\aç:üo, e não ao que é feito 
aos estrangeiros. 

O SJt. CAitSJWto 1>E Cull'o~: - Es>c scr
l'iço prestado aos csLrangeiro:> pode ser um 
serviço feito ;i. :\ação, uma v~z que seja reci
proco. l'\ós temos commercio com todas as 
Nações, por consequenciu devemos ter agen
tes, onde ha esse commercio; nós não podemos 
pagar a todos os agentes; nós a juros paga
mos aos chamados consules gcracs, aos vic·~

consucls nós nomeamos pessoas naturaes cio 
paiz; ora, isto costumam fazer todas: as po. 
te nelas. 'E' preciso, onde temos conJmercio, 
termos agentes; portanto, .debaixo deste ))Oll· 

to de vista, cu suscnto que não deixa :t :\'a· 
ção do tirar algum i·nteresse; mas o que cu 
dlgo é que sejam daquclles paizcs onde hou
ver essa necessidade; daque!les paizes em quo 
se guarda essa igualdade; portanto, parece
me que a Resoluçiio deve passar. 

0 Sn. VJSCOSDE Dr; ·S. LEOPOLDO: - Acham· 
JC dous decretos de aposentadoria U'J supplell
res; o 1' é, CJUC foi aposentado con! metade 
do ordenado; o 2" de 20 de D,!ll'l!lbro do nws
mo anno, tem um attestado do;; uwmbrus da 
Junta ele .Medicina; tEm IS a~nr,.:> de sen·iço. 
Em conscquencia de seus sen ;,;?s e molestla, 

O Bu. VI,nauEmo: - Eu estimaria não ou
\'ir fal!ar em reciprocidade; cstft 1·Jsto que a 
reciprocidade é um venha a nós; a rcciproci. 
dadc ê o que temos com as presas ingJczas; 
querem ter reciprocidade quando lhe parece, 
quando lhe faz conta, quando nflo faz, paguem; 
portanto, fL vista disto mio sei como se falia 

a C'amara dos ·Srs. Deputndn;; appro,·ou o cm reciprocidade; oxalú que estivera riscada 
Projecto com o ordenado por inteiro; parece elos Tratados. llfas sustcnt:t-sc que a Nação 
â Commiss:io que o supplcnte é digno da apo
scnta.tloria, JJorquc acha-se inteiramente pa• 
ralytico. 

O Sn. I'EilGt:Emo: - A Resoluçiio trata 
destes llomcns serem lseutos de serviço da 

F 

l.Jrasileirn. tem interesse do serviço, que esses 
llO!llcns Iazem; se isto é um serviço elo Go
n,rno estrangeiro, como se ·por!.; dizer que 
interessa nesse scn·iço; a quem interessa é 
ao Govcl'llo estrangeiro; querem para forne· 

4-í 
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cur u ~cu tulJllllCrcio c dé ::cus !jUlH.lito:;, c_ :-jC /la~:; i:nn:uuitiaüc::i au."J \.!..;c .. ;.,..,vJ~;::UlL;.., _ !JUi'. l.~ . .:.u 
querem ter, paguellt-lllc:;, uêlll·llle~ cxcepçoes, no:; tambcm ucvcmo;; tazcr; loto nao c da:; 
dêm-lhes diH!Jciro, ~c llfLO querem pagar com lei~ g-craes do lJra~il. lHa:; é por principio d•~ 
uxcepçõcs, e 11ão LJUC nós Hw;; demo:;; nem os politic<L c costume estabelecido. Nós vimos 
consulcs precisam dessas excepções para accei- IJllO todos ·O:> .Brasileiros são obrigados a IHL
tar, esse:;; cargo~ são procurado:; só pelo nome, gar dil'ci tos na Alfandega dos o!Jjectos que 
L!UC .ú para fal~r a sua casa atais respeitada, 
Ill<lis conhecida, que isto sCillJH'C encaminha 
para com mais algum concurso de consigna· 
çõcs, asim como nós lla \'C mo;; de ter nos pai
zcs estrangeiros, aincla que nfto se conceda ex· 
ccpção nenhu11m; havemos de tel-os, nilo 6 
necessario procural-os; clles mesmos vão tra
balhando para serem vicc·consulcs; cu mesmo 

lhes pertencem, todavia o:; -encarregados tlo 
negocias não são obrigados a pagar; nós te. 
mos a vanta;;cm de se fazer outro tanto ao> 
nossos representantes n.os paiz~ cstran;;ci
ros; logo, concluindo, não po~so aclruittir uma 
propo.si~ão tão gcnerica, que não temos in
teresse, que não tem usado essa reciprocida· 
de; cm outro:; rc:;pcitv:;, sim; mas nisto tem 

recebi uma ca:·~a para umpcnlw -tio um v ice· ~i-do respeitado; c se os -Brasileiro:; lém e.s· 
consul; ponanto, nflo é uccc:;sario que se con· :;es car;;os das mesma:; .:\a~õc::; estranhas, c•J· 
ctdam cxccp~Lics; IL<lo é ncces;;ario con\'idar as mo não hannuos nós ter? E dcmai;; quo nós 
::-la~õcs a f.lssa reciprocidade, que temos (não , não 'JlOdemos fazer pagamento:; avultados. E 
sei que seja reciprocicladcJ, com' as outras :-la· LJUal ora a razão por que noutro tempo mui
~ões; tomaramus aós que :;c riscasse c:;sa ]la· tos se empenhavam )lara scrent Vicc-Consu
lana, que sempre perdemos com clla .. Isso é les? E' porque clles tinham certas i·nllllunida
um pretexto, tJUe i:;so, LJUC cstüo assim nomca- Llcs, cntüo exccpcões que scm;p-rc :;mLS casas 
clus, procuram para se exceptuar ao scn-iço. eram respeitadas, tinham nisso algum into
E' o mesmo que os e;;molcrcs de Sa!lto Antonio ressc. Lentbrarmc que ·no.ut.ro tempo;'· ttinha 
du Lisboa, CJUC queriam esse cargo .para fica· outras excepções, tinham outros privilegias; 
rem isento:;; cxigüL-Sc cinco patacas de -esmo· isto nilo está consagrado no direito das gcu. 
ia;;; qualquer dam ciaco patacas para se iscn- . tcs, mas é por principio -de politica. Se hou· 
tar; o que não c preciso procural·o~ para isso; ver alg-un1a X ação que se afaste deste princi· 
que ·são procuradores por outros meios; o pio geral, então havemo;; fazer cxccp!;ãO. 
ruerito é o mesmo que o que teuL o cargo de O S1:. AL~llilU.\ <: ALBUQc~liQt:E: - lEu 
csmoler -de Santo Antoaio para se eximir Llo voto contra a Resolução, que não se dê privi
scrvi!;o. ' legio nenhum. Sustenta-se a Rcsolncilo, por-

.Q Sn. ·CAJ::x~;mo m~ -C.\)ll•os: - Eu suste-ti.· c,ue se diz que é de interesse que haja este 
to quo h a interesse, neste sentido, que é de privi.ll-gio nesse. ·gcnaro,:cu• ac:l1o que! é de inte· 
nccossidadc ter agentes commerciae:; c1u to· rcssc que a Na~ii.o não tenha esses Co!lsules, 
da:; as partes do 111 undo, nii.o ~c pode pa.gar a se o> quer ter pague, se nüo pode pagar deixe· 
esses agentes; naturalmente temos intcrcs>e se ficar :;cm cllcs. O commcrcio com cousulc:; 
em nomear con::;ulcs dos naturacs desse juizo. estrangeiros ha uc ser !UUito pouco fcnoroso, 
Ora, se nós aunLittimos que os Brasileiros se- sempre o hão de dirigir para os interesses da 
jam vicc·consule:; estrangeiros, niio pcrmitti- sua Xa~'ão; portanto, 6 mais uma razão con
remos cntfto que os outros: sejam. De neccssi- tra a Rcsolu!;üo. Se fosse para ser Juiz de 
dade os havemos ter, pois que não os tendo l'az cu Llcscjaria saber :;c clles ·nfto queriam. 
ficam os negocias parados. Xós temos um Eu não acredito que haja quem não quer ser 
grande numcto de Conselhos Geracs, temos neste mundo Juiz de :Paz; de certo que o 
Consule;; e Vicc-Commles, mas sfLo cstrangei. n.cogcio vai mais longe; mas nfto vejo motivo 
ros; portanto, não se pode dizer que deste para que >C hajam de escusar. Eu vi muitas 
objecto não tem interesse algum n. )!açflo; é I \'Cze;; pretençõcs de Vicc-Consulcs :;ó por que
um negocio de reciprocidade. ili:u nflo duvido rcrcm vestir uma far-Ll.a bordada, e ter conccs· 
quo a:; ::-ln.~õcs fortes todas usem tanta força; r sõcs. ·Portan.to, os individuas, que exercitam 
mas neste caso temos 11. respon,;abllidado o esses empregos, não têm nada que fazer, no 
cm que con~t!L a reciprocidade? •E' assim CO·) cm ta:1to ~1ão querem ~en·ir. O nosso Governo, 
mo as potencias estranh<Ls costumam dar ccr- se nao t1vcr consulco, nem ricc·consulc:; em 
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parte nenhuma, porque não tem dinheiro para pressamente determinava a lei que nunca po. 
pagar, não os tenha. deria haver Isenção dos ·Cargos de ordenan· 

~as; agora tem-se om tão pouca consideração, 
Recolhcndo-~e a Deputação que ti· 

llor" e que até se quer. conceder esse pri1·i!egio p0r 
nha ido á Regencia pedir a ~ 

um serviço feito a uma Nação estrangeira. 
lugar para o encerramento da Asoem-

Quanto á reciprocidade que as Nações hão LI~ 
bléa Gcru.l, o Sr. :.rarquez de :lfaric(t, 

fazer, e mesmo estou persuadido que 'lÜO o 
como orador da mc~ma Depu'tação; 

fazem, mas o hão de fazer. T·orno a repetir, 
participou que o Presidente da Re-

mu!tos que se empenharam para serem Co::su-
gencia respondera qne o encerramento 

!es ou Vice.oConsules, é sómente por aquc!Ja 
seria amanhã, pelo meio dia, na Ca· 

natab!lidade; todos querem fazer-se m:~.is co
m:tra dos Srs. Deputados. 

Proseguio-se a discussi'to que tinh:! 
sido Interrompida com a chegada ela 
Deputaç:lo. 

nhecidos, e no commcrcio não deixa de exis
tir esta notabilidade; vale muito para as 

O Sn. 

agencias; h a de adquirir frequencia; portan. 
to, l!a de haver muito quem queira servir. Pois 
tiLO vasto é o nosso commercio nos paizes es-. 
rrangeiros, que queiramos agorn. empenhar 
mais o Brasil, só para facilitar-lhe agcn tcs 

OU\'!0.) 
O Sn. 

... 
. ~ .. ' 

V~>nr.n:mo: - A Constituição diz: 
ficam n.bolidos tor!os os privilcgios que não commerciaes? Para todo o commercio que nlis 
estão ligados aos Cargo;; etc. Este cstil ligado ~á temos é necessario que exarbitcmos de 
ao Cargo? S:1o; logo, como se pede ligar um i' privilegios, quando a Constituição só concede 
privilegio nac.1ona: num ·lugar estr;rngoil·o? os que são ligados aos Cargos, e este não é 
Como se ha de conceder um privilegio contra I e:m sen·iço da Nação? Se passar esta Resolu
a Constitui~ão? Parece-me que é directamente- çilo, não ha de haver porto nenhum onde não 
contra a Constituição, que é um privilegiO 1 haja vice-consules; os nacionacs hiLO de men
gracioso, é; mesmo que a paga que se áá por digar essas patentes de vice-consulados por 
um .erriço Jeito aos Governos estrangeiros, todas as ::-l'ações maritimas, qualquer portinho 
de que a Naç:"w nito recebe utilidade nenhn· ha ·de ter vicc-consulcs, isto é, ha de haver 
ma, ~ uma cousa tão evidente e tão clara, até mais outros tantos privilegioados. Parecia-me 
isto se quiz refutar. Um 'illustre Orador ain· que cstammos fóra da idade dos pri\·i!egios, 
da acl.ou meio .de apresentar esta cousa com que estavamos na idade da razão, da iguald:l . 
.,Jgumas a]}parenc!as de utilidade, mzenao que de, e de trabalharem todos para a caus:t ela 
. ·)<ação interessa nisto por causa ao com. Xação; mas vejo que sê quer estabelecer uma 

mcrcio. :Iras eu já disse que muitos solicita- carta de privilcgios, a!n·da mais odiosos que 
vam o emprego de vico·consulcs para adquiri· os que havia dantes, r,uer-se agora conceder 
rem uma \'al!dade de nome, para ganharem priv!lcgios por motivo de serviços feitos a.os 
trequencia, isto é, para que os commerciarites estrangeiros. 
de outras praças, em .lugar de se dirigirem a O 1Sn. VrscoxnE nE CArnú: - (:\fiO SC' 

outros, se dirigirem a clles, mas isto está ouvi o.) 
claro que não ha interesse á Xação a respeito O VERGUEmo: - Ainda reinsisto que é 
do seu commercio; por consequencia não ha por causa do commercio, e o ·que eu disse é 
interesse nenhum para se conceder esse pri. que para esse effe!to, não era necessario e~le 
vilegio; esse pri\•ilegio é directamente contra privilegio, que as vantagens são nenhumas. 
a .constituição, porque n:1o é essencialmente Agora diz·se que não são nccessarias. Eu já. 

ligado com um cargo publico . .Os cargos a que disse alguma palavra que fossem tirfrdos no> 
attcndeu a ·Constituiçiio são os cargos da Xa. nacionaes? O que cu não quero é que os na· 
ção; a Constituição não legislou em favor do cionacs sejam dispensados do serviço da Na. 
serviço estrangeiro, mas do serviço nacional; çii.o nem julgo que esta dispensa dos de1•ereg 
logo que n:io 6 cargo nacional, não se pode j do cidaclão. Eu disse que esta Resoluçii.o era 
exceptuar do serviço .da ':1-funici.pal!dade. O I clinmctralmente opposta á Constituição; reR
emprcg-o da :lfunicipalidade cm nogsas leis an- ponde-se-mo que a Constituição não rcvnr.n v 
tip;ns tinha tanta consiclera~.:1o quo aW ex- direito das gentes; c cu digo que a ConRtitni. 

\ 
' 
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c:<io reYoga torloE os rl!rritos; se r.lla revogasse / O .Sn. VERGrErno: Convenho que fosse 
o direito das gente!: absoluto, entãc. diria eu: salvado esse direito; mr"' cu proponho que a Constituiçüo é injusta nesta /Partll\ mas I seja sa1vad:t a Constituir,ão, pois ~al:~r a :e· 
ser·me·hia J>ermittidCl r.utrar no exame se era 1 clprocidnde e não salvar a ConstltmçliO, n11o 
justa, ou inju~tn, para lhe obedecer só no I pode ser. :.\Tas eu o que vejo é que se quer 
r.aso de ser justa, mesmo que a questão fo:'''~ ! sah•ar a reciprocidade c rc\"ogar a Cons;titul. 
rlc inter-rlit·eito nacional absolUto? Portanto, ção. l\6s vimos j:l a Constituição alterada 
esse estú ·Illui bem revogado; a Constitui~i"tc por um Tratado, vimos o Poder Legislativo 
revoga todos os direitos concedidos, quP. s~ usurpado, agora queremos annullar directa
querem encabeçar aqui no direito da·;. gen- j mente a Constituir,fto, concedendo privileRi_o 
te~; antes é direito positivo, não é no d:;-e!r(l : ~ue a Constituição neg-a que se conceda. Pms 
natural absoluto, ~ue se fosse natural ab:;o. I eu Julgo admittindo uma emenda salva a re
luto, eu assim mesmo respeiarin. a Constil:Ji. ciprocid:ule c•ontra a Constitui~ão .. Tá se de
çii.o que nfto tenho autoridade de a revo~;ar, P monstrou que em. contrario á Constituição, 
que faria era representar, porque a injustiça, que a constituição só conc0r!e priYi!egio cs. 
fosse reparada; mas não estamos nesse e~so sencialmente lig-ado no Cargo, este não é car
nem o nobre Senador pode dizer ~ue e!Ja é go; logo, como se pode conceder Isso contra 
contraria ao direi~o natura.! absolttto; isso a Constituiçiio? .E ag-ora para que? Para ln
mesmo não estCt provado; mas quando est!· traduzir uma cousa semelhante aos esmole
n:sse, cu diria que a Constitui~ão rc1·oga to1!0 res ele Santo Antonio: ha de estabel()cer-se um 
o direito posith·ameutc; finalmente, a ConSl' numero immenso de privilegiados só para não 
luição é uma reg-ra fixa, não admitte modifi. servJrem empreg-o nenhum e só ;para lqtw, 
caçfto, todos os direitos são suhmettidos a quando se chamar para qualquer sen·lço na
l:lla; esta é a definiçi"to dos nossos direitos. cional, dizerem: cu sou Consul de tal, estou 
r.omo pois elle nfto mostrou de modo n~:~hum isento de sen•ir a minha ::-<açfto. Ora isto 
nem destruiria a minha proposição, que é da parece offensiYo ria dignidade nacional, que
r.onstitulçiio: a Constituição abolia todos os rer introduzir esta g-rande somma de privl· 
privilegios, que nfto estavam ligados aoi< car- Jeg-iados. Se se dissesse: ficam isentos dos 
r:os publicas, este não é; .Jogo, está abolido direitos de cidadão, bem; mas querer conser. 
pela Constituição. 1õ:mquanto •á. asserção <ln var torlas as vantagens de cidadão e querer 
revogação, ou que 6 a Constitni~ão contraria eximir-se do onns, por um sen·iço prestado a 
no direito das geutes, não deYe ser admittida um Governo estrangeiro, annullando-se para 
nem se deYia pronunciar nessa casa; ·mas eternamente a Constituição, nã.o posso convir 
supponlmmos que: G .contrario ao direito de modo nenhum. 
das gentes, ·o que deve valer, ha de : O .Sn. Vr~ro:'\'nE nr. CAYnú: (Xão se 
ser o direito das gentes ou a Constituiçfto que ouvia. l 
nós jurámos? N'õs nil.o jurámos o direito das i 

gentes, jurámos a Constituição. Se não ha i 

utilidade de annul!ar a Constituiç:io, que pra- i 
zer é este de C]Uerer annullar a Coi~sti~u-içih; I 
só para se dar essa vantagem a um IndiYH!ll', 

1 

.Tulgn.ndO'se rliscu•tida a ·mnl~erla, 
propoz o Sr. Presidente á votação a 
Resolução sobre a emenda, foi rejei. 

C]Ue é servidor de uma Xaçã.o estrangeira? 1 Sernmrla )Jartc ria Orrlcm rlo D'ia 
.O .St:. Vr~co:>nE nE C.\YH(:: - (Xão se 

ouvi o. ) 

o Sr. Carneiro de •Campos ma.n1!on 
it ?Ilesa a seguinte 

1' e 2" discussfto da Hesoluçii.o con
cedendo a aposentadoria a· ·Elias Ani
ceto ~Iartins Vidigal. 

Accresccnte-sc á Resolução sobre os 
suJes Guardada a reciprocidade. -
Ju'iro llt' Cam]los. 

O Sn. MAliQUEZ nr. ;\Lucrc.í.: - Esta Reso
lução veio acompanhada com um documento; 

Con.} mas pelo contexto deste documento, acha-se 
Ca1·- qu~ este homem foi aposentado em 1828 com 

mero orr!enado, em razfto de 27 annos do sor-

. i .. 
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vico, 19 o.nnos de Escrivüo, assim como eF.ta. 
I" O. servindo M 4' contadoria da :\farinha; á 
vista disto, parece que devia ser apo;;entado 
com o ordenado por inteiro; por consequencia 
a Commissão pedia informação ao Ministro, 
mas o .:\!lnistro r~spondeu que não sabia d is
to, por~m que ma·ndava informa~.iLO dos Conta
dores para mais esclarecimento, esta nüo lhe 
toi favoravel, e certo é que elle fez uma re. 
presentação, e a Camara dos J:leputado~ deu
lhe llDla aposentadoria com o ordenado por 
in~lro. Isto é o que pôde informar a Com
missão. 

Procedeu-se ã 1·ota~ão para subir fi 

Sanc~fi.o Imperial. 

Terceira pari~ da Ordc.•n do Dia 

Entrou em 1' e 2' clis·cussão a Re
solução, declarando que fica perten
do ao Supremo Tri-bunal de Justiça 
o julgamento da anti;uidndc dos .:\!:t

gistrados. 

Julg-and<rse discutida, foi definiti
vamente approvada para subir ú San
eção ImperlaJ. 

Tev.e lugar a 1" e 2· discussão da 
Jtesoluçfto autorizando o Governo a 
despender até a quantia de um conto 
de réis com a Casa da Relação desta 
Côrte, a qual foi approvada para ~u

bir á Saneção Imperial. 

Entrou em 1' e 2• discussão a Re
solução concedendo a Antonio de Cer
queira Carmlho o ser admittido aos 
exllmes do 5"' anno do Curso Jurídico 
do S. Paulo. 

Julgando-se discutida, foi approYa
da para subir á Snnccão Imperial. 

Seguiram-se as emendas feitas pela 
Camara. dos Srs. Deputados, á Reso
lução remettida do Senado sobre fon
tes arteslnnas. 

Dand<rse por discutidas as emen
da.~. foram appro\"ndns, e que se ro. 
mettcsse n Resolução conforme as 
om~ndns ;l S;~ncçiio Imperial. 

Entrou cm 1' c 2• discussão n Ro
solucliO approYanclo a aposcn tadorla 

concedida a Joaquim Jos~ Fierreira 
ChaYes. 

O Sr. :\Iarquez de Caravellas man· 
dou á :\Tr.sn a seguinte 

E~mXll.\ 

Seja aposenta do com o ordonado por ln· 
l~iro. 

:Dando-se por discutida, foi appro
vada a Resolução conforme a emen. 
da, para se rcmetter á Carnara dos 
.Deputados. 

Teve lugar a 1" e 2" discussão rla 
Resolução concedendo a faculdade ao 
I-Iospitnl de Jiisericordia do Pará de 
possuir as 11 moradas de casas lega
das em testamento por Domingos José 
Vieira. 

Julgando-se discutida, foi approYa
cia para subir ;i Sacrr,ito Imperial. 

·Entrou em 1' e 2• discussão a R e· 
solução autorizando o Governo a man
dar passar carta de naturalisaçiio a 
Aleixo Bosch. 

Dndo·se por discutida, approrou-se 
para subir á Sa.ncção Imp;;rial. 

Igual sorte tiYeram as 3 ·Resoluções 
autori~ando o Governo a mandar pas
sar cartas de naturalização, a 1' a 
João Gonçalves Correa, natur:nl do 
Porto, a 2" a Eduardo Ewald, natural 
de Hamburgo, e a 3• a Vicente Ant<r 
nio de Miranda, natural da Galiza. 

'Seguia-se a 1' e 2• discussão da Re
solução erigi.ndo em Villa a Freguezia 
de Xossa Senhora da Gula de :\Ian
garátlba. 

Dand<rse por discutida, approvou-se 
para subir rt Sancção Imperial. 

Til'eram lugar a..s !Rasoluções \to. 
madas sobre outras dos Conselhos Gc
r:ws de Província, appr:oyadas Pt'la 
Camara dos Srs. Deputados, as quat's 
por sua ordem foram approvadas de
tinitil•amcnte para subirem á Sanc~ão 
Imperial, 1' do de Goyaz, erigindo na 
Villa a •Povoação do Pilar, 2• da moo
ma Provlncia, erigindo em Villa o 
Arraial de Traíras, 3• do Conselho dn. 
mesma Província, erigindo em vma 
o Arraial do Porto Imperial, -t• do 



3ít) Sessiio de iO de Outubro 

mesmo Conselho, erigindo em Vl!la o J direito do ser contemplados com igualdade; 
Arraial de Cavalcantl; 5• do da Pa- 1 ;e nús queremos favorecer aquello estabeleci· 
rahyba do :>;orto, erigindo em Vll'la o mento, favorecamos á nossa vista, mas dos 
Arraial de Santo Antonio do Plancó; Accionistas; é certo que vem a ser um peque
·6• do do :!\faranhfw, creando na. cida- no preju!zo, mas nem por isso deixa de ser 
de um professor da !lngua franceza; um des!alque. Todas as razões que se dão 
7', do da Parahyba do ~orte, augmen. para favorecer o estabelecimento acho multo 
tando os vencimentos aos professores attend!ve!s, mas quero que seja favorecido por 
de primeiras lettras; e s•, do ela melo justo, e não por este melo que considero 
Bah!a, creando em cada uma das v!l· · InJusto; portanto, se se propuzesse um ve· 
las mais ·populosas de cada camara I ne!iclo a fazer pelo Thcsouro Publico .multo 
cadeiras de francez, ph!'losophla ra-j bem, porém deste módo, nii.o me parece justo. 
clonai e moral, rhetoriea de poet!ca, · Assim, digo que vá o negocio ·á Commlssão, 
geometria e agricultura. porque não quero que por este melo se vli. ata-

() Sr. Conde de Vai onça leu os se- car o direito de propriedade, ainda. que seja 
guintes offidos: 1•, do :Ministro j !evemen·te. 
dos Negoclos do Imperlo, partlcipan. O Sn. MAnQUEZ DE ·::ILmrck - Sr. Pre. 
do que .em 10 do corrente se offlciou sldcnte. O principio em que eu me fundo é 
no Director interino do Curso Juridl· que a Lei deve ser Igual para todos; se todos 
co de S. Paulo, o que resolvera o Se· são soelos daquella Sociedade, todos têm Igual 
nado acerca áos exames dos Estudan· direito; agora o Corpo J,egislnt!l·o uar cstP. 
tes Brasileiros do mesmo Curso, c o . direito a uns o não a outros, é o que me pa. 
2•, do mesmo :!\tinistro, participando j rece uma parcialidade injusta. Eu considero 
terem sido sanccionadas as seguintes que hajam multas \'iuvas pobr~. que têm 
Resoluções: 1', approvando a pensão) Whos p.lra sustentar, e não t•~m este favor; 
de 300$000 annuaes concedida a Dona/. etc.; mns 1ogo que a Lei e Igual para todos, 
Ignacia Emila de Castro Leal; !!•,er!- não se deve fazer urna excepção; ou entii.o 
gindo em Vil! a o Arraial de S. Pedro 1

1 mande-se dar 6 "I" para todos. 
de El-Rey, da Província de :Matto O Sn. MAnQUF.7. Df: CAR/1.\'F.r.T.AS: - Sr. Pre
Gross:o; 3•, approvando o pl:!.no d,e ~ sldente. Eu quando ·falle! nesta materla não 
uma ponte no ·braço do rio Para.hyba, I emittl a mesma opinião, e eu tenho ouvido 
denominado Sanhan:l, na Provlncia da I que é de grande peso que desta maneira podü 
Parahyba do Xorte; 4", autorizando I haver offensa de terceiro; mas isto está ·acau. 
o Governo para a continuaçi:io da ; telado no artigo 2", que diz (Leu). Aqui CStfL 
obra da estrada de Minas e da aber- que vem garantir a differença do cambio; 
tum. da 1'amiflcação denominada da pode ser que então haja perda da pa.rte dos 
·serra de Snnt'Anna. mesmos OrphfLos, porque o cambio se reserva 

Ficou o Senado Inteirado. parn aquelle tempo. ::l!ns emflm ou não vota. 

Quarta pa.rtc da Ordem rf.o Dia 
rei sobre esta mnteria; e direi tambern que 
Yli. á Commissão, porqur. por tratarmos desta 
mnteria daqui ha G ou 7 mezes, nem por Isso 
serli. um prejuízo grave que soffrem os Or· 
phiíos. 

Teve lugar a 1' .e 2• discussão da 
Resolução mandando dar 60 •1• dos 
fundos das Acções do Banco perten· 
centes aos Orpbãos da cidade da 
Bahla. 

O Sn. VF.nGl'Emo: - Eu não digo nada. da 
hoa administração, até supponho que elln sorá 
multo boa; o meu fundamento foi sr.1var o 

Poz (L votaçfLO. 
Entrou em 1' e 2• discussão o Pro

jecto dtl I-r.! extinguindo a Imperial 
GMrdn de Honra. 

Ju1gandc • ...se discutida, a.pprovou-:Je 
para passar .ft ultima d!seusfl<1o. 

ataque que esta Resolução faz ao direito de O Sn. PuF.AIDE:-õTF.: - :-l•i.o ha mais Reso· 
pro!)riednde, porquo os accionistas têm um • lncão nenhuma, só tr.mos Projectos de Leis 
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ntuito grandco, c assim creio que :;c pode sus· ; nudore,;: Jucintho Furtado do;; Santo~ Pinto, 
pender a Sessão até ás 2 horas para se fazer Josó Saturn!.no da Costa .Pereira.. )!arqucz 
u Acta, que ha ele ser hoje mesmo approvada. de Caravcllas, Luiz José do Oliveira, Josó 

· (Apoiados.) Joaquim .do Carvalho. 
Ao meio dia annunciando·sc a. chegada 

Sus]>endeu·se a Sessfto 1\. 1 hora e da Regcncia, sahio a esperai-a ao topo da 
40 níinutos. escada a Deputação nomeada . 

A's 2 o 1[2 horas abri o se a Sessão, •Logo que a Regenc!a tomou assento o 
e 'lida a Acta, foi approvadn. Presidente da mesma dirigio. A. mesma As· 

O S11. Co~m; vt: V.\U:~Ç'-~: - ·Como hoje 
~ o ulttmo dia de Sessão, previno ao Senado 
que, como é costume um Secretario tomar con-
til da Ca:.a, declaro que emquanto aqui csti· 

sembléa Geral a seguinte 

FALW. 

1•cr, tomarei conta, e na minha falta o Sr. i Augustos o IDigni:;simo:; :5r~. ltuprosen· 
\'iscondc de .Cong.onhas faz as minhas vezes. tanlc~ da Na~ão. 

Ora, quanto ao que aqui fica, ha de :;e , ;:o; o mowculo en1 CJUO termiuu. -",C"lirc~eule 
guardar na Secretaria mas outras cousas co. i Scssii.o, os ncgocios do Est,•' -·-O•-.."<>celll ulll ' I ~""-vcl aos ann., , , . . 
mo são ~~Btas cadeiras, pode acontecer que os a~peeto wcnoti, . ~:~fC ~, ua" 
donos da casa venham para aqul, e então é L!ber.dadcs :_~ -1 _ . . ... s rc a~ocs de l'az, c Amizade co!4 
n ccessar10 tlral-as. "'o• _ . . 

O S 
•
1 

C ·' 
1
• "'" • .,açues de um, c outro Hellllspherw. con· 

R. " .\ltQUEZ Df: .\RAVELLAS: - Touo. • . . 
esta mob!lla que não so puder guartl_;::·-·"''lul, 11 nnua.w sem altcraç~o. . . 
'· !h da t -""''rque creio ·.\.!:;umas Potencia:; têm Já reeouhcc1do o 
u rue or guar r na ou ra casa. 
mesmo que aqui ha poucoe ~ commodos. I Sr. D. Pedro li, havendo os Estado~ Unido:; 

1 da Amcrica de novo acreditado o seu encar· 
;,~tlvantou-se a Sessão ás 2 e 314 da I regado de Negocios, e é de esperar, que :;e 

tllrdc. I real i se o reconhecimento dos outros rEstados, 
j attcnta a justica do Mesmo Augusto .SenhOr, 
1 e os imprescriptivcis direitos. das Na~ões. 

SESS};O 1.:\fPERIAL DO E.''iCBRRA.'J:E~TO 
1DA ASSE~1BL:tA GERAL LEGISLATIVA 
~O !DIA 1• DE NOVE)'!BRIO D:E 1831 

l'J!.E:SIDEXCIA DO ~~~- Jl!Sl'O CAl'ELLiD-:I!ÓB 

No. interior a Lei cobra o seu impcr!o; 
o se os partidos desencontrados. aspirações 
illegaes, paixões violentas, arrastam aqui, e 
:11li, a licença, o produzem cowmoções, a Na· 
ção :1s repe!le. c detesta como fatacs .pre
cursores da Anarchia o Despotismo. O Bra· 
síl se recordará sempre grato dos relevantes 

Reunidos os .Sr5. Senadores e Deputados serviço:; ·prestados pelos Guarda~ l\lunic!paes, 
pelas 11 horas da manhã. na Sala das Ses· Orficiacs, •Soldallos o outro5 bravos )'!ilita· 
sõcs da Ca.maru dos Srs. r>eputados foram rcs; estes Dignos Bra~ilclros têm arrostado 
nomeados ti sorte para a Dcputa~flo que de· por toda a parte os maiores llerigos, e:,queci· 
via. receber a Rcgencia Permanente, os Srs. dos do si, o só tendo :por dlan te o que lhes 
Deputados Antonio Pinto Chlchorro da Gama, merece a sua l'atria. 
Aurcliano do Souza. o Oliveira, ·Pedro de Esgotados infructuosamento os meios 
Araujo Lima, Cassi:J.uo Esi>iridHi.o de :IIcllo brandos, forçoso é desembainhar a espada da 
c )'!attos, .Salvador José .:'>faclcl, Augusto Xa· Justiça para conter os faciosos, cujos inces· 
vier de Carvalho, •Gabriel Getulio Monteiro. sautcs a.ttcntados contra a ordem c tranquli· 
de )fcndonçu, José Maria. Pinto Peixoto, José !idade publica principiavam a estancar ns 
~iartiniano de Alencar, :\Ianoel do ::-<asclmento fontes ·da Riqueza ::-<aciono.l. c como que a 
Castro Sllva, Joaquim Mariano do Ollvclrn. b:l.u!r dosta terra hospitaleirtt a pu;>; e a se· 
Bcllo, -Francisco do Brito Guerra. Os Srs. Se- 1 gurauça individual o a da prOJlr!cdado. 
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E' chimcra aspirar :i liberdade sem jus
tiça. 

1Jcpuis do tantus fadigas é nece~~ario o 
repouso, importa {JUe torneis ás vossas ha.-

Augustos e Dignissimos Senhores Repro- bituaes occupaçõe8, afim de que dois o mais 
~entautes da Nação, a Rcgencia, em NomQ ;·ii' O exemplo da obedlcncla ás Leis, das quaó.ls. 
do Imperador, vos agradece os importantes não pequena parte são obras vossas. 
Actos •Legislatil•os, que se ultimaram na prc- Ide, Senlwres, receber as felicitações e 
sente Sessüo, e que tanto têm contribuido bonçàos de vossos Concidadãos, e a!lançar
para a manutenção do Estado; merecendo ' lhes que o Governo de vossa elciçiio põe todo 
especial mcnçfLo o ;•osso zelo em encetardes o :;cu desvelo e solicitude em promover d 

as reformas Constitucionaes reclamadas pela publica prosperidade, c velar na Independen
opiniii.o geral. Abranger toda a cx~ensiio das cia, Integridade e Honra Xacional. 
necessidades Publicas em tiio curto periodo, !Está fechada a Sessão. - Francisco d~ 

não cabia no possivel; ainda faltam algumas Liuw v Sil1:a. - José da Costa Carvalho. 
das Leis, de que depende a plena execucão .da ,Jo•lo Braulio Moniz. 
Constituição, •bem como prOI'idencids para o 

·l'H~horamento de nossas finanças, · nJnda é 

indi;peii:!i!-Yel, que continuem alguma.s l·nsti
tulções nncigâs·il'lol!co compat!veis ~om a Lei 
fun·dnmental da MÕUâr-.!!J;Ia· 

~ •. ~ ~;r ... 
........... 

Terminado este acto, retirou-se a 
Regencia com o mesmo ceremonial 
com que tinha sid oreceblda, e im
·mediatarncnte levantou-se a Sessão. 

.. .... _ 
· ....... . 




